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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/08/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0032873-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MACARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032874-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032876-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE MORAIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032877-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032878-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SANTOS DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032880-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA LIMA DE MATOS NIA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032882-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032883-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032884-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MOTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032885-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032887-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032888-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARA LEITE 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032889-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER LEOMAR MENEZES 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032890-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR FRANULOVIC 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032891-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032893-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI BASSALO ALVARES 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032894-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PIMENTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032895-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO PEREIRA DE LIMA GOMES 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032897-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CODEIRO SANTANA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032898-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA DE PAULA LISBOA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032901-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032902-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOARES DA MOTA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032903-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER CICERO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032904-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNIR PRETOLA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032906-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE CUSTODIO GOES 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032908-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIUDA DE HOLANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032909-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN CARLOS CAPODALIO 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032911-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0032912-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032913-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MINERVINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0032914-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA ROCHA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0032915-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUNA DINIZ 

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032916-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUNA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244364-RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032917-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE AMELIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0032920-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166601-REGINA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0032922-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDE PINHEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0032924-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP281600-IRENE FUJIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0032925-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FUNCA DAMACENO 

ADVOGADO: SP134165-LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2013 15:00:00

PROCESSO: 0032926-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOS SANTOS GABRIEL 
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ADVOGADO: SP134165-LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032928-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL MENDES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP145248-SILVIO LUIS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032930-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARIO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032939-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032941-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032942-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032943-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPA MARIA DE LOURDES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032946-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032947-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEIKO KABUCHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032950-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNI BALDRATI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032951-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCY MOTTA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     6/1372



ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032952-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VADAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032954-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE CASTRO ALGODOAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032955-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PAES DE LIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032957-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032958-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PARREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032959-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DA ROSA EVARISTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032960-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP298914-SELMA APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0032961-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALDO GONÇALVES DUARTE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032962-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA BRITO 

ADVOGADO: SP114764-TANIA BRAGANCA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2013 16:00:00

PROCESSO: 0032963-34.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2013 16:00:00

PROCESSO: 0032964-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ALVES MOTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2013 16:00:00

PROCESSO: 0032968-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FILHA DE SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032969-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELISSA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241378-FATIMA HONORATO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032970-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO RAMOS MARTINS 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032971-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIRO DA SILVEIRA BASTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032972-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA AGOSTINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032973-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSENI SIRLENE DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP316491-KATIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032974-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ELIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209230-MARIO ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032975-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA ANSANELLO PRATALI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032976-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PAULINO DE LIMA MIRANDA 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0032977-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032978-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO CACURE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032979-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032980-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLOTILDE MALLET 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032981-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032982-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FABIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032984-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032985-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCENIR CORDEIRO SANTOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032986-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0032987-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032988-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CESARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032989-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FONSECA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0032990-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS JOSE ROSARIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032991-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO POCIDONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2013 14:00:00

PROCESSO: 0032992-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032993-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032994-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI APARECIDA LUCIANO 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2013 14:00:00

PROCESSO: 0032995-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DILSON DOS SANTOS BARCELLOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032996-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GRACEK PAVICIC 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032997-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAISUKE KINOSHITA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032998-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032999-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA TONARQUE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033000-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE LOPES CAMPOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033001-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP184221-SIMONE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033002-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA MARQUES ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033003-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR SENHOR VIEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033004-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANTHOS EMMANUEL BALTADAKIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033005-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA FUZETTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP245745-MARCELO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033006-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU LORENZI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033007-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARCONDES MARTINS 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033008-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GOMES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033009-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033010-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DA SILVEIRA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033011-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARCELINO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/10/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033012-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIDA MARIA MORBACH GONZAGA SERODIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033013-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUILHERME ALBANESE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033014-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033015-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122246-ADELCIO CARLOS MIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033016-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE REGINA THOMAZZO 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033017-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO PEDRO ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033018-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA PINTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033019-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033020-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVANILDO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP067984-MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033021-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033022-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033023-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA VICTOY STIVANELLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033024-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIA PIO CAMPOS ORTEGA 

ADVOGADO: SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033025-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR BUOSI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033026-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA INTASCHI 

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033027-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENICE TELES DE ARAUJO CORREIA 

ADVOGADO: SP275854-DULCINEIA APARECIDA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033028-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE DANGHESI DE MELLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033029-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES PESSOA DA SILVA 

ADVOGADO: SP315010-FRANCISCO VALTERLIN MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033030-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033031-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALSON FRANCISCO DE JESUS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033032-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033033-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGEU JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033034-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE PINTO ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033035-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA SARAFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP122246-ADELCIO CARLOS MIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033036-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE ARAGAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP275964-JULIA SERODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033037-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033038-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENAIDE HENRIQUE MOREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033039-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DOS SANTOS ROSARIO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033040-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033041-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA REGINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP275854-DULCINEIA APARECIDA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033042-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033043-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RIBAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033044-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CORA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033045-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS SEGLIO 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033046-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033048-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033049-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLORINDA RAQUEL DE FATIMA CEZARINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033050-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NASINHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033051-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CUNHA BRAGA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033052-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP291514-ROSANGELA LABRE DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/10/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033053-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINA DIAS EHLERT 

ADVOGADO: SP063006-RAYMOND MICHEL BRETONES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033054-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033055-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ARGENTINO 

ADVOGADO: SP059080-ONELIO ARGENTINO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033056-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033057-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA GARCIA 

ADVOGADO: SP124009-VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2013 16:00:00

PROCESSO: 0033058-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA AYRES CARNEIRO CANDIDO 

ADVOGADO: SP177864-SONIA AYRES CARNEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2013 14:00:00

PROCESSO: 0033059-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUMA OLIVEIRA CUNHA 

ADVOGADO: SP279777-ROSEMEIRE BRANCO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2013 14:00:00

PROCESSO: 0033060-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/06/2013 14:00:00

PROCESSO: 0033061-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP318326-TATIANE VENANCIO CANDIDO SILVINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0033062-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELVIO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033063-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272291-GILVANIA MEDES DE SOUZA GALVAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2013 14:00:00

PROCESSO: 0033064-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA APARECIDA CANO 

ADVOGADO: SP100537-GILSON JOSE SIMIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033065-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA GONZALES 

ADVOGADO: SP100537-GILSON JOSE SIMIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033066-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA JERONYMO SOUZA 

ADVOGADO: SP216470-ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033067-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP073426-TELMA REGINA BELORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033068-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMI HIGA 

ADVOGADO: SP276594-MIRELLA PIEROCCINI DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033070-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP255011-DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033071-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA MARIA DE OLIVEIRA MALTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259341-LUCAS RONZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2013 14:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001148-19.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUJACIO POLVORA LEAL 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003806-79.2012.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DA ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP289264-ANA KEILA APARECIDA ROSIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003967-26.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAYNER LAURINO DE ANDRADE PACHECO 

ADVOGADO: SP256593-MARCOS NUNES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004587-38.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293673-PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004888-82.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286880-JEFERSON TICCI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004917-35.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA DE GOES PEREIRA 

ADVOGADO: SP061723-REINALDO CABRAL PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2013 14:00:00

PROCESSO: 0006966-13.2012.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189717-MAURICIO SEGANTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006977-49.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CUSTODIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007427-21.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP026998-HELIANA FERNANDES TELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008546-17.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MACHADO 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009797-70.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA LARA DANTE 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010008-09.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010517-71.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FLAVIO DA COSTA ALCATRAO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0011654-75.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MARCOLINO 

ADVOGADO: SP179023-RICARDO LUIZ SALVADOR 

RÉU: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011781-13.2012.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RESIDENCIAL EVERGLADES 

ADVOGADO: SP048017-SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2013 15:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0007123-37.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASSIMIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2003 15:00:00

PROCESSO: 0058221-61.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIDI TANAKA 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0174029-46.2005.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA HUNGRIA DE LARA 

ADVOGADO: SP154257-GILBERTO BERGSTEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0301256-19.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP179335-ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP179335-ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2007 15:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 161 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 180 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000276 

 

LOTE 85738 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0029054-81.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072171 - GUILHERME MENIN

GAERTNER (SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0032073-95.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071849 - MARIA LEONETE DA

CONCEICAO (SP084331 - GILBERTO DA SILVA)

0032092-04.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071850 - ANTONIA FERREIRA (SP059744

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

0029057-36.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072114 - JOAO ARTUR SANCHES

FERRARI (SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES)

0032108-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072115 - SONIA VIANA SANTOS

(SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) RADAMES VIANA SANTOS DE LISBOA (SP274311 -

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA, SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) SONIA VIANA

SANTOS (SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA)

0032295-63.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071853 - MARILENE BATISTA DA

SILVA (SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS)

0031878-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071848 - MARCELO DOS SANTOS
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GONZAGA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0009993-61.2012.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071844 - PAMELA SILVA CESARINI

(SP014960 - ANTONIO DIAS PEREIRA)

0031718-85.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071845 - ROSANGELA MARIA

FERNANDES (SP268520 - DANIEL PAULINO)

0004192-12.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071843 - ANTONIO CARLOS NOBREGA

CORDEIRO (SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI)

FIM.

 

0031896-34.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071854 - ESPEDITO BEATRIZ DE SOUZA

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para indicar o

número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito;

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0027495-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072074 - OSVALDO FERREIRA FERRO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045767-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072099 - NEUSA MARIA SIMEONI

MIYAZAKI (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028200-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072080 - SEBASTIANA DA SILVA

ROSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016135-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072170 - ELSON CRUVINEL BORGES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015454-90.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072165 - VALDIR GEROLLA (SP312716 -

MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015925-09.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072169 - ORLANDO MANOEL DA SILVA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028964-73.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072086 - JOSE ANTONIO SOARES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045112-96.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072097 - MARIVALDO LAURENTINO DA

SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007733-85.2011.4.03.6119 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072134 - MARIA DUCICLEIDE DA SILVA

(SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004642-86.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072123 - PATRICIA REGINA DA SILVA

ROCHA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014436-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072161 - ARMANDO TURRI (SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008060-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072135 - ROMUALDO DE OLIVEIRA

SANTOS (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035413-18.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072090 - ADEMAR LUIS VERGILIO

(SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0027224-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072069 - CLAUDINA SARTORI DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028163-60.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072078 - ONDINA MATELLA DALIO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012568-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072150 - ALDAIRA BRITO (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003366-20.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072121 - ARNALDO CORREA (SP117833 -

SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009671-20.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072141 - OLGA MARIA ROSA

(SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054847-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072109 - ROSA MARIA LEAL AGUIAR

(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028180-96.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072079 - NELSON DE ALMEIDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027172-84.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072068 - JOSÉ MARTINS DE SOUZA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013598-28.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072154 - JOAQUINA MARCELINA DA

SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027227-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072070 - MARCIA NEVES (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027926-26.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072076 - ALAIDE RIBEIRO DE NOVAIS

VICENTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045549-74.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072098 - REGINA MELO PEREIRA

(AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053481-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072106 - MANOEL FERREIRA LIMA

(SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006647-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072132 - RUBENS SAWAYA ALTIMARI

(SP205624 - MARCELO FREIRE DA CUNHA VIANNA) NELSON SAWAYA ALTIMARI (SP204129 -

MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI, SP205624 - MARCELO FREIRE DA CUNHA VIANNA)

RUBENS SAWAYA ALTIMARI (SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028829-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072083 - ROBERTO FRANCISCO

RODRIGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052053-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072104 - JULDECI SIQUEIRA DE

MACEDO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027115-66.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072064 - JACKSON CANOA GUANAES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052310-24.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072105 - ARMANDO MOREIRA

(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

0015268-67.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072163 - CARLOS AFONSO FRANCO DA

COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000296-92.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072117 - NOELMA RODRIGUES

FERNANDES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015688-72.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072167 - COSME JOSE DOS SANTOS

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027372-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072073 - JOAO SANTANA SANTOS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054298-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072107 - GENIVALDO FRANCISCO

SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008114-95.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072136 - EDUARDO VICENTE BUENO

(SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015829-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072168 - GABRIEL DE JESUS ALMEIDA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008764-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072138 - CILENE ALVES FEITOSA

(SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009585-49.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072140 - JOSE APARECIDO DA ROCHA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056139-76.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072111 - FRANCISCA DA SILVA SILVA

(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027163-25.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072067 - MERCEDES GAGLIAZZO

NAMUR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014264-92.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072156 - RAIMUNDO CICERO

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000862-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072118 - ANTONIO AUGUSTO DA

CUNHA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008304-58.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072137 - CREUSA CASSIANO TEIXEIRA

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006096-04.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072129 - MARIA CARDOSO DOS

SANTOS (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005310-91.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072125 - EDSON FERNANDES (SP277042

- ELIANA CUSTODIO PEREIRA COSTA, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004952-92.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072124 - RITA DE CASSIA OLIVEIRA

SANTOS DE ALMEIDA (SP311963 - MARIANE NEVES SANTOS LESSA, SP215847 - MARCELLA

TAVARES DAIER MANIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010888-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072144 - ANA MARIA DA SILVA

JARDIM RIBEIRO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028966-43.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072087 - ANTONIO ALVES DE
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ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003859-94.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072122 - HELADIO CESAR MENEZES

MACHADO (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009314-40.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072139 - GENOLIA RODRIGUES DE

SOUZA LIMA (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO SAMPAIO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013389-25.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072153 - MARILZA MIRANDA

MILLARES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027632-71.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072075 - BENEDITO ALVES DE LIMA

(SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054689-98.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072108 - MARIA DA PENHA SILVA DE

SANTANA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023274-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072758 - VIRGILDASIO BISPO DOS

SANTOS (SP157131 - ORLANDO GUARIZI JUNIOR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para justificar, no

prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0018606-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072649 - MARIA HELENA VIEIRA

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002111-27.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072603 - IVANILDO JUSTINO DA SILVA

(SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019228-31.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072651 - LEONOR RAMOS DA CRUZ

(SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017607-96.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072641 - ESPEDITA ALVES DE

OLIVEIRA (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014981-07.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072624 - PEDRO HENRIQUE DA SILVA

OLIVEIRA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024197-89.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072696 - ELZA VIEIRA RIBEIRO

(SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003345-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072604 - GILDA DE OLIVEIRA (SP145442

- PATRICIA APARECIDA HAYASHI, SP261232 - FERNANDA MASSAD DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043764-43.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072703 - FRANCISCA SANTANA
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CARVALHO (SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019898-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072658 - SERGIO JUODINYS MIRANDA

(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015643-68.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072629 - GEORGINA MANHAES

MARCOS (SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016724-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072635 - ANA MARIA OLIVEIRA

NASCIMENTO (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017833-04.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072646 - RYUKO IWANAGA (SP207171 -

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018420-26.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072648 - LAYS NUNES ROCHA

(SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017754-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072643 - MARIA GUIOMAR BISPO

(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0018770-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071863 - MOACYR SENATORE

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento do

recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a parte recorrida

intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal

 

0445954-55.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071868 - IVANI DOS SANTOS MATEUS

(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do órgão de representação judicial

da entidade executada nos termos do artigo 100, § 10 da Constituição Federal, combinado com o artigo 12 da

Resolução nº 168/2011 do CJF.

 

0047175-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071839 - AMARO JOSE DA SILVA

(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada do ofício em 17/08/2012, dê-se vista às partes para manifestação em 10 dias, em

cumprimento à r. decisão de 19/07/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0016812-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072535 - CLEBER LUCIANO FREIRE

TRINDADE (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022447-52.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072647 - SANDRA REGINA PACHECO

COSTA (SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021356-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072343 - ANTONIA FERREIRA DA

SILVA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003397-40.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072177 - MARLI CARMO SANTOS

QUARESMA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021339-85.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072340 - ANA DELFINA TIGRE

(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE

MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015786-57.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072530 - ANTONIA LIBERALINO DA

SILVA CANDIDO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0022211-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072634 - DJANIRA MARIA MOREIRA

(SP252721 - ALEXANDRE MARCELO SOUZA VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016244-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072273 - HELENA MARIA MENEZES

(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017798-44.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072549 - RODOLFO PODGORNIK FILHO

(SP207161 - LUCIANE GIL SERRANO KHANJAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014533-34.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072254 - ELISETE APARECIDA

RAMALHO (SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013713-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072513 - JOSE INACIO DA SILVA NETO

(SP074497 - ANTONIO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014685-82.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072525 - BADECO ROCHA (SP172917 -

JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013996-38.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072246 - ARISTEU BEZERRA DE

MELLO (SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013497-54.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072509 - JACINTO COELHO DE SOUZA

(SP153567 - ILTON NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011854-61.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072217 - DONIZETE MARTINS DE

PAULO (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012367-29.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072223 - HAMILTON FERNANDO DE

OLIVEIRA (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006769-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072185 - ANGELA MARIA DA SILVA

(SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012231-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072502 - ABEL TADEU CASTILHO

(SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0012422-77.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072504 - ADELSON FURTADO DE LIMA

(SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020785-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072578 - IVANILDE ALVES DE SOUZA

(SP200109 - SÉRGIO MOREIRA DA SILVA, SP320821 - FELIPPE PICCOLI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014818-27.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072259 - RINALVA SANTOS DE

OLIVEIRA (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015136-10.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072264 - ALBERTINA PEREIRA DA

COSTA (SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017638-19.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072291 - SONIA MARIA DA SILVA

CUNHA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019019-62.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072304 - CARLOS ALBERTO NUNES

SILVA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019640-59.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072307 - MELISSA LOIOLA COLEM

FONTES (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011440-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072214 - MARIA LUCIENE DE LIMA

FERREIRA (SP292915 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022409-40.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072384 - MARIA DE FATIMA SILVA

(SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013671-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072241 - MARLENE PEREIRA DE

PAULA ARAUJO (SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE

FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011732-48.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072498 - REGINALDO APARECIDO

DOS SANTOS (SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020784-68.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072326 - EDWALDO RODRIGUES

AMORIM (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022034-39.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072365 - SARA REGINA DA COSTA

(SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022041-31.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072366 - RISOLENE SALUSTINO DA

SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014919-64.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072526 - RAQUEL HENRIQUE SANTOS

(SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025531-61.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072453 - ANGELA DOS SANTOS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023937-12.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072712 - ADELINO FREITAS (SP094932 -

VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021108-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072591 - GENILSON BEZERRA DE

ABREU (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019874-41.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072310 - ODAIR RODRIGUES (SP267549 -

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014134-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072250 - VANILDE CABRAL DE LIMA

DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008443-10.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072194 - MARCOS PALOPOLI (SP235201 -

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025821-76.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072459 - CLEUNICE CORTES LOPES

MARIOTTO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008384-22.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072193 - SIDINEUSA MARQUES ALVES
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(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014651-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072257 - FRANCISCA FERREIRA DA

COSTA BECASSE (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018632-47.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072558 - ADAUTO DE ANDRADE

(SP309440 - DAVI RIOJI HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018465-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072557 - JORDAO JOSE DO

NASCIMENTO (SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017389-68.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072289 - ELAINE ELISIA BARRIOS

RODRIGUES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242042 - JULIANO MEDEIROS PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013474-11.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072240 - JOSEFA MARIA DE ARAUJO

SOUZA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024869-97.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072440 - DEUZA PONCIANO DOS

SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025248-38.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072449 - ANTONIO BALDOINO DE

SOUSA FILHO (SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA, SP214916 - CARINA BRAGA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0025972-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072461 - MARIA QUITERIA DA SILVA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026311-98.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072747 - MARIA ALVANDIRA DE

MOREIRA (SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025811-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072457 - CARMEN SILVIA COSTA

(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000185-11.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072473 - ROSELAINE FASCINA PRADO

RIBEIRO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024885-51.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072442 - CICERA HILDA FERREIRA DOS

SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056223-77.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072472 - JOSE NASCIMENTO DE

MIRANDA (SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011836-40.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072499 - GELCINO RODRIGUES NEVES

(SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017595-82.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072544 - ROBERTO SILVANO NERI

(SP061874 - MARIA LUCIA STAPE, SP030970 - ANTONIO VIEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022742-89.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072667 - MARIA DE FATIMA DA SILVA

(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021095-59.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072588 - BERENICE XAVIER DA SILVA

(SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006128-09.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072184 - FRANCISCA FERREIRA

VIANA SOUSA (SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024578-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072438 - VANDA AUGUSTO ALVES

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0016976-55.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072286 - JESONITA MIRANDA DA SILVA

(SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021088-67.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072332 - RUBENS APARECIDO

LAMBERTI (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021090-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072333 - ALDENI DOS SANTOS

RODRIGUES DE SA (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021431-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072605 - NAIDIR ALVES CRUZ

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021226-34.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072337 - JOSE MAURA RAMOS NETO

(SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018405-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072301 - SEVERINO ANTONIO DA

SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025819-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072742 - RONALDO ANJO FIALHO

(SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023769-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072424 - JESULINA DOS SANTOS

DUTRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025688-34.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072740 - ANTONIO FERREIRA

CORREIA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022971-49.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072402 - ATAIDE GONCALVES

GOUVEIA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010449-87.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072201 - KELLY CRISTINE CUSTODIO

(SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012698-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072231 - EXPEDITO PEREIRA DOS

SANTOS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012479-95.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072505 - MARIZETE ALMEIDA DOS

SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014311-66.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072517 - ELIANE FATIMA DOS SANTOS

FERREIRA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015525-92.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072266 - ODETE BARILE BATISTA

(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024179-68.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072715 - MARCIA DA SILVA PEREIRA

(SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016264-65.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072274 - ANTONIO SILVA ROZENO

(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009661-73.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072197 - TATIANA DE CARVALHO

VIEIRA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010884-61.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072210 - LUIZ DE LIMA (SP074168 -

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022794-85.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072669 - VALERIO ANTONIO BARBOSA
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DA SILVA (SP202517 - ALESSANDRE AZARIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024882-96.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072727 - ALBERTO RODRIGUES LEITAO

(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022355-74.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072379 - JOSE DONIZETE RODRIGUES

(SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005065-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072183 - VALDELICE FRANCISCA DE

OLIVEIRA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014030-13.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072248 - CARLOS ROGERIO

SATURNINO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021700-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072617 - WELINTON ROBERTO

FERREIRA (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018274-82.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072297 - JAIRO EZEQUIEL DE LIMA

(SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025287-35.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072451 - ANTONIO JOSE PEREIRA DE

BRITO (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020370-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072314 - LUIZ MATIAS DOS SANTOS

(SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018726-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072303 - EULALIA DA SILVA PEIXOTO

(SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020687-68.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072576 - JOSE QUEIROZ DA SILVA

(SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022082-95.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072368 - OSVALDO IANNANTUONI

JUNIOR (SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025109-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072734 - GERSON BARROS DA SILVA

(SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019714-16.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072565 - MARIA DE PAULA PEREIRA

(SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017809-73.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072550 - LAURINDO JOSE DOS SANTOS

(SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023661-78.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072711 - SONIA REGINA VALDEMAR

(SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022043-98.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072367 - JOSENILTON DE JESUS DO

NASCIMENTO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024030-72.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072713 - EDVALDO PEREIRA DE LIMA

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022793-03.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072396 - MILTON RODRIGUES VIANA

(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021755-53.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072354 - JOAO BATISTA CRISPIM DE

OLIVEIRA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021923-55.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072622 - VINICIOS ANDRADE (SP236098
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- LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022963-72.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072675 - JOAO MARIA DE SOUZA

PRESTES (SP278019A - ELIANA SÃO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024039-34.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072714 - SIGEKO OKAYAMA

SETOGUCHI (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007146-65.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072187 - OSVALDO PEREIRA DE

ANDRADE (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001637-56.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072173 - CARLOS ALMEIDA DE JESUS

(SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011451-92.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072495 - ROSENEIDE DOS SANTOS

(SP123286 - ALCIDES RODRIGUES, SP284423 - FRANCISCA ASSIS DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048160-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072752 - KELLY CRISTINA DE LIMA

PISANO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024311-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072432 - JAILSON DOS REIS (SP321952

- LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023330-96.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072411 - TEREZINHA DO CARMO

SIQUEIRA MELO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013871-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072514 - GIVANILDO JOSE GOMES

(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033519-07.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072465 - ISRAEL LIMA JUNIOR

(SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017400-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072543 - OSCAR RIYOITI KASHIMA

(SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES, SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017946-55.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072292 - JOSE NILTON DE SOUZA

(SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018722-55.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072302 - TEREZINHA VIANA DE MELO

SANCHES (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019212-77.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072305 - FRANCISCA JANAMARIA

VASCONCELOS RODRIGUES (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022739-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072665 - RITA MARIA DE PAULA

(SP285300 - REGIS ALVES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016859-64.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072537 - MARIA DURVALINA QUIRINO

(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013027-23.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072236 - VILSON REIS (SP099099 -

SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021102-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072589 - LUIZ MAR FREITAS DA CRUZ

(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0016538-29.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072277 - EDVALDE DE NOVAIS

(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014941-25.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072262 - FATIMA DOS REIS MOREIRA

(SP210138B - LUIS ANDRÉ RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023871-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072427 - ELIECY FEITOSA SANTOS

TRINDADE (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020145-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072311 - CLOTILDE DE JESUS

PEREIRA HIGASHI (SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009818-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072199 - CARMEN OLIVEIRA

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017478-91.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072290 - JOAO BATISTA (SP098075 -

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018047-92.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072294 - JAIME PEREIRA SANTOS

(SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA, SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019977-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072572 - ANIZIO ALVES DE OLIVEIRA

(SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010800-60.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072209 - ROSELY FIGUEIREDO DIAS

BARBOSA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014600-96.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072522 - MARCELO NUNES (SP186299 -

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025661-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072454 - AURELINO PIRES DE

AZEVEDO (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012541-38.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072228 - ANA FERREIRA DE QUEIROZ

RAMOS (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023093-62.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072681 - VALDECIR CARLOS ANGELO

(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024388-37.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072718 - FRANCISCO DAS CHAGAS

MENDES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045000-30.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072751 - GERALDA ALVES DA SILVA

(SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053479-12.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072468 - MARIA FLOR DE MAIO

HITAKA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025194-72.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072736 - ALESSANDRO PEREIRA DOS

SANTOS (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021962-52.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072361 - ANTONIO SEVERINO DA

SILVA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010433-36.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072489 - ROSA LUCAS GARCEZ

(SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053923-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072469 - LUCIA MARIA RIBEIRO
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(SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055917-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072471 - ZELITA NOVAES DE

OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023055-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072679 - ALICE APARECIDA PIERO

(SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024558-09.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072436 - ITALINA DE JESUS DOS

SANTOS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022734-15.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072395 - VALDIR GALDINO (SP207238 -

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014642-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072255 - JOAO FERNANDES FILHO

(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024518-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072720 - SEBASTIAO RIBEIRO DE

AZEVEDO (SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014079-54.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072515 - ESMIR ADAO (AC000943 - JOSE

BENEDITO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022416-32.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072385 - DENI DE ASSIS CASTRO

CEZARIO (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013527-89.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072510 - VALERIA DE ALMEIDA

(SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019964-49.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072569 - MARCIO DOS SANTOS

SIQUEIRA (SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016542-66.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072278 - ELISABETE DE JESUS COSTA

(SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014521-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072253 - IRACY FREIRE OLIVEIRA

(SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019718-53.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072566 - FABIANA CAVALCANTE DA

SILVA (SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013581-55.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072511 - LUZIA COLOMBO CUNHA

(SP292515 - ALDRYN AQUINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016579-93.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072279 - NEIDE PERALTA GARCIA

QUEIROZ (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004652-33.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072182 - PORFIRIO COSTA FREIRE

(SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021455-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072607 - DORIVAL SOARES MOLICA

(SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014329-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072518 - IRANILDES LOPES DA SILVA

(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020507-52.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072316 - APARECIDO MAXIMIANO

GOUVEA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0020402-75.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072315 - MARIA LUIZA BARBOZA

(SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018359-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072300 - CLEONICE MARIA DA SILVA

(SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018298-13.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072555 - NELZA ELEUTERIO DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022376-50.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072382 - MARIA DE LOURDES TRINCA

RIBEIRO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007930-42.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072191 - MARIA DA GLORIA DOS

SANTOS (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009668-65.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072198 - ADAUTO PEREIRA DA SILVA

(SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016717-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072280 - RAIMUNDO JOSE DE MOURA

NOGUEIRA (SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014411-21.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072519 - WILSON MARQUES DA SILVA

(SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007286-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072481 - LUIS FERREIRA LIMA

(SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012285-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072222 - ADEMIR AGUIAR DOS

SANTOS (SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025693-56.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072741 - ANTONIO CARLOS

DASKEVICIUS (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO

SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043999-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072750 - HUDA MARIA DA SILVA

(SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011437-11.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072494 - IRAIDES DA SILVA (SP123286 -

ALCIDES RODRIGUES, SP284423 - FRANCISCA ASSIS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012471-21.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072226 - EUNICE RIBEIRO GOMES

(SP239535 - MARCO ANTÔNIO DO AMARAL FILHO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) 

0007236-73.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072480 - IVONETE LINS DE OLIVIERA

(SP222009 - LEANDRO RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021146-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072592 - ALEXANDRE MIRAGAIA DE

ARAUJO (SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022605-10.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072387 - LAURENCO LEITE

MACHADO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023255-57.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072408 - WILSON MACIEL DOS SANTOS

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022953-28.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072400 - ANA PAULA BARBOZA DOS

SANTOS (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021459-31.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072609 - FLAVIO SANTOS SILVA
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(SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007433-28.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072190 - AILTON DE OLIVEIRA

(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022697-85.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072394 - RITA SOARES PEREIRA

(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020949-18.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072584 - MARIA DE FATIMA CEREJO

DA SILVA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026238-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072745 - VALDEIR DE SOUZA BEZERRA

(SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011973-22.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072220 - MARIA PATRICIA FELIX DE

SOUSA (SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021344-10.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072342 - ROSEVAL DE ALMEIDA SILVA

(SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020152-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072312 - ANA MARIA DE ARANTES

ALVES CARDOSO (SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA, SP265780 - MARLI MARIA DOS ANJOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023554-34.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072422 - MANOEL ABADE DO SANTOS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024464-61.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072435 - GISLENE NUNES DA SILVA

(SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014644-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072256 - SEBASTIAO DE SOUSA

SANTOS (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024914-04.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072728 - TEREZA URBANO DA SILVA

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021171-20.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072595 - ANGELA MARIA FELIX DE

ARRUDA SANTOS (SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021467-08.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072611 - LUIS RIBEIRO DO CARMO

(SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022323-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072376 - MARIA DE LOURDES MATOS

SERAFIM (SP197377 - FRANCISCO DJALMA MAIA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004447-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072180 - IDALINA DE LURDES DA

ROCHA (SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012566-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072229 - MARCIO ROBERTO CORREA

(SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026232-22.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072463 - DEJAIR RONALDO NICANOR

(SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012761-36.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072233 - LAÉCIO CANDIDO REIS FILHO

(SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013820-59.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072242 - SANDRA MARIA RIBEIRO DA

SILVA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013873-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072244 - ELIMAEL FERNANDES DO

NASCIMENTO (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025719-54.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072455 - NILTON CARLOS

HERNANDES (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP310359 - JOSÉ PAULO FREITAS

GOMES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021650-76.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072351 - AMELIA CRISTIANE

MACHADO (SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013080-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072508 - SALVADOR VIANA ROCHA

FILHO (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023315-30.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072410 - JOAO JOSE FERREIRA

(SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024747-84.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072724 - ELIVAL ALMEIDA DOURADO

(SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023343-95.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072699 - EDSON SANCHEZ GUTIERRE

(SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022095-94.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072369 - JOSE LEONARDO FERREIRA

DOS SANTOS (SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem

manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à respectiva Vara-

Gabinete.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0017732-64.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072008 - ALESSANDRO CRUZ LEMOS

(SP235255 - ULISSES MENEGUIM)

0017617-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072005 - SIDNEI APARECIDO

RODRIGUES (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA)

0005094-96.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071883 - ANA PAULA DE OLIVEIRA

(SP307438 - THAÍS REGINA GARCIA)

0002541-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071874 - ABRAHAO FERREIRA DA

SILVA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS)

0016530-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071982 - EVERALDO PEREIRA DE

ALCANTARA (SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA)

0015535-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071970 - ADILEUS DE SOUSA LIMA

(SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA)

0013435-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071932 - ROBSON MATIAS (SP198158 -

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR)

0014103-82.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071945 - SANDRA DE SOUZA SANTOS

(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOSSANTOS)

0043348-75.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072048 - ELDINEIA IRACI NOGUEIRA

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA)

0014334-12.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071949 - ROSECLER MARA TREVISAN

(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO)

0014915-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071961 - IVANILDO FERREIRA DOS

SANTOS (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES)

0019234-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072027 - PAULO DE MATOS (SP046152 -

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     37/1372



0014672-83.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071954 - MARCIO EDUARDO CIPRIANO

(SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA)

0003332-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071875 - JOSE ROBSON BISPO ALVES

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0001385-19.2012.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071872 - MARIA EUNICE MACIEL DA

SILVA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA)

0049452-83.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072050 - ALBERTO SOARES SILVA

(SP119934 - JOSE PIO FERREIRA)

0014757-69.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071959 - CARLOS ROBERTO

FERNANDES (SP221905 - ALEX LOPES SILVA)

0012094-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071925 - ROSELAINE SILVA (SP138058

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI)

0003593-10.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071878 - MAURICIO OLIVEIRA DA

SILVA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA)

0014038-87.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071943 - SANDRA BONSANTI

(SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR)

0011309-88.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071916 - LUCINA JULIANA KOCHHANN

BATSCHKE (SP286888 - MARCIO LAZARO PINTO)

0014679-75.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071955 - LECY DA SILVA CARVALHO

(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL GOMES)

0004242-72.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071881 - ANTONIO COUTINHO DE

ALMEIDA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

0010153-65.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071909 - ORLANDO DE JESUS (SP054621

- PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS)

0018445-39.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072018 - EDUARDO SANTOS SILVA

(SP098181 - IARA DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO)

0016693-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071984 - IVETE CUNHA RUFINO

(SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO)

0053015-85.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072053 - ANTONIO GILSON COELHO DE

SOUSA (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI

AROUCA)

0012984-86.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071928 - JOSE CARLOS DE MORAIS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

0038468-74.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072045 - NILSON FRANCISCO BORGES

(SP271963 - MARCIO PERASSOLLI PEREIRA DA CRUZ, SP276632 - VIVIANE CARDOSO BORGES)

0018110-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072013 - EUCLIDES GAMEIRO FILHO

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

0009503-18.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071905 - JOAO BOSCO SILVA (SP273920

- THIAGO SABBAG MENDES)

0015431-47.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071966 - JOANA CHINCA DE SOUZA

(SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS)

0042156-10.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072047 - VALDIR GOMES DA SILVA

(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO)

0016768-71.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071986 - MARIA HELENA DA SILVA

(SP203457 - MORGÂNIA MARIA VIEIRA SANTOS )

0018381-29.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072017 - CLAUDIO JOSE FERREIRA

(SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS)

0008417-12.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071900 - MARIA ELVIRA ALMEIDA

ALONSO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA)

0015694-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071973 - ANTONIO ALBINO SA DA

COSTA (SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES)

0008281-15.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071897 - CICERO CHAGAS (SP186632 -

MARCIA VALERIA GIBBINI DE QUEIROZ)

0014338-49.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071950 - ROSE MARY LINO RIBEIRO

DA SILVA (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ)

0050466-05.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072051 - GERALDO DA SILVA

BONIFACIO (SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ

MACEDO)

0007777-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071895 - SONIA MARIA LIBONI

MORETTI (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA)
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0013705-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071938 - LUZIMAR BARBOZA DA SILVA

(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

0007170-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071891 - RENATO PEREIRA SANTIAGO

(SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI)

0003465-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071876 - MARIA DAS DORES

FERREIRA CAMPOS (SP199812 - FLAVIO VIEIRA)

0017002-53.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071993 - IRANY APARECIDA PEREIRA

DE AZEVEDO (SP264692 - CELIA REGINA REGIO)

0015889-64.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071975 - MARIA ELIZABETE DOS

SANTOS SILVA (SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES)

0008287-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071898 - CARLA CRISTINA CAPETTO

FERNANDEZ (SP254239 - ANDREZA DE LESSA MECHO)

0014618-20.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071953 - SILVANETE DE JESUS ALVES

(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO)

0052551-61.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072052 - GERSON ELIAS REIGADO

(SP174859 - ERIVELTO NEVES)

0004088-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071880 - SIDNEY APARECIDO FERRI

DOS SANTOS (SP278898 - BRUNA DE BARROS)

0016493-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071981 - MARIA JOSE DA SILVA

(SP316942 - SILVIO MORENO)

0011461-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071919 - VANIA MARIA DOS SANTOS

(SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES)

0009934-52.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071908 - PAULO NETO DA SILVA

(SP257124 - RENDIA MARIA PLATES, SP275898 - LUIZ WILSON PLATES)

0011984-51.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071922 - MARIA MARTINS OLIVEIRA

(SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA)

0008569-60.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071901 - ALEXANDRE GRECCO DOS

SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

0017735-19.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072009 - JOSE EUNILSON DE JESUS

SANTOS (SP201425 - LETICIA PAES SEGATO)

0017408-74.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072002 - GERSON LUIS LOPES FILHO

(SP144312 - LUIS ROBERTO TORRES)

0013440-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071933 - ARILTON DE JESUS DOS

SANTOS (SP275739 - MARCO ANTÔNIO QUIRINO DOS SANTOS)

0009717-09.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071906 - NILCIA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

0014093-38.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071944 - MIRANILDO ALFREDO DA

SILVA (SP267241 - OSVALDO CAMPIONI JUNIOR)

0005937-61.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071887 - ADIR AFONSO (SP271636 -

CARLOS MAGNO DOS REIS MICHAELIS JUNIOR, SP273145 - JULIANA MARIA SABBAG NEUBER)

0005816-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071886 - MARIA AMALIA

ALVARENGA DA SILVA (SP072864 - ANTONIO IGNACIO BARBOZA)

0054161-64.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072054 - TATIANE MELGACO NONATO

DO NASCIMENTO (SP212058 - VANESSA DI CESSA, SP289252 - ALICE PROCÓPIO DE ARAUJO

FERRAZ)

0006853-95.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071890 - TEREZINHA SANTANA DOS

SANTOS (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA)

0019034-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072025 - JOAQUIM PEREIRA LIMA

(SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO)

FIM.

 

0021915-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071841 - LUIZA VENANCIO DE SOUZA

(SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS, SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA, SP303448A -

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência à parte autora do depósito dos valores

referentes à requisição de pagamento expedida junto à Caixa Econômica Federal, assim como para esclarecer que

o levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo,

pessoalmente pelo beneficiário da conta, atendendo-se ao disposto em normas bancárias para saque, sendo
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imprescindível a apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido há menos de 90 dias.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0032280-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277775 - BENEDICTO ARANTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação pela qual, em apertada síntese, busca a parte autora a revisão do benefício previdenciário

concedido na esfera administrativa.

Preliminar de Mérito da Decadência:

Sempre tive entendimento pessoal no sentido da aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da

lei n. 8213/91, introduzido inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997 e reeditada por meio

das Medidas Provisórias nºs 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última

finalmente convertida na lei n. 9528, publicada em 11/12/1997.

Isso mesmo para os benefícios concedidos anteriormente à sua edição.

Trata-se de mera aplicação da regra geral de hermenêutica da aplicação imediata da lei, consoante disposto pelo

art. 6º, do Decreto lei n. 4657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil), vedada sua aplicação retroativa ou ultrativa

sem expressa determinação legal, consoante a garantia constitucional do direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da

CF/88).

Evidente, pois, considerar a não inicidência da regra legal disciplinadora do prazo decadencial para os benefícios

concedidos anteriormente ao início de sua vigência significa deixar de dar validade, vigência e eficácia à norma

jurídica, o que contraria o texto constitucional e a LICC.

Não se olvide, ademais, que o Pretório Excelso de há muito adotou a concepção de Franceso Gabba de direito

adquirido ao afirmar, em inúmeros julgados, não existir direito adquirido a regime jurídico.

Isso significa, na seara das relações jurídicas periódicas de pagamento de dada prestação, que não existe direito

adquirido ao mesmo critério de reajuste das prestações a receber, podendo lei superveniente modificar tal critério.

Também significa que as prestações não submetidas a regime de decadência e/ou prescrição passam a se submeter

a tais institutos, desde que previstos em lei, mesmo que superveniente.

Não obstante, é fato que o Colendo Superior Tribunal de Justiça havia pacificado entendimento no sentido de que

tal prazo decadencial somente poderia ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua

vigência, a saber:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO.

PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS

INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente

deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência.

Precedentes.

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

recurso especial.

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

24/04/2008, DJe 23/06/2008)

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua

entrada em vigor.

2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio
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antecedente à propositura da ação.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe

03/03/2008)

 

 

Assim, não obstante a mim sempre tenha parecido existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do

direito adquirido, que pessoalmente não teria o condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo

da vida do segurado, curvava-me à firme orientação do STJ, em homenagem ao primado maior da segurança

jurídica, rechaçando a preliminar de decadência.

Sucede, contudo, que a competência para julgamento de tais causas no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça foi modificada por meio da Emenda Regimental n. 14, de 05/12/2011 ao Regimento Interno do STJ,

passando da 3ª Seção para a 1º Seção, especializada em Direito Público.

E a nova Seção, atualmente competente para o processo e julgamento de causas relacionadas à revisão de

benefícios previdenciários, modificou o entendimento até então prevalecente para ajustar-se ao mesmo

entendimento já em vigor no tocante às revisões dos benefícios previdenciários levados a efeito pelo INSS, qual

seja, de aplicação imediata da lei que passou a fixar o prazo decadencial.

Trata-se do leading case REsp 1.303.988/PE, de relatoria do Eminente Ministro Teori Albino Zavascki, por meio

do qual passou-se a fixar a aplicação imediata do prazo prescricional fixado pelo novo art. 103, da lei n. 8213/91,

inclusive para os benefícios concedidos anteriormente, quando o termo inicial restou fixado em 28/06/1997.

Confiram-se, a propósito, trechos do Voto Condutor do novel entendimento, aliás, em votação unânime:

(...) 2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o advento da

Emenda Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial

previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97,

não atinge as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza

de Assis Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a

qualquer prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse

entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em

casos semelhantes. Veja-se.

3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a

revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é

absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a

Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de

decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que

centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à

revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência? Pois bem, no julgamento do MS

9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o tema pela primeira vez, a

propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se aplica, sim, a atos anteriores,

mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e não da data do ato, porque aí,

sim, haveria aplicação retroativa). (...) fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos seus próprios fundamentos,

adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona que seria incompatível com a Constituição, por ofensa

ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio

jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos

decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo

regime normativo sobre período de tempo já passado significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse,

com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a

possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o próprio direito. Todavia, isso não significa que o

legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque, conforme de

comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É nessa perspectiva que, a exemplo do

que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve ser interpretado e aplicado o art. 103

da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que resultou na conferida pela Lei

10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado promover a qualquer tempo o pedido

de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar que a norma superveniente não poderá

incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é certo afirmar que a nova disposição

legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. Portanto, a solução para o problema de

direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial na situação análoga: relativamente

aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o

da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu. Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal

em situações da espécie é chancelado por abalizada doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a

propósito da redução do prazo decadencial da ação rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil
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e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-101) e de Câmara Leal, em seu clássico Da Prescrição e da

Decadência (Forense, 1978, p.90).

(...) 4. À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei

8.213/91, relativamente aos atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se

extrai da evolução legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o

pedido de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP

1.523-9/1997, que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje

mantido, cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima

transcrita, o prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado.

Portanto, seguindo a orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação

aos benefícios previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez

anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997.

(...)

6. Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar improcedente o pedido

(CPC, art. 269, IV), invertidos os ônus sucumbenciais definidos na sentença, assegurados aos demandantes os

benefícios da assistência judiciária. É o voto.

 

 

Assim, por medida de coerência, e uma vez mais em observância à garantia fundamental da segurança jurídica,

passo a aplicar a orientação jurisprudencial inaugura pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça por meio de sua

Primeira Seção.

Isso significa que, no caso dos autos, onde o benefício foi concedido aos 28/06/1992, o prazo decadencial da

ajuizamento da ação revisional se iniciou em 28/06/1997, portanto, com término aos 29/06/2007.

Como a ação somente foi ajuizada em 13/08/2012, tenho ser de rigor o reconhecimento da decadência no caso em

tela, o que faço de ofício.

Dispositivo:

Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

 

0013115-61.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277546 - GIHE KAWAGUCHI (SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA, SP198474 - JOSÉ

CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, pronuncio a PRESCRIÇÃO do direito postulado nestes autos e extingo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, IV do CPC.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Publique-se, Registre-se. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito

da parte autora de revisar a RMI de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0012146-46.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273772 - NEREIDA DO CASAL OLIVEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001860-09.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273775 - PEDRO DOMINGUES SURTINES (SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008210-13.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273773 - WALKYRIA PENHA ESTEVES DA SILVA MAGRI (SP066808 - MARIA JOSE

GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0019798-17.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273771 - VALTER REZENDE MEYER (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0021157-36.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277791 - JOAO MARQUES (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 -

GILBERTO GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, julgo improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário formulado por

JOÃO MARQUES, portador da cédula de identidade RG nº 4.561.935, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 296.574.588-20.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0031761-22.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272782 - MARCIA CONCEICAO MIRANDA NARDI (SP275274 - ANA PAULA ROCHA

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0053346-67.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301264975 - ANTONIO MIRANDA DE SOUSA (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.034,61 (TRêS MIL

TRINTA E QUATRO REAISE SESSENTA E UM CENTAVOS)em 07/2012, limitado ao teto de sessenta

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual

regularização de documentos por parte da parte autora.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, reconhecendo

a decadência da revisão requerida pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o

pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

 

P.R.I. 
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0011472-68.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274541 - CARLOS ALBERTO GREGORIO PINTO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016854-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274538 - MARIA BALBINA DA CONCEIÇAO DO CARMO (SP303418 - FABIO GOMES DE

OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001590-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268795 - RAUL NUNES DE OLIVEIRA (SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, resolvo o mérito do processo, e reconheço a ocorrência da decadência do direito da parte autora,

nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0041180-37.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276887 - LUIZ FAUSTINO DA SILVA (SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0031350-13.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276630 - MARIA LUIZA FERREIRA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023643-57.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278511 - LAMARK GUERNER GONZALEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, indefiro a inicial e extingo o processo com resolução de mérito nos termos dos artigos 295, IV e 269,

IV, ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

0004029-32.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278614 - ESLON SEBASTIAO SANTANA (SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0031348-43.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276956 - PEDRO BARBOSA DO NASCIMENTO (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nestes termos, acolho a preliminar de decadência e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, IV do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.

 

0014136-72.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273036 - SUELY SABINO BARBOM (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Não há atrasados, uma vez que o benefício não foi cessado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com

julgamento do mérito. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº 1.060/1950.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0029396-92.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277596 - NAGIB RAHAL (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO,

SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022221-47.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277592 - LAURITA DE SOUZA NASCIMENTO (SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0042884-51.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276663 - JOEL LAZARINI (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, CPC), conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial,

de forma que seja restabelecido o beneficio de auxílio doença, restabelecimento do benefício de auxílio-doença

(NB 31/532.463.404-9), cessado administrativamente em 30/04/2011, e a posterior conversão em aposentadoria

por invalidez a partir de 08/03/2012, data do laudo pericial; com RMI no valor de R$ 1.186,11; RMA no valor de

R$ 1.614,60 (em 03/2012) e pagamento dos atrasados correspondente ao montante de R$ 24.386,76 .

(correspondente a 80% dos atrasados, conforme proposta de acordo).

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 24.386,76 (VINTE E

QUATRO MIL, TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). 

Sem condenação de custas bem honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0020365-48.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278310 - JOAO TERCEIRO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. Em consequência, JULGO

EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, inciso III, do Código de Processo

Civil. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 16.274,66 no

prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     45/1372



do(a) autor(a). Intimem-se as partes. Nada mais.

 

0010858-63.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273019 - JOSE ROBERTO HONORIO (SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 10.919,24 (DEZ MIL

NOVECENTOS E DEZENOVE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias,

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0053068-37.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276550 - SONIA REGINA NOVAES (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, verifico que não há valores a serem executados.

Portanto, dou por encerrada a prestação jurisdicional.

Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos.

 

0054417-07.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272783 - FRANCISCA DA CONCEICAO SILVA DIAS (SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.736,82 (CINCO MIL

SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAISE OITENTA E DOIS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias,

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0013099-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272740 - SIDNEY AMENDOLA (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 11.713,97 (ONZE MIL

SETECENTOS E TREZE REAISE NOVENTA E SETE CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias,

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0010255-87.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301273043 - MARTA CRISTINA GUEDES (SP141030 - JOSE BAETA NEVES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o advogado da autora já ajuizou ação de interdição, trazendo, inclusive, petição inicial

protocolizada em 15.08.2012, cuja cópia segue anexada, nomeio como curadora provisória da autora neste

processo, a SrªVilmar Alda de Freitas. Defiro o prazo de 15 (dias) para regularização da representação processual

da parte autora com a juntada aos autos de termo de curatela provisória.

 

À vista da proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora/representante, HOMOLOGO, por sentença,

para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com

exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

Com a juntada do termo de curatela provisória aos autos e regularizada a representação processual, expeça-se o

ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 250,16 (DUZENTOS E

CINQüENTAREAISE DEZESSEIS CENTAVOS)limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no

prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte

da parte autora.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais.

 

0000322-90.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265768 - GILMAR ANGELO DOS SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 26.441,10 (VINTE E

SEIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAISE DEZ CENTAVOS)em 07/2012, limitado ao teto

de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais.

 

0009415-77.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265721 - MARIA DE LOURDES FALCAO DE SOUZA (SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ

E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.618,51 (CINCO MIL

SEISCENTOS E DEZOITO REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS) em 07/2012, limitado ao teto de

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e

eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais.

 

0001563-36.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301270966 - HERMINIA DA SILVA PEREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X CLEANE BARBOSA RAMOS SANTOS

(SP139787 - HILDA PEREIRA LEAL) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do

processo, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029586-55.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301258869 - APARECIDO FRANCO DE OLIVEIRA (SP122047 - GILMAR BARBIERATO

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA)

Posto isso, julgo:

 

a) EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC (ilegitimidade

passiva "ad causam"), em relação à União Federal;

b)EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC (litispendência), em

relação aos pedidos de aplicação dos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990;

c) IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269,I, do CPC, em relação ao pedido de aplicação do índice

de março de 1991 (20,21%).

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

 

P. R. I.

 

0022804-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277526 - JUSSIER MACHADO DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução

do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

 

P. R. I.

 

0012746-67.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277705 - EXPEDITO PEREIRA DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95

P. R. I.

 

0009162-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274700 - PALMIRA FERREIRA DO SACRAMENTO (SP271915 - EDUARDO FERREIRA

SACRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.

 

 

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei.

 

P. R. I..

 

0009446-97.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276415 - JOSE CARLOS FERREIRA DE BRITO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS restabelecer o benefício

de auxílio-doença NB n. 505.856.561-3, que vinha sendo pago em favor de José Carlos Ferreira de Brito (DIB em

08/01/2006), desde sua cessação, em 20/09/2007, até a data da perícia judicial, realizada em 16/04/2012 (DCB em

16/04/2012). Na data posterior, 17/04/2012, deve ser implantado o benefício de aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIP em 01/08/2012.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício

de auxílio doença, até o efetivo pagamento administrativo, bem como os atrasados vencidos desde a data de início

do benefício de aposentadoria por invalidez, em 17/04/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0015683-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274618 - JORGE CARDOSO DE SOUZA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P. R.I

 

0032354-51.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277882 - DINORAH QUINTAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos.

 Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.

 É o relatório. Fundamento e decido.

 A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em

demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código

de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o

teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0037664-72.2011.403.6301, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda:

 

"Preliminar de Mérito da Prescrição:

Em se tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito,

mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda.

Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85, pouco importando a existência de recurso ou

impugnação na esfera administrativa.

Logo, o direito da autora, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de

que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.

 Mérito:

 Quanto ao mérito, verifico que o autor acerta ao afirmar a necessária existência de paridade entre o valor do teto

dos salários de contribuição e dos salários de benefício, como forma de operacionalizar as regras constitucionais

da contrapartida (art. 195, § 5º, da CF/88), bem como em atendimento ao “caráter contributivo” do Regime Geral

de Previdência Social e a preservação do seu “equilíbrio financeiro” (art. 201, caput, da CF/88, com a redação

dada pela EC n. 20/98).

 Aliás, esta necessária equivalência entre os valores do teto dos salários de contribuição e dos salários de benefício

encontra eco nas leis nºs 8212/91 (plano de custeio) e 8213/91 (plano de benefícios), conforme artigos 20, § 1°;

21, § 1º e 28, § 5º, da lei n. 8212/91 e artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91.

 Não obstante, a autora se equivoca ao afirmar que os reajustes levados a efeito por meio da portaria MPAS n.

5.188/99 (EC n. 20/98) e do Decreto n. 5.061/04 (EC n. 41/03) teriam exorbitado da função meramente executiva

de que se revestem, uma vez que, da análise de ambas, resta cristalino o cumprimento da necessária paridade entre

os tetos dos salários de contribuição e dos salários de benefício, a saber:

“PORTARIA MPAS Nº 5.188, DE 6 DE MAIO DE 1999 - DOU DE 10/05/1999

(...)

Art. 8º A partir de 1º de junho de 1999, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 136,00 (cento e trinta e

seis reais), nem superior a R$ 1.255,32 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

(...)

Art. 14. A partir de 1º de junho de 1999, o limite máximo do salário-de-contribuição será de R$ 1.255,32 (um mil

duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

 

 

DECRETO Nº 5.061 - DE 30 DE ABRIL DE 2004 - DOU DE 30/4/2004

(...)

Art. 2oA partir de 1o de maio de 2004, o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício é de

R$ 2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos)”.

 

 Veja, portanto, que nos dois casos, antes de se violar a Constituição Federal, os atos normativos infralegais

editados pelo Poder Executivo deram fiel cumprimento aos ditames da Lei Maior e das próprias leis nºs 8212/91 e

8213/91, fixando, para as mesmas épocas, idêntico valor a título de teto para os salários de contribuição (custeio) e

para os salários de benefício (benefícios).

 E tal equívoco possui explicação singela no grave erro cometido pelo autor, a saber: o mesmo confundiu a regra

que prescreve o reajuste do teto dos salários de contribuição (artigo 201, § 3º, da CF/88 e artigos 20, § 1°; 21, § 1º

e 28, § 5º, da lei n. 8212/91) e dos salários de benefício (artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91)

com aquelas disposições, próprias e inconfundíveis, que determinam os reajustes dos benefícios previdenciários

em si (artigo 201, § 4º, da CF/88 e artigo 41-A, caput, da lei n. 8213/91). 

Ou seja, a parte autora utilizou, equivocadamente, índices prescritos para reajuste dos benefícios previdenciários

em si, fazendo crer que os mesmos deveriam ter sido aqueles utilizados para o reajuste do teto dos salários de

contribuição e dos salários de benefício, quando é certo que inexiste regra constitucional ou legal prescrevendo tal

paridade, aliás, conforme já decidido pelo Pretório Excelso:

AI 792131 AgR / MG - MINAS GERAIS SEGUNDO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento:08/02/2011 Órgão Julgador:Primeira Turma

Publicação

DJe-045 DIVULG 09-03-2011 PUBLIC 10-03-2011

EMENT VOL-02478-01 PP-00183

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA VIOLAÇÃO AO

ART. 201, § 4º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário

se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula

356 do STF. Precedentes. II - Não há qualquer violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios

(art. 201, § 4º, da CF), no que concerne à adoção de um índice para a correção do salário de contribuição e outro

para o reajustamento dos benefícios. Precedentes. III - Agravo regimental improvido.

Decisão: A Turma negou provimento ao segundo agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 8.2.2011.

 

Tenho, pois, que a Portaria MPAS n. 5.188/99 e o Decreto n. 5.061/04 nada mais fizeram do que implementar os

respectivos comandos prescritos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14) e 41/03 (art. 5º), fazendo

aplicar os novos valores fixados como tetos paritários dos salários de contribuição e de benefício, reajustados de

forma equivalente, sem qualquer correlação com o reajuste dos benefícios previdenciários em si.

É o caso, pois, de julgamento de improcedência da ação.

DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os requerimentos de justiça gratuita e trâmite privilegiado. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0054995-04.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276614 - SONIA MARIA PAJOR AZOR (SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

julgo improcedente o pedido da parte autora.

 Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

 Publique-se. Registre-se.Intimem-se.

 

0037981-41.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301275391 - IOLANDA MALGUEIRO DE FELICE (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X NILZE

ARMINDA RICCIARDI (SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) NILZE ARMINDA

RICCIARDI (SP280545 - FERNANDA DA CONCEIÇÃO IVATA DA SILVA)

Isso posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado por IOLANDA MALGUEIRO DE FELICE.

Defiro a gratuidade da justiça.

Oficie-se o juízo deprecado para a devolução da carta precatória, visto que as testemunhas compareceram

independentemente de intimação, prejudicando, assim, seu objeto.

Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0018077-30.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277406 - JOSE WANDERLEY DA COSTA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez com acréscimo de vinte e cinco por cento (25%) por

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029412-46.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278306 - MARIA JOSE DA SILVA QUEIROZ (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Face às razões acima declinadas, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, i, CPC, julgo improcedente o

pedido da inicial.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0054324-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278291 - LUIZ CARLOS RONQUI (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000456-20.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278439 - FRANCISCA PAULA FILHA ASSUNCAO (SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE

SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053496-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278269 - FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050048-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274832 - GILZA DA SILVA ANDRADE ALVES (SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010700-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277375 - GILDETE RODRIGUES DA SILVA (SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047108-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278182 - MARIA DAS DORES PEREIRA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0031597-57.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278259 - EMIGDIO DA COSTA NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

0031588-95.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301278222 - MONICA DA SILVA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P. R. I.

 

0024334-71.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277544 - EDSON THEODORO BAPTISTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício pela parte autora, bem como pela inexistência de qualquer majoração na fonte de custeio

sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da previdência social, julgo improcedente a ação, negando em

sua totalidade o postulado pela parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0011377-72.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276632 - EDNA SANTOS DE SOUSA (SP081753 - FIVA KARPUK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desse modo, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

 Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 P.R.I.

 

0028117-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301275666 - SANDRA JULIAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo

improcedente o pedido formulado na peça inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0027887-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274401 - VITAL BISPO DA SILVA (SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão

dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.  

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0016737-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277461 - MARIA JUVANETE FERREIRA DE LIMA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016575-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274943 - JANE ALCANTARA DE MESQUITA (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES

MARCOLINO , SP316291 - RENATA GOMES GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000499-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274694 - MARIA JOSE DA SILVA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo,

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital,

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o

cumprimento dos referidos prazos.

 

0052992-42.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301266514 - ALICE MARIA DA SILVA (SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA

SILVA, SP115752 - FERNANDO ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0002157-50.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301249482 - ELISABETE ALVES DA SILVA (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 Providencie aSecretaria as anotações necessárias no tocante ao curador da autora, Sr. José Simão da Silva -

certidão anexada em 06/07/2012.

 Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95. 

 

0026107-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301269363 - ZELITA COIMBRA DOS SANTOS (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA)

FERNANDO DOS REIS COIMBRA DOS SANTOS (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010614-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274667 - JULIA EMANUELLE SANTOS OLIVEIRA SOUZA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de

comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

 

P. R. I. 

 

0053276-50.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276634 - RAQUEL APARECIDA DE CARVALHO COSTA (SP157663 - AVATÉIA DE ANDRADE

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052539-47.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273632 - SELMA LUNCA DAS CHAGAS BORBA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0002533-02.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301157457 - BERENICE MARIA DOS SANTOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0049550-68.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274602 - ROSA CARIAS (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P. R.I.

 

0024225-57.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277083 - JOSÉ JULIO SCAGNOLATO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

julgo improcedente o pedido.

 

Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.

 

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos Juizados

Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

P.R.I.

 

0004180-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301257796 - ALZIMEIRE FRANCISCO (SP242457 - WAGNER MARCIO COSTA, SP295574 -

EDERSON DA COSTA SERNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação proposta em face do INSS objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez em virtude de incapacidade laborativa.

Citado, o INSS contestou a ação, pugnando pela improcedência do pedido.

Por determinação deste Juizado foi realizada perícia médica.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao

segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

Os benefícios por incapacidade apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e

para as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso em tela o perito judicial constatou a capacidade laboral da parte autora.

Atesta o perito judicial que a pericianda possui esquizofrenia, contudo em nada afetando sua capacidade de labor.

Instado a se manifestar sobre o laudo pericial, a parte autora quedou-se silente.

Ressalte-se que o laudo pericial foi elaborado por perito judicial de inteira confiança deste Juizado Especial, desse

modo, fidedigno.

Portanto, ausente à incapacidade laborativa, é de se reconhecer a improcedência da ação.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento do

mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0032283-49.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276402 - PAULO CELSO DE MOURA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0046307-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276980 - JACIRA DOS SANTOS PEREIRA (SP217687 - MARCELO SANCHEZ CANTERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR) BANCO BMG (SP176805 - RICARDO DE AGUIAR FERONE)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela autora e extingo o processo com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, CPC.

 

Sem custas ou honorários nesta instância.
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Após o trânsito em julgado, o banco réu estará autorizado a retirar o contrato original do arquivo deste Juizado.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0007275-70.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301262526 - RUBENALDO PAULO DE SOUZA (SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0017826-12.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265918 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003624-30.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265936 - GERALDO HENRIQUE FERREIRA FAUSTINO (SP312037 - EDIENE OLINDA DE

OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015888-79.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265921 - NILZA FERREIRA DA GAMA (SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95. 

P. R. I. 

 

0010071-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276992 - EMICO IZUMI (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006690-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272005 - MARLENE TONDELLI DE MELLO (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011642-40.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276800 - RIKARDO DE OLIVEIRA DUARTE (SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA
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CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0007156-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276673 - ANA LUCIA ARAUJO DOS SANTOS (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0007931-27.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273152 - DONIZETE APARECIDO ALVES (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR,

SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P. R.I. 

 

0019703-84.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274609 - EXPEDITO SILVIO SARAIVA COUTINHO (SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009690-26.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274687 - CELIA GONCALVES DE PAULA (SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046222-33.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274603 - LUCILEIDE RODRIGUES DA SILVA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016762-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276296 - FRANCISCA SALES DE OLIVEIRA DE SOUSA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0008061-17.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301262525 - BARBARA IMAFUKU (SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012548-30.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301262520 - IRACEMA MARIA BARBOZA DE ALMEIDA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES

DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009872-12.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301259667 - MARIA LUIZA LIMA GUERRA (SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação proposta em face do INSS objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez em virtude de incapacidade laborativa.

Citado, o INSS contestou a ação, pugnando pela improcedência do pedido.

Por determinação deste Juizado foi realizada perícia médica.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, sendo que ambos são devidos ao

segurado que, no caso do auxílio doença, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. Para a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

Os benefícios por incapacidade apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e

para as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No presente caso, o perito judicial concluiu por sua capacidade laboral. Constatou que a parte autora possui

fibromialgia; contudo em nada afetando sua capacidade de labor.

Instado a se manifestar sobre o laudo pericial, a parte autora manifestou-se descontente com seu resultado.

Ressalte-se que o laudo pericial foi elaborado por perito judicial de inteira confiança deste Juizado Especial, desse

modo, fidedigno.

Verifico, ainda, que o perito respondeu aos quesitos formulados pela parte na época oportuna, não se fazendo

necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em outra, nem

tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do perito judicial.

Portanto, ausente à incapacidade laborativa, é de se reconhecer a improcedência da ação.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento do

mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0029865-41.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271382 - ELIAS DA COSTA LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0028119-41.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276429 - SEIJI NAKATSU (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do artigo 269, I e II, do Código de

Processo Civil, condenando o INSS a proceder ao cálculo das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o

trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou

requisitório.

 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.
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O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0032310-32.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278226 - CARLO COSTALUNGA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

 Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.

 É o relatório. Fundamento e decido.

 A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em

demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código

de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o

teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0037664-72.2011.403.6301, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda:

 

"Preliminar de Mérito da Prescrição:

Em se tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito,

mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda.

Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85, pouco importando a existência de recurso ou

impugnação na esfera administrativa.

Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de

que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.

 Mérito:

 Quanto ao mérito, verifico que o autor acerta ao afirmar a necessária existência de paridade entre o valor do teto

dos salários de contribuição e dos salários de benefício, como forma de operacionalizar as regras constitucionais

da contrapartida (art. 195, § 5º, da CF/88), bem como em atendimento ao “caráter contributivo” do Regime Geral

de Previdência Social e a preservação do seu “equilíbrio financeiro” (art. 201, caput, da CF/88, com a redação

dada pela EC n. 20/98).

 Aliás, esta necessária equivalência entre os valores do teto dos salários de contribuição e dos salários de benefício

encontra eco nas leis nºs 8212/91 (plano de custeio) e 8213/91 (plano de benefícios), conforme artigos 20, § 1°;

21, § 1º e 28, § 5º, da lei n. 8212/91 e artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91.

 Não obstante, o autor se equivoca ao afirmar que os reajustes levados a efeito por meio da portaria MPAS n.

5.188/99 (EC n. 20/98) e do Decreto n. 5.061/04 (EC n. 41/03) teriam exorbitado da função meramente executiva

de que se revestem, uma vez que, da análise de ambas, resta cristalino o cumprimento da necessária paridade entre

os tetos dos salários de contribuição e dos salários de benefício, a saber:

“PORTARIA MPAS Nº 5.188, DE 6 DE MAIO DE 1999 - DOU DE 10/05/1999

(...)

Art. 8º A partir de 1º de junho de 1999, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 136,00 (cento e trinta e

seis reais), nem superior a R$ 1.255,32 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

(...)

Art. 14. A partir de 1º de junho de 1999, o limite máximo do salário-de-contribuição será de R$ 1.255,32 (um mil

duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).
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DECRETO Nº 5.061 - DE 30 DE ABRIL DE 2004 - DOU DE 30/4/2004

(...)

Art. 2oA partir de 1o de maio de 2004, o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício é de

R$ 2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos)”.

 

 Veja, portanto, que nos dois casos, antes de se violar a Constituição Federal, os atos normativos infralegais

editados pelo Poder Executivo deram fiel cumprimento aos ditames da Lei Maior e das próprias leis nºs 8212/91 e

8213/91, fixando, para as mesmas épocas, idêntico valor a título de teto para os salários de contribuição (custeio) e

para os salários de benefício (benefícios).

 E tal equívoco possui explicação singela no grave erro cometido pelo autor, a saber: o mesmo confundiu a regra

que prescreve o reajuste do teto dos salários de contribuição (artigo 201, § 3º, da CF/88 e artigos 20, § 1°; 21, § 1º

e 28, § 5º, da lei n. 8212/91) e dos salários de benefício (artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91)

com aquelas disposições, próprias e inconfundíveis, que determinam os reajustes dos benefícios previdenciários

em si (artigo 201, § 4º, da CF/88 e artigo 41-A, caput, da lei n. 8213/91). 

Ou seja, o autor utilizou, equivocadamente, índices prescritos para reajuste dos benefícios previdenciários em si,

fazendo crer que os mesmos deveriam ter sido aqueles utilizados para o reajuste do teto dos salários de

contribuição e dos salários de benefício, quando é certo que inexiste regra constitucional ou legal prescrevendo tal

paridade, aliás, conforme já decidido pelo Pretório Excelso:

AI 792131 AgR / MG - MINAS GERAIS SEGUNDO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento:08/02/2011 Órgão Julgador:Primeira Turma

Publicação

DJe-045 DIVULG 09-03-2011 PUBLIC 10-03-2011

EMENT VOL-02478-01 PP-00183

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA VIOLAÇÃO AO

ART. 201, § 4º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário

se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula

356 do STF. Precedentes. II - Não há qualquer violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios

(art. 201, § 4º, da CF), no que concerne à adoção de um índice para a correção do salário de contribuição e outro

para o reajustamento dos benefícios. Precedentes. III - Agravo regimental improvido.

Decisão: A Turma negou provimento ao segundo agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 8.2.2011.

 

Tenho, pois, que a Portaria MPAS n. 5.188/99 e o Decreto n. 5.061/04 nada mais fizeram do que implementar os

respectivos comandos prescritos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14) e 41/03 (art. 5º), fazendo

aplicar os novos valores fixados como tetos paritários dos salários de contribuição e de benefício, reajustados de

forma equivalente, sem qualquer correlação com o reajuste dos benefícios previdenciários em si.

É o caso, pois, de julgamento de improcedência da ação.

DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os requerimentos de justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0020562-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276815 - ALIFLOR RODRIGUES DOS SANTOS (SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES

MARCOLINO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
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P. R. I.

 

0007608-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273506 - ABIAS RAIMUNDO DE ARAUJO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO,

SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, negando em sua

totalidade os pedidos postulados na inicial.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P. R. I.

 

0035637-24.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301236790 - JOSE IRINEU DA SILVA (SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo:

a) com fulcro no art. 267, VI, CPC, extinto o feito sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual,

no tocante ao pagamento do benefíco no período de incapacidade reconhecido pela perícia judicial, pois já pago

pelo INSS na esfera administrativa.

b) com fulcro no art. 269, I, CPC, improcedente o pedido de pagamento de benefício por incapacidade laborativa,

na DER de 14/12/2007.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

À Secretaria para as anotações necessárias, no tocante à dependente habilitada - Sra. Maria das Dores da Silva

Conceição - decisão de 20/09/2011

P.R.I.

 

0011277-20.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276628 - NAIR CHINATO ROSSI (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmenteprocedente o pedido e condeno a União a

restituir o pagamento indevido de imposto de renda e do valor paga a maior relativo à multa, corrigido pela taxa

selic, que resulta no valor de R$ 7.798,20, na competência de agosto de 2012.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0023712-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271077 - VILMA GUILHERME SANTOS DE ARAUJO (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar as diferenças advindas da majoração

do teto do benefício estabelecido pelas Emenda Constitucional 20/1998, no valor de R$ 12.175,75 (DOZE

MILCENTO E SETENTA E CINCO REAISE SETENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até agosto de

2012. Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora, a título de atrasados, em razão

de revisão administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Por fim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Em se tratando de condenação contra a Fazenda, a execução

provisória, isto é, anterior ao trânsito em julgado é excepcional. Tratando-se de segurada em gozo de benefício,

não há justificativa para adoção de medida excepcional.

 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.
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0052730-92.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276496 - LUIZA HELENA SENEDEZ (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à

averbação do período rural 08.05.77 a 07.12.84 para fins de cômputo de tempo de serviço nos termos do art. 55, §

2º, da LBPS, vedada a sua utilização para efeito de carência ou contagem recíproca de tempo de serviço nos

termos desta sentença.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

Após trânsito em julgado favorável, expeça-se Mandado para cumprimento de obrigação de fazer consistente na

emissão de Certidão de Tempo de Serviço Rural, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

P.R.I.

 

0003963-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277862 - ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS NETO (SP262799 - CLAUDIO CAMPOS,

SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-acidente previdenciário, desde 06/11/2008;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 06/11/2008 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, na data da expedição.

 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de implantar o benefício de auxílio-acidente

previdenciário ao autor, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o

pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0022915-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268658 - MARCOS BASTOS DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, confirmando a medida liminar

concedida, para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/542.012.648-2 desde a data do requerimento administrativo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     63/1372



em 02.08.2010 (DER - p. 84, da petição inicial);

 

b) manter o benefício ativo até a cessação de incapacidade laborativa, podendo o benefício ser cessado se

verificada, por perícia administrativa cuja realização fica desde logo autorizada, a recuperação da parte autora para

a sua atividade habitual; se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade; ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0010146-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277593 - WALDIR CORDEIRO DE CASTRO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI

DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição, mas condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a :

 

a) averbar o período de 01/03/2006 a 09/04/2007 como tempo de serviço urbano; e

 

b) reconhecer o tempo de serviço em condições especiais de 02/02/1970 a 15/10/1974, bem como sua conversão

em tempo comum, conforme já explicitado.

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017030-55.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301264206 - MAURICIO FIASCHETTI X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

- ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos a pagar à autora o montante de R$ 280,00, a título de indenização por danos

materiais, e de R$ 720,00, a título de indenização por danos morais, nos termos da Resolução 561/07, do CJF,

com aplicação da Selic a partir da citação.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Saem intimados os presentes.

 

0000417-23.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301191415 - JOAO DE SOUZA LIMA (SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para

condenar o INSS a pagar-lhe diferenças devidas a título deauxílio-doença, referente ao período de11/12/2011 a

01/02/2012,atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.
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Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.

 

0044375-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301275387 - ODETE PEREIRA RAMOS (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora

ODETE PEREIRA RAMOS, o benefício aposentadoria por idade, com DIB 09/11/2010, e RMA de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), competência de julho/12.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS implante e pague à parte autora o benefício de aposentadoria

por idade, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de interposição de recurso, com DIP

01/08/12. A medida não abrange o pagamento dos atrasados. Oficie-se o INSS.

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, desde a data da citação, em 09/11/2010, total de R$

13.500,62 (TREZE MIL QUINHENTOSREAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS), para agosto de 2012,

conforme cálculos em anexo.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

P. R. I.

 

0047338-16.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274285 - CESAR SARAU - ESPOLIO (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) ALICE SARAU

(SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso;

 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta nª99004805-2 e

00046297-4, - Junho de 1987 - (26,07% ) eJaneiro de 1989 (42,72%),abril de 1990 - (44,80%) e maio de 1990

(7,87%);

 

II) julgo IMPROCEDENTE o pedido referente ao plano Collor II.

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança -inclusive com relação à

diferença apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índicesjaneiro de 1989- 42,72%,Abril de

1990 - 44,80%e Maio de 1990 - 7,87% ecom relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência

dos índices Abril de 1990 - 44,80%e Maio de 1990 - 7,87% - ecom incidência de juros contratuais ou

remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir

da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo

pagamento.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.C.

 

0054762-70.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269498 - CLAUDIONOR ALVES PINA (SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante

benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a

partir de 23/07/2012. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

0015974-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274934 - JOSE ARNALDO PEREIRA DA SILVA (SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido, concedo a antecipação dos efeitos da tutela tão somente para o restabelecimento do benefício

previdenciário e condeno a Autarquia-ré a restabelecer e a pagar o benefício previdenciário de auxílio-doença NB

532.584.363-6 desde 19/01/2012, até, no mínimo 06/12/2012. A renda mensal inicial será calculada e apresentada

pelo INSS.

Consigno que eventual cessação do auxílio-doença ora concedido somente se dará após a reabilitação da parte

autora para atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, nos termos do artigo

62 da Lei 8.213/91, salvo recusa da parte autora em participar do processo de reabilitação; ou em caso de

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez; ou, ainda, acaso constatada, mediante perícia realizada na

via administrativa, a cessação da incapacidade, após 20/09/2012, data sugerida pelo perito do Juízo.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício,

ressalvados os recolhimentos como segurado facultativo.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008075-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278207 - HELIO BISPO DOS SANTOS (SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 -

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

 

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, tendo como data de início do

benefício 09/01/2012, com o cancelamento do auxílio acidente NB 157.421.917-8 a partir de então;

 

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde

09/01/2012 e até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da
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tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente NB 157.421.917-8, observada, ainda, a prescrição

quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, na data da expedição.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez à parte autora, com o cancelamento do auxílio acidente NB 157.421.917-8 e início de

pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0051787-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268646 - EDMAR PEDROSO DE OLIVEIRA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder auxílio-acidente em favor de EDMAR PEDROSO DE OLIVEIRA com início (DIB) em 05.10.2011.

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito

em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício de auxílio-acidente

previdenciário e pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de

atrasados.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0046289-95.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276908 - FRANCISCO PRUDENCIO DA COSTA (SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, deve ser concedida a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício do autor, com base nos salários de

contribuição constantes da cópia da relação de salários das empresas “Restaurante Churrascaria Recanto Gaúcho

Ltda.”, referente aos salários de contribuição dos meses de agosto de 1999 a setembro de 2003 e da empresa

“Pollo Tropical Frango Grelhado Ltda.”, referente aos meses de março de 2008 e dezembro de 2009 a fevereiro de

2010.

 

Considerando os termos do parecer da Contadoria Judicial, acostado aos autos em 27.06.2012, encontrou-se a

RMI de R$ 1.709,56 (UM MIL SETECENTOS E NOVE REAISE CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), superior
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à apurada pelo INSS, e RMA de R$ 1.868,81 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAISE

OITENTA E UM CENTAVOS),para o mês de junho de 2.012.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, com imposição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que

proceda à imediata revisão do benefício, consistente na aposentadoria por tempo de serviço - NB: 154.237.602-2,

ao autor FRANCISCO PRUDÊNCIO DA COSTA, portador da cédula de identidade RG n. 5.360.407 SSP/SP,

inscrito no CPF sob o n. 653.247.148-87, com renda mensal inicial de R$ 1.709,56 (UM MIL SETECENTOS E

NOVE REAISE CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), a contar da DIB - 26.08.2010, e renda mensal atual de R$

1.868,81 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAISE OITENTA E UM CENTAVOS), atualizado

até junho de 2.012.

Posto isso, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado por FRANCISCO PRUDÊNCIO DA COSTA, portador da cédula de identidade RG n.

5.360.407 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. 653.247.148-87. Condeno o INSS ao recálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n.º 42/154.237.602-2, com base na relação de

salários de contribuição anexada pelo autor com a inicial, bem como aopagamento das diferenças existentes a

partir da data da citação, em 14.05.2012.

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, a contar

de 14.05.2012, e descontadas as parcelas recebidas pelo autor, atualizadas de acordo com os critérios de correção

monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos

procuradores e com as suas despesas processuais.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).

Sem condenação do INSS ao reembolso de metade das custas processuais, em razão de o feito ter tramitado sob os

auspícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao Chefe do Posto do INSS para que dê imediato cumprimento à tutela antecipada acima deferida.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0028341-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268655 - MARIA PASTORA DA SILVA (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder o auxílio-doença desde a data da perícia judicial, em 16.08.2011;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0011095-97.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277069 - MARIA DE LOURDES PAIS (SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DE

LOURDES PAIS, nascida em 05-06-1954, portadora da cédula de identidade RG nº 16.296.748, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 633.000.448-04.

 

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à

autora, restabelecendo o benefício de auxílio-doença previdenciário - NB: 549.974.966-0, a partir de 1º-05-2012.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010

e posteriores alterações.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício, correspondente ao

auxílio-doença, à parte MARIA DE LOURDES PAIS, nascida em 05-06-1954, portadora da cédula de identidade

RG nº 16.296.748, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 633.000.448-04,

cujo termo inicial é 1º.05.2012 (DIB), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Imponho a submissão, da parte, processo de reabilitação profissional, após o que deverá ser expedido o respectivo

certificado.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0006919-75.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301201072 - JOSE ELY RODRIGUES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

apenas para condenar o INSS a pagar-lhe as diferenças devidas a título de auxílio-doença, referente ao período de

01/07/2011 a 03/08/2011, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 60 dias do

trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.

 

0012386-35.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276647 - MARIA DE LIMA FABIANO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que
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restabeleça benefício de auxílio-doença à parte autora desde 08/02/2012. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo

269, inciso I, do CPC).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida. O INSS

deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

0052209-50.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301266495 - HELENA DA CONCEIÇÃO BERTONHA (SP113042 - MARIO SERGIO SOBREIRA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO

DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para determinar o

pagamento proporcional do 13º salário que seria devido à segurada Maria Dolores Lino de Matos, e condeno o

INSS ao pagamento das diferenças devidas no valor de R$ 7.960,37 (SETE MIL NOVECENTOS E

SESSENTAREAISE TRINTA E SETE CENTAVOS) , atualizadas até agosto de 2012, conforme apurado pela

Contadoria Judicial, que ficam fazendo parte desta sentença.

Com o trânsito em julgado desta sentença, os valores deverão ser depositados na Caixa Econômica Federal e

ficarão à disposição do Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional do Ipiranga/SP, o qual deverá

ser oficiado acerca dos valores liberados ao espólio de Maria Dolores Lino de Mattos Feijó.

Deverá a CEF ser comunicada de que o valor deverá ser liberado por determinação do Juízo acima mencionado.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0045494-89.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301136026 - VENILTON FRANCISCO DA SILVA (SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças de auxílio-doença

previdenciário devido no período de 31/03/2011 a 17/11/2011, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97,

na redação da Lei 11.960/2009.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I..

 

0047806-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278170 - ANTONIA DE FREITAS SOARES (SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial determinando ao INSS

o restabelecimento do benefício de auxílio doença, NB 131.923.490-6 à autora, ANTONIA DE FREITAS

SOARES, desde a cessação administrativa em 24/08/2004 a 24/05/2012, no importe de R$ 6.320,41 (SEIS MIL

TREZENTOS E VINTEREAISE QUARENTA E UM CENTAVOS), em valores de julho de 2012, descontando-
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se os valores recebidos administrativamente e considerando a prescrição qüinqüenal conforme calculado pela

Contadoria Judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0039489-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268651 - NILDA APARECIDA CRISTINA DA SILVA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, confirmando a liminar concedida,

para condenar o INSS a:

 

a) conceder o auxílio-doença em favor da autora desde a data da perícia, em 11.11.2010;

 

b) manter o benefício ativo até a cessação de incapacidade laborativa, podendo o benefício ser cessado se

verificada, por perícia administrativa cuja realização fica desde logo autorizada, a recuperação da parte autora para

a sua atividade habitual; se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade; ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela, da concessão do benefício administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta

salários-de-contribuição como segurada obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e da decisão

antecipatória de tutela.

 

0004040-95.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301175754 - MARIA DO DESTERRO SILVA (SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar à autora as diferenças de auxílio-doença

previdenciário devido no período de 21/09/2011 a 02/01/2012, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97,

na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, restando

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I..

 

0024102-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271076 - LUCIA MENDES DE ALENCAR (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter o período

laborado em condições especiais em comum, na empresa REAL E BENEMERITA ASSOCIAÇÃO

PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA - 14/10/1996 a 30/04/2010 ; e a revisar o valor do benefício aposentadoria
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por tempo de contribuição ao autor, a partir do primeiro requerimento administrativo em (30/04/2010)com renda

mensal atual de R$ 2.373,55 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E TRêS REAISE CINQüENTA E CINCO

CENTAVOS) , competência dejulho de 2012. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 5.065,78 (CINCO MIL SESSENTA E CINCO

REAISE SETENTA E OITO CENTAVOS) , já descontados os valores percebidos através da concessão do

benefício com DIB em 30/04/2010 atualizados até agosto de 2012, conforme parecer da Contadoria Judicial que

passa a fazer parte da presente.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009915-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278296 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR

o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial de dois dos benefícios objeto da demanda (NB 520.857.095-1 e 523.916.013-5),

na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se

for desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal contada a partir de 19/03/2007 - e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0026186-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301259670 - LUIZ CARLOS LOPES (SP225974 - MARIA AMÉLIA DO CARMO BUONFIGLIO,

SP290253 - GIULIANA DO CARMO BUONFIGLIO FINCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar a

União Federal a restituição ao autor do Imposto de Renda incidente sobre os juros aplicados a verba recebida em

sede de ação trabalhista, decorrente de extinção de contrato de trabalho com o UNIBANCO União de Bancos

Brasileiros S.A. (atual Itaú), cujos valores, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 3.958,85 (TRêS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E

OITO REAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS)atualizados até o mês de maio de 2012.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.
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P. R. I.

 

0029416-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274025 - INALDO SILVEIRA BATISTA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 -

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício

de auxílio-doença em favor da parte autora, NB 31/543.253.748-2 (DIB 25.10.2010 e DCB 01.04.2011), desde a

cessação indevida, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 18.08.2011, e DIP em 01.08.2012.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida não inclui o pagamento dos atrasados.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação indevida do

benefício, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em

período posterior, como também relativas aos meses em que constem contribuições na qualidade de segurado

obrigatório do RGPS.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Considerando-se que a parte Autora apresenta incapacidade para os atos da vida civil, em que pese estar

devidamente representada por sua curadora provisória, esclareço que o pagamento dos valores atrasados está

condicionado a autorização perante a Justiça Estadual, nos termos dos artigos 1753, 1754 e 1781, todos do Código

Civil.

 

Cumpra-se.P.R.I. Intime-se o MPF.

 

0000503-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277063 - TERUKA OKIMOTO YOSHITANI (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, julgo procedente o pedido de concessão de auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez à parte autora TERUKA OKIMOTO YOSHITANI, portadora da cédula de identidade

RG nº 7.116.385-2, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 152.370.658-99.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na concessão de auxílio-doença, com termo inicial na DER

- 08-08-2011, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação - 11-01-2012.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício correspondente à

aposentadoria por invalidez, no importe de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (RMI), à autora

TERUKA OKIMOTO YOSHITANI, portadora da cédula de identidade RG nº 7.116.385-2, inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 152.370.658-99. Estabeleço, para o descumprimento da

medida, multa diária na cifra de R$ 100,00 (cem reais).

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em

favor da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público
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Federal para apuração de responsabilidade.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010

e posteriores alterações.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0032412-54.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278190 - WAGNER ANTONIO DE SOUZA (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE

PRINCE, SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão dos benefícios 31/505.547.410-2 e 31/560.702.506-0 da parte autora, nos termos do que

determina o artigo 29, II, da Lei 8.213/91;

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-

F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0047111-84.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274240 - DAIRSON MIRANDA DE LIMA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a implantar e pagar em favor

de DAIRSON MIRANDA DE LIMA o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme

fundamentação supra, com renda mensal inicial de R$ 1.125,87 e renda atual de R$ 1.154,24 (julho/2012), a partir

de 13/06/2011. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza

R$ 16.714,70 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E QUATORZE REAISE SETENTACENTAVOS), atualizados

até agosto/2012, nos termos do parecer da Contadoria.

 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e

pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o

trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0026747-28.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273964 - JOSUE DASSI MACHADO (SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON,

SP204219 - VINICIUS DA ROSA LIMA) X CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)
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Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSUE DASSI MACHADO para o fim de condenar a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF a:

a) restituir os valores indevidamente cobrados (dano material) no importe de R$ 1.836,99 (UM MIL

OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado em 21/12/2010

(data do vencimento da fatura do cartão de crédito), correspondente às compras efetuadas no cartão de crédito nº

4013.7000487.7223, no período de 28/11/2009 a 30/11/2009, e

b) indenizar danos morais no valor de R$ 3.673,98 (TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA E TRêS REAISE

NOVENTA E OITO CENTAVOS).

 

No momento do cumprimento da sentença, os valores deverão ser atualizados pela taxa SELIC, incidente a partir

do evento danoso 21/12/2010 (Resolução 561/07 do CJF e da Súmula nº 54 do STJ).

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão.

 

P.R.I.C.

 

0032411-69.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277748 - JOSE SILVA DE ALMEIDA (SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada

originalmente;

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças decorrentes da revisão no período de vigência do benefício -

respeitada a prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou,

ainda, da concessão do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0031248-54.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269999 - FERNANDO DE JESUS JORDAO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO,

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo,

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria, cálculo dos atrasados.

P.R.I.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     75/1372



0007165-71.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301262527 - ANTONIO CARNEIRO DA SILVA (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Antonio Carneiro da Silva,benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 01/11/2011 e DIP em 01/08/2012.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

01/11/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Saliento, ainda, que o levantamento de quaisquer valores a título de atrasados está condicionado à apresentação de

Certidão de Curatela, tendo em vista a parte autora encontrar-se incapaz para os atos da vida civil, conforme

determinado pelo Sr. Perito.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0025371-36.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276410 - APARECIDA CATTINE DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo o exposto julgo procedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a aplicar os comandos das ECs nºs 20/98 e 41/03 que

majoraram o teto dos benefícios previdenciários, a incidir sobre o benefício concedido.

Fica o réu obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de

cada parcela, e acrescidas de juros de mora, ambos nos moldes da Resolução nº 134/10 do CJF e alterações

posteriores, observada a prescrição qüinqüenal no tocante aos valores devidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cumprimento do julgado, em 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045116-70.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301266489 - JOSEMAR BRITO LIMA (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração dos períodos especiais de 01/10/75 a

11/10/77 e de 17/03/86 a 06/02/95, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, desde a data do requerimento administrativo

(DER) em 26/02/2010, com renda mensal atual de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) em valor

de julho de 2012. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 18.340,38 (DEZOITO MIL TREZENTOS E

QUARENTAREAISE TRINTA E OITO CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do

ajuizamento desta ação, atualizados até agosto de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9.099/95 e 16 da Lei 10.259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

0038294-65.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276619 - AMILCAR DOS SANTOS PENA (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para:
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a) declarar ainexigibilidade da dívida referente ao período de02/1989 a 08/1989 e 10/1989 a 11/1989;

b) condenar o réu a restabelecer a aposentadoria por tempo de contribuição NB42/124.778.603-7, desde sua

cessação em 01/03/2011, com renda mensal atual (RMA) de R$ 990,59, na competência de julho de 2012;

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no montante de R$ 18.062,65, consoante cálculos

elaborados pela contadoria, atualizados até agosto de 2012.

 Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO

OS EFEITOS DA TUTELA, e determino o restabelecimento do benefícioem 20 dias.

 Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial.

 Após o trânsito em julgado expeça-se requisitório.

 P.R .I.

 

0032070-43.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274828 - MARIA CARMEM DA SILVA OITTICA (SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, e com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do benefício de pensão por morte da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II

da Lei 8.213/91;

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI

até a renda mensal atual - RMA, para esta data;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data;

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do

CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009,

observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0022590-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278608 - LAURA REINAS GIORDANO (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte

Autora em ter seu saldo de caderneta de poupança corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no

que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em

relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se

refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90.

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5

% (meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança, que serão capitalizados até a data de encerramento

da conta poupança, e caso não tenha sido encerrada, até o efetivo pagamento.

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0020245-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278631 - AUTA OLIVEIRA MARQUES FERNANDES (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS,

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, homologo a desistência pleiteada pela autora em relação à conta
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de poupança nº 99032282-0 e julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VIII,

do CPC, bem como julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo da

caderneta de poupança nºs 238-99022436-4 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990,no que se

refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à

mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela

parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90.

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança.

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.

 

0032409-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277567 - PAULO GENUINO DA SILVA (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE

PRINCE, SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91;

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma

do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.

(3) Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, porque ausente o perigo de

irreversibildade. Além da parte autora receber benefício, ao final receberá todas as prestações vencidas,

devidamente atualizadas.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0031694-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272767 - JOSE ADEILTON DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização

monetária e incidência de juros de mora, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, desde a data da citação,

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória.

 

c) eventuais valores pagos administrativamente sob a mesma rubrica, deverão ser compensados.

 

Indefiro, por fim, o pedido de destacamento dos honorários contratuais, tendo em vista a natureza eminentemente

privada do contrato que não pode se sobrepor abstratamente à busca pela celeridade que pauta a sistemática

processual dos Juizados Especiais Federais. Essa sistemática construída para a garantia do acesso à justiça

impossibilita a instauração de um incidente processual próprio entre autor, juízo e advogado, para a verificação da
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existência ou inexistência de adiantamento de honorários efetuada pelo autor ao seu patrono.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0028178-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301275657 - PAULINO CUCHARO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo

improcedente o pedido formulado na peça inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0038677-43.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269811 - ANDREA DE CAMPOS MELLO (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO

VIANA) DEOLINDA DE CAMPOS MELLO (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA)

DALTON DE CAMPOS MELLO FILHO (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA)

CLAUDIA DE CAMPOS MELLO MARINHO (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos termos do art. 269, inc. I, do

CPC, para condenar o INSS a incluir no rol de dependentes da pensão por morte a parte autora Andréa de Campos

Mello, Dalton de Campos Mello Filho e Claudia de Campos Mello Marinho (herdeiros habilitados), a contar de

24/03/2010, data do óbito até 23/11/2010, data do óbito da autora.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 9.764,62

(atualizado para julho de 2012), já descontados os valores recebido a título de benefício assistencial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P. R. I.

 

0009678-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276845 - NELSON ANDRADE DOS SANTOS (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente a ação para condenar a União

Federal à repetição do indébito relativo ao Imposto de Renda incidente de forma global, sobre os valores

decorrentes do recebimento de atrasados em sede de ação judicial pelo autor, em relação ao processo nº 0044452-

44.2007.4.03.6301, respeitada a prescrição quinquenal.

Após, o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. O valor

da condenação deverá ser apurado, recalculando-se o IRPF incidente sobre as prestações do benefício

previdenciário mencionado nesta demanda, considerando a data em que o pagamento do benefício seria devido e

observando-se a faixa de isenção mês a mês após análise da Receita, mediante confrontação e de acordo com os

documentos juntados e respectivas declarações de imposto de renda.

O respectivo montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, obedecendo-se os mesmos critérios aplicados às dívidas fiscais.

Sem condenação em honorários nesta instância.

P. R. I.

 

0000968-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277855 - JOSE DO CARMO DE SOUZA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     79/1372



ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício de prestação

continuada (assistencial) em favor de José do Carmo de Souza, com DIB em 25/04/2012 e DIP em 01/08/2012,

possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como

prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício,

25/04/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

Mantenho a tutela antecipada deferida anteriormente. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45

dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos

atrasados devidos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0028024-11.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274011 - ZIBIA ALVES DA SILVA ROCHA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

EDIELITA ALVES CONCEICAO ROCHA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data

da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0045773-75.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301203393 - OSCAR TOSHIHIRO MIYAZATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada

do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

São devidos correção monetária e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004676-61.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274039 - JUVENILIA MOREIRA DO NASCIMENTO (SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício
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de auxílio-doença em favor da parte autora, NB 31/542.481.217-8 (DIB 02.09.2010 e DCB 04.04.2011),, desde a

cessação indevida, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 12.06.2012 (data da perícia), e DIP

em 01.08.2012.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida não inclui o pagamento dos atrasados.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação indevida do

benefício, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em

período posterior, como também relativas aos meses em que constem contribuições na qualidade de segurado

obrigatório do RGPS.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Cumpra-se.P.R.I. Intime-se o MPF.

 

0055748-24.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272040 - JOSEFA INACIO DA SILVA (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão

deduzida pela autora, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito

de Sr. Francisco Antonio de Freitas, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, em

favor de JosefaInacio da Silva, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 17.8.2009 e RMA de R$ 1.095,71 (MIL e

NOVENTA e CINCO REAIS e SETENTA E UM CENTAVOS), valores para julho de 2012.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total deR$ 39.736,83

(TRINTA E NOVE MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS),

atualizado para agosto de 2012).

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

P.R.I.O.

 

0026940-72.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278410 - SARA CORREIA DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte autora, ou seja,

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal contada a partir de 12/07/2007 - e a data de início do pagamento administrativo do valor
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revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0045969-79.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301041786 - ISNARD GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgoPROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar o

autor pelos danos materiais sofridos, devendo restituir-lhe a quantia deR$ 1.698,01, corrigida desde o pagamento

indevido, com observância dos critérios fixados na Res. 134/2010 -CJF, após o trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0021140-97.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277752 - ANTONIO LUCIANO DA SILVA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Com essas considerações, julgo procedente o pedido de averbação e de contagem de tempo de serviço especial à

parte autora ANTÔNIO LUCIANO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 12.919.648-4, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 131.592.243-8, detentor do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição - B42 - NB 152.980.817-8, com termo inicial em 03-09-2010. Refiro-me

ao labor prestado Atividade exercida com ruído da seguinte forma: a) empresa DANA, de 28-02-1978 a 04-10-

1988 - ruído superior a 85 dB (oitenta e cinco decibéis), conforme PPP - perfil profissional profissiográfico de fls.

18/19; b) empresa ZANETTI, de 22-09-1993 a 09-09-2010 - ruído superior a 90 dB (noventa decibéis), conforme

PPP - perfil profissional profissiográfico de fls. 20/21.

 

Determino a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial - NB 152.980.817-

8, com termo inicial em 03-09-2010.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010

e posteriores alterações.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.
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0041979-46.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301260083 - ANTONIO CARLOS ROMAO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Antonio Carlos Romão,

reconhecendo como especial o tempo de serviço laborado nas empresas ABBOTT LABORATÓRIOS DO

BRASIL LTDA. (04/08/77 a 02/04/80 e20/08/90 a 03/05/94) e BOHERINGER INGELHEIM DO BRASIL

QUIM. E FAMAC. LTDA. (10/05/82 a 09/05/89), condenando o INSS a proceder à devida averbação e

majoração da RMI da aposentadoria do autor para R$ 792,70, com renda mensal de R$ 941,67 (NOVECENTOS

E QUARENTA E UM REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS), para julho de 2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 17/03/2010, no importe de R$ 6.464,30

(SEIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE TRINTACENTAVOS), atualizado até

agosto de 2012, conforme cálculos da contadoria judicial.

 

Diante da natureza alimentar do benefício e diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora revisada,

concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de até

45 dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo,

não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0009972-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273454 - ELAINE CONCEICAO AGIO (SP294327 - VIRGINIA SANTOS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora o valor de R$ 6.754,52

(SEIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAISE CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), para

agostode 2012, no prazo de sessenta dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data,

incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Aautora é pessoa incapaz e está representada legalmente por sua mãe, Senhora Maurinda Maria da Conceição,

RG: 52.597.518-4 eCPF: 074.095.908-58.

 

Considerando-se a menoridade da autora, intime-se o MPF desta sentença.

 

P.R.I.

 

0055304-25.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277804 - JOSE ALVES DOS SANTOS (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, julgo procedente o pedido de averbação e de contagem de tempo de serviço especial à

parte autora JOSÉ ALVES DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 12.676.179-6, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 036.415.638-44. Refiro-me ao labor prestado junto

ao “Auto Posto Santo Amaro Ltda”, no interregno de 23-09-1978 a 12-09-1980, na condição de frentista.

Condeno a autarquia ao acréscimo do tempo citado, nos termos do nos termos do anexo III, Código 1.1.3, 1.2.9,

1.2.10, 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 - anexo IV, Código 1.1.0 e 1.0.17, do Decreto nº 3.048/89. Fixo, como

termo inicial do benefício, a data do requerimento administrativo, ocorrido em 23-03-2010 - NB 152.816.009-3.

 

Determino a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial do benefício, a data do

requerimento administrativo, ocorrido em 23-03-2010 - NB 152.816.009-3, caso haja preenchimento do tempo

necessário.

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas
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atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010

e posteriores alterações.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0006424-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276092 - MARIA RICARDA SOUSA (SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,

julgando procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio doença, NB 541.881.437-7, desde a data da cessação administrativa em 12/09/2011.

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária,

descontando-se os valores recebidos administrativamente, com atualização monetária e juros de mora nos termos

da Resolução 134/2010.

Mantidos os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano

irreparável ou de difícil reparação, mantenho a tutela antecipada concedida.

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 12 (doze) meses, a contar da

realização da perícia (21/06/2012), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0026607-23.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278303 - VANIA CURRIA (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da PENSÃO POR MORTEobjeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91; ainda condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados,

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo

de 30 (trinta) dias.

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de,

por exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar.

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado,

expeça-se RPV.

P.R.I.

 

0055054-89.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301213263 - ELIZABETH BARROS DA SILVA AVICULTURA ME (SP215702 - ANDRÉ GIL

GARCIA HIEBRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST. DE S. P.

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgoPROCEDENTE o pedido, condenando a Conselho

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo a indenizar a autora pelos danos morais sofridos em

razão da execução fiscal indevida, no valor de R$ 7.150,00.

O valor da condenação deverá ser devidamente atualizado, do ajuizamento do feito até o efetivo pagamento,

conforme critérios da Res. 134/2010 - CJF.
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Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.

P.R.I.

 

0015301-57.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301262512 - JOAO JOSE DA SILVA (SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença, em

favor de João José da Silva, com DIB 14/07/2011 e DIP em 01/08/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de maio de 2013..

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

14/07/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0054665-70.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268645 - LINDAURA SOUSA LOPES (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 04.08.2011, data seguinte à da cessação do benefício

do auxílio-doença NB 31/516.912.455-0;

 

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts.

46 e 47);

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma da Resolução 134/10 do CJF,

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da

concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de outro benefício

inacumulável com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no

prazo de 45 dias.

 

0008813-91.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301278648 - ROBERTO KNITTEL RICARDO KNITTEL ADELAIDE CANCAS KNITTEL (SP187313 -

ANDREZA TROMPINI VIEIRA) RENATO KNITTEL TANIA FILOMENA KNITTEL ADELAIDE CANCAS

KNITTEL (SP253636 - FRANCINE HELENA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte

autora em ter seu saldo da caderneta de poupança nº 1017.013.00020729-0 corrigido pelo IPC de 44,80%,

verificado em abril de 1990,no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos).

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança.

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o

efetivo pagamento.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

P. R. I.

 

0043472-97.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274870 - DARCI BARBOSA DOS SANTOS JORACY PINTO BARBOSA ORESTES PINTO

BARBOSA - ESPOLIO EDENIR PINTO BARBOSA SALATIER MARIA DOS SANTOS ARGEMIRA

MARIA BARBOSA ODAIR PINTO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso;

 

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta

de caderneta de poupança da seguinte forma: - conta nª00052025-6, - Junho de 1987 - (26,07% );- conta

nª00028866-3, - Junho de 1987 - (26,07% ); e conta nª00035376-7, - Junho de 1987 - (26,07% ).

 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à

diferença apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índicesjaneiro de 1989- 42,72%,Abril de

1990 - 44,80%e Maio de 1990 - 7,87% ecom relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência

dos índices Abril de 1990 - 44,80%e Maio de 1990 - 7,87% - ecom incidência de juros contratuais ou

remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir

da citação, também deve incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo

pagamento.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias.

 

P.R.I.C.

 

0027385-90.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274123 - JOSE CASADO VIEIRA LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judiciária.

 

Defiro o beneficio da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0012125-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301265147 -

EDNA MORAES DE OLIVEIRA (SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, por conter erro material, anulo a sentença de termo 192177/2012, nos termos do artigo 463, inciso I, do

CPC.

Outrossim, considerando as alegações da parte autora nas petições anexadas aos autos em 05/07/2012 e

11/07/2012, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0001337-52.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301257887 -

ANA LUCIA FERREIRA MILANO (SP184072 - EDUARDO SCALON, SP297618 - JULIA CHOUERI

SORDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não há, pois, como se acolher os presentes embargos, por não ter ocorrido a omissão ou contradição alegada.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0019076-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301260934 -

MARIA JOSE BEZERRA DE LIMA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Entendo, por tais razões, improcedente a pretensão da Autora, e por tais fundamentos, acolho os embargos de

declaração para o efeito de suprir a omissão nos termos acima e manter a parte dispositiva da sentença embargada.

Passa a presente decisão a fazer parte integrante da sentença proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029400-32.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277418 -

MARLENA XAVIER DOS SANTOS (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO,

SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter

infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I.

 

0000549-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301258203 -

MARYLENE DA SILVA LEME MORI (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

rejeito os embargos de declaração.

 

0059110-39.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301274873 -

MARCIA BATISTA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

No presente caso, assiste razão a Embargante.

 

Assim, acolho os Embargos de Declaração para aclarar o dispositivo do julgado, que passa a ter o seguinte teor:

 

“Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar:

a) a UNIAO FEDERAL (Ministério do Trabalho e Emprego) a disponibilizar a 5ª parcela do seguro desemprego

de MARCIA BATISTA DOS SANTOS, PIS 107.488.207-68 (empregador SPDM-ASSOCIAÇÃO PAULISTA

PARA O DESENV. DA MEDICINA), no valor de R$ 645,61 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE

SESSENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até julho de 2012;

b) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF a liberar a 5ª parcela do seguro desemprego da autora assim que

disponibilizado pela corré União.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício, CONCEDO a tutela antecipada, a fim de que seja liberado o
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valor do seguro desemprego à parte autora.

Oficie-se a UNIÃO FEDERAL (Ministério do Trabalho e Emprego) para disponibilização do valor apurado pela

Contadoria Judicial, no prazo de 60 dias, bem como a CEF para liberação do valor à autora imediatamente após

disponibilizado pela União.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.C.”

 

No mais, mantenho a sentença tal como lançada.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0010905-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254889 -

RUBENS RITA (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM

PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Isto posto, conheço dos embargos de declaração recebendo-os com efeito infringente e dando-lhes parcial

provimento, para alterar o final da fundamentação e o dispositivo da sentença, que passarão a ter a redação que

segue:

 

“Ante o exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito com relação à União Federal, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, julgando parcial procedente o pedido, para reconhecer o direito do autor à isenção do

recolhimento de imposto sobre a aposentadoria complementar privada recebida a partir do exercício dessa

aposentadoria, até que se esgote o valor anteriormente pago a título de contribuição no período entre 01/01/1989 e

31/12/1995, valor esse que deve ser atualizado com juros e correção calculados pela aplicação da taxa Selic sobre

o montante devido, nos termos do art. 39, §4º da Lei 9032/95, respeitada a alçada do Juizado Especial Federal,

sendo condenada a União Federal em obrigação de fazer, consistente na elaboração desse cálculo para apuração

do histórico do crédito e retomada da tributação no futuro, com o esgotamento desse crédito.

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que nos termos dos parâmetros apresentados nesta

sentença apresente planilha de cálculo dos valores no prazo de 60(sessenta) dias, nos termos do Enunciado nº 32

do FONAJEF, dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10(dez) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

P. R. I.”

Intimem-se.

 

0012503-31.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301254258 -

OTONIER ANTONIO PEREIRA DINIZ (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isso posto, acolho em parte os embargos de declaração para sanar a obscuridade da sentença, esclarecendo que a

ré deve pagar à parte autora a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos (42,72%) em

relação à conta constante da inicial, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora conforme

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção

for devida nos termos da decisão embargada, mais juros remuneratórios de 0,5% ao mês.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0028286-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277420 -

NUCINEIDE APRIGIO DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não assiste razão à embargante em seus embargos de declaração.

A questão atinente ao eventual destaque da verba honorária é assunto a ser dirimido em sede de execução, não

integrando o objeto da lide.

Portanto, não cabe sua análise prematura na r. sentença.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

 

0055818-41.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277407 -

ANTONIO TADEU PEREIRA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.

Com efeito, busca o mesmo a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente

fundamentada constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.

Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que

os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado

proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso. 

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

 

0026937-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277428 -

IVANIR DA LUZ DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, e quanto ao pedido de destacamento de eventual RPV

a ser expedido no futuro, indefiro-o.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0034583-52.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301132066 -

EMILIO PIETRO GIUSEPPE VALFRE (SP072205 - IOLANDA APARECIDA MENDONCA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, ACOLHO os embragos de declaração para, em juízo de retratação (art. 296, CPC), afastar a

extinção do feito (24/06/2011), deferir a habilitação de MARIA CELINA VALFRE ejulgar PROCEDENTE o

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na esfera

administrativa.

Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da

presente condenação.

Providencie a Secretaria às anotações necessárias, no tocante à dependente habilitada - MARIA CELINA

VALFRE.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0025069-41.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276441 - NEREIDE MARQUES FERNANDES (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

0038431-47.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276947 - TEREZA URBANO DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

“Ex positis”, extingo, sem julgamento do mérito, a ação proposta por TEREZA URBANO DA SILVA, portadora

da cédula de identidade RG nº 11.604.842 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o nº 012.346.898-12, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Atuo

com fundamento nos arts. 283 e 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0026368-19.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277541 - MARCIO ANDRE GIMENEZ (SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Cancele-se a perícia agendada.

P.R.I.

 

0034568-83.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301266915 - OLAVO ANTONIO BRITO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.C.

 

0052232-93.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274818 - SHIROKO SUETSUGU MIZUTA (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n°

9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0038210-64.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276255 - PAULO AFONSO FERNANDES (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do

processo na página na Internet da Justiça Federal ().

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0032357-06.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277689 - MARIA CREUZA CANUTO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, inclusive tratando do idêntico

requerimento administrativo, a qual foi julgada improcedente (processo n. 00264898120114036301).

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0010509-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276476 - RICARDO JOSÉ VALENTE DE MORAIS ROBERTO BYRON GOULART DE MORAES

NAIR GOULART (ESPÓLIO) ANTONIO CARLOS GOULART DE MORAES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047134-30.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277473 - LUCIA MARIA DA SILVA (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003920-52.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277474 - LEANDRO FREITAS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0019893-81.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276961 - DIRCE ERNA HERZ GUIDO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

“Ex positis”, extingo, sem julgamento do mérito, a ação proposta por DIRCE ERNA HERZ, portadora da cédula

de identidade RG nº 3.366.983-4, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

125.572.458-79, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Atuo com fundamento

nos arts. 13 e 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045504-36.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268449 - JOSE OLIVEIRA DE ANDRADE (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. IV c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito.  

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

 

0018820-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276873 - SANTA CORREA DE ALMEIDA (SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0044945-79.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278492 - AMELIA MARIA FERREIRA PINTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0037107-22.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301263832 - GUADENCIO NUNES DE OLIVEIRA (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.C.

 

0001925-04.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276312 - ANTONIO MACHADO DE SOUZA (SP268831 - ROBERTO JOAQUIM BRAGA,

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.

 

0021045-33.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271975 - WALDIR PEDRO CHINAGLIA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0043073-63.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276762 - ROBERTO

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Esclareça a CEF, no prazo de 15 dias, quanto ao cumprimento da condenação transitada em julgado. Int.

 

0024584-07.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277325 - JOSINALDO

ADELINO DA SILVA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 20/09/2012, às 9h00, aos

cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0025596-56.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273573 - ROGERIO

HENRIQUE (SP039899 - CELIA TERESA MORTH, SP315991 - PAULO MIRAVETE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

À vista do Comunicado Médico acostado aos autos, cancele-se a perícia agendada para o dia 18/09/2012.

Redesigno perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 03/10/2012, às 17h30min, aos cuidados da

perita, Dra. Leika Garcia Sumi, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do

Art. 267, III, CPC.

Intime-se.

 

0006335-18.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301270931 - LAIRTON DE

TOLEDO (SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme ofício anexado em 09/08/2012, o INSS informa o cumprimento da obrigação de fazer a que foi

condenado.

Dê-se ciência à parte autora.

No mais, aguarde-se o levantamento pela parte autora da quantia requisitada.

Após, encerrada a atividade jurisdicional, arquivem-se os autos.

Int.

 

0051330-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278419 - HELIO

PEREIRA DE ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0020118-67.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277501 - FRANCISCO

FERREIRA GONCALVES (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias, dos laudos periciais médico e social anexados aos autos.

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

Intime-se. Ciência ao MPF.

 

0030978-30.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301267434 - MANOEL

MARIANO DE SOUZA (SP119800 - EGLE MAILLO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art.

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento
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no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 

 Intime-se.

 

0019445-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275464 - VALDIVINO

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dou por regularizado o feito.

Aguarde-se oportuno julgamento.

 

0009927-65.2008.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276473 - MARIA

CICERA DA SILVA SANTOS (SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na tramitação do processo.

A Lei nº 10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei n.º 10741/03 prevê as hipóteses de prioridade na tramitação de

processos judiciais.

Observo que há casos mais graves, tais como de pedidos de auxílio-doença ou de benefício assistencial em que os

autores, que nada estão recebendo, encontram-se aguardando a regular tramitação de seus processos, sendo injusta

a prioridade pretendida pela Autora.

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

Aguarde-se oportuno julgamento.

Intime-se.

 

0019902-09.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276784 - VALMIR

RODRIGUES MEDEIROS (SP261388 - MARCOS AURELIO ECCARD DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo ao Autor o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para cumprimento da decisão de 13/07/2012.

Intime-se.

 

0032313-84.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277595 - JOSE

ARLINDO DOS SANTOS (SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, endereço completo, telefones (autor/a)

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0028305-64.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275620 - CLEONISSE

CORDEIRO DE ALBUQUERQUE (SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos ao cento de atendimento-protocolo-distribuição para retificação do numero do beneficio

objeto desta ação no cadastro de partes destes autos virtuais, conforme a petição da parte autora. 

 Cumpra-se.

 

0057643-25.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276927 - ELIAQUIM

ALVES DOS SANTOS RIBEIRO (SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista petição juntada em 30/07/2012, retornem ao arquivo.

 

0012519-14.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276493 - MARISA

SUEMI YONAMINE (SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Oficie-se ao empregador (INSS) da autora, servidora federal técnica de Seguro Social, para que cesse os descontos

de contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias. De outro lado, correta a expedição

do Ofício n.º 301023344/2012 à União para que, também, se abstenha de cobrar tal verba, bem como para que

proceda à devolução dos valores indevidamente descontados a título de contribuição previdenciária nos cinco anos

que antecederam a propositura da ação, conforme expressamente determinado no dispositivo da sentença

proferida em 26.06.2012.

Int. Cumpra-se.

 

0017327-28.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275548 - NILZA

NASCIMENTO DE ALMEIDA TAVARES (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade em clínica geral, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 27/09/2012, às 14:00, aos

cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chamma (clínica geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César,

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0032927-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275463 - MARIA

MADALENA RODRIGUES (SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dou por regularizado o feito.

Aguarde-se a realização de audiência.

 

0033720-33.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275022 - OSWALDO DE

OLIVEIRA MORAIS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vista ao autor acerca da petição da ré informando já ter havido a aplicação da taxa progressiva de juros. Nada

sendo requerido em 10 dias, dou por cumprida a obrigação e determino a baixa e arquivamento dos autos, com a

observância das formalidades de estilo.

 

0032175-20.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277261 - LUIZ DA

SILVA CUNHA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s)

que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-

NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção.

Intime-se.
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0038017-15.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278380 - GALILEO

GAGLIARDI (SP177058 - GALILEO GAGLIARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Ciência às partes do ofício encaminhado pelo SERASA.

Aguarde-se a audiência agendada.

 

0029494-77.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277796 - REGINALDO

ANTONIO MARQUES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 Outrossim, depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora

como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino, no mesmo

prazo e pena, o aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial.

 Regularizado o feito, encaminhe-se ao setor de perícias para agendamento de data,após, venham conclusos para

análise da tutela.

 Intime-se.

 

0092386-32.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276700 - BENITO D

INGIANNI (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

RENATO CONSTANTINO D'INGIANNI e MARIA JOSÉ D'INGIANNI formulam pedido de habilitação nesse

processo, em razão do falecimento da parte autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

A viúva da parte autora requereu sua habilitação nos autos em 24/05/2001, colacionando, conforme certidão do

INSS acostada aos autos, ser a única dependente do falecido. Ocorre que em 04/12/2011 veio a óbito.

Dessa forma, não havendo mais dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de

inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré; os requerentes na qualidade de herdeiros do autor, têm

direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por

ele em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de RENATO CONSTANTINO D'INGIANNI, CPF N.º 012.503.058-

45 e MARIA JOSÉ D'INGIANNI, CPF N.º 101.125.358-52, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da FONAJEF e combinado com o

artigo 1060 do CPC e 1829 e seguintes do Código Civil, conforme requerido em petição anexada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-

se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a

cada herdeiro habilitado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0028035-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276799 - DAVILA

MARIA DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as seguintes

providências:
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- apresente cópia legível e integral do processo administrativo (PA) referente ao benefício objeto da lide e;

 

- atualize seu nome no banco de dados da Receita Federal (CPF) de acordo com o nome de casada apresentando

comprovante de situação cadastral no CPF obtido no site daquele órgão público já devidamente atualizado.

 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado e correção do nome da parte autora

no cadastro de partes.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0021474-97.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277295 - ELIANE

MARIA DA SILVA (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60

dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então,

surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito.

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário,

aguarde-se o decurso do prazo.

 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora anexada aos autos: dê-se ciência do desarquivamento.  

Os autos permanecerão ativos por 10 (dez) dias.  

Nada sendo requerido no prazo acima, tornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

0028871-91.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276850 - EUNICE

ZANELATO SCAGLIA (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035479-61.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276224 - RAIMUNDO

DO AMOR DIVINO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO, SP284849 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028535-09.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276716 - BENEDITO

PAES FILHO (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência de nome constante nos documentos apresentados e o constante no banco de

dados da Receita Federal (CPF), se for o caso, atualize seu nome junto àquele órgão público, no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção.

Com o cumprimento, ao Atendimento para correção do nome da parte autora caso necessário e, em seguida,

encaminhe-se ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. Após, tornem conclusos para análise

do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0029349-21.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277296 - FRANCISCO

DOS SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Concedo dilação de prazo por 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão anterior

declinando corretamente o valor da causa por meio de demonstração em planilhas e documentos das diferenças

oriundas a título de atrasados entre os valores pagos e os valores devidos, tendo em vista a discrepância dos

valores pagos aos ativos e aos inativos ou então apresente declaração do setor de pagamentos a que se encontra

vinculado contendo informações referentes às diferenças resultantes da não equiparação da gratificação recebida
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entre os servidores ativos e inativos observando o período pleiteado. Intime-se.

 

0003388-44.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275698 - ROZEMARY

FERRAZ DA FONSECA (SP126770 - JOSE AYRTON FERREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize sua qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF). 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, informe a parte autora o número do benefício objeto da lide e junte aos

autos:

I - Cópia legível do RG.

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0024002-07.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278649 - JENIFFER

LEANDRO DA PAIXAO (SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Esclareça a parte autora a divergência de endereços encontrada na qualificação da inicial e no comprovante de

residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

 Intime-se.

 

0020552-56.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278533 - MARIA

MARTA MACEDO DOS SANTOS (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Dou por regularizado o feito.

Cite-se.

 

0032312-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278231 - JOAO ASSIS

DE SOUZA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para sua realização,

independentemente de nova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032252-29.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277703 - GLAUCIA

PRATES ROCHA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial (com indicação de

município), ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.
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0009457-84.2011.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274154 - FERNANDA

DE CAMPOS SALLES ULHOA CINTRA (SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante das informações e documentos sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo

comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se

baixa findo. Sobre levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito pelo titular do direito, na via

administrativa, diretamente na agência bancária, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0045209-38.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277710 - JORGE

ESTEVES FILHO (SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da impugnação dos cálculos anexada em 31/07/2012, à Contadoria Judicial para manifestação. Int.

 

0040086-20.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276872 - JOSE

ROBERTO BOTECCHIA (SP187039 - ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Despacho de 10/08/2012. Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral com especialista em

Cardiologia no dia 28/09/2012, às 15h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Roberto Antônio Fiore a realizar-

se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP).

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0035462-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276998 - LUIGI HUEZ

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Concedo prazo suplementar de 60 dias para cumprimento da r. decisão anterior, igualmente sob pena de extinção

do feito sem julgamento do mérito.

Int..

 

0026493-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277245 - LAURA DE

OLIVEIRA (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Junte a parte autora, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito cópia legível e integral do processo

administrativo.

Cite-se.

 

0029698-58.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301260018 - YOLANDA

CECILIA EDDEL PEREIRA LOPES (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, tendo em vista os cálculos

apontados pela Contadoria Judicial e o limite de alçada do juízo.

Prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo

competente.

Ressalto, também, que os cálculos anexados não implicam adiantamento do julgado, pois feitos apenas conforme

o pedido, sem análise das provas.

Int

 

0000485-86.2007.4.03.6320 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277374 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO, SP229627 - STEFANIA
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AMARAL SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 03.08.2012. Nada a decidir.

Os documentos juntados pela parte autora, referentes ao benefício de aposentadoria por ela recebido, não

demonstram o descumprimento da sentença pela Ré, posto que o benefício de auxílio-acidente não está vinculado

à aposentadoria, sendo pago de forma autônoma.

Além disso, consultando os dados do sistema dataprev anexados aos autos, observo que o INSS efetivamente

implantou em favor da parte autora o benefício de auxílio-acidente NB 000392159-0 e disponibilizou os valores

mensalmente para saque, cumprindo, assim, a obrigação de fazer que lhe foi imposta.

Saliente-se, por oportuno, que o referido benefício encontra-se suspenso por motivo de ausência de saque por mais

de 60 dias, indicando claramente que a questão posta não está relacionada ao cumprimento da sentença, mas sim a

eventuais desencontros no procedimento para saque do benefício.

Tratando-se de questão alheia à lide, deve ser resolvida na esfera administrativa.

Entregue a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0036611-61.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277400 - JOSE SANTOS

DE SOUZA (SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) documentos pessoais da

requerente, sendo imprescindível cópia do RG; 4) comprovante de endereço com CEP.

Verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é suficiente para a verificação da inexistência de

outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido documento não é o retrato fiel da realidade,

conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0010837-87.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274335 - FELIPE

DOUGLAS DA SILVA (SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada em 15.08.2012: em que pesem os motivos a justificar a apreciação do pedido de

tutela antecipada, tenho como indispensável a prévia oitiva da parte contrária sobre o(s) laudo(s), em homenagem

ao princípio do contraditório

Assim, aguarde-se a manifestação do INSS acerca do laudo pericial, anexado aos autos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial,

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

 

0032130-16.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277690 - EDVANDE

COSTA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0032272-20.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277614 - MARIA DAS

NEVES DINIZ (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010584-02.2011.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277878 - JENUZI

FERREIRA DA SILVA (SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 10h30, aos cuidados

da perita médica Drª. Priscila Martins, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0032307-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278510 - TERESA DE

JESUS FIGUEIREDO (SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora (Teresa de Jesus Figueiredo).

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de

residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprioe condizente

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Junte, ainda, instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte

autora em favor do subscritor da petição inicial., datado e atual.

Intime-se.

 

0000831-84.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278699 - IVO RAMOS

PRADO (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista o parecer da contadoria, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 05(cinco)

dias, se há interesse no prosseguimento do feito tendo em vista que não há diferenças apuradas a seu favor.

Intime-se.

 

0053091-85.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271364 - JOSE

GERALDO MENDES (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01,

dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF.

Pois, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes

compuseram validamente seus interesses. Nada comprovadamente impugnado, com documentos a desconstituir as

afirmações da ré, cumpridas as formalidades, arquivem-se.

Dê-se ciência à parte autora de que questões relativas à validade ou execução do acordo anteriormente firmado ou

referentes ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação

autônoma, e não neste processo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0213060-10.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271335 - JOSE

CARLOS DE SOUZA CORSINI (SP275177 - LIDIA FERREIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ciência as partes do oficio do Ministério Publico Federal.

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0046687-52.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278266 - ROMEU

BELON FERNANDES (SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP063884 - JOSE

PASCOAL PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP154028 - MÁRIO DI CROCE(MATR. SIAPE Nº 1.312.057))

Darcy Santina Vizzotto Belon formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte

autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado,

que não foram percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de DARCY SANTINA VIZZOTO BELON, CPF N.º 778.540.558-

15, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o

Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0030084-54.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277777 - SERGIO

PAULO BARBOSA (SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 09/10/2012, às 10h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Jaime Degenszajn, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0048879-50.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277727 - WILLIAM

FIALHO PIRES DA SILVA (SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE

CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em relação à petição da parte autora, anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação

de fazer a que foi condenado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo

cumprimento.

Intimem-se

 

0024100-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276748 - ANTONIO

FABRI (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O documento trazido aos autos com a petição de 14/8/2012 não atende ao que foi determinado. Assim, concedo

prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral

cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0003206-29.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277604 - RITA DE

CASSIA DE OLIVEIRA (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

A autora na inicial que alega fazer jus à incorporação das parcelas de quintos/décimos pelo exercício de função

gratificada/cargo comissionado em período anterior à 04/09/2001 (MP 2.222-45/2001). Porém, não indicou o

período em que exercia função gratificada/cargo comissionado, nem indicou os valores percebidos a este título.
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Diante do parecer da contadoria, arquivo anexado em 14/08/2012, para a averiguação sobre qual montante incidiu

os 3,17%, faz-se necessária a apresentação da planilha de cálculo no período de janeiro de 1995 a dezembro de

2001, e pagamentos efetuados semestralmente a partir de 2002.

Assim, oficie-se a União, para que junte aos autos, no prazo de 30 dias, os documentos indicados.

Ainda, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora esclareça o período em que exercia função

gratificada/cargo comissionado que pretende ver incorporado, devendo indicar e quais seriam estas e seus

respectivos valores no período em que recebia.

 

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0050932-04.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276611 - MARIA JOSE

GUIDO PETERSEN (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora sobre as petições anexadas pela CEF.

 

Intimem-se.

 

0027803-28.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277616 - VALDIRENE

FERREIRA GOMES (SP289052 - SUZETE CASTRO FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 10h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0031998-56.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277262 - RODRIGO

SANTOS OLIVEIRA (SP193966 - AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0032227-16.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278295 - MARIA PENHA

LABATE (SP185104B - AGUINALDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Observo que o documento

deve remontar a 180 (cento e oitenta dias) anteriores à data da propositura da ação.
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 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

2. Forneça a parte autora, no mesmo prazo e sob a mesma pena, telefone para contato e referências quanto à

localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende data para sua realização.

 

 Intimem-se.

 

0032005-48.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277259 - LUCIENE DOS

SANTOS SILVA (SP292787 - JOAO CARLOS ROMEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do

benefício, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Sequencialmente, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0028446-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277626 - VANDA VILA

NOVA (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 28/09/2012, às 18h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Paulo Sergio Sachetti, especialista em Clínica Geral, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0015790-94.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275651 - OVIDIO

SANTANA FREIRE (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

0027814-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277266 - JOSE

RICARDO NASCIMENTO DE LIMA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, para o dia

29/09/2012, às 10:00 horas, aos cuidados da Assistente Social, Sra. Maria Cabrine Grossi Souza, conforme

disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.
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A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 08/10/2012, às

13 horas, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp), conforme disponibilidade da agenda eletrônica

do JEF/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0010098-27.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277477 - DORALICE

GUARIEIRO ROCHA (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001

- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0083501-29.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275702 - HELGA EVA

BERNT (SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) HELMUT WALTER BERNT (SP097391 - MARCELO

TADEU SALUM) UDO RICARDO WILDMANN (SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) ERIKA

MARGARETE WILDMANN (SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de

acordo com o julgado, dê-se ciência à parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial.  

Int. 

 

0049893-69.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277382 - FRANCISCO

DAMASIO COSTA (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043612-92.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277383 - ANA YAEKO

OKUYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032806-95.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277385 - SONIA MARIA
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MORENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004196-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277394 - ELZA HIROMI

KUBATAMAIA TSUZAKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

0032076-50.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276262 - IRENE DE

MELO FERREIRA (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Intime-se a parte autora para esclarecer acerca da prevenção apontada em relação ao processo nº.

00041483720054036183,distribuído à 7a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO com baixa

incompetência para a justiça estadual, apontado no termo de prevenção, juntando documentação necessária para

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de

objeto e pé), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

 

 2. Em face da rasura no documento às fls. 9 dos autos, determino a regularização do feito, com a juntada de novo

documento de identidade, no mesmo prazo acima, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 Intime-se.

 

0032268-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276060 - JOAO

HORACIO RIBEIRO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a CEF, na pessoa do seu procurador, via oficial de justiça, para que cumpra e comprove o

cumprimento do julgado, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei. 

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. E nada

comprovadamente impugnado, em 10 dias, remetam-se ao arquivo. 

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na

instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.  

 

0037464-36.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277573 - MANOEL JOSE

DE LEME (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016054-82.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277574 - PAULO

ROBERTO CHAMELETE (SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0032413-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277540 - LEANDRO

PINTO DO NASCIMENTO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia legível de seu documento de

identificação - RG e cadastro de pessoas físicas - CPF. Int.

 

0026953-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271198 - ALMIR

SERGIO FERRAZ (SP106130 - SERGIO GONZALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das informações da CEF sobre o cumprimento da obrigação contida no julgado, dou por entregue a

prestação jurisdicional. Havendo impugnação deverá ser comprovada, no prazo de 10 dias, com planilha, sob pena

de indeferimento da impugnação genérica. Assim, no silêncio e cumpridas as formalidades dê-se baixa findo.
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Fique ciente a parte autora de que o saque em conta de FGTS é realizado na forma da Lei do FGTS, nas hipóteses

da artigo 20, Lei 8036/90, na via administrativa, pelo titular do direito ao crédito, devidamente documentado nos

termos da lei civil, diretamente na agência da CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este

juízo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0011325-42.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277770 - ANA

MADALENA DE LIMA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para o integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

0055967-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276705 - ANTONIO

BORGES DOS SANTOS (SP148900 - MARCO AURELIO DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Reiter-se ofício à ré para que anexe comprovante de cumprimento da obrigação. Com a anexação da

documentação pela CEF, havendo interesse, manfeste-se a parte autora, em 10 dias. Impugnação deverá ser

comprovada, sob pena de indeferimento da impugnação genérica. Com a concordância dirija-se o titular do direito

diretamente na agência da CEF para levantamento do saldo, caso não tenha sido sacado.

Com o cumrpimento pela CEF e nada comprovadamente impugnado, entregue a prestação jurisdicional, remetam-

se ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0040880-46.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276280 - JOAO

AUGUSTO DE LIMA FILHO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA, SP061226 - NELSON MITIHARU

KOGA, SP066724 - KENITI TOMITA, SP111457 - ADILSON TSUYOSHI FOKAMISHI, SP269535 - MARTA

LUCIA LUCENA DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada aos autos: dê-se ciência do desarquivamento à parte autora. Os autos

permanecerão ativos por 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido no prazo acima, tornem os autos ao arquivo.

Int.

 

0009065-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278450 - FRANCISCO

ALVES SANTANA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00075306220104036183 cuidava de

pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

NB 42/ 144.579.597-0, por outra mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem

restituição dos proventos recebidos. O referido processo foi julgado improcedente, em primeira e segunda

instâncias, tendo a sentença e o respectivo acórdão transitado em julgado.

Já o objeto destes autos é revisão do mesmo benefício para reconhecimento de período laborado em atividade

especial e a sua respectiva conversão em tempo comum.

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

Intimem-se. Cumpra- se.

 

0046853-50.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273626 - SEBASTIAO

FLAVIO MAGALHAES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A vista dos autos, verifico entregue a prestação jurisdicional na demanda de revisão de benefício previdenciário.

Dê-se baixa no sistema. Intime-se. Cumpra-se.

 

0029679-18.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277864 - SANTOS

ALVES (SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado, após a

cessação do benefício previdenciário em 25.02.2006..

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,
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juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 Outrossim, considerando o art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais, se faz necessário a juntada, no mesmo prazo e pena, de cópia do CPF ou documento oficial

que contenha o nº do CPF.

 Regularizado o feito, encaminhe-se ao setor de perícias para agendamento de data,após, venham conclusos para

análise da tutela.

 Intime-se.

 

0015610-15.2010.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277838 - CLEIDINEY

CARVALHO BITENCOURT (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) LEONARDO

NICOLAU VETRITTI (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) CLEIDINEY

CARVALHO BITENCOURT (SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) LEONARDO NICOLAU

VETRITTI (SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 04/07/2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0043266-44.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276636 - EDNA

CARVALHO BARBOSA MARTINS (SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se novamente perito a manifestar-se sobre impugnação e documentos apresentados, modificando ou

mantendo suas conclusões, mas, de qualquer forma, justificando-se, no prazo de 20 (vinte) dias.

Juntados os esclarecimentos do perito, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0036846-23.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276638 - EDNA MARIA

DOS SANTOS (SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO, SP314461 - WILSON SILVA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação apresentada pela autora, modificando ou mantendo suas

conclusões (que, de fato, causam estranheza, a partir da DII retificada não parecer em consonância com análise

anterior nos mesmos esclarecimentos), mas, de qualquer forma, justificando-se, no prazo de 20 (vinte) dias.

Juntados os esclarecimentos do perito, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005557-09.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277354 - JOSEVALDO

DANTAS VIEIRA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição da parte autora, dou por encerrada a prestação jurisdicional.

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0032148-37.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278377 - EDNALVA

SANTOS MARQUES DE AQUINO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS,

SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.
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0085922-55.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277469 - MARLON

DOUGLAS BIGARAN (SP040453 - GILENO VIEIRA SOUZA) MARIO FERNANDO BIGARAN (SP040453 -

GILENO VIEIRA SOUZA) NADIR DOS SANTOS BIGARAN (SP040453 - GILENO VIEIRA SOUZA)

GIGLIOLA MIRNA BIGARAN (SP040453 - GILENO VIEIRA SOUZA) MARIO FERNANDO BIGARAN

(SP101936 - TEREZA CRISTINA GONCALVES CARDOSO) MARLON DOUGLAS BIGARAN (SP101936 -

TEREZA CRISTINA GONCALVES CARDOSO) NADIR DOS SANTOS BIGARAN (SP101936 - TEREZA

CRISTINA GONCALVES CARDOSO) GIGLIOLA MIRNA BIGARAN (SP101936 - TEREZA CRISTINA

GONCALVES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

A CEF anexa petição de impugnação e cópia da guia de depósito judicial efetuado. Dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado pelo(a) demandante, com planilha de cálculos, no prazo de 10 dias,

dou por encerrada aprestação jurisdicional.

Fique ciente a parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente corrigido

até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição bancária,

sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intime-se. Após, ao arquivo.

 

0046572-55.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276760 - ENEIAS

FERREIRA ELOI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das informações da CEF sobre a liberação da conta de FGTS nos termos do julgado, dê-se ciência à parte

autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, entendo que restará cumprida a

obrigação e extinta a execução, razão pela qual cumpridas as formalidades, dever-se-á dar baixa.

Dê-se ciência de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado pelo titular do direito, diretamente

na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. INtime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de

fazer a que foi condenado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo

cumprimento. 

Int. 

 

0056739-05.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277725 - PEDRINA

MARQUES DOS SANTOS (SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086580-16.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277722 - CARLOS

ALBERTO DA VEIGA GUADAGNIN (SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084714-70.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277724 - MARIO

NELSON DOS SANTOS (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028393-10.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275426 - JOSE

JUVENCIO SERAFIM (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028175-84.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277733 - VALDIRA

ALVES SOARES (SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032302-55.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278458 - MARIA

BARBOSA DE JESUS (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do comprovante de inscrição do CPF, nos termos do art. 2º, §

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência,

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Determino o aditamento da inicial, fazendo constar o número de benefício previdenciário objeto da lide.
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Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor de

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0041958-70.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276502 - MARIA DA

CONCEIÇÃO DA SILVA (SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Expeça-se mandado de busca e apreensão.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Cumpra-se.

 

0008864-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275238 - RAIMUNDO

NONATO DE SOUZA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos etc.

Dê-se vista à parte contrária dos documentos anexados em 23/11/2011.

Int.

 

0052798-42.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276635 - WILSON JOSE

MONTEIRO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a fundamentar de maneira apropriada o laudo pericial: fez referência a cuidador, deixando de

explicar o motivo; mencionou exames laboratoriais, deixando de especificar respectivo conteúdo. Ainda, não

esclareceu pontos nodais, considerando HIV: a imunidade está baixa, a despeito do tratamento com retrovirais?

Autor está acometido de alguma doença oportunista? Esclarecer, respondendo adequadamente TODOS os

quesitos, de forma FUNDAMENTADA. Prazo de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos, intimem-se as partes

para manifestação em 10 (dez) dias.

 

0030743-63.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301267429 - IGOR

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

0047464-61.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277621 - VALDENICE

CONCEICAO DOS SANTOS (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reputo prejudicado o requerido em 12/07/2012, eis que consoante ofício de cumprimento acostado aos autos,

verifico que o benefício já foi implantado nos termos do julgado. Com o levantamento do RPV, arquivem-se os

autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. Após, venham conclusos

para julgamento. 
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Intimem-se. 

 

0023323-07.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277632 - MARCELO

MACARIO DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0024308-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277691 - JOSIVAN

FRANCISCO DA SILVA (SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023650-49.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277634 - ELISABETE

MARCELINO DA SILVA (SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021430-78.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277651 - ANDRE

SANTOS DE JESUS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017814-95.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277688 - LUIZ

FERNANDO DE OLIVEIRA (SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022366-06.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277685 - ANA MARIA

SILVA DOS SANTOS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0020871-24.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277644 - SANDRA

MARIA FERREIRA DA SILVA (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.  

Por oportuno, ante o teor dos documentos anexados, decreto o sigilo nestes autos, anotando-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0034249-52.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274274 - ARISTIDES DE

OLIVEIRA NETO (SP221245 - LILIAN MAJOR, SP265307 - FABRICIO HOMEM DE MELO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0061439-87.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274272 - ROGERIO

SEIGI ISHIKAWA (SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP233035 - TATIANA LOURENÇON

VARELA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0031410-49.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277255 - NILTON

APARECIDO GUIRAO JUNIOR (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.
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 Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o

número do benefício e a DIB (data de início do benefício).

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos. 

Intimem-se.  

 

0049563-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277899 - VALERIA

CRISTIANE FERREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002163-23.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277927 - ELIANA

ANTONIA DA SILVA ALVES (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010049-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277921 - VALFREDO

NUNES DE SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053916-53.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277897 - ANTONIO

VICTORIO DE GODOY (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012379-43.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277918 - LUIZ

CARLOS DOS SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015556-15.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277914 - CARLOS

FREDERICO MAIA DE CARVALHO (SP220424 - MAURO ROBERTO MACHADO LEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037335-94.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277905 - JOSE CARLOS

BENTO (SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025261-71.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277907 - BENEDITO

QUIRINO DA SILVA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003532-52.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277925 - DEBORA

MARTINS SEPULVIDA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0018456-68.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277910 - VANESSA

REIS MENDES (SP260936 - CARMINE AUGUSTO DI SIBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041894-60.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277904 - CRISTINA

BAPTISTA (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006572-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276891 - BARBARA

CRISTINA CORTEZ (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o exame médico elaborado por médico neurologista, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 19/09/2012 às 15h00min, aos

cuidados da Dra. Carla Cristina Guariglia, no 4º andar deste Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade.

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova.

 

Intimem-se.

 

0025035-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278272 - NILSON

BARBOZA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias.

Int.

 

0113221-12.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278423 - CORALIA

MIGUEL DA COSTA (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, pronuncio a prescrição da pretensão executória.

Proceda-se ao estorno dos valores ao TRF da 3ª Região.

Após, arquive-se.

 

0055399-21.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275512 - CATARINA

MARTINEZ ALVES (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, que salientou a necessidade de o

autor submeter-se à avaliação em especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, determino a realização de perícia médica para dia 05/10/2012, às 10h30min, aos cuidados

do perito, Dr. Sergio Rachman, na Avenida Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se.

 

0027755-69.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278506 - MARIA DAS

GRACAS PICOLI (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo à autora de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

Cite-se. Int.
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0056433-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301268544 - ROBERVAL

SANTOS DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do pedido de justiça gratuita, apresentado na petição de interposição do recurso inominado, reconsidero a

decisão anterior, para, nos termos do disposto no art. 4º e § 1º da Lei nº 1060/50, deferir o benefício.

Sendo assim, recebo o recurso do Autor, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0031096-06.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278302 - CARLOS

MONTEIRO FARIAS (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pretende o autor a revisão de benefício de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 161.310.366-0.

Verifico, contudo, que não consta nos autos o processo administrativo, contendo a contagem de tempo de serviço

que embasou a negativa do beneficio. Considerando que esse documento é imprescindível para o prosseguimento

da demanda, inclusive para a verificação do interesse de agir do autor, sob pena de extinção do processo, concedo

prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da cópia integral do processo administrativo. No mesmo prazo e sob

a mesma pena deverá o autor apresentar todas as guias de recolhimentos à Previdência.

Int."

 

0032019-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276199 - MARIA

MARCELINA DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242042 - JULIANO MEDEIROS PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que a procuração de fls. 18 não está assinada, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando procuração pública com os referidos poderes para

representação em juízo.

 No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a divergência de nomes encontrada na declaração de fls.

23 (Israel Ferreira da Silva) e no comprovante de residência (Israel Pereira da Silva) de fls. 22. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0222546-19.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275000 - JOSE

MARTINEZ BELLO (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de MARIA NOYA MARTINEZ, na qualidade de dependente do

autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF,

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Cadastre-se o advogado no processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003516-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274249 - MARIA DO

SOCORRO FERREIRA DA SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 06/08/2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias,

sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência ao(à) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado. Nada

documental e comprovadamente impugnado, em 10 dias, dê-se baixa findo. Dê-se ciência a parte autora de

que o levantamento da guia de depósito ou valor depositado, ainda não sacado, é realizável diretamente na

agência bancária, pelo titular do direito, devidamente documentado nos termos da lei civil, sem necessidade
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de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

0033810-46.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278327 - IVO

FERNANDES - ESPOLIO (SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) ADILSON FERNANDES

(SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) HORTENCIA BRAUNER FERNANDES (SP093648 -

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0008273-77.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278330 - ERNA LIBLIK

KUUSBERG - ESPOLIO (SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO) HARRY

KUUSBERG JUNIOR (SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA) JULIE SILVIA MARTINS

(SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA) HARRY KUUSBERG - ESPOLIO (SP079535 -

CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO) JOAO GUSTAVO KUUSBERG (SP196634 -

CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA) VERA KUUSBERG (SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA

SILVA) ERNA LIBLIK KUUSBERG - ESPOLIO (SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA)

HARRY KUUSBERG - ESPOLIO (SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011983-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278329 - ESTHERINA

FAGNANI SANCHES (SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) ANA FAGNANI (SP190352 -

WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) ZAIRA GIANNOTTI FAGNANI (SP190352 - WELLINGTON

ANTONIO DA SILVA) STELLA MARIS FAGNANI (SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA)

HUGO FAGNANI - ESPÓLIO (SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) VILMA FAGNANI

(SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) SONIA REGINA FAGNANI DE AZEVEDO (SP190352 -

WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) DINO FAGNANI NETO (SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA

SILVA) ANGELA REGINA FAGNANI CARVALHO (SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA)

CLAUDIA REGINA FAGNANI SANGIORGI (SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0043121-32.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277335 - AFONSO DAS

GRAÇAS RIBEIRO (SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido:

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS (setor benefícios), e;

2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0027054-11.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277330 - GEIZIANE

SOUSA RODRIGUES (SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a petição da parte autora acostada aos autos em 03/08/2012. Remetam-se os autos à Divisão de

Atendimento, para a anotação das informações constantes nesta petição no cadastro das partes.

 

Determino o agendamento de perícia social a ser realizada na residência da parte autora, para o dia 21/09/2012, às

10:00 horas, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Rosina Revolta Gonçalves,conforme disponibilidade da

agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar.
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Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 01/10/2012,

às 11:00 horas, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -

4ºandar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp), conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032314-69.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278230 - ELBA MARIA

DO NASCIMENTO (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para sua realização.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A CEF anexou relatórios bancários a demonstrar a correção da conta. Diante das informações da ré sobre

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora deque levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via

administrativa, nos termos do art. 20 da Lei 8036/90, diretamente na agência da CEF, pelo titular do

direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo federal. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005018-93.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277853 - LUIS MANUEL

CALAIS FRADE (SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013064-50.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277850 - MARCOS

ALVES DOS REIS (SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019189-10.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277845 - WAGNER

RODRIGUES NASCIMENTO (SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0093893-91.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277842 - ALICE

YAMAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0027832-78.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277116 - URSULINA

FERNANDES NEVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para análise da tutela. 

 

0031921-47.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278183 - MARIA

RUFINO FREIRE (SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no
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artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de

declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço,

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0035437-12.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278517 - JOSE

GINALDO DE SOUZA ANDRADE (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos elementos comprobatórios

acerca do vínculo trabalhista junto à empresa INDUPACK, conforme consta do CNIS anexado em 17/08/2012,

sob pena de preclusão. Após, tornem conclusos. Int.

 

0032288-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277995 - DILSON

MARCOS DE OLIVEIRA (SP321273 - IDIVONETE FERREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 No mesmo prazo, sob as mesmas penas:

I - Adite a parte autora a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide e a DER.

II - Junte a parte autora aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado

de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome

de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada

acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para cadastro do NB. 

Intime-se.

 

0061749-93.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278313 - FRANCISCO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que comprove o cumprimento da

obrigação de fazer, nos termos da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0005185-89.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278191 - ALEX

SANDRO FERREIRA DA CRUZ (SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão do dia

22/06/2012, publicada em 27/06/2012, sob pena de preclusão. Int.

 

0005670-89.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277598 - ELIZABETH

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP314328 - EVELYN PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior.

Intime-se.
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0022580-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276723 - JOAO CESAR

CASTRO SOARES (SP247393 - ANDREIA VIEIRA DE CARVALHO, SP271944 - JOÃO CARLOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão de 21/6/2012.

Intime-se.

 

0031924-02.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278192 - REINALDO

LUIZ PEREIRA MAGALHAES (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias.

Com o cumprimento do item supra, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento, independentemente de nova conclusão

Intime-se. Cumpra-se.

 

0034990-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276317 - REGINA

CONCEICAO SIMOES GASTAL (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Aguarde-se oportuno julgamento.

 

0019870-43.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277389 - ESMERALDA

FELIPE MATHEUS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do comprovante de depósito anexado pela CEF, referente às despesas sucumbenciais, dou por esgotada a

atividade jurisdicional, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Por oportuno, ressalto novamente que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nas

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, por este juízo.

Intimem-se.

 

0027805-95.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276208 - MARLENE

DOS REIS MELO BENTO (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra integralmente as determinações da decisão anterior.

Intime-se.

 

0061142-80.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278257 - JOSE FILHO

DA COSTA (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer contábil. Advirto que eventual impugnação

aos cálculos apresentar, deverá estar acompanhada de planilha de cálculo detalhada.

Intimem-se.

 

0349115-31.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277774 - KAZUYOSHI

TANAKA (SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência à parte autora acerca do teor da petição da CEF anexada aos autos virtuais em 11/06/2012.

 Nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Int. 

 

0046731-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301267004 - JOAO MARIA

DE JESUS FILHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Requer o patrono da parte autora o destacamento dos honorários no montante de 30% do valor pago ao autor,

conforme petição anexada aos autos em 02.07.2012, ratificando o pedido feito na inicial.
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A atribuição de força executiva ao contrato de honorários pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 decorre da

aplicação conjunta desse dispositivo com o art. 585, II, do CPC. Assim, além da comprovação da regularidade do

contrato de honorários como título executivo extrajudicial (art. 585, II do CPC), há que se analisar a própria

disposição do art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB, que ressalva o pagamento dos honorários diretamente ao

advogado, no caso do constituinte provar que já os pagou.

In casu, o contrato de honorários advocatícios foi subscrito por duas testemunhas, no qual consta ademais que

nada foi cobrado antecipadamente.

Sendo assim, quando da expedição de eventual RPV em favor da parte autora, deverá ser destacado no

Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr.

Gabriel Yared Forte, conforme requerido.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0024401-70.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277550 - TARCISIO

TOMAS DA SILVEIRA (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 15/08/2012. Com razão a parte autora, eis que consoante documentos DATAPREV

acostados aos autos, verifico que o INSS não implantou o benefício, conforme determinado no julgado. Sendo

assim, determino a INTIMAÇÃO PESSOAL DO INSS, na pessoa da Chefe da Agência do INSS - ADJ, por meio

de oficial de justiça, para que implante o benefício, bem como efetue o pagamento de seu respectivo complemento

positivo, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Prazo:10 (dez) dias. Decorrido o prazo, ao Setor de

Execução. Cumpra-se.

 

0029663-64.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278519 - GERSON

CRISPINIANO PEREIRA DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a divergência de endereço declinado na inicial

com aquele constante da petição supra.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no

cadastro de parte.

Após, ao setor competente para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Intime-se.

 

0091063-55.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276967 - ALBERTO

STRIOTTO KRAMER (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.

Por oportuno, ante o teor dos documentos acostados em 03/02/2011, decreto o sigilo destes autos, anotando-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004275-62.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278268 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo pericial elaborado pelo Dr. Jaime Degenszajn, que salientou a necessidade da parte autora

submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/09/2012, às 15h30min, aos cuidados do Dr. Paulo

Eduardo Riff, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.
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0051827-57.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275407 - BRUNO LUIZ

RODRIGUES DE SOUZA (SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição juntada aos autos virtuais em 13.08.2012: em que pesem os motivos a justificar a apreciação do pedido de

tutela antecipada, tenho como indispensável a prévia oitiva da parte contrária sobre os laudos, em homenagem ao

princípio do contraditório

Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo

o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Intimem-se.

 

0029726-89.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276901 - VALDIR

DONIZETI DOS SANTOS (SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de matéria de direito, sem necessidade de produção de prova em audiência, aguarde-se o julgamento

deste feito, ficando dispensado o comparecimento das partes, as quais serão intimadas oportunamente.

Int.

 

0019911-60.2010.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277483 - EDIFICIO

BOULEVARD DES CHAMPS ELYSEES (SP128837 - CLAUDINEA MARIA PENA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) MARIA DE LOURDES

RODRIGUES CHAVES

Arquive-se. Int.

 

0047713-75.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278348 - DAVID

GALVAO OLIVEIRA (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o julgamento do feito, já agendado, ficando dispensado dispensado o comparecimento das partes, as

quais serão intimadas oportunamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. Após, venham conclusos

para julgamento, quando apreciarei o pedido de tutela antecipada. 

 

Intimem-se. 

 

0013861-26.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277637 - JOSE

SOARES DE OLIVEIRA FILHO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014924-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277682 - ROSIMAR

APARECIDA DE ALMEIDA DIAS (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA

DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031916-25.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278195 - MARIA DA

CONCEICAO MARTINS (SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Com o cumprimento do item supra, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.
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0028840-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276198 - JOAO CARLOS

MIRANDA (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 05/10/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Sergio Rachman, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar

- Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0038439-92.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278326 - MARIA

MITSUYO HARA - ESPÓLIO ISABEL HIDEMI HARA YASUMI HARA - ESPÓLIO X BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência à parte autora sobre a petição apresentada pela CEF visando comprovar o cumprimento do julgado.

Nada sendo requerido em 5 dias, arquive-se.

Intime-se.

 

0011660-95.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277239 - PLINIO DO

CARMO OLIVEIRA (SP113309 - IVANI FRAGATA, SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade jurisdicional,

decorrido o prazo arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0029639-75.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278349 - IRANILDO

CORDEIRO DA SILVA (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 27/06/2012: reitere-se o ofício à CEF para que cumpra a obrigação de fazer a que foi

condenada, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo cumprimento.

Int.

 

0006148-34.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278537 - MARINALVA

BORGES DOS SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em cumprimento ao determinado no despacho prolatado em 07.08.2012, a parte autora informa o endereço da Sra.

Adriana Jazzar Bassali para oitiva em Juízo, a fim de comprovar o vínculo laboral.

Assim, designo audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 15.01.2013 às 15:00 horas, com

necessário comparecimento da parte autora para a coleta de seu depoimento pessoal e de sua testemunha.

A parte autora deverá informar, no prazo de 10 dias, se a testemunha arrolada comparecerá à audiência marcada

independentemente de intimação. Caso haja necessidade, proceda a Secretaria à intimação.

Intimem-se.

 

0029640-21.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278156 - TERESINHA

LIMA SANTOS LEITE (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 11h00, aos cuidados

da perita médica Drª. Priscila Martins, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0015155-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276047 - ALESSANDRO

MARCOLINO MESSIAS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo último prazo- 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra a determinação judicial, não se revelando

plausível quatro pedidos de dilação de prazo, pois a providência determinada é simples - mera apresentação de

comprovante de endereço da parte autora, contemporãneo ao ajuizamento do feito.

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0021990-54.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277464 - WILSON

TEIXEIRA ROBERTO (SP218446 - JOSE AUGUSTO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme simulação de cálculo realizada pela contadoria judicial , caso sejam acolhidos os pedidos do autor, na

data do ajuizamento da ação, em maio de 2011,o valor dos atrasados, somado às 12 parcelas vincendas já

ultrapassava a alçada deste Juizado, pois perfazia o montante de R$ 36.687,71 , quando o valor do salário mínimo

era de R$ 545,00 e, desta forma, o limite de alçada deste Juizado era de R$ 32.700,00.

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à

eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento, sob pena de

remessa do processo a uma das Varas Previdenciárias Federais desta Capital.

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos.

Int.

 

0029007-15.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277377 - MARCOS

CESAR FREITAS SANTOS (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que os cálculos encaminhados pela Receita Federal não estão atualizados, consoante fixado no

julgado, determino que se oficie novamente à União-PFN para que atualize os cálculos, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob as penas da lei.

Por oportuno, ante o conteúdo dos documentos anexados, decreto sigilo nestes autos, anotando-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010857-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301270981 - LUIZ KLEIN

LUZ (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos autos, cujos valores

referentes aos atrasados resultaram em saldo negativo em desfavor da parte demandante.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos

pormenorizada com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito.

Somente após essa providência os autos retornarão conclusos.

Int.

 

0006636-96.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276803 - YUTAKA

IKEDA (SP190290 - MÁRIO LUIS DE LIMA) APARECIDA MITSURU IKEDA (SP190290 - MÁRIO LUIS

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência à parte autora do deposito efetuado pela CEF.

Providencie a Secretaria o necessário para o levantamento dos valores.

Finda a prestação jurisdicional, dê-se baixa-findo.

Int.

 

0025098-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276715 - GILSON DA
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SILVA PINTO DOS SANTOS (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 05/10/2012, às 15h00, aos cuidados

da perita médica Drª. Raquel Szterling Nelken, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0032010-70.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277252 - CLEUSA

APARECIDA AUGUSTO (SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em

petição acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda

ao desbloqueio da conta. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0216382-38.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278412 - CELESTE

GENTIL ALVES (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0213088-75.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278416 - OLGA

URBANOVICHI TORRES (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0223691-13.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278409 - ARTHUR

GILBERTO HIRSCH (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0274790-22.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278383 - PAOLO DE

CECCO (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0018985-58.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277737 - VICENTE

FAUSTINO DE OLIVEIRA (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer a que foi condenado, no prazo de 20 (vinte) dias,

comprovando nos autos.

Int.

 

0002803-31.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301268799 - GILCE LEA

DOS REIS (SP206111 - REJANY APARECIDA DOS SANTOS HOMEM DE MELO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Analisando os autos, precisamente a certidão de óbito, verifico que no caso em tela o falecido era viúvo de Ana

Alves Coelho Reis, todavia não consta a certidão de óbito da falecida. Ademais, deixou 04 filhos maiores e vivia

maritalmente com a senhora Luiza dos Santos, entretanto não consta nenhum documento em nome desta senhora.

Ante o exposto, em razão da complexidade do pedido de habilitação, tendo em vista o grau de parentesco dos

requerentes e a impossibilidade de aferição de possível existência de outros herdeiros de diferentes graus, faz-se

necessário o ingresso com processo de inventário junto à Vara da Família e Sucessões, não sendo este o foro

competente para habilitações de maior complexidade.

Determino a suspensão do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos

valores apurados neste processo, devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para

que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos bens deixados pelo

falecido até a devida partilha.

Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior. 

Intime-se. 

 

0013263-72.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277580 - CARLOS

ANTONIO DA SLVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026615-97.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277590 - MARIA

IADENIZ ALMEIDA ROMEU (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031905-93.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277254 - SERGIO

PAULO ANDREAZZI (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito,

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.
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 Intime-se.

 

0028773-28.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278299 - MARIA

SOARES DE FREITAS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Defiro a dilação do prazo por mais dez dias.

Cancele-se a perícia agendada.

Após o cumprimento remetam-se os autos para o setor competente para agendamento de nova data de perícia.

Intime-se.

 

0032335-45.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276054 - RENILZA

PEREIRA DA SILVA (SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0029161-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277287 - JACINETE

LOPES FIALHO (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequadamente a determinação anterior atualizando seu nome no banco de dados da Receita Federal (CPF)

consoante seu estado civil apresentando certidão de casamento atualizada com as averbações, se o caso, e

comprovante de situação cadastral de sua inscrição no CPF obtido no site da receita já com as devidas correções.

 

Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para correção do nome da parte autora no cadastro

de partes e, em seguida, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0313756-54.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276153 - ALCIDES

FIGUEIREDO (SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré.

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.

Por oportuno, ante o teor dos documentos anexados, decreto o sigilo nos autos, anotando-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006522-50.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276556 - IDALICIA

PEREIRA DA SILVA (SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO, SP231978 - MARIO WILSON APARECIDO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR) MARCIA FERREIRA DOS SANTOS (SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO

FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA)

Petição anexada em 11/07/2012: Dou por cumprida a liminar concedida em 20/05/2012.

Remetam-se os autos à Turma Recursal. Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
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0028441-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277113 - JORGE INACIO

DE CARVALHO (SP144068 - SOLANGE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028235-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278185 - GILDASIO

JOSE DOS SANTOS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005052-47.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277399 - MARIA

PONCIUNCULA DE AMORIM (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP242505 - PAULO JOSÉ

CORREIA DE ARAUJO, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comunicado Médico acostado em 13/08/2012. Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, Cópia

integral de acompanhamento médico, conforme solicitado pelo perito para conclusão do laudo pericial.

Com a juntada dos documentos, intime-se o perito a concluir o seu laudo, no prazo de 10 (dez) dias,

independentemente de nova conclusão.

Intimem-se.Cumpra-se.

 

0027502-81.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277280 - MARIA JOSE

DE SOUZA (SP199564 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, para o dia

15/09/2012, às 14:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Rosângela Cristina Lopes Alvares, conforme

disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0020554-31.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275024 - MAURICIO

COELHO DAMASIO - ESPOLIO (SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a ré para que apresente a memória de cálculo do valor depositado, no prazo de dias. Cumprido, dê-se

vista ao autor, por igual prazo.

 

0043171-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277694 - ARLETE DA

HORA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

PETIÇÃO DESPACHADA EM 09/08/2012: A parte autora informa o não cumprimento integral do determinado

na sentença transitada em julgado.

Dessa forma, determino a imediata reiteração do ofício anterior, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça, com a

intimação pessoal do Sr. Elizeu Veríssimo de Mendonça, à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP:

01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de

desobediência à ordem judicial, cumpra o determinado na sentença supramencionada.

Cumpra-se. Oficie-se, com urgência. Intimem-se.

 

0110972-88.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277353 - ANGELITA

PEREIRA EVANGELISTA (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de João Evangelista, na qualidade de dependente do autora

falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Cadastre-se o advogado no processo.

Intime-se. Cumpra-se.
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0025934-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278433 - LUCAS

BERNARDO MORAIS SILVA (SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora, intimem-se as partes para que compareçam à audiência agendada para o

dia 28/09/2012, às 14 horas.

Fica o Autor ciente que as testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

 

0005497-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278636 - RONALDO

CAVALCANTE DE MELO (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pedido formulado na petição inicial, com relação à revisão da RMI dos benefícios recebidos

pelo autor, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que o pedido seja avaliado. Após, tornem conclusos.

 

0027757-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278522 - ADRIEL

VICTOR MONTEIRO DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora cópia legível do cartão do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) do menor

Adriel Victor Monteiro da Silva, no prazo de 10 (dez) dias ou comprove o pedido de inscrição junto à Receita

Federal, sob pena de extinção do feito.

Em caso de cumprimento, cite-se o INSS.

Silente, concluso para sentença.

 

0028005-05.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275442 - RICARDO

HIROCHI MAEKAWA (SP290703 - ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO ESTEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante.

 

2. Após, acautelem-se os autos em pasta própria até o julgamento pelo plenário do STF do RE 661.256 de

relatoria do Ministro Ayres Britto que reconheceu a repercussão geral na matéria.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015336-85.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275611 - VERA LUCIA

SILVA (SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032058-29.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276965 - GERALDO

HIPOLITO MERELES (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito.

 

0036253-62.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277809 - ANTONIO

CARLOS ARCANJO (SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Verifico que o réu comprovou que a parte autora recebeu o benefício previdenciário de auxílio doença, NB

546.096.748-8, no período de 15/09/2011 a 31/03/2012, descontando-se o período em que houve contribuições

previdenciárias em seu nome; abrangendo, portanto o período incapacitante determinado na r.sentença.

 Quanto ao pedido de manutenção dos pagamentos relativos à manutenção do benefício até 04/04/2013, obtido na

esfera administrativa, nada a deferir, uma vez que se trata de objeto de nova ação .

Com relação ao que foi pleiteado nestes autos, dou por satisfeita a prestação jurisdicional.

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

 

0004227-69.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301272175 - SILVIA MARIA

CIRELLA PERES (SP239893 - LEONEIDE PEREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, para que a parte autora

proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas:

a) faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal;

b) faz se necessário que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

Intime-se.

 

0061150-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276900 - JOAO

PASSARELLI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vista ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias, da petição anexada pela CEF.

 

Intime-se.

 

0032626-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276453 - JOSE ROMEU

DE MACEDO (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos etc.

Dê-se vista:

1- à ré dos documentos anexados pela parte autora em 05/07 e 13/07/2012;

2- às partes, dos cálculos da contadoria anexados em 13/08/2012, pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias.

Int.

 

0028257-08.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277285 - RUTH DIAS

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, cumprindo as seguintes

providências:

 

- emende a inicial para fazer constar o número de benefício (NB) e sua data de entrada do requerimento (DER)

correspondente àquele indicado na comunicação de indeferimento administrativo apresentado a fl. 66 da inicial

como objeto da lide;

 

- corrija o polo passivo da demanda, aditando a inicial para incluir a corré mencionada na inicial declinando o

endereço onde possa ser citada e;

 

- traga aos autos cópia legível e integral dos autos do processo administrativo (PA) referente ao NB informado

acima.

 

Após, com o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado e correção do

polo passivo da demanda com a inclusão da corré.

 

Intime-se. Cumpra-se. Cite-se.
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0043230-36.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276637 - FRANCISCA

BARROS PEREIRA DA SILVA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Já produzida prova pericial, mas se tratando se qualidade de segurado, por cautela, entendo aconselhável, também,

análise pela contadoria judicial. Aguarde-se, conforme pauta de controle interno.

 

0007990-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278434 - EURIDES

BISTAFFA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Decorrido o prazo para impugnação, silente a parte autora, arquivem-se os autos

Int. Cumpra-se.

 

0025362-11.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276916 - JOSE GARCIA

FEITOSA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Prejudicada a apresentação de requerimento ou documento após a extinção do feito.

É cediço que, nos termos da lei vigente, após a publicação da sentença não pode mais o juiz rever e mudar sua

decisão, pois com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do magistrado.

O juiz pode, de oficio, corrigir inexatidões materiais ou erros de cálculo, pode também emendar a sentença, a

pedido da parte, requerido pela via dos embargos de declaração. E somente por meio do recurso é que poderá se

fazer reexame da decisão da causa.

Mantenho a sentença exarada, por seus próprios fundamentos.

Nada mais havendo a decidir, visto que o presente feito encontra-se encerrado, tornem os autos ao arquivo.

Int.

 

0049181-74.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275501 - LILIAN

CLEMENTONI BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro a dilação de prazo suplementar por 10 (dez) dias, conforme requerido.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário. 

Por oportuno, ante o teor dos documentos anexados, decreto o sigilo nestes autos, anotando-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0029108-52.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277356 - SILVIO

MESSIAS SANTOS (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0003720-50.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277357 - CRISTINA

LELLIS DE SA FRIZO (SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA, SP192059 - CLAUDIO

ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0047442-03.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277854 - ANA DA

SILVA RIQUEZA (SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso.
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Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0000725-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274846 - ANTONIO

FERNANDES DA SILVA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição como aditamento à inicial.

Aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0087141-06.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276547 - JOSE CELSO

BUSTAMANTE COURA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte ré, eis que consoante parecer elaborado pela Contadoria

Judicial, estão em consonância ao julgado. Ao Setor de RPV/PRC para expedição do necessário. Cumpra-se.

 

0031914-55.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276896 - MARIA DO

CARMO PILAR LOPES (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para sua realização.

Intime-se.

 

0054303-68.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276242 - PAULINO

FRANCISCO SANCHES (SP299967 - ODAIR DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 06/08/2012: reitere-se ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em

sentença, no prazo de 10 dias.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.

 

0032131-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278197 - MARCOS

FABIO PEREIRA GOMES (SP087409 - MARIO CONTINI SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou outro documento oficial em que conste o

número do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu

RG. Junte, ainda, comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0032002-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277257 - RICARDO

ORTENSI (SP073925 - EUNICE ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de
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residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada

 

 Intime-se.

 

0004294-39.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277347 - OLGA

MENEZES DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possibilidade de erro material na sentença, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial,

para que se manifeste sobre diferença entre os valores constantes do cálculo e do parecer contábil.

Intime-se.

 

0360354-66.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275781 - DIOCLECIO

MANOEL PEREIRA - ESPOLIO (SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) MARIA DARCI PEREIRA LIMA

(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) IVONE PEREIRA SATO (SP199327 - CATIA

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos refere-se a benefício distinto

deste, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele

processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito, expedindo-se o quanto necessário para pagamento dos valores da

condenação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0020956-78.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276843 - ERIK TRENCH

ALCANTARA SANTOS (SP254129 - RUI TRENCH DE ALCANTARA SANTOS) SUELENA MARCONDES

TRENCH DE ALCANTARA SANTOS (SP254129 - RUI TRENCH DE ALCANTARA SANTOS) ERIK

TRENCH ALCANTARA SANTOS (SP272964 - NATALIA BEZAN XAVIER LOPES TRENCH) SUELENA

MARCONDES TRENCH DE ALCANTARA SANTOS (SP272964 - NATALIA BEZAN XAVIER LOPES

TRENCH) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, determino a

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê

cumprimento integral à determinação judicial ou justifique sua impossibilidade, no prazo suplementar de trinta

dias.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. Se negativo, tornem conclusos para

deliberações.
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Int..

 

0044405-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276945 - HORANIDES

MEDEIROS DINIZ (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 13/08/2012: concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela Cef para

cumprimento à determinação contida na decisão de 07/08/2012.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0032285-19.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277805 - MARIVALDA

PEREIRA DE OLIVEIRA ACEDO (SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0013826-66.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277916 - MARISETE

DOS SANTOS (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos.

Intimem-se.

 

0055330-91.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276948 - LEONOR

LUCHIARI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 10/08/2012: concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela Cef para

cumprimento à determinação contida na decisão de 06/08/2012.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0027335-64.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277545 - NELSON

MARTINS AMARAL (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo último prazo- 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra a determinação judicial, não se revelando

plausível sucessivos pedidos de dilação de prazo, pois a providência determinada é simples - mera apresentação de

comprovante de endereço da parte autora, contemporãneo ao ajuizamento do feito.

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0031876-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277832 - ELIANE DOS

SANTOS SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao setor de Perícias para agendamento.

Após, venham conclusos os autos para a apreciação da tutela.

 

0030740-11.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277829 - MARIA LUCIA

TORMIM DA SILVA (SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS, SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das informações da CEF sobre a liberação da conta de FGTS nos termos do julgado, dê-se ciência à

parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa. Dê-se ciência de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado

pelo titular do direito, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este

juízo.  

 

0001065-08.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276782 - LOURIVAL

ALVES DOS SANTOS (SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012467-18.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276775 - ISILDA MARIA

DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0032137-08.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278440 - ANTONIO

CARLOS DE CARVALHO (SP262595 - CATIA ANDREA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Na hipótese de apresentação

de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada

de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço,

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor de

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0029765-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277693 - CICERO

ARAUJO SILVA (SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 09/10/2012, às 10h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Jaime Degenszajn, especialista em Psiquiatria, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista -

São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0010439-43.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278475 - FRANCISCO

DE SOUZA LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de hipossuficiência, nos

termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.
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0011958-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278597 - LUIZ SERGIO

TRINCA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Tendo em vista o pedido da parte autora, anexado aos autos em 14-08-2012, encaminhem-se os autos ao Senhor

Perito Judicial, Dr. Dr. José Otávio De Felice Junior, para que, no prazo de 10 (dez) dias, complemente o laudo

médico pericial.

Determino seja esclareça, com fundamento nos documentos apresentados, se os rins do autor estão necrosados e

se a sua doença renal é passível de tratamento e cura. Bem assim, quais seriam os tratamentos adequados e à

disposição atualmente.

Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vista às partes.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

0252657-83.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277363 - TADASHI

TAKEDA (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela constou da certidão de óbito que o autor era casado com Maria

Ohya Takeda, sendo que não houve juntada de nenhum documento da esposa, razão pela qual resta prejudicado,

por ora, a análise do pedido de habilitação.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Cadastre-se o advogado no processo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0024184-90.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278473 - REINALDO DA

SILVA (SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) CASSIMIRA NUNES DO NASCIMENTO (SP159997 - ISAAC

CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob as mesmas penas impostas na determinação anterior.

Int.

 

0063921-08.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278523 - SEBASTIAO

VITAL DE PAIVA - ESPÓLIO MARIA DE PAIVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição da DPU datada de 12/03/2012: tendo em vista que a requerida juntou extratos a partir do ano de 1988 em

diante, quando, na verdade, a requerente faz jus à incidência de juros progressivos desde o mês de dezembro de

1979, providencie a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, a anexação aos autos virtuais dos extratos da conta

vinculada da requente desde dezembro de 1979 ou subsidiariamente, desde março de 1982.

 No mesmoprazo, apresente planilha de cálculo a fim de comprovar o cumprimento administrativo da obrigação. 

Com a anexação dos documentos, intime-se a DPU paramanifestar-se no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0031132-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274792 - TERTULINA

DOS SANTOS (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado nos autos, verifico que o Processo nº

00027071120124036301 foi extinto sem julgamento de mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão

nos autos. Assim, nos termos do art 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

 

Quanto ao pedido de tutela antecipada considerando a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua

realização. Com a juntada do laudo médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     134/1372



Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que já proferida sentença com resolução de mérito, prejudicada a análise das hipóteses do

art. 267, IV, V e VI, CPC, conforme § 3º, do mesmo artigo. 

Dê-se baixa no sistema apenas para possibilitar a remessa dos autos à Turma recursal, mantendo-se a

ressalva quanto a necessidade de análise da prevenção pela E. Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0010875-02.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276970 - ADILMARIO

SANTANA DE OLIVEIRA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009613-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276949 - RUBENS

TACCI (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO

GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032109-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276276 - VALDELIS

VEITA ROGERIO (SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

1. Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em trinta dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de

fazer, nos termos da sentença homologatória de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar

documentalmente o respectivo cumprimento. 

Int. 

 

0043239-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277664 - SANTA

MARTA FERREIRA (SP256519 - DILEUZA SOARES RIBAS, SP283152 - VANESSA DE AZEVEDO

MARQUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040907-24.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277666 - APARECIDO

AVELINO DOS SANTOS (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0011749-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276648 - ADEMIR

VICENTE RABELLO (SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se parte autora a comprovar que não está trabalhando, no prazo de 10 (dez) dias, observando petição do

INSS.

 

0021797-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277871 - INGRID
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CATIENE SOUZA FRANCO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o pedido formulado - benefício assistencial - intime-se o perito em Ortopedia, Dr. Fabiano de

Araújo Frade, para, no prazo de 5 (cinco) dias, em relatório médico de esclarecimentos, responder aos quesitos

referentes ao benefício em discussão.

 Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto

ao registro de entrega do laudo médico no sistema JEF.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0241239-51.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278401 - ABRAHAM

MENASHE (SP305548 - BRUNO COSTA BEHRNDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em petição

acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio

da conta.

Do ofício deverá, necessariamente,constar que o advogado constuído para a movimentação processual NÂO tem

poderes para receber e dar quitação sobre os valores depositados na CEF decorrentes deste processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006338-31.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276682 - CRISTINA

FRANCO CABRAL (SP061889 - ARMANDO LUIZ BABONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora informe os

dados da senhora Maria Moreira Franco, que possibilitem a localização do processo administrativo, tais como data

de nascimento, nome da mãe, ou forneça o número do processo administrativo.

Int.

 

0032004-63.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277248 - GERCIVAL

VIRGINO DE LIMA (SP040921 - SERGIO IGNACIO DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias do documento de CPF do(a) autor(a), deste modo,

faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou de

documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0569946-53.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276818 - JOSE ALVES

DA SILVA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pedido de cumprimento de decisão acostado aos autos em 09/08/2012. Sem razão a parte autora, eis que do

documento REVISÃO IRSM acostado aos autos, verifico que o INSS procedeu à revisão da RMI para R$ 135,77,

em 04/10/2004, conforme cálculos apurado pela Contadoria Judicial. Ao setor competente para expedição do

requisitório. Cumpra-se.
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0042538-37.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277568 - DANIELLE

MARCIA DA SILVA (SP260820 - VICENTE JOSÉ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA, SP168287 -

JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR)

Ciência à parte autora do cumprimento da sentença prolatada.

Providencie a Secretaria o necessário para o levantamento dos valores pela parte autora.

Após, finda a prestação jurisdicional, dê-se baixa findo.

Int.

 

0002315-47.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277395 - JOSE

BELVIZZO NETTO (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

À vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de acordo com

o julgado, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se

baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo

titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0016877-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274592 - JOSE AMARO

DOS SANTOS (SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que os presentes autos retornem ao d. perito a fim de que se manifeste, no prazo de 30 dias, acerca da

impugnação oferecida pela autora, e do relatório médico psiquiátrico juntado, ratificando ou retificando sua

conclusão.

Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se.

Em seguida, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0011123-02.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274423 - MARIA

APARECIDA BRITO (SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é suficiente para a

verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido.O referido documento não é o

retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o prazo

de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente é a única beneficiária do de

cujus perante o INSS.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se manifestação no arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0017729-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276085 - VERA LUCIA

DE CAMARGO ALENCAR (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese a parte autora ter apresentado exame médico que indique a possibilidade de neoplasia malígna, não

consta dos autos que ela tenha sido avaliada por médico oncologista nem, tampouco, que o diagnóstico

supracitado tenha sido confirmado.

Além disso, não há nos autos atestados médicos que indiquem a incapacidade da parte autora a justificar a

realização de perícia médica nessa especialidade.

Assim, indefiro por ora o pedido de realização de nova perícia, mas concedo prazo suplementar de 30 dias para

que a parte autora junte aos autos outros documentos, exames e atestados médicos que indiquem a incapacidade

para o trabalho, pela especialidade de oncologia.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

0026400-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274909 - ANTONIA
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AMELIA DE ALENCAR PEREIRA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP255305 - ALVARO

BUSTAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na tramitação do processo.

A Lei nº10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei n.º 10741/03 prevê as hipóteses de prioridade na tramitação de

processos judiciais.

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados

pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada

pessoa idosa.

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

Aguarde-se oportuno julgamento. Intime-se.

 

0043718-54.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301168762 - PAULO

FELIPELI (SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos vínculos comprovados, à contadoria do juízo para verificação da eventual existência de mais de 120

contribuições previdenciárias sem perda da qualidade de segurado, com urgência.

Int.

 

0030657-92.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277559 - MARIA DAS

GRAÇAS DA CRUZ PEREIRA (SP211653 - REGIS GERALDO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

. Ciência às partes da redistribuição do feito.

Consultando os autos do processo 0000901-72.2011.4.03.6301, verifico ter havido extinção sem resolução do

mérito, com trânsito em julgado já certificado.

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

Intimem-se as partes acerca da redesignação da audiência para o dia 29/08/2013 às 16:00 horas.

 Providencie o subscritor o aditamento da inicial para incluir no pólo passivo da ação os filhos indicados como

atuais beneficiários da pensão por morte, fornecendo seus endereços para citação, no prazo de trinta (30) dias, sob

pena de extinção do feito.

 No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0011029-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277919 - ISABEL

CRISTINA JESUS DE FREITAS (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos.

Intimem-se.

 

0002168-16.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277687 - VALDEMAR

CAMARGO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer contábil.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0044418-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278184 - SILVIA

REGINA MARTINS MANFREDINI (SP113490 - MARCIO SALVADOR AVERSA) X INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Vistos, etc.

 

SILVIA REGINA MARTINS MANFREDINI pretende a condenação do INSTITUTO FEDERAL DE
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EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA ao pagamento de parcela de remuneração denominada incentivo à

qualificação profissional no período 06/02/2009 (data do requerimento administrativo) a novembro de 2010

(início do pagamento administrativo).

 

Afirma que no momento do requerimento administrativo, em 06/02/2009, entregou os documentos suficientes à

concessão do incentivo, de acordo com a legislação regente.

 

Citado, o Instituto réu apresentou contestação. Alegou, em preliminar, a incompetência absoluta deste Juizado.

 

É o relatório do essencial. DECIDO.

 

Com razão o réu em sua preliminar de defesa.

 

Quanto ao pedido, é certo que compete à Justiça Federal processar e julgar os feitos nos quais a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal são interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes.

 

De outro lado, impõe-se a verificação da competência deste Juizado Especial Federal que, frisa-se, é de natureza

absoluta. E assim dispõe o art. 3º da Lei n. 10.259/2001:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - omissis.

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

Omissis.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

 

 

E segundo define a doutrina:

 

“Ato administrativo é a norma concreta, emanada pelo Estado ou por quem esteja no exercício da função

administrativa, que tem por finalidade criar, modificar, extinguir ou declarar relações jurídicas entre este (o

Estado) e o administrado, suscetível de ser contrastada pelo Poder Judiciário”.(Lúcia Valle Figueiredo, Curso de

Direito Administrativo, página 92, 2ª Edição, 1995, Malheiros Editores).

 

“O ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que, agindo nessa

qualidade, tenha por fim imediato, adquirir, resguardar, transferir e declarar direitos, ou impor obrigações aos

administrativos e a si própria.” (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 20ª Edição, 1995,

Malheiros Editores).

 

No caso concreto, verifico que pedido de retroação dos efeitos financeiros da discutida parcela remuneratória,

exatamente como aqui foi formulado, já fora apreciado pela autarquia ré nos autos do processo administrativo nº

23059.001467/2011. Inicialmente, o pedido foi indeferido pela Gerente de Recursos Humanos em 18/05/2011.

Posteriormente, diante do pedido de reconsideração da autora, o pleito foi indeferido pela Pró-Reitora de

Administração em 05/08/2011. Ou seja, a autora pretende em realidade a reforma judicial (anulação) dos atos

administrativos que indeferiram a retroação do pagamento de sua parcela remuneratória, pretensão expressamente

excluída da competência deste Juizado Especial Federal.

 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria, que deverá ser

apreciada por uma das varas federais cíveis.

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     139/1372



 

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010501-83.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277613 - ANTONIO

DALLANO (SP097244 - EGBERTO GULLINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Intime-se.

 

0053753-73.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276973 - LIVIA BEZERRA

DE OLIVEIRA (SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (SP157460 - DANIELA DE OLIVEIRA STIVANIN) TAM

LINHAS AEREAS S/A (SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES)

Depreende-se, portanto, que a INFRAERO -EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA deve ser excluída do pólo passivo do feito.

 

Posto isso, julgo extinto o feito, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Diploma Processual

Civil, dado que, em razão da ilegitimidade passiva da INFRAERO -EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, restou caracterizada a incompetência absoluta deste Juizado Especial

Federal.

 

Diante do exposto, com espeque no inciso I, do art. 109, da Lei Maior, determino a remessa dos autos à Justiça

Estadual. Refiro-me ao pedido efetuado por LÍVIA BEZERRA DE OLIVEIRA, nascida em 05-02-2009,

representada por sua genitora, Deisiane Bezerra de Oliveira, portadora da cédula de identidade RG nº 40.361.322-

X SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 365.314.108-76, em face de TAM LINHAS AEREAS S/A.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0040686-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301270940 - JOSE SILVA

AMARANTE (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP238315 - SIMONE JEZIERSKI, SP038399 - VERA LUCIA

D'AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o documento de fl. 05 da petição anexada em 12/06/2012 não aparenta representar o

documento constante da inicial a fl. 162 e do processo administrativo, a fl. 79, determino que a parte autora

deposite em Secretaria o original do Laudo Técnico Pericialpara análise deste Juízo.

Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se

encontra.

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de dezembro de 2012, às 16:00 horas,

ficando as partes dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0032247-07.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277517 - LUANDRA

CAROLINA PIMENTA (SP228491 - TATIANNE CARDOSO ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da
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parte contrária e análise apurada do caso, por ocasião do julgamento.

Cite-se. Intimem-se.

 

0020753-48.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277622 - AGNALDO

CHIMATTI (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Diante da conclusão médica pela incapacidade civil do autor, concedo ao advogado subscritor prazo de trinta dias

para juntada de termo de curatela, ainda que provisório.

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes no mesmo prazo acerca do laudo juntado.

 

Intimem-se, partes e MPF.

 

0032336-30.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278301 - DEOLINDA

IRENE FAVOTTO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Vistos etc. 

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando concessão de aposentadoria por invalidez.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 9ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 9ª Vara deste JEF.

 

0018034-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301259571 - EUGENIO

SOARES DE JESUS (SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1. Excepcionalmente, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o Autor justifique documentalmente sua

ausência à audiência desta data, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito

. No mesmo prazo e sob as mesmas penas, manifeste-se a respeito dos documentos juntados pela CEF,

esclarecendo ainda o interesse de agir, especificando as parcelas que entende indevidas.

 

 2. Após, voltem conclusos.

 

 3. Int. 

 

0021576-61.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276018 - JULIO BRITO

SIMAS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se vista à CEF, para manifestação em 10 dias, sobre a petição da parte autora anexa aos autos em 07.08.2012.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0048993-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277839 - LUZIA
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CORREIA DE OLIVEIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0052473-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301272368 - GERALDO

NUNES DOS SANTOS (SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Petição anexada em 10/08/2012:

1- mantenho a decisão proferida em 14/12/2010, por seus próprios fundamentos;

2- cumpra a parte autora decisão proferida anteriormente, devendo manifestar-se de forma inequívoca acerca de

eventual renúncia ou não aos valores excedentes ao limite de alçada deste JEF, em 05 (cinco) dias. Findo tal

prazo, venham os autos conclusos.

Int.

 

0031131-63.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277569 - AURELICE

SOUZA DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A ação apontada no termo de preveção foi ajuizada a esta 8ª Vara Gabinete tendo sido extinta sem resolução do

mérito do pedido, de modo que aceito a distribuição.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0558856-48.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277900 - JOSE DA CRUZ

MARQUES (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de arquivamento dos autos.

Intime-se.

 

0017395-75.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277533 - MARIA

CELIANE LEITE (SP228832 - ANDREA SENATORE GRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Diante da apresentação do laudo pericial,emrespeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção ao

disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, determino a intimação das partes para

manifestação e eventual proposta de acordo por parte do INSS, se entender oportuno. Após, voltem conclusospara

prolação da sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de liminar.

Int.

 

0031753-79.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278639 - ADELIA DIAS

DA SILVA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, pleiteado por ADELIA DIAS

DA SILVA, na qualidade de companheira do falecido Sr. Luiz, com óbito ocorrido aos 28/07/2009.

Tendo em vista a readequação da agenda de audiências desta Vara Gabinete, entendo ser possível a antecipação da

audiência de conciliação, instrução e julgamento do presente feito, que fica designada para o dia 29.8.2012, às

16h, sendo que eventuais testemunhas das partes deverão comparecer independentemente de intimação.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0006297-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301260969 - ELIAS GOMES

DE ARAUJO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Antes de qualquer deliberação sobre a indicação do perito em ortopedia para que a autora seja submetida à perícia

em psiquiatria, intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, documentos médicos que tratem de

patologias psiquiátricas ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclusão da prova.

Após, voltem conclusos.

 

0029707-83.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301269170 - AUGUSTO

COELHO (SP322608 - ADELMO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

No mais, acolho a petição da parte autora acostada aos autos em 09/08/2012. Remetam-se os autos à Divisão de

Atendimento, para correção do endereço e anotação do número do benefício no cadastro das partes.

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora,

para o dia 03/10/2012, às 15:00 horas, aos cuidados da Assistente Social, Sra. Valkíria Martins de Oliveira,

conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0020240-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276477 - SONIA MARIA

DOS REIS (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

Intimem-se.

 

0007075-84.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301269192 - LEANDRO

COSTA LEMOS (SP288619 - EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS) X GARDEN - ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA (SP044785 - CLAUDIO MANOEL ALVES) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) GARDEN - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA (SP252192 - ROSANGELA BENEDITA GAZDOVICH)

Assim, inicialmente, INTIMEM-SE as partes para que se manifestem quanto ao cumprimento da tutela

antecipada. Prazo 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

 

Int. 

 

0019646-66.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278319 - NILTON

AUGUSTO DOS SANTOS (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050604-69.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278304 - CEZAR DE

SOUZA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006747-36.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278332 - ELIAS

FRANCISCO DE LIMA (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO

SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0030725-42.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277520 - REGINALDO

JOSE DOS SANTOS (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora para concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva

da parte contrária.

Faz-se necessário o exame detalhado da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o

sistema, bem como analise dos períodos em que a parte autora alega ter laborado em condições especiais,

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela

contadoria judicial.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

P.R.I.

 

0064299-61.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277466 - MARIA

OLIVEIRA DA PAIXÃO (SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

MARIA OLIVEIRA DA PAIXÃO requereu a reativação do presente processo e pretende a reforma de sentença

de extinção sem resolução do mérito já transitada em julgado. Alega haver erro de cálculo, com fundamento no

art. 463, CPC.

 

Decido.

 

Diferentemente do que defende a autora, não se trata de mero erro de cálculo ou de inexatidões materiais. O que

pretende, em verdade, é atacar os próprios fundamentos da sentença que, como base em parecer contábil,

reconheceu a ausência de interesse processual na revisão pretendida. E para tanto, deveria tê-lo feito na

oportunidade própria.

 

Apenas pelo sabor da argumentação, anoto que a revisão judicial (processo 0350009-07.2005.4.03.6301)

supostamente esquecida pela contadoria na elaboração do cálculo referido pela sentença ora atacada apenas

transitou em julgado em 29/08/2011, após a elaboração dos guerreados cálculos e após a prolação da sentença

neste processo, não questionada na época própria.

 

Ante ao exposto, indefiro o quanto requerido em petição de 26/07/2012.

 

Tornem os autos ao arquivo.

 

0014635-95.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276981 - FLAVIA

CORREIA LIMA (SP220570 - JULIANA SARAN DELLA TORRE LEITE) ADRIANA CORREIA LIMA

(SP220570 - JULIANA SARAN DELLA TORRE LEITE, SP207582 - RAFAEL DE ALMEIDA MEDAWAR)

FLAVIA CORREIA LIMA (SP207582 - RAFAEL DE ALMEIDA MEDAWAR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência à CEF acerca da petição acostada aos autos em 17.07.2012 na qual a parte autora informa o número

do PIS do falecido titular da conta de FGTS indicada na inicial. Dessa forma, no prazo de 15 dias, a CEF deverá

demonstrar o cumprimento da obrigação de fazer, conforme sentença de 15.08.2011.

Intime-se.

 

0032008-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277258 - JOSE MARCOS

DOS SANTOS (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer
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a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo exame médico pericial aos cuidados da Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN, a se realizar no dia

08/10/2012, às 17h30min, neste Juizado, ao qual a parte autora deverá comparecer munida de documentos

pessoais e de todos os documentos médicos que possuir.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do processo.

 

Registre-se e intime-se.

 

0032020-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276542 - CICERO DOS

SANTOS FILHO (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0010678-47.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276810 - MARITE

VAZQUEZ LOSADA (SP298020 - EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber,

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora. A concessão do

benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e

parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Cite-se.

Int.

 

0032224-61.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276071 - GILBERTO

RODRIGUES DE BARROS (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da

produção de prova pericial.

Cite-se. Intimem-se.

 

0018399-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276836 - JOSE

MARQUES SANTOS (SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema,

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

2- para o reconhecimento de período urbano comum, não reconhecido administrativamente pela Autarquia, deverá

a parte autora instruir o feito com cópias de ficha de registro de empregado, declaração do empregador,

comprovante de recolhimento de FGTS, RAIS, termo de rescisão de contrato de trabalho, ou qualquer outro

documento que demonstre a efetiva prestação do serviço. Em qualquer caso deverá apresentar ainda relação dos

salários-de-contribuição da empresa cujo vínculo pretende ver reconhecido, tudo sob pena de preclusão.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0032402-10.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276049 - PEDRO GOMES

DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Deveras, não pode o Poder Judiciário interferir nos contratos firmados por particulares, alterando suas cláusulas

sem justificativa legal, salvo em caso de se constatar a existência de cláusulas ilegais, ou abusivas, o que não se

verifica em sede de cognição sumária, própria deste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

excepcionais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

 

Intimem-se. Cite-se.

 

0060816-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277827 - ANTONIO

SILVA (SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da divergência dos cálculos de liquidação de sentença, remetam-se os autos à contadoria judicial.

Com a juntada do parecer, ciência às partes para eventuais manifestações em 5 dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

0054464-49.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301271948 - JOSEFA

LIBERATO DA SILVA FABIANO (SP173338 - MARCELO FORTUNATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP171708

- EDUARDO SALES GARCIA, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP237273 - ADRIANA

FATIMA DE ABREU SANHO)

Vistos, etc..

Tendo em vista a inércia da “empresa REDECARD Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1400, 12º andar

São Paulo - SP CEP 04543-000", determino a expedição de mandado de busca e apreensão para que o responsável

administrativo dê imediato cumprimentoà determinação judicial. O ofício, acompanhado de cópia da petição

anexa em 15.02.2011,deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa acima declinado, o qual deverá

ser identificado pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo, contendo nº do RG e CPF.

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência.

Com o cumprimento do ofício, dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias e após voltem conclusos.

Cumpra-se. Int.

 

0029853-27.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301258071 - JOSE RAMOS

HENRIQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos etc.

Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na tramitação do processo.

A Lei nº10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei nº10741/03 prevêm as hipóteses de prioridade na tramitação de

processos judiciais.

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados

pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada

pessoa idosa.

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme
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quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, razão pela qual rejeito o pedido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, não

estando presentes os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.

Além disso, está presente o perigo de irreversibildade de dano. Nos termos do artigo 273, parágrafo 2º, não se

concederá antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, o que ocorre

no presente caso, porquanto antecipado o provimento para pagamento das parcelas do seguro desemprego ao

autor, ocorre considerável risco de sua irreversibilidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

De outra parte, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 18/01/2013, às 14:00 horas.

Intime-se. Citem-se.

 

0032154-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277263 - LOURIVAL

FERREIRA BONFIM (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, na qual pleiteia a parte autora a revisão do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com a conversão dos períodos especiais em comuns.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam o risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

No presente caso, a parte autora já teve deferido o benefício, o qual garante seu sustento durante o trâmite da

demanda até que o feito tenha seu regular processamento.

Ademais, faz-se necessário o exame detalhado da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições

para o sistema, elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial, bem como analise dos períodos em que a parte

autora alega ter laborado em condições especiais.

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Não obstante, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos as contagens do INSS e o teor

do último recurso interposto, onde suporta sua informação de que teria havido erro na contagem do tempo

calculado, mesmo reconhecendo os períodos como especiais. Pena: extinção do feito sem julgamento de mérito.

No mais, verifico que o feito apontado não gera prevenção com o presente processo. Dê-se baixa no sistema.

Cite-se. Intimem-se.

 

0020545-22.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276968 - WANDERLEY

MISSIAS (SP189293 - LUIS EDUARDO DE MORAES PAGLIUCO, SP323238 - NORMA CRISTINA

FONTOURA MONETTI MICIASS, SP301522 - GILVANIO VIEIRA MIRANDA) X AGENCIA NACIONAL

DE TELECOMUNICACOES ANATEL

Intime-se a parte autora WANDERLEY MISSIAS, pessoalmente para que esclareça qual o patrono que o

representa nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que apresentou duas procurações.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008970-59.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274336 - ELAINE

CAROLINA AMORIM (SP224157 - DENISE SCHUNCK BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora desde setembro de 2011,

época em que iniciou o gozo de benefício de auxílio doença na via administrativa.

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do

benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data

de início da incapacidade fixada. Os dados do CNIS anexados à inicial confirmam que a autora era segurada

obrigatória por ocasião da concessão do benefício.

Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado.

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência.

Esgotado o prazo para manifestação do INSS, tornem conclusos.

Int.

 

0004771-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276314 - HELIA NAIR

BASELLI (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Em face do ofício anexado pela CEF em 01/02/2012 e considerando as alegações da parte autora em 28/05/2012,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo nos termos do título executivo judicial formado na fase de

conhecimento, para verificação quanto à possibilidade de revisão do benefício da parte autora.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010468-64.2009.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277121 - SILVANIA

OLIVEIRA CONCEICAO DE SOUZA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de

instrução e julgamento.

 

P.R.I.

 

0011937-77.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301275493 - MARIA VIEIRA

MOTA (SP297990 - DENIS WILLIANS BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1- Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se

encontra, para que:

1.2- esclareça se pretende seja realizada perícia médica indireta, a fim de se aferir eventual incapacidade do de

cujus. Em caso afirmativo, à Perícia Médica, para agendamento;

1.3- traga aos autos todas as cópias integrais das CTPS,Fichas de Registros de Empregados ou RAIS de José

Ferreira da Mota que eventualmente possuir. Cumprida tal determinação, vista à parte contrária, pelo prazo de 10

(dez) dias.

2- designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de janeiro de 2013, às 16:00 horas, ficando as partes

dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0013945-32.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301273331 - MARCIO

FONSECA ALVES (SP147048 - MARCELO ROMERO) PRISCILA APARECIDA FONSECA ALVES

(SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do restabelecimento do acordo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte Autora jutifique o

interesse de agir na presente demanda. No silêncio, o processo será extinto sem julgamento do mérito.

Int.

 

0031216-49.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277332 - TIAGO LINEU

BARROS GUMIERI RIBEIRO (SP298568 - TIAGO LINEU BARROS GUMIERI RIBEIRO) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PAULO UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) GOVERNO DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Assim, mantenho a decisão anterior, determinando a remessa do feito a uma das varas da Justiça Estadual, com as

homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032326-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276057 - MARIA DO

CARMO MORAIS (SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Int.

 

0048705-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277279 - JOSE
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APARECIDO DE SOUZA (SP119973 - ANTONIO LUIZ GONZAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

 

Trata-se de execução de sentença que condenou a CEF ao pagamento dos expurgos inflacionários sobre o saldo de

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

 

Embora a CEF tenha informado que o autor recebeu os valores por adesão via Internet, com crédito em conta-

corrente, os extratos anexados em 02/02/2012 comprovam que os valores não foram creditados na conta do autor,

conforme sentença (10º §):

 

Os extratos juntados pelo autor em 02/02/2012 comprovam que a conta corrente nº 155873-0, do Banco Bradesco,

agência 0154 é de sua titularidade e que não houve créditos dos valores referentes à adesão, conforme informado

pela CEF.

 

Assim, reconsidero a decisão de 14/08/2012 (termo nº 6301272357/2012) e determino que a CEF cumpra a

obrigação no prazo de quinze (15) dias.

 

Intimem-se.

 

0032565-87.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277512 - FERNANDO

BORIS BRANDAO FILHO (SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Não verifico no caso o alegado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, caso a ação venha

a ser julgada procedente, a devolução do referido imposto será feita de forma corrigida.

Pelo exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN) para, querendo,apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0031858-22.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274323 - VILMA DOS

SANTOS FERREIRA (SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 28 de setembro próximo, salutar aguardar o seu

resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0025473-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277866 - HILDETE

MARTINS LUZ (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Como se observa, nada impede a determinação à ré para que exiba os extratos reclamados. Ao contrário,

depreende-se que é dever da CEF apresentá-los. E mais: convém que os documentos estejam desde logo nos autos,

tanto em razão do rito célere dos Juizados, quanto pelo risco de perda dos dados da conta em razão da demora.

Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 45 (quarente

e cinco) dias, exiba os extratos da conta vinculada ao FGTS em nome de ELIEL SABINO DA LUZ (RG

2829054), referentes ao vínculo empregatício mantido de 13.07.1971 a 23.07.1981, conforme dados da CTPS

anexada em 03.08.2012.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0027850-02.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301272694 - CACILDA

BARBOSA SOUZA (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão proferida anteriormente por seus próprios fundamentos. Ademais, não restou caracterizada

alteração da situação fática.

Aguarde-se a anexação do Laudo Pericial, ocasião em que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela poderá ser

novamente apreciado.

Intime-se.

 

0053904-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274389 - ALEXANDRE

BISPO DO NASCIMENTO (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do parecer da Contadoria Judicial e documentos anexados, informando o óbito do autor ocorrido em

15/04/2011 (documentos DATAPREV), manifeste-se o patrono do requerente quanto à existência de eventuais

sucessores a serem habilitados nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo, sem

resolução do mérito.

Int.

 

0011518-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277570 - EDGARD

GONCALVES DOS SANTOS (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição anexa em 18.05.2012: Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para cumprimento integral da

decisão anterior, sob pena de extinção do feito.

 Após, tornem conclusos.

 Intimem-se.

 

0029030-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274834 - MARCIA

GENOVESE NOVO (SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO, SP253019 - ROGERIO ASAHINA

SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do benefício de pensão mensal

vitalícia por síndrome de talidomida, prevista na Lei nº 7.070/82.

 

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente,

deficiência a ensejar o benefício pretendido, nos termos da Lei nº7070/82, sendo necessário aguardar-se a

instrução do feito.

 

Encaminhem-se os autos ao setor de perícias, para agendamento de perícia médica, devendo o perito responder

aos seguintes quesitos:

 

1) É o Autor portador da “Síndrome de Talidomida”? Indique quais foram as constatações que permitiram chegar

a essa conclusão

2) Em caso de resposta anterior afirmativa, qual a natureza da “deformidade física” (expressão utilizada no texto

do § 1º do artigo 1º da Lei nº. 7.070/82) apresentada?

3) Há incapacidade para o trabalho, decorrente da situação constatada no quesito nº. 2? Sendo afirmativa a

resposta, em que grau pode ser classificada, parcial ou total?

4) Também com base na resposta ao Quesito nº. 2, há dependência ou incapacidade para deambulação? Sendo

afirmativa a resposta, em que grau pode ser classificada, parcial ou total?

5) Da mesma forma, tomando-se a resposta ao Quesito nº. 2, há dependência ou incapacidade para a higiene

pessoal? Sendo afirmativa a resposta, em que grau pode ser classificada, parcial ou total?

6) Finalmente, ainda com base na resposta ao Quesito nº. 2, há dependência ou incapacidade para a própria

alimentação? Sendo afirmativa a resposta, em que grau pode ser classificada, parcial ou total?

7) o periciando necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

Anote-se o endereço informado.
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Intimem-se.

 

0032287-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278606 - JOEDSON ALVES

CARNEIRO (SP321327 - TIAGO MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir

a incapacidade do requerente. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse

momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Remetam-se os Autos ao Setor competente para agendamento de perícia, independentemente de intimação das

partes. 

Cumpra-se.

 Intimem-se. 

 

0009998-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277811 - ROSANGELA

DE SOUSA PEREIRA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que traga aos autos cópia integral e legível do Processo

Administrativo do benefício, NB 42/154.591.404-1 contendo, notadamente, a contagem de tempo realizada pelo

INSS, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Cumprida a determinação supra, vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0032014-10.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276827 - MARIA RITA

SILVA MARINHO (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Vistos etc. 

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando concessão de Pensão por morte.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 4ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 4ª Vara deste JEF.

 

0008258-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274549 - MARIA

APARECIDA MELCHIORI REZENDE (SP267885 - HELIO GRANDE REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que traga aos autos eventuais cópias de CTPS que possuir,

Fichas de Registros de Empregados ou RAIS, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.

Com o cumprimento da determinação supra, vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de janeiro de 2013, às 15:00 horas,

ficando as partes dispensadas do comparecimento.
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Int.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000742-95.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301269065 -

GERALDINO TORRES DA SILVA (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP265756 -

FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência da parte autora à audiência de conciliação, venham os autos conclusos para a prolação de

sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0055827-03.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301264960 -

OLINDINA GOMES DA SILVA (SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a discordância da parte autora com a proposta formulada pelo INSS e, encontrando-se os laudos

médicos anexados aos autos, não havendo outras provas a serem produzidas em audiência dou por encerrada a

instrução processual. Tornem conclusos para prolação de sentença oportunamente. NADA MAIS”.

 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.

 

0011936-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301269234 -

RAIMUNDO GOMES DA SILVA (SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Frustrada a tentativa de conciliação pela ausência da parte autora, dê-se prosseguimento ao feito.

 

0047101-40.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301274243 -

LOURIVAL NUNES DE ANDRADE (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O processo não está em termos para julgamento.

 

Com efeito, tendo em vista os termos do parecer da Contadoria, a parte autora deverá apresentar cópia integral do

processo administrativo de indeferimento do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o

endereço.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 11/12/2012, às 16:00 horas, podendo as partes

comparecerem acompanhadas de até 3 (três) testemunhas.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0005853-60.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301265727 -

DORACY SILVERIO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

“Ante a ausência da parte autora, restou prejudica a conciliação. Façam os autos conclusos para oportuna prolação

de sentença”.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0031432-44.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301277468 -

ALVINO CANDIDO DA SILVA (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,
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Considerando que os Juizados Especiais Federais são regidos pelo Princípio da Celeridade e no intuito de otimizar

a prestação do serviço público e evitar redesignações desnecessárias de audiências, faz-se necessária a adequada

instrução do feito.

 

Nesse sentido, e caso a parte autora pretenda:

 

I - o reconhecimento de período urbano especial não reconhecido administrativamente pela Autarquia, deverá

observar as seguintes normas.

 

Conforme disposto na Lei nº 9032/95, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, a partir de 05 de Março de 1997

se faz necessária a comprovação da exposição aos agentes nocivos por meio de laudo técnico pericial,

independente da atividade desenvolvida. Com relação ao agente nocivo ruído, no entanto, a comprovação por

laudo técnico era anterior a esse período, não bastando a mera apresentação de formulários (DSS 8030 e SB 40)

fornecidos pela empresa.

 

Não obstante essa exigência, o laudo técnico pode ser substituído por Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde

que este documento seja subscrito por profissional habilitado para a análise da insalubridade, qual seja, um

médico ou engenheiro do trabalho, o que permite a real comprovação da nocividade do agente.

 

Verifica-se, ainda, que em relação à empresa Remesa S/A Ind. e Com., não foi apresentado PPP e laudo com o

período compreendido na inicial e com carimbo e assinatura de profissional habilitado.

 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que traga aos autos documentos que comprovem

adequadamente o exercício das atividades consideradas especiais, alegadas na exordial.

 

Caso os laudos apresentados não sejam contemporâneos à prestação do serviço, deverá ser apresentada também

declaração que revele que não houve alteração do local de trabalho (lay out e maquinário) entre a data da

prestação do serviço e a data da realização do laudo.

 

 

II - Deverá ainda a parte autora anexar aos autos cópia integral, contendo a contagem de tempo de serviço que

resultou no indeferimento da pretensão da parte na via administrativa, de todos os processos administrativos de

concessão e de revisão do benefício em análise nestes autos, no prazo de 60 (sessenta) dias.

 

 

 Intime-se.

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000071/2012. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 27 de agosto de

2012, segunda-feira, às 15:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser

julgados os processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e

julgamento de questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas

Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão

realizar-se-á na Escola de Magistrados, localizada na Avenida Paulista, nº 1.912, 1º andar, Sala 11. Informo

aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas Recursais está localizada no 11º andar deste prédio. Por

outro lado, o Protocolo e a Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação
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oral, informa-se que a inscrição poderá ser efetuada através do correio eletrônico SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR , conforme disposto na Portaria n.º 36, de 16 de julho de 2012, disponibilizada no

Diário Eletrônico da Justiça de 19 de julho de 2012. 

 

0001 PROCESSO: 0000102-35.2011.4.03.6105

RECTE: JOSÉ ELIAS DE RESENDE

ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA e ADV. SP101977 - LUCAS DE CAMARGO e ADV.

SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0002 PROCESSO: 0000118-86.2007.4.03.6312

RECTE: ANTONIO SOUZA MENDES

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0003 PROCESSO: 0000142-17.2007.4.03.6312

RECTE: APARECIDO BUENO DE GODOI

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0004 PROCESSO: 0000149-09.2007.4.03.6312

RECTE: ROSA HELENA BALDANO DOS SANTOS

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0005 PROCESSO: 0000172-45.2008.4.03.6303

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ISMAEL GRIPP

ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0006 PROCESSO: 0000221-29.2012.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE FERNANDO TOLENTINO BISPO

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0007 PROCESSO: 0000270-46.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE BENICIO DE ALMEIDA

ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI e ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE

ANDRADE e ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0008 PROCESSO: 0000453-70.2009.4.03.6301

RECTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0009 PROCESSO: 0000456-34.2005.4.03.6311

RECTE: AFONSO FERNANDES SOTELO FILHO

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES e ADV. SP154957 - RODNEY ANDRETTA

FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0010 PROCESSO: 0000458-92.2009.4.03.6301

RECTE: NELSON DE JESUS LIMA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0011 PROCESSO: 0000532-14.2012.4.03.6311

RECTE: JOSÉ CORREIA DE ANDRADE

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES e ADV. SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES

JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0012 PROCESSO: 0000561-46.2012.4.03.6317

RECTE: CICERO FELECIANO DE SOUZA

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0013 PROCESSO: 0000564-74.2007.4.03.6317

RECTE: DORIVAL AGUIAR

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0014 PROCESSO: 0000694-88.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIR GERMOLHATO

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0015 PROCESSO: 0000752-88.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAQUIM CASSIANO FERREIRA

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

 

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0016 PROCESSO: 0000766-08.2012.4.03.6307

RECTE: RAPHAEL CHRISTENSE

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0017 PROCESSO: 0000779-59.2012.4.03.6322

RECTE: ANTONIO APARECIDO COZIN

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0018 PROCESSO: 0000785-14.2012.4.03.6307

RECTE: JOSE ROBERTO BERTUCCI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0019 PROCESSO: 0000785-66.2012.4.03.6322

RECTE: NELSON MERIANI JUNIOR

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0020 PROCESSO: 0000787-36.2012.4.03.6322

RECTE: JOSE ALBERTO DE MATTOS MARQUES

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0021 PROCESSO: 0000788-66.2012.4.03.6307

RECTE: ROBERTO APARECIDO FURLANETTO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0022 PROCESSO: 0000800-80.2012.4.03.6307

RECTE: BOANERGES GARCIA

ADV. SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0023 PROCESSO: 0000843-81.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0024 PROCESSO: 0000848-34.2006.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUZIA DE LOURDES GIANGIACOMO CLAUDINO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0025 PROCESSO: 0000848-73.2011.4.03.6307

RECTE: LUCIANO CATTO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0026 PROCESSO: 0000850-91.2007.4.03.6304

RECTE: MARIA LADY DA SILVA

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0027 PROCESSO: 0000865-42.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VARDUINO DONIZETTE MARQUES

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0028 PROCESSO: 0000874-71.2011.4.03.6307

RECTE: PAULO DA SILVA LEMOS

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL
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DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0029 PROCESSO: 0000878-59.2007.4.03.6304

RECTE: DILMA VAQUEIRO

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0030 PROCESSO: 0000884-39.2012.4.03.6321

RECTE: MANOEL GOMES SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0031 PROCESSO: 0000886-85.2011.4.03.6307

RECTE: ROSA MARIA GORI WINCKLER

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0032 PROCESSO: 0000935-62.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIRIA SOUZA GOUVEA E OUTRO

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: THAILYM SOUZA GOUVEA GIGLIO

ADVOGADO(A): SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0033 PROCESSO: 0000942-51.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO BELARMINO DA SILVA

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0034 PROCESSO: 0000975-32.2012.4.03.6321

RECTE: NILZA SILVA DE OLIVEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

 

0035 PROCESSO: 0001096-95.2009.4.03.6311

RECTE: LUZIMAR GONCALVES DE SOUZA

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0036 PROCESSO: 0001249-76.2010.4.03.6317

RECTE: PANAGIA CIUMAC KRASAUKAS

ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0037 PROCESSO: 0001263-56.2011.4.03.6307

RECTE: LUIS MONTEIRO DE LIMA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0038 PROCESSO: 0001329-87.2007.4.03.6303

RECTE: ARTHUR SILVEIRA FILHO

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0039 PROCESSO: 0001333-62.2009.4.03.6301

RECTE: OTACILIO JOSE VIEIRA

ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0040 PROCESSO: 0001419-44.2011.4.03.6307

RECTE: JOSEANE DANIELA ALVES

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0041 PROCESSO: 0001498-84.2011.4.03.6319

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0042 PROCESSO: 0001502-15.2010.4.03.6301

RECTE: VALDACIR GOMES DE ARAUJO

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não
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0043 PROCESSO: 0001503-29.2012.4.03.6301

RECTE: BARTOLOMEU ESCOLA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0044 PROCESSO: 0001503-69.2007.4.03.6312

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA PINTO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0045 PROCESSO: 0001533-80.2011.4.03.6307

RECTE: FRANCISCO SANTANA PEREIRA

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0046 PROCESSO: 0001536-65.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TIAGO MARQUES DE SOUSA

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0047 PROCESSO: 0001539-14.2007.4.03.6312

RECTE: JOSE LUIZ RINALDI

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0048 PROCESSO: 0001561-36.2006.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FLORIANO PEIXOTO REZENDE

ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0049 PROCESSO: 0001575-95.2012.4.03.6307

RECTE: LUIZ ROGERIO BARREIROS

ADV. SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0050 PROCESSO: 0001666-59.2010.4.03.6307
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RECTE: JOSE ALCEBIADES BUDIN

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0051 PROCESSO: 0001687-22.2012.4.03.6321

RECTE: MARIA ARLINDA DE LIMA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0052 PROCESSO: 0001697-20.2008.4.03.6317

RECTE: RITA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0053 PROCESSO: 0001705-52.2012.4.03.6318

RECTE: MARCO ANTONIO JAGUARA

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0054 PROCESSO: 0001808-80.2007.4.03.6303

RECTE: ANTONIO PEREIRA LIMA

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0055 PROCESSO: 0001853-96.2012.4.03.6307

RECTE: CLAYTON LUIZ MANUEL

ADV. SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0056 PROCESSO: 0001882-49.2012.4.03.6307

RECTE: BRUNO CESAR RUBIO SARTORI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0057 PROCESSO: 0001907-32.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: FRANCISCO NOVAES ROCHA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0058 PROCESSO: 0002012-34.2006.4.03.6312

RECTE: CLEUSA MARIA TORINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0059 PROCESSO: 0002017-49.2007.4.03.6303

RECTE: JOSE ANTUNES BISPO

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0060 PROCESSO: 0002018-34.2007.4.03.6303

RECTE: CARLOS BRANDÃO ALVES

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0061 PROCESSO: 0002055-04.2011.4.03.6309

RECTE: DOMINGOS ISRAEL

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0062 PROCESSO: 0002071-91.2012.4.03.6318

RECTE: AMANDA MARQUES RODRIGUES

ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0063 PROCESSO: 0002147-39.2012.4.03.6311

RECTE: PHILADELPHO FRANCISCO DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0064 PROCESSO: 0002158-89.2008.4.03.6317

RECTE: MARIA DAS DORES DE CARVALHO

ADV. SP175057 - NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não
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0065 PROCESSO: 0002238-96.2011.4.03.6301

RECTE: STELLA MARIA FERREIRA BOTELHO

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0066 PROCESSO: 0002285-21.2008.4.03.6319

RECTE: JOAO BATISTA AMANCIO

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0067 PROCESSO: 0002323-64.2011.4.03.6307

RECTE: ANTONIO TONON

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0068 PROCESSO: 0002330-50.2011.4.03.6309

RECTE: MARIA ALICE GONCALVES PUGLIESE

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0069 PROCESSO: 0002335-90.2011.4.03.6303

RECTE: ZELIA ROCHA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0070 PROCESSO: 0002458-30.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANAERCIO MANOEL COSMOS

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0071 PROCESSO: 0002465-22.2007.4.03.6303

RECTE: ROBERTO CARLOS

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0072 PROCESSO: 0002570-45.2007.4.03.6320
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADV. SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE (SUBPROCURADOR REGIONAL)

RECDO: JOAO FERREIRA

ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA

SILVA e ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA

CRUZ SOARES

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0073 PROCESSO: 0002602-74.2007.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDEMAR MONTEIRO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0074 PROCESSO: 0002641-71.2007.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ALVES DE PIZA FILHO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0075 PROCESSO: 0002685-26.2007.4.03.6301

RECTE: ARNALDO MORADEI

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0076 PROCESSO: 0002753-88.2008.4.03.6317

RECTE: MARIA ANTONIETA RIPAMONTI

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0077 PROCESSO: 0002771-37.2011.4.03.6307

RECTE: CLAUDIO DOMINGOS FORTUNA

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0078 PROCESSO: 0002795-35.2006.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HILDA FERREIRA DE SOUSA

ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0079 PROCESSO: 0002828-55.2007.4.03.6320
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ARTHELYSIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE

ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0080 PROCESSO: 0002845-91.2011.4.03.6307

RECTE: FABIO FERNANDO BARBOSA

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0081 PROCESSO: 0002848-98.2010.4.03.6301

RECTE: SEBASTIAO AMERICO

ADV. SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0082 PROCESSO: 0002850-49.2007.4.03.6309

RECTE: DJALMA SOUZA DE LIMA

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0083 PROCESSO: 0002969-68.2011.4.03.6309

RECTE: MOACIR ALVES NUNES

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0084 PROCESSO: 0003002-31.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DE ANDRADE

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0085 PROCESSO: 0003040-94.2007.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARIA ELY CARPINO BONI

ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0086 PROCESSO: 0003170-33.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLARICE RIBEIRO MALTA
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ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0087 PROCESSO: 0003246-16.2008.4.03.6301

RECTE: ROGERIO FRANCISCO

ADV. SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA

RECTE: REINALDO FRANCISCO

ADVOGADO(A): SP267198-LISE CRISTINA DA SILVA

RECTE: ROBERTO CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO(A): SP267198-LISE CRISTINA DA SILVA

RECTE: RILDO FRANCISCO

ADVOGADO(A): SP267198-LISE CRISTINA DA SILVA

RECTE: SELMA REGINA FRANCISCO PUJAR

ADVOGADO(A): SP267198-LISE CRISTINA DA SILVA

RECTE: AMERICO FRANCISCO---ESPOLIO

ADVOGADO(A): SP267198-LISE CRISTINA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0088 PROCESSO: 0003286-56.2012.4.03.6301

RECTE: SERGIO PANZUTO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0089 PROCESSO: 0003377-72.2005.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SERGIO FERREIRA DA SILVA FILHO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0090 PROCESSO: 0003518-10.2008.4.03.6301

RECTE: DARCY MARQUES DA SILVA

ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN e ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0091 PROCESSO: 0003536-72.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSANGELA DE SOUSA OLIVEIRA

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0092 PROCESSO: 0003579-02.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE ANTONIO DIAS

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0093 PROCESSO: 0003647-15.2008.4.03.6301

RECTE: LUIZ MARTINS DE ARAUJO

ADV. SP175057 - NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0094 PROCESSO: 0003676-09.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA MARIA CUSTODIO FIGUEREDO E OUTRO

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS

RECDO: ELIZEU DE FARIA FIGUEIREDO

ADVOGADO(A): SP248061-CAROLINE RICCO ALVES REIS

RECDO: ELIZEU DE FARIA FIGUEIREDO

ADVOGADO(A): SP134546-ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: ELIZEU DE FARIA FIGUEIREDO

ADVOGADO(A): SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR

RECDO: ELIZEU DE FARIA FIGUEIREDO

ADVOGADO(A): SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0095 PROCESSO: 0003806-16.2011.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIRIAM GARCIA

ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0096 PROCESSO: 0003868-72.2011.4.03.6307

RECTE: SOLANGE RODRIGUES DA SILVA COLOSALI

ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0097 PROCESSO: 0003897-06.2012.4.03.6302

RECTE: EDNA CADAMURO BETETE

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0098 PROCESSO: 0003928-68.2008.4.03.6301

RECTE: ANTONIO ZERBATTO

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0099 PROCESSO: 0003958-90.2010.4.03.6315

RECTE: EDIVALDO MARCOLINO DA SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0100 PROCESSO: 0004011-26.2009.4.03.6309

RECTE: JOSE RIBAMAR ROSA

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0101 PROCESSO: 0004019-62.2007.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVONE FUMEIRO SPINELLI

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0102 PROCESSO: 0004046-85.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADAIL JOSE CACIQUE

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0103 PROCESSO: 0004132-51.2009.4.03.6310

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: ANTONIO AMADIO

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0104 PROCESSO: 0004160-46.2005.4.03.6314

RECTE: ELIDIRCE ZENI DE OLIVEIRA

ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0105 PROCESSO: 0004187-31.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO MENEGHELO DE AZEVEDO

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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0106 PROCESSO: 0004212-28.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WILLIAM SLAVOV

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0107 PROCESSO: 0004213-80.2007.4.03.6306

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: GILBERTO ALMEIDA DOS SANTOS

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0108PROCESSO: 0004255-18.2010.4.03.6309

RECTE: ROBERTO KOVACS DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0109 PROCESSO: 0004361-49.2011.4.03.6307

RECTE: DINALDO JOSE PRAZERES

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0110 PROCESSO: 0004497-46.2011.4.03.6307

RECTE: CONCEICAO APARECIDA GOMES DOS SANTOS

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0111 PROCESSO: 0004552-64.2006.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PERCIVAL JOSÉ MOREIRA

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO

FILHO e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS

AFONSO GALLETI JUNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0112 PROCESSO: 0004575-21.2012.4.03.6302

RECTE: ADRIAN FERNANDO DA SILVA BARBOSA

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECTE: KESSIA SABRINA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO(A): SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0113 PROCESSO: 0004616-16.2011.4.03.6304

RECTE: IRMA MANTOVANI TROCHETO

ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0114 PROCESSO: 0004622-23.2011.4.03.6304

RECTE: MOISES FRATESI

ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0115 PROCESSO: 0004744-78.2007.4.03.6303

RECTE: DOMINGOS APARECIDO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0116 PROCESSO: 0004792-71.2011.4.03.6311

RECTE: MARIA OLINDA PONTES OLIVEIRA CORSINO

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0117 PROCESSO: 0004828-31.2007.4.03.6319

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: CLARICE DIAS SILVA

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0118 PROCESSO: 0004852-45.2009.4.03.6301

RECTE: EVANDRO LOPES FERREIRA LIMA

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0119 PROCESSO: 0004867-49.2007.4.03.6312

RECTE: VALENTIM NUNES DE ALMEIDA

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não
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0120 PROCESSO: 0004872-71.2007.4.03.6312

RECTE: ALDELINO FERREIRA DA SILVA

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0121 PROCESSO: 0004875-26.2007.4.03.6312

RECTE: CICERO JOSE DA SILVA

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0122 PROCESSO: 0004880-91.2006.4.03.6309

RECTE: AMARILDO JOSÉ DOS SANTOS

ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0123 PROCESSO: 0005035-58.2010.4.03.6308

RECTE: CATARINA HAIS MORAES

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0124 PROCESSO: 0005097-48.2012.4.03.6302

RECTE: ANA LUCIA TILELLI BURJAILI

ADV. SP060350 - RICARDO GONCALVES ARATANGY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0125 PROCESSO: 0005125-39.2010.4.03.6317

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: NEWTON SERGIO SESTENARI

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0126 PROCESSO: 0005151-56.2008.4.03.6301

RECTE: GILVAN MACEDO DIAS

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0127 PROCESSO: 0005220-59.2011.4.03.6309

RECTE: SUSUMO MIZUTANI
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ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0128 PROCESSO: 0005293-47.2010.4.03.6315

RECTE: SILVANA SOARES DA SILVA

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0129 PROCESSO: 0005299-35.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CONSTANTINO BRIZZI

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0130 PROCESSO: 0005367-25.2010.4.03.6308

RECTE: LUCIANE NUNES FERREIRA

ADV. SP158844 - LEANDRY FANTINATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0131 PROCESSO: 0005372-10.2011.4.03.6309

RECTE: JURACI PEREIRA DE SOUSA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0132 PROCESSO: 0005452-68.2011.4.03.6310

RECTE: APARECIDO PIRES VITORIANO

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0133 PROCESSO: 0005562-22.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISRAEL MONTEIRO DE LIMA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0134 PROCESSO: 0005605-28.2007.4.03.6315

RECTE: SEBASTIAO XAVIER DE OLIVEIRA FILHO

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0135 PROCESSO: 0005726-11.2011.4.03.6317

RECTE: NATALINO MIGUEL REZENDE

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0136 PROCESSO: 0005903-93.2011.4.03.6310

RECTE: DORACIL EVANGELISTA BERG

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0137 PROCESSO: 0006247-35.2006.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PEDRO GODENCIO DE LIMA

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0138 PROCESSO: 0006274-54.2011.4.03.6311

RECTE: NELSON ELIAS TRINDADE

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0139 PROCESSO: 0006396-88.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACI AMORIM VIANA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0140 PROCESSO: 0006412-22.2009.4.03.6301

RECTE: WILSON PELLUCIO

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0141 PROCESSO: 0006580-05.2011.4.03.6317

RECTE: NELSON STOPPA

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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0142 PROCESSO: 0006695-44.2011.4.03.6311

RECTE: ERILIO BATISTA DE ARAUJO

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0143 PROCESSO: 0006777-78.2011.4.03.6310

RECTE: ADOLPHO PASTORELLO JUNIOR

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0144 PROCESSO: 0006920-85.2007.4.03.6317

RECTE: LUCIANA MARIA SOARES DOS REIS

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0145 PROCESSO: 0007027-67.2009.4.03.6315

RECTE: JAIR PEREIRA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0146 PROCESSO: 0007065-29.2011.4.03.6309

RECTE: MILTON MARIANO DE SOUZA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0147 PROCESSO: 0007149-06.2011.4.03.6317

RECTE: ABEL BARBOSA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0148 PROCESSO: 0007157-80.2011.4.03.6317

RECTE: ADEIR MARIA DE SOUZA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0149 PROCESSO: 0007528-83.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     174/1372



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUBENS PINTO

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0150 PROCESSO: 0008181-46.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONICE GAMA PEREIRA

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO

FIGUEROA MELO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0151 PROCESSO: 0008658-69.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KLEBERSON RIBEIRO CAMPOS

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0152 PROCESSO: 0008747-09.2012.4.03.6301

RECTE: MANOEL NEVES DE SOUSA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0153 PROCESSO: 0008836-32.2012.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DE LIMA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0154 PROCESSO: 0008862-64.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: JORGE SOUZA DUARTE

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0155 PROCESSO: 0008988-85.2009.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS DA GAMA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0156 PROCESSO: 0008999-70.2007.4.03.6306

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
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RECDO: VICENTE MATIAS BARBERO RUBIA

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0157 PROCESSO: 0009037-73.2007.4.03.6309

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS - ESPÓLIO - REPRESENTADO

ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0158 PROCESSO: 0009201-49.2009.4.03.6315

RECTE: ANA CRISTINA DA SILVA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0159 PROCESSO: 0009226-51.2007.4.03.6309

RECTE: IVO MOREIRA DOS SANTOS

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0160 PROCESSO: 0009244-51.2011.4.03.6303

RECTE: MANOEL PEREIRA

ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0161 PROCESSO: 0009572-89.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANTONIA DE CARVALHO ALVES DOS SANTOS

ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS e ADV. SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ

FILHO e ADV. SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0162 PROCESSO: 0009939-47.2007.4.03.6302

RECTE: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0163 PROCESSO: 0010255-87.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ELIZEU DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0164 PROCESSO: 0010356-27.2012.4.03.6301

RECTE: RUTEMBERG GAROFALO

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0165 PROCESSO: 0010423-41.2007.4.03.6309

RECTE: QUITERIA PULCINA DA SILVA SANTANA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0166 PROCESSO: 0010446-69.2011.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: CLAUDIA POLACHINI

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0167 PROCESSO: 0010972-02.2012.4.03.6301

RECTE: KOHEI YAMAUCHI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0168 PROCESSO: 0011413-17.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GERALDO PEREIRA DURAES

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0169 PROCESSO: 0011470-08.2006.4.03.6302

RECTE: ANTONIO JOSE SOARES

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0170 PROCESSO: 0011473-60.2006.4.03.6302

RECTE: VALDOMIRO FRANCISCO DE SOUZA

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0171 PROCESSO: 0012634-06.2009.4.03.6301

RECTE: LAERTE SAID

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0172 PROCESSO: 0012797-83.2009.4.03.6301

RECTE: FELISBERTO DE SOUZA

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0173 PROCESSO: 0013104-39.2006.4.03.6302

RECTE: JANNES FRANCISCO DE MELLO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS e ADV.

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0174 PROCESSO: 0013409-23.2006.4.03.6302

RECTE: JOSE CANDIDO SANTOS ALVES

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0175 PROCESSO: 0013413-60.2006.4.03.6302

RECTE: LINOR DOMINGOS VANIN

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0176 PROCESSO: 0013528-81.2006.4.03.6302

RECTE: VALDIR AFONSO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0177 PROCESSO: 0013562-83.2010.4.03.6183

RECTE: WAGNER PICASSO

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL
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DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0178 PROCESSO: 0013894-16.2012.4.03.6301

RECTE: MANOEL GENIVAL DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0179 PROCESSO: 0013959-79.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: MARIA CRISTINA MANSSUR

ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0180 PROCESSO: 0015252-21.2009.4.03.6301

RECTE: ANTONIO BOTELHO DE ARAUJO

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0181 PROCESSO: 0015780-84.2011.4.03.6301

RECTE: MANOEL ANTONIO MARGARIDO

ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0182 PROCESSO: 0016270-43.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: ELIZABETH BERNARDO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0183 PROCESSO: 0016340-89.2012.4.03.6301

RECTE: ALESSANDRO SANTANA BARRETO

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0184 PROCESSO: 0016365-05.2012.4.03.6301

RECTE: ITALO BELMONTE DOS REIS

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0185 PROCESSO: 0016373-79.2012.4.03.6301

RECTE: LILIA MARTA NEVES DA SILVA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0186 PROCESSO: 0016393-70.2012.4.03.6301

RECTE: LUIZ GUSTAVO NOGUEIRA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0187 PROCESSO: 0016652-72.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ENESIO JOSE DOS CAMPOS

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0188 PROCESSO: 0017103-95.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELCI ALVES DA MOTA CORREIA

ADV. SP255303 - ADRIANO ALVES DA MOTA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0189 PROCESSO: 0017123-86.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE GERALDO MACENA DE FONTES

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0190 PROCESSO: 0017124-37.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: VENINA CHIAPPIN

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0191 PROCESSO: 0017149-84.2009.4.03.6301

RECTE: DOROTHY DO CARMO REIS NUNES

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0192 PROCESSO: 0017213-96.2006.4.03.6302

RECTE: EFIGENIO PEREIRA BARROS

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0193 PROCESSO: 0017219-06.2006.4.03.6302

RECTE: ANTONIO ODILON MARQUES

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0194 PROCESSO: 0017221-73.2006.4.03.6302

RECTE: JAIRO ADRIANO LIPORACI SANDOVAL

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0195 PROCESSO: 0017225-13.2006.4.03.6302

RECTE: ALVARO BARBOSA

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0196 PROCESSO: 0017228-65.2006.4.03.6302

RECTE: JOAO CARLOS BISPO

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0197 PROCESSO: 0017230-35.2006.4.03.6302

RECTE: NILTON VIEIRA PINTO

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0198 PROCESSO: 0017488-38.2012.4.03.6301

RECTE: CANDIDO REYNALDO MESANELLI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0199 PROCESSO: 0017931-91.2009.4.03.6301

RECTE: CANDIDA SEZORZI SARTORI

ADV. SP068199 - JOSE AUGUSTO GOMES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0200 PROCESSO: 0018116-95.2010.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: MARIA LUIZA OZEAS QUADRADO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0201 PROCESSO: 0018680-13.2006.4.03.6302

RECTE: SILVINO AURELIO

ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0202 PROCESSO: 0018692-27.2006.4.03.6302

RECTE: PAULO SERGIO PAVAO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS e ADV.

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0203 PROCESSO: 0018711-65.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: RAFAELA CRISTINE DE SOUZA

ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS e ADV. SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ

FILHO e ADV. SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0204 PROCESSO: 0018778-88.2012.4.03.6301

RECTE: ALFREDO FUMIO ANDO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0205 PROCESSO: 0018944-30.2006.4.03.6302

RECTE: WILSON LEONE

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS e ADV.

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0206 PROCESSO: 0018990-19.2006.4.03.6302

RECTE: MAURICIO CARVALHO SILVA

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS e ADV.

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

 

0207 PROCESSO: 0019004-03.2006.4.03.6302
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RECTE: FRANCISCO DIVINO DA SILVA

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS e ADV.

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0208 PROCESSO: 0019021-39.2006.4.03.6302

RECTE: OPHELIA AGUIAR DE ARAUJO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS e ADV.

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0209 PROCESSO: 0019030-98.2006.4.03.6302

RECTE: JANDYRA SALTARELI FERRAO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS e ADV.

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0210 PROCESSO: 0019142-60.2012.4.03.6301

RECTE: NEUSA DIAS DOS SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0211 PROCESSO: 0019352-82.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: NOEMIA SOARES DOS SANTOS

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0212 PROCESSO: 0019615-22.2007.4.03.6301

RECTE: DIRCE DE SOUZA DAMACENO

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0213 PROCESSO: 0019617-94.2004.4.03.6301

RECTE: NELSON PAGANO

ADV. SP169484 - MARCELO FLORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0214 PROCESSO: 0019800-89.2009.4.03.6301

RECTE: ELVIO TEIXEIRA CAVALCANTE
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ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0215 PROCESSO: 0020175-85.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA JOSE GAMA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0216 PROCESSO: 0020263-26.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: KARLA ANDREIA MENDES TURMA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0217 PROCESSO: 0020969-09.2012.4.03.6301

RECTE: DAVID JESUS DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0218 PROCESSO: 0021025-42.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE PEDRO CAMPARINI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0219 PROCESSO: 0021103-36.2012.4.03.6301

RECTE: PAULO GENARO

ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0220 PROCESSO: 0021225-54.2009.4.03.6301

RECTE: ADALBERTO FERREIRA DE ANDRADE

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0221 PROCESSO: 0021567-60.2012.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO CANIDE FIRMINO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0222 PROCESSO: 0022389-49.2012.4.03.6301

RECTE: ARLEY FERREIRA CHAGAS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0223 PROCESSO: 0022611-51.2011.4.03.6301

RECTE: OSWALDO BERGAMO MOREIRA

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0224 PROCESSO: 0022627-68.2012.4.03.6301

RECTE: LUZIA DOS SANTOS DA CRUZ

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0225 PROCESSO: 0022997-52.2009.4.03.6301

RECTE: LUIZ VIEIRA DUTRA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

 

0226 PROCESSO: 0023111-83.2012.4.03.6301

RECTE: CASTRO ALVES

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0227 PROCESSO: 0023347-40.2009.4.03.6301

RECTE: ANTONIO DE SOUZA LIMA

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0228 PROCESSO: 0024562-51.2009.4.03.6301

RECTE: FRANCISCA DIAS DOS SANTOS

ADV. SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0229 PROCESSO: 0024797-86.2007.4.03.6301

RECTE: CLAUDIONOR GONÇALVES DOS SANTOS

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0230 PROCESSO: 0024895-19.2012.4.03.9301

REQTE: ERLI DO ROCIO DINO DA SILVA

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e ADV. SP197070 - FÁBIO

ALCÂNTARA DE OLIVEIRA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0231 PROCESSO: 0025164-71.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA CRISTINA LIVATINO

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE e ADV. SP195392 - MARCELO GONÇALVES

MASSARO e ADV. SP282349 - MARCUS VINICIUS CAMARGO SALGO e ADV. SP286907 - VICTOR

RODRIGUES SETTANNI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0232 PROCESSO: 0025248-43.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZELITA MENDES DOS SANTOS DAMOIA

ADV. SP141375 - ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0233 PROCESSO: 0025530-81.2009.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: ARIEUDA ALVES BARBOSA

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS

VALERO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0234 PROCESSO: 0025987-16.2009.4.03.6301

RECTE: MARIA REDUZINA DIAS

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0235 PROCESSO: 0026008-89.2009.4.03.6301

RECTE: JORGE GARCIA VILLAR

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0236 PROCESSO: 0026702-87.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HANS JULIUS HELFST

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0237 PROCESSO: 0027054-16.2009.4.03.6301

RECTE: OTACILIO XAVIER DO NASCIMENTO

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0238 PROCESSO: 0027069-82.2009.4.03.6301

RECTE: WINDSON DOUGLAS BOSETTI

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0239 PROCESSO: 0027355-31.2007.4.03.6301

RECTE: DOMINGOS FERREIRA DA SILVA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0240 PROCESSO: 0027461-56.2008.4.03.6301

RECTE: VILMA BARBOSA VIEIRA

ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA PRAZES REIS

RECDO: SANDRA DOS PRAZES REIS

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Sim

 

0241 PROCESSO: 0027858-52.2007.4.03.6301

RECTE: ROBERTO JOSE LIMA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0242 PROCESSO: 0027893-12.2007.4.03.6301

RECTE: NEIVA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0243 PROCESSO: 0027933-52.2011.4.03.6301

RECTE: JOAO DOMINGOS FIAMENGUI

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0244 PROCESSO: 0027953-82.2007.4.03.6301

RECTE: DILSON DOS SANTOS CARMO

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0245 PROCESSO: 0028005-78.2007.4.03.6301

RECTE: ELY MARTINS DA FONSECA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0246 PROCESSO: 0028034-60.2009.4.03.6301

RECTE: JAIDES SILVA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0247 PROCESSO: 0028263-20.2009.4.03.6301

RECTE: DEJANIRA PEREIRA DO NASCIMENTO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0248 PROCESSO: 0028322-08.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE PEREIRA DAS NEVES

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0249 PROCESSO: 0028429-18.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: SUSANA MIDORI KAMADA

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL
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DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0250 PROCESSO: 0028457-83.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: IZAIRA PEREIRA MORATA

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0251 PROCESSO: 0028475-07.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: EDUARDO DE BARROS SILVEIRA

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0252 PROCESSO: 0028508-94.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: GILBERTO FRANK MOBST

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0253 PROCESSO: 0028619-78.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: MAGALI DE ARAUJO LESSA SOARES

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0254 PROCESSO: 0028882-76.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DINO PAGETTI

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0255 PROCESSO: 0028989-23.2011.4.03.6301

RECTE: ORNELLA POLLONI

ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0256 PROCESSO: 0029326-46.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: CLEUSA CALIXTO

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0257 PROCESSO: 0029494-48.2010.4.03.6301

RECTE: MAURO ALVES DA SILVA

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL
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DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0258 PROCESSO: 0029608-84.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: OSVALDO SHIGUEO YONEDA

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0259 PROCESSO: 0029761-88.2008.4.03.6301

RECTE: HERCULANO GENESIO DAS VIRGENS

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO

FERRAZ DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0260 PROCESSO: 0030183-58.2011.4.03.6301

RECTE: JULIETA TEODORA LIMA

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0261 PROCESSO: 0030738-46.2009.4.03.6301

RECTE: ARNALDO PEREIRA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0262 PROCESSO: 0031109-39.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: ALFREDO SOTERO DE OLIVEIRA CESAR

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0263 PROCESSO: 0031147-22.2009.4.03.6301

RECTE: DURVAL CLARINDO SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0264 PROCESSO: 0031411-39.2009.4.03.6301

RECTE: JORGE ALBERTO DOS SANTOS

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não
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0265 PROCESSO: 0032182-46.2011.4.03.6301

RECTE: ARIOVALDO RAMIRES

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0266 PROCESSO: 0033676-14.2009.4.03.6301

RECTE: DONISETE GOMES DE SOUSA

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0267 PROCESSO: 0033689-13.2009.4.03.6301

RECTE: ANTONIO DONISETE BARBOSA LEMOS

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0268 PROCESSO: 0033810-75.2008.4.03.6301

RECTE: MARCIA MARANGAO GUIMARAES

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0269 PROCESSO: 0034926-82.2009.4.03.6301

RECTE: MARCO ANTONIO NICOLI

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0270 PROCESSO: 0034932-60.2007.4.03.6301

RECTE: WANIA DIAS AVELINO

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0271 PROCESSO: 0035142-72.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: ADALBERTO DA COSTA SAMPAIO FILHO

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não
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0272 PROCESSO: 0035453-68.2008.4.03.6301

RECTE: WALDIQUE DE SOUZA BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0273 PROCESSO: 0035808-44.2009.4.03.6301

RECTE: LUCIANO ANTONIO CANALI

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0274 PROCESSO: 0036103-81.2009.4.03.6301

RECTE: IRENE MARIA DE JESUS

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0275 PROCESSO: 0036664-37.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RONALDO TORRES

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0276 PROCESSO: 0036800-34.2011.4.03.6301

RECTE: AMELIA ALMEIDA CESAR

ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0277 PROCESSO: 0036844-24.2009.4.03.6301

RECTE: ALBERTO VENTECINCO NETO

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0278 PROCESSO: 0037576-05.2009.4.03.6301

RECTE: JOAO DA CRUZ DE CARVALHO

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0279 PROCESSO: 0037848-96.2009.4.03.6301

RECTE: JOEL MENDES
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ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0280 PROCESSO: 0037901-77.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE CARLOS BARRETO

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0281 PROCESSO: 0038157-54.2008.4.03.6301

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0282 PROCESSO: 0038497-90.2011.4.03.6301

RECTE: ORTENCIA IDALGO PETRAS

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0283 PROCESSO: 0038700-23.2009.4.03.6301

RECTE: GIUSEPPE COZZA

ADV. SP175057 - NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0284 PROCESSO: 0038797-23.2009.4.03.6301

RECTE: MARIA ELIZABETE DOS SANTOS

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0285 PROCESSO: 0038808-81.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE LEANDRO DA SILVA

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0286 PROCESSO: 0039332-49.2009.4.03.6301

RECTE: OSVALDO SOARES DOS REIS

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     193/1372



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0287 PROCESSO: 0039448-89.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: IRACI CAMILLO DE FARIA PIRES

ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0288 PROCESSO: 0042162-22.2008.4.03.6301

RECTE: GETULIO FELICIANO

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS

SEIVANE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0289 PROCESSO: 0042188-83.2009.4.03.6301

RECTE: JOSÉ EVARISTO DE SOUZA FILHO

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0290 PROCESSO: 0043610-59.2010.4.03.6301

RECTE: PAULO IOSHIHARU SUZUKI

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO

DAMOULIS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0291 PROCESSO: 0044047-66.2011.4.03.6301

RECTE: GILCELIA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0292 PROCESSO: 0044205-29.2008.4.03.6301

RECTE: JACIRA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0293 PROCESSO: 0044330-94.2008.4.03.6301

RECTE: LUIZA FAUSTA GONCALVES EUZEBIO

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0294 PROCESSO: 0044802-90.2011.4.03.6301

RECTE: MARGARIDA MARIA

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0295 PROCESSO: 0045991-06.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ORLANDO JOSE DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0296 PROCESSO: 0047505-33.2007.4.03.6301

RECTE: LEONIDAS BENIGNO VITOR

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0297 PROCESSO: 0047658-66.2007.4.03.6301

RECTE: JOAO ELIZIARIO DA SILVA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0298 PROCESSO: 0047832-91.2010.4.03.9301

RECTE: TIAGO JOSE FERREIRA LEITE

ADV. SP273463 - ANDRE CASSIUS LIMEIRA

RECDO: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC E OUTRO

RECDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0299 PROCESSO: 0048112-46.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0300 PROCESSO: 0048518-96.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE DE SOUZA LIMA

ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL
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DATA DISTRIB: 02/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0301 PROCESSO: 0048536-88.2007.4.03.6301

RECTE: LUIS HENRIQUE LEAL ALVANI

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0302 PROCESSO: 0048664-40.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE BRASILIO DOS SANTOS

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0303 PROCESSO: 0048668-77.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE PIEDADE DA SILVA FILHO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0304 PROCESSO: 0048938-38.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARCO ANTONIO MARCUCCI

ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0305 PROCESSO: 0049787-39.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: MARIA EULALIA DE SOUZA PIRES

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0306 PROCESSO: 0049793-46.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARIA APARECIDA CARDOSO FROSINI LUCAS EVANGELISTA

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0307 PROCESSO: 0050123-14.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: VERA DE HOLLANDA MOLLO

ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI

DE AMORIM

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0308 PROCESSO: 0050519-54.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     196/1372



RECDO: MARIA LUCIA NAPOLITANO CASARA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0309 PROCESSO: 0051048-73.2009.4.03.6301

RECTE: ADAO GRACA GIBELLI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0310 PROCESSO: 0051110-16.2009.4.03.6301

RECTE: AGENOR JOSE DA SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0311 PROCESSO: 0051191-62.2009.4.03.6301

RECTE: FABIO QUERINO FILHO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0312 PROCESSO: 0051557-04.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA COSTA

ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN e ADV. SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0313 PROCESSO: 0052815-49.2009.4.03.6301

RECTE: ALTAIR RUBI GRAVEL

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0314 PROCESSO: 0052823-76.2011.4.03.9301

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 24/11/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0315 PROCESSO: 0054343-84.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: ISABELA LONGHI BELLI

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não
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0316 PROCESSO: 0054731-84.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS CSUKA

ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

 

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0317 PROCESSO: 0055021-65.2011.4.03.6301

RECTE: JOANA CORDEIRO MACIEL

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0318 PROCESSO: 0056031-86.2007.4.03.6301

RECTE: DAURA MARIA FIGUEIREDO DE FREITAS

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0319 PROCESSO: 0056232-44.2008.4.03.6301

RECTE: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0320 PROCESSO: 0056243-73.2008.4.03.6301

RECTE: JOAO CARLOS PAES

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0321 PROCESSO: 0056516-86.2007.4.03.6301

RECTE: LINDOLFO LUCIANO

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0322 PROCESSO: 0056558-67.2009.4.03.6301

RECTE: DOUGLAS VIEIRA LIMA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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0323 PROCESSO: 0056720-33.2007.4.03.6301

RECTE: MARIA INES PIZI

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0324 PROCESSO: 0057272-95.2007.4.03.6301

RECTE: MARIA JUCILEIDE DE SOUZA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0325 PROCESSO: 0057273-12.2009.4.03.6301

RECTE: MARIA OISHI

ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0326 PROCESSO: 0057343-63.2008.4.03.6301

RECTE: SINVAL GOMES DOS SANTOS

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0327 PROCESSO: 0058866-76.2009.4.03.6301

RECTE: GENESIO MARTINS

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0328 PROCESSO: 0059444-10.2007.4.03.6301

RECTE: VALDETE BRAMUSSE MARCELINO

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0329 PROCESSO: 0059523-86.2007.4.03.6301

RECTE: DANIEL ALMEIDA VARJAO

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0330 PROCESSO: 0059574-97.2007.4.03.6301
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RECTE: LAUDICEIA ALVES FEITOSA SANTOS

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0331 PROCESSO: 0059683-14.2007.4.03.6301

RECTE: JOAO SILVA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0332 PROCESSO: 0059699-65.2007.4.03.6301

RECTE: APARECIDA DAS GRACAS SILVA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0333 PROCESSO: 0059716-04.2007.4.03.6301

RECTE: LAERCIO RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0334 PROCESSO: 0059733-40.2007.4.03.6301

RECTE: FIRMINO PEREIRA DA SILVA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0335 PROCESSO: 0059809-64.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE LOPES DA SILVA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0336 PROCESSO: 0059838-17.2007.4.03.6301

RECTE: IOLANDA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0337 PROCESSO: 0059881-51.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA DE SANTANA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0338 PROCESSO: 0060718-09.2007.4.03.6301

RECTE: ALDA ROSA BRAGANÇA

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0339 PROCESSO: 0061084-48.2007.4.03.6301

RECTE: KIKUO SUZUKI

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0340 PROCESSO: 0063092-27.2009.4.03.6301

RECTE: EDIVA BEZERRA

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0341 PROCESSO: 0063143-38.2009.4.03.6301

RECTE: ALBANO VAZ

ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0342 PROCESSO: 0070585-26.2007.4.03.6301

RECTE: VANDIRA DE ARAUJO PINHEIRO

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0343 PROCESSO: 0071041-73.2007.4.03.6301

RECTE: FELISBERTO ROSSETTO FILHO

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0344 PROCESSO: 0074935-57.2007.4.03.6301

RECTE: ALIRIO DE AQUINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0345 PROCESSO: 0084562-85.2007.4.03.6301

RECTE: SUELI FERREIRA MARTINS

 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0346 PROCESSO: 0095411-19.2007.4.03.6301

RECTE: RUBENS CALAZANS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0347 PROCESSO: 0111903-57.2005.4.03.6301

RECTE: CARLOS EDUARDO ELIAS

ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO e ADV. SP191837 - ANDERSON DOMINGOS

MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0348 PROCESSO: 0159197-08.2005.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAQUIM ANTONIO CARDOSO DA SILVA

ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0349 PROCESSO: 0191539-09.2004.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSA MARIA LEMOS

ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e ADV. SP192454 - KARLA REGINA

TAVARES DA SILVA

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0350 PROCESSO: 0257233-85.2005.4.03.6301

RECTE: ARMEDE FIORI BENAGLIA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0351 PROCESSO: 0000027-23.2012.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO

BORGES BATISTA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0352 PROCESSO: 0000036-46.2012.4.03.6323

RECTE: DORACI MANTOVANI

ADV. SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0353 PROCESSO: 0000045-65.2012.4.03.6304

RECTE: MATILDE ZANOTTI

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0354 PROCESSO: 0000080-04.2012.4.03.6311

RECTE: ANTONIO HORACIO MONTEIRO FERNANDES

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 -

FERNANDA PARRINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0355 PROCESSO: 0000091-57.2012.4.03.6303

RECTE: CELIA MARIA COSTA ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0356 PROCESSO: 0000100-20.2011.4.03.6314

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0357 PROCESSO: 0000106-79.2010.4.03.6308

RECTE: NESTOR CORREA

ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0358 PROCESSO: 0000126-52.2010.4.03.6314

RECTE: REGINA FATIMA DOSSENA TUAN

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não
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0359 PROCESSO: 0000138-69.2010.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ABEL ALVES FILHO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0360 PROCESSO: 0000155-10.2007.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: LUIZ FASSIO

ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE e ADV. SP195286 - HENDERSON

MARQUES DOS SANTOS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0361 PROCESSO: 0000216-94.2012.4.03.6183

RECTE: LUCIA APARECIDA LEONEL

ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0362 PROCESSO: 0000260-23.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO DAVI DE LIMA

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0363 PROCESSO: 0000276-53.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDEMIRO ANTONIO MONTEIRO

ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI e ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE

ANDRADE e ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0364 PROCESSO: 0000294-19.2012.4.03.6303

RECTE: CARLOS ROBERTO BREVI

ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0365 PROCESSO: 0000368-52.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EVA SOUTO FERREIRA

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não
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0366 PROCESSO: 0000428-73.2012.4.03.9301

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/01/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0367 PROCESSO: 0000442-52.2011.4.03.6307

RECTE: NEIDE DOS SANTOS BARROS

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0368 PROCESSO: 0000476-60.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO OTAVIO DE PAULA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0369 PROCESSO: 0000489-80.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FABIO LUIZ DE GOES

ADV. SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0370 PROCESSO: 0000511-20.2012.4.03.6317

RECTE: URBANO PACIFICO DA SILVA

ADV. SP175057 - NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0371 PROCESSO: 0000513-54.2011.4.03.6307

RECTE: JURANDIR RIBEIRO DIAS

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0372 PROCESSO: 0000530-47.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCELO DE BRITO

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0373 PROCESSO: 0000556-72.2012.4.03.6301

RECTE: EDUARDO RAIMUNDO CHAVES CAMPELO

ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0374 PROCESSO: 0000613-84.2012.4.03.6303

RECTE: ALCIDES DE FREITAS SOUZA

ADV. MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0375 PROCESSO: 0000618-97.2012.4.03.6306

RECTE: IZAIAS LUIZ VIEIRA

ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0376 PROCESSO: 0000623-10.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA COUTO GOMES

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0377 PROCESSO: 0000631-55.2005.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUBENS ROSA

ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS

VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0378 PROCESSO: 0000670-45.2012.4.03.6322

RECTE: JOSE NUNES DOS SANTOS

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0379 PROCESSO: 0000684-65.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: REGINO SOARES DE OLIVEIRA

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0380 PROCESSO: 0000690-49.2010.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: VALDECI PEREIRA FONSECA

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0381 PROCESSO: 0000702-82.2009.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ROSELI LEVERZIDA DE VILHENA

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0382 PROCESSO: 0000714-67.2012.4.03.6321

RECTE: MARLY DO CARMO ABREU DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0383 PROCESSO: 0000715-97.2012.4.03.6306

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA

ADV. SP243538 - MARGARETH CRISITNA BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0384 PROCESSO: 0000720-86.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIA JOSELFA

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0385 PROCESSO: 0000728-63.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZA DA SILVA CARREIRA

ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0386 PROCESSO: 0000748-51.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EURIPIA ALVES JOAZEIRO RODRIGUES

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0387 PROCESSO: 0000764-17.2012.4.03.6314

RECTE: IRENE APARECDIA DE MORAIS

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI
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RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0388 PROCESSO: 0000774-37.2012.4.03.6322

RECTE: MARIUSA ADELIA BERNARDINO GALATTI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0389 PROCESSO: 0000781-74.2012.4.03.6307

RECTE: NATAL GABRIEL DA SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0390 PROCESSO: 0000783-14.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS WELBI DE ARAUJO

ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0391 PROCESSO: 0000789-06.2012.4.03.6322

RECTE: FRANCISCO CANINDE DA SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0392 PROCESSO: 0000801-77.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGENOR TARTARI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

 

0393 PROCESSO: 0000813-46.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALENITA REIS DA SILVA

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0394 PROCESSO: 0000836-80.2012.4.03.6321

RECTE: VERA LUCIA FERNANDES DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0395 PROCESSO: 0000842-66.2011.4.03.6307

RECTE: JOAO OCTAVIANO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0396 PROCESSO: 0000844-36.2011.4.03.6307

RECTE: ARMANDO RIBEIRO FLORIDO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0397 PROCESSO: 0000873-86.2011.4.03.6307

RECTE: LUIZ CARLOS MICHELETO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0398 PROCESSO: 0000876-71.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APPARECIDO AUGUSTO MACHADO

ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0399 PROCESSO: 0000914-43.2008.4.03.6312

RECTE: GILBERTO SARTORELLI

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0400 PROCESSO: 0000973-92.2012.4.03.6311

RECTE: JOAQUIM YOSHIO HIGA

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP183521 -

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0401 PROCESSO: 0000981-36.2012.4.03.6322

RECTE: FABIO DE BARROS LORENCO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/08/2012 MPF: Não DPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     209/1372



 

0402 PROCESSO: 0000982-24.2012.4.03.6321

RECTE: JOSE LOPES DE LIMA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0403 PROCESSO: 0000997-59.2008.4.03.6312

RECTE: VANDA MARIA MASSON

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0404 PROCESSO: 0000999-90.2012.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MAXIMILIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO

BORGES BATISTA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0405 PROCESSO: 0001053-86.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DORCILIA FLORENCIO DA SILVA

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

 

0406 PROCESSO: 0001056-11.2012.4.03.6311

RECTE: CARLOS ALBERTO ANGELUCCI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0407 PROCESSO: 0001059-63.2012.4.03.6311

RECTE: CARLOS ALBERTO ALVAREZ BRANCO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0408 PROCESSO: 0001069-17.2011.4.03.6126

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SERGIO BENA

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0409 PROCESSO: 0001078-39.2012.4.03.6321

RECTE: MARCO ANTONIO PINTO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0410 PROCESSO: 0001080-39.2012.4.03.6311

RECTE: MARIA ZILDA BERGAMIN

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE

CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0411 PROCESSO: 0001081-85.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDA MARTINS MOREIRA

ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 14/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0412 PROCESSO: 0001102-67.2012.4.03.6321

RECTE: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0413 PROCESSO: 0001132-36.2010.4.03.6301

RECTE: AILTON MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0414 PROCESSO: 0001156-45.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALDENISE BATISTA DA SILVA

ADV. SP224304 - REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS e ADV. SP284450 -

LIZIANE SORIANO ALVES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0415 PROCESSO: 0001167-19.2012.4.03.6303

RECTE: LUIZ JOAQUIM DE SOUZA

ADV. SP073096 - WALDETE MARIA DA SILVA e ADV. SP225027 - OLIVEIRA JOSE ALVES JÚNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0416 PROCESSO: 0001259-19.2011.4.03.6307

RECTE: APARECIDA DE FATIMA GODOY NADALETO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0417 PROCESSO: 0001268-02.2007.4.03.6313

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES MIOTO

ADV. SP190519 - WAGNER RAUCCI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0418 PROCESSO: 0001278-76.2012.4.03.6311

RECTE: CARMEM LUCIA DA SILVA QUARESMA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0419 PROCESSO: 0001337-46.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ROBERTO ZAMPIERI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0420 PROCESSO: 0001397-56.2011.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO FAIDIGA

ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0421 PROCESSO: 0001407-30.2011.4.03.6307

RECTE: SOLANGE APARECIDA DA ROCHA NORATO

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0422 PROCESSO: 0001416-89.2011.4.03.6307

RECTE: JOSE JOAO DO NASCIMENTO

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0423 PROCESSO: 0001422-14.2011.4.03.6302
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLOVES ALVES DA SILVEIRA

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0424 PROCESSO: 0001443-38.2012.4.03.6307

RECTE: JOSE LUIZ FERREIRA

ADV. SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0425 PROCESSO: 0001458-74.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON PETRIN

ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0426 PROCESSO: 0001462-57.2011.4.03.6314

RECTE: IDEVALDO OLAVO DO CARMO

ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO e ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0427 PROCESSO: 0001480-23.2012.4.03.6321

RECTE: JANDIRA TOMAZ BEZERRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0428 PROCESSO: 0001531-44.2010.4.03.6308

RECTE: CILAS DA SILVA E SOUZA

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0429 PROCESSO: 0001562-66.2012.4.03.6317

RECTE: CICERO LOPES DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0430 PROCESSO: 0001596-89.2012.4.03.6301

RECTE: MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS
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ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0431 PROCESSO: 0001611-95.2012.4.03.6321

RECTE: CRISTIANA KEIKO YAMADERA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0432 PROCESSO: 0001670-28.2012.4.03.6307

RECTE: GILBERTO EMILIO

 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0433 PROCESSO: 0001697-96.2012.4.03.6311

RECTE: JOÃO BENEDITO DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0434 PROCESSO: 0001753-02.2012.4.03.6321

RECTE: JOSE TEODORO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0435 PROCESSO: 0001755-14.2012.4.03.6307

RECTE: SANDRA REGINA DORIGUELLO

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0436 PROCESSO: 0001782-52.2007.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0437 PROCESSO: 0001795-48.2011.4.03.6301

RECTE: VILMA GONCALVES FUENTES

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0438 PROCESSO: 0001800-19.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIS ANTONIO GRANERO

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0439 PROCESSO: 0001803-28.2007.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: VALDIR SHIGUEYOSHI ISHI

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0440 PROCESSO: 0001840-67.2012.4.03.6317

RECTE: IRINEU CRUZ

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. SP175057 - NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0441 PROCESSO: 0001849-17.2007.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EDIO SEBASTIÃO CAMARGO

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0442 PROCESSO: 0001856-94.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NILZA DE MEIRA LEITE

ADV. SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0443 PROCESSO: 0001868-23.2007.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0444 PROCESSO: 0001880-49.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DELCIO PAGGI

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não
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0445 PROCESSO: 0001893-48.2012.4.03.6317

RECTE: CARMELITA CONCEIÇAO SANTANA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0446 PROCESSO: 0001918-06.2012.4.03.6303

RECTE: MILTON GUIO

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0447 PROCESSO: 0001952-78.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CEZAR ROCHA

ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0448 PROCESSO: 0001958-73.2012.4.03.6307

RECTE: MARIA LUCIA CORDEIRO MANSO

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0449 PROCESSO: 0001971-42.2012.4.03.6317

RECTE: LUIZA APARECIDA EMIDIO FREZZATO

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0450 PROCESSO: 0001983-23.2011.4.03.6307

RECTE: ROBERTO SARTORI

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0451 PROCESSO: 0002002-80.2012.4.03.6311

RECTE: IEDA ARAUJO SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0452 PROCESSO: 0002038-66.2005.4.03.6312
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ELTON RODRIGO MAIA

ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0453 PROCESSO: 0002050-69.2012.4.03.6301

RECTE: SILVAR CARLOS DA SILVA

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0454 PROCESSO: 0002076-74.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVAIR DONIZETI BROLEZE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0455 PROCESSO: 0002085-39.2011.4.03.6309

RECTE: ANTONIA PARRILLA DIAS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0456 PROCESSO: 0002114-61.2012.4.03.6307

RECTE: MARIO JOAQUIM DA SILVA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0457 PROCESSO: 0002134-77.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KLENIA APARECIDA SCHIAVONI

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0458 PROCESSO: 0002141-32.2012.4.03.6311

RECTE: JOAO DE DEUS R DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0459 PROCESSO: 0002176-41.2011.4.03.6306

RECTE: LUIZ DE LA CHAVE FERNANDES JUNIOR

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0460 PROCESSO: 0002277-53.2012.4.03.6303

RECTE: AMILAR CABRAL DE ALMEIDA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0461 PROCESSO: 0002294-71.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE APARECIDO FERNANDES

ADV. SP237019 - SORAIA DE ANDRADE

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0462 PROCESSO: 0002336-81.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZA ELIZABETH DO CARMO

ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0463 PROCESSO: 0002346-91.2012.4.03.6301

RECTE: VICENTE NUNES DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0464 PROCESSO: 0002392-56.2007.4.03.6301

RECTE: JULIO CESAR PEREIRA GARCIA

ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO e ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS

SANTOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0465 PROCESSO: 0002470-57.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURA SOARES BERTELI CINTRA

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0466 PROCESSO: 0002478-55.2011.4.03.6311

RECTE: JAMIR ROCHA

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não
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0467 PROCESSO: 0002479-46.2011.4.03.6309

RECTE: SUECO I KITAGAWA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0468 PROCESSO: 0002516-13.2010.4.03.6308

RECTE: ROSA HELENA LORENZETTI

ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV.

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0469 PROCESSO: 0002517-54.2008.4.03.6312

RECTE: JOAO BATISTA DE REZENDE

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0470 PROCESSO: 0002539-92.2011.4.03.6317

 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDVALDO DA SILVA

ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0471 PROCESSO: 0002580-83.2011.4.03.6309

RECTE: NELSON REZENDE SILVA

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0472 PROCESSO: 0002626-66.2011.4.03.6311

RECTE: ELIANE FERREIRA DA SILVA

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0473 PROCESSO: 0002749-31.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALBINA ZULIANE LAZARIN

ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não
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0474 PROCESSO: 0002829-30.2008.4.03.6312

RECTE: DELCINA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0475 PROCESSO: 0002833-65.2011.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: FERNANDO ALBERTO GALUZI

ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA e ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE

BATISTA MAGINA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0476 PROCESSO: 0002853-75.2005.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO GERALDI

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0477 PROCESSO: 0002932-74.2011.4.03.6104

RECTE: FRANCISCO CANTUARIA DOS SANTOS

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0478 PROCESSO: 0002937-63.2011.4.03.6309

RECTE: ALCIDES SIQUEIRA DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0479 PROCESSO: 0002968-56.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIVIANE DE JESUS SECCO

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0480 PROCESSO: 0003005-83.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA MARIA DA SILVA

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0481 PROCESSO: 0003027-89.2011.4.03.6303
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELEODORO AUGUSTO VIANA

ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0482 PROCESSO: 0003094-76.2010.4.03.6307

RECTE: ARISTIDES FLORIANO PINTO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0483 PROCESSO: 0003113-61.2010.4.03.6314

RECTE: JOSE ALBERTO DA SILVA

ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0484 PROCESSO: 0003128-14.2011.4.03.6308

RECTE: JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0485 PROCESSO: 0003184-43.2008.4.03.6311

RECTE: SUELI CARDOSO DE MELO

ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0486 PROCESSO: 0003205-78.2010.4.03.6301

RECTE: ELAINE CRISTINA BORANCELLI

ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0487 PROCESSO: 0003212-53.2009.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAQUIM SERAFIM RIBEIRO

 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e ADV. SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA

SCAPIM

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0488 PROCESSO: 0003226-83.2012.4.03.6301

RECTE: WALTER YONAMINE
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ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0489 PROCESSO: 0003245-02.2011.4.03.6309

RECTE: ADEMAR BRASIL

ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0490 PROCESSO: 0003266-48.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVONE TRINTO CRUZ

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0491 PROCESSO: 0003349-85.2011.4.03.6311

RECTE: ANTONIO JORGE DA SILVA

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0492 PROCESSO: 0003350-70.2011.4.03.6311

RECTE: JOSE EDILSON DA SILVA

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0493 PROCESSO: 0003351-55.2011.4.03.6311

RECTE: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0494 PROCESSO: 0003375-79.2012.4.03.6301

RECTE: ALEXANDRE DA ROCHA PAIVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0495 PROCESSO: 0003380-72.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RECDO: MARIA LUIZA COUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     222/1372



ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0496 PROCESSO: 0003421-74.2008.4.03.6312

RECTE: NADIR BUENO

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0497 PROCESSO: 0003433-86.2011.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JEFFERSON SAURO INCERPI

ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0498 PROCESSO: 0003500-30.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LOURDES GOMES DA SILVA

ADV. SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0499 PROCESSO: 0003551-77.2011.4.03.6306

RECTE: ALVINA CANDIDA SILVA IGIDIO

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0500 PROCESSO: 0003603-54.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DAS GRACAS MARTINS VIEIRA

ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0501 PROCESSO: 0003627-92.2011.4.03.6309

RECTE: JOAO JOSE GIMENES

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0502 PROCESSO: 0003669-53.2011.4.03.6306

RECTE: ALDO DE ALENCAR

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não
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0503 PROCESSO: 0003820-92.2011.4.03.6314

RECTE: EVANI CAMASSANO GILHEM

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0504 PROCESSO: 0003851-51.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO APARECIDO PISSAMIGLIO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0505 PROCESSO: 0003963-93.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEUZA TEREZINHA ROVELI

ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0506 PROCESSO: 0004049-73.2011.4.03.6307

RECTE: LAERCIO ONIVALDO DELLACRODE

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0507 PROCESSO: 0004072-07.2011.4.03.6311

RECTE: JANDIR MANOEL COSTA

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0508 PROCESSO: 0004086-84.2012.4.03.6301

RECTE: MARIO GRANZOTO JUNIOR

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0509 PROCESSO: 0004086-94.2011.4.03.6309

RECTE: MARIA NEUZA RIBEIRO

ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não
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0510 PROCESSO: 0004089-70.2011.4.03.6302

RECTE: SEBASTIÃO LOPO MONTALVÃO

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0511 PROCESSO: 0004191-53.2011.4.03.6315

RECTE: DIRCEU CUSTODIO APARECIDO

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0512 PROCESSO: 0004215-33.2010.4.03.6310

RECTE: ARVELINO PROPHETA DA ROCHA

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0513 PROCESSO: 0004301-47.2009.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDO JOSE PAIS

ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 24/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0514 PROCESSO: 0004322-67.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA SANTANA GALVAO DE SOUZA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0515 PROCESSO: 0004372-67.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: DIOMIRO SARAIVA DA SILVA

ADV. SP100306 - ELIANA MARTINEZ e ADV. SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0516 PROCESSO: 0004381-40.2011.4.03.6307

RECTE: CLAUDINEI APARECIDO MENDES

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0517 PROCESSO: 0004409-17.2011.4.03.6304

RECTE: EPAMINONDAS BATISTA DE SOUZA

ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0518 PROCESSO: 0004422-89.2006.4.03.6304

RECTE: GERSON RODRIGUES DA SILVA

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0519 PROCESSO: 0004442-98.2011.4.03.6306

RECTE: EVA HELENA SILVA VITAL PEREIRA

ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS e ADV. SP277863 - DANIELE

CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0520 PROCESSO: 0004462-71.2006.4.03.6304

RECTE: CLAUDIONOR STRANGUETTI

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0521 PROCESSO: 0004515-42.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGENOR DOS SANTOS RAMOS

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0522 PROCESSO: 0004553-60.2012.4.03.6302

RECTE: OSWALDO ZUCCO

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0523 PROCESSO: 0004585-65.2012.4.03.6302

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0524 PROCESSO: 0004627-30.2011.4.03.6309

RECTE: LUIZ CAETANO VAGLIENGO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     226/1372



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0525 PROCESSO: 0004788-80.2010.4.03.6307

RECTE: MARIA MADALENA MACHADO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0526 PROCESSO: 0004847-28.2011.4.03.6309

RECTE: GILDA DOS SANTOS LIMA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0527 PROCESSO: 0004890-68.2011.4.03.6307

RECTE: ANTONIO NATALINO DE OLIVEIRA

ADV. SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0528 PROCESSO: 0004891-44.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDECIR DO NASCIMENTO

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0529 PROCESSO: 0004950-09.2009.4.03.6308

RECTE: CARMELINA BENTO MANGOLO

ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0530 PROCESSO: 0005031-26.2007.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GENTIL EUCLIDES RODRIGUES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0531 PROCESSO: 0005048-35.2011.4.03.6304

RECTE: JOSE BATISTA SOARES

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO e ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO

 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0532 PROCESSO: 0005125-66.2010.4.03.6308

RECTE: ADEMAR SERAFIM

ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI e ADV. SP229282 - RODRIGO FANTINATTI

CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0533 PROCESSO: 0005241-11.2011.4.03.6317

RECTE: NILO TUQUIM

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0534 PROCESSO: 0005286-33.2011.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ICLEA NEISA BORGES GUAPO

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0535 PROCESSO: 0005295-98.2011.4.03.6309

RECTE: MARLY DE OLIVEIRA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0536 PROCESSO: 0005297-58.2012.4.03.6301

RECTE: MARIVALDO VIEIRA DA COSTA

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0537 PROCESSO: 0005298-21.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ROBERTO GARCIA

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0538 PROCESSO: 0005356-46.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DANIEL BOSQUI
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ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0539 PROCESSO: 0005408-67.2011.4.03.6304

RECTE: LUIZ CARLOS TREFILIO

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0540 PROCESSO: 0005433-65.2011.4.03.6309

RECTE: BENEDITO FERREIRA DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0541 PROCESSO: 0005525-58.2011.4.03.6304

RECTE: JOSE LUIZ COSTALONGA

ADV. SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0542 PROCESSO: 0005536-29.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NANTILDE DE SOUZA SIQUEIRA

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0543 PROCESSO: 0005732-36.2011.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SALVADOR PEREIRA BENEVIDES

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0544 PROCESSO: 0005780-95.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIANA MARIA FERREIRA

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0545 PROCESSO: 0005825-02.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO FAGUNDES DE ABREU

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0546 PROCESSO: 0005869-21.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NESTOR DE OLIVEIRA FILHO

ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0547 PROCESSO: 0005896-38.2010.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DOMICIANO DA SILVA

ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0548 PROCESSO: 0005926-39.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANDA APARECIDA ALDA FERREIRA

ADV. SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0549 PROCESSO: 0005929-46.2010.4.03.6304

RECTE: JOSE SEVERIANO DOS SANTOS

ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0550 PROCESSO: 0005965-63.2011.4.03.6301

RECTE: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0551 PROCESSO: 0005995-74.2011.4.03.6309

RECTE: CLINEU KIYOSHI KONNO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0552 PROCESSO: 0006003-48.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ABNEL DE SOUZA

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não
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0553 PROCESSO: 0006007-40.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO MARCELINO DE SOUZA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0554 PROCESSO: 0006041-10.2009.4.03.6317

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CESAR MARQUES DE ARAUJO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0555 PROCESSO: 0006090-16.2011.4.03.6306

RECTE: JOSE APARECIDO COSTA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0556 PROCESSO: 0006168-95.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALEXANDRE SANCHES BIANCHI

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0557 PROCESSO: 0006218-24.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO RAFAEL VICENTE

ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0558 PROCESSO: 0006220-52.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO JORGE DA SILVA

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0559 PROCESSO: 0006263-28.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALVA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0560 PROCESSO: 0006283-19.2011.4.03.6310
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEINALDO DA SILVA MONTEIRO

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0561 PROCESSO: 0006320-46.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GEIZEBEL DE FREITAS VICENTE

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0562PROCESSO: 0006342-12.2008.4.03.6310

RECTE: MARIA HELENA GODOI

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0563 PROCESSO: 0006362-95.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EUCLIDES ALVES MOREIRA

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0564 PROCESSO: 0006437-37.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ ANTONIO BELLINATI

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0565 PROCESSO: 0006456-36.2011.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVINO PEDRO DA SILVA

ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0566 PROCESSO: 0006523-68.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOURA LIMA SANTOS

ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0567 PROCESSO: 0006559-63.2010.4.03.6317

RECTE: JOSE OSCAR DE CASTRO

ADV. SP175057 - NILTON MORENO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0568 PROCESSO: 0006609-16.2010.4.03.6309

RECTE: ANTONIA PARRILLA DIAS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0569 PROCESSO: 0006613-16.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAURA VERDEIRA DE OLIVEIRA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0570 PROCESSO: 0006747-43.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE DE ALMEIDA BIGOTTO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0571 PROCESSO: 0006765-64.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CICERA ALBUQUERQUE PASCHOAL

ADV. SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0572 PROCESSO: 0006782-27.2011.4.03.6302

RECTE: ANANIAS DA ROCHA QUEIROZ

ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL e ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0573 PROCESSO: 0006783-78.2012.4.03.6301

RECTE: MARIALVA CANAL DE OLIVEIRA DE SOUZA

ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0574 PROCESSO: 0006828-86.2011.4.03.6311

RECTE: MARIA GIOVANNA CAVOLINA PIVELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0575 PROCESSO: 0006859-09.2011.4.03.6311

RECTE: CLEOFAZ HERNANDES RUDA

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0576 PROCESSO: 0006918-82.2011.4.03.6315

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0577 PROCESSO: 0006939-76.2011.4.03.6309

RECTE: JOSE MANOEL DE BRITO

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0578 PROCESSO: 0006942-65.2010.4.03.6309

RECTE: JOSÉ FERDINANDO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0579 PROCESSO: 0006967-41.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOEL MARTINS

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0580 PROCESSO: 0007049-49.2009.4.03.6308

RECTE: JOSE DE SOUZA

ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

 

0581 PROCESSO: 0007052-04.2009.4.03.6308

RECTE: GERCIR MACHADO DE LIMA

ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não
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0582 PROCESSO: 0007058-37.2011.4.03.6309

RECTE: SEVERINO JORGE

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0583 PROCESSO: 0007146-35.2007.4.03.6303

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: RICARDO ALEXANDRE GONZALEZ

ADV. SP178783 - GUILHERME AUGUSTO ALVES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0584 PROCESSO: 0007157-62.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDNEI COSTA

ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0585 PROCESSO: 0007229-03.2011.4.03.6306

RECTE: VANESSA VALVERDE

ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0586 PROCESSO: 0007297-65.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIME RAMOS DOS SANTOS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0587 PROCESSO: 0007387-10.2010.4.03.6301

RECTE: JOAO BARBOSA MASCARENHAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0588 PROCESSO: 0007422-96.2011.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO MACHADO DINIZ

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0589 PROCESSO: 0007473-93.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIO DA CONCEICAO ARAUJO
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ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS e ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0590 PROCESSO: 0007528-50.2011.4.03.6315

RECTE: JOSE MANOEL ROSA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0591 PROCESSO: 0007528-92.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE ARMANDO FILHO

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0592 PROCESSO: 0007535-60.2011.4.03.6309

RECTE: BENEDITO LEMES DO PRADO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0593 PROCESSO: 0007615-97.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIYO NAKANDAKARI

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0594 PROCESSO: 0007640-13.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARLINDO DE JESUS MARTINES TERUEL

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0595 PROCESSO: 0007679-16.2011.4.03.6315

RECTE: ALEXANDRE PINHEIRO CORREA SILVA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0596 PROCESSO: 0007681-91.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA OLIVIA NEVES DA CUNHA

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0597 PROCESSO: 0007685-69.2010.4.03.6311

RECTE: ALBELA MAFRA BARRETO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0598 PROCESSO: 0007714-18.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADEVANIR ANTONIO COSTA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0599 PROCESSO: 0007830-87.2012.4.03.6301

RECTE: TOYOKO HASHIMOTO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0600 PROCESSO: 0007865-47.2012.4.03.6301

RECTE: JOAO ANTONIO DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0601 PROCESSO: 0007958-93.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: THEREZINHA MIGUEL DE LIMA

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0602 PROCESSO: 0008011-56.2006.4.03.6315

RECTE: OSEIAS FLORINDO LEITE

ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0603 PROCESSO: 0008046-26.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CICERO BALBINO DE MELO

ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0604 PROCESSO: 0008069-77.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WAGNER JANZANTE

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0605 PROCESSO: 0008126-12.2012.4.03.6301

RECTE: ANACELIA VIEIRA DOS SANTOS

ADV. SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0606 PROCESSO: 0008157-18.2011.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALEXANDRE TADEU GARCIA

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0607 PROCESSO: 0008187-67.2011.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALCIDES BERNARDINO PEREIRA

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0608 PROCESSO: 0008195-44.2012.4.03.6301

RECTE: CARLOS ALBERTO TELLES BARRETO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0609 PROCESSO: 0008220-49.2011.4.03.6315

RECTE: JOSEFA FIRMINO DOS SANTOS

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0610 PROCESSO: 0008267-09.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NIVALDO PORFIRIO DE PADUA

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0611 PROCESSO: 0008272-33.2010.4.03.6104

RECTE: HELENA ALVES DOS SANTOS

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0612 PROCESSO: 0008303-59.2011.4.03.6317

RECTE: CELINO FRANSCISCO DO AMARAL

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0613 PROCESSO: 0008393-12.2011.4.03.6303

RECTE: DANIELA DA SILVA PESSOA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0614 PROCESSO: 0008431-93.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO ELIAS DO NASCIMENTO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0615 PROCESSO: 0008490-81.2012.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO FERNANDO ALVES PEREIRA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0616 PROCESSO: 0008557-46.2012.4.03.6301

RECTE: CARLOS ALBERTO PESTANA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0617 PROCESSO: 0008599-95.2012.4.03.6301

RECTE: RONALDO PIRES SIEMANN

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0618 PROCESSO: 0008604-20.2012.4.03.6301

RECTE: APARECIDO DONIZETI MARQUES

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0619 PROCESSO: 0008617-05.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAFAEL PINTOR FACTORI

ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR e ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0620 PROCESSO: 0008627-49.2011.4.03.6317

RECTE: NAIR LEMES VASCONCELOS

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0621 PROCESSO: 0008776-59.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO MARTINS DE SOUZA

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0622 PROCESSO: 0008798-20.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0623 PROCESSO: 0008809-49.2012.4.03.6301

RECTE: NICE DO CARMO DE ASSIS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0624 PROCESSO: 0008846-76.2012.4.03.6301

RECTE: VICENTE DONICE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0625 PROCESSO: 0008886-92.2011.4.03.6301

RECTE: GERMANO GOMES DA SILVA

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não
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0626 PROCESSO: 0008891-80.2012.4.03.6301

RECTE: MARCO FLAVIO JOSE RODRIGUES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0627 PROCESSO: 0008899-71.2005.4.03.6311

RECTE: MARIA HELENA DE OLIVEIRA

ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0628 PROCESSO: 0009139-09.2009.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE VICENTE DE OLIVEIRA

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0629 PROCESSO: 0009300-56.2012.4.03.6301

RECTE: ALUIZIO RICARDO DE SOUZA

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0630 PROCESSO: 0009302-26.2012.4.03.6301

RECTE: EDUARDO ALEXANDRE FERNANDES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0631 PROCESSO: 0009316-10.2012.4.03.6301

RECTE: LUCIMAR DE ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0632 PROCESSO: 0009330-28.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ALBERTO BAYAO

ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0633 PROCESSO: 0009335-44.2011.4.03.6303

RECTE: SIRLEI VICENTE BENETTI
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ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES e ADV. SP284179 - JOAO LUIS TONIN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0634 PROCESSO: 0009344-12.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0635 PROCESSO: 0009354-22.2012.4.03.6301

RECTE: VALDINEIA VITORINO DA SILVA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0636 PROCESSO: 0009574-63.2007.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOANA ZANI HELAHIL

ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0637 PROCESSO: 0009600-18.2012.4.03.6301

RECTE: ALCIDES FERREIRA MAGALHAES

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0638 PROCESSO: 0009627-35.2011.4.03.6301

RECTE: JARBAS SEVERINO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0639 PROCESSO: 0009735-35.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: AILTON JOSE BATISTA

ADV. SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0640 PROCESSO: 0009751-18.2011.4.03.6301

RECTE: FERNANDO BATISTA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0641 PROCESSO: 0009921-53.2012.4.03.6301

RECTE: ALIPIO RIBEIRO DIAS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0642 PROCESSO: 0010093-91.2009.4.03.6303

RECTE: NILSON SENNA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

0643 PROCESSO: 0010156-20.2012.4.03.6301

RECTE: UBALDO BASTOS DA SILVA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0644 PROCESSO: 0010245-43.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE DERIVALDO DE ARAUJO

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0645 PROCESSO: 0010352-55.2010.4.03.6302

RECTE: LUIZ APARECIDO MARCHESE

ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN e ADV. SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA e

ADV. SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA e ADV. SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE

OLIVEIRA e ADV. SP206046 - MARCO VINICIUS PALA e ADV. SP216838 - ANDRE GUSTAVO

VEDOVELLI DA SILVA e ADV. SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA e ADV. SP276678 -

GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0646 PROCESSO: 0010399-61.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO NOBRE VIEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0647 PROCESSO: 0010432-85.2011.4.03.6301

RECTE: CLAUDINEI APARECIDO BATISTA

ADV. SP216053 - HUDSON MOREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0648 PROCESSO: 0010443-48.2010.4.03.6302

RECTE: JOSE MARIO TENELLO

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0649 PROCESSO: 0011005-89.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AYRTON ALVES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0650 PROCESSO: 0011169-54.2012.4.03.6301

RECTE: ARNALDO ROMERO LOPES

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0651 PROCESSO: 0011198-07.2012.4.03.6301

RECTE: ROBERTO INOCENTE FRANCA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0652 PROCESSO: 0011268-67.2011.4.03.6104

RECTE: AMAURI DEODORO DA CUNHA

ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0653 PROCESSO: 0011533-26.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA JOSE SIPRIANO

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0654 PROCESSO: 0011710-24.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TARCISIO VIOLA

ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO e ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR e ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0655 PROCESSO: 0011899-65.2012.4.03.6301

RECTE: VALDEMAR JESUS DA CRUZ

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0656 PROCESSO: 0011917-86.2011.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: REINALDO PETRETTI

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0657 PROCESSO: 0012685-12.2012.4.03.6301

RECTE: CLAUDIO RIBEIRO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0658 PROCESSO: 0012846-56.2011.4.03.6301

RECTE: JOANA ALVES GOMES

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0659 PROCESSO: 0013066-88.2010.4.03.6301

RECTE: IRENE APARECIDA COSTA

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0660 PROCESSO: 0013134-38.2010.4.03.6301

RECTE: ANDREZA BEZERRA DE OLIVEIRA

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0661 PROCESSO: 0013269-79.2012.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JORGE ISMAEL

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/07/2012 MPF: Não DPU: Não
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0662 PROCESSO: 0013293-10.2012.4.03.6301

RECTE: EDVANDRO DE SOUZA LIMA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0663 PROCESSO: 0013374-95.2008.4.03.6301

RECTE: DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0664 PROCESSO: 0013396-19.2009.4.03.6302

RECTE: MARIA DA GLORIA LEANDRO DA SILVA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA

BOCCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0665 PROCESSO: 0013893-31.2012.4.03.6301

RECTE: ROSANGELA FREIRE

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0666 PROCESSO: 0014284-83.2012.4.03.6301

RECTE: LIGIA REGINA PEGOLLO

ADV. SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0667 PROCESSO: 0014453-70.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO MOREIRA DA SILVA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0668 PROCESSO: 0014463-17.2012.4.03.6301

RECTE: MARLEIDE PESSOA LINS

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não
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0669 PROCESSO: 0014495-92.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLOVIS ANTONIO DOS SANTOS

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0670 PROCESSO: 0014608-73.2012.4.03.6301

RECTE: DIOLINDO EMIDIO DA SILVA

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0671 PROCESSO: 0014612-13.2012.4.03.6301

RECTE: GERALDO MANOEL

ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0672 PROCESSO: 0014697-33.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARIOVALDO FERRERI

ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0673 PROCESSO: 0014786-22.2012.4.03.6301

RECTE: GERCINO MATOS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0674 PROCESSO: 0014858-09.2012.4.03.6301

RECTE: HELENA VIEIRA DOS SANTOS

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0675 PROCESSO: 0015088-85.2011.4.03.6301

RECTE: VILMA MIQUELIN

ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ e ADV. SP221178 - EDMILSON NAVARRO

VASQUEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não
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0676 PROCESSO: 0015272-07.2012.4.03.6301

RECTE: MANOEL ALVES ROCHA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0677 PROCESSO: 0015302-42.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE GUIDO AZEVEDO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0678 PROCESSO: 0015371-74.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA CECILIA MARCELINO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0679 PROCESSO: 0015375-14.2012.4.03.6301

RECTE: APARECIDO GARCIA CHAGAS

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0680 PROCESSO: 0015451-38.2012.4.03.6301

RECTE: THEODORO ALVES MEDINA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0681 PROCESSO: 0015463-25.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DONIZETE DOMINGUES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0682 PROCESSO: 0015476-51.2012.4.03.6301

RECTE: CELINA MARIA MIGUEL

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0683 PROCESSO: 0015503-34.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DIVINA VIRGILIO LUCAS
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ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0684 PROCESSO: 0015576-06.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA NILZA DA SILVA DIAS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0685 PROCESSO: 0015734-61.2012.4.03.6301

RECTE: PAULO EDSON GOMES SANTOS

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0686 PROCESSO: 0015759-74.2012.4.03.6301

RECTE: MAURICIO ROSENDO DE OLIVEIRA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0687 PROCESSO: 0015907-85.2012.4.03.6301

RECTE: LUCIMEIRE MOURAO SILVA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0688 PROCESSO: 0016117-39.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA CELINA TEIXEIRA SOARES

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0689 PROCESSO: 0016162-43.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO AGONIR DA CRUZ

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0690 PROCESSO: 0016261-47.2011.4.03.6301

RECTE: WILTON JOSE DOS SANTOS

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
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RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0691 PROCESSO: 0016274-12.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO CASTRO SOBRINHO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0692 PROCESSO: 0016303-62.2012.4.03.6301

RECTE: JANETE BANDEIRA OLIVEIRA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0693 PROCESSO: 0016341-74.2012.4.03.6301

RECTE: RODNEY SANTANA SOUZA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0694 PROCESSO: 0016492-40.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DAVID TENORIO DOS SANTOS

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0695 PROCESSO: 0016502-21.2011.4.03.6301

RECTE: VALENTIM JOSE CAMARCO NETO

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0696 PROCESSO: 0016716-12.2011.4.03.6301

RECTE: BENEDITO APARECIDO MARQUES

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0697 PROCESSO: 0017220-81.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA PAULINO DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não
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0698 PROCESSO: 0017221-66.2012.4.03.6301

RECTE: JUNICHI KAWAKUBO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0699 PROCESSO: 0017223-36.2012.4.03.6301

RECTE: IVO DUARTE DE SOUZA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0700 PROCESSO: 0017283-09.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE SANCHES ROSA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0701 PROCESSO: 0017358-48.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO GRANADA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0702PROCESSO: 0017373-17.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0703 PROCESSO: 0017400-05.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ELAINE MARTINEZ

ADV. SP100306 - ELIANA MARTINEZ e ADV. SP209510 - JOÃO VIEIRA RODRIGUES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0704 PROCESSO: 0017524-22.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: RONALDO GUIMARAES GALLO

ADV. SP150934 - RONALDO GUIMARAES GALLO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0705 PROCESSO: 0017891-41.2011.4.03.6301

RECTE: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0706 PROCESSO: 0017938-78.2012.4.03.6301

RECTE: KLEBER FERNANDO DE SOUZA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0707 PROCESSO: 0018022-86.2006.4.03.6302

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: NEIDE APARECIDA DE FATIMA RESENDE

ADV. SP057688 - JOSE BISCARO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0708 PROCESSO: 0018049-96.2011.4.03.6301

RECTE: GERSOL CELEBRONI

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0709 PROCESSO: 0018528-55.2012.4.03.6301

RECTE: MILTON COMMETI

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0710 PROCESSO: 0018550-16.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE FERREIRA GOMES

ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0711 PROCESSO: 0018570-07.2012.4.03.6301

RECTE: AIRTON JOSE SITTA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0712 PROCESSO: 0018588-28.2012.4.03.6301

RECTE: NELSON FELIX DA COSTA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0713 PROCESSO: 0018776-26.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANDREA CRISTINA DA COSTA

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0714 PROCESSO: 0018777-45.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ELISANGELA PEREIRA DE CARVALHO LEITAO AFIF

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0715 PROCESSO: 0018856-82.2012.4.03.6301

RECTE: JOSE JOVELINO DA SILVA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0716 PROCESSO: 0018875-88.2012.4.03.6301

RECTE: VERA INEZ DA SILVA MOREIRA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0717 PROCESSO: 0019171-20.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CINTRA NEVES DA ROCHA

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0718 PROCESSO: 0019188-83.2011.4.03.6301

RECTE: ELIO DE ARRUDA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0719 PROCESSO: 0019234-77.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: RODRIGO PEREIRA CHECA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0720 PROCESSO: 0019296-78.2012.4.03.6301

RECTE: ROBERTO GIACONE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0721 PROCESSO: 0019418-91.2012.4.03.6301

RECTE: ALCINDO FRANCISCO DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0722 PROCESSO: 0019563-50.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA MARQUES FONSECA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0723 PROCESSO: 0019725-79.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS VENTURA

ADV. SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO e ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 11/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0724 PROCESSO: 0020105-44.2007.4.03.6301

RECTE: TELMO JOSE DA CUNHA

ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0725 PROCESSO: 0020127-97.2010.4.03.6301

RECTE: RENATO SANTANA DE AZEVEDO

ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS e ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA

COSTA e ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES e ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA

REGINATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0726 PROCESSO: 0020189-69.2012.4.03.6301

RECTE: ANDRE PAULO CORTEZ

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0727 PROCESSO: 0020203-53.2012.4.03.6301

RECTE: FILOMENO FERREIRA TORRES

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0728 PROCESSO: 0020696-30.2012.4.03.6301

RECTE: ELISABETE NOGUEIRA ANTONIO

ADV. SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0729 PROCESSO: 0020920-07.2008.4.03.6301

RECTE: FRANCISCO JOSE PINHEIRO

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0730 PROCESSO: 0021247-44.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO ALVES MEIRA NETO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0731 PROCESSO: 0021588-36.2012.4.03.6301

RECTE: ARSENIA DA SILVA SANTOS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0732 PROCESSO: 0021860-35.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO TIMOTEO DA SILVA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0733 PROCESSO: 0022230-43.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDIR OLIVEIRA AMORIM

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0734 PROCESSO: 0022351-37.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA EUNICE IOST

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0735 PROCESSO: 0022516-84.2012.4.03.6301

RECTE: ZARA MARIA DOS REIS
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ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0736 PROCESSO: 0022731-60.2012.4.03.6301

RECTE: MARCIA BAPTISTA DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0737 PROCESSO: 0023017-72.2011.4.03.6301

RECTE: VALDIR LOPES DOS SANTOS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0738 PROCESSO: 0023491-09.2012.4.03.6301

RECTE: CREUZA MARIA DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0739 PROCESSO: 0023627-06.2012.4.03.6301

RECTE: HIROCO OGUSHI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0740 PROCESSO: 0023990-27.2011.4.03.6301

RECTE: IASSUCTUGU HANDA

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0741 PROCESSO: 0024010-18.2011.4.03.6301

RECTE: MANOEL FLAVIO BRAGA SANTIAGO

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0742 PROCESSO: 0024029-24.2011.4.03.6301

RECTE: LEONIDAS PEDRO LIMA

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0743 PROCESSO: 0024625-92.2012.4.03.9301

RECTE: MARIA DA SALETE LEITE

ADV. SP316692 - CRISTIANE DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0744 PROCESSO: 0025043-43.2011.4.03.6301

RECTE: JOANA D ARC DE LIMA CAMARGO

ADV. SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0745 PROCESSO: 0025059-94.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ROBERTO DE BRITO

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0746 PROCESSO: 0025211-45.2011.4.03.6301

RECTE: VANDA MARIA APARECIDA DELLA MONTAGNA

ADV. SP158049 - ADRIANA SATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0747 PROCESSO: 0025580-73.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO PEREIRA

ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0748 PROCESSO: 0025841-04.2011.4.03.6301

RECTE: NEURADIR ELIAS ZAMPIERI

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES

PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

 

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0749 PROCESSO: 0026150-93.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: RICARDO JOSE DE CARVALHO TIFONA
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ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS

VALERO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0750 PROCESSO: 0026295-81.2011.4.03.6301

RECTE: MARILENA DO NASCIMENTO RAMOS

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0751 PROCESSO: 0026853-87.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SOLANGE GARCIA

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 23/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0752 PROCESSO: 0027826-08.2011.4.03.6301

RECTE: PAULO HIDEO SHIRAHATA

ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0753 PROCESSO: 0027987-52.2010.4.03.6301

RECTE: ANTONIO FERNANDO PEREIRA RESTREPO

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0754 PROCESSO: 0028273-93.2011.4.03.6301

RECTE: JOAQUIM GUSMAO FERRAZ

ADV. SP130176 - RUI MARTINHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0755 PROCESSO: 0028558-86.2011.4.03.6301

RECTE: SEVERINO JOAQUIM DA SILVA

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0756 PROCESSO: 0028569-18.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SARAH DE CASTRO FONTES BARBOSA

ADV. SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e ADV. SP209572 - ROGÉRIO BELLINI

FERREIRA
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RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0757 PROCESSO: 0028710-37.2011.4.03.6301

RECTE: IZOMAR LARA PASCHOAL

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304786 - GERALDO

SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0758 PROCESSO: 0028904-37.2011.4.03.6301

RECTE: VANDERLEI VALLEZI

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0759 PROCESSO: 0029478-94.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: VALTER BORGES COSTA

ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0760 PROCESSO: 0029570-38.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ESPEDITO NERY DE CARVALHO

ADV. SP288485 - ADRIANO RIBEIRO DA SILVA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0761 PROCESSO: 0029729-15.2010.4.03.6301

RECTE: ARLINDO PAULINO DOS SANTOS

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0762 PROCESSO: 0030194-24.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA ESTERLANIA MOREIRA MACHADO

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0763 PROCESSO: 0030241-61.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO LUIS BELLONI

ADV. SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não
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0764 PROCESSO: 0030339-85.2007.4.03.6301

RECTE: LUZIA CASSIANO DE ARAUJO

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0765 PROCESSO: 0030380-47.2010.4.03.6301

RECTE: APARECIDA ALVES TELES

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0766 PROCESSO: 0031244-51.2011.4.03.6301

RECTE: MARCOS FRANCISCO

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0767 PROCESSO: 0031868-37.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS GRACAS LIMA

ADV. SP187540 - GABRIELLE HAYDÉE TSOULFAS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0768 PROCESSO: 0031901-90.2011.4.03.6301

RECTE: EDSON BENTO FERREIRA

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0769 PROCESSO: 0032430-46.2010.4.03.6301

RECTE: MANOEL MACHADO VIEIRA FILHO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0770 PROCESSO: 0034020-92.2009.4.03.6301

RECTE: MARGARIDA CONCEIÇÃO RODRIGUES

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não
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0771 PROCESSO: 0034188-60.2010.4.03.6301

RECTE: NELSON BASTOS DA SILVA

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0772 PROCESSO: 0034738-94.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DE SOUZA XAVIER LIMA

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0773 PROCESSO: 0034780-70.2011.4.03.6301

RECTE: HELENA MARIA SIMAO CHAVES

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304782 - AUGUSTO DE OLIVEIRA

GALVÃO SOBRINHO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO e ADV.

SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0774 PROCESSO: 0034852-57.2011.4.03.6301

RECTE: LUIZA GABRIELA MACHADO DA SILVEIRA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA e

ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0775 PROCESSO: 0035209-71.2010.4.03.6301

RECTE: SEBASTIAO BELARMINO DA SILVA

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0776 PROCESSO: 0035465-48.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EDUARDO RIBEIRO CORDEIRO

ADV. SP176850 - ERISVALDO AFRÂNIO LIMA e ADV. SP231415 - VANIA MARIA DA SILVA LIMA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0777 PROCESSO: 0036250-10.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DEBORAH REGINA PINTO GUEDES

ADV. MG089425 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não
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0778 PROCESSO: 0036292-25.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ADRIANO DA PONTE MELAO

ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0779 PROCESSO: 0036376-89.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS ANTONIO ALCANTARA DE OLIVEIRA

ADV. SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0780 PROCESSO: 0037661-20.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE ALBERTO FRANCHI

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0781 PROCESSO: 0038222-78.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUZA

ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0782 PROCESSO: 0038280-47.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NAIR PEREIRA COUTRIN

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0783 PROCESSO: 0038438-05.2011.4.03.6301

RECTE: ROBSON DOS REIS SOUSA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0784 PROCESSO: 0038538-91.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA DAS GRACAS CRUZ SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0785 PROCESSO: 0039029-64.2011.4.03.6301

RECTE: NATANAEL FERREIRA GAMA

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0786 PROCESSO: 0039375-49.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SOLANGE OLIVEIRA SECCO

ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0787 PROCESSO: 0040313-78.2009.4.03.6301

RECTE: APPARECIDO GENESIO SPIGUEL

ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0788 PROCESSO: 0040778-19.2011.4.03.6301

RECTE: IRINEU FRANCISCO DE OLIVEIRA SOLA

ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0789 PROCESSO: 0042311-13.2011.4.03.6301

RECTE: ARNALDO FRANCISCO OLIVEIRA

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0790 PROCESSO: 0042422-65.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NANCY LOPES DE LUCENA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0791 PROCESSO: 0043375-29.2009.4.03.6301

RECTE: SALVADOR ROCHA DA TRINDADE

ADV. SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE SILVA e ADV. SP240531 - DEBORAH

SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0792 PROCESSO: 0044689-10.2009.4.03.6301

RECTE: JOANNA FIORI FERRARI

ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA

INNARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0793 PROCESSO: 0044915-78.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALBERTO LUKSAITIS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0794 PROCESSO: 0045714-87.2011.4.03.6301

RECTE: JOAO BAIONI

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0795 PROCESSO: 0045755-54.2011.4.03.6301

RECTE: YOSHIAKI HIRAI

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0796 PROCESSO: 0045756-39.2011.4.03.6301

RECTE: MIGUEL CUNHA

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0797 PROCESSO: 0046237-36.2010.4.03.6301

RECTE: MANOEL NEVES

ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0798 PROCESSO: 0047360-69.2010.4.03.6301

RECTE: SILVIO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0799 PROCESSO: 0047595-07.2008.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOAO PAULO RICARDO

ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0800 PROCESSO: 0048195-23.2011.4.03.6301

RECTE: HELENICE SALVADOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0801 PROCESSO: 0048897-66.2011.4.03.6301

RECTE: JORGE ARRUDA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0802 PROCESSO: 0049120-19.2011.4.03.6301

RECTE: JUAREZ PEREIRA DIAS

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE e ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0803 PROCESSO: 0049283-96.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA NETO

ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0804 PROCESSO: 0049395-65.2011.4.03.6301

RECTE: ANA ZAGO

ADV. SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0805 PROCESSO: 0049493-50.2011.4.03.6301

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA

ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e ADV. SP287782 - NOEMI DOS

SANTOS BISPO TELES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0806 PROCESSO: 0050633-56.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCA MARINHO PINHEIRO

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0807 PROCESSO: 0050808-16.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON PEREIRA DA SILVA
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ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0808 PROCESSO: 0050941-92.2010.4.03.6301

RECTE: IVO CIRILO FRANÇA

ADV. SP081753 - FIVA KARPUK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0809 PROCESSO: 0052008-92.2010.4.03.6301

RECTE: LOURDES ORTEGA DE LIMA

 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0810 PROCESSO: 0052050-10.2011.4.03.6301

RECTE: GILMAR DOS SANTOS

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0811 PROCESSO: 0052500-50.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA ANUNCIADA GOMES DA SILVA BEZERRA

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0812 PROCESSO: 0052509-80.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MAURI FRANCISCO DE CASTRO

ADV. SP185106B - SANDRO VILELA ALCANTARA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0813 PROCESSO: 0052566-64.2010.4.03.6301

RECTE: TERCILIO DE SOUZA

ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0814 PROCESSO: 0052777-66.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE MENDES FILHO

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0815 PROCESSO: 0052816-63.2011.4.03.6301

RECTE: JORGE ITOH

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0816 PROCESSO: 0053124-70.2009.4.03.6301

RECTE: ANTONIO HONORIO DE MORAES

ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0817PROCESSO: 0053169-40.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARIOVALDO DA SILVA

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0818 PROCESSO: 0053686-16.2008.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: LUCIA PALUDETTI MAZZI

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0819 PROCESSO: 0053876-13.2007.4.03.6301

RECTE: CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0820 PROCESSO: 0053921-75.2011.4.03.6301

RECTE: LUIZ MARIONI

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0821 PROCESSO: 0053995-32.2011.4.03.6301

RECTE: ANA LUCIA LIMA CHAGAS PETRUNGARO

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0822 PROCESSO: 0053999-69.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ORIDES GARCIA CAPARROZ

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0823 PROCESSO: 0054034-29.2011.4.03.6301

RECTE: RAFFAELE PETRUNGARO

ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0824 PROCESSO: 0054371-18.2011.4.03.6301

RECTE: ORLANDO FEDERZONI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0825 PROCESSO: 0054401-53.2011.4.03.6301

RECTE: MARIO MARODER

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 13/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0826 PROCESSO: 0055201-81.2011.4.03.6301

RECTE: ENI FORJAZ BARRACANO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP079580 - EVALDO RENATO DE

OLIVEIRA e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0827 PROCESSO: 0055722-26.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: MARCELO REINALDO DA SILVA

ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0828 PROCESSO: 0055752-61.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MAURO LELLI

ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
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DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0829 PROCESSO: 0056002-94.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA ISABEL GALVAO

ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0830 PROCESSO: 0056194-95.2009.4.03.6301

RECTE: MANUEL GOUVEIA DE MENEZES

ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0831 PROCESSO: 0056232-39.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO PAULO REGAZZO

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0832 PROCESSO: 0056628-16.2011.4.03.6301

RECTE: ELISA MENDES DOS SANTOS

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0833 PROCESSO: 0056711-32.2011.4.03.6301

RECTE: MANOEL AMERICO DA SILVA

ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA e ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV.

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0834 PROCESSO: 0058486-53.2009.4.03.6301

RECTE: MARIA DO CARMO GOMES CORREA

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0835 PROCESSO: 0064141-40.2008.4.03.6301

RECTE: MARIA LUCIA BERINGHERI

ADV. SP070417 - EUGENIO BELMONTE e ADV. SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO

BELMONTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0836 PROCESSO: 0065376-42.2008.4.03.6301

RECTE: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0837 PROCESSO: 0075793-88.2007.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ALVARO JULIO DE ANDRADE SA

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0838 PROCESSO: 0078499-44.2007.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ARIS KATSANOS

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0839 PROCESSO: 0078586-97.2007.4.03.6301

RECTE: JOACIR GUEDES CARDOSO

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0840 PROCESSO: 0095539-39.2007.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ROBERTO DINELLI

ADV. SP197227 - PAULO MARTON

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0841 PROCESSO: 0289104-36.2005.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOSE ANTONIO GONSALEZ MORENO

RELATOR(A): MÁRCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0842 PROCESSO: 0000005-29.2012.4.03.6322

RECTE: BENEDITO BENTO

ADV. SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0843 PROCESSO: 0000139-93.2011.4.03.6321

RECTE: JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO

ADV. SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0844 PROCESSO: 0000142-87.2011.4.03.6308

RECTE: RAQUEL PATRICIA MOREIRA DE GUSMAO

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0845 PROCESSO: 0000154-59.2006.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RCDO/RCT: JOSE DE ARAUJO

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0846 PROCESSO: 0000162-17.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO BRIGATO

ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0847 PROCESSO: 0000228-64.2011.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAFAEL SAVINO

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA

e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 27/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0848 PROCESSO: 0000307-15.2008.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: YASMIN TAVIAN DA SILVA

ADV. SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0849 PROCESSO: 0000441-21.2012.4.03.6311

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER e ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0850 PROCESSO: 0000521-85.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: IRENE SOUZA PINTO ALVES

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI
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DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0851 PROCESSO: 0000602-95.2007.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: LUIZA JACINTO POLASTRI

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0852 PROCESSO: 0000603-41.2011.4.03.6314

RECTE: CARLOS ALBERTO CRISTIANO

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0853 PROCESSO: 0000660-98.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES VIEIRA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0854 PROCESSO: 0000716-37.2012.4.03.6321

RECTE: MARCIA MORBIO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0855 PROCESSO: 0000716-49.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE NELSON PEREIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0856 PROCESSO: 0000739-40.2012.4.03.6302

RECTE: VICTOR THEODOMIRO CHAVES

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0857 PROCESSO: 0000784-41.2012.4.03.6303

RECTE: JOANA GERALDA BREVES DE SOUZA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Não DPU: Não
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0858 PROCESSO: 0000815-34.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RECDO: AGENOR GONÇALVES CARDOSO

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0859 PROCESSO: 0000833-61.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE EURIPEDES GOMES

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0860 PROCESSO: 0000859-84.2011.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

RECDO: FERNANDO DIOGO DOS SANTOS

ADV. SP075877 - JONATAS SOARES DE CASTRO e ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE

CASTRO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0861 PROCESSO: 0000966-61.2011.4.03.6303

RECTE: ADILSON RUFINO DE AGUILAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim

 

0862 PROCESSO: 0000972-77.2012.4.03.6321

RECTE: LUIZ DOS SANTOS DO NASCIMENTO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0863 PROCESSO: 0001020-28.2010.4.03.6314

RECTE: JOSE MACARIO DE SOUZA

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0864 PROCESSO: 0001041-91.2011.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OLAVO TITTON

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 11/04/2012 MPF: Não DPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     273/1372



 

0865 PROCESSO: 0001055-75.2011.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO NILTON PEREIRA

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 11/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0866 PROCESSO: 0001084-46.2012.4.03.6321

RECTE: JOSE DERMEVAL DO AMARAL

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0867 PROCESSO: 0001097-57.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE IVAN TERASSI

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP319958 - TANIA MARIA PRETTI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0868 PROCESSO: 0001106-07.2012.4.03.6321

RECTE: ELISEU DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0869 PROCESSO: 0001161-40.2007.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

ADV. SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0870 PROCESSO: 0001167-11.2006.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDIR TEODORO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0871 PROCESSO: 0001201-77.2011.4.03.6319

RECTE: IRENE RODRIGUES DAMASCENO

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0872 PROCESSO: 0001219-85.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVIA VALERIA CARDOSO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0873 PROCESSO: 0001262-77.2007.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA AURISELMA DE OLIVEIRA PRADO

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0874 PROCESSO: 0001302-56.2007.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656)

RECDO: GEOVAL AVELINO MENDES

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0875 PROCESSO: 0001308-41.2012.4.03.6302

RECTE: LUIZ PEDRO ZAMONER

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0876 PROCESSO: 0001344-30.2010.4.03.6310

RECTE: SERGIO PUCHINELI DO NASCIMENTO

ADV. MS011852 - ALYSSOM DA SILVA LIMA

RECTE: CELSO LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): MS011852-ALYSSOM DA SILVA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0877 PROCESSO: 0001357-52.2007.4.03.6304

RECTE: CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0878 PROCESSO: 0001398-86.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS BARIZON

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0879 PROCESSO: 0001423-84.2007.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI
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RECDO: PAULO VALLIM

ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

 

0880 PROCESSO: 0001531-94.2012.4.03.6301

RECTE: ZILDE BEZERRA VILAR

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0881 PROCESSO: 0001549-16.2006.4.03.6305

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CARLOS ROBERTO PEREIRA

ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0882 PROCESSO: 0001563-12.2011.4.03.6309

RECTE: JOVERCINA GRATA LIMA

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0883 PROCESSO: 0001580-60.2007.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALVA FERREIRA TAVEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0884 PROCESSO: 0001580-61.2010.4.03.6316

RECTE: ATILIO MASCAROS

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA e

ADV. SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA e ADV. SP268113 - MARJORIE R. MOURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0885 PROCESSO: 0001603-36.2007.4.03.6308

RECTE: ANTONIO RAPOSEIRO

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0886 PROCESSO: 0001605-94.2007.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SILVANO MONICA VILLAR

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS
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RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0887 PROCESSO: 0001637-29.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS SANTIAGO

ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0888 PROCESSO: 0001639-79.2011.4.03.6133

RECTE: JOAO BATISTA PALERMO

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0889 PROCESSO: 0001685-95.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA CRISTINA SUAVINHA FERNANDES

ADV. SP272625 - CRISTIANE FREITAS BERTANHA e ADV. SP061770 - SINDOVAL BERTANHA

GOMES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0890 PROCESSO: 0001698-57.2007.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL MESIAS DA SILVA

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0891 PROCESSO: 0001699-24.2011.4.03.6304

RECTE: MARIA SALETE PELLISER VASQUES MARTINS

ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0892 PROCESSO: 0001769-16.2012.4.03.6301

RECTE: LUZIA ROLIN DE SOUSA MELO

ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0893 PROCESSO: 0001778-08.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

ADV. SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI
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DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0894 PROCESSO: 0001901-40.2007.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADV. SP246169 - MARCELO EDUARDO MALVASSORI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0895 PROCESSO: 0001915-80.2005.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GABRIEL DA COSTA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0896 PROCESSO: 0001925-41.2007.4.03.6313

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRA REGINA DE LIMA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0897 PROCESSO: 0001935-91.2007.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DORA ALICE DUARTE DOS SANTOS

ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0898 PROCESSO: 0001963-96.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUCIA REZENDE DE CARVALHO

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0899 PROCESSO: 0001993-61.2011.4.03.6309

RECTE: REGINALDO SANTOS PIRES

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0900 PROCESSO: 0002009-15.2011.4.03.6309

RECTE: ROBERTO MARUCCI

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0901 PROCESSO: 0002024-69.2006.4.03.6305

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOÃO RIBEIRO FILHO

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0902 PROCESSO: 0002026-87.2007.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALENTINA APARECIDA SERINOLI BISSOLI

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0903 PROCESSO: 0002041-77.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO BERTELLI

ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0904 PROCESSO: 0002055-28.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO DENIZIO DA SILVA

ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0905 PROCESSO: 0002064-63.2011.4.03.6309

RECTE: AIDA RODRIGUES CARRO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0906 PROCESSO: 0002163-72.2012.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL BALBINO NOGUEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0907 PROCESSO: 0002166-55.2006.4.03.6311

RECTE: ANTONIO DE CARVALHO NETTO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0908 PROCESSO: 0002196-35.2007.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACI TAVARES PACHECO RIBEIRO

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI
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RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0909 PROCESSO: 0002274-87.2011.4.03.6318

RECTE: ANGELO CISOTO GIANECCHINI

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0910 PROCESSO: 0002278-15.2006.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RECDO: JOAQUINA APPARECIDA TROJILLO FERNANDES

ADV. SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0911 PROCESSO: 0002491-88.2010.4.03.6311

RECTE: ERNESTO PERES

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0912 PROCESSO: 0002584-23.2011.4.03.6309

RECTE: JAIR PANIAGUA SOARES

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0913 PROCESSO: 0002613-97.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0914 PROCESSO: 0002617-63.2009.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEIDE CANAS

ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0915 PROCESSO: 0002636-98.2006.4.03.6307

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EDERSON DOMINGUES CARRIEL

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0916 PROCESSO: 0002690-73.2006.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON FRANCISCO DA SILVA

ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0917 PROCESSO: 0002747-29.2008.4.03.6302

RECTE: MARIANA CLARICE COLOMBARI NEVES

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0918 PROCESSO: 0002783-39.2011.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRO MARTINS CUCONATO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0919 PROCESSO: 0002937-69.2011.4.03.6307

RECTE: MARIA ROSA DE SOUZA MIRANDA

ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0920 PROCESSO: 0003003-85.2007.4.03.6308

RECTE: SILVANA APARECIDA ANGELO

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0921 PROCESSO: 0003040-33.2007.4.03.6302

RECTE: MARTA APARECIDA GIGAR

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0922 PROCESSO: 0003057-04.2005.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RECDO: JAIR DOMINGUES DA SILVA

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0923 PROCESSO: 0003067-62.2007.4.03.6319
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

RECDO: IRACI CORREA PALMEIRA

ADV. SP062246 - DANIEL BELZ

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0924 PROCESSO: 0003144-77.2007.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURA DE SOUZA CRUZ

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0925 PROCESSO: 0003286-90.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADELSIO MORALES MIRANDA

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0926 PROCESSO: 0003308-27.2011.4.03.6309

RECTE: ROBERTO SANTANA DE SOUZA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0927 PROCESSO: 0003364-47.2012.4.03.6302

RECTE: WILSON BERNARDO

ADV. SP168903 - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0928 PROCESSO: 0003430-13.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MILTON CARVALHO DE SILLOS

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0929 PROCESSO: 0003463-20.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAERTE PEGORARO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0930 PROCESSO: 0003527-92.2006.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL DOURADO
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ADV. SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0931 PROCESSO: 0003542-96.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALDARIO ANTONIO OLIVIERI

ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0932 PROCESSO: 0003545-70.2011.4.03.6306

RECTE: DIANA NASCIMENTO

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA MARIA DE LIMA SILVA

ADVOGADO(A): SP284782-EUGENIO PROENÇA DE GOIS FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0933 PROCESSO: 0003567-18.2008.4.03.6312

RECTE: ANTONIO SILVA ALMEIDA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0934 PROCESSO: 0003599-24.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SEVERINA MARIA DA SILVA

ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0935 PROCESSO: 0003625-80.2006.4.03.6315

RECTE: NILSON MANOEL DE OLIVEIRA

ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0936 PROCESSO: 0003818-53.2005.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA BENEDITA PINTO

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0937 PROCESSO: 0004053-23.2005.4.03.6307

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: MARINA VIEIRA BIAGIO

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0938 PROCESSO: 0004065-36.2011.4.03.6304

RECTE: APPARECIDA MARTINS

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0939 PROCESSO: 0004131-61.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0940 PROCESSO: 0004149-17.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELENA APARECIDA DE FREITAS

ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0941 PROCESSO: 0004191-87.2005.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CREUZA PEREIRA DE SOUZA

ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0942 PROCESSO: 0004254-93.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELIA ALVES DE GODOY MARTINS

ADV. SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0943 PROCESSO: 0004300-82.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO JUSTINO SOBRINHO

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0944 PROCESSO: 0004317-35.2012.4.03.9301

IMPTE: ALCIONE PAULINO DE ARAÚJO

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO

IMPDO: UNIAO FEDERAL (PFN)
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RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0945 PROCESSO: 0004329-29.2006.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TERESA SABINO DE PADUA

ADV. SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0946 PROCESSO: 0004358-49.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSVALDO DE JESUS SANTOS

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0947 PROCESSO: 0004388-16.2011.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIO ESTEVAM GARDELLI

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0948 PROCESSO: 0004489-53.2012.4.03.6301

RECTE: LUIZ MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADV. SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0949 PROCESSO: 0004600-56.2011.4.03.6306

RECTE: VALTER DA SILVA FERNANDES

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0950 PROCESSO: 0004693-10.2011.4.03.6309

RECTE: ISAURA LOURENÇO DA FONSECA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 22/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0951 PROCESSO: 0004800-44.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO MAZAROTO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não
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0952 PROCESSO: 0004883-94.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDIEMAR BYRON DA SILVA

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0953 PROCESSO: 0004945-47.2010.4.03.6309

RECTE: DOSMENIRDES RAMOS

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0954 PROCESSO: 0004951-78.2006.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DA SILVA MAGRI

ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0955 PROCESSO: 0004960-97.2011.4.03.6303

RECTE: ANTONIO GONCALVES MARTINS

ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON e ADV. SP307378 - MARIA MARGARIDA CAMARGO

REOLON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0956 PROCESSO: 0004996-21.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADALZIRA MARIA FONSECA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0957 PROCESSO: 0005036-03.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLARISSE DE FATIMA CICCHELLI

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0958 PROCESSO: 0005288-03.2011.4.03.6311

RECTE: MARCIANO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não
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0959 PROCESSO: 0005295-66.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANTO PEREIRA DA SERRA

ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA DEZAN

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0960 PROCESSO: 0005301-24.2010.4.03.6315

RECTE: JOSE CARLOS BARBOSA

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0961 PROCESSO: 0005340-02.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ROBERTO ANGELUCCI

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0962 PROCESSO: 0005358-26.2011.4.03.6309

RECTE: BENEDITO FERREIRA DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 07/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0963 PROCESSO: 0005367-82.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALEXANDER GARCIA FIORINI

ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0964 PROCESSO: 0005423-21.2011.4.03.6309

RECTE: VALTER TRETTEL

ADV. SP252388 - GILMAR DE PAULA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 22/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0965 PROCESSO: 0005429-28.2011.4.03.6309

RECTE: IRENE DOS REIS SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0966 PROCESSO: 0005435-46.2012.4.03.9301
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IMPTE: GILBERTO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO

IMPDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0967 PROCESSO: 0005519-30.2006.4.03.6303

RECTE: FERNANDO HENRIQUE BROLEZI LUCIANO

ADV. SP123095 - SORAYA TINEU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0968 PROCESSO: 0005544-67.2011.4.03.6303

RECTE: IRENE DE GODOY FRACASSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0969 PROCESSO: 0005547-88.2012.4.03.6302

RECTE: JOSE BENEDITO ROSA

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0970 PROCESSO: 0005707-26.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSÉ RODRIGUES

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0971 PROCESSO: 0005835-67.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADAUTO PEDROSO

ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0972 PROCESSO: 0005867-78.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILVAN GOMES BARBOSA

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0973 PROCESSO: 0005873-55.2006.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EZIEL ELIAS
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ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0974 PROCESSO: 0005941-11.2011.4.03.6309

RECTE: BENEDITO APARECIDO DE LIMA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 22/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0975 PROCESSO: 0006045-03.2011.4.03.6309

RECTE: JOAQUIM LUIZ GONÇALVES

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0976 PROCESSO: 0006110-22.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLENE ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0977 PROCESSO: 0006178-63.2011.4.03.6303

RECTE: CLAUDOMIRO LOPES

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0978 PROCESSO: 0006233-69.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA CRISTINA COELHO BARBOSA

ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE e ADV. SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI e

ADV. SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0979 PROCESSO: 0006531-71.2009.4.03.6304

RECTE: MARCELINO DA ANUNCIACAO SILVA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0980 PROCESSO: 0006591-82.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO DA SILVA SOARES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     289/1372



 

ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0981 PROCESSO: 0006647-12.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SALVADOR MENEZES SILVA

ADV. SP290003 - RAFAEL CANIATO BATALHA e ADV. SP261727 - MARIANGELA MACHADO

CAMPOS DOBREVSKI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0982 PROCESSO: 0006713-44.2006.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: AZAEL GUEDES

ADV. SP218718 - ELISABETE ANTUNES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0983 PROCESSO: 0006727-65.2005.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE FÁTIMA FRANCISCA LOPES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0984 PROCESSO: 0006892-12.2005.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALCENIO ROMANHOLO

ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0985 PROCESSO: 0006919-82.2011.4.03.6310

RECTE: JOSE MARIO CORREA

ADV. SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0986 PROCESSO: 0006970-64.2009.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DORIVAL SANTANA

ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0987 PROCESSO: 0007045-81.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JEREMIAS ELIAS MIRANDA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA
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e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 11/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0988 PROCESSO: 0007059-22.2011.4.03.6309

RECTE: GERALDO DIAS TEIXEIRA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0989 PROCESSO: 0007092-03.2006.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NILDA DA SILVA

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0990 PROCESSO: 0007234-34.2011.4.03.6303

RECTE: MARIA APARECIDA AMARGO GONCALVES

ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0991 PROCESSO: 0007363-39.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA PEDROLO

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0992 PROCESSO: 0007366-33.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA NILDA FERREIRA DA SILVAe outros

ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE

RECDO: DANIELE DUARTE FERREIRA DA SILVA - MENOR REP GENITORA 60474

ADVOGADO(A): SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE

RECDO: MURIEL DIEGO FERREIRA DA SILVA - MENOR REP GENITORA 60478

ADVOGADO(A): SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0993 PROCESSO: 0007426-36.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EBENE PASCHOAL FAGGION

ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA e ADV. SP267177 - JULIANA LEMOS DE

MORAES CARAMELLO e ADV. SP307622 - BRUNO BIANCHIN GOES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0994 PROCESSO: 0007432-29.2011.4.03.6317

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     291/1372



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE SOARES

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0995 PROCESSO: 0007608-29.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ANISIA DE OLIVEIRA

ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0996 PROCESSO: 0007647-05.2011.4.03.6317

RECTE: JOSE RIBEIRO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0997 PROCESSO: 0007665-74.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIO ANTONIO GONCALVES DE CAMPOS

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0998 PROCESSO: 0007747-78.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO VENTURA

ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0999 PROCESSO: 0007777-98.2011.4.03.6315

RECTE: DARCI HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1000 PROCESSO: 0007816-06.2012.4.03.6301

RECTE: ALBERTO FERNANDO MELCHIADES XAVIER

ADV. SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1001 PROCESSO: 0007950-61.2011.4.03.6303

RECTE: ANTONIO MENDES DA SILVEIRA FILHO
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ADV. SP166533 - GIOVANNI NORONHA LOCATELLI e ADV. MG103154 - RAFAEL MANCILHA

CANCELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1002 PROCESSO: 0008201-51.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1003 PROCESSO: 0008277-61.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SYLVIO GUINDA

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 03/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1004 PROCESSO: 0008475-49.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FELICIO MARCIO CASTELLANI

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1005 PROCESSO: 0008504-72.2006.4.03.6302

RECTE: WILSON APARECIDO SILVA

ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1006 PROCESSO: 0008640-69.2006.4.03.6302

RECTE: MARIO MALVESTIO

ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1007 PROCESSO: 0008704-48.2007.4.03.6301

RECTE: ELISABETE GONCALVES

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1008 PROCESSO: 0008730-46.2007.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
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RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: CELINA AYUMI SAITO GARCIA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1009 PROCESSO: 0008744-61.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA BERNARDINI

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1010 PROCESSO: 0008970-93.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIO PESSOA CAVALCANTE

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1011 PROCESSO: 0009104-24.2005.4.03.6304

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: WALTER SILVÉRIO DA SILVA

ADV. SP171405 - WALTER SILVÉRIO DA SILVA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1012 PROCESSO: 0009228-97.2011.4.03.6303

RECTE: LOURIVAL MIRANDA

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 10/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1013 PROCESSO: 0009283-54.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GLEIMAR ARGENTO MOURA

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1014 PROCESSO: 0009403-70.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA IZABEL DA SILVA CROTTI

ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1015 PROCESSO: 0009560-43.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE EDMILSON DE SOUZA

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO
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RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1016 PROCESSO: 0009685-38.2011.4.03.6301

 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AUGUSTO SERGIO ROJAS MONCAYO

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1017 PROCESSO: 0009735-10.2006.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS DE LIMA

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1018 PROCESSO: 0010125-97.2011.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL ODILON DA FONSECA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1019 PROCESSO: 0010159-55.2006.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE SOUZA LIMA

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1020 PROCESSO: 0010277-16.2010.4.03.6302

RECTE: LUIZ CARLOS ROVAROTTO

ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE e ADV. SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES

MASCARENHAS e ADV. SP223697 - EDUARDO SIQUEIRA RUZENE

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1021 PROCESSO: 0010296-61.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO DE SOUZA

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1022 PROCESSO: 0010714-96.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: IRACEMA DE SIQUEIRA BASSETO

ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI
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DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1023 PROCESSO: 0010770-32.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA CARMEN RUARO SARTORI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1024 PROCESSO: 0011020-41.2006.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS PELEGRINO

ADV. SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1025 PROCESSO: 0011030-75.2007.4.03.6302

RECTE: PEDRO LOURENCO BARRETO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1026 PROCESSO: 0011432-62.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDES MARTINS DOS SANTOS

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1027 PROCESSO: 0011443-91.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WAGNER ROBERTO FURTADO COELHO

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1028 PROCESSO: 0011774-07.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NIVALDA MARIA DE JESUS FAIANA

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1029 PROCESSO: 0012342-23.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: WALDIR FAQUIM

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1030 PROCESSO: 0012911-90.2007.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDA GUIMARAES DE MENDONÇA

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1031 PROCESSO: 0013334-74.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA LUCIA MORAIS

ADV. SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1032 PROCESSO: 0013584-10.2012.4.03.6301

RECTE: VITOR BRITO SIMAS

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1033 PROCESSO: 0013652-57.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA DE SOUZA NETO

ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1034 PROCESSO: 0013677-41.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZABEL DE JESUS SILVA

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1035 PROCESSO: 0013831-25.2010.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIME LIMA SAO JOSE

ADV. SP109157 - SILVIA ALICE COSTA S DE SOUZA CARVALHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1036 PROCESSO: 0013864-17.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALDYR PEREIRA DE ANDRADE

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1037 PROCESSO: 0014199-97.2012.4.03.6301

RECTE: JAIR PEREIRA CAIXETA

ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e ADV. SP287782 - NOEMI DOS
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SANTOS BISPO TELES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1038 PROCESSO: 0014254-55.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALBINO RAMOS

ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1039 PROCESSO: 0014673-39.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1040 PROCESSO: 0014833-31.2005.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO FELISBERTO SCABIM

ADV. SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1041 PROCESSO: 0015599-56.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALTER DE JESUS SANTOS

ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1042 PROCESSO: 0015652-64.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENE PEREIRA

ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA e ADV. SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 07/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1043 PROCESSO: 0015771-98.2006.4.03.6301

RECTE: PEDRO SABINO BRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO TIAGO OLIVEIRA BRAZ

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

1044 PROCESSO: 0016480-33.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELVIRA DE OLIVEIRA SOUSA
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ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1045 PROCESSO: 0016836-55.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OTAVIO ALVES DA SILVA

ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1046 PROCESSO: 0016843-86.2007.4.03.6301

RECTE: PEDRO GONCALVES NETO

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1047 PROCESSO: 0017188-76.2012.4.03.6301

RECTE: JUAREZ BATISTA DE CARVALHO

ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1048 PROCESSO: 0017942-52.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIO BROLIA

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1049 PROCESSO: 0018898-41.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA LUIZA BRIGAGAO FURLANETTE

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1050 PROCESSO: 0018968-58.2006.4.03.6302

RECTE: MAURICIO ALVES DAMACENO

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1051 PROCESSO: 0019764-63.2012.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/05/2012 MPF: Sim DPU: Não
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1052 PROCESSO: 0019989-38.2007.4.03.6301

RECTE: ELZA SACHIE TSUGAWA

ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO e ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP160775 - MARIA CRISTINA ALVES PAISANA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1053 PROCESSO: 0020141-47.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: COSMA FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1054 PROCESSO: 0021019-56.2012.4.03.9301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CESAR FARINAS RODRIGUES

ADV. SP252955 - MARIA SONIA DA SILVA SAHD e ADV. SP036694 - MARIA INES SAHD CORREA e

ADV. SP300008 - TARCISIO ANTENOR SAHD

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1055 PROCESSO: 0021561-87.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIANA COSTA GOMES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/03/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1056 PROCESSO: 0021775-78.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DO CARMO PEREIRA DE SANT ANA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1057 PROCESSO: 0022508-44.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO ADOLFO RIBEIRO FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1058 PROCESSO: 0023486-55.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUY SERGIO SANTANA DOS SANTOS

ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1059 PROCESSO: 0023749-92.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA HELENA GOMES DE ALMEIDA
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ADV. SP153998 - AMAURI SOARES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1060 PROCESSO: 0024167-88.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA ALVES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1061PROCESSO: 0024890-44.2010.4.03.6301

RECTE: VALMIR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADV. SP158049 - ADRIANA SATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1062 PROCESSO: 0025453-04.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SHIORI KATO OKURA

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1063 PROCESSO: 0026263-76.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GOMES DA SILVA

ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1064 PROCESSO: 0026598-32.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NOELSON MOREIRA SANTOS

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1065 PROCESSO: 0026718-41.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO GOMES FILHO

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1066 PROCESSO: 0026857-90.2011.4.03.6301

RECTE: ANTONIO NADIR BIANCHIM

ADV. SP132647 - DEISE SOARES e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     301/1372



 

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1067 PROCESSO: 0026871-74.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIZIARIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADV. SP132647 - DEISE SOARES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1068 PROCESSO: 0027397-41.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE BATISTA DE ARAUJO FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1069 PROCESSO: 0027444-15.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROLF HUGO CHRISTIAN DELFS

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1070 PROCESSO: 0027825-23.2011.4.03.6301

RECTE: IOSICARO TANAKA

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1071 PROCESSO: 0028534-58.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDILSON NOGUEIRA CASTELO BRANCO

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1072 PROCESSO: 0028710-76.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SILVIO DA COSTA RAMOS

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES e ADV. SP132153Z -

RENATA ALEXANDRA RODRIGUES LOURENÇOe ADV. SP162352 - SIMONE SOUSA RIBEIRO e ADV.

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1073 PROCESSO: 0028846-34.2011.4.03.6301

RECTE: ELOISA MAGNANELLI TAKATS

ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI
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DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1074 PROCESSO: 0028881-91.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENJAMIM SOUSA ALMEIDA

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1075 PROCESSO: 0030072-11.2010.4.03.6301

RECTE: JOSUE VIEIRA DOS SANTOS

ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1076 PROCESSO: 0030374-06.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALLY EMYGDIO CANOVA

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1077 PROCESSO: 0030483-54.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1078 PROCESSO: 0030490-12.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS INCAU

ADV. SP293393 - EDILSON HOLANDA MOREIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1079 PROCESSO: 0030591-88.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENVENUTO PASCOLI JUNIOR

ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1080 PROCESSO: 0031210-76.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEOLI SOARES POMPEO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1081 PROCESSO: 0031235-94.2008.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 27/09/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

1082 PROCESSO: 0031761-27.2009.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: LUIZ ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1083 PROCESSO: 0031767-63.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ AMBROSIO SOBRINHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1084 PROCESSO: 0031832-92.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA JOSE MARQUES

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1085 PROCESSO: 0031907-97.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE DOS SANTOS

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1086 PROCESSO: 0031951-19.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO GMACHL FILHO

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1087 PROCESSO: 0032171-17.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ENDI STEFANI

ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1088 PROCESSO: 0032290-17.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RONALDO EVANGELISTA DE SOUZA

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI
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DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1089 PROCESSO: 0032503-18.2010.4.03.6301

RECTE: SANDRA LUZIA SANTOS

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1090 PROCESSO: 0032607-73.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO NAZARIO

ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR e ADV. SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1091 PROCESSO: 0032774-90.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO ALFREDO GROSCHITZ

ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1092 PROCESSO: 0033337-89.2008.4.03.6301

RECTE: IVONE GONCALVES

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1093 PROCESSO: 0034447-21.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALANCI ANDRADE

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1094 PROCESSO: 0035234-50.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PETER SLAVEC

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1095 PROCESSO: 0035609-51.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO FERNANDES DE ALMEIDA

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1096 PROCESSO: 0035645-93.2011.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURICIO BAUTISTA

ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1097 PROCESSO: 0035746-33.2011.4.03.6301

RECTE: NIVALDA SILVA DA CRUZ

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1098 PROCESSO: 0035865-91.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PASTOR BARBOSA DA SILVA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 27/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1099 PROCESSO: 0036434-29.2010.4.03.6301

RECTE: IRENE TEIXEIRA ANDRADE

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 24/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1100 PROCESSO: 0036462-31.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILMAR RIBEIRO CAETANO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1101 PROCESSO: 0036714-97.2010.4.03.6301

RECTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1102 PROCESSO: 0037792-92.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE VIEIRA PEDRICO

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1103 PROCESSO: 0037813-68.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: GENÉSIO PEREIRA DE MENESES

ADV. SP132647 - DEISE SOARES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1104 PROCESSO: 0038136-78.2008.4.03.6301

RECTE: OSWALDO FELICIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

1105 PROCESSO: 0038604-37.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SERGIO PEREIRA GUEDES FILHO

ADV. MG124196 - DIEGO FRANCO GONÇALVES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

 

1106 PROCESSO: 0039506-87.2011.4.03.6301

RECTE: JOEL CHRISTINO DE SOUZA

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1107 PROCESSO: 0040455-48.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADELAIDE RODRIGUES DE SANTANNA DOS SANTOS

ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

1108 PROCESSO: 0040772-12.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILMAR GUITA

ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1109 PROCESSO: 0041566-33.2011.4.03.6301

RECTE: LUIZ ROBERTO FELICIANO

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1110 PROCESSO: 0041625-21.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NERCIVALDO CORREIA DA SILVA
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ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1111 PROCESSO: 0042202-96.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA PEREIRA ALEXANDRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1112 PROCESSO: 0042714-79.2011.4.03.6301

RECTE: JOGI AMANO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1113 PROCESSO: 0043468-21.2011.4.03.6301

RECTE: ITALO ANGELO GERARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

1114 PROCESSO: 0044562-04.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISABEL ROSA BARRETO

ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1115 PROCESSO: 0044618-08.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSALVO VIEIRA DOS SANTOS

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1116 PROCESSO: 0044758-71.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JANETE CAVA MOLINA

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1117 PROCESSO: 0045250-63.2011.4.03.6301

RECTE: MIGUEL ARCANJO COSTA

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/02/2012 MPF: Não DPU: Não
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1118 PROCESSO: 0045519-39.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVONETE BARBOSA SERIO

ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1119 PROCESSO: 0045769-72.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS ZACHI

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1120 PROCESSO: 0045893-55.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA BEATRIZ DA COSTA

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1121 PROCESSO: 0046380-88.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO GERMINI PLACIDO

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1122 PROCESSO: 0047056-36.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ DOS SANTOS CABRAL

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1123 PROCESSO: 0049099-35.2009.4.03.9301

RECTE: EULER BARROS FERREIRA DE QUEIROZ

ADV. SP115712 - PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI e ADV. SP195339 - GLAUCO ALVES MARTINS

e ADV. SP242289 - CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI

RECTE: ANA MARIA SOUTO MAIOR DE QUEIROZ

ADVOGADO(A): SP115712-PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI

RECTE: ANA MARIA SOUTO MAIOR DE QUEIROZ

ADVOGADO(A): SP195339-GLAUCO ALVES MARTINS

RECTE: ANA MARIA SOUTO MAIOR DE QUEIROZ

ADVOGADO(A): SP242289-CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULA FONSECA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP241953-JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não
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1124 PROCESSO: 0050118-55.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AMERICO FERNANDES FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1125 PROCESSO: 0051381-88.2010.4.03.6301

RECTE: CLAUDICEA APARECIDA DE OLIVEIRA MARIANO

ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1126 PROCESSO: 0051832-16.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO VITORINO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1127 PROCESSO: 0052926-62.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA MARIA CAMPO ALVES DA CUNHA

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1128 PROCESSO: 0053478-61.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELSO BUENO

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1129 PROCESSO: 0053566-02.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA DE AGUIAR

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1130 PROCESSO: 0053630-75.2011.4.03.6301

RECTE: ALEXANDRE EMILIO BARCELONA BERNARDES

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO

FIGUEROA MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1131 PROCESSO: 0053869-16.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALESSANDRO DE OLIVEIRA

ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO

FRANCISCO NOVAIS

 

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1132 PROCESSO: 0054162-83.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDEL FLORES

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1133 PROCESSO: 0054721-06.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e ADV. SP109241 - ROBERTO CASTILHO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1134 PROCESSO: 0055966-86.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA APARECIDA DE SOUZA

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

1135 PROCESSO: 0056563-60.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADAO HONORIO CRUVINEL

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1136 PROCESSO: 0056825-10.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ GONZAGA DA SILVA

ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1137 PROCESSO: 0057689-77.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRA PIAI MONTANHANA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

1138 PROCESSO: 0057733-04.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: NILSER DE MELO FERREIRA

ADV. SP075784 - ROOSEVELT JOSE FARABELLO

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1139 PROCESSO: 0061114-15.2009.4.03.6301

RECTE: ANTONIO FLORIANO DE LIRA

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

1140 PROCESSO: 0063831-68.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO PINHEIRO

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1141 PROCESSO: 0067662-61.2006.4.03.6301

RECTE: IDEMAR GARUTI GONCALVES

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1142 PROCESSO: 0071584-76.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISABEL CRISTINA TOZATO FATICA E OUTRO

RECDO: BRUNO FATICA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Sim

 

1143 PROCESSO: 0081065-97.2006.4.03.6301

RECTE: ELIZIA DE LURDES

ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO e ADV. SP272874 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1144 PROCESSO: 0087514-37.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RITA DE CASSIA ALVES

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

1145 PROCESSO: 0088988-77.2006.4.03.6301

RECTE: ADRIANO MARCOS FERREIRA JUNIOR

ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1146 PROCESSO: 0089998-59.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSA DE SOUZA BARBOSA

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

1147 PROCESSO: 0125391-79.2005.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DOMINGOS FERREIRA DE SOUSA

ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

1148 PROCESSO: 0316054-82.2005.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ATAUALPA INCA DOS REIS MARCONDES

ADV. SP079649 - IVONE BAIKAUSKAS

RELATOR(A): MARCIO RACHED MILLANI

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

FEITOS CRIMINAIS: 

 

1149 ACR 0004972-57.2010.403.6106

APTE: Ministério Público Federal

APDO: LUIZ CARLOS CAMARA

ADV : OAB/SP 118.530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOTA

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 13/03/2012

 

1150 ACR 0001811-93.2002.403.6114 

APTE: Ministério Público Federal

APDO: ANTONIO MANOEL DA SILVA

ADV : OAB/SP 36.267 - FERNÃO GUEDES DE SOUZA JUNIOR

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO

CAMPOS/SP

RELATOR(A): MÁRCIO RACHED MILLANI

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 13/03/2012

 

1151 ACR 0005385-50.2008.403.6103 

APTE: ALEX ANACLETO DA SILVA

ADV : OAB/SP 91.462 - OLDEMAR GUIMARÃES DELGADO

APDO: Justiça Pública

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP

RELATOR(A): MÁRCIO RACHED MILLANI

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 16/03/2012

 

1152 RESE 0008275-55.2005.403.6106

RECTE : Ministério Público Federal

RECDO : MARIA ANTONIA DE PAULA BORTOLOTO, ADALBERTO ORESCO, JOSE DE PAULA

TOLEDO, PAULO EDUARDO TOLEDO, MILTON DE PAULA TOLEDO e INACIO DIMAS CURTI
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ADV : OAB/SP 213.095 - ELAINE AKITA e PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 28/03/2012

 

1153 ACR 0000565-06.2012.403.6181

APTE: Ministério Público Federal

APDO: GUILHERME RIBENBOIM e REGINA COELI CABRAL DE LIMA

ADV : OAB/SP 147.702, 159.530, 287.631 e 23.639 - ANDRÉ ZONARO GIACCHETTA, MÁRIO PANSERI

FERREIRA, NATALIA GENINA LUGERO e CELSO CINTRA MORI

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 7ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO

PAULO

RELATOR(A): MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 09/05/2012

 

1154MS 0000006-95.2012.403.6101

PROC DE ORIGEM: 0010380-57.2009.403.6108 

IMPTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE BAURU/SP

RELATOR(A): MÁRCIO RACHED MILLANI

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 10/05/2012

 

1155MS 0000007-80.2012.403.6101

PROC DE ORIGEM: 0007320-42.2010.403.6108 

IMPTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE BAURU/SP

RELATOR(A): MÁRCIO RACHED MILLANI

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 10/05/2012

 

1156 RESE 0004953-54.2009.403.6181

APTE: Ministério Público Federal

RECDO : SILVIA FILOMENA CORREA FLORES GIUBILATO

ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 8ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO

PAULO

RELATOR(A): MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 30/05/2012

 

1157 ACR 0005477-46.2012.403.6181 

APTE: EUSEBIA YOLA ALEJO ALEJO E ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO

ADV : OAB/SP 132.309 e 188.447 - DEAN CARLOS BORGES e DIANA CRISTINA BORGES E

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

APDO: Justiça Pública

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 7ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO

PAULO

RELATOR(A): MÁRCIO RACHED MILLANI

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 19/06/2012

 

1158 RESE 0000935-14.2011.403.6118

APTE: Ministério Público Federal

RECDO : ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA

ADV : OAB/SP 224.405 e 143.424 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA e NILSON GALHARDO REIS

DE MACEDO

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARATINGUETÁ/SP

RELATOR(A): MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 13/06/2012
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1159 ACR 0000065-96.2002.403.6113

APTE: Ministério Público Federal

APDO: JOSÉ REINALDO DOMINGOS PONCE

ADV : OAB/SP 297.516 - GABRIEL BORASQUE DE PAULA (DATIVO

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE FRANCA/SP

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 21/06/2012

 

1160 ACR 0000736-94.2012.403.6105

APTE: LUIZ ANTONIO DE SOUZA

ADV : OAB/SP 131.350 - ARMANDO MENDONÇA JUNIOR

APDO: Justiça Pública

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP

RELATOR(A): MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 02/07/2012

 

1161 ACR 0005664-44.2005.403.6102 

APTE: ADAMIR ALVES MOTTA

ADV : OAB/SP 034.312 - ADALBERTO GRIFFO

APDO: Justiça Pública

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP

RELATOR(A): ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 06/07/2012

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2012. 

JUÍZA FEDERAL ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000277 

 

LOTE 85739 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0032135-38.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072112 - EFIGENIA ESTABEL DA

SILVA (SP252524 - DANIELA ESTABEL DA SILVA)

0032374-42.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072058 - CARLOS LIMA ABREU

(SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA)

0032319-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072113 - NATHALIA DE PAULA DA

SILVA RIBEIRO (SP317910 - JOSE EUDES FERREIRA JUNIOR, SP267204 - LUIS HENRIQUE BOGDAN

DE MENDONCA)

0032121-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071851 - ROSEMERI BELO DALANORA

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)
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0029051-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072756 - LUIS HENRIQUE DE

CARVALHO HARTMANN (SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES)

0032138-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071852 - JORGE ANTUNES DO

NASCIMENTO (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA)

0031875-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071847 - JOSE DE SOUZA RIBEIRO

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0031782-95.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071846 - MARIA DE FATIMA ALVES

CAJUEIRO (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES)

0032353-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072057 - JOSE IGNACIO DE MELLO

(SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO)

0032231-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071842 - JULIANO LAMANA (SP152725 -

DAVID ROBERTO DOS SANTOS, SP147048 - MARCELO ROMERO)

FIM.

 

0019130-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071860 - EVA JACINTA PEREIRA DOS

SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para justificar, no

prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada em 11/07/2012.

 

0511455-53.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071838 - MARIA ZULENE DE

CARVALHO PEREIRA (SP285056 - DARIO MARTINEZ RAMOS, SP275076 - WESLEY LUIZ ESPOSITO)

Defiro o requerido.Anote-se os nomes dos advogados no sistema. Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o

que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Para consulta processual os autos

virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: ,bem como deverá validar sua

senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região.Dê-se ciência à parte autora.Intime-se.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para indicar o número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito; 

 

0032264-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071855 - SINIVALDO ANTONIO DA

COSTA (SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA)

0032267-95.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071856 - ANA MARIA MELO DOS

SANTOS (SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0028226-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072081 - MIGUEL BRUNO NETO

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013043-74.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072152 - OIRAM BERNARDO PAVAO

(SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES, SP264102 - ANDRESSA LUCHIARIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010982-46.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072145 - MARIA DA SILVA TEIXEIRA

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005695-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072127 - EDVANIA VIANA SANTOS

(SP304740 - DIASSIS JOSE FIRME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037193-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072091 - ROZENILDA MIRANDA DOS

SANTOS RAMOS (SP281837 - JOSENIL RODRIGUES ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028343-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072082 - ANTONIO COELHO (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014378-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072160 - APARECIDO ALVES

NASCIMENTO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015324-03.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072164 - GUILHERME RIBEIRO DOS

SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014343-71.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072158 - FABIANA MENDES DOS

SANTOS (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014304-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301072157 - NICOLAU GONÇALVES

GIMENES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042763-57.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072094 - ILSE TROVO RODRIGUES

RAMALHEIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027304-44.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072072 - ANTONIO FERREIRA DE

LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025955-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072060 - RUBENS MENDES FONSECA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006491-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072131 - ANDERSON NORONHA

FRANCA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038503-97.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072092 - PRISCILA COSTA

CAVALHEIRO (SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027942-77.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072077 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIEA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013955-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072155 - JOSE AUGUSTO REIS

RODRIGUES (SP027815 - LUIZ NELSON CIMINO, SP228179 - RENATO GENNARI MAZZAROLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012981-34.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072151 - MARIA DALVA BARBOSA

CABRAL (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010576-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072143 - TATIANA SUGAWARA

TAKIKAWA (SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) ELIZABETH TSUYAKO SUGAWARA

TAKIKAWA (SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) KOITI TAKIKAWA - ESPÓLIO

(SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) JACY HISSAKO SUGAWARA (SP146997 - ANTONIO

CARLOS GUIDONI FILHO) RICARDO HIDEO SUGAWARA TAKIKAWA (SP146997 - ANTONIO

CARLOS GUIDONI FILHO, SP246644 - CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO, SP238294 -

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) KOITI TAKIKAWA - ESPÓLIO (SP238294 - ROBERTO

CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) JACY HISSAKO SUGAWARA (SP246644 - CAROLINA WESTIN

FERREIRA PAULINO, SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) ELIZABETH

TSUYAKO SUGAWARA TAKIKAWA (SP246644 - CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO) KOITI

TAKIKAWA - ESPÓLIO (SP246644 - CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO) TATIANA

SUGAWARA TAKIKAWA (SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO, SP246644 -

CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO) ELIZABETH TSUYAKO SUGAWARA TAKIKAWA

(SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0014908-35.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072162 - TEREZINHA JACO DE

CARVALHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001519-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072119 - ARLINDO FERREIRA DA

SILVA FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048519-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072101 - RISOLETE RODRIGUES

SIQUEIRA (SP169985 - PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028857-29.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072084 - SUELY ANDRADE DE BARROS

(SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026149-06.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072063 - MARIA DAS GRACAS

VASCONCELOS DE LUCENA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026138-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072061 - AGENOR JOSE DE SOUZA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001635-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072120 - MAURICIO ROBERTO DE

ASSIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044651-27.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072095 - MARIA DE LOURDES PEDRO

FLORENTINO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012309-26.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072149 - MAGALI DE FATIMA BUENO

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011323-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072147 - ANA FRANCISCA DE SOUZA

(SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006369-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072130 - DIRCE PESTANA DE MORAES

(SP278965 - MARCIO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049895-34.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072102 - MARINALVA MARIA

MARIANO (SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046186-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072100 - ONIVALDO FELICIO

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026147-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072062 - AVELINO PEREIRA DE

ANDRADE (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032322-80.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072088 - ROBERTO ANTONIO

MANHAES LORON (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015480-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072166 - JANE CAJA FIRMIANO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011001-52.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072146 - ALCEBIADES LIBARINO

LEMOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055208-73.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072110 - FRANCISCA JIMENEZ

CASTILHO DE CERVERA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032437-04.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072089 - SUELY REJIANE CIURLINI DA

COSTA E SILVA (SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     318/1372



SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014360-10.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072159 - LINEU APARECIDO VIEIRA

(MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050837-66.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072103 - OSCAR RIBEIRO (SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010396-09.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072142 - JOSE BENEDITO DE BRITO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005915-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072128 - JOAO BATISTA LINO

(SP294982 - CLAYTON BRITO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005598-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072126 - JANUARIO GOMES DA SILVA

(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000010-17.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072116 - ROSICLEIDE FELIX DE

SANTANA RAMOS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027133-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072065 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA

LEITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045023-73.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072096 - SILVIO MARCELO RIBEIRO

(SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042319-87.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072093 - JOSE CARLOS CREMM

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028936-08.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072085 - EBER MACIEL RUFINO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027236-94.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072071 - FRANCISCO BECERRA

VAZQUEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027161-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072066 - PASCUAL PEIRO BABIERA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para justificar, no prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada. 

 

0023753-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072759 - INACIO ALVES DA SILVA

(SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES)

0019660-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072757 - MARIA DA GLORIA LUIZA DE

MACEDO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS)

FIM.

 

0032140-60.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071862 - LUZIA IRENE DA SILVA

(MG094915 - LIVIA ASMAR PIVA, MG094929 - MARIA APARECIDA NAIME SOBRINHA)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para indicar o

número do benefício previdenciário objeto da lide, bem como para apresentar comprovante de residência, datado

de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0021414-27.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072668 - CAIO CESAR GOMES DE SA

(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020993-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072664 - OLIVIA FERNANDES

VALVERDE (SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017401-82.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072637 - PEDRO DA SILVA LIMA

(SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES, SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008527-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072612 - MARIA DA NATIVIDADE

FREITAS (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009824-53.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072614 - AMELIA MACHADO DA SILVA

(SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007198-61.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072610 - ANA CLAUDIA DA SILVA

PASSOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020121-22.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072662 - KELLY PEREIRA (SP267054 -

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006271-95.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072606 - MOISES NUNES (SP202562 -

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022981-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072692 - LUZIA DE LOURDES DE

MATTOS (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019903-91.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072660 - RAFAEL GOMES DA SILVA

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019521-98.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072653 - IGOR FRANCISCO DE JESUS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013492-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072616 - JUELITO GOMES DA SILVA

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0020986-45.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072330 - EDVALDO BATISTA DE

MORAIS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     320/1372



(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022425-91.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072386 - ANTONIA SANTANA DA SILVA

SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022228-39.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072370 - ITAMAR MOURA DOS

SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022200-71.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072630 - ODETE DE SOUSA LIMA

(SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022055-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072626 - TEREZA SOUZA DE

OLIVEIRA (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022610-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072654 - ISAAC CABRAL DE FRANCA

(SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020614-96.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072318 - DAYVISON FELIPE DA SILVA

EIRO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020539-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072317 - REGINA SONIA DIAS (SP138058

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018657-60.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072562 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS

(SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA, SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018278-22.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072554 - ANTONIO JORGE SANTOS

MOREIRA LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017611-36.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072545 - JANDUI F DE MEDEIROS

(SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017090-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072541 - ELAINE APARECIDA

MARQUES DE ARAUJO (SP167186 - ELKA REGIOLI, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023280-70.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072409 - MARIA SOLANGE DA SILVA

GODINHO (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023339-58.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072412 - CELIA SANTOS CARACA

(SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024403-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072719 - SIBILA VICENTINA

GRZEBIELUCKA COLONELI (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024878-59.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072441 - MARIA DAS GRACAS

FERREIRA DOS SANTOS (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025001-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072447 - FRANCISCO XAVIER DA SILVA

(SP199022 - KELLY REGINA MIZUTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025053-53.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072733 - JOVELINO FERNANDES DE

AGUIAR (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025304-71.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072738 - MAURICIO GARCIA JOAQUIM

(SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026314-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072748 - ANTONIA LUCIANA ALVES

DE OLIVEIRA (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0026870-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072464 - SONIA MARIA ANDRE DE

SOUZA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053096-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072466 - ARMANDO MARIANO DA

SILVA (SP114510 - ISAI SAMPAIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000724-74.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072474 - BENEDITO DE SOUSA FILHO

(SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024526-04.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072721 - CARLOS ALBERTO DA LUZ

(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002316-90.2010.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072475 - ALEXANDRE ACAIABA NEVES

(SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025817-39.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072458 - JOAO DA COSTA LEITE

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024841-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072725 - REINALDO DE OLIVEIRA

(SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA, SP312036 - DENIS FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024594-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072723 - ROSELI ARAUJO DIAS

(SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003255-36.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072175 - CLOVIS DA SLVA JORDAO

(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022643-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072656 - MARILENE APARECIDA

RIBEIRO MANZANO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022401-63.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072645 - MARTAIRES DO NASCIMENTO

JO (SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022176-43.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072628 - JOSE ANTONIO VILAS

MARRAFA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021802-27.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072618 - ODAIR DOMINGUES KASA

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021649-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072350 - ELISEU PEREIRA DOS SANTOS

(SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES, SP222002 - JULIO CESAR DE

SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015977-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072271 - SAMUEL GOMES ROSAS

(SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008513-27.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072482 - PAULO CESAR VIEIRA DA

SILVA (SP087488 - JOSE HELENO BESERRA DE MOURA, SP197400 - JANIS GARCIA DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008725-48.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072195 - ANA MARIA ALVES

NOGUEIRA (SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011112-36.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072212 - MARIA JOSE BRAIT SOARES

(SP282861 - MARCELO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011246-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072213 - JOSE FERNANDES MOREIRA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0011631-11.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072497 - MARCIA MARIA GERALDO

(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012222-70.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072501 - EDSON ANTONIO DA SILVA

(SP213336 - TIAGO DI BARROS FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014419-95.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072520 - ELIANE MARIA CAMARA

SILVA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014886-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072261 - ROSANA APARECIDA DE

SOUZA MEIRA DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015394-20.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072528 - CARLOS ALBERTO MENDES

(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015552-75.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072267 - MARIA DA CONCEICAO

CELESTINA DA SILVA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021333-78.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072338 - VLADIMIR PIOLA (SP074408 -

LUZIA POLI QUIRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015817-77.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072269 - MIZAEL PEREIRA DE QUEIROZ

(SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017087-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072540 - JACINTO BARBOSA SENA

(SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016509-76.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072276 - MARIA DE FATIMA SANTANA

(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016503-69.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072275 - JOAO LEMOS DOS SANTOS

(SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016001-33.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072531 - EDMUNDO BARBOSA DE

OLIVEIRA (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017738-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072546 - RIVELINO DO O ARAUJO

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015783-05.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072268 - NAIR GOMES DE CARVALHO

(SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010729-58.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072207 - NAZIA MARIA DE JESUS

(SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010307-83.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072200 - JOSE ALVES DA SILVA

(SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010225-52.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072487 - ANDREIA BELO DA SILVA

(SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004411-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072179 - ELENICE ROSA DE OLIVEIRA

(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054218-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072470 - JOAO DE JESUS

CAVALCANTE (SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0018006-28.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072551 - MARINALVA MARIA DA
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SILVA SANTOS (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018636-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072559 - MARIA DA GLORIA IORIO

(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021104-21.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072590 - SIRLEI CARVALHO DOS

SANTOS SILVA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021223-79.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072598 - PEDRO IVAN DOS SANTOS

MOSCOFIAN (SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021447-17.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072348 - EMMA CARVALHO SABIO

(SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022573-05.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072652 - LUCIANA ANDRE AIELO

(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022692-63.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072391 - GABRIELA MACEDO

CARDOSO (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023009-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072404 - ELISANGELA MAINARDI

VICIOLI (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026188-03.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072744 - JOSE GERALDO DE SOUZA

MARQUES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051906-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072753 - ARQUIMEDES BERNI

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002317-41.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072476 - JOSE PEREIRA ALEXANDRE

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016890-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072538 - EURIDES CORREIA NEVES

GOULART (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019966-19.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072570 - ALTEMAR ASSIS DE SOUSA

(SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019655-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072308 - LUCIANO DE SOUSA

(SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018115-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072553 - JOSE ADENI DE LIMA

(SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017089-09.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072288 - DANIELA CORREA DA SILVA

(SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020353-34.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072574 - FRANCISCO GOMES DE MELO

(SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015557-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072529 - JOVENILZA OLIVEIRA

LIBARINO (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013864-78.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072243 - JOSE CARDOSO (SP136658 -

JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013712-30.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072512 - ODAIR DA SILVA (SP074497 -

ANTONIO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008734-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072196 - MARIA DE LOURDES DE
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MELO (SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004634-12.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072181 - MARIA LIBARINA DOS

SANTOS (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024565-98.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072722 - JOAO OLIVEIRA GURDIANO

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020395-83.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072575 - MANASSES ALVES DE

OLIVEIRA (SP179485 - REGIHANE CARLA DE S. BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020674-69.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072321 - ALIETE PEREIRA DA SILVA

(SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021334-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072339 - OSVALDO MOTA (SP283725 -

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021762-45.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072356 - SOLON PEREIRA DA SILVA

(SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022203-26.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072632 - DIRCE VILAS BOAS (SP194042 -

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022568-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072650 - FERNANDO APARECIDO DE

SOUZA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022691-78.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072390 - CLEYDE MARIA MARCONDES

DOS SANTOS DIMAS DE MELLO (SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022696-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072393 - YOLANDA CARDOSO DIAS

(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023003-54.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072403 - ANDREA APARECIDA

FERREIRA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023498-98.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072705 - EDUARDO CUSTODIO DE

CARVALHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004529-35.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072478 - MARCELINO FERNANDES DA

SILVA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020773-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072324 - FRANCISCO XAVIER DE

SOUSA (SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021351-02.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072602 - HELITO EVANGELISTA DE

BRITO (SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021341-55.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072341 - LEIA APARECIDA DA SILVA

(SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021166-61.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072336 - EDUARDO DE OLIVEIRA

SANTOS (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020945-78.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072329 - PEDRO CIRINO (SP230087 -

JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022403-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072383 - ALVARO MARIN (SP172541 -

DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0017394-90.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072542 - CLAUDENOR VICENTE DOS

SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242042 - JULIANO MEDEIROS PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016949-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072539 - MARIVAN TELES DOS SANTOS

(SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016623-15.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072533 - GERALDO ROSA DOS

SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015224-48.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072265 - ALCIDES PEREIRA DE FARIA

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014042-27.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072249 - ARLETE DE LIMA (SP197535 -

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012519-77.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072227 - ADRIANA SA DOS SANTOS

(SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023266-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072695 - TEREZA RIBEIRO (SP290491 -

EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023451-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072416 - ANA PAULA DE SOUZA

CUNHA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024847-39.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072726 - CARLOS RIBEIRO PEREIRA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025810-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072456 - EDILEUSA NERY DA SILVA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000334-70.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072172 - MARCELO AUGUSTO DA

SILVA (SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002374-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072174 - TEREZA MARQUES DE

OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009192-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072484 - CILSO CRISPIM FERREIRA

(SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010505-23.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072202 - MARIA EUNICE ROSA NUNES

VIEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010662-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072206 - JAIRO DO NASCIMENTO

JORDAO (SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013132-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072238 - MAURINHO FARIAS DAS

NEVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014840-85.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072260 - ARISVALDO BISPO DOS

SANTOS (SP300809 - LUCIANO SANTOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014024-06.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072247 - JOAO PEREIRA DE SOUZA

(SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP316132 - ERICA CRISTINA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021437-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072346 - JOABI FARIA MENDES

(SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019495-03.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072306 - MARIA DE MELO OLIVEIRA

(SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0016818-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072283 - JOSE BENEDITO VIEIRA

(SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014641-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072524 - BIANKA SERRATTE DOS

SANTOS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023507-60.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072419 - EUGENIO DA CRUZ PRIETO

RIBEIRO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012752-74.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072232 - NEOLINA MENDES SANTOS

(SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011874-52.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301072500 - NELSON NASSAR JUNIOR

(SP141968 - FRANCISCO EDSON SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008738-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072483 - MARTA RONCOLATO DE

ARAUJO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007283-47.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072189 - ROSEMEIRE FATIMA DE

MORAES (SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007213-30.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072188 - IRACEMA BISPO PAULINO

(SP308721 - IARA CIBELE PEREIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012283-28.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072503 - JOANA BISPO DA SILVA

(SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023511-97.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072420 - VALDI PEREIRA DA SILVA

(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025421-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072739 - DIEGO DA SILVA ROCHA

(SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026034-82.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072462 - MARIA DE SOUSA SANTOS

(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043439-68.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072749 - REGINALDA GOMES DE

SOUZA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053379-57.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072467 - VITORIO BRAGA RIBEIRO

(SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056719-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072755 - GILDETE FRANCISCA

MASCARENHAS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005405-87.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072479 - ALEXANDRA CORREIA DA

SILVA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008290-74.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072192 - TEREZINHA ROSA DE CAMPOS

(SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009508-40.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072485 - NADIA FELIX DA SILVA

(SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011952-46.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072219 - ANTONIO APARECIDO DOS

SANTOS (SP057847 - MARIA ISABEL NUNES, SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021024-57.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072585 - JULIANA MOURA DE
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OLIVEIRA (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025824-31.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072743 - CARLITO MARTINS

GONCALVES (SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010416-97.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072488 - GILBERTO DE OLIVEIRA

SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003684-03.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072178 - DARCIO DERTINATE (SP192240

- CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003301-88.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072176 - CARLOS ALBERTO SOUZA E

SOUZA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002375-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072477 - SEBASTIAO SOARES DE

OLIVEIRA (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011259-62.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072492 - MARINEIDE DE SOUZA

MIRANDA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024561-61.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072437 - HORACIO SOBRAL MENESES

(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023410-60.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072700 - RAFAEL SANTOS SANTANA

(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022932-52.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072399 - ANTONIO RODRIGUES

ALVES (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022373-95.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072381 - APARECIDA DA SILVA PINTO

(SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022371-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072380 - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA

LOPES (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI, SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021761-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072355 - FRANCISCA LOPES DA

GAMA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011482-15.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072215 - NATANAEL GONCALVES

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011615-57.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072216 - LUZIA DA SILVA ZAVATINI

(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013876-92.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072245 - ANTONIO OLIVEIRA DA

SILVA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014094-23.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072516 - ELIAS ALVES DE SOUSA

(SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI, SP304555 - CECILIA BEATRIZ VELASCO

MALVEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014605-21.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072523 - EVA NERIS BARBOSA

(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014662-39.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072258 - ALESSANDRO MIGUEL DA

SILVA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016714-08.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072534 - LUCIANO AMADO RIBEIRO
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(SP131751 - FATIMA CILENE COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017785-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072548 - ANA PAULA LACERDA

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018208-05.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072296 - RAFAEL REAL SINHORELLI

(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020777-76.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072325 - JAIR JOSE DA SILVA (SP142134

- MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016240-37.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072532 - RONALDO APARECIDO

FERREIRA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021990-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072363 - PEDRO RAIMUNDO DO

NASCIMENTO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010541-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072490 - JOSE SALMEN NETO

(SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023503-23.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072418 - JAIRO SERGIO SILVA

BURUAEM (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023043-36.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072677 - JOANA TELES DA SILVA

(SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO, SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022374-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072644 - JOSE KALIL THOMAZ

(SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012528-39.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072506 - EDINALDO FERREIRA SILVA

(SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021188-22.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072597 - LUIZ CARLOS PEREIRA

VENTURA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021161-39.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072335 - IGNEZ THEREZINHA RECH

SCOTTI (SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018120-64.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072295 - LOURENCO LUCIANO DE

MELO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018031-41.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072552 - JOSEILDO FELIX DA SILVA

(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016817-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072536 - SILVIO ACOSTA SANTIAGO

(SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021747-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072353 - LUCIA CARLOS DA SILVA DE

LACERDA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013131-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072237 - JOSE DOS ANJOS (SP130713 -

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016006-55.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072272 - ELIECIO ALVES FONSECA

(SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016980-92.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072287 - EDSON DO NASCIMENTO

(SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017770-76.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072547 - AGILSON MESSIAS SILVA

(SP183112 - JAIME DOS SANTOS PENTEADO, SP195507 - CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA FLORIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017999-36.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072293 - JAIR RODRIGUES MARIANO

(SP188870 - ADRIANA DE FATIMA GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018340-62.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072298 - ORTENCIA DAMASCENO

(SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018639-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072560 - ELIANDRO ALMEIDA ROCHA

(SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018643-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072561 - APARECIDA MISAE IWANE

SAITO (SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019014-40.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072564 - ANA MARIA DANTAS

CARVALHO (SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021446-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072347 - ANA TEREZA DE SOUZA

(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem

manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à respectiva Vara-

Gabinete.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009267-66.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071904 - ARISTOTELES VALTER

FERREIRA (SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA)

0004021-89.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071879 - FRANCISCO JOSE DE CRISTO

(SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA)

0022614-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072042 - MARINA DA SILVA CLAUDIO

(SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA)

0018035-78.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072012 - EDUARDO PEREIRA DOS

SANTOS (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI)

0017173-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071997 - BENILDO PEREIRA DA SILVA

(SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES)

0016879-55.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071989 - IZAIAS ARAUJO CRUZ

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0016774-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071987 - MARIA INEZ (SP202562 -

PEDRO FLORENTINO DA SILVA)

0014680-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071956 - RODRIGO FERNANDO

ALMEIDA DE OLIVEIRA (SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES)

0007897-52.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071896 - MARIA DAS GRACAS

OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA (SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA)

0005234-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071884 - AURINDO TELES SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0055412-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072055 - EDNA BATISTA DE SOUSA

(SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA)

0021699-20.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072040 - FATIMA APARECIDA DONATO

NUNES (SP314487 - EDSON DE ANDRADE SALES, SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES)

0014529-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071952 - ANGELICA CRISTINA DE

OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)
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0009213-03.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071903 - HELEN CRISTINA DA SILVA

(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS)

0022188-57.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072041 - EDEVAL SANTOS OLIVEIRA

(SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS)

0011072-54.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071914 - LOURENCA PINTO DE

ALBUQUERQUE (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES)

0018162-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072014 - ADRIANA NAZARETH GOMES

(SP121980 - SUELI MATEUS)

0016232-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071979 - JULIO CESAR VIEIRA

MEDEIROS (SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA)

0015493-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071968 - LUCILA HARUMI

SHIMOHARA (SP287502 - GUSTAVO SEFERIAN SCHEFFER MACHADO, SP285692 - JOSE CARLOS

CALLEGARI)

0013395-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071930 - FABIO LOPES DE SOUZA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0011342-78.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071917 - SILVIO LUIS BARBOSA

(SP081434 - SUELI DE OLIVEIRA HORTA)

0011122-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071915 - SUELLEN MACEDO DE

OLIVEIRA (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR)

0014940-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071963 - VANESSA CARDOSO

(SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA)

0010898-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071913 - RUI KLEBER TEIXEIRA SOUSA

(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA)

0010650-79.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071912 - DEBORAH MARINHO (SP234218

- CARLOS SANCHES BAENA, SP322709 - ANDREA PEREIRA CAMISOTTI)

0020387-09.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072038 - SILVIA DAIANA DE CAMPOS

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0017794-07.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072010 - MARIA DO DESTERRO

FERREIRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

0017372-32.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072001 - MARIA TERESINHA ALMEIDA

DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0015976-20.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071978 - ANA PAULA LEITE

CAVALCANTI (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN)

0008324-49.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071899 - LUCIANA LOPES VELITA

(SP229956 - GABRIELA DE SOUZA AUGUSTO)

0003525-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071877 - JONAS DA SILVA FILHO

(SP131210 - MILTON PIRAGIBE CARNEIRO FILHO)

0004305-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071882 - ANALTIDE ALVES DOS

SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR)

0001556-10.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071873 - ELIANE TEODORO RODRIGUES

(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR)

0017614-88.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072004 - MARIA APARECIDA DE

MOURA ASSUNCAO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0015781-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071974 - JOSE BATISTA VIANA

(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA)

0015545-83.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071971 - VIVIANE BARBOSA TORRES

DOS SANTOS (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA)

0014949-02.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071964 - VINICIO RODRIGUES CANAS

(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO)

0005313-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071885 - JOSE ZILDO ALMEIDA DA

SILVA (SP267006 - LUCIANO ALVES)

0042150-03.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072046 - CARLOS EDUARDO DE

CARVALHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0020282-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072037 - LUZINETE SANTANA

BARBOSA (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA)

0013501-91.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071934 - AMAURI DE ASSIS MACHADO

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ)

0011706-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071921 - CARLOS ROBERTO

DEGLIESPOSTI (SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR)

0011450-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071918 - ALICE LOURENCO DIAS
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(SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE)

0009883-41.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071907 - JOSE NUNES DOS SANTOS

(SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES)

0019622-38.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072030 - MARGARETE ARAUJO DA

SILVA (SP140323 - LUCIANA CRISTINA DE ARAUJO)

0019758-35.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072031 - ELZA MARIA DA SILVA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

0019010-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072024 - ALEXSANDRO CARDOSO DE

OLIVEIRA (SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO)

0018283-44.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072015 - FRANCISCA MICHELINE

SAMPAIO BARBOSA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES)

0016719-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071985 - LUCIMAR DE ANDRADE SILVA

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA)

0013735-73.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071940 - HELIO VIEIRA TAVARES

(SP234871 - JOSE CARLOS SANTIAGO ROCHA)

0012084-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071924 - ALBETISA FERREIRA DE

SOUSA (SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO)

0033223-48.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072044 - FRANCISCO BARBOSA LIMA

(SP031817 - JOSE MAURICIO PACHECO)

0007454-04.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071893 - ROSEMERE DA SILVA

CANUTO (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES)

0016971-33.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071992 - LUIZ ALBERTO FERREIRA DE

SOUZA (SP141767 - ASSUERO DOMINGUES JUNIOR)

0016934-06.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071991 - ELISABETH TELES DE LIMA

SARTORELLI (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0015678-28.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071972 - AGNALDO BATISTA DUARTE

(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO)

0014925-71.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071962 - RAFAELA CARLAS DE LIMA

SANTOS (SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS)

0010199-54.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071910 - JOSINEIDE MARIA BARBOSA

(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO)

0007529-43.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071894 - RAIMUNDO BOAVENTURA

SILVA SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito

da parte autora de revisar a RMI de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0005348-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273774 - OLINDA MARTIRE GENEROZO (SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027794-66.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274528 - JOAQUIM VILHENA FERREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014166-10.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274539 - BENEDITO AUGUSTO MOLLER (SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, reconhecendo a

decadência da revisão requerida pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de

justiça gratuita formulado pela parte autora.
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P.R.I.

 

0011111-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277001 - ADEMIR QUERINO LEITE (SP174818 - MAURI CESAR MACHADO, SP301643 -

HARIANA APARECIDA SARRETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição e resolvo o mérito com resolução do mérito nos termos

do art. 269, IV, CPC.

 

Sem custas ou honorários nesta instância.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022474-35.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277577 - ADALGISA BEVILAQUE PORTELA (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014929-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273028 - NELSON LUIZ DE FRANCA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 7.471,33 (SETE MIL

QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta)

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0162449-19.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276503 - JORGE DE OLIVEIRA CORREA (SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA, SP239468 -

PAULO LIMA DUARTE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI

ANTUNES)

Certificado o trânsito em julgado (25/03/2008) e diante da inexistência de crédito em favor da parte autora,

conforme parecer da Contadoria, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC.

Arquivem-se, com baixa findo.

Int.

 

0068314-78.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277717 - NELSON PUNTIN (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, verifico que não há valores a serem executados.

Portanto, entendo que está extinta a execução, dando por encerrada a prestação jurisdicional.

Determino baixa definitiva dos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0054305-38.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272766 - VALDIR CUNHA DA ROCHA (SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.392,88 (UM MIL

TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias,

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0046490-24.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265763 - IVO DIAS DE SANTANA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de em R$ 32.152,45 (TRINTA

E DOIS MILCENTO E CINQüENTA E DOIS REAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 29/06/2012,

limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos

de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais.

 

0019614-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276709 - REINALDO TRINDADE CORREIA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

"Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo

Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Oficie-se ao INSS para que proceda a revisão do beneficio de auxílio doença do autor, NB 531.450.740-0,no valor

de R$ 826,83 (OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS) atualizado para julho

de 2012, em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009723-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301264737 - WALMIR DAMBROSIO DIAS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

 

Não há atrasados, uma vez que o benefício não foi cessado.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais.

 

0010842-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276590 - JALMIR DIAS DA SILVA JUNIOR (SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

"Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo

Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de auxílio doença, no valor atualizado de R$

1.609,77 (UM MIL SEISCENTOS E NOVE REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS), em favor da parte

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para

pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 12.513,80 (DOZE MIL QUINHENTOS E TREZE REAISE

OITENTACENTAVOS)em valores de junho de 2012, conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052684-06.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277818 - MARIA DE JESUS EUGENIO (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados, no valor de R$ 3.767,91 (TRêS MIL SETECENTOS E

SESSENTA E SETE REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS) - para agosto/2012.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

Expeça-seRPV.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

 

P.R.I.O.

 

0010052-28.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301272930 - DAMASCENIA PEREIRA DE CASTRO (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.116,88 (UM

MILCENTO E DEZESSEIS REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias,

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0053168-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277817 - ILDNER BAISTER DANTAS DE SOUZA (SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de auxílio-doença nos termos da

proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 6.113,24 (SEIS

MILCENTO E TREZE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) .

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias à expedição de ofício requisitório.

P.R.I. Oficie-se.

 

0047150-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277561 - ISAC ANTONIO DA SILVA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de auxílio-doença nos termos da

proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 12.672,32 (DOZE MIL

SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS).

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias à expedição de ofício requisitório.

P.R.I. Oficie-se.

 

0049387-25.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278465 - MARCOS BENICIO VIANA SOBREIRA (SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES

NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0006848-73.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274445 - MARIA EDNA BERNARDO DO NASCIMENTO (SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

 

 

P. R. I.
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0055395-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276863 - RODRIGO DOS SANTOS SILVA (SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036542-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274447 - LUZIA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0007031-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301246739 - ODAIR FERNANDES (SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA, SP180522 -

MARCO ANTONIO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037319-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214315 - MARGARIDA REGINA MARTINS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0049927-39.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265971 - PAULO LAURINDO DA SILVA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.Iinclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo,

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital,

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o

cumprimento dos referidos prazos.

 

0039118-24.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276912 - ELZA PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349
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- GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado no autos e extingo o processo com julgamento do

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro a gratuidade de justiça.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado

ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias) .

P.R.I.

 

0010464-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277455 - RUTH DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS

SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000386-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301266045 - ELISABETH GONCALVES BARBOSA LIMA (SP119585 - MARCELO ANTONIO

ROBERTO FINK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo,

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital,

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o

cumprimento dos referidos prazos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias,

devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a

antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

 

0004472-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276303 - GERALDA MESSIAS DA SILVA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002587-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301276304 - APARECIDA PERPETUA BATTISTIN CARDOSO (SP115718 - GILBERTO CAETANO

DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010886-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276298 - JOSEFA LAURINDO DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0020188-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276320 - JOSE ROBERTO DOS REIS (SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0041607-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274383 - DALVA ALVES FEITOSA (SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC

eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0013397-70.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274422 - MARCIA CARDOSO (SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso;

 

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0015630-69.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277505 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, em relação à concessão de auxílio-doença no período de incapacidade apontado nestes autos,

julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, e IMPROCEDENTE o

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação ao pedidos de restabelecimento

de auxílio-doença e de concessão de aposentadoria por invalidez.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0001436-64.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301275670 - NILCEIA ROCHA DA SILVA (SP137305 - ADRIANA OLIVEIRA SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Isso posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado por Nilcéia Rocha da Silva.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade de justiça.

P.R.I.

 

0002487-13.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301267712 - MARIA JOSE FERNANDES DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0054765-25.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276633 - MARIA IVANEIDE DOS SANTOS LIMA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de

sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito

(artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

P. R. I.

 

0013982-88.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276645 - RENAN VINICIUS DOS SANTOS CHIQUETO (SP099035 - CELSO MASCHIO

RODRIGUES) EDVAL CHIQUETTO KARLA CRISTINA DOS SANTOS (SP099035 - CELSO MASCHIO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a necessidade

de atuação estatal por meio de manutenção de benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do

CPC).

Sem custas, nem honorários advocatícios.

Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que, para interpor

recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P. R. I.

 

0035185-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271040 - SEVERINO JOSE DA SILVA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010340-10.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301278513 - WELLINGTON DE FREITAS (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 -

MAURICIO FERNANDES CACAO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido.  

 

Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.  

 

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos

Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.  

 

P.R.I. 

 

0025086-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277081 - JOSE GONCALVES DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025091-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277080 - MARIA DAS GRAÇAS MENDES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025084-73.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277082 - VALTER JOSE DANIZ (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 -

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048020-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278481 - JOSINA FLAUZINA LUIZA DA SILVA (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P. R.I. 

 

0001832-41.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274693 - MARIA JOSE EDUARDO GONCALVES (SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

0039112-80.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274607 - ADEMAR MAGNO BIANCONI PARAISO (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014041-42.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274683 - BENJAMIN SILVEIRA DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039966-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274606 - MARIA APARECIDA MOREIRA (SP242602 - IGORFLORENCE CINTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016887-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274611 - IOLANDA ALVES SOUZA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014390-45.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301262515 - MARIA SEVERINA DA SILVA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0054520-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273065 - ELIZAME MARIA DA COSTA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018073-90.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274456 - HERONILDO JOSE DE SOUSA (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO,

SP128844 - MOHAMED KHODR EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P. R. I.

 

0046661-44.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274244 - MARIA JOELINA DE OLIVEIRA DETLINGER (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes.
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0032251-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278180 - ANTONIO SANTOS DE MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

 Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.

 É o relatório. Fundamento e decido.

 A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em

demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código

de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o

teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0037664-72.2011.403.6301, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda:

 

"Preliminar de Mérito da Prescrição:

Em se tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito,

mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda.

Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85, pouco importando a existência de recurso ou

impugnação na esfera administrativa.

Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de

que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.

 Mérito:

 Quanto ao mérito, verifico que o autor acerta ao afirmar a necessária existência de paridade entre o valor do teto

dos salários de contribuição e dos salários de benefício, como forma de operacionalizar as regras constitucionais

da contrapartida (art. 195, § 5º, da CF/88), bem como em atendimento ao “caráter contributivo” do Regime Geral

de Previdência Social e a preservação do seu “equilíbrio financeiro” (art. 201, caput, da CF/88, com a redação

dada pela EC n. 20/98).

 Aliás, esta necessária equivalência entre os valores do teto dos salários de contribuição e dos salários de benefício

encontra eco nas leis nºs 8212/91 (plano de custeio) e 8213/91 (plano de benefícios), conforme artigos 20, § 1°;

21, § 1º e 28, § 5º, da lei n. 8212/91 e artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91.

 Não obstante, o autor se equivoca ao afirmar que os reajustes levados a efeito por meio da portaria MPAS n.

5.188/99 (EC n. 20/98) e do Decreto n. 5.061/04 (EC n. 41/03) teriam exorbitado da função meramente executiva

de que se revestem, uma vez que, da análise de ambas, resta cristalino o cumprimento da necessária paridade entre

os tetos dos salários de contribuição e dos salários de benefício, a saber:

“PORTARIA MPAS Nº 5.188, DE 6 DE MAIO DE 1999 - DOU DE 10/05/1999

(...)

Art. 8º A partir de 1º de junho de 1999, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 136,00 (cento e trinta e

seis reais), nem superior a R$ 1.255,32 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

(...)

Art. 14. A partir de 1º de junho de 1999, o limite máximo do salário-de-contribuição será de R$ 1.255,32 (um mil

duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

 

 

DECRETO Nº 5.061 - DE 30 DE ABRIL DE 2004 - DOU DE 30/4/2004

(...)

Art. 2oA partir de 1o de maio de 2004, o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício é de

R$ 2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos)”.

 

 Veja, portanto, que nos dois casos, antes de se violar a Constituição Federal, os atos normativos infralegais

editados pelo Poder Executivo deram fiel cumprimento aos ditames da Lei Maior e das próprias leis nºs 8212/91 e

8213/91, fixando, para as mesmas épocas, idêntico valor a título de teto para os salários de contribuição (custeio) e

para os salários de benefício (benefícios).

 E tal equívoco possui explicação singela no grave erro cometido pelo autor, a saber: o mesmo confundiu a regra

que prescreve o reajuste do teto dos salários de contribuição (artigo 201, § 3º, da CF/88 e artigos 20, § 1°; 21, § 1º

e 28, § 5º, da lei n. 8212/91) e dos salários de benefício (artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91)

com aquelas disposições, próprias e inconfundíveis, que determinam os reajustes dos benefícios previdenciários

em si (artigo 201, § 4º, da CF/88 e artigo 41-A, caput, da lei n. 8213/91). 
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Ou seja, o autor utilizou, equivocadamente, índices prescritos para reajuste dos benefícios previdenciários em si,

fazendo crer que os mesmos deveriam ter sido aqueles utilizados para o reajuste do teto dos salários de

contribuição e dos salários de benefício, quando é certo que inexiste regra constitucional ou legal prescrevendo tal

paridade, aliás, conforme já decidido pelo Pretório Excelso:

AI 792131 AgR / MG - MINAS GERAIS SEGUNDO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento:08/02/2011 Órgão Julgador:Primeira Turma

Publicação

DJe-045 DIVULG 09-03-2011 PUBLIC 10-03-2011

EMENT VOL-02478-01 PP-00183

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA VIOLAÇÃO AO

ART. 201, § 4º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário

se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula

356 do STF. Precedentes. II - Não há qualquer violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios

(art. 201, § 4º, da CF), no que concerne à adoção de um índice para a correção do salário de contribuição e outro

para o reajustamento dos benefícios. Precedentes. III - Agravo regimental improvido.

Decisão: A Turma negou provimento ao segundo agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 8.2.2011.

 

Tenho, pois, que a Portaria MPAS n. 5.188/99 e o Decreto n. 5.061/04 nada mais fizeram do que implementar os

respectivos comandos prescritos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14) e 41/03 (art. 5º), fazendo

aplicar os novos valores fixados como tetos paritários dos salários de contribuição e de benefício, reajustados de

forma equivalente, sem qualquer correlação com o reajuste dos benefícios previdenciários em si.

É o caso, pois, de julgamento de improcedência da ação.

DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os requerimentos de justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052059-69.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277623 - MARCELO MELCHIORI DA SILVA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO:

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB

31/545.590.282-9, a partir de 20/09/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de

incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

28/06/2012).

d) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez

e) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 20/09/2011 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente NB: 31/549.681.373-1, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.
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Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0005710-71.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274038 - THAIS DO AMARAL CAMPOS PROZI (SP170604 - LEONEL DIAS CESÁRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/550.081.167-0, DIB 14.02.2012 e DCB 03.07.2012 e DIP

01.08.2012, sendo que apenas após 06.09.2012 o INSS poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na

via administrativa.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício

até a DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em

período posterior.

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Oficie-se o INSS para restabelecimento do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados.

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para correção do cadastro de partes para que o nome da autora

corresponda aquele constante do CPF anexo em 13.03.2012.

Cumpra-se.P.R.I.

 

0007136-55.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276795 - ALICE CARRIEL DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo

da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente.

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS,

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.C.

 

0050384-71.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269500 - NEURIVAL ARAUJO SOBRINHO (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante

benefício de auxílio-doença à parte autora desde 10/02/2012, mantendo o benefício ativo, independentemente de

alta programada e perícia, ao menos, até marco final para reavaliação, previsto na segunda perícia (ou seja,

13/03/2013). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida. O INSS

deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

0017402-67.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276870 - EDVALDO DE FREITAS MELO (SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de

condenar o INSS na devolução dos valores descontados da parte autora em razão do referido pagamento

simultâneo dos benefícios, devendo o INSS proceder à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado, dos valores devidos em razão dos descontos indevidos, no sistema informatizado da DATAPREV,

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009,

observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, na data de sua expedição.

 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

 

Indefiro, contudo, o pedido de antecipação da tutela, tendo em vista o perigo de irreversibilidade da medida.

 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

 

P.R.I.

 

0008304-79.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277801 - FABIANA DA COSTA EDUARDO LOGULO (SP097391 - MARCELO TADEU SALUM)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) INST NAC DE EST E PESQ EDUC ANISIO

TEIXEIRA - INEP

Do exposto, afasto a União do feito (art. 267, VI, CPC); quanto ao INEP, confirmo a tutela de urgência e

ACOLHO EM PARTE o pedido inicial, determinando ao INEP que disponibilize a prova de redação corrigida à

parte autora. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

P.R.I.

 

0035660-96.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276989 - MILTON DA ROCHA SANTOS (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Com essas considerações, julgo parcialmente procedente o pedido de averbação e de contagem de tempo de

serviço especial à parte autora MILTON DA ROCHA SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº

28142974-X, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 525.005-277-0. Refiro-me

ao labor prestado junto à “Encol S/A”, no interregno de 31-10-1991 a 10-02-1998, na condição de pintor em

altura. Condeno a autarquia ao acréscimo do tempo citado, nos termos do item 2.3.3 do Decreto 53.831, de 25 de

março de 1964. Determino ainda a averbação do tempo de serviço urbano: 31-07-1969 a 1º-09-1969, 02-09-1969

a 04-01-1970, 05-01-1970 a 08-02-1970, 09-02-1970 a 17-05-1970, 18-05-1970 a 30-08-1970, 31-08-1970 a 04-

10-1970, 1º-01-1972 a 27-04-1972, 18-05-1972 a 31-07-1973, 25-10-1973 a 28-06-1974, 26-07-1974 a 11-06-

1975, 1º-04-1982 a 30-03-1984, 1º-04-1984 a 31-12-1984, 1º-01-1985 a 1º-07-1985, 1º-03-1989 a 31-07-1989, 1º-

09-1989 a 30-01-1991. Fixo, como termo inicial do benefício, a data do requerimento administrativo, ocorrido em

11-02-2009 - NB 151.607.508-8.

 

Determino a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial do benefício, a data do

requerimento administrativo, ocorrido em 11-02-2009 - NB 151.607.508-8.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças, a contar de 11-02-2009, apuradas nas

parcelas vencidas atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na

Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores.

 

Com esteio no art. 273, do Código de Processo Civil, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que seja,

imediatamente, implantado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte MILTON DA ROCHA

SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 28142974-X, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 525.005-277-0, cujo termo inicial é 11-02-2009 (DIB- DER).

 

Oficie-se ao Chefe da Agência do INSS, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para implantação do benefício.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório visando ao pagamento dos valores

atrasados.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se.

 

0054891-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268644 - JOSE LUIZ GODINHO DE CAMPOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/533.517.074-0 (DIB 01.01.2008 e DCB 06.07.2012) a

partir de 07.07.2012, dia seguinte ao de sua cessação administrativa;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida, respeitada a prescrição

quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício

administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta salários-de-contribuição como segurada

obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0004425-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277068 - ALESSANDRO DA SILVA DINIZ (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ALESSANDRO

DA SILVA DINIZ, nascido em 05-10-1977, portador da cédula de identidade RG nº 24.723.269-5, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 248.654.578-60.

 

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença

ao autor, com início na DER (DIB-DER), ou seja, 09.11.2011. Refiro-me ao benefício NB: 548.798.411-1.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010

e posteriores alterações.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício, correspondente ao

auxílio-doença, à parte ALESSANDRO DA SILVA DINIZ, nascido em 05-10-1977, portador da cédula de

identidade RG nº 24.723.269-5, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

248.654.578-60, cujo termo inicial é 09-11-2011 (DIB-DER). Estabeleço multa diária no importe de R$ 100,00

(cem reais), em caso do descumprimento da medida.

 

Imponho a submissão, da parte, processo de reabilitação profissional, após o que deverá ser expedido o respectivo

certificado.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0044065-87.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301260076 - NILZA HESSLER FURCK (SP187346 - CHRISTIANE HESSLER FURCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

condenando o INSS conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento

administrativo (12/12/2006), com RMI e RMA fixadas no valor do salário-mínimo.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 31.899,89 (TRINTA E UM MIL

OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até agosto de

2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos por força da antecipação da

tutela.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se

ao INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária
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gratuita.

P.R.I.O.

 

0055354-17.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276730 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo

da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente.

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS,

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

 

P.R.I.C.

 

0035005-90.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277629 - MARCO ANTONIO GUEDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, extingo o feito sem resolução do

mérito em relação aos seguintes índices pleiteados na inicial: 18,02%, referente a junho de 1987, 5,38% quanto ao

mês de maio de 1990 e 7,00% referente ao mês de fevereiro de 1991.

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora com relação à correção monetária em sua

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a

creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as

diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes a,

respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados administrativamente, bem

como a remunerar a conta vinculada da parte autora.

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as

disposições da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei,

deverá a Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora

realizar o saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova

verificação das hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita

 

0043542-75.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301259983 - JULIANA TIEMI MARUYAMA MATSUDA (SP210055 - DANIEL TOSHIHIKO

FUJIHARA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para, reconhecendo a ilegitimidade da

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, determinar à União que cesse tal

cobrança, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição previdenciária sobre tal verba.

 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos que antecederam a propositura

da demanda.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que apresente, no prazo de 60 dias, os valores devidos, para

expedição de requisição de pagamento.

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.
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P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o

cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do

FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria, cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

 

0030792-07.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269456 - PAULA LIMA DOS ANJOS (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027328-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269895 - AYRTON JOSE DE ARAUJO (SP306764 - EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA,

SP309416 - ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030821-57.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269590 - GETULIO EDUARDO SOARES DOS REIS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0005025-22.2011.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274122 - CONJUNTO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES (SP151257 - ADRIANA AGUIAR

DA SILVA) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda para JULGAR PROCEDENTE o pedido deduzido pela

parte autora para o fim de condenar a ENGEA ao pagamento das despesas condominiais referentes ao imóvel

identificado na inicial (apartamento nº 22, localizado no 2º pavimento - CONDOMINIO EDIFICIO JASMIM,

situado à Rua Guido Bonici, s/nº, Jardim Matarazzo, Distrito de Ermelino Matarazzo, cf. matrícula anexa à

petição inicial, pp. 42/45), vencidas entre 10/07/2010 e a data desta sentença, corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar do vencimento de cada obrigação, e de

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito,

Sem custas e honorários nesta instância.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0013370-19.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276830 - SUSETE SANTOS DE CARVALHO (SP249843 - ELIEL DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por SUSETE SANTOS DE CARVALHO para o fim de condenar

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a:

a) EXCLUIR o nome da autora de qualquer cadastro de proteção ao crédito ou emissão de cheque sem fundo que

se funde nos cheques nº 762 e 763 da agência 4039, conta 001-00000292-7;

b) indenizar danos morais no valor de R$ 12.900,00;

c) a pagar multa de R$ 12,90, correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, por sua

litigância de má-fé.
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Tendo em vista o indevido protesto, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

CONCEDO a tutela antecipada, a ré providencie a exclusão de qualquer negativação referente aos seguintes

títulos de crédito: cheques nº 762 e 763 da agência 4039, conta 001-00000292-7, no prazo de 05 (cinco) dias,

devendo comprovar documentalmente nos autos o cumprimento da determinação judicial, sob pena de multa

diária de R$ 500,00.

 

Oficie-se a CEF para cumprimento da antecipação de tutela concedida.

 

No momento do cumprimento da sentença, os valores deverão ser atualizados pela taxa SELIC, incidente a partir

de quando a autora tomou conhecimento da devolução dos cheques, conforme narrado na petição inicial foi em

03/02/2009 (Resolução 561/07 do CJF).

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão.

 

P.R.I.C.

 

0009880-86.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278454 - KAREN LAURELLI (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por KAREN LAURELLI, nascida em 11-

12-1975, portadora da cédula de identidade RG nº 27.721.651-5, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 176.378.298-40.

 

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença à autora, a partir de 23-06-2011. Refiro-me ao benefício NB: 534.242-296-1.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010

e posteriores alterações.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício, correspondente ao

auxílio-doença, à parte KAREN LAURELLI, nascida em 11-12-1975, portadora da cédula de identidade RG nº

27.721.651-5, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 176.378.298-40, cujo

termo inicial é 23-06-2011.

Expeça-se ofício para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0026972-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278429 - JUAREZ MARIANO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,
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exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte autora, ou seja,

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal contada a partir de 12/07/2007- e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006787-18.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269268 - ROSANA XAVIER PRATES (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de

Rosana Xavier Prates, com DIB para o dia 19/09/2011 e DIP para 01/08/2012, no valor de um salário mínimo

(R$622,00 para janeiro de 2012)

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

19/09/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Oficie-se o INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

 

0011227-57.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276495 - JOAO PASCHOAL FILHO (SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do

benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido

pelas Emendas Constitucionais nº20/1998 e 41/2003.

 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de

45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.

 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.
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Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0046569-03.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269342 - MARIA APARECIDA MAIA DE SOUZA (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA

SILVA) X FERNANDO MAIA SANTOS SULIANE DA SILVA MATOS MARIANA MAIA MATOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) ANTONIA DA SILVA MATOS

Posto isso, ANTECIPO A TUTELA e julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos

termos do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a incluir no rol de dependentes da pensão por morte a

parte autora MARIA APARECIDA MAIA SOUZA, a contar de 02/07/2009, data do requerimento administrativo,

com RMI no valor de R$ 572,67 e RMA de R$ 522,54 somada a dos 02 filhos, correspondendo a 3/4 partes da

pensão (julho de 2012).

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 2.598,68

(atualizado para agosto de 2012).

Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício em nome da

parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P. R. I.

 

0022161-11.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277841 - ALEXANDRE SANTOS LINO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para

julgar:

I) PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a pagar ao autor ALEXANDRE

SANTOS LINO o valor correspondente às prestações da pensão por morte NB 21/148.716.106-6,devidas no

período de 13/01/2008 a 24/11/2008, as quais totalizam R$ 5.325,94 (CINCO MIL TREZENTOS E VINTE E

CINCO REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) até o presente mês. 

II) EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de pagamento de atrasados de auxílio-

doença para o período de 20/07/2006 a 01/01/2007;

III)IMPROCEDENTE o pedido de pagamento do benefício de auxílio-doença até 12/01/2008.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento.

P.R.I.

Dê-se ciência do Ministério Público Federal.

 

0031257-16.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272814 - WANDA ELISABETH TOGNETE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a
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prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data

da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0045204-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274054 - VALMIRA FERRAZ PENA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER, SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos para o período

de 12.07.2006 a 18.09.2006, no importe de R$ 6.725,58 (SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAISE

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , para agosto/2012, conforme parecer contábil anexo.

Sem condenação em custas ehonorários advocatícios.

P.R.I.

 

0037463-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268653 - MARIA DAS GRACAS DANTAS (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 22.03.2007, data seguinte à da cessação do benefício

do auxílio-doença NB 31/131.775.463-5 (DIB 31.10.2003 e DCB 21.03.2007);

 

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts.

46 e 47);

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma da Resolução 134/10 do CJF,

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da

concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de outro benefício

inacumulável com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

O valor dos atrasados ficará à disposição do r. juízo ao qual foi distribuído o processo de interdição da parte

autora, por ser competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas nos arts. 1.753 e 1.754 do Código

Civil. O levantamento desse montante dependerá de autorização daquele juízo ou de constatação, na ação de

interdição, de que não é caso de curatela.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

Oficie-se ao juízo da interdição encaminhando-lhe cópia desta sentença.

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45

dias.

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão da curadora da Autora no cadastro de partes.

 

0017840-93.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301269635 - ELIS MARIA DOS SANTOS (SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) converter o benefício NB 31/560.824.335-4 em aposentadoria por invalidez a partir de sua DIB 01/10/2007,

acrescentando os 25%, a partir de 01/10/2007;

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde

01/10/2007 e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no

sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada a prescrição quinquenal, com desconto das quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e da concessão de benefício previdenciário.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a conversão do benefício auxílio

doença em aposentadoria por invalidez à parte autora, acrescido de 25%, com início de pagamento (DIP) a partir

da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação

da medida, sob as penas da lei.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se.

P. R. I.

 

0034268-58.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276923 - ROQUE VENTURA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente o pedido formulado por ROQUE VENTURA,

portador da cédula de identidade RG n. 459665 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. 111.218.158-04, para condenar o

INSS a efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio doença NB: 0197241500, com DIB em

12.10.1977, originário da aposentadoria por invalidez NB: 0600799808, com DIB em 1º.05.1979, com a aplicação

da súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, bem como a posterior correção do benefício pelo art. 58 da

ADCT e legislação posterior aplicável ao reajustamento dos benefícios da previdência social, resultando em uma

renda mensal atual - RMA de R$ 777,76 (SETECENTOS E SETENTA E SETE REAISE SETENTA E SEIS

CENTAVOS) , competência de julho de 2012.

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas,

observando-se a prescrição qüinqüenal, resultante no montante de R$ 9.139,44 (NOVE MILCENTO E TRINTA

E NOVE REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até agosto de 2.012.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0020721-77.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274258 - MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o

INSS a:

(1) conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor da Autora Maria de Lourdes Ferreira Lima, tendo

como data de início do benefício em 28/03/2011 (1ª DER), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo;

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 4.221,50 (QUATRO MIL DUZENTOS E

VINTE E UM REAISE CINQüENTACENTAVOS) , referente ao período de 28/03/2011 até 20/10/2011,

atualizado até agosto de 2012.

 

Oficie-se ao INSS para que retroaja a data de início do benefício de aposentadoria por idade concedida ao autor

para 28/03/2011 (1º DER).
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

 

P. R. I.

 

0053485-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272397 - VALDEREZ APARECIDA DE OLIVEIRA (SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO,

SP237063 - DANIELLE COMUNIAN LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo

procedente a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de pensão por

morte, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45(quarenta e cinco)

dias, com DIB para o dia 21/02/2011, respeitada a prescrição qüinqüenal, tendo como RMI o valor de R$ 545,00,

e como RMA, o valor de R$ 622,00 para julho de 2012.

 

Concedo a tutela antecipada, por entender presentes os requisitos para a concessão. O fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela natureza alimentar da verba pretendida pela parte autora,

senhor idoso que teve a perna amputada recentemente. Igualmente, o requisito da prova inequívoca da

verossimilhança da alegação encontra-se presente, pois comprovados os requisitos para obtenção do benefício.

É possível a concessão de tutela antecipada contra o INSS. É certo que há normas protetivas quanto à concessão

da tutela antecipada, determinadas pela Lei nº 9.494/97, mas não há óbice legal para a aplicação do instituto em

face da Fazenda Pública, desde que preenchidos os requisitos legais.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DIB (21/02/2011), no valor de R$

10.762,03, para agosto de 2012.

 

Sem honorários advocatícios e custas, nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela antecipada. Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da Lei.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0054288-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301267277 - ORLANDO TORRES RAYMUNDO (SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a implantar o benefício de pensão

por morte em favor do autor a partir de 05.03.2012 com renda mensal inicial e atual de um salário mínimo.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 3.071,10 (TRêS MIL SETENTA E UM

REAISE DEZ CENTAVOS)para agosto de 2012.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado

no prazo de 45 dias.

Saem intimados os presentes.

 

0009007-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277312 - ROSANA DONATO MARQUES DE SOUSA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a implantar o benefício do salário-maternidade a partir da data do parto (11/09/2011) pelo

período de 120 dias, com renda mensal inicial no valor de UM SALÁRIO MÍNIMO.
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Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de

R$1.977,53 (um mil, novecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e três centavos), atualizado até agosto de 2012. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome

da autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047804-68.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269262 - GUANAIRA MORAES GALIANO (SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Guanaira Morais Galiano, benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 26/11/2010 e DIP em 01/08/2012.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

26/11/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0027235-46.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276641 - ALEXANDRE RODRIGUES DE MACEDO (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial

à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do

requerimento administrativo (09/06/2010). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

0017699-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276995 - MARIA JOSE SOUZA (SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro, para inclusão do Sr. Geraldo Alves Bezerra nos autos, na condição de

curador provisório da autora.

 

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e

após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição

qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

(3) Defiro o pedido, devendo ser destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente

aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr. Gabriel Yared Forte, OAB/SP 311687. Sem custas

e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0020267-63.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278488 - ELIANA ROSEMIRO BATISTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027625-79.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278338 - REGINA CELIA CARVALHO BARROS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008410-20.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274035 - ALEF JUNIOR MARCELINO SANTOS DE SOUZA (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA

TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício

assistencial ao portador de deficiência em favor da parte autora, com DIB na DER em 29.01.2008 (p. 27,

petprovas.pdf) e DIP em 01.08.2012.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício assistencial à parte autora, no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. A presente medida não inclui o pagamento das prestações vencidas.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em

período posterior.

 

0029761-83.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301266485 - SUELI FATIMA DE OLIVEIRA (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA

SILVA) X LETICIA DE OLIVEIRA LIMA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Posto isso, ANTECIPO A TUTELA e julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos

termos do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a incluir no rol de dependentes da pensão por morte a

parte autora SUELI FÁTIMA DE OLIVEIRA, a contar de 21/12/2009, data do óbito de Marcos Aparecido de

Lima.

Deixo de condenar ao pagamento de atrasados tendo em vista que na qualidade de representante da filha menor, a

parte autora é quem recebe e administra os valores até então pagos a ela a título de pensão, não havendo, portanto,

diferenças a serem pagas.

Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício em nome da

parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P. R. I.

 

0013587-62.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278447 - ISABELLY MENEZES SANTOS (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Isabelly Menezes Santos, representada por

Marli Menezes Santos, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação

continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 30/12/2011, procedendo à elaboração dos cálculos,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, na data da expedição.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

P. R. I.

Oficie-se.

 

0014700-51.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276413 - LILIAN DE ALMEIDA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença, em

favor de Lilian de Almeida, com DIB 14/05/2012DIP em 01/08/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de março de 2013.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

14/05/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.
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0009788-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271044 - BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter o período laborado em condições

especiais em comum, na empresa VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULOS/A - VASP - 17/06/1986 a 09/02/2005 e de

20/09/2005 a 31/12/2006; e a revisar o valor do benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a

partir do primeiro requerimento administrativo em (01/07/2008)com renda mensal atual de R$ 2.190,45 (DOIS

MILCENTO E NOVENTAREAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , competência dejulho de 2012. Por

conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 29.757,15 (VINTE E NOVE MIL SETECENTOS

E CINQüENTA E SETE REAISE QUINZE CENTAVOS) , já descontados os valores percebidos através da

concessão do benefício com DIB em 01/07/2008, atualizados até agosto de 2012, conforme parecer da Contadoria

Judicial que passa a fazer parte da presente.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0020643-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301272436 -

EVA MARIA BARBOSA (SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA, SP219937 - FABIO SURJUS GOMES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que

não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma

vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

P. R. I.  

 

0051883-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301272087 -

JOSE RAMOS COSTA DE LIMA (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA

MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051877-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301265082 -

JACQUES BITRAN (SP293472 - SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA MARONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056650-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301170989 -

JORGE FERNANDES (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Sem razão o embargante.

A lei 9876/99, ao modificar o art. 29 da Lei 8.213/91, já o fez com observância às alterações trazidas pela EC

20/98, não havendo a inconstitucionalidade alegada.

Mantenho, portanto, a IMPROCEDÊNCIA do pedido,REJEITANDO os presentes embargos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, e quanto ao pedido de destacamento de eventual

RPV a ser expedido no futuro, indefiro-o. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

 

0028282-21.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277421 -

JOSE CARLOS OLIVEIRA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026970-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277426 -

NAGIBI CHAHDA FERNANDES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027653-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277424 -

JOSE AUGUSTO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.

A questão atinente ao eventual destaque da verba honorária é assunto a ser dirimido em sede de execução, não

integrando o objeto da lide.

Portanto, não cabe sua análise prematura na r. sentença.

Manifestação de 10/08/2012: Acolho a retificação requerida, na forma de correçã ode erro material, para que

conste que o benefício a ser revisado é o NB 502.934.915-0, corrigindo-se no sistema.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida, corrigindo de ofício o erro material no tocante ao benefício a ser

revisado, qual seja, NB 502.934.915-0.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0044358-57.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277638 - MARIA HELENA DIAS DOS SANTOS LIMA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 13/08/2012, homologo, por sentença, a

desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0013287-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271550 - JUAREZ OLIVEIRA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.

 

0028571-51.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272184 - ELIZA TAKEMURA OBARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, que foi julgada procedente.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.
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Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a justiça gratuita.

P.R.I.

 

0028709-18.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272171 - MARIA PEREIRA FERREIRA (SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a justiça gratuita.

P.R.I.

 

0054346-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276176 - FATIMA ISABEL PAGNOTTA (SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

0014991-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278378 - MARIA BENVINDA DA SILVA (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem

resolução do mérito.

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se as partes. NADA MAIS.

 

0002411-44.2011.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276957 - LAIS CARRAMENHA LINCK (SP016790 - NILSON HENRIQUE MINERVINO LINCK)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos.

 

0016183-19.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301275230 - ELISABETE UVARA ANASTACIO X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IX, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Defiro a justiça gratuita.

P.R.I.

 

0052871-14.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269499 - CLAUDIO JOSE GOMES (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de
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Processo Civil.

 

0017021-59.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278292 - RICARDO ANTONIO MARIANO (SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO

SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0008985-28.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277471 - CLEUNICE CANDIDA DOS SANTOS DIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.C.

 

0005261-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276311 - RICARDO HIDEMI FUJITA (SP252734 - ANDERSON LUIZ DIANOSKI) X CAIXA

CARTÕES DE CRÉDITO (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.C.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0013798-40.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278210 - JOSE

FLORENTINO SOBRINHO (SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que informe o valor exato para expedição de RPV, descontados

os valores já recebidos.

Intime-se.

 

0018483-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275088 - JOAO

BATISTA DAS CHAGAS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 17/09/2012, às 11h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0007326-52.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278453 - MARIA

APARECIDA DA CONCEICAO PEREIRA (SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA, SP290704 -

AMANCIO FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vistas às partes do parecer apresentado pela Contadoria Judicial, para manfestação em 05 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação.
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Intime-se

 

0032259-21.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278512 - ZILDA

GAMBINI DE ARAUJO (SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruI a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, venham aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Observo que o documento deve remontar ao período antecedente a 180 (cento e oitenta) dias, contados da

propositura da ação.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB,se for o caso de número

incorreto e ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização e após conclusos os autos para

apreciação da tutela. 

Intimem-se. 

 

0019756-70.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277502 - JOAO

MARCIANO (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em análise, verifico que o INSS implantou o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(DOCUMENTOS DATAPREV), conforme determinado no julgado e que em 30/03/2012, a parte autora levantou,

através de RPV, os valores da parcelas vencidas (FASE PROCESSUAL DE Nº. 59), portanto, dou por encerrada a

prestação jurisdicional, por conseguinte, a baixa definitiva dos autos.

Ciência à parte autora que as carteiras profissionais solicitadas deverão ser retiradas no Setor de Arquivos do

Juizado, localizado no 1º subsolo. Intime-se. Arquive-se.

 

0031770-81.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277246 - NAZIRA

PEREIRA VIEIRA DA SILVA (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF

(ou de comprovante de inscrição de CPF)e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os

números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)
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necessária(s). Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0040653-27.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277607 - JULIO GORO

MONIWA (SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do trânsito em julgado, ciência às partes para eventuais requerimentos, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0028693-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278345 - OTACILIO

MESSIAS DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando-se que este Juizado Especial Federal não dispõe da especialidade Dermatologia no seu quadro de

peritos, determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 01/10/2012, às 12h00, aos

cuidados da perita médica Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas, especialista em Clínica Geral, a ser realizada na

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0051054-17.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276814 - ANTONIA

GUARIZA MENEGUETTI (SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0095451-40.2003.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278174 - REGINEIDE DE

MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) JOSE MANOEL DE MOURA - ESPOLIO (SP206854 -

MAURICIO ROCHA SANTOS) REJANE DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS)

ROSANGELA DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) MAGDA DE MOURA (SP206854 -

MAURICIO ROCHA SANTOS) SANDRA REGINA DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA

SANTOS) EDI DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado documento necessário para a apreciação do

pedido, qual seja, carta de concessão da pensão por morte quando for o caso.

Esclareça, ainda, a parte autora a procuração judicial acostada aos autos em nome de pessoas diversas das

requerentes à habilitação.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0046159-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273074 - REGINALDO

CLARO (SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se

ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via

administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Int.

 

0001361-98.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277462 - JOSE
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FRANCISCO DE AQUINO (SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 05/07/2012. Nada a deferir, retornem ao arquivo. Cumpra-se.

 

0045223-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273564 - ROBERTO

CARVALHO PRADO (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a habilitação de MARIA ALBERTINA DA CRUZ PRADO.

Ao setor competente para alteração do pólo ativo da ação.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0025410-33.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277323 - FLORA DE

OLIVEIRA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Realizada a perícia em Psiquiatria, pela Dra. Raquel Szterling Nelken, que, em respectivo laudo (anexados aos

autos em 16/08/2012), concluiu pela inexistência de incapacidade sob a ótica psiquiátrica, mas afirmou a

necessidade de avaliação em Clínica Geral.

Desta forma, intimem-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) diasapresentar, apresente os documentos

médicos hábeis a comprovar a sua incapacidade pretérita na especialidade indicada, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo, no prazo determinado, sob pena de preclusão da prova.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

0038436-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274284 - IVETE CRUZ

DE OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

VISTOS.

Não obstante a argumentação da parte autora, necessário a cumprimento integral da r. decisão de 12/03/2012.

Não se pode olvidar que ninguém será obrigado a litigar, contudo, necessário delinear tal situação, visto existir

litisconsórcio necessário com a abertura da sucessão (Direito de Saisine - Art. 1.784, C.C. Aberta a sucessão, a

herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários).

Caso haja desinteresse de co-herdeiro, o mesmo deverá apresentar declaração abrindo mão de direito a quem quer

que seja. De qualquer forma, deverá apresentar os documentos pessoais de todos os herdeiros.

Posto isso, concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0031872-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277264 - RIVANY

SANTOS DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome,

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do

município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 
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Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0001018-92.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278267 - ISMAEL

TEIXEIRA DA SILVA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, verifico que a procuração outorgada pela parte autora se refere à eventual processo de

desaposentação, que nenhuma relação tem com o objeto deste processo. Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez)

dias para regularização da representação processual.

 

Concedo, ainda, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças

processuais dos processos 15025402119974036114 e 00041326720034036114 em trâmite, respectivamente, na 1a

VARA e 2ª VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO, a fim de possibilitar a análise de

eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Decorrido os prazos estabelecidos, sem manifestação, o processo será extinto sem resolução do mérito.

 

Intime-se.

 

0011154-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274542 - ELIANA

NOBILE (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao resultado do pedido de revisão feito no INSS em

13/12/2002, juntando cópia integral de todos os documentos apresentados para a revisão, bem como de seu

eventual resultado.

Int.

 

0054058-57.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276706 - VANESSA

CRISTIANE DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Reitere-se ofício à ré para que anexe comprovante de cumprimento da obrigação.

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manfeste-se a parte autora, em 10 dias.

Impugnação deverá ser comprovada, sob pena de indeferimento da impugnação genérica. Com a concordância

dirija-se o titular do direito diretamente na agência da CEF para levantamento do saldo, caso não tenha sido

sacado.

Com o cumrpimento pela CEF e nada comprovadamente impugnado, entendo que restará cumprida a obrigação e

extinta a execução, devendo-se remeter o feito ao arquivo, independentemente de nova conclusão.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.
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0025760-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278298 - ROSELAINE

BARTHOLO ALVES (SP177113 - JOSÉ CARLOS DE CAMPOS JUNIOR, SP188990 - IVONISE MARIA

PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dou por regularizado o feito.

Cite-se.

 

0051337-40.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277371 - ROBERTO

ALTERO CONDE (SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Reitere-se o ofício à União-PFN para que apresente os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar a

liquidação da sentença.

Int.

 

0279665-35.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276895 - VICENTE DA

VEIGA LIMA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, determino a

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê

cumprimento integral à determinação judicial ou justifique sua impossibilidade, no prazo suplementar de trinta

dias.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Com a anexação dos documentos, encaminhem-se os autos para a Contadoria, para elaboração de parecer e

cálculos, tornando conclusos.

Int..

 

0025872-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278651 - ELIENE

NUNES VIANA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Int.

 

0027835-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276275 - EDITE

FRANCISCO DA SILVA PICONE (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 17/09/2012, às 16h30, aos

cuidados do perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0032290-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277699 - GISLENE

OLIVEIRA FONSECA (SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos:

I - O RG do declarante de fls. 18 (Vitório Calixto de Carvalho).

II - Documento com o resultado da perícia, conforme agendamento de fls. 19.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0005288-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276938 - SONIA

LUZIA DE OLIVEIRA CAMPOS (SP281791 - EMERSON YUKIO KANEOYA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em pesquisa ao CNIS, anexada aos autos em 16/08/2012, verifico que o Sr. Amarildo Reginalde da Silva,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     368/1372



companheiro da autora, se encontra com vínculo empregatício ativo desde 01/03/2012. Tendo em vista as

informações prestadas pela parte autora na perícia social, realizada em 03/05/2012, concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que se manifeste acerca de tais divergências, sob pena de julgamento do feito no estado em que se

encontra.

 

Após, tornem conclusos para julgamento. Int.

 

0049001-58.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277503 - VALDETE

SANTOS SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, concedo a parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento - integral, da

decisão de 12/07/2012.

Esclareça ainda, em igual prazo, a alegada juntada do prontuário médico, tendo em vista que a petição anexada em

16/08/2012, veio desacompanhada de qualquer documento.

Após, voltem conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

0023327-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278149 - RICARDO DA

SILVA MIRANDA (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Ismael Vivacqua Neto, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 09/10/2012, às 16h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Rubens Hirsel Bergel, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 

 

 

 

0025197-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276091 - OSVALDO

FRANCISCO SILVA (SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Vista às partes do Ofício da empresa Metalúrgica Conaço Ind. E Com. Ltda, anexado em 13/07/2012, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Int.

 

0035197-91.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276793 - ELIN

VILLANOVA (SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos dos honorários advocatícios juntados aos

autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos dos honorários advocatícios apresentados

pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026712-97.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276919 - JOSE DA

PAIXAO DE JESUS SILVA (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

24/07/2012, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se.
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0032351-96.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277653 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0016712-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277911 - LUZIMAR

SILVA SANTOS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0552344-49.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273482 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. Ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009816-76.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277276 - MARIA

ANTONIA DE OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita, Dra. Larissa Oliva (clinica geral), na conclusão de seu laudo.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

médico no sistema JEF. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo

o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em

petição acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda

ao desbloqueio da conta. 

Do ofício deverá, necessariamente,constar que o advogado constuído para a movimentação processual NÂO

tem poderes para receber e dar quitação sobre os valores depositados na CEF decorrentes deste processo. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0246868-06.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278397 - MARIA JOSE

BESERRA DE CARVALHO (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0261317-66.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278391 - LUIZ TESSARI

MARCELLI (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0003011-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278543 - LUCINDA

PINTO DE CASTRO SA (SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO)

MARCIA DE CASTRO SA (SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN) SILVIA DE CASTRO SA (SP115143 -

ALVARO LUIZ BOHLSEN) MARCELO DE CASTRO SA (SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN)

MARCIA DE CASTRO SA (SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO)

SILVIA DE CASTRO SA (SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO)

LUCINDA PINTO DE CASTRO SA (SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN) MARCELO DE CASTRO SA

(SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência à parte autora do ofício anexado aos autos em 14/05/2012, para manifestação em 05 (cinco) dias. Após,

voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0007754-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277458 - FRANCISCO

PAULINO DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista aredistribuição do feito a esta Vara, designo audiência de instrução e julgamento para o

dia05.10.2012, às 15:00 horas, no 6º andar deste Juizado Especial Federal.

Dê-se ciência a parte autora acerca do teor da certidão anexa aos autos em 17.07.2012.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0009106-56.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277692 - MARCOS

LUCHETTI GALANAKIS (SP193678A - VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias, para a parte autora cumprir - integralmente, o

determinado na decisão de 10/07/2012.

Tendo em vista a natureza dos documentos anexados, decreto o sigilo dos autos, devendo a Secretaria proceder à

devida anotação.

Intime-se.

 

0052112-84.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277460 - ROSEMEIRE

LUZIA APARECIDA PINHEIRO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS

CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 15 dias para cumprimento integral da decisão anterior.

Intime-se.

 

0027263-77.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275522 - JORGE

ALDRIN LOPES DOS SANTOS (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 15/08/2012. Defiro.

Redesigno perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 11/09/2012, às 16h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César

- São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0479251-53.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277284 - BENEDITA

DOLORES OUTIBERO SIRMATEI (SP170480 - GLÓRIA ANARUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Chamo o feito à ordem. Consta petição de pedido de habilitação nos autos virtuais datada de 08/04/2010.
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Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), e; 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0032123-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278187 - GENIVAL

SOTERO FERREIRA (SP087409 - MARIO CONTINI SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte. 

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para a agendamento.

 Intime-se.

 

0012979-98.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278482 - FATIMA

BEATRIS FERREIRA (SP247098 - JOSE ALBERTO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareço ao patrono dos autos que é possível solicitar junto ao INSS cópia integral do processo administrativo

NB 152.558.994-3.

Assim, não é cabível a justificativa de que não lhe foi entregue nenhum outro documento a não ser o comunicado

de indeferimento.

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que cumpra a decisão proferida em 31/05/2012, sob pena

de extinção do feito.

Int.

 

0007538-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276858 - ANA MARIA

BONIZZI (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Ante a informação anexada aos autos, intime-se o INSS, APS Água Rasa, para que no prazo de 10 dias apresente

cópia integral e legível do processo administrativo em nome da parte autora NB/144.353.631-5, sob as penas da

lei.

Silente, expeça-se mandado de busca e apreensão.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Cumpra-se com urgência.

 

0029160-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278320 - ELENA MARIA

MANZATTO (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 09/10/2012, às 18h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Rubens Hirsel Bergel, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.
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Intimem-se as partes.

 

0045614-69.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271946 - MARLY

PEREIRA DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS CARAM

PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Expeçam-se ofícios à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria da Educação (Largo do

Arouche, nº. 302, 9º andar, Vila Buarque, CEP 01219-010) e à Secretaria da Fazenda (Av. Rangel Pestana, 300,

Centro, CEP 01017-911) nos termos da r. decisão proferida em 29/06/2012.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0031874-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277247 - LUCIANA

CRISTINA PALTRINIERI GONCALVES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art.

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Determino que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o

número do benefício e a DIB (data de início do benefício).

 

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.
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 Intime-se.

 

0029068-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277719 - FLAVIO

TONICELLI (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 23/07/2012. Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. Ciência

à parte autora, após, ao arquivo.

 

0032186-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278692 - APARECIDA

JANETE RODRIGUES (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos

do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e sob as mesmas penas, a autora deverá juntar aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com o cumprimento, tornem os autos conclusos os autos para apreciação da tutela. 

Intime-se. 

 

0056753-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278262 - ADRIANO

ANDRADE BARBOSA (SP127108 - ILZA OGI, SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA,

SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo improrrogável de 10 (dias) ao Autor.

Int.

 

0054119-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277896 - ANTONIO

BARRETO BOAVENTURA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do processo de interdição, juntando, se for o caso o

termo de curatela, ainda que provisória. Após, tornem conclusos para julgamento. Int.

 

0004045-30.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276564 - OSWALDO

GAMEIRO (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

WAGNER DA SILVA GAMEIRO E MIRIAN GAMEIRO DE OLIVEIRA formulam pedido de habilitação nesse

processo, em razão do falecimento da parte autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de WAGNER DA SILVA GAMEIRO, CPF N. º 042.484.678-01 E

MIRIAN GAMEIRO DE OLIVEIRA, CPF N.º 084.316.288-04, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da FONAJEF e combinado com o

artigo 1060 do CPC e 1829 e seguintes do Código Civil, conforme requerido em petição anexada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-
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se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a

cada herdeiro habilitado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0049888-47.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278346 - SILMARA

GUERCIO (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a petição anexada pela CEF, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, e caso não

concorde com as alegações, apresente os cálculos, comprovando e fundamentando suas alegações, bem como

apresente o valor devido, os critérios adotados, como data de abertura da conta, valor do saldo na data a corrigir,

tudo em decorrência da discordância, de forma clara, de modo a possibilitar aferição e impugnação especificada

pela parte contrária, sob pena de indeferimento da genérica impugnação.

 

Intime-se.

 

0043866-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277619 - JOAQUIM

PEREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim, concedo o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de documentos que permitam a liquidação

do julgado pela CEF. No silêncio, ou na ausência de apresentação dos documentos pela CEF concedo o prazo de

trinta (30) dias para que o autor apresente a memória de cálculo do débito exequendo.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a CEF, na pessoa do seu procurador, via oficial de justiça, para que cumpra e comprove o

cumprimento do julgado, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei. 

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se comprovadamente a parte

autora e nada impugnado em 10 dias, remetam-se ao arquivo. 

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na

instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.  

 

0053005-75.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277339 - MARIA

ANGELICA DE CARVALHO (SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0020462-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277338 - ALEXANDRE

JESUS BENEDITO (SP031199 - JUVENAL FERREIRA PERESTRELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

FIM.

 

0553928-54.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276819 - ROSA DE

SOUZA VICENTE (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do silêncio das partes, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Ao setor

competente para expedição do necessário. Cumpra-se.

 

0084469-25.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275701 - MARIO DE

OLIVEIRA (SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, tornem os autos conclusos.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de

acordo com o julgado, dê-se ciência à parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial.  

Int. 

 

0002038-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277396 - JOSE ROBERIO

DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024582-71.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277387 - GENITH

MAGALHAES GONCALVES FRANCISCO (SP094273 - MARCOS TADEU LOPES) GUILHERME

FRANCISCO - ESPOLIO GENITH MAGALHAES GONCALVES FRANCISCO (SP126338 - ELISEU ALVES

GUIRRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004963-24.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277393 - VERA HELENA

DE MORAES BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0054630-13.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277380 - ROBERTO

APARECIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do

laudo médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

 

0032132-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276076 - APARECIDA

MENDES PINHEIRO DOS SANTOS (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032517-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277514 - ALFEU JOSE

ALVES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008236-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274894 - FRANCISCA

ELITA SILVA DE AQUINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X MARIA LUCIA BARBOSA FERREIRA PEDRO HENRIQUE

SILVA FERREIRA EMERSON SILVA FERREIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da carta precatória devolvida.

Int.

 

0021651-61.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276983 - MARLOS

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor peticionou requerendo orientação deste Juízo quanto à necessidade de comparecimento em perícia

agendada, alegando que já havia sido realizado em outro processo. Ocorre que o processo extinto sem julgamento

de mérito (00424774520114036301) ocorreu por pedido de desistência da parte autora, não constando laudo

médico juntado. Houve decisão, posteriormente ao questionamento do advogado, marcando perícia médica e

afirmando a necessidade de comparecimento sob pena de extinção sem julgamento de mérito.

 

Assim, INTIME-SE o autor a justiticar a sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

julgamento de mérito.
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No caso de futuro agendamento de perícia deverá a Divisão de Perícais Médicas e Assistenciais atentar para

marcação da perícia com a mesma especialidade e perito.

 

Intime-se.

 

0057185-71.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277654 - JORGE JOAO

DE MORAES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias,sob pena de extinção do feito a divergência entre a conta apontada na

petição inicial para a correção pleiteada e a conta corrente objeto de pesquisa junto a CEF anexada aos autos em

17.08.2012.

Int.

 

0000883-22.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277576 - JOAO CORREA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF, na pessoa do seu procurador, via oficial de justiça, para que cumpra e comprove o cumprimento

do julgado, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei.

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. E nada

comprovadamente impugnado, em 10 dias, remetam-se ao arquivo.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição

bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0027468-09.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277243 - MARIA

SOLIDADE DIAS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização do endereço e correção do nome da parte, bem

como ao setor de perícias para agendamento, após, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

0041112-87.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276707 - EDMUNDO

JOSE DOS SANTOS JUNIOR (SP148900 - MARCO AURELIO DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Reiter-se ofício à ré para que anexe comprovante de cumprimento da obrigação. Com a anexação da

documentação pela CEF, havendo interesse, manfeste-se a parte autora, em 10 dias. Impugnação deverá ser

comprovada, sob pena de indeferimento da impugnação genérica. Com a concordância dirija-se o titular do direito

diretamente na agência da CEF para levantamento do saldo, caso não tenha sido sacado.

Com o cumrpimento pela CEF e nada comprovadamente impugnado, entregue a prestação jurisdicional, remetam-

se ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0032239-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277892 - MARIA DE

LOURDES QUARESMA BERHENDS (SP172545 - EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Verifico pedido de tutela antecipada para implantação do benefício de auxílio-reclusão nos presentes autos cujo

objeto não está devidamente especificado, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil.

Assim, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada qual benefício pretende,

auxílio-reclusão ou pensão por morte.

 2. No caso de que o pedido seja de Pensão por Morte, junte aos autos cópia legível e integral do processo

administrativo que indeferiu o pedido de pensão por morte à autora, no mesmo prazo acima, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0037866-88.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301272345 - AMAURI

BUENO (SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Intime-se a CEF para que comprove o pagamento referente aos honorários de sucumbência recursal, no prazo de

05 dias.

Quanto ao mérito, a CEF anexou relatórios bancários a demonstrar a correção da conta. Diante das informações da

ré sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo.

Dê-se ciência a parte autora deque levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via

administrativa, diretamente na agência da CEF, pelo titular do direito nos termos da lei civil, sem necessidade de

expedição de ordem ou alvará por este juízo federal. Intime-se. Cumpra-se.

 

0046512-48.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275074 - CARLOS

ROBERTO COUTINHO (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o autor não ter condições de por si conduzir a presente demanda, INTIME-SE a parte autora,

por meio de seu advogado, a fim de regularizar a sua representação processual, providenciando a sua interdição,

ainda que provisória, para prosseguimento do feito, nos termos dos artigos 8º e 13 do Código de Processo Civil,

ou comprove, mediante documento médico atualizado que tem condições de responder pelos atos da vida civil.

 

Com a juntada da documentação, venham os autos conclusos, inclusive para eventual designação de nova perícia.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0054161-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274915 - WALDEMAR

VALERIO (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Aguarde-se a resposta do e-mail enviado à 4ª Vara Federal Previdenciária, conforme certidão de 16/07/2012, pelo

prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0031635-69.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274080 - REGIANI

ALMEIDA LIMA (SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - FERNANDA ORSI

ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência de numeração residencial, encontrada na qualificação da inicial e no

comprovante de residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte, se o caso.

 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0048001-23.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275087 - RICARDO

IKUO SAKAMAE (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pretende a retroação da DIB do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/149.277.600-6, que recebe desde 23/06/2009,

para 18/09/2008, data do requerimento anterior que foi indeferido administrativamente, em razão da falta de

tempo de contribuição até a EC nº. 20/1998 ou até a DER, eis que não foi considerado o período de 11/08/1971 a

16/05/1975.

A discussão sobre a inclusão do período em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade na

contagem de tempo, conforme pleiteado na petição anexada aos autos em 23/07/2012, é estranha aos autos, pois

não foi requerida na inicial ou em aditamento, sendo certo que depois da contestação não é lícito inovar no

processo.

Conforme simulação elaborada pela Contadoria Judicial, se a presente ação for julgada totalmente procedente,

conforme pleiteado na petição inicial, a renda mensal do benefício que a parte autora recebe irá reduzir de (R$

2.169,65 - junho/2012) para (R$ 2.102,56 - junho/2012).
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Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir a decisão supra, de modo a esclarecer se

tem interesse no prosseguimento do feito, considerando que a renda mensal do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição que recebe é superior à renda mensal que eventualmente receberá se a presente ação for

julgada totalmente procedente, conforme pleiteado na petição inicial, havendo apenas a vantagem, em tese, do

recebimento dos atrasados.

 

0023104-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276105 - LUIS

CARLOS DIAS DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP238315 - SIMONE JEZIERSKI, SP038399

- VERA LUCIA D'AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho o indeferimento da liminar por seus próprios fundamentos.

Int.

 

0037804-43.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277684 - CASSIA

MARCELINO URATA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) HENRIQUE DA SILVA

URATA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos.

 

Refiro-me à decisão para que se aguarde a data em que a parte completará 16 (dezesseis) anos e será relativamente

capaz.

 

Intimem-se.

 

0027063-70.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277608 - MARILENE DE

NOVAIS DE SOUSA (SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 10h00, aos cuidados

da perita médica Drª. Priscila Martins, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0032150-07.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278208 - MARIA JOSE

GOMES DA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a divergência de endereços encontrada na qualificação da

inicial e no comprovante de residência.

 Intime-se.

 

0006162-81.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276269 - THAIS

PARENTE (SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 05/10/2012, às 13h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Luiz Soares da Costa, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,
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publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0028102-05.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276046 - MARIA

CRISTINA POUSADA (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o número do benefício previdenciário declinado na inicial não corresponde àquele constante dos

documentos apresentados, sendo necessário para a delimitação da lide, fundamental para que os princípios

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil,

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para

retificar o número e a DER do benefício, devendo corresponder àquele indicado nos documentos anexados à

inicial.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB correto no sistema do Juizado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010266-87.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276778 - PATRICIA

ANDRADE PEREIRA (SP149891 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP250498 - MATHEUS DE

MAGALHÃES BATTISTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Diante das informações da CEF sobre a liberação da conta de FGTS nos termos do julgado, dê-se ciência à parte

autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, entendo que restará cumprida a

obrigação e extinta a execução, razão pela qual cumpridas as formalidades, dever-se-á dar baixa.

Dê-se ciência de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado pelo titular do direito, diretamente

na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. INtime-se. Cumpra-se.

 

0017851-25.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278316 - MARCO

ANTONIO LUCHETTI (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos a documentação necessária a

comprovar o alegado, bem como para habilitação dos herdeiros. Após, tornem os autos conclusos para apreciação

do pedido de perícia indireta. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de

fazer a que foi condenado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo

cumprimento. 

Int. 

 

0000810-79.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277744 - ISAIAS

RIBEIRO LIMA (SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008220-57.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277740 - ANGELO

LOMBARDI (SP240451A - LETICIA VOGT MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052939-95.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278314 - MARIA DILMA

DA SILVA (SP119759 - REGINA CELIA REGIO DA SILVA TROVILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021332-64.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277735 - JOAO CARLOS

MARTINS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0015639-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301270864 - CAROLINA

OKAMOTO VIEIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064392-58.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301270929 - ANTONIO

RAMOS PEREIRA (SP163101 - SONIA MARIA DATO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0024657-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276796 - ADILSON

BOLDRIN (SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça o autor, no prazo de 15 (quinze) dias e com comprovação nos autos, se recorreu da decisão

administrativa que indeferiu a revisão do benefício, conforme correspondência do INSS de 29/08/1997 - fl. 101

petição/provas.

Int.

 

0032317-24.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278487 - EDSON

JUNIOR SILVA SANTOS (SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência,

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor de

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0008602-26.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276882 - ANGELICA

REDIGOLO (SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR, SP067427 - MARIA AMELIA

VIANA T ALIBERTI, SP014695 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA, SP254625 - BIANCA BERTONI,

SP203561 - RICARDO GUILHERME VIANA TUCUNDUVA, SP243236 - JEFFERSON BASTOS FRANCO)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição despachada em 16/08/2012: Considerando os reiterados descumprimentos por parte da ré, intime-

sepessoalmente o Delegado da Receita Federal, Dr. Carmine Rullo, para que apresente os cálculos de liquidação

de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência. A intimação deverá ser instruída com cópias

dos ofícios nºs 4823/2012 e 17898/2012 e dos respecitvos protocolos de entrega.

Int.

 

0024556-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277951 - FATIMA

APARECIDA ANSELMO DA SILVA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual, sob pena

de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 Justico a medida no fato de que a interdição perante a Justiça Estadual opera efeitos 'erga omnes'.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.

 Caso contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se.
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0013857-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277746 - LEONORA

GERALDA LOPES (SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da juntada do laudo sócio-econômico, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

0032363-13.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277857 - SANTINA DI

MAURO CICCHINELLI (SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0032141-45.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277631 - EZEQUIAS

DE OLIVEIRA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial (com indicação do

município), ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0006845-21.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301260534 - JOSE DANTE

BRAGA (SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES, SP022065 - MARIA LUIZA SILVA FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando que a indicação da data de início da incapacidade é indispensável para a aferição do cumprimento

dos requisitos legais paraconcessão de benefício por incapacidade, retornem os autos ao perito judicial para que

esclareça, no prazo de dez (10) dias, com base em elementos objetivos, a data de início da incapacidade da parte

autora,ou indique quais documentos seriam necessários para possibilitar essa indicação.

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005602-76.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277456 - ROBERTO DE

OLIVEIRA (SP228469 - ROBERTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor.

Intime-se o Inss para apresentar contestação no prazo de 30(trinta) dias, caso ainda não o tenha feito.
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Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, no prazo de 30(trinta) dias.

Int.

 

0038369-41.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274880 - ELIZIO

RODRIGUES MOURA (SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, apresentar cópia integral do processo administrativo, em que foi

dada alta da reabilitação para o autor.

Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos à conclusão para apreciação da petição despachada em

14/08/2012.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.

 

0026988-36.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277313 - JOSE FABIO

PRINCE BONNET (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com a concordância, expeça-se à requisição de pagamento conforme

apurado pela contadoria judicial.

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos, remetam-se à

conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Esclareça o requerente a flagrante divergência existente entre a assinatura constante de seu documento

pessoal e aquela aposta na procuração outorgada, no prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

0268115-43.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278386 - SEBASTIAO

TEIXEIRA DE MELLO (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0196122-37.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278420 - MILTON

ALBANO (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. Após, venham conclusos

para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

0012773-50.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277806 - HELOY

TEOFILO DA SILVA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021110-28.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277639 - MARIO

SERGIO MONARI (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024724-41.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277649 - ELIANA DA

SILVA GRACIANO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017800-14.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277803 - JOSE

ROBERTO FELIX (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001238-27.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277704 - ANA
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VENEZIANO NASCENTE PINTO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003769-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277656 - ANTONIO

CARLOS GOMES FEITOSA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017602-74.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277700 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA ARAUJO (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031917-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278173 - MARIA DE

LOURDES SILVA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Forneça a parte autora telefones (autor/a) para contato e referências quanto à localização de sua residência,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos. 

Intimem-se.  

 

0008739-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277923 - CARMIRENE

DA CUNHA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045889-81.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277902 - ANGELICA

SOUZA DURAES DE SENA (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016464-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277913 - JEFFERSON

OLIVEIRA DE LUCENA (SP283198 - JOÃO PEDRO DE SOUZA EVANGELISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021208-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277909 - TEREZINHA

CAZUZA DA SILVA (SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014559-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277915 - CLEONICE DA

SILVA (SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010285-25.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277920 - ELIAS

ROZENDO DE SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023526-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277908 - NEREIDE

MARIO GONCALVES FRAGA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000726-44.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277929 - FILOMENA DA

CUNHA SANTANA (SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA, SP249216 - CINTIA AMANCIO ROCHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0013285-67.2010.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277917 - AURELIA DOS

SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0028127-57.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277293 - FRANCISCO

LUCAS DE ARAUJO (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido da parte autora.

Expeça-se RPV.

Intime-se.

 

0030982-67.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277615 - PEDRO DA

SILVA ALVES (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente decisão anterior.

Intime-se.

 

0028030-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276419 - LUCINETE

DELMIRO SILVA (SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 17/09/2012, às 17h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Sergio Jose Nicoletti, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista -

São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0016046-92.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276885 - AGNALDO

LUIZ PAULINO TRANSPORTES ME (SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Petição acostada aos autos em 26/07/2012. Nada a decidir, eis que exaurida a prestação jurisdicional.

Retornem ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0024559-33.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301268688 - ILMA VENOZI

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 25/05/2012: não assiste razão à embargante.

A decisão de 22/05/2012 não apresenta qualquer contradição, obscuridade ou omissão, a qual ensejaria a

interposição de embargos de declaração.

Por tal motivo, rejeitos os embargos opostos pela CEF.

Para que não haja prejuízo à parte autora, expeça-se ofício ao banco depositário (Banco Bradesco, conforme

documento anexado em 19/11/2011) para que apresente os extratos a fim de possibilitar a liquidação da sentença,

no prazo de 30 (trinta) dias, instruindo-se referido ofício de cópia das petições anexadas em 19/11/2011 e

26/04/2012.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, pronuncio a prescrição da pretensão executória.  
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Proceda-se ao estorno dos valores ao TRF da 3ª Região. 

Após, arquive-se. 

 

0261233-65.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278392 - DAMIAO

MARQUES DA LUZ (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0272167-82.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278385 - OSVALDO BIS

(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO,

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0254923-43.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278394 - VALENTINA

FLORIDO BACHI (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014031-03.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277361 - MARIA NEIDE

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A ré anexou aos autos documentação hábil a comprovar o cumprimento do julgado. Assim, dou por encerrada a

prestação jurisdicional.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição

bancária. Informe-se a desnecessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intimem-se. Após, ao arquivo.

 

0055337-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278196 - CID HONDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0015297-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275910 - RUBENS

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP134402 - MARINEIDE LOURENCO DOS SANTOS NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) ELENA

HEMEL DE BRITO

Mantenho o indeferimento da liminar por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

Int.

 

0062310-88.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277352 - IVAN

MARCELINO CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) IRINEU CORREIA - ESPÓLIO

(SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) JANE APARECIDA MARCELINO CORREIA (SP089115 -

IZABEL CRISTINA ARTHUR) MARCELLO MARCELINO CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA

ARTHUR) ELISA MARCELINO CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) SIMONE

MARCELINO CORREIA ONOFRIO (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) FERNANDA MARCELINO

CORREIA NEGRINI (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) RENATA MARCELINO CORREIA

(SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se vista à parte autora, com prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e documentos juntados pela CEF em 14-

08-2012.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

0031922-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278194 - ANTONIO

FERREIRA DOS SANTOS (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias.

Com o cumprimento do item supra, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento, independentemente de nova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028217-26.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276724 - DOUGLAS LEO

RIBEIRO (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias, para a parte autora cumprir o determinado na

decisão anterior.

Intime-se.

 

0042930-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301267008 - REGINA DE

FATIMA TEIXEIRA DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Requer o patrono da parte autora o destacamento dos honorários no montante de 30% do valor pago ao autor,

conforme petição anexada aos autos em 29.06.2012, ratificando o pedido feito na inicial.

A atribuição de força executiva ao contrato de honorários pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 decorre da

aplicação conjunta desse dispositivo com o art. 585, II, do CPC. Assim, além da comprovação da regularidade do

contrato de honorários como título executivo extrajudicial (art. 585, II do CPC), há que se analisar a própria

disposição do art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB, que ressalva o pagamento dos honorários diretamente ao

advogado, no caso do constituinte provar que já os pagou.

In casu, o contrato de honorários advocatícios foi subscrito por duas testemunhas, no qual consta ademais que

nada foi cobrado antecipadamente.

Sendo assim, quando da expedição de eventual RPV em favor da parte autora, deverá ser destacado no

Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr.

Gabriel Yared Forte, conforme requerido.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025048-31.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277650 - VINEU DA

COSTA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP299855 - DAVI FERNANDO CABALIN, SP298159

- MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente decisão anterior.

Intime-se.

 

0006029-15.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277886 - GENEROZA

FERREIRA DE JESUS OLIVEIRA (SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JOSÉ XAVIER DE OLIVEIRA formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte

autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação do

requerente da sua qualidade de herdeiro da autora, tem direito ao recebimento dos valores reconhecidos na

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de JOSÉ XAVIER DE OLIVEIRA, CPF N.º 297.867.039-87 na

qualidade de sucessor da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado

nº. 70 da FONAJEF e combinado com o artigo 1060 do CPC e 1829 e seguintes do Código Civil, conforme

requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-
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se o Banco do Brasil para que libere o referido numerário, ao herdeiro habilitado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029036-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273013 - FLORISO DE

OLIVEIRA SANTOS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0026286-22.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277525 - IVA MARIA

DA CONCEICAO (SP264694 - CLAYTON FERNANDO LOPES DA SILVA, SP269696 - ADELINA

APARECIDA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral do despacho proferido em

10/07/2012, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A ré anexou aos autos documentação a comprovar o cumprimento do julgado. Assim, dou por encerrada a

prestação jurisdicional. 

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na

instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo. 

Intime-se. Após, ao arquivo.  

 

0006463-96.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277362 - ANDERSON

RODRIGUES DOS SANTOS (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025616-57.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277359 - MARCO

ANTONIO LOPES DE ALMEIDA (SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003048-37.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276987 - DORIVAL

FONTES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO BRADESCO S/A (SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO,

SP314473 - ANTONIA ALDAIS CAMPELO SILVA)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Int..

 

0028779-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278676 - EDITE

ALVES DA SILVA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a autora integralmente a decisão proferida em 27/07/2012, no prazo de 10 (dez) dias no tocante à

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a

atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Sanada a irregularidade, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

Int

 

0032316-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278229 - VALDIR

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
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Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para sua realização.

Intime-se.

 

0045294-82.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275494 - RINETE

SILVA MONTEIRO DE OLIVEIRA (SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em que pese tenha o autor se submetido a perícia judicial na especialidade de Ortopedia, verifico que, na petição

inicial, a autora faz menção à problemas psiquiátricos, bem como junta documentos médicos neste sentido

(arquivo pet.provas fls. 52 e 75). Assim, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para odia 05/10/2012, às 12h00, aos cuidados da Dra.

Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático

do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0067864-04.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278321 - CELIA DE

PAULA MARTINS ZARAGOZA (SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência ao demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado.

Caso não haja impugnação documentalmente comprovada, dê-se baixa findo em 10 (dez) dias.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento da guia de depósito ou valor depositado, ainda não sacado, é

realizável diretamente na agência bancária, pelo titular do direito, devidamente documentado nos termos da lei

civil, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal (grifou-se).

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0009242-53.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278697 - MARIA

GONÇALVES DE MIRANDA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos.

Compulsando os autos verifico que o feito não se encontra pronto para julgamento.

Concedo à parte autora o prazo de 15(quinze) dias cópias de seus holerites referentes aos anos que pretende o

pagamento das diferenças de percentuais das gratificações pagas aos servidores da ativa, sob pena de extinção do

feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0041798-79.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278457 - GREGORIO

DE MATOS DIAS (SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF datada de 18/06/2012 e, tendo em vista que após a prolação

da sentença nada mais foi requerido pelo requerente, providencia a Secretaria a baixa definitiva nos autos. Int.

 

0042716-49.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278503 - SEVERINA

MARIA GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Preliminarmente, defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias, conforme requerido pela Caixa

Econômica Federal.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A CEF anexou relatórios bancários a demonstrar a correção da conta. Diante das informações da ré sobre

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 
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Dê-se ciência a parte autora deque levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via

administrativa, nos termos do art. 20 da Lei 8036/90, diretamente na agência da CEF, pelo titular do

direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo federal. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0013358-10.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277849 - ANTONIO

RAMOS TAVARES NETO (SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) SIDNEY FREITAS DE

GODOY TAVARES (SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) TERESA CRISTINA DE GODOY

TAVARES (SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) CLAUDIA REGINA DE GODOY TAVARES

(SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007062-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277852 - MARCOS

ALBERTO CASTELHANO BRUNO (SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI, SP158721 - LUCAS

NERCESSIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0021942-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277089 - SIMONE

MOREIRA ASSIS (SP192430 - EMILIA PEREIRA DE CARVALHO, SP279771 - RAIMUNDO GOMES

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para análise da tutela. 

 

0047056-07.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278644 - JOSE SOLA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição datada de 23/04/2012: Informe o autor no prazo de 10(dez) dias, o endereço atualizado da empresa a fim

de oficia-la. Int.

 

0015613-33.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277597 - ROSARIA

MAIONE (SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0016703-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277273 - GONCALVES

DOS SANTOS MONTEIRO (SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. Leika Garcia Sumi (psiquiátra), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/09/2012, às 14:00, aos cuidados do Dr. Paulo

Eduardo Riff (neurologista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Outrossim, acolho a justificativa apresentada pela perita, Dra. Leika Garcia Sumi (psiquiátra), em 13/06/2012.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

médico no sistema JEF.

 

 Intimem-se.

 

0030714-13.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278704 - CLAUDIA

ROLIM (SP187288 - ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Diante da juntada aos autos de cópia ilegível do documento de RG, concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra corretamente as determinações contidas

no despacho anterior.

 

Intime-se.

 

0031102-86.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277636 - ELISABETE

PICOLO DE CASTRO KELLY DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO)

A CEF anexou cópia de guia de depósito judicial efetuado em 05/08/2009.

Intime-se a CEF, na pessoa do seu procurador, via oficial de justiça, para que cumpra e comprove o cumprimento

do julgado, devidamente atualizado, inclusive com creditamento de honorários de sucumbência recursal em favor

do advogado(a) do(a) demandante como registrado nos autos.

Fixo prazo de 10 dias, sob as penas da lei.

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. E nada

comprovadamente impugnado, em 10 dias, remetam-se ao arquivo.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição

bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0059316-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301272112 - MARIA

LUZIA GARCIA (SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRELORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexados aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer a que

foi condenado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo cumprimento.

Int.

 

0046368-74.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277934 - RAQUEL DE

ARRUDA DA SILVA (SP280298 - JAQUELINE DO NASCIMENTO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do

recurso , julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos.

Atuo com fundamento nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032304-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277260 - MARIA

TAVARES DA CONCEICAO (SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e

a sentença transitou em julgado.

 Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., não há óbice ao prosseguimento do feito no que se refere a eventual

litispendência.

 Todavia compulsando os autos, constatei que se faz necessário promover o saneamento do feito, assim, concedo

prazo de 10 (dez) dias , sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para adoção das seguintes diligências:

 

 1 - Regularização da qualificação da parte autora, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas, providenciando a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal;

 

 2 - Aditamento da inicial, de forma que o nome da autora esteja em consonância com o seu atual Estado Civil;

 

 3 - A mesma providência do item 2 (dois) deve ser adotada em relação ao instrumento de procuração,que deverá

ser substituído;

 

 4 - Por último, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     391/1372



completo (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), telefones para contato, indispensáveis

à realização da perícia socioeconômica.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para as atualizações necessárias e ao setor de

perícias para agendamento, após, venham conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor. 

Intime-se o INSS para contestar a ação no prazo de 30(trinta) dias, caso ainda não o tenha feito. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, no prazo de 30(trinta) dias. 

Int. 

 

0006611-39.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277820 - NOEMIA PIRES

COELHO LEME (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033535-24.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277873 - JOAO VIANEI

DE CARVALHO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006685-93.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277858 - CARLOS

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF.

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as

partes compuseram validamente seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente

impugnado com documentação e planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa

findo. 

 

0007350-12.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277392 - MARIA

APARECIDA FELICIANO FRANCISCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053463-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277381 - NEACIR

ALVES PEREIRA (SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0032129-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276077 - MARIA

MENDES RAMOS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0004170-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278350 - ALFREDO

TERROLIS FILHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 18/09/2012, às 15h00, aos cuidados do Dr.

Fabiano de Araújo Frade, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente
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técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0000142-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277606 - JOAO GOMES

MACHADO (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0032360-58.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277814 - JOANA

TOLIN FOSCHINI (SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, sob as mesmas penas, providencie a parte autora:

I - A regularização de sua qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF).

II - O aditamento da inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide e a DER.

Intime-se.

 

0030026-51.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278300 - LEONI

HENRIQUE DA SILVA DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 09/10/2012, às 12h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Jaime Degenszajn, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0031637-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277766 - DALVA

MARIA DE FREITAS DIMAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 10h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0003144-68.2007.4.03.6320 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277317 - ERMELINDA

MARIA DA CONCEIÇÃO (SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) ANNA FARIA

(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos

valores apurados neste processo, ainda que este seja o único bem da falecida devendo, realizada a diligência,

juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem

incube a administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se.
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Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos.

Sem prejuízo, oficie-se à CEF para que altere os dados conta para fazer constar a autora habilitada, ANNA

FARIA, devendo os valores permanecer bloqueados até ulterior determinação deste juízo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0018721-70.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277286 - JOSE

RICARDO DE LIMA (SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, para o dia

12/09/2012, às 09:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Selma Carolino, conforme disponibilidade da

agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 18/09/2012, às

09 horas e 30 minutos, aos cuidados do Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na Avenida

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp), conforme

disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0030081-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276202 - ALEXANDRE

ANTONIO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior, não sendo possível sanar a irregularidade com o comprovante

apresentado, devendo a parte juntar conta de água, luz, gás ou documento bancário atendendo os requisitos ali

indicados.

Intime-se.

 

0032361-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277856 - MARIA

CRISTINA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor de

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0021922-70.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277697 -

ALEXSANDRO MOTA DE OLIVEIRA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da juntada do laudo pericial, manifeste-se a parte ré em 05 (cinco) dias. Após, venham conclusos para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     394/1372



julgamento.

 

Intime-se.

 

0032299-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277810 - PAULA

DIVINO FEBRONIO (SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG.

Intime-se.

 

0032136-23.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277776 - HELLEN

VITORIA PEREIRA CAMPOS (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF de Hellen Vitoria Pereira Campos, nos termos

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho

da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte a parte autora atestado de permanência carcerária atulizado.

Intime-se.

 

0028920-88.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276640 - ROBSON

GALDINO CHAVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de omissão sucessiva do ampregador, intime-se parte autora a demonstrar se persiste vínculo empregatício

em aberto, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Oficie-se ao MPF, com cópia dos ofícios recebidos (com certidões de Oficial de Justiça, com identificação de

quem os recebeu), para fins de verificação de cometimento de crime.

Int.

 

0001743-81.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278541 - REGIA

SURENI OLIVEIRA GENOVA (SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o agendamento de perícia, ressaltando que a autora deverá providenciar a retificação de seu nome junto à

Receita Federal e apresentar comprovante no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0031923-17.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278193 - MARIA

DINIZ DE AMORIM (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Com o cumprimento do item supra, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0032074-80.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277751 - ALDO

POZZOLI (SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS, SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Primeiramente, verifico que a parte autora requer a revisão de seu benefício com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003,

de modo que ao setor de cadastro para inclusão do código respectivo e juntada da contestação.
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Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de endereço em

nome próprio, contemporâneo ao ajuizamento desta ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome

de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada

acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se

que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Deverá a parte autora, ainda, apresentar cópia legível de seu CPF, dentro do prazo acima estipulado.

 

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora sobre a petição apresentada pela CEF visando comprovar o cumprimento do

julgado.  

Nada sendo requerido em 5 dias, arquive-se. 

Intime-se. 

 

0040457-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277384 - BEIJAMIM

DE BRITO (SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020759-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277360 - VALERIA

LUCIA FERREIRA DA CRUZ (SP311860 - FÁBIO DE CÁSSIO COSTA REINA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0027201-08.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276785 - LOURIVALDO

SILVA DO CARMO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da carta precatória devolvida e anexada aos autos em 15/08/2012, com prazo de 10 (dez) dias

para eventual manifestação.

Intime-se.

 

0018633-03.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278602 - CLOVIS LUIS

DE SOUSA SANTOS (SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se e oficie-se o INSS para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca do teor da petição do autor

anexada em 26/06/2012. Após,à conclusão. Int.

 

0039628-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276976 - MARIA RITA

PACHECO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 06/08/2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0018128-41.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277895 - CIDIO

RODRIGUES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese à indicação do perito em Ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini, em seu laudo de 16/08/2012,

para que oautor seja submetido à perícia em Clínica Geral e Otorrinolaringologia , intimem-se a parte autora para

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar sua incapacidade, pretérita,

na especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão

da prova.

 Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

 

0024100-36.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277551 - ANTONIO
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ADAUTO ERENO (SP213240 - LEONARDO MORI ZIMMERMANN, SP034721 - ALBERTO MARCELO

GATO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 14/08/2012. Com razão a parte autora, eis que consoante documentos DATAPREV

acostados aos autos, verifico que o INSS não revisou o benefício, conforme determinado no julgado. Sendo assim,

determino a INTIMAÇÃO PESSOAL DO INSS, na pessoa da Chefe da Agência do INSS - ADJ, por meio de

oficial de justiça, para que revise o benefício, bem como efetue o pagamento de seu respectivo complemento

positivo, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Prazo:10 (dez) dias. Decorrido o prazo, ao Setor de

Execução. Cumpra-se.

 

0028830-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275545 - IRENE

YABIKU (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito.

 Cite-se. 

 

0054261-19.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301267691 - DAGMA

MARIA RESENDE LIMA (SP286911 - MARIA CRISTINA LAMBERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo até 10/12/2012, conforme requerido, para cumprimento da decisão de 13/07/2012.

Após, intime-se o perito para elaboração de parecer complementar.

Intimem-se.

 

0016911-02.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271151 - GIOVANA

SONDA (SP134813 - ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da manifestação da CEF, informando que não faz jus ao planos Verão e Collor I, ante a

ausência de saldo nos referidos períodos (petição anexada aos autos em 13/08/2012).

Intimem-se.

 

0374408-37.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277367 - REGINA

NAITO NOHAMA BORELLI (SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) MARIO BORELLI JUNIOR

(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA, SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA) REGINA NAITO

NOHAMA BORELLI (SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos que viabilizem a execução do julgado pela ré.

Decorrido o prazo, caso não haja anexação da documentação pela parte autora, remetam-se ao os autos ao arquivo,

por inexequibilidade do julgado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005467-64.2010.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278521 - ALICE DOS

SANTOS (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE

SIMOES, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 20 (vinte) dias, conforme requerido.

Intime-se.

 

0038612-82.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276857 - ELIZABETH

CASTELO BRANCO DE ALBUQUERQUE DE FOGGI (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Prejudicada a apresentação de requerimento ou documento após a extinção do feito, transitado em julgado.

Após a publicação da sentença ou decisão em embargos, não pode mais o juiz rever e mudar sua decisão, pois

com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do magistrado.

Ao arquivo.

Int.
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0008854-87.2010.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277288 - ANGELO

GARCIA PEREZ REINO (SP101077 - EDSON ROGERIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor.

Intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30(trinta) dias, caso ainda nãoo tenha feito.

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, no prazo de 30(trinta) dias.

Int.

 

0032033-16.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277078 - JOAO DIAS DE

JESUS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a relização de perícia médica.

 

0016957-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276095 - CESARIO

GOMES DA SILVA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0032366-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278601 - ANTONIO

MARCOS MOREIRA PINHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos documentos médicos que comprovem a

incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0037795-81.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277326 - GERALDO

ADAO DUTRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da devolução da carta precatória devidamente cumprida.

Aguarde-se a audiência agendada.

 

0030437-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278214 - MARIA DE

FATIMA SILVA DOS REIS (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

07/08/2012, juntando comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias da data da propositura da ação),

sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0042292-07.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277799 - GENIVALDO

DE SOUZA SANTOS (SP272301 - JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 14/08/2012 quanto ao cumprimento da

obrigação de fazer, conforme os termos da sentença homologatória de acordo. No mais, aguarde-se o

levantamento da quantia requisitada pela parte demandante.

Após, encerrada a atividade jurisdicional, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0077312-35.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277278 - PAULO

ROBERTO VINHAS (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em petição anexada aos autos em 27/07/2012, requer o autor a correta atualização monetária dos valores e

incidência de juros, decorrentes da expedição do ofício requisitório, alegando que a Autarquia-ré não cumpriu
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integralmente a obrigação de pagar.

 

O parecer da Contadoria Judicial anexada aos autos em 09/02/2010, corrigiu o valor da condenação até aquela

data. De forma que o período entre a elaboração da conta e a expedição do RPV não houve a incidência dos juros

de mora.

 

De acordo com o entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, não são devidos juros a partir

da expedição do precatório judicial desde que o seu pagamento se faça no prazo previsto no art. 100, § 1º, da

Constituição Federal, porque neste interregno não mais se fala em mora da Fazenda Pública.

 

O título executivo não especifica o índice de correção monetária do valor da condenação, pelo que aplicáveis os

índices consignados em Manual de Cálculos do CJF.

 

Por outro lado, no que se refere ao requerimento de incidência de juros, conforme entendimento consolidado no E.

Supremo Tribunal Federal, não são devidos juros a partir da expedição do precatório judicial desde que o seu

pagamento se faça no prazo previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, porque neste interregno não mais

se fala em mora da Fazenda Pública.

 

Em sendo a sentença líquida, é de rigor o cômputo do prazo recursal (em princípio de 10 dias), assim como de

prazo processual para a certificação do trânsito em julgado e a expedição do RPV (60 dias) - ex vi do artigo 19 da

Lei n. 10.259/2001. Assim, entendo como prazo razoável o interregno de 90 (noventa) dias, ou próximo a esse

prazo, entre a data da conta e a expedição de ofício requisitório, não há que se falar em incidência de juros

moratórios, sob pena de ferir o objetivo da Lei n. 10.259/2001 de suprimir a fase de execução. Igualmente, não

havendo maiores delongas entre a apresentação do cálculo e a execução, não há que se falar em incidência de

juros de mora. O princípio da celeridade processual incide em benefício da parte, com prazo exíguo para o efetivo

pagamento, mas também para evitar que a execução ocorra indefinidamente.

 

Todavia, impõe-se solução diversa no que se refere à incidência de juros moratórios entre a data do cálculo e a da

expedição do precatório/requisitório, especialmente quando, como na espécie, media tempo considerável entre

estes momentos.

Vale lembrar que as sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais são necessariamente líquidas, a teor do

disposto no artigo 52, inciso I, da Lei 9.099, de 26.09.1995. Em regra, os atrasados são apurados por ocasião do

julgamento em primeiro grau de jurisdição e não após o trânsito em julgado, não se processando a execução pelo

rito do artigo 730 do CPC.

 

No caso dos autos, verifico que o parecer da Contadoria Judicial foi elaborado em 09/02/2010 e a sentença líquida

prolatada em10/02/2010. De outro lado, a expedição do ofício requisitório deu-se em 12/05/2012, conforme

extrato de pagamento de RPV anexado aos autos. Assim, entre a feitura dos cálculos e a expedição do ofício

requisitório transcorreram quase dois anos.

Neste período, de rigor a incidência de juros, que se faz em cumprimento à decisão imunizada pelos efeitos da

coisa julgada.

 

O tema carece de definição no âmbito do STF, que já reconheceu a repercussão geral do tema (QO no RE

579.431-8) e aguarda maior análise em futuro julgamento de mérito no Plenário. Todavia, os seguintes julgados

dos Tribunais Regionais da 3ª e 4ª Região retratam o meu entendimento:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - JUROS MORATÓRIOS - CONTA

COMPLEMENTAR.

1. É incabível a incidência de juros de mora no período da inscrição do precatório no orçamento até o efetivo

pagamento, desde que observado o disposto no art. 100, §1º, da Constituição Federal. Entendimento esposado

pelo C. STF (Recurso Extraordinário nº

298.616, j. 31/10/2002, Relator Ministro GILMAR MENDES).

2. A conta de liquidação foi elaborada em 07/1998 e o Precatório nº 2000.03.00.021890-8 foi apresentado em

17/05/2000, sendo o depósito realizado em 20/09/2001. Assim, são devidos juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data que antecede 01/07 do ano da inscrição

do precatório no orçamento, uma vez que tal período não está compreendido no disposto no art. 100, §1º,

daConstituição Federal.
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3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma - AG 215767/SP, Des. Leide Polo, j. 29/08/2005, DJ 13/10/2005)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. REQUISIÇÃO

COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O § 4º do artigo 100 da Constituição do Brasil não impede a expedição de precatório complementar para

pagamento de saldo remanescente constituído de valores indevidamente excluídos do precatório original.

2. A atualização do débito judicial entre a data da conta e a de inscrição da requisição de pagamento, dá-se pelo

índice fixado na sentença, ou, sendo essa omissa, pelos critérios que, nos termos da Lei nº 6899-81, são aplicáveis

para cada período.

3. Embora indevidos durante o período de tramitação constitucional do precatório, o que tem início em 1º de julho

de cada ano e término no final do exercício seguinte, os juros de mora incidem entre a data de apresentação do

cálculo e a da expedição da requisição de pagamento.

(TRF - 4ª Região - 6ª Turma - AG 200804000349809/PR, Juiz João Batista Pinto Silveira, j. 17/12/2008, DJ

12/01/2009)

 

 

 Assim sendo, Determino a remessa dos autos ao Setor de Contadoria, para que verifique se houve a incidência de

juros moratórios no período entre a data dos cálculos e a expedição do ofício precatório/requisitório. Caso não

tenham incidido, deverão ser apresentados cálculos com a referida incidência sobre o principal.

 

Após, dê-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias vindo a seguir conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032341-52.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278341 - MATEUS DA

SILVA LIMA (SP084481 - DARCIO DE OLIVEIRA) ANA BEATRIZ DA SILVA LIMA (SP084481 -

DARCIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias

para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG.

Junte, ainda, comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante, bem como, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Junte, ainda,

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Determino o aditamento da inicial, fazendo

constar o número de benefício previdenciário objeto da lide.

Intime-se.

 

0029501-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278172 - MARIA NICE

DE OLIVEIRA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior, fornecendo telefones para contato e referência

quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica e esclareça a

divergência de endereço declinado na inicial com aquele constante da petição supra.

Cumprido, remeta-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0025932-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278545 - DIOGO

NAVAS (SP283198 - JOÃO PEDRO DE SOUZA EVANGELISTA, SP276219 - JEZIEL ALVES SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante da manifestação da ré, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em

petição acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda

ao desbloqueio da conta. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0236819-03.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278403 - JOEL

ALVARES PINTOR (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066417-83.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278426 - SONIA MARIA

BOMBACHINI GONÇALVES (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017205-59.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278677 - ALGEMIRO

FERREIRA ARAUJO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora, expeça-se ofício requisitório. Intime-se. Cumpra-se.

 

0018044-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275382 - HELENO

FERREIRA TENORIO (SP294499 - LUCIANE DE SOUZA VERDERAME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.,

Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que se requer, em apertada síntese, a concessão de benefício

previdenciário.

Durante o trâmite do feito, a parte autora veio a falecer.

É a síntese do necessário.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso).

Não obstante os documentos anexados, verifico da certidão de óbito da parte autora anexada aos autos, que era

casado e que tinha 3 filhos maiores e um filho menor.

Assim, concedo prazo de 30 dias para apresentação de cópia legível dos documentos pessoais (CPF, RG

comprovante de residência e procuração se o caso), bem como, certidão de existência ou inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) do autor falecido.

Verifico, também, que o de cujus era casado, motivo pelo qual deverá apresentar cópia atualizado da certidão de

casamento.

Diante da existência de esposa e filho menor na data do óbito indefiro a habilitação da irmã do de cujus.

Decorrido prazo, tornem conclusos para deliberações.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior. 

Intime-se. 

 

0027245-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277589 - LAURENICE

MENDES DA CAMARA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027704-58.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277586 - ALAIDE

MARIA DA CONCEICAO FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027121-73.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277584 - ARETUZA

REGINA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029676-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277585 - JOSEFA

ALVES DA SILVA DOS SANTOS (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0009031-17.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277579 - ANTONIA

CESAR PEREIRA DO NASCIMENTO (SP195416 - MAURÍCIO DE SOUZA FERRAZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023821-06.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277582 - LINDOMAR

SOUZA NETO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027191-90.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277591 - MOUSTAPHA

DIAODDINO KHAZNADAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026259-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277578 - ARLINDO

PAULO DE OLIVEIRA (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027719-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277581 - CARLOS

MILANI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027125-13.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277583 - CONCEICAO

DOS ANJOS MIRANDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026920-81.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277588 - CARLOS

JOSE ANTONINI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0014208-93.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277749 - IRACEMA

POLONI BELUCI (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias para que, querendo:

 

1) seja apresentado novo contrato pela parte autora, em conformidade com o artigo 585, II, do CPC, subscrito por

duas testemunhas devidamente identificadas, inclusive com a menção aos números de identidade (RG) e cadastro

de pessoa física (CPF);

2) o autor apresente declaração, com firma reconhecida, ou compareça a este juízo e preste declaração a ser

reduzida a termo no setor de Atendimento, informando se alguma parcela dos honorários pactuados no Contrato

de Prestação de Serviços Advocatícios foi ou não paga até o presente momento;

 

Decorrido o prazo sem cumprimento das determinações acima, fica indeferido o pedido de destacamento de

honorários contratuais.

 

3) Homologo o cálculo de liquidação de sentença apresentado pelo contador judicial;

4) Visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais,

determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de

imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o

cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei.

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se.

 

0056630-25.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273441 - JOSE

TEIXEIRA DA SILVA SOBRINHO (SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ANTONIA MARIA DE GOUVEA SILVA formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do

falecimento da parte autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado,

que não foram percebidos por ele em vida.
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Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de ANTONIA MARIA DE GOUVEA SILVA, na qualidade de

dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do

FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária, INDEFIRO o pedido de habilitação dos filhos maiores pelas razões já expostas.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se a requisição de pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014640-78.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277331 - EDNALDO

BEZERRA DOS SANTOS (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese à indicação do perito em Ortopedia, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, em seu laudo de

16/08/2012, para que oautor seja submetido à perícia Clínica Geral, intimem-se a parte autora para apresentar, no

prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar a sua incapacidade pretérita na

especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da

prova.

 Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

 

0039254-84.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276879 - CARLOS

EDUARDO DIREITO (SP120526 - LUCIANA PASCALE KUHL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Preliminarmente, concedo a parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para cumprimento da decisão de

31/07/2012.

Intime-se.

 

0060277-57.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276920 - RAIMUNDO

JOSE DIAS (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de suspensão da execução e concedo prazo complementar de 30 dias, para que a Caixa

Econômica Federal cumpra o quanto determinado. Faculto a parte autora que apresente os extratos do

período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo. 

Decorrido o prazo ou com a juntada dos documentos, oportunamente concluso. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009043-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271125 - ABILIO

MARIO LONGHI (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024357-56.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273079 - JOSIAS

MARQUES DE SOUZA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN

REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0040658-73.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277549 - MAURICIO

SILVIO RIBEIRO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 14/08/2012. INTIME-SE PESSOALMENTE O INSS, na pessoa da Chefe da

Agência do INSS - ADJ, por meio de oficial de justiça, para que comprove à concessão do adicional de 25%, nos

termos do artigo 45 da Lei 8.213/91, na aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, sob pena de

descumprimento de ordem judicial. Prazo: 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, ao Setor de Execução. Cumpra-se.

 

0009893-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277709 - JOSE
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FERREIRA DO NASCIMENTO (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os acolho.

No entanto, ante a manifestação da Procuradoria do INSS, que relata dificuldades na elaboração dos cálculos de

liquidação, em razão da grande demanda, e, apesar do entendimento deste Juízo, de que seria mais favorável à ré

elaborar seus próprios cálculos, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor apresente seus cálculos de

liquidação.

Com a apresentação dos cálculos pela parte autora, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação do

INSS.

Na eventualidade da parte autora não apresentar seus cálculos ou havendo impugnação da ré, devidamente

comprovada, deverá o processo ser encaminhado à Contadoria Judicial.

No mais, cumpra a Secretaria a primeira parte da determinação exarada, expedindo-se mandado de intimação para

o Chefe de Atendimento do INSS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0018297-96.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277642 - ANTONIO

CARLOS GARCIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0057880-25.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275594 - MARA LIDIA

FERREIRA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0051155-54.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276341 - JOEL

LEOCADIO DOS SANTOS (SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA

VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070397-67.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276338 - JOSE CARLOS

DE AZEVEDO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0095546-31.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275588 - ADRIANA

MARTINS RIBEIRO (SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0020613-14.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278527 - RODRIGO

DOS SANTOS (SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos verifico que o Autor citou os benefícios NBs 504.023.611-1 e 544.800.610-4. Contudo,

não apresentou cópia dos referidos documentos (carta de indeferimento ou concessão).

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Regularizado o feito, ao setor competente para agendamento de perícia.

Int.

 

0032386-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277713 - IRACI DE

JESUS (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 05 (cinco) dias à parte autora para que traga aos autos cópias das cartas de concessão dos

benefícios reclamados, a fim de que se verifiquem os salários de contribuição utilizados para os cálculos. Ressalto

que compete à parte autora a demonstração dos fatos constitutivos de seu alegado direito (CPC, art. 333, I).

 

Intime-se.
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0042022-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278204 - JOSE

CORREA REBELO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada aos autos.

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito. Na hipótese de discordância, a

parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da CEF, mediante apresentação de planilha discriminada.

Intimem-se.

 

0051386-81.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277718 - DANIELLA

EUGENIO DE OLIVEIRA (SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 25/07/2012. Questiona a parte autora o pagamento do período de 11/2009 a

04/2010. Sem razão a parte autora, eis que consoante histórico de créditos acostados aos autos verifico que em

14/11/2011 o INSS efetuou o pagamento do período de 11/2008 a 04/2010. Ciência à parte autora, após,

arquivem-se os autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos

autos, serão interpretadas como de litigância de má fé.

 

0036002-10.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277711 - ADELINO

CASSANHA PERES (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da impugnação dos cálculos acostada ao autos, à Contadoria Judicial. Cumpra-se.

 

0285298-90.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277459 - ORLANDO DE

LIMA FILHO (SP106762 - EDIMARA LOURDES BERGAMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência à parte autora das informações anexadas pela CEF EM 07/08/2012 E 15/08/2012. Nada sendo

comprovadamente impugnado, no prazo de 10 dias, dou por encerrada a atividade jurisdicional. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário. 

Por oportuno, ante o teor dos documentos anexados, decreto o sigilo nestes autos, anotando-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0034319-74.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277355 - TERCIO

SAVIOLI SILVA (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0084398-23.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277369 - FABIANO

PRIETO SILVA (SP208947 - ALEXANDRA MORCOS, SP235116 - PRISCILLA DE OLIVEIRA PINTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0026919-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277618 - RENATA

CHARBEL DOS SANTOS RIBEIRO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias para que a parte autora cumpra adequadamente a decisão anterior.

Intimem-se.

 

0029662-84.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275023 - VITOR

EDUARDO CARDOSO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista ao autor do desarquivamento dos autos. Nada mais sendo requerido, no prazo de 10 dias, tornem ao arquivo.
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0010002-75.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277630 - FRANCISCO

TAKUJI EDA (SP022185 - TAKAAKI SAKAMOTO, SP217486 - FABIO MALDONADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do parecer contábil anexados aos autos virtuais em

20/07/2007, após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0006233-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277275 - ILENA GOMES

PINHEIRO (SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em

16/08/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0014518-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276090 - PAULO

ANTONIO GOES DO NASCIMENTO (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de antecipação de audiência, tendo em vista que os processos distribuídos neste Juizado

obedecem a ordem cronológica da data da propositura da ação e dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista

a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

Int.

 

0029705-16.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278209 - DALVINA

CAROLINA DE OLIVEIRA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0494485-75.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278220 - CLAUDINEI

SILVA-ESPOLIO (SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA) MARIA FREITAS DO

NASCIMENTO SILVA (SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA, SP080341 - RUBENS BARRA

RODRIGUES DE LIMA) CLAUDINEI SILVA-ESPOLIO (SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA,

SP181788 - GERSON PEREIRA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 00019999020054036305

deste Juizado Especial Federal teve a execução extinta devido à verificação de litispendência com este processo,

conforme se verifica do sistema informatizado.

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

Intime-se.

 

0025183-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277272 - MARIA DO

SOCORRO ARAUJO (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, para o dia

11/09/2012, às 10:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Maria dos Anjos Lima, conforme

disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 19/09/2012, às

13 horas e 30 minutos, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp), conforme disponibilidade da agenda
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eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0032211-67.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277712 - ROBERTO

SCHMIDT (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Diante da impugnação dos cálculos acostada ao autos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Cumpra-se.

 

0032372-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278186 - JOSEFA DE

SOUZA SANTANA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou outro documento oficial em que conste o

número do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu

RG. Junte, ainda, comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0032009-85.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277256 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.
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 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada

 

 Intime-se.

 

0032296-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277828 - ORLANDO

DA SILVA SANTOS JUNIOR (SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0339913-30.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276736 - ROBERTO

KITZMANN (SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ) ANDRE KITZMANN CARLOS ALBERTO KITZMANN

GERHART KITSMANN (SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES)

ROBERTO KITZMANN (SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, verifico que o feito apontado no termo de prevenção não tem relação de prejudicialidade com a

presente demanda. Dê-se baixa no sistema.

ROBERTO KITZMANN, ANDRÉ KITZMANN e CARLOS ALBERTO KITZMANN formulam pedido de

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de ROBERTO KITZMANN, CPF N.º 082.476.758-62, ANDRÉ

KITZMANN, CPF N.º 250.092.008-99 e CARLOS ALBERTO KITZMANN, CPF N.º 126.517.628-06, na

qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado

nº. 70 da FONAJEF e combinado com o artigo 1060 do CPC e 1829 e seguintes do Código Civil, conforme

requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-

se à Caixa Econômica Federal que libere o referido numerário, na proporção de 1/03 do valor depositado, a cada

herdeiro habilitado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018619-82.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275552 - DIVA DOS

SANTOS SOARES (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) NATHALIA PAULA SOARES (SP224200 -

GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticionam as autoras requerendo a liberação, em nome de DIVA DOS SANTOS SOARES, dos valores

referentes à requisição de pagamento efetuadas neste processo em nome de sua filha menor e incapaz,

NATHALIA PAULA SOARES.

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido pela mãe da menor e determino que seja oficiada à

instituição bancária para que libere o montante depositado à ordem da Justiça Federal em benefício da coautora

deste processo, à sua representante legal DIVA DOS SANTOS SOARES, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o n.º 068.208.288-02, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes valores em benefício

dos filhos, da parte que lhes compete.

Sem prejuízo, informam, ainda, as autoras que o benefício da pensão por morte não foi implantado. Assim,
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OFICIE-SE O INSS para a implantação imediata do benefício nos moldes da sentença proferida, sob pena de

descumprimento de ordem judicial.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032509-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277516 - MILTON

GOMES MOREIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa

por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos,

para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos.

 

0032184-79.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278490 - JOSE NATAL

DE OLIVEIRA (SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se o Réu.

Intime-se.

 

0017541-19.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278227 - JOSE JOAO DA

SILVA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição acostada aos autos em 10/08/2012, determino a realização de perícia médica na especialidade

Oftalmologia, no dia 19/09/2012, às 14:00 horas, aos cuidados do perito médico Dr. Orlando Batich, especialista

em Oftalmologia, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes, 249 - Vila Mariana (próximo à estação do metrô

Ana Rosa) - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto, bem

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0043161-38.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277627 - MARIA

SIVANEIDE DA SILVA (SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X MARIA JOSE DA SILVA (SP074775 -

VALTER DE OLIVEIRA PRATES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que foram concedidos em sentença os benefícios da justiça gratuita à parte autora, reconsidero a

decisão que julgou deserto o recurso interposto pela parte autora por ausência de juntada das custas de preparo, e

determino a remessa dos autos à Turma Recursal para análise dos recursos do réu e da autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016410-09.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277535 - JOSE

MARQUES DE OLIVEIRA (SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo o caso,

apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no mesmo prazo, bem como

eventual proposta de acordo.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013882-07.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277848 - EDVALDO
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XAVIER ALENCAR (SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A CEF anexou relatórios bancários para demonstrar a correção da conta. Diante das informações da ré sobre o

cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora.

Caso nada seja impugnado, no prazo de 10 (dez) dias,cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo.

Dê-se ciência a parte autora deque levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via

administrativa, nos termos do art. 20 da Lei 8036/90, diretamente na agência da CEF, pelo titular do direito, sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo federal (grifou-se).

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0055588-96.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301269497 - SIDNEI DE SA

XAVIER (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA, SP314821 - IARA DE OLIVEIRA

LUCKI, SP112867 - CYNTHIA GATENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação apresentada pela parte autora (05/06/2012), modificando ou

mantendo suas conclusões, mas, de qualquer forma, justificando-se, no prazo de 20 (vinte) dias.

Juntados os esclarecimentos do perito, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0009054-65.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274242 - FABIANA

MARIN DE SOUZA CAMPOS (SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES, SP261296 - CRISTINE

VIEIRA DO PRADO, SP250241 - MICHELE CRISTINA FAUSTINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Recebo a manifestação da parte autora, anexada no dia 27/03/2012, como aditamento à inicial, de modo que fica

estabelecida a lide em relação à quinta parcela.

Cite-se novamente a CEF e, após o decurso do prazo a resposta, venham os autos conclusos.

 

0018217-64.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275457 - NOEL LOPES

DOS REIS (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior apresentando certidão de dependentes habilitados à pensão por morte,

bem como comprovante de endereço contendo os requisitos ali indicados.

 

Após, ao setor de Atendimento para correção do polo passivo consoante petição anterior.

 

Intime-se o MPF nos termos do artigo 82, I, do CPC.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0031080-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278294 - ROSA

STINGEL MONFORTE (SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - FERNANDA ORSI

ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante da justificativa da parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0041363-71.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276871 - MARIA

IZIDORA CARDOSO DE OLIVEIRA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo a parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão de 19/06/2012.

Intime-se.

 

0028537-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276185 - MILTON

BATISTA DA SILVA (SP271211 - ENRICO DI PILLO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 28/09/2012, às 13h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, na Av. Paulista, 1345 -
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4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das informações da CEF sobre a liberação da conta de FGTS nos termos do julgado, dê-se ciência à

parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa. Dê-se ciência de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado

pelo titular do direito, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este

juízo.  

 

0044691-43.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276761 - FERNANDO

DE ASSIS FORTUNATO (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP086326E - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

0015748-79.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276772 - LUIZ CARLOS

TAVARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0020507-86.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276770 - ANTONIO

JOSE MARCONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017049-27.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276771 - AILTON

GONZAGA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0051066-26.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276756 - CELENITA DE

JESUS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055966-52.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276754 - ELISABETH

APARECIDA BATISTA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0031779-19.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276766 - JOSE

ALEXANDRE DE MELLO FILHO (DF014513 - NOE ALEXANDRE DE MELO) MANOEL ALEXANDRE

DE MELLO - ESPOLIO (DF014513 - NOE ALEXANDRE DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006888-55.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276687 - NAILDE DE

ALMEIDA GAIA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES,

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão administrativa que deu provimento ao recurso da parte autora. Nessa

hipótese, tornem os autos conclusos para extinção do feito. Caso contrário, se o INSS interpuser recurso, e a

decisão for modificada, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intime-se.

 

0045779-82.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301263843 - CLEBER DA

SILVA (SP242984 - ELISANGELA MEDINA BENINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo ao autor prazo de 15 (quinze) dias, para trazer a este Juízo cópia de comprovante de residência em nome

de seu pai, Sr. Cicero da Silva, referente aos últimos seis meses.

 

0031293-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275474 - EDIPO

VINICIUS GALINDO DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dou por regularizado o feito.

Indefiro o pedido de antecipação de audiência, tendo em vista que os processos distribuídos neste Juizado
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obedecem a ordem cronológica da data da propositura da ação e dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista

a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova

em audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para

controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Int.

 

0029937-28.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277702 - SATURNINO

DE SALES SANTOS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI

DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente decisão anterior.

Intime-se.

 

0032145-82.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277754 - SANTA

ORDALIA BATISTA DO NASCIMENTO (SP180922 - ERIETE RODRIGUES GOTO DE NOCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Intime-se.

 

0020556-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277529 - FLAVIO DA

ESTRELA CARREIRO (SP220997 - ANTONIO LUIS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudos socioeconômico anexado aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no mesmo prazo, bem como

eventual proposta de acordo.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0020917-18.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271561 - CELIA

TORRES NAKAZONE (SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE) MARIO

NAKAZONE - ESPOLIO (SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa

julgada.

Com efeito, o processo apontado no termo de prevenção é o de nº. 0047956-87.2009.4.03.6301, redistribuído a

esse Juizado, que tem por objeto a revisão do benefício NB 026.142.249-9, de titularidade de Célia Torres

Nakazone, ao passo que o presente feito versa sobre a revisão do benefício NB 057.070.842-7, de titularidade de

Mario Nakazone, sendo certo que Célia Torres Nakazone passou a integrar o polo ativo, na qualidade de sucessor

dele, em razão de seu falecimento.

Assim, dou prosseguimento ao feito e passo a proferir a seguinte decisão:

2. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0009609-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276969 - ANTONIO

OLIVEIRA MOURA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 -

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que já proferida sentença com resolução de mérito, prejudicada a análise das hipóteses do art. 267,

IV, V e VI, CPC, conforme § 3º, do mesmo artigo.

Dê-se baixa no sistema apenas para possibilitar a remessa dos autos à Turma recursal, mantendo-se a ressalva

quanto a necessidade de análise da prevenção pela E. Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de

fazer, nos termos da sentença homologatória de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar

documentalmente o respectivo cumprimento. 

Int. 

 

0038196-46.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277670 - MARIA

CRISTINA LUCIA DA SILVA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017707-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277674 - MARIA

CELENE VALENCA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039643-69.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277669 - CONCEICAO

MARIA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039284-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301272024 - ZARA

CUNHA DE LIMA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047932-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277661 - SIONE DA

SILVA (SP055969 - JOSE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034622-15.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277672 - GERSON

EDUARDO LOPES DA SILVA (SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025912-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278202 - FRANCISCA

DA SILVA CORDEIRO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 11h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055287-52.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274508 - ANTONIO

ROBERTO DE ARAUJO (SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a inexistência do despacho referido e a ausência de prejuízo, prossiga o feito nos demais termos.

 

0037036-54.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275021 - WALTER

GRECCO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 30 dias. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo.

 

0024017-73.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276809 - MARLENE DE

ALMEIDA CARDOSO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Verifico que os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos (00602281620094036301 e
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00132945520084036100) cuidam-se do mesmo processo, apenas redistribuidos a este juizado e que buscam a

concessão de pontos em relação a gratificação GDATA da autora. No presente processo a parte autora busca a

paridade de valores recebidos entre os servidores ativos e os inativos das gratificações GDATA e GDATPF.

Assim, não há identidade entre as demandas.

Dê-se prosseguimento.

Int.

 

0013668-60.2002.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278224 - ALONSO

DIAS DA COSTA (SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada aos autos: expeça-se ofício ao INSS para que providencie o pagamento da quantia

referente ao complemento positivo, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente nos autos o

respectivo cumprimento.

Int.

 

0262920-77.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278390 - CELIS

CAPELLOSSA (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em petição

acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio

da conta.

Do ofício deverá, necessariamente,constar que o advogado constuído para a movimentação processual NÂO tem

poderes para receber e dar quitação sobre os valores depositados na CEF decorrentes deste processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0029198-55.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277241 - ADAILTON

BEZERRA DE SA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para a cadastro do NB e ao setor de perícias para agendamento,

após, venham conclusos para análise da tutela. 

 

0008932-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273699 - ROBERT BARR

(SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Compulsando os autos verifico que o feito não se encontra pronto para julgamento.

Concedo à parte autora o prazo de 15(quinze) dias para que junte aos autos cópia da sua identificação de médico

bem como cópia integral da sua CTPS a fim de comprovar os vínculos laborados nas empresas OCLAMPS S/A

ASSISTÊNCIA MÉDICA E PRONTO SOCORRO e HOSPITAL SÃO BENTO, sob pena de extinção do feito

sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0028551-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278256 - SILMAR

FERREIRA DE LIMA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 09/10/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Jaime Degenszajn, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053582-92.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275554 - RIVALINO

FRANCISCO SILVA (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), e; 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0032309-47.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277800 - MARIA JOSE

LIMA DA SILVA (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor

esclareça a divergência do nome da parte autora declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos

apresentados.

 2. Forneça a parte autora, no mesmo prazo e penalidade,telefone para contato e referências quanto à localização

de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se

 

0036727-33.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301264911 - RITA DE

CASSIA DA SILVA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP220178 - EDILAINE

PEDRAO, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem.

1. Cancele-se a certidão de trânsito em julgado.

2. Ante o cancelamento da certidão de trânsito em julgado, suspenda-se o pagamento de toda e qualquer prestação

devida nos presentes autos até decisão definitiva.

3. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº. 9.099/1995.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

4. Esclareço, por oportuno, que o cancelamento da certidão de trânsito, para o recebimento do recurso interposto

pela parte autora, não enseja, ao INSS, a cessação do benefício, tendo em vista a sentença proferida nos presentes

autos que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

Cumpram-se.

Intimem-se.

 

0066063-19.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277683 - JOVENTINA

GONCALVES DE FREITAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se o patrono do autor a indicar o atual endereço de seu cliente ou a juntar declaração deste no sentido de

que não adiantou os honorários contratuais.

 

0010651-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277890 - EDUARDO

JUVENCIO (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita Assistente Social, Silvana Sertório Bernardes Castilho, em

comunicado social de 14/08/2012.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo socioeconômico no sistema JEF.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais médico e

socioeconômico anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.
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 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

 

0014616-50.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277537 - MARIA

CECILIA AMARAL NIGRO (SP163013 - FABIO BECSEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexados aos autos e, sendo o

caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0110374-37.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275077 - LINO

BERNARDO DIAS RUOZZI (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela constou da certidão de óbito que autor deixou viúva. Não houve

a juntada de nenhum documento da viúva.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Cadastre-se o advogado no processo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0001709-14.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277126 - BENEDITA DE

FREITAS (SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a inclusão do advogado no presente processo.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade jurisdicional,

decorrido o prazo arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035186-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278468 - REINALDO

KROLL (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do teor das petições da CEF anexadas aos autos

virtuais em 25/06/2012 e 26/06/2012, respectivamente.

 Nada sendo comprovadamente impugnado, providencie a Secretaria a baixa definitiva nos autos. Int. 

 

0018770-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277883 - MOACYR

SENATORE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez)conforme requerido.Int.

 

0008553-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276109 - EMBRA-

COMP COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA - E.P.P. (SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP124650 - CRISTIANE RIBEIRO

DA SILVA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

Vista à autora pelo prazo de 10 (dez) dias, dos documentos apresentados pela CEF.

 

Intime-se.
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0021130-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277002 - JERONIMO

DOMINGOS NUNES (SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, afasto a dependência entre os feitos apontados no termo de prevenção com os dos presentes

autos, em razão de serem extintos sem julgamento de mérito pela inércia da parte autora em atender às

determinações judiciais.

No que concerne ao pedido de prova emprestada da perícia realizada no processo 00095571820114036301

originário deste Juizado da 8ª Vara Gabinete, faz-se necessário a realização de nova perícia, haja vista que o laudo

pericial aludido foi realizado há um ano e pode ter havido mudança acerca da incapacidade. Ademais não foi

possível precisar o início da incapacidade. Claro, sem prejuízo, de usar o laudo antigo como mais um subsídio de

prova.

Isto posto, remetam-se setor de perícia para designação de data para a sua realização, devendo a parte autora

carrear aos autos todos os documentos médicos necessários à comprovação da incapacidade.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0026898-57.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301260019 - JOSE CIRILO

MOREIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta capital.

Int.

 

0043723-76.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301260077 - MARCIO

CANUTO VIEIRA (SP242634 - MARCIO CANUTO VIEIRA JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

Assim, sendo este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, determino a remessa das

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital.

P.R.I.

 

0041210-72.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276616 - VLADIMIR

SERGEEVICH SHIGAEFF (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, diante de inércia da parte autora (devidamente intimada) para renunciar ao excedente, reconheço a

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das

Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente.

 

 Intimem-se.

 

0056085-13.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277865 - MARIA

VALDENICE SANTOS SILVA DE LACERDA (SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida por MARIA VALDENICE SANTOS SILVA DE LACERDA em face do INSS, com

pedido de concessão do benefício de pensão por morte de Helton José Martiniano de Lacerda.

Pedido idêntico foi deduzido perante o Juízo da 2ª Vara Gabinete de São Paulo, no âmbito do Processo nº

00426787120104036301, mas o feito foi extinto sem julgamento do mérito.

Nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando, tendo sido
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extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido.

Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 2ª Vara Gabinete de São Paulo.

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em

seguida, ser enviado à Vara Gabinete competente.

Int.

 

0032315-54.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277797 - ANGELA

RAQUEL GAMA RODRIGUES (SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0031999-41.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277249 - LUIZ MORAES

(SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho.

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”).

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já

que esta é a detentora da competência residual.

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ).

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa

oficial.”

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO
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AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.”

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498)

 

 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas

a acidentes de trabalho.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0048128-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301272968 - DAYANE

ALVES DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por se tratar de verba de caráter alimentício, e com amparo nos artigos 1689, II, e 1690, do Código Civil, defiro o

requerido e determino a expedição de oficio à instituição bancária para a liberação do depositado à ordem da

Justiça Federal para este processo em nome da mãe e representante legal, Sra. ANA MARIA ALVES DA SILVA,

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 926.984.334-34, que ficará responsável pela reversão destes

valores em proveito da parte autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012888-81.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276928 - HIDEKO

IOSHIKAWA GUIMARÃES (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a petição da Caixa Econômica Federal com informações

acerca dos cálculos elaborados em fase de liquidação de sentença.

Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0000421-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276787 - JOEL PINTO

(SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando a documentação médica apresentada pela parte autora, retornem os autos ao Perito Judicial para

que, no prazo de dez (10) dias, esclareça se retifica ou ratifica a conclusão do laudo pericial.

Com os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez (10) dias.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000481-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301238807 - MARIA ENIA

BALBINO KOMKA (SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Embargos de Declaração anexado em 20/06/2012: a parte autora se reporta às alegadas contribuições relativas às

competências 05/1976 em diante, que estariam consignadas a fl. 14 do Processo Administrativo anexado em
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09/05/2012. Entretanto, conforme se verifica àquelas folhas, no campo “competências pagas e valores” não

constam os respectivos recolhimentos.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos a comprovação dos alegados

recolhimentos.

Findo tal prazo, voltem os autos conclusos para apreciação dos Embargos de Declaração.

Int.

 

0044643-55.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277366 - MARILIA

APARECIDA MARCIANO DE OLIVEIRA (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Conforme petição juntada, a ré informa que a parte autora já foi beneficiada com os juros progressivos.

 

Entretanto, o documento anexado não comprova essa afirmação, pois o cálculo foi efetuado pela CEF.

 

Assim, concedo prazo de dez (10) dias, para que a ré junte os documentos que fundamentaram o referido cálculo.

 

Intimem-se.

 

0032139-75.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276075 - MARIA DE

JESUS SILVA FERREIRA (SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia completa de todos os processos

administrativos de concessão e revisão do benefício em análise nesta demanda sob pena de extinção.

P.R.I.

 

0032263-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276061 - JOVINA MARIA

DE JESUS DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

 

 P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

 

Int. 

 

0011918-71.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278309 - ANTONIO

SANTOS CORREIA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005106-13.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278336 - HONORIA

PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032271-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277633 - NELZA GOMES

NOVAES FONSECA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 14ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 14ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015256-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278317 - ELIAS

APARECIDO MOREIRA DE AAUJO (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de

instrução e julgamento.

Ao setor de perícias para agendamento das perícias médica e socioeconômica.

P.R.I.

 

0025769-80.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277329 - IRENE LUIZ DA

SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da vinda

da contestação, quando da audiência de instrução e julgamento.

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029291-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277521 - LOURDES LUIS

GONCALVES DE JESUS (SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

Intimem-se. Cite-se.

 

0012324-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277611 - MARIA DA

CONCEICAO ROSA (SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ofício juntado aos autos em 16/08/2012: dê-se ciência às partes acerca da designação de audiência pelo Juízo de

Direito do Juizado Especial Cível de Sabinópolis, a se realizar no dia 02/10/2012, às 14h, para oitiva das

testemunhas arroladas pela autora. Int.

 

0035102-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277351 - MARIA

NATALINA DOS SANTOS VASCONCELOS DO NASCIMENTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante os extratos anexados pela parte autora em 30/07/2012, concedo prazo de trinta (30) dias para a ré cumprir a

obrigação.

 

Intimem-se.
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0008151-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274429 - JOSE ANTUNES

LEONEL (SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O processo não se encontra em termos para julgamento, diante do parecer da Contadoria do Juízo, informando

necessidade de juntada aos autos, por parte do autor, de relação dos salários-de-contribuição referentes ao período

compreendido entre janeiro de 1999 a dezembro de 2004.

Assim, concedo ao requerente o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a aludida documentação.

Com o cumprimento da determinação supra, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de dezembro de 2012, às 15:00 horas,

ficando as partes dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0032232-38.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276066 - PAULO

EDUARDO FERREIRA (SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

0009103-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276295 - HELENA

PAPLANSKE (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

 

Embora o alegado pela parte autora, verifico que não foi dirigida a este feito qualquer petição de oposição de

Embargos de Declaração.

O fato de a parte autora ter dirigido, equivocadamente, a petição de embargos para outro feito, não é suficiente

para afastar o decurso do prazo para oposição de recurso.

Assim, indefiro o requerido pela parte autora.

Considerando o trânsito em julgado, após cumpridas as providências de praxe, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032229-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276067 - NEUSA

APARECIDA DOS SANTOS VACARELI (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A verificação da eventual qualidade de segurado do de cujus exige análise detalhada de documentos e parecer

contábil, o que não pode ser feito em sede de cognição sumária.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.
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Para instrução do feito, junte a parte autora cópia integral do procedimento administrativo, notadamente da

certidão de óbito e casamento, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

Intimem-se.

 

0032564-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277513 - ANDRESA

PERES GARCIA (SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se.

 

0029025-31.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276905 - RUBENS GAMA

DE SANTANA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0042217-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276977 - DULCE ELIZA

DE CAMPOS DO AMARAL FONSECA DE SOUZA MEIRELLES (SP290044 - ADILSON DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a remessa dos autos ao Setor de Cadastro para inclusão da Sra. Maria Dulce do Amaral nos autos, na

condição de curadora provisória da autora.

Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e permanente no ano de 1989, quando, aparentemente,

conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora não detinha a qualidade de segurada, determino-lhe a

juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do processo, de

documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou do recolhimento de contribuição

previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade.

Intime-se.

 

0028428-62.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277522 - LUZINETE

MARIA DE JESUS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0017033-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301271015 - ELZA REGINA

CAMPOS (SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando os termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91, concedo à parte autora o prazo de 30 dias, sob pena de

extinção, para que apresente: (a) cópia do atestado de óbito da titular do benefício previdenciário; (b) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte; (c) informação quanto à existência de

outros sucessores da parte autora; (d) cópia de inventário, arrolamento ou formal de partilha, se souver.

Na hipótese de haver beneficiário de pensão por morte instituído pela pessoa falecida ou de existirem outros

sucessores na forma da lei civil, a parte autora deverá promover a regularização do polo ativo, atentando ainda

para o disposto no artigo 12 do CPC e parao já mencionado artigo 112 da Lei n. 8.213/91.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.
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0030028-21.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276082 - HEBE DE

ANDRADE TROMBIM (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI

DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame da

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a verificação da

qualidade de segurado do de cujus e o reconhecimento do direito à pensão por morte a seus dependentes, bem

como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da

produção de prova pericial. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

0031862-59.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276544 - VALDOMIRO

BISPO DOS SANTOS (SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA, SP258540 - MARIO

EXPEDITO ALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032322-46.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276059 - CLESTON

ALVES DE QUEIROZ (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL

SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016482-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278264 - JAQUELINE

GOMES GONCALVES DOS SANTOS (SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que esta Magistrada compõe a Quinta Turma Recursal, que terá sessão no dia 28/09/12 e a

designação da Douta Juíza Federal Substituta para responder com prejuízo pela 14ª Vara Gabinete a partir de

04/08/12, redesigno a audiência para o dia 18/10/2012 às 16:00 horas, sendo obrigatória a presença das partes,

embora marcada em pauta extra. Mantenho, contudo, a data no painel de audiência para os trabalhos da

Contadoria. Na ausência da parte autora, o processo será extinto sem julgamento do mérito.

 Intimem-se, com urgência.

 

0039838-54.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276999 - SAMUEL

DOMINGUES COSTA (SP237378 - PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR,

SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA)

Ciência à parte autora da petição juntada pela CEf informando o cumprimento da decisão proferida em

29/08/2011.

Int.

 

0042029-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254887 - ANTONIO JOSE

MARTINS (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos,

 

Trata-se de processo no qual a requerida foi condenada à correção das conta vinculada do FGTS da parte autora

conforme inicial.

 

Instada a cumprir a condenação, a Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos para informar que a
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matéria foi objeto de acordo nos termos da LC 110/01.

 

Intimada a oferecer manifestação, a parte autora requer a extinção do feito pela ocorrência de acordo formulada,

conforme petição anexada.

 

Diante do exposto julgo extinta a fase de execução deste processo, nos termos do artigo 794, I do Código de

Processo Civil edetermino a baixa definitiva dos autos.

 

Prejudicado, outrossim, o recurso de embargos de declaração oposto pela parte autora.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 

0029012-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277773 - AGRIPINO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de

prevenção (00080030820034036114) possui objeto diverso da presente demanda, de forma que reconsidero a

decisão anterior.

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0052237-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301270357 - JACINTA

FATIMA DO CARMO MENDES (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) KLEBER DO

CARMO MENDES (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) BIANCA DO CARMO MENDES

(SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2012, às 16:00 horas, ficando as partes

dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0017634-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274028 - ALDEMIR

AFONSO PIRES (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

 

Considerando a manifestação anexa em 03.08.2012, intime-se o autor para que, em dez dias, comprove o exercício

de sua atividade profissional habitual. Após, tornem os autos ao Dr. Perito para que se manifeste acerca da

impugnação apresentada pelo Autor, como também, informe se há necessidade de perícia médica em

especialidade diversa, no prazo de dez dias. Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo mesmo

prazo e voltem conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0024699-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278234 - NANCI

BAHOVSCHI FUJITA (SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Intime-se a autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da petição anexa em 09.01.2012. Decorrido o prazo,

tornem os autos conclusos.

 Int.

 

0032337-15.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276053 - CLEUZA MARIA

DA SILVA CARVALHO (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.
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Int.

 

0015209-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277311 - JOAO BOSCO

DE PAIVA AMARAL (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Em razão da necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia

06/09/2012 para o dia 10/10/2012, às 15h00.

 

Intime-se.

 

0032055-74.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274298 - LUCICLEIDE DE

ASSIS ARAUJO (SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 12 de setembro próximo, salutar aguardar o seu

resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0011780-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277475 - CLEIDE DE

JESUS (SP281596 - DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA, SP090029 - ANTONIO CARLOS

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição de 06/07/2012: reativem-se os autos pelo prazo de dez dias para extração de cópias. Após, tornem ao

arquivo. Int.

 

0009313-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276328 - SILVANA DOS

SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do parecer da Contadoria Judicial e documentos anexados, informando o óbito da autora ocorrido em

01/07/2012 (documentos DATAPREV), manifeste-se o patrono quanto à existência de eventuais sucessores a

serem habilitados nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito.

Int.

 

0027986-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277365 - NELSA

LEONARDA DA SILVA (SP311963 - MARIANE NEVES SANTOS LESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

 

Ao setor de perícias para agendamento da perícia médica.

 

 P.R.I.

 

0032134-53.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277250 - DILSON
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FRANCISCO ROSA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242042 - JULIANO MEDEIROS PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e

a sentença transitou em julgado.

assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se

acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo de aposentadoria por invalidez foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Ainda que assim não fosse, observo

que a parte autora recebe benefício de auxílio-doença, restando esvaziado o caráter essencialmente alimentar do

benefício pleiteado.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0005161-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301269063 -

JOSE AILTON DE SOUZA SANTANA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência da parte autora à audiência de conciliação, venham os autos conclusos para a prolação de

sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020525-65.2010.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301274245 -

FOTOTECNICA VICENTE COMERCIO LTDA ME (PR030506 - SILVENEI DE CAMPOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro a dilação de prazo de 20 (vinte) dias conforme requerido, para cumprimento da decisão anteriormente

proferida.

Após, cumprida a diligência, aguarde oportuno julgamento conforme disponibilidade em pauta de controle

interno.

P.R.I.

 

0041154-39.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301278459 -

DOLORES DE MATOS VENITO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a ausência do patrono da autora, bem como das testemunhas arroladas, intime-se o advogado para

que manifeste se há interesse na oitiva de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, em caso afirmativo será

designada nova audiência.

Mantendo-se inerte ou sendo dispensada a produção de prova oral, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011375-05.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301276631 -

NEUSA CAMPACHE (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer contábil, concedo o prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que o

autor junte aos autos cópia de todos os carnês de contribuição não acostados, eis que, de acordo com oCNIS, não é

possível aferir-se o cumprimento correto dos interstício.

 

 Registre-se que, no referido cadastrosó há contribuições vertidas a partir de 1985, sendo que há menção de

inscrição efetuada em 1982, sendo ônus da parte autora, devidamente representada por advogado, comprovar suas

alegações e o equívoco da autarquia. 
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Com a juntada, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

 Após, aguarde-se julgamento o qual designo para o dia 14.12.2012 às 15:00( pauta extra), dispensado o

comparecimento das partes.

 

 Intimem-se.

 

0008540-44.2011.4.03.6301- 13ª VARA GABINETE - DECISÃO Nº 2012/6301274706 - HELIO OHIRA -

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): (SP226426)DENISE RODRIGUES ROCHA X UNIAO

FEDERAL (AGU) E OUTRO

 

Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando a distribuição deste

processo a uma das Varas da Justiça Federal Cível, neta Capital.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída àquele R. Juízo.

Registre-se. Intimem-se.

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000277 

 

LOTE 85739 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0032135-38.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072112 - EFIGENIA ESTABEL DA

SILVA (SP252524 - DANIELA ESTABEL DA SILVA)

0032374-42.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072058 - CARLOS LIMA ABREU

(SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA)

0032319-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072113 - NATHALIA DE PAULA DA

SILVA RIBEIRO (SP317910 - JOSE EUDES FERREIRA JUNIOR, SP267204 - LUIS HENRIQUE BOGDAN

DE MENDONCA)

0032121-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071851 - ROSEMERI BELO DALANORA

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

0029051-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072756 - LUIS HENRIQUE DE

CARVALHO HARTMANN (SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES)

0032138-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071852 - JORGE ANTUNES DO

NASCIMENTO (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA)

0031875-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071847 - JOSE DE SOUZA RIBEIRO

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0031782-95.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071846 - MARIA DE FATIMA ALVES

CAJUEIRO (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES)

0032353-66.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072057 - JOSE IGNACIO DE MELLO

(SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO)

0032231-53.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071842 - JULIANO LAMANA (SP152725 -

DAVID ROBERTO DOS SANTOS, SP147048 - MARCELO ROMERO)

FIM.

 

0019130-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071860 - EVA JACINTA PEREIRA DOS

SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de
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São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para justificar, no

prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada em 11/07/2012.

 

0511455-53.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071838 - MARIA ZULENE DE

CARVALHO PEREIRA (SP285056 - DARIO MARTINEZ RAMOS, SP275076 - WESLEY LUIZ ESPOSITO)

Defiro o requerido.Anote-se os nomes dos advogados no sistema. Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o

que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Para consulta processual os autos

virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: ,bem como deverá validar sua

senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região.Dê-se ciência à parte autora.Intime-se.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para indicar o número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito; 

 

0032264-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071855 - SINIVALDO ANTONIO DA

COSTA (SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA)

0032267-95.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071856 - ANA MARIA MELO DOS

SANTOS (SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0028226-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072081 - MIGUEL BRUNO NETO

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013043-74.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072152 - OIRAM BERNARDO PAVAO

(SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES, SP264102 - ANDRESSA LUCHIARIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010982-46.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072145 - MARIA DA SILVA TEIXEIRA

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005695-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072127 - EDVANIA VIANA SANTOS

(SP304740 - DIASSIS JOSE FIRME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037193-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072091 - ROZENILDA MIRANDA DOS

SANTOS RAMOS (SP281837 - JOSENIL RODRIGUES ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028343-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072082 - ANTONIO COELHO (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014378-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072160 - APARECIDO ALVES

NASCIMENTO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015324-03.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072164 - GUILHERME RIBEIRO DOS

SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014343-71.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072158 - FABIANA MENDES DOS

SANTOS (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014304-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301072157 - NICOLAU GONÇALVES

GIMENES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042763-57.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072094 - ILSE TROVO RODRIGUES

RAMALHEIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027304-44.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072072 - ANTONIO FERREIRA DE

LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025955-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072060 - RUBENS MENDES FONSECA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006491-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072131 - ANDERSON NORONHA

FRANCA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038503-97.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072092 - PRISCILA COSTA

CAVALHEIRO (SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027942-77.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072077 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIEA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013955-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072155 - JOSE AUGUSTO REIS

RODRIGUES (SP027815 - LUIZ NELSON CIMINO, SP228179 - RENATO GENNARI MAZZAROLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012981-34.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072151 - MARIA DALVA BARBOSA

CABRAL (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010576-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072143 - TATIANA SUGAWARA

TAKIKAWA (SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) ELIZABETH TSUYAKO SUGAWARA

TAKIKAWA (SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) KOITI TAKIKAWA - ESPÓLIO

(SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) JACY HISSAKO SUGAWARA (SP146997 - ANTONIO

CARLOS GUIDONI FILHO) RICARDO HIDEO SUGAWARA TAKIKAWA (SP146997 - ANTONIO

CARLOS GUIDONI FILHO, SP246644 - CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO, SP238294 -

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) KOITI TAKIKAWA - ESPÓLIO (SP238294 - ROBERTO

CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) JACY HISSAKO SUGAWARA (SP246644 - CAROLINA WESTIN

FERREIRA PAULINO, SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) ELIZABETH

TSUYAKO SUGAWARA TAKIKAWA (SP246644 - CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO) KOITI

TAKIKAWA - ESPÓLIO (SP246644 - CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO) TATIANA

SUGAWARA TAKIKAWA (SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO, SP246644 -

CAROLINA WESTIN FERREIRA PAULINO) ELIZABETH TSUYAKO SUGAWARA TAKIKAWA

(SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014908-35.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072162 - TEREZINHA JACO DE

CARVALHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001519-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072119 - ARLINDO FERREIRA DA

SILVA FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048519-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072101 - RISOLETE RODRIGUES

SIQUEIRA (SP169985 - PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028857-29.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072084 - SUELY ANDRADE DE BARROS

(SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026149-06.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072063 - MARIA DAS GRACAS

VASCONCELOS DE LUCENA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026138-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072061 - AGENOR JOSE DE SOUZA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001635-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072120 - MAURICIO ROBERTO DE

ASSIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044651-27.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072095 - MARIA DE LOURDES PEDRO

FLORENTINO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012309-26.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072149 - MAGALI DE FATIMA BUENO

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011323-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072147 - ANA FRANCISCA DE SOUZA

(SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006369-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072130 - DIRCE PESTANA DE MORAES

(SP278965 - MARCIO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049895-34.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072102 - MARINALVA MARIA

MARIANO (SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046186-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072100 - ONIVALDO FELICIO

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026147-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072062 - AVELINO PEREIRA DE

ANDRADE (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032322-80.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072088 - ROBERTO ANTONIO

MANHAES LORON (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015480-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072166 - JANE CAJA FIRMIANO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011001-52.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072146 - ALCEBIADES LIBARINO

LEMOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055208-73.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072110 - FRANCISCA JIMENEZ

CASTILHO DE CERVERA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032437-04.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072089 - SUELY REJIANE CIURLINI DA

COSTA E SILVA (SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014360-10.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072159 - LINEU APARECIDO VIEIRA

(MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050837-66.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072103 - OSCAR RIBEIRO (SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010396-09.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072142 - JOSE BENEDITO DE BRITO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005915-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072128 - JOAO BATISTA LINO

(SP294982 - CLAYTON BRITO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005598-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072126 - JANUARIO GOMES DA SILVA

(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000010-17.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072116 - ROSICLEIDE FELIX DE
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SANTANA RAMOS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027133-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072065 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA

LEITE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045023-73.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072096 - SILVIO MARCELO RIBEIRO

(SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042319-87.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072093 - JOSE CARLOS CREMM

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028936-08.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072085 - EBER MACIEL RUFINO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027236-94.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072071 - FRANCISCO BECERRA

VAZQUEZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027161-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072066 - PASCUAL PEIRO BABIERA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para justificar, no prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada. 

 

0023753-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072759 - INACIO ALVES DA SILVA

(SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES)

0019660-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072757 - MARIA DA GLORIA LUIZA DE

MACEDO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS)

FIM.

 

0032140-60.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071862 - LUZIA IRENE DA SILVA

(MG094915 - LIVIA ASMAR PIVA, MG094929 - MARIA APARECIDA NAIME SOBRINHA)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para indicar o

número do benefício previdenciário objeto da lide, bem como para apresentar comprovante de residência, datado

de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

0021414-27.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072668 - CAIO CESAR GOMES DE SA

(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020993-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072664 - OLIVIA FERNANDES

VALVERDE (SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017401-82.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072637 - PEDRO DA SILVA LIMA

(SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES, SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008527-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072612 - MARIA DA NATIVIDADE

FREITAS (SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009824-53.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072614 - AMELIA MACHADO DA SILVA

(SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007198-61.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072610 - ANA CLAUDIA DA SILVA

PASSOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020121-22.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072662 - KELLY PEREIRA (SP267054 -

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006271-95.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072606 - MOISES NUNES (SP202562 -

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022981-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072692 - LUZIA DE LOURDES DE

MATTOS (SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019903-91.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072660 - RAFAEL GOMES DA SILVA

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019521-98.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072653 - IGOR FRANCISCO DE JESUS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013492-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072616 - JUELITO GOMES DA SILVA

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito

ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo.Após,

remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0020986-45.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072330 - EDVALDO BATISTA DE

MORAIS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022425-91.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072386 - ANTONIA SANTANA DA SILVA

SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022228-39.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072370 - ITAMAR MOURA DOS

SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022200-71.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072630 - ODETE DE SOUSA LIMA

(SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022055-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072626 - TEREZA SOUZA DE

OLIVEIRA (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022610-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072654 - ISAAC CABRAL DE FRANCA

(SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020614-96.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072318 - DAYVISON FELIPE DA SILVA

EIRO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020539-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072317 - REGINA SONIA DIAS (SP138058

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018657-60.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072562 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS

(SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA, SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018278-22.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072554 - ANTONIO JORGE SANTOS

MOREIRA LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017611-36.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072545 - JANDUI F DE MEDEIROS

(SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017090-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072541 - ELAINE APARECIDA

MARQUES DE ARAUJO (SP167186 - ELKA REGIOLI, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023280-70.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072409 - MARIA SOLANGE DA SILVA

GODINHO (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023339-58.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072412 - CELIA SANTOS CARACA

(SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024403-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072719 - SIBILA VICENTINA

GRZEBIELUCKA COLONELI (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024878-59.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072441 - MARIA DAS GRACAS

FERREIRA DOS SANTOS (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025001-57.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072447 - FRANCISCO XAVIER DA SILVA

(SP199022 - KELLY REGINA MIZUTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025053-53.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072733 - JOVELINO FERNANDES DE

AGUIAR (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025304-71.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072738 - MAURICIO GARCIA JOAQUIM

(SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026314-53.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072748 - ANTONIA LUCIANA ALVES

DE OLIVEIRA (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026870-55.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072464 - SONIA MARIA ANDRE DE

SOUZA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053096-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072466 - ARMANDO MARIANO DA

SILVA (SP114510 - ISAI SAMPAIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000724-74.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072474 - BENEDITO DE SOUSA FILHO

(SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024526-04.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072721 - CARLOS ALBERTO DA LUZ

(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002316-90.2010.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072475 - ALEXANDRE ACAIABA NEVES

(SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025817-39.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072458 - JOAO DA COSTA LEITE

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0024841-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072725 - REINALDO DE OLIVEIRA

(SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA, SP312036 - DENIS FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024594-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072723 - ROSELI ARAUJO DIAS

(SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003255-36.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072175 - CLOVIS DA SLVA JORDAO

(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022643-22.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072656 - MARILENE APARECIDA

RIBEIRO MANZANO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022401-63.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072645 - MARTAIRES DO NASCIMENTO

JO (SP309297 - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022176-43.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072628 - JOSE ANTONIO VILAS

MARRAFA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021802-27.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072618 - ODAIR DOMINGUES KASA

(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021649-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072350 - ELISEU PEREIRA DOS SANTOS

(SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES, SP222002 - JULIO CESAR DE

SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015977-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072271 - SAMUEL GOMES ROSAS

(SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008513-27.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072482 - PAULO CESAR VIEIRA DA

SILVA (SP087488 - JOSE HELENO BESERRA DE MOURA, SP197400 - JANIS GARCIA DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008725-48.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072195 - ANA MARIA ALVES

NOGUEIRA (SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011112-36.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072212 - MARIA JOSE BRAIT SOARES

(SP282861 - MARCELO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011246-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072213 - JOSE FERNANDES MOREIRA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011631-11.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072497 - MARCIA MARIA GERALDO

(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012222-70.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072501 - EDSON ANTONIO DA SILVA

(SP213336 - TIAGO DI BARROS FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014419-95.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072520 - ELIANE MARIA CAMARA

SILVA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014886-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072261 - ROSANA APARECIDA DE

SOUZA MEIRA DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015394-20.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072528 - CARLOS ALBERTO MENDES

(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015552-75.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072267 - MARIA DA CONCEICAO

CELESTINA DA SILVA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0021333-78.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072338 - VLADIMIR PIOLA (SP074408 -

LUZIA POLI QUIRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015817-77.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072269 - MIZAEL PEREIRA DE QUEIROZ

(SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017087-39.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072540 - JACINTO BARBOSA SENA

(SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016509-76.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072276 - MARIA DE FATIMA SANTANA

(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016503-69.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072275 - JOAO LEMOS DOS SANTOS

(SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016001-33.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072531 - EDMUNDO BARBOSA DE

OLIVEIRA (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017738-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072546 - RIVELINO DO O ARAUJO

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015783-05.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072268 - NAIR GOMES DE CARVALHO

(SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010729-58.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072207 - NAZIA MARIA DE JESUS

(SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010307-83.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072200 - JOSE ALVES DA SILVA

(SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010225-52.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072487 - ANDREIA BELO DA SILVA

(SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004411-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072179 - ELENICE ROSA DE OLIVEIRA

(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054218-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072470 - JOAO DE JESUS

CAVALCANTE (SP253019 - ROGERIO ASAHINA SUZUKI, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0018006-28.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072551 - MARINALVA MARIA DA

SILVA SANTOS (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018636-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072559 - MARIA DA GLORIA IORIO

(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021104-21.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072590 - SIRLEI CARVALHO DOS

SANTOS SILVA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021223-79.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072598 - PEDRO IVAN DOS SANTOS

MOSCOFIAN (SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021447-17.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072348 - EMMA CARVALHO SABIO

(SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022573-05.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072652 - LUCIANA ANDRE AIELO

(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022692-63.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072391 - GABRIELA MACEDO
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CARDOSO (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023009-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072404 - ELISANGELA MAINARDI

VICIOLI (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026188-03.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072744 - JOSE GERALDO DE SOUZA

MARQUES (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051906-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072753 - ARQUIMEDES BERNI

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002317-41.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072476 - JOSE PEREIRA ALEXANDRE

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016890-84.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072538 - EURIDES CORREIA NEVES

GOULART (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019966-19.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072570 - ALTEMAR ASSIS DE SOUSA

(SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019655-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072308 - LUCIANO DE SOUSA

(SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018115-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072553 - JOSE ADENI DE LIMA

(SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017089-09.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072288 - DANIELA CORREA DA SILVA

(SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020353-34.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072574 - FRANCISCO GOMES DE MELO

(SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015557-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072529 - JOVENILZA OLIVEIRA

LIBARINO (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013864-78.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072243 - JOSE CARDOSO (SP136658 -

JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013712-30.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072512 - ODAIR DA SILVA (SP074497 -

ANTONIO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008734-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072196 - MARIA DE LOURDES DE

MELO (SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004634-12.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072181 - MARIA LIBARINA DOS

SANTOS (SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024565-98.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072722 - JOAO OLIVEIRA GURDIANO

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020395-83.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072575 - MANASSES ALVES DE

OLIVEIRA (SP179485 - REGIHANE CARLA DE S. BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020674-69.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072321 - ALIETE PEREIRA DA SILVA

(SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021334-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072339 - OSVALDO MOTA (SP283725 -

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021762-45.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072356 - SOLON PEREIRA DA SILVA
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(SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022203-26.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072632 - DIRCE VILAS BOAS (SP194042 -

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022568-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072650 - FERNANDO APARECIDO DE

SOUZA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0022691-78.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072390 - CLEYDE MARIA MARCONDES

DOS SANTOS DIMAS DE MELLO (SP220409 - JULIANE MENDES FARINHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022696-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072393 - YOLANDA CARDOSO DIAS

(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023003-54.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072403 - ANDREA APARECIDA

FERREIRA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023498-98.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072705 - EDUARDO CUSTODIO DE

CARVALHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004529-35.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072478 - MARCELINO FERNANDES DA

SILVA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020773-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072324 - FRANCISCO XAVIER DE

SOUSA (SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021351-02.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072602 - HELITO EVANGELISTA DE

BRITO (SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021341-55.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072341 - LEIA APARECIDA DA SILVA

(SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021166-61.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072336 - EDUARDO DE OLIVEIRA

SANTOS (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020945-78.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072329 - PEDRO CIRINO (SP230087 -

JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022403-33.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072383 - ALVARO MARIN (SP172541 -

DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017394-90.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072542 - CLAUDENOR VICENTE DOS

SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242042 - JULIANO MEDEIROS PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016949-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072539 - MARIVAN TELES DOS SANTOS

(SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016623-15.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072533 - GERALDO ROSA DOS

SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015224-48.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072265 - ALCIDES PEREIRA DE FARIA

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014042-27.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072249 - ARLETE DE LIMA (SP197535 -

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012519-77.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072227 - ADRIANA SA DOS SANTOS

(SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0023266-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072695 - TEREZA RIBEIRO (SP290491 -

EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023451-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072416 - ANA PAULA DE SOUZA

CUNHA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024847-39.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072726 - CARLOS RIBEIRO PEREIRA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025810-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072456 - EDILEUSA NERY DA SILVA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000334-70.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072172 - MARCELO AUGUSTO DA

SILVA (SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002374-59.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072174 - TEREZA MARQUES DE

OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009192-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072484 - CILSO CRISPIM FERREIRA

(SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010505-23.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072202 - MARIA EUNICE ROSA NUNES

VIEIRA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010662-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072206 - JAIRO DO NASCIMENTO

JORDAO (SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013132-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072238 - MAURINHO FARIAS DAS

NEVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014840-85.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072260 - ARISVALDO BISPO DOS

SANTOS (SP300809 - LUCIANO SANTOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014024-06.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072247 - JOAO PEREIRA DE SOUZA

(SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP316132 - ERICA CRISTINA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021437-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072346 - JOABI FARIA MENDES

(SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019495-03.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072306 - MARIA DE MELO OLIVEIRA

(SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016818-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072283 - JOSE BENEDITO VIEIRA

(SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014641-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072524 - BIANKA SERRATTE DOS

SANTOS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023507-60.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072419 - EUGENIO DA CRUZ PRIETO

RIBEIRO (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012752-74.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072232 - NEOLINA MENDES SANTOS

(SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011874-52.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301072500 - NELSON NASSAR JUNIOR

(SP141968 - FRANCISCO EDSON SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008738-47.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072483 - MARTA RONCOLATO DE

ARAUJO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007283-47.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072189 - ROSEMEIRE FATIMA DE

MORAES (SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007213-30.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072188 - IRACEMA BISPO PAULINO

(SP308721 - IARA CIBELE PEREIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012283-28.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072503 - JOANA BISPO DA SILVA

(SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023511-97.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072420 - VALDI PEREIRA DA SILVA

(SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025421-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072739 - DIEGO DA SILVA ROCHA

(SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026034-82.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072462 - MARIA DE SOUSA SANTOS

(SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043439-68.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072749 - REGINALDA GOMES DE

SOUZA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053379-57.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072467 - VITORIO BRAGA RIBEIRO

(SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056719-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072755 - GILDETE FRANCISCA

MASCARENHAS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005405-87.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072479 - ALEXANDRA CORREIA DA

SILVA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008290-74.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072192 - TEREZINHA ROSA DE CAMPOS

(SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009508-40.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072485 - NADIA FELIX DA SILVA

(SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011952-46.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072219 - ANTONIO APARECIDO DOS

SANTOS (SP057847 - MARIA ISABEL NUNES, SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021024-57.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072585 - JULIANA MOURA DE

OLIVEIRA (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025824-31.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072743 - CARLITO MARTINS

GONCALVES (SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010416-97.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072488 - GILBERTO DE OLIVEIRA

SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003684-03.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072178 - DARCIO DERTINATE (SP192240

- CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003301-88.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072176 - CARLOS ALBERTO SOUZA E

SOUZA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002375-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072477 - SEBASTIAO SOARES DE

OLIVEIRA (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0011259-62.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072492 - MARINEIDE DE SOUZA

MIRANDA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024561-61.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072437 - HORACIO SOBRAL MENESES

(SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023410-60.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072700 - RAFAEL SANTOS SANTANA

(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022932-52.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072399 - ANTONIO RODRIGUES

ALVES (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022373-95.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072381 - APARECIDA DA SILVA PINTO

(SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022371-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072380 - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA

LOPES (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI, SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0021761-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072355 - FRANCISCA LOPES DA

GAMA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011482-15.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072215 - NATANAEL GONCALVES

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011615-57.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072216 - LUZIA DA SILVA ZAVATINI

(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013876-92.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072245 - ANTONIO OLIVEIRA DA

SILVA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014094-23.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072516 - ELIAS ALVES DE SOUSA

(SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI, SP304555 - CECILIA BEATRIZ VELASCO

MALVEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014605-21.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072523 - EVA NERIS BARBOSA

(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014662-39.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072258 - ALESSANDRO MIGUEL DA

SILVA (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016714-08.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072534 - LUCIANO AMADO RIBEIRO

(SP131751 - FATIMA CILENE COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017785-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072548 - ANA PAULA LACERDA

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018208-05.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072296 - RAFAEL REAL SINHORELLI

(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020777-76.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072325 - JAIR JOSE DA SILVA (SP142134

- MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016240-37.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072532 - RONALDO APARECIDO

FERREIRA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021990-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072363 - PEDRO RAIMUNDO DO

NASCIMENTO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0010541-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072490 - JOSE SALMEN NETO

(SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023503-23.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072418 - JAIRO SERGIO SILVA

BURUAEM (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023043-36.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072677 - JOANA TELES DA SILVA

(SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO, SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022374-80.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072644 - JOSE KALIL THOMAZ

(SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012528-39.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072506 - EDINALDO FERREIRA SILVA

(SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021188-22.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072597 - LUIZ CARLOS PEREIRA

VENTURA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021161-39.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072335 - IGNEZ THEREZINHA RECH

SCOTTI (SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018120-64.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072295 - LOURENCO LUCIANO DE

MELO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018031-41.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072552 - JOSEILDO FELIX DA SILVA

(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016817-15.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072536 - SILVIO ACOSTA SANTIAGO

(SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021747-76.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072353 - LUCIA CARLOS DA SILVA DE

LACERDA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013131-15.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072237 - JOSE DOS ANJOS (SP130713 -

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016006-55.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072272 - ELIECIO ALVES FONSECA

(SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016980-92.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072287 - EDSON DO NASCIMENTO

(SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017770-76.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072547 - AGILSON MESSIAS SILVA

(SP183112 - JAIME DOS SANTOS PENTEADO, SP195507 - CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA FLORIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017999-36.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072293 - JAIR RODRIGUES MARIANO

(SP188870 - ADRIANA DE FATIMA GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018340-62.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072298 - ORTENCIA DAMASCENO

(SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018639-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072560 - ELIANDRO ALMEIDA ROCHA

(SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018643-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072561 - APARECIDA MISAE IWANE

SAITO (SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019014-40.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072564 - ANA MARIA DANTAS
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CARVALHO (SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021446-32.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072347 - ANA TEREZA DE SOUZA

(SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.Decorrido o prazo sem

manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à respectiva Vara-

Gabinete.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009267-66.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071904 - ARISTOTELES VALTER

FERREIRA (SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA)

0004021-89.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071879 - FRANCISCO JOSE DE CRISTO

(SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA)

0022614-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072042 - MARINA DA SILVA CLAUDIO

(SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA)

0018035-78.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072012 - EDUARDO PEREIRA DOS

SANTOS (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI)

0017173-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071997 - BENILDO PEREIRA DA SILVA

(SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES)

0016879-55.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071989 - IZAIAS ARAUJO CRUZ

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0016774-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071987 - MARIA INEZ (SP202562 -

PEDRO FLORENTINO DA SILVA)

0014680-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071956 - RODRIGO FERNANDO

ALMEIDA DE OLIVEIRA (SP273920 - THIAGO SABBAG MENDES)

0007897-52.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071896 - MARIA DAS GRACAS

OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA (SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA)

0005234-33.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071884 - AURINDO TELES SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0055412-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072055 - EDNA BATISTA DE SOUSA

(SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA)

0021699-20.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072040 - FATIMA APARECIDA DONATO

NUNES (SP314487 - EDSON DE ANDRADE SALES, SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES)

0014529-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071952 - ANGELICA CRISTINA DE

OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

0009213-03.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071903 - HELEN CRISTINA DA SILVA

(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS)

0022188-57.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072041 - EDEVAL SANTOS OLIVEIRA

(SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS)

0011072-54.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071914 - LOURENCA PINTO DE

ALBUQUERQUE (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES)

0018162-16.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072014 - ADRIANA NAZARETH GOMES

(SP121980 - SUELI MATEUS)

0016232-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071979 - JULIO CESAR VIEIRA

MEDEIROS (SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA)

0015493-87.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071968 - LUCILA HARUMI

SHIMOHARA (SP287502 - GUSTAVO SEFERIAN SCHEFFER MACHADO, SP285692 - JOSE CARLOS

CALLEGARI)

0013395-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071930 - FABIO LOPES DE SOUZA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0011342-78.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071917 - SILVIO LUIS BARBOSA

(SP081434 - SUELI DE OLIVEIRA HORTA)

0011122-80.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071915 - SUELLEN MACEDO DE
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OLIVEIRA (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR)

0014940-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071963 - VANESSA CARDOSO

(SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA)

0010898-45.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071913 - RUI KLEBER TEIXEIRA SOUSA

(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA)

0010650-79.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071912 - DEBORAH MARINHO (SP234218

- CARLOS SANCHES BAENA, SP322709 - ANDREA PEREIRA CAMISOTTI)

0020387-09.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072038 - SILVIA DAIANA DE CAMPOS

(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0017794-07.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072010 - MARIA DO DESTERRO

FERREIRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

0017372-32.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072001 - MARIA TERESINHA ALMEIDA

DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0015976-20.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071978 - ANA PAULA LEITE

CAVALCANTI (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN)

0008324-49.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071899 - LUCIANA LOPES VELITA

(SP229956 - GABRIELA DE SOUZA AUGUSTO)

0003525-60.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071877 - JONAS DA SILVA FILHO

(SP131210 - MILTON PIRAGIBE CARNEIRO FILHO)

0004305-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071882 - ANALTIDE ALVES DOS

SANTOS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR)

0001556-10.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071873 - ELIANE TEODORO RODRIGUES

(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR)

0017614-88.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072004 - MARIA APARECIDA DE

MOURA ASSUNCAO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0015781-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071974 - JOSE BATISTA VIANA

(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA)

0015545-83.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071971 - VIVIANE BARBOSA TORRES

DOS SANTOS (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA)

0014949-02.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071964 - VINICIO RODRIGUES CANAS

(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO)

0005313-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071885 - JOSE ZILDO ALMEIDA DA

SILVA (SP267006 - LUCIANO ALVES)

0042150-03.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072046 - CARLOS EDUARDO DE

CARVALHO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

0020282-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072037 - LUZINETE SANTANA

BARBOSA (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA)

0013501-91.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071934 - AMAURI DE ASSIS MACHADO

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ)

0011706-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071921 - CARLOS ROBERTO

DEGLIESPOSTI (SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR)

0011450-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071918 - ALICE LOURENCO DIAS

(SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE)

0009883-41.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071907 - JOSE NUNES DOS SANTOS

(SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES

ABBATEPIETRO MORALES)

0019622-38.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072030 - MARGARETE ARAUJO DA

SILVA (SP140323 - LUCIANA CRISTINA DE ARAUJO)

0019758-35.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072031 - ELZA MARIA DA SILVA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

0019010-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072024 - ALEXSANDRO CARDOSO DE

OLIVEIRA (SP207456 - OTAVIO CELSO RODEGUERO)

0018283-44.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072015 - FRANCISCA MICHELINE

SAMPAIO BARBOSA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES)

0016719-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071985 - LUCIMAR DE ANDRADE SILVA

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA)

0013735-73.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071940 - HELIO VIEIRA TAVARES

(SP234871 - JOSE CARLOS SANTIAGO ROCHA)

0012084-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071924 - ALBETISA FERREIRA DE

SOUSA (SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     444/1372



0033223-48.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072044 - FRANCISCO BARBOSA LIMA

(SP031817 - JOSE MAURICIO PACHECO)

0007454-04.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071893 - ROSEMERE DA SILVA

CANUTO (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES)

0016971-33.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071992 - LUIZ ALBERTO FERREIRA DE

SOUZA (SP141767 - ASSUERO DOMINGUES JUNIOR)

0016934-06.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071991 - ELISABETH TELES DE LIMA

SARTORELLI (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0015678-28.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071972 - AGNALDO BATISTA DUARTE

(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO)

0014925-71.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071962 - RAFAELA CARLAS DE LIMA

SANTOS (SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS)

0010199-54.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071910 - JOSINEIDE MARIA BARBOSA

(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO)

0007529-43.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301071894 - RAIMUNDO BOAVENTURA

SILVA SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito

da parte autora de revisar a RMI de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0005348-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273774 - OLINDA MARTIRE GENEROZO (SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027794-66.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274528 - JOAQUIM VILHENA FERREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0014166-10.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274539 - BENEDITO AUGUSTO MOLLER (SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, reconhecendo a

decadência da revisão requerida pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de

justiça gratuita formulado pela parte autora.

 

P.R.I.

 

0011111-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277001 - ADEMIR QUERINO LEITE (SP174818 - MAURI CESAR MACHADO, SP301643 -

HARIANA APARECIDA SARRETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição e resolvo o mérito com resolução do mérito nos termos

do art. 269, IV, CPC.

 

Sem custas ou honorários nesta instância.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022474-35.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277577 - ADALGISA BEVILAQUE PORTELA (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014929-11.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273028 - NELSON LUIZ DE FRANCA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 7.471,33 (SETE MIL

QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta)

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0162449-19.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276503 - JORGE DE OLIVEIRA CORREA (SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA, SP239468 -

PAULO LIMA DUARTE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI

ANTUNES)

Certificado o trânsito em julgado (25/03/2008) e diante da inexistência de crédito em favor da parte autora,

conforme parecer da Contadoria, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC.

Arquivem-se, com baixa findo.

Int.

 

0068314-78.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277717 - NELSON PUNTIN (SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, verifico que não há valores a serem executados.

Portanto, entendo que está extinta a execução, dando por encerrada a prestação jurisdicional.

Determino baixa definitiva dos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0054305-38.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272766 - VALDIR CUNHA DA ROCHA (SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.392,88 (UM MIL

TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias,

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0046490-24.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     446/1372



2012/6301265763 - IVO DIAS DE SANTANA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de em R$ 32.152,45 (TRINTA

E DOIS MILCENTO E CINQüENTA E DOIS REAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 29/06/2012,

limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos

de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais.

 

0019614-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276709 - REINALDO TRINDADE CORREIA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

"Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo

Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Oficie-se ao INSS para que proceda a revisão do beneficio de auxílio doença do autor, NB 531.450.740-0,no valor

de R$ 826,83 (OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS) atualizado para julho

de 2012, em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009723-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301264737 - WALMIR DAMBROSIO DIAS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

 

Não há atrasados, uma vez que o benefício não foi cessado.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais.

 

0010842-12.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301276590 - JALMIR DIAS DA SILVA JUNIOR (SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

"Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo

Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de auxílio doença, no valor atualizado de R$

1.609,77 (UM MIL SEISCENTOS E NOVE REAISE SETENTA E SETE CENTAVOS), em favor da parte

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para

pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 12.513,80 (DOZE MIL QUINHENTOS E TREZE REAISE

OITENTACENTAVOS)em valores de junho de 2012, conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052684-06.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277818 - MARIA DE JESUS EUGENIO (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados, no valor de R$ 3.767,91 (TRêS MIL SETECENTOS E

SESSENTA E SETE REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS) - para agosto/2012.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

Expeça-seRPV.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

 

P.R.I.O.

 

0010052-28.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272930 - DAMASCENIA PEREIRA DE CASTRO (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO

RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.116,88 (UM

MILCENTO E DEZESSEIS REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias,

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0053168-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277817 - ILDNER BAISTER DANTAS DE SOUZA (SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de auxílio-doença nos termos da

proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 6.113,24 (SEIS

MILCENTO E TREZE REAISE VINTE E QUATRO CENTAVOS) .

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias à expedição de ofício requisitório.

P.R.I. Oficie-se.

 

0047150-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277561 - ISAC ANTONIO DA SILVA (SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de auxílio-doença nos termos da

proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 12.672,32 (DOZE MIL

SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS).

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias à expedição de ofício requisitório.

P.R.I. Oficie-se.

 

0049387-25.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278465 - MARCOS BENICIO VIANA SOBREIRA (SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES

NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0006848-73.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274445 - MARIA EDNA BERNARDO DO NASCIMENTO (SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

 

 

P. R. I.

 

0055395-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276863 - RODRIGO DOS SANTOS SILVA (SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036542-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274447 - LUZIA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.
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Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0007031-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301246739 - ODAIR FERNANDES (SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA, SP180522 -

MARCO ANTONIO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037319-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301214315 - MARGARIDA REGINA MARTINS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0049927-39.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265971 - PAULO LAURINDO DA SILVA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.Iinclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo,

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital,

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o

cumprimento dos referidos prazos.

 

0039118-24.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276912 - ELZA PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado no autos e extingo o processo com julgamento do

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro a gratuidade de justiça.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado

ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias) .

P.R.I.

 

0010464-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277455 - RUTH DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS

SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000386-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301266045 - ELISABETH GONCALVES BARBOSA LIMA (SP119585 - MARCELO ANTONIO

ROBERTO FINK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo,

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital,

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o

cumprimento dos referidos prazos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P. R.I., inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias,

devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a

antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

 

0004472-17.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276303 - GERALDA MESSIAS DA SILVA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002587-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276304 - APARECIDA PERPETUA BATTISTIN CARDOSO (SP115718 - GILBERTO CAETANO

DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010886-31.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276298 - JOSEFA LAURINDO DA SILVA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0020188-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276320 - JOSE ROBERTO DOS REIS (SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     451/1372



 

0041607-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274383 - DALVA ALVES FEITOSA (SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC

eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0013397-70.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274422 - MARCIA CARDOSO (SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso;

 

I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

Publique-se. Registre-se e intime-se.

 

0015630-69.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277505 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, em relação à concessão de auxílio-doença no período de incapacidade apontado nestes autos,

julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, e IMPROCEDENTE o

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação ao pedidos de restabelecimento

de auxílio-doença e de concessão de aposentadoria por invalidez.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0001436-64.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301275670 - NILCEIA ROCHA DA SILVA (SP137305 - ADRIANA OLIVEIRA SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isso posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado por Nilcéia Rocha da Silva.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade de justiça.

P.R.I.

 

0002487-13.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301267712 - MARIA JOSE FERNANDES DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0054765-25.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301276633 - MARIA IVANEIDE DOS SANTOS LIMA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de

sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito

(artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

P. R. I.

 

0013982-88.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276645 - RENAN VINICIUS DOS SANTOS CHIQUETO (SP099035 - CELSO MASCHIO

RODRIGUES) EDVAL CHIQUETTO KARLA CRISTINA DOS SANTOS (SP099035 - CELSO MASCHIO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a necessidade

de atuação estatal por meio de manutenção de benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do

CPC).

Sem custas, nem honorários advocatícios.

Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que, para interpor

recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando

Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P. R. I.

 

0035185-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271040 - SEVERINO JOSE DA SILVA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010340-10.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278513 - WELLINGTON DE FREITAS (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 -

MAURICIO FERNANDES CACAO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido.  

 

Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.  

 

Sem custas e sem honorários conforme disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicada por analogia aos

Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.  

 

P.R.I. 

 

0025086-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301277081 - JOSE GONCALVES DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025091-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277080 - MARIA DAS GRAÇAS MENDES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR,

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025084-73.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277082 - VALTER JOSE DANIZ (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 -

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048020-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278481 - JOSINA FLAUZINA LUIZA DA SILVA (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P. R.I. 

 

0001832-41.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274693 - MARIA JOSE EDUARDO GONCALVES (SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0039112-80.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274607 - ADEMAR MAGNO BIANCONI PARAISO (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014041-42.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274683 - BENJAMIN SILVEIRA DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039966-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274606 - MARIA APARECIDA MOREIRA (SP242602 - IGORFLORENCE CINTRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016887-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274611 - IOLANDA ALVES SOUZA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0014390-45.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301262515 - MARIA SEVERINA DA SILVA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0054520-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273065 - ELIZAME MARIA DA COSTA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0018073-90.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274456 - HERONILDO JOSE DE SOUSA (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO,

SP128844 - MOHAMED KHODR EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P. R. I.

 

0046661-44.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274244 - MARIA JOELINA DE OLIVEIRA DETLINGER (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0032251-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278180 - ANTONIO SANTOS DE MELO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

 Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.

 É o relatório. Fundamento e decido.

 A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em

demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código

de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o

teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0037664-72.2011.403.6301, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda:

 

"Preliminar de Mérito da Prescrição:

Em se tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito,

mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda.

Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo
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Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85, pouco importando a existência de recurso ou

impugnação na esfera administrativa.

Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de

que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.

 Mérito:

 Quanto ao mérito, verifico que o autor acerta ao afirmar a necessária existência de paridade entre o valor do teto

dos salários de contribuição e dos salários de benefício, como forma de operacionalizar as regras constitucionais

da contrapartida (art. 195, § 5º, da CF/88), bem como em atendimento ao “caráter contributivo” do Regime Geral

de Previdência Social e a preservação do seu “equilíbrio financeiro” (art. 201, caput, da CF/88, com a redação

dada pela EC n. 20/98).

 Aliás, esta necessária equivalência entre os valores do teto dos salários de contribuição e dos salários de benefício

encontra eco nas leis nºs 8212/91 (plano de custeio) e 8213/91 (plano de benefícios), conforme artigos 20, § 1°;

21, § 1º e 28, § 5º, da lei n. 8212/91 e artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91.

 Não obstante, o autor se equivoca ao afirmar que os reajustes levados a efeito por meio da portaria MPAS n.

5.188/99 (EC n. 20/98) e do Decreto n. 5.061/04 (EC n. 41/03) teriam exorbitado da função meramente executiva

de que se revestem, uma vez que, da análise de ambas, resta cristalino o cumprimento da necessária paridade entre

os tetos dos salários de contribuição e dos salários de benefício, a saber:

“PORTARIA MPAS Nº 5.188, DE 6 DE MAIO DE 1999 - DOU DE 10/05/1999

(...)

Art. 8º A partir de 1º de junho de 1999, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 136,00 (cento e trinta e

seis reais), nem superior a R$ 1.255,32 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

(...)

Art. 14. A partir de 1º de junho de 1999, o limite máximo do salário-de-contribuição será de R$ 1.255,32 (um mil

duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

 

 

DECRETO Nº 5.061 - DE 30 DE ABRIL DE 2004 - DOU DE 30/4/2004

(...)

Art. 2oA partir de 1o de maio de 2004, o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício é de

R$ 2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos)”.

 

 Veja, portanto, que nos dois casos, antes de se violar a Constituição Federal, os atos normativos infralegais

editados pelo Poder Executivo deram fiel cumprimento aos ditames da Lei Maior e das próprias leis nºs 8212/91 e

8213/91, fixando, para as mesmas épocas, idêntico valor a título de teto para os salários de contribuição (custeio) e

para os salários de benefício (benefícios).

 E tal equívoco possui explicação singela no grave erro cometido pelo autor, a saber: o mesmo confundiu a regra

que prescreve o reajuste do teto dos salários de contribuição (artigo 201, § 3º, da CF/88 e artigos 20, § 1°; 21, § 1º

e 28, § 5º, da lei n. 8212/91) e dos salários de benefício (artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91)

com aquelas disposições, próprias e inconfundíveis, que determinam os reajustes dos benefícios previdenciários

em si (artigo 201, § 4º, da CF/88 e artigo 41-A, caput, da lei n. 8213/91). 

Ou seja, o autor utilizou, equivocadamente, índices prescritos para reajuste dos benefícios previdenciários em si,

fazendo crer que os mesmos deveriam ter sido aqueles utilizados para o reajuste do teto dos salários de

contribuição e dos salários de benefício, quando é certo que inexiste regra constitucional ou legal prescrevendo tal

paridade, aliás, conforme já decidido pelo Pretório Excelso:

AI 792131 AgR / MG - MINAS GERAIS SEGUNDO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento:08/02/2011 Órgão Julgador:Primeira Turma

Publicação

DJe-045 DIVULG 09-03-2011 PUBLIC 10-03-2011

EMENT VOL-02478-01 PP-00183

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA VIOLAÇÃO AO

ART. 201, § 4º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário

se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula

356 do STF. Precedentes. II - Não há qualquer violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios

(art. 201, § 4º, da CF), no que concerne à adoção de um índice para a correção do salário de contribuição e outro

para o reajustamento dos benefícios. Precedentes. III - Agravo regimental improvido.
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Decisão: A Turma negou provimento ao segundo agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 8.2.2011.

 

Tenho, pois, que a Portaria MPAS n. 5.188/99 e o Decreto n. 5.061/04 nada mais fizeram do que implementar os

respectivos comandos prescritos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14) e 41/03 (art. 5º), fazendo

aplicar os novos valores fixados como tetos paritários dos salários de contribuição e de benefício, reajustados de

forma equivalente, sem qualquer correlação com o reajuste dos benefícios previdenciários em si.

É o caso, pois, de julgamento de improcedência da ação.

DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os requerimentos de justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052059-69.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277623 - MARCELO MELCHIORI DA SILVA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO:

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB

31/545.590.282-9, a partir de 20/09/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de

incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

28/06/2012).

d) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez

e) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 20/09/2011 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente NB: 31/549.681.373-1, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0005710-71.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274038 - THAIS DO AMARAL CAMPOS PROZI (SP170604 - LEONEL DIAS CESÁRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/550.081.167-0, DIB 14.02.2012 e DCB 03.07.2012 e DIP

01.08.2012, sendo que apenas após 06.09.2012 o INSS poderá convocar a parte autora a realizar exame pericial na

via administrativa.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     457/1372



cinco) dias.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício

até a DIP fixada nesta sentença, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora

nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em

período posterior.

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Oficie-se o INSS para restabelecimento do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados.

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para correção do cadastro de partes para que o nome da autora

corresponda aquele constante do CPF anexo em 13.03.2012.

Cumpra-se.P.R.I.

 

0007136-55.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276795 - ALICE CARRIEL DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo

da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente.

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS,

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.C.

 

0050384-71.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269500 - NEURIVAL ARAUJO SOBRINHO (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante

benefício de auxílio-doença à parte autora desde 10/02/2012, mantendo o benefício ativo, independentemente de

alta programada e perícia, ao menos, até marco final para reavaliação, previsto na segunda perícia (ou seja,

13/03/2013). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida. O INSS

deverá comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.
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0017402-67.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276870 - EDVALDO DE FREITAS MELO (SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de

condenar o INSS na devolução dos valores descontados da parte autora em razão do referido pagamento

simultâneo dos benefícios, devendo o INSS proceder à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado, dos valores devidos em razão dos descontos indevidos, no sistema informatizado da DATAPREV,

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009,

observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, na data de sua expedição.

 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

 

Indefiro, contudo, o pedido de antecipação da tutela, tendo em vista o perigo de irreversibilidade da medida.

 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

 

P.R.I.

 

0008304-79.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277801 - FABIANA DA COSTA EDUARDO LOGULO (SP097391 - MARCELO TADEU SALUM)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) INST NAC DE EST E PESQ EDUC ANISIO

TEIXEIRA - INEP

Do exposto, afasto a União do feito (art. 267, VI, CPC); quanto ao INEP, confirmo a tutela de urgência e

ACOLHO EM PARTE o pedido inicial, determinando ao INEP que disponibilize a prova de redação corrigida à

parte autora. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

P.R.I.

 

0035660-96.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276989 - MILTON DA ROCHA SANTOS (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Com essas considerações, julgo parcialmente procedente o pedido de averbação e de contagem de tempo de

serviço especial à parte autora MILTON DA ROCHA SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº

28142974-X, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 525.005-277-0. Refiro-me

ao labor prestado junto à “Encol S/A”, no interregno de 31-10-1991 a 10-02-1998, na condição de pintor em

altura. Condeno a autarquia ao acréscimo do tempo citado, nos termos do item 2.3.3 do Decreto 53.831, de 25 de

março de 1964. Determino ainda a averbação do tempo de serviço urbano: 31-07-1969 a 1º-09-1969, 02-09-1969

a 04-01-1970, 05-01-1970 a 08-02-1970, 09-02-1970 a 17-05-1970, 18-05-1970 a 30-08-1970, 31-08-1970 a 04-

10-1970, 1º-01-1972 a 27-04-1972, 18-05-1972 a 31-07-1973, 25-10-1973 a 28-06-1974, 26-07-1974 a 11-06-

1975, 1º-04-1982 a 30-03-1984, 1º-04-1984 a 31-12-1984, 1º-01-1985 a 1º-07-1985, 1º-03-1989 a 31-07-1989, 1º-

09-1989 a 30-01-1991. Fixo, como termo inicial do benefício, a data do requerimento administrativo, ocorrido em

11-02-2009 - NB 151.607.508-8.

 

Determino a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial do benefício, a data do

requerimento administrativo, ocorrido em 11-02-2009 - NB 151.607.508-8.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças, a contar de 11-02-2009, apuradas nas

parcelas vencidas atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na
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Resolução n.º 134/2010 e normas posteriores.

 

Com esteio no art. 273, do Código de Processo Civil, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que seja,

imediatamente, implantado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte MILTON DA ROCHA

SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 28142974-X, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 525.005-277-0, cujo termo inicial é 11-02-2009 (DIB- DER).

 

Oficie-se ao Chefe da Agência do INSS, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para implantação do benefício.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório visando ao pagamento dos valores

atrasados.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se.

 

0054891-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268644 - JOSE LUIZ GODINHO DE CAMPOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/533.517.074-0 (DIB 01.01.2008 e DCB 06.07.2012) a

partir de 07.07.2012, dia seguinte ao de sua cessação administrativa;

 

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida, respeitada a prescrição

quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da concessão do benefício

administrativamente e dos meses em que a parte autora ostenta salários-de-contribuição como segurada

obrigatória. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a

decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0004425-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277068 - ALESSANDRO DA SILVA DINIZ (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ALESSANDRO

DA SILVA DINIZ, nascido em 05-10-1977, portador da cédula de identidade RG nº 24.723.269-5, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 248.654.578-60.
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Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença

ao autor, com início na DER (DIB-DER), ou seja, 09.11.2011. Refiro-me ao benefício NB: 548.798.411-1.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010

e posteriores alterações.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício, correspondente ao

auxílio-doença, à parte ALESSANDRO DA SILVA DINIZ, nascido em 05-10-1977, portador da cédula de

identidade RG nº 24.723.269-5, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº

248.654.578-60, cujo termo inicial é 09-11-2011 (DIB-DER). Estabeleço multa diária no importe de R$ 100,00

(cem reais), em caso do descumprimento da medida.

 

Imponho a submissão, da parte, processo de reabilitação profissional, após o que deverá ser expedido o respectivo

certificado.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0044065-87.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301260076 - NILZA HESSLER FURCK (SP187346 - CHRISTIANE HESSLER FURCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

condenando o INSS conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento

administrativo (12/12/2006), com RMI e RMA fixadas no valor do salário-mínimo.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 31.899,89 (TRINTA E UM MIL

OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até agosto de

2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos por força da antecipação da

tutela.

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se

ao INSS para ciência. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

P.R.I.O.

 

0055354-17.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276730 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo

da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e

abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente.

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS,

razão pela qual não há que se falar em juros moratórios.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

 

P.R.I.C.
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0035005-90.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277629 - MARCO ANTONIO GUEDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, extingo o feito sem resolução do

mérito em relação aos seguintes índices pleiteados na inicial: 18,02%, referente a junho de 1987, 5,38% quanto ao

mês de maio de 1990 e 7,00% referente ao mês de fevereiro de 1991.

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora com relação à correção monetária em sua

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a

creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as

diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes a,

respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados administrativamente, bem

como a remunerar a conta vinculada da parte autora.

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as

disposições da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei,

deverá a Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora

realizar o saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova

verificação das hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita

 

0043542-75.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301259983 - JULIANA TIEMI MARUYAMA MATSUDA (SP210055 - DANIEL TOSHIHIKO

FUJIHARA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para, reconhecendo a ilegitimidade da

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, determinar à União que cesse tal

cobrança, no prazo de 30 dias, abstendo-se de cobrar a contribuição previdenciária sobre tal verba.

 

Condeno a União, ainda, à devolução, à parte autora, dos valores indevidamente descontados a título de

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional, nos cinco anos que antecederam a propositura

da demanda.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que apresente, no prazo de 60 dias, os valores devidos, para

expedição de requisição de pagamento.

Tal montante deverá ser devidamente corrigido pela Taxa Selic, desde seu recolhimento.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o

cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do

FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria, cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 
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0030792-07.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269456 - PAULA LIMA DOS ANJOS (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027328-72.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269895 - AYRTON JOSE DE ARAUJO (SP306764 - EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA,

SP309416 - ALEX DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030821-57.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269590 - GETULIO EDUARDO SOARES DOS REIS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0005025-22.2011.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274122 - CONJUNTO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES (SP151257 - ADRIANA AGUIAR

DA SILVA) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda para JULGAR PROCEDENTE o pedido deduzido pela

parte autora para o fim de condenar a ENGEA ao pagamento das despesas condominiais referentes ao imóvel

identificado na inicial (apartamento nº 22, localizado no 2º pavimento - CONDOMINIO EDIFICIO JASMIM,

situado à Rua Guido Bonici, s/nº, Jardim Matarazzo, Distrito de Ermelino Matarazzo, cf. matrícula anexa à

petição inicial, pp. 42/45), vencidas entre 10/07/2010 e a data desta sentença, corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar do vencimento de cada obrigação, e de

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito,

Sem custas e honorários nesta instância.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0013370-19.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276830 - SUSETE SANTOS DE CARVALHO (SP249843 - ELIEL DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por SUSETE SANTOS DE CARVALHO para o fim de condenar

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a:

a) EXCLUIR o nome da autora de qualquer cadastro de proteção ao crédito ou emissão de cheque sem fundo que

se funde nos cheques nº 762 e 763 da agência 4039, conta 001-00000292-7;

b) indenizar danos morais no valor de R$ 12.900,00;

c) a pagar multa de R$ 12,90, correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, por sua

litigância de má-fé.

 

Tendo em vista o indevido protesto, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

CONCEDO a tutela antecipada, a ré providencie a exclusão de qualquer negativação referente aos seguintes

títulos de crédito: cheques nº 762 e 763 da agência 4039, conta 001-00000292-7, no prazo de 05 (cinco) dias,

devendo comprovar documentalmente nos autos o cumprimento da determinação judicial, sob pena de multa

diária de R$ 500,00.

 

Oficie-se a CEF para cumprimento da antecipação de tutela concedida.

 

No momento do cumprimento da sentença, os valores deverão ser atualizados pela taxa SELIC, incidente a partir

de quando a autora tomou conhecimento da devolução dos cheques, conforme narrado na petição inicial foi em

03/02/2009 (Resolução 561/07 do CJF).

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     463/1372



P.R.I.C.

 

0009880-86.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278454 - KAREN LAURELLI (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por KAREN LAURELLI, nascida em 11-

12-1975, portadora da cédula de identidade RG nº 27.721.651-5, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 176.378.298-40.

 

Condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença à autora, a partir de 23-06-2011. Refiro-me ao benefício NB: 534.242-296-1.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010

e posteriores alterações.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que haja imediata implantação do benefício, correspondente ao

auxílio-doença, à parte KAREN LAURELLI, nascida em 11-12-1975, portadora da cédula de identidade RG nº

27.721.651-5, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 176.378.298-40, cujo

termo inicial é 23-06-2011.

Expeça-se ofício para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de

60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0026972-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278429 - JUAREZ MARIANO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo já tiver ocorrido administrativamente ou se for desvantajoso à parte autora, ou seja,

resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal contada a partir de 12/07/2007- e a data de início do pagamento administrativo do valor

revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS,no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de

revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006787-18.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269268 - ROSANA XAVIER PRATES (SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de

Rosana Xavier Prates, com DIB para o dia 19/09/2011 e DIP para 01/08/2012, no valor de um salário mínimo

(R$622,00 para janeiro de 2012)

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

19/09/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Oficie-se o INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

 

0011227-57.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276495 - JOAO PASCHOAL FILHO (SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS a readequar o valor do

benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido

pelas Emendas Constitucionais nº20/1998 e 41/2003.

 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de

45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03.

 

O valor de atrasados apurados deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de mora, a partir da

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0046569-03.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269342 - MARIA APARECIDA MAIA DE SOUZA (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA

SILVA) X FERNANDO MAIA SANTOS SULIANE DA SILVA MATOS MARIANA MAIA MATOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) ANTONIA DA SILVA MATOS

Posto isso, ANTECIPO A TUTELA e julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos

termos do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a incluir no rol de dependentes da pensão por morte a

parte autora MARIA APARECIDA MAIA SOUZA, a contar de 02/07/2009, data do requerimento administrativo,
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com RMI no valor de R$ 572,67 e RMA de R$ 522,54 somada a dos 02 filhos, correspondendo a 3/4 partes da

pensão (julho de 2012).

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 2.598,68

(atualizado para agosto de 2012).

Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício em nome da

parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P. R. I.

 

0022161-11.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277841 - ALEXANDRE SANTOS LINO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para

julgar:

I) PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a pagar ao autor ALEXANDRE

SANTOS LINO o valor correspondente às prestações da pensão por morte NB 21/148.716.106-6,devidas no

período de 13/01/2008 a 24/11/2008, as quais totalizam R$ 5.325,94 (CINCO MIL TREZENTOS E VINTE E

CINCO REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) até o presente mês. 

II) EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de pagamento de atrasados de auxílio-

doença para o período de 20/07/2006 a 01/01/2007;

III)IMPROCEDENTE o pedido de pagamento do benefício de auxílio-doença até 12/01/2008.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento.

P.R.I.

Dê-se ciência do Ministério Público Federal.

 

0031257-16.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272814 - WANDA ELISABETH TOGNETE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença / aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data

da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0045204-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274054 - VALMIRA FERRAZ PENA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER, SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos para o período

de 12.07.2006 a 18.09.2006, no importe de R$ 6.725,58 (SEIS MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAISE

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , para agosto/2012, conforme parecer contábil anexo.

Sem condenação em custas ehonorários advocatícios.

P.R.I.
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0037463-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301268653 - MARIA DAS GRACAS DANTAS (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 22.03.2007, data seguinte à da cessação do benefício

do auxílio-doença NB 31/131.775.463-5 (DIB 31.10.2003 e DCB 21.03.2007);

 

b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts.

46 e 47);

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma da Resolução 134/10 do CJF,

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela, da

concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade ou da concessão de outro benefício

inacumulável com a aposentadoria por invalidez (LBPS, art. 124). O valor da condenação deve ser apurado pelo

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em

julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

O valor dos atrasados ficará à disposição do r. juízo ao qual foi distribuído o processo de interdição da parte

autora, por ser competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas nos arts. 1.753 e 1.754 do Código

Civil. O levantamento desse montante dependerá de autorização daquele juízo ou de constatação, na ação de

interdição, de que não é caso de curatela.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

Oficie-se ao juízo da interdição encaminhando-lhe cópia desta sentença.

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45

dias.

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão da curadora da Autora no cadastro de partes.

 

0017840-93.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269635 - ELIS MARIA DOS SANTOS (SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) converter o benefício NB 31/560.824.335-4 em aposentadoria por invalidez a partir de sua DIB 01/10/2007,

acrescentando os 25%, a partir de 01/10/2007;

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde

01/10/2007 e até a competência anterior à prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no

sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada a prescrição quinquenal, com desconto das quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e da concessão de benefício previdenciário.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a conversão do benefício auxílio

doença em aposentadoria por invalidez à parte autora, acrescido de 25%, com início de pagamento (DIP) a partir

da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação

da medida, sob as penas da lei.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se.

P. R. I.

 

0034268-58.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276923 - ROQUE VENTURA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente o pedido formulado por ROQUE VENTURA,

portador da cédula de identidade RG n. 459665 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. 111.218.158-04, para condenar o

INSS a efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio doença NB: 0197241500, com DIB em

12.10.1977, originário da aposentadoria por invalidez NB: 0600799808, com DIB em 1º.05.1979, com a aplicação

da súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, bem como a posterior correção do benefício pelo art. 58 da

ADCT e legislação posterior aplicável ao reajustamento dos benefícios da previdência social, resultando em uma

renda mensal atual - RMA de R$ 777,76 (SETECENTOS E SETENTA E SETE REAISE SETENTA E SEIS

CENTAVOS) , competência de julho de 2012.

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas,

observando-se a prescrição qüinqüenal, resultante no montante de R$ 9.139,44 (NOVE MILCENTO E TRINTA

E NOVE REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até agosto de 2.012.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0020721-77.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274258 - MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o

INSS a:

(1) conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor da Autora Maria de Lourdes Ferreira Lima, tendo

como data de início do benefício em 28/03/2011 (1ª DER), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo;

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 4.221,50 (QUATRO MIL DUZENTOS E

VINTE E UM REAISE CINQüENTACENTAVOS) , referente ao período de 28/03/2011 até 20/10/2011,

atualizado até agosto de 2012.

 

Oficie-se ao INSS para que retroaja a data de início do benefício de aposentadoria por idade concedida ao autor

para 28/03/2011 (1º DER).

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

 

P. R. I.

 

0053485-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272397 - VALDEREZ APARECIDA DE OLIVEIRA (SP175180 - MARINO PAZZAGLINI FILHO,

SP237063 - DANIELLE COMUNIAN LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo

procedente a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de pensão por

morte, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45(quarenta e cinco)

dias, com DIB para o dia 21/02/2011, respeitada a prescrição qüinqüenal, tendo como RMI o valor de R$ 545,00,

e como RMA, o valor de R$ 622,00 para julho de 2012.

 

Concedo a tutela antecipada, por entender presentes os requisitos para a concessão. O fundado receio de dano
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irreparável ou de difícil reparação fica configurado pela natureza alimentar da verba pretendida pela parte autora,

senhor idoso que teve a perna amputada recentemente. Igualmente, o requisito da prova inequívoca da

verossimilhança da alegação encontra-se presente, pois comprovados os requisitos para obtenção do benefício.

É possível a concessão de tutela antecipada contra o INSS. É certo que há normas protetivas quanto à concessão

da tutela antecipada, determinadas pela Lei nº 9.494/97, mas não há óbice legal para a aplicação do instituto em

face da Fazenda Pública, desde que preenchidos os requisitos legais.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a DIB (21/02/2011), no valor de R$

10.762,03, para agosto de 2012.

 

Sem honorários advocatícios e custas, nesta instância judicial.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela antecipada. Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da Lei.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0054288-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301267277 - ORLANDO TORRES RAYMUNDO (SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a implantar o benefício de pensão

por morte em favor do autor a partir de 05.03.2012 com renda mensal inicial e atual de um salário mínimo.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 3.071,10 (TRêS MIL SETENTA E UM

REAISE DEZ CENTAVOS)para agosto de 2012.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado

no prazo de 45 dias.

Saem intimados os presentes.

 

0009007-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277312 - ROSANA DONATO MARQUES DE SOUSA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a implantar o benefício do salário-maternidade a partir da data do parto (11/09/2011) pelo

período de 120 dias, com renda mensal inicial no valor de UM SALÁRIO MÍNIMO.

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de

R$1.977,53 (um mil, novecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e três centavos), atualizado até agosto de 2012. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome

da autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0047804-68.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269262 - GUANAIRA MORAES GALIANO (SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Guanaira Morais Galiano, benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 26/11/2010 e DIP em 01/08/2012.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

26/11/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0027235-46.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276641 - ALEXANDRE RODRIGUES DE MACEDO (SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial

à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do

requerimento administrativo (09/06/2010). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento

posterior a 30 de junho de 2009), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de

expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Desde logo, intime-se com brevidade a autarquia para cumprimento da tutela deurgência concedida.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

0017699-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276995 - MARIA JOSE SOUZA (SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro, para inclusão do Sr. Geraldo Alves Bezerra nos autos, na condição de

curador provisório da autora.

 

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 
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(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e

após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição

qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data do pagamento. 

(3) Defiro o pedido, devendo ser destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente

aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr. Gabriel Yared Forte, OAB/SP 311687. Sem custas

e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0020267-63.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278488 - ELIANA ROSEMIRO BATISTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027625-79.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278338 - REGINA CELIA CARVALHO BARROS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008410-20.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274035 - ALEF JUNIOR MARCELINO SANTOS DE SOUZA (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA

TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício

assistencial ao portador de deficiência em favor da parte autora, com DIB na DER em 29.01.2008 (p. 27,

petprovas.pdf) e DIP em 01.08.2012.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício assistencial à parte autora, no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. A presente medida não inclui o pagamento das prestações vencidas.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em

período posterior.

 

0029761-83.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301266485 - SUELI FATIMA DE OLIVEIRA (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA

SILVA) X LETICIA DE OLIVEIRA LIMA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ANTECIPO A TUTELA e julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo nos

termos do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a incluir no rol de dependentes da pensão por morte a

parte autora SUELI FÁTIMA DE OLIVEIRA, a contar de 21/12/2009, data do óbito de Marcos Aparecido de

Lima.

Deixo de condenar ao pagamento de atrasados tendo em vista que na qualidade de representante da filha menor, a

parte autora é quem recebe e administra os valores até então pagos a ela a título de pensão, não havendo, portanto,

diferenças a serem pagas.

Desta forma, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício em nome da

parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

P. R. I.

 

0013587-62.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301278447 - ISABELLY MENEZES SANTOS (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Isabelly Menezes Santos, representada por

Marli Menezes Santos, para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação

continuada em seu favor, no valor de um salário mínimo.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 30/12/2011, procedendo à elaboração dos cálculos,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, na data da expedição.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o

benefício assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei.

P. R. I.

Oficie-se.

 

0014700-51.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276413 - LILIAN DE ALMEIDA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença, em

favor de Lilian de Almeida, com DIB 14/05/2012DIP em 01/08/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de março de 2013.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

14/05/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0009788-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271044 - BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter o período laborado em condições

especiais em comum, na empresa VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULOS/A - VASP - 17/06/1986 a 09/02/2005 e de

20/09/2005 a 31/12/2006; e a revisar o valor do benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a

partir do primeiro requerimento administrativo em (01/07/2008)com renda mensal atual de R$ 2.190,45 (DOIS

MILCENTO E NOVENTAREAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , competência dejulho de 2012. Por

conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 29.757,15 (VINTE E NOVE MIL SETECENTOS

E CINQüENTA E SETE REAISE QUINZE CENTAVOS) , já descontados os valores percebidos através da

concessão do benefício com DIB em 01/07/2008, atualizados até agosto de 2012, conforme parecer da Contadoria
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Judicial que passa a fazer parte da presente.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0020643-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301272436 -

EVA MARIA BARBOSA (SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA, SP219937 - FABIO SURJUS GOMES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que

não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma

vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

P. R. I.  

 

0051883-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301272087 -

JOSE RAMOS COSTA DE LIMA (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA

MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051877-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301265082 -

JACQUES BITRAN (SP293472 - SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA MARONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056650-74.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301170989 -

JORGE FERNANDES (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Sem razão o embargante.

A lei 9876/99, ao modificar o art. 29 da Lei 8.213/91, já o fez com observância às alterações trazidas pela EC

20/98, não havendo a inconstitucionalidade alegada.

Mantenho, portanto, a IMPROCEDÊNCIA do pedido,REJEITANDO os presentes embargos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, e quanto ao pedido de destacamento de eventual

RPV a ser expedido no futuro, indefiro-o. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

 

0028282-21.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277421 -

JOSE CARLOS OLIVEIRA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026970-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277426 -

NAGIBI CHAHDA FERNANDES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0027653-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301277424 -

JOSE AUGUSTO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Não assiste razão ao embargante em seus embargos de declaração.

A questão atinente ao eventual destaque da verba honorária é assunto a ser dirimido em sede de execução, não

integrando o objeto da lide.

Portanto, não cabe sua análise prematura na r. sentença.

Manifestação de 10/08/2012: Acolho a retificação requerida, na forma de correçã ode erro material, para que

conste que o benefício a ser revisado é o NB 502.934.915-0, corrigindo-se no sistema.

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida, corrigindo de ofício o erro material no tocante ao benefício a ser

revisado, qual seja, NB 502.934.915-0.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0044358-57.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277638 - MARIA HELENA DIAS DOS SANTOS LIMA (SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 13/08/2012, homologo, por sentença, a

desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso VIII e

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0013287-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271550 - JUAREZ OLIVEIRA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95

e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato.

 

0028571-51.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272184 - ELIZA TAKEMURA OBARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, que foi julgada procedente.

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a justiça gratuita.

P.R.I.

 

0028709-18.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272171 - MARIA PEREIRA FERREIRA (SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a justiça gratuita.

P.R.I.
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0054346-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276176 - FATIMA ISABEL PAGNOTTA (SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

0014991-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278378 - MARIA BENVINDA DA SILVA (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem

resolução do mérito.

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se as partes. NADA MAIS.

 

0002411-44.2011.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276957 - LAIS CARRAMENHA LINCK (SP016790 - NILSON HENRIQUE MINERVINO LINCK)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos.

 

0016183-19.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301275230 - ELISABETE UVARA ANASTACIO X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IX, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Defiro a justiça gratuita.

P.R.I.

 

0052871-14.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269499 - CLAUDIO JOSE GOMES (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

0017021-59.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278292 - RICARDO ANTONIO MARIANO (SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO

SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0008985-28.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277471 - CLEUNICE CANDIDA DOS SANTOS DIN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

P.R.I.C.

 

0005261-16.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276311 - RICARDO HIDEMI FUJITA (SP252734 - ANDERSON LUIZ DIANOSKI) X CAIXA

CARTÕES DE CRÉDITO (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo justiça gratuita.

P.R.I.C.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0013798-40.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278210 - JOSE

FLORENTINO SOBRINHO (SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que informe o valor exato para expedição de RPV, descontados

os valores já recebidos.

Intime-se.

 

0018483-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275088 - JOAO

BATISTA DAS CHAGAS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 17/09/2012, às 11h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0007326-52.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278453 - MARIA

APARECIDA DA CONCEICAO PEREIRA (SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA, SP290704 -

AMANCIO FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vistas às partes do parecer apresentado pela Contadoria Judicial, para manfestação em 05 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intime-se

 

0032259-21.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278512 - ZILDA

GAMBINI DE ARAUJO (SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruI a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, venham aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Observo que o documento deve remontar ao período antecedente a 180 (cento e oitenta) dias, contados da

propositura da ação.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de
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parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB,se for o caso de número

incorreto e ao setor de Perícias para a designação de data para sua realização e após conclusos os autos para

apreciação da tutela. 

Intimem-se. 

 

0019756-70.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277502 - JOAO

MARCIANO (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em análise, verifico que o INSS implantou o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(DOCUMENTOS DATAPREV), conforme determinado no julgado e que em 30/03/2012, a parte autora levantou,

através de RPV, os valores da parcelas vencidas (FASE PROCESSUAL DE Nº. 59), portanto, dou por encerrada a

prestação jurisdicional, por conseguinte, a baixa definitiva dos autos.

Ciência à parte autora que as carteiras profissionais solicitadas deverão ser retiradas no Setor de Arquivos do

Juizado, localizado no 1º subsolo. Intime-se. Arquive-se.

 

0031770-81.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277246 - NAZIRA

PEREIRA VIEIRA DA SILVA (SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF

(ou de comprovante de inscrição de CPF)e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os

números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0040653-27.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277607 - JULIO GORO

MONIWA (SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do trânsito em julgado, ciência às partes para eventuais requerimentos, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0028693-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278345 - OTACILIO

MESSIAS DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando-se que este Juizado Especial Federal não dispõe da especialidade Dermatologia no seu quadro de
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peritos, determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 01/10/2012, às 12h00, aos

cuidados da perita médica Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas, especialista em Clínica Geral, a ser realizada na

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0051054-17.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276814 - ANTONIA

GUARIZA MENEGUETTI (SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0095451-40.2003.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278174 - REGINEIDE DE

MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) JOSE MANOEL DE MOURA - ESPOLIO (SP206854 -

MAURICIO ROCHA SANTOS) REJANE DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS)

ROSANGELA DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) MAGDA DE MOURA (SP206854 -

MAURICIO ROCHA SANTOS) SANDRA REGINA DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA

SANTOS) EDI DE MOURA (SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado documento necessário para a apreciação do

pedido, qual seja, carta de concessão da pensão por morte quando for o caso.

Esclareça, ainda, a parte autora a procuração judicial acostada aos autos em nome de pessoas diversas das

requerentes à habilitação.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0046159-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273074 - REGINALDO

CLARO (SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se

ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via

administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Int.

 

0001361-98.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277462 - JOSE

FRANCISCO DE AQUINO (SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 05/07/2012. Nada a deferir, retornem ao arquivo. Cumpra-se.

 

0045223-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273564 - ROBERTO

CARVALHO PRADO (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a habilitação de MARIA ALBERTINA DA CRUZ PRADO.

Ao setor competente para alteração do pólo ativo da ação.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0025410-33.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277323 - FLORA DE

OLIVEIRA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Realizada a perícia em Psiquiatria, pela Dra. Raquel Szterling Nelken, que, em respectivo laudo (anexados aos

autos em 16/08/2012), concluiu pela inexistência de incapacidade sob a ótica psiquiátrica, mas afirmou a

necessidade de avaliação em Clínica Geral.

Desta forma, intimem-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) diasapresentar, apresente os documentos

médicos hábeis a comprovar a sua incapacidade pretérita na especialidade indicada, ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo, no prazo determinado, sob pena de preclusão da prova.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

0038436-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274284 - IVETE CRUZ

DE OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

VISTOS.

Não obstante a argumentação da parte autora, necessário a cumprimento integral da r. decisão de 12/03/2012.

Não se pode olvidar que ninguém será obrigado a litigar, contudo, necessário delinear tal situação, visto existir

litisconsórcio necessário com a abertura da sucessão (Direito de Saisine - Art. 1.784, C.C. Aberta a sucessão, a

herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários).

Caso haja desinteresse de co-herdeiro, o mesmo deverá apresentar declaração abrindo mão de direito a quem quer

que seja. De qualquer forma, deverá apresentar os documentos pessoais de todos os herdeiros.

Posto isso, concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0031872-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277264 - RIVANY

SANTOS DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

 Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício

no cadastro de parte.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia legível de comprovante de endereço em seu nome,

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do

município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0001018-92.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278267 - ISMAEL

TEIXEIRA DA SILVA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, verifico que a procuração outorgada pela parte autora se refere à eventual processo de
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desaposentação, que nenhuma relação tem com o objeto deste processo. Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez)

dias para regularização da representação processual.

 

Concedo, ainda, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças

processuais dos processos 15025402119974036114 e 00041326720034036114 em trâmite, respectivamente, na 1a

VARA e 2ª VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO, a fim de possibilitar a análise de

eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Decorrido os prazos estabelecidos, sem manifestação, o processo será extinto sem resolução do mérito.

 

Intime-se.

 

0011154-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274542 - ELIANA

NOBILE (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao resultado do pedido de revisão feito no INSS em

13/12/2002, juntando cópia integral de todos os documentos apresentados para a revisão, bem como de seu

eventual resultado.

Int.

 

0054058-57.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276706 - VANESSA

CRISTIANE DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Reitere-se ofício à ré para que anexe comprovante de cumprimento da obrigação.

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manfeste-se a parte autora, em 10 dias.

Impugnação deverá ser comprovada, sob pena de indeferimento da impugnação genérica. Com a concordância

dirija-se o titular do direito diretamente na agência da CEF para levantamento do saldo, caso não tenha sido

sacado.

Com o cumrpimento pela CEF e nada comprovadamente impugnado, entendo que restará cumprida a obrigação e

extinta a execução, devendo-se remeter o feito ao arquivo, independentemente de nova conclusão.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0025760-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278298 - ROSELAINE

BARTHOLO ALVES (SP177113 - JOSÉ CARLOS DE CAMPOS JUNIOR, SP188990 - IVONISE MARIA

PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dou por regularizado o feito.

Cite-se.

 

0051337-40.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277371 - ROBERTO

ALTERO CONDE (SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Reitere-se o ofício à União-PFN para que apresente os cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar a

liquidação da sentença.

Int.

 

0279665-35.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276895 - VICENTE DA
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VEIGA LIMA (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, determino a

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê

cumprimento integral à determinação judicial ou justifique sua impossibilidade, no prazo suplementar de trinta

dias.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Com a anexação dos documentos, encaminhem-se os autos para a Contadoria, para elaboração de parecer e

cálculos, tornando conclusos.

Int..

 

0025872-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278651 - ELIENE

NUNES VIANA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Int.

 

0027835-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276275 - EDITE

FRANCISCO DA SILVA PICONE (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 17/09/2012, às 16h30, aos

cuidados do perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0032290-41.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277699 - GISLENE

OLIVEIRA FONSECA (SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos:

I - O RG do declarante de fls. 18 (Vitório Calixto de Carvalho).

II - Documento com o resultado da perícia, conforme agendamento de fls. 19.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0005288-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276938 - SONIA

LUZIA DE OLIVEIRA CAMPOS (SP281791 - EMERSON YUKIO KANEOYA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em pesquisa ao CNIS, anexada aos autos em 16/08/2012, verifico que o Sr. Amarildo Reginalde da Silva,

companheiro da autora, se encontra com vínculo empregatício ativo desde 01/03/2012. Tendo em vista as

informações prestadas pela parte autora na perícia social, realizada em 03/05/2012, concedo o prazo de 10 (dez)

dias para que se manifeste acerca de tais divergências, sob pena de julgamento do feito no estado em que se

encontra.

 

Após, tornem conclusos para julgamento. Int.

 

0049001-58.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277503 - VALDETE

SANTOS SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, concedo a parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento - integral, da

decisão de 12/07/2012.

Esclareça ainda, em igual prazo, a alegada juntada do prontuário médico, tendo em vista que a petição anexada em

16/08/2012, veio desacompanhada de qualquer documento.
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Após, voltem conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

0023327-44.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278149 - RICARDO DA

SILVA MIRANDA (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Ismael Vivacqua Neto, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 09/10/2012, às 16h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Rubens Hirsel Bergel, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 

 

 

 

0025197-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276091 - OSVALDO

FRANCISCO SILVA (SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Vista às partes do Ofício da empresa Metalúrgica Conaço Ind. E Com. Ltda, anexado em 13/07/2012, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Int.

 

0035197-91.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276793 - ELIN

VILLANOVA (SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos dos honorários advocatícios juntados aos

autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos dos honorários advocatícios apresentados

pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0026712-97.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276919 - JOSE DA

PAIXAO DE JESUS SILVA (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

24/07/2012, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0032351-96.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277653 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.
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0016712-38.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277911 - LUZIMAR

SILVA SANTOS (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0552344-49.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273482 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. Ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009816-76.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277276 - MARIA

ANTONIA DE OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita, Dra. Larissa Oliva (clinica geral), na conclusão de seu laudo.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

médico no sistema JEF. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo

o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em

petição acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda

ao desbloqueio da conta. 

Do ofício deverá, necessariamente,constar que o advogado constuído para a movimentação processual NÂO

tem poderes para receber e dar quitação sobre os valores depositados na CEF decorrentes deste processo. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0246868-06.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278397 - MARIA JOSE

BESERRA DE CARVALHO (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0261317-66.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278391 - LUIZ TESSARI

MARCELLI (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003011-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278543 - LUCINDA

PINTO DE CASTRO SA (SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO)

MARCIA DE CASTRO SA (SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN) SILVIA DE CASTRO SA (SP115143 -

ALVARO LUIZ BOHLSEN) MARCELO DE CASTRO SA (SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN)

MARCIA DE CASTRO SA (SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO)

SILVIA DE CASTRO SA (SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO)

LUCINDA PINTO DE CASTRO SA (SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN) MARCELO DE CASTRO SA

(SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência à parte autora do ofício anexado aos autos em 14/05/2012, para manifestação em 05 (cinco) dias. Após,

voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se.
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0007754-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277458 - FRANCISCO

PAULINO DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista aredistribuição do feito a esta Vara, designo audiência de instrução e julgamento para o

dia05.10.2012, às 15:00 horas, no 6º andar deste Juizado Especial Federal.

Dê-se ciência a parte autora acerca do teor da certidão anexa aos autos em 17.07.2012.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0009106-56.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277692 - MARCOS

LUCHETTI GALANAKIS (SP193678A - VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias, para a parte autora cumprir - integralmente, o

determinado na decisão de 10/07/2012.

Tendo em vista a natureza dos documentos anexados, decreto o sigilo dos autos, devendo a Secretaria proceder à

devida anotação.

Intime-se.

 

0052112-84.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277460 - ROSEMEIRE

LUZIA APARECIDA PINHEIRO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS

CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 15 dias para cumprimento integral da decisão anterior.

Intime-se.

 

0027263-77.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275522 - JORGE

ALDRIN LOPES DOS SANTOS (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 15/08/2012. Defiro.

Redesigno perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 11/09/2012, às 16h00min, aos cuidados do perito

médico Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César

- São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0479251-53.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277284 - BENEDITA

DOLORES OUTIBERO SIRMATEI (SP170480 - GLÓRIA ANARUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Chamo o feito à ordem. Consta petição de pedido de habilitação nos autos virtuais datada de 08/04/2010.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), e; 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     484/1372



0032123-24.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278187 - GENIVAL

SOTERO FERREIRA (SP087409 - MARIO CONTINI SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte. 

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para a agendamento.

 Intime-se.

 

0012979-98.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278482 - FATIMA

BEATRIS FERREIRA (SP247098 - JOSE ALBERTO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareço ao patrono dos autos que é possível solicitar junto ao INSS cópia integral do processo administrativo

NB 152.558.994-3.

Assim, não é cabível a justificativa de que não lhe foi entregue nenhum outro documento a não ser o comunicado

de indeferimento.

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que cumpra a decisão proferida em 31/05/2012, sob pena

de extinção do feito.

Int.

 

0007538-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276858 - ANA MARIA

BONIZZI (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Ante a informação anexada aos autos, intime-se o INSS, APS Água Rasa, para que no prazo de 10 dias apresente

cópia integral e legível do processo administrativo em nome da parte autora NB/144.353.631-5, sob as penas da

lei.

Silente, expeça-se mandado de busca e apreensão.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Cumpra-se com urgência.

 

0029160-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278320 - ELENA MARIA

MANZATTO (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 09/10/2012, às 18h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Rubens Hirsel Bergel, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0045614-69.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271946 - MARLY

PEREIRA DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS CARAM

PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Expeçam-se ofícios à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria da Educação (Largo do

Arouche, nº. 302, 9º andar, Vila Buarque, CEP 01219-010) e à Secretaria da Fazenda (Av. Rangel Pestana, 300,

Centro, CEP 01017-911) nos termos da r. decisão proferida em 29/06/2012.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0031874-73.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277247 - LUCIANA
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CRISTINA PALTRINIERI GONCALVES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a), deste

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e

da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números destes documentos, nos termos do art.

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Determino que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o

número do benefício e a DIB (data de início do benefício).

 

 Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.

 Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0029068-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277719 - FLAVIO

TONICELLI (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 23/07/2012. Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. Ciência

à parte autora, após, ao arquivo.

 

0032186-49.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278692 - APARECIDA

JANETE RODRIGUES (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos
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do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e sob as mesmas penas, a autora deverá juntar aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Com o cumprimento, tornem os autos conclusos os autos para apreciação da tutela. 

Intime-se. 

 

0056753-81.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278262 - ADRIANO

ANDRADE BARBOSA (SP127108 - ILZA OGI, SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA,

SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo improrrogável de 10 (dias) ao Autor.

Int.

 

0054119-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277896 - ANTONIO

BARRETO BOAVENTURA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do processo de interdição, juntando, se for o caso o

termo de curatela, ainda que provisória. Após, tornem conclusos para julgamento. Int.

 

0004045-30.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276564 - OSWALDO

GAMEIRO (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

WAGNER DA SILVA GAMEIRO E MIRIAN GAMEIRO DE OLIVEIRA formulam pedido de habilitação nesse

processo, em razão do falecimento da parte autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de WAGNER DA SILVA GAMEIRO, CPF N. º 042.484.678-01 E

MIRIAN GAMEIRO DE OLIVEIRA, CPF N.º 084.316.288-04, na qualidade de sucessores do autor falecido, nos

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da FONAJEF e combinado com o

artigo 1060 do CPC e 1829 e seguintes do Código Civil, conforme requerido em petição anexada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-

se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a

cada herdeiro habilitado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0049888-47.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278346 - SILMARA

GUERCIO (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a petição anexada pela CEF, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, e caso não

concorde com as alegações, apresente os cálculos, comprovando e fundamentando suas alegações, bem como

apresente o valor devido, os critérios adotados, como data de abertura da conta, valor do saldo na data a corrigir,

tudo em decorrência da discordância, de forma clara, de modo a possibilitar aferição e impugnação especificada

pela parte contrária, sob pena de indeferimento da genérica impugnação.

 

Intime-se.
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0043866-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277619 - JOAQUIM

PEREIRA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Assim, concedo o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de documentos que permitam a liquidação

do julgado pela CEF. No silêncio, ou na ausência de apresentação dos documentos pela CEF concedo o prazo de

trinta (30) dias para que o autor apresente a memória de cálculo do débito exequendo.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a CEF, na pessoa do seu procurador, via oficial de justiça, para que cumpra e comprove o

cumprimento do julgado, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei. 

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se comprovadamente a parte

autora e nada impugnado em 10 dias, remetam-se ao arquivo. 

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na

instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.  

 

0053005-75.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277339 - MARIA

ANGELICA DE CARVALHO (SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0020462-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277338 - ALEXANDRE

JESUS BENEDITO (SP031199 - JUVENAL FERREIRA PERESTRELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

FIM.

 

0553928-54.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276819 - ROSA DE

SOUZA VICENTE (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do silêncio das partes, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Ao setor

competente para expedição do necessário. Cumpra-se.

 

0084469-25.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275701 - MARIO DE

OLIVEIRA (SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de

acordo com o julgado, dê-se ciência à parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial.  

Int. 

 

0002038-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277396 - JOSE ROBERIO

DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024582-71.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277387 - GENITH
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MAGALHAES GONCALVES FRANCISCO (SP094273 - MARCOS TADEU LOPES) GUILHERME

FRANCISCO - ESPOLIO GENITH MAGALHAES GONCALVES FRANCISCO (SP126338 - ELISEU ALVES

GUIRRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004963-24.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277393 - VERA HELENA

DE MORAES BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0054630-13.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277380 - ROBERTO

APARECIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do

laudo médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

 

0032132-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276076 - APARECIDA

MENDES PINHEIRO DOS SANTOS (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032517-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277514 - ALFEU JOSE

ALVES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008236-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274894 - FRANCISCA

ELITA SILVA DE AQUINO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X MARIA LUCIA BARBOSA FERREIRA PEDRO HENRIQUE

SILVA FERREIRA EMERSON SILVA FERREIRA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da carta precatória devolvida.

Int.

 

0021651-61.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276983 - MARLOS

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O autor peticionou requerendo orientação deste Juízo quanto à necessidade de comparecimento em perícia

agendada, alegando que já havia sido realizado em outro processo. Ocorre que o processo extinto sem julgamento

de mérito (00424774520114036301) ocorreu por pedido de desistência da parte autora, não constando laudo

médico juntado. Houve decisão, posteriormente ao questionamento do advogado, marcando perícia médica e

afirmando a necessidade de comparecimento sob pena de extinção sem julgamento de mérito.

 

Assim, INTIME-SE o autor a justiticar a sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

julgamento de mérito.

 

No caso de futuro agendamento de perícia deverá a Divisão de Perícais Médicas e Assistenciais atentar para

marcação da perícia com a mesma especialidade e perito.

 

Intime-se.

 

0057185-71.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277654 - JORGE JOAO

DE MORAES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias,sob pena de extinção do feito a divergência entre a conta apontada na

petição inicial para a correção pleiteada e a conta corrente objeto de pesquisa junto a CEF anexada aos autos em

17.08.2012.

Int.
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0000883-22.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277576 - JOAO CORREA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF, na pessoa do seu procurador, via oficial de justiça, para que cumpra e comprove o cumprimento

do julgado, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei.

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. E nada

comprovadamente impugnado, em 10 dias, remetam-se ao arquivo.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição

bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0027468-09.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277243 - MARIA

SOLIDADE DIAS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização do endereço e correção do nome da parte, bem

como ao setor de perícias para agendamento, após, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

0041112-87.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276707 - EDMUNDO

JOSE DOS SANTOS JUNIOR (SP148900 - MARCO AURELIO DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Reiter-se ofício à ré para que anexe comprovante de cumprimento da obrigação. Com a anexação da

documentação pela CEF, havendo interesse, manfeste-se a parte autora, em 10 dias. Impugnação deverá ser

comprovada, sob pena de indeferimento da impugnação genérica. Com a concordância dirija-se o titular do direito

diretamente na agência da CEF para levantamento do saldo, caso não tenha sido sacado.

Com o cumrpimento pela CEF e nada comprovadamente impugnado, entregue a prestação jurisdicional, remetam-

se ao arquivo. Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0032239-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277892 - MARIA DE

LOURDES QUARESMA BERHENDS (SP172545 - EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Verifico pedido de tutela antecipada para implantação do benefício de auxílio-reclusão nos presentes autos cujo

objeto não está devidamente especificado, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil.

Assim, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada qual benefício pretende,

auxílio-reclusão ou pensão por morte.

 2. No caso de que o pedido seja de Pensão por Morte, junte aos autos cópia legível e integral do processo

administrativo que indeferiu o pedido de pensão por morte à autora, no mesmo prazo acima, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito.

 Intime-se.

 

0037866-88.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301272345 - AMAURI

BUENO (SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF para que comprove o pagamento referente aos honorários de sucumbência recursal, no prazo de

05 dias.

Quanto ao mérito, a CEF anexou relatórios bancários a demonstrar a correção da conta. Diante das informações da

ré sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo.

Dê-se ciência a parte autora deque levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via

administrativa, diretamente na agência da CEF, pelo titular do direito nos termos da lei civil, sem necessidade de

expedição de ordem ou alvará por este juízo federal. Intime-se. Cumpra-se.

 

0046512-48.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275074 - CARLOS

ROBERTO COUTINHO (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o autor não ter condições de por si conduzir a presente demanda, INTIME-SE a parte autora,
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por meio de seu advogado, a fim de regularizar a sua representação processual, providenciando a sua interdição,

ainda que provisória, para prosseguimento do feito, nos termos dos artigos 8º e 13 do Código de Processo Civil,

ou comprove, mediante documento médico atualizado que tem condições de responder pelos atos da vida civil.

 

Com a juntada da documentação, venham os autos conclusos, inclusive para eventual designação de nova perícia.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0054161-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274915 - WALDEMAR

VALERIO (SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Aguarde-se a resposta do e-mail enviado à 4ª Vara Federal Previdenciária, conforme certidão de 16/07/2012, pelo

prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0031635-69.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274080 - REGIANI

ALMEIDA LIMA (SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - FERNANDA ORSI

ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora a divergência de numeração residencial, encontrada na qualificação da inicial e no

comprovante de residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte, se o caso.

 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0048001-23.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275087 - RICARDO

IKUO SAKAMAE (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pretende a retroação da DIB do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/149.277.600-6, que recebe desde 23/06/2009,

para 18/09/2008, data do requerimento anterior que foi indeferido administrativamente, em razão da falta de

tempo de contribuição até a EC nº. 20/1998 ou até a DER, eis que não foi considerado o período de 11/08/1971 a

16/05/1975.

A discussão sobre a inclusão do período em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade na

contagem de tempo, conforme pleiteado na petição anexada aos autos em 23/07/2012, é estranha aos autos, pois

não foi requerida na inicial ou em aditamento, sendo certo que depois da contestação não é lícito inovar no

processo.

Conforme simulação elaborada pela Contadoria Judicial, se a presente ação for julgada totalmente procedente,

conforme pleiteado na petição inicial, a renda mensal do benefício que a parte autora recebe irá reduzir de (R$

2.169,65 - junho/2012) para (R$ 2.102,56 - junho/2012).

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir a decisão supra, de modo a esclarecer se

tem interesse no prosseguimento do feito, considerando que a renda mensal do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição que recebe é superior à renda mensal que eventualmente receberá se a presente ação for

julgada totalmente procedente, conforme pleiteado na petição inicial, havendo apenas a vantagem, em tese, do

recebimento dos atrasados.

 

0023104-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276105 - LUIS

CARLOS DIAS DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP238315 - SIMONE JEZIERSKI, SP038399

- VERA LUCIA D'AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho o indeferimento da liminar por seus próprios fundamentos.

Int.
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0037804-43.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277684 - CASSIA

MARCELINO URATA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) HENRIQUE DA SILVA

URATA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos.

 

Refiro-me à decisão para que se aguarde a data em que a parte completará 16 (dezesseis) anos e será relativamente

capaz.

 

Intimem-se.

 

0027063-70.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277608 - MARILENE DE

NOVAIS DE SOUSA (SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 10h00, aos cuidados

da perita médica Drª. Priscila Martins, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0032150-07.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278208 - MARIA JOSE

GOMES DA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a divergência de endereços encontrada na qualificação da

inicial e no comprovante de residência.

 Intime-se.

 

0006162-81.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276269 - THAIS

PARENTE (SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 05/10/2012, às 13h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Luiz Soares da Costa, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0028102-05.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276046 - MARIA

CRISTINA POUSADA (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o número do benefício previdenciário declinado na inicial não corresponde àquele constante dos

documentos apresentados, sendo necessário para a delimitação da lide, fundamental para que os princípios

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil,

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para
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retificar o número e a DER do benefício, devendo corresponder àquele indicado nos documentos anexados à

inicial.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB correto no sistema do Juizado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010266-87.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276778 - PATRICIA

ANDRADE PEREIRA (SP149891 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP250498 - MATHEUS DE

MAGALHÃES BATTISTONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Diante das informações da CEF sobre a liberação da conta de FGTS nos termos do julgado, dê-se ciência à parte

autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, entendo que restará cumprida a

obrigação e extinta a execução, razão pela qual cumpridas as formalidades, dever-se-á dar baixa.

Dê-se ciência de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado pelo titular do direito, diretamente

na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. INtime-se. Cumpra-se.

 

0017851-25.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278316 - MARCO

ANTONIO LUCHETTI (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos a documentação necessária a

comprovar o alegado, bem como para habilitação dos herdeiros. Após, tornem os autos conclusos para apreciação

do pedido de perícia indireta. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de

fazer a que foi condenado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo

cumprimento. 

Int. 

 

0000810-79.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277744 - ISAIAS

RIBEIRO LIMA (SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008220-57.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277740 - ANGELO

LOMBARDI (SP240451A - LETICIA VOGT MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052939-95.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278314 - MARIA DILMA

DA SILVA (SP119759 - REGINA CELIA REGIO DA SILVA TROVILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021332-64.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277735 - JOAO CARLOS

MARTINS (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0015639-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301270864 - CAROLINA

OKAMOTO VIEIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064392-58.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301270929 - ANTONIO

RAMOS PEREIRA (SP163101 - SONIA MARIA DATO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     493/1372



0024657-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276796 - ADILSON

BOLDRIN (SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça o autor, no prazo de 15 (quinze) dias e com comprovação nos autos, se recorreu da decisão

administrativa que indeferiu a revisão do benefício, conforme correspondência do INSS de 29/08/1997 - fl. 101

petição/provas.

Int.

 

0032317-24.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278487 - EDSON

JUNIOR SILVA SANTOS (SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência,

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor de

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0008602-26.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276882 - ANGELICA

REDIGOLO (SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR, SP067427 - MARIA AMELIA

VIANA T ALIBERTI, SP014695 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA, SP254625 - BIANCA BERTONI,

SP203561 - RICARDO GUILHERME VIANA TUCUNDUVA, SP243236 - JEFFERSON BASTOS FRANCO)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição despachada em 16/08/2012: Considerando os reiterados descumprimentos por parte da ré, intime-

sepessoalmente o Delegado da Receita Federal, Dr. Carmine Rullo, para que apresente os cálculos de liquidação

de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência. A intimação deverá ser instruída com cópias

dos ofícios nºs 4823/2012 e 17898/2012 e dos respecitvos protocolos de entrega.

Int.

 

0024556-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277951 - FATIMA

APARECIDA ANSELMO DA SILVA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual, sob pena

de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 Justico a medida no fato de que a interdição perante a Justiça Estadual opera efeitos 'erga omnes'.

 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos.

 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.

 Caso contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

Intimem-se.

 

0013857-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277746 - LEONORA

GERALDA LOPES (SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da juntada do laudo sócio-econômico, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

0032363-13.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277857 - SANTINA DI

MAURO CICCHINELLI (SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.
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 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0032141-45.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277631 - EZEQUIAS

DE OLIVEIRA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial (com indicação do

município), ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0006845-21.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301260534 - JOSE DANTE

BRAGA (SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES, SP022065 - MARIA LUIZA SILVA FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando que a indicação da data de início da incapacidade é indispensável para a aferição do cumprimento

dos requisitos legais paraconcessão de benefício por incapacidade, retornem os autos ao perito judicial para que

esclareça, no prazo de dez (10) dias, com base em elementos objetivos, a data de início da incapacidade da parte

autora,ou indique quais documentos seriam necessários para possibilitar essa indicação.

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0005602-76.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277456 - ROBERTO DE

OLIVEIRA (SP228469 - ROBERTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor.

Intime-se o Inss para apresentar contestação no prazo de 30(trinta) dias, caso ainda não o tenha feito.

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, no prazo de 30(trinta) dias.

Int.

 

0038369-41.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274880 - ELIZIO

RODRIGUES MOURA (SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, apresentar cópia integral do processo administrativo, em que foi

dada alta da reabilitação para o autor.

Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos à conclusão para apreciação da petição despachada em

14/08/2012.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.
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0026988-36.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277313 - JOSE FABIO

PRINCE BONNET (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com a concordância, expeça-se à requisição de pagamento conforme

apurado pela contadoria judicial.

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos, remetam-se à

conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Esclareça o requerente a flagrante divergência existente entre a assinatura constante de seu documento

pessoal e aquela aposta na procuração outorgada, no prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

0268115-43.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278386 - SEBASTIAO

TEIXEIRA DE MELLO (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0196122-37.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278420 - MILTON

ALBANO (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias. Após, venham conclusos

para julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

0012773-50.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277806 - HELOY

TEOFILO DA SILVA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021110-28.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277639 - MARIO

SERGIO MONARI (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024724-41.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277649 - ELIANA DA

SILVA GRACIANO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017800-14.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277803 - JOSE

ROBERTO FELIX (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001238-27.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277704 - ANA

VENEZIANO NASCENTE PINTO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003769-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277656 - ANTONIO

CARLOS GOMES FEITOSA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017602-74.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277700 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA ARAUJO (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031917-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278173 - MARIA DE

LOURDES SILVA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Forneça a parte autora telefones (autor/a) para contato e referências quanto à localização de sua residência,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, tornem

conclusos. 

Intimem-se.  

 

0008739-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277923 - CARMIRENE

DA CUNHA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045889-81.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277902 - ANGELICA

SOUZA DURAES DE SENA (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016464-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277913 - JEFFERSON

OLIVEIRA DE LUCENA (SP283198 - JOÃO PEDRO DE SOUZA EVANGELISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021208-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277909 - TEREZINHA

CAZUZA DA SILVA (SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014559-32.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277915 - CLEONICE DA

SILVA (SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010285-25.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277920 - ELIAS

ROZENDO DE SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023526-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277908 - NEREIDE

MARIO GONCALVES FRAGA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000726-44.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277929 - FILOMENA DA

CUNHA SANTANA (SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA, SP249216 - CINTIA AMANCIO ROCHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013285-67.2010.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277917 - AURELIA DOS

SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0028127-57.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277293 - FRANCISCO

LUCAS DE ARAUJO (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido da parte autora.

Expeça-se RPV.

Intime-se.
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0030982-67.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277615 - PEDRO DA

SILVA ALVES (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente decisão anterior.

Intime-se.

 

0028030-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276419 - LUCINETE

DELMIRO SILVA (SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 17/09/2012, às 17h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Sergio Jose Nicoletti, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista -

São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0016046-92.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276885 - AGNALDO

LUIZ PAULINO TRANSPORTES ME (SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Petição acostada aos autos em 26/07/2012. Nada a decidir, eis que exaurida a prestação jurisdicional.

Retornem ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0024559-33.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301268688 - ILMA VENOZI

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexada em 25/05/2012: não assiste razão à embargante.

A decisão de 22/05/2012 não apresenta qualquer contradição, obscuridade ou omissão, a qual ensejaria a

interposição de embargos de declaração.

Por tal motivo, rejeitos os embargos opostos pela CEF.

Para que não haja prejuízo à parte autora, expeça-se ofício ao banco depositário (Banco Bradesco, conforme

documento anexado em 19/11/2011) para que apresente os extratos a fim de possibilitar a liquidação da sentença,

no prazo de 30 (trinta) dias, instruindo-se referido ofício de cópia das petições anexadas em 19/11/2011 e

26/04/2012.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, pronuncio a prescrição da pretensão executória.  

Proceda-se ao estorno dos valores ao TRF da 3ª Região. 

Após, arquive-se. 

 

0261233-65.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278392 - DAMIAO

MARQUES DA LUZ (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0272167-82.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278385 - OSVALDO BIS

(SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO,

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0254923-43.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278394 - VALENTINA

FLORIDO BACHI (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0014031-03.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277361 - MARIA NEIDE

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A ré anexou aos autos documentação hábil a comprovar o cumprimento do julgado. Assim, dou por encerrada a

prestação jurisdicional.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição

bancária. Informe-se a desnecessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intimem-se. Após, ao arquivo.

 

0055337-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278196 - CID HONDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0015297-20.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275910 - RUBENS

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP134402 - MARINEIDE LOURENCO DOS SANTOS NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) ELENA

HEMEL DE BRITO

Mantenho o indeferimento da liminar por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

Int.

 

0062310-88.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277352 - IVAN

MARCELINO CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) IRINEU CORREIA - ESPÓLIO

(SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) JANE APARECIDA MARCELINO CORREIA (SP089115 -

IZABEL CRISTINA ARTHUR) MARCELLO MARCELINO CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA

ARTHUR) ELISA MARCELINO CORREIA (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) SIMONE

MARCELINO CORREIA ONOFRIO (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) FERNANDA MARCELINO

CORREIA NEGRINI (SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) RENATA MARCELINO CORREIA

(SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se vista à parte autora, com prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição e documentos juntados pela CEF em 14-

08-2012.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

0031922-32.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278194 - ANTONIO

FERREIRA DOS SANTOS (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias.

Com o cumprimento do item supra, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento, independentemente de nova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028217-26.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276724 - DOUGLAS LEO

RIBEIRO (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias, para a parte autora cumprir o determinado na

decisão anterior.

Intime-se.
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0042930-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301267008 - REGINA DE

FATIMA TEIXEIRA DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Requer o patrono da parte autora o destacamento dos honorários no montante de 30% do valor pago ao autor,

conforme petição anexada aos autos em 29.06.2012, ratificando o pedido feito na inicial.

A atribuição de força executiva ao contrato de honorários pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 decorre da

aplicação conjunta desse dispositivo com o art. 585, II, do CPC. Assim, além da comprovação da regularidade do

contrato de honorários como título executivo extrajudicial (art. 585, II do CPC), há que se analisar a própria

disposição do art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB, que ressalva o pagamento dos honorários diretamente ao

advogado, no caso do constituinte provar que já os pagou.

In casu, o contrato de honorários advocatícios foi subscrito por duas testemunhas, no qual consta ademais que

nada foi cobrado antecipadamente.

Sendo assim, quando da expedição de eventual RPV em favor da parte autora, deverá ser destacado no

Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr.

Gabriel Yared Forte, conforme requerido.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025048-31.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277650 - VINEU DA

COSTA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP299855 - DAVI FERNANDO CABALIN, SP298159

- MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente decisão anterior.

Intime-se.

 

0006029-15.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277886 - GENEROZA

FERREIRA DE JESUS OLIVEIRA (SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JOSÉ XAVIER DE OLIVEIRA formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte

autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação do

requerente da sua qualidade de herdeiro da autora, tem direito ao recebimento dos valores reconhecidos na

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de JOSÉ XAVIER DE OLIVEIRA, CPF N.º 297.867.039-87 na

qualidade de sucessor da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado

nº. 70 da FONAJEF e combinado com o artigo 1060 do CPC e 1829 e seguintes do Código Civil, conforme

requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-

se o Banco do Brasil para que libere o referido numerário, ao herdeiro habilitado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029036-60.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273013 - FLORISO DE

OLIVEIRA SANTOS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0026286-22.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277525 - IVA MARIA

DA CONCEICAO (SP264694 - CLAYTON FERNANDO LOPES DA SILVA, SP269696 - ADELINA

APARECIDA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral do despacho proferido em

10/07/2012, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A ré anexou aos autos documentação a comprovar o cumprimento do julgado. Assim, dou por encerrada a

prestação jurisdicional. 

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na

instituição bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo. 

Intime-se. Após, ao arquivo.  

 

0006463-96.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277362 - ANDERSON

RODRIGUES DOS SANTOS (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025616-57.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277359 - MARCO

ANTONIO LOPES DE ALMEIDA (SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003048-37.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276987 - DORIVAL

FONTES DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO BRADESCO S/A (SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO,

SP314473 - ANTONIA ALDAIS CAMPELO SILVA)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Int..

 

0028779-35.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278676 - EDITE

ALVES DA SILVA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a autora integralmente a decisão proferida em 27/07/2012, no prazo de 10 (dez) dias no tocante à

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a

atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Sanada a irregularidade, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

Int

 

0032316-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278229 - VALDIR

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para sua realização.

Intime-se.

 

0045294-82.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275494 - RINETE

SILVA MONTEIRO DE OLIVEIRA (SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em que pese tenha o autor se submetido a perícia judicial na especialidade de Ortopedia, verifico que, na petição

inicial, a autora faz menção à problemas psiquiátricos, bem como junta documentos médicos neste sentido

(arquivo pet.provas fls. 52 e 75). Assim, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide,

designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para odia 05/10/2012, às 12h00, aos cuidados da Dra.

Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático

do Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0067864-04.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278321 - CELIA DE

PAULA MARTINS ZARAGOZA (SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência ao demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado.

Caso não haja impugnação documentalmente comprovada, dê-se baixa findo em 10 (dez) dias.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento da guia de depósito ou valor depositado, ainda não sacado, é

realizável diretamente na agência bancária, pelo titular do direito, devidamente documentado nos termos da lei

civil, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal (grifou-se).

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0009242-53.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278697 - MARIA

GONÇALVES DE MIRANDA (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos.

Compulsando os autos verifico que o feito não se encontra pronto para julgamento.

Concedo à parte autora o prazo de 15(quinze) dias cópias de seus holerites referentes aos anos que pretende o

pagamento das diferenças de percentuais das gratificações pagas aos servidores da ativa, sob pena de extinção do

feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0041798-79.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278457 - GREGORIO

DE MATOS DIAS (SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência à parte autora acerca da petição da CEF datada de 18/06/2012 e, tendo em vista que após a prolação

da sentença nada mais foi requerido pelo requerente, providencia a Secretaria a baixa definitiva nos autos. Int.

 

0042716-49.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278503 - SEVERINA

MARIA GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Preliminarmente, defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias, conforme requerido pela Caixa

Econômica Federal.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A CEF anexou relatórios bancários a demonstrar a correção da conta. Diante das informações da ré sobre

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora deque levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via

administrativa, nos termos do art. 20 da Lei 8036/90, diretamente na agência da CEF, pelo titular do

direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo federal. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0013358-10.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277849 - ANTONIO

RAMOS TAVARES NETO (SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) SIDNEY FREITAS DE

GODOY TAVARES (SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) TERESA CRISTINA DE GODOY

TAVARES (SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) CLAUDIA REGINA DE GODOY TAVARES

(SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007062-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277852 - MARCOS

ALBERTO CASTELHANO BRUNO (SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI, SP158721 - LUCAS

NERCESSIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0021942-61.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277089 - SIMONE

MOREIRA ASSIS (SP192430 - EMILIA PEREIRA DE CARVALHO, SP279771 - RAIMUNDO GOMES

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para análise da tutela. 

 

0047056-07.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278644 - JOSE SOLA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição datada de 23/04/2012: Informe o autor no prazo de 10(dez) dias, o endereço atualizado da empresa a fim

de oficia-la. Int.

 

0015613-33.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277597 - ROSARIA

MAIONE (SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0016703-76.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277273 - GONCALVES

DOS SANTOS MONTEIRO (SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. Leika Garcia Sumi (psiquiátra), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/09/2012, às 14:00, aos cuidados do Dr. Paulo

Eduardo Riff (neurologista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Outrossim, acolho a justificativa apresentada pela perita, Dra. Leika Garcia Sumi (psiquiátra), em 13/06/2012.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

médico no sistema JEF.

 

 Intimem-se.

 

0030714-13.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278704 - CLAUDIA

ROLIM (SP187288 - ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da juntada aos autos de cópia ilegível do documento de RG, concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra corretamente as determinações contidas

no despacho anterior.

 

Intime-se.

 

0031102-86.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277636 - ELISABETE

PICOLO DE CASTRO KELLY DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL

POLETO)

A CEF anexou cópia de guia de depósito judicial efetuado em 05/08/2009.

Intime-se a CEF, na pessoa do seu procurador, via oficial de justiça, para que cumpra e comprove o cumprimento

do julgado, devidamente atualizado, inclusive com creditamento de honorários de sucumbência recursal em favor

do advogado(a) do(a) demandante como registrado nos autos.
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Fixo prazo de 10 dias, sob as penas da lei.

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. E nada

comprovadamente impugnado, em 10 dias, remetam-se ao arquivo.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição

bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0059316-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301272112 - MARIA

LUZIA GARCIA (SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRELORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexados aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer a que

foi condenado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo cumprimento.

Int.

 

0046368-74.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277934 - RAQUEL DE

ARRUDA DA SILVA (SP280298 - JAQUELINE DO NASCIMENTO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do

recurso , julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos.

Atuo com fundamento nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032304-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277260 - MARIA

TAVARES DA CONCEICAO (SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e

a sentença transitou em julgado.

 Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., não há óbice ao prosseguimento do feito no que se refere a eventual

litispendência.

 Todavia compulsando os autos, constatei que se faz necessário promover o saneamento do feito, assim, concedo

prazo de 10 (dez) dias , sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para adoção das seguintes diligências:

 

 1 - Regularização da qualificação da parte autora, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas, providenciando a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal;

 

 2 - Aditamento da inicial, de forma que o nome da autora esteja em consonância com o seu atual Estado Civil;

 

 3 - A mesma providência do item 2 (dois) deve ser adotada em relação ao instrumento de procuração,que deverá

ser substituído;

 

 4 - Por último, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço

completo (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), telefones para contato, indispensáveis

à realização da perícia socioeconômica.

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para as atualizações necessárias e ao setor de

perícias para agendamento, após, venham conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor. 

Intime-se o INSS para contestar a ação no prazo de 30(trinta) dias, caso ainda não o tenha feito. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, no prazo de 30(trinta) dias. 

Int. 
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0006611-39.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277820 - NOEMIA PIRES

COELHO LEME (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033535-24.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277873 - JOAO VIANEI

DE CARVALHO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006685-93.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277858 - CARLOS

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP238315 - SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF.

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as

partes compuseram validamente seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente

impugnado com documentação e planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, arquivem-se, com baixa

findo. 

 

0007350-12.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277392 - MARIA

APARECIDA FELICIANO FRANCISCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053463-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277381 - NEACIR

ALVES PEREIRA (SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0032129-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276077 - MARIA

MENDES RAMOS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. Com a juntada do laudo

médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

Intimem-se.

 

0004170-85.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278350 - ALFREDO

TERROLIS FILHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 18/09/2012, às 15h00, aos cuidados do Dr.

Fabiano de Araújo Frade, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0000142-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277606 - JOAO GOMES

MACHADO (SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0032360-58.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277814 - JOANA

TOLIN FOSCHINI (SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, sob as mesmas penas, providencie a parte autora:

I - A regularização de sua qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF).

II - O aditamento da inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide e a DER.

Intime-se.

 

0030026-51.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278300 - LEONI

HENRIQUE DA SILVA DOS SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 09/10/2012, às 12h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Jaime Degenszajn, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0031637-39.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277766 - DALVA

MARIA DE FREITAS DIMAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 10h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0003144-68.2007.4.03.6320 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277317 - ERMELINDA

MARIA DA CONCEIÇÃO (SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) ANNA FARIA

(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos

valores apurados neste processo, ainda que este seja o único bem da falecida devendo, realizada a diligência,

juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem

incube a administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se.

Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos.

Sem prejuízo, oficie-se à CEF para que altere os dados conta para fazer constar a autora habilitada, ANNA

FARIA, devendo os valores permanecer bloqueados até ulterior determinação deste juízo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0018721-70.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277286 - JOSE

RICARDO DE LIMA (SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, para o dia

12/09/2012, às 09:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Selma Carolino, conforme disponibilidade da

agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.
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Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 18/09/2012, às

09 horas e 30 minutos, aos cuidados do Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na Avenida

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp), conforme

disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0030081-02.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276202 - ALEXANDRE

ANTONIO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior, não sendo possível sanar a irregularidade com o comprovante

apresentado, devendo a parte juntar conta de água, luz, gás ou documento bancário atendendo os requisitos ali

indicados.

Intime-se.

 

0032361-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277856 - MARIA

CRISTINA DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e ao setor de

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0021922-70.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277697 -

ALEXSANDRO MOTA DE OLIVEIRA (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da juntada do laudo pericial, manifeste-se a parte ré em 05 (cinco) dias. Após, venham conclusos para

julgamento.

 

Intime-se.

 

0032299-03.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277810 - PAULA

DIVINO FEBRONIO (SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG.

Intime-se.
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0032136-23.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277776 - HELLEN

VITORIA PEREIRA CAMPOS (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF de Hellen Vitoria Pereira Campos, nos termos

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho

da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte a parte autora atestado de permanência carcerária atulizado.

Intime-se.

 

0028920-88.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276640 - ROBSON

GALDINO CHAVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de omissão sucessiva do ampregador, intime-se parte autora a demonstrar se persiste vínculo empregatício

em aberto, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Oficie-se ao MPF, com cópia dos ofícios recebidos (com certidões de Oficial de Justiça, com identificação de

quem os recebeu), para fins de verificação de cometimento de crime.

Int.

 

0001743-81.2012.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278541 - REGIA

SURENI OLIVEIRA GENOVA (SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o agendamento de perícia, ressaltando que a autora deverá providenciar a retificação de seu nome junto à

Receita Federal e apresentar comprovante no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0031923-17.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278193 - MARIA

DINIZ DE AMORIM (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, telefones (autor/a) para contato,

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Com o cumprimento do item supra, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0032074-80.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277751 - ALDO

POZZOLI (SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS, SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Primeiramente, verifico que a parte autora requer a revisão de seu benefício com fulcro nas EC 20/98 e 41/2003,

de modo que ao setor de cadastro para inclusão do código respectivo e juntada da contestação.

 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de endereço em

nome próprio, contemporâneo ao ajuizamento desta ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome

de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada

acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se

que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Deverá a parte autora, ainda, apresentar cópia legível de seu CPF, dentro do prazo acima estipulado.

 

Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Dê-se ciência à parte autora sobre a petição apresentada pela CEF visando comprovar o cumprimento do

julgado.  

Nada sendo requerido em 5 dias, arquive-se. 

Intime-se. 

 

0040457-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277384 - BEIJAMIM

DE BRITO (SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020759-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277360 - VALERIA

LUCIA FERREIRA DA CRUZ (SP311860 - FÁBIO DE CÁSSIO COSTA REINA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0027201-08.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276785 - LOURIVALDO

SILVA DO CARMO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da carta precatória devolvida e anexada aos autos em 15/08/2012, com prazo de 10 (dez) dias

para eventual manifestação.

Intime-se.

 

0018633-03.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278602 - CLOVIS LUIS

DE SOUSA SANTOS (SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se e oficie-se o INSS para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca do teor da petição do autor

anexada em 26/06/2012. Após,à conclusão. Int.

 

0039628-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276976 - MARIA RITA

PACHECO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 06/08/2012, reitere-se o

ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena

das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0018128-41.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277895 - CIDIO

RODRIGUES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese à indicação do perito em Ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini, em seu laudo de 16/08/2012,

para que oautor seja submetido à perícia em Clínica Geral e Otorrinolaringologia , intimem-se a parte autora para

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar sua incapacidade, pretérita,

na especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão

da prova.

 Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

 

0024100-36.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277551 - ANTONIO

ADAUTO ERENO (SP213240 - LEONARDO MORI ZIMMERMANN, SP034721 - ALBERTO MARCELO

GATO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 14/08/2012. Com razão a parte autora, eis que consoante documentos DATAPREV

acostados aos autos, verifico que o INSS não revisou o benefício, conforme determinado no julgado. Sendo assim,

determino a INTIMAÇÃO PESSOAL DO INSS, na pessoa da Chefe da Agência do INSS - ADJ, por meio de

oficial de justiça, para que revise o benefício, bem como efetue o pagamento de seu respectivo complemento

positivo, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Prazo:10 (dez) dias. Decorrido o prazo, ao Setor de

Execução. Cumpra-se.

 

0028830-46.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275545 - IRENE

YABIKU (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito.

 Cite-se. 

 

0054261-19.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301267691 - DAGMA

MARIA RESENDE LIMA (SP286911 - MARIA CRISTINA LAMBERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora prazo até 10/12/2012, conforme requerido, para cumprimento da decisão de 13/07/2012.

Após, intime-se o perito para elaboração de parecer complementar.

Intimem-se.

 

0016911-02.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271151 - GIOVANA

SONDA (SP134813 - ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte autora da manifestação da CEF, informando que não faz jus ao planos Verão e Collor I, ante a

ausência de saldo nos referidos períodos (petição anexada aos autos em 13/08/2012).

Intimem-se.

 

0374408-37.2004.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277367 - REGINA

NAITO NOHAMA BORELLI (SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) MARIO BORELLI JUNIOR

(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA, SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA) REGINA NAITO

NOHAMA BORELLI (SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora para que traga aos autos os documentos que viabilizem a execução do julgado pela ré.

Decorrido o prazo, caso não haja anexação da documentação pela parte autora, remetam-se ao os autos ao arquivo,

por inexequibilidade do julgado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005467-64.2010.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278521 - ALICE DOS

SANTOS (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE

SIMOES, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 20 (vinte) dias, conforme requerido.

Intime-se.

 

0038612-82.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276857 - ELIZABETH

CASTELO BRANCO DE ALBUQUERQUE DE FOGGI (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Prejudicada a apresentação de requerimento ou documento após a extinção do feito, transitado em julgado.

Após a publicação da sentença ou decisão em embargos, não pode mais o juiz rever e mudar sua decisão, pois

com a sentença esgota-se a atividade jurisdicional do magistrado.

Ao arquivo.

Int.

 

0008854-87.2010.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277288 - ANGELO

GARCIA PEREZ REINO (SP101077 - EDSON ROGERIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor.

Intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30(trinta) dias, caso ainda nãoo tenha feito.

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, no prazo de 30(trinta) dias.

Int.

 

0032033-16.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277078 - JOAO DIAS DE
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JESUS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a relização de perícia médica.

 

0016957-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276095 - CESARIO

GOMES DA SILVA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0032366-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278601 - ANTONIO

MARCOS MOREIRA PINHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos documentos médicos que comprovem a

incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0037795-81.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277326 - GERALDO

ADAO DUTRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da devolução da carta precatória devidamente cumprida.

Aguarde-se a audiência agendada.

 

0030437-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278214 - MARIA DE

FATIMA SILVA DOS REIS (SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

07/08/2012, juntando comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias da data da propositura da ação),

sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0042292-07.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277799 - GENIVALDO

DE SOUZA SANTOS (SP272301 - JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 14/08/2012 quanto ao cumprimento da

obrigação de fazer, conforme os termos da sentença homologatória de acordo. No mais, aguarde-se o

levantamento da quantia requisitada pela parte demandante.

Após, encerrada a atividade jurisdicional, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0077312-35.2006.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277278 - PAULO

ROBERTO VINHAS (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em petição anexada aos autos em 27/07/2012, requer o autor a correta atualização monetária dos valores e

incidência de juros, decorrentes da expedição do ofício requisitório, alegando que a Autarquia-ré não cumpriu

integralmente a obrigação de pagar.

 

O parecer da Contadoria Judicial anexada aos autos em 09/02/2010, corrigiu o valor da condenação até aquela

data. De forma que o período entre a elaboração da conta e a expedição do RPV não houve a incidência dos juros

de mora.

 

De acordo com o entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, não são devidos juros a partir

da expedição do precatório judicial desde que o seu pagamento se faça no prazo previsto no art. 100, § 1º, da

Constituição Federal, porque neste interregno não mais se fala em mora da Fazenda Pública.

 

O título executivo não especifica o índice de correção monetária do valor da condenação, pelo que aplicáveis os

índices consignados em Manual de Cálculos do CJF.
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Por outro lado, no que se refere ao requerimento de incidência de juros, conforme entendimento consolidado no E.

Supremo Tribunal Federal, não são devidos juros a partir da expedição do precatório judicial desde que o seu

pagamento se faça no prazo previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, porque neste interregno não mais

se fala em mora da Fazenda Pública.

 

Em sendo a sentença líquida, é de rigor o cômputo do prazo recursal (em princípio de 10 dias), assim como de

prazo processual para a certificação do trânsito em julgado e a expedição do RPV (60 dias) - ex vi do artigo 19 da

Lei n. 10.259/2001. Assim, entendo como prazo razoável o interregno de 90 (noventa) dias, ou próximo a esse

prazo, entre a data da conta e a expedição de ofício requisitório, não há que se falar em incidência de juros

moratórios, sob pena de ferir o objetivo da Lei n. 10.259/2001 de suprimir a fase de execução. Igualmente, não

havendo maiores delongas entre a apresentação do cálculo e a execução, não há que se falar em incidência de

juros de mora. O princípio da celeridade processual incide em benefício da parte, com prazo exíguo para o efetivo

pagamento, mas também para evitar que a execução ocorra indefinidamente.

 

Todavia, impõe-se solução diversa no que se refere à incidência de juros moratórios entre a data do cálculo e a da

expedição do precatório/requisitório, especialmente quando, como na espécie, media tempo considerável entre

estes momentos.

Vale lembrar que as sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais são necessariamente líquidas, a teor do

disposto no artigo 52, inciso I, da Lei 9.099, de 26.09.1995. Em regra, os atrasados são apurados por ocasião do

julgamento em primeiro grau de jurisdição e não após o trânsito em julgado, não se processando a execução pelo

rito do artigo 730 do CPC.

 

No caso dos autos, verifico que o parecer da Contadoria Judicial foi elaborado em 09/02/2010 e a sentença líquida

prolatada em10/02/2010. De outro lado, a expedição do ofício requisitório deu-se em 12/05/2012, conforme

extrato de pagamento de RPV anexado aos autos. Assim, entre a feitura dos cálculos e a expedição do ofício

requisitório transcorreram quase dois anos.

Neste período, de rigor a incidência de juros, que se faz em cumprimento à decisão imunizada pelos efeitos da

coisa julgada.

 

O tema carece de definição no âmbito do STF, que já reconheceu a repercussão geral do tema (QO no RE

579.431-8) e aguarda maior análise em futuro julgamento de mérito no Plenário. Todavia, os seguintes julgados

dos Tribunais Regionais da 3ª e 4ª Região retratam o meu entendimento:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - JUROS MORATÓRIOS - CONTA

COMPLEMENTAR.

1. É incabível a incidência de juros de mora no período da inscrição do precatório no orçamento até o efetivo

pagamento, desde que observado o disposto no art. 100, §1º, da Constituição Federal. Entendimento esposado

pelo C. STF (Recurso Extraordinário nº

298.616, j. 31/10/2002, Relator Ministro GILMAR MENDES).

2. A conta de liquidação foi elaborada em 07/1998 e o Precatório nº 2000.03.00.021890-8 foi apresentado em

17/05/2000, sendo o depósito realizado em 20/09/2001. Assim, são devidos juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data que antecede 01/07 do ano da inscrição

do precatório no orçamento, uma vez que tal período não está compreendido no disposto no art. 100, §1º,

daConstituição Federal.

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF - 3ª Região - 7ª Turma - AG 215767/SP, Des. Leide Polo, j. 29/08/2005, DJ 13/10/2005)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. REQUISIÇÃO

COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O § 4º do artigo 100 da Constituição do Brasil não impede a expedição de precatório complementar para

pagamento de saldo remanescente constituído de valores indevidamente excluídos do precatório original.

2. A atualização do débito judicial entre a data da conta e a de inscrição da requisição de pagamento, dá-se pelo

índice fixado na sentença, ou, sendo essa omissa, pelos critérios que, nos termos da Lei nº 6899-81, são aplicáveis

para cada período.

3. Embora indevidos durante o período de tramitação constitucional do precatório, o que tem início em 1º de julho

de cada ano e término no final do exercício seguinte, os juros de mora incidem entre a data de apresentação do

cálculo e a da expedição da requisição de pagamento.

(TRF - 4ª Região - 6ª Turma - AG 200804000349809/PR, Juiz João Batista Pinto Silveira, j. 17/12/2008, DJ
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12/01/2009)

 

 

 Assim sendo, Determino a remessa dos autos ao Setor de Contadoria, para que verifique se houve a incidência de

juros moratórios no período entre a data dos cálculos e a expedição do ofício precatório/requisitório. Caso não

tenham incidido, deverão ser apresentados cálculos com a referida incidência sobre o principal.

 

Após, dê-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias vindo a seguir conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032341-52.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278341 - MATEUS DA

SILVA LIMA (SP084481 - DARCIO DE OLIVEIRA) ANA BEATRIZ DA SILVA LIMA (SP084481 -

DARCIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias

para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG.

Junte, ainda, comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante, bem como, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Junte, ainda,

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Determino o aditamento da inicial, fazendo

constar o número de benefício previdenciário objeto da lide.

Intime-se.

 

0029501-69.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278172 - MARIA NICE

DE OLIVEIRA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior, fornecendo telefones para contato e referência

quanto à localização de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica e esclareça a

divergência de endereço declinado na inicial com aquele constante da petição supra.

Cumprido, remeta-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0025932-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278545 - DIOGO

NAVAS (SP283198 - JOÃO PEDRO DE SOUZA EVANGELISTA, SP276219 - JEZIEL ALVES SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante da manifestação da ré, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em

petição acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda

ao desbloqueio da conta. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0236819-03.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278403 - JOEL

ALVARES PINTOR (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066417-83.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278426 - SONIA MARIA

BOMBACHINI GONÇALVES (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0017205-59.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278677 - ALGEMIRO

FERREIRA ARAUJO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da manifestação da parte autora, expeça-se ofício requisitório. Intime-se. Cumpra-se.

 

0018044-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275382 - HELENO

FERREIRA TENORIO (SP294499 - LUCIANE DE SOUZA VERDERAME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.,

Cuida-se de ação proposta em face do INSS, em que se requer, em apertada síntese, a concessão de benefício

previdenciário.

Durante o trâmite do feito, a parte autora veio a falecer.

É a síntese do necessário.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso).

Não obstante os documentos anexados, verifico da certidão de óbito da parte autora anexada aos autos, que era

casado e que tinha 3 filhos maiores e um filho menor.

Assim, concedo prazo de 30 dias para apresentação de cópia legível dos documentos pessoais (CPF, RG

comprovante de residência e procuração se o caso), bem como, certidão de existência ou inexistência de

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) do autor falecido.

Verifico, também, que o de cujus era casado, motivo pelo qual deverá apresentar cópia atualizado da certidão de

casamento.

Diante da existência de esposa e filho menor na data do óbito indefiro a habilitação da irmã do de cujus.

Decorrido prazo, tornem conclusos para deliberações.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior. 

Intime-se. 

 

0027245-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277589 - LAURENICE

MENDES DA CAMARA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027704-58.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277586 - ALAIDE

MARIA DA CONCEICAO FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027121-73.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277584 - ARETUZA

REGINA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029676-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277585 - JOSEFA

ALVES DA SILVA DOS SANTOS (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009031-17.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277579 - ANTONIA

CESAR PEREIRA DO NASCIMENTO (SP195416 - MAURÍCIO DE SOUZA FERRAZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023821-06.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277582 - LINDOMAR

SOUZA NETO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027191-90.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277591 - MOUSTAPHA

DIAODDINO KHAZNADAR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026259-05.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277578 - ARLINDO

PAULO DE OLIVEIRA (SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027719-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277581 - CARLOS
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MILANI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027125-13.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277583 - CONCEICAO

DOS ANJOS MIRANDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026920-81.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277588 - CARLOS

JOSE ANTONINI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0014208-93.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277749 - IRACEMA

POLONI BELUCI (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias para que, querendo:

 

1) seja apresentado novo contrato pela parte autora, em conformidade com o artigo 585, II, do CPC, subscrito por

duas testemunhas devidamente identificadas, inclusive com a menção aos números de identidade (RG) e cadastro

de pessoa física (CPF);

2) o autor apresente declaração, com firma reconhecida, ou compareça a este juízo e preste declaração a ser

reduzida a termo no setor de Atendimento, informando se alguma parcela dos honorários pactuados no Contrato

de Prestação de Serviços Advocatícios foi ou não paga até o presente momento;

 

Decorrido o prazo sem cumprimento das determinações acima, fica indeferido o pedido de destacamento de

honorários contratuais.

 

3) Homologo o cálculo de liquidação de sentença apresentado pelo contador judicial;

4) Visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais,

determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de

imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o

cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei.

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se.

 

0056630-25.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273441 - JOSE

TEIXEIRA DA SILVA SOBRINHO (SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ANTONIA MARIA DE GOUVEA SILVA formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do

falecimento da parte autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado,

que não foram percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de ANTONIA MARIA DE GOUVEA SILVA, na qualidade de

dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do

FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária, INDEFIRO o pedido de habilitação dos filhos maiores pelas razões já expostas.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se a requisição de pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014640-78.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277331 - EDNALDO

BEZERRA DOS SANTOS (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese à indicação do perito em Ortopedia, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, em seu laudo de
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16/08/2012, para que oautor seja submetido à perícia Clínica Geral, intimem-se a parte autora para apresentar, no

prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que possam comprovar a sua incapacidade pretérita na

especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da

prova.

 Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

 

0039254-84.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276879 - CARLOS

EDUARDO DIREITO (SP120526 - LUCIANA PASCALE KUHL) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Preliminarmente, concedo a parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para cumprimento da decisão de

31/07/2012.

Intime-se.

 

0060277-57.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276920 - RAIMUNDO

JOSE DIAS (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de suspensão da execução e concedo prazo complementar de 30 dias, para que a Caixa

Econômica Federal cumpra o quanto determinado. Faculto a parte autora que apresente os extratos do

período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo. 

Decorrido o prazo ou com a juntada dos documentos, oportunamente concluso. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009043-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271125 - ABILIO

MARIO LONGHI (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024357-56.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273079 - JOSIAS

MARQUES DE SOUZA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN

REGINA FINZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0040658-73.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277549 - MAURICIO

SILVIO RIBEIRO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 14/08/2012. INTIME-SE PESSOALMENTE O INSS, na pessoa da Chefe da

Agência do INSS - ADJ, por meio de oficial de justiça, para que comprove à concessão do adicional de 25%, nos

termos do artigo 45 da Lei 8.213/91, na aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, sob pena de

descumprimento de ordem judicial. Prazo: 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, ao Setor de Execução. Cumpra-se.

 

0009893-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277709 - JOSE

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os acolho.

No entanto, ante a manifestação da Procuradoria do INSS, que relata dificuldades na elaboração dos cálculos de

liquidação, em razão da grande demanda, e, apesar do entendimento deste Juízo, de que seria mais favorável à ré

elaborar seus próprios cálculos, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor apresente seus cálculos de

liquidação.

Com a apresentação dos cálculos pela parte autora, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação do

INSS.

Na eventualidade da parte autora não apresentar seus cálculos ou havendo impugnação da ré, devidamente

comprovada, deverá o processo ser encaminhado à Contadoria Judicial.

No mais, cumpra a Secretaria a primeira parte da determinação exarada, expedindo-se mandado de intimação para

o Chefe de Atendimento do INSS.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0018297-96.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277642 - ANTONIO

CARLOS GARCIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0057880-25.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275594 - MARA LIDIA

FERREIRA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0051155-54.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276341 - JOEL

LEOCADIO DOS SANTOS (SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA

VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070397-67.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276338 - JOSE CARLOS

DE AZEVEDO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0095546-31.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275588 - ADRIANA

MARTINS RIBEIRO (SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0020613-14.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278527 - RODRIGO

DOS SANTOS (SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos verifico que o Autor citou os benefícios NBs 504.023.611-1 e 544.800.610-4. Contudo,

não apresentou cópia dos referidos documentos (carta de indeferimento ou concessão).

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Regularizado o feito, ao setor competente para agendamento de perícia.

Int.

 

0032386-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277713 - IRACI DE

JESUS (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 05 (cinco) dias à parte autora para que traga aos autos cópias das cartas de concessão dos

benefícios reclamados, a fim de que se verifiquem os salários de contribuição utilizados para os cálculos. Ressalto

que compete à parte autora a demonstração dos fatos constitutivos de seu alegado direito (CPC, art. 333, I).

 

Intime-se.

 

0042022-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278204 - JOSE

CORREA REBELO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada aos autos.

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito. Na hipótese de discordância, a

parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da CEF, mediante apresentação de planilha discriminada.

Intimem-se.

 

0051386-81.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277718 - DANIELLA

EUGENIO DE OLIVEIRA (SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Petição acostada aos autos em 25/07/2012. Questiona a parte autora o pagamento do período de 11/2009 a

04/2010. Sem razão a parte autora, eis que consoante histórico de créditos acostados aos autos verifico que em

14/11/2011 o INSS efetuou o pagamento do período de 11/2008 a 04/2010. Ciência à parte autora, após,

arquivem-se os autos. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos

autos, serão interpretadas como de litigância de má fé.

 

0036002-10.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277711 - ADELINO

CASSANHA PERES (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da impugnação dos cálculos acostada ao autos, à Contadoria Judicial. Cumpra-se.

 

0285298-90.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277459 - ORLANDO DE

LIMA FILHO (SP106762 - EDIMARA LOURDES BERGAMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dê-se ciência à parte autora das informações anexadas pela CEF EM 07/08/2012 E 15/08/2012. Nada sendo

comprovadamente impugnado, no prazo de 10 dias, dou por encerrada a atividade jurisdicional. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré. 

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário. 

Por oportuno, ante o teor dos documentos anexados, decreto o sigilo nestes autos, anotando-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0034319-74.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277355 - TERCIO

SAVIOLI SILVA (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0084398-23.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277369 - FABIANO

PRIETO SILVA (SP208947 - ALEXANDRA MORCOS, SP235116 - PRISCILLA DE OLIVEIRA PINTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0026919-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277618 - RENATA

CHARBEL DOS SANTOS RIBEIRO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias para que a parte autora cumpra adequadamente a decisão anterior.

Intimem-se.

 

0029662-84.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275023 - VITOR

EDUARDO CARDOSO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vista ao autor do desarquivamento dos autos. Nada mais sendo requerido, no prazo de 10 dias, tornem ao arquivo.

 

0010002-75.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277630 - FRANCISCO

TAKUJI EDA (SP022185 - TAKAAKI SAKAMOTO, SP217486 - FABIO MALDONADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do parecer contábil anexados aos autos virtuais em

20/07/2007, após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0006233-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277275 - ILENA GOMES

PINHEIRO (SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em

16/08/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
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Intimem-se.

 

0014518-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276090 - PAULO

ANTONIO GOES DO NASCIMENTO (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de antecipação de audiência, tendo em vista que os processos distribuídos neste Juizado

obedecem a ordem cronológica da data da propositura da ação e dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista

a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

Int.

 

0029705-16.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278209 - DALVINA

CAROLINA DE OLIVEIRA (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0494485-75.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278220 - CLAUDINEI

SILVA-ESPOLIO (SP080341 - RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA) MARIA FREITAS DO

NASCIMENTO SILVA (SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA, SP080341 - RUBENS BARRA

RODRIGUES DE LIMA) CLAUDINEI SILVA-ESPOLIO (SP280341 - MICHELA DE SOUZA LIMA,

SP181788 - GERSON PEREIRA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 00019999020054036305

deste Juizado Especial Federal teve a execução extinta devido à verificação de litispendência com este processo,

conforme se verifica do sistema informatizado.

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

Intime-se.

 

0025183-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277272 - MARIA DO

SOCORRO ARAUJO (SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, para o dia

11/09/2012, às 10:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Maria dos Anjos Lima, conforme

disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 19/09/2012, às

13 horas e 30 minutos, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp), conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.
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Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0032211-67.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277712 - ROBERTO

SCHMIDT (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Diante da impugnação dos cálculos acostada ao autos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Cumpra-se.

 

0032372-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278186 - JOSEFA DE

SOUZA SANTANA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou outro documento oficial em que conste o

número do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu

RG. Junte, ainda, comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0032009-85.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277256 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada

 

 Intime-se.

 

0032296-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277828 - ORLANDO

DA SILVA SANTOS JUNIOR (SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Intime-se.

 

0339913-30.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276736 - ROBERTO

KITZMANN (SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ) ANDRE KITZMANN CARLOS ALBERTO KITZMANN

GERHART KITSMANN (SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ, SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES)

ROBERTO KITZMANN (SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, verifico que o feito apontado no termo de prevenção não tem relação de prejudicialidade com a

presente demanda. Dê-se baixa no sistema.

ROBERTO KITZMANN, ANDRÉ KITZMANN e CARLOS ALBERTO KITZMANN formulam pedido de

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida.

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de ROBERTO KITZMANN, CPF N.º 082.476.758-62, ANDRÉ

KITZMANN, CPF N.º 250.092.008-99 e CARLOS ALBERTO KITZMANN, CPF N.º 126.517.628-06, na

qualidade de sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado

nº. 70 da FONAJEF e combinado com o artigo 1060 do CPC e 1829 e seguintes do Código Civil, conforme

requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na instituição bancária, oficie-

se à Caixa Econômica Federal que libere o referido numerário, na proporção de 1/03 do valor depositado, a cada

herdeiro habilitado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018619-82.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275552 - DIVA DOS

SANTOS SOARES (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) NATHALIA PAULA SOARES (SP224200 -

GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticionam as autoras requerendo a liberação, em nome de DIVA DOS SANTOS SOARES, dos valores

referentes à requisição de pagamento efetuadas neste processo em nome de sua filha menor e incapaz,

NATHALIA PAULA SOARES.

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido pela mãe da menor e determino que seja oficiada à

instituição bancária para que libere o montante depositado à ordem da Justiça Federal em benefício da coautora

deste processo, à sua representante legal DIVA DOS SANTOS SOARES, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o n.º 068.208.288-02, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes valores em benefício

dos filhos, da parte que lhes compete.

Sem prejuízo, informam, ainda, as autoras que o benefício da pensão por morte não foi implantado. Assim,

OFICIE-SE O INSS para a implantação imediata do benefício nos moldes da sentença proferida, sob pena de

descumprimento de ordem judicial.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0032509-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277516 - MILTON

GOMES MOREIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa

por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos,

para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos.
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0032184-79.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278490 - JOSE NATAL

DE OLIVEIRA (SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se o Réu.

Intime-se.

 

0017541-19.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278227 - JOSE JOAO DA

SILVA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição acostada aos autos em 10/08/2012, determino a realização de perícia médica na especialidade

Oftalmologia, no dia 19/09/2012, às 14:00 horas, aos cuidados do perito médico Dr. Orlando Batich, especialista

em Oftalmologia, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes, 249 - Vila Mariana (próximo à estação do metrô

Ana Rosa) - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto, bem

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0043161-38.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277627 - MARIA

SIVANEIDE DA SILVA (SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X MARIA JOSE DA SILVA (SP074775 -

VALTER DE OLIVEIRA PRATES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que foram concedidos em sentença os benefícios da justiça gratuita à parte autora, reconsidero a

decisão que julgou deserto o recurso interposto pela parte autora por ausência de juntada das custas de preparo, e

determino a remessa dos autos à Turma Recursal para análise dos recursos do réu e da autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016410-09.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277535 - JOSE

MARQUES DE OLIVEIRA (SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo o caso,

apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no mesmo prazo, bem como

eventual proposta de acordo.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013882-07.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277848 - EDVALDO

XAVIER ALENCAR (SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A CEF anexou relatórios bancários para demonstrar a correção da conta. Diante das informações da ré sobre o

cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora.

Caso nada seja impugnado, no prazo de 10 (dez) dias,cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo.

Dê-se ciência a parte autora deque levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via

administrativa, nos termos do art. 20 da Lei 8036/90, diretamente na agência da CEF, pelo titular do direito, sem

necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo federal (grifou-se).

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0055588-96.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301269497 - SIDNEI DE SA

XAVIER (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA, SP314821 - IARA DE OLIVEIRA
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LUCKI, SP112867 - CYNTHIA GATENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação apresentada pela parte autora (05/06/2012), modificando ou

mantendo suas conclusões, mas, de qualquer forma, justificando-se, no prazo de 20 (vinte) dias.

Juntados os esclarecimentos do perito, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0009054-65.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274242 - FABIANA

MARIN DE SOUZA CAMPOS (SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES, SP261296 - CRISTINE

VIEIRA DO PRADO, SP250241 - MICHELE CRISTINA FAUSTINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Recebo a manifestação da parte autora, anexada no dia 27/03/2012, como aditamento à inicial, de modo que fica

estabelecida a lide em relação à quinta parcela.

Cite-se novamente a CEF e, após o decurso do prazo a resposta, venham os autos conclusos.

 

0018217-64.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275457 - NOEL LOPES

DOS REIS (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra

adequada e integralmente a decisão anterior apresentando certidão de dependentes habilitados à pensão por morte,

bem como comprovante de endereço contendo os requisitos ali indicados.

 

Após, ao setor de Atendimento para correção do polo passivo consoante petição anterior.

 

Intime-se o MPF nos termos do artigo 82, I, do CPC.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0031080-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278294 - ROSA

STINGEL MONFORTE (SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - FERNANDA ORSI

ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante da justificativa da parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0041363-71.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276871 - MARIA

IZIDORA CARDOSO DE OLIVEIRA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo a parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão de 19/06/2012.

Intime-se.

 

0028537-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276185 - MILTON

BATISTA DA SILVA (SP271211 - ENRICO DI PILLO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 28/09/2012, às 13h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, na Av. Paulista, 1345 -

4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Diante das informações da CEF sobre a liberação da conta de FGTS nos termos do julgado, dê-se ciência à

parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa. Dê-se ciência de que o levantamento, eventualmente não efetuado, é realizado

pelo titular do direito, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este

juízo.  

 

0044691-43.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276761 - FERNANDO

DE ASSIS FORTUNATO (SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP086326E - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

0015748-79.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276772 - LUIZ CARLOS

TAVARES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0020507-86.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276770 - ANTONIO

JOSE MARCONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017049-27.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276771 - AILTON

GONZAGA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0051066-26.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276756 - CELENITA DE

JESUS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055966-52.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276754 - ELISABETH

APARECIDA BATISTA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0031779-19.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276766 - JOSE

ALEXANDRE DE MELLO FILHO (DF014513 - NOE ALEXANDRE DE MELO) MANOEL ALEXANDRE

DE MELLO - ESPOLIO (DF014513 - NOE ALEXANDRE DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006888-55.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276687 - NAILDE DE

ALMEIDA GAIA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES,

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão administrativa que deu provimento ao recurso da parte autora. Nessa

hipótese, tornem os autos conclusos para extinção do feito. Caso contrário, se o INSS interpuser recurso, e a

decisão for modificada, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intime-se.

 

0045779-82.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301263843 - CLEBER DA

SILVA (SP242984 - ELISANGELA MEDINA BENINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo ao autor prazo de 15 (quinze) dias, para trazer a este Juízo cópia de comprovante de residência em nome

de seu pai, Sr. Cicero da Silva, referente aos últimos seis meses.

 

0031293-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275474 - EDIPO

VINICIUS GALINDO DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dou por regularizado o feito.

Indefiro o pedido de antecipação de audiência, tendo em vista que os processos distribuídos neste Juizado

obedecem a ordem cronológica da data da propositura da ação e dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista

a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova

em audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para

controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Int.

 

0029937-28.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277702 - SATURNINO

DE SALES SANTOS (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI

DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente decisão anterior.

Intime-se.

 

0032145-82.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277754 - SANTA

ORDALIA BATISTA DO NASCIMENTO (SP180922 - ERIETE RODRIGUES GOTO DE NOCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Intime-se.

 

0020556-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277529 - FLAVIO DA

ESTRELA CARREIRO (SP220997 - ANTONIO LUIS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudos socioeconômico anexado aos autos e,

sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no mesmo prazo, bem como

eventual proposta de acordo.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0020917-18.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271561 - CELIA

TORRES NAKAZONE (SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE) MARIO

NAKAZONE - ESPOLIO (SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa

julgada.

Com efeito, o processo apontado no termo de prevenção é o de nº. 0047956-87.2009.4.03.6301, redistribuído a

esse Juizado, que tem por objeto a revisão do benefício NB 026.142.249-9, de titularidade de Célia Torres

Nakazone, ao passo que o presente feito versa sobre a revisão do benefício NB 057.070.842-7, de titularidade de

Mario Nakazone, sendo certo que Célia Torres Nakazone passou a integrar o polo ativo, na qualidade de sucessor

dele, em razão de seu falecimento.

Assim, dou prosseguimento ao feito e passo a proferir a seguinte decisão:

2. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0009609-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276969 - ANTONIO

OLIVEIRA MOURA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 -

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que já proferida sentença com resolução de mérito, prejudicada a análise das hipóteses do art. 267,

IV, V e VI, CPC, conforme § 3º, do mesmo artigo.

Dê-se baixa no sistema apenas para possibilitar a remessa dos autos à Turma recursal, mantendo-se a ressalva

quanto a necessidade de análise da prevenção pela E. Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de

fazer, nos termos da sentença homologatória de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar

documentalmente o respectivo cumprimento. 

Int. 
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0038196-46.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277670 - MARIA

CRISTINA LUCIA DA SILVA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017707-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277674 - MARIA

CELENE VALENCA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039643-69.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277669 - CONCEICAO

MARIA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039284-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301272024 - ZARA

CUNHA DE LIMA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047932-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277661 - SIONE DA

SILVA (SP055969 - JOSE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034622-15.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277672 - GERSON

EDUARDO LOPES DA SILVA (SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025912-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278202 - FRANCISCA

DA SILVA CORDEIRO (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/2012, às 11h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Mauro Zyman, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0055287-52.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274508 - ANTONIO

ROBERTO DE ARAUJO (SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a inexistência do despacho referido e a ausência de prejuízo, prossiga o feito nos demais termos.

 

0037036-54.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275021 - WALTER

GRECCO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 30 dias. Nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo.

 

0024017-73.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276809 - MARLENE DE

ALMEIDA CARDOSO (SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Verifico que os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos (00602281620094036301 e

00132945520084036100) cuidam-se do mesmo processo, apenas redistribuidos a este juizado e que buscam a

concessão de pontos em relação a gratificação GDATA da autora. No presente processo a parte autora busca a

paridade de valores recebidos entre os servidores ativos e os inativos das gratificações GDATA e GDATPF.

Assim, não há identidade entre as demandas.

Dê-se prosseguimento.

Int.

 

0013668-60.2002.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278224 - ALONSO

DIAS DA COSTA (SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada aos autos: expeça-se ofício ao INSS para que providencie o pagamento da quantia

referente ao complemento positivo, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente nos autos o
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respectivo cumprimento.

Int.

 

0262920-77.2004.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278390 - CELIS

CAPELLOSSA (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em petição

acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio

da conta.

Do ofício deverá, necessariamente,constar que o advogado constuído para a movimentação processual NÂO tem

poderes para receber e dar quitação sobre os valores depositados na CEF decorrentes deste processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0029198-55.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277241 - ADAILTON

BEZERRA DE SA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para a cadastro do NB e ao setor de perícias para agendamento,

após, venham conclusos para análise da tutela. 

 

0008932-47.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273699 - ROBERT BARR

(SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Compulsando os autos verifico que o feito não se encontra pronto para julgamento.

Concedo à parte autora o prazo de 15(quinze) dias para que junte aos autos cópia da sua identificação de médico

bem como cópia integral da sua CTPS a fim de comprovar os vínculos laborados nas empresas OCLAMPS S/A

ASSISTÊNCIA MÉDICA E PRONTO SOCORRO e HOSPITAL SÃO BENTO, sob pena de extinção do feito

sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0028551-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278256 - SILMAR

FERREIRA DE LIMA (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 09/10/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Jaime Degenszajn, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053582-92.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275554 - RIVALINO

FRANCISCO SILVA (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), e; 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.
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0032309-47.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277800 - MARIA JOSE

LIMA DA SILVA (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor

esclareça a divergência do nome da parte autora declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos

apresentados.

 2. Forneça a parte autora, no mesmo prazo e penalidade,telefone para contato e referências quanto à localização

de sua residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

 Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

 Intime-se

 

0036727-33.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301264911 - RITA DE

CASSIA DA SILVA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP220178 - EDILAINE

PEDRAO, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem.

1. Cancele-se a certidão de trânsito em julgado.

2. Ante o cancelamento da certidão de trânsito em julgado, suspenda-se o pagamento de toda e qualquer prestação

devida nos presentes autos até decisão definitiva.

3. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº. 9.099/1995.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

4. Esclareço, por oportuno, que o cancelamento da certidão de trânsito, para o recebimento do recurso interposto

pela parte autora, não enseja, ao INSS, a cessação do benefício, tendo em vista a sentença proferida nos presentes

autos que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

Cumpram-se.

Intimem-se.

 

0066063-19.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277683 - JOVENTINA

GONCALVES DE FREITAS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se o patrono do autor a indicar o atual endereço de seu cliente ou a juntar declaração deste no sentido de

que não adiantou os honorários contratuais.

 

0010651-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277890 - EDUARDO

JUVENCIO (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita Assistente Social, Silvana Sertório Bernardes Castilho, em

comunicado social de 14/08/2012.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo socioeconômico no sistema JEF.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais médico e

socioeconômico anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

 

0014616-50.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277537 - MARIA

CECILIA AMARAL NIGRO (SP163013 - FABIO BECSEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexados aos autos e, sendo o

caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Após, tornem conclusos.

Int.
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0110374-37.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275077 - LINO

BERNARDO DIAS RUOZZI (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela constou da certidão de óbito que autor deixou viúva. Não houve

a juntada de nenhum documento da viúva.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Cadastre-se o advogado no processo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0001709-14.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277126 - BENEDITA DE

FREITAS (SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a inclusão do advogado no presente processo.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade jurisdicional,

decorrido o prazo arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0035186-91.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278468 - REINALDO

KROLL (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do teor das petições da CEF anexadas aos autos

virtuais em 25/06/2012 e 26/06/2012, respectivamente.

 Nada sendo comprovadamente impugnado, providencie a Secretaria a baixa definitiva nos autos. Int. 

 

0018770-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277883 - MOACYR

SENATORE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez)conforme requerido.Int.

 

0008553-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276109 - EMBRA-

COMP COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA - E.P.P. (SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP124650 - CRISTIANE RIBEIRO

DA SILVA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

Vista à autora pelo prazo de 10 (dez) dias, dos documentos apresentados pela CEF.

 

Intime-se.

 

0021130-19.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277002 - JERONIMO

DOMINGOS NUNES (SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, afasto a dependência entre os feitos apontados no termo de prevenção com os dos presentes

autos, em razão de serem extintos sem julgamento de mérito pela inércia da parte autora em atender às

determinações judiciais.

No que concerne ao pedido de prova emprestada da perícia realizada no processo 00095571820114036301

originário deste Juizado da 8ª Vara Gabinete, faz-se necessário a realização de nova perícia, haja vista que o laudo

pericial aludido foi realizado há um ano e pode ter havido mudança acerca da incapacidade. Ademais não foi

possível precisar o início da incapacidade. Claro, sem prejuízo, de usar o laudo antigo como mais um subsídio de

prova.

Isto posto, remetam-se setor de perícia para designação de data para a sua realização, devendo a parte autora
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carrear aos autos todos os documentos médicos necessários à comprovação da incapacidade.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0026898-57.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301260019 - JOSE CIRILO

MOREIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta capital.

Int.

 

0043723-76.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301260077 - MARCIO

CANUTO VIEIRA (SP242634 - MARCIO CANUTO VIEIRA JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

Assim, sendo este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, determino a remessa das

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital.

P.R.I.

 

0041210-72.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276616 - VLADIMIR

SERGEEVICH SHIGAEFF (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, diante de inércia da parte autora (devidamente intimada) para renunciar ao excedente, reconheço a

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das

Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente.

 

 Intimem-se.

 

0056085-13.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277865 - MARIA

VALDENICE SANTOS SILVA DE LACERDA (SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida por MARIA VALDENICE SANTOS SILVA DE LACERDA em face do INSS, com

pedido de concessão do benefício de pensão por morte de Helton José Martiniano de Lacerda.

Pedido idêntico foi deduzido perante o Juízo da 2ª Vara Gabinete de São Paulo, no âmbito do Processo nº

00426787120104036301, mas o feito foi extinto sem julgamento do mérito.

Nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando, tendo sido

extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido.

Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 2ª Vara Gabinete de São Paulo.

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em

seguida, ser enviado à Vara Gabinete competente.

Int.

 

0032315-54.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277797 - ANGELA

RAQUEL GAMA RODRIGUES (SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato que está

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí.
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Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0031999-41.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277249 - LUIZ MORAES

(SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho.

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”).

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já

que esta é a detentora da competência residual.

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ).

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa

oficial.”

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.”

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498)
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 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas

a acidentes de trabalho.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0048128-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301272968 - DAYANE

ALVES DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por se tratar de verba de caráter alimentício, e com amparo nos artigos 1689, II, e 1690, do Código Civil, defiro o

requerido e determino a expedição de oficio à instituição bancária para a liberação do depositado à ordem da

Justiça Federal para este processo em nome da mãe e representante legal, Sra. ANA MARIA ALVES DA SILVA,

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 926.984.334-34, que ficará responsável pela reversão destes

valores em proveito da parte autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0012888-81.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276928 - HIDEKO

IOSHIKAWA GUIMARÃES (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a petição da Caixa Econômica Federal com informações

acerca dos cálculos elaborados em fase de liquidação de sentença.

Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0000421-60.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276787 - JOEL PINTO

(SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Considerando a documentação médica apresentada pela parte autora, retornem os autos ao Perito Judicial para

que, no prazo de dez (10) dias, esclareça se retifica ou ratifica a conclusão do laudo pericial.

Com os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez (10) dias.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000481-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301238807 - MARIA ENIA

BALBINO KOMKA (SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Embargos de Declaração anexado em 20/06/2012: a parte autora se reporta às alegadas contribuições relativas às

competências 05/1976 em diante, que estariam consignadas a fl. 14 do Processo Administrativo anexado em

09/05/2012. Entretanto, conforme se verifica àquelas folhas, no campo “competências pagas e valores” não

constam os respectivos recolhimentos.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos a comprovação dos alegados

recolhimentos.

Findo tal prazo, voltem os autos conclusos para apreciação dos Embargos de Declaração.

Int.

 

0044643-55.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277366 - MARILIA

APARECIDA MARCIANO DE OLIVEIRA (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Conforme petição juntada, a ré informa que a parte autora já foi beneficiada com os juros progressivos.

 

Entretanto, o documento anexado não comprova essa afirmação, pois o cálculo foi efetuado pela CEF.
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Assim, concedo prazo de dez (10) dias, para que a ré junte os documentos que fundamentaram o referido cálculo.

 

Intimem-se.

 

0032139-75.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276075 - MARIA DE

JESUS SILVA FERREIRA (SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório,

reavaliar esta decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se.

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada de cópia completa de todos os processos

administrativos de concessão e revisão do benefício em análise nesta demanda sob pena de extinção.

P.R.I.

 

0032263-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276061 - JOVINA MARIA

DE JESUS DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

 

 P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

 

Int. 

 

0011918-71.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278309 - ANTONIO

SANTOS CORREIA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005106-13.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278336 - HONORIA

PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032271-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277633 - NELZA GOMES

NOVAES FONSECA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 14ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela
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Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 14ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015256-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278317 - ELIAS

APARECIDO MOREIRA DE AAUJO (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de

instrução e julgamento.

Ao setor de perícias para agendamento das perícias médica e socioeconômica.

P.R.I.

 

0025769-80.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277329 - IRENE LUIZ DA

SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da vinda

da contestação, quando da audiência de instrução e julgamento.

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029291-18.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277521 - LOURDES LUIS

GONCALVES DE JESUS (SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

Intimem-se. Cite-se.

 

0012324-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277611 - MARIA DA

CONCEICAO ROSA (SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ofício juntado aos autos em 16/08/2012: dê-se ciência às partes acerca da designação de audiência pelo Juízo de

Direito do Juizado Especial Cível de Sabinópolis, a se realizar no dia 02/10/2012, às 14h, para oitiva das

testemunhas arroladas pela autora. Int.

 

0035102-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277351 - MARIA

NATALINA DOS SANTOS VASCONCELOS DO NASCIMENTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante os extratos anexados pela parte autora em 30/07/2012, concedo prazo de trinta (30) dias para a ré cumprir a

obrigação.

 

Intimem-se.

 

0008151-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274429 - JOSE ANTUNES

LEONEL (SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O processo não se encontra em termos para julgamento, diante do parecer da Contadoria do Juízo, informando

necessidade de juntada aos autos, por parte do autor, de relação dos salários-de-contribuição referentes ao período

compreendido entre janeiro de 1999 a dezembro de 2004.

Assim, concedo ao requerente o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a aludida documentação.

Com o cumprimento da determinação supra, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de dezembro de 2012, às 15:00 horas,

ficando as partes dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0032232-38.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276066 - PAULO
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EDUARDO FERREIRA (SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Registre-se e intime-se.

 

0009103-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276295 - HELENA

PAPLANSKE (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

 

Embora o alegado pela parte autora, verifico que não foi dirigida a este feito qualquer petição de oposição de

Embargos de Declaração.

O fato de a parte autora ter dirigido, equivocadamente, a petição de embargos para outro feito, não é suficiente

para afastar o decurso do prazo para oposição de recurso.

Assim, indefiro o requerido pela parte autora.

Considerando o trânsito em julgado, após cumpridas as providências de praxe, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032229-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276067 - NEUSA

APARECIDA DOS SANTOS VACARELI (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A verificação da eventual qualidade de segurado do de cujus exige análise detalhada de documentos e parecer

contábil, o que não pode ser feito em sede de cognição sumária.

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

 

Para instrução do feito, junte a parte autora cópia integral do procedimento administrativo, notadamente da

certidão de óbito e casamento, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

Intimem-se.

 

0032564-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277513 - ANDRESA

PERES GARCIA (SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se.

 

0029025-31.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276905 - RUBENS GAMA

DE SANTANA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0042217-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276977 - DULCE ELIZA

DE CAMPOS DO AMARAL FONSECA DE SOUZA MEIRELLES (SP290044 - ADILSON DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a remessa dos autos ao Setor de Cadastro para inclusão da Sra. Maria Dulce do Amaral nos autos, na

condição de curadora provisória da autora.

Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e permanente no ano de 1989, quando, aparentemente,

conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora não detinha a qualidade de segurada, determino-lhe a

juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do processo, de

documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou do recolhimento de contribuição

previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade.

Intime-se.

 

0028428-62.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277522 - LUZINETE

MARIA DE JESUS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0017033-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301271015 - ELZA REGINA

CAMPOS (SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando os termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91, concedo à parte autora o prazo de 30 dias, sob pena de

extinção, para que apresente: (a) cópia do atestado de óbito da titular do benefício previdenciário; (b) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte; (c) informação quanto à existência de

outros sucessores da parte autora; (d) cópia de inventário, arrolamento ou formal de partilha, se souver.

Na hipótese de haver beneficiário de pensão por morte instituído pela pessoa falecida ou de existirem outros

sucessores na forma da lei civil, a parte autora deverá promover a regularização do polo ativo, atentando ainda

para o disposto no artigo 12 do CPC e parao já mencionado artigo 112 da Lei n. 8.213/91.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0030028-21.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276082 - HEBE DE

ANDRADE TROMBIM (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI

DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame da

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a verificação da

qualidade de segurado do de cujus e o reconhecimento do direito à pensão por morte a seus dependentes, bem

como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.
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Cite-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com essas considerações, difiro a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito para depois da

produção de prova pericial. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

0031862-59.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276544 - VALDOMIRO

BISPO DOS SANTOS (SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA, SP258540 - MARIO

EXPEDITO ALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032322-46.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276059 - CLESTON

ALVES DE QUEIROZ (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL

SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016482-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278264 - JAQUELINE

GOMES GONCALVES DOS SANTOS (SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que esta Magistrada compõe a Quinta Turma Recursal, que terá sessão no dia 28/09/12 e a

designação da Douta Juíza Federal Substituta para responder com prejuízo pela 14ª Vara Gabinete a partir de

04/08/12, redesigno a audiência para o dia 18/10/2012 às 16:00 horas, sendo obrigatória a presença das partes,

embora marcada em pauta extra. Mantenho, contudo, a data no painel de audiência para os trabalhos da

Contadoria. Na ausência da parte autora, o processo será extinto sem julgamento do mérito.

 Intimem-se, com urgência.

 

0039838-54.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276999 - SAMUEL

DOMINGUES COSTA (SP237378 - PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR,

SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA)

Ciência à parte autora da petição juntada pela CEf informando o cumprimento da decisão proferida em

29/08/2011.

Int.

 

0042029-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301254887 - ANTONIO JOSE

MARTINS (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos,

 

Trata-se de processo no qual a requerida foi condenada à correção das conta vinculada do FGTS da parte autora

conforme inicial.

 

Instada a cumprir a condenação, a Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos para informar que a

matéria foi objeto de acordo nos termos da LC 110/01.

 

Intimada a oferecer manifestação, a parte autora requer a extinção do feito pela ocorrência de acordo formulada,

conforme petição anexada.

 

Diante do exposto julgo extinta a fase de execução deste processo, nos termos do artigo 794, I do Código de

Processo Civil edetermino a baixa definitiva dos autos.

 

Prejudicado, outrossim, o recurso de embargos de declaração oposto pela parte autora.

 

Cumpra-se. Intime-se.
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0029012-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277773 - AGRIPINO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de

prevenção (00080030820034036114) possui objeto diverso da presente demanda, de forma que reconsidero a

decisão anterior.

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0052237-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301270357 - JACINTA

FATIMA DO CARMO MENDES (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) KLEBER DO

CARMO MENDES (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) BIANCA DO CARMO MENDES

(SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2012, às 16:00 horas, ficando as partes

dispensadas do comparecimento.

Int.

 

0017634-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274028 - ALDEMIR

AFONSO PIRES (SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

 

Considerando a manifestação anexa em 03.08.2012, intime-se o autor para que, em dez dias, comprove o exercício

de sua atividade profissional habitual. Após, tornem os autos ao Dr. Perito para que se manifeste acerca da

impugnação apresentada pelo Autor, como também, informe se há necessidade de perícia médica em

especialidade diversa, no prazo de dez dias. Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo mesmo

prazo e voltem conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0024699-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278234 - NANCI

BAHOVSCHI FUJITA (SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Intime-se a autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da petição anexa em 09.01.2012. Decorrido o prazo,

tornem os autos conclusos.

 Int.

 

0032337-15.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276053 - CLEUZA MARIA

DA SILVA CARVALHO (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Int.

 

0015209-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277311 - JOAO BOSCO

DE PAIVA AMARAL (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

Em razão da necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia

06/09/2012 para o dia 10/10/2012, às 15h00.

 

Intime-se.
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0032055-74.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274298 - LUCICLEIDE DE

ASSIS ARAUJO (SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a

incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório.

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 12 de setembro próximo, salutar aguardar o seu

resultado.

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte

autora.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0011780-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277475 - CLEIDE DE

JESUS (SP281596 - DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA, SP090029 - ANTONIO CARLOS

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição de 06/07/2012: reativem-se os autos pelo prazo de dez dias para extração de cópias. Após, tornem ao

arquivo. Int.

 

0009313-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276328 - SILVANA DOS

SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do parecer da Contadoria Judicial e documentos anexados, informando o óbito da autora ocorrido em

01/07/2012 (documentos DATAPREV), manifeste-se o patrono quanto à existência de eventuais sucessores a

serem habilitados nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito.

Int.

 

0027986-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277365 - NELSA

LEONARDA DA SILVA (SP311963 - MARIANE NEVES SANTOS LESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

 

Ao setor de perícias para agendamento da perícia médica.

 

 P.R.I.

 

0032134-53.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277250 - DILSON

FRANCISCO ROSA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242042 - JULIANO MEDEIROS PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e

a sentença transitou em julgado.

assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se

acharem presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo de aposentadoria por invalidez foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Ainda que assim não fosse, observo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     539/1372



que a parte autora recebe benefício de auxílio-doença, restando esvaziado o caráter essencialmente alimentar do

benefício pleiteado.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0005161-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301269063 -

JOSE AILTON DE SOUZA SANTANA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência da parte autora à audiência de conciliação, venham os autos conclusos para a prolação de

sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0020525-65.2010.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301274245 -

FOTOTECNICA VICENTE COMERCIO LTDA ME (PR030506 - SILVENEI DE CAMPOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro a dilação de prazo de 20 (vinte) dias conforme requerido, para cumprimento da decisão anteriormente

proferida.

Após, cumprida a diligência, aguarde oportuno julgamento conforme disponibilidade em pauta de controle

interno.

P.R.I.

 

0041154-39.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301278459 -

DOLORES DE MATOS VENITO (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a ausência do patrono da autora, bem como das testemunhas arroladas, intime-se o advogado para

que manifeste se há interesse na oitiva de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, em caso afirmativo será

designada nova audiência.

Mantendo-se inerte ou sendo dispensada a produção de prova oral, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011375-05.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301276631 -

NEUSA CAMPACHE (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o parecer contábil, concedo o prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que o

autor junte aos autos cópia de todos os carnês de contribuição não acostados, eis que, de acordo com oCNIS, não é

possível aferir-se o cumprimento correto dos interstício.

 

 Registre-se que, no referido cadastrosó há contribuições vertidas a partir de 1985, sendo que há menção de

inscrição efetuada em 1982, sendo ônus da parte autora, devidamente representada por advogado, comprovar suas

alegações e o equívoco da autarquia. 

 

Com a juntada, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

 Após, aguarde-se julgamento o qual designo para o dia 14.12.2012 às 15:00( pauta extra), dispensado o

comparecimento das partes.

 

 Intimem-se.

 

0008540-44.2011.4.03.6301- 13ª VARA GABINETE - DECISÃO Nº 2012/6301274706 - HELIO OHIRA -

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): (SP226426)DENISE RODRIGUES ROCHA X UNIAO

FEDERAL (AGU) E OUTRO

 

Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando a distribuição deste
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processo a uma das Varas da Justiça Federal Cível, neta Capital.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída àquele R. Juízo.

Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0006156-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GUSMAO GARCIA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006157-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO REGINALDO DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006158-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO APARECIDO DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006159-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROBERTO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006160-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006161-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006162-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO JUNIOR PASSIBERG DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006163-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON LUIS RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006164-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LICURGO FILHO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006165-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA HENRIQUETA LUIS BORGES 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006166-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS ALVARES 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006167-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO REZENDE DE LIMA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006168-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA ALVES DA CUNHA LIMA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006169-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA MOTTA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006170-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA RUI TERENZIO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006172-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH SIMOES ELIAS 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006173-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELITA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP307008-ANA VANESSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006174-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME TAVARES 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006175-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR TEODORO PIMENTA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006176-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE DE MORAIS FREITAS 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006182-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006183-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIDA DO CARMO MARCOS DI GIROLAMO 

ADVOGADO: SP287808-CAMILA DE SOUSA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 14:30:00

PROCESSO: 0006184-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE BRITO DA SIVA 

ADVOGADO: SP269853-CAMILA CRISTINA DO VALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006185-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ROSA DAVANCO 

ADVOGADO: SP215278-SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE
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SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006186-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266782-PAULO SERGIO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006187-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE FAUSTINO MOTTA 

ADVOGADO: SP267662-GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006188-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRASSINETI LINO PIERONI 

ADVOGADO: SP218364-VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006189-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELENE DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP218364-VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006190-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IOLANDA GRILO COSTA 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006191-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS CARLOS SOLER FLORES 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006192-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI DUARTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006193-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006194-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA MARIA AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006195-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ANA DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006196-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECÍLIA CECONELLO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006197-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SUGUII 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006198-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CREPALDI SOFIATTI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006199-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RIQUEIRA 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006200-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDENALVA GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/09/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006201-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IVA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144817-CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2013 15:30:00

PROCESSO: 0006202-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR PEREIRA ARTEMIO SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006203-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE JORGE SILVA RODRIGUES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 14:00:00

PROCESSO: 0006204-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON FLORENCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006205-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO AURELIANO MARQUES 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006206-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006207-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116107-ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006208-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247828-PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006209-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA STORT THEODORO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006210-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR DE FATIMA PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE
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SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006211-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME DONIZETI TOBIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP238904-ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006212-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP202665-PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006213-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILA BECALETTI MARTINS 

ADVOGADO: SP238904-ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006214-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GALDINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/11/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006215-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CERRATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198659-ADONIAS SANTOS SANTANA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 15:00:00

PROCESSO: 0006216-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006217-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA RODRIGUES TELES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006218-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DA VITORIA E SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006219-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA MIGUEL 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006220-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA MARIA DE MATTOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006221-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006222-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DARCY FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006223-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA VICTORELLI DAL POGGETTO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006224-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE MARIA BERTANHOLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 15:20:00

PROCESSO: 0006225-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANGELO DE OLIVEIRA HOMEM 

ADVOGADO: SP250445-JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006226-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA ELIZABETH NIGRA 

ADVOGADO: SP197264-JOSE HEITOR DA SILVA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006227-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA CANTERAS MOLINER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006228-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE MELLO JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006229-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNARDETTE MARTINI LACRETA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006230-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DIAS LIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 69 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 69 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 159/2012

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0000506-74.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002585 - NORTON JOSE VON ZUBEN

(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE)

0005012-93.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002586 - SIDNEI DOS SANTOS (SP230110

- MIGUEL JOSE CARAM FILHO)

0005779-34.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002587 - NILSON GABANE MARCHIOLI

(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA)

0000024-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002584 - JULIANA PAULA DE OLIVEIRA

AUGUSTO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002403-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022966 - ALCIDES GOMES DE OLIVEIRA NETO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação

do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

O INSS argüiu, como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal.

 

A carta de concessão/memória de cálculo, de fls. 15/16 dos documentos juntados com a petição inicial, demonstra

que o benefício da parte autora foi concedido em 07.10.2004, com renda mensal de R$ 1.174,10. Ainda, em

consulta ao sistema Plenus, verifico que o benefício em questão, NB: 505.357.679-0, foi cessado em 24.05.2006.

 

Esta ação foi ajuizada em 29.03.2012, portanto, posteriormente ao qüinqüênio computado a partir da data em que

deveriam ter sido pagas as prestações na via administrativa.

 

Desse modo, as prestações perseguidas nesta ação estão integralmente atingidas pelo lustro prescricional, nos
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termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991.

 

Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010, restabelecido pelo

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, não se caracteriza como ato extrajudicial de

reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância

da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão.Como a parte autora não protocolizou pedido de

revisão, a prescrição será computada com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação.

 

Pelo exposto, acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição qüinqüenal, e, consequentemente, julgo extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001.

 

Registro. Publique-se. Intimem-se.

 

0002752-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023334 - ELAINE MACENA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208718 -

ALUISIO MARTINS BORELLI)

Trata-se de ação de reaparação de danos morais e materiais em face da CAIXA.

As partes por meio de petição nos autos se compuserem.

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos

efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III,

do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional

adotado nos Juizados Especiais Federais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007543-55.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022937 - SIVAL CAETANO DE LIMA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

A publicação do referido Decreto não possui força de revogação da prescrição quinquenal existente no

ordenamento em prol da Fazenda Pública. Considerando a data da cessação do benefício e a prescrição

quinquenal, inexistem diferenças a serem pagas nos presentes autos.

Eventual reconhecimento de erro administrativo por parte do INSS e suas consequências deverão ser efetivadas

naquela via, a partir de oportuna expedição de ato normativo atualmente inexistente.

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora.

Declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem

pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da

contadoria do juízo, se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II

e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009291-25.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023306 - ROBERTO LIMA DO AMARAL BOTELHO (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI

MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002309-92.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023321 - DONATO CAPOBIANCO (SP232925 - NIVEA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010326-20.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023242 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE
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CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006123-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023277 - LUIZ ALBERTO ANDERSON (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 -

THÁSSIA PROENÇA CREMASCO, SP302387D - MAISA RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006382-10.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023257 - JOSE ROSEMBERG DE FREITAS COELHO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004788-58.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023260 - TEREZINHA APARECIDA MAROTTA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005497-93.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023280 - BRUNA RAMOS FIORINI (SP292407 - GILSON APARECIDO DE MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002175-65.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023288 - EGISIO FERREIRA COELHO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009284-33.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023307 - CAPITULINA SATIRO DE SOUZA (SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002777-56.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023287 - JOAO ALFREDO CRUZ BALTHAZAR CAMACHO (SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006587-39.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023311 - MARIA DIVINA DA COSTA VICENTE (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009280-93.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023308 - MARIA MORENTE BERALDO (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005892-85.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023258 - CLAUDEMIR ALVES DE SOUSA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010324-50.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023243 - MISLAINE SOARES LOPES MOURA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006156-05.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023276 - JOSE OZORIO CARNEIRO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003595-08.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023284 - NEUDECI DAVOLIO (SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010339-19.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023299 - JOAO BATISTA MELZANI (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009463-64.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023303 - MARIA HELENA MAZZARO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP195493 -

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0009380-48.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023305 - BRAZ INACIO DA SILVA (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007172-91.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023256 - MARIA NECI DA SILVA GOMES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000325-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023325 - MANOEL SANTOS DA SILVA (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010340-04.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023298 - MANOEL RIBEIRO MARTINS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009383-03.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023304 - INALDO PAULO DA SILVA (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002119-32.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023322 - LAURO BARBOSA (SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005677-12.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023279 - GERALDINA PEREIRA DE PAULA (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007952-31.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023272 - MARIA FERNANDES DA SILVA (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO,

SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010348-78.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023265 - ANTONIO MANOEL DA SILVA NETO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010357-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023264 - GENEROSA DOMATILIA DE OLIVEIRA SILVEIRA (SP143039 - MARCELO DE

MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0005909-24.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023278 - RITA DE CASSIA PEREIRA DOMINGOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008647-82.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023251 - IZABEL CRISTINA LIMA SANTOS (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010077-74.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023249 - NAIR BOMBARDI DA ROCHA (SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010154-78.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023248 - ANTONIO APARECIDO CAETANO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008430-39.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023252 - LIBERACI MARIA GUIDE (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000543-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023262 - HELLEN SUED FRANCISCO DE SOUZA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0008552-52.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023268 - VIRGILIO AMANCIO DOS SANTOS (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006880-09.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023274 - JOSE ANTONIO SOUZA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010300-22.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023245 - PALMIRA GELMI MARTINS (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004510-57.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023282 - VICTOR HUGO DOS SANTOS DAL BEN (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010358-25.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6303023297 - PAULO FAGOTTO (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003029-59.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023286 - JOAQUIM RODRIGUES DE ANDRADE (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES,

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000056-68.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022685 - MARIO STENICO - ESPOLIO (SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010305-44.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023244 - ROSILENE DOS SANTOS SOARES (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0000362-66.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023263 - VALDELICIO JOAQUIM DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010308-96.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023266 - RAIMUNDA DE JESUS ROCHA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006585-69.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023275 - EVA MARIA DE JESUS DE BRITO (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON,

SP155655 - CLÁUDIA CRISTINA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004805-94.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023315 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002829-52.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023319 - JAIR APARECIDO GARUTTI (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002539-37.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023320 - WALTER PASSARINI (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003611-71.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023317 - ESPÓLIO ANTONIO A. ANQUILO NETO- INV. LUZIA H. DE F.AQUILINO (SP225292 -

GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010345-26.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023241 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010282-98.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023246 - ANTONIO SALATIM NETO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004143-33.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023283 - LAZARO SALVADOR DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008285-80.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023253 - ZERLITO ALENCAR SANTOS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004487-14.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023261 - TARCISIO LOURENCO DE SOUZA (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007994-80.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023271 - ALDA VIEIRA CAVALCANTE LOPES (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004948-83.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6303023281 - GISLAINE MARIA DOS SANTOS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0010333-12.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023300 - EVA APARECIDA MORINI GOMES (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005696-18.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023312 - EDIVINA CANDIDO GODOY (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010378-16.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023240 - ILDEMAR MOREIRA DE ANDRADE (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010264-77.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023247 - EDSON APARECIDO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008794-11.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023250 - LUIZ HENRIQUE APOLINARIO (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007775-67.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023254 - VALDIRENE ALVES KIMPEL (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007768-75.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023255 - SANDRA MARIA DA SILVA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009671-48.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023267 - MARIA LUCIA SILVESTRE (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008282-28.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023270 - EDITE MARIA DE MOURA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003323-14.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023285 - ELZA MARIA ALMEIDA SANTANA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185

- ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010367-84.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023296 - PEDRO FAQUINETI NETO (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010396-37.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023239 - CARLOS VALADARES DE SANTANA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005155-82.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023259 - EVARISTO DA SILVA BUENO (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004488-96.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023316 - ROBERTO BARROZO (SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA, SP234874 -

ADRIANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005208-75.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023313 - OSMAR NUNES DA SILVA (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009192-55.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023309 - SEVERINA JUVINIANO DA SILVA (SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008484-05.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023269 - AUGUSTO CESAR PETTA (SP158392 - ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006955-48.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023273 - LUIZ CARLOS CALDAS (SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0001970-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023336 - MARCOS TORMIN LOPES LIMA (SP299171 - MARIA LUIZA NUNES DE OLIVEIRA,

SP230222 - MARIA CECILIA DEL VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos.

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, ajuizada em face do INSS.

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora.

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos

efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III,

do Código de Processo Civil.

Oficie-se a AADJ para cumprimento dos termos do acordo ora homologado.

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional

adotado nos Juizados Especiais Federais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001561-26.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023337 - REJANE ALMEIDA DOS SANTOS (SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por REJANE DE ALMEIDA DOS SANTOS, que tem por objeto a

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

do requerimento.

 

De acordo com a perícia médica, a parte autora apresenta quadro artrite reumatóide com importância deformidade

articular das mãos e hipertensõa arterial, com incapacidade total e permanente para as atividades habituais. Fixou
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a data de início da doença (DID) em 1996 a data de início da incapacidade (DII) em 2004.

 

Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade total e permanente, não há qualquer dúvida, conforme laudo

médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo o autor o requisito necessário à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

Malgrado a autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas de que a

incapacidade da autora é anterior ao ingresso/reingresso ao regime geral de previdência social.

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV/CNIS, verifico que a autora é filiada ao regime geral

de previdência social desde 01/05/1990, na condição de empregado, tendo permanecido até 09/08/1991, deixando

de contribuir desde então.

Retornou apenas em 12/2010, na condição de contribuinte individual, quando já estava acometido de moléstia

incapacitante.

Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir

ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de

contribuição.

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe

ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que

efetivamente não ocorreu no presente caso, visto que o autor, após estar acometido de moléstia incapacitante

desde 2004e já não possuir a qualidade de segurado, efetuou o pagamento das contribuições com o único objetivo

de perceber benefício por incapacidade.

A autora não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres

da autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio

financeiro e atuarial.

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e

pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente

temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o

recolhimento para uma futura aposentadoria.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, REJANE ALMEIDA DOS SANTOS.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0002677-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022931 - NORBERTO CAMPAGNOLI (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante exclusão do

fator previdenciário instituído pela Lei n. 9.876/1999.Pleiteia pelo pagamento das diferenças vencidas, acrescidas

de juros e de correção monetária.Pugna, ainda, pela condenação da Autarquia Previdenciária nas despesas

processuais e honorários advocatícios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Não há falar em prescrição pois, no caso dos autos, não incidiu o lapso qüinqüenal anterior à propositura da

presente demanda, nos termos do art. 103, da Lei n. 8.213/1991.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

A Emenda n. 20/1998, ao conferir nova redação ao art. 201, da Constituição da República/1988, atribuiu à

legislação infraconstitucional estabelecer os critérios para a concessão de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.

 

Com isso, houve a desconstitucionalização da mecânica de cálculo das prestações pecuniárias, possibilitando a
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alteração de dispositivos da Lei n. 8.213/1991, para intensificar a correlação entre contribuição e benefício,

mantendo o equilíbrio financeiro e atuarial.

 

A partir do advento da Lei n. 9.876/1999 foi instituído o Fator Previdenciário, que, nos termos do §7º do art. 29 da

Lei n. 8213/1991, com a redação dada por aquela lei, é calculado considerando-se a idade, a expectativa de

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

 

O Fator Previdenciário consiste numa fórmula utilizada para cálculo de aposentadoria por tempo de contribuição,

obrigatoriamente, e para cálculo de aposentadoria por idade, facultativamente.O fator somente pode ser aplicado

aos benefícios concedidos após a data de entrada em vigor da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a partir de 29.11.1999.

 

A fórmula do Fator Previdenciário considera as mudanças ocorridas no perfil demográfico da população, de tal

modo que, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário, e, consequentemente, menor a

renda mensal inicial apurada.Vale dizer que, a mudança dos dados sociais ao longo do tempo e a melhora na

expectativa de vida da população brasileira, por diversas razões, podem acarretar eventual redução nos benefícios

pagos aos segurados do Regime Geral da Previdência Social.

 

A instituição do Fator Previdenciário tem a finalidade de estimular a permanência dos segurados em atividade

formal, postergando a sua aposentadoria para que não tenham decréscimo no valor do benefício.Com isso, evita-se

a até então usual ocorrência de tempo de recebimento de benefício em muito superior ao tempo de contribuição.

 

Ao julgar as ações diretas de inconstitucionalidade de autos n. 2.110-9/DF e n. 2.111-7/DF, com relatoria do

Ministro Sydney Sanches, o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida liminar, considerando constitucional a

aplicação da sistemática do Fator Previdenciário, pois o critério de cálculo dos benefícios previdenciários não

mais está sedimentado na Constituição.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0004771-97.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023165 - SILVANO THEODORO DA SILVA (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido

de correção monetária e de juros moratórios.

O INSS foi regularmente citado.

Relatei. Decido.

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze)

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao

da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de

entrada do requerimento.

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade

laboral atual ou outras atividades profissionais.

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico,

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é

distante do interesse das partes.

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa.

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade

do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de

incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja desconsiderado.

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO.

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar.

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão.

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais.

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial.

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames

anexados aos autos.

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma

vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral,

fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais.
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DISPOSITIVO

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0001616-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022970 - GIOVANA SORGON (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 -

LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de pensão por morte de seu pai,

proposta por GIOVANA SORGON, menor, representada por sua mãe, TATIANE SAVEGNAGO COSTA, desde

a data do óbito, em 23/10/2011, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, nada despiciendo observar que o benefício de pensão por morte decorre do

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, tendo a finalidade social de dar cobertura ao

evento morte, nos termos da lei.

 

Para a concessão de pensão por morte, em consonância com a Lein. 8.213/91, deve ocorrer a implementação das

seguintes condições: 1) qualidade de segurado do instituidor; 2) qualidade de dependente do requerente; e 3) óbito

do instituidor.

 

 O art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não exige cumprimento de carência para a concessão do benefício de pensão por

morte.

 

 São considerados dependentes, para fins de concessão de pensão por morte, os beneficiários elencados no art. 16,

da mencionada lei.

 

 O § 2º, do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que não será concedida pensão por morte aos dependentes do

segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do seu art. 15, exceto se preenchidos os requisitos

para a obtenção de aposentadoria, na forma do seu §1º. 

 

A Lei n. 10.666/93, não excepciona a pensão por morte quanto à exigência da qualidade de segurado.

 

O óbito, ocorrido em 23/10/2011, está comprovado pela certidão de fl. 16 dos documentos que acompanham a

petição inicial.

 

Conforme consta dos autos, o segurado instituidor, segundo dados do CNIS (extrato anexo), manteve vínculo de

emprego entre 01/03/1980 a 12/03/1982 e, como contribuinte individual (Inscrição 1.128.354.031-7),no período

de 07/1990 a 07/1996, totalizando 8 anos e 12 dias de contribuição.

 

A última contribuição do alegado instituidor foi vertida em 07/1996, tendo seu óbito ocorrido em 23.10.2011.

 

Assim, verifico que, muito antes da data do óbito, houve perda da qualidade de segurado do afirmado instituidor.

 

Ademais, o de cujus não implementou o requisito etário, ou a carência necessária para a obtenção de qualquer tipo

de aposentadoria.

Em audiência de instrução e julgamento, comprometeu-se a representante da autora com a apresentação, se

possível, no prazo de dez dias, de guias de recolhimento que comprovariam a condição de contribuinte individual

do segurado instituidor.
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Findo o prazo assinalado, nada foi apresentado.

 

Destaco que a dispensa de carência para o benefício de pensão por morte, prevista no art. 26, I, da Lei n. 8.213/91,

não afasta a exigência da qualidade de segurado do instituidor, nas situações em que este não tenha implementado

os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria, a teor do §2º, do art. 102, do mesmo diploma normativo.

 

Friso que a perda da qualidade de segurado do instituidor somente será desconsiderada quando este preencher

todos os requisitos legalmente exigidos para a concessão de qualquer aposentadoria, o que atende à natureza

contributiva do Regime Geral da Previdência Social.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo

familiar.

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido.

3. O art. 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de

dependentes do segurado, e estipularegras para a obtenção do referido benefício.

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha

perdido a qualidade de segurado.

5. A partir de 10/11/1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a

condição de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício.

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras

e os prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar

o seu direito ao benefícioprevidenciário.

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha

mais a qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte.

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é

inviável na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ.

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou

de atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ.

11. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 690500 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2004/0137922-1 -

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJ 26.03.2007 - p. 308)

 

O benefício de pensão por morte não possui natureza assistencialista, por não compor o conjunto de serviços e

benefícios prestados pelo Estado a quem necessitar, independentemente de contribuições à Seguridade Social.A

pensão por morte consiste em benefício de caráter previdenciário, com previsão no art. 201, I, da Constituição da

República/88, estando submetida às regras decorrentes do caráter contributivo e dos critérios de equilíbrio

financeiro e atuarial do Regime Geral de Previdência Social.

 

Ausente o requisito da qualidade de segurado do alegado instituidor, bem como o preenchimento por este das

exigências legais para a concessão de aposentadoria, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de dependente

da parte autora, restando inviável a concessão da pensão por morte pleiteada, caso em que o indeferimento do

pedido é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lein. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

0000499-82.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023155 - HELENO MARTINS PEREIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação proposta por HELENO MARTINS PEREIRA, atualmente com sessenta anos, contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 02/05/2008.

Declara ter formulado pedido administrativo junto ao INSS, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de

tempo de contribuição, tendo a ré apurado o tempo de 26 anos, 07 meses e 02 dias, nos termos de resumo de

tempo de serviço constante do processo administrativo.

Discorda o segurado do tempo de serviço apurado pelo INSS, visto que deixou este de reconhecer como de

natureza especial os períodos requeridos na petição inicial, quais sejam:

 

1/2/198822/12/1988 Soldador EXACTA MONTAGENS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

15/1/1989 16/12/1998 Soldador EXACTA ESTRUTURAS METALICAS 

17/12/1998 28/11/1999 Soldador EXACTA ESTRUTURAS METALICAS 

29/11/1999 14/4/2004 Soldador EXACTA ESTRUTURAS METALICAS 

6/6/20052/5/2008Soldador SIARC ESTRUTURAS METÁLICAS 

 

Em 27/06/2012 foi proferido despacho para que a parte autora trouxesse outros elementos de prova acerca dos

períodos de atividade comum de 22/01/1973 a 20/02/1973, na empresa ALUMINIA MATERIAIS

REFRATÁRIOS LTDA.; de 26/07/1973 a 11/01/1975, na empresa ACUMULADORES VULCANIA S.A; no

período de 22/01/1975 a 30/01/1975, na empresa ASFERJU S.A COMÉRCIO E INDÚSTRIA; no período de

26/02/1975 a 17/01/1976 na empresa MHM CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA., os quais não foram

considerados pelo INSS, diante do precário estado de conservação da CTPS, inclusive com folhas soltas e sem

identificação do segurado.

Foi determinado ainda, no mesmo prazo a apresentação do PPP ( Perfil Profissiográfico Previdenciário) acerca do

interregno de06/06/2005 a 02/05/2008, junto ao empregador SIARC ESTRUTURAS METÁLICAS.

A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para a juntada de documentação pertinente.

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao

julgamento da lide.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em

nosso país. Vejamos.

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora,

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado).

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em

nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que
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comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA DOS AUTOS.

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030,

antigo SB 40 e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na

planilha de tempo de contribuição elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da

presente sentença.

Eventuais períodos, requeridos na petição inicial e não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo,

como de atividade especial, reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação

comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de

enquadramento pela categoria profissional, bem como os limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao

permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados como insalubres ou perigosos.

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e três anos, um mês e quatro

dias, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, com o coeficiente de cálculo
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de 70% (setenta por cento) e incidência do fator previdenciário.

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está

sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em

favor da parte autora.

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que

se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação,

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J.

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva,

coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, HELENO MARTINS PEREIRA,

cadastro de pessoa física 561.911.468-68, para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em condições

especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria

por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo (02/05/2008), com renda

mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pela ré, com base nos salários de contribuição

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS ou, na sua falta, por outros elementos de prova,

com data de início de pagamento em 01/08/2012.

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas do interregno de 02/05/2008 a 31/07/2012, em valores a

serem apurados pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0008641-12.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023366 - JOSE JOAQUIM PINHEIRO (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais nos interregnos de

23.02.1981 a 01.08.1995 (TEKA Tecelagem Kuehnrich SA), de 01.04.1996 a 31.12.2003 e de 08.07.2007 a

11.08.2010 (TOP CLIMA Equip. Ltda.), com conversão destas para atividade comum.Pleiteia, ainda, o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.
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Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:
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a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:

 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB.

 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.

 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do

Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a

80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.
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No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao
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resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.

 

Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,

deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora

acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis.
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III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último

dispositivo legal.

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997.

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não

preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até

15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não

atingiu a idade mínima exigida.

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas.

Recurso adesivo do autor não conhecido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de

serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a

legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ.

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99.

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº

9032/95 - tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª

edição (26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que

admitiu a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,

o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.
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(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

A parte autora pleiteia pelo reconhecimento de atividade especial no(s) período(s) de:

 

23.02.1981 a 01.08.1995 (TEKA Tecelagem Kuehnrich SA)

Função: limpador de ambiente (de 23.02.1981 a 31.05.1981), transportador de maçarocas (01.06.1981 a

30.06.1982, arreador de filatórios (01.07.1982 a 30.09.1987, operador de cardas (01.10.1987 a 30.09.1993 e

laboratorista (de 01.10.1993 a 01.08.1995)

Setor: fiação

Agentes nocivos: ruído de 87 a 93 dB(A) no período de 19.04.1982 a 01.08.1995 e poeira de algodão 3,91mg/m³

no período de 23.12.1994 a 01.08.1995.

Prova: Anotação em CTPS na fl. 26; PPP de fls. 32/34.

 

01.04.1996 a 31.12.2003 e de 08.07.2007 a 11.08.2010 (TOP CLIMA Equip. Ltda.)

Função: Caldeireiro

Setor: Caldeiraria

Agentes nocivos: Ruído 89,9 dB(A), radiação não ionizante, calor 30,7ºC, hidrocarbonetos aromáticos e postura

inadequada (08.07.2007 a 08.07.2008); ruído 85,9 a 91 dB(A), radiação não ionizante, poeiras metálicas, graxas,

queda de materiais, queda de altura, projeção de partículas metálicas (30.09.2008 a 29.09.2010).

Prova: Anotação em CTPS na fl. 26, PPP de fls. 29/30 e DSS 8030 (sem laudo técnico) de fl. 31.

 

A exposição ao agente ruído em índices superiores aos limites de tolerância está comprovada, de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente para os períodos de 19.04.1982 a 01.08.1995, 08.07.2007 a

08.07.2008 e de 30.09.2008 a 02.08.2010 (até a DER).

 

Ressalto que os demais períodos não há como ser reconhecidos como especial, ao passo que não fora comprovada

a efetiva exposição ao agente agressivo, por não constar tais interregnos nos PPPs apresentados.

 

Ainda, embora o formulário de fl. 31 aponta a presença de agente ruído, subsiste a informação de que a empresa

não possui laudo técnico-pericial do período, sendo certo que, para comprovação da efetiva exposição ao agente

nocivo ruído, sempre foi necessária a apresentação do laudo técnico-pericial.

 

Saliento que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) consiste em documento hábil a comprovar a exposição

ao agente ruído, sendo um misto de formulário e laudo, e, nos termos do art. 176, da Instrução Normativa

INSS/PRES/ n. 20, de 11.10.2007, constitui-se em documento histórico-laboral que reúne dados administrativos,

registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Tem a finalidade de comprovar as condições de

trabalho a que submetido o segurado/trabalhador.O fato de o PPP não indicar se a exposição ao agente insalubre é

permanente, não ocasional nem intermitente, não pode prejudicar o segurado, haja vista que, no próprio modelo

constante do anexo XV da Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, não consta campo para tal

informação.Na hipótese, a especialidade somente estaria afastada se constasse do PPP a informação de que a

exposição ao agente nocivo era ocasional ou intermitente, ou, se demonstrado mediante outros elementos de

prova, o que não ocorreu no presente caso.Ademais, não cabe falar que o PPP deva ser elaborado

contemporaneamente à prestação de trabalho, pois passou a ser exigido a partir de 01.01.2004.

 

A recente jurisprudência tem se firmado no sentido de que o perfil profissiográfico previdenciário é prova

suficiente da exposição a agentes insalubres, uma vez que é emitido com base em laudo técnico.Nesse sentido:

 

(...)

O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela

empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas

conclusões.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1207248 Processo:
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200703990285769 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 13/11/2007 Documento: TRF300138457 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 558 - JUIZA

LOUISE FILGUEIRAS)

 

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e

não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de

proteção individual tenha eliminado o agente insalubre.

 

Assim, procede o pedido autoral quanto à especialidade dos períodos de 19.04.1982 a 01.08.1995 (TEKA

Tecelagem Kuehnrich SA), 08.07.2007 a 08.07.2008 e de 30.09.2008 a 02.08.2010 (TOP CLIMA Equip. Ltda.).

 

Desse modo, com o reconhecimento da atividade especial nos interregnos de 19.04.1982 a 01.08.1995 (TEKA

Tecelagem Kuehnrich SA), 08.07.2007 a 08.07.2008 e de 30.09.2008 a 02.08.2010 (TOP CLIMA Equip. Ltda.),

após a conversão destas para atividade comum, que somados aos períodos já reconhecidos administrativamente e

os constantes do CNIS, a parte autora computa 35 anos, 04 meses e 23 dias de serviço, tempo suficiente à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os

pedidos formulados pela parte autora, com o reconhecimento de atividade especial nos interregnos de 19.04.1982

a 01.08.1995, 08.07.2007 a 08.07.2008 e de 30.09.2008 a 02.08.2010, com conversão para tempo comum,

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com RMI e

RMA a ser calculada pela Autarquia Previdenciária, desde a data do requerimento administrativo (DER

02.08.2010), com DIP em 01.08.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 02.08.2010 a 01.08.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte
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autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0004619-37.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022975 - LUCIA BERNADETE DA SILVA SOUZA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI

FILHO, SP236753 - CONRADO HILSDORF PILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação

do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de revisão, por

versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de benefício previdenciário,

não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da implantação, observar as

normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente estipulado, o segurado não necessita

ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a prática de um ato vinculado, antes de ingressar

com a ação judicial.Prefacial rejeitada.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de

15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, não se caracteriza

como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6

determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão.Como a parte autora não

protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento

desta ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão

conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela

nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
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§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois contrariaram as

diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos são tidos como

ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê.

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a
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19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a

partir de 29.11.1999.

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento:

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir

de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei

8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e

do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -

DOU 25.11.2011)

 

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s)

titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991,

com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média

artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da DIP,

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição

(enunciado FONAJEF n. 32).

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar apenas de revisão do benefício de pensão por

morte que se encontra ativo, não estando presente o requisito da urgência por fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças
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positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

 

Publique-se.Intimem-se

 

0002417-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022973 - ROSANA RIBEIRO MARQUES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de benefício de pensão por morte,

mediante aplicação do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, na fixação da renda mensal inicial

do benefício originário, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de revisão, por

versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de benefício previdenciário,

não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da implantação, observar as

normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente estipulado, o segurado não necessita

ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a prática de um ato vinculado, antes de ingressar

com a ação judicial.Prefacial rejeitada.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de

15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, não se caracteriza

como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6

determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão.Como a parte autora não

protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento

desta ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão

conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     576/1372



pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela

nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14
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do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma
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progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois contrariaram as

diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos são tidos como

ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê.

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do
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Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.

 

O benefício originário do titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou

seja, a partir de 29.11.1999.

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento:

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir

de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei

8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e

do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)” (Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -

DOU 25.11.2011)

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s)

titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991,

com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média

artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da DIP,

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição

(enunciado FONAJEF n. 32).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

 

Publique-se.Intimem-se

 

0002815-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022971 - DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação

do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de revisão, por

versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de benefício previdenciário,

não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da implantação, observar as

normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente estipulado, o segurado não necessita

ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a prática de um ato vinculado, antes de ingressar

com a ação judicial.Prefacial rejeitada.

 

Rejeito a alegação de prescrição, em virtude de que não incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991.

 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão

conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.
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A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela

nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-
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contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho
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de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois contrariaram as

diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos são tidos como

ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê.

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a

partir de 29.11.1999.

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício,
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independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento:

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir

de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei

8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e

do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -

DOU 25.11.2011)

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da

renda mensal do(s) benefício(s) titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no

art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício

seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da DIP,

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição

(enunciado FONAJEF n. 32).

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar apenas de revisão do benefício de pensão por

morte que se encontra ativo, não estando presente o requisito da urgência por fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

 

Publique-se.Intimem-se
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2012/6303023361 - JOSE MARIA SIQUEIRA (SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por JOSE MARIA SIQUEIRA, que tem por objeto a concessão do

benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.

 

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.
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O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, consoante Cadastro nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora laborou junto à

empresa Mabe Brasil Eletrodomésticos LTDA durante o interregno de 06.10.2003 a 10.06.2011.

 

Conforme se depreende da analise dos documentos acostados aos autos virtuais, a parte autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença NB. 546.818.935-2 durante o interregno de 11.06.2011 a 10.02.2012.

 

Portanto, não há controvérsia quanto a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência.

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que a parte autora apresenta quadro de

Insuficiência mitral importante; insuficiência aórtica moderada; e; insuficiência cardiaca congestiva com

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.

 

Fixou a data do início da doença (DID) e a data do início da incapacidade (DII) em 06.2011.

 

Ademais, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 546.818.935-2, a contar de

11.02.2012, com DIP em 01.09.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da

DIP, ou seja, de 11.02.2012 a 31.08.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários

mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002419-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022972 - RENATO FERREIRA DA ANUNCIACAO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação

do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de revisão, por

versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de benefício previdenciário,

não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da implantação, observar as

normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente estipulado, o segurado não necessita

ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a prática de um ato vinculado, antes de ingressar

com a ação judicial.Prefacial rejeitada.

 

Rejeito a alegação de prescrição, em virtude de que não incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991.

 

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão

conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência
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julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela

nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

 Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida
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média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  
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§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois contrariaram as

diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos são tidos como

ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê.

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a

partir de 29.11.1999.

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base
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na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento:

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir

de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei

8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e

do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -

DOU 25.11.2011)

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da

renda mensal do(s) benefício(s) titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no

art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício

seja fixado com base na média artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da DIP,

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

 

Publique-se.Intimem-se

 

0007176-65.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023290 - DARLENE BARBOSA LEAO PAPA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA) X DOUGLAS WILLIAN PESTANA PERERIA ROSEMARY PESTANA (SP202167 - PEDRO

LUIZ STRACÇALANO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-
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FÁBIO MUNHOZ)

DARLENE BARBOSA LEÃO PAPA postula a condenação do INSS ao restabelecimento do benefício de

PENSÃO POR MORTE em virtude do óbito de seu cônjuge, CARLOS ALBERTO PEREIRA, ocorrido em

28.05.2008.

Alega a parte autora ter sido casada com o segurado CARLOS ALBERTO PEREIRA, desde 10.07.1992, sendo

que da união nasceu o filho Gabriel Barbosa Leão Papa Pereira, em 03.07.1995, o qual percebe benefício de

pensão por morte desde o óbito, em 28.05.2008.

Sustenta que embora tenha havido separação consensual em 20.03.2000, continuou convivendo maritalmente com

o segurado instituidor até o óbito, em 28.05.2008.

Realizou pedido administrativo de pensão por morte, em 11.06.2008 o qual foi concedido para si e para o filho

menor Gabriel com DIB em 28.05.2008 (data do óbito).

Afirma que recebeu o benefício de pensão por morte, na qualidade de cônjuge, no período de 28.05.2008 a

07.07.2008, tendo o mesmo sido cessado pela autarquia sob a justificativa de constatação de irregularidade na

concessão, em decorrência da solicitação de pensão pela corré, Rosemary Pestana, na qualidade de companheira

do Sr. Carlos Alberto Pereira, a qual teria apresentado provas suficientes para reconhecimento da união estável

por ocasião do óbito do instituidor. O INSS também concedeu o benefício ao filho menor da corré, Douglas

Willian Pestana Pereira.

Afirma que embora tenha atendido todas as solicitações da autarquia, no sentido de demonstrar que a separação

consensual foi somente ato formal, havendo posterior reconciliação do casal, a autarquia manteve a cessação do

benefício.

Requer a condenação do INSS ao restabelecimento do beneficio de pensão por morte, indevidamente cessado.

O INSS e a corré contestaram o pedido.

Em audiência foram ouvidas testemunhas da autora e da corré.

DECIDO.

Inicialmente, a qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito é incontroversa, visto que a companheira

Rosemary Pestana e os filhos do segurado, Gabriel e Douglas, encontram-se em gozo de pensão por morte,

estando, portanto, incontroversa.

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a

convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de

constituição de família”.

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados

ou viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96.

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade

familiar, não pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser

tida por estável e, por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta.

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro,

firme, constante, permanente.

A prova produzida nos autos convence que a requerente manteve convivência marital com o segurado falecido,

após a separação judicial, ocorrida em 20.03.2000.

 A autora menciona na petição inicial que reside na Rua Alapa, 88, Parque Universitário-SP.

 

A demonstrar o alegado, a parte autora apresentou cópia da certidão de casamento com a averbação do óbito,

certidão de nascimento do filho em comum; recibo do Cemitério Parque Flamboyant, em que a autora se

responsabiliza pelas despesas provenientes do óbito (gaveta e placa), datados de 26.07.2008 e 04.08.2008;

comprovante de conta bancária conjuta com o falecido, datada de 04.10.1994; declarações de terceiros

consignando a união estável após a separação; declaração da Unimed constando a autora e seu filho como

dependentes do falecido Carlos, com inclusão em 05.06.1997 e exclusão em 30.09.2001, por ter havido rescisão

de contrato de trabalho do ex-segurado junto a empresa que custeava o plano; Nota fiscal em nome do falecido,

com o mesmo endereço da autora, em 2007; correspondência em nome do falecido, com mesmo endereço da

autora, referente ao ano de 2009; comprovantes de pagamento de salario com desconto de pensão alimenticia até

03.09.2001.

Em seu depoimento pessoal a parte autora relatou que foi casada com o Sr. Carlos Alberto Pereira, mas se separou

judicialmente do mesmo ao ter conhecimento que o mesmo tinha um relacionamento com a corre, Sr. Rosemary,

que era amiga da família; afirmou que mesmo no dia da separação o Sr. Carlospermaneceu na casa da autora;

informou que a separação somente ocorreu no papel, sendo que perdoou a traição, pois gostava do falecido Carlos;

relatou que no dia do falecimento Sr. Carlos foi internado no Hospital e a autora não foi avisada; informou que a

corre teve filho com Carlos; afirmou que quando o falecido Carlos adoeceu continuava se relacionando com
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Rosemary; esclareceu que Carlos ficou internado apenas um dia antes do falecimento; relatou que o Hospital no

qual Carlos faleceu fica apenas a duas quadras de distância de sua residência,não tendo sido informada sobre a

internação; afirmou que nem os irmãos e mãe do falecido ficaram sabendo da internação; esclareceu que tinha

conhecimento do relacionamento de Carlos com a Rosemary, com quem teve um filho em comum; esclareceu que

recebia pensão alimentícia mensalmente, em conta bancária emseu nome, mas não se recorda até quando tal fato

se deu; informou que desistiu de receber pensão alimentícia porque o segurado estava morando em sua casa e

custeava as despesas do lar;narrou que voltou a usar nome de solteira; declarou que Carlos indicou a corre como

sua dependente ao declarar o imposto de renda porque tinha restituição a receber, sendo que foi a única vez que

procedeu desta forma.

A corré, Rosemary Pestana, em seu depoimento pessoal afirmou que manteve relacionamento durante oito anos

com o falecido Carlos; afirmou que tiveram um filho em comum, atualmente com oito anos; relatou que viveu

maritalmente na mesma casa que Carlos durante sete anos; informou que Carlos visitava freqüentemente o filho

que teve com a autora e que ajudava financeiramente o mesmo; informou que Carlos exercia a profissão vendedor

de autos e trabalhava com retifica; narrou que Carlos pernoitava todo em sua casa; que se apresentavam como

casal; por fim, afirmou que tinha conhecimento da separação judicial do falecido com a autora, Sr. Darlene.

A testemunha da autora, Sra. Regina Célia Maia da Silva, ouvida como testemunha, relatou que conhece a autora,

que é viúva do Sr. Carlos; narrou que conhece o casal desde solteiros; informou que saiu de Campinas há oito

anos, retornando somente após o falecimento de Carlos; narrou que não teve contato com a autora e Carlos

durante oito anos, somente conversando com a mesma por telefone; afirmou que não sabia que Carlos tinha outro

filho, que não de seu casamento,somente vindo a ter conhecimento após retornar à Campinas; esclareceu que

chegou em Campinas-SP, três meses após o falecimento de Carlos; esclareceu que vinha para Campinas, mas não

visitava o casal; afirmou que a ultima vez que viu Carlos foi há muito tempo, pois não residia em Campinas.

Francisco de Góes, inquirido como testemunha da autora, afirmou que conhece a Darlene, que era esposa de

Carlos; , não tinha conhecimento sobre a separação do casal; somente após o falecimento de Carlos é que soube

que o mesmo tinha outro relacionamento e outro um filho; esclareceu que, uns três meses antes do falecimento,

viu Carlos e Darlene juntos, conversando no Bairro; afirmou que encontrava com o falecido ocasionalmente.

A testemunha da autora, Vilanir Góes da Silva, relatou que conhece Darlene há uns dez ou doze anos; que neste

período a autora sempre foi casada; afirmou que Carlos freqüentava a casa da genitora da depoente, porque seus

irmãos tocam violam e sempre se reuniam para churrascos; relatou que soube após o falecimento, que Carlos teve

um filho com outra mulher; esclareceu que sua genitora residia próximo a casa do casal; afirmou que via o casal

uma vez a cada quinze dias; relatou que não os via de mãos dadas ou abraçados; a ultima vez que viuCarlos foi

cerca de uns três meses antes do óbito; narrou que o filho sempre estava junto com o casal.

Cláudio Barbosa, ouvido como testemunha da corré, relatou que conhece a autora porque transportava Carlos até a

residência da mesma, para que levar coisas para o filho; relatou que Carlos permanecia na casa da autora apenas

por 30 minutos;afirmou que a esposa de Carlos era Rosemary; Carlos e o depoente eram colegas de trabalho;

informou que Carlos dividia a gasolina com o depoente para irem ao trabalho diariamente; relatou que, após o

expediente, deixava Carlos todo dia na casa de Rosemary; afirmou que durante três anos trabalhou com o falecido,

sendo que durante todo o período o mesmo morou com Rosemary; narrou que conhece os dois filhos de Carlos,

Douglas e Gabriel; trabalharam juntos entre os anos de 2005 a 2008; que um dia antes do falecimento deixou o

autor às 19 horas na casa de Rosemary; sabe que Darlene reside no Parque Universitário; esclareceu que antes de

ir trabalhar pegava Carlos no terminal Vila Nova e o deixava na residência, quando chovia pegava o falecido em

casa pela manhã; afirmou que deixava com freqüência o falecido na rua vinte, 340, onde morava com Rosemary.

A testemunha da corré, Luzia Ruiz Silva,relatou que conheceu Carlos, pois foram vizinhos de muro durante uns

oito anos; afirmou que Carlos morava com Rosemary; relatou que Carlos tinha dois filhos, um com primeira

esposa e outro com Rosemary, atualmente com sete ou oito anos; esclareceu que, no dia do falecimento, Carlos

estava na casa de Rosemary, onde sentiu-se mal; afirmou que o casal freqüentava a igreja todos os domingos;

narrou que Carlos não dormia fora de casa, pois todo dia saia para trabalhar; Carlos as vezes chegava tarde;

afirmou que um amigo de serviço ia buscá-lo, todos os dias, para levá-lo ao trabalho.

Lucia G. dos Santos relatou que não conhece a autora; que conheceu Carlos, pois tem comércio de gás, sendo que

o mesmo comprava em seu estabelecimento todo mês; relatou que a casa de Rosemary ficava próxima ao seu

estabelecimento; afirmou que Carlos se referia a Rosemary como esposa; relatou que o casal andava de mãos

dadas no bairro, apresentando-se como marido e mulher; esclareceu que o casal tinha um filho, chamado Douglas;

não sabe da existência de outro filho de Carlos; que via o casal freqüentemente, sempre juntos; afirmou que Carlos

trabalhava, mas não se ausentava da casa de Rosemary; afirmou que quando Carlos comprou um carro, como não

tinha garagem em sua casa, guardava no comércio da depoente; esclareceu que antes de comprar o carro, um

colega de Carlos passava para pegá-lo em casa, todos os dias para irem juntos ao trabalho; que o comércio do

depoente e a casa de Carlos ficavam no mesmo quarteirão.

No processo administrativo acostado aos autos virtuais, consta que a corré foi a declarante do óbito do falecido,

com endereço na Rua Vinte, n. 340, Vila Vitória, Campinas-SP; há declaração de imposto de renda na qual o

falecido declarou a corré Rosemary como sua dependente, em 19.03.2008, com endereço na Rua vinte, n. 340,
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Campinas-SP; foi apresentada certidão de nascimento do filho Douglas Willian Pestana pereira, em 14.07.2003;

juntados diversos comprovantes de endereço em comum, contemporâneos aos fatos.

Às fls. 10/16 da contestação apresentada pela corré foram apresentados os documentos relativos à separação

judicial consensual, ocorrida em 20.03.2000, devidamente homologada, a qual não foi averbada junto ao Cartório,

porquanto, segundo a autora, o casal se reconciliou. também foram apresentados comprovantes de pagamento de

salários do ex-segurado, nos quais foi descontado a valor de pensão alimentícia somente até setembro/2001,

tendoa autora informado, em seu depoimento pessoal, que não mais recebeu depósito de pensão porquanto Carlos

havia voltado a conviver com o núcleo familiar, custeando as despesas da casa.

Consoante consulta realizada no Sistema Plenus, o segurado instituidor percebeu benefício de auxilio doença no

período de 25.04.1999 a 31.05.1999, sendo que o endereço da Rua Alapa, 88, Parque Universitário consta junto ao

INSS como seu domicílio.

Tal endereço também consta como domicílio do falecido junto aos registros no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS.

Diante do contexto fático deduzido a partir da prova material produzida e dos depoimentos da parte autora, de

suas testemunhas, da corré Rosemary, entendo que o ex-segurado, CARLOS ALBERTO PEREIRA,estava

separado judicialmente de sua cônjuge, a autora DARLENE BARBOSA LEAO PAPA, à qual, todavia, prestava

contribuição econômica regular, embora tivesse também estabelecido união estável com corré, ROSEMARY

PESTANA.

De tal sorte, tanto a parte autora quanto a atual beneficiária da pensão, são detentoras dos mesmos direitos

previdenciários em virtude do óbito do ex-segurado, pois ambas demonstraram a qualidade de dependente, nos

moldes dos artigos 16, I, e 76, §2º, da Lei n. 8213/1991.

Assim, ambas são destinatárias da proteção do Estado conferida à família e à dignidade da pessoa humana.

Uma vez que o óbito ocorreu o benefício da parte autora foi cessado desde 07.07.2008, tendo o requerimento

administrativo sido protocolado em 11.06.2008, o benefício é devido desde a data do óbito, nos termos do art. 74,

I, da Lei nº 8.213/91, devendo a autarquia restabelecer a pensão por morte à autora, a partir do dia seguinte à

cessação, na cota parte de 25%(vinte e cinco) por cento.

Concedo a antecipação da tutela, conforme requerido, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, ora constatada em cognição exauriente, a par de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ao autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista da natureza alimentar da verba pleiteada. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias,

implante o pagamento do benefício à autora.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Condeno o INSS a restabelecer o

benefício de PENSÃO POR MORTE a DARLENE BARBOSA LEAO PAPA em razão do falecimento do

segurado, Carlos Alberto Pereira, a partir de 08.07.2008, com DIP em 01.08.2012.

Condeno-o ainda a pagar à autora as diferenças relativas às prestações vencidas do período de 08.07.2008 a

30.06.2012, as quais serão calculadas pela Contadoria desse Juizado em liquidação de sentença.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social que deverá implantar o benefício no prazo de 30 dias em

virtude da antecipação da tutela.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0018125-63.2010.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023367 - TIAGO DE OLIVEIRA BORGES (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de pretensão à manutenção de jornada de trabalho de 30 horas semanais de servidor público do INSS,

Instituto Nacional do Seguro Social, conforme opção realizada, sem redução da remuneração e com pagamento da

diferença do período trabalhado pelo regime de 40 horas semanais, na proporção de 2 horas diárias com 50%, com

juros e correção monetária. Pede, também, que a jornada de 6 h diárias, 30 h semanais, seja estabelecida, sem

redução de vencimentos, por tutela antecipada, a ser, ao final, confirmada por sentença.

Verifica-se que autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm

o objeto do presente feito.

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada

por sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de

quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem
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resolução de mérito.

No caso dos autos, o autor pretende a reapreciação de matéria que já foi julgada no processo apontado, autos n.

00080084720094036105. Embora cuide-se de processo de mandado de segurança, o mérito da causa, inclusive

pedido similar de antecipação de tutela, em sede de concessão liminar da segurança então pleiteada, foi julgado

por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n.

9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01,267, IV e VI, 301, e, 329 do CPC, Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nesta instância jurisdicional.

 

0000605-10.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022964 - ADAIR DE PAULA MANETTI (SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) COMPANHIA DE HABITAÇÃO

POPULAR DE CAMPINAS - COHAB

Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a cobertura

pelo FCVS, Fundo de Compensação de Variação Salarial, de saldo residual relativo a financiamento para

aquisição de imóvel habitacional, estabelecido por contrato regido pelo SFH, Sistema Financeiro da Habitação,

firmado, em 1982, com a COHAB-CAMPINAS, Companhia de habitação Popular de Campinas, em face da CEF,

Caixa Econômica Federal, e da própria Cohab Campinas, que deve ser constrangida a outorgar escritura

definitiva.

Na contestação apresentada, a primeira parte ré, CEF, argui falta de interesse de agir em relação do Fundo, tendo

em vista que, segundo informações de sua área técnica, o saldo residual do contrato em questão já foi objeto de

quitação pelo FCVS, não havendo necessidade de obtenção de providência jurisdicional, mesmo porque a

liberação da hipoteca pelo agente financeiro independe da cobertura do saldo residual pelo referido fundo, motivo

por que o processo há de ser extinto, sem resolução de mérito, tal como previsto nos arts. 267, I e VI, c.c. 295, III,

do CPC, Código de Processo Civil; e, por fim, sua ilegitimidade passiva, uma vez que o saldo devedor do contrato

em questão já foi objeto de liquidação pelo FCVS, restando claro que a única responsável pela omissão quanto à

entrega de escritura definitiva de compra e vendo do imóvel é o Agente Financeiro que participou do negócio

jurídico, no caso, a segundo corré, Cohab Campinas.

O FCVS, Fundo de Compensação de Variações Salariais, cobre saldo devedor residual de contrato de mútuo

habitacional quando da liquidação do contrato.

A cobertura integral do saldo residual no financiamento imobiliário em questão foi administrativamente

homologada pelo FCVS em 30.10.2009, e só aguarda validação pela Cohab Campinas.

Dessa maneira, são acolhidas as preliminares de ausência de interesse de agir com relação ao FCVS, representado

pela CEF, e a ilegitimidade desta para a causa, tendo em vista que a conclusão da execução contratual voluntária

depende somente de atividade da Cohab Campinas.

Dessa maneira, somente a Cohab Campinas tem legitimidade para responder à demanda, razão pela qual não é

competente a Justiça Federal, mas sim a Justiça Comum Estadual, já que não constitui ela empresa pública ou

instituição autárquica federal que implique competência da Justiça Federal, e, por conseguinte, do Jef.

Sendo assim, considerando-se que a Companhia de Habitação Popular de Campinas - COHAB/CAMPINAS foi

constituída como sociedade de economia mista, nos termos de Lei Municipal n.º 3.213 de l7 de fevereiro de l.965,

do Município de Campinas, SP, a presente causa não se inclui na competência da Justiça Federal (art. 109, I, da

Constituição) e, portanto, do Jef (art. 3º da Lei n. 10.259/01). Ainda que assim não fosse, o art. 6º, II, da Lei n.

10.259/2001, tão somente admite o ajuizamento de demandas em face da União, autarquias, fundações e empresas

públicas federais, o que impõe a extinção do feito, por aplicação do art. 51 da Lei n. 9.099/95.

Diante do exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 51 da Lei n.

9.099/95, de aplicação subsidiária, e, também, nos arts. 267, I, IV e VI, 301, § 4º e 329, do CPC, de aplicação

integrativa, e, por fim, no art. 1º da Lei n. 10.259/01.

Sem custas e honorários, neste grau jurisdicional.

 

0002817-04.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022974 - JOSILDO NAZARIO DOS SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do benefício de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho,

com o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária.

 

Conforme carta de concessão/memória de cálculo de fl. 12/14 dos documentos que instruem a petição inicial, a

parte autora percebeu benefício de auxílio doença por acidente do trabalho (B91).
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Portanto, a questão cinge-se à ocorrência de acidente de trabalho, nos moldes do art. 20, da Lei n. 8.213/91.

 

Diante disso, de ofício, constato a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processamento e

julgamento do feito, haja vista tratar-se de lide decorrente de acidente de trabalho, cuja competência está afeta à

Justiça Comum Estadual, por exceção prevista no art. 109, I, da Constituição da República/88.

 

A questão encontra-se sumulada pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de n. 15, segundo o qual

“compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

 

Ainda, no que tange à competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento de ações objetivando a

revisão de benefícios decorrente de acidente de trabalho, uníssona a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS

OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER

DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA

DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A

PRESENTE DEMANDA. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça

Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide

que tem por objeto a concessão de benefício como também as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste,

cumulação), uma vez que o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito. 2. No presente caso,

contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face

da criação de Vara Federal em Jaú/SP. 3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o

recebimento dos autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à

execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação atraiu a competência do

Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar eventuais recursos interpostos. 4. Assim, não há

que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha competência para o julgamento da Ação

Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos

atos executórios que se seguiram a ela. 5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da

Ação Rescisória, deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide ser,

agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual, conforme antes explanado.

6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar a presente demanda do

Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme o parecer do MPF.

(CC 200900051945, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/09/2009.)

 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1.

O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e

revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes

sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de

Acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.

(CC 200702013793, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:01/02/2008

PG:00431.)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que

se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art.

109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira

Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal

Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações

acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a

competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ.

(CC 200601040200, CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), STJ -

TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:08/10/2007 PG:00209.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     597/1372



 

No mesmo sentido é o entendimento do colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - AUXÍLIO -DOENÇA DECORRENTE DE MOLÉSTIA PROFISSIONAL -

COMPETÊNCIA - REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EC N.45/2004. EXTINÇÃO DOS

TRIBUNAIS DE ALÇADA. I - Nas causas em que se discute concessão de benefício em razão de acidente de

trabalho ou doença profissional, a competência para conhecer e julgar cabe à Justiça Estadual, consoante exegese

do artigo 109, inciso I, da Constituição da República . Precedentes do STJ e STF. II - Com a extinção dos

Tribunais de Alçada preconizada pelo art. 4º da EC n. 45/2004, os autos devem ser remetidos ao Tribunal de

Justiça. III - Autos remetidos ao Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, por esta Corte, do recurso

interposto pelo autor.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1115817 - 2006.03.99.018832-2 - Rel. Juiz Sérgio Nascimento

- Décima Turma - DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509)

 

Afastada a competência deste Juizado, há ausência de pressuposto processual de validade da relação processual,

impondo-se a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da incompatibilidade de rito entre o Juizado

Especial Federal Virtual e o procedimento especial acidentário.

 

Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e

julgamento desta causa, por envolver matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos, mediante gravação em dispositivo eletrônico, para

ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Registro. Publique-se e intimem-se.

 

0000629-43.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023166 - JOSÉ CARLOS SILVA (SP101501 - ANTONIO DE ALMEIDA LEITE NETTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação de atualização de conta poupança, proposta por JOSÉ CARLOS SILVA, já qualificado na inicial,

em face da Caixa Econômica Federal.

Em 13 de julho de 2009, foi proferido o seguinte despacho:

“Chamo o feito à ordem.

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte

autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao

menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de

correção.

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em

provar o fato constitutivo do seu direito.

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os

respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo

de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela

sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC).

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é

imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de

mencionada(s) conta(s).

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos

tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa

Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e

número da conta.

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a

sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los.

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da

causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado

Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do

processo.
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Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a

estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s)

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput”

e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.” Intime-se.

A parte autora, instada a emendar a inicial, objetivando apresentar um dos extratos de sua conta poupança, a fim

de viabilizar o regular processamento e julgamento do feito, quedou-se inerte.

Ante o exposto, à mingua da comprovação de requisitos essenciais para o processamento do feito perante este

Juizado Especial, indefiro a petição inicial, ficando extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo

295, inciso I, e artigo 267, inciso I ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006125-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023169 - NELLO

VICENZI (SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

DESIGNO audiência para o dia 27/11/2012, às 16:00.

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando expressamente o período de labor controverso que pretende

ver reconhecido.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

0006129-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023233 - APARECIDO

DONIZETE DOMINGUES (SP033166 - DIRCEU DA COSTA, SP249378 - KARINA DELLA BARBA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0006128-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023234 - BENEDITO

ALVES RANGEL (SP033166 - DIRCEU DA COSTA, SP249378 - KARINA DELLA BARBA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0005959-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022956 - SIMONE

PERES ANTONIO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006105-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023238 - ANTONIO

TADEU DA SILVA (SP223065 - FERNANDA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA COSER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006126-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023235 - DIVINO

FRANCISCO PELIZARO (SP283135 - RONALDO DOS SANTOS DOTTO, SP301585 - CLAUDEMIR

RODRIGUES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006109-94.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023237 - SUELLEN

GALDINO (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005881-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022959 - PAULO

FLORIANO DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006114-19.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023236 - MOISES
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ESTEVAM JESUS CARVALHO (SP283135 - RONALDO DOS SANTOS DOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003486-57.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023170 - DANIEL

NICOLETTI (SP268213 - ANTONIO JOSE MOURÃO BARROS) DANIEL NICOLETTI PNEUS ME

(SP268213 - ANTONIO JOSE MOURÃO BARROS) X CRISTIAN MONTEIRO BOTELHO CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Considerando que a parte autora pretende a reparação por danos materiais em face da Caixa Econômica Federal e

de CRISTINA MONTEIRO BOTELHO, providencie a Secretaria do Juízo a expedição de mandado de citação em

face do segundo requerido, oportunizando prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de defesa. Cite-se.

Decorrido prazo, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e

seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação, bem como para juntada de cópia do contrato de

honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais. 

Intimem-se. 

 

0000416-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023221 - VAGNER

NETO (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006250-50.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023185 - VALDINHO

VIEIRA DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001664-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023193 - ANTONIO

ACELINO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001196-69.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023204 - JOSE

SALVADOR FELIPPE (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000901-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023213 - ABELARDO

GOMES CORREIA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005038-91.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023187 - BENEDITO

PEREIRA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006299-91.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023184 - DJANIRA

FRANCISCO DOMINGUES (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000767-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023216 - TANIA

APARECIDA LEANDRO DOMINGUES (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000769-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023215 - MILTON

CARLOS RIBEIRO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001443-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023199 - LUCIMEIRE

HIAGON ZAMBOTE (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001593-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023195 - JOSE DE LIMA

(SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0000908-24.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023212 - CARLOS

ROBERTO DE BRITO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001055-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023207 - MARIA

ALAETE DE JESUS (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000909-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023211 - SETIMO

ALVES DIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009086-93.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023180 - INALDO

ANDRADE DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001467-78.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023198 - MARCIA

CRISTIANE DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001200-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023203 - IVO ANTONIO

UZAN (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001056-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023206 - SANDRA

REGINA ESTEVAM FERREIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 -

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009642-95.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023175 - WALTER

MARTINS NOGUEIRA DA CRUZ (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000893-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023214 - TEREZA

KIYOE ISHIKAWA DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000645-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023218 - PAULO ORETI

(SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000643-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023219 - ORLANDO DE

SOUZA ALEIXO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000963-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023210 - ISMAEL

ALVES DOS SANTOS SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001470-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023197 - AIRTON

RODRIGUES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001226-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023202 - CLAIR

SILVERIO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000965-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023209 - MARCELINA

LIMA DA SILVA SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001686-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023190 - RITA DE

CASSIA CHAMARELLI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001674-77.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023191 - ELISEU

FERREIRA DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001628-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023194 - VALCIR DO

NASCIMENTO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001475-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023196 - ARNALDO

FURLANI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007093-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023183 - JOILSON
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SANTOS (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005765-50.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023186 - APARECIDA

JOSE QUEIROZ SENERINI (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000414-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023222 - MARIO

ARRUDA CURI (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001745-79.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023188 - VALTER

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001666-03.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023192 - ROBERTO

APARECIDO COSTA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001188-92.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023205 - EDVANA DE

GOUVEA GOMES (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009234-07.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023177 - VALDIR

PEDROSO DE MORES (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE, RS049607 - JANAINA BAPTISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009084-26.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023181 - MANOEL

PEREIRA DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001422-74.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023200 - MARIA

ANGELA CHIARI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000418-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023220 - ARNOBIO

JEAN CRUZ DE NOVAIS (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009089-48.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023179 - ANA LUCIA

CAVALHEIRO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009638-58.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023176 - MARIA JOSE

RODRIGUES MELO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009136-22.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023178 - JORGE

ALEXANDRE SOBRINHO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001705-97.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023189 - LUIZ

HENRIQUE FILETO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001020-90.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023208 - ZELIA LOPES

D'ASSUNÇÃO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000647-59.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023217 - EUCLIDES

FRANCISCO DOS SANTOS (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001416-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023201 - EDNA MARIA

SARTI DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008291-87.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023182 - PAULO DIAS

GUIMARAES (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006037-10.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022950 - GALILEU

CELSO ARANTES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como possivelmente prevento(s) -

partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão

de trânsito em julgado, se houver.

Após, venham os autos conclusos.

 

0006077-89.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023056 - HERMELINDO

DOS SANTOS (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (RG), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

0005057-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022992 - JOSE

FRANCISCO DA ROCHA (SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista notícia do falecimento do autor, providencie a patrona atuante nestes autos, a juntada da certidão

de óbito, bem como, dos documentos necessários à habilitação dos herdeiros porventura existentes, quais sejam,

certidão do INSS dos dependentes habilitados à pensão por morte, procuração e cópia dos comprovantes de

endereço e documentos pessoais (RG e CPF) do(s) habilitando(s), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos, para manifestação no prazo de 10 (dez)

dias. 

Após, tendo em vista que as diferenças em favor da parte autora foram pagas administrativamente, expeça-

se o RPV relativo à perícia realizada no presente feito. 

Intimem-se. 

 

0001207-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023109 - OSVALDO

PEDRO FILHO (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001137-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023110 - TELMA

ANGELICA DAS GRACAS RANDI BASSANI (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO, SP307383 -

MARIANA GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0008831-38.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023333 - ELZA

CLARICE GIOLLO PIOROCI (SP284052 - ADRIANA PIOROCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, retificando os apresentados

anteriormente.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação, bem como para juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o

destacamento do montante da condenação.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

Intimem-se.

 

0002905-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023292 - MARIA LUCIA
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BUSCHINE MAURI (SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ciência às partes quanto à designação de data para realização do ato deprecado, conforme comunicação do Juízo

Deprecado.

Intimem-se.

 

0001755-26.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023295 - IVAN

APARECIDO MICHELINE (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o erro material constante no despacho proferido em 05.07.2012, saliento que a audiência de

instrução e julgamento será realizada neste Juizado em 23.08.2012, às 14:00 horas, EM PAUTA EXTRA,

devendo a parte autora trazer as testemunhas arroladas independente de intimação.

Intime-se, por oficial de justiça, o Sr. ODOVIR MARTINES, à rua Julio Frank de Arruda, nº 211, bairro

Botafogo, Campinas/SP, para comparecer neste Juizado no dia designado para a audiência para ser ouvido como

testemunha do Juízo, munido do livro de registro de empregado e demais documentos referentes ao vínculo

empregatício do autor IVAN APARECIDO MICHELINE, CPF: 617.734.178-00 e RG: 7.354.742.

Cumpra-se e intimem-se, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória, devidamente cumprida. 

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0005820-98.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023157 - MARLENE

BARBOSA RIBEIRO (PR044280 - ALEXANDRE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009328-52.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023156 - MARIA

APARECIDA PUCINELLI OLIVEIRA (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005951-44.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022881 - JOAO DESTRO

PEREIRA (SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de petição do INSS, anexada em 16.06.2011, informando a existência de erro material no total de tempo

de contribuição constante da sentença proferida em 03.09.2010, já transitada em julgado (certidão anexada em

07.02.2011.

 

Certo é que o erro material pode ser reconhecido a qualquer tempo e grau de jurisdição, de ofício ou a

requerimento da parte.

 

Analisando os autos, especificamente a sentença proferida, verifico que realmente subsiste o erro material

apontado, ao passo que pela sentença proferida houve apenas o reconhecimento da especialidade do período de

16.03.1978 a 11.09.1995 (TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TELESP), com conversão deste para

tempo comum, bem como declarado o direito do segurado à averbação e ao cômputo de tal período como tempo

de serviço, para a finalidade de obtenção de benefícios previdenciários junto ao Regime Geral da Previdência

Social.

 

Assim, não houve o reconhecimento de qualquer período rural.

 

Ante o exposto, afasto o erro material constante na fundamentação da sentença proferida em 03.09.2010, sem

alteração do resultado do julgamento, o que faço da seguinte forma:

 

Onde se lê:

 

“Desse modo, com o reconhecimento da atividade rural e da atividade urbana especial, esta convertida para

atividade comum, a parte autora computa 34 anos, 03 meses e 26 dias de serviço, insuficiente à concessão do
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benefício pretendido.”

 

Leia-se:

 

“Desse modo, com o reconhecimento da atividade urbana especial, esta convertida para atividade comum, a parte

autora computa 34 anos, 03 meses e 26 dias de serviço, insuficiente à concessão do benefício pretendido.”

 

Ficam mantidas as demais disposições da sentença proferida.

 

Por fim, considerando o trânsito em julgado da sentença (certidão anexada em 07.02.2011) e o cumprimento da

obrigação de fazer imposta na sentença, arquive-se, dando-se baixa no sistema informatizado.

 

Intimem-se e, após, cumpra-se.

 

0003290-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023363 - EDSON ALVES

VIANA (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP074928 -

EGLE ENIANDRA LAPREZA) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Narra o autor que fora demitido do trabalho, que até então exercia, em data de 1º.7.2009, em razão do que lhe fora

liberada apenas uma de cinco prestações de seguro-desemprego a que fazia jus, ao argumento deque teria

trabalhado na sociedade empresária Phillip Morris Brasil Ind. e Com. Ltda. quando se encontrava em plena

fruição desse benefício social, e isso em decorrência de erro perpetrado pelo MTE, Ministério do Trabalho e

Emprego, que reconheceu a falha acolhendo recurso que interpusera na ocasião dos fatos (28.1.2009), não

obstante ao que a CEF nega-se a liberar as quatro parcelas restantes.

A CEF, reafirmando sua condição de mera prestadora que depende, sempre, da autorização da União, por seu

órgão MTE, para a realização dos pagamentos de seguros-desemprego, procedeu, por ordem, em novembro de

2011, à devolução da parcela 05/05, no importe de R$1.002,89, referente ao requerimento n. 4278037006-1, e ao

bloqueio do benefício social do segurado, PIS 123.63973.35.8, na conta SIDEC, também para fins de

compensação, de quatro parcelas relativas ao requerimento n. 4.005.101982-4.

Aduz a CEF que procurou elucidar a questão mediante formulação dequestionamento ao MTE, sendo que, em

12.4.2012, houve desbloqueio do valor da conta SIDEC, na Ag. 2886, Shopping Unimart, e restituição para

ressarcimento das quatro parcelas relativas ao requerimento n. 4.005.101982-4.

Diante dos esclarecimentos colhidos, tem a CEF informar que, com relação do Requerimento n. 4.005101982, de

20.8.2005, admissão em 20.9.2004 e demissão em 11.8.2005, CNPJ 46.020.301/0002-69, houve restituição de

quatro parcelas à União-MTE, em 12.4.2012; com relação ao Requerimento n. 4278037006, de 14.7.2009,

admissão em 1.2.2006 e demissão em 1.7.2009, CNPJ 00.676.486/0008-06, houve pagamento, mediante crédito

em conta, em 22.11.2011, das quatro primeiras parcelas, e, restituição da 5ª parcela em 22.2.2012; e, com relação

do Requerimento n. 1206393358, de 11.2.2012, admissão em 5.9.2011 e demissão em 1.2.2012, todas as três

parcelas foram pagas em março, abril e maio de 2012.

A União traça considerações jurídicas a respeito do instituto social em si (Seguro-Desemprego); sustenta a

suspensão do benefício ao autor, relativo à extinção de contrato de trabalho do dia 1º.7.2009, tendo em vista

procedimento administrativo de compensação de parcelas indevidamente pagas relativamente a requerimento

anterior; e, noticia que, em virtude de recurso administrativamente interposto pelo autor, lhe foram creditadas

quatro parcelas em 22.11.2011, tendo sido uma delas restituídas ao MTE pela CEF em 22.2.2012.

Em face da descrição desse quadro situacional, observa-se, então, que somente uma parcela foi efetivamente

utilizada para fins de compensação administrativa, nos termos do art. 21 da Resolução-CODEFAT n. 467/05, com

fundamento de validade legal no art. 2º-B, § 3º, da Lei n. 7.998/90.

Sendo assim, manifeste-se o autor para esclarecer a respeito da alegação da parte ré de que apenas uma parcela

não lhe foi disponibilizada, embora a petição inicial refira-se a quatro parcelas bloqueadas, e promova a juntada

aos autos de cópia integral de suas CTPS (carteiras de trabalho) utilizadas no período de 2005 a 2012.

Por outro lado, promova a União a anexação de cópia integral dos autos do procedimento administrativo do

recurso acolhido, esclarecendo, pontual e fundamentadamente, se concluiu ter havido ou não recebimento do

benefício social enquanto o autor se encontrava em atividade laboral, e, em caso afirmativo, em que quantidade de

parcelas.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando os termos da Portaria nº 16/2012, de 28 de fevereiro de 2012, e atendendo ao Movimento pela

Conciliação do Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de conciliação para o dia 27.08.2012, às 14
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horas. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0003098-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023342 - SERGIO DE

BERNARDI (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003100-27.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023341 - ROBERTO

PEREIRA DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003048-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023343 - JOSE

ABDORAL FAUSTINO RAMALHO (SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002954-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023344 - APARECIDA

DE FATIMA PALETA DE SOUZA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002656-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023346 - ANGELO

PINALI (SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002596-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023347 - FERNANDO

GREGORY VELASCO (SP244844 - REGINA LUISA QUIRINO CEREJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002744-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023345 - ANDREIA ANA

DE MEIRELES EUGENIO (SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002124-20.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023348 - MARA

CRISTINA DA SILVA (SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006099-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023173 - ELPIDIO

DOMINGOS DE SOUZA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

DESIGNO audiência para o dia 27/11/2012, às 16:30.

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

 

0005999-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023086 - EDSON

APARECIDO DOS ANJOS (SP217806 - VANIA ANTUNES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006085-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023080 - ALZEMI DOS

SANTOS (SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006089-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023077 - MARIA

TEREZA ROVERSI SA (SP131256 - JOSE PEREIRA, SP284316 - SAMANTA BARRUCA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006061-38.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023084 - VALDEMIR

DOS SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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0006110-79.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023168 - JOAO

GETULIO DE OLIVEIRA SOUZA (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DESIGNO audiência para o dia 27/11/2012, às 15:30.

Conforme afirmado pela parte autora, as testemunhas - até o máximo de 03 - deverão comparecer à audiência

independentemente de intimação.

 

0006107-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023232 - DAGOBERTO

LOPES GOMES (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deverá indicar:

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono;

b) linha de ônibus para locomoção do perito;

c) ponto de referência próximo ao local da perícia

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0006121-11.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023172 - ULISSES

SEVERIANO DE AQUINO FILHO (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

0008848-11.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023339 - WANDERLEY

LUIZ SARTORI (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que no Ofício do INSS anexado em 10/02/2012 ao Processo nº 0008862-92.2010.4.03.6303 foi

comunicado o pagamento administrativo no valor de R$ 5984,89, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca dos valores apurados pela Contadoria nestes autos.

Intimem-se.

 

0007411-95.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023106 - MARIO

PALOMBE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acordão.

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0006103-87.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023171 - JOSE

APARECIDO PARDIOLA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.
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Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, regularize a parte autora sua representação processual juntando procuração e declaração de

pobreza com assinatura em consonância com o documento de identidade pessoal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos anexados aos autos. 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na

sentença, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para que especifique para qual advogado e seu respectivo

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação, bem como para juntada de cópia do contrato de honorários, caso

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

 

0000452-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023230 - ANDRE LUIS

GAZANO PRADO (SP309417 - ALEXANDRE MAGNO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009068-72.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023224 - SONIA

REGINA DE MORAES MINARI (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 -

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003587-31.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023226 - AMADEU

TARDIOLI NERY (SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000967-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023227 - ELZA FELIX

DE SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000920-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023228 - GABRIEL

EDSON RODRIGUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000881-41.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023229 - MARIA DAS

GRACAS TAVARES DE JESUS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005739-52.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023225 - ORIVAL

DOMINGOS (SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do depósito efetuado pela Ré, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias,

ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente

satisfação do crédito. Intimem-se. 

 

0000177-62.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023100 - MARIA

YOLANDA DOS SANTOS (SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA) DANILO FRANCO DE

MORAIS X CAIXA SEGURADORA (SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) CAIXA SEGURADORA (SP138597 -

ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI, SP022292 - RENATO TUFI SALIM)

0004863-97.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023095 - LILIANE

DOMINGOS MANOEL CRUZ NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0002049-15.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023099 - RICARDO

ROGERIO DOS SANTOS (SP117975 - PAULO DONIZETI CANOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO, SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP216592 -

MARCIA DELLOVA CAMPOS)

0007607-65.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023093 - ELENICE DOS

SANTOS ANDRADE (SP157339 - KELLY CRISTINA CAMILOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI, SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO, SP237020 -
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VLADIMIR CORNELIO)

0005569-17.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023094 - BIANCA

CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO (SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0003343-05.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022932 - DECIO DA

SILVA (SP209330 - MAURICIO PANTALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que o ofício para cumprimento da obrigação de fazer foi expedido no início da implantação do

portal de intimações e o benefício foi implantado no prazo determinado no despacho proferido em 16/05/2012,

indefiro o requerido pela parte autora.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos dos valores em atraso, conforme

os parâmetros determinados na sentença.

 

0003164-71.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023328 - ALCIDES

PACHELLI (SP247805 - MELINE PADULETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providenciem os requerentes, no prazo de 20 (vinte) dias, os documentos necessários para a apreciação do pedido

de habilitação, a saber: certidão do INSS dos dependentes habilitados à pensão por morte, procuração e copia do

comprovante de endereço de todos os dependentes, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo.

Após, façam-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

Intime-se.

 

0006001-65.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023068 - PAULO

SERGIO DA CONCEICAO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a esclarecer a afirmação constante da declaração de fl. 09 no sentido de que “reside em

área verde” e não há fornecimento de água e luz, uma vez que em consulta ao mapa da rua indicada (Rua Onze, n.

70 frente), por meio da rede mundial de computadores, verifica-se tratar-se - s.m.j. - de região urbana.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0000013-97.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023150 - LUIS CARLOS

ANTONIO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI, SP175546 - REGINA HELENA

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Indefiro o pleiteado pela parte autora por meio da petição anexada em 20/06/2012.

Expeça-se o requisitório com base nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Intimem-se.

 

0008777-72.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023369 - DAVI

FERREIRA TENORIO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória expedida nestes autos.

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer/cálculos elaborados pela contadoria judicial, para manifestação no prazo

de 10 (dez) dias. 
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Após, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0000537-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023133 - JOSE

LEOPOLDO DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010563-54.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023116 - SINEBALDO

DE ALMEIDA (SP244092 - ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009421-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023122 - IRENE

FRANCO DE OLIVEIRA (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001413-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023132 - MARILDA DE

CARVALHO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009365-79.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023123 - EMIDIO

PESSOL (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006130-70.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023167 - MARIA

ANGELA LANNA MOUTRAN (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

0002685-78.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022976 - TEREZINHA

DOS SANTOS LUCAS (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que o patrono da parte autora não cumpriu integralmente o despacho proferido em 23/05/2012,

concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que o mesmo forneça os dados necessários àlocalização do

endereço, quais sejam, número da linha de ônibus que circula nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto

de referência para localização da residência (escola, creche, bar, mercado) e, também, um número de telefone,

bem como, deverá contatatar a perita do Juízo, a fim de possibilitar a realização da perícia social,sob pena de

julgamento do feito no estado em que se encontra.

Intime-se.

 

0002583-90.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023142 - CESAR

RODRIGUES DE SOUZA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer e dos novos cálculos anexados aos autos.

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença,

conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao

percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Nada sendo requerido, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

INDEFIRO a representação da parte autora na forma pleiteada nos presentes autos. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente

a um profissional habilitado (advogado/a).  

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão

ser obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo
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- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0006045-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022909 - MARIA

AVELINA ROSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005947-02.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022923 - BEATRIZ

ARANHA SCHINCARIOL (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005985-14.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022919 - JOSE SOARES

DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006051-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022906 - ANTONIO

FERREIRA TAVARES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006035-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022916 - CLEUSA

LUIZA MANARA GUARNIERI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000161-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023035 - CLAYTON

LUIS DA ROCHA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em

atraso pela via de ofício precatório.

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para que especifique para qual advogado e seu respectivo CPF,

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso

haja condenação, bem como para juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do

montante da condenação.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de

receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda

do direito de abatimento.

Intimem-se.

 

0005896-25.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023329 - FERNANDO

DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providenciem os requerentes, no prazo de 20 (vinte) dias, os documentos necessários para a apreciação do pedido

de habilitação, a saber, certidão do INSS dos dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de remessa

dos autos à baixa arquivo.

Intime-se.

 

0003807-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023289 - THEREZA

MARIA DE JESUS PEREIRA (SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Não recebo o recurso interposto pela parte Réu, posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos

termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995.

 Intimem-se.

 

.

 

0001865-59.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023153 - CICERO

JUSTINO DOS SANTOS (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO, SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se o INSS para que comprove, no prazo de 05 (cinco) dias, pagamento administrativo dos valores

referentes à revisão desde a DIP.

 

0016742-50.2010.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023331 - EDVALDO

JOSE DO CARMO (SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie o patrono, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da representação processual da requerente, bem

como a juntada dos documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação, a saber, cópia do

comprovante de endereço da requerente, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo.

Intime-se.

 

0008862-92.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023338 - WANDERLEY

LUIZ SARTORI (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que o RPV relativo aos atrasados será expedido nos Autos nº 0008848-11.2010.4.03.6303,

aguarde-se a extinção da execução naqueles autos.

Após, façam os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000831-27.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023154 - FRANCISCO

WELLINGTON DA SILVA OLIVEIRA (SP150749 - IDA MARIA FALCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Este Juízo já compreendeu que o objeto do procedimento é alvará para levantamento de quantia existente na conta

vinculada do FGTS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em razão de depósito realizado por ex-

empregadora, em virtude de despedida sem justa causa, tendo em vista a impossibilidade do autor, Francisco

Wellington da Silva Oliveira, fazê-lo pessoalmente, por encontrar-se limitado pelo encarceramento em

estabelecimento prisional.

Ocorre que não foi especificado em nome de quem deve o alvará pretendido ser expedido, já que não consta, dos

autos, instrumento de procuração com poderes específicos para tal mister. Por esta razão que intimou-se do teor

seguinte: “Esclareça o autor a respeito da pessoa por quem pretende fazer o saque do saldo do FGTS, com

qualificação e documentação correspondente.”.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando os termos da Portaria nº 16/2012, de 28 de fevereiro de 2012, e atendendo ao Movimento pela

Conciliação do Conselho Nacional de Justiça, designo audiência de conciliação para o dia 27.08.2012, às 15

horas. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0003233-69.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023349 - JOAO

BATISTA VIDAL SOARES (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002787-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023356 - GIZELI

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP292746 - FABIANA REGINA BIZARRO SALATEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003083-88.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023351 - LUCIENE

APARECIDA VELOSO SUFFI (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002923-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023354 - MERCEDES

LEONARDO RAIMUNDO (SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003061-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023352 - CELIO ALVES

DOS ANJOS (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002931-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023353 - ROBERTA

RODRIGUES DE CASTRO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer/cálculos apresentados pela contadoria Judicial, para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tendo em vista que as diferenças em favor da parte autora foram pagas administrativamente, voltem

os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0008683-27.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023140 - JOSE PEREIRA

DA COSTA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010079-39.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023138 - PEDRO

GILBERTO BORO (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010521-05.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023137 - FRANCISOC

LEOPOLDO DA SILVA (SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003462-29.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023160 - MARIA

AUXILIADORA REGINATO DA COSTA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, com base na aplicação do artigo 29,II da lei 8213/1991.

Considerando-se a informação do sistema plenus (extrato anexo), de que o benefício da autora, NB 560.738.496-

5, já foi revisado administrativamente, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, se remanesce qualquer

pretensão não satisfeita deduzida nestes autos, de forma específica e fundamentada, sob pena de extinção.

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

0002033-27.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303022900 - VIRGINIA

FARIA DE LIMA (SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão do ato concessório da aposentadoria, proposta por VIRGINIA FARIA DE LIMA em

face do INSS.

Considerando-se o parecer da Contadoria, determino a apresentação, pela parte autora, de cópia dos autos da

Reclamatória Trabalhista que versou sobre o período de 26/08/1997 a 21/11/1997. referida na inicial, no prazo de

30 dias.

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora de depósito efetuado pela Ré, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias,

ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente

satisfação do crédito. Intimem-se. 

 

0000087-54.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023101 - FABIO

PEREIRA NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0002067-48.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023104 - WILSON

AMANCIO MARCHI JUNIOR (SP143774 - MARIA MADALENA DE ABREU BACCEGA) POLLYANA

ASSUNCAO HUEB MARCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0002963-57.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023159 - ELAINE

CRISTINA DE SOUZA DANTAS (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Manifeste-se a parte autora, em dez dias, a respeito da contestação apresentada pelas corrés CEF, Caixa

Econômica Federal, e EMGEA, Empresa Gestora de Ativos, observada a impugnação específica, especialmente

quanto aos valores e forma de pagamento ofertados.
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Intimem-se.

 

0007589-78.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023332 - RITA HELENA

PRASILIO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Reitere-se a intimação da Ré para que cumpra corretamente a obrigação de fazer determinada na sentença, no

prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob

pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.

Sem prejuízo, expeça-se o RPV.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria Judicial anexado aos autos. 

Após, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

 

0002151-37.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023135 - ANTONIUS

LEONARDUS MARIA WALRAVENS (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000465-10.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023136 - ANTONIO

ALVES CORREA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 131/2012

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0009004-62.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002258 - ALBERTO LUIS MACCARI

(SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006368-26.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002253 - APARECIDA PAULA DE SOUZA

(SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009218-53.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002259 - ODAIR BRAZ (SP198643 -

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE, SP282165 - MARCELA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005294-34.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002252 - ENILSON JOSE RODRIGUES

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000500-04.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002248 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004394-51.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002250 - GERALDO APARECIDO BEDON

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007968-19.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002255 - MARCIMIRO TEOFILO DE

SOUZA (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010454-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002261 - IARA CRISTINA VIEIRA DE
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JESUS SANTOS (SP214424 - JANAINA BARBOSA DE CARVALHO, SP291057 - FELIPE ESTEVAM

FERREIRA, SP287228 - RICARDO GRIPPO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004855-57.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002251 - JOAO BATISTA CASAGRANDE

(SP195993 - EDUARDO LELLIS LEITE RUPOLO COLOGNEZ) FILOMENA DE FATIMA BARALDI

CASAGRANDE (SP195993 - EDUARDO LELLIS LEITE RUPOLO COLOGNEZ) JOAO BATISTA

CASAGRANDE (SP274120 - LUIZ CELSO ANDRADE) FILOMENA DE FATIMA BARALDI

CASAGRANDE (SP274120 - LUIZ CELSO ANDRADE) JOAO BATISTA CASAGRANDE (SP233771 -

MARIA IZABEL PEREIRA) FILOMENA DE FATIMA BARALDI CASAGRANDE (SP233771 - MARIA

IZABEL PEREIRA) X COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB (SP273553 -

HENRIQUE ZAGO RODRIGUES DE CAMARGO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0009321-60.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002260 - NELSON NADIR DA ROCHA

(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007684-74.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002254 - ESDRAS PEREIRA AZEVEDO

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002104-63.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002249 - JOSE FRANCISCO BARBOSA

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0053456-66.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002262 - JOSE ROBERTO TOLEDO

(SP273970 - ANA PAULA CARDOSO LABIGALINI, SP274177 - RAFAEL CIPOLETA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0008000-87.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002256 - ANA DE LOURDES DIAS

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008743-34.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002257 - ELIETE BRAZ DA SILVA

(SP256406 - FABIO ROGERIO CARLIS) X FRANCISCO JOSE GIORDANO (SP232730 - PAULO CÉSAR

DA SILVA BRAGA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP256406 -

FABIO ROGERIO CARLIS) FRANCISCO JOSE GIORDANO (SP308532 - PATRICIA PAVANI)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003446-46.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020972 - MARIA CONCEICAO ALMEIDA CAVALCANTE (SP044886 - ELISABETH GIOMETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por Maria Conceição Almeida Cavalcante, que tem por objeto a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante reconhecimento de atividade urbana comum, com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Em 23/01/2012 foi proferido o seguinte despacho:

“Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por MARIA

CONCEIÇÃO ALMEIDA CAVALCANTE, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Alega a parte autora em sua petição inicial, ter laborado nos seguintes períodos:

1 - 06/08/1991 a 29/04/1994, junto ao empregador CAFÉ BARÃO & LANCHES LTDA, na condição de segurada

emprega ;

2 - 08/06/1994 a 29/12/2006, na condição de segurada empregada, na função de assistente administrativa, junto ao

empregador Consultoria de Estudantes Associados e de;

3 - 20/08/1997 a 31/07/2007, na condição de sócia do estabelecimento comercial MIL CORES JARDIM LTDA.

Tendo em vista a necessidade de apresentação dos processos administrativos para a melhor elucidação dos fatos,

especialmente para apuração dos períodos de tempo de serviço efetivamente computados pelo INSS, apresente a

ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas Lei, cópia dos processos administrativos 41/ 141.123.419-4 e

41/145.749.858-5.

Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que esclareça a concomitância entre os períodos laborados

junto à Consultoria de Estudantes Associados, na condição de segurada empregada e Mil Cores Jardim Ltda, na

condição de proprietária.
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No mesmo prazo, deverá a parte autora regularizar a sua situação fiscal junto à Secretaria da Receita Federal, por

ter figurado como sócio do estabelecimento comercial MIL CORES JARDIM LTDA, de 20/08/1997 a

31/07/2007, especialmente no concernente às contribuições previdenciárias, dada a condição de contribuinte

individual, visto não constarem estas no Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador, cabendo

demonstrar nos autos o pedido administrativo de regularização fiscal.

Faculto ao INSS, o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS efetue diligência junto aos empregadores CAFÉ

BARÃO & LANCHES LTDA e CONSULTORIA DOS ESTUDANTES ASSOCIADOS, objetivando apurar a

efetiva prestação de serviço pela autora.

Intime-se.”

Foram apresentados os processos administrativos de aposentadoria da parte autora.

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se

mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:

Art. 3o Omissis

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida.

Inaplicável o prazo de carência de 60 (sessenta) meses, previsto na legislação previdenciária anteriormente em

vigor, para os segurados que não implementaram o requisito etário antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, não

havendo falar em direito adquirido a tal prazo.

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93,

deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de

cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.Friso que, na data do

requerimento administrativo, não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, senão o da tabela

progressiva em comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia.

Ademais, segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e carência não necessita ser

simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos.Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu

entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por

idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão

do benefício previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de

segurado.

2. In casu, embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos

indispensáveis à percepção de seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência,

fazendo, jus, portanto, à concessão de aposentadoria por idade.

3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da

decisão: 11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEI
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Como a parte autora filiou-se após a data de 24/07/1991, faz-se aplicável o artigo 25 parágrafo II da lei 8.213/91,

quando a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, o qual exige a carência mínima de 180 meses de

contribuição para a concessão do benefício aposentadoria por idadecarência .

Em análise feita dos autos , concluo que a parte autora não cumpriu a carência mínima exigida.

Mesmo em relação às contribuições realizadas no interregno de 04/2003 a 08/2005 a parte não apresentou os

comprovantes de recolhimentos, a demonstrar o efetivo recolhimento, visto tratar-se de informação declarada.

Reputo não estarem devidamente demonstrada a efetiva prestação de serviço pela requerente junto aos

empregadores Café Barão e Lanches Ltda-ME e Consultoria de Estudantes Associadas, os quais, em pesquisa

realizada pelo INSS foram estas negativas, pois as empresas não foram localizadas e as mesmas fazem parte da

relação de Empresas com Irregularidade da Equipe de Monitoramento de benefícios da Gerência Executiva de

Campinas.

Não tendo a parte esclarecido, no prazo estipulado, a respeito da concomitância entre os períodos laborados junto

a consultoria de EstudantesAssociadas , na condição de empregada e para Mil Cores Jardim Ltda, na condição de

proprietária, deixo de computar o vínculo de emprego para fins de tempo de serviço e carência.

Ausente a coexistência dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, resta inviável a

concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, caso em que o indeferimento do pedido é medida que

se impõe.

Dispositivo.

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

Encaminhe-se cópia dos autos ao Ministério Público Federal para as providências que entender cabíveis, diante de

possível ato delitivo por parte da requerente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004378-10.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020802 - IVETE DINIZ ABDALLA (SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por IVETE DINIZ

ABDALLA, qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Requereu a autora, administrativamente, a concessão de pensão por morte de seu filho JOSÉ ALFREDO

ABDALLA (NB 133.509.794-2 DER 23/08/2004), que faleceu em 07/12/2003, divorciado, sem deixar outros

dependentes.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, requerendo o reconhecimento da improcedência do pedido,

argüindo que não houve comprovação da qualidade de dependente por parte da requerente, prevista no artigo 74

da lei 8213/91, nem condições de segurado, à época do óbito, por parte do instituidor. Em preliminar, o réu argüiu

a incompetência deste juízo em face do valor da alçada.

Realizada audiência de instrução e julgamento neste juízo, em 01/09/2005, foi prolatada sentença com resolução

do mérito (termo nº 6519/2005), julgando improcedente a pretensão da parte autora.

Interposto o recurso cabível, houve, por parte da Turma Recursal, a anulação da sentença anteriormente prolatada

(termo 6301415924/2010) e determinação para o retorno dos autos à primeira instância, para a colheita de provas

orais, que havia sido anteriormente indeferida pelo juízo monocrático.

Realizada nova audiência de instrução e julgamento, foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as

testemunhas Corina Jara Quintana Blanc e Carlos Ávila.

 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos

previstos na Lei Federal nº 1.060/50.

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de
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precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art.

74 da Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João

Batista, Editora LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621).

E ainda que...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido.

Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma. (Idem, ibidem).

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou

seja, à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de

segurado do de cujus e a condição de dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete

ao artigo 16 da lei acima mencionada.

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte:

 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anosou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95);

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei 9032/95)

IV -(Revogado pela Lei 9032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9528/97).

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada

. (grifos nossos)

 

Entendo que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do

estado da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do

Juízo, onde será apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de

testemunhas, a efetiva caracterização de dependência econômica.

No mesmo sentido, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ao admitir prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação da dependência econômica, com fundamento no fato de que a legislação

previdenciária não exige início de prova material para tanto. Confira-se:

 

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos

mecanismos de prova que podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova

material” (STJ, REsp. 720.145, José Arnaldo, 5ª Turma., DJ 16/05/05).

 

Para a prova de dependência econômica em relação ao filho falecido, juntou a autora os seguintes documentos:

1- Certidão de óbito, declarado pelo irmão do falecido, onda consta que vivia na rua Pederneiras, nº 634, Chácara

da Barra, em Campinas, ou seja, no mesmo endereço da parte autora.

2- Correspondência da Caixa Econômica Federal ao segurado falecido, com extrato da sua conta vinculada do

FGTS.

Ouvida em juízo, disse a autora que, por ocasião da morte de seu filho José Alfredo, ele já era divorciado, residia

na sua companhia e de seu esposo, não tinha filhos enão pagava pensão alimentícia à ex-esposa.
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Indagada, a autora disse que José Afonso “era o filho que mais me ajudava”, embora tenha posteriormente

esclarecido que, na ocasião, seus outros quatro filhos eram casados e não contribuíam com o seu sustento.

Questionada, a autora reconheceu que o filho ficara algum tempo sem trabalhar, em face dos problemas de saúde,

mas reiterou que ele fazia “bicos” e colaborava com o sustento da casa, comprando alimentos e remédios.

Contudo, não soube informar sobre os rendimentos do seu filho por ocasião do óbito.

Afirmou ainda a autora que é casada com Jesus Adir Abdalla, que recebe benefício previdenciário de

aposentadoria desde 1989, e que atualmente recebe o benefício no valor aproximado de R$ 900,00 (novecentos

reais). Que o casal reside em casa própria.

Por sua vez, as testemunhas Corina Jara Quintana Abdalla e Carlos Ávila reiteraram as informações da parte

autora de que o segurado falecido colaborava para o sustento da mãe, mas não souberam informar sobre as suas

atividades profissionais, nem mesmo se trabalhava e qual era a sua ocupação.

Examinados os autos e as provas colacionadas, verifico que a pretensão da autora não merece prosperar.

Em consulta ao Sistema Dataprev e pelos dados apresentados pelo réu nos autos, vê-se que o falecido não

contribuía para a Previdência Social desde novembro de 2000.

Considerando-se, contudo, que anteriormente a essa data o falecido já possuía mais de 120 contribuições à

Previdência Social sem a perda da condição de segurado, o seu período de graça estender-se-ia por 24 meses,

sendo que a perda da condição de segurado teria se dado, portanto, em 16/01/2003.

Sobre uma eventual situação posterior de desemprego, que ampliaria o período de graça, não houve a necessária

comprovação, uma vez que no CNIS não consta o tipo de demissão que foi efetuada no último vínculo e o

documento relativo ao requerimento de seguro-desemprego, apresentado pela autora no procedimento

administrativo, atesta que tal seguro foi requerido apenas em agosto de 2003.

Em face da documentação colacionada, portanto, não possuía o instituidor a condição de segurado por ocasião do

óbito.

Já com relação à dependência econômica, tampouco apresentou a autora as provas de sua existência.

Embora tenha informado sobre a aquisição de alimentos e medicamentos por parte do falecido para a requerente,

não apresentou qualquer evidência de que o falecido tivesse meios próprios para realizar tais compras.

Pelo depoimento da autora, o instituidor - divorciado - não pagava pensão à ex-esposa, não possuía veículo

próprio, apartamento, nem qualquer outro bem digno de nota.

Além da ausência de contribuições previdenciárias, também não foram apresentados registro de existência de

conta bancária, cartões de crédito, recibos de pagamento referentes à atividade laborativa ou empresarial do de

cujus.

Considerando-se, por conseguinte, a situação pessoal do falecido, sem emprego e sem bens, não se convence este

juízo de que fosse ele o responsável pelo sustento da família paterna.

Desta forma, não provadas a condição de segurado do falecido, nem a dependência econômica da autora em

relação ao instituidor, não faz ela jus ao benefício pretendido.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora IVETE DINIZ ABDALLA e determino a

extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado

com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

 

0000811-58.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020804 - LUIZ HENRIQUE BENEDITO (SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 03.11.2010, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia

previdenciária apurado o tempo total de 26 anos, 05 meses e 21 dias.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar o período laborado em

atividade especial de 10.03.1987 a 24.04.1987 e 04.05.1987 a 27.12.1989 (Agropecuária Nova Louzã S/A),

02.01.1990 a 11.05.1990 (Mahle Metal Leve S/A), 06.06.1990 a 27.10.1990, 03.08.1992 a 28.10.1992 e

09.11.1992 a 06.09.1996 (Cia Industrial e Agrícola Santa Terezinha) e de 19.9.1996 a atual (International Paper

Brasil S/A).

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.
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O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto aos períodos pretendidos de exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, o caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).
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No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e

Laudo Técnico de Condições Ambientais e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza especial

dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a fazer

parte integrante da presente sentença.

Consoante resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço constante do processo administrativo anexado

aos autos virtuais, o próprio INSS reconheceu a especialidade dos períodos de 02.01.1990 a 11.05.1990 (Mahle

Metal Leve S/A) e de 19.9.1996 a 03.12.1998 (International Paper Brasil S/A), os quais encontram-se

incontroversos.

Nos períodos de 10.03.1987 a 24.04.1987 e 04.05.1987 a 27.12.1989 (Agropecuária Nova Louzã S/A) e de

04.12.1998 a 19/4/2010(International Paper Brasil S/A), foi comprovada a exposição a agente nocivo ruído em

níveis superiores a 85 dB(A), portanto, acima do limite legal de tolerância.

Deixo de reconhecer a especialidade dos períodos de 06.06.1990 a 27.10.1990, 03.08.1992 a 28.10.1992 e

09.11.1992 a 06.09.1996 (Cia Industrial e Agrícola Santa Terezinha), vez que não foram apresentados

documentos que comprovassem a exposição a agente nocivo à saúde do trabalhador, nem tampouco referência a

reconhecimento pela categoria profissional.

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e um anos, sete meses e seis dias

de tempo de contribuição.

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo

que, a parte autora, nascida em 13.09.1970, também não cumpriu o requisito etário,a teor do art. 9º, inciso I, da

EC n. 20/1998.

No entanto, é admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constantes da planilha

elaborada pela Contadoria do Juízo.

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte

autora exerceu atividades em condições especiais, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbar

referidos períodos como de atividade especial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000572-54.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020971 - LUIZ GERALDO TEIXEIRA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por LUIZ GERALDO TEIXEIRA, que tem por objeto a concessão do

benefício de aposentadoria por idade, mediante reconhecimento de atividade urbana comum, com o pagamento

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor, ineficácia da sentença que defira

pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal e impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.Impugnou o valor dado à causa.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada e rejeito a
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impugnação ao valor da causa.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Ademais, como o presente feito reporta-se a valores devidos desde

10.04.2007, não está superado o teto do Juizado Especial Federal, assim entendido o montante das parcelas

vencidas, acrescidas de doze vincendas, na data do ajuizamento.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, o benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art.

201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se

mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:

Art. 3o Omissis

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida.

 

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93,

deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de

cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.Friso que, na data do

requerimento administrativo, não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, senão o da tabela

progressiva em comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia.

 

Como a parte autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei

n. 8.213/91, a qual exige, para o ano de 2010, quando completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, carência de

174 (cento e setenta e quatro) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo.

Ademais, segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e carência não necessita ser

simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos.Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO.

PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu

entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por

idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão

do benefício previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de

segurado.

2. In casu, embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos

indispensáveis à percepção de seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência,
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fazendo, jus, portanto, à concessão de aposentadoria por idade.

3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da

decisão: 11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEI

 

 

A parte autora, além dos períodos já reconhecidos e computados pelo INSS, pretende o reconhecimento do

exercício de atividade urbana comum nos interregnos de: 01.08.1963 a 30.04.1965 (Cooperativa Agrícola Mista

Alta Paulista); 02.05.1968 a 14.01.1969 (Construtora Samuel Rubinski Netto Ltda); 18.02.1970 a 21.08.1970

(Said Abdalla S/A); 01.10.1970 a 21.08.1971 (Domingos Analfi); 08.11.1971 a 31.01.1972 (Campos e Campos

LTDA); 06.11.1975 a 26.01.1976 (Empregador Não Cadastrado); 16.02.1976 a 27.05.1976 (Empreiteira Bessa);

01.08.1984 a 27.07.1990 (Oledino Ferreira Leal ME); 01/03/1991 a 31.12.1993 ( Oledino Ferreira Leal

ME);26.05.2004 a 28.08.2005 (Comercial e Construtora Versamp LTDA ME) e de 23.11.2005 a 01.04.2007

(Comercial e Construtora Versamp LTDA ME);

Pede ainda o reconhecimento dos períodos em que efetuou contribuições como contribuinte individual, nas

seguintes competências: 01.06.1998 a 30.09.1998 (Contribuinte Individual); 01.02.1998 a 28.02.1998

(Contribuinte Individual); 01.08.1997 a 31.08.1997 (Contribuinte Individual); 01.05.1997 a 31.05.1997

(Contribuinte Individual); 01.09.1996 a 30.11.1996 (Contribuinte Individual); 01.07.1996 a 31.07.1996

(Contribuinte Individual); 01.09.1982 a 31.10.1982 (Contribuinte Individual); 01.05.1982 a 31.05.1982

(Contribuinte Individual); 01.03.1982a 31.03.1982 (Contribuinte Individual); 01.07.1981 a 30.09.1981

(Contribuinte Individual); 01.01.1978 a 31.05.1981 (Contribuinte Individual); 01.07.1977 a 31.12.1977

(Contribuinte Individual).

 

Para a comprovação dos vínculos não constantes dos CNIS, a parte autora apresentou as Carteiras de Trabalho nº

11.083, série 157/SP, expedida em agosto de 1963 e a de nº 20.343, série 150/SP, expedida em 03/01/1991.

Com relação a uma terceira carteira, que teria sido expedida em data intermediária entre as das outras duas,

informou a parte autora a ocorrência de extravio.

Como as carteiras estivam em mal estado, sobretudo a mais antiga, o INSS deixou de reconhecer a maioria dos

vínculos que constam dos contratos de trabalho lá anotados. Em relação aos vínculos anotados entre 1963 e 1972,

afirmou o agente administrativo que, como os vínculos estavam todos em folhas soltas, seria impossível o seu

reconhecimento.

Por este juízo foi determinada a apresentação dos originais das carteiras de trabalho em juízo, para que nova

digitalização fosse efetuada.

Cumprido o despacho, nova digitalização foi realizada, com qualidade superior, o que, não obstante, ocasionou a

impossibilidade de que os documentos fossem anexados aos autos, por inviabilidade técnica inerente ao sistema

informatizado dos JEF's.

As carteiras encontram-se digitalizadas e perfeitamente legíveis, na rede interna do sistema informatizado deste

Juizado, à disposição das partes e dos seus procuradores.

Sobre os vínculos da primeira CTPS, como é possível constatar, há de fato folhas despregadas, sem que por isso

possa ser alegada eventual inserção posterior de tais folhas, já que elas mantêm as características da

contemporaneidade, da sucessão cronológica de folhas e vínculos e da relação direta com as demais anotações da

CTPS, em conformidade com o disposto no artigo 62 do Decreto 3048/99, não obstante o mal estado físico do

documento.

Destarte, considerando-se tais provas apresentadas, entendo possível o reconhecimento dos vínculos do autor com

os seguintes empregadores: Cooperativa Agrícola Mista Alta Paulista, Construtora Samuel Rubinski Netto Ltda,

Said Abdalla S/A, Domingos Analfi, Campos e Campos Ltda, Oledino Ferreira Leal ME (dois períodos) e

Comercial e Construtora Versamp Ltda ME (dois períodos).

Com relação ao empregador Oledino Ferreira Leal ME, no segundo vínculo de trabalho, não é possível o

reconhecimento de todo o período anotado em CTPS, até 30.01.1995, não apenas por estar divergente do CNIS,

mas por não estar a informação convalidada pelas demais anotações da CTPS sobre o vínculo. A última anotação -

em 31.12.1993 - foi tomada como termo final do contrato.

Com relação aos vínculos reclamados pela parte autora - com os empregadores André Luiz Borges dos Santos ME

e Neusa Ferreira Alves de Almeida ME, não é possível o seu reconhecimento, já que não há qualquer anotação na

CTPS sobre o termo final dos contratos de trabalho, nem anotação no CNIS.

Sobre o alegado vínculo com o empregador Red Hill Incorporações e Empreendimentos, nenhuma prova foi

apresentada, sendo também impossível o seu reconhecimento.

Por outro lado, com base nas informações do CNIS, foi possível o reconhecimento dos vínculos seguintes:

Empregador Não Cadastrado (CNPJ 45.780.888/0001-70) e Empreiteira Bessa.

Considerando-se finalmente as guias de recolhimento apresentadas e as informações disponíveis no CNIS, ficaram
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comprovados os recolhimentos nos períodos de: 01.06.1998 a 30.09.1998; 01.02.1998 a 28.02.1998; 01.08.1997 a

31.08.1997; 01.05.1997 a 31.05.1997; 01.09.1996 a 30.11.1996; 01.07.1996 a 31.07.1996; 01.09.1982 a

31.10.1982; 01.05.1982 a 31.05.1982; 01.03.1982a 31.03.1982; 01.07.1981 a 30.09.1981; 01.01.1978 a

31.05.1981; 01.07.1977 a 31.12.1977, nos quais o autor verteu contribuições como contribuinte individual.

Destarte, considerando-se os períodos de atividade comum e de recolhimentos de contribuições individuais acima

indicados, somados aos períodos de trabalho do autor constantes dos autos e das anotações do CNIS, perfaz o

autor um total de 24 anos, 01 mês e 20 dias de tempo de serviço/contribuição, na data da DER em 24/09/2010,

conforme cálculos do Contador anexos.

Havendo a implementação dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, e independente da

ordem de cumprimento de tais requisitos, a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, desde a

data do requerimento administrativo, é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Analiso o requerimento para a compensação por danos morais.

 

Quanto ao pedido de dano moral, o INSS seguiu fielmente o ordenamento legal vigente, realizando regular

procedimento administrativo com o exercício regular do direito, não lhe sendo imputada a prática de ato irregular

ou ilegal.

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se manifestou acerca de pedido semelhante, nos seguintes termos:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 42, CAPUT

E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INDEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

5. Não comprovada lesão que caracterize dano moral, bem como tendo a autarquia dado ao fato uma das

interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do direito

controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral.

(...)

(Recurso adesivo da Autora parcialmente provido. AC - APELAÇÃO CIVEL - 935712. Processo:

200403990158205 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data da decisão: 10/08/2004. Documento:

TRF300084949 DJU. DATA: 13/09/2004. PÁGINA: 585 JUIZ GALVÃO MIRANDA. Julgamento: 13/09/2004.)

 

 

Quanto ao nexo casal e a prova do dano, não vislumbro prova do agravamento das condições físicas ou

financeiras da parte autora, decorrentes do indeferimento do benefício na via administrativa, que tratou-se, como

já mencionado, de exercício regular de direito da Autarquia ré.

 

Nesse sentido, cumpre ressaltar as palavras de Carlos Roberto Gonçalves:

 

“Sem a prova do dano, ninguém pode ser responsabilizado civilmente” (grifei) Carlos Roberto Gonçalves.

Responsabilidade Civil. 5ª Ed. São Paulo, Saraiva, 1994, pág. 27.

 

 

A propósito dos danos morais, sabe-se que, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

aborrecimentos e irritações do dia-a-dia, por si só, não produzem dano moral: “Mero aborrecimento, dissabor,

mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral” (4ª Turma, REsp 303396, j.

05/11/2002).

 

Entendo, portanto, que o pedido de dano moral não deve prosperar.

 

 

DISPOSITIVO
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Pelo exposto, rejeito as preliminares arguidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado para a reparação da parte

autora para a reparação por danos morais e em relação ao pedido de aposentadoria por idade, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, condenando o INSS a:

- Reconhecer e averbar a atividade comum do autor nos seguintes períodos: 01.08.1963 a 30.04.1965

(Cooperativa Agrícola Mista Alta Paulista); 02.05.1968 a 14.01.1969 (Construtora Samuel Rubinski Netto Ltda);

18.02.1970 a 21.08.1970 (Said Abdalla S/A); 01.10.1970 a 21.08.1971 (Domingos Analfi); 08.11.1971 a

31.01.1972 (Campos e Campos LTDA); 06.11.1975 a 26.01.1976 (Empregador Não Cadastrado); 16.02.1976 a

27.05.1976 (Empreiteira Bessa); 01.08.1984 a 27.07.1990 (Oledino Ferreira Leal ME); 01/03/1991 a 31.12.1993 (

Oledino Ferreira Leal ME);26.05.2004 a 28.08.2005 (Comercial e Construtora Versamp LTDA ME) e de

23.11.2005 a 01.04.2007 (Comercial e Construtora Versamp LTDA ME).

 

- Reconhecer e averbar as contribuições vertidas pelo autor, como contribuinte individual, nos seguintes períodos:

01.06.1998 a 30.09.1998; 01.02.1998 a 28.02.1998; 01.08.1997 a 31.08.1997; 01.05.1997 a 31.05.1997;

01.09.1996 a 30.11.1996; 01.07.1996 a 31.07.1996; 01.09.1982 a 31.10.1982; 01.05.1982 a 31.05.1982;

01.03.1982a 31.03.1982; 01.07.1981 a 30.09.1981; 01.01.1978 a 31.05.1981; 01.07.1977 a 31.12.1977

- Reconhecer um total de 24 (vinte e quatro) anos, 01 (um) mês e20 (vinte) dias de tempo de serviço e

contribuição pelo autor, na data da DER em 24/09/2010, conforme cálculos anexos e fundamentação supra.

- Obrigação de fazer, para conceder o benefício de aposentadoria por idade ao autor, com DIB em 24.09.2010 e

DIP em 01.07.2012.

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da

prestação.

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

0001137-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020783 - ROSANA ALVES DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

A parte autora, postula a condenação da CAIXA a indenizá-lo pelos danos materiais e morais que alega ter
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padecido em virtude de cobrança de taxas bancárias supostamente indevidas.

Alega a parte autora que em 25/12/2010 e 26/12/2010 foram realizados operações não autorizadas com seu cartão

vinculado a conta na instituição bancária Caixa Econômica Federal.

Verifica-se que houve reclamação, bem como auditagem da ré para investigar possível fraude de clonagem de

cartão da parte autora.

Todavia, a despeito da negativa da CAIXA-CEF em não admitir problemas na segurança do sistema de cartão de

débito e crédito da autora, verifica-se que ocorreram saques em diferentes estabelecimentos comerciais.

No dia 25/12/2010 e 26/12/2010 foram sacados da conta da requerente valor diversos, no montante total de

R$1.611,00, sendo contestado no dia seguinte perante a gerência do banco, o qual negou qualquer irregularidade

sem fundamentação adequada bem como no PROCON.

Percebe-se que não houve a juntada pela parte ré do formulário de questionamentos que a CAIXA-CEF, visando

investigar quem fez uso da senha da autora, não produzindo prova importante para desconstituir os fatos.

Além disso, também seria ônus da prova da ré, proceder com maior segurança no fornecimento de seus cartões, os

quais não tem 'chip', ou seja, a CAIXA utiliza tecnologia defasada para economizar nos seus custos operacionais.

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense:

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e

daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.”

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado, o

que não ocorreu.

O cerne da questão diz respeito a eventual fraude na conta corrente da parte autora, com uso indevido de seu

cartão, descontando-se abusivamente da conta corrente do autor.

Logicamente, pelo histórico dos fatos, se confirma que ocorreram operações no mesmo dia, no cartão da parte

autora.

O problema principal diz respeito a fraude ocorrida, não admitida pela ré, haja vista que na data de 25/12/2010 e

26/12/2010, usaram o cartão da autora em diferentes estabelecimentos comerciais.

O Código de Defesa do Consumidor determina que em casos como o dos autos, a Caixa Econômica Federal está

equiparada a instituição bancária, ou seja, a responsabilidade é objetiva, independe de culpa, apenas decorre do

nexo causal.

Portanto, a ré CAIXA-CEF é responsável pelos problemas com cartão da parte autora, seja no débito ou no

crédito, apesar de não confessar a visível fraude acontecida.

Houve nexo causal com o fornecimento da prestação de serviço de cartão da CAIXA, a qual não diligenciou com

as devidas cautelas, para garantir a segurança das operações da conta da parte autora.

Ademais, a simples alegação da ré de que ocorrem muitas fraudes pelo país afora, não seria suficiente para se

eximir de culpa em sentido amplo.

Em resumo, a parte autora não tem meios para provar que não usou o cartão no mesmo dia em duas capitais de

estados diferentes, residindo em outra cidade do interior paulista.

Imputar a negligência pelo uso indevido do cartão pela parte autora, seria o mesmo que culpá-la por mal escolher

sua instituição bancária, ou seja, a ré CAIXA que tem a responsabilidade jurídica de isentar sua culpa.

Assim, verifica-se temerária a presente lide, por parte do autor, que requer a condenação por danos morais de sua

instituição bancária, posto que usou do contrato de prestação de serviços pactuado previamente com total ciência

das cláusulas com a CAIXA.

A propósito dos danos morais, sabe-se que, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

aborrecimentos e irritações do dia-a-dia, por si só, não produzem dano moral: “Mero aborrecimento, dissabor,

mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral” (4ª Turma, REsp 303396, j.

05/11/2002).

Ante o exposto, e extingo o processo com resolução de mérito, julgando parcialmente procedente o pedido da

exordial, para condenar a ré CAIXA reparar os danos materiais no valor de R$1.611,00 em favor da parte autora,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com

o art.1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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2012/6303020852 - MAURO MONTEIRO DE ALMEIDA (SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA

PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 28.09.10, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia previdenciária

apurado o tempo total de 30 anos, 03 meses e 11 dias.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar o período laborado em

atividade especial de 02.06.1986 a 31.12.1986 e 21.03.1987 a 11.04.2000 (União São Paulo S/A), 12.04.2000 a

28.09.2010 (Cosan - Usina Santa Helena S/A).

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto aos períodos pretendidos de exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, o caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e

Laudo Técnico de Condições Ambientais e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza especial

dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a fazer

parte integrante da presente sentença.

Nos períodos de 02.06.1986 a 31.12.1986 e 21.03.1987 a 31.05.1989 (União São Paulo S/A), consoante anotações

em CTPS, bem como formulários DSS8030, a parte autora exerceu a função de motorista de caminhão acima de

12.0000 quilos, exposta a agente nocivo ruído em níveis de 84,9 dB(A).

As atividades de motorista são enquadradas como especiais, por serem tidas como penosas, a teor do disposto no

item 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964, que abrange os motorneiros e condutores de bondes,

motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e ajudantes de caminhão.

Até 28.04.1995, para o reconhecimento da especialidade bastava o simples enquadramento da categoria

profissional no rol de atividades consideradas insalubres pelos decretos de números 53.831/1964 e 83.080/1979.O

requerente deveria comprovar, tão-somente, o exercício da atividade, tanto que o art. 168, da Instrução Normativa

INSS/PRES n. 20/2007, traz a previsão de que a CTPS é documento hábil a comprovar o exercício da atividade

enquadrada nos decretos mencionados até 28.04.1995.Somente após esta data passou a ser exigida a demonstração

efetiva de exposição permanente, não ocasional, nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, por qualquer meio de prova.

Nada despiciendo observar que era considerada especial pelo enquadramento da categoria a profissão de motorista

de ônibus ou de transporte de cargas, conforme os itens 2.4.4 do anexo ao Decreto n. 53.831/1964, 2.4.2 e 2.5.3 do

anexo II do Decreto n. 83.080/1979.

Porém, para o período posterior a 29.04.1995, entendo imprescindível a comprovação do efetivo exercício de

trabalho sujeito a condições especiais, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, através de

formulários e laudos, tendo em vista que, a partir da data mencionada, extinguiu-se a possibilidade de

reconhecimento de atividade especial por presunção legal, tendo em vista a alteração do art. 57 e seus §§ 1º a 5ª,

por força da Lei n. 9.032/1995.

Portanto, cabível o reconhecimento dos períodos acima, nos quais a parte autora exerceu atividade de motorista de

caminhão.

Além disso, reconheço também o período de 01.06.1992 a 05.03.1997 (União São Paulo S/A), no qual a parte

autora exerceu a função de Meio Oficial de recuperação de baterias e Montador de Baterias, permanecendo

exposto aos agentes nocivos fumo de solda, acido sulfúrico e chumbo.

A presença de fumos de solda no ambiente de trabalho consiste em atividade nociva, conforme os itens 1.2.4, IV,

e 1.2.9, do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964, o que é suficiente a ensejar o reconhecimento do período

acima como especial.Porém,não cabe reconhecer o período posterior a 03.1997, diante da exigência de constar o

agente nocivo em perfil profissiográfico previdenciário ou em laudo técnico.Embora formulário juntado pelo autor

não indica tal agente e não foi apresentado laudo, de modo que os formulários juntados aos autos somente se

prestam como prova até 05.03.1997.
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No que tange ao período de 01.05.1996 a 23.02.2000 (União São Paulo S/A), o formulário DSS8030, e as

anotações constantes em CTPS, comprovam que o exerceu atividade de eletricista de manutenção de autos,

exposto a agente nocivo ruído em nível de 69,6 dB(A), inferior ao limite legal de tolerância, descabendo o

reconhecimento da insalubridade pelo categoria profissional.

Deixo de reconhecer a especialidade dos demais períodos pleiteados, vez que não foram apresentados documentos

que comprovassem a exposição a agente nocivo à saúde do trabalhador, nem tampouco referência a

reconhecimento pela categoria profissional.

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, três meses e quinze

dias de tempo de contribuição,fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na

forma prevista na Lei 8.213/91.

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está

sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a implantação do

benefício em favor da parte autora.

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que

se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação,

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J.

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva,

coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a partir da data da citação em 01.03.2011,

observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela

tabela da Justiça Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo

pagamento. Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova

renda mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0003920-46.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019381 - DALVA LOPES MOREIRA (SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI

D'AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de Ação de Concessão de Aposentadoria, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:

 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

 Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.
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0014222-83.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020269 - REINALDO AZEVEDO DE ALMEIDA (SP122461 - LILIA QUELIA DA SILVA) X

CONSELHO FEDERAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DA 14ª REGIÃO MS (MS010673 - GISLAINE

GOMES MARTINS, SP234902 - RONI DEIVISON GIMENEZ)

Aberta a audiência designada foram apregoadas as partes, encontrando-se presente a parte ré e ausente a parte

autora.

Após pelo MM. Juiz Federal foi proferida sentença em audiência:

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, já qualificada nos autos, em face da ré, constante da exordial.

Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora, sendo requerida a extinção do feito pelo réu, sem

justificativa do autor pela falta.

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.

9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei n. 10.259/01.

Custas e honorários na forma da lei.

Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas.

 

0005051-56.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020221 - ORANDI DA SILVA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente,

restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e de correção

monetária.

 

Conforme fl. 13 dos documentos que instruem a petição inicial, a moléstia diagnosticada decorre de acidente

havido durante a jornada laboral, bem como o benefício previdenciário que se requer restabelecimento é o auxílio

doença por acidente do trabalho, NB: 560.702.730-5.

 

Portanto, a questão cinge-se à ocorrência de acidente de trabalho, nos moldes do art. 20, da Lei n. 8.213/91.

 

Diante disso, de ofício, constato a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processamento e

julgamento do feito, haja vista tratar-se de lide decorrente de acidente de trabalho, cuja competência está afeta à

Justiça Comum Estadual, por exceção prevista no art. 109, I, da Constituição da República/88.

 

A questão encontra-se sumulada pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de n. 15, segundo o qual

“compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

 

Nesse sentido é o entendimento do colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - AUXÍLIO -DOENÇA DECORRENTE DE MOLÉSTIA PROFISSIONAL -

COMPETÊNCIA - REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EC N.45/2004. EXTINÇÃO DOS

TRIBUNAIS DE ALÇADA. I - Nas causas em que se discute concessão de benefício em razão de acidente de

trabalho ou doença profissional, a competência para conhecer e julgar cabe à Justiça Estadual, consoante exegese

do artigo 109, inciso I, da Constituição da República . Precedentes do STJ e STF. II - Com a extinção dos

Tribunais de Alçada preconizada pelo art. 4º da EC n. 45/2004, os autos devem ser remetidos ao Tribunal de

Justiça. III - Autos remetidos ao Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, por esta Corte, do recurso

interposto pelo autor.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1115817 - 2006.03.99.018832-2 - Rel. Juiz Sérgio Nascimento

- Décima Turma - DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509)

 

Afastada a competência deste Juizado, há ausência de pressuposto processual de validade da relação processual,

impondo-se a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da incompatibilidade de rito entre o Juizado

Especial Federal Virtual e o procedimento especial acidentário.

 

Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e

julgamento desta causa, por envolver matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.
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Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos, mediante gravação em dispositivo eletrônico, para

ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Registro. Publique-se e intimem-se.

 

0004669-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020211 - MARIA DO CARMO PEREIRA (SP138451 - MARIA LUISA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Desta forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e, em virtude da

incompatibilidade de procedimentos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001.

 

Fica facultado à parte autora providenciar a extração de cópias destes autos com a finalidade de processar o

pedido junto ao Juízo Estadual Competente.

 

Registro. Publique-se. Intimem-se.

 

0005421-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020433 - AURELINDO SANTANA (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Postula a parte autora a condenação da ré descrita na exordial por benefício previdenciário.

Não há comprovação de que o autor pleiteou previamente o benefício na alçada administrativa.

Por isso, o requerente carece de ação, por ausência de interesse processual, que se caracteriza pela necessidade do

provimento.

Não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas, sim, de comprovar a resistência à pretensão. 

Afinal, o Poder Judiciário não se constitui em repartição previdenciária, com atribuição de conceder benefícios

mesmo quando inexista resistência do órgão competente do Poder Executivo.

Eventual violação do INSS ao direito do segurado de requerer o benefício administrativamente poderá ser atacada

até mesmo pela via do mandado de segurança.

Caberá, então, ao patrono do autor utilizar-se dos meios adequados para garantir seu direito e não suprimir por

completo a instância administrativa, requerendo o benefício judicialmente, sem sequer comprovar a recusa do

INSS em protocolar o pedido. A respeito, o art. 105 da Lei nº 8.213/91 assegura que, nem mesmo a apresentação

de documentação incompleta constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.

Admite-se dispensar o prévio procedimento administrativo quando, à primeira vista, a ação versar unicamente

sobre questão de direito a propósito da qual o entendimento da Administração encontra-se expresso em atos

regulamentares. Mas tal não é a hipótese dos presentes autos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 295, III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição

inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, razão pela qual deixo de condená-lo ao

pagamento das custas.

P. R. I.

 

0004324-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019908 - ELVIRA DE PINA FERREIRA (SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação para a concessão do benefício assistencial, proposta por ELVIRA DE PINA FERREIRA, já

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Regularmente citado, o réu apresentou questões preliminares e de mérito.

Verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, já que o processo apontado no termo de prevenção foi

ajuizado em 1997, e, em caso de benefício assistencial, o prazo para a revisão do benefício é de dois anos.

 

É o relatório do necessário. Decido.
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, posto que preenchidos os requisitos

preconizados pela Lei n.º 1.060/50.

Observo, oportunamente, que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, não havendo qualquer mácula ao devido processo legal.

Assentado isto, cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação,

nesta ordem.

Verifica-se pelas provas apresentadas, que a autora não formulou pedido administrativo para a obtenção do

benefíciojunto ao réu.

Com isso, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito

de interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária.

Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação.

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da

Constituição Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da

demanda.

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da

demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que

fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia.

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste

prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas.

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado

habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994, sem que possa

alegar impedimento.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

 

0003235-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020418 - EMIL DE ALMEIDA JONAS (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social.

Decido. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

 

0004928-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020973 - ROCCO VERBI (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário, mediante a correção da RMI deste último

benefício, com a consequente majoração do número de salários mínimos relativos à revisão prevista no art. 58 do

ADCT.

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o

mesmo objeto, a qual se encontra com trânsito em julgado e baixa findo, processo número

00457048220074036301.

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já
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exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0016372-37.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020627 - CESAR CARDOSO (SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) ELIZABETH

LOPES DE SILOS (SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) MARIA DA DORES REBONDO

(SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

Trata-se de pretensão à atualização monetária de saldo em conta vinculada do FGTS, Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, para recomposição de índices expurgados por planos governamentais de estabilização

econômica.

Não obstante decisão em contrário, no Juízo de origem, verifica-se que autos processuais apontados no quadro do

termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o objeto do presente feito.

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada

por sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de

quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem

resolução de mérito.

No caso dos autos, o autor pretende a reapreciação de matéria que já foi julgada no processo apontado, autos n.

00014061620044036105. Pretende, destarte, receber proveito econômico em duplicidade.

A parte autora foi intimada a esclarecer sobre a possibilidade de prevenção, pela conexão, continência,

litispendência ou coisa julgada, mas deixou de manifestar-se a respeito do processo apontado no termo indicativo

de possibilidade de prevenção gerado nos presentes autos. Deixou a parte autora, então, de cumprir,

injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do processo sem resolução de mérito.

Diante do exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo, assim como por ser a parte autora carecedora da pretensão alegada, julgo extinto o presente feito, sem

resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e 267, IV e VI do CPC,

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nesta instância jurisdicional.

 

0004912-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020654 - CIBELE CRISTINA DE FINO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação de previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e/ou

auxílio-doença, proposta em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

 

O médico perito do Juízo informou a ausência da autora à perícia médica previamente agendada.

 

Por meio de publicação da ata de distribuição no D.O.E., houve intimação da data e do horário da realização da

perícia médica.

 

Verifica-se, dessa forma, total desinteresse por parte da autora em receber a prestação jurisdicional, visto a

necessidade de elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado.

 

Ademais, não há previsão legal para que o Juízo providencie a intimação da parte autora que constituiu advogado

para representar seus interesses, cabendo ao mesmo zelar para que a autora seja cientificada dos atos do processo.

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso

VI do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0001585-54.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020414 - DAMIANA BISPO COSTA (SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação judicial que consta dos autos virtuais a parte autora da exordial em face do réu referido.

Recebidos os autos neste JEF em Campinas/SP, foi a parte autora devidamente intimada por meio de despacho

judicial, a promover a juntada de documentos necessários ao desenvolvimento do procedimento jurisdicional.

Deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do

processo sem resolução de mérito.

Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n.

10.259/01, e 267, IV do Código de Processo Civil.

Nesta instância dos Juizados Especiais Federais não há custas judiciais tampouco honorários advocatícios.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004767-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020214 - ALEXANDRE TOFANETTO (SP152349 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO

ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente,

restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e de correção

monetária.

 

Conforme Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT) de fl. 33 dos documentos que instruem a petição inicial, a

moléstia diagnosticada decorre de acidente havido durante a jornada laboral.

 

Portanto, a questão cinge-se à ocorrência de acidente de trabalho, nos moldes do art. 20, da Lei n. 8.213/91.

 

Diante disso, de ofício, constato a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processamento e

julgamento do feito, haja vista tratar-se de lide decorrente de acidente de trabalho, cuja competência está afeta à

Justiça Comum Estadual, por exceção prevista no art. 109, I, da Constituição da República/88.

 

A questão encontra-se sumulada pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de n. 15, segundo o qual

“compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

 

Nesse sentido é o entendimento do colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - AUXÍLIO -DOENÇA DECORRENTE DE MOLÉSTIA PROFISSIONAL -

COMPETÊNCIA - REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EC N.45/2004. EXTINÇÃO DOS

TRIBUNAIS DE ALÇADA. I - Nas causas em que se discute concessão de benefício em razão de acidente de

trabalho ou doença profissional, a competência para conhecer e julgar cabe à Justiça Estadual, consoante exegese

do artigo 109, inciso I, da Constituição da República . Precedentes do STJ e STF. II - Com a extinção dos

Tribunais de Alçada preconizada pelo art. 4º da EC n. 45/2004, os autos devem ser remetidos ao Tribunal de

Justiça. III - Autos remetidos ao Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, por esta Corte, do recurso

interposto pelo autor.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1115817 - 2006.03.99.018832-2 - Rel. Juiz Sérgio Nascimento

- Décima Turma - DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509)

 

Afastada a competência deste Juizado, há ausência de pressuposto processual de validade da relação processual,

impondo-se a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da incompatibilidade de rito entre o Juizado

Especial Federal Virtual e o procedimento especial acidentário.

 

Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e

julgamento desta causa, por envolver matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.
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Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos, mediante gravação em dispositivo eletrônico, para

ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Registro. Publique-se e intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0005456-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020302 - ZILMA MARIA

DE SOUZA FERNANDES (SP217806 - VANIA ANTUNES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005517-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020297 - APARECIDA

DINEI PEREIRA (SP299637 - GEIDA MARIA MILITÃO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005235-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020314 - MARGARIDA

ROCHA DE ALMEIDA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005218-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020316 - CALIXTO

FRANCISCO DE ARAUJO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005411-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020307 - JOSE

CARDOSO (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005315-73.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020310 - NATALINO

RIBEIRO DA LUZ NUNES (SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005257-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020312 - ELIZABETH

MARTINS FERNANDES (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004951-04.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020319 - AMAURI

ALVES PEREIRA (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005483-75.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020300 - MARIA

APRIGIO DOS SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005251-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020313 - LINDINALDO

JOSE DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005318-28.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020309 - MARIA JOSE

PEREIRA PARDINHO (SP286931 - BRUNO WASHINGTON SBRAGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005049-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020317 - MARIA DAS

GRAÇAS (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005048-04.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020318 - ALCIDES

DEMUCI JUNIOR (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005346-93.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020308 - MARIA

THEREZA SPERANCA MENDES (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005233-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020315 - MILTON

VICENTE DE MELLO (SP033166 - DIRCEU DA COSTA, SP249378 - KARINA DELLA BARBA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0005486-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020299 - JOSE AFONSO

GENEROZO (SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005478-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020301 - JOANA

FAUSTINO CURAN (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005427-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020304 - CILENE

BENEDITA PERINI LOURENCO (SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005288-90.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020311 - MARLENE

MARQUES CORREIA (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005512-28.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020298 - AILTON DE

LIMA MOTA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005454-25.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020303 - MARIA DE

LOURDES RITA (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002913-24.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020220 - RICARDO DOS

SANTOS PENNA (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Tendo em vista o parecer da contadoria anexado aos autos, intime-se a Ré para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente as informações solicitadas.

Com a vinda das informações, retornem os autos à Contadoria Judicial.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se. 

 

0005132-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020023 - JOSE MARIA

MESQUITA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005280-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020020 - SANDRA

REGINA ROVERI JACINTHO (SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0005291-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020019 - CARLOS

ANTONIO LAIDENS (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0005299-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020017 - ELIZEU

FREGATTI (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005297-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020018 - JOSE

ANTONIO PEREIRA DA COSTA (SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005124-28.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020025 - JOSE DOS

SANTOS (SP299543 - ANA LINA DA SILVA DEMIQUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005211-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020022 - MARTA

SANDRA PARREIRA MAGNO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005304-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020016 - RUTH SUELI

MALAQUIAS DE CARVALHO (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI, SP218237 -

ETIENE LENOI DO NASCIMENTO ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005131-20.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020024 - ZULMIRA

BENEDITA RODRIGUES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0005620-57.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020727 - ELOIZA RIBAS

DE ANDRADE (SP284117 - ECILDA DE MARIA SANTOS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0009825-66.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020375 - ADILMA

DOMINGUES DA SILVA (SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha Valdelin Domingues da Silva, fazendo constar os seguintes

endereços da testemunha:

 

Rua 24 de junho, 575, Jardim São José, Gastão Vidigal/SP, CEP: 15330-000;

Rua João Pereira Dias, 600, Centro, Gastão Vidigal/SP, CEP: 15330-000.

 

Ressalto que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 
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Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

0005106-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020537 - MARIA

FREITAS DOS SANTOS (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005300-07.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020533 - MARIA JOSE

TRAJANO (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004795-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020550 - MARIA

ELISABETE DE FREITAS (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005320-95.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020527 - LEONICE

APARECIDA NISTA DE FREITAS (SP282180 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA BOSCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005504-51.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020517 - GIVANETE

FARIAS SOUZA (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004904-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020538 - ERISVALDO

OLIVEIRA FILHO (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005457-77.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020521 - ZENAIDE DA

SILVA RODRIGUES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005137-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020535 - JOSE MARCOS

FELICIANO DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005301-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020532 - ROSANA

MARIA SEGATI DA SILVA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005409-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020549 - OSCAR FUIN

(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005417-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020523 - GERALDO

VIEIRA DE SOUZA (SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005462-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020520 - MARIA

ELIANA MATTENHAUER (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005136-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020536 - JORGE

REGINALDO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005316-58.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020529 - JOAQUIM NOE

OTAVIO (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005343-41.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020525 - NEVES

MORENO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005408-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020524 - JUVENARIO

NEVES DA FONSECA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005508-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020515 - NORBERTO

ANTONIO DE ANDRADE (SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005302-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020531 - CARLOS JOSE

DE LIMA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005313-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020530 - ADILSON

VENANCIO DA SILVA (SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005274-09.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020534 - LUIZ CARLOS

QUEIROZ DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005480-23.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020519 - MARIA

APARECIDA ALVES (SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005490-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020548 - EMILIANO

CERQUEIRA DA SILVA (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005507-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020516 - LEONEL

GIUSEPPIN FILHO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005317-43.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020528 - ADRIANA

SOLINSCKI PEREIRA (SP286931 - BRUNO WASHINGTON SBRAGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005420-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020522 - PAULO

SERGIO PANEAGUA (SP310990 - ALCIR JOSE RUSSO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0007227-42.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020065 - CARLOS

ALVES DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Tendo em vista que a Ré efetuou crédito na conta fundiária da parte autora, conforme petição anexada em

06/12/2011, torno sem efeito a sentença proferida em 28/03/2012 que extinguiu a execução por inexistência de

crédito.

Remetam-se os autos à contadoria Judicial para a verificação da impugnação apresentada pela parte autora na

petição anexada em 28/03/2012.

Com a vinda do parecer/cálculos, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0002256-14.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020287 - ETELVINA DE

FREITAS WIECK (SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de atividade urbana comum, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção

monetária e de juros moratórios.

Não obstante ter sido reconhecido, para efeitos de carência, as contribuições efetuadas pela autora, entre

01/06/2003 a 01/02/2012, como micro empresária, observado que não restou provado o efetivo pagamento das

contribuições, já que ausentes as datas de seu efetivo pagamento.

Não ratifico, portanto, por ora, a contagem de tempo de serviço efetuado na via administrativa.

Destarte, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 dias (dez dias), para que faça anexar aos autos

cópias das guias de recolhimento, com as devidas autenticações bancárias referentes à sua quitação.

 

Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos.

 

0012717-57.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020378 - ELIAS

VENCESLAU DA SILVA (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.
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0005263-77.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020451 - TRAUDI

HELENA BONATO (SP310928 - FABIOLA APARECIDA MAITO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

 

0005434-34.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020480 - HELIODORO

LOPES DOS SANTOS (SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando procuração e declaração de pobreza devidamente

datadas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS. 

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem

o pólo passivo. 

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.Saliento que mediante pré-cadastro

no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela

Internet. Intime-se.  

 

0005481-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020441 - MARGARIDA

MAZUR GOMES (SP251008 - CELSO DIAS BATISTA, SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005252-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020445 - LUZIMAR

ISRAEL DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000710-84.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020326 - LUIZ DE

AZEVEDO (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, cessado

administrativamente pelo INSS, em decorrência de concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento

do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.

 

Alega a parte autora que percebeu benefício previdenciário de auxilio acidente de 24.07.1981 a 27.09.2006, o qual

foi cessado por ter sido concedida aposentadoria por invalidez, com DIB em 28.09.2006.

 

Sustenta que faz jus ao recebimento do auxílio acidente por ter sido concedido em razão de fatos anteriores à data
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do início da vigência da Lei n. 9.528/1997, indenpendente da concessão de aposentadoria.

 

A teor do que dispõe o art. 2º da Lei 9.099/95, bem como em observância às sentenças proferidas nos autos das

acões civis públicas de nº 2009.61.00.010443-0 e nº 2009.61.00.010444-2, propostas respectivamente pelo

Ministério Público Federal e pela Associação Brasileira dos Segurados da Previdência,intime-se o INSS para que,

no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de transação.

 

Com a vinda da proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para que, no mesmo prazo, apresente sua

manifestação.

 

Decorridos, façam os autos conclusos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como

possivelmente prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Após, venham os autos conclusos. 

 

0005279-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020357 - ELIAS

TEIXEIRA (SP300825 - MICHELLE GALERANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES

HUNGRIA NETO)

0005321-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020356 - OLIVIO

MASSARO (SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO, SP303787 - PATRICIA MENDONÇA

GONÇALVES CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006233-89.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020380 - ALFREDO

RODRIGUES DE LIMA (SP289607 - ALINE BORTOLOTTO COSER) X INSTITUTO NAC METROLOGIA,

NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO

Intime-se a parte autora pessoalmente para que constitua novo advogado ou compareça no Setor de Atendimento

deste Juizado, situado na Av. José de Souza Campos, 1358 - Campinas-SP, nesta cidade, munida de seus

documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante atualizado de endereço em seu nome, para manifestar seu

interesse em dar prosseguimento ao processo desacompanhada de procurador, como faculta a Lei nº 10.259/2001,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.

Sem prejuízo da determinação supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à

audiência independente de intimação.

 

0008450-30.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019904 - WALDEMAR

DA VEIGA NUNES (SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA, SP215345 - JOSÉ CARLOS

NOGUEIRA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Considerando-se que a CEF esclarece que não há recusa de cobertura securitária pelo FCVS, deverá a Cohab

Campinas ser citada para esclarecimento sobre a situação delineada no presente feito.

Sendo assim, cite-se a Cohab Campinas - Companhia de Habitação Popular de Campinas

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do

número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     641/1372



atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do

processamento e execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes

serve, inclusive, para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência

de homônimos; expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados

gera prejuízo à própria parte). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0004142-14.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020813 - JOAO CARLOS

LONER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003446-75.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020834 - JOSE

BENEDITO DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003890-11.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020824 - DANIEL DA

SILVA LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004126-60.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020821 - CLAUDIO

ANTONIO MORETTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004128-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020820 - TEREZINHA

MARQUES DE CAMARGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003565-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020827 - JOAO

FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002304-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020838 - FERNANDO

ANTONIO GESSONI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003776-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020826 - OSVALDO

INVERNIZZI FAVORETTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004123-08.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020822 - MAURICIO

ANTONIO LEITE DE BARROS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004138-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020816 - EMILIO

CARLOS DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004139-59.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020815 - TEREZA DAS

NEVES SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002307-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020837 - JOSE CARLOS

MOREIRA SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004133-52.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020818 - FRANCISCA

DA SILVA FOGACA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003476-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020832 - ORLANDA

PIRES DE GODOY (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004137-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020817 - ALCEU

MENUZZO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003858-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020825 - JOSE CARLOS

VINCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002295-74.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020840 - DEMOSTENIS

JOSE DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003562-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020828 - IDALINA
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DONADON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002298-29.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020839 - HUMBERTO

SCOLARO JÚNIOR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003480-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020831 - JOSE

ROBERTO MANCINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003498-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020830 - JOAO

APARECIDO PAPESSO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002274-98.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020841 - JONAS

BERNARDO SOARES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003506-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020829 - JOAO PAULO

NETTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0010544-60.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019260 - CELIA MARIA

NAVARRO (SP045997 - ROBERTO TORTORELLI, SP209427 - SIMONE NOVAES TORTORELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0003574-95.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019604 - MARIA DO

CARMO MERENCIO (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Corrija a parte autora seu nome na inicial e demais documentos que a acompanham, conforme documentos

pessoais anexos. Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal

mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

 

0002272-65.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020288 - MARIA DAS

MERCE MODESTO (SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de atividade urbana comum, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção

monetária e de juros moratórios.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora vem percebendo o benefício previdenciário de aposentadoria

por idade NB. 155.123.576-2, desde 18.03.2011.

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 dias, se há interesse na continuidade do feito, esclarecendo, se for o caso,

qual a pretensão que ainda demanda atendimento.

 

0002809-27.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019542 - OSWALDO

ZANELLA (SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte
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autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado

Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

 

0004469-56.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019547 - SERGIO

SCARPONI (SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA, SP254219 - ADRIANA SCARPONI SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado

Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

 

0010170-37.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020218 - LUZIA KEIKO

KUBO FREITAS (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Tendo em vista o parecer da contadoria Judicial anexado em 27/03/2012, concedo à União Federal o prazo de 10

(dez) dias para que esclareça qual valor deverá ser requisitado para a parte autora, bem como a que competência o

mesmo se refere.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

INDEFIRO a representação da parte autora na forma pleiteada nos presentes autos. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente

a um profissional habilitado (advogado/a).  

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão

ser obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). Saliento que mediante pré-

cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições

pela Internet. Intime-se.  

 

0003912-69.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019581 - DORIVAL

PIANCA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003901-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019580 - HOSANA

APARECIDA ARCHANGELO AGUILERA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004865-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019588 - ILDEBRANDO

FERREIRA (MG312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003906-62.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019582 - WALTER DA

SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003909-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019583 - WILSON

FERNANDES SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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0003864-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019355 - SILVANO

ROBERTO TOSSI (SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes quanto à designação de data para realização do ato deprecado, conforme comunicação do

Juízo Deprecado.  

Intimem-se. 

 

0005993-25.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020809 - ANTONIO

JOSE DE OLIVEIRA (SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009217-68.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020805 - ELIAS JOSE

DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE, SP282165 - MARCELA JACOB) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009111-09.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020425 - ROSARIA VAZ

ROGERO (SP215345 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0001882-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020543 - LIDIANE

CAIXETA MURCIA (SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA, SP286931 - BRUNO

WASHINGTON SBRAGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 30/05/2012, torno sem efeito a sentença proferida no

presente feito, uma vez que o nome do patrono da autora não estava cadastrado no sistema deste Juizado.

Fica remarcada a perícia médica para o dia 30/08/2012, às 14:30 horas, com o perito médico Dr. Luis Fernando

Nora Beloti, a ser realizada na sede deste Juizado, na Av. José de Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara

da Barra, em Campinas, SP.

Intimem-se.

 

0002083-24.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020458 - MATHEUS DA

LUZ (SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 20/03/2012, bem como o ofício nº1093/2011, intime-se a

representante da parte autora para que efetue o levantamento dos valores junto ao PAB da Caixa Econômica

Federal localizado na sede deste Juizado, mediante apresentação de seus documentos pessoais e comprovante de

endereço atualizado.

Intimem-se.

 

0005520-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020679 - NORMA

MEIRA DE SALVO (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

DESIGNO perícia conforme segue:

13/09/2012

13:00

PSIQUIATRIA

LUIS FERNANDO NORA BELOTI

AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL),1358 - - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS(SP)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA
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PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0000229-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020386 - APARECIDO

DE SOUZA SILVA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, que deverão comparecer na data designada para a

audiência, independente de intimação.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 10/08/2012 às 14:30 horas.

Intimem-se.

 

0009590-02.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020004 - RITA DE

CASSIA GAMBAGORTE MACHADO DE SOUZA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 -

PATRICIAYEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM

DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Tendo em vista a petição anexada em 23/03/2012, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo, para que

conste a União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), restituindo-se o prazo para eventual recurso.

Intimem-se.

 

0004894-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020241 - NICOLA

APARECIDO DANTE (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista os documentos anexados aos autos, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do artigo 4º da Lei 1060/50.

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora por meio da petição inicial, que deverão comparecer na

data designada para a audiência independente de intimação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória, devidamente cumprida. 

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0008012-04.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020798 - MARIA DA

CONCEICAO LIMA (SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010146-04.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020794 - VENANCIA DA

SILVA PALMA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000502-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020801 - RUI FERREIRA

DOS REIS (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008579-35.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020795 - DELVO

GONCALVES (PR019887 - WILLYAN ROWER SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008398-34.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020796 - ANTONIO

NEVES DA ROCHA (SP044886 - ELISABETH GIOMETTI, SP024576 - IRIA MARIA RAMOS DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0006757-45.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020459 - CARLOS

ALBERTO SCATENA RINALDI (SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)
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Tendo em vista que não houve cumprimento do ofício nº1820/2012, oficie-se novamente à Delegacia da Receita

Federal do Brasil em Limeira para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação contida na r.

sentença, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida.

Intimem-se.

 

0004284-18.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020280 - JARDELINA

MARTINS (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista os argumentos trazidos pela parte autora através da petição anexada aos autos em 06/07/2012,

defiro a intimação das testemunhas arroladas pela via postal e somente se frustrada esta via, cumpra-se por Oficial

de Justiça.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se.

 

0007076-76.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020038 - ANTONIO

MURATORI DE SOUZA (SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por ANTÔNIO MURATORI DE SOUZA, em face do INSS.

Considerando-se que não foi apresentada a única testemunha arrolada em audiência e que se trata de requerimento

para o reconhecimento de atividade rural não contributiva, faculto à parte autora, no prazo improrrogável de 10

dias, manifestar-se sobre a eventual substituição da testemunha.

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de revisão de benefício previdenciário de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão

por morte, nos termos do artigo 29, II, da lei 8213/1991.  

Em vista da manifestação do INSS - petição anexada em 01.08.2012 - manifeste-se a parte autora, no prazo

de 10 dias, sobre o reconhecimento do pedido por parte da Autarquia e a respeito dos cálculos

apresentados.  

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão para sentença. 

 

0002508-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020958 - HILDA

BRANDÃO DE MORAIS (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002828-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020953 - JOSE

HENRIQUE GROTA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002690-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020955 - IVANILDO

BARBOSA DE ARAUJO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002568-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020957 - ADAIR

VICENTE DA SILVA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002738-25.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020954 - GERSO

ANTONIO BORGES (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002668-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020956 - FRANCISCO

DANTAS DA SILVA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002402-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020961 - CLAUDINEI

DA SILVA SOARES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002398-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020962 - LAERCIO

FAUSTINO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002388-37.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020964 - SONIA

BARBOSA DO NASCIMENTO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0002422-12.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020960 - DAVID

VANCLERIO DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002424-79.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020959 - EDSON JOSE

BASSO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002394-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020963 - SHIRLENE

ANTONIA DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002296-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019593 - ARLINDO

BATISTA CASEMIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, INDEFIRO

a representação da parte autora na forma pleiteada nos presentes autos.

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente a um

profissional habilitado (advogado/a).

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão ser

obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). Saliento que mediante pré-cadastro no

site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

.

 

0003191-20.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019564 - JORGE LUIZ

DE OLIVEIRA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais

próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0002595-12.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019894 - ENORE

ALTEVIR MASSONI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Em petição anexada aos autos o Juízo foi informado da inexistência de valores a serem creditados na conta

fundiária da parte autora, apresentando a Ré, na ocasião, os respectivos motivos.

Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pela ré.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0003818-70.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019872 - GIANI MARIA

BARBOSA MINUSSI (SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

À Secretaria, para marcação de perícia grafotécnica, com intimação das partes do dia, local e horário respectivos.

Int..

 

0010551-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020389 - BUZATTO

LAGO CONSULTORIA OCUPACIONAL LTDA. (SP295795 - ANDREZA APARECIDA MARTINS) X

GARAGE INN (SP199741 - KATIA MANSUR MURAD) INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (SP090911 - CLAUDIA LUIZA BARBOSA NEVES)

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 10/08/2012 às 15:30 horas.

Intimem-se.
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0002015-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020232 - ISMAEL

GARCIA DA SILVA (SP296447 - ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.

Intimem-se.

 

0009704-09.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020324 - ORMEZINDA

MARIA ARAUJO (SP248140 - GILIANIDREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido

de reconhecimento de período(s) especial (is), proposta por ORMEZINDA MARIA, já qualificada na inicial, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O processo em análise foi sentenciado em 26/08/2010, tendo a sentença reconhecido o tempo de trinta e cinco

anos, dez meses e vinte e seis dias de tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo, fazendo jus,

portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91.

A pretensão da parte autora foi julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE para reconhecer que a parte autora

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar

a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.

O processo transitou em julgado em 21/09/2010.

O INSS, em petição comum anexada aos autos em04/10/2010 requereu a retificação da planilha de tempo de

serviço, visto ter sido elaborado os cálculos do tempo de serviço da requerente como sendo esta do sexo

masculino.

Por determinação judicial, foi encaminhado os autos à Contadoria do Juízo, esta emitiu o seguinte parecer:

“Verifica-se que no cálculo anexado em ago/2010 foi incorretamente considerado o índice de conversão do tempo

especial para segurado do sexo masculino (multiplicador 1,40).

Retificando o multiplicador utilizado para conversão do tempo especial (1,20 para segurado do sexo feminino), o

tempo de contribuição da autora, na DER (06/06/2008), totaliza 33 anos, 01 mês e 13 dias.

À consideração superior.”

Portanto, há inegável erro material, corrigível a qualquer tempo, na planilha de tempo de serviço anexada aos

autos virtuais em 25/08/2010, a qual foi utilizada para levar ao convencimento motivado do Juízo, de forma

equivocada.

Assim retifico a fundamentação da sentença, passando a ter o seguinte teor:

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, 33 anos, 01 mês e 13 dias de tempo de

contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na

Lei 8.213/91.

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença.

Oficie-se à ADJ para o regular cumprimento da obrigação, posto deferida a tutela antecipada, nos termos do

tempo de serviço ora apurado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado

que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de

intimação.  

 

0005547-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020661 - MARIA

ANTONIA DANIEL TORRES ALVES (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005502-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020401 - LUIZ

PEDROSO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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0005128-65.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020062 - TEREZA

CORREIA TEIXEIRA SANTOS (SP299543 - ANA LINA DA SILVA DEMIQUELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. Saliento

que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível

enviar petições pela Internet.Intime-se.

 

0005566-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020715 - ADELZITA DA

SILVA (SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0001225-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019903 - JOAO

ALBERTO QUINA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando haver transcorrido in albis o prazo concedido na audiência, cumpra a parte autora a determinação

contida no termo de audiência (juntada do substabelecimento), realizada em 05.07.2012, no prazo

IMPRORROGÁVEL de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei.

Transcorrido o prazo, voltem conclusos para sentença.

Intime-se, com urgência.

 

0001784-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020415 - REGINA

GOMES DA SILVA (SP300222 - ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI) X DIVAGORAS JOSE

PEREIRA DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/12/2012, às 14:20 horas.

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora por meio da petição anexada aos autos em 16/07/2012,

as quais deverão comparecer na data designada para a audiência independente de intimação.

Cite-se o corréu.

Intimem-se, inclusive o MPF, eis que presente interesse de incapaz.

 

0009934-51.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020988 - ALESSANDRA

MICHELE DOS SANTOS (SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) VALQUIRIA ROSA CIRICO

(SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (SP227092 - CARLOS

ANDRÉ LARA LENÇO) VALQUIRIA ALESSANDRA DOS SANTOS (SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA
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LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Tendo em vista as petições anexadas em 08/08/2011 e 02/05/2012, defiro a habilitação de Alessandra Michele

Santos da Silva, Valquiria Alessandra Alves dos Santos e Carlos Eduardo dos Santos, filhos da autora falecida,

nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8.213/91. Anote-se.

Sendo assim, defiro o levantamento das quantias a que a autora falecida tem direito, cumprindo salientar que este

levantamento deve ser feito por seus filhos, ora habilitados nos autos, Alessandra Michele Santos da Silva, CPF-

216.228.428-63, Valquiria Alessandra Alves dos Santos, CPF - 217.666.408-69 e Carlos Eduardo dos Santos,

CPF - 323.309.468-05, na proporção de 1/3 para cada um, junto ao PAB da Caixa Econômica Federal localizado

na sede deste Juizado, mediante apresentação de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado,

após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais.

Oficie-se. Intimem-se.

 

0004878-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019347 - BENVINDA

TOMÉ DA SILVA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo

INSS, certidão de óbito e de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0005548-70.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020655 - ROSILDA DOS

SANTOS ROSA (SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de:

a) comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte,

desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Excepcional apresentação de comprovante

de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu

documento pessoal de identificação.

b) cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, desde o

ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado (o preenchimento dos dados

completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins

de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência

de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

INDEFIRO a representação da parte autora na forma pleiteada nos presentes autos. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente

a um profissional habilitado (advogado/a).  

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei
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10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão

ser obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0003471-88.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020479 - JOSE

APARECIDO CALISTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005442-11.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020496 - JULIA PERINA

MARTUCCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004841-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020552 - DURVAL

CHECCHINATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005476-83.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020478 - MARIA

APARECIDA TEIXEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005428-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020477 - MARIA EDNA

PEREIRA DE MORAES BRUNETTO (SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte). Saliento que

mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar

petições pela Internet. Intime-se.

 

0005862-50.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020803 - MARCOS DE

ALMEIDA (SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em relação à decisão que entendeu desnecessária

a produção de prova oral, cancelando a audiência de instrução e julgamento anteriormente designada, por já

estarem acostados os autos os documentos necessários à apreciação do pedido.

Argumenta o embargante que a r. decisão proferidanestes autos apresenta contradição quanto ao pedido, uma vez

que constou tratar-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição quando, na realidade,

pretende o autor a declaração de tempo de serviço.

Aduz ainda a necessidade da realização das oitivas de testemunhas para a comprovação da alegada atividade

especial por ele exercida.

Recebo os embargos por serem tempestivos.

Razão assiste ao embargante quanto ao objeto da presente ação, em que postula somente a declaração de tempo de

serviço e não a concessão da aposentadoria.

Quanto à produção de prova oral, entendo desnecessária, tendo em vista que se trata de tempo de serviço

trabalhado em atividade especial, já estando o processo instruído com a documentação suficiente para a análise da

pretensão, pelo que mantenho, nesta parte, a decisão embargada.

 

Pelo exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, somente para constar na r. decisão que se trata

de ação declaratória de tempo de serviço.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

 

0005613-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020750 - JOAQUIM DE

OLIVEIRA RODRIGUES (SP310990 - ALCIR JOSE RUSSO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005616-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020749 - OSVALDO

LUIZ AVANZINI (SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005571-16.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020754 - RAIMUNDA

BISPO DE SOUZA (SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005579-90.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020752 - JOANA

IDALINA THEODORO (SP258042 - ANDRÉ LUIS DE PAULA THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006170-64.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020547 - SIMONE

REGINA DO BONFIM (SP274739 - SIMONE REGINA DO BONFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

 

0004239-14.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020074 - CLAUDIO

DANIEL VIEIRA (SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca das alegações do perito médico, promovendo a juntada

dos atestados solicitados.

Em igual prazo, providencie a juntada do resultado do pedido administrativo.

Após, façam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000743-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020224 - MARIA DO

CARMO MARÇAL SILVA (SP288377 - NATHALIA CRISTINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Observo o transcurso in albis do prazo concedido no despacho anterior.

Assim, cumpra a parte autora a determinação contida no despacho proferido em 29.06.2012, no prazo

IMPRORROGÁVEL de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Transcorrido o prazo acima in albis ou em caso de descumprimento, voltem conclusos para sentença de extinção.

Com o cumprimento, deverá a Secretaria tomar as providencias elencadas na parte final do despacho proferido em

29.06.2012.

Intime-se e, após, cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao
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preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado

Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0004935-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019276 - MARLENE

RAMALHO DOS SANTOS (SP294027 - DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003579-20.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019611 - JOSE PEDRO

DA COSTA (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004975-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019301 - EDSON

APARECIDO VALERIO (SP303176 - FABIANO AURÉLIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005624-09.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020619 - SILVANA

SILVA PEDREIRA (SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se a parte autora a regularizar a inicial para que todos os herdeiros do de cujus integrem o pólo ativo.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0005515-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020388 - GERSON

JANUARIO (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (RG), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

0006225-15.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020379 - VALERIA

CRISTINA DO CARMO (SP297486 - TIAGO CAMILO SACCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     654/1372



 

0007895-86.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020681 - MARIA

ANGELA PETRACHIN DE PAULA (SP261709 - MARCIO DANILO DONA, SP127427 - JOAO BATISTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

O RPV relativo aos honorários sucumbenciais foi expedido em favor do advogado Marcio Danilo Dona, advogado

cadastrado no feito à época.

Ante o exposto, mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.

Intimem-se. Após, arquive-se.

 

0024085-23.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020405 - ADEMAR

GUALBERTO DE SOUZA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal de Campinas, SP.

Concedo os benefício da assistência judiciária gratuita, vez que preenchidos os pressupostos legais.

Cite-se o INSS para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se a Autarquia para que, no mesmo prazo, traga a estes autos virtuais cópia integral e legível do

procedimento administrativo relativo ao pedido formulado pela parte autora, sob pena de multa diária no valor de

R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser contada a partir do trigésimo primeiro dia da intimação, e independentemente

de novo despacho.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos.

Cite-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0007880-22.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020761 - JOCIVANDIRA

DE OLIVEIRA LIMA (SP244187 - LUIZ LYRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Cientifique-se os patronos da parte de que o sistema informatizado do Juizado Especial Federal não permite a

inclusão de mais de um advogado para fins de intimação pela imprensa oficial.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0005506-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020465 - MARIA DO

CARMO ALMEIDA SILVA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deveráindicar:

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono;

b) linha de ônibus para locomoção do perito;

c) ponto de referência próximo ao local da perícia

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e
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seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação, bem como para juntada de cópia do contrato de

honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a requisição

relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

 

0005864-88.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019957 - MARIA DO

CARMO DO NASCIMENTO (SP237573 - JOSELY APARECIDA CUSTODIO CENTENO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009465-34.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019954 - AMILTON

FERNANDES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009520-82.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019951 - ALCIDES DIAS

CORREA (SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009187-33.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019955 - ANGELO LUIZ

DE CARA (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008874-09.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019956 - CARLOS

ROBERTO FERREIRA JUNIOR (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005332-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020294 - MARIA

NURYMAR BRANDAO BENETTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como possivelmente prevento(s) -

partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão

de trânsito em julgado, se houver.

Após, venham os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0005282-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020545 - RAUL

BATISTA DE SOUZA (SP247011 - FLÁVIA APARECIDA FANTINI, SP282686 - PAULO EDUARDO

BORDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

0007263-84.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020464 - MARIA DAS

GRACAS DOS SANTOS FERNANDES (SP164997 - FABIANA MARA MICK ARAÚJO, SP143873 - CELIA

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora anexada em 15/06/2012.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0004600-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019590 - STELIO D

ASCENZI (SP027548 - JOSE ALCIDES PORTO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     656/1372



indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0000391-19.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020733 - JOSE CARLOS

SERRA (SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista as informações trazidas pela parte autora, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

altere a agência pagadora do benefício em tela, considerando a proximidade da residência do segurado,

comunicando-o.

Sem prejuízo, oficie-se à agência da CEF da Avenida da Saudade, nº801/813, bairro Ponte Preta, em Campinas,

encaminhando cópia do presente despacho bem como da petição anexada em 28/06/2012 e dos documentos que a

acompanharam, para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, se houve restituição ao interessado dos valores

indevidamente levantados. Em caso negativo, deverá a CEF informar a este Juízo se tais valores serão devolvidos

e em qual data.

No mais, esclareço que o INSS e a CEF, bem como esta Justiça Especializada não permitem acessos indevidos aos

documentos dos autores ou beneficiários. Se tal acesso existiu, certamente decorreu de conduta delituosa, a ser

investigada e comprovada na via adequada, a partir de representação das vítimas ou ofendidos.

Intimem-se.

 

0058516-88.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020223 - NORIVAL

MIOSSO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta por NORIVAL MIOSSO em face do INSS.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este juízo.

Sem prejuízo, intime-se o INSS para a apresentação, no prazo de 30 dias,do processo administrativo concessório

referente a este feito, NB nº 0882719653, com DIB em 25/07/1991.

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

0000656-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020738 - GEREMIAS

PEREIRA (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da designação do dia 14/08/2012 às 14:00 horas para audiência de oitiva das testemunhas

arroladas pelo autor, no Juízo Deprecado.

Intimem-se, com urgência.

 

0005558-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020663 - JOVE

NOGUEIRA RODRIGUES (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, apontando os fundamentos jurídicos de seu pedido, nos termos do art.

14, §1º, inciso II da Lei 9.099/95, assim como a indicar expressamente o período de labor rural, uma vez que

menciona “períodos de 1971”.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0003125-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019601 - BENEDITA

SOARES TEIXEIRA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado. Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais

próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.
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0002959-20.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019418 - RUBENS DE

JESUS FERREIRA (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) MARIA DAS GRACAS FERREIRA

(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de seu documento

pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0001879-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020544 - SILVANA

GONCALVES JESUINO PAES (SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA, SP286931 - BRUNO

WASHINGTON SBRAGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 30/05/2012, torno sem efeito a sentença proferida no

presente feito, uma vez que o nome do patrono da autora não estava cadastrado no sistema deste Juizado.

Fica remarcada a perícia médica para o dia 30/08/2012, às 15:00 horas, com o perito médico Dr. Luis Fernando

Nora Beloti, a ser realizada na sede deste Juizado, na Av. José de Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara

da Barra, em Campinas, SP.

Intimem-se.

 

0006662-49.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020321 - DANIEL LUIZ

FARIAS (SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em petição comum anexada aos autos em 03/01/2011 a parte autora requer esclarecimento na r. sentença onde o

pedido foi julgado parcialmente procedente, reconhecendo as atividades em condições especiais e comuns,

contudo em nenhum momento, foi mencionado na r. sentença o período que o requerente trabalhou como rural, (

Janeiro/1970 a 31/12/1978), o qual foi juntado nos autos documentações, e provas testemunhas, quando ao

período laborada como rural.

Assim na r. sentença de fls., ficou obscura a r. decisão, uma vez que em nada foi comentado quanto as atividades

laboradas na roça, não dando para entender se o período rural foi ou não incluso na contagem total, quando foi

totalizado na data do requerimento administrativo vinte nove anos, quatro meses e vinte e quatro dias de tempo de

serviço.

Recebo a petição elaborada pelo requerente como pedido de retratação.

Embora a parte autora tenha requerido em sua petição inicial, como de efetiva prestação de serviço, o período

integral dejaneiro de 1970 a 31/12/1978, quando exerceu atividade em propriedade de Delvair Rodrigues dos

Santos, na Cidade de Iporã/PR este Juízo reputou como regularmente demonstrado apenas os períodos indicados

na planilha de tempo de serviço.

Pela planilha de tempo de serviço acostada aos autos, a qual foi utilizada para formar o convencimento motivado

do Juízo, foi considerado como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhador ruralos interregnos

abaixo descritos:

 

1/1/197131/12/1971 RURAL 

1/1/197331/12/1975 RURAL 

1/1/197731/12/1978 RURAL 

 

Os períodos abaixo descritos já haviam sido considerados administrativamente pelo INSS, os quais estavam

incontroversos.

 

01/01/197231/12/1972ETR CARVALHO 

1/1/19762/9/1976 ETR CARVALHO 

3/9/197620/10/1976 ANACONDA IND E AGRICOLA DE CEREAIS 

 

Assim, não há qualquer Juízo de retratação a ser realizado por este Juízo, ante a alegada existência de erro
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material, sendo que o ano de 1970 não foi considerado ante a inexistência de início de prova material acerca do

alegado.

Ademais a irresignação da parte autora reside em eventual "error in judicando", que deveria ter sido objeto de

recurso próprio, tendo a parte autora deixado transcorrer in albis.

No mais, mantenho a r. sentença.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para que especifique para qual advogado e seu respectivo

CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação, bem como para juntada de cópia do contrato de honorários, caso

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, se o caso. 

Intimem-se. 

 

0001637-89.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019887 - CHARLES

ALEXANDRE VALERIO (SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0003628-66.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019886 - EMANUEL

LUIZ ROMERO NEIVA (SP216522 - EMANUEL LUIZ ROMERO NEIVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número

dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à

celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento

e execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive,

para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos;

expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à

própria parte). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0000556-66.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020850 - ADAIR DA

SILVA LEONE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0003840-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020845 - ULISSES

VICENTE DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003904-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020843 - RODOLFO

FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003854-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020844 - CORINA

MARIALVA OKANO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002299-14.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020847 - ADOSINHA

JOSEFA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002294-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020848 - ELIZABETE

FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002288-82.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020849 - ARMEZINDA

EVARISTO BER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003472-73.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020846 - MARCIEL

SAMPAIO MACHADO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos anexados aos autos. 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na

sentença, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para que especifique para qual advogado e seu respectivo

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação, bem como para juntada de cópia do contrato de honorários, caso

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

 

0001792-87.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019995 - VALDEMAR

JOSE DE LIMA (SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003894-82.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019994 - JOSE CARLOS

DA SILVA ROSA (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001768-59.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019996 - ANTENOR

PONTEL (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004970-10.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020130 - NICOLINA

MARTINS DA SILVA (SP303176 - FABIANO AURÉLIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o comunicado médico do perito do Juízo, Dr. Ernesto Fernando Rocha, salientando que a

enfermidade da parte autora foge à capacidade técnica da área de ortopedia e sugerindo a avaliação por

especialista na área de neurologia, determino o cancelamento da perícia ortopédica e a realização de perícia

médica neurológica para o dia 28/08/2012, às 09:00 horas, com o perito médico Dr. José Henrique Figueiredo

Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Av. José de Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da

Barra, em Campinas, SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

Intimem-se.

 

0002940-02.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019506 - JOAO

BATISTA ALVARENGA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.
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0004308-46.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020397 - MARIA JOSE

DE OLIVEIRA (SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/2012, às 14:00 horas.

Defiro a oitiva da testemunha arrolada pelo autor por meio da petição anexada aos autos em 17/07/2012, a qual

deverá comparecer na data designada para a audiência independente de intimação.

Intimem-se.

 

0005577-23.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020716 - MARIA

APARECIDA DA SILVA SANTANA (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deveráindicar:

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono;

b) linha de ônibus para locomoção do perito;

c) ponto de referência próximo ao local da perícia

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando procuração outorgada pelo detentor do alegado

direito material, devidamente representado por seu representante legal, assim como declaração de pobreza.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, deverá juntar comprovante atualizado de endereço em nome de seu curador (conforme termo de

compromisso de fl. 20, decisão de 05/07/2012. A declaração de residência, firmada junto ao INSS, data de

28/05/2012). Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em

atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do

processamento e execução do julgado. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de

terceiro, deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de

identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0005530-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020659 - TEREZINHA

KINJO SAKIHAMA (SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Considerando a menção ao trabalho rurícola, intime-se a parte autora a esclarecer se pretende a comprovação de

período de labor rural.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Em caso positivo, no mesmo prazo, deverá indicar expressamente o período laboral controvertido e apresentar rol

de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à

audiência independente de intimação.

Cumprida a determinação, sendo o caso, promova a secretaria a designação de audiência.

 

0008345-87.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020292 - MARIA PINTO

DE CAMPOS (SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP293174D - RODRIGO ROBERTO

STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Em ofício anexado aos autos, o juízo foi informado pelo INSS da inexistência de créditos a serem pagos à parte

autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação.

Considerando que consta da sentença que o INSS somente estará obrigado a proceder à revisão do benefício em

caso de revisão com resultado positivo, faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré,

no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda,

a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os

critérios adotados na sentença.

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima
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declinados. Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto.

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0003786-98.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020407 - JOAO

GABRIEL INOCENCIO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal de Campinas, SP.

Concedo os benefício da assistência judiciária gratuita, vez que preenchidos os pressupostos legais.

Intime-se a Autarquia para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga a estes autos virtuais cópia integral e legível do

procedimento administrativo relativo ao pedido formulado pela parte autora, sob pena de multa diária no valor de

R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser contada a partir do trigésimo primeiro dia da intimação, e independentemente

de novo despacho.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0010341-86.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020330 - MARIA DA

CONCEIÇÃO LOUREIRO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário por incapacidade, proposta por MARIA DA

CONCEIÇÃO LOUREIRO, qualificada, em face do INSS.

Preliminarmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção trata de outro objeto (revisão genérica

do benefício da autora, não se especificando a aplicação do artigo 29,II da lei 8213/91, pelo que constato que não

se trata de litispendência ou coisa julgada.

Em face do parecer da Contadoria, determino a apresentação, pelo INSS, do processo administrativo concessório

do benefício 123.132.867-0, no prazo de 30 dias.

No mesmo prazo, faculto à parte autora a apresentação dos holerites da empresa Mahle Metal Leve - de julho de

1994 até a data do início do benefício.

Com as juntadas, remetam-se os autos ao Contador, para a elaboração de parecer.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se. 

 

0005525-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020690 - ADAIR ROSA

REGIS (SP256406 - FABIO ROGERIO CARLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005551-25.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020687 - MARIA

CRISTINA CIOCCA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005540-93.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020689 - CARLOS

ALEXANDRE PAZINATTO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005550-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020688 - JOSE ADAIR

MONTAGHANE (SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1- Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     662/1372



INDEFIRO a representação da parte autora na forma pleiteada nos presentes autos. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente

a um profissional habilitado (advogado/a).  

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão

ser obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). 

2- Sem prejuízo, providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e

RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta

indicação do número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis

(em atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização

do processamento e execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes

serve, inclusive, para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência

de homônimos; expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados

gera prejuízo à própria parte). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0005175-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020886 - ANTONIO

BUENO CONTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004531-96.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020950 - ERMETO

LAJARO BONIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005176-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020885 - EDSON GOI

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004846-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020915 - LUIZ

ANTONIO FERNANDES VALENTE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004562-19.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020935 - VALDEMAR

FERRAREZE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004561-34.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020936 - ROSELIA

MARIA GADENS JALBUT (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005183-16.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020878 - LOURIVAL

LORCA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004558-79.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020939 - ODUWALDO

ANTONIO BELLINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004868-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020905 - ANTONIO

CARLOS LOPES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004867-03.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020906 - JOSE

CASSIMIRO BARROS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004866-18.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020907 - ARLINDO

CASTRIANI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004844-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020916 - BIANKA

MARIE RIED (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004843-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020917 - ANTONIO

BONINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004564-86.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020933 - LAERTE

TARTARI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004560-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020937 - CICERO
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BARBOSA SOBRINHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004556-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020941 - GIOVINA

MARCUCCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0004538-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020944 - FRANCISCA

OLIVEIRA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005225-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020872 - EDISON

JALBUT (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005180-61.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020881 - DORIVAL

CAZELATO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005169-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020891 - JOSE MANOEL

CARDOSO DA CUNHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005165-92.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020895 - SALVADOR

MARIO VOLTOLINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005160-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020899 - FRANCISCO

DE CAMARGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004840-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020918 - MARLENE

SAGRADAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004829-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020922 - SERGIO

DONIZETE FERRUGEN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005172-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020888 - DARCI LUIZ

FERRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005162-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020897 - APARECIDO

ENGRACIO FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005228-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020869 - IDA PERIM

BERTOLLA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005227-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020870 - GUSTAVO

ARNOLDO GONZALEZ PEREZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005226-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020871 - APARECIDA

CORREA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005224-80.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020873 - DESCIO

CLAYTON CHIAMENTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005171-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020889 - LUIZ JOSE

FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004532-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020949 - ENOQUE

BEZERRA DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005166-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020894 - MARIA DE

LOURDES MACHADO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004827-33.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020924 - ROBERTO

MARUN JACKIX (SP236380 - GLAUCIO FERREIRA SETTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0004568-26.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020929 - JURGEN
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HERMANN RENNEBECK (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005200-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020874 - JOÃO

ANTONIO PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005184-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020877 - MILTON JOSE

SARTORI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005182-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020879 - EURIPEDES

MONTEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005178-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020883 - JOSE CARLOS

DANIEL DE CAMARGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004830-73.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020921 - JOSE

CLAUDIO DUARTE SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005161-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020898 - ALICE

MALVEZZI SCHINCARIOL (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004852-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020913 - ISAAC FARIA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004828-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020923 - MARIA

BARBUTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004565-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020932 - JOSE PEDRO

RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004563-04.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020934 - NICOLAU

PAULO DA PAIXAO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004540-58.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020942 - APARECIDO

MANTOVANI TAVELLA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004536-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020946 - JOSÉ CARLOS

DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004530-14.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020951 - MARCIO

BORGES FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004566-56.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020931 - HUGO

MENDES SOBRINHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005230-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020867 - CANDIDO

ROSA DE SOUZA NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005181-46.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020880 - CLAUDIA

MARIN MANCINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005170-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020890 - HERALDO

MANGINELLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005168-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020892 - RUT TULIO

MACARI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004855-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020910 - LUCI HELENA

BARON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004826-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020926 - NELSON
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CESAR TAVARES DA COSTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004853-19.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020911 - FAUSTINO

NUNES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004534-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020948 - MARLY

SANGLARD SPELTRI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001834-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020952 - OSWALDO

CORREA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005185-83.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020876 - ARISTODEMO

GATTI NETTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005177-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020884 - ANTONIO

FABIANI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004870-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020903 - JULIAN

FRANCIS HILGROVE SEWELL (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004860-11.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020908 - GENTIL

TEMPESTA SOBRINHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do

número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em

atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do

processamento e execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes

serve, inclusive, para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência

de homônimos; expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados

gera prejuízo à própria parte). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. 

Intime-se.  

 

0002286-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020684 - BENEDITO

NELSON FARIA DE BARROS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002270-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020683 - HELDER

ALUIZO TAVARES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002953-13.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019420 - ADEMIR

SOARES DE MORAIS (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) DIONISIA MARIA DOS SANTOS

(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI)

 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de seu documento

pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     666/1372



se.

 

0005426-57.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020472 - MARIA

CLEONICE PEREIRA (SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deveráindicar:

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono;

b) linha de ônibus para locomoção do perito;

c) ponto de referência próximo ao local da perícia

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, regularize a representação (curatela), visto que a sra. Sueli não é a curadora indicada na

certidão.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0003217-18.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019570 - ANTONIO

LONGATTO SOBRINHO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais

próximo - é possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0002443-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020391 - MARCOS

ROBERTO DA SILVA (SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 10/08/2012 às 16:00 horas.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que

a correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução

do julgado. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir

acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0005573-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020707 - DAVID
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CERDAN MARTINS (SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006298-84.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020787 - ULISSES

SARTORI (SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

FIM.

 

0003835-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019605 - EDGARD

ADOLPHO IAMARINO (SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS, SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial para corrigir a indicação de terceiro realizada.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

 

 

0000366-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019998 - JORILZA

PADAVINE ROSSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Ao deixar de oferecer qualquer alternativa para o recebimento de comunicação judicial quanto aos atos e termos

processuais em curso, o autor está a revelar desinteresse na prestação jurisdicional inicialmente pleiteada.

Sendo assim e considerando o que dos autos consta, bem como o que dispõe o art. 19, § 2º da lei n. 9.099/95,

combinado com o disposto no art. 1º da Lei n. 10.259/01, aguarde-se provocação no arquivo, com baixa-findo.

 

0009322-16.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020620 - JOSE MARIA

TONIATO (SP248874 - JULIANA BENEDETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 12/04/2012, mantenho a decisão proferida pela 2ª Vara da

Comarca de Pedreira pelos seus próprios fundamentos legais.

Intime-se o INSS.

Após, retornem os autos à baixa sobrestado até o julgamento do Conflito de Competência.

 

0004742-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019296 - MARCO

FRANCISCO DA COSTA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS, receituários médicos legíveis e

cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução

do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento

do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deveráindicar: 

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono; 

b) linha de ônibus para locomoção do perito; 

c) ponto de referência próximo ao local da perícia 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
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0005568-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020726 - MARIA DE

FATIMA CAVALCANTI DOS SANTOS (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005256-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020542 - LUCIR

ANTONIO (SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006225-37.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020250 - HIROSHI

YOSHIDA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório para pagamento do valor

referente aos honorários sucumbenciais.

Intimem-se.

 

0008014-42.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020475 - ANTONIO

STORONI (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta

por ANTÔNIO STORONI, em face do INSS.

Considerando-se a anexação do processo concessório do benefício requerido, manifeste-se a parte autora, no prazo

de 10 dias, indicando quais as pretensões autorais que remanescem sem atendimento.

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

0005599-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020714 - PAULO

ROBERTO ALENCAR (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

0013286-56.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020044 - BENEDITO

FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Manifeste-se a Ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Defensoria Pública da União anexada aos autos

em 10/10/2011.

Com a extinção da execução, comunique-se à Caixa Econômica Federal para que proceda ao depósito do valor

relativo aos honorários sucumbenciais na conta indicada pela DPU.

Intimem-se.

 

0004234-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020376 - ANTÔNIO

CARLOS LEPRI (SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA, SP280438 - FELIPE DUDIENAS

DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA
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PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte). Saliento que

mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar

petições pela Internet. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer/cálculos elaborados pela contadoria judicial, para manifestação no prazo

de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0001408-90.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019937 - CONCEICAO

IMACULADA DOS REIS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010323-65.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019929 - ADRIANA

VIEIRA ROCHA (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003734-57.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019936 - OSVALDO

SOUZA NEVES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009650-72.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019930 - MARCELO

CABRINI DE OLIVEIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005489-82.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020512 - MILTON JOSE

DE OLIVEIRA (SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

0002712-27.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019597 - LAZARO

LOURENÇO DA SILVA (SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

No mesmo prazo, providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.Saliento que mediante pré-cadastro no

site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0003923-98.2012.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019606 - MARIA

JUSSARA SANTOS DA SILVA (SP296411 - DESIREE CAROLIINE TROIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, esclarecendo o pedido formulado.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado

que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de

intimação. Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal

mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0005138-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020454 - JESUS MACIEL

ARRUDA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005053-26.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019433 - GERALDO

HONORIO RODRIGUES (SC030779 - RANGEL ALEXANDRE LEITHOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005415-28.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020373 - JONATAS

RAFAEL GOMES (SP290534 - CLAUDIONOR BORGES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0006826-21.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020781 - ROBERTO

HIROYUKI TANOBE (SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006694-83.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019913 - FORTUNATO

PERINI (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO, SP303210 - LARISSA DA SILVA NOGUEIRA,

SP300475 - MILER RODRIGO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, proposta

por FORTUNATO PERINI, em face do INSS.

 Analisados os autos, e considerando-se as informações constantes do CNIS, onde não consta a data dos efetivos

recolhimentos previdenciários efetuados pelo autor, nas competências de 06/2004 a 03/2009, faculto à parte

autora, no prazo de 15 dias, a juntada das guias de recolhimento referentes ao período acima mencionado, além de

provas do exercício da atividade desenvolvida, uma vez que não há atividade cadastrada no CNIS, referente a tais

recolhimentos. 

Findo o prazo assinalado, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Ré anexada aos autos, na qual

informa que os valores pleiteados no presente feito já foram pagos através de outra ação. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0012385-88.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019898 - ALCIDES

FERREIRA (SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116442

- MARCELO FERREIRA ABDALLA)

0000964-33.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019891 - MARGARETH

MANTOVANI GONÇALVES (SP052284 - JANDIRA DOMINGUES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0001282-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020206 - MARIA VILMA

RAMOS DOS SANTOS (SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se o INSS para que junte aos autos cópia do Processo Administrativo (NB 153462870-0) no prazo de 15

dias, sob as penas da lei.

Com a juntada, façam os autos conclusos. Intimem-se.
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0005546-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020680 - MIRIAN

CAROLINE DO CARMO (SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deveráindicar: 

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono; 

b) linha de ônibus para locomoção do perito; 

c) ponto de referência próximo ao local da perícia 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site

e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.  

 

0005487-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020466 - JOSE LEMES

DOS SANTOS JUNIOR (SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005455-10.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020467 - MARIA

AUGUSTA DE JESUS (SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006588-02.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020777 - IZABEL FELIX

DE MELO BORGES (SP307377 - MARIA LUCIA DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

AUDIÊNCIA designada para o dia 04/12/2012, às 15:00.

Intime-se a parte autora pessoalmente para que constitua novo advogado ou compareça no Setor de Atendimento

deste Juizado, situado na Av. José de Souza Campos, 1358 - Campinas-SP, nesta cidade, munida de seus

documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante atualizado de endereço em seu nome, para manifestar seu

interesse em dar prosseguimento ao processo desacompanhada de procurador, como faculta a Lei nº 10.259/2001,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.

No mesmo prazo, sem prejuízo do acima determinado, concedo oportunidade para que apresente rol de

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à

audiência independente de intimação.

 

0003466-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019603 - ELMA DOS

SANTOS MACIEL (SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.
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Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de seu documento

pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

 

 

0002938-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019600 - ALDIVINO

RIBEIRO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, esclarecendo o pedido formulado na inicial.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0005135-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020069 - LUIZ CARLOS

MIRANDA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

As testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

 

0008856-85.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020632 - ELSA KOVACS

MINICHELI (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a decisão proferida em 20/10/2011 e considerando que oprocesso nº 0008837-79.2010.4.03.6303

encontra-se sobrestado na Turma Recursal, determino a suspensão deste processo até o julgamento etrânsito em

julgado do v. acórdão.

Intimem-se.

 

0004744-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019473 - CLAUDINEI

APARECIDO DA COSTA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Como é de conhecimento da patrona da parte, o processo - no Juizado Especial Federal - é virtual, sendo

digitalizados os documentos apresentados, quando de sua distribuição.

O documento juntado no dia 17/ 07/2012 não se encontra legível (mesmo antes de ter sido digitalizado).

Assim, concedo o prazo de 05 dias para que apresente cópia do RG (legível), sob pena de extinção sem resolução

do mérito.

 

0000463-79.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020693 - DIVA

BRESSAN PEREZ (SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Considerando a incapacidade da autora, autorizo sua curadora, Sra. RUTH DE TOLEDO PIZA - CPF

921.509.778-34, a proceder ao levantamento dos valores depositados, junto ao PAB da Caixa Econômica Federal

deste Juizado, mediante apresentação de seus documentos pessoais, comprovante de residência atualizado e do

termo de curatela, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oficie-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado

Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. 

Intime-se. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     673/1372



 

 

0003026-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019549 - JOSE

AUGUSTO FERRARI (SP220369 - ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004811-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019551 - LUIZ

EDUARDO ESTEVES (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004016-61.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019548 - ANTONIO

HENRIQUE ROMANO (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002796-28.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019541 - OSMAIR

FERREIRA DA SILVA (SP276842 - REGINA DE CARVALHO BARÃO, SP232663 - MARIANA BARÃO,

SP136568 - RAQUEL DE CASTRO DUARTE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003926-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019544 - MARTA

CRISTIANI PERICO PERES (SP210554 - MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002935-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019543 - CLODOMYR

DA SILVA NUNES (SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004493-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019546 - SEBASTIAO

MOREIRA (SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP295515 - LUCIANA ROSADA

TRIVELLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004985-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019552 - ADEMAR

BONIFÁCIO DA SILVA (SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES, SP201469 - NILCE APARECIDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004875-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019540 - ANTONIO

GRACIATO (SP084657 - FRANCISCO DE ASSIS C DE ANDRADE, SP314742 - VIVIAN SIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004814-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019550 - STELLA

MARIA ALBERTIN SCARPELLI MENQUIQUI (SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004354-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019545 - JOSÉ ÉZIO

FROES POSTALI (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

INDEFIRO a representação da parte autora na forma pleiteada nos presentes autos. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente

a um profissional habilitado (advogado/a).  

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão

ser obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0005327-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020508 - MARIA

HELENA DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005445-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020488 - ANEZIA

DOURADO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005339-04.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020490 - MARIANO
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POLEWACZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005444-78.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020489 - ORLANDO

FELIX DA ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005446-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020487 - ROBERTO DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005450-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020503 - TSURUHIDE

MIZUKAMI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005335-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020494 - MARIA GENY

MESSIAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005333-94.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020495 - HELIO

GALHETA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005471-61.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020500 - JOSE ORIVAL

DE MATTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005475-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020497 - JOSÉ AIRTON

VIANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005338-19.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020491 - LUTERCIO

MARTUCCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0005451-70.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020485 - ANTONIO

TREVENZOLLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005472-46.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020499 - JOSE CARLOS

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005334-79.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020504 - MARIA

CASSIANO RODRIGUES FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004836-80.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020511 - MARCOS

FERRETTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005337-34.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020492 - TEODORO DA

SILVA FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005474-16.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020498 - JOSE CARLOS

DA SILVA GUSTAVO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005336-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020493 - WILSON

FÁBIO TELOMEI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005447-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020486 - JOSE DANIEL

MARION (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005470-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020501 - ORIVALDO

PICININ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005331-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020505 - OTAVIO

RODRIGUES ROCHA FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005469-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020502 - MARIA

HELENA FERRAZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005326-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020509 - DEONISIO
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BONON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004861-93.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020510 - LAERCIO

DELIAMI DASTRE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005328-72.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020507 - MARIA

ESTELA DE SA DOS ANJOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005330-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020506 - TARCISIO

SACRAMENTO DE CASTRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004135-56.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020630 - FRANCISCO

EDVAN RODRIGUES GONCALVES (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a decisão proferida em 01/08/2011 e considerando que oprocesso nº 00025711320094036303

encontra-se concluso ao Relator no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme consulta anexada em

23/07/2012, determino a suspensão deste processo até o julgamento etrânsito em julgado do v. acórdão.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

 

0005570-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020756 - JOSE

APARECIDO GOMES DE SOUZA (SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005618-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020759 - JOSE DE

CARVALHO (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e

seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, caso

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais. 

Intimem-se. 

 

0001040-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020611 - ADINEUSA

MARIA SANTOS DE OLIVEIRA (SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001141-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020609 - MARIA

PINHEIRO DA SILVA (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011965-85.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020556 - JOEL

AZEVEDO DOS SANTOS (SP039545 - VLADMIR ANTONIO TARANTI, SP174171 - ANA PAULA

TARANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO
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MUNHOZ)

0008417-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020574 - NEUSA

TEIXEIRA GARCIA (SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006342-28.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020578 - ELIAS

BATISTA DOS SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001662-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020594 - JOSE

AGAMENON DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001123-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020610 - MARIA SANTA

DE BRITO (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001248-65.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020607 - MIRIAM

MARTIMIANO DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000251-19.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020616 - JOAO SANTOS

CARRILHO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010773-76.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020557 - JOAO RIOS

DOS SANTOS (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009656-79.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020561 - JORGE

AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008061-45.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020575 - SILVIO

CAMARGO DA SILVA (SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007888-21.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020576 - ABADIA

MARCELINA DOS SANTOS (SP108382 - MARIA CRISTINA KUNZE DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002084-38.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020590 - JOSE WAGNER

RIBEIRO DOS SANTOS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001446-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020604 - ROSELI DA

SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000812-09.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020614 - SERGIO

SOUZA MACHADO (SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN, SP303176 - FABIANO AURÉLIO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0000960-20.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020612 - CLEUSA

MARIA VICENTINI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009569-26.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020562 - ADELMO DOS

SANTOS (SP299637 - GEIDA MARIA MILITÃO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009487-92.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020563 - RITA GARCIA

PAVAN (SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009062-65.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020567 - CLEUSA

GUREI FRANÇA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003245-20.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020587 - LENI LUCAS

TONGHETE (SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001696-38.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020593 - ELIS RAMIRES

PEGO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001598-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020598 - NOE JOSE
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GREGORIO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003086-77.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020588 - JUDITE

RODRIGUES NOGUEIRA (SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA, SP258152 - GUILHERME

PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009406-46.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020564 - RAFAEL DE

JESUS MATEUS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009350-13.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020565 - LUZIA DIAS

DA SILVA (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008695-41.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020572 - MIGUEL JOSE

DOS SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006154-35.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020579 - LAERTE

LAZARINI (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006074-71.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020581 - GEOVA

FERREIRA DE MELO (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006002-84.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020582 - ISAURA

CIRINO ZANELATO (SP286326 - RICARDO JOSÉ GOTHARDO, SP285052 - CARLOS EDUARDO

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005068-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020586 - ANTONIO

FERREIRA DA SILVA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001410-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020606 - TIAGO LUIZ

ZAMBONINI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001472-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020601 - CREUZA

MARIA MATTIUZZO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010302-89.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020558 - TARCISIO

COLOMBO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009670-63.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020560 - MARIA LUCIA

SILVESTRE (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008865-13.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020568 - DOROTI

JACONI NOVELLI (SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008703-18.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020571 - FLAVIA

MILENA SILVA BRANDAO (SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005317-48.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020585 - CARMELITA

PAES DOS SANTOS (SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001474-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020600 - LUZINETE

BRAGA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000918-68.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020613 - ROBERSON DE

MELO PEREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001450-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020603 - HENRIQUE

SANTOS CORREIA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009070-42.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020566 - CUSTODIA

MARIA DE JESUS (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008819-24.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020569 - PAULO ELIAS

ROSSETTI (SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005827-90.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020583 - CELSO

PEREIRA BRAGA (SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, SP248835 - CRISTIANO LINS

HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005823-53.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020584 - EUGENIO

ZAUPA (SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001740-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020592 - ANTONIO

MIGUEL DO NASCIMENTO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001502-72.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020599 - JOSE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000753-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020615 - ANA

FRANCISCA DOS SANTOS SOUSA PENTEADO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002204-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020589 - DEUSDETE

ARAUJO DA HORA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000127-36.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020617 - JOAO

BATISTA DE CARVALHO (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009815-22.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020559 - MARIA ALVES

DA SILVA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008742-15.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020570 - ADÃO

CARLOS MATIAS (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008605-33.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020573 - ARLETE

ANTONIO DE OLIVEIRA MAXIMILIANO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007797-28.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020577 - CELIA MARIA

GUMIERO DE ANDRADE (SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006083-33.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020580 - VIRGULINO

PEREIRA DOS SANTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001228-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020608 - MARIA

APARECIDA SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001744-94.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020591 - JOÃO PAES

LANDI (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001646-12.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020595 - JOSE PERTICO

(SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001614-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020596 - RENILDA DE

FREITAS NOGUEIRA RIZZO (SP312391 - MARCIO BRASILINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001611-86.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020597 - CARMELINA

PEREIRA DA CONCEICAO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001462-56.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020602 - GUSTAVO DA

SILVA GARCIA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001414-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020605 - MARIA ELISA
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SALDANHA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000295-04.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020387 - ANNITA

PRADO DE BURGOS (SP292827 - MARTA TERESA PEREIRA AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, que deverão comparecer na data designada para a

audiência, independente de intimação.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 10/08/2012 às 15:00 horas.

Intimem-se.

 

0006980-95.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020623 - HUDSON

MARTINS DE OLIVEIRA (SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) ANALICE CAMPOS GOMES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) BPLAN CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA

Tendo em vista a decisão proferida no conflito de competência suscitado, caso haja alguma medida urgente a ser

tomada, a parte autora deverápeticionar informando.

O processo deverá permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a

60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças

devidas em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado

ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de

Processo Civil. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para que especifique para qual advogado e seu respectivo

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação, bem como para juntada de cópia do contrato de honorários, caso

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal,

intime-se o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e

respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Intimem-se. 

 

0000221-18.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020188 - JOSE

HERMINIO DE SOUZA (SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001958-22.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020186 - ANDREIA

APARECIDA DE SOUSA (SP137388 - VALDENIR BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003056-42.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020184 - JOSE

APARECIDO BARBOSA DA SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003128-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020183 - MARIA DE

LOURDES GOMES GREGORIO (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007795-58.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020180 - JOSE

RICARDO DA SILVA (SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000348-19.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020275 - GILMAR
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CARDOS DA SILVA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria especial, com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais ficou demonstrado que a parte

autora vem percebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 144.757.246-4 desde

04.08.2008.

 

Em vista de referida informação, defiro ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para que esclareça se há interesse na

continuidade da demanda.

 

Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005412-85.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020450 - JULIANA DE

SOUZA CHISCONE (SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Conforme art. 34 da Lei nº 9.099/95, na sede escolhida, ou seja, perante o Juizado Especial Federal, em vista de

seu rito sumário, só é possível a oitiva de 03 testemunhas em Juízo, independentemente da quantidade de fatos ou

períodos que o autor quer provar em sua inicial.

Sendo assim, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais testemunhas pretende sejam ouvidas, as

quais deverão comparecer independentemente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de:

a) certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS. Sendo verificada a existência de beneficiários,

deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo passivo. Havendo dependentes, ao cadastro

para anotação;

b) certidão de óbito;

c) comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte,

desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Excepcional apresentação de comprovante

de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu

documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

 

0005426-91.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019889 - FABIO LUIZ

CARDELLI (SP304257 - RONNY SOARES CARNAUSKAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Esclareça a ré se o saldo do FGTS do autor perfaz montante capaz de saldar o débito.

Int.

 

0003041-73.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020362 - CARMOZITA

DOS SANTOS (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a proposta de acordo ofertada pelo INSS, através da petição comum anexada aos autos em

14/10/2011, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se concorda com os termos oferecidos pela

ré.Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao
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preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado

que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de

intimação. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS. 

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem

o pólo passivo. 

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.Saliento que mediante pré-cadastro

no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela

Internet. Intime-se.  

 

0005248-11.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020446 - ROSA PAULA

SELHI (SP312438 - THAIS CRISTINA BRIGATTO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005461-17.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020443 - IRACI

RODRIGUES DA SILVA (SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005416-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020444 - MARILI

ANGELINA VIEIRA PINHO (SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do

número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em

atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do

processamento e execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes

serve, inclusive, para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência

de homônimos; expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados

gera prejuízo à própria parte). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0005534-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020476 - DAVID

GIMENEZ RODRIGUES (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005598-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020708 - JOSUE

BRASILINO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005290-60.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020437 - FRANCISCO

RAFAEL DE LIRA (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora por meio da petição inicial, que deverão comparecer na
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data designada para a audiência independente de intimação, salvo a testemunha Ivanildo Ferreira de Sousa que

deverá ser intimada pela via postal, para comparecer à audiência designada munida de todos os documentos que

possuir, relativos ao vínculo empregatício do empregado/autor Francisco Rafael de Lira.

Intime-se o autor para apresentar sua CTPS no Setor de Atendimento deste JEF para que seja extraída cópia

integral da mesma, em alta resolução.

Intimem-se.

 

0010429-27.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020385 - MARIA

HELENA GERMANO TAGLIARI (SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO, SP265205 - ALEXANDRE

PERETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, que deverão comparecer na data designada para a

audiência, independente de intimação.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 10/08/2012 às 14:15 horas.

Intimem-se.

 

0005011-11.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020484 - TATIANA DE

ASSIS MARTUCCI (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

O INSS informou por meio de ofício e petição que a parte autora manteve vínculo empregatício de 01/06/2004 a

06/01/2010, no entanto, não juntou documentos comprovando suas alegações.

Observando o CNIS, verifica-se que há um recolhimento em 01/2010, provavelmente relativo a verbas atrasadas,

o que não evidencia retorno à atividade laborativa. Portanto, mantém-se a sentença por seus próprios

fundamentos.

Sendo assim, dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

Intimem-se.

 

0010137-42.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020646 - LINDALVA

MARIA PEREIRA (MS008135 - VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/11/2012, às 16:30 horas.

Defiro o rol detestemunhas arrolado pela parte autora através da petição inicial, e determino a expedição de carta

precatória para oitiva das mesmas.

Intimem-se.

 

0004233-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019609 - ANGELA DE

LOURDES AZZOLA BASTOS (SP160841 - VÂNIA DE FÁTIMA DIAS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Regularize a parte autora sua representação processual juntando procuração assinada em consonância com a

assinatura constante do documento de identificação pessoal.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

 

0004351-17.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020412 - MARCIA

CRISTIANE TOLA (SP167808 - EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Recebo a petição anexada em 20/07/2012 como aditamento à inicial.

Providencie-se a inclusão de Angra Desirre Ferreira Donadon no polo passivo.

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, que deverão comparecer na data designada para a

audiência, independente de intimação.

Designo audiência de instrução e julgamento para 24/01/2013 às 14:30 horas.

Cite-se a co-ré.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O provimento COGE 80 de 05 de junho de 2007, que disciplina os levantamentos de depósitos judiciais

efetuados nos processos dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que independam de alvará judicial,

assim dispõe: 

Art. 3º. Os levantamentos por procuradores que não sejam advogados da causa somente poderão ser feitos

com apresentação de instrumento de mandato com firma reconhecida, com indicação do número do Ofício

Precatório ou da Requisição de Pequeno Valor, ou número da conta judicial, no Posto de Atendimento

Bancário do juizado ou, na sua inexistência, na agência vinculada ao depósito judicial, devidamente

autenticado pela Secretaria do Juizado Especial e anexado aos autos eletrônicos.  

1º. O levantamento do depósito, previsto no caput deste artigo, somente poderá ser feito mediante

autorização judicial. 

§ 2º. Somente poderão figurar como representantes das partes os parentes por consangüinidade, afinidade

e/ou parentesco legal; o cônjuge, companheiro/companheira; assistentes sociais identificados,

representando a instituição onde a parte encontra-se internada, albergada, asilada ou hospitalizada. 

Ante o exposto, a fim de viabilizar o levantamento do RPV, intime-se a parte autora para que apresente

instrumento de mandato em conformidade com o provimento, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

0003001-28.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020209 - JOAO

TEIXEIRA DOS SANTOS (SP083666 - LINDALVA APARECIDA GUIMARAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005976-23.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020554 - LIGIA MARIA

DA CRUZ PORTASIO (SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO, SP215479 - RITA DE

CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0024560-86.2006.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020406 - MANOEL DOS

REIS DE SOUZA (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal de Campinas, SP.

Concedo os benefício da assistência judiciária gratuita, vez que preenchidos os pressupostos legais.

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (RG e CPF), bem como

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se

que a os documentos pessoais, bem como a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, são

essenciais para a viabilização do processamento e execução do julgado, vez que a competência dos Juizados

Especiais Federais é absoluta (artigo 3º, parágrafo 3º, Lei 10.259/01).

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS acerca da petição da parte autora anexada a estes autos virtuais em

22/05/2007.

Concedo, outrossim, o mesmo prazo, comum, para as partes se manifestarem acerca das planilhas anexadas em

09/01/2008.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0004462-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019610 - MARLENE

TEIXEIRA ROQUE (SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora a:

a) regularizar o feito conforme certidão de curatela (a curadora indicada na certidão é a sra. Claudine);

b) juntar declaração de hipossuficiência (prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de

assistência judiciária gratuita);

c) promover a correção (ou esclarecer documentalmente) da documentação da sra. Marlene (CPF indicado em seu

RG diverge do constante na certidão de interdição) e juntada a estes autos.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.
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0003914-39.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019572 - ARMELINDO

DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, INDEFIRO

a representação da parte autora na forma pleiteada nos presentes autos.

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente a um

profissional habilitado (advogado/a).

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão ser

obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). Saliento que mediante pré-cadastro no

site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora a juntar documentos comprobatórios do alegado desconto, durante todo o período

sobre o qual pretende a restituição. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

 

0003852-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019269 - JACQUELINE

DE LIMA CASCIATO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

0003830-38.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019273 - MARIA

CONCEICAO MENDES VIEIRA AMORIM (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

FIM.

 

0010484-75.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020235 - ORIVALDO

LAURINDO GERVAIS (SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação declaratória dedesempenho de atividade rural não contributiva, proposta por ORIVALDO

LAURINDO GERVAIS, em face do INSS.

 Analisados os autos, e considerando-se que o reconhecimento de atividade rural é parte procedimento

administrativo para a concessão de aposentadoria, concedo ao autor o prazo de 20 dias para que apresente o

comunicado de indeferimento do requerimento administrativo apresentado com este fim. 

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

0005498-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020398 - FLAVIO

MARCHI (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (RG), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

0004588-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019592 - SILVIO

LONGHI NETO (SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.
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Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0002283-60.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020685 - DOMINGOS

RAMOS BANHI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet.

Intime-se.

 

0005482-90.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020396 - JUDITE DE

ALMEIDA TRABAQUINI (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

 

0005069-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019413 - SUAVE-

SALGADOS E DOCES LTDA-ME ERNANDE CORDEIRO DE OLIVEIRA (SP231426 - AMANDA LOPES

DIAZ) VANUSA MENDONCA ANDRADE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o parecer da contadoria Judicial, intime-se o INSS a apresentar cópia do processo

administrativo solicitado, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária a ser arbitrada. 

Cumpra-se. 

 

0005582-79.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020784 - APARECIDA

MARIA MODESTO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001759-97.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020786 - ALAIDE

MARTINS RIBEIRO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004746-09.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020785 - ROSA MARIA

TARDIO SARTORI (SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA, SP199477 - ROBERTA REGINA

FILIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.
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0012880-37.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020793 - EDSON DE

ALMEIDA (SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI, SP157613 - EDVALDO APARECIDO

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória, devidamente cumprida.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

Intimem-se.

 

0003608-07.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020760 - RAIMUNDA

LUCIA BARBOSA - ESPOLIO (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) THIAGO BARBOSA MEDEIROS

(SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que houve renovação do pedido administrativo,

não sendo caso de coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.

Tendo em vista a petição anexada em 09/12/2011, defiro a habilitação de Thiago Barbosa Medeiros, filho da

autora falecida, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8.213/91.

Determino a realização de perícia médica “post mortem” que fica marcada para:

31/08/2012 12:00:00CLÍNICA GERAL ÉRICA VITORASSO LACERDA AVENIDA JOSÉ DE SOUZA

CAMPOS (NORTE-SUL),1358 - - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS(SP) 

 

O habilitado deverá comparecer para prestar informações complementares sobre sua genitora, munido de toda a

documentação relativa à doença que a acometia.

Intimem-se.

 

0002965-27.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019421 - GEOVA

FERREIRA DE MELO (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP074928 -

EGLE ENIANDRA LAPREZA)

 

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

No mesmo prazo, providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome.

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à

celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e

execução do julgado. Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de

seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se. 

 

0005574-68.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020691 - JOSE DIRCEU

PIMENTEL LEANDRO (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005253-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020481 - GILSON SILVA

BATISTA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000497-15.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020283 - JOAQUIM

DONIZETTI MACHADO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria especial, ou,

sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, com o pagamento das

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Compulsando os autos verifico que a parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de atividade especial de 01.07.1996 até a DER do

benefício NB. 148.006.049-3 (22.05.2009).

 

Considerando que o Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado compreende o período de até 31.01.2005,

consoante se depreende do documento de fl. 35 da petição inicial.

Fixo o prazo 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente o Perfil Profissiográfico Previdenciários - PPP

relativo ao interregno de 31.01.2005 a 22.05.2009 (Fazenda Sete Lagoas Agrícola S/A).

 

Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos

 

0002027-30.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020092 - ALICE

CORRÊA VIANA TASCA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providenciem os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos necessários para a apreciação do pedido

de habilitação, a saber, procuração e cópia legível dos documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de

endereço de de João Hygino Tasca.

Tendo em vista a petição anexada em 12/04/2012, intime-se oo INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte.

Após, façam-se os autos conclusos para apreciação do pedido de habilitação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

 

0000364-36.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020866 - NELSON LUIZ

QUEIROZ (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000561-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020864 - JOAQUIM

FERREIRA PRADO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000563-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020863 - ANGELO

ZANESCO SOBRINHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002434-26.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020856 - ARNALDO

BERENGUEL (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI, SP143882 - ELIANE CRISTINI ADAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     688/1372



0005126-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020066 - ANTONIO

CAMARGO (SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Conforme art. 34 da Lei nº 9.099/95, na sede escolhida, ou seja, perante o Juizado Especial Federal, em vista de

seu rito sumário, só é possível a oitiva de 03 testemunhas em Juízo, independentemente da quantidade de fatos ou

períodos que o autor quer provar em sua inicial.

Sendo assim, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais testemunhas pretende sejam ouvidas, as

quais deverão comparecer independentemente de intimação. Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

 

0004634-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019591 - IRENE

SANTOS DE LUCENA (SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS, assim como anexe cópia integral

da petição inicial.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no

Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0005057-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019440 - JOSE

FRANCISCO DA ROCHA (SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005429-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020482 - ADILSON

VIEIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
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0005583-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020758 - DIONE

RENATO DE SOUZA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005441-26.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020551 - LUIZ CARLOS

MANZOLLI (SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

FIM.

 

0005119-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020041 - JOSEFA

MARIA DA CONCEICAO LIMA (SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.  

 

0004957-11.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020402 - JOSE CESAR

COSTA (SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005491-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020400 - MAURO

GARCIA DA SILVA (SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005594-59.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020713 - IVONE

PIANELLI (SP266908 - ANDERSON DARIO, SP185434 - SILENE TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005322-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020394 - GENY DA

SILVA BALDICEIRA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004993-53.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020392 - MANOEL

PEREIRA SILVA (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar
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eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

0013353-21.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019902 - HEITOR

MOMESSO (SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Dê-se ciência à parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da CEF anexada aos

autos virtuais, na qual alega que o pagamento dos juros progressivos foi efetuado em épocas próprias.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0007682-75.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020649 - ALVINA DIAS

GONCALVES (SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/2012, às 14:30 horas e determino a condução

coercitiva da testemunha do Juízo, Luciana Gava de Camargo, cientificando-a de que deverá apresentar todos os

documentos relacionados ao vínculo empregatício da autora, tais como, comprovante de pagamento de salários,

aviso de férias, termo de rescisão de contrato de trabalho, entre outros que demonstrem a alegada prestação de

serviços, inclusive, trazendo aos autos, as guias de recolhimento das contribuições previdenciarias relativas aos

períodos anotados em CTPS da parte autora.

Autorizo, se necessário, a requisição de força policial para cumprimento do ato.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e

seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários,

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a requisição relativa ao

percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais. 

Intimem-se. 

 

0008514-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019969 - CLAUDIO

VIANA (SP107461 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010395-52.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019963 - SEBASTIAO

APARECIDO DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001412-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020171 - OSVALDO

MARTINS MARQUES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007156-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019971 - CARLOS

ROBERTO JOSE VIEIRA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009422-97.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020157 - HELENA

DONIZETTI FERREIRA SALES (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010383-38.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019964 - JOAO

APARECIDO DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005663-28.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020167 - JOÃO

BATISTA GUIMARÃES (SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009206-39.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020160 - PEDRO

CALHEIROS DA SILVA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0010359-10.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020150 - ADILSON

ANGELO COGHI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008806-25.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020163 - THIAGO

CASTRO MARTINS (SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009404-76.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020158 - MAURICIO

RODRIGUES ROSA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010375-61.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020149 - JONAS ALVES

ROCHA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000402-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020173 - MARIA DE

FATIMA SIQUEIRA DA SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003351-79.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019980 - HENRIQUE

PEREIRA DE FRANCA (SP254258 - CRISTIANE APARECIDA PATELLI GALORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009400-39.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020159 - MARIO DA

CRUZ (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009640-28.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020155 - MARTA

CECILIA SILVA NOGUEIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010307-14.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020152 - RAYMUNDO

DE SOUZA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000466-58.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019990 - DANIELLE

CRISTINA GALVAO MOTA (SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO, SP295031 - MARCIO DA SILVA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007396-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020164 - RITA DE

CASSIA SANTOS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000916-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020172 - FRANCISCO

CARLOS DOS SANTOS JAQUES (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006160-42.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020166 - MARIA GILDA

MELLO DE FREITAS (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009164-87.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020161 - MARIA JOSE

PAZINI PERO (SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM, SP266074 - PRISCILA BARBARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009283-48.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019968 - PEDRO LUIZ

TRIVELATO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010325-35.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020151 - JOAQUIM

FELIPE DA SILVA (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010365-17.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019965 - JURANDIR

LEME (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004890-80.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020168 - MARIA DAS

GRACAS DOS SANTOS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010263-92.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020153 - GIOVANA

APARECIDA MIGUEL DE ALMEIDA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009572-78.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020156 - MARIA

BEATRIZ DE OLIVEIRA INACIO (SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010133-05.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019967 - GILMAR

NUNES CABRAL (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010233-57.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020154 - JOSE SOUZA

DA ROCHA (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010401-59.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020148 - MARIA

APARECIDA JANDIRA ZANI (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001690-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020169 - EZIQUIEL

RIBEIRO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001448-72.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020170 - GRACIANO

TIBURCIO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006908-74.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020165 - CLORENE

BRANHAM SILVA PORTO (SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009102-47.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020162 - DANIEL

MOSCARDI (SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005567-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020710 - VALMIR DE

OLIVEIRA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deveráindicar:

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono;

b) linha de ônibus para locomoção do perito;

c) ponto de referência próximo ao local da perícia

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0005576-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020711 - GENY DA

CONCEICAO FERREIRA RODRIGUES (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deveráindicar:

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono;

b) linha de ônibus para locomoção do perito;

c) ponto de referência próximo ao local da perícia

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0004375-11.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019607 - JULIA

MOREIRA RIBEIRO DOS SANTOS (SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     693/1372



DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada da

carta de concessão do benefício cuja revisão é pretendida. Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação

de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cientifique-se os patronos da parte de que o sistema informatizado do Juizado Especial Federal não

permite a inclusão de mais de um advogado para fins de intimação pela imprensa oficial. 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. 

Intime-se.  

 

0005593-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020695 - CARLOS

ALBERTO LUDERS (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP299849 - DANIELA APARECIDA

SILVA, SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA, SP186202 - ROGERIO RAMIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005586-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020702 - ARIOVALDO

ZORZETTI FILHO (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP186202 - ROGERIO RAMIRES,

SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA, SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005592-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020696 - CLAUDUIR

ANTONIO DO NASCIMENTO (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP198246 - MAGALI

SUSANA CHALELA, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA, SP186202 - ROGERIO RAMIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005589-37.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020699 - MINERVINO

DE MORAES NETO (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP198246 - MAGALI SUSANA

CHALELA, SP186202 - ROGERIO RAMIRES, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005588-52.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020700 - IRAHY

TEDESCO (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP186202 - ROGERIO RAMIRES, SP198246 -

MAGALI SUSANA CHALELA, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005582-45.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020705 - AUGUSTO

NISTA NETO (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA,

SP186202 - ROGERIO RAMIRES, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005587-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020701 - JOSE EDSON

FERNANDES CUSTODIO (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP198246 - MAGALI SUSANA

CHALELA, SP186202 - ROGERIO RAMIRES, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005585-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020703 - LAURO

ALVARENGA SANTOS (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP198246 - MAGALI SUSANA

CHALELA, SP186202 - ROGERIO RAMIRES, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005581-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020706 - PEDRO

UMBERTO MULTINI (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP198246 - MAGALI SUSANA

CHALELA, SP186202 - ROGERIO RAMIRES, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005584-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020704 - JOAO

AGOSTINHO SOBRINHO (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP299849 - DANIELA

APARECIDA SILVA, SP186202 - ROGERIO RAMIRES, SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005590-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020698 - GILBERTO

CARDOSO DA SILVA (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP186202 - ROGERIO RAMIRES,

SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005591-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020697 - RUI CESAR

LEITE (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA,

SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0005607-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020694 - ANTONIO

ZAGUIS (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP198246 - MAGALI SUSANA CHALELA,

SP299849 - DANIELA APARECIDA SILVA, SP186202 - ROGERIO RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005535-71.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020393 - MARGARETE

RAMOS RANGEL GOMES (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0006436-73.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020692 - IVANEY ERAS

MANZI (SP247608 - CARLOS RUBENS SANTOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição anexada em 17/02/2012, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra

integralmente a obrigação de fazer determinada na sentença prolatada em 30/11/2011, efetuando a correção da

DIB do benefício da parte autora, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de multa diária a ser

arbitrada.

Intimem-se.

 

0008986-41.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020621 - MARIA DIRCE

DA COSTA CASAROTO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade, proposta por MARIA

DIRCE DA COSTA CASAROTO, em face do INSS.

 Analisados os autos, e em vista das informações constantes do CNIS (anexas), faculto à parte autora, no prazo de

20 dias, a apresentação das guias de pagamento das contribuições previdenciárias referentes às competências de

06/2003 a 11/2006, já que as datas de pagamento não constam dos arquivos da Previdência Social. 

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

0005458-62.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020540 - AUGUSTO

MARTINS DE OLIVEIRA (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deveráindicar:

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono;

b) linha de ônibus para locomoção do perito;

c) ponto de referência próximo ao local da perícia

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0005477-68.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020384 - MARILDA

CARVALHO DE NICOLAI (SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)
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dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que

a correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução

do julgado. Eventual juntada de declaração de residência por terceiro, deve vir acompanhada de cópia de

seu documento pessoal de identificação. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

 

0003057-05.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019362 - GERCINA

DOMINGOS DE OLIVEIRA (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

0002962-72.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019364 - ROSIVALDO

MOREIRA DE ANDRADE (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0005531-34.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020653 - MARIA

HELENA DE CAMARGO DELBONI (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a juntar declaração de pobreza devidamente datada.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0000515-70.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020296 - JOAO PERES

CHAROTA (SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora anexada aos autos em

10/05/2012, na qual alega que houve equívoco no cumprimento da obrigação de fazer determinada na

sentença/acórdão.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0009603-98.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020381 - GERALDO DE

MORAES (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, que deverão comparecer na data designada para a

audiência, independente de intimação.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 10/08/2012 às 14:00 horas.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 
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Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais. 

Intimem-se. 

 

0001184-94.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020099 - JUVENAL

JOSE DE BARROS (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011717-49.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020098 - IOLANDA

TEREZA ANTONELLI QUEIROZ (SP184313 - DANIEL DE LEÃO KELETI, SP299526 - ADRIANO DE

LEAO KELETI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

0003337-08.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020091 - ANTONIO

OSMAR BEIJO (SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005312-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020448 - ANTONIO

HENRIQUE JACOB (SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, esclareça a questão da adoção, mencionada em fl. 17 e promova a inclusão no pólo passivo da

beneficiária da pensão, referida na exordial. Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no

Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet.

CUMPRIDA a determinação, será apreciada a necessidade de audiência. Intime-se.

 

0005146-86.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020377 - OTAVIO

SERAFIN FILHO (SP272888 - GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. Saliento

que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível

enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0005544-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020652 - EVA RIBEIRO

GOMES (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA
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PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a esclarecer documentalmente a divergência encontrada em seu nome (CPF e demais

documentos), promovendo as correções necessárias, se o caso.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Caso a parte autora não tenha indicado os seguintes dados, deveráindicar: 

a) telefone de contato (da parte) E de seu patrono; 

b) linha de ônibus para locomoção do perito; 

c) ponto de referência próximo ao local da perícia 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0004663-56.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020470 - LAERCIO

CARLOS VITOR (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005222-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020471 - MARIA

FILOMENA DA SILVA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004643-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020463 - MARIA

AMELIA MARTINS DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005349-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020468 - JUSTINA

LAURA DE JESUS SOARES (SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005262-92.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020462 - TERESINHA

DE OLIVEIRA BRAGA (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005295-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020042 - MARIA DE

SANTANA CASTRO (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.Saliento que mediante pré-cadastro no site e

liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-

se.

 

0005518-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020717 - EDISON

MARIA DOS SANTOS (SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Esclareça a parte autora, fundamentando comprovadamente.em dez dias, a possibilidade de prevenção apontada

no termo indicativo gerado no presente feito, ante eventual duplicidade de processos para uma mesma pretensão

jurídica, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

 

0007362-88.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020789 - ANDRE LUIS

RODRIGUES ANCONA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO, SP277744 - PATRICIA GONZALES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Considerando a excepcional situação descrita na petição anexada em 04/07/2012, defiro a expedição do RPV em

nome da curadora definitiva e mãe do autor.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

0008060-65.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020382 - VALDOMIRO

FAUSTINO DA SILVA (SP194425 - MARIA DE JESUS CARVALHO LOURENÇO NEMAN) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO) EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, em face da União e ECT,

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, que tem por objeto “a designação de audiência, para oitiva

testemunhal, cujo rol especifica-se... (...)”.

A parte autora ajuizou a alegada pretensão visando à procedimento cautelar específico, sob os auspícios da

jurisdição voluntária, nominado e titulando os arts. 861 e 866, do CPC, Código de Processo Civil.

O processo teve origemna 4ª Vara Judicial do Foro Regional de Vila Mimosa da Comarca de Campinas, SP. Os

autos foram redistribuídos à 7ª Vara do Fórum Federal de Campinas, que declinou de sua competência em favor

deste Jef em Campinas, SP.

O conflito de competência suscitado por este Juízo foi rejeitado pelo TRF3, Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Os Juizados Especiais foram criados por determinação constitucional, providos por juízes togados, ou togados e

leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade,

mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o

julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau. Encontra-se também disposto na Constituição que:

“Art. 98. I - ...; II - ... . Parágrafo único. ... . § 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no

âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004.) (...)”. A Lei n. 9.099/95, que

dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências, tem aplicação subsidiária à Lei

dos Juizados Especiais Federais, n. 10.259/01, naquilo que com ela não conflitar. O CPC e legislação processual

esparsa, têm aplicação integrativa, para suprir lacunas e fornecer subsídio de âmbito jurídico conceitual, além da

aplicação subsidiária expressamente consignada, como na execução ou cumprimento de sentença disciplinado na

Lei n. 9.099/95. A Lei n. 12.153/09, que dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública, no âmbito dos

Estados, do Distrito Federal, do Territórios e dos Municípios, à qual “aplica-se subsidiariamente o disposto nas

Leis nos 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 10.259,

de 12 de julho de 2001”, nos termos do art. 27, dispõe, no art. 26, sobre a aplicação aos Jefs, do que se encontra

disposto no seu art. 16. A Constituição estabeleceu a instituição dos Juizados Especiais para atender os portadores

de direitos de menor expressão econômica e de causa de menor complexidade jurídica com o intuito de viabilizar

o acesso dessas pessoas à prestação jurisdicional mais célere, simples e fácil. Dessa maneira, é com a singeleza

orientada e indicada pela Constituição que se faz processado o pedido autoral.

Diante do exposto, designo o dia 4.9.2012, às 14h30, em uma das salas de sessões de audiências, no 9º andar do

prédio deste Fórum do Jef em Campinas, SP, na Av. José de Souza Campos, 1358, bairro Chácara da Barra.

Intimem-se as partes, as testemunhas arroladas e o MPF, Ministério Público Federal.

 

0004463-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303019359 - ACHILLES

GARCIA (SP137388 - VALDENIR BARBOSA) TEREZINHA MARCELINA DA SILVA GARCIA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Saliento que nos Juizados Especiais Federais, as ações possuem procedimento processual próprio, a teor do

disposto na Lei 9.099/95 e 10.259/2001.

Intime-se a parte autora a anexar aos autos certidão de objeto e pé do processo judicial mencionado na exordial.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
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0010302-31.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020096 - DEMARLI

LUZIA GARCIA (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em

atraso pela via de ofício precatório.

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para que especifique para qual advogado e seu respectivo CPF,

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso

haja condenação, bem como para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e

seu respectivo CPF deverá ser expedida a requisição relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o

destacamento do montante da condenação.

Considerando o disposto no art. 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se

o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de

receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda

do direito de abatimento.

Intimem-se.

 

0005460-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020442 - DIRCE

CACEFFO NAVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000353-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303020399 - TIOKI

NAKAMURA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, interposta por

Tioki Nakamura, em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 24.01.2012.

 

Inicialmente, cumpre observar que a parte autora pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por

idade, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas desde a data

do requerimento administrativo, ocorrido em 01.11.2006, conforme o documento de fl. 22 da inicial.

 

No caso presente, temos que as parcelas vencidas perfazem no mínimo 60 prestações (observada a prescrição

qüinqüenal) e, somadas às vincendas (12 prestações), teríamos o montante de 72 prestações mínimas.
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Assim, como o benefício previdenciário mínimo é de um salário mínimo, o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

Certo é que a Lei n. 10.259/01 firma regra de competência em seu art. 3º, caput:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."

 

O valor da causa, pertinente às parcelas vencidas e às doze vincendas, extrapolam o conceito de pequeno valor

firmado pela própria lei de regência do Juizado. O valor máximo é calculado de acordo com o disposto no § 2º do

artigo 3.º, que refere que “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do

Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”, somado ao valor

das parcelas vencidas.

 

Entendo que o valor da causa é a representação pecuniária do bem da vida pretendido por meio da ação. Assim,

em demandas nas quais se objetiva o recebimento do valor de determinada prestação inadimplida, tenho que o

valor da causa é aquele da prestação respectiva -- assim o é em demandas exclusivamente reparatórias. Já em

ações que tenham por objeto somente o reconhecimento de direito pro futuro e, pois, a condenação à realização de

pagamentos de prestações vincendas de trato sucessivo, o valor da causa deve observar o disposto no retro citado

§ 2.º, do artigo 3.º. Por fim, em demandas -- e esse é o caso do feito sob análise -- em que o bem da vida

pretendido no processo é o recebimento de prestações passadas (vencidas) e futuras (vincendas), entendo que o

valor da causa, ou seja, o valor decorrente do juízo de procedência do mérito do feito, é aquele composto pelo

somatório de todo o patrimônio cujo reconhecimento judicial se pretende: patrimônio econômico, representado

pela soma dos valores em atraso, e patrimônio jurídico, manifestado pela representação econômica do

reconhecimento ao direito de recebimento às prestações vindouras.

 

Esse último entendimento -- pelo somatório das prestações vencidas e vincendas -- é feito de modo a aplicar em

concorrência o critério estabelecido no § 2º , do art. 3º, da Lei n. 10.259/2001, com o preceito do artigo 260 do

Código de Processo Civil, aplicável por analogia aos Juizados Especiais: "Art. 260. Quando se pedirem prestações

vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será

igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se,

por tempo inferior, será igual à soma das prestações.". Tal critério, ademais, é apto a ultimar a intenção do

legislador ao criar os Juizados Especiais: dar maior celeridade ao julgamento de demandas de menor

representação econômica.

 

Nesse sentido da apuração do valor da causa pelo somatório dos montantes correspondentes às parcelas vencidas e

ao conjunto de 12 (doze) parcelas vincendas, tem se manifestado a jurisprudência, conforme decisão abaixo:

 

“O valor patrimonial objetivado pelo autor nos Juizados Especiais Federais é considerado em dois momentos

processuais: para fins de fixação da competência e para fins de execução do julgado. Para o fim de fixação da

competência, no momento da propositura da ação, é de ser observado o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executas as suas sentenças. [...] § 2º. Quando a

pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze

parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. [...] Quando só há prestações vencidas o valor da

causa será a soma das mesmas, aplicando-se o caput do referido art. 3º. Já quando só há vincendas o valor será a

soma de doze delas, aplicando-se o § 2º do mesmo dispositivo. Em ambos os casos o limite é de 60 salários

mínimos. O problema se coloca quando há prestações vencidas e vincendas, dado que neste caso tanto a Lei nº

9.099/95 quanto a Lei nº 10.259/20001 foram obscuras, senão omissas. Com efeito, a dicção do citado art. 3º, § 2º,

não é esclarecedora, eis que ao mencionar pretensão que versa sobre obrigações vincendas, silenciando sobre as

vencidas, tanto pode estar querendo dizer que estas devem ser somadas às vincendas, como que devem ser

excluídas. Abraço a primeira interpretação. Na verdade, está implícito no mencionado § 2º do art. 3º o cômputo

das parcelas vencidas, sendo que quando há vincendas, a soma de doze delas, somadas àquelas, não poderá

superar o patamar de 60 salários mínimos. Ao ressalvar as vincendas, o legislador certamente não pretendeu

desconsiderar as vencidas. Este entendimento é respaldado pelo art. 260 do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente em sede de Juizados Especiais: “Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas,

tomar-se-á em consideração o valor de umas e de outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma
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prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo

inferior, será igual à soma das prestações”. Desde há muito está consagrado na evolução do direito processual civil

brasileiro a adoção, para estabelecimento do valor da causa, da soma das parcelas vencidas com doze vincendas.

Se já houve alguma discussão quanto às vincendas, a inclusão das vencidas é pacífica. A jurisprudência prestigia

este entendimento: “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUSTIÇA FEDERAL. I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e

Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal,

para processar , conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos. II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da

causa que deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas

e vincendas. III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que

não atende aos preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o

caso concreto. IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número

elevado de autores, excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. V - Conflito procedente. Remessa

dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito” (TRF 2ª Região, CC 5889/RJ, 3ª Turma, unânime, DJ

19/08/2003, pág. 84). “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO

FEDERAL. COMPETÊNCIA. FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 1. Se o pedido

abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente prestações

vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 2. A norma da Lei dos Juizados

Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas.

Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser aplicadas as normas da

Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem sobre só parcelas

vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais quando a

prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua

integralidade para mensuração do valor, que por conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência”

(TRF 4ª Região, AG 121203/RS, 6ª Turma, unânime, DJ 11/06/2003, pág. 739). No mesmo sentido, do TRF 4ª

Região: AG 110905/RS, 6ª Turma, DJU 27/08/2003, pág. 740; CC 2748/PR, 3ª Seção, DJU 09/07/2003, pág. 206;

AG 107791/RS, 5ª Turma, DJU 04/06/2003, pág. 690. O valor da causa para efeito de fixação de competência

deve guardar correspondência com o conteúdo patrimonial do pedido, o que não ocorrerá se se considerar apenas

as doze prestações vincendas. Ressalte-se que pela sistemática das leis em referência, é mister duas renúncias:

uma para firmar a competência do Juizado Especial Federal e outra por ocasião da execução da sentença com

condenação superior ao valor de alçada, sendo que apenas a esta se aplica a faculdade do art. 17, § 4º, da Lei n.

10.259/2001. Entretanto, no caso dos autos, ainda que posteriormente à prolação da sentença, houve renúncia ao

excedente ao valor de alçada. Dado os critérios de simplicidade, informalidade e instrumentalidade que informam

o procedimento dos Juizados Especiais, deve ser aceita a renúncia posterior, considerando-se, ademais, que ela

não causa prejuízo à autarquia previdenciária. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no art. 17, § 4º,

da Lei n. 10.259/2001. Ante o exposto, conheço o recurso e lhe dou provimento para, considerando a renúncia

efetuada, deduzir da condenação o valor excedente ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, apurado pela

soma das prestações vencidas requeridas e doze prestações mensais vincendas. O recorrido pagará honorários

advocatícios de 10% sobre a diferença entre o valor da condenação e o que vier a ser apurado em decorrência da

renúncia efetuada. Voto pelo deferimento da gratuidade da justiça, suspendendo-se a execução da verba

honorárias nos termos da Lei nº 1.060/50. É o voto.”

(Origem: JEF Classe: RECURSO CÍVEL, Processo: 200360840022451 UF: MS Órgão Julgador: 1ª Turma

Recursal - MS, Data da decisão: 29/11/2004 Documento: JUIZ FEDERAL GILBERTO MENDES SOBRINHO)

 

Veja-se o seguinte excerto de ementa de julgado da col. 7.ª Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 260 DO CPC.

AGRAVO PROVIDO.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - Contudo, nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido

como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para cálculo das prestações vincendas, conforme

o artigo 260 do CPC. (...). [AG 2006.03.00.107060-5/SP, DJU 06/06/2007, pág. 439, Juiz Walter do Amaral]
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Esse também é o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"COMPETÊNCIA, TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10.259/01, com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça

Federal.” (STJ, Terceira Seção, v.u., relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 23/02/2005, DJ 14/03/2005) -

GRIFEI

 

Em suma, a verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art.

260 do Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do

ajuizamento do feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais

Federais), nos seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de

competência do JEF é estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito.

 

Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o

qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal, é absoluta,

devendo, portanto, ser conhecida até mesmo de ofício pelo juízo.

 

Posto isso, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de Campinas, bem como declino da

competência, devendo a Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos arquivos virtuais, remetendo

estes autos ao Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0013133-25.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303019366 - PEDRO CLAVER

MAINI (SP147838 - MAX ARGENTIN) MARCILIA FONTES MAINI (SP147838 - MAX ARGENTIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Embora a MM. Juíza Federal Substituta, Raquel Coelho dal Rio Silveira, da 3ª Vara Federal de Campinas, tenha

determinado a remessa dos autos a este Juizado Especial Federal de Campinas, verifico que a parte autora reside

na cidade de JUNDIAI/SP (consoante diversos documentos acostados com a inicial), município não abrangido

pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o processamento do presente

feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de

Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, devendo a Secretaria

providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema, com urgência.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0000347-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303020040 - JERCI BINE

BOCALON MARCILIO BOCALON (SP228695 - LUIZ PEDRO MANTOVANI, SP188285 - ANDRE LUIS DE

FARIA SANTOS) X COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Trata-se de ação ordinária visando a declaração da quitação de financiamento habitacional pelo fundo de

compensação de variação salarial - FCVS, com a devida baixa na hipoteca, interposta pela parte autora em face da

Caixa Econômica Federal e da Companhia de Habitação Popular de Campinas - COHAB.

A parte autora interpôs a ação, neste Juizado Especial Federal, em 13.01.2012.

Verifico, conforme documento de fls. 13, acostado com a inicial, que a parte autora reside na cidade de Monte
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Aprazível/SP, não estando abrangida pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se

inviável o processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007,

em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, devendo a Secretaria

providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0007759-16.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303017401 - WILSON

ROBERTO JOSE (SP082160 - NORMA FERNANDA PONTES BORIN GARCIA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Trata-se de pretensão alegada pela parte autora à suspensão de exigibilidade de crédito tributário, mediante tutela

antecipada e à anulação de débito tributário relativo ao imposto de renda de pessoa física do exercício de 2007,

tendo em vista pagamento realizado em 29.1.2009.

A ré, União - FN, representada judicialmente pela PSFN, Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em

Campinas, SP, pugna pela improcedência do pedido, mas requer prazo de trinta dias para consulta aos órgãos

administrativos competentes.

O prazo foi concedido. A União foi intimada do deferimento do prazo em 14.3.2012, sem que haja qualquer

notícia de manifestação até a presente data, 27.6.2012.

Afirma a parte autora ter pedido o cancelamento de parcelamento anterior, conforme recibo de desistência de

parcelamentos anteriores de 11.9.2009. Assevera a parte autora que, em 29.6.2010, foi emitido, pela internet,

recibo de declaração de inclusão da totalidade de débitos no parcelamento disciplinado pela Lei n. 11.941/2009

com enquadramento no disposto no art. 3º da referida Lei. Aduz que, sem qualquer apoio e orientação por parte da

SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31.5.2011 efetuou requerimento n. 20110051283, com

esclarecimentos a respeito de equívoco cometido. Refere a autoria que assumiu como valor principal da dívida o

importe de R$15.848,20, apesar da quitação no valor originário do débito referente ao IR, imposto de renda de

pessoa física, de 2007, no importe de R$6.093,28, já que, conforme orientação dada pela própria Receita Federal,

seria posteriormente solicitada a devolução desse valor. Dessa maneira, afirma a parte autora que, para conseguir

o parcelamento na modalidade pretendida, teve que acrescentar uma dívida inexistente.

Aduz a autoria que, pelo acompanhamento do andamento do procedimento recebido por 'emails', seu pleito fora

deferido em 12.12.2009. Assevera, também, o autor, que estava apto a receber todos os benefícios da Lei n.

11.941/09 em face da declaração da PGFN, Procuradoria da Fazenda Nacional, enviada em 30.5.2010, dando

conta de que houvera a inclusão de todos os débitos no parcelamento de tal modalidade. Menciona o autor que

vinha pagando as parcelas desde 9.2009 a 7.2011, e que, não obstante, foi surpreendido com a informação de que

não havia débito apto a tal modalidade de parcelamento; e que, caso pretendesse a inclusão, teria que reiniciar

todo o procedimento, já que a ré deixara de fazer constar a migração da aplicação dos dispositivos legais

aplicáveis à espécie, por equívoco anterior que já deveria ter sido sanado; sendo que a situação para consolidação

de débito para fins de parcelamento já alcançava o importe de R$57.219,23, inclusive sem exclusão do importe de

R$6.093,28 que já se encontrava quitado, o que justifica a pretensão de declaração de extinção do crédito

tributário referente ao imposto de renda de 2007.

Sendo assim, requer a autoria “a concessão da tutela jurisdicional antecipada, de acordo com o art. 273, do CPC,

afastando, assim a exigência quanto ao pagamento, pois a prova inequívoca da verossimilhança do pedido e o

receio de perda financeira foram demonstrados”; e, o “julgamento procedente, anulando-se o débito fiscal atinente

ao IRPF, data do pagamento 29/01/2009, referente ao exercício de 2007 em razão da violação do princípio da

legalidade, e confirmando-se a tutela a ser concedida”.

A parte ré, União - FN, por sua representação judicial da Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN - PSFN),

alega que pagamentos anteriores à inscrição em dívida ativa, realizada em 26.10.2009, hão de ser analisados pela

SRFB. Aduz a União que, tendo em vista requerimento administrativo do autor, para retificação da modalidade de

parcelamento, o processo administrativo tributário de n. 10830.011192/2008-26, que gerou a inscrição em dívida

ativa n. 80.1.09.046659-34, fora encaminhado, em 14.6.2011, para que fosse submetido à análise do SECAT da

DRFB, Delegacia da Receita Federal em Campinas, SP.

Os Juizados Especiais foram criados por previsão constitucional, providos por juízes togados, ou togados e leigos,

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade, mediante os

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de

recursos por turmas de juízes de primeiro grau.

Encontra-se também disposto na Constituição que:

“Art. 98.

I - ...;

II - ... .

Parágrafo único. ... .

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela
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Emenda Constitucional nº 45, de 2004.)

(...)”.

A Lei n. 9.099/95, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências, tem

aplicação subsidiária à Lei dos Juizados Especiais Federais, n. 10.259/01, naquilo que com ela não conflitar.

O CPC, Código de Processo Civil, e legislação processual esparsa, têm aplicação integrativa, para suprir lacunas e

fornecer subsídio de âmbito jurídico conceitual, além da aplicação subsidiária expressamente consignada, como na

execução ou cumprimento de sentença disciplinado na Lei n. 9.099/95.

A Lei n. 12.153/09, que dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública, no âmbito dos Estados, do

Distrito Federal, do Territórios e dos Municípios, à qual “aplica-se subsidiariamente o disposto nas Leis nos

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995, e 10.259, de 12 de

julho de 2001”, nos termos do art. 27, dispõe, no art. 26, sobre a aplicação aos Jefs, do que se encontra disposto no

seu art. 16.

Para a fixação da competência delineada na Constituição, a Lei n. 10.259/01, no mister de interpretar o que sejam

causas cíveis de menor complexidade, estabeleceu, além da territorialidade, limites de ordem econômica, quanto

ao valor da causa, bem como limitações quanto à pessoa, e, também, quanto à matéria.

A Constituição estabeleceu a instituição dos Juizados Especiais para atender os portadores de direitos de menor

expressão econômica e de causa de menor complexidade jurídica com o intuito de viabilizar o acesso dessas

pessoas à prestação jurisdicional mais célere, simples e fácil.

Doutrina majoritária e jurisprudência predominante ensinam que as leis processuais que cuidam de competência

absoluta constituem normas cogentes de ordem pública. Por conseguinte, não se sujeitam a interpretações

extensivas.

Ora, se a interpretação não pode ser extensiva, as limitações e exclusões da competência dos Jefs não podem

sofrer interpretações que não sejam restritivas.

No caso dos autos, trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, objetivando

a suspensão da exigibilidade de crédito tributário de imposto de renda de pessoa física relativo ao exercício de

2007, tendo em vista pagamento e quitação de 29.1.2009.

A questão, no entanto, não envolve ato constitutivo de lançamento fiscal, nem ostenta caráter previdenciário.

Dispõe a Lei dos Jefs, n. 10.259/01, que “Art. 3º. (...) § 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial

Cível as causas: ... III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza

previdenciária e o de lançamento fiscal; ... (...).”.

Note-se que a Lei n. 10.259/2001, art. 3º, § 1º, III, ao preceituar que “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos, bem como executar as suas sentenças. § 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as

causas: I - ... execuções fiscais (...); II - (...); III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal,

salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; (...).”, revela que, em matéria tributária, compete ao

Jef o exame e julgamento apenas de atos administrativos constitutivos de lançamento fiscal. É que da leitura ao

texto do dispositivo ora mencionado, conclui-se que foi excluída da competência dos Jefs a apreciação e

julgamento de pedido de cancelamento ou anulação de ato administrativo federal, exceto o de natureza

previdenciário e o de lançamento fiscal.

Como a parte autora objetiva com a presente ação afastar omissão ou decisão denegatória de reconhecimento de

quitação e de direito a dada modalidade de parcelamento de débito fiscal já inscrito na Dívida Ativa da União, o

Jef não tem competência para o julgamento da causa.

Nesse sentido, a ementa seguinte:

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE

CPF. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III, DA LEI Nº

10.259/01. 1. A Lei nº 10.529, de 12-7-2001, em seu art. 3º, § 1º, inciso III é expressa em excluir da competência

dos Juizados Especiais Federais Cíveis as causas que têm por objeto a anulação ou cancelamento de ato

administrativo federal, excetuando-se apenas as de natureza previdenciária e fiscal. 2. O critério de definição de

competência absoluta é o ditado pela Lei nº 10.529, editada com fundamento no art. 98, II, da CF, não

dependendo do critério subjetivo de cada juiz para avaliar a complexidade das causas a ele distribuídas. 3. Pedido

de cancelamento de CPF e a posterior emissão de um novo documento deve ser processado e julgado na Justiça

Federal Comum, independentemente da maior ou menor complexidade da matéria ou do valor atribuído à causa

ser inferior a sessenta salários mínimos. 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª

Vara da Seção Judiciária da Bahia, ora Suscitante.” Processo CC 200501000694620 - CC - CONFLITO DE

COMPETENCIA - 200501000694620 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL

GALLOTTI RODRIGUES - Sigla do órgão TRF1 - Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO - Fonte DJ

DATA:16/03/2006 PAGINA:7 - Data da Decisão 21/02/2006 - Data da Publicação 16/03/2006.

Ante o exposto, por reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível Federal, nos termos do art.

3º, § 1º, inciso III da Lei n.º 10.259/01, declino da competência em favor de um dos Juízos Cíveis do Fórum

Federal de Campinas.
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Extraia-se cópia integral dos presentes autos, inclusive desta decisão ora prolatada, para encaminhamento ao Juízo

Distribuidor do Fórum Federal de Campinas, SP, com baixa no sistema.

Sem custas e honorários no primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais.

 

0016673-81.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303020912 - FORTPET

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (SP208831 - TIAGO LUVISON CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Trata-se de ação ajuizada em 02/12/2011, objetivando o reconhecimento do direito em recolher IPI com alíquota

zero, cumulada com pedido de compensação de tributo recolhido indevidamente a título de IPI, com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

O autor atribuiu à demanda o valor de R$ 23.517,48,00. Em decisão datada de 07/02/2012 foi exarado o

entendimento do nobre julgador de que diante da inauguração do Juizado Especial Federal nesta Cidade e pelo

fato do valor dado à causa estar dentro dos limites de alçada deste Juizado, declinou da competência e determinou

o envio dos autos a este Juízo.

Em petição comum protocolizada em 31/07/2012 requer a parte autora seja reconhecida por este Juízo a

incompetência para o regular processamento e julgamento do feito, suscitando conflito de competência,

informando não ser pessoa jurídica optante do simples, nem mesmo se trata de empresa de pequeno porte (EPP)

ou micro empresa (ME).

Preconiza o artigo 6º da Lei 10.259/2001, lei federal disciplinadora da instituição dos Juizados Especiais Civis e

Criminais no âmbito da Justiça Federal:

“Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no

9.317, de 5 de dezembro de 1996; grifei

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.”

Consultando o sistema informatizado DATAPREV / CNIS, acostado aos autos, verifica-se que a mencionada

empresa é cadastrada como Empresa de Pequeno Porte.

Em princípio a parte autora não juntou qualquer documento comprobatório a retirar-lhe a condição de empresa de

pequeno porte.

Diante de tal fato, reputo, neste primeiro momento, ser este Juizado competente para o regular processamento e

julgamento do feito.

Para a concessão da tutela antecipada exige-se o preenchimento dos requisitos arrolados no art. 273 do CPC, quais

sejam: a) prova inequívoca dos fatos alegados; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; e c)

inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

No caso, a constatação da existência de norma concessiva de isenção, bem como, a classificação do produto que

lhe confira a pretendida isenção, necessita dilação probatória, para comprovação dos fatos alegados, razão pela

qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se.

 

0003169-93.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303018418 - REGINA CELIA

BORGES DOS SANTOS (SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação

do procedimento de execução extrajudicial de hipoteca relativa a financiamento imobiliário residencial pelo SFH,

Sistema Financeiro de Habitação, e a suspensão liminar, mediante tutela antecipada, ao argumento da ausência do

contraditório e ampla defesa.

O processo teve origem no Juízo da 7ª Vara do Fórum Federal de Campinas, e foi redistribuído, em razão do valor

da causa, a este Fórum do Jef em Campinas, SP.

Ante o que dos autos consta, houve refinanciamento imobiliário, cessão do direito creditício à União - FN, e,

depois, à EMGEA, Empresa Gestora de Ativos. O imóvel, arrematado, foi registrado em favor de Sidnei

Aparecido Reale e Ângela Maria Reale, em 22.9.2010, em vista de leilão extrajudicial realizado em 28.4.2010, e

carta de arrematação passada em São Paulo, SP.

Não há qualquer elemento nos autos que possibilite ao menos vislumbrar a defesa que teria a parte autora a opor

diante das circunstâncias delineadas. Na ausência de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado

à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações, fica indeferido o pedido de tutela

antecipada.

Citem-se a CEF, Caixa Econômica Federal e a EMGEA, Empresa Gestora de Ativos, incluindo-se-a no polo

passivo da demanda.

Presentes os pressupostos e requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Int.
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0008370-66.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303020337 -

TERMISSO FRANCISCO DA MATA (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ante a ausência das partes, resta prejudicada a presente audiência de conciliação.

Façam os autos conclusos para sentença.

Intimen-se.

Publique-se.

Registrada eletronicamente.

 

0000123-62.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303020334 -

JOAO LUIZ DO CARMO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias para que apresente a certidão de óbito do falecido autor, bem

como promova a habilitação dos herdeiros, juntando as procuração e demais documentos, sob as penas da lei.

Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

0000679-64.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303020343 -

DANIEL DE SOUZA SILVA (SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Aosvinte e sete dias do mês de julho de dois mil e doze, compareceram a parte autora e seu advogado. Ausente o

procurador do INSS, devidamente intimado, na sede deste Juizado Especial Federal de Campinas, para a

Audiênciade Conciliação.

Instalada a audiência, coordenada por mim, Conciliador designada nos termos da Resolução 125/2010 do

Conselho Nacional de Justiça.

Pelo MM. Juiz Federal foi proferida a seguinte decisão:

Trata-se de ação proposta para concessão de benefício previdenciário, ajuizada em face do Instituto Nacional do

Seguro Social.

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual NÃO concorda a parte autora.

Sendo assim, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.

Publicada em audiência, sai a autora intimada. Intime-se o INSS.

Registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 133/2012

 

0009541-58.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002372 - LUZIA REIS CARVALHO

(SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericial e relatório médico de perícia complementaranexados

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias

 

0006621-82.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002371 - ERIVALDO GOMES DA SILVA

(SP121096 - DIOMAR MARIA ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES)

Fica facultado às partes manifestação sobre o relatório médico de perícia complementaranexado aos autos, no

prazo comum de 05 (cinco) dias
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0004308-80.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002373 - MARCELO LUIS GOUVEA

PIOLI (SP158188 - MARCELO LUIS GOUVÊA PIOLI) X NOVA CAMPINAS CORRESPONDÊNCIA LTDA.

(SP150286 - RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT NOVA CAMPINAS CORRESPONDÊNCIA LTDA. (SP300801 - KAREN BRIGATO

MAZZANTE)

0005005-04.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002313 - OTACIR ANTONIO STOLA RSKI

(SP153363 - RENATO HELAL ROTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0001263-68.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002312 - ELISABETH DA SILVA MATOS

(SP227501 - PRISCILA RENATA LEARDINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0007809-42.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002314 - LUCIDIO DE OLIVEIRA AREAO

(SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0009866-33.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002315 - LILIAN ROBERTA GODOY

FERREIRA (SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericialanexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias 

 

0005304-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002288 - RUTH SUELI MALAQUIAS DE

CARVALHO (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI, SP218237 - ETIENE LENOI DO

NASCIMENTO ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0005097-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002304 - GISLANE GOMES PESSOA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005255-03.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002269 - LEANDRO BALARDIN

(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004670-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002277 - MARIA DO SOCORRO

FERREIRA (SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004809-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002299 - SILVIA REGINA SERAFIM

(SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004303-24.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002275 - DURVALINA JORGE DOS

SANTOS SIQUEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004090-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002347 - MARIA TEIXEIRA DA COSTA

SILVA (SP287197 - NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004766-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002267 - LUIZ GONZAGA DA FONSECA

(SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004670-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002295 - MARIA DO SOCORRO

FERREIRA (SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004809-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002281 - SILVIA REGINA SERAFIM

(SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0004752-79.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002279 - MARILENA DE BARROS DE

OLIVEIRA (SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004834-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002301 - ROZINILDA GURGEL PEREIRA

PINHEIRO (SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005071-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002285 - WALTER DORIA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000231-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002272 - ODEMIR GARCIA (SP121585 -

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004817-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002282 - MARLI FARIA GOMES PESSOA

(SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003512-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002274 - MARIA ELZA AMANCIO

(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004752-79.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002297 - MARILENA DE BARROS DE

OLIVEIRA (SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004337-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002380 - ANEIDE BORGES (SP218364 -

VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004817-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002300 - MARLI FARIA GOMES PESSOA

(SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004791-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002298 - ROSELI FERREIRA (SP077914 -

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004676-55.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002278 - MARIA BARBOSA CAMPOS

(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004901-75.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002302 - ANGELINA BENEDITA VIEIRA

TUPY DE LIMA (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005098-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002305 - DOCLESIO CUSTODIO

SANTANA (SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004323-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002294 - LEONICE DA SILVA (SP054459 -

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005097-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002286 - GISLANE GOMES PESSOA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004670-60.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002266 - NELSON GIANETTI DE

MATTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004303-24.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002293 - DURVALINA JORGE DOS

SANTOS SIQUEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004742-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002311 - MARCO FRANCISCO DA

COSTA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004834-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002283 - ROZINILDA GURGEL PEREIRA

PINHEIRO (SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004323-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002276 - LEONICE DA SILVA (SP054459 -

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0004915-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002268 - SANDRA REGINA GOBBI

MARTINS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004791-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002280 - ROSELI FERREIRA (SP077914 -

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004676-55.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002296 - MARIA BARBOSA CAMPOS

(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004341-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002381 - PEDRO JOAO BARBOSA

(SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005304-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002306 - RUTH SUELI MALAQUIAS DE

CARVALHO (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI, SP218237 - ETIENE LENOI DO

NASCIMENTO ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0003512-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002292 - MARIA ELZA AMANCIO

(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000469-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002264 - JOSE MARIA HENRIQUE DE

CARVALHO (SP309424 - ANDRÉ JORGE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005098-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002287 - DOCLESIO CUSTODIO

SANTANA (SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006017-31.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002271 - LEILIANE MARIA MORAIS

(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005071-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002303 - WALTER DORIA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002231-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002265 - ELIETE MARIA DAUDT

(SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001180-30.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002273 - ANADIR COIMBRA DE SOUZA

(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004391-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002382 - SUELI SIQUEIRA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004901-75.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002284 - ANGELINA BENEDITA VIEIRA

TUPY DE LIMA (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001180-30.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002291 - ANADIR COIMBRA DE SOUZA

(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005297-64.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002270 - DERLY DA SILVA FRANCISCO

(SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000231-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002290 - ODEMIR GARCIA (SP121585 -

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

 

DECIDO. 

 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal

previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para

haver prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados

os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: 

 

“Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes

ou dos ausentes.” 

 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada

como MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de

decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único

pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não

reclamadas na época própria: 

 

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998,

reduziu o aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103,

mantido o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: 

 

“Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91,

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art.

103, caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido

lapso já havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 
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DISPOSITIVO. 

 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002614-42.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021091 - EUCLIDES ANTONIO CASTELANI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0003624-24.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021083 - EDVALDO GENESIO DA SILVA (SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004184-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021082 - CICERO MARQUES DA SILVA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004547-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021080 - GENERINO FERREIRA DE ABREU (SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004200-17.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021081 - JOSE LIDIO COELHO DE JESUS (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003122-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021086 - JOAO CARLOS ROTOLI (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003599-11.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021084 - MAURISO RODRIGUES DA MATA (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002616-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021090 - ANTONIO XAVIER DOS SANTOS FILHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0003137-54.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021085 - LIBERATA DE GODOY FRANCISCO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002742-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021088 - IRENICE FIRMINO DE SOUZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria

do juízo, se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0019290-12.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021076 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES,

SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000011-30.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020678 - LUIS CARLOS ANTONIO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI,

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da petição da Ré anexada aos autos, informando o cumprimento da

sentença/acórdão. 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria

do juízo, se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000301-50.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021095 - JOSE ROBERTO DE ARANTES (SP163417 - ARTHUR HENRIQUE CLEMENTE

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0016775-04.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021094 - IDALINA AP.BAUMGARTNE CHRISTOFOLETTI (SP210409 - IVAN SECCON

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0006105-91.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020723 - CRISTIANO FLORENCE (SP289682 - CRISTIANO FLORENCE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ (SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Compulsando os autos verifico que a petição protocolada sob o nº2012/6303024423 não pertence a este processo.

Assim, considerando que referida petição já foi analisada na sentença proferida em 27/07/2012 no processo

0002587-93.2011.4.03.6303, determino a exclusão do arquivo, bem como o cancelamento do protocolo.

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a

fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos.

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução,

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.

Expeça-se o ofício liberatório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, buscando a condenação desta ao

pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados na conta vinculada do

FGTS da parte autora. 

A ação foi julgada improcedente. 

Em sede recursal, deu-se parcial provimento ao recurso da parte autora, condenando a Caixa Econômica

Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos. 

Contudo, Juízo foi informado que a parte autora optou pelo regime do FGTS em data anterior a

22.09.1971, sendo que os juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da

época, inexistindo valores a serem pagos. 

A parte autora, devidamente intimada, não se desincumbiu de comprovar documentalmente o não

pagamento dos juros progressivos. 
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É o relatório, decido. 

É importante observar, que o acórdão não deu provimento ao recurso da parte autora, no que concerne aos

optantes já à época da Lei 5.107/66, pois a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, em seu artigo 2º, o direito

aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Da mesma forma,

para aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros

serão sempre de 3%, conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Assim, somente para as

pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o

direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora acatada, também o direito aos juros

progressivos. 

No presente caso, verifica-se que a parte autora optou pelo FGTS em data anterior a 22.09.1971. 

Portanto, não se trata, no caso “in tela”, de hipótese de opção retroativa, garantida pela Lei 5.958/73, ou

mesmo de optante sujeito à restrição dos juros a 3%, conforme Lei 5.705/71, haja vista que o artigo 2º desta

Lei, expressamente garantiu a capitalização progressiva dos juros “para as contas vinculadas aos

empregados optantes existentes a data da publicação desta lei”. 

Desse modo, tendo em vista a previsão expressa de capitalização dos juros a favor da parte autora, optante

durante a égide da Lei 5.107/66, somente seria cabível condenação do réu se restasse demonstrado o não

cumprimento por parte deste de sua obrigação, o que configuraria uma situação excepcional, posto que os

juros progressivos foram ordinariamente depositados a todos os optantes da época. 

Assim, durante a vigência da Lei 5.107/66, os juros progressivos foram ordinariamente creditados. 

De outro giro, impende ressaltar que a sistemática inserta no artigo 333, inciso I, do Código de Processo

Civil, determina a obrigatoriedade de a parte autora provar o fato constitutivo de seu direito.  

Assim, poderia a parte autora, até para viabilizar a execução do feito, ter diligenciado junto aos bancos

depositários, a fim de localizar os extratos das contas do FGTS.  

Não cabe somente à Caixa Econômica Federal a obrigação de fornecer os extratos, até porque a ré,

enquanto gestora das contas vinculadas do FGTS, não é regida pelo regime jurídico das empresas privadas. 

Incabível, portanto, a inversão do ônus da prova. 

Demais disso, é fato notório que a Caixa Econômica Federal nem sempre possui os extratos, pois estamos

tratando de documentos com mais de 20 (vinte) anos de existência bem como é cediço que a ré, somente

passou a ser o agente operador das contas vinculadas do FGTS a partir de 1990. 

Considerando-se, assim, o conteúdo do acórdão e as alegações apresentadas pela ré, concernente a opção

pelo FGTS anterior à 22.09.1971, somado ao fato de a parte autora não ter comprovado que, no presente

caso, não houve o pagamento dos juros progressivos, forçoso reconhecer a inexistência de valores a serem

executados.  

Por todo o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo

Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

0013180-94.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021064 - MARIA ELIZA NICIOLI (SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

0011937-13.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021065 - JOÃO LIRA CRUZ FILHO (SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0020066-12.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021060 - ANTONIO RAUL MOSCATINI (SP101630 - AUREA MOSCATINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem

pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da

contadoria do juízo, se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II

e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007989-58.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020674 - WILLIAN FEDATTO (SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004025-33.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020675 - MELCHIOR FERREIRA (SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010018-86.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021071 - EDNO DONIZETE DOS SANTOS (SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0007227-47.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021074 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0004812-23.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021077 - MARIA TEREZINHA DE SOUSA BROZOSKI (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0001864-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020991 - LUCIO FERREIRA QUILES (SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE, SP294027 -

DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de manutenção do auxílio-doença (NB/31541.463.019-0), proposta por LÚCIO FERREIRA

QUILES, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Alegou em preliminar a autarquia a incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de

trabalho; a falta de interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor

excedente a sessenta salários mínimos.

Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de

acidente de trabalho.

Com relação à existência de benefício em manutenção, não se trata de decretar, em preliminar, que há falta de

interesse de agir, já que há pedido para a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Afastadas as preliminares, passo ao exame do mérito.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e

de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.
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Não obstante, a incapacidade para o trabalho, total e permanente, conforme requisito legal para a concessão de

aposentadoria por invalidez não foi demonstrada, já que o senhor perito atestou que o requerente, desde janeiro de

2011, apresenta incapacidade total e temporária para o exercício das atividades laborativas habituais.

Assim, em relação ao pedido de conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não

satisfeitos os requisitos legais, não é cabível o seu deferimento.

Por outro lado, em relação à manutenção do benefício de auxílio-doença, verifico que o benefício de que goza o

autor tem previsão de alta em 14.10.2012, razão pela qual, verifica-se, não está o autor na iminência de sua perda.

Embora se veja o autor prejudicado pela sistemática da alta programada, pode o segurado valer-se do recurso de

solicitar perícia prévia à ocorrência daalta, para que seja verificada a eventual permanência da situação de

incapacidade laborativa, ora diagnosticada nestes autos.

Destarte, em relação à manutenção do benefício de auxílio-doença, carece a parte autora de interesse de agir.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em

relação à pretensão de conversão do atual benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, em relação à manutenção do benefício já titularizado pelo autor,conforme razões já aduzidas, julgo

ausente o interesse processual por parte do autor, determinando assim a extinção deste feito, em relação a este

pleito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

0005338-87.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021079 - MARIA JOSE DE FREITAS MACHADO (SP108521 - ANA ROSA RUY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a revisão de

contagem de tempo total de serviço/contribuição da parte autora; a concessão de abono de permanência, nos

termos da Lei n. 8.213/1991 e Emenda Constitucional n. 41/2003, desde 26.8.2008, mediante reconhecimento de

período especial, para o que deve a parte ré, INSS, Instituto Nacional do Seguro Social, emitir PPP, Perfil

Profissiográfico Previdenciário; e, condenação à restituição das contribuições previdenciárias da seguridade social

do servidor público, considerada a competência 02/2010, e que equivale ao resultado da soma de 19 competências,

perfazendo o importe de R$11.929,15, com parcelas calculadas com base na última remuneração integral,

preservada a paridade de proventos com a remuneração dos servidores ativos, nos moldes da legislação vigente à

época do preenchimento dos pressupostos e requisitos legais.

Na contestação apresentada, o Instituto Nacional do Seguro Social, INSS, argui preliminares de ilegitimidade

passiva, ou, ao menos, o litisconsórcio passivo necessário da União, porquanto a responsabilidade para alterações

remuneratórias é da União, a qual, também, responde nos termos da Lei Complementar n. 101/2000; e, no mérito,

pugna pela improcedência do pedido.

Considerando-se que a parte autora provém dos quadros funcionais doINSS, legitimado para figurar no polo

passivo do processo o ente autárquico.

Aduz o INSS que, em julgamento de pedido de medida liminar na ADI n. 2.135, o Plenário do STF, Supremo

Tribunal Federal, suspendeu a eficácia da nova redação dada pela EC 19/98 ao art. 39, 'caput' da Constituição,

restabelecendo a vigência da redação original, que mantém regime jurídico único para os servidores da

Administração direta, autárquica e fundacional; e que o art. 40, § 4º da Constituição, mesmo após as alterações das

Emendas Constitucionais ns. 20/98 e 47/05,contém ressalva aos casos de atividades exercidas exclusivamente sob

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, à vedação de adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime jurídico de que trata; mas, que a

permissividade depende, para sua concretização, da edição de lei complementar regulamentadora. Sustenta o

INSS que a decisão liminar em sede cautelar do Mandado de Injunção n. 880 trata de instituto distinto, qual seja, a

aposentadoria especial, não se referindo, destarte, à conversão de tempo especial em tempo comum.

Pugna a parte autora pela condenação do INSS no pagamento de abono de permanência retroativamente ao

momento a partir do qual poderia ter se aposentado voluntariamente, tomando-se em consideração contagem de

tempo de serviço em situação de insalubridade, para conversão do tempo de serviço especial em tempo de

atividade comum, bem como a restituição das contribuições indevidamente recolhidas desde então.

Da decisão concessiva de liminar em sede cautelar no Mandado de Injunção n. 880 consta o seguinte:

“

DECISÃO: Trata-se de Mandado de Injunção coletivo, com pedido de medida cautelar, impetrado pela

Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal - CONDSEF e outros.
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2. Os impetrantes alegam que os substituídos são servidores públicos que exercem ou exerceram suas funções em

ambientes insalubres, perigosos, e/ou penosos. 

3. Afirmam no mandado de injunção que a ausência da lei complementar referida no artigo 40, § 4º, da

Constituição do Brasil --- [é] vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas

exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar --- torna inviável o exercício de direito à aposentadoria especial, do qual os substituídos são

titulares. 

4. Em decisão de fl. 1.186 neguei, com respaldo na jurisprudência, o pedido de medida cautelar, vez que o

mandado de injunção é incompatível com a concessão de liminares. Determinei ainda fossem solicitadas

informações ao Presidente da República. 

5. O Procurador-Geral da República, afirmando que a hipótese destes autos é idêntica à do MI n. 758, opina pela

procedência parcial do pleito. Alega que deve ser reconhecido o direito, dos substituídos, a ter suas situações

analisadas pela autoridade competente à luz da Lei n. 8.213/91, no que se refere especificamente ao pedido de

concessão da aposentadoria especial prevista no artigo 40, § 4º, da Constituição do Brasil. 

6. É o relatório. Decido. 

7. Neste mandado de injunção os impetrantes sustentam que a ausência da lei complementar prevista no artigo 40,

§ 4º, da Constituição do Brasil torna inviável o exercício de direito à aposentadoria especial, de que os

substituídos neste mandado de injunção são titulares.

8. Reproduzo inicialmente observações do Ministro CELSO DE MELLO no MI n. 20: 

 

“[e]ssa situação de inércia do aparelho de Estado faz emergir, em favor do beneficiário do comando

constitucional, o direito de exigir uma atividade estatal devida pelo Poder Público, em ordem a evitar que a

abstenção voluntária do Estado frustre, a partir desse comportamento omissivo, a aplicabilidade e a efetividade do

direito que lhe foi reconhecido pelo próprio texto da Lei Fundamental.

O Poder Legislativo, nesse contexto, está vinculado institucionalmente à concretização da atividade

governamental que lhe foi imposta pela Constituição, ainda que o efetivo desempenho dessa incumbência

constitucional não esteja sujeito a prazos pré-fixados” [fl. 129].

 

9. Esta Corte mais de uma vez reconheceu a omissão do Congresso Nacional no que respeita ao dever, que lhe

incumbe, de dar concreção ao preceito constitucional. Nesse sentido valho-me ainda de afirmação do Ministro

CELSO DE MELLO, como segue:

“Desse modo, a inexistência da lei complementar reclamada pela Constituição reflete, forma veemente e concreta,

a inobservância, pelo Poder Legislativo, dentro do contexto temporal referido, do seu dever de editar o ato

legislativo em questão, com evidente desapreço pelo comando constitucional, frustrando, dessa maneira, a

necessidade de regulamentar o texto da Lei Maior, o que demonstra a legitimidade do reconhecimento, por esta

Suprema Corte, da omissão congressual apontada” [fl. 131].

 

10. No julgamento do MI n. 721, Relator o Ministro MARCO AURÉLIO, DJ de 30.11.2007, o STF examinou

esta questão, julgando parcialmente procedente o pedido para assegurar à impetrante o direito à aposentadoria

especial [artigo 40, § 4º, da Constituição do Brasil], direito a ser exercido nos termos do texto do artigo 571 da Lei

n. 8.213 de 24 de julho de 1.991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Proferi voto-

vista quanto ao MI n. 721, acompanhando o Relator.

11. O entendimento foi reafirmado na ocasião do julgamento do MI n. 758, também de relatoria do Ministro

MARCO AURÉLIO, DJ de 26.9.2008. 

 

“MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição

Federal, conceder-se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental e

não simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração não é objeto da impetração, mas premissa da

ordem a ser formalizada.

MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui

eficácia considerada a relação jurídica nele revelada.

APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR -

INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Inexistente a disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento

judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91”.

 

12. Havendo, portanto, sem qualquer dúvida, mora legislativa na regulamentação do preceito veiculado pelo artigo
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40, § 4º, a questão que se coloca é a seguinte: presta-se, esta Corte, quando se trate da apreciação de mandados de

injunção, a emitir decisões desnutridas de eficácia?

13. Esta é a questão fundamental a considerarmos. Já não se trata de saber se o texto normativo de que se cuida ---

Artigo 40, § 4º --- é dotado de eficácia. Importa verificarmos é se o Supremo Tribunal Federal emite decisões

ineficazes; decisões que se bastam em solicitar ao Poder Legislativo que cumpra o seu dever, inutilmente. Se é

admissível o entendimento segundo o qual, nas palavras do Ministro NÉRI DA SILVEIRA, "a Suprema Corte do

País decid[e] sem que seu julgado tenha eficácia". Ou, alternativamente, se o Supremo Tribunal Federal deve

emitir decisões que efetivamente surtam efeito, no sentido de suprir aquela omissão. Daí porque passo a

desenvolver considerações a propósito do instituto do mandado de injunção. 

14. Toda a exposição que segue neste apartado do meu voto é extraída de justificativa de autoria do Professor

JOSÉ IGNÁCIO BOTELHO DE MESQUITA a anteprojeto de lei por ele elaborado, que foi publicado

inicialmente no jornal O Estado de São Paulo, de 26 de agosto de 1.989, e, posteriormente, foi convertido no

Projeto de Lei n. 4.679, de 1.990, que o repetiu na íntegra, inclusive a sua justificativa [Diário do Congresso

Nacional de 17.04.1990, página 2.824 e segs.]. 

15. Diz o eminente Professor Titular da Faculdade de Direito da USP:

 

"1. É princípio assente em nosso direito positivo que, não havendo norma legal ou sendo omissa a norma

existente, cumprirá ao juiz decidir o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais do direito

(Lei de Introdução ao Cód. Civil, art. 4º; Cód. Proc. Civil, art. 126). Assim, o que pode tornar inviável o exercício

de algum direito, liberdade ou prerrogativa constitucionalmente assegurados não será nunca a 'falta de norma

regulamentadora' mas, sim, a existência de alguma regra ou princípio que proíba ao juiz recorrer à analogia, aos

costumes ou aos princípios de direito para suprir a falta de norma regulamentadora.

Havendo tal proibição, configura-se a hipótese de impossibilidade jurídica do pedido, diante da qual o juiz é

obrigado a extinguir o processo sem julgamento de mérito (Cód. Proc. Civil, art. 267, VI), o que tornará inviável o

exercício do direito, liberdade ou prerrogativa assegurados pela Constituição.

O caso, pois, em que cabe o mandado de injunção é exatamente o oposto daquele em que cabe o mandado de

segurança. Vale dizer, é o caso em que o requerente não tem direito de pretender a tutela jurisdicional e em que

requerido teria o direito líquido e certo de resistir a essa pretensão, se acaso fosse ela deduzida em Juízo.

Esta constatação --- prossegue BOTELHO DE MESQUITA --- é de primordial importância para o conhecimento

da natureza e dos fins do mandado de injunção. Dela deriva a determinação dos casos em que se pode admitir o

mandado de injunção e também dos objetivos que, por meio dele, podem ser alcançados".

O mandado de injunção "[d]estina-se, apenas, à remoção da obstáculo criado pela omissão do poder competente

para a norma regulamentadora. A remoção desse obstáculo se realiza mediante a formação supletiva da norma

regulamentadorafaltante. É este o resultado prático que se pode esperar do julgamento da mandado de injunção.

A intervenção supletiva do Poder Judiciário deve subordinar-se, porém, ao princípio da independência e da

harmonia entre os Poderes (CB, art. 2º). A autorização constitucional para a formação de normas supletivas não

importa permissão ao Poder Judiciário para imiscuir-se indiscriminadamente no que é da competência dos demais

Poderes. Trata-se apenas de dar remédio para omissão do poder competente. Para que tal omissão se configure, é

preciso que norma regulamentadora não tenha sido elaborada e posta em vigor no prazo constitucional ou

legalmente estabelecido, quando houver, ou na sua falta, no prazo que o tribunal competente entenda razoável.

Antes de decorrido tal prazo não há que falar em omissão do poder competente, eis que a demora se incluirá

dentro da previsão constitucional e assim também a provisória impossibilidade do exercício dos direitos,

liberdades ou prerrogativas garantidos pelo preceito ainda não regulamentado.O que é danoso para os direitos,

liberdades e prerrogativas constitucionais não é a demora, em si mesma considerada, mas a demora incompatível

com o que se possa ter como previsto e programado pela Constituição.

[...]

O cabimento do mandado de injunção pressupõe, por isto, um ato de resistência ao cumprimento do dispositivo

constitucional, que não tenha outro fundamento senão a falta de norma regulamentadora.

[...]

O conteúdo e os efeitos da decisão que julga o mandado de injunção, e bem assim os efeitos do seu trânsito em

julgado, devem ser estabelecidos a partir de uma clara determinação do escopo do mandado de injunção

exatamente o que falta no texto constitucional. Pelo que do dispositivo constitucional consta, sabe-se quando cabe

o mandado de injunção, mas não se sabe para o que serve; sabe-se qual o problema prático que visa a resolver,

mas não se sabe como deverá ser resolvido.

[...]

O que cabe ao órgão da jurisdição não é, pois constranger alguém a dar cumprimento ao preceito constitucional,

mas, sim, suprir a falta de norma regulamentadora, criando, a partir daí, uma coação da mesma natureza daquela

que estaria contida na norma regulamentadora. O ilícito constitucional (o ato anticonstitucional) é algo que só

poderá existir depois de julgado procedente o mandado de injunção e, por isto, não constitui matéria que possa ser

objeto de decisão no julgamento do próprio mandado.
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Fixados estes limites desponta o problema da compreensão da hipótese da norma que será supletivamente

formulada pelo tribunal. Deverá ela regular apenas o caso concreto submetido ao tribunal, ou abranger a totalidade

dos casos constituídos pelos mesmos elementos objetivos, embora entre sujeitos diferentes? Dentre essas

alternativas, é de se optar pela última, posto que atividade normativa é dominada pelo princípio da isonomia, que

exclui a possibilidade de se criarem tantas normas regulamentadoras diferentes quantos sejam os casos concretos

submetidos ao mesmo preceito constitucional. Também aqui é preciso ter presente que não cumpre ao tribunal

remover um obstáculo que só diga respeito ao caso concreto, mas a todos os casos constituídos pelos mesmos

elementos objetivos".

 

16. A mora, no caso, é evidente. Trata-se, nitidamente, de mora incompatível com o previsto pela Constituição do

Brasil no seu artigo 40, § 4º. 

17. Salvo a hipótese de --- como observei anteriormente2, lembrando FERNANDO PESSOA --- transformarmos a

Constituição em papel "pintado com tinta" e aplicá-la em "uma coisa em que está indistinta a distinção entre nada

e coisa nenhuma", constitui dever-poder deste Tribunal a formação supletiva, no caso, da norma regulamentadora

faltante. 

18. O argumento de que a Corte estaria então a legislar --- o que se afiguraria inconcebível, por ferir a

independência e harmonia entre os poderes [art. 2o da Constituição do Brasil] e a separação dos poderes [art. 60, §

4o, III] --- é insubsistente. 

19. Pois é certo que este Tribunal exercerá, ao formular supletivamente a norma regulamentadora de que carece o

artigo 40, § 4º, da Constituição, função normativa, porém não legislativa. 

20. Explico-me.

21. A classificação mais freqüentemente adotada das funções estatais concerne aos ofícios ou às autoridades que

as exercem. Trata-se da classificação que se denomina orgânica ou institucional. Tais funções são, segundo ela, a

legislativa, a executiva e a jurisdicional. Se, porém, pretendermos classificá-las segundo o critério material,

teremos: a função normativa --- de produção das normas jurídicas [= textos normativos]; a função administrativa -

-- de execução das normas jurídicas; a função jurisdicional --- de aplicação das normas jurídicas. 

22. Na menção aos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário estamos a referir centros ativos de funções --- da

função legislativa, da função executiva e da função jurisdicional. Essa classificação de funções estatais decorre da

aplicação de um critério subjetivo; estão elas assim alinhadas não em razão da consideração de seus aspectos

materiais. 

23. Entenda-se por função estatal a expressão do poder estatal --- tomando-se aqui a expressão “poder estatal” no

seu aspecto material --- enquanto preordenado a finalidades de interesse coletivo e objeto de um dever jurídico.

24. A consideração do poder estatal desde esse aspecto liberta-nos da tradicional classificação das funções estatais

segundo o critério orgânico ou institucional. Nesta última, porque o poder estatal é visualizado desde a perspectiva

subjetiva, alinham-se a função legislativa, a executiva e a jurisdicional, às quais são vocacionados,

respectivamente, os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. 

25. Afastado, contudo o critério tradicional de classificação das funções estatais, cumpre fixarmo-nos naquele

outro, que conduz à seguinte enunciação:

[i] função normativa - de produção das normas jurídicas [= textos normativos];

[ii] função administrativa - de execução das normas jurídicas;

[iii] função jurisdicional - de aplicação das normas jurídicas.

 

26. A função legislativa é maior e menor do que a função normativa. Maior porque abrange a produção de atos

administrativos sob a forma de leis [lei apenas em sentido formal, lei que não é norma, entendidas essas como

preceito primário que se integra no ordenamento jurídico inovando-o]; menor porque a função normativa abrange

não apenas normas jurídicas contidas em lei, mas também nos regimentos editados pelo Poder Judiciário e nos

regulamentos expedidos pelo Poder Executivo. 

27. Daí que a função normativa compreende a função legislativa [enquanto produção de textos normativos], a

função regimental e a função regulamentar. 

28. Quanto à regimental, não é a única atribuída, como dever-poder, ao Poder Judiciário, visto incumbir-lhe

também, e por imposição da Constituição, a de formular supletivamente, nas hipóteses de concessão do mandado

de injunção, a norma regulamentadora reclamada. Aqui o Judiciário --- na dicção de JOSÉ IGNÁCIO BOTELHO

DE MESQUITA --- remove o obstáculo criado pela omissão do poder competente para editar a norma

regulamentadora faltante, essa remoção realizando-se mediante a sua formulação supletiva. 

29. De resto, é ainda certo que, no caso de concessão do mandado de injunção, o Poder Judiciário formula a

própria norma aplicável ao caso, embora ela atue como novo texto normativo. 

30 Apenas para explicitar, lembro que texto e norma não se identificam3. O que em verdade se interpreta são os

textos normativos; da interpretação dos textos resultam as normas. A norma é a interpretação do texto normativo.

A interpretação é atividade que se presta a transformar textos --- disposições, preceitos, enunciados --- em normas.

31. O Poder Judiciário, no mandado de injunção, produz norma. Interpreta o direito, na sua totalidade, para
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produzir a norma de decisão aplicável à omissão. É inevitável, porém, no caso, seja essa norma tomada como

texto normativo que se incorpora ao ordenamento jurídico, a ser interpretado/aplicado. Dá-se, aqui, algo

semelhante ao que se há de passar com a súmula vinculante, que, editada, atuará como texto normativo a ser

interpretado/aplicado. 

32. Ademais, não há que falar em agressão à "separação dos poderes", mesmo porque é a Constituição que institui

o mandado de injunção e não existe uma assim chamada "separação dos poderes" provinda do direito natural. Ela

existe, na Constituição do Brasil, tal como nela definida. Nada mais. No Brasil vale, em matéria de independência

e harmonia entre os poderes e de “separação dos poderes”, o que está escrito na Constituição, não esta ou aquela

doutrina em geral mal digerida por quem não leu Montesquieu no original. 

33. De resto, o Judiciário está vinculado pelo dever-poder de, no mandado de injunção, formular supletivamente a

norma regulamentadora faltante. Note-se bem que não se trata de simples poder, mas de dever-poder, idéia já

formulada por JEAN DOMAT4 no final do século XVII, após retomada por LEÓN DUGUIT5 e, entre nós, por

RUI BARBOSA6, mais recentemente por CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO7. 

34. A este Tribunal incumbirá --- permito-me repetir --- se concedida a injunção, remover o obstáculo decorrente

da omissão, definindo a norma adequada à regulação do caso concreto, norma enunciada como texto normativo,

logo sujeito a interpretação pelo seu aplicador. 

35. No caso, os impetrantes solicitam seja julgada procedente a ação e, declarada a omissão do Poder Legislativo,

determinada a supressão da lacuna legislativa mediante a regulamentação do artigo 40, § 4º, da Constituição do

Brasil, que dispõe a propósito da aposentadoria especial de servidores públicos --- substituídos.

36. Esses parâmetros hão de ser definidos por esta Corte de modo abstrato e geral, para regular todos os casos

análogos, visto que norma jurídica é o preceito, abstrato, genérico e inovador --- tendente a regular o

comportamento social de sujeitos associados --- que se integra no ordenamento jurídico8 e não se dá norma para

um só. 

37. No mandado de injunção o Poder Judiciário não define norma de decisão, mas enuncia a norma

regulamentadora que faltava para, no caso, tornar viável o exercício do direito da impetrante, servidora pública, à

aposentadoria especial.

38. Na Sessão do dia 15 de abril passado, seguindo a nova orientação jurisprudencial, o Tribunal julgou

procedente pedido formulado no MI n. 795, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, reconhecendo a mora

legislativa. Decidiu-se no sentido de suprir a falta da norma regulamentadora disposta no artigo 40, § 4º, da

Constituição do Brasil, aplicando-se à hipótese, no que couber, disposto no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, atendidos

os requisitos legais. Foram citados, no julgamento, nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes: o MI n. 670,

DJE de 31.10.08, o MI n. 708, DJE de 31.10.08; o MI n. 712, DJE de 31.10. 08, e o MI n. 715, DJU de 4.3.05.

39. Na ocasião, o Tribunal, analisando questão de ordem, entendeu ser possível aos relatores o exame monocrático

dos mandados de injunção cujo objeto seja a ausência da lei complementar referida no artigo 40, § 4º, da

Constituição do Brasil.

 Julgo parcialmente procedente o pedido deste mandado de injunção, para, reconhecendo a falta de norma

regulamentadora do direito à aposentadoria especial dos servidores públicos, remover o obstáculo criado por essa

omissão e, supletivamente, tornar viável o exercício, pelos substituídos neste mandado de injunção, do direito

consagrado no artigo 40, § 4º, da Constituição do Brasil, nos termos do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Publique-se.

Brasília, 6 de maio de 2009.

 

 

Ministro Eros Grau

- Relator -

 

 

 

____________________________

1 Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

2Direito, conceitos e normas jurídicas, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1.988, p. 124.

3 Vide meu Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do direito, 5ª edição, Malheiros Editores, 2009, pp.

84 e ss.

4 Oeuvres de J. DOMAT, Paris, Firmin Didot Pre et Fils, 1.829, p. 362 e ss.

5 El pragmatismo juridico, Madrid, Francisco Beltrán, 1.924, p. 111.
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6 Comentários à Constituição Federal Brasileira, volume I, coligidos e ordenados por Homero Pires, São Paulo,

Saraiva & Cia., 1.932, p. 153.

7 “Verba de representação”, in RT 591/43, janeiro de 1.985.

8 Vide meu O direito posto e o direito pressuposto, 7ª edição, Malheiros Editores, São Paulo, 2.008, p. 239.”.

 

Por outro lado, no entanto, não cabe a utilização de regimes jurídicos distintos para adaptar um ao outro da

maneira que melhor atende ao interesse do segurado, em detrimento da ordem jurídica de regência.

Quanto a tempo de serviço de professor, o prestado até a EC 18/81 pode ser enquadrado como especial e

convertido para comum na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo que, com a edição da Lei

nº 6.887/80, passou a ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum. A TNU, Turma Nacional

de Uniformização, estabeleceu orientação jurisprudencial que alberga a possibilidade de contagem de tempo

especial, mediante conversão em tempo comum, para fins de aposentadoria: “(... ) Esta TNU, em recente julgado,

uniformizou o entendimento sobre a matéria referente ao tempo de serviço especial de magistério, nos seguintes

termos, em acórdão unânime, passando a julgar dessa forma, reiteradamente, tais casos: EMENTA:

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. MAGISTÉRIO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONTAGEM PONDERADA PELO FATOR '1.2', PREVISTA NA TABELA DO ART. 70 DO

DECRETO Nº 3.048/99, MESMO APÓS A EC Nº 18/81. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA

E ACÓRDÃO REFORMADOS. 1. Comprovado o exercício do magistério, tem direito à contagem ponderada

pelo fator 1,2 previsto na tabela do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, mesmo após a Emenda Constitucional nº.

18/81. 2. Recurso a que se dá provimento para reformar o acórdão recorrido e determinar ao INSS a expedição de

Certidão de Tempo de Contribuição em favor da autora onde conste os acréscimos resultantes da conversão do

tempo especial trabalhado para o comum, com o multiplicador de 1,2, conforme previsto na legislação

previdenciária em vigor. 3. Incidente conhecido e provido. (...).” (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 05109378920054058300 - DOU 18/11/2011 - Relator(a) JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO).

Ocorre que o período pleiteado não se refere ao tempo laborado como professora, mas como servidora

administrativa em situação e ambiente insalubre.

Não cabe ao Juízo constranger o réu a fornecer o documento requerido (PPP) se ele próprio não concorda com a

alegação da autora. A autora afirma, na petição inicial e na incidental de 19.7.2012, anexada aos autos em

20.7.2012, ter apresentado elementos que apontam para a caracterização do trabalho realizado em condições

insalubres, mas, ao contrário do alegado, não há sequer indícios de que a atividade administrativa em questão

desenvolveu-se em tais condições. Aliás, soa contraditória a pretensão de se conseguir reconhecimento de tempo

de labor em condições especiais de insalubridade, almejando a continuidade no serviço e, em decorrência,

perceber o abono de permanência, já que a diminuição do tempo laborativo, em tais circunstâncias, visa

justamente à redução não só da exposição, como também liberar quem presumivelmente encontrava-se com a

saúde mais debilitada.

Não obstante disso, a Lei n. 8.213, de 24/07/1991, com as alterações provocadas pelas leis de números 9.032/95,

9.528/97 e 9.732/98, em seus artigos 57 e 58, disciplina a aposentadoria especial.Exige que o segurado tenha

trabalhado por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Deve o segurado

comprovar o tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais, bem como a

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associados, pelo período exigido, o que deverá ser

procedido mediante a apresentação de laudo técnico sobre as condições ambientais de trabalho. Pretendendo a

parte autora o reconhecimento de atividade especial para fins de revisão/conversão de aposentadoria, deverá

sujeitar-se ao cumprimento dos requisitos legais, quais sejam: a) a comprovação do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado; e b) a comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. Já para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de

carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais

prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de

economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério

na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

Diante do exposto, afastadas as preliminares suscitadas pela parte ré, quanto ao mérito, julgo improcedente o

pedido formulado.

Sem custas e honorários, neste grau jurisdicional.

 

0003538-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021031 - DANIELA DE ARAUJO (SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM, SP266074 - PRISCILA

BARBARINI, SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido

de correção monetária e de juros moratórios.

O INSS foi regularmente citado.

Relatei. Decido.

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze)

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao

da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de

entrada do requerimento.

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade

laboral atual ou outras atividades profissionais.

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico,

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é

distante do interesse das partes.

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa.

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade

do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de

incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja desconsiderado.

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO.

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da
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prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar.

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão.

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais.

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial.

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames

anexados aos autos.

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma

vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral,

fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais.

 

DISPOSITIVO

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

0002238-56.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020994 - VALTER DE SOUZA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por VALTER DE SOUZA,que tem por objeto a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

Alegou em preliminar a autarquia a incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de

trabalho; a falta de interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor

excedente a sessenta salários mínimos.

Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.As eventuais

parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as preliminares argüidas

pela Autarquia Previdenciária.

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e

de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.
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Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

do requerimento.

O perito judicial considerou que a autora apresenta incapacidade total e permanente, em razão de neoplasia

maligna de esôfago avançada, desde novembro de 2010 - data de início da doença (DID) e que data de início da

incapacidade (DII) se deu em 04.12.2010.

Conforme o extrato de vínculos constantes do CNIS a parte autora foi segurada do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de empregado até 21/09/2005. Considerando-se a existência de mais de 120 contribuições

anteriores sem perda da qualidade de segurado, o autor manteve-se como segurado do RGPS até 16/11/2007

(artigo II, §§ 1º e 4º da lei 8213/91).

Posteriormente, em janeiro de 2011, voltou a contribuir para a Previdência Social, como contribuinte individual, a

partir de janeiro de 2011.

 

Tem-se o seguinte quadro:

 

Última contribuição como empregado: 09/2005

 

Perda da qualidade de segurado: 16/11/2007

DID: novembro de 2010

DII: 04/12/2010

 

Reingresso ao RGPS: janeiro de 2011

 

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 04/12/2010, antecede ao reingresso da

parte autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em janeiro/2011.Em se tratando de doença

preexistente ao reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação

prevista no parágrafo único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

0002716-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020732 - ODETE FADINI DE MORAES (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por ODETE FADINI DE MORAES, já

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei nº 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora.

A autora requereu o benefício assistencial ao idoso em 09/02/2011 (NB 1684124868-7), tendo sido indeferido em

virtude da renda per capita ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos.

 

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento

às necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição

Federal.

 

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar,
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independentemente de contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

 São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Preenchido o requisito idade, pois a autora, nascida em 16/01/1946, encontrava-se com mais de 65 anos na data do

requerimento administrativo.

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

No caso dos autos, consoante o laudo socioeconômico, a autora reside com seu cônjuge, Sr. Lázaro Simão de

Moraes e com dois filhos solteiros, Sra. Ângela Maria de Moraes e Aparecido Donizete de Morais.

Informa a assistente social que a renda da família é proveniente da aposentadoria por tempo de contribuição

recebida pelo cônjuge da autora, no valor de 01 salário mínimo, do salário dele como tratorista, no valor de R$

916,00 (novecentos e dezesseis reais) e do salário de seu filho, que trabalha como operador de produção, no valor

de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).

Relata que a família reside em uma casa de fazenda, cedida, não possuindo gastos com aluguel, água e energia

elétrica.

Vale destacar, que a renda familiar mensal supera as despesas elencadas no laudo.

Ressalto ainda, que não obstante tenha a autora relatado que o salário de seu filho é de R$ 1.100,00, realizada

consulta ao Sistema CNIS, cujos extrato se anexa aos auto, verificou-se que o salário do Sr. Aparecido Donizete

de Moraes, no mês da visita domiciliar era, na realidade, de R$ 2.192,06 (dois mil, cento e noventa e dois reais e

seis centavos).

Verifica-se, portanto, que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a autora ser considerada

miserável nos termos da lei.

É verdade que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, ao prescrever que “considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo” deve merecer interpretação conforme a Constituição, no sentido de que “não

ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso”,

consoante os votos dos Ministros ILMAR GALVÃO e NÉRI DA SILVEIRA no julgamento da ADIn nº 1.232-

DF. É verdade também que no referido julgamento, o Supremo Tribunal Federal não proclamou a

constitucionalidade do 3º do art. 20 da LOAS, por falta de quorum (art. 23 da Lei n. 9.868/99). E ainda que,

certamente, ao indeferir a medida liminar, teve em vista que a suspensão da eficácia do dispositivo legal levaria ao

agravamento do estado de inconstitucionalidade, uma vez que a Corte considera que o art. 203, V, da CF/88, trata-

se de norma de eficácia limitada, dependendo de integração infraconstitucional para operar a plenitude de seus

efeitos.

Todavia, no caso vertente, não restou caracterizada a miserabilidade do grupo familiar que a lei pressupõe para a

concessão do benefício, que é reservado às situações de maior penúria ainda, que lamentavelmente proliferam na

atualidade.

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei.

Assim sendo, ausente o requisito da miserabilidade, a autora não faz jus à concessão do benefício de amparo

assistencial.

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e,

fundamentalmente, pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos.

 

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de

prover o benefício assistencial.

 

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades

básicas do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar.

Ausente o requisito da miserabilidade exigido pela lei, não é devido o benefício.

 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ODETE FADINI DE MORAES e extingo o
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processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário,

mediante inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-

de-benefício.  

Pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta

de prévio requerimento administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito,

suscitou decadência e prescrição. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada,

verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial

invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da

ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos.

Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição

de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial

rechaçada. 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa

sessenta salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento

administrativo de revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois

cumpre ao INSS apurar a renda mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos

reajustamentos.Ademais, houve contestação no mérito, portanto, houve resistência à pretensão da parte

autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do benefício seria negada na via

administrativa. 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art.

103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que

precedeu à propositura da ação. 

 

Aprecio a matéria de fundo. 

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da

Lei 8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994: 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

 

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado,

a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido

contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela

Lei nº 8.870, de 1994).”  

 

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo

terceiro no período básico de cálculo.  
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Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n. 8.870/1994 nos artigos 28

da Lei n. 8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era considerado para fins de

apuração do salário-de-benefício.  

Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário continuado tem

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro

salário dentre os salários-de-contribuição computados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o

ano é composto de doze meses.  

A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios

em manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia,

acréscimo à remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou,

muito menos, uma competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins

de cálculo de renda mensal inicial de benefício previdenciário.  

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de

apuração do salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir

de 1993, em razão do advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja

considerado como salário-de-contribuição integrante do período básico de cálculo. 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo

terceiro salário e perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada

ano, um acréscimo no seu salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação

ao disposto no art. 195, §5º, da Constituição da República. 

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de

décimo terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do

Regime Geral da Previdência Social.Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o

período básico de cálculo do salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de

custeio total, vulnerando a regra do §5º, do art. 195 da Carta Maior. 

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a

seguridade social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja

previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade

da contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição

caracteriza as contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente

direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na

específica situação prevista no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário

Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social,

na forma do art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência,

não recebem nenhum benefício direto da Previdência.Para que o empregador venha a perceber benefício

do RGPS deve verter recolhimentos na qualidade de contribuinte individual. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o

respectivo montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí

que aqueles que contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade

ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção

daqueles que não estão. 

Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz

respeito a questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-

contribuição a serem considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois

esta é regida pelo Direito Previdenciário. 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes

do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às

parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição

inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0002275-83.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021100 - APARECIDO MOGIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001808-07.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021101 - APARECIDO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000801-14.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020731 - LUIS ROBERTO FIGUEIREDO FONSECA (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 03/05/2010, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia

previdenciária apurado o tempo total de 34 anos, 08 meses e 21 dias.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar o período laborado em

atividade especial de 31.03.1986 a 01.07.2010 (Eaton Induústrias Ltda.)

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto aos períodos pretendidos de exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, o caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
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engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e

Laudo Técnico de Condições Ambientais e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza especial

dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a fazer

parte integrante da presente sentença.

Consoante resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço acostado ao processo admiistrativo do autor, o

próprio INSS reconheceu a especialidade do período de 31.03.1986 a 13.12.1998, restando incontroverso.

No período de 14.12.1998 a 19.03.2009 (Eaton Induústrias Ltda.) a parte autora exerceu diversas funções, tendo

sido comprovada, mediante apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário,a exposição a agente nocivo

ruído em níveis de 85,1 a 94dB(A).

Deixo de reconhecer a especialidade dos demais períodos pleiteados, vez que não foram apresentados documentos

que comprovassem a exposição a agente nocivo à saúde do trabalhador, nem tampouco referência a

reconhecimento pela categoria profissional.

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, nove meses e vinte e

sete dias de tempo de contribuição,fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição,

na forma prevista na Lei 8.213/91.

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está

sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a implantação do

benefício em favor da parte autora.

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que

se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação,

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J.

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva,

coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).

DISPOSITIVO.
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De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a partir do protocolo administrativo em

04.08.2010, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela

tabela da Justiça Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo

pagamento. Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova

renda mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000978-75.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020989 - JAIME FERNANDES FULANETTO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte

autora em face do INSS.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 30.09.2010 , o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou deferido, tendo a autarquia previdenciária apurado o tempo total de 37 anos, 01 mês e

09 dias.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar o período de exercício

de atividade especial de 06.03.1997 a 31.10.2003 (CPFL - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ).

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto aos períodos pretendidos de exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, o caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.
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Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030, Perfil

Profissigráfico Previdenciário e Laudo Técnico de Condições Ambientais e a fundamentação até o momento

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença.

No período de 06.03.1997 a 31.08.2003 (CPFL - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ), consoante

perfil profissiográfico previdenciário acostado às fls. 55/56 do processo administrativo, a parte autora permaneceu

exposta a agente nocivo eletricidade em nível superior a 250 volts.

Deixo de considerar como período o período posterior a 31/8/2003, em razão da alteração do cargo, com

modificação das atividades exercidas pela parte autora, conforme descrito no PPP de fl. 55, não permitindo

concluir que permanecia exposta a agente nocivo eletricidade durante a jornada de trabalho. Veja-se:

 

Desta forma, acolho o pedido formulado pelo autor em sua petição inicial, devendo ser reconhecidos como de

natureza especial os interregnos de 06.03.1997 a 31.08.2003 (CPFL - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ), convertendo-o em tempo comum, somando-se ao tempo de serviço já apurado pelo INSS, condenando-se a

ré a revisar a renda mensal inicial e atual.

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e nove anos e oito meses e vinte

e dois de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à revisão do benefício da aposentadoria por tempo de

contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91.

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a
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demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está

sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a revisão do

benefício em favor da parte autora.

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que

se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação,

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J.

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva,

coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).

DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu

atividade urbana comum e atividades em condições especiais, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS

a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a partir do protocolo administrativo em

30.09.2010, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela

tabela da Justiça Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo

pagamento. Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

revisão da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova

renda mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual

a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art.

330, inciso I, do CPC). 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art.

103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido

dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20%

menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os
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salários-de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de

1994 até a data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o

dispositivo legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

 Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A,parágrafo 4º, do Decreto 3.048/99, bem

como revogou o seu art. 32, parágrafo vinte, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

 [...] 

 § 22. Considera-se período contributivo: 

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou

deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime

de que trata este Regulamento." 

 

 Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria

por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20%

menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de

mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que

precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos

artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o

INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença e da pensão por morte advém da média

aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação

do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à

parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que

serão oportunamente apuradas. 

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado

do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo

de 30 (trinta) dias. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas

diferenças positivas. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0003516-92.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021131 - GARY BRUNO CLAURE QUINTEROS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003524-69.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021128 - ABEL JOSE DOURADO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002827-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021135 - NAIR ARAUJO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003526-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021127 - CLEUZA MARIA ARAUJO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003519-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021130 - LAURO GOMES IUSKI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002519-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021136 - JOAQUIM REZENDE (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004013-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021122 - ANTONIO SILVA NETO (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003601-78.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021123 - MARCOS ANTONIO DANTAS (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003117-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021133 - WELLINGTON LUIZ DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003527-24.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021125 - NELSON PARREIRA DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004258-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021121 - MAURO COSTA DOS SANTOS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002518-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021137 - CARLOS EDUARDO FERNANDES SANDRIN (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003423-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021132 - JOSE FERREIRA DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003583-57.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021124 - MARIA DO CARMO ARAUJO ALVES (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0002898-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021134 - GENIVALDO DA SILVA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003522-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021129 - MARIA APARECIDA PEREIRA CARVALHO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000892-07.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303018498 - ANTONIO DOS REIS SILVA (SP207343 - RICARDO MATTHIESEN SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB. 151.229.435-4, mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais

nos períodos de 01.11.1968 a 01.06.1973 (LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS JOÃO A. VOZZA

LTDA.) e 01.06.1973 a 28.02.1974 (IRMANDADE DE MISERIDÓRDIA DE AMERICANA), a ser convertida
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para atividade comum. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Citado, o INSS contestou a ação, preliminarmente, suscitando a incompetência absoluta em razão do valor e

impugnou o valor dado à causa.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada e rejeito a

impugnação ao valor da causa.

 

Ainda, aduziu a Ré que não restaram comprovadas as alegações da parte autora, e que a mesma não faz jus ao

benefício pleiteado. Por fim, pugnou pela improcedência do pedido.

 

 

Passo à apreciação do mérito.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da

Constituição da República/88.

 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de

contribuição.

 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n.

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.

 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos,

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo

de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.

 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998,

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de

30 ou de 25 anos.

 

O §1º do art. 102, da Lei n. 8.213/91, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando cumpridos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     735/1372



estes requisitos foram atendidos.

 

A Lei n. 10.666/93, no caput de seu art. 3º, por sua vez, dispõe:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, torna-se irrelevante a perda

da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com o tempo de serviço e a carência exigida.

 

No caso sob apreciação, é incontroverso o fato de que o autor implementou o requisito carência, previsto no art.

52, da Lei 8.213/91.

 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;
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Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

 Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

 Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

 Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

 Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-

somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

 O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma durante sua vigência.
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 Cumpre observar, ainda, que a medida provisória, por ter força de lei, possui efeitos paralisantes e não

revogatórios da lei a que pertine.Em sendo assim, inoperada sua conversão em lei, ou sendo revogada, restaura-se,

ex tunc, em sua plenitude, a eficácia da lei antes suspensa.Somente com a conversão da medida provisória em lei é

que pode ocorrer a revogação de dispositivo legal.

 

 O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

 O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

 Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

 Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

 Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Nesse mesmo sentido há precedentes da egrégia Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N.

53.831/64 E 83.080/79. DECRETO N. 4.882/03. APLICABILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO

ATINGIDO. REQUISITOS DA EC Nº 20/98 NÃO PREENCHIDOS.

I - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma simultânea, não

havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,

deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).

II - A partir de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora

acima de 85 dB, em conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível

máximo de ruídos tolerável, trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como

nociva a exposição acima de 90 decibéis.

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a

Lei n. 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, que

revogava expressamente o § 5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último
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dispositivo legal.

V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente até 05/03/1997.

VII - Computado o período ora reconhecido com o tempo de serviço incontroverso, verifica-se que autor não

preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até

15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pelo art. 9º da EC nº 20/98, tendo em vista que não

atingiu a idade mínima exigida.

VIII - Remessa oficial e apelações do INSS e do autor improvidas.

Recurso adesivo do autor não conhecido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248468 Processo:

200361260027950 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 22/01/2008 Documento: TRF300140428 - DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 710 - Rel. Des.

Sérgio Nascimento - VOTAÇÃO UNÂNIME)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TELEFONISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º DA LEI N.º 8.213/91, E LEIS

N.º 9.032/95 E 9.711/98. EC N.º 20/98. DECRETO Nº 4.827/03. CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADE. APLICAÇÃO DOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

1- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de

serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a

legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ.

2- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99.

3- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o §5º, do art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº

9032/95 - tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido em condições especiais) e, na sua 13ª

edição (26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido §5º, que

admitiu a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,

o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva aposentadoria especial.

4- A norma do § 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 foi convertida na

Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida pela 15ª

reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo

especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

5- O artigo 28 da aludida MP 1663 - norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do § 5º, do art.

57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu

objeto.

6- Ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º

8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida

emenda foi mantida, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição

Federal.

7- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada

pelo INSS na IN/DC 11/06.

8- Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo

com a legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento; na

hipótese, o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e o Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979,

descreviam a atividade de telefonista como atividade

insalubre no código 2.4.5.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 991642 Processo:

200060020017983 UF: MS Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 12/11/2007 Documento: TRF300138817 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 719 - Rel. Des.

Santos Neves - VOTAÇÃO UNÂNIME)
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Inclusive, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça corrobora esta linha de entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998.Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 Documento:

STJ000822905 - DJ DATA:07/04/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Laurita Vaz)

 

Quanto ao caso concreto sob exame, a parte autora postula pelo reconhecimento da especialidade nos seguintes

períodos:

 

Empresa: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DR. JOÃO ANTONIO VOZZA LTDA.

Período: 01.11.1968 a 01.06.1973

Agentes nocivos: biológicos (vírus, bactérias, fungos, parasitas, etc.) e químico (formaldeído - formol -, ácido

clorídico, acetato de etila, xileno, ácido acético e metanol)

Atividade: Auxiliar de laboratório - auxiliar na realização de exames hematológicos

Setor: Técnica

Prova: CTPS de fls. 26/33 dos documentos juntados no Processo Administrativo pelo INSS; formulário do INSS -

Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais - fll. 20 da petição inicial; e, Laudo Técnico das

Condições Ambientais de Trabalho: Individual fls. 21/24

 

Empresa: IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE AMERICANA

Período: 01.06.1973 a 28.01.1974

Agentes nocivos: biológicos

Atividade: Auxiliar de laboratório

Setor: Laboratório

Prova: CTPS de fl. 26 dos documentos juntados no Processo Administrativo pelo INSS.

 

 

Apesar do autor ter a sua CTPS registrada na atividade como auxiliar de laboratório, entendo que, a função que o

mesmo exercia no período de 01.11.1968 a 01.06.1973 e 01.06.1973 a 28.01.1974 é equiparado a atividade de

técnico em laboratório. 

 

A atividade de técnico em laboratório foi prevista como especial no item 2.1.2 do anexo II, do Decreto n.

83.080/1979, sendo que, para o seu reconhecimento, bastava o simples exercício da atividade até

28.04.1995.Posteriormente a tal data, deve o trabalhador comprovar a efetiva exposição a agentes insalubres, no

curso de sua jornada laboral, em caráter habitual e permanente, não ocasional ou intermitente.

 

Os agentes biológicos, ao contrário das outras formas de fator nocivo gerador da especialidade do labor, têm o

componente da vida, humana ou não humana, como agente em potencial de lesão à saúde do segurado.

 

Assim, bactérias, fungos e vírus em contato diuturno com a labuta humana, através de pacientes, podem gerar a

especialidade do tempo de serviço. O contato e tratamento de pacientes geram potencial perigo a saúde dos

agentes de saúde ou técnicos de laboratório de análises clínicas.

 

A especialidade por agentes biológicos pode ser detectada em razão da profissão efetivamente desempenhada pelo

autor (técnico de laboratório) em contato com esses agentes e, outrossim, pode ser localizada em razão do

local/ambiente de trabalho.

 

Os elementos que a caracterizam são a presença ou a potencialidade da presença de bactérias, fungos e vírus nos
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diversos meios de transmissão desses agentes patogênicos.

 

No período de 01.11.1968 a 01.06.1973 (LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DR. JOÃO ANTONIO

VOZZA LTDA.) e 01.06.1973 a 28.01.1974 (IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE AMERICANA), o autor

exerceu a atividade de técnico em laboratório, conforme consta no CTPS, é anterior à 28.04.1995. Portanto, a lei

que o autor está submetido é a do Decreto n. 83.080/1979. O resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição de fls. 44/45 dos documentos acostados com a inicial indica que a Autarquia Previdenciária não

considerou o período acima grafado como comum, embora o autor comprovadamente exercesse a atividade de

técnico em laboratório, tida como especial pelo enquadramento.Por isso, impõe-se o reconhecimento da

especialidade no período em comento.

 

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e

não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de

proteção individual tenha eliminado o agente insalubre.

 

Assim, procede o pedido autoral quanto à especialidade dos períodos de 01.11.1968 a 01.06.1973

(LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DR. JOÃO ANTONIO VOZZA LTDA.) e 01.06.1973 a

28.01.1974 (IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE AMERICANA).

 

Com o reconhecimento da atividade urbana submetida a condições especiais, feita a conversão para atividade

comum, a parte autora computa 35 anos, 11 meses e 05 dias de serviço, conforme planilha elaborada por este

Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença.

 

Referido tempo é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

admitindo-se o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constante da planilha elaborada pela

Contadoria do Juízo.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do CPC, reconheço o

exercício de atividade especial no interregno de 01.11.1968 a 01.06.1973 (LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS DR. JOÃO ANTONIO VOZZA LTDA.) e 01.06.1973 a 28.01.1974 (IRMANDADE DE

MISERICÓRDIA DE AMERICANA), sendo estes períodos considerados como atividade urbana, razão pela qual

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB. 151.229.435-4, com DER e DIB em 28.01.2010 e DIP em

01.08.2012, bem como ao pagamento das prestações vencidas no período de 28.01.2010 a 31.07.2012, com

atualização nos termos da fundamentação.

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presente a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação de revisão de benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão de

morte, mediante a aplicação o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Busca ainda o recebimento de valores atrasados, com aplicação de juros e correção monetária.  

 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9.099/95.  

 

DECIDO 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art.

330, inciso I, do CPC). 

 Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art.

103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação. 

 

 Passo ao exame do mérito. 

 

 Sobre o reajuste do(s) benefício(s) da parte autora,fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta

aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, benefício(s)

este(s) concedido(s) em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de
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que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os

salários-de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de

1994 até a data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o

dispositivo legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99,

modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

[...] 

§ 22. Considera-se período contributivo: 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou

deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime

de que trata este Regulamento." 

 

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria

por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20%

menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, em face das disposições supra, faz jus a parte autora à revisão pleiteada.  

 

 

DISPOSITIVO. 

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de

mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que

precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos

artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; Ademais, resolvendo o mérito na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, considerando que o

valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média

aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação

do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à

parte autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que

serão oportunamente apuradas. 

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, em relação à revisão com base no

artigo 29, II da lei 8213/91, defiro a antecipação dos efeitos da decisão final, eis que presentes o “fumus boni

iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30

dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial,

se o caso. 
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Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo

de 30 (trinta) dias. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas

diferenças positivas. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

 

0004842-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020979 - ANA MARIA ALVES (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004644-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020985 - MARIA DO CARMO CONCEICAO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0004926-88.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020978 - MARILDA FRITTOLI SEBASTIAO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004708-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020982 - VALDECY GOMES (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004586-47.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020986 - JARBAS FELIX DA SILVA (SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004704-23.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020984 - VALDEMAR CAMILO DE FARIA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004728-51.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020980 - APARECIDA TEREZA MARTINS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005024-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020976 - MANOEL FONSECA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005022-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020977 - GERALDO CARLOS SOBRINHO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005028-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020975 - CARLOS AILTON DE FREITAS FELIPE (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004706-90.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020983 - LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004714-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020981 - ANTONIO UTRABO VIANA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003946-78.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021051 - MARIA VENANCIA FELIX (SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARIA

VENANCIA FELIX, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

Requer a concessão do benefício em decorrência do falecimento de seu cônjuge, JOÃO FERNANDES FELIX,

ocorrido em 12/05/2008.

A Autarquia foi regularmente citada.
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita a parte autora, ante o atendimento dos

requisitos previstos na Lei Federal nº 1.060/50.

Ausentes as preliminares, passo à análise do mérito.

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art.

74 da Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João

Batista, Editora LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621).

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado

falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem,

ibidem).

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou

seja, à chamada família previdenciária.

São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de cujus e a condição de

dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei acima

mencionada.

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte:

 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anosou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95);

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei 9032/95)

IV -(Revogado pela Lei 9032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97).

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada

.

 

No caso dos autos, depreende-se da certidão de casamento acostada aos autos que a autora era esposa do de cujus,

destarte, a sua dependência econômica em relação a ele torna-se presumível ex lege. Comprovado também o

óbito. Ademais, vale ressaltar que tais requisitos são incontroversos.

 

A controvérsia reside na qualidade de segurado do falecido.

Com efeito, o INSS indeferiu o benefício em razão da falta de qualidade de segurado do falecido na ocasião do

óbito, por ter a última contribuição se dado em agosto de 2005.

Argumenta a autora que a autarquia deixou de considerar o último vínculo de emprego do falecido na empresa JC

Lender Empreiteira de Obras Ltda, com data de admissão em 11/04/2006, sem data de rescisão, não obstante

afirmar ter ele laborado até meados de 2008, quando concluiu a obra para cuja execução foi contratado.

Verifico, que apesar de inexistir no CNIS, tal vínculo está devidamente anotado na CTPS do falecido, não

contendo nenhuma mácula ou rasura que impeça o seu reconhecimento. Ademais, nas anotações gerais da carteira

consta a admissão do de cujus na referida empresa, em caráter experimental, com a devida assinatura e carimbo do

empregador. Consta, ainda, em relação ao mesmo vínculo, a opção pelo FGTS, em 11/04/2006.

E muito embora inexistente no Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador (CNIS), é importante

esclarecer que referido sistema informatizado é mera ferramenta para a verificação do histórico profissional

contributivo do segurado e não pode de maneira alguma prejudicar o autor ante a inexistência dos vínculos.
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Cabe ressaltar, que a ausência de recolhimentos à previdência no período do contrato de trabalho impugnado não

pode prejudicar o empregado, pois se trata de obrigação imposta ao empregador, conforme dispõe o artigo 30,

inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.212/91.

E a testemunha ouvida em audiência, Sr. Manoel Rodrigues de Souza, informa ter trabalhado com o de cujus na

mesma obra, para o mesmo empregador, no cargo de ajudante de pedreiro. Relata que o de cujus permaneceu no

referido emprego até 2008, quando a obra terminou.Informa, também, que os pagamentos eram realizados na

própria obra, não tendo conhecimento do local da sede da empresa, razão pela qual não foi dada baixa na CTPS do

falecido.

Vale ainda ressaltar, que não obstante tenha o INSS juntado aos autos uma pesquisa externa realizada, objetivando

a comprovação da inexistência do vínculo, através da qual verificou que a empresa não exerce suas atividades no

endereço pesquisado, observo que o local onde o INSS se dirigiu não é o endereço constante na Receita Federal

cujo comprovante de inscrição e situação cadastral, datado de 26/04/2001, encontra-se acostado aos autos.

Saliento que nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida até doze meses após

a cessação das contribuições para o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social.

Portanto, estando o de cujus devidamente empregado até meados de 2008, quando terminou a obra em que estava

laborando, mantinha ele a qualidade de segurado da previdência quando faleceu, em 12/05/2008.

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a procedência do pedido é medida que se impõe.

 

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder a parte

autora, MARIA VENANCIA FELIX, o benefício de pensão por morte, (NB. 147.331.058-7, DER 05/06/2008)

desde a data do óbito, DIB 12/05/2008, DIP 01/08/2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da DIB até à véspera da DIP, ou seja,

de 12/05/2008 a 31/07/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária, descontados os

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há

nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de

difícil reparação a que está sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias,

implante o benefício em favor do autor.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

0009264-42.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303019370 - ROSANA COSTA CHRISPIM (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO, SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte

autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Passo ao exame do mérito.
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Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal.

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

 

“Art. 32 (omissis)

[...]

§ 22. Considera-se período contributivo:

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de

que trata este Regulamento."

 

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada.

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte

autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença

advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo

(redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99).

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30

(trinta) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte
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autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

0002358-02.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021097 - JOSÉ PEREIRA DE ANDRADE (SP299637 - GEIDA MARIA MILITÃO FELIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta

salários mínimos.Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte

autora.As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;
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b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. Tanto é verdade que a parte autora recebeu os

benefícios: NB 564.257.334-7, com DIB 22.05.2011 e DCB em 11.07.2011 e NB 550.026.278-1, com DIB em

17.04.2012 e DCB 28.06.2012. Sendo assim, as alegações aduzidas pela autarquia federal não devem prosperar,

visto que ao conceder sucessivos benefícios à autora reconheceu a sua qualidade de segurada.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que a parte autora apresenta o “quadro clínico

compatível com osteonecrose do côndilo femoral direito (restabelecimento cirúrgico realizado em 05/04/12)”,

comprovando assim a situação atual de incapacidade total e temporária para as atividades em geral.

 

Data de início da doença: desde setembro de 2011

 

Data de início da incapacidade: 05.04.2012

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 550.026.278-1, a contar de

29/06/2012 (dia seguinte da data da cessação), com DIP em 01.08.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 29/06/2012 a 31/07/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,
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o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004607-23.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021000 - ANTONIO DA CONCEICAO FONSECA (SP121366 - ROBERTO STRACIERI

JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de Ação contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:

 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

 Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Postula a parte autora a condenação da ré descrita na exordial por benefício previdenciário. 
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Não há comprovação de que o autor pleiteou previamente o benefício na alçada administrativa. 

Por isso, o requerente carece de ação, por ausência de interesse processual, que se caracteriza pela

necessidade do provimento. 

Não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas, sim, de comprovar a resistência à

pretensão.  

Afinal, o Poder Judiciário não se constitui em repartição previdenciária, com atribuição de conceder

benefícios mesmo quando inexista resistência do órgão competente do Poder Executivo. 

Eventual violação do INSS ao direito do segurado de requerer o benefício administrativamente poderá ser

atacada até mesmo pela via do mandado de segurança.  

Caberá, então, ao patrono do autor utilizar-se dos meios adequados para garantir seu direito e não

suprimir por completo a instância administrativa, requerendo o benefício judicialmente, sem sequer

comprovar a recusa do INSS em protocolar o pedido. A respeito, o art. 105 da Lei nº 8.213/91 assegura que,

nem mesmo a apresentação de documentação incompleta constitui motivo para recusa do requerimento de

benefício. 

Admite-se dispensar o prévio procedimento administrativo quando, à primeira vista, a ação versar

unicamente sobre questão de direito a propósito da qual o entendimento da Administração encontra-se

expresso em atos regulamentares. Mas tal não é a hipótese dos presentes autos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 295, III, do Código de Processo Civil, indefiro a

petição inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, razão pela qual deixo de condená-lo ao

pagamento das custas. 

P. R. I.  

 

0005628-46.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021002 - ELMERINDA DE CAMARGO PADOVANI (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005617-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021003 - JOSE IZIDORIO MARTINS (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para

averiguação da possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de

agir superveniente, visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente,

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.  

 

0002658-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020999 - ADEMILSON MARTIMIANO DE JESUS (SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0005269-84.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020998 - SEBASTIAO CHICAO DE SALLES (SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

FIM.

 

0002453-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020997 - JUSTINO VERRATTI (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria, proposta por JUSTINO VERRATI, já

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

Em 20 de abril de 2012, foi proferido o seguinte despacho:

“Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze)
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dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como possivelmente

prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial,

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.

Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.”

A parte autora, instada a apresentar documentação, objetivando verificar possível hipótese de litispendência ou

coisa julgada, quedou-se inerte.

Ante o exposto, à mingua da comprovação de requisitos essenciais para o processamento do feito perante este

Juizado Especial, indefiro a petição inicial, ficando extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo

295, inciso I, e artigo 267, inciso I ambos do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

0005666-46.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021105 - JOSE

APARECIDO PEREIRA DE SOUZA (SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005658-69.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021107 - FRANCISCO

MARTON (SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006031-15.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021104 - ADEMIR JOSE

PIRES DA SILVA (SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005632-71.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021109 - ARMINDA DA

SILVA CRUZ (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005557-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021113 - DANIEL DE

CAMPOS (SP266348 - ENÉIAS RODRIGUES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005634-41.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021108 - FRANCISCO

RODRIGUES ROSA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005524-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021115 - MANOEL

SEVERINO DA SILVA (SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006424-37.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021102 - NILTON

LAZARO FERNANDES CUSTODIO (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004086-90.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021117 - TEREZA

REGINA DE CARVALHO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006226-97.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021103 - MARIA

ROMILDA DOS SANTOS PIRES (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006022-46.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021058 - FRANCISCA

DE MELO AMARANTI (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, expeça-se o requisitório.

 Intimem-se.

 

0012086-09.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020993 - SALVIO

MARQUES RAMOS (SP149054 - OCIMAR DE MOURA) LEA DAL COLETTO RAMOS (SP149054 -

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a habilitação de Lea Dal Coletto Ramos, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo

165 do Decreto 3.048/99. Anote-se.

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes,

pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de

trânsito em julgado, se houver.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do

número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em

atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do

processamento e execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes

serve, inclusive, para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência

de homônimos; expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados

gera prejuízo à própria parte). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0003449-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020833 - EDWIRGES

APARECIDA VALIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004129-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020819 - JOSE

DONIZETE PANCIERI DE JESUS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002867-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020836 - SIRLEI TONEIS

XAVIER (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002993-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020812 - JOAO PEREIRA

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004141-29.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020814 - ODETE

APARECIDA DE OLIVEIRA MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004121-38.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020823 - ANGELO LUIZ

CRANCHI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002959-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020835 - JOAQUIM

ZAILTON BUENO MOTTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005597-14.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021119 - VALDI

RODRIGUES PORTO (SP207899 - THIAGO CHOHFI, SP266357 - GLAUCIA DE SOUZA NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte
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autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando expressamente o período de labor rural controverso que

pretende ver reconhecido.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora da petição da ré anexada aos autos, informando o cumprimento da sentença.  

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0004323-83.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021012 - JORGE JOEL

DE FARIA SOUZA (SP296504 - MARIA LUIZA PALHANDI TAMBASCHIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI, SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0005332-80.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021011 - VANTUIR

BRAGA DE SOUZA (SP268298 - MAURICIO WAGNER BATISTA CARLOS) X FERNANDES E BUSETTI

LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes quanto à designação de data para realização do ato deprecado, conforme comunicação do

Juízo Deprecado.  

Intimem-se. 

 

0001981-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020810 - MIGUEL

MOISES DE OLIVEIRA (SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007889-06.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020808 - GENEZIO

ALVES DE OLIVEIRA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA

CREMASCO, SP302387D - MAISA RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008409-63.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020807 - MAURICIO DE

OLIVEIRA (SP307897 - CESAR AUGUSTO DEISEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004661-35.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020800 - ALCIDES DE

FARIA SOUZA (SP135477 - NEUSA MAGNANI, SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória, devidamente cumprida.

Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0002285-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020806 - SEBASTIAO

SATILES DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste a parte autora quanto ao reconhecimento do pedido e cálculos apresentados pelo INSS através da

petição anexada em 31.07.2012, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intime-se.

 

0008029-40.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020797 - GERALDO DE

ALMEIDA SANTIAGO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE, SP229690 - SHEILA ANDREA
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POSSOBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória, devidamente cumprida.

Aguarde-se a devolução a outra carta precatória.

Intimem-se.

 

0005624-94.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021056 - INES KUNZ

(PR056181 - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número

dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à

celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento

e execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive,

para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos;

expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à

própria parte). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0000525-46.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020851 - ANTONIO

CALIXTO BOTELHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA, MG102468 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004119-68.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020842 - JOSE

EDUARDO STAUT (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora para manifestação quanto ao depósito efetuado pela Ré, no prazo de 10 (dez)

dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a

conseqüente satisfação do crédito. 

 

0004979-40.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021004 - JULIA

MANDUCA GOMES (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO, SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

0004299-55.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021008 - ANTONIO

CARLOS BRENELLI REGINA (SP122181 - JOSE ALBERTO DE MELLO SARTORI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO, SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI)

0004404-95.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021007 - LUIZ CARLOS

GRIGOLETTO (SP257628 - ERICK MORGADO DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0004744-39.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021005 - MARCELO

JOSE DA SILVA (SP179179 - PAULO RAMOS BORGES PINTO, SP243584 - RICARDO ASSIRATI

VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0004556-46.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021006 - JEFFERSON

ALVES DA SILVA (SP259354 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-
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MARCO CEZAR CAZALI)

0002584-41.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021010 - BENEDICTO

PAGANINI (SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1- Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região,

INDEFIRO a representação da parte autora na forma pleiteada nos presentes autos. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente

a um profissional habilitado (advogado/a).  

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão

ser obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). 

2- Sem prejuízo, providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e

RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta

indicação do número dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis

(em atendimento à celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização

do processamento e execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes

serve, inclusive, para instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência

de homônimos; expedição de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados

gera prejuízo à própria parte). 

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo

- é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0004859-26.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020909 - EMILIO

POLATTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004835-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020920 - MARIA DAS

DORES OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005163-25.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020896 - JUDAS

THADEU TEIXEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005187-53.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020875 - LOURIVAL

DOMINGOS DE MORAIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004557-94.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020940 - JOSE TILLI

FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004873-10.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020901 - ALICE

MALVEZZI SCHINCARIOL (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005159-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020900 - IRINEU JOSE

DA SILVA PINTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004837-65.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020919 - SERGIO DE

SOUZA PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004851-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020914 - MAURO

LUCIO FERNANDES FARIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004567-41.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020930 - RENATO

FERRAZ ARANHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004535-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020947 - ANTONIO

ULISSES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004559-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020938 - MAURO
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VIEIRA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004871-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020902 - LUZIA

APARECIDA NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004575-18.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020928 - CLAUDIA

REGINA AMARAL CALHAU (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004539-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020943 - VALDECI

SEVERO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005229-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020868 - DENISE BISIN

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005167-62.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020893 - DARCI

SOARES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004827-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020925 - ILVAN

PIMENTEL MORAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004537-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020945 - JOSE

ANTONIO HONORIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005173-69.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020887 - JACYRA

MALVEZZI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005179-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020882 - BENEDITO

VERNILO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004869-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020904 - JULIO

EDUARDO MATTANI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004583-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020927 - CLAUDEMIR

MARCILIO DE REZENDE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação trazida pela

parte ré, de que houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01. 

 Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

 

0003408-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021016 - FERNANDO

CAUDURO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0001936-27.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021018 - ANTONIO

FERREIRA DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0009882-84.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021014 - MARCOS

ANTONIO VALENTIM (SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009880-17.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021015 - AGNALDO

JOSE BIANCHI (SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0002832-70.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021017 - GERSON DOS

SANTOS DE TOLEDO (SP247913 - GERSON DOS SANTOS DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010498-71.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021013 - ANTONIO

CARLOS SANCHES (SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)
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FIM.

 

0005647-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021054 - ULISSES

CARDOSO DE ARAUJO (SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

 

0009477-48.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020855 - ADMIR

GAMBETTA IFANGER (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001777-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020859 - BENEDITO

PINTO (SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002273-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020857 - LUIZ GOMES

PEREIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010561-84.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020854 - ANTONIO

GUILHERME POLISEL (SP230922 - ANDRÉ LUIZ FORTUNA, SP267590 - ALBERTO FIDEYOSHI IHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000653-78.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020965 - RONALDO

HENRIQUE DA COSTA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

REDESIGNO perícia como segue:

04/09/2012

13:00

PSIQUIATRIA

LUIS FERNANDO NORA BELOTI

AV JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL),1358 - - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS(SP)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0007485-52.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303020790 - FRANCESCO

SAVERIO IAFIGLIOLA (SP174184 - ELISABETE DE LIMA SEGANTINI, SP039463 - JOSE ANTONIO

CARDINALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)
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Tendo em vista as petições da Procuradoria da Fazenda Nacional, providencie-se a retificação do polo ativo para

INSS - Previdenciário.

Intime-se o INSS acerca da sentença proferida:

...”Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, a fim de suspender a cobrança, liminarmente, permitido

ao réu, no entanto, o desconto de trinta por cento do montante que vem sendo prestado ao autor a título de pensão

por morte de sua esposa.

Presentes os pressupostos legais, fica concedida a tutela antecipadanos termos da fundamentação e dispositivo,

ante a existência, nos autos, de prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de

dano irreparável ou de difícil reparação a que se sujeita a parte autora, caso seja procrastinada a efetivação da

tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário em foco.

Tendo em vista o caráter continuativo da relação jurídica entre parte autora segurada e o INSS, os presentes autos

poderão ser desarquivados sempre que, mediante requerimento das partes, necessário se fizer ao cumprimento do

que na presente sentença se contém.

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça e prioridade na tramitação.

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais.”...

 

Expeça-se ofício para cumprimento da tutela concedida.

Intimem-se.

 

0003134-12.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021057 - NILSON

ZANETONI PRADO (PI003054 - MARCELO KLIMOWITSCH CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o despacho proferido em 12/03/2008 e os documentos anexados em 02/08/2012, determino a

suspensão deste processo até o julgamento etrânsito em julgado do v. acórdão a ser proferido no processo nº

0003455-47.2006.4.03.6303.

Intimem-se.

 

0006054-51.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021096 - JOAO PEREIRA

DE ANDRADE - ESPÓLIO (SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO) ALAIDES LEMES FERREIRA

(SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Reitere-se a intimação do Réu para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo de 10

(dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de

pagamento de multa diária a ser arbitrada.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003591-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303020995 - MARIA CRIZELI

DO COUTO DORTA (SP249588 - PAULO FRANCISCO TEIXEIRA BERTAZINE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

MARIA CRIZELI DO COUTO DORTA ajuizoua presente ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

pleiteando indenização por danos morais sofridos em razão de inclusão indevida de seu nome na

SERASA,relativa a débito do contrato número 1.3100.0000.476.

Requer a antecipação de tutela paraexclusão da referida anotação.

Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que

concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu

(CPC, art. 273, I e II).

À luz deste dispositivo, constato estarem presentes os requisitos da medida requerida.

Alega e comprova a parte autora ter realizado o pagamento das parcelas concernentes ao financiamento de

produto, juntando aos autos documento emitido pela ré, o qual autoriza o cancelamento do registro de propridade

fiduciária em razão da quitação da dívida.

De outra parte, patente o risco de dano irreparável, pois a manutenção do nome em cadastro de inadimplentes traz

sérias restrições à parte.

Diante do exposto, reconsidero decisão anterior e CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para determinar

àCAIXA ECONÔMICA FEDERAL que providencie a exclusão da anotação feita na SERASA e demais órgãos
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de proteção ao crédito, no nome da autora, relativa ao débito do contrato número 1.3100.0000.476, sob pena de

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos) reais.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

Oficie-se e intimem-se com urgência.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 134/2012

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericialanexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias 

 

0001180-30.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002291 - ANADIR COIMBRA DE SOUZA

(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004752-79.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002297 - MARILENA DE BARROS DE

OLIVEIRA (SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005071-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002285 - WALTER DORIA (SP078619 -

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004791-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002298 - ROSELI FERREIRA (SP077914 -

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004676-55.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002278 - MARIA BARBOSA CAMPOS

(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000231-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002272 - ODEMIR GARCIA (SP121585 -

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004901-75.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002302 - ANGELINA BENEDITA VIEIRA

TUPY DE LIMA (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004817-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002282 - MARLI FARIA GOMES PESSOA

(SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004323-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002276 - LEONICE DA SILVA (SP054459 -

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003512-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002274 - MARIA ELZA AMANCIO

(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004303-24.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002275 - DURVALINA JORGE DOS

SANTOS SIQUEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005097-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002304 - GISLANE GOMES PESSOA

(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004670-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002277 - MARIA DO SOCORRO

FERREIRA (SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004809-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002299 - SILVIA REGINA SERAFIM

(SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0005304-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002288 - RUTH SUELI MALAQUIAS DE

CARVALHO (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI, SP218237 - ETIENE LENOI DO

NASCIMENTO ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0004834-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002301 - ROZINILDA GURGEL PEREIRA

PINHEIRO (SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005098-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002305 - DOCLESIO CUSTODIO

SANTANA (SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

13720 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000644 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o

processo à Turma Recursal.  

 

0000486-86.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007753 - ALTINO COLMANETTI

(SP077560 - ALMIR CARACATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO, SP186172 - GILSON CARAÇATO)

0000489-41.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007754 - ASTROGILDA RIBEIRO

MACHADO (SP077560 - ALMIR CARACATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO, SP186172 - GILSON

CARAÇATO)

0002982-88.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007755 - PEDRO QUEIROZ DA SILVA

FILHO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 -

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO)

0003847-77.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007756 - TEREZA INEUZA DA SILVA

(SP117542 - LAERCIO LUIZ JUNIOR)

0005597-06.2010.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007757 - JOAO PEDRO MATTA (SP263440

- LEONARDO NUNES, SP263641 - LINA BRAGA SANTIN)

0006297-27.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007758 - EURIPEDES MARTINS

(SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI)

0007523-67.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007759 - JOAO RICARDO DE LUCIO

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0007810-30.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007760 - JOAO VOLPINI (SP143089 -

WANDER FREGNANI BARBOSA)

0008235-57.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007761 - MARIA DO CARMO FELIX

COSTA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE

FREITAS, SP245973 - ADAUTO MILLAN, SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR)
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0009366-04.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007762 - JOSE LUIZ GARBIN (SP163154 -

SILMARA APARECIDA SALVADOR) ONILTO GARBIN (SP163154 - SILMARA APARECIDA

SALVADOR, SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) JOSE LUIZ GARBIN (SP216622 -

WELLINGTON CARLOS SALLA)

0009830-28.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007763 - JOSE UMBERTO SOTRATI

(SP228620 - HELIO BUCK NETO, SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI)

0011579-80.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007764 - DAISY TERRA CHRISTOVAO

(SP077560 - ALMIR CARACATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO, SP186172 - GILSON CARAÇATO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000645 (Lote n.º 13771/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005094-14.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030927 - LUIZ CARLOS

FERREIRA (SP310262 - TATIANE MUSSATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação proposta por LUIZ CARLOS FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF),

na qual pleiteia a concessão de medida cautelar de exibição de contrato firmado sob n° 01240890702000022459,

cujo débito no valor de R$ 23.726,00 foi inscrito junto aos órgãos de proteção. É o relatório. DECIDO. Postergo a

apreciação do pedido de liminar, já que em sede de análise sumária não vislumbro os requisitos autorizadores da

medida pleiteada. Cite-se a CEF. Com as respostas, venham os autos conclusos para deliberação. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0006200-90.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031048 - JULIO CESAR

MORENO NUNES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) EVANIRA MORENO (SP133791 - DAZIO

VASCONCELOS) MARCOS ANTONIOA MORENO NUNES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) PAULO

HENRIQUE MORENO NUNES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de outubro de 2012, às 14h20, devendo

o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas independente de intimação. Int.

 

0006812-28.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031050 - CRISTINA DE

CASSIA RITA (SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cancelo a audiência designada nestes autos. Cite-se o INSS para contestar o presente feito no prazo legal. Int.-se.

 

0005080-12.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030862 - MARIA JOSE

CARVALHO PIMENTA (SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO, SP199492 - VALERIA

APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para a

manifestação sobre o laudo socioeconômico. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-

se e cumpra-se.
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0006599-22.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031043 - IDALINO

CAVALETTI (SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

.Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, apresente no atendimento do JEF

a sua 1º CTPS original para ser feita a devida transcrição dos dados. Int.

 

0006613-06.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031033 - HELIO BENTO

(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 dias, apresentar outros inícios de prova material relativamente ao

período de 68 a 78,que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de

interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

0006607-96.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031051 - MAURICIO DA

SILVA TIMOTEO (SP159329 - PAULO JOEL ALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se aparte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido,

detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, tendo em

vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou

determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para a manifestação sobre o laudo pericial. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as deliberações necessárias.

Intimem-se e cumpra-se. 

 

0006194-83.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030478 - ELISANGELA

ALVES SILVA (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS, SP318147 - RENAN BATISTA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007132-78.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030476 - JORGE DA

SILVA LIMA (SP277134 - FERNANDO ALVES TREMURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007128-41.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030492 - MARLI

APARECIDA PROSPERO (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003138-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030698 - ROSA MARIA

DA SILVA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES

ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003354-03.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030486 - WILSON

DONIZETTI OLIVEIRA (SP048963 - MARIA APARECIDA MARQUES, SP286123 - FABIANO BARATA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003376-61.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030502 - MARIA DAS

GRACAS APARECIDA MUNERATO TEIXEIRA (SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762

- JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004262-60.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030493 - CELIA MARIA

DE PAULA (SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO, SP168761 - MAURÍCIO SANTANA,

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004172-52.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030482 - TELMA DE

SOUZA RAMOS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO

CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004156-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030483 - CLARICE DA
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CONCEIÇAO MUNIZ (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004174-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030499 - ZENILTON

JOSE DO NASCIMENTO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO

ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0006799-29.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031046 - ELAINE

SINICIO (SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA, SP318224 - TIAGO JOSE FELTRAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos. Providencie a secretaria a inclusão do filho da autora - Enzo Gabriel Sinicio Saraiva, no pólo passivo da

ação, porquanto o mesmo é beneficiário da pensão por morte buscada neste feito.. No entanto, dou-o por citado e

deixo de nomear curador especial, por entender não restar configurado conflito de interesses entre a genitora e seu

filho. Cite-se como requerido, devendo o INSS apresentar sua contestação no prazo legal, ficando cancelada a

audiência designada nos autos. Por outro lado, em face do interesse de menor nos autos, intime-se o MPF para, no

prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresentar seu indispensável parecer. Int.-se.

 

0006540-34.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031024 - AGNEL

PEREIRA LIMA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com

os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao

fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os

seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente

assinado pelo representante legal onde o autor trabalhou de 03/08/81 a 4/01/83, 05/01/83 a 01/02/83, 17/06/85 a

13/09/91, 16/03/92 a 28/02/94 e de 17/08/95 a 17/03/97 para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos

termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este

pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para

tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta.

Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo

a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente

protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das

penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser

razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa do prazo que não seja o suficiente para o

atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo

tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências

possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se.

 

0003380-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030507 - JANDIRA

CONCEICAO TRINDADE (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Intimem-se as partes para manifestação acerca dos laudos periciais. Prazo: 10 (dez) dias.

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Após, venham conclusos para as deliberações necessárias. Cumpra-se.

 

0006408-74.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030940 - LUCAS

ANGELO DE LIMA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar os seguinte documentos;

a) a juntada de novo PPP referente a empresa Café Utan em que o autor trabalhou, tendo em vista que aquele que

acompanhou a inicial não apresenta a intensidade das exposições aos fatores de risco (Ruído).

b) Tendo em vista a divergência encontrada nos periodos trabalhados na empresa Fabrica de doces Santa Helena

que consta no formulário SB40 juntado aos autos, e os descritos na inicial, deverá a parte autora apresentar novo

formulário SB40 ou PPP relativos ao periodo trabalhados nesta empresa.
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c) apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. da

empresa Cipa Ind em que trabalhou de 26.08.96 a 25.11.98 - que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a

fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas

produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se.

 

0007054-84.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031095 - SILVIA ELENA

MARCIANO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Reconsidero o despacho exarado em 08.08.2012. Providencie a secretaria a inclusão dos filhos da autora

(PRISCILA CARLA SERAFIM, THAÍS FERNANDA SERAFIM, BRUNA MILENA SERAFIM, CLAUDEMIR

GUILHERME SERAFIM, SABRINA GABRIELE SERAFIM e NATALIA HELLEN SERAFIM,), no pólo

passivo da ação, porquanto os mesmos são beneficiários da pensão por morte buscada neste feito. No entanto,

dou-os por citados e deixo de nomear curador especial, por entender não restar configurado conflito de interesses

entre a genitora e seus filhos. Cite-se como requerido, devendo o INSS apresentar sua contestação no prazo legal.

Por outro lado, em face do interesse de menor nos autos, intime-se o MPF para, no prazo de 10 (dez) dias,

querendo, apresentar seu indispensável parecer. Int.-se.

 

0008695-44.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030912 - ELZA BELA DE

OLIVEIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Diante das circunstâncias excepcionais dos autos, e conforme pedido do perito, reputo prudente a realização de

perícia especializada em psiquiatria. Para tanto, deverá a parte comparecer na sede deste juizado na data de 05 de

setembro de 2012, às 11h00min, ficando nomeado o perito Leonardo Monteiro Mendes, que deverá entregar o

laudo em 30 (trinta) dias após a data da realização da perícia. Após a apresentação do laudo, dê-se vista às partes

pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos para sentença.

 

0003990-84.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030589 - NARLA

PATRICIA OLIVEIRA FERREIRA (SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA) CRISTINA FABIANDE

OLIVEIRA FERREIRA (SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA) ELIANE SILVA DE OLIVEIRA

(SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA) CRISTINA FABIANDE OLIVEIRA FERREIRA (SP225595 -

ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) ELIANE SILVA DE OLIVEIRA (SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA

JUNIOR) NARLA PATRICIA OLIVEIRA FERREIRA (SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Providencie a secretaria a inclusão dos filhos da autora no pólo passivo da ação. No entanto, dou-os por

citado e deixo de nomear curador especial, por entender não restar configurado conflito de interesses entre a

genitora e seus filhos. Cite-se como requerido, devendo o INSS apresentar sua contestação no prazo legal, ficando

cancelada a audiência designada nos autos. Por outro lado, em face do interesse de menor nos autos, intime-se o

MPF para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresentar seu indispensável parecer. Após, venham conclusos.

Cumpra-se. Int.-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 30(trinta) dias, para cumprimento da determinação anterior. Int. 

 

0004518-76.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030901 - MARINO

IQUEDA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002678-55.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030902 - LUCIANA DE

CASSIA FERNANDES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0002874-25.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030941 - MARCELO

JOSE GRIZOLIO (SP260227 - PAULA RÉ CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Considerando que o autor afirma ser segurado especial da previdência social

na qualidade de trabalhador rural em regime de economia familiar, bem como o que dispõe a Lei nº 8.213/91 a
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respeito do assunto, intime-se o mesmo a comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o preenchimento dos requisitos

carência e qualidade de segurado por ocasião do início de sua incapacidade laboral (v.g. artigos 21 e 25 da Lei nº

8.212/91). Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.

 

0003615-65.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030913 - WALDIR

ALVES DO NASCIMENTO (SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Diante das circunstâncias excepcionais dos autos, e conforme pedido do perito, reputo prudente a realização de

perícia especializada em psiquiatria. Para tanto, deverá a parte comparecer na sede deste juizado na data de 05 de

setembro de 2012, às 13h30min, ficando nomeado o perito Oswaldo Luis Junior Marconato, que deverá entregar o

laudo em 30 (trinta) dias após a data da realização da perícia. Após a apresentação do laudo, dê-se vista às partes

pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos para sentença.

 

0004417-97.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030938 - ANA MARIA

HASS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Dê-se vista as partes acerca da complementação do laudo no prazo de 5 dias. Após, subam os autos à E.

Turma Recursal com nossas homenagens. Cumpra-se.

 

0006620-50.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030489 - JOSE

RICARDO MARQUES DOS SANTOS (SP233388 - RICARDO BASILIO DONOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência deste feito para o dia 29 de outubro de

2012, às 15:40 horas, devendo a secretaria proceder a intimação do(a) autor(a) para eventual colheita de seu

depoimento pessoal, bem como notificá-lo(a) de que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.

 

0005241-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031023 - JOSE

REINALDO VIEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Requisite-se o procedimento administrativo nº 21/70724.379-3 junto à Agência da Previdência Social em

Ituverava-SP, para entrega em 30 (trinta) dias. Int.-se.

 

0006436-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030944 - ANA LUCIA

MOREIRO DA SILVA (SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA, SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, adite a inicial especificando

detalhadamente, no pedido, quais são os períodos que pretende reconhecer por meio desta ação e que não tenham

sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte,

do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Após, venham os autos conclusos para

análise de prevenção. Int.

 

0002061-95.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030989 - ALBERTO

ALVES DE OLIVEIRA (SP245973 - ADAUTO MILLAN, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE

FREITAS, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA,

SP198004 - LUIS MARIO MILAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Consultando detidamente os autos, verifiquei que se trata de pedido de pagamento de auxílio-doença no período

de outubro/2010 à janeiro/2012. Em seus argumentos, sustenta a parte autora que neste interregno continuou

incapaz para exercer atividade laborativa, conforme relatórios médicos e exames anexados à inicial, motivo pelo

qual o INSS não poderia ter deixado de prorrogar o benefício por incapacidade. 2. Assim, intime-se o perito

judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, responda aos quesitos suplementares abaixo relacionados,

retificando o laudo, se for o caso:

a) O autor possuía, no período entre outubro de 2010 à janeiro de 2012 alguma patologia que reduzia sua

capacidade de trabalho (fornecer diagnóstico)?

b) Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas.
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Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle.

c) Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que

parcial, devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais

no períodos postulado.

d) Informações adicionais, se necessárias.

 

0004928-61.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031044 - SEBASTIAO

TAMBORINI (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP171720 - LILIAN

CRISTINA BONATO, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

A fim de rebustecer a prova documental já carreada aos autos, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que

instrua o feito com documentos em seu nome e que sejam contemporâneos ao período que pretende ver

reconhecido por meio da presente ação. Int.-se.

 

0005483-78.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031029 - APARECIDA

VALENTIN DOS SANTOS (SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X ANDRE

LUIS SIQUEIRA CESAR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Providencie a secretaria a inclusão do filho da autora no pólo passivo da ação. No entanto, dou-o por

citado e deixo de nomear curador especial, por entender não restar configurado conflito de interesses entre a

genitora e seu filho. Aguarde-se a realização da audiência já designada. Int.-se.

 

0004843-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031047 - MARIA

HELENA JACINTHO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se há interesse no prosseguimento da ação,

tendo em vista a pesquisa ao sistema Plenus anexa à contestação, dando conta de querecebe o benefício de

aposentadoria por idade (NB 41/155.723.218-8) com DIB em 18/05/2006 e DDB em 17/01/2011. Sem prejuízo,

oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social de Ribeirão Preto, para que remeta cópia

integral do procedimento administrativo em nome da autora, NB n º41/155.723.218-8, com prazo de 15 (quinze)

dias para cumprimento. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.

 

0000299-44.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030937 - ANTONIO

GALVAO SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Tendo em vista a decisão 6302027211/2012 proferida em 26/07/2012 que determinou a realização de pericia

para verificação das condições de trabalho, nomeio para tanto, o engenheiro de segurança do trabalho Sr. Ari

Vladimir Copesco Junior, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias, respondendo os quesitos

das partes,bem como os do Juízo. 2. Deverá o perito nomeado realizar a perícia técnica apenas para os períodos de

20.09.89 a 25.09.90 onde o autor trabalhou na empresa Ind. De Sabonetes NM, tendo em vista que nos demais

períodos já foram juntados os documentos comprobatórios, não havendo necessidade da realização de perícia

técnica. Cumpra-se.

 

0005290-63.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030859 - BENEDITO

RIBEIRO (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para a

manifestação sobre o laudo socioeconômico. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-

se e cumpra-se.

 

0006598-37.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031045 - MARIA

HELENA ROMAO FRANZOLIN (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de setembro de 2012, às 16h20, devendo o

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as

testemunhas a serem arroladas. Int.
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0001612-40.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031025 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP153691 - EDINA FIORE, SP274081 - JAIR FIORE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, prazo que reputo suficiente para cumprimento da determinação

anterior. Intime-se.

 

0003289-26.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030985 - MILTON

PEREIRA (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no

pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum e

que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput,

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 2.Considerando que o

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo

do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de TODOS os períodos,

devidamente assinado pelo representante legal da(s) empresa(s), para comprovar sua exposição à agentes nocivos,

a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Esclareço, outrossim, que a

prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos

ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos

documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um

requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até

porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de

requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos

Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei.

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando

para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo,

inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-

se. 3. Deverá a parte autora, no mesmo prazo, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período

sem registro em CTPs de 13.11.67 a 01.10.74 e de 06.11.74 a 17.03.76 que pretende reconhecer por meio desta

ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004109-45.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030935 - PAULO SERGIO

DE AGOSTINO (SP269955 - RENATO ROSIN VIDAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação ajuizada por PAULO SÉRGIO DE AGOSTINHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF, na qual pleiteia a revisão de contrato de empréstimo destinado à aquisição de material de construção, num

valor de R$ 18.000,00 para pagamento em 60 parcelas fixas e consecutivas de R$ 465,35, firmado em 16/04/2010.

Afirma que referido contrato padece de diversas cláusulas abusivas, sobretudo no tocante à forma de capitalização

de juros e incidência da comissão de permanência. Assim, requer seja deferida liminar para obstar eventual

inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, bem como para consignar o valor das parcelas vincendas.

É breve relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento.

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser

antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da

verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos dizeres de José

Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas também a

existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova

inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798

para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos autos,
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aquele primeiro requisito não restou demonstrado, vez que não houve aumento abusivo das prestações, mas

apenas cumprimento do contrato firmado entre as partes que previa, inclusive, o pagamento de parcelas fixas,

conforme alegado pelo próprio autor. Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se faz em sede

de cognição sumária a presença de uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total,

de que o direito do autor se apresente verossímil. Por isso, nesta sede, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC,

pelo que a tutela antecipada não é de ser concedida ao autor. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas,

ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor. Cite-se a CEF para que

apresente a contestação no prazo de 30 (trinta) dias ou apresente eventual proposta de acordo. Deverá ainda

apresentar os documentos referentes aos fatos mencionados na inicial e dizer se tem interesse na produção de

prova oral. A parte autora também deverá se manifestar em 10 (dez) dias acerca do interesse na produção de prova

oral. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007530-25.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030942 - MARCO

ANTONIO DA SILVA (SP161426 - ANGELITA CRISTINA QUEIROZ MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte

autora para que proceda a emenda à petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, juntando aos

autos cópia LEGÍVEL do comprovante de residência ATUAL em nome da parte autora, nos termos da Portaria n.º

08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º

64/05 - COGE. 3. Sem prejuízo, notifique-se a Caixa Econômica Federal (CEF), para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se acerca do pedido formulado pela parte autora.

 

0007513-86.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030928 - JOSE ROBERTO

DE FREITAS (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ ROBERTO DE FREITAS em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), pleiteando

a declaração de inexistência de obrigação tributária junto à requerida, bem como a repetição do indébito, referente

à não incidência do imposto de renda sobre o resgate mensal da previdência privada complementar, uma vez que

tal incidência já se efetivou durante o período de 01/01/1989 a 31/12/1995, ou seja, durante a vigência da Lei n.

7.713/88 até a Lei n. 9.250/95, que modificou a primeira. Dessa forma, por entender indevida a bitribuitação do

imposto de renda, requer, liminarmente, a concessão da tutela antecipada para o fim de obstar os descontos sobre

os valores atinentes à previdência privada. É o breve relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser

concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela

jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos,

quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação. Em sede de análise sumária, verifico ausente o requisito do periculum in mora, ou seja, não se

configura, in casu, o perigo de dano irrreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da medida ora

pleiteada. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo Autor.

Cite-se a União Federal (PFN). Int. Cumpra-se.

 

0006547-78.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030907 - BENEDITA

VAROTI DUARTE (SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE

DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA,

SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR) X ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA (SP127039 -

MARCELO MARTINS) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) CAIXA - SEGUROS SA ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA (SP137942 - FABIO

MARTINS)

Vistos. Considerando o rito especial deste Juizado Especial Federal em que não há fase de execução e a sentença,

necessariamente, tem que ser líquida, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar 03 (três) orçamentos em que conste o valor necessário para o conserto dos danos apresentados em sua

casa objeto do pedido, sob pena de extinção. Após, tornem conclusos.

 

0004110-30.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030960 - FRANCISCO

VIEIRA DO NASCIMENTO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte
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autora também para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nos autos prontuários, laudos médicos e exames a

serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001), com data inferior a 1 (um) ano,

contado a partir do protocolo do presente feito,e indicação do n.º do CID correspondente, sob pena de extinção.

 

0007438-47.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030939 - PEDRO

ARGEMIRO JUSTINO (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo n.

2006.63.02.018259-0 verifico que transcorreu lapso razoável de forma a haver possibilidade de alteração da

situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Cumpra-se. 2. Tendo em vista a

manifestação da parte autora pela petição do dia 10/08/2012, REDESIGNO a data da perícia anteriormente

agendada para o dia 04 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 18:30h. Deverá a advogada constituída nos autos

providenciar o comparecimento do periciado neste Fórum Federal na data designada, munido de documento de

identificação e eventuais exames, bula de medicamentos e relatórios médicos que possua. Intime-se.

 

0003903-31.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030919 - ANA PAULA

SBRANA SILVA - ME (SP127624 - ELIZABETH SIQUEIRA DE O MANTOVANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Cuida-se de ação ajuizada por ANA PAULA SBRANA SILVA ME, devidamente representado, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) na qual pleiteia a declaração de inexistência de débito cumulada com

indenização por danos morais, alegando ser indevida a cobrança referente a anuidades dos cartões com finais,

1653 e 4590, no valor de 69,00, pois nunca foram desbloqueados para uso. Assim, requer em sede liminar, a

antecipação dos efeitos da tutela para o fim de excluir o seu nome dos cadastros do SCPC e Serasa. É o relatório.

A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se verifica do art. 273 do

Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a

presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, a verossimilhança do direito não

restou demonstrada. Com efeito, considerando que a prova do autor é uma prova negativa, e que é necessário a

não assinatura dos contratos, não há como, antes da manifestação da CEF, aferir-se com exatidão a

verossimilhança de suas alegações. Assim, não presente um dos requisitos para a concessão da tutela é forçoso

reconhecer que a autora não tem direito à liminar requerida. Isto posto, face as razões expendidas, INDEFIRO a

tutela antecipada pleiteada pelo autor. Cite-se a CEF para que apresente contestação, em 30 (trinta) dias, bem

como se manifeste sobre possível proposta de acordo. Sem prejuízo, no mesmo prazo, deverá a ré apresentar

cópias devidamente assinadas do referido contrato de Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de

Crédito da Caixa, em maio de 2009, firmando com a parte autora ANA PAULA SBRANA SILVA ME - CNPJ

010.634.123/0001-38. Após, tornem conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0004495-12.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030968 - VALDOMIRO

MOURA GARCIA NILCELI MARIA DA SILVA GARCIA X TARCISO DO PRADO MENDES (SP091953 -

JOSE ANTONIO VIEIRA ALVES) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Vistos, chamo o feito à ordem. Verifico a presença de litisconsórcio passivo necessário em relação a CREFISA

S/A, por entender ser devida a participação do agente fiduciário no pólo passivo das demandas em que se discute a

legalidade do procedimento de execução extrajudicial, sobretudo a existência de irregularidade das notificações.

Assim, é mister a inclusão da CREFISA S/A no pólo passivo do presente feito, motivo pelo qual concedo o prazo

de 10 (dez) dias, para que as partes autoras regularizem o feito, sob pena de extinção do processo, sem resolução

de mérito. Decorrido o prazo, cumprida a determinação supra, proceda a secretaria as anotações no sistema

informatizado deste juízo, bem como a citação da CREFISA S/A para apresentar contestação no prazo de 30

(trinta) dias. Após, no silêncio ou cumpridas as determinações, tornem conclusos.

 

0006555-03.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031008 - ANTONIO CELIO

ARRUDA (SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e os processos nº 00038867420124036302 e

nº00029741420114036302, verifico que estes foram extinto sem julgamento do mérito e no processo atual o autor

renúncia ao valore dos atrasados. Prossiga-se. Int. 2. concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que traga aos

autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico

de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente

assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de
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demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial com relação a todos os períodos que pretende

reconhecer como atividade especial, tendo em vista que os documentos juntados na inicial, estão ilegíveis.

3.Ressalvo que os PPP deverão estar preenchidos corretamente com o nome do responsável técnico, bem como a

intensidade das exposições aos agentes agressivos anotados (ruído). Int.

 

0004077-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031015 - MARIA

APARECIDA LIPORACI SANDOVAL (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

À luz dos princípios basilares do JEF, principalmente, da informalidade, da simplicidade, da celeridade e da

economia-processual, habilito os sucessores GEOVANI EDUARDO LIPORACI - CPF 062.624.538-90 e

CLAUDIA ANDREA LIPORACI SANDOVAL - CPF 268.959.388-26. Baixem os autos à secretaria para

regularização da substituição processual nos autos virtuais. Sem prejuízo, considerando que consta na petição de

habilitação a informação de que a falecida deixou um filho pré-morto, é mister a intimação dos substitutos

processuais para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem a respectiva certidão de óbito ou comprove que ele

não deixou herdeiros, sob pena de retenção de uma quota parte do pedido. Após, tornem conclusos. Cumpra-se.

Int.

 

0006557-70.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031016 - LUIZ MIGUEL

FERREIRA (SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 00031635520124036302, verifico

que este foi extinto sem julgamento do mérito e no processo atual o autor renúncia ao valore dos atrasados.

Prossiga-se. Int.

 

0006718-80.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031058 - VALENTINO

APARECIDO DE LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS

CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Pela análise dos documentos e consultas acostados aos autos, verifico não haver prevenção entre os processos

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Trata-se de ação em que se busca a revisão

de benefício previdenciário com base no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Assim, considerando o que consta

do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, cite-se o INSS para que apresente

contestação no prazo de 30 dias. 4. Findo o prazo, com ou seu manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se.

Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.

SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 646/2012 -

LOTE n.º 13772/2012)
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0007723-40.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA REGINA MORELLI

ADVOGADO: SP300347-JAQUELINE BAHU PICOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007724-25.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GONCALVES GARBI

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 12/09/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0007725-10.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RIAN VITOR SARTORI DA COSTA

ADVOGADO: SP219253-CAMILA MAGRINI DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 30/10/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007726-92.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO PEREIRA

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007727-77.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA SUELI DA SILVA

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007728-62.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAQUEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     772/1372



Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007729-47.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA VIOTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289635-ANDREIA GUIMARAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007730-32.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO: SP289635-ANDREIA GUIMARAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007731-17.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007732-02.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP289635-ANDREIA GUIMARAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007733-84.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MATIAS

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/11/2012 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007734-69.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MICHEL CARLOS BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP216622-WELLINGTON CARLOS SALLA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/11/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007735-54.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007736-39.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA DA SILVA PAULO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0007737-24.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA CABRERA

ADVOGADO: SP134900-JOAQUIM BAHU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007738-09.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGENOR FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/10/2012 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007739-91.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARCIO DE SOUZA COELHO

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007740-76.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DINALVA DE FATIMA SANCHES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007741-61.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON TONCOVIC

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007742-46.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA DE MELO CAMPOS

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007743-31.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA PAZ DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP160194-OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/10/2012 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007744-16.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE MANTOVANI

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 14/09/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0007745-98.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJAIR PASSARELLI

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007746-83.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO LUIZ TOMAZZO

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007747-68.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA GOUVEA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007748-53.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL CRISTINA GONCALVES MARANGONI

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007749-38.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA RICOBELLO DE LIMA

ADVOGADO: SP028743-CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007750-23.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO MARQUES CALDEIRA

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007751-08.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAUL GONCALVES DE OLIVEIRA NETO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007752-90.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAIAS DE ALMEIDA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/09/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007759-82.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JURACI MARIA DE SOUSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007785-80.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA CHAVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007787-50.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DORACY DA SILVA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001430-93.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0001446-18.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2006 12:00:00

 

PROCESSO: 0001933-17.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253678-MARCELA BERGAMO MORILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP253678-MARCELA BERGAMO MORILHA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0002014-63.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0002214-70.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0004935-53.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESINHA AMORIM

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2012 15:40:00
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001986-95.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMELIA BELETI DOS SANTOS

RÉU: AMELIA BELETI DOS SANTOS

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2008 12:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7

TOTAL DE PROCESSOS: 40

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000647 - SETOR EXECUÇÃO - LOTE 13784/2012 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face da certidão retro,intime-se a parte interessada e/ou seu advogado, para comparecimento na

Agência da CEF - PAB JUSFE para o efetivo levantamento do valor depositado, inclusive expedindo-se

carta AR, se necessário. Saliente-se que, antes do efetivo comparecimento, deverá a parte interessada

entrar em contato para agendamento, pelo telefone: 3878-3100, das 11 às 16 horas.Com a comunicação da

CEF acerca do efetivo levantamento, dê-se baixa findo. Int. 

 

0000828-05.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030852 - APARECIDA

TEREZA MADURO ZIVIANI - ESPOLIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001249-92.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030851 - ANTONIA

ALBERTA MUNIZ NASCIMENTO - ESPOLIO (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003465-31.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030847 - EDGAR DA

SILVA ALMEIDA - ESPÓLIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004013-51.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030846 - BRUNO

APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0008538-81.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030845 - CELIA ALVES

DE FIGUEIREDO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008952-74.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030843 - APARECIDO
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MARQUES DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009526-39.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030842 - ADILSON

FLOSI (SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012254-82.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030850 - ANESIO

SARNE JUNIOR (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0012323-17.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030849 - CECILIA

PEREIRA (SP189536 - FABIANA CONCEIÇÃO NIEBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000648 

 

DESPACHO JEF-5 - Lote 13789 - RGF 

 

0003967-96.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030956 - BEATRIZ

MILLA CORREIA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição da parte autora: tendo em vista que a autora é menor impúbere e propôs a presente ação representado por

sua avó, Sra. Gerselinda Neide Severino - CPF. 082.848.598-40, eu a nomeio curadora e representante da autora

nestes autos.

 

Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, manifestar-se,

querendo, acerca do levantamento dos valores pela curadora.

 

Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, oficie-se ao Gerente da Agência da CEF, para que

determine as providências necessárias para a autorização do levantamento do valor total depositado na conta nº

2014005880050775 em nome de BEATRIZ MILLA CORREIA em favor da curadora/representante ora nomeada,

devendo ser informado a este Juízo acerca do efetivo cumprimento.

 

Cumpridas as determinações supra, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0009025-75.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030924 - SONIA

MEDINA (SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora,

ratificando o laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso.

 

Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de novo cálculo de atrasados, conforme o

julgado.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. Int.

 

0001600-31.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030959 - IVO JOSE

SATURNINO DA SILVA (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição do patrono do autor: defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int.

 

0016292-40.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031003 - TEREZINHA

ROCHA (SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo

utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros estabelecidos na sentença proferida, homologo os novos

valores apresentados.

 

Dê-se vista às partes acerca do valor apresentado a título de atrasados: R$ 716,57 para julho de 2012, bem como

R$ 71,66 a título de honorários sucumbenciais.

 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Int.

 

0003952-25.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030961 - MARIA DAS

GRACAS BARBOSA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição do patrono da autora: defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias.

 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int.

 

0005116-93.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302029870 - JOSE

DEMETRIO COIAHY FILHO (SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos em vida

pelo autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, assim sendo,

defiro o pedido de habilitação de herdeiros à filha do autor falecido,Sra. Mariana Gomes Amorim Coiahy - CPF.

419.000.258-50, porquanto em conformidade com o artigo 112 da Lei 8.213-91. Proceda-se às anotações de estilo

para fazer constar no polo ativo da presente demanda: José Demétrio Coiahy Filho - Espólio.

 

Após, expeça-se ofício ao Banco do Brasil autorizando o levantamento total (remanescente) do valor depositado

em favor do autor falecido - Conta nº 1100130535024,à SUCESSORA ora habilitada.

 

Com o efetivo cumprimento, dê-se baixa definitiva nos autos.

 

Cumpra-se.

 

0004421-42.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031009 - PEDRO FELIPE

CARDOZO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

Considerando o cancelamento pelo Tribunal da requisição de pequeno valor, em virtude de outra RPV já expedida

em nome do requerente em outro processo, anterior ao ajuizamento desta ação, com mesmo objeto, protocolado

junto a outro Juízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia da inicial,

sentença, certidão de trânsito, planilha de cálculo e certidão de objeto e pé do processo mencionado no ofício do

TRF3 para análise de eventual “litispendência”.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo

utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros estabelecidos no acórdão proferido, homologo os
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valores apresentados. 

 

Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à revisão da Renda

Mensal do benefício do autor, considerando-se a RMA apurada. 

 

Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca do valor apresentado a título de atrasados. 

 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Int. 

 

0005610-55.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031011 - JOSE

CLAUDIO BORGHI (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0009781-55.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031012 - IVANILDO

JOSE DO NASCIMENTO (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte

autora em relação aos atrasados apresentados pelo réu para requisição de pagamento, informando a este

Juízo, se tais valores foram devidamente corrigidos conforme os parâmetros estabelecidos na sentença

proferida, apresentando, se for o caso, novo cálculo de acordo com o julgado. Com a vinda do parecer da

Contadoria, tornem os autos conclusos.  

Cumpra-se. Int.  

 

0006137-70.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030920 - ADRIAN

HENRIQUE BELLARDO LOPES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) ANTHONY

GABRIEL BELLARDO LOPES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) ADRIAN

HENRIQUE BELLARDO LOPES (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) ANTHONY GABRIEL

BELLARDO LOPES (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006944-27.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030917 - EVA MARTINS

DOS SANTOS BARBOSA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0001091-71.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030951 - APARECIDO

SILVA CASTRO (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Petição do autor: tendo em vista o alegado pelo patrono do autor, cuja requisição sucumbencial foi ordenada pela

RPV 20120001966R, oficie-se ao banco depositário solicitando informações sobre o levantamento do ocorrido.

Em caso positivo, dê-se baixa-findo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição do INSS: indefiro o cancelamento do ofício requisitório de pequeno valor expedido, por falta de

amparo legal. 

Esgotada a prestação jurisdicional, ao arquivo. Int.  

 

0016741-61.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030931 - SEBASTIAO

BOTELHO DE LIMA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0016436-14.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030929 - JOSEFA

FERREIRA DE BARROS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0013091-06.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031005 - SIDNEI JORGE

DE JESUS (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Diante do parecer da contadoria deste Juizado, onde a mesma ratifica o cálculo anteriormente elaborado e

homologado, nada há para ser deferido nestes autos. Tendo em vista o cálculo do autor anexado em 11/07/2011,

consta a inclusão de parcelas já recebidas administrativamente conforme HISCREWEB anexado em 25/05/2011,

indefiro a petição do autor.

 

Outrossim, expeça-se ofício requisitório da quantia apurada.

 

 Int. Cumpra-se.

 

0003214-42.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031026 - ANA IZABEL

DIAS (SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO, SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Petição do Dr. Fábio Eduardo de Laurentiz: tendo em vista que a RPV sucumbencial foi feita em conformidade

com os autos, e que a referida renúncia, em verdade, não foi a do Dr. Alexandre Campanhão, mas a do Dr. Fábio

Eduardo de Laurentiz, entre outros (petição de 05/11/2007), comprove o ilustre causídico o alegado, no prazo de

10 (dez) dias.

No silêncio, ao arquivo. Int.

 

0005683-56.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302028720 - LUIZ ALVES

DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE, SP201717 -

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Petição do INSS: indefiro a suspensão do ofício precatório expedido, por falta de amparo legal. Concedo ao INSS

o prazo de 30 (trinta) dias para manifester-se, informando a existência de débitos referentes ao benefício percebido

pela parte autora. Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS,

aguarde-se o efetivo pagamento do ofício precatório expedido - ORÇAMENTO 2013.

 

Havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos para apreciação.

 

Outrossim, expeça-se contra-ofício à CEF, autorizando o levantamento da verba sucumbencial requisitada através

da RPV nº 20120004118R, em favor do advogado constituído nos autos. Após, aguarde-se o efetivo pagamento do

ofício precatório expedido. Int.

 

0010410-29.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031013 - EURIDES

SILVA DE SOUZA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

Recebo os valores apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento.

Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de

pagamento.

Int. Cumpra-se.

 

0007822-78.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030988 - MARIA

CARMELITA VANCIM (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em nome da co-autora Maria Lúcia Vancim devido
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à inexistência do CPF nos autos.

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento.

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o cadastro de seu CPF

junto à SRF ou seu cadastro no sistema deste Juizado.

Após, cumprida a determinação, requisite-se.

No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int.

 

0009763-05.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030926 - SIDNEI

DONIZETI DE OLIVEIRA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição de 22/05/2012: Indefiro o pedido do autor haja vista que, quando da homologação dos cálculos e

oportunidade de manifestação, optou a parte autora pela renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos

(petição de 31/01/2012), razão pela qual não há que se falar em novos cálculos.

Há que se mencionar, tão-somente, que a requisição de pagamento, pelo sistema do JEF, deve ser feita

integralmente, apontando-se a renúncia ao excedente, uma vez que o pagamento feito pelo TRF3 desconsidera o

excesso.

Tendo sido esgotada a prestação jurisdicional, dê-se baixa findo nos autos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, onde a mesma ratifica o cálculo anteriormente

elaborado e homologado, nada há para ser deferido nestes autos.  

 

Outrossim, expeça-se ofício requisitório da quantia apurada. 

 

 Int. Cumpra-se.  

 

0004289-82.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030904 - ANEZIO DE

OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0023603-53.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030999 - RUY

BARBOZA (SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição do autor: indefiro, tendo em vista que os valores requisitados foram devidamente ataulizados pela

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finançãs do CJF, nos termos do art. 7ºda Resolução 168/2011 do

CNJ, que assim dispõe: Art. 7º. Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da

data-base informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que

vier a substituí-lo.  

Assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos, portanto, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

0014657-58.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030908 - LUIZ

CLAUDIO AMAROLI (SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005763-20.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030922 - RITA DE

CASSIA FAVARO (SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0010949-63.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030123 - ANTONIO DE

LIMA SILVA - ESPOLIO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Tendo em vista que o artigo 112 da Lei 8213/91 assim dispõe: “O valor não recebido em vida pelo segurado só

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da

lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento” e, conforme Pesquisa Plenus em anexo, apenas a

companheira do autor falecido, Sra. Jandira de Oliveira - CPF. 115.753.178-42 está habilitada à pensão por morte,

defiro o pedido de habilitação da mesma nestes autos. Proceda-se às anotações de estilo.

Oficie-se ao Banco do Brasil S/A, informando que os valores depositados em favor do autor falecido Antonio de

Lima Silva, conta nº 400130505778, deverá ser pago à sua companheira ora habilitada.

 

Cumpridas as determinações supra, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0004901-49.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031019 - JULIO CESAR

FAVERO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Diante dos cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, etendo utilizado

para a elaboração dos mesmos os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, homologo os valores

apresentados a título de atrasados - R$ 40.370,99 em agosto de 2012.Ciência às partes acerca dos valores

apurados.

 

Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se pelo seu recebimento

via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada

que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do

valor apurado via Ofício Precatório. Saliento que, no silêncio da parte, será expedido ofício precatório.

 

Noutro giro, de acordo com o art. 100, da Constituição Federal, e art. 78, do Ato de Disposições Constitucionais

Transitórias, verifica-se que o Constituinte ofertou tratamento diferenciado aos créditos de natureza alimentar. O

precatório que tem tal natureza não está apto a ser utilizado para a compensação do débito tributário, pois esta

circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO, E NÃO PAGO. NATUREZA DAS AÇÕES DE ONDE ORIGINADOS OS

PRECATÓRIOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ. 1. Não procede o pedido de sobrestamento do julgamento do recurso ordinário, em

decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. De acordo com o

prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência apenas deverá ser cogitada por ocasião do

exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag

1076220/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 2/3/2010, DJe 11/3/2010; AgRg no

REsp 1132043/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18/2/2010, DJe 15/3/2010; AgRg no

REsp 1055401/BA, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 22/2/2010; AgRg nos

EREsp 863702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 27/5/2009. 2. A atual

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não há falar em poder liberatório do pagamento de tributos, nos

termos do art. 78, § 2º, do ADCT, quanto aos precatórios de natureza alimentar. Esse entendimento decorre da

literalidade do art. 78, § 2º, do ADCT, cujo teor, explicitamente, ressalva os créditos de natureza alimentícia. 3.

Agravo regimental não provido.” ( grifo nosso)

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. PODER

LIBERATÓRIO DOS TRIBUTOS. ARTIGO 78, PARÁGRAFO 2º, DO ADCT. COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não reconhecido o direito à compensação tributária, ante a ausência de comprovação do
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direito líquido e certo, ou ato lesivo ou justo receio de lesão à empresa recorrida, a ser amparado por mandado de

segurança, inverter-se a conclusão a que chegou a Corte Regional, no sentido de se entender como cumpridos, ou

não, os requisitos exigidos para a concessão da compensação pretendida no mandamus, insula-se no universo

fáctico-probatório dos autos. 2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula

do STJ, Enunciado nº 7). 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que os precatórios de

natureza alimentar não estão sujeitos ao poder liberatório do pagamento de tributos, na forma do parágrafo 2º do

artigo 78 do ADCT, tendo em vista que expressamente ressalvados pelo caput do artigo, de modo que não podem

ser usados para compensação de débitos tributários. 4. Agravo regimental improvido.” ( grifo nosso)

 

Com efeito, no caso em tela, constata-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita compensação

tributária.

 

Assim, diante do entendimento exposto acima e com fulcro no princípio da celeridade processual ( possibilitando

a parte satisfazer mais rapidamente o seu direito), deixo de solicitar a resposta constante no parágrafo 10, do art.

100, da Constituição Federal.

 

 Por fim, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento via PRC - Orçamento 2014 ou nada sendo

requerido, expeça-se PRC. Cumpra-se. Int.

 

0002666-41.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031022 - MARCIA ALVES

DE OLIVEIRA SILVA (SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) ROBISON ALVES DE OLIVEIRA

SILVA (SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Diante dos cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, etendo utilizado

para a elaboração dos mesmos os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, homologo os valores

apresentados a título de atrasados - R$ 41.945,94 em agosto de 2012.Ciência às partes acerca dos valores

apurados.

 

Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se pelo seu recebimento

via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada

que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do

valor apurado via Ofício Precatório. Saliento que, no silêncio da parte, será expedido ofício precatório.

 

Noutro giro, de acordo com o art. 100, da Constituição Federal, e art. 78, do Ato de Disposições Constitucionais

Transitórias, verifica-se que o Constituinte ofertou tratamento diferenciado aos créditos de natureza alimentar. O

precatório que tem tal natureza não está apto a ser utilizado para a compensação do débito tributário, pois esta

circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO, E NÃO PAGO. NATUREZA DAS AÇÕES DE ONDE ORIGINADOS OS

PRECATÓRIOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ. 1. Não procede o pedido de sobrestamento do julgamento do recurso ordinário, em

decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. De acordo com o

prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência apenas deverá ser cogitada por ocasião do

exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag

1076220/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 2/3/2010, DJe 11/3/2010; AgRg no

REsp 1132043/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18/2/2010, DJe 15/3/2010; AgRg no

REsp 1055401/BA, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 22/2/2010; AgRg nos

EREsp 863702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 27/5/2009. 2. A atual

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não há falar em poder liberatório do pagamento de tributos, nos

termos do art. 78, § 2º, do ADCT, quanto aos precatórios de natureza alimentar. Esse entendimento decorre da

literalidade do art. 78, § 2º, do ADCT, cujo teor, explicitamente, ressalva os créditos de natureza alimentícia. 3.

Agravo regimental não provido.” ( grifo nosso)
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“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. PODER

LIBERATÓRIO DOS TRIBUTOS. ARTIGO 78, PARÁGRAFO 2º, DO ADCT. COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não reconhecido o direito à compensação tributária, ante a ausência de comprovação do

direito líquido e certo, ou ato lesivo ou justo receio de lesão à empresa recorrida, a ser amparado por mandado de

segurança, inverter-se a conclusão a que chegou a Corte Regional, no sentido de se entender como cumpridos, ou

não, os requisitos exigidos para a concessão da compensação pretendida no mandamus, insula-se no universo

fáctico-probatório dos autos. 2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula

do STJ, Enunciado nº 7). 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que os precatórios de

natureza alimentar não estão sujeitos ao poder liberatório do pagamento de tributos, na forma do parágrafo 2º do

artigo 78 do ADCT, tendo em vista que expressamente ressalvados pelo caput do artigo, de modo que não podem

ser usados para compensação de débitos tributários. 4. Agravo regimental improvido.” ( grifo nosso)

 

Com efeito, no caso em tela, constata-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita compensação

tributária.

 

Assim, diante do entendimento exposto acima e com fulcro no princípio da celeridade processual ( possibilitando

a parte satisfazer mais rapidamente o seu direito), deixo de solicitar a resposta constante no parágrafo 10, do art.

100, da Constituição Federal.

 

 Por fim, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento via PRC - Orçamento 2014 ou nada sendo

requerido, expeça-se PRC. Cumpra-se. Int.

 

0015572-73.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030470 - MARIA JOSE

SERRA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo

utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros estabelecidos na sentença proferida, homologo os novos

valores apresentados.

 

Dê-se vista às partes acerca do valor apresentado a título de atrasados: R$ 5.420,16 para março de 2012.

 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Int.

 

0006419-50.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028334 - MARIO NININ

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo

utilizado para a elaboração dos mesmos os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, homologo

os valores apresentados a título de atrasados - R$ 49.262,00 em maio de 2012.Ciência às partes acerca dos valores

apurados.

 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente

a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se pelo seu

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a

totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE OFÍCIO

PRECATÓRIO.

 

Noutro giro, de acordo com o art. 100, da Constituição Federal, e art. 78, do Ato de Disposições Constitucionais

Transitórias, verifica-se que o Constituinte ofertou tratamento diferenciado aos créditos de natureza alimentar. O

precatório que tem tal natureza não está apto a ser utilizado para a compensação do débito tributário, pois esta

circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO
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MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO, E NÃO PAGO. NATUREZA DAS AÇÕES DE ONDE ORIGINADOS OS

PRECATÓRIOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ. 1. Não procede o pedido de sobrestamento do julgamento do recurso ordinário, em

decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. De acordo com o

prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência apenas deverá ser cogitada por ocasião do

exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag

1076220/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 2/3/2010, DJe 11/3/2010; AgRg no

REsp 1132043/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18/2/2010, DJe 15/3/2010; AgRg no

REsp 1055401/BA, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 22/2/2010; AgRg nos

EREsp 863702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 27/5/2009. 2. A atual

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não há falar em poder liberatório do pagamento de tributos, nos

termos do art. 78, § 2º, do ADCT, quanto aos precatórios de natureza alimentar. Esse entendimento decorre da

literalidade do art. 78, § 2º, do ADCT, cujo teor, explicitamente, ressalva os créditos de natureza alimentícia. 3.

Agravo regimental não provido.” ( grifo nosso)

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. PODER

LIBERATÓRIO DOS TRIBUTOS. ARTIGO 78, PARÁGRAFO 2º, DO ADCT. COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não reconhecido o direito à compensação tributária, ante a ausência de comprovação do

direito líquido e certo, ou ato lesivo ou justo receio de lesão à empresa recorrida, a ser amparado por mandado de

segurança, inverter-se a conclusão a que chegou a Corte Regional, no sentido de se entender como cumpridos, ou

não, os requisitos exigidos para a concessão da compensação pretendida no mandamus, insula-se no universo

fáctico-probatório dos autos. 2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula

do STJ, Enunciado nº 7). 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que os precatórios de

natureza alimentar não estão sujeitos ao poder liberatório do pagamento de tributos, na forma do parágrafo 2º do

artigo 78 do ADCT, tendo em vista que expressamente ressalvados pelo caput do artigo, de modo que não podem

ser usados para compensação de débitos tributários. 4. Agravo regimental improvido.” ( grifo nosso)

 

Com efeito, no caso em tela, constata-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita compensação

tributária.

 

Assim, diante do entendimento exposto acima e com fulcro no princípio da celeridade processual ( possibilitando

a parte satisfazer mais rapidamente o seu direito), deixo de solicitar a resposta constante no parágrafo 10, do art.

100, da Constituição Federal.

 

 Por fim, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento via PRC - Orçamento 2014 ou nada sendo

requerido, expeça-se PRC. Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Recebo os valores apresentados para fins de expedição requisição de pagamento. 

 

Dê-se ciência à parte autora sobre os valores apresentados, para que, querendo, manifeste-se. 

 

Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela Autarquia ultrapassa o equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se pelo seu

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da

condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar

por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. Saliento que, no silêncio da parte, será

expedido ofício precatório. 

 

Noutro giro, de acordo com o art. 100, da Constituição Federal, e art. 78, do Ato de Disposições

Constitucionais Transitórias, verifica-se que o Constituinte ofertou tratamento diferenciado aos créditos de

natureza alimentar. O precatório que tem tal natureza não está apto a ser utilizado para a compensação do

débito tributário, pois esta circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT. Nesse sentido
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decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO, E NÃO PAGO. NATUREZA DAS AÇÕES DE ONDE ORIGINADOS OS

PRECATÓRIOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 1. Não procede o pedido de sobrestamento do julgamento do

recurso ordinário, em decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo

Tribunal Federal. De acordo com o prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência

apenas deverá ser cogitada por ocasião do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra

decisão desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 1076220/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 2/3/2010, DJe 11/3/2010; AgRg no REsp 1132043/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, julgado em 18/2/2010, DJe 15/3/2010; AgRg no REsp 1055401/BA, Rel. Ministro Og Fernandes,

Sexta Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 22/2/2010; AgRg nos EREsp 863702/RN, Rel. Ministra Laurita

Vaz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 27/5/2009. 2. A atual jurisprudência do STJ é pacífica no

sentido de que não há falar em poder liberatório do pagamento de tributos, nos termos do art. 78, § 2º, do

ADCT, quanto aos precatórios de natureza alimentar. Esse entendimento decorre da literalidade do art. 78,

§ 2º, do ADCT, cujo teor, explicitamente, ressalva os créditos de natureza alimentícia. 3. Agravo regimental

não provido.” ( grifo nosso) 

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR.

PODER LIBERATÓRIO DOS TRIBUTOS. ARTIGO 78, PARÁGRAFO 2º, DO ADCT.

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não reconhecido o direito à compensação tributária, ante a

ausência de comprovação do direito líquido e certo, ou ato lesivo ou justo receio de lesão à empresa

recorrida, a ser amparado por mandado de segurança, inverter-se a conclusão a que chegou a Corte

Regional, no sentido de se entender como cumpridos, ou não, os requisitos exigidos para a concessão da

compensação pretendida no mandamus, insula-se no universo fáctico-probatório dos autos. 2. "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 3. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que os precatórios de natureza alimentar não

estão sujeitos ao poder liberatório do pagamento de tributos, na forma do parágrafo 2º do artigo 78 do

ADCT, tendo em vista que expressamente ressalvados pelo caput do artigo, de modo que não podem ser

usados para compensação de débitos tributários. 4. Agravo regimental improvido.” ( grifo nosso) 

 

Com efeito, no caso em tela, constata-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita

compensação tributária.  

 

Assim, diante do entendimento exposto acima e com fulcro no princípio da celeridade processual (

possibilitando a parte satisfazer mais rapidamente o seu direito), deixo de solicitar a resposta constante no

parágrafo 10, do art. 100, da Constituição Federal. 

 

 Por fim, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento via PRC - Orçamento 2014 ou

nada sendo requerido, expeça-se PRC. Cumpra-se. Int. 

 

0011211-76.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030831 - HELIO DE JESUS

CAMOLEZ (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001979-74.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030833 - JOSE ALVES

FERREIRA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005747-71.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030832 - SILVIO

AUGUSTO MARTINS (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0014451-10.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030910 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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Em face do parecer da contadoria deste Juizado, verifico que não procedem as alegações do INSS, uma vez que, o

v. acórdão em relação ao cálculo de atrasados assim dispõe: “...Os cálculos de liquidação deste acórdão deverão

ser apresentados pelo setor de contadoria do Juizado Especial Federal de origem, com a aplicação da correção

monetária e juros de mora nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.07, do CJF.”... . Ademais, referido acórdão,

transitado em julgado,foi proferido em 27/11/2009 e, portanto, antes da vigência da Resolução nº 134/2010 que

revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Assim sendo, mantenho a homologação dos valores apresentados pela contadoria. Aguarde-se o efetivo

pagamento do ofício precatório expedido - ORÇ 2013.

 

Int.

 

0009569-05.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030427 - JOANA DALVA

MARCORIO JORDAO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo

utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros estabelecidos na sentença proferida, homologo os novos

valores apresentados.

 

Dê-se vista às partes acerca do valor apresentado a título de atrasados: R$ 20.575,47 atualizado para junho de

2012.

 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Recebo os valores apresentados para fins de expedição requisição de pagamento. 

Dê-se ciência à parte autora sobre os valores apresentados, para que, querendo, manifeste-se. 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se

pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente

da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então,

optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE,

EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 

No caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, manifeste-se o INSS, no

prazo de 30 (trinta) dias, informando a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham

as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se

Precatório. 

Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

 

0009589-93.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030836 - PAULO

FERNANDES BALIEIRO (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008220-93.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030838 - DARCI

BOTELHO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000372-55.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030837 - EDSON

FERREIRA BORGES (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

0027964-16.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030094 - JAMIL DE

SOUZA - ESPOLIO (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     789/1372



DURVAL)

Petição protocolo nº 2012/6302044141: tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a

sucessão dos créditos não recebidos em vida pelo autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente

habilitado à pensão por morte.

 

Assim sendo, defiro o pedido de habilitação de herdeiros à viúva do autor falecido, Sra. Maria de Lourdes Souza -

CPF. 335.348.288-10, porquanto em conformidade com o artigo 112 da Lei 8.213-91. Proceda-se às anotações de

estilo para fazer constar no polo ativo da presente demanda:Jamil de Souza - espólio.

 

Após, oficie-se à CEF enviando cópia desta decisão, informando que o valor depositado em favor do autor

falecido na conta nº 005880056722 deverá ser levantado pela herdeira ora habilitada.

 

Int. Cumpra-se.

 

0012873-46.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030467 - RICARDO DE

LUCCA MANNO (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face dos novos cálculos apresentados conforme decisão de Termo nº 6302027852/2012, dê-se vista às partes.

 

Ato contínuo, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o erro material ocorrido na requisição de

pagamento - PRC registrada no nosso Juizado sob o número 20120002408R e, protocolada nesse E. TRF3 sob o

número 20120118457, que foi expedida no valor total de R$ 99.261,30 para março de 2012, quando o correto

seria: R$ 89.681,35 atualizado até março de 2012, conforme novo cálculo apresentado pela contadoria do Juízo,

solicitando as providências cabíveis para a correção e aditamento do valor em questão.

 

Com a informação do Tribunal acerca do referido aditamento, aguarde-se o efetivo pagamento do ofício

precatório expedido - ORÇAMENTO 2013.

 

Outrossim, em caso contrário, tornem conclusos.

Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo

utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros estabelecidos no acórdão proferido, homologo os

valores apresentados. 

 

Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à revisão da Renda

Mensal do benefício do autor, considerando-se a RMA apurada. 

 

Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca do valor apresentado a título de atrasados. 

 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Int. 

 

0000162-33.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030892 - NILTON

SALGADO DE SOUZA (SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006038-32.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030890 - MARCO

AURELIO LANCA (SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005611-40.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030897 - HERMINIO

MARTINHAO JUNIOR (SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006547-60.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030889 - MILTON

MANOEL DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)
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0006550-15.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030888 - JOSE LUIZ

BATISTA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009779-85.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030896 - JOSE MARIA

GOMES (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0002172-79.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030891 - SILVIO

DONIZETE RODRIGUES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000028-69.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030893 - ANTONIO DE

MATOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231998 - PRISCILA

EMERENCIANA COLLA MARTINS, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012291-41.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030895 - ELISENA

PEREIRA DOS SANTOS (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008054-90.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030887 - JOAO CAMARGO

DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231998 - PRISCILA

EMERENCIANA COLLA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008204-71.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030886 - APARECIDO

ROBERTO PIRES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

0010174-09.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030240 - TEREZINHA

EDNA PEREIRA RODRIGUES (SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

Tendo em vista que o artigo 112 da Lei 8213/91 assim dispõe: “O valor não recebido em vida pelo segurado só

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da

lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento” e, conforme Pesquisa Plenus em anexo, apenas a viúva

do autor falecido, Sra. Terezinha Edna Pereira Rodrigues - CPF. 276.294.448-18 está habilitada à pensão por

morte, defiro o pedido de habilitação da mesma nestes autos. Proceda-se às anotações de estilo.

Após, expeça-se RPV para recebimento dos atrasados devidos ao autor falecido, em nome da herdeira ora

habilitada.Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e

expedido requisição de pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

 

0004190-15.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030642 - WALTER GOMES

FERREIRA (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001156-66.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030874 - ROSANGELA

DIAS (SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X FATIMA APARECIDA DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000973-56.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030647 - NILVA ROSA DE

OLIVEIRA DOS ANJOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0000995-17.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030646 - FRANCISCO
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ASSIS DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000736-22.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031042 - JOAO MIGUEL

DE CAMARGOS (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003896-26.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030879 - JOSE CANDIDO

(SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO)

0003981-41.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030622 - HENNE LEN

MACHADO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004079-26.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030621 - ELIANA

AFONSO DE PAULA SOUZA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0000611-88.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030625 - FRANCISCO

ALVES CAETANO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003779-98.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031018 - CLAUDIA

COLETE MARCELINO FORTE (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004605-90.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031038 - AURORA

ESPINOSA MARTINEZ (SP274079 - JACKELINE POLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004617-07.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030620 - CLEIDE

ARANTES DE FREITAS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002206-25.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030947 - GUIOMAR

OLIVEIRA PRADO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0002435-48.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030624 - MARIA EVA

MIRANDA CARDOSO LOPES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 -

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003012-26.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030602 - MARIA

APARECIDA CALDEIRA CEZAR (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003666-13.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030643 - MANOEL BRITO

BARBOSA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA

BOLITO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003727-10.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030623 - DENIR ALVES

BENEDICTO (SP233482 - RODRIGO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010995-13.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030610 - PATRICIA

APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA (SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006591-79.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031020 - MAURICIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0005758-61.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030601 - FRANCISCO

ELBETH FERREIRA DA COSTA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 -

DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP267704 -

MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005768-42.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030639 - ENI REGINA
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PEREIRA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0005967-30.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030619 - MARIA LUCIA

FALEIROS DA SILVA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005987-55.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030618 - NIXON NERIS

VIEIRA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004924-34.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030873 - MILTON CESAR

DA SILVA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) ANA MARIA DE CASTRO (SP143299 -

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) ANDRE LUIS DA SILVA (SP143299 - ISABEL CRISTINE

MOREIRA DE SOUZA) CARLOS ALBERTO DA SILVA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE

SOUZA) ANA PAULA DA SILVA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0005115-06.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030641 - NELSON LOPES

DO NASCIMENTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005171-73.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030640 - MARIA

APARECIDA CICILINI (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000535-64.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030626 - SHIRLEY

APARECIDA RASTELLI DE OLIVEIRA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006480-37.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030600 - MANOEL

ALONSO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006576-47.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030948 - CECILIA

POLETINI DOARTE (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007078-83.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030638 - JAAFAR TAHER

BARAKAT (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001682-91.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030645 - MARIA

APARECIDA POLONI DE OLIVEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001714-72.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030872 - ADELAIDE

PEIXOTO DA SILVA (SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001752-11.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030603 - ANTONIO JOSE

DA SILVA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002144-87.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030644 - APARECIDA

MARCELI BERNARDI (SP164662 - EDER KREBSKY DARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000039-64.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031039 - ALEX SANDRO

EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA (SP297321 - MARCIA ESTELA FREITAS DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0008588-97.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030599 - JULIO EMANUEL

DE OLIVEIRA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008127-62.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030634 - WELLINGTON

APARECIDO MACIEL CECILIO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

MARIA DE FATIMA LONGO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES
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RODRIGUES DURVAL)

0008141-17.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030616 - LUIZA CURTI

(SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008181-28.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030615 - MARLI DA

SILVA (SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008009-86.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030635 - MARIA

APARECIDA GASPAROTI OFICIATI (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0007111-39.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031037 - VICENTINA

GONCALVES MASCARINI (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007134-82.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031021 - GONCALO

BARBIERI (SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP150638 - MERCIA DA SILVA BAHU, SP300347 -

JAQUELINE BAHU PICOLI, SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007146-33.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030946 - LUIZ

GUILHERME DE SOUZA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0007165-10.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030878 - PEDRO ALECIO

ANUNCIO (SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008134-54.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030633 - OTACILIO

MATIAS DE OLIVEIRA (SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009258-72.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030597 - JOAO VIEIRA DA

SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009260-42.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030596 - TANIA

CRISTINA DOS SANTOS (SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0009960-18.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030630 - CARLOS

ANTONIO DA SILVA (SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0008561-51.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030632 - MARIA VANDA

FIFOLATO VICENTINI (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008853-36.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030614 - ANA CARLA

FILIPE FAZENDEIRO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008833-45.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030631 - MARIA DOS

SANTOS SANTANA FERREIRA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0009020-53.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030598 - TELMO

RODRIGUES DE SOUSA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0009110-61.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030949 - ZILDA

APARECIDA VIEIRA (SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO, SP200476 - MARLEI

MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011063-60.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030629 - OSMAR DA

SILVA SOARES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0009985-31.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030613 - CARMEN

APARECIDA JOAQUIM VIEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011066-15.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030595 - MARIA TERESA

ANTONIO DE SOUZA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER,

SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0011164-97.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030628 - SEGISMUNDO

PEREIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011733-98.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030609 - JOSE MARIA

MACHADO FERREIRA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012095-03.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030608 - EDNA

BRUNELLI MORETO (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010137-79.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030612 - EDNA

APARECIDA TAVARES DA SILVA (SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0010485-97.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030611 - VANIA LAGO

(SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010586-37.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031035 - VALDETE

GONCALVES DE ALMEIDA (SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO

TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007951-49.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030617 - NIVALDO

LAZARO GENARI (SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI, SP136581 - GILSON REGIS COMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0016778-88.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030876 - IRENE OLIVEIRA

FERNANDES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012315-40.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030607 - EVARISTO

TIEPOLO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012331-91.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030606 - LOURDES

CORDEIRO GUERRA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012703-98.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031040 - MARIA JULIA

SERAFIM DE SOUZA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) ANA LAURA SERAFIM

DE SOUZA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0013395-34.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030627 - JOAO

ANASTACIO MOREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007467-34.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030637 - ADELINA ORFEI

DA SILVA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007714-15.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031036 - DONIZETE

BATISTA DE ANDRADE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007794-76.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030636 - JOSE BENEDITO

SIQUEIRA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

Recebo os valores apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento. 

Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e

expedida requisição de pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

 

0006555-37.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030762 - ANIBAL

RIBEIRO ANDRADE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001394-51.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030824 - ANNA SANCHEZ

FONTANESI (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001285-37.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030772 - ROGERIO

APARECIDO MARIA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006535-46.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030763 - EDSON JOEL

CARVALHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006575-28.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030804 - JOAO DA COSTA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006569-21.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030761 - OTEVALDO

GOMES DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006558-89.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030723 - SIRLEI PEREIRA

DE QUADROS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001632-07.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030823 - APARECIDO

BARBOSA (SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006532-91.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030724 - ALEXSANDRO

MARTINS DE LIMA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006530-24.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030725 - JOAO CARLOS

DE LIMA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006523-32.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030764 - VICENTE ALVES

DOS ANJOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006521-62.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030805 - JOSE ALVES

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006517-25.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030806 - TALITA

AUGUSTA DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006642-90.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030800 - SILMARA

VERISSIMO EUSTAQUIO DIAS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0007010-02.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030798 - JOSE LUIS DOS

SANTOS SCOPONI (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000880-35.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030741 - DAIR
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DALPOGEDO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004456-36.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030735 - DULCINEIA

NOCCIOLI (SP196088 - OMAR ALAEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003915-95.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030818 - JOSE JOAO

SOARES (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003822-40.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030736 - MARIA DIVINA

FERREIRA DE ARAUJO BATISTA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004842-27.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030733 - SILVIA ELIANA

BATISTA (SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000881-20.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030826 - CLEUSA

MENDES DE AGUIAR (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) SEBASTIAO ANTONIO DE

AGUIAR (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) JOSE RICARDO MENDES DE AGUIAR

(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001243-22.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030825 - ADAO

FRANCISCO DE CASTRO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0000798-67.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030827 - MARCIA

HELENA GARCIA DE OLIVEIRA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000736-27.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030828 - GISELE

FELISBERTO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001698-79.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030740 - VALDIR BENTO

DE MORAES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002105-90.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030771 - FRANCIELLE

CRISTINA BATISTA DA SILVA (SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001852-34.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030739 - ODAIR DA

SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001825-85.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030822 - ELIZABETE

APARECIDA CODECO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004469-64.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030816 - NEUZA LISBOA

DE OLIVEIRA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006461-89.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030807 - ANDREIA

APARECIDA DE GODOI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) DEBORA ADRIANA

FERNANDES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005375-88.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030812 - LAERCIO

PEREIRA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005644-30.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030730 - MARIO TOLEDO

(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005101-90.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030813 - JAIR

APARECIDO DA SILVA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0004946-19.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030814 - MARIO

ANTONIO JOSE CERQUEIRA (SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004911-59.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030769 - ANA PAULA

BARBOSA DA SILVA (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005431-24.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030767 - AGUINALDO

VIEIRA DA SILVA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0006357-68.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030765 - MARISA

DAVANZO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006456-67.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030727 - NEIDE

FERREIRA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006453-15.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030808 - ANTONIO

EVANGELISTA RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006448-90.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030809 - MARIA HELENA

MORACA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006402-72.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030728 - PAULO SERGIO

GIMENES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005689-97.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030766 - AIRTON

MARTINS (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006996-18.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030799 - MARCO

ANTONIO GOULART JUNIOR (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006641-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030758 - DORCAS

CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006995-33.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030755 - VANDERLEI

RIBEIRO (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006873-93.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030756 - SILVIA REGINA

PARDINHO (SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006872-11.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030722 - JOSE RIBAMAR

MENDES (SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006831-39.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030757 - MARIA

APARECIDA CALIMAN SIMOES (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006580-50.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030803 - CLAUDIA

REGINA MENDES CAMARGO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) KATIUSCYA

CAMARGO SANCHES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0005499-37.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030811 - JOSE WILSON

DE SOUSA (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0006631-66.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030759 - EZEQUIEL

MARINHO FILHO (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006626-39.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030801 - REINALDO

MARQUES DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006616-92.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030802 - IVANI

APARECIDA DAMAS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0006603-93.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030760 - ALCEU DE DEUS

GODINHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005349-85.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030768 - ORLANDO

SOUTO DA SILVA FILHO (SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005526-49.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030732 - JACKSON

EDWARD RIBEIRO (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008781-25.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030792 - HUMBERTO

APARECIDO BRONZATE (SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0014290-29.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030713 - MARIO PIRES DE

ARAUJO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0008020-23.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030720 - JOSE CARLOS

DA ROSA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007381-63.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030793 - JOSÉ

BELARMINO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0007787-55.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030750 - LUIZ CARLOS

TORRICELLI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0013682-36.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030781 - GERCIA

TALARICO LUIZ (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0014866-90.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030779 - CRISTINA

BARLAMONE ALEXANDRE (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007147-86.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030754 - MILTON

MORETTO (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0014257-39.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030780 - EDEVALDE

ULIAN (SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0013990-67.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030714 - MAURICIO

SARAIVA DA SILVA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0014888-51.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030778 - ANA LUCIA

FIDELIS DE OLIVEIRA (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0013527-28.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030782 - SEBASTIAO

APARECIDO DE SOUZA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)
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0013120-85.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030783 - NEWTON

NATAL RODRIGUES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0016721-70.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030775 - ADAO DIAS DOS

SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0018474-96.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030773 - ADEMAR

GARCIA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007348-73.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030794 - FRANCISCO DE

ASSIS SOARES DE ARAUJO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0009810-08.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030789 - AIRTON

GONCALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009782-40.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030790 - ANDREA

CRISTINA GONCALVES BRAGA (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009233-93.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030749 - ANTONIO

BENEDITO BELAN (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009526-97.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030719 - ONDINA

GONCALVES HORACIO (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0009286-11.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030791 - RAIMUNDO

CASAES DE SENA (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0007222-91.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030797 - VALTER DE

SOUZA VENTRIS (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007336-59.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030721 - ADELSO LUIS

CAMPOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007311-46.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030752 - ANTONIO JOSE

DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007307-09.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030795 - ALEXANDRA

REGINA LICE (SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007301-02.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030753 - LAURINETE

MARIA DA SILVA CARNEIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0007300-17.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030796 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS LUIZ (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0007367-79.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030751 - NILDA

APARECIDA BERNARDES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004699-43.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030770 - CAUE DE LIMA

(SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003288-96.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030738 - ALAIDE

AMANCIO MARQUES (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)
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0010004-71.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030718 - OSVALDO

ANGELO BERNARDO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011327-77.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030786 - VALTUIR DE

OLIVEIRA PRADO (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0012241-83.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030784 - SEBASTIANA

EUGENIO CRECENCIO (SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011638-73.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030715 - APARECIDA

ROSA MOREIRA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0011514-22.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030785 - MARIA

APARECIDA DA SILVEIRA CAGLIARI (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010015-03.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030748 - MARIA

ROMILDA DA COSTA ARJONA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003518-41.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030820 - SERGIO

RICARDO DE ASSIS (SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003354-42.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030737 - JOELMA DE

LIMA (SP070552 - GILBERTO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003314-31.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030821 - VALCI FATIMA

FLAVIO NEVES (SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606 - PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003746-45.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030819 - VERA LUCIA

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004230-31.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030817 - DONIZETE

SEBASTIAO RODRIGUES (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004710-67.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030815 - LUIZ CARLOS

FERREIRA GOMES (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0017146-34.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030774 - MANOEL

MESSIAS DA SILVA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0015256-31.2004.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030777 - MARIA IGNEZ

FAVARO MICHELI (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0017041-57.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030743 - NEIDE MARIA

ANTUNES DA SILVEIRA FERREIRA (SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0016364-90.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030711 - DJANIRA

MAILARI PASETO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0016357-35.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030744 - LOURDES

BARBOSA DOS SANTOS CARVALHO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0016152-06.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030776 - SILVONEI

MARIANO PEREIRA (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0016080-82.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030712 - APARECIDO

DONIZETI DA SILVEIRA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0010151-63.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030747 - CARMELINDA

DOS REIS RODRIGUES DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0010232-51.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030717 - SERGIO BORGES

(SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010769-13.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030745 - ANTONIO DOS

REIS LIMA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010618-76.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030716 - ITAMIR

FLORENTINO RAMOS (SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010595-33.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030746 - ZELIA

DEGRANDE DE SOUSA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0010893-93.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030787 - LOURDES

TAGLIACOLI FIGUEIREDO (SP207282 - CECILIA SACAGNHE GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0010181-35.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030788 - JOSE ADAO

GOMES DE MATOS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0019093-26.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030835 - IRIDE

CATURELLI NEVES (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Recebo os valores apresentados para fins de expedição requisição de pagamento.

 

Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, manifestem-se.

 

Noutro giro, de acordo com o art. 100, da Constituição Federal, e art. 78, do Ato de Disposições Constitucionais

Transitórias, verifica-se que o Constituinte ofertou tratamento diferenciado aos créditos de natureza alimentar. O

precatório que tem tal natureza não está apto a ser utilizado para a compensação do débito tributário, pois esta

circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO, E NÃO PAGO. NATUREZA DAS AÇÕES DE ONDE ORIGINADOS OS

PRECATÓRIOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ. 1. Não procede o pedido de sobrestamento do julgamento do recurso ordinário, em

decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. De acordo com o

prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência apenas deverá ser cogitada por ocasião do

exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag

1076220/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 2/3/2010, DJe 11/3/2010; AgRg no

REsp 1132043/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18/2/2010, DJe 15/3/2010; AgRg no

REsp 1055401/BA, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 22/2/2010; AgRg nos

EREsp 863702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 27/5/2009. 2. A atual

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não há falar em poder liberatório do pagamento de tributos, nos

termos do art. 78, § 2º, do ADCT, quanto aos precatórios de natureza alimentar. Esse entendimento decorre da

literalidade do art. 78, § 2º, do ADCT, cujo teor, explicitamente, ressalva os créditos de natureza alimentícia. 3.

Agravo regimental não provido.” ( grifo nosso)
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“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. PODER

LIBERATÓRIO DOS TRIBUTOS. ARTIGO 78, PARÁGRAFO 2º, DO ADCT. COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não reconhecido o direito à compensação tributária, ante a ausência de comprovação do

direito líquido e certo, ou ato lesivo ou justo receio de lesão à empresa recorrida, a ser amparado por mandado de

segurança, inverter-se a conclusão a que chegou a Corte Regional, no sentido de se entender como cumpridos, ou

não, os requisitos exigidos para a concessão da compensação pretendida no mandamus, insula-se no universo

fáctico-probatório dos autos. 2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula

do STJ, Enunciado nº 7). 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que os precatórios de

natureza alimentar não estão sujeitos ao poder liberatório do pagamento de tributos, na forma do parágrafo 2º do

artigo 78 do ADCT, tendo em vista que expressamente ressalvados pelo caput do artigo, de modo que não podem

ser usados para compensação de débitos tributários. 4. Agravo regimental improvido.” ( grifo nosso)

 

Com efeito, no caso em tela, constata-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita compensação

tributária.

 

Assim, diante do entendimento exposto acima e com fulcro no princípio da celeridade processual ( possibilitando

a parte satisfazer mais rapidamente o seu direito), deixo de solicitar a resposta constante no parágrafo 10, do art.

100, da Constituição Federal.

 

 Por fim, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento via PRC - Orçamento 2014 ou nada sendo

requerido, expeça-se PRC. Cumpra-se. Int.

 

0000633-25.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030414 - ISABEL

APARECIDA EDUARDO CALORA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X ALAN HENRIQUE DA

SILVA (SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Instada a manifestar-se sobre o alegado pelo réu em relação ao cálculo anteriormente apresentado, a parte autora

quedou-se inerte. Assim sendo, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o erro material ocorrido

na requisição de pagamento - PRC registrada no nosso Juizado sob o número 20120001935R e, protocolada nesse

E. TRF3 sob o número 20120035647, que foi expedida no valor total de R$ 121.037,32 para agosto de 2011,

quando o correto seria: R$ 68.224,32 atualizado até junho de 2012, conforme novo cálculo apresentado pelo réu,

solicitando as providências cabíveis para a correção e aditamento do valor em questão, conforme abaixo

discriminado:

a) 70% em favor da autora= R$ 47.757,02 (em substituição ao valor de R$ 84.726.12 em 08/11)e,

b) 30% em favor do advogado = R$ 20.467,30 (em substituição ao valor de R$ 36.311.20 em 08/11) .

 

Com a informação do Tribunal acerca do referido aditamento, aguarde-se o efetivo pagamento do ofício

precatório expedido - ORÇAMENTO 2013.

 

Outrossim, em caso contrário, tornem conclusos.

Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados. 

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se

pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente

da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então,

optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE,

EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO. 

No caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, manifeste-se o INSS, no
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prazo de 30 (trinta) dias, informando a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham

as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se

Precatório. 

Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

 

0007995-05.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030866 - MARCOS

ANTONIO CARVALHO DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0014067-13.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030865 - MARLIZA DA

COSTA (SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003694-20.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030864 - MARIA CICERA

SOARES DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002811-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030868 - ANTONIO

GOMES DA SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001623-45.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030869 - RODRIGO DOS

SANTOS FERNANDES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001349-52.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030870 - JOSE AQUILES

PUGLIESI (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0006521-09.2004.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030867 - REGINA

APARECIDA LANZA (SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0007242-14.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031067 - VALERIA

BOMFIM (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista o cálculo apresentado pela contadoria, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para

elaboração do mesmo os parâmetros estabelecidos na sentença proferida,homologo os valores apresentados e

condeno o INSS a pagar ao autor falecido a título de atrasados, o valor de R$ 5.201,95 atualizado para agosto de

2012.

 

Dê-se ciência às partes.

 

Outrossim, defiro a habilitação de herdeiros à mãe do autor falecido, Sra. Valéria Bomfim - CPF. 175.481.538-30,

porquanto em conformidade com o artigo 1060 do CPC. Proceda a secretaria às anotações de estilo.

 

Após, expeça-se RPV em nome da herdeira ora habilitada.

 

Cumpra-se. Int.

 

0007085-75.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030257 - SANDRA

REGINA GUIMARAES BERNARDES - ESPOLIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos.

 

Petição da parte autora: tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos

não recebidos em vida pelo autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por
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morte.

 

 Assim sendo, de acordo com a Pesquisa Plenus anexa aos autos, defiro a habilitação do viúvo da autora falecida,

Sr. Gonçalves dos Reis Bernardes - CPF. 052.590.328-37, bem como, da sua filha, Srta. Camila Guimarães

Bernardes - CPF. 363.952.028-98,porquanto em conformidade com o artigo 112 da Lei 8.213-91. Proceda-se às

anotações de estilo para fazer constar no polo ativo da presente demanda: SANDRA REGINA GUIMARAES

BERNARDES - ESPÓLIO.

 

 Intime-se o patrono da autora falecida para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à juntada dos documentos

pessoais da co-herdeira ora habilitada - Camila.

 

Com o cumprimento, oficie-se à Caixa Econômica Federal-CEF, para que determine as providências necessárias

para a autorização do levantamento do valor total depositado em favor da autora falecida - conta nº

005880049610, em favor dos herdeiros ora habilitados, na proporção de 50% para cada, devendo ser informado a

este Juízo acerca do efetivo cumprimento.

 

 Cumpridas as determinações supra, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Diante dos cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, etendo

utilizado para a elaboração dos mesmos os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos,

homologo os valores apresentados a título de atrasados.Ciência às partes acerca dos valores apurados. 

 

Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se pelo seu

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da

condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar

por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. Saliento que, no silêncio da parte, será

expedido ofício precatório. 

 

Noutro giro, de acordo com o art. 100, da Constituição Federal, e art. 78, do Ato de Disposições

Constitucionais Transitórias, verifica-se que o Constituinte ofertou tratamento diferenciado aos créditos de

natureza alimentar. O precatório que tem tal natureza não está apto a ser utilizado para a compensação do

débito tributário, pois esta circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT. Nesse sentido

decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO, E NÃO PAGO. NATUREZA DAS AÇÕES DE ONDE ORIGINADOS OS

PRECATÓRIOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 1. Não procede o pedido de sobrestamento do julgamento do

recurso ordinário, em decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo

Tribunal Federal. De acordo com o prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência

apenas deverá ser cogitada por ocasião do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra

decisão desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 1076220/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 2/3/2010, DJe 11/3/2010; AgRg no REsp 1132043/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, julgado em 18/2/2010, DJe 15/3/2010; AgRg no REsp 1055401/BA, Rel. Ministro Og Fernandes,

Sexta Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 22/2/2010; AgRg nos EREsp 863702/RN, Rel. Ministra Laurita

Vaz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 27/5/2009. 2. A atual jurisprudência do STJ é pacífica no

sentido de que não há falar em poder liberatório do pagamento de tributos, nos termos do art. 78, § 2º, do

ADCT, quanto aos precatórios de natureza alimentar. Esse entendimento decorre da literalidade do art. 78,

§ 2º, do ADCT, cujo teor, explicitamente, ressalva os créditos de natureza alimentícia. 3. Agravo regimental

não provido.” ( grifo nosso) 

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.
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DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR.

PODER LIBERATÓRIO DOS TRIBUTOS. ARTIGO 78, PARÁGRAFO 2º, DO ADCT.

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não reconhecido o direito à compensação tributária, ante a

ausência de comprovação do direito líquido e certo, ou ato lesivo ou justo receio de lesão à empresa

recorrida, a ser amparado por mandado de segurança, inverter-se a conclusão a que chegou a Corte

Regional, no sentido de se entender como cumpridos, ou não, os requisitos exigidos para a concessão da

compensação pretendida no mandamus, insula-se no universo fáctico-probatório dos autos. 2. "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 3. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que os precatórios de natureza alimentar não

estão sujeitos ao poder liberatório do pagamento de tributos, na forma do parágrafo 2º do artigo 78 do

ADCT, tendo em vista que expressamente ressalvados pelo caput do artigo, de modo que não podem ser

usados para compensação de débitos tributários. 4. Agravo regimental improvido.” ( grifo nosso) 

 

Com efeito, no caso em tela, constata-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita

compensação tributária.  

 

Assim, diante do entendimento exposto acima e com fulcro no princípio da celeridade processual (

possibilitando a parte satisfazer mais rapidamente o seu direito), deixo de solicitar a resposta constante no

parágrafo 10, do art. 100, da Constituição Federal. 

 

 Por fim, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento via PRC - Orçamento 2014 ou

nada sendo requerido, expeça-se PRC. Cumpra-se. Int. 

 

0010483-30.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030856 - ANTONIO JOSE

DE BRITTO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP282027

- ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0010906-08.2010.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030855 - DONIZETE

CASSIANO DE MORAIS (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002941-63.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030857 - DONIZETI DOS

REIS DA SILVA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0015199-42.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030217 - LUCICLEIDE

GOMES DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Defiro o pedido de habilitação de herdeiros aos filhos da autora falecida, João Vitor Gomes de Oliveirae Ana

Lívia Gomes de Oliveira,porquanto em conformidade com o artigo 1060 do CPC. Proceda a secretaria às

anotações de estilo para fazer constar no polo ativo da presente demanda LUCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA

- Espólio.

 

Após, oficie-se ao Banco do Brasil S/A informando que os valores depositados em favor da autora falecida na

conta nº 4200125063471, deverão ser pagos aos herdeiros ora habilitados, bem como, à advogada constituída nos

autos, conforme abaixo discriminado:

1. 30% do valor depositado deverá ser levantado pela advogada: MárciaMoreira Garcia da Silva - CPF.

071.360.278-37;

2. os 70% restantes deverão ser divididos em duas cotas iguais e pagas aos filhos ora habilitados na pessoa de seus

curadores:

2.1) os 50% pertencentes a João Vitor Gomes de Oliveira deverá ser levantado pelo seu curador Elzo Gomes de

Oliveira - CPF. 144.101.628-70 e,

2.2) os 50% pertencentes a Ana Lívia Gomes de Oliveira deverá ser levantado pelo seu curador Edvan Pereira de

Oliveira - CPF. 834.893.809-59.

 

Com a informação do Banco acerca do efetivo levantamento, dê-se baixa definitiva nos autos.Cumpra-se.Int.
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0005363-74.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030958 - PAULO OTUKA

(SP200482 - MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

 

Em complemento ao despacho proferido em 19/07/2012, considerando que o valor dos atrasados apresentados

pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, concedo à parte autora, o prazo

de 10 (dez) dias, para se manifestar pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então

deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários

mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. Saliento que, no

silêncio da parte, será expedido ofício precatório.

 

Noutro giro, de acordo com o art. 100, da Constituição Federal, e art. 78, do Ato de Disposições Constitucionais

Transitórias, verifica-se que o Constituinte ofertou tratamento diferenciado aos créditos de natureza alimentar. O

precatório que tem tal natureza não está apto a ser utilizado para a compensação do débito tributário, pois esta

circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO, E NÃO PAGO. NATUREZA DAS AÇÕES DE ONDE ORIGINADOS OS

PRECATÓRIOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ. 1. Não procede o pedido de sobrestamento do julgamento do recurso ordinário, em

decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. De acordo com o

prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência apenas deverá ser cogitada por ocasião do

exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag

1076220/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 2/3/2010, DJe 11/3/2010; AgRg no

REsp 1132043/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18/2/2010, DJe 15/3/2010; AgRg no

REsp 1055401/BA, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 22/2/2010; AgRg nos

EREsp 863702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 27/5/2009. 2. A atual

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não há falar em poder liberatório do pagamento de tributos, nos

termos do art. 78, § 2º, do ADCT, quanto aos precatórios de natureza alimentar. Esse entendimento decorre da

literalidade do art. 78, § 2º, do ADCT, cujo teor, explicitamente, ressalva os créditos de natureza alimentícia. 3.

Agravo regimental não provido.” ( grifo nosso)

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. PODER

LIBERATÓRIO DOS TRIBUTOS. ARTIGO 78, PARÁGRAFO 2º, DO ADCT. COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não reconhecido o direito à compensação tributária, ante a ausência de comprovação do

direito líquido e certo, ou ato lesivo ou justo receio de lesão à empresa recorrida, a ser amparado por mandado de

segurança, inverter-se a conclusão a que chegou a Corte Regional, no sentido de se entender como cumpridos, ou

não, os requisitos exigidos para a concessão da compensação pretendida no mandamus, insula-se no universo

fáctico-probatório dos autos. 2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula

do STJ, Enunciado nº 7). 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que os precatórios de

natureza alimentar não estão sujeitos ao poder liberatório do pagamento de tributos, na forma do parágrafo 2º do

artigo 78 do ADCT, tendo em vista que expressamente ressalvados pelo caput do artigo, de modo que não podem

ser usados para compensação de débitos tributários. 4. Agravo regimental improvido.” ( grifo nosso)

 

Com efeito, no caso em tela, constata-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita compensação

tributária.

 

Assim, diante do entendimento exposto acima e com fulcro no princípio da celeridade processual ( possibilitando

a parte satisfazer mais rapidamente o seu direito), deixo de solicitar a resposta constante no parágrafo 10, do art.

100, da Constituição Federal.

 

 Por fim, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento, expeça-se via RPV. Nada sendo

requerido, expeça-se PRC - Orçamento 2014. Cumpra-se. Int.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

13801

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000649

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0001268-59.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302031056 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA COSTA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA COSTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Doença

degenerativa vertebral”. Concluiu o laudo pericial que a autora apresenta condições para o exercício de suas

atividades habituais.

 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios

pleiteados.

 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos.

 

3 - Dispositivo
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002054-06.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030966 - JOSE FRANCISCO DA SILVEIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

JOSÉ FRANCISCO DA SILVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

 

É o relatório essencial. Decido.

 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de

intensidade e se é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos

cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.

 

Relata o perito que a parte autora é portadora de Fratura consolidada do colo do úmero esquerdo, gonartrose

coxartrose e espondiloartrose. Todavia, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa,

estando apta para o exercício de suas atividades habituais (vide quesito de nº 2).

 

Assim, muito embora o autor conte com 59 anos, recebeu benefício no período de consolidação da fratura e, no

momento, verifico que as restrições apontadas no laudo, de fato, não impedem seu reingresso no mercado de

trabalho.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos

benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000077-76.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030972 - MARLENE APARECIDA COLA ANTONIO FAZZIO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARLENE APARECIDA COLA ANTONIO FAZZIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa (veja-se quesitos 04 e 05 do laudo médico judicial).

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“hipertensão arterial, fibrilação atrial controlada, insuficiência cardíaca compensada, diabetes mellitus,

hipotireodismo, glaucoma e obesidade”. Conclui o perito que não há restrições para que a autora continue com o

desempenho de suas atividades habituais como manicure e crocheteira, estando apta, destarte, para a vida

independente e para o desempenho de atividades laborativas leves.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0000853-76.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030978 - LAILA DE SOUZA CARVALHO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

LAILA DE SOUZA CARVALHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa (veja-se quesitos 04 e 05 do laudo médico judicial).

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de
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preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“transtorno de personalidade com instabilidade emocional”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a

autora continue com o desempenho de suas atividades habituais,, estando apta, destarte, para a vida independente

e para o desempenho de atividades laborativas.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0000474-38.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030975 - ISABEL CRISTINA ALVES DE SOUZA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ISABEL CRISTINA ALVES DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá
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quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa (veja-se quesitos 05 e 06 do laudo médico judicial).

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“insuficiência renal crônica, síndrome convulsiva, obesidade grau III e hipertensão arterial”. Conclui o perito que

a parte autora encontra-se parcialmente incapacitada, sem apresentar restrições que empeçam o desempenho de

suas atividades habituais como dona-de-casaa, estando apta para a vida independente e para o desempenho de

atividades laborativas leves.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0008241-64.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030971 - MARIA LUCIA RUBIN (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA LÚCIA RUBIN propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem
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impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“DPOC, ICC e labirintopatia”. Conclui o perito que a autora se encontra parcialmente incapacita, estando apta,

porém, desempenho de suas atividades habituais como dona-de-casa.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0001266-89.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302031041 - PETRONILIA NOGUEIRA GONCALVES (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

PETRONILIA NOGUEIRA GONÇALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Doença

degenerativa vertebral PP da idade”. Concluiu o laudo pericial que a autora apresenta condições para o exercício

de suas atividades habituais.

 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios

pleiteados.

 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0003927-41.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030991 - IRENE GOUVEA DJERI (SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

IRENE GOUVEA DJERI, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve

ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”
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Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

 

É oportuna a transcrição do dispositivo:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 02.10.1940,

contando com mais de 70 anos de idade.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.
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- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.
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Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com uma neta, de 13 anos e

tem como renda um benefício de pensão por morte no valor de um salário mínimo, pelo que não atendido o

requisito quanto ao ponto.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0004375-14.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030934 - IRENE DE OLIVEIRA CAETANO (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN,

SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por IRENE DE

OLIVEIRA CAETANO em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Para tanto, requer o reconhecimento dos

seguintes períodos de trabalho rural não anotado em CTPS:

 

i) de 1957 a1961, laborado na propriedade rural do Sr. Abílio Marques, localizada na zona rural de Catanduva/SP.

ii) de 1962 a 1967, laborado na Fazenda Maria Estela, localizada na zona rural de Palmares Paulista (município de

Catanduva/SP);

iii) de 1967 a 1972, laborado em várias propriedades rurais localizadas na cidade de Catanduva/SP;

iv) de 1973 a 1974, laborado na propriedade rural denominadaSítio Barra da Onça, localizada na zona rural de

Catanduva/SP;

v) de 1975 a 2009, laborado em várias propriedades rurais localizadas na região de Monte Alto/SP.

 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, observo que, nos termos do art. 2º, da Lei nº 11.718/2008, o prazo previsto no art. 143, da Lei nº

8.213/91, expirou em 31.12.2010.

 

Porém, observo que a parte autora atingiu a idade mínima necessária para a concessão do benefício em data

anterior a 31.12.2010, quando estava em vigência o supramencionado artigo, de forma que, para o presente caso,

terá aplicabilidade (tempus regit actum).

 

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta

Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados

a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido

benefício” (art. 143 da Lei nº 8.213/91).

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi

alcançada em 2004.

 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 138 meses de labor rural, conforme art. 142 da Lei de
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Benefícios da Previdência Social.

 

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar,

em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova

material com a prova testemunhal. Deve-se ainda verificar se o início de prova material é contemporâneo aos fatos

que se pretende demonstrar, de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

especiais Federais - TNU.

 

Compulsando os autos, verifico que não há nos autos provas aptas a comprovar o efetivo exercício de atividade

rural pela autora nos períodos postulados.

 

Com efeito, juntou como prova material cabível à prova dos fatos apenas sua Certidão de Casamento com o Sr. Sr.

Benedicto Balbino La Corte Caetano, em 18/03/1967, constando a profissão do nubente como Lavrador, a sua

como “prendas domésticas” e residência de ambos na Fazenda Maristela. Observo que o certificado de reservista

em nome de seu esposo não se presta à prova, que por estar com a qualificação profissional e residência ilegíveis,

quer por ser datado de antes do casamento (1961).

 

Sem embargo da Súmula n° 06 da TNU, que prega a possibilidade de estender-se a qualificação de lavrador do

marido para a prova do labor campesino da esposa, tenho apenas a certidão de casamento, datada de 1967, não é

bastante para comprovar período tão amplo como o requerido pela autora, notadamente em face da prova oral, que

só referiu o trabalho rural da autora a partir de 1975.

 

Portanto, sem prova material do labor rural, não é possível o reconhecimento do direitoao benefício pretendido,

até porque a autoranão implementa outro requisito: Não há prova do labor rural em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91.

 

Neste sentido, cito o seguinte precedente:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO

DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola,

seja comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.)

 

 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. CARÊNCIA. PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU JUDICIAL DO

BENEFÍCIO. ART. 143 DA LEI Nº. 8.213/91. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.

1 - Para concessão de aposentadoria por idade para trabalhador rural, é necessária a comprovação do exercício de

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou judicial do benefício, em número de meses idêntico à carência, nos termos do que dispõe o art.

143 da Lei nº. 8.213/91.

2 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

(Turma Nacional de Uniformização - PEDILEF - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal

200936007022796, Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, DJ 08/04/2011)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.

ARTS. 26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º

DA LEI N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA

SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando atingida a

idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).
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2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria porcontribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido.

(STJ - PET Nº 7.476/PR - RELATOR MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - R.P/ACÓRDÃO :

MINISTRO JORGE MUSSI - DJe 25/04/2011)

 

Destarte, a parte autora não atende aos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I.

Registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0007958-41.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030970 - NEIDE APARECIDA RAVANELLI MAZZOTTI (SP139885 - ANTONIO ROBERTO

BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

NEIDE APARECIDA RAVANELLI MAZZOTTI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.
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§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“seqüela de AVC”. Conclui o perito que a autora se encontra parcialmente incapacita, estando apta, porém, para o

desempenho de suas atividades habituais como dona-de-casa, além das atividades normais de uma vida

independente.

 

Além disso, segundo o perito, a incapacidade que parcialmente acomete a autora tem data de início em

01.01.2002, não sendo uma incapacidade de longo prazo, conforme respondido no quesito nº 09.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0000778-37.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030977 - ANTONIA DIAS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 -
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MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de demanda proposta por ANTÔNIA DIAS SAMPAIO em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

visando à concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

 

A autora está em gozo do benefício previdenciário de auxílio-reclusão desde 26.04.2011 (NB 157.434.455-0),

conforme consulta ao sistema “PLENUS”, razão pela qual o pedido aqui formulado encontra óbice no § 4º do art.

20 da Lei 8.742/93, cujo teor é o seguinte: “(...) O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica

(...)”.

 

Em face do acima exposto e com fundamento no art. 20, § 4º, da Lei 8742, de 7 de dezembro de 1993, julgo

improcedente o pedido da autora e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários (art. 55 da Lei 9099/95)

 

0001047-76.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030980 - MARIA JOSE ANANIAS ROMANCINI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA JOSÉ ANANIAS ROMANCINI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
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mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“quadro depressivo recorrente, com episódio atual leve com sintomas somáticos; sem trazer incapacidade para a

autora”. Concluiu o perito que não há incapacidade para que empeça a autora de continuar com o desempenho de

suas atividades habituais como rurícola, estando apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de

atividades laborativas.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0000278-68.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030973 - LEANDRO DA SILVA FRANCISCO (SP235891 - MOZART ALEXANDRE OMETTO DE

SOUZA, SP309447 - EGLÃ DE SAROM RODRIGUES PINTO, SP244232 - RITA DE CASSIA RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

LEANDRO DA SILVA FRANCISCO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa (veja-se quesitos 04 e 05 do laudo médico judicial).

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“hemiplegia espástica”. Conclui o perito que não há incapacidade para que o autor continue com o desempenho de

suas atividades habituais, estando apto, destarte, para a vida independente.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que o autor não se encontra incapacitado para a vida independente torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.
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2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0001042-54.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030979 - MARIA DE FATIMA MARCAL (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA DE FÁTIMA MARCAL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito
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da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se: I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; II - impedimentos

de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.”

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“osteofitose lombar e osteopenia”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o

desempenho de suas atividades habituais, estando apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de

atividades laborativas.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0001217-82.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030969 - ELIANA REGINA DE SOUZA DUARTE (SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO,

SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ELIANA REGINA DE SOUZA DUARTE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa, há aproximadamente 24 anos.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“Transtorno Afetivo do Humor”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o

desempenho de suas atividades habituais, como dona-de-casa, estando apta, destarte, para a vida independente e

para o desempenho de atividades laborativas leves.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do
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Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0001959-73.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030954 - CAMILA ALESSANDRA FERNANDES (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

CAMILA ALESSANDRA FERNANDES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, tendo em

vista que, segundo alega, sua incapacidade é definitiva.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes

termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

 

2 - Da carência e da qualidade de segurado

 

 

 Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez

que está em gozo de benefício de auxílio-doença número 545.554.417-5 desde março de 2010 até a presente data,

do qual pretende apenas a conversão para aposentadoria por invalidez.

 

 

3 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Artrose

acromioclavicular à direita. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade

parcial e temporária, sendo que tal incapacidade impede a parte autora do exercício de suas atividades habituais

(auxiliar administrativo).

 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez,

que pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. No entanto, a restrição apontada autoriza que a parte

autora continue em gozo do benefício de auxílio-doença.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, eis que a incapacidade apontada autoriza apenas que a parte autora permaneça em gozo do benefício de

auxílio-doença.
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Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil).

Esclareço que o benefício de auxílio-doença, do qual a autora está em gozo, não poderá ser cessado em virtude da

improcedência nestes autos, eis que se tratou aqui apenas do pedido de conversão da espécie de benefício. O

controle da persistência ou não da incapacidade e, consequentemente, a manutenção ou não do benefício deverão

ser feitos pela autarquia, mediante regular perícia administrativa descabendo quaisquer outros questionamentos

judiciais a este respeito.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000304-66.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030974 - ELOISA TERESA LINO (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ELOISA TERESA LINO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos”:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que as patologias que acometem a parte autora foram

deflagradas anteriormente à alteração legislativa (veja-se quesitos 05 e 06 do laudo médico judicial).

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.
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1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“doença de Crohn, e pancreatite crônica”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue

com o desempenho de suas atividades habituais, como dona-de-casa ou doméstica, estando apta, destarte, para a

vida independente e para o desempenho de atividades laborativas leves.

 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido,

portanto, o requisito necessário.

 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do

requisito econômico.

 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários nesta fase.

 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio

de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0000153-03.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030992 - SUELI APARECIDA DE SOUZA SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

SUELI APARECIDA DE SOUZA SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o

trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto nas Leis 12.435/11 e 12.470/11, que alteraram a Lei 8.742/93, no tocante

a sua eficácia temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade

ocorrerá quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no
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caso sub judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que, fixada a DII da parte autora, pela perícia

médica judicial, em data anterior à alteração legislativa, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência da

Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“sequela de fratura de ombro direito, transtorno depressivo, hipertensão arterial, tendinopatia de ombro direito,

gliose cerebral, varizes de membros inferiores e obesidade”. Concluiu o perito que a autora está incapacitada total

e permanentemente para o exercício de atividades laborativas.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito,

atendido pois o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do
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requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     833/1372



200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside apenas com seu esposo, que contribui, com

exclusividade, à renda da entidade familiar por meio do recebimento de aposentadoria no valor de um salário

mínimo.

 

Entretanto, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso,

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício

recebido pelo esposo da autora têm o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico.

 

Deste modo, devemos desconsiderar a aposentadoria recebida pelo esposo da autora, o que resulta em renda per

capita inferior ao limite supramencionado de meio salário mínimo.

 

Assim, fica também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à

concessão do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da data do

ajuizamento da ação em 09/12/2011.

 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF
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134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001799-48.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030998 - RENATA SUAVINHO FERRO COELHO EPP (SP278794 - LIVIA MARIA GIMENES

GOMES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP078566 - GLORIETE

APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Trata-se de ação proposta por SILMARA CRISTINA DOBRE com pedido de indenização por dano moral e

material em face da EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - ECT.

Em síntese, alega que firmou contrato múltiplo nº 9912267320 e que a fatura com vencimento em 13/06/2011

(referente ao ciclo de faturamento de 21/04/2011 a 20/05/2011) foi expedida com valor a menor, tendo em vista

não contemplar na mesma as postagens de E-SEDEX realizadas na cidade de Patrocínio Paulista, sendo que o

mesmo fato foi observado nas faturas de julho e agosto de 2012.

Após contato da autora com a ECT os valores referentes às postagens realizadas em Patrocínio Paulista desde 27

de abril de 2011 foram inseridas na fatura com vencimento em 19/09/2011, sob o título de “serviços de meses

anteriores”.

Aduz que em razão do ocorrido teve prejuízos financeiros, razão pela qual pretende a reparação por danos

materiais.

Citada, a EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS - ECT apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do pedido.

Realizada audiência, a ECT apresentou proposta de acordo, comprometendo-se a cumpri-lo.

Decorridos os prazos, a ECT comprovou o cumprimento do acordo apresentado na audiência.

Intimada para manifestar a parte autora permaneceu em silêncio.

É o breve relatório.

Diante do silêncio da parte autora, após a comprovação do cumprimento do acordo oferecido. DECIDO.

O pedido é de ser julgado parcial procedente por esta julgadora, pelas razões que passo a expor.

A ECT reconheceu parcialmente o pedido e, após a audiência, comprovou o cancelamento do serviço E-SEDEX e

o pagamento de R$ 600,00 a título de reparação de danos.

In casu, à luz das circunstâncias e provas carreadas nestes autos, entendo que os pedidos da autora foram

satisfeitos e não vislumbro razão para uma indenização superior a R$ 600,00 (seiscentos reais) a título de

reparação de danos, eis que, pelos erros cometidos pela ECT, não há como fixar indenização em valor maior.

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, resolvo o mérito do pedido, nos termos do art. 269, I e II,

do CPC.

Reparação dos danos já satisfeita, não há nenhum valor a ser requisitado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-

se. Sentença registrada eletronicamente. Em termos ao arquivo.

 

0001761-36.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030993 - MARIA ANGELICA FOLSTA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

JOENE SILVA DE JESUS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“deformidade grave dos membros inferiores sugestivo de raquitismo com acometimento ósseo avançado”.

Concluiu o perito que a autora está parcial e permanentemente incapacitada, não estando apta, todavia, para o

exercício de atividades laborativas.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito,

atendido pois o requisito necessário.

 

 

2 - Do requisito econômico
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     837/1372



I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu amasiado, sendo

a renda familiar oriunda do salário percebido por ele, no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

 

 

Dessa forma, verifico que a renda per capita da entidade familiar da autora está abaixo do limite legal aceito.

 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à

concessão do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DII, em

07/05/2012.
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001702-48.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030957 - CLEUSA ANANIAS BONVICINI (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

CLEUSA ANANIAS BONVICINI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício por incapacidade.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora é portadora de

“Artrose de coluna, Dislipidemia, Diabetes mellitus e Hipertensão arterial”. Na conclusão do laudo, o insigne

perito verificou que se trata de caso de incapacidade para realização de grandes esforços físicos durante a jornada

de trabalho é constante e praticamente obrigatória, além daquelas em que haja a necessidade de flexionar a coluna

lombar para pegar objetos e/ou materiaispesados.

 

Observo que a parte autora é faxineira, atividade que requer esforços físicos, necessitando do uso contínuo de

movimentos de flexão-extensão com a coluna vertebral. Entendo, portanto, que a parte autora encontra-se
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impossibilitada de exercer sua atividade habitual.

 

Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não

é razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado

formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

 

Anoto que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

 

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora

recolhe contribuição previdenciária na qualidade de contribuinte individual desde janeiro de 2010.

 

Assim, muito embora o perito não tenha fixado a data de início de incapacidade, fixo esta na data de realização da

perícia médica, quando restou indubitavelmente comprovada sua incapacidade, ou seja, em 09/05/2012, razão pela

qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

Como não foi possível determinar, por meio da perícia médica, a data de início da incapacidade da parte autora;

entendo que o beneficio pleiteado deve ser implantado a partir da data em que se realizou o exame médico

judicial, quando restou inquestionável a incapacidade necessária.

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica, em 09/05/2012.

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 09/05/2012, e a

data da efetivação da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir de 09/05/2012.
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000217-13.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302031006 - VERA ALICE MARQUES (SP050355 - SAMUEL NOBRE SOBRINHO, SP146300 -

FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

VERA ALICE MARQUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de
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preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“doença renal hipertensiva com insuficiência renal, distúrbio do metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias

e outros hipotireiodismos”. Concluiu o perito que a autora está totalmete incapacitada para a realização dos atos

da vida independente não havendo estimativa de tempo para sua recuperação e necessitando de ajuda permanente

de terceiros.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito,

atendido pois o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA
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SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu esposo e sua

filha, sendo a renda familiar oriunda exclusivamente do salário percebido pela filha no valor de R$ 914,00

(novecentos e quatorze reais).

 

Dessa forma, a renda per capita da entidade familiar não ultrapassa o limite legal aceito.
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Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à

concessão do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DII, em janeiro

de 2012.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001844-52.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030994 - JOENE SILVA DE JESUS (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JOENE SILVA DE JESUS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), a qual foi alterada pelas Leis 12.435 de 6/07/2011 e 12.470, de 31/08/2011.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

...

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. ”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“deformidade grave dos membros inferiores sugestivo de raquitismo com acometimento ósseo avançado”.

Concluiu o perito que a autora está parcial e permanentemente incapacitada, não estando apta, todavia, para o

exercício de atividades laborativas.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito,

atendido pois o requisito necessário.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve
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seguir a definição do art. 20 da LOAS (a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 20 da LOAS. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração

da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

§ 1º não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu amasiado, sendo

a renda familiar oriunda do salário percebido por ele, no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

 

 

Dessa forma, verifico que a renda per capita da entidade familiar da autora está abaixo do limite legal aceito.

 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à

concessão do benefício assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DII, em

14/05/2012.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de
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tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005635-29.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030316 - GUSTAVO MARIANO DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

A parte autora, abaixo qualificada, propôs a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, pedindo a revisão da renda mensal inicial de seu benefício.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, depositada em cartório.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº 1.060/1950.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas no quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do

pedido, a prescrição será observada.

 

Passo ao exame do mérito e, quanto a este, o pedido é procedente.

 

Sustenta a parte autora que a sistemática prevista no artigo 188A, § 4° do Decreto n° 3.048/99, utilizada pela

autarquia previdenciária para o cálculo de seu benefício, afronta o dispositivo contido no artigo 29, II da Lei n°

8.213/91, acarretando uma redução na renda mensal inicial.

 

Para melhor compreensão da questão debatida nos autos, entendo necessária a transcrição de ambos os artigos

supramencionados:

 

Lei nº 8.213/91 = Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

Decreto nº 3.048/99 = Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999,

inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a

concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo,

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o

disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)
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§ 3º - revogado

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)

(grifo nosso)

 

Depreende-se da leitura de tais dispositivos, que a norma veiculada pelo Regulamento da Previdência Social prevê

que, o salário de benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez não será obtido pela média

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, se o segurado tiver contribuído efetivamente em número de

meses inferior a 60% (sessenta por cento) do Período Básico de Cálculo.

 

Assim, constatada a situação ora excepcionada, o cálculo do salário de benefício, de acordo com o decreto, seria

feito tomando-se por base a soma dos salários de contribuição do período dividido pelo número de contribuições

mensais apurado.

 

Contudo, observo que esta não foi a sistemática adotada pelo legislador ordinário, que determinou no inciso II do

artigo 29, que o salário de benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez consistiria na “média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo”.

 

Dessa forma, resta claro que o regulamento criou critérios de cálculo não contemplados na lei de benefícios, razão

pela qual sua aplicação deve ser afastada, vez que causa prejuízos ao segurado.

 

Cumpre ressaltar, que nos casos das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o próprio

legislador infraconstitucional houve por bem excepcionar a sistemática de apuração do salário de benefício

contemplada originariamente, ao reproduzir a norma § 1º, do artigo 188A supra transcrito no artigo 3° da Lei

9.876/99.

 

Entretanto, nem a Lei 9.876/99, nem qualquer outra lei ordinária posterior alterou o quanto previsto no inciso II da

Lei 8.213/91, de modo que é vedado à norma de nível inferior fazê-lo, como no caso do decreto mencionado.

 

Assim, entendo que a parte autora faz jus à revisão da renda mensal inicial de seu benefício, pela média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente de patamar mínimo de número de contribuições efetivadas nesse lapso temporal.

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a renda mensal inicial

do benefício do benefício do autor, de modo que a renda mensal atualizada do benefício de atualmente gozado por

ele,(32/543.263.753-3), corresponda aR$ 940,91 (NOVECENTOS E QUARENTAREAISE NOVENTA E UM

CENTAVOS) , em julho de 2012.

 

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas entre a DIB do primeiro benefício e

31/07/2012, num total de R$ 6.456,76 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos).,

atualizados até julho de 2012, respeitada a prescrição quinquenal.

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, com juros de

mora computados a partir da citação,passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.Após o trânsito em julgado, expeça-se

ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, bem como

requisite-se a implantação da nova renda.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0003708-28.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030955 - JOSE ANTONIO LAGO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ ANTÔNIO LAGO em face

do INSS.

Requer a averbação do período de 01.01.1965 a 30.04.1972, em que laborou como rurícola, sem registro em

CTPS.

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

1. Período não averbado pelo INSS.

 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU.

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural.

O documento hábil para a comprovação dos fatos é o Título de Eleitor do autor, emitido em 08.03.1972,

constando sua profissão como lavrador (fl. 17 da inicial).

 

O início de prova material para o labor rurícola apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida

em audiência, razão pela qual determino a averbação em favor do autor do período de 01.01.1965 a 30.04.1972.

2. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, a Súmula nº 32, da Turma Nacional de Uniformização, alterada em 14.12.2011, dispõe

que:

 

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
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1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-

se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido

Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o

Anexo IV ao Decreto nº 3.048(vide art. 68 do referido Decreto).

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e
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produção) ocorrem.

 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos 

 

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio;

b) fabricação de compostos e ligas de berílio;

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial

para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo

item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.

 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 30.07.1977 a 15.12.1977, 01.03.1978 a

18.12.1978, 02.06.1980 a 15.08.1980, 01.10.1980 a 25.09.1982, 03.01.1983 a 18.06.1984, 20.08.1984 a

30.06.1985, 01.09.1985 a 07.10.1985 e de 13.06.1986 a 25.01.1994, por mero enquadramento.

3. Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.

4. Direito à concessão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 33 anos, 09

meses e 23 dias de contribuição, até 13.01.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício.
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5. Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

6. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora

o período de 01.01.1965 a 30.04.1972, (2) considere que o autor, nos períodos de 30.07.1977 a 15.12.1977,

01.03.1978 a 18.12.1978, 02.06.1980 a 15.08.1980, 01.10.1980 a 25.09.1982, 03.01.1983 a 18.06.1984,

20.08.1984 a 30.06.1985, 01.09.1985 a 07.10.1985 e de 13.06.1986 a 25.01.1994, exerceu atividades sob

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos

referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo

de contribuiçãopara a parte autora, com DIB na DER (13.01.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 13.01.2010, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002250-73.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030830 - LUZIA DA SILVA PARREIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

LUZIA DA SILVA PARREIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve

ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de

hipoacusia neurosensorial profunda bilateral, concluiu que reúne condições para continuar a desempenhar as

atividades que vem desempenhando ou que já desempenhou, porém, desde que respeitem as limitações e

condições físicas e pessoais.

 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de quadro de doença grave, que impede a parte

autora de exercer atividade laborativa, tenho que a incapacidade é total e permanente.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu marido, que conta com 57 anos de idade

e recebe uma aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 1.050,00; sua filha Talita de 19 anos de

idade, que trabalha informalmente no período da manhã na função de serviços gerais e recebe uma renda mensal

de R$ 350,00 e seu filho Matheus de 21 anos de idade, que trabalha informalmente na função de office boy e

recebe uma renda mensal de R$ 700,00.

 

No que concerne à situação do cônjuge da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma,

verifico que a aposentadoria percebida pelo marido utrapassa em R$ 428,00 o valor do benefício assistencial, que

é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pela mãe da autora se

enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a

preterição para fins assistenciais.

 

O filho Matheus de 21 anos de idade, não é alcançado pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não pode ser

considerado para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a do valor ultrapassado da aposentadoria e a da renda mensal da filha

Talita, ou seja,de R$ 778,00 (setecentos e setenta e oito reais), que dividida entre a autora, o marido e a filha

Talita, chega-se à renda per capita de R$ 259,99 (duzentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos),

portanto, menos da metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor,

conforme foi demonstrado acima.

 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas.

 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos

com requerimento administrativo após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a
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conceder a parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(21/06/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0000031-87.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302031001 - YARA CLARICE CALVO (SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

YARA CLARICE CALVO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá

quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub

judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que, fixada a DII da parte autora, pela perícia médica judicial,

em maio de 2011 (data esta anterior à alteração legislativa), os requisitos estariam preenchidos antes da vigência

da Lei 12.435/11.
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O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“insuficiência renal crônica”. Conclui o perito que a autora encontra-se total e temporariamente incapacitada, não

reunindo condições para o exercício de suas atividades laborais habituais.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando,

atendido o requisito necessário.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve
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ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu esposo e filho.

 

O filho, maior de 21 anos, para fins de concessão do benefício, não deverá ser considerado membro da entidade

familiar da autora, uma vez que não está elencado no rol do § 1º do art. 20 da lei de LOAS.

 

Assim, a renda da entidade familiar da autora constitui-se exclusivamente da aposentadoria percebida pelo seu

esposo, cujo valor total é no montante de R$ 856,00 (oitocentos e cinqüenta e seis reais).

 

Contudo, observo que o presente caso trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do

Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que

idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o

benefício recebido pelo esposo têm o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Dessa forma, o restante do benefício assistencial no total de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais), quando

dividido pelos dois membros da família, resulta em renda per capita inferior ao limite legal aceito.

 

Portanto, fica também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a autora no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 16/08/2011.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002400-54.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030982 - ISMAEL DA SILVEIRA RESENDE (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA

SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ISMAEL DA SILVEIRA RESENDE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora é portadora de

“Poliomielite com comprometimento do membro inferior direito e Lombalgia Crônica”. Na conclusão do laudo, o

insigne perito verificou que o autor apresenta restrições para realizar atividades que exijam grandes esforços

físicos e/ou deambulação excessiva.

 

Observo que o autor, mesmo portador de poliomielite desde a infância, sempre desenvolveu atividades como

rurícola, servente e serviços gerais, atividades que requerem esforços físicos intenso por todo o período de

trabalho. Assim, em que peseo fato de recentemente ter desenvolvido a atividade de jardineiro, verifico que as

restrições apontadas no laudo médico também o impedem de exercer esta atividade, que exige flexão do tronco,

agachamento e etc. De forma que, concluo que a parte autora encontra-se impossibilitada de exercer sua atividade

habitual.

 

Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não

é razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado

formal de trabalho, sobretudo considerando o agravamento de referida doença. Portanto, entendo que, na verdade,

o caso dos autos é de incapacidade total.

 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.
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3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora

possui diversos vínculos empregatícios em CTPS e contribuições previdenciárias para a Previdência Social desde

de 2010 até a presente data, e sua incapacidade (DII, quesito 7º do laudo Pericial) retroage a tal data, razão pela

qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 11/11/2011. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 11/11/2011, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação..

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003188-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030582 - DIRCE DA SILVA PEREIRA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

DIRCE DA SILVA PEREIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 10 de junho de 1941, contando com 70 anos de idade por

ocasião da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é
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a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.
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I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, uma filha

casada e o genro, um neto e sua companheira com a filha e uma neta de “consideração” com o filho “bisneto de

consideração”, sendo que seu cônjuge percebe uma aposentadoria por idade no valor de R$ 732,06.

 

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 110,06 o

valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo

percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o

mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Registre-se que os rendimentos eventualmente obtidos pelas demais pessoas que residem com a autora, não

podem ser considerados no cálculo da renda familiar, posto não estarem as mesmas elencadas no rol do art. 20, §

1º da Lei 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435

de 06/07/2011.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 110,06 que dividida entre a autora e seu marido, chega-se à

renda per capita de R$ 55,03 (cinquenta e cinco reais e três centavos), portanto, menos da metade de um salário

mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima.

 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas.
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(13/12/2011).

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da LOAS. Assinalo que o exercício

dessa prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da

aplicação das sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007726-29.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302031014 - MARIA JOSE DE MEDEIROS ALVES (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA

LOURENCO, SP300511 - PRISCILA DE ANDRADE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de aposentadoria por idade rural em favor de MARIA JOSÉ DE

MEDEIROS ALVES. Alega a parte autora que desempenhou atividade rural pelo período suficiente, possuindo

assim o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao

benefício.

 

Citado, o INSS apresentou resposta em forma de contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral.

 

É o relatório. Decido.

 

1 - Dos requisitos legais específicos

 

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor

atual é o seguinte:
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“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.”

 

2 - Do atendimento do requisito etário

 

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 28 de fevereiro de 2008, completou a idade

suficiente para obtenção do referido benefício, na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91.

 

3 - Da carência no caso dos autos

 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta

sempre o ano de implementação das condições.

 

A segurada, uma vez demonstrado nos autos, filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social antes da publicação

da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.

 

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação

sistemática do dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato

formal, e sim a filiação que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social

(cf. Daniel Machado da Rocha, Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria

Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado,

1999, p. 66).

 

Sobre o assunto, trago as seguintes jurisprudências do STJ e da TNU:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos

novos filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente

aos segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991.

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao

cumprimento de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário

deu-se em 2001, ano em que implementou as condições necessárias.

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade.

5. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200601604529, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, 10/09/2007)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA

CARÊNCIA. DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

POSTERIOR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser

tomada como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante
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afronta ao princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham

a mesma idade e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos

distintos. Trata-se de discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido

como o decurso de prazo decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não

constitui fator de desequiparação válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por

não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e nele fundada.

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um

determinado limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com

fulcro na manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de

concessão desse benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo.

Em se tratando de duas pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir

a elas tratamento díspar, por não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento

administrativo, e os requisitos do benefício, a velhice e o tempo trabalhado.

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser

considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data

do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela

progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento

administrativo seja formulado posteriormente. Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao

benefício de aposentadoria por idade, determinando o retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do

montante devido, com atrasados devidos a partir do requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1%

ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos da Resolução n.º 561/2007 do CJF.

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 13/10/2009).

 

Fixadas essas premissas a requerente pretende demonstrar que, trabalhou como rurícola, sem registro em CTPS,

nos períodos de 01/04/1984 a 16/11/1993. Tal assertiva é embasada pelos documentos acostados aos autos, quais

sejam:

 

Certidão de casamento da autora, datada de 1967, qualificando seu esposo como lavrador;

CTPS do cônjuge da autora, constando os vínculos de 01/12/1998 a 26/08/1999 e de 01/11/1999 a maio de 2007,

ambos laborados na Fazenda "São José do Rosário".

 

Com efeito, os referidos documentos que instruem a petição inicial têm o condão de firmar-se como início de

prova material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que a parte autora realmente foi

trabalhadora rural.

 

Vale observar que os documentos apresentados estão registrados como sendo o marido da autora lavrador,

podendo essa qualificação profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n°

06, da Turma Nacional de Uniformização:

 

Sumula n° 06 “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural

do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.“

 

Ressalto, ainda, que a testemunha ouvida apesar de ter apresentado alguma dissonância em face do esquecimento

de alguns fatos e datas, ocorridos à época em questão, comprova que a autora realmente exerceu atividades rurais,

nos períodos de 01/01/1967 a 30/12/1973, 01/12/1998 a 26/08/1999 e 01/11/1999 a 30/05/2007, conforme

corroborado por início de prova material.

 

Assim, sinto-me convencida de que a parte autora efetivamente trabalhou na lide rural nos períodos de 01/01/1967

a 30/12/1973, 01/12/1998 a 26/08/1999 e 01/11/1999 a 30/05/2007.

 

Portanto, como em 28 de fevereiro de 2008 a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, aplicando-se a regra

transitória, verifico que a carência a ser considerada será de 162 meses.

 

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que a parte autora comprovou um tempo

total de atividade de 29 anos 05 meses e 17 dias, ou seja, 172 meses.
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4 - Do período de atividade rural imediatamente anterior ao requerimento do benefício

 

Dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Assim, a legislação previdenciária impõe como requisito à concessão da aposentadoria por idade rural a

comprovação do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

 

Todavia, recente precedente do Superior Tribunal de Justiça da lavra do Ministro Felix Fischer (REsp

1115892/SP, Recurso Especial 2009/0005276-5, Ministro Felix Fischer, T5 - Quinta Turma, data do julgamento

13/08/2009, data da publicação 14/09/2009) abrandou este entendimento ao restringir a necessidade de

comprovação da atividade rural apenas no período imediatamente anterior ao mês em que o segurado cumprir o

requisito idade. Isto porque, entende o ilustre Ministro, posicionamento do qual coaduno integralmente, que não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até as vésperas do requerimento do benefício

de aposentadoria por idade quando ele já tiver completado a idade necessária e o número de meses idêntico à

carência exigida.

 

Por outro lado, em que pese a inexistência de parâmetros seguros para a interpretação da expressão

"imediatamente anterior" constante no art. 143 da Lei 8.213/91, atentando-se ao princípio da razoabilidade,

considero que o requerente da aposentadoria por idade rural, para fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de

exercer a atividade rural por mais de 5 anos anteriores à data da implementação do requisito idade.

 

Portanto, por ter implementado o requisito etário em 2008, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por

idade rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/91, uma vez que comprovou o exercício de atividade rural até o ano

de 2003.

 

5- Da Antecipação dos Efeitos da Tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

6- Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que reconheça e proceda à averbação

dos períodos de 01/01/1967 a 30/12/1973, 01/12/1998 a 26/08/1999 e 01/11/1999 a 30/05/2007, em que a parte

autora trabalhou em atividade rural sem registro em CTPS, os quais deverão ser acrescidos aos demais já

reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Idade Rural em favor da parte

autora, com DIB na data do requerimento administrativo (06/12/2010).

 

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.
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Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0001850-59.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030921 - ROSANGELA DA ROCHA CRUZ MOREIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO

DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ROSANGELA DA ROCHA CRUZ MOREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de tendinopatia do

supra- espinhal. Afirma a insigne perita que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que impede o

autor de continuar exercendo suas atividades habituais.

 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a

restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda

à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as

mesmas são patentes, tendo em vista que a autora recebeu o auxílio-doença até 09/08/2011 em razão da mesma

enfermidade que ora lhe acomete.
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Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação(09/08/2011).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001740-60.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030532 - MARIA REGINA SILVERIO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

MARIA REGINA SILVÉRIO, qualificada nos autos, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve

ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

Cabe assinalar que as regras estabelecidas pela Lei nº 12.435/11 só se aplicam àqueles pedidos, cujo requerimento

administrativo tenha sido protocolizado após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No que tange à incapacidade, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de artrite reumatóide com

acometimento de mãos, punhos e joelhos, bilateralmente. Afirma o perito que a autora não pode “realizar

atividades que envolvam movimentos dos joelhos, como agachar ou deambulação por distâncias moderadas, e o

uso das mãos e punhos para atividades intensas, pegar peso ou que gerem dor”.

A documentação médica particular apresentada reforça a conclusão de que a autora não tem condições de exercer

atividades laborais. Logo, está evidente que a eventual capacidade funcional da autora somente poderia ser

aproveitada em atividades muito específicas, considerando-se as dificuldades apresentadas pela mesma e inerentes

à sua moléstia.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,
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de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     873/1372



exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com seu cônjuge, três filhos

menores de 21 anos, uma filha maior e uma neta, sendo certo que a renda familiar provém do trabalho de seu

esposo, no valor de R$ 1.560,00, do estágio realizado por uma de suas filhas menor, no montante de R$ 410,00 e

do valor recebido através do programa “Bolsa Família”, de R$ 172,00.

 

Observo que não há de se considerar para cálculo da renda per capita, o subsídio oriundo de programas

governamentais, por tratar-se de programas vinculados à rede de proteção básica, destinado à população que vive

em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação por ausência de renda, falta de acesso a

serviços públicos, fragilização de vínculos afetivos e de pertencimento social, afastando-se, também por estes

argumentos, a alegação do INSS de impossibilidade de cumulação destes valores com o benefício ora em análise.

Mais, no que tange ao estágio realizado pela filha menor da autora, consta dos autos que o mesmo é informal,

motivo pelo qual também não pode ser utilizado no cálculo da renda familiar, uma vez que não é certa ou

constante a aferição de renda.

 

Cumpre salientar, ainda, que a filha maior e a neta da autora não podem ser consideradas na composição do grupo

familiar, porquanto não estão incluídas no rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91.

Ainda, não devem ser considerados, no cálculo da renda do grupo familiar, os valores despendidos com

medicamentos, sendo certo que, no presente caso, constatou a senhora assistente social que a família gasta cerca

de R$ 70,00 mensais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 1.490,00 que dividida entre a autora, seu marido e três filhos

menores de 21 anos, chega-se à renda per capita de R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais), portanto, menos

da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi

demonstrado acima.

 

Logo, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas.

 

É de se registrar, por fim, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos

requerimentos administrativos formulados após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos.
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(28/06/2011).

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da LOAS. Assinalo que o exercício

dessa prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da

aplicação das sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000880-59.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030426 - ANIZIO PAULINO DA SILVA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ANIZIO PAULINO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício por incapacidade.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS, regularmente citado, apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor cervical e

lombar sugestivo de doença inflamatória a esclarecer.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, sendo

quenão tem condições de exercer as atividades anteriormente desenvolvidas, podendo retornar ao trabalho apenas

se readaptado para função que não exija esforço físico ou longos períodos em ortostase.

 

Observo, conforme anotações em sua CTPS (cópias na inicial),que o autor é trabalhador braçal rural, exercendo

atividades que certamente requer esforços físicos vigorosos, estando, portanto, impossibilitado de exercer sua

atividade habitual. Ocorre que, levando-se em conta a idade da parte autora (53 anos) e a falta de escolaridade

(analfabeto), entendo que não é razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente

encontraria espaço no mercado formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de

incapacidade total.

 

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”.

 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

 

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

 

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo, conforme

cópia da CTPS anexada à inicial (fl.27), que a autora manteve vínculo empregatício até janeiro de 2007, sendo que

o perito médico judicial fixou a data de início de sua incapacidade (DII) em maio de 2006 (laudo complementar

anexado em 04/07/2012), razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em

análise.

 

 

4- Data de início do benefício

 

Só foi possível a apuração dos requisitos para concessão - notadamente a incapacidade laborativa do autor - na

presente data, com a análise de todos os elementos e provas constantes nos autos.

 

Assim, o benefício deve ter como termo inicial (DIB) a data da prolação desta sentença.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da prolação desta sentença (DIB). Deverá a autarquia

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da prolação desta sentença.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000764-53.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302031000 - TEREZINHA MAURICIA DA SILVA (SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA,

SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

TEREZINHA MAURICIA DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS).

 

Inicialmente, faço constar que o disposto nas Leis 12.435/11 e 12.470/11, que alteraram a Lei 8.742/93, no tocante

a sua eficácia temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade

ocorrerá quando a parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no
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caso sub judice aplica-se a Lei 8.742/93, redação original, eis que, fixada a DII da parte autora, pela perícia

médica judicial, em junho de 2011 (data esta anterior à alteração legislativa), os requisitos estariam preenchidos

antes da vigência da Lei 12.435/11.

 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser

analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose:

“cardiopatia chagástica, doença de parkinson e transtorno depressivo”. Concluiu o perito que a autora está

incapacitada total e permanentemente para o exercício de atividades laborativas.

 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito,

atendido pois o requisito necessário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside apenas com seu esposo, sendo a renda familiar

oriunda exclusivamente do benefício de auxílio-acidente no valor de R$ 527,93 (quinhentos e vinte e sete reais e

noventa e três centavos) percebido por ele.

Deste modo, fica também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 26/09/2011.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de

tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço

que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007532-29.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030963 - APARECIDO ISMAEL FAIANI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES
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RODRIGUES DURVAL)

APARECIDO ISMAEL FAIANI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve

ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

 No caso dos autos, concluiu o senhor perito que o autor é Portador de estenose lombar e que o mesmo tem

Incapacidade para o trabalho que exija deambulação frequente, carregar peso, movimentos de força ou repetitivos

de membros inferiores. 

 

Sendo o autor pedreiro, é de se concluir que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do
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referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,
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necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso dos autos, constatou-se que o autor reside com um irmão, solteiro o qual aufere uma renda de R$ 500,00

(quinhentos reais) por mês.

 

Assim, é de se reconhecer que a renda per capita do grupo familiar é de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a

autorizar a concessão do benefício em questão.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora o benefício assistencial - Loas,a partir de 24.11.2010.

 

Referida data se refere àquela constante do documento de fls. 13 da inicial, porquanto a parte autora não cuidou de

juntar cópia do documento que comprove a data em que formulado o requerimento administrativo, pelo que será

considerada a única data constante do processo.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     883/1372



 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0002995-53.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030967 - MARIA MARQUES PERDEGATTO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA MARQUES PERDEGATTO, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o

trabalho e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve

ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida
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independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos,

era a pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu

o limite etário para sessenta e cinco anos.

 

É oportuna a transcrição do dispositivo:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 01.03.1937,

contando com mais de 70 anos de idade.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.
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- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)
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Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu marido, que recebe

uma aposentadoria no valor de R$ 950,82 (novecentos e cinqüenta reais e oitenta e dois centavos) uma filha

amasiada, um genro e um neto.

 

A renda da filha da autora, bem como a de seu companheiro não serão utilizadas para o cálculo da renda do grupo

familiar porquanto nos termos do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 (com a redação dada pela Lei nº 12.435/11), apenas

a renda do(a) filho(a) solteiro(a) é utilizada para tal finalidade.

 

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo marido da autora ultrapassa em R$ 328,30 o

valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo

percebido pelo marido da autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o

mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 328,30 (trezentos e vinte e oito reais e trinta centavos) a qual,

dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 164,10, portanto, menos da metade de um

salário mínimo, estando, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data de 01.03.2012, data constante do

documento de fls. 11 da inicial, tendo em vista que a autora não trouxe aos autos documento que indicasse a data

que formulou o requerimento administrativo.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente

sentença e na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários

e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano.
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0001912-02.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030925 - ANGELA MARIA MINUSSI BAPTISTELLA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ANGELA MARIA MINUSSI BAPTISTELLApropôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício por incapacidade.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

O INSS, regularmente citado, apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor cervical

associada a estenose cervical em grau inicial.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial, não estando apta

para exercer as atividades anteriormente desenvolvidas.

 

Observo, conforme documentação anexada à inicial que a autora é proprietária de pequeno sítio, o que corrobora
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sua condição de trabalhadora braçal na lavoura, conforme informou ao sr. perito, atividade que requer esforços

físicos, estando, portanto, impossibilitada de exercer sua atividade habitual.

 

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 03/12/2011, e sua incapacidade

retroage a janeiro de 2012, conforme laudo médico judicial (quesito nº 09 do juízo) - dentro do período de graça

do art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 -, e, assim, encontram-se presentes os requisitos da qualidade de segurado

e da carência.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

Por ter sido definida, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade da parte autora em janeiro de

2012, entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir do dia primeiro deste mês.

 

6- Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade, em 01.01.2012(DIB). Deverá a autarquia
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utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante

o benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de início da incapacidade, em

01.01.2012, e a data da efetivação da antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

 Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003399-07.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030981 - JOSE FRANCISCO DE LIMA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JOSÉ FRANCISCO DE LIMA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve

ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º.Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

 No caso dos autos, concluiu o senhor perito que o autor está incapacitado total e temporariamente para o

desempenho de qualquer atividade laborativa, por período superior a 02 (dois) anos, pelo que foi atendido o

requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve

seguir a definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam

sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo

art. 16 da Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a

apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado

art. 16 não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do

requisito econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

No caso dos autos, constatou-se que o autor não tem qualquer renda.

 

Desta maneira, é de se concluir que a renda da autora é nula, pelo que é de ser deferido o benefício em questão.
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder a parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(02.08.2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0001620-17.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030586 - MARIA DO CARMO FERREIRA (SP188352 - JEDER BETHSAIDA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

MARIA DO CARMO FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     893/1372



 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de doença de chagas,

bócio não-tóxico multinodula, diabetes mellitus, distúrbios do metabolismo, lipoproteínas e outras lipidemias,

obesidade, hipertensão essencial e cardiomiopatias. Afirma a insigne perita que se trata de caso de incapacidade

parcial e permanente, que impede a autora de continuar exercendo suas atividades habituais.

 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade da autora é parcial. Observo que, em verdade, a

restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda

à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as

mesmas são patentes, tendo em vista que a autora recebeu o auxílio-doença até 12/08/2011 em razão das mesmas

enfermidades que ora lhe acometem.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação(12/08/2011).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e
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a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010557-21.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302031004 - JOSE APARECIDO CORACARI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JOSÉ APARECIDO CORAÇARI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, foi diagnosticado pela perícia médica ser o autor portador de transtorno de adaptação com

sintomas depressivos e ansiosos leves. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirmou que não existe

incapacidade laboral.

 

Observo, entretanto, que a última atividade do autor foi a de motorista autônomo, tendo o mesmo sido

considerado inapto para a renovação de sua Carteira Nacional de Habilitação-CNH em 2009, conforme

documentação constante dos autos.

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que o autor pode exercer atividades laborais, não estando o juiz

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que o mesmo encontra-se

incapacitado para o exercício de sua atividade habitual de motorista, uma vez que os documentos médicos
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particulares juntados aos autos dão conta dessa incapacidade, de forma definitiva.

Mais, levando-se em conta a idade avançada do autor (65 anos) e a falta de escolaridade, entendo não ser razoável

exigir dele uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal de

trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente da

incapacidade.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo, em consulta

ao CNIS, que o autor possui o último recolhimento como contribuinte individual em setembro de 2008, sendo que

sua incapacidade iniciou-se em julho de 2009, conforme informação constante do relatório médico particular

anexado aos presentes autos em 16/08/2012, dentro do prazo de graça (12 meses) instituído no art. 15, inciso II, da

Lei nº 8.213/91, razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (31/07/2009).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, descontados eventuais

valores pagos em razão de benefício não acumulável, na forma e parâmetros ora estabelecidos e observada a

prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001634-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030655 - LEONOR DA SILVA PEDRO CESAR (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES
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DURVAL)

LEONOR DA SILVA PEDRO CESAR propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e ofertou proposto de acordo.

 

Instada a se manifestar, a parte autora permaneceu silente.

 

Desta feita, encontra-se o presente feito em termos para julgamento.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de sequela de fratura de

joelhos, trombose de membros inferiores, hipertensão arterial, artrite reumatóide, hiperuricemia, transtorno

depressivo e varizes de membros inferiores. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso

de incapacidade total e permanente.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a autora

possui recolhimentos ao RGPS como contribuinte individual nos períodos de janeiro/2004 a dezembro/2004;

dezembro/2009; janeiro/2010 a março/2010 e março/2011 a setembro/2011. O laudo pericial fixou a data de início

da incapacidade da autora há aproximadamente um ano com agravamento dos sintomas, ou seja, quando mantinha

a qualidade de segurada.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme
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precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo(02/12/2010).

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003074-32.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030567 - ALCIMARA MARIA DA SILVA (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

ALCIMARA MARIA DA SILVA, qualificada nos autos, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de

miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS: “Para efeito de concessão deste benefício considera-se: I - pessoa com

deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais

pessoas; II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.”

 

No que tange à incapacidade, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de pós-operatório de

cirurgias corretivas dos pés direito e esquerdo por pé torto congênito, concluindo que a mesma encontra-se parcial

e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrições para trabalhos que envolvam esforço físico,

longos períodos em pé e longas caminhadas.

Assim, concluo, pela análise dos documentos acostados aos autos, que, no caso da autora, está evidente que a

eventual capacidade funcional remanescente somente poderia ser aproveitada em atividades muito específicas,

impedindo-a de participar plena e efetivamente da sociedade em razão das barreiras impostas por suas moléstias e

de forma permanente.

 

Logo, foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos
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beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu cônjuge e uma filha

menor, sendo que a renda familiar provém do benefício de auxílio doença recebido por seu esposo, no valor de R$

952,41.

Observo, neste tópico que não devem ser considerados, no cálculo da renda do grupo familiar, os valores

despendidos com medicamentos, sendo certo que, no presente caso, constatou a senhora assistente social que a

família gasta cerca de R$ 50,00 mensais.

 

Assim, a renda per capta familiar é no valor de R$ 300,80 (trezentos reais e oitenta centavos), estando, portanto,

abaixo da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial em vigor, conforme explicitado

acima.

 

Portanto, impõe-se reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Importante destacar que o benefício assistencial deve ser concedido ao autor a partir de 02/04/2012, data da

propositura da presente ação, conforme requerido expressamente na inicial.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB em 17/01/2012.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou
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Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da LOAS. Assinalo que o exercício

dessa prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da

aplicação das sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004592-57.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030871 - DANTON RICARDO ALVES DOS SANTOS ANTONIO (SP236343 - EDSON LUIZ DE

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

DANTON RICARDO ALVES DOS SANTOS ANTÔNIO, devidamente representado nos autos, propôs a

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do

benefício de auxílio doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Intimado, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a parte autora foi diagnosticada como sendo portadora de esquizofrenia

paranóide e síndrome de dependência a múltiplas drogas.

Na conclusão do laudo, o insigne perito afirma que o autor está total e temporariamente incapacitado para o

trabalho, não podendo exercer atividades laborais.
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Logo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, o que não ocorre porquanto a incapacidade da autora é temporária, de modo que o caso, quando à

incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a

incapacidade da parte autora (DII), ou seja, em junho de 2010.

Pois bem, analisando a documentação constante dos autos, verifico que o autor possui registros em CTPS em

09/2006 e entre 13/10/2006 a 03/11/2006, 01/12/2009 a 18/02/2010 e 17/05/2010 a 01/06/2011, de modo que,

quando da fixação da DII era segurado da previdência social.

No que toca à carência, seu cumprimento é dispensado nos termos do art. 26, II, c.c. art. 151 da Lei nº 8.213/91,

bem como tendo em vista que o autor está acometido de patologia elencada na Portaria Interministerial n°

2.998/2001, qual seja: esquizofrenia paranóide (alienação mental), para as quais é dispensada a carência (v.g.: I -

tuberculose ativa; II - hanseníase; III - alienação mental; IV- neoplasia maligna; V - cegueira; VI - paralisia

irreversível e incapacitante; VII- cardiopatia grave; VIII - doença de Parkinson; IX - espondiloartrose

anquilosante; X - nefropatia grave; XI - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); XII - síndrome

da deficiência imunológica adquirida - Aids; XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada; e XIV - hepatopatia grave.)

 

Destaco que o fato do autor haver trabalhado até junho de 2011, durante período em que já se encontrava incapaz,

por si só, não demonstra a capacidade laboral, porquanto é cediço que muitas vezes, vendo-se desamparado pela

previdência, o segurado acaba por manter-se trabalhando para garantir sua subsistência, submetendo-se, inclusive,

à piora de seu estado de saúde.

 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (22/06/2010).

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, descontados eventuais valores percebidos por conta de benefício não acumulável, e observada a

prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de

correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002568-90.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030915 - BENEDITO FERREIRA DE OLIVEIRA (SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

BENEDITO FERREIRA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e ofertou proposto de acordo.

 

Instada a se manifestar, a parte autora permaneceu silente.

 

Desta feita, encontra-se o presente feito em termos para julgamento.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de lombociatalgia e

hérnia de disco lombar em L4 -L5. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de

incapacidade total e temporária.

 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, observo que a restrição impede a parte de, no momento, exercer

atividades laborativas, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que o autor

possui vínculos empregatícios nos períodos intercalados de 01/03/1977 a 16/05/2010.
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O laudo pericial não definiu a data de início da doença e da incapacidade da autora, mas conforme relatórios e

exames médicos juntados aos autos, datados em 2010 e 2011, verifico que a incapacidade refere-se ao ano de

2010, quando o autor mantinha a qualidade de segurado. Sendo assim, concluo que foram atendidos os requisitos

do benefício.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a

partir da data do requerimento administrativo(30/11/2010).

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e

a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença.

 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003767-16.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030997 - ANTONIO SILIO PINHO (SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

ANTONIO SILIO PINHO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da

Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser o autor está total e

permanentemente incapacitado para o desempenho de qualquer função laborativa.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de
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entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que o autor reside com sua mãe, que recebe uma pensão por morte no valor de um

salário mínimo.

 

No que concerne à situação da mãe do autor, idosa, observo que se trata de situação análoga à prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, a pensão da mãe do autor se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber

o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar é nula, pelo que é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (05.07.2010).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0007803-38.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030965 - OLIVIA B DE MEDEIROS PERISSSIN (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

OLIVIA B. DE MEDEIROS PERISSIN propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou proposta de acordo.

 

Instado a manifestar-se, a autora se quedou inerte.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”
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2 - Da perícia

 

No presente processo, concluiu o senhor perito que a autora é Portadora de alterações degenerativas da coluna

vertebral e de discos intervertebrais, Portadora de artrose em ombros e síndrome do manguito rotador bilateral,

com ruptura completa de tendões supra e infra-espinhais em ombro direito, e que a mesma está incapacitada para

o trabalho que exija força ou movimentos repetitivos de membros superiores.

 

Desta feita, considerando que a autora tem 61 anos e trabalha como auxiliar de serviços gerais, é de se reconhecer

que a mesma não tem condições de exercer qualquer atividade laborativa, de modo que faz jus à almejada

aposentadoria por invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o INSS

ofertou proposta de acordo para restabelecer o benefício de auxílio doença, pelo que superado tal ponto.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à autora o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da cessação do benefício (14.08.2011).

 

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado

 

0003146-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6302030570 - MARIA APARECIDA DE GODOY CASSAO (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

MARIA APARECIDA DE GODOY CASSÃO, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito

etário e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.
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No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 08 de março de 1946, contando com 65 anos de idade

por ocasião da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial
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da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu cônjuge, sendo que

este percebe uma aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo.

 

No que concerne à situação do marido da autora, também idoso, observo que se trata da situação prevista no

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita.

Dessa forma, o benefício da mesma deve ser preterido para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar é nula, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi

demonstrado acima.

 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas.
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelo laudo constante dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a

conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(08/03/2012).

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, sendo esclarecido que a preterição do prazo

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Assinalo que o exercício dessa

prerrogativa não pode implicar desrespeito aos critérios adotados nesta sentença, que será passível da aplicação

das sanções jurídicas pessoais e patrimoniais previstas no ordenamento caso venha a ocorrer.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0000985-36.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302030964 -

MARIA ROSA DE CARVALHO CORREA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA

TERESA SMARIERI SOARES, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou procedente o pedido do autor, para

concessão de auxílio-doença.

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não foi apreciada a alegação de coisa

julgada levantada por meio do ofício anexado em 15/05/2012.

É o relato necessário.

Decido.

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.
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Com efeito, verifico que o ofício anexado em 15/05/2012 aponta a existência do processo 0000985-

36.2012.4.03.6302 em nome da autora. Ora, o número mencionado refere-se a estes autos, não havendo que se

falar em coisa julgada.

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção,

devendo a irresignação ser atacada através de recurso cabível.

Fica mantida a sentença.

Publique-se. Intime-se.

 

0000921-26.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6302030943 -

APARECIDA RIBEIRO MARTINS (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, alegando omissão no julgado que não teria

apreciado o pedido de concessão de aposentadoria especial que formulou.

 É o relato do necessário.

 Decido.

Os embargos merecem acolhimento porquanto analisou-se apenas o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 Desta maneira, a sentença prolatada passa a ter o seguinte teor:

 

“Trata-se de pedido de Aposentadoria Especial ou por Tempo de Contribuição formulado por APARECIDA

RIBEIRO MARTINS em face do INSS.

 

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 22.12.81 a 04.04.89 e

15.07.91 a 23.12.09.

 

O INSS apresentou contestação, alegando a decadência e pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1. Atividade especial.

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua

conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório.

 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante

de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era

acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a

caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na

legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em

qualquer período.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até

a data de edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como

agente agressivo, o ruído deve ser acima de 85 decibéis, conforme entendimento adotado em razão da recente

alteração da súmula 32 da TNU.

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de

tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.

 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se

caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente

mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por

categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de

segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para

fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

 

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto

legalmente.

 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de

definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de

trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou

similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e

equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a

fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas.

 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em

condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê

compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.

 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira

fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do

art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego

(vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva

que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.

 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831,

de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e

Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº

5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia

sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no

Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e

posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente,

até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97,

quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir

de 06.05.1999.

 

Resumindo:
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PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO 

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)agente agressivo e categoria profissional 

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e

categoria profissional 

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional 

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo 

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo 

 

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº

83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como

especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse

elemento químico:

 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos 

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99

 

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

 

a) extração, trituração e tratamento de berílio;

b) fabricação de compostos e ligas de berílio;

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente

(químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não

caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por

uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins

previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das

formas descritas na legislação.

 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

No caso dos autos, cabe consignar que os períodos compreendidos entre 15.07.91 a 30.06.93, 01.07.97 a 04.10.98,

06.11.98 a 13.12.98, já foram reconhecidos como especiais pelo INSS, pelo que não serão analisados pelo Juízo.

 

Ademais, no período de 05.10.98 a 05.11.98 e 04.10.00 a 15.11.00 a autora esteve em gozo de benefício

previdenciário, pelo que referido período não pode ser considerado como laborado em condições especiais.

 

Desta feita, deve ser considerada pelo Juízo como exercida em condições especiais a atividade desempenhada pelo

autor nos períodos de 22.12.81 a 04.04.89, 01.07.93 a 30.06.97, 14.12.98 a 03.10.00 e 16.11.00 a 23.12.09,
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porquanto a documentação acostada aos autos (DSS, laudo e PPP - fls. 34, 38 e 47) demonstra que a mesma

esteve exposta ao agente agressivo ruído, em índices superiores a 84,5dB, 97,5dB e 93,3dB, respectivamente, o

que é prejudicial à saúde, consoante exposição acima.

 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 22.12.81 a 04.04.89, 01.07.93 a

30.06.97, 14.12.98 a 03.10.00 e 16.11.00 a 23.12.09, resultando na seguinte contagem de tempo laborado em

condições especiais:

 

Período Data de admissão Data de saída Fator de conversãoTempo de serviço (dias) ANOS MESES DIAS 

1 22/12/1981 4/4/19891,0000 2.661 7 3 16 

2 15/7/1991 30/6/1993 1,0000 717 1 11 22 

3 1/7/199330/6/1997 1,0000 1.461 4 0 1 

4 1/7/19974/10/1998 1,0000 461 1 3 6 

5 16/11/1998 13/12/1998 1,0000 28 0 0 28 

6 14/12/1998 3/10/2000 1,0000 660 1 9 25 

7 16/11/2000 23/12/2009 1,0000 3.325 9 1 10 

25 6 17 

 

 

2. Da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2.

DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05,

p. 391).

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados

pela parte autora entre 22.12.81 a 04.04.89, 01.07.93 a 30.06.97, 14.12.98 a 03.10.00 e 16.11.00 a 23.12.09, como

exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, os quais devem ser somados àqueles

já reconhecidos administrativamente (15.07.91 a 30.06.93, 01.07.97 a 04.10.98, 06.11.98 a 13.12.98) e,

conseqüentemente, implante em favor da autora o benefício de Aposentadoria Especial, com atrasados a partir do

requerimento administrativo em 02.03.2011 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 25 anos, 06

meses e 17 dia de trabalho, consoante contagem acima.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento

ao determinado nesta sentença.

 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no

prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a

fixação de outro mais exíguo.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.”

 

Isto posto, conheço dos embargos e os acolho, nos termos da fundamentação supra.

Registrada eletronicamente. Publique-se, intime-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0001930-23.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302030952 - SEBASTIAO ROSA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP186351 -

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de demanda proposta por SEBASTIÃO ROSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, visando à concessão de benefício por incapacidade.

 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos nº 1182/2007,

protocolado em 13/08/2007, na 2ª Vara Cível da Comarca de Mococa-SP, a qual se encontra em grau de recurso

no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região emSão Paulo (consulta processual anexada à contestação).

 

Sendo assim, há repetição de ação já protocolada, nos termos do § 3º do art. 301, 1ª parte, do Código de Processo

Civil.

 

Desta forma, a hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro a gratuidade.

 

Dê-se baixa no sistema. P.R.I.

 

0004976-20.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302031053 - VITOR MARCIO DE BASTOS (SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO FERRARI

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Trata-se de pedido formulado por VITOR MÁRCIO DE BASTOS visando à declaração do exercício de atividade

rural na qualidade de segurado especial entre 1972 e fevereiro de 1980

Citado, o INSS apresentou contestação.

 

É o relatório.

 

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e295, III, do Código de Processo Civil.

É que não se fez prova, com a inicial, do prévio requerimento de Justificação Administrativa junto à autarquia

previdenciária.

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente

na presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz.

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição,

configurada a lide.

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio

da autoridade administrativa autorizam a intervenção judicial, a fim de que o juiz possa, então,verificar se a

Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as leis infra-constitucional.

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de

Vicente Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita,

ao menos no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o

pedido de benefício sequer passou pelo INSS.

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos(213)

e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9),
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“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

(TFR, 213),

ou

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação.” (TRF-3, 9)

 

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a

intervenção jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem

constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto

fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa

como condição para acionar-se o Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial

transformar-se em órgão receptor de pedidos de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a

competência para a concessão desses benefícios é atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz.

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções.

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de

agir, pela falta de pretensão resistida configuradora da lide.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da

lei processual civil.

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

P.R.I.C.

 

0003383-53.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302031028 - SANDRA OLIVEIRA DA SILVA (SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI,

SP093976 - AILTON SPINOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos etc.

Trata-se de demanda proposta por SANDRA OLIVEIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual se postula o recebimento de valores que teriam sido pagos a menor pelo réu.

 

A autora foi intimada a esclarecer seu pedido, informando se pretendia a revisão de seu benefício ou quais os

valores que entendia haverem sido pagos de forma equivocada pelo INSS, juntando aos autos documentação apta

a comprovar suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. Decorrido o prazo deferido, restou

sem cumprimento a determinação.

 

É o relatório. Decido.

 

O não cumprimento de determinação para regularização do processo, de acordo com o disposto no art. 284,

parágrafo único, do CPC, enseja a extinção do feito, especialmente face à indeterminação do pedido, a inviabilizar

o julgamento da demanda.

Mais, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabe qualquer pedido de dilação.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e,

em consequência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em honorários e sem custas.

Defiro a gratuidade da justiça.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000650 

LOTE 2012/13804 (53 PROCESSOS) - FGTS - JPERES 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001657-83.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030097 - CARMEM

CECILIA MOREIRA DA SILVA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Defiro o pedido de dilação de prazo da parte autora por derradeiros 10 (dez) dias para o cumprimento integral da

determinação anterior, sob pena de remessa imediata dos autos ao arquivo, tendo em vista o transcurso de tempo

razoável desde a publicação do r. despacho antecedente. Intime-se. Cumpra-se.

 

0010934-94.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302028950 - ALCIDES

ALVES BOMFIM (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista que a Contadoria Judicial é órgão de confiança do Juízo e que realizou o laudo contábil de acordo

com o que foi determinado na sentença, com base nos extratos apresentados pelas partes, indefiro o pedido de

manifestação/verificação sobre os cálculos apresentados pela parte autora.

Assim, considerando o parecer da Contadoria confirmando o pagamento efetuado pela parte ré, arquivem-se os

autos.

Intime-se.

 

0015717-95.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030449 - PEDRO LEMES

SOBRINHO (SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, anexada em 1º.10.2010.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, TORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA

DELIBERAÇÕES ACERCA DA MÁ-FÉ. Intime-se.

 

0008715-74.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030513 - ARTUR

LOFFLER (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Reitero derradeiramente a intimação do autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o teor da

petição protocolizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, anexada em 11.05.2011.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, dê-se baixa findo. Intime-se.

 

0008231-93.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302029810 - ALCINO

ARIAS PERES (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Reitero, derradeiramente, a intimação do autor para que este se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a

petição da Caixa Econômica Federal - CEF (indisponibilidade dos extratos faltantes).

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos).

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, dê-se baixa findo. Intime-se.
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0013497-56.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030191 - ADIRCE

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Inicialmente, retifico o despacho anterior, para não remeter os autos à Contadoria, tendo em vista a ausência de

extratos da conta FGTS. Os documentos juntados pelo autor dia 31.05.2012 não auxiliam na localização dos

extratos, sendo mera reprodução da petição anterior da parte ré.

2. Nesse passo, verifico que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença, diligenciando junto ao banco

depositário dos recursos da conta vinculada. Todavia, referido banco não localizou a conta do autor e seus

extratos, conforme ofícios anexados aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas requeridas

pela parte autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar seguimento à

execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido. Caso o autor

localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do

feito e o prosseguimento da execução. Dê-se baixa ao arquivo imediatamente. Intime-se.

 

0015115-07.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302028731 - MARILHA

MARTINS (SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias à CEF para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios, conforme

determinado no acórdão transitado em julgado, informando ao Juízo acerca do seu cumprimento nesse mesmo

período.

 

2. Logo após, decorrido o prazo, terá o autor 15 (quinze) dias para a juntada dos extratos da conta FGTS do autor.

No silêncio, baixem os autos, uma vez que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença; diligenciou junto ao

banco depositário da conta vinculada da parte autora, porém, referido banco não localizou os extratos pertinentes,

conforme petição anexada aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas requeridas pela

autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar seguimento à execução, na

medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido. Caso o autor localize novos

documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do feito e o

prosseguimento da execução. Intime-se.

 

0016313-79.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302028244 - MOACIR

MARENA (SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, sobre os cálculos e créditos complementares apresentados

pela CEF.

Após, baixem os autos.

Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora na sua

conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036, de

11.05.1990. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer

a movimentação da conta.

Intime-se.

 

0004771-30.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302029991 - SILVIA

APARECIDA PARREIRA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Petição do autor: defiro o pedido de dilação de prazo por IMPRORROGÁVEIS 30 (trinta) dias. Deverá o autor,

no mesmo prazo e sob pena de extinção, juntar aos autos cópia da certidão de casamento com o falecido SERGIO

RUBENS BARIZZA, bem como RG, CPF e comprovante de residência atualizado em nome da autora SILVIA

APARECIDA PARREIRA.

2. Sem prejuízo, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) para que traga aos autos os extratos da

conta FGTS do falecido SERGIO RUBENS BARIZZA, referente ao período não prescrito, bem como proceda ao

cálculo e crédito dos juros progressivos, conforme concedido em acórdão com trânsito em julgado, ou justifique,

COM EXTRATOS E PLANILHA DE CÁLCULO, os motivos que impedem de fazê-lo. Prazo: os mesmos 30

(trinta) dias concedidos acima. Ressalto à CEF que a CTPS anexada com a petição inicial é do de cujus,

representado pela autora já mencionada.

3. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0011367-64.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030469 - ANIZIO JOSE

DE FIGUEIREDO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, anexada em 11.05.2011.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, TORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA

DELIBERAÇÕES ACERCA DA MÁ-FÉ. Intime-se.

 

0011319-08.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302028574 - WALDEMAR

COELHO (SP067560 - CESARINA MARIA SIBIN FERREIRA, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA

JUNIOR, CE023194 - ANTÔNIO LUIZ ZANIRATO JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Defiro o pedido de dilação de prazo da parte autora por derradeiros 10 (dez) dias, para manifestação conforme

determinação anterior. Decorrido sem cumprimento, tornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0011850-94.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302029528 - JOSE CARLOS

CATHARIN (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Observo que a parte autora não juntou os extratos de sua conta FGTS. Sem os referidos extratos, não há como dar

seguimento à execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido,

impossibilitando, ainda, a conferência dos cálculos pela Contadoria.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor apresente os extratos mencionados ou dados sobre a

conta, data de opção, banco depositário à época, dentre outros.

No silêncio, baixem os autos, uma vez que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença, adotando as medidas

requeridas pela autora e determinadas pelo Juízo, sem, contudo, obter sucesso. Caso o autor localize novos

documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do feito e o

prosseguimento da execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008475-46.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030707 - GIUSSEPPINA

TROPIANO ARROYO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Defiro o pedido de dilação de prazo da parte autora por mais 15 (quinze) dias, tempo este que reputo ser suficiente

para cumprimento da determinação anterior. Decorrido o prazo sem manifestação e tendo-se em conta que a CEF

já efetuou o pagamento, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0013686-05.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302029639 - EUNICE LUCY

BRUNINI (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Inicialmente, intime-se a CEF para o pagamento dos honorários advocatícios devidos, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme decisão da Turma Recursal já transitada em julgado.

Sem prejuízo, manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa

Econômica Federal - CEF, anexada em 11.06.2012.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, baixem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0010464-29.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031034 - BELARDINO

VALENTE NETO (SP100324 - MARCIA TERESINHA B DE TOLEDO, SP107098 - TERESINHA DE

FATIMA PENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Defiro o pedido de dilação de prazo da parte autora por mais 10 (dez) dias, para manifestação sobre o teor das

petições protocolizadas pela Caixa Econômica Federal - CEF, anexadas em 10.02.2012, 12.04.2012 e 1º.06.2012,

ALÉM do cumprimento integral do despacho anterior (depositar o valor da condenação apurado no laudo

contábil, por meio de GRU Judicial - Código 18710-0, conforme Resolução n. 426/2011).

Em caso de discordância acerca dos juros progressivos, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo,

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua

alegação (extratos), caso não estejam nos autos.
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No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, dê-se baixa findo.

 

SEM PREJUÍZO, COM RELAÇÃO À CEF, intime-se esta parte ré para efetuar o depósito dos honorários

advocatícios (R$ 500,00), conforme acórdão transitado em julgado, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002576-09.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031064 - CLAUDIO

SERGIO RAMOS MIGUEL (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pelas partes,

informando se o(a) autor(a) faz jus à aplicação da taxa de juros progressiva, conferindo-se os cálculos

apresentados pelas partes ou, se for o caso, elaborando novo cálculo de acordo com os critérios fixados na

sentença, com base nos extratos existentes nos autos (petição anexada em 15.05.2007). Com o parecer, voltem

conclusos. Cumpra-se.

2. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar a entrega da cesta básica, objeto

de sua pena de litigância de má-fé, conforme decisão anterior.

 

0018809-18.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302029405 - ELZA IARA

COLETE DE LIMA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição da CEF.

Em caso de discordância, a parte autora deverá apresentar, no mesmo prazo, extratos que comprovem a existência

de saldo na sua conta vinculada nos períodos de janeiro e fevereiro/89 e abril e maio/90.

No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, dê-se baixa-findo.

Intime-se.

 

0013493-87.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030457 - JOSE VIDAL

DA SILVA NETO (SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, anexada em 07.01.2011.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, TORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA

DELIBERAÇÕES ACERCA DA MÁ-FÉ. Intime-se.

 

0013903-48.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302028666 - MARIO LUIZ

BENZONI (SP205633 - MARIANA PALA CAVICCHIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, anexada em 20.07.2012.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, dê-se baixa findo. Intime-se.

 

0011478-48.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030362 - AGUINALDO

FRANCISCO SUANO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, anexada em 08.11.2010.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, TORNEM OS AUTOS CONCLUSOS para

deliberações acerca da MÁ-FÉ. Intime-se.
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0003861-95.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302029718 - ODAIR JOAO

DORAZIO (SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS,

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, anexada em 28.05.2012.

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada dos cálculos

que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação (extratos), caso não

estejam nos autos.

No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da CEF, dê-se baixa findo. Intime-se.

 

0012995-88.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302028541 - VALTER RUIZ

(SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Defiro o pedido de dilação de prazo da parte autora, derradeiramente, por mais 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo

sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0012275-24.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028527 - PEDRO DA

SILVA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Inicialmente, noto que a parte autora quedou-se inerte após intimada para manifestação acerca da petição da CEF,

que indicou já terem sido pagos os juros progressivos na conta FGTS do autor, pelo que julgo extinta a execução

no presente feito.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora fora condenada em litigância de má-fé por ter deduzido em

juízo pretensão contra fato incontroverso, conforme documentos juntados aos autos. Faço constar também que

resta superada a afirmação de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, à medida em que a fase em que o

processo se encontra é a de execução (satisfação do Direito). Ora, tal inconformismo deveria ter sido arguido no

momento processual oportuno (ou melhor, na fase recursal). Assim, diante da decisão judicial com trânsito em

julgado, resta ao julgador dar efetivo cumprimento nos devidos termos da coisa julgada.

Nesse passo, conforme reza o artigo 18 do Código de Processo Civil, “o juiz ou tribunal, de ofício ou a

requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e

a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que

efetuou”.

Assim, considerando que cabe à parte contrária executar a multa de má-fé no juízo competente para tanto, bem

como que a prestação jurisdicional encontra-se encerrada no presente feito, determino o arquivamento imediato

dos autos, dando-se baixa-findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011490-62.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028650 - SEBASTIAO

RODRIGUES DA SILVA (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Inicialmente, noto que a parte autora quedou-se inerte após intimada para manifestação acerca da petição da CEF,

que calculou e creditou os juros progressivos atualizados na conta FGTS do autor, pelo que julgo extinta a

execução no presente feito.

Prosseguindo, em consulta aos autos, verifico que a parte autora fora condenada em litigância de má-fé por ter

deduzido em juízo pretensão contra fato incontroverso, qual seja, a correção do saldo de sua conta FGTS pelos

expurgos inflacionários ocorridos em 1989 e 1990, posto que tenha claramente feito termo de adesão à LC 110/01,

conforme documentos juntados aos autos.

Faço constar também que resta superada a afirmação de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, à medida

em que a fase em que o processo se encontra é a de execução (satisfação do Direito). Ora, tal inconformismo

deveria ter sido arguido no momento processual oportuno (ou melhor, na fase recursal). Assim, diante da decisão

judicial com trânsito em julgado, resta ao julgador dar efetivo cumprimento nos devidos termos da coisa julgada.
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Nesse passo, conforme reza o artigo 18 do Código de Processo Civil, “o juiz ou tribunal, de ofício ou a

requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e

a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que

efetuou”.

Assim, considerando que cabe à parte contrária executar a multa de má-fé no juízo competente para tanto, bem

como que a prestação jurisdicional encontra-se encerrada no presente feito, determino o arquivamento imediato

dos autos, dando-se baixa-findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002154-68.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028609 - MARCI

TEREZINHA KAIRALA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Verifico, através dos documentos juntados aos autos pela CEF em 1º.06.2012 e pelas informações veiculadas

pelas partes, que já houve o pagamento do reajuste concedido nesta demanda referente aos expurgos inflacionários

nos autos ns. 0008775-62.1993.4.03.6100, que tramitou na 15ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP e 0006237-

87.2002.4.03.6102, que tramitou na 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, bem como já foi aplicada a

progressividade da taxa dos juros, conforme laudo contábil.

 

Assim, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito.

Baixem imediatamente os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004751-10.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028606 - DIMAS DE

PAULA EDUARDO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 -

SONIA COIMBRA DA SILVA)

A CEF informou ao Juízo que houve registro de adesão nos termos da LC n. 110/2001, juntando aos autos cópias

dos documentos comprobatórios da sua alegação (petição anexada em 14.06.2012). A sentença transitada em

julgado desobrigou a parte ré do pagamento da obrigação no caso de adesão à referida Lei Complementar.

 

Considerando que aqueles que assinaram o termo de adesão declararam expressamente que não ingressariam em

juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991, é de se aplicar

subsidiariamente, “in casu”, os termos do art. 794, inc. II, do CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva

da obrigação a fulminar a execução do presente título. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal

instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.

 

Assim, considerando que não há valores devidos a serem recebidos pela parte autora, DESCONSTITUO o

presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

 

Dê-se vista ao autor da referida petição da CEF (em que consta também o crédito complementar dos juros

progressivos conforme laudo contábil) por 10 (dez) dias e, após, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora fora condenada em litigância de má-fé por ter deduzido

em juízo pretensão contra fato incontroverso, qual seja, a correção do saldo de sua conta FGTS pelos

expurgos inflacionários ocorridos em 1989 e 1990, posto que tenha claramente feito termo de adesão à LC

110/01, conforme documentos juntados aos autos. 

Inicialmente, faço constar que resta superada a afirmação de ser a parte autora beneficiária da justiça

gratuita, à medida em que a fase em que o processo se encontra é a de execução (satisfação do Direito). Ora,

tal inconformismo deveria ter sido arguido no momento processual oportuno (ou melhor, na fase recursal).

Assim, diante da decisão judicial com trânsito em julgado, resta ao julgador dar efetivo cumprimento nos

devidos termos da coisa julgada. 

Nesse passo, conforme reza o artigo 18 do Código de Processo Civil, “o juiz ou tribunal, de ofício ou a

requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da

causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas
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as despesas que efetuou”. 

Assim, considerando que cabe à parte contrária executar a multa de má-fé no juízo competente para tanto,

bem como que a prestação jurisdicional encontra-se encerrada no presente feito, determino o arquivamento

imediato dos autos, dando-se baixa-findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0012341-04.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028218 - LUIZ PURCINO

DA CRUZ (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0013512-93.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028217 - ANTONIO

DARCIE (SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0015728-61.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028444 - FERNANDO

SABINO DE OLIVEIRA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0013745-90.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028146 - JOSE AUGUSTO

DA COSTA E SILVA (SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0015723-05.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028159 - ALICE DA SILVA

AUGUSTINHO (SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0010110-04.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028641 - ADELMIRO

MANZINI (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0013837-68.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028213 - PEDRO

ANTONIO VICENTE (SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0016762-37.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028136 - LAERCIO

AZEQUIEL DE LIMA (SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012422-50.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028129 - MARLENE

DONIZETTI MARTINS FERREIRA (SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011359-87.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028646 - CARMO

RODRIGUES MAXIMO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora fora condenada em litigância de má-fé por ter deduzido

em juízo pretensão contra fato incontroverso, qual seja, a correção do saldo de sua conta FGTS pelos

expurgos inflacionários ocorridos em 1989 e 1990, posto que tenha claramente feito termo de adesão à LC

110/01, conforme documentos juntados aos autos. 

Com relação aos juros progressivos, verifico que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença,

diligenciando junto ao banco depositário dos recursos da conta vinculada. Todavia, referido banco não

localizou a conta do autor e seus extratos, conforme ofícios anexados aos autos. Diante disso, entendo que a

Caixa já adotou as medidas requeridas pela parte autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter

sucesso. Assim, não há como dar seguimento à execução, na medida em que inexistentes elementos

essenciais para a apuração do montante devido. Caso o autor localize novos documentos que possibilitem a

execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do feito e o prosseguimento da execução

dos referidos juros. 

Além disso, com relação à pena de litigância de má-fé, faço constar que resta superada a afirmação de ser a

parte autora beneficiária da justiça gratuita, à medida em que a fase em que o processo se encontra é a de

execução (satisfação do Direito). Ora, tal inconformismo deveria ter sido arguido no momento processual

oportuno (ou melhor, na fase recursal). Com isso, diante da decisão judicial com trânsito em julgado, resta

ao julgador dar efetivo cumprimento nos devidos termos da coisa julgada. 

Nesse passo, conforme reza o artigo 18 do Código de Processo Civil, “o juiz ou tribunal, de ofício ou a

requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da

causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas
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as despesas que efetuou”. 

Assim, considerando que cabe à parte contrária executar a multa de má-fé no juízo competente para tanto,

bem como que a prestação jurisdicional encontra-se encerrada no presente feito, determino o arquivamento

imediato dos autos, dando-se baixa-findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0011353-80.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028040 - JAIR BENEDITO

BALAN (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011341-66.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028124 - ANTONIO

UBIRAJARA AMATO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0014910-75.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028671 - MARILENE

FABBRIS (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Inicialmente, noto que a parte autora quedou-se inerte após intimada para manifestação acerca da petição da CEF,

que indicou já terem sido pagos os juros progressivos na conta FGTS do autor, pelo que julgo extinta a execução

no presente feito.

Prosseguindo, em consulta aos autos, verifico que a parte autora fora condenada em litigância de má-fé por ter

deduzido em juízo pretensão contra fato incontroverso, qual seja, a correção do saldo de sua conta FGTS pelos

expurgos inflacionários ocorridos em 1989 e 1990, posto que tenha claramente feito termo de adesão à LC 110/01,

conforme documentos juntados aos autos.

Faço constar também que resta superada a afirmação de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, à medida

em que a fase em que o processo se encontra é a de execução (satisfação do Direito). Ora, tal inconformismo

deveria ter sido arguido no momento processual oportuno (ou melhor, na fase recursal). Assim, diante da decisão

judicial com trânsito em julgado, resta ao julgador dar efetivo cumprimento nos devidos termos da coisa julgada.

Nesse passo, conforme reza o artigo 18 do Código de Processo Civil, “o juiz ou tribunal, de ofício ou a

requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e

a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que

efetuou”.

Assim, considerando que cabe à parte contrária executar a multa de má-fé no juízo competente para tanto, bem

como que a prestação jurisdicional encontra-se encerrada no presente feito, determino o arquivamento imediato

dos autos, dando-se baixa-findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011361-57.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028648 - GERALDO

CHIQUINO (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Inicialmente, noto que a parte autora quedou-se inerte após intimada para manifestação acerca da petição da CEF,

que indicou não terem sido encontrados os extratos da conta FGTS do autor Geraldo Chiquinho.

Prosseguindo, em consulta aos autos, verifico que a parte autora fora condenada em litigância de má-fé por ter

deduzido em juízo pretensão contra fato incontroverso, qual seja, a correção do saldo de sua conta FGTS pelos

expurgos inflacionários ocorridos em 1989 e 1990, posto que tenha claramente feito termo de adesão à LC 110/01,

conforme documentos juntados aos autos.

Faço constar também que resta superada a afirmação de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, à medida

em que a fase em que o processo se encontra é a de execução (satisfação do Direito). Ora, tal inconformismo

deveria ter sido arguido no momento processual oportuno (ou melhor, na fase recursal). Assim, diante da decisão

judicial com trânsito em julgado, resta ao julgador dar efetivo cumprimento nos devidos termos da coisa julgada.

Nesse passo, conforme reza o artigo 18 do Código de Processo Civil, “o juiz ou tribunal, de ofício ou a

requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e

a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que

efetuou”.

Assim, considerando que cabe à parte contrária executar a multa de má-fé no juízo competente para tanto, bem

como que a prestação jurisdicional encontra-se encerrada no presente feito, determino o arquivamento imediato

dos autos, dando-se baixa-findo.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0000962-66.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302029280 - GERALDO

MOREIRA DO CARMO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Petição do autor anexada em 14.10.2011: indefiro. Sem os extratos fundiários não há como verificar o

cabimento e a aplicação dos juros, ainda que com base na Resolução 608/2009.

2. Nesse passo, reitero que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença, diligenciando junto ao banco

depositário dos recursos da conta vinculada. Todavia, referido banco não localizou a conta do autor e seus

extratos, conforme ofícios anexados aos autos. Diante disso, entendo que a Caixa já adotou as medidas requeridas

pela parte autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há como dar seguimento à

execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante devido. Caso o autor

localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - poderá requerer a reativação do

feito e o prosseguimento da execução.

3. Dê-se baixa imediatamente ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se.

 

0011347-73.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028565 - APARECIDO

BATISTA DOS SANTOS (SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Inicialmente, noto que a parte autora quedou-se inerte após ser intimada 2 (duas) vezes para manifestação acerca

da petição da CEF, que indicou não ter sido encontrada a conta FGTS do autor.

Prosseguindo, em consulta aos autos, verifico que a parte autora fora condenada em litigância de má-fé por ter

deduzido em juízo pretensão contra fato incontroverso, qual seja, a correção do saldo de sua conta FGTS pelos

expurgos inflacionários ocorridos em 1989 e 1990, posto que tenha claramente feito termo de adesão à LC 110/01,

conforme documentos juntados aos autos.

Faço constar também que resta superada a afirmação de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, à medida

em que a fase em que o processo se encontra é a de execução (satisfação do Direito). Ora, tal inconformismo

deveria ter sido arguido no momento processual oportuno (ou melhor, na fase recursal). Assim, diante da decisão

judicial com trânsito em julgado, resta ao julgador dar efetivo cumprimento nos devidos termos da coisa julgada.

Nesse passo, conforme reza o artigo 18 do Código de Processo Civil, “o juiz ou tribunal, de ofício ou a

requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e

a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que

efetuou”.

Assim, considerando que cabe à parte contrária executar a multa de má-fé no juízo competente para tanto, bem

como que a prestação jurisdicional encontra-se encerrada no presente feito, determino o arquivamento imediato

dos autos, dando-se baixa-findo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0014811-71.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030074 - LUCIANA

RODRIGUES DA SILVA VILAS BOAS (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP149471 - HAROLDO

DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

A CEF informou ao Juízo que houve registro de adesão nos termos da LC n. 110/2001, juntando aos autos cópias

dos documentos comprobatórios da sua alegação (petição anexada em 05.03.2012). A sentença transitada em

julgado desobrigou a parte ré do pagamento da obrigação no caso de adesão à referida Lei Complementar.

 

Ressalto que, embora afirmado pelo ilustre patrono da parte autora que o termo de adesão fora assinado por

terceira pessoa que não o de cujus, nota-se em tal termo a ASSINATURA DA PRÓPRIA AUTORA do presente

processo, aposta da mesma forma que na procuração ad judicia juntada com a petição inicial, herdeira com

capacidade para tanto.

 

Considerando que aqueles que assinaram o termo de adesão declararam expressamente que não ingressariam em

juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991, é de se aplicar

subsidiariamente, “in casu”, os termos do art. 794, inc. II, do CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva

da obrigação a fulminar a execução do presente título. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal

instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.
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Assim, considerando que não há valores devidos a serem recebidos pela parte autora, DESCONSTITUO o

presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

 

Arquivem-se imediatamente os autos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005771-36.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302029060 - LEILA DE

LOURDES CAVALINI MIRANDA (SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Determino à CEF que efetue o DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS devidos, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme determinado em acórdão transitado em julgado. Deverá, também, informar o Juízo acerca

do seu cumprimento.

2. Prosseguindo, manifeste-se a parte autora, também no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição da

CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá apresentar, nesse mesmo prazo, extratos que comprovem a

existência de saldo na sua conta vinculada nos períodos de janeiro e fevereiro/89 e abril e maio/90. Conforme

extratos apresentados com a petição inicial, consta saque total da conta em 05.07.1977 e ausência de saldo no

período dos expurgos.

3. No silêncio ou com a concordância do que foi alegado pela CEF, dê-se baixa-findo.

4. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002997-57.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302029541 - ARIRO

PROCOPIO DOS SANTOS FILHO (SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, SP261820 -

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Petição do autor: indefiro o pedido de destaque de honorários, uma vez que os depósitos referentes às execuções

deste tipo de procedimento são realizados diretamente na conta vinculada ao FGTS do autor. Assim, caso entenda

necessário, o procurador deverá buscar seu direito através de ação própria em outro Juízo.

Considerando a concordância do autor com os cálculos da CEF, baixem os autos imediatamente ao arquivo.

Em relação ao levantamento dos valores depositados, saliento que o quantum creditado em favor da parte autora

na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n. 8.036,

de 11.05.1990. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e

requerer a movimentação da conta.

Intime-se.

 

0014190-45.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302029237 - MOACIR

LENHARI (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A CEF informou ao Juízo que houve registro de adesão nos termos da LC n. 110/2001, juntando aos autos cópias

dos documentos comprobatórios da sua alegação (petição anexada em 13.06.2012). A sentença transitada em

julgado desobrigou a parte ré do pagamento da obrigação no caso de adesão à referida Lei Complementar.

 

Considerando que aqueles que assinaram o termo de adesão declararam expressamente que não ingressariam em

juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991, é de se aplicar

subsidiariamente, “in casu”, os termos do art. 794, inc. II, do CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva

da obrigação a fulminar a execução do presente título. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal

instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.

 

Assim, como não há valores devidos a serem recebidos pela parte autora, DESCONSTITUO o presente título

executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

 

Ressalto que, com relação aos juros progressivos, ante a ausência dos extratos da conta optante, não há como dar

seguimento à execução, à medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do montante referente

à progressividade de juros.

 

Dessa feita, arquivem-se imediatamente os autos, que poderão ser desarquivados apenas na hipótese da juntada

dos extratos correspondentes.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0001384-75.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028441 - THOMAZ

ANTONIO RAMALHO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931

- SONIA COIMBRA DA SILVA)

Verifico, através dos documentos juntados aos autos e pelas informações veiculadas pelas partes, que já houve o

pagamento do reajuste concedido nesta demanda (EXPURGOS INFLACIONÁRIOS) nos autos n. 0300321-

14.1993.4.03.6102, que tramitou na 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP.

Nesse passo, uma vez que já ocorreu o pagamento, é de se aplicar subsidiariamente os termos dos arts. 794, inc. II,

do CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva da obrigação. Embora o JEF tenha uma sistemática

processual própria, tal instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.

Assim, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito.

Baixem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013704-89.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028414 - EVARISTO

NORIVAL BONOME (SP269845 - ANGELA GIRALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos.

Observo que a Contadoria Judicial é órgão de confiança do Juízo e que realizou os seus cálculos de acordo com o

que foi determinado na sentença e com base nos extratos apresentados pelas partes, inclusive já ratificando o seu

laudo por duas vezes. Além disso, embora a CEF tenha apresentado a tabela do BNH que utilizou para seu

cálculo, aquele Banco Nacional da Habitação (BNH) fora extinto pelo Decreto-Lei n. 2.291/86, devendo ser

cumprida, neste caso concreto, a coisa julgada operada pela sentença e acórdão já transitados em julgado, não se

admitindo, portanto, novos recursos ou impugnações nos presentes autos.

Assim, concedo o prazo final de 10 (dez) dias para que a CEF proceda à liberação do valor depositado de forma

bloqueada na conta FGTS do autor, devendo ser comunicado a este Juízo acerca do seu cumprimento.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Cumprida a

determinação, dê-se vista ao autor por 5 (cinco) dias e, após, baixem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0001380-38.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028600 - JOSE

APARECIDO PEREIRA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

Verifico, através dos documentos juntados aos autos pela ré em 04.06.2012 e pelas informações veiculadas pelas

partes, que já houve o pagamento do reajuste concedido nesta demanda (EXPURGOS INFLACIONÁRIOS) nos

autos n.s 1993.00003003217 (Ação Civil Pública do Sindicato dos Estabelecimentos Bancários de Ribeirão

Preto/SP) e 1993.00081659, que tramitou na 8ª Vara Federal de São Paulo/SP.

Nesse passo, uma vez que já ocorreu o pagamento, é de se aplicar subsidiariamente os termos dos arts. 794, inc. II,

do CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva da obrigação. Embora o JEF tenha uma sistemática

processual própria, tal instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.

Assim, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito em relação aos expurgos inflacionários.

Dê-se vista ao autor por 10 (dez) dias acerca da petição da CEF anexada aos autos em 21.09.2010 e, após, baixem

os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído; que incumbe ao autor

o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito; que a Contadoria já efetuou por 2 (duas) vezes a

verificação da correta aplicação no cálculo dos juros progressivos de acordo com a sentença e com base nos

documentos constantes nos autos; considerando ainda que a CEF já efetuou seus cálculos de acordo com o

parecer da Contadoria e que não foi apresentada nenhuma prova pelo autor demonstrando eventual erro

no laudo contábil e/ou nos cálculos apresentados pela Requerida, indefiro o pedido de nova remessa dos

autos à Contadoria. 

Baixem imediatamente os autos ao arquivo. 

Intime-se. 
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0003785-13.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028595 - JULIO CESAR DE

CARVALHO (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA

COIMBRA DA SILVA)

0003357-31.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028588 - JESUS ULIANA

(SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0013019-53.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302029121 - SIDNEY

APARECIDO RETONDIN (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A CEF informou ao Juízo que houve registro de adesão nos termos da LC n. 110/2001, juntando aos autos cópias

dos documentos comprobatórios da sua alegação (petição anexada em 12.06.2012). A sentença transitada em

julgado desobrigou a parte ré do pagamento da obrigação no caso de adesão à referida Lei Complementar.

 

Considerando que aqueles que assinaram o termo de adesão declararam expressamente que não ingressariam em

juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991, é de se aplicar

subsidiariamente, “in casu”, os termos do art. 794, inc. II, do CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva

da obrigação a fulminar a execução do presente título. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal

instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil.

 

Assim, como não há valores devidos a serem recebidos pela parte autora, DESCONSTITUO o presente título

executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.

 

Ressalto que, com relação aos juros progressivos, a fase executória somente deve incidir sobre o vínculo

empregatício do período de 02.05.1971 a 10.10.1977, pois o período anterior está prescrito e no posterior houve

quebra do vínculo. Porém, ante a ausência dos extratos da conta optante no período supracitado (1971 a 1977),

não há como dar seguimento à execução, à medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do

montante referente à progressividade de juros.

 

Dessa feita, arquivem-se imediatamente os autos.

 

O presente feito poderá ser desarquivado apenas na hipótese da juntada dos extratos do período acima.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004411-32.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302029971 - EROTIDES

WALTER DE SOUSA (SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Verifico, através dos documentos juntados aos autos e pelas informações veiculadas pelas partes, que já houve

o pagamento do reajuste (expurgos) concedido nesta demanda por meio dos autos n. 2008.34000093833, que

tramitou na 6ª Vara Federal de Brasília. Assim, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO do presente feito.

2. Tendo em vista o não provimento e o não conhecimento dos recursos interpostos pela parte autora contra a

decisão que extinguiu a execução com relação aos juros progressivos, baixem os autos imediatamente ao arquivo.

3. Intime-se. Cumpra-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PORTARIA N.º 27/2012 

 

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições

legais e regulamentares, 

 

RESOLVE 

 

ALTERAR, A Portaria 24/2012, para onde se lê :

 

“no período de 20/06/2012 a 23/06/2012”,

 

leia-se: “no período de 20/06/2012 a 22/06/2012”

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Jundiaí, 07 de agosto de 2012.

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 28/2012 

 

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições

legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 

 

RESOLVEU 

 

INTERROMPER o período férias anteriormente marcado para 27/06/2012 a 14/07/2012, da servidora TÂNIA

SOUZA DA SILVA, RF 3748, Técnico Judiciário, no dia 10/07/2012, para gozo dos cinco dias restantes no

período de 22/10/2012 a 26/10/2012. 

 

ALTERAR, o período de férias anteriormente marcado para 01/10/2012 a 30/10/2012, da servidora TÂNIA

SOUZA DA SILVA, RF 3748, Técnico Judiciário, para os períodos de 05/11/2012 a 14/11/2012 e 18/02/2013 a

09/03/2013.

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Jundiaí, 08 de agosto de 2012.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6304000276 

 

 

0000455-26.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001682 - JOSE ALVES DE SOUZA

(SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação

desta decisão e nomeio a Dra. Nadia Maria Rozon Aguiar, OAB/SP 165.037, advogada voluntária inscrita na

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para apresentação de contrarrazões para que o mesmo

seja contado a partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos,

OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado

da parte autora. Intime-se. 

 

0000285-54.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001680 - NELSON PUPO (SP295496 -

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

0005461-48.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001681 - EVANDRO BATISTA DA SILVA

- CURADORA - IRMÃ - VIRGINIA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

0004664-72.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001679 - ORONDINO CASSIANO DE

OLIVEIRA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007116-31.2006.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009236 - RAFAEL ARCANGELO DA SILVA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Diante do exposto, fixo o valor a ser executado em R$ 75,35 (SETENTA E CINCO REAISE TRINTA E CINCO

CENTAVOS), conforme planilha de cálculo anexada, e JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA, nos termos do artigo 794, I, e 795, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos dos artigos 475, I, e seguintes do CPC, c/c artigo 52 da Lei 9099/95, efetue a Caixa Econômica

Federal, no prazo de 15 dias, o cumprimento da sentença, efetuando o pagamento do valor total atualizado,

incidindo após a multa do artigo 475, J.

 

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, possibilitando o levantamento na unidade da Caixa

deste Juizado.

 

Esta sentença possui efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, devendo o PAB TRF Jundiaí efetuar o levantamento à

parte autora.

 

Não havendo recurso desta decisão, e nada mais sendo requerido no prazo de noventa dias, dê-se baixa dos autos

no sistema informatizado.

 

0004017-19.2007.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009219 - MARILENA APARECIDA MASSARETTO PEIXOTO (SP225168 - ANA CAROLINA

FONTANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Ante o exposto, tendo em vista a inexistência de crédito em favor da parte autora, extingo a execução da sentença,

nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 

0002846-85.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009226 - PEDRO BUFFOLO (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do valor do

benefício, com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, uma vez que a renda

mensal do benefício já não sofria qualquer limitação, por ocasião daquelas emendas constitucionais.

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta

instância judicial. P.R.I. 

 

0001778-66.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009201 - IVAN APARECIDO FERREIRA DA SILVA (SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA

CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0001124-79.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009199 - JANETE MARIA NELLI (SP089765 - MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000737-64.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009200 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS TIN (SP291338 - MARLI CRISTINA

CHANCHENCOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

0001621-93.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009203 - LEONICE BARBOSA MOREIRA (SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001801-12.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009202 - JOSE ROBERTO DE PAULA (SP297162 - ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0026239-48.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009168 - VITOR FERNANDES LISBOA (SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI

DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos em que formulado. Sem custa e honorários.

P.R.I.C.

 

0000069-93.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009222 - JOSE LOPES DE ALMEIDA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 20/01/2012, em percentual

correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/1999, com RMI no valor de R$

1.627,61 e renda mensal no valor de R$ 1.627,61 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E SETE REAISE

SESSENTA E UM CENTAVOS) , para a competência de agosto/2012, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/01/2012 até a

competência de agosto/2012, no valor de R$ 12.938,81 (DOZE MIL NOVECENTOS E TRINTA E OITO

REAISE OITENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2012, consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0006193-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6304009196 - ANTONIO PASCHOAL (SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com DIB em 23/03/2012, em percentual

correspondente a 75% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei n.º 9.876/1999, o qual deverá ser

implementado, no prazo máximo de 60 (sessenta dias) contados desta sentença, com renda mensal no valor de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), para a competência de agosto de 2012, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 23/03/2012 até a

competência de agosto de 2012, no valor de R$ 3.545,79 (TRêS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO

REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2012, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se Ofício Requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para

pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0005814-88.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009141 - SEBASTIAO MENDES DE SOUZA (SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ

MACEDO, SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da autora para condenar o INSS a revisar

o benefício 32/133.910.759-4 a partir de 24/11/2011, com o acréscimo 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor

da renda mensal, que passa a corresponder a R$ 1.681,15 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E UM REAISE

QUINZE CENTAVOS) , para a competência junho/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado.

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde da parte autora, antecipo os

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da

interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 24/11/2011 até a

competência junho/2012, no valor de R$ 2.613,42 (DOIS MIL SEISCENTOS E TREZE REAISE QUARENTA E

DOIS CENTAVOS) , atualizadas até a competência junho/2012, observada a prescrição qüinqüenal, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

0001617-90.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009220 - TEREZA DE ANDRADE BARBOSA (SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício

de aposentadoria por idade, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), para a competência de

junho/2012, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão.

 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora,

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 60 dias a aposentadoria por idade,

independentemente do trânsito em julgado desta sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do

requerimento administrativo, em 14/02/2011, no valor de R$ 10.406,16 (DEZ MIL QUATROCENTOS E SEIS

REAISE DEZESSEIS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60

(sessenta) dias.
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Sem custas e honorários. P.R.I.C.

 

0005324-66.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009241 - ANTONIO FLORENCIO RABELO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria

do autor, com nova RMI no valor de R$ 829,36 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAISE TRINTA E SEIS

CENTAVOS), e renda mensal atual no valor de R$ 1.208,80 (UM MIL DUZENTOS E OITO REAISE

OITENTACENTAVOS) para a competência de julho/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Antecipo os efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em julgado.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.716,51 (SEIS MIL

SETECENTOS E DEZESSEIS REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela

Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o

correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0001100-51.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009249 - EGNALDO RAIMUNDO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da parte autora ao

benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

dois reais), para a competência de julho de 2012, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e

instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS à

implantação definitiva do benefício no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta sentença, com DIB

em 13/12/2011, data do requerimento administrativo.

Em razão danatureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil

reparação na hipótese deeventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício

assistencial, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde o requerimento administrativo em

13/12/2011 até a competência de julho de 2012, no valor de R$ 4.773,47 (quatro mil, setecentos e setenta e três

reais e quarenta e sete centavos) observada a prescrição qüinqüenal. Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito

em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem honorários advocatícios. P. R. I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003648-83.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6304009238 -

MANOEL PEREIRA SOBRINHO (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito nego-lhes provimento, conforme

fundamentação acima. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002740-89.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009076 - OTALINO DAMACENO DA SILVA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

P.R.I.C.

 

0002722-68.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009100 - SIDNEI APARECIDO BATISTA (SP159790 - MARLENE APARECIDA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.

 

 Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça

Gratuita.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005026-89.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009209 - MANOEL DE SOUZA ALENCAR (SP080374 - JOSE ANTONIO QUEIROZ, SP165548 -

ANA CAROLINA HINOJOSA DE SOUZA CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325-

ALESSANDRO DEL COL)

Assim,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento

de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001781-21.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009111 - MARIA ROSA GONCALVES DOS SANTOS DE PAULA (SP241326 - RUY MOLINA

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo

267, inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002308-70.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009180 - KATIA MARIA FONSECA (SP266592 - ELBA ROSA BARRERE ZANCHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002511-37.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009218 - CREMILDA

MARIA PINTO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Assiste razão à parte autora. Efetue a Serventia os procedimentos necessários a fim de que sejam pagos à autora os
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valores que lhe são devidos, desde a data do requerimento administrativo, em 11/07/2008. P.I.

 

0001686-88.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009175 - MARIA DA

GLORIA GOMES DA COSTA (SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a comprovação de que a Sra. Maria da Glória de Jesus Gomes faleceu em 29/07/2012, foi

requerida pela sua patrona a habilitação da filha da autora, menor de idade, Mariana Gomes da Silva. Determino

que seja apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do CPF da menor, bem como seja indicado o seu

representante legal, para apreciação do pedido de habilitação. Providencie a Serventia o cancelamento da perícia

médica cardiológica anteriormente agendada.

Com relação ao pedido de instauração de inquérito, a fim de apurar eventual responsabilidade criminal do Perito

Médico em processo anterior ajuizado pela Sra. Maria da Glória, indefiro-o, uma vez que o perito elaborou seu

laudo e suas conclusões baseado nos documentos médicos que lhe foram apresentados àquela época, bem como

naquilo que lhe foi possível aferir quando da realização do exame pericial, relatando um quadro de saúde da

autora naquele momento. Desse modo, não vislumbro qualquer possibilidade de que tenha havido conduta ilícita

por parte do Sr. Perito. P.I.

 

0002702-77.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009090 - SIDNEI

APARECIDO BATISTA (SP159790 - MARLENE APARECIDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003859-60.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009186 - ANTONIO

PEREIRA DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Designo perícia médica em ortopedia para o dia31/10/2012, às 09:30 horas, na sede deste Juizado. Intime-se.

 

0002683-71.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009192 - CLAUDEMIR

FERNANDES DO NASCIMENTO (SP315033 - JOABE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para que comprove a realização dorequerimento administrativo, sob pena de extinção do

processo sem a resolução de mérito. Prazo de 10 dias.

 

0002717-46.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009191 - MARIA

APARECIDA IANQUE MACIEL (SP201723 - MARCELO ORRÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em

seu nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115.

 Em igual prazo, comprove a parte autora a realização dorequerimento administrativo, sob pena de extinção do

processo sem a resolução de mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

0000883-08.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009205 - GEORGE DE

PAULA RIBEIRO (SP045717 - NINA DAL POGGETTO, SP271530 - ELISANGELA VANDERLEY

RODRIGUES) X MATERNIDADE VICTOR DO AMARAL DA UNIVERSIDADE PARANÁ ASSOCIAÇÃO

FEMININA DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354-

PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda tem interesse em ter acesso aos registros da

AFPMI - Associação Feminina de Prroteção à Maternidade e à Infância de Curitiba.

 

0002744-29.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009213 - MARCO

AURELIO ZANOTE (SP253436 - RAQUEL GOMES VALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)
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Assim, defiro a medida cautelar pleiteada, e determino que a CAIXA abstenha-se de incluir o nome do autor em

qualquer órgão de proteção ao crédito ou cobre de qualquer forma, em razão da suposta dívida de que trata estes

autos, até prolação da sentença.

Nos termos dos artigos 4º da Lei 10.259/01 e 461, § 4º, do CPC, fixo multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em

favor da parte autora, em caso de descumprimento desta decisão. Publique-se. Intimem-se.

 

0019576-07.2011.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009179 - JOSE

BERNARDINO DA SILVA (SP248544 - MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da notificação de lançamento que se pretende anular

(2006/2007) e esclareça se há alguma pendência em relação à DIRPF 2007/2008.

 

0002514-84.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009206 - ELIZARDO DOS

SANTOS SOARES (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.

 

 Intime-se.

 

0000268-18.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009230 - MARLI

VIRGINIA DOS SANTOS AQUINO (SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

I - Retifique-se o cadastro do processo para fazer constar no polo passivo os beneficiários Wagner Henrique

Gomes dos Santos e Jaqueline Virginia Gomes dos Santos. Após, citem-se. II - Redesigno a audiência para o dia

13/03/2013, às 15:15 horas. III - Intime-se.

 

0002453-29.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009212 - JULIANO VALE

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Aguarde-se a contestação. P.I.

 

0004436-44.2004.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009170 - MOACIR DIAS

MORAES (SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que já houve trânsito em julgado da decisão final em agosto de 2006 e o encerramento da execução.

Desse modo, esgotada a prestação jurisdicional, nos termos do artigo 463, do CPC, não há como acolher as

alegações da parte autora. Tornem os autos à baixa definitiva. P.I.

 

0006166-46.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009235 - GLICERIO

ALVES DOS SANTOS (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA

D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

I - Mantenho a audiência para 20/08/2012, às 14:15 horas, para que sejam apresentados os originais das CTPS da

parte autora. II - Excepcionalmente, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente o rol de

testemunhas para oitiva por carta precatória. III - Intime-se.

 

0002712-24.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009190 - LUIZ VICENTIN

GRACIANO DIAS (SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em

seu nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115.

 Publique-se. Intime-se. 

 

0002622-16.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009214 - MAURA

RAQUEL DA SILVA MACHADO (SP264346 - DAIANA DE ARAUJO COSME) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)
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Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Aguarde-se a contestação. Publique-se. Intimem-se.

 

0005735-12.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009224 - IVONETE DIAS

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA) CREUZA APARECIDA DOS SANTOS (SP108726 - ROSALINA CABRAL GAVAZZI)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio a Dra. Nadia Maria Rozon Aguiar, OAB/SP 165.037, advogada voluntária inscrita na

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora.

Intime-se.

 

0001980-43.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009188 - LOURIVAL

VIRGULINO DA SILVA (SP086355 - JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO CARVALHO NEVES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Oficie-se a Secretaria da Receita Federal informando que o crédito tributário suspenso refere-se ao imposto gerado

na DIRPF 2011/2012 e que o pedido de restituição refere-se às parcelas pagas do IRPF 2011/2012.

 

0004099-11.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009189 - JOSE SERGIO

DIAS (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Apresente o Sr. José Roberto Dias (curador provisório do autor) cópia dos documentos de identidade, CPF e

comprovante de endereço, conforme já determinado na sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se a Secretaria da Receita Federal informando que o crédito tributário suspenso refere-se ao imposto

gerado na DIRPF 2011/2012 e que não há pedido de restituição.  

 

0001487-66.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009185 - CICERO

LAURENTINO DOS SANTOS (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA

MACEU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

0001602-87.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009187 - NIZAEL LAGO

DE ALMEIDA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

FIM.

 

0003961-25.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009183 - SEBASTIAO

FRANCISCO DA SILVA (SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO, SP255260 - SERGIO

PELARIN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Intime-se.

 

0002781-56.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009193 - VALQUIRIA DE

CASSIA BRAGA DA LUZ (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Nos termos do art. 47 caput e parágrafo único do CPC, apresente a autora a cópia de RG, CPF dos corrés Thais de

Cassia Dias e Patricia de Cassia Dias,no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.

 Publique-se, Intime-se. 

 

0000071-63.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009242 - DANIEL

CORREIRA FEITOSA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Oficie-se ao INSS para apresentar, no prazo de trinta dias, a contagem do tempo de contribuição da parte autora

referente à concessão de seu benefício, uma vez que esta não consta no P.A. Redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/12/2012, às 13:30 horas. P.I.

 

0006060-84.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009208 - JACKSON DE

SOUZA (SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 -

MARIA HELENA PESCARINI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao informado pelo União Federal em sua

contestação, a respeito da liberação das parcelas.

 

0002570-54.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009194 - MARIA

APARECIDA FIORI (SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Manifeste-se o INSS quanto a petição do autor alegando erro no valor do benefício implantado, no prazo de 15

(quinze) dias. Intime-se.

 

0001788-13.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009169 - JUSCELINO JOSE

DA ROCHA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista o comunicado social, designo nova data a fim de realização da perícia social para o dia

05/10/2012, às 9h, no domicílio do autor. P.I.

 

0005156-64.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009174 - NOEMIA

FRANCISCA DA CUNHA MELONE (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Já foi prolatada sentença nestes autos e não foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, de modo que,

esgotada a prestação jurisdicional por este Juízo, indefiro o pleiteado pela parte autora em sua última petição.

Prossiga o feito com seu regular andamento. P.I.

 

0005983-12.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009181 - JUNDI MARIA

ACENCIO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro a dilação de prazo requerido pela parte autora. Retire-se o processo da pauta. Designo audiência para

conhecimento de sentença para o dia 11/12/2012, às 14:30 horas. P.I.

 

0005751-63.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009178 - EVA

RODRIGUES ALVES (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitado o Sr. Juraci Cordeiro Pedroso. Providenciem-se as

necessárias retificações cadastrais. Intime-se.

 

0001765-67.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009172 - WILMA

APARECIDA DE OLIVEIRA FELIPE (SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES

REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista que não houve intimação da autora da primeira data agendada, designo nova data, a fim de que se

realize a perícia cardiológica, para o dia 17/10/2012, às 13h, neste Juizado. P.I.

 

0004979-76.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009227 - CASSIA SUELI

IZZO DE PAULA (SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a decisão proferida pela Turma Recursal, designo perícia médica, na especialidade de Neurologia,

para o dia 09/11/2012, às 12h, neste Juizado. P.I.

 

0002880-36.2006.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009177 - ANTONIO

TOLOSA (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325-

ALESSANDRO DEL COL)

Remetam-se os autos para a contadoria.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI
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PORTARIA N.º 29/2012 

 

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições

legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 

 

RESOLVE 

 

ALTERAR, o período de férias anteriormente marcado para 10/09/2012 a 28/09/2012, da servidora JULIANA

SOUSA DE JESUS, RF 5637, Técnico Judiciário, para o período de 07/01/2013 a 25/01/2013. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Jundiaí, 13 de agosto de 2012.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 30/2012 

 

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições

legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 

 

RESOLVE 

 

INTERROMPER, o período de férias anteriormente marcado para 10/09/2012 a 29/09/2012, da servidora

MARIA DENISE PARENTE REBELLO BORTOLINI, RF 4536, Analista Judiciário, no dia 22/09/2012, para

gozo do período restante de 08 dias, no período de 12/12/2012 a 19/12/2012. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Jundiaí, 13 de agosto de 2012.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0004346-49.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS FERNANDO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004347-34.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETE AMBROSIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004348-19.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEBORAH FERNANDES FAGUNDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 07/02/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0004349-04.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO GARDENAL FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/10/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004350-86.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004351-71.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/10/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004352-56.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004353-41.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENILDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP285036-RODRIGO MALAGUETA CHECOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004355-11.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR JOSE BORGES YPIRANGA

ADVOGADO: SP141466-ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/10/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004356-93.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO GEORDE DA SILVA

ADVOGADO: SP318939-DANIELY DE ALMEIDA NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/10/2012 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004357-78.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRO RICARDO LUI

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/10/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004358-63.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/10/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004359-48.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/10/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2012 08:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004360-33.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON FRANCISCO DE FREITAS

ADVOGADO: SP237496-DORACI DA SILVA SOBRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/10/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004361-18.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EDIVANI DE SOUSA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/10/2012 12:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004362-03.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIMAR PINHO DE FARIAS

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/10/2012 10:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004363-85.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDGAR NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/10/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004364-70.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO CARNEIRO DE AMORIM

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/10/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004365-55.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALQUIRIA HONORATO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004366-40.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP180807-JOSÉ SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004367-25.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE BRITO

ADVOGADO: SP237496-DORACI DA SILVA SOBRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/10/2012 12:30 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004368-10.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VAGNER SOARES COUTO

ADVOGADO: SP237496-DORACI DA SILVA SOBRAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 29/11/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004369-92.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEI SOARES DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 01/03/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0004370-77.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PETRUCIA ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO: SP251292-GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004371-62.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GONCALO CANUTO PEREIRA

ADVOGADO: SP062101-VICENTE JOSE MESSIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 22/10/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004372-47.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA GLORIA DA SILVA AMARAL

ADVOGADO: SP180807-JOSÉ SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:
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PROCESSO: 0009519-90.2012.4.03.6100

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIRO RODRIGUES

ADVOGADO: SP200830-HELTON NEY SILVA BRENES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 01/03/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0029981-47.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERNANDO ALVES

ADVOGADO: SP089820-FRANCISCO CARLOS NUNES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 01/03/2013 14:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 28

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000203 

 

 

0002773-70.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002961 - MARINA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA)

Intime-se a parte autora para juntar, em 10 dias, comprovante de residência em seu nome, com data anterior a 180

dias.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002757-19.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307015833 - MARIA

JOVENISIA DE CARVALHO (SP314478 - CLAYTON GIATTI MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por
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testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era

dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002755-49.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307015837 - MARIA

GONCALVES DE LIMA (SP314478 - CLAYTON GIATTI MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada

e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a

declaração esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a

renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos,

nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e

18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o

representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou

pensão por morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas

espécies de benefícios discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS,

entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual

direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data

da concessão da aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito

adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será

apenas a partir da data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos

administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente:

PROCESSO: 0002762-41.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO DORIGUEL 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2013 10:00:00

PROCESSO: 0002763-26.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA COLOMBARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2012 13:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002764-11.2012.4.03.6307 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: JUIZ RELATOR DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002765-93.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VINICIOS LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP301878-MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/09/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 10/10/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES,

77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002766-78.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA APARECIDA DE ALMEIDA DELFINO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002767-63.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR IGNACIO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002768-48.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2012 17:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002769-33.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA FRASCHETTI ZAMBELLI 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002770-18.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS SAMUEL MAGNANI 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/09/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002771-03.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIBIANE THIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124704-MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/09/2012 16:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002772-85.2012.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002773-70.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238609-DANILO LOFIEGO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 
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0000911-32.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010607 - IVONE MAFRA DA SILVA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela ante a improcedência da ação.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000675-46.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010994 - MARIA JOSE ALONCO BUENO (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000903-84.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011064 - ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA,

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003703-22.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011002 - JOSE APARECIDO VIEIRA (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003881-05.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011300 - MARIA APARECIDA BRISOLA LINDO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005823-72.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011164 - LAZARA PEREIRA TEIXEIRA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0003725-17.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011156 - SEBASTIAO ANTONIO FEITOSA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA,

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006003-88.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011209 - MARIA ANTONIA GOMES BRAVIN (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.

 

0007075-13.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6308011147 - MARIA IRACEMA MARTINS (SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a improcedência do pedido.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006305-20.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011304 - JULIA INACIO MARTINS (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES,

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Indefiro o pedido da antecipação dos efeitos da tutela ante a improcedência da ação.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002773-04.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010600 - LUIZ ANTONIO CORREA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 -

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor do autor o benefício assistencial ao portador de deficiência a partir da data do

requerimento administrativo, ou seja, 01/10/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/08/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/03/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 01/10/2010 a

29/02/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 9.545,66 (nove mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), atualizado até o mês de

março de 2012.

 

 

SÚMULA

PROCESSO: 0002773-044.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): LUIZ ANTONIO CORREA

ASSUNTO: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

CPF: 300.711.968-54

NOME DA MÃE: APARECIDA MARIA CORREA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA VEREADOR LEONELO CONTRUCCI N. 291, 01, BAIRRO SANTANA, AVARÉ/SP

ESPÉCIE DO NB: 87

RMI: um salário mínimo

RMA: um salário mínimo

DIB: 01/10/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/08/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/03/2012 (trânsito em julgado)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     953/1372



ATRASADOS: R$ 9.545,66

DATA DO CÁLCULO: 05/03/2012

REPRESENTANTE: APARECIDA MARIA CORREA

 

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0003977-20.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011206 - MARIA APARECIDA FELICIANO GALVAO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da citação, ou seja,

10/09/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 388,05 (trezentos e oitenta e oito reais e cinco

centavos), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) em janeiro de

2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral do autor, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em perícia

médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação do autor para outra profissão, nos termos do

art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d) conversão

administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia do autor em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativofixado em 01/08/2012. Após o trânsito em julgado, a referida data deverá ser alterada,

em definitivo, para 01/02/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 10/09/2010 a

31/01/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 2.624,36 (dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos), atualizado até o mês de janeiro

de 2011.

******************************************************************

 

SÚMULA

PROCESSO: 0003977-20.2010.4.03.6308

AUTORA (Segurada): MARIA APARECIDA FELICIANO GALVÃO

ASSUNTO: AUXÍLIO-DOENÇA

CPF: 195.362.978-41

NOME DA MÃE: LAURA GARBO

Nº do PIS/PASEP:
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ENDEREÇO: RUA CESAR TOTTI N. 53, CENTRO, CANITAR/SP

ESPÉCIE DO NB: B-31

RMI: R$ 388,05

RMA: R$ 540,00

DIB: 10/09/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/08/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/02/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 2.624,36

DATA DO CÁLCULO: 08/02/2011

 

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006997-19.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011314 - ELISABETE APARECIDA FERREIRA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-doença correspondente ao NB 541.141.917-0,

com DIB original em 28/05/2010, a partir do primeiro dia após a DCB, ou seja, 14/10/2010, com renda mensal

inicial (RMI) no valor de R$ 763,08 (setecentos e sessenta e três reais e oito centavos) e renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 787,95 (setecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos), em abril de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/08/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/04/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 14/10/2010 a

31/03/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 4.825,57 (quatro mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos), atualizado até o mês de

abril de 2011.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO:0006997-19.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado):ELISABETE APARECIDA FERREIRA

ASSUNTO :040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 078.931.268-92

NOME DA MÃE: MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA FERREIRA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA AGOSTINHO R. DE CARVALHO, Nº 371, LOTEAMENTO BRAZ CRISTONI,

OURINHOS - SP, CPE.: 19911-080

ESPÉCIE DO NB: 31 (AUXÍLIO-DOENÇA)

RMI: R$ 763,08

RMA: R$ 787,95

DIB: 14/10/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/08/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/04/2011 (trânsito em julgado)

DCB: 00/00/0000

ATRASADOS: R$ 4.825,57

DATA DO CÁLCULO: 05/04/2011

PERÍODOS RECONHECIDOS:

******************************************************************

Sem custas e honorários.

 

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006237-70.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011255 - SILVIA MARIA SANTOS (SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 17/08/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.444,57 (um mil,

quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), correspondente à renda mensal atual (RMA)

de R$ 1.487,90 (um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa centavos) em fevereiro de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/08/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/02/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 17/08/2010 a
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31/01/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 7.328,94 (sete mil, trezentos e vinte e oito reais e noventa e quatro centavos), atualizado até o mês de

fevereiro de 2011.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0006237-70.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado): SILVIA MARIA SANTOS

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 04564330829

NOME DA MÃE: DARCY MORBI DOS SANTOS

ENDEREÇO: R JOSE MARIA DE ALMEIDA, 54 - CENTRO

CHAVANTES/SP - CEP 18970000

ESPÉCIE DO NB: AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 1.444,57

RMA: R$ 1.487,90

DIB: 17/08/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/08/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/02/2011 (trânsito em julgado)

DATA DO CÁLCULO: 18/09/2011

******************************************************************

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007009-33.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011312 - ROSA MARIA DIAS (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da autora o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 30/04/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 487,19 (quatrocentos e

oitenta e sete reais e dezenove centavos), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 622,00 (seiscentos e

vinte e dois reais) em agosto de 2012.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral do autor, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em perícia

médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação do autor para outra profissão, nos termos do

art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d) conversão

administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia do autor em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de
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pagamento administrativofixado em 01/08/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 30/04/2010 a

30/07/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 16.946,82 (dezesseis mil, novecentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos), atualizado até o mês

de agosto de 2012.

******************************************************************

 

SÚMULA

PROCESSO: 0007009-33.2010.4.03.6308

AUTORA (Segurada): ROSA MARIA DIAS

ASSUNTO: AUXÍLIO-DOENÇA

CPF: 287.927.328-52

NOME DA MÃE: LYDIA DE OLIVEIRA DIAS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO GOMES AMORIM N. 469, CENTRO, AVARÉ/SP

ESPÉCIE DO NB: B-31

RMI: R$ 487,19

RMA: R$ 622,00

DIB: 30/04/2010

DIP: 01/08/2012

ATRASADOS: R$ 16.946,82

DATA DO CÁLCULO: 16/08/2012

 

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006171-90.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011235 - DANIELA APARECIDA PAULO DOS SANTOS (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE

TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a restabelecerem favor da parte autora o benefício de auxílio-doença correspondente ao NB

540.374.611-7, com DIB original em 09/04/2010, a partir da data de cessação do mesmo, ou seja, 31/07/2010,

com renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 644,68 (seiscentos e quarenta e

quatro reais e sessenta e oito centavos), em janeiro de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será
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revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/08/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/01/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 31/07/2010 a

31/12/2010, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 3.742,64 (três mil, setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), atualizado até o mês de

janeiro de 2011.

******************************************************************

NB RESTABELECIDA 540.374.611-7

 

SÚMULA

PROCESSO: 0006171-90.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado): DANIELA APARECIDA PAULO DOS SANTOS

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 39457609840

NOME DA MÃE: LUCILEIA RIBEIRO PAULO

ENDEREÇO: R ACESSO IZE ROLIM ROSA, 1 -- VILA MACIEL

ANGATUBA/SP - CEP 18240000

ESPÉCIE DO NB: AUXÍLIO-DOENÇA

RMI: R$ 644,68

RMA: R$ 644,68

DIB ORIGINAL: 09/04/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/08/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/01/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 3.742,64

DATA DO CÁLCULO: 24/01/2011

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001289-51.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011337 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a converter em favor do autor o benefício de auxílio-doença, correspondente ao NB 543.068.385-6, em

aposentadoria por invalidez a partir do primeiro dia após a DCB, ou seja, 02/02/2011, com renda mensal inicial

(RMI) no valor de R$ 684,45 (seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) e renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 684,45 (seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), em julho de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) retorno voluntário ao trabalho, devidamente

comprovado; (c) comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência

social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (d) óbito.

Na hipótese mencionada no item “a”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu após

manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação Interna

Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação do

benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da
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natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/08/20120. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/07/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 02/02/2011 a

30/06/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 3.406,43 (três mil, quatrocentos e seis reais e quarenta e três centavos), atualizado até o mês de julho de

2011.

******************************************************************

 

SÚMULA

PROCESSO: 0001289-51.2011.4.03.6308

AUTOR (Segurado): ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

CPF: 110.685.038-66

NOME DA MÃE: OLIMPIA BORGES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: AV. JOÃO VITOR DE MARIA N. 245, FUNDOS, AVARÉ/SP

ESPÉCIE DO NB: B-32

RMI: R$ 684,45

RMA: R$ 684,45

DIB: 02/02/2011

DIP PROVISÓRIA: 01/08/2012 (tutela antecipada)

DIP DEFINITIVA: 01/07/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 3.406,43

DATA DO CÁLCULO: 07/07/2011

 

******************************************************************

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006585-88.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011256 - MARIA ASSUNCAO REINA DA SILVA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a converter em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença NB 531.173.594-1, em aposentadoria

por invalidez a partir do primeiro dia após a DCB, ou seja, 05/10/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor

de R$ 438,25 (quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de

R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reias), em março de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu
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após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/08/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/03/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 05/10/2010 a

28/02/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 2.677,89 (dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos), atualizado até o mês de

março de 2011.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO:0004311-54.2010.4.03.6308

AUTORA (Segurada):MARIA ASSUNÇÃO REINA DA SILVA

ASSUNTO :040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 067.776.108-20

NOME DA MÃE: ROSALINA SEVERINA GONÇALVES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA DAS HOTÊNCIAS, Nº 9, CHACARA BELA VISTA, CERQUEIRA CÉSAR - SP, CEP.:

18.760-000

ESPÉCIE DO NB: 32 (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ)

RMI: R$ 438,25

RMA: R$ 545,00

DIB: 01/06/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/08/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/03/2011 (trânsito em julgado)

DCB: 00/00/0000

ATRASADOS: R$ 2.677,89

DATA DO CÁLCULO: 24/03/2011

PERÍODOS RECONHECIDOS:

******************************************************************

Sem custas e honorários.

 

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DESDE A DATA DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE

AUXÍLIO DOENÇA OCORRIDA EM 07.05.2010.  

Defiro a antecipação de tutela para pagamento imediato do benefício, haja vista o caráter alimentar da

verba e a privação de tal renda já há mais de dois anos. Expeça-se o ofício respectivo para cumprimento em

30 (trinta) dias. 

Assim, a DIB é fixada no dia 8 de maio de 2010, a RMA no valor de um salário mínimo. Atrasados a

calcular e a serem pagos após o trânsito em julgado. DIP em 17 de agosto de 2012. 
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O benefício somente poderá ser cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade laboral da

parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) retorno voluntário ao trabalho,

devidamente comprovado; (c) comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo

da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento

dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º

8.213/91; ou (d) óbito. 

Para efeito da hipótese mencionada no item “c”, considera-se também desídia a não localização da parte

autora no endereço por ela informado ao INSS. 

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a”, “b” e “c”, a cessação do benefício dependerá, ainda, de

manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, e da juntada, aos presentes autos, de cópia integral do

procedimento administrativo em que a cessação venha a ser determinada e do laudo médico eventualmente

existente, extraído do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade. 

O réu reembolsará ao erário os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

 

0005867-91.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011383 - CLEMENTINA VERONEZ (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0005867-91.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011136 - CLEMENTINA VERONEZ (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0006995-49.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011135 - SUELI DE FATIMA POLEZEL MORAES (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da autora o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 11/11/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 650,11 (seiscentos e

cinquenta reais e onze centavos), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 660,44 (seiscentos e sessenta

reais e quarenta e quatro centavos) em março de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral do autor, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em perícia

médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação do autor para outra profissão, nos termos do

art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d) conversão

administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia do autor em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de
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pagamento administrativofixado em 01/08/2012. Após o trânsito em julgado, a referida data deverá ser alterada,

em definitivo, para 01/03/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 11/11/2010 a

28/02/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 1.966,97 (um mil, novecentos e sessenta e seis reais e noventa e sete centavos), atualizado até o mês de

março de 2011, jádescontados os valores recebidos pela autora a título de contribuição da Fundação Educacional

Miguel Mofarrej.

******************************************************************

 

SÚMULA

PROCESSO: 0006995-49.2010.4.03.6308

AUTORA (Segurada): SUELI DE FÁTIMA P0LEZEL

ASSUNTO: AUXÍLIO-DOENÇA

CPF: 170.279.878-05

NOME DA MÃE: ROSA ROMERO POLEZEL

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA BRASÍLICA MACHADO BAIA N. 34, RESIDÊNCIA, VILA MUSA, OURINHOS/SP

ESPÉCIE DO NB: B-31

RMI: R$ 650,11

RMA: R$ 660,44

DIB: 11/11/2010

DIP PROVISÓRIA: 01/08/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/03/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 1.966,97

DATA DO CÁLCULO: 25/03/2011

 

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007030-09.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011137 - JEANETE GONÇALVES ROCHA (SP170264 - MARCO AURELIO FERREIRA COCITO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a restabelecer o benefício de auxílio-doença correspondente ao NB 529.338.829-7, convertendo-o em

aposentadoria por invalidez a partir do primeiro dia após a DCB, ou seja, 01/03/2009, com renda mensal inicial

(RMI) no valor de R$ 549,38 (quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos) e renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 666,33 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos), em agosto de 2012.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) retorno voluntário ao trabalho, devidamente

comprovado; (c) comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência

social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (d) óbito.

Na hipótese mencionada no item “a”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu após

manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação Interna

Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação do

benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,
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inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) fixado em 01/08/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 01/03/2009 a

30/07/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 28.650,74 (vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e quatro centavos), atualizado até o mês

de agosto de 2012.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO:0007030-09.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado):JEANETE GONÇALVES ROCHA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF:099.107.678-80

NOME DA MÃE:JUVELINA MARTINS GONÇALVES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO:RUA MÁRIO ROSÁRIO, Nº 68, BAIRRO: GILBERTO FILGUEIRAS II, AVARÉ - SP, CEP.:

18700-000

ESPÉCIE DO NB: 32 (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ)

RMI: R$ 549,38

RMA: R$ 666,33

DIB: 01/03/2009

DIP: 01/08/2012

ATRASADOS: R$ 28.650,74

DATA DO CÁLCULO: 13/08/2012

PERÍODOS RECONHECIDOS:

******************************************************************

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001236-07.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011305 - ELIANA EXPEDITA CASTAGNARO DE SOUZA PRADO (SP196581 - DAVID

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-doença correspondente ao NB 530.395.972-0,

com DIB original em 22/01/2007, a partir do primeiro dia após a DCB, ou seja, 29/01/2010, com renda mensal

inicial (RMI) no valor de R$ 418,76 (quatrocentos e dezoito reais e setenta e seis centavos) e renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), em outubro de 2010.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a
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contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) provisoriamente fixado em 01/08/2012. Após o trânsito em julgado, a referida

data deverá ser alterada, em definitivo, para 01/10/2010.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 29/01/2010 a

30/09/2010, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 3.106,61 (três mil, cento e seis reais e sessenta e um centavos), atualizado até o mês de outubro de 2010.

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001236-07.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado): ELIANA EXPEDITA CASTAGNARO DE SOUZA PRADO

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

CPF: 05212299870

NOME DA MÃE: QUINTINA MENDES CASTAGNARO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA, 35 -- NV CERQUEIRA CESAR

CERQUEIRA CESAR/SP - CEP 18760000

ESPÉCIE DO NB: 31 (AUXÍLIO-DOENÇA)

RMA:510,00

DIB:29/01/2010

DIP PROVISÓRIA:01/08/2012 (ANTECIPAÇÃO DA TUTELA)

DIP DEFINITIVA:01/10/2010 (TRÂNSITO EM JULGADO)

RMI:418,75

VALOR ATRASADOS:R$ 3.106,61

DATA DO CÁLCULO:21/10/2010

******************************************************************

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005447-86.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010941 - MARIA DE FATIMA VALENTIM RIBEIRO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a converter em favor da autora o benefício de auxílio-doença correspondente ao NB 540.302.350-6, em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir do primeiro dia após a data de cessação do benefício (DCB), ou

seja, 31/05/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), correspondente

à renda mensal atual (RMA) de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), em agosto de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação da parte autora para outra profissão,

nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d)

conversão administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.
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Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo (DIP) para 01/08/2012.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 31/05/2010 a

31/07/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 16.398,97 (dezesseis mil, trezentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos), atualizado até o mês de

agosto de 2012.

******************************************************************

NB CONVERTIDA 540.302.350-6

 

 

SÚMULA

PROCESSO: 0005447-86.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado): MARIA DE FATIMA VALENTIM RIBEIRO

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 09370475893

NOME DA MÃE: BENEDITA VALENTIM RIBEIRO

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA ANIBAL CESARIO GARCIA, 30 -- SAO FRANCISCO

PIRAJU/SP - CEP 18800000

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 510,00

RMA: R$ 622,00

DIB: 31/05/2010

DIP: 01/08/2012

ATRASADOS: R$ 16.398,97

******************************************************************

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005541-34.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011238 - SALVATINA DE FATIMA SANTOS PEDRO (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE

TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-doença correspondente ao NB 532.483.559-1,

com DIB original em 06/10/2008, a partir do primeiro dia após a DCB, ou seja, 10/02/2009, com renda mensal

inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), correspondente à renda mensal atual

(RMA) de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) em abril de 2011.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade

laboral do autor, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em perícia

médica administrativa devidamente fundamentada; (b) reabilitação do autor para outra profissão, nos termos do

art. 62 da Lei n.º 8.213/91; (c) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (d) conversão

administrativa do benefício em aposentadoria por invalidez, ou, se for o caso, em auxílio-acidente; (e)

comprovada desídia do autor em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (f) óbito.
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Nas hipóteses mencionadas nos itens “a” e “b”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu

após manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação

Interna Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação

do benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

Estando presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil em virtude da procedência da ação e da

natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a

contar do 46º (quadragésimo sexto) dia subsequente à intimação da presente sentença.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Oficie-se à APSADJ para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com termo inicial de

pagamento administrativo(DPI) fixado em 01/08/2012. Após o trânsito em julgado, a referida data deverá ser

alterada, em definitivo, para 01/05/2011.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 10/02/2009 a

30/04/2011, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 13.303,24 (treze mil, trezentos e três reais e vinte e quatro centavos), atualizado até o mês de abril de 2011,

já descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença N.B. 536.912.477-5, com DIB em 19/08/2009 e

CDB em 19/10/2009.

******************************************************************

 

SÚMULA

PROCESSO: 0005541-34.2010.4.03.6308

AUTORA (Segurada): SALVATINA DE FÁTIMA SANTOS PEDRO

ASSUNTO: AUXÍLIO-DOENÇA

CPF: 160.180.258-76

NOME DA MÃE: IOLANDA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA FREI MARCELINO MARIA DE ANGATUBA N. 842, FUNDOS, VILA ARIBEIRO,

ANGATUBA/SP

ESPÉCIE DO NB: B-31

RMI: R$ 465,00

RMA: R$ 545,00

DIB: 10/02/2009

DIP PROVISÓRIA: 01/08/2012 (antecipação de tutela)

DIP DEFINITIVA: 01/05/2011 (trânsito em julgado)

ATRASADOS: R$ 13.303,24

DATA DO CÁLCULO: 03/05/2011

 

******************************************************************

 Sem custas e honorários.

 O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005497-15.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011077 - ANTHELIO LEME DE OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO,

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do

requerimento administrativo, ou seja, 31/07/2010, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.038,35 (um

mil e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 1.134,30 (um

mil, cento e trinta e quatro reais e trinta centavos) em agosto de 2012.

O benefício somente poderá ser suspenso ou cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade
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laboral da parte autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em

perícia médica administrativa devidamente fundamentada; (b) retorno voluntário ao trabalho, devidamente

comprovado; (c) comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência

social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (d) óbito.

Na hipótese mencionada no item “a”, deverá o INSS comprovar que a cessação do benefício ocorreu após

manifestação prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação Interna

Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, mediante a juntada, em até 10 (dez) dias a contar da cessação do

benefício, de cópia integral do procedimento administrativo em que tenha sido determinada a cessação,

acompanhada dos laudos médicos constantes do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por

Incapacidade.

O INSS responderá pela multa aqui estabelecida, com direito de regresso contra o servidor que desatender a

ordem judicial, mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14,

inciso V e parágrafo único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será

revertido ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será

cobrado por meio de ação autônoma.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 31/07/2010 a

03/02/2012, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 22.592,88 (vinte e dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos), atualizado até o

mês de agosto de 2012.

******************************************************************

 

SÚMULA

PROCESSO: 0005497-15.2010.4.03.6308

AUTOR (Segurado): ANTHELIO LEME DE OLIVEIRA

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

 

CPF: 48623822820

NOME DA MÃE: MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: AV. DAS POSSES, 19 -- HOLAMBRA II

PARANAPANEMA/SP - CEP 18725000

ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RMI: R$ 1.038,35

RMA: R$ 1.134,30

DIB: 31/07/2010

ATRASADOS: R$ 22.592,88

DATA DO CÁLCULO: 13/08/2012

******************************************************************

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004948-05.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6308011364 -

NIVALDO NUNES FERREIRA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Conheço dos embargos e os acolho, em parte, para acrescentar o seguinte parágrafo ao dispositivo da sentença:

“As datas 'DIP provisória' e 'DIP definitiva' aqui mencionadas são parâmetros de cálculo fixados com o único

intuito de conferir liquidez ao julgado sem tornar necessário o refazimento dos cálculos já constantes dos autos e

sem impor ao réu ônus financeiro exagerado antes do trânsito em julgado. Tais parâmetros não impedem, contudo,

que, após o trânsito em julgado da sentença, permanecendo ela favorável à parte autora, sejam os cálculos

atualizados de modo a garantir que incidam os juros de mora sobre o valor dos atrasados correspondentes a todo o

período anterior à efetiva implantação do benefício.”

Permanecem inalterados todos os demais termos da sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     968/1372



Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004459-65.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011236 - AURELIO ALVARES (SP259208 - MARCIO BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo

Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV,

combinado com o art. 283, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de pressuposto de

desenvolvimento regular do processo. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

 

0001165-34.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010610 - JOSE MAMEDES PATRIARCA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA,

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001163-64.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010605 - NILZA APARECIDA RODRIGUES (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO

PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000947-06.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010608 - DONISETE APARECIDO MACON (SP314505 - HIDALGO ANDRE DE FREITAS,

SP307592 - GRAZIELLA MATSUMOTO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0001193-02.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010731 - NADIR PANCIONI MARTINS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA,

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto e considerando que já houve o trânsito em julgado da ação n.º 0001256-61.2011.4.03.6308,

EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo

Civil, em virtude da coisa julgada.

Sem custas e honorários.

Advirto que o abuso no ajuizamento de ações judiciais pode ensejar a imposição das sanções previstas nos arts.

14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, sem prejuízo da comunicação do fato ao órgão de fiscalização

profissional.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0006571-07.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011210 - BENEDITO SILVERIO PINTO (SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA

ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Isto posto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do Art. 51, inciso V, da Lei nº. 9.099/95.

 

0000965-27.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010591 - NEIDE LOPES RODRIGUES (SP300356 - JOAO PAULO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a inércia da parte em dar andamento ao processo mesmo após ter sido intimada a fazê-lo,

INDEFIRO a petição inicial e, por conseguinte, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
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art. 267, incisos I e VI, combinado com o art. 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de

interesse processual.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0001169-71.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010570 - MARIA ISABEL TEIXEIRA (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do exposto e considerando que já houve o trânsito em julgado da ação n.º 0001053-02.2011.4.03.6308,

EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo

Civil, em virtude da coisa julgada.

Sem custas e honorários.

Advirto que o abuso no ajuizamento de ações judiciais pode ensejar a imposição das sanções previstas nos arts.

14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, sem prejuízo da comunicação do fato ao órgão de fiscalização

profissional.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0001427-81.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011348 - NELSON APARECIDO DOMINGUES DE OLIVEIRA (SP275134 - EDENILSON

CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto e considerando que já houve julgamento de mérito da ação n.º 0003094-39.2011.4.03.6308,

EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo

Civil, em virtude da coisa julgada.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

0001229-44.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308010571 - MARIA APARECIDA DA SILVA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA,

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto e considerando que já houve o trânsito em julgado da ação n.º 0000719-65.2011.4.03.6308,

EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo

Civil, em virtude da coisa julgada.

Sem custas e honorários.

Advirto que o abuso no ajuizamento de ações judiciais pode ensejar a imposição das sanções previstas nos arts.

14, 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, sem prejuízo da comunicação do fato ao órgão de fiscalização

profissional.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.
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0001409-60.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011335 - AMAURI DOS

SANTOS (SP259306 - VALDIR DA SILVA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação ao processo n.º 0001918-

25.2011.4.03.6308 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença entre a

presente ação e a demanda anterior, emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Deve-se ressaltar, desde logo, que as ações mencionam basicamente as mesmas patologias (problemas

ortopédicos) e que a mera renovação de consultas médicas ou de pedido administrativo de concessão do benefício

previdenciário, sem efetiva mudança na condição de saúde da parte autora (resultante, por exemplo, de novas

patologias ou de progressão ou agravamento das patologias anteriores), não configura nova causa de pedir.

 

0000219-62.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010992 - MARIA ALICE

DE LIMA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. João Evangelista Vasconcelos declarou-se impedido para a realização do exame

pericial, redesigno a perícia médica para o dia 17/10/2012, às 16h45, na especialidade clínica geral, aos cuidados

do Dr. Marcio Antonio da Silva.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

Após a juntada do laudo pericial, comunique-se.

 

0001135-96.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011183 - APARECIDA DE

FATIMA PEDROSO QUEIROZ (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Recebo a inicial.

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de beneficio por

incapacidade.

Os autos vieram conclusos para análise de prevenção e apreciação do pedido de gratuidade de justiça.

Decido.

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações constantes da certidão de prevenção anexada

em 26/06/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir.

A ação anterior, com efeito, apesar de também mencionar o problema na mão, proveniente de cirurgia, esta nova

demanda trata de aspectos referentes ao agravamento da patologia na mão em decorrência da intervenção

cirúrgica.

Em vista do exposto, dê-se regular andamento ao processo.

Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu.

Intimem-se as partes.

 

0004610-31.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011291 - ANGELA MARIA

LUIZ DE SOUZA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)
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Tendo em vista que o Dr. Ludney Roberto Campedelli recomenda, no laudo pericial, a avaliação da parte autora

no aspecto neurológico, designo nova perícia médica para o dia 21/11/2012, às 10h30, na especialidade clínica

geral, aos cuidados do Dr. Marcio Antonio da Silva.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Após a juntada do laudo pericial, retornem os autos à Turma Recursal

Intimem-se as partes.

 

0001279-70.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011311 - MARIA NAZIRA

DAS DORES MIRANDA FOGACA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 -

GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0000554-81.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011290 - ADINIZ

DOMINGUES DE CAMARGO (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a justificativa apresentada pelo periciando, conforme documento anexado aos autos em

13/08/2012, redesigno a perícia socioeconômica para o dia 26/09/2012, às 11h00, aos cuidados da perita Suzeli

Tomomitsu, tendo em vista o desligamento da perita anteriormente designada do quadro de peritos deste Juizado.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido pela parte autora e

considerando, ainda, que a competência pelo valor da causa tem natureza absoluta nos Juizados Especiais

Federais, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, ajustar o valor da causa aos parâmetros

previstos no art. 3º, caput e § 2º, da Lei n.º 10.259/2001, combinado com o disposto nos arts. 259 e 260 do

Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Defiro a justiça gratuita. 

 

0001371-48.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011073 - JOSE JOAO DA

SILVA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001359-34.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010727 - EDENA ALVES

DA SILVA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0003952-07.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010664 - ANTONIO

GILBERTO BARBOZA DE OLIVEIRA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar os esclarecimentos solicitados por meio da petição

de 13/10/2010.

Com a vinda dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, abra-se, com urgência, conclusão para sentença.
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0001073-56.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011001 - OLIVIO

TIBURCIO SABINO (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Marcos Ceolotto Galati, recomenda, no comunicado médico de 10/08/2012, a avaliação

da parte autora no aspecto oftamológico, designo nova perícia médica para o dia 24/09/2012, às 11h15, na

especialidade oftamologia, aos cuidados do Dr. Renato Segarra Arca.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a gratuidade de justiça. 

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro

para a parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois,

para a parte ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado.  

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para

sentença. 

 

0000041-16.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011322 - NAIR

FERNANDES DONI (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000690-78.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011319 - ANA MARIA

BARBOSA DA CUNHA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000931-52.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011316 - MARIA DOS

SANTOS (SP314494 - FABIANA ENGEL NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000656-06.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011320 - DORACI TOMAZ

DE ARAUJO (SP165885 - KLAUDIO COFFANINUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000085-35.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011321 - PEDRINA

AMARAL FERREIRA (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000911-61.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011318 - MARIA HELENA

QUIRINO CLETO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000927-15.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011317 - ROSALIA

BERNARDINA DA SILVA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0001097-84.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011374 - MARCIA

HELENA RUBIM (SP314978 - CRISTIANE FERNANDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

FIM.
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0004667-49.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010736 - JOAO BATISTA

GONCALVES (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o laudo pericial reporta “Esquizofrenia paranóide. -CID-10: F20.0”, suspendo o processo por

90 (noventa) dias, a fim de que o advogado da parte autora promova a regularização do pólo ativo, nos termos dos

arts. 8º e art. 13, ambos do Código de Processo Civil, combinados com o art. 110 da Lei n.º 8.213/91, promovendo

o ingresso, nos autos, do representante legal (cônjuge, pai, mãe ou curador nomeado em ação de interdição).

Intimem-se as partes.

Intime-se, ainda, o Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema a participação do Parquet.

 

0001353-27.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010702 - BERTINA

ANTUNES SEQUEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP314994 - EMANUEL

ZANDONA GONCALVES, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido pela parte autora e

considerando, ainda, que a competência pelo valor da causa tem natureza absoluta nos Juizados Especiais

Federais, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, ajustar o valor da causa aos parâmetros

previstos no art. 3º, caput e § 2º, da Lei n.º 10.259/2001, combinado com o disposto nos arts. 259 e 260 do Código

de Processo Civil, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Defiro a gratuidade de justiça.

 

0000664-80.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011306 - PAULO SERGIO

CAMARGO (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a gratuidade de justiça.

Tendo em vista que o Dr. Renato Segarra Arca recomenda, no laudo pericial, a avaliação da parte autora no

aspecto psiquiátrico, designo nova perícia médica para o dia 09/10/2012, às 10h40, na especialidade de

psiquiatria, aos cuidados do Dr. João Evangelista de Vasconcelos.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001231-14.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010678 - ALICE

FLORENCIO FERNANDES (SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, conforme requerido na petição de 24/07/2012.

Intime-se a parte autora.

 

0004681-04.2008.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010995 - ROQUE

PASCHOAL DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo havido o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença de mérito proferida nos autos.

Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em desconformidade

com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado

ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Quanto à obrigação de pagar, caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se

requisição de pequeno valor em nome da parte autora. Na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a

Secretaria deverá providenciar a expedição de precatório.

Em qualquer caso, deverá ser previamente intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se

sobre eventual cabimento e interesse na aplicação do regime especial de apuração do imposto de renda na fonte

sobre “rendimentos recebidos acumuladamente”, apresentando formulário próprio, devidamente preenchido e

assinado, constante do Anexo II da Instrução Normativa RFB n.º 1.127/2011, com as alterações promovidas pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     974/1372



Instrução Normativa RFB n.º 1.145/2011.

Deverá ser também previamente intimada a Fazenda Pública para manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre

a existência de débito a compensar, para os fins previstos nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal. Se

não houver manifestação da Fazenda Pública ou se houver manifestação pela inexistência de débito a compensar,

a parte autora deverá ser intimada, na seqüência,para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual

interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do

julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se entender o silêncio como desinteresse em renunciar.

Apresentado, pelo advogado da parte autora, providencie a Secretaria a separação dos valores referentes à

porcentagem estipulada no contrato quando da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório,

limitando-se o percentual a ser destacado ao patamar máximo fixado na tabela de honorários da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo (atualmente 30% para as ações previdenciárias, conforme item 85

da referida tabela).

Sem prejuízo das determinações supra, comunique-se à parte autora, pessoalmente, por carta registrada ou

qualquer outro meio hábil, a expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, assim como da juntada

do contrato de honorários nos autos e separação dos valores referentes aos honorários advocatícios.

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o caso, em

nome do patrono constituído nos autos, observando-se o mesmo procedimento adotado para a requisição dos

valores devidos à parte autora.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, dê-se baixa dos autos.

Intimem-se as partes.

 

0001477-10.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010818 - NERILDA DE

LURDES MIRANDA (SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Recebo a inicial.

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de

Aposentadoria por tempo de serviço.

Os autos vieram conclusos para apreciação dos pedidos de antecipação dos efeitos da tutela e gratuidade de

justiça.

Decido.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

Além disso, a natureza do benefício pleiteado recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar

um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Diante da matéria discutida nos autos, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

21/01/2013, às 15h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Defiro a gratuidade de justiça

Cite-se o réu.

 Intimem-se as partes.

 

0000151-15.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011292 - MARIA

MACHADO MASSOTE (SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que consta da inicial pedido de concessão da gratuidade de justiça, intime-se a parte autora para

que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, declaração de hipossuficiência.

Os documentos protocolizados sob o n.º 2012/6308002677, anexados em 27/02/2012 (procuração, declaração de

pobreza e comprovante de endereço), são estranhos ao processo. Providencie-se a sua exclusão dos autos.

Muito embora o comprovante de endereço apresentado com a inicial esteja irregular, pois não contém o nome da

parte autora ou seu endereço completo, dou por suprida a irregularidade no caso concreto, tendo em vista que, nos

termos da certidão de 16/08/2012, o endereço declarado na inicial confere com aquele que aparece em consulta ao
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Webservice da Receita Federal.

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro para a

parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte

ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que consta da inicial pedido de concessão da gratuidade de justiça, intime-se a parte autora

para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, declaração de hipossuficiência. 

Sem prejuízo do acima determinado, abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação

processual, incluindo o(s) laudo(s) pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo

sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro para a parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é

comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é

comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado.  

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para

sentença. 

 

0001065-79.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011379 - HELIA

DOMINGUES DE OLIVEIRA ALVES (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001068-34.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011378 - CLAUNIZIA

MARANHO JUSTINO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0001443-35.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011340 - WALDEMAR

POSSOLINE (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indicou a existencia de processo que não está disponível no sistema

processual do JEF, sendo impossível, portanto, análise se há ou não ocorrencia de coisa julgada, intime-se a parte

autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia das principais peças do processo

00009985519954036100, indicado no termo de prevenção, emendando a inicial, se for o caso, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

 

0001387-02.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011155 - VALERIA DE

FATIMA MARSON (SP088244 - BERENICE RODRIGUES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Muito embora o comprovante de endereço apresentado esteja em nome de terceiro, dou por suprida a

irregularidade no caso concreto, tendo em vista que, nos termos da certidão de 14/08/2012, a parte autora reside

no endereço declinado na inicial.

Ante o exposto, recebo a inicial.

Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Para a apreciação do pedido de gratuidade de justiça, apresente a parte autora declaração de hipossuficiência no

prazo de 5 (cinco) dias.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.
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0004453-92.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011341 - GERALDA DA

SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a autora é analfabeta e considerando o disposto nos arts. 37 e 38 do Código de Processo Civil

e no art. 654 do Código Civil, intime-se o advogado para regularizar a representação processual até a data da

audiência designada para o dia 06/09/2012 às 13h30,sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito,

mediante:

a) apresentação de procuração outorgada por instrumento público; ou

b) comparecimento pessoal da parte autora ao Setor de Atendimento, em dia e horário de expediente forense até o

dia da audiência, munida de documentos de identificação pessoal, a fim de que a outorga do mandato seja

ratificada perante servidor público.

 

0000323-54.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010833 - ISAUDINA

FRANCISCA DA COSTA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a ausência justificada do periciando, conforme documento anexado aos autos em 08/08/2012,

redesigno a perícia médica para o dia 02/10/2012, às 12h00, aos cuidados do mesmo perito médico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0005343-94.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010813 - IRACEMA

BERTOLDO DA SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar os seguintes esclarecimentos acerca do laudo

pericial: fixar, ainda que de modo aproximado, a data de início de incapacidade apartir de elementos objetivos

carreados aos autos, assim como, pelos dado colhidos a partir do exame médico procedido.

Com a vinda dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, abra-se conclusão para sentença.

 

0006825-14.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010996 - FLORINDA

DOMINGOS (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo havido o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença de mérito proferida nos autos.

Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em desconformidade

com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado

ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Quanto à obrigação de pagar, caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se

requisição de pequeno valor em nome da parte autora. Na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a

Secretaria deverá providenciar a expedição de precatório.

Em qualquer caso, deverá ser previamente intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se

sobre eventual cabimento e interesse na aplicação do regime especial de apuração do imposto de renda na fonte

sobre “rendimentos recebidos acumuladamente”, apresentando formulário próprio, devidamente preenchido e

assinado, constante do Anexo II da Instrução Normativa RFB n.º 1.127/2011, com as alterações promovidas pela

Instrução Normativa RFB n.º 1.145/2011.

Caso seja apresentado, pelo advogado da parte autora, contrato de honorários no prazo mencionado no art. 22 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e desde que o advogado

efetivamente tenha atuado no processo, a Secretaria deverá providenciar a separação dos valores referentes à

porcentagem estipulada no contrato quando da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório,

limitando-se o percentual a ser destacado ao patamar máximo fixado na tabela de honorários da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo (atualmente 30% para as ações previdenciárias, conforme item 85

da referida tabela).

Sem prejuízo das determinações supra, comunique-se à parte autora, pessoalmente, por carta registrada ou

qualquer outro meio hábil, a expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, assim como eventual
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juntada do contrato de honorários nos autos e separação dos valores referentes aos honorários advocatícios.

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o caso, em

nome do patrono constituído nos autos, observando-se o mesmo procedimento adotado para a requisição dos

valores devidos à parte autora.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, dê-se baixa dos autos.

Intimem-se as partes.

 

0001170-56.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011308 - JOSE ANTONIO

PEREIRA (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Mantenho a data agendada no sistema para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento,

oportunidade em que as partes ficarão responsáveis por trazer as testemunhas e todas as demais provas que

entenderem relevantes para a instrução do feito.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.

 

0000228-24.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011302 - ZILDA CORREA

VIEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que consta da inicial pedido de concessão da gratuidade de justiça, intime-se a parte autora para

que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, declaração de hipossuficiência.

Dou por suprida a irregularidade quanto à prova do domicílio, porque o documento anexado aos autos em

02/03/2012, confirmado por consulta ao WebService da Receita Federal (cf. certidão lançada em 16/08/2012),

demonstra que a parte autora reside na Subseção Judiciária de Avaré.

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro para a

parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte

ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes).

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no prazo

acima estipulado.

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para sentença.

 

0001257-12.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011342 - MARTA DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Estando sanadas as irregularidades apontadas, recebo a inicial e seu aditamento.

Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.

 

0000140-83.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011287 - TEREZA

RIBEIRO LIMEIRA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a gratuidade de justiça.

Em complemento à decisão de 19/03/2012, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

26/11/2012, às 16h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.
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Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a ocorrência de erro material, retifico-a de ofício, a fim de que, 

ONDE SE LÊ: 

“Tendo em vista que o presente feito versa sobre gratificação a que faz jus servidor público, intime-se a

autora para indicar eventual valor a ser recolhido a título de PSS, considerando a data do cálculo

apresentado (novembro de 2010), no prazo de 30 (trinta) dias”. 

LEIA-SE: 

“Tendo em vista que o presente feito versa sobre gratificação a que faz jus servidor público, intime-se a ré

para indicar eventual valor a ser recolhido a título de PSS, considerando a data do cálculo apresentado

(novembro de 2010), no prazo de 30 (trinta) dias.”  

Permanecem inalterados todos os demais termos da decisão. 

Intimem-se as partes. 

 

0002013-26.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011264 - ALVINO

GONCALVES FERREIRA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002019-33.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011261 - JORDAO VIEIRA

(SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002015-93.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011263 - MARILZA

ALVES DE MORAIS (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002017-63.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011262 - LUIZ MOREIRA

DA SILVA (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002011-56.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011265 - ROSALBINO DE

BARROS (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0001275-33.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010627 - VANIRA MARIA

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO

LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de beneficio por

incapacidade.

Os autos vieram conclusos para análise de prevenção e apreciação do pedido de gratuidade de justiça.

Decido.

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção.

Confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações constantes da certidão de prevenção anexada

em 07/08/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir.

As ações anteriores, com efeito, mencionavam problemas cardiológicos e ortopédicos, nessa ação, além dos

problemas já mencionados, disse estar acometida de hipotiroidismo e doença de chagas, justificável, assim o

ajuizamento desta nova demanda.

Em vista do exposto, dê-se regular andamento ao processo.

Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu.

Intimem-se as partes.

 

0000593-78.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011288 - OSMARINA

SUERO GOMES (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Estando sanadas as irregularidades apontadas, recebo a inicial e seu aditamento.

Diante da matéria discutida nos autos, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

26/11/2012, às 15h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as
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demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.

 

0000899-47.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010599 - EVA

APARECIDA FRANCO ACACIO (SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Recebo a inicial e seu aditamento.

Trata-se de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia a

concessão de auxilio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Os autos vieram conclusos para análise de pedido de tutela antecipada e gratuidade de justiça.

Decido.

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, entendo estar condicionada aos pressupostos do art. 273 do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova

inequívoca dos fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação e reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Diante da matéria discutida nos autos, designo perícia médica para o dia 18/09/2012, às 14h15, na especialidade

ortopedia, aos cuidados do Dr. Ludney Roberto Campedelli.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro gratuidade de justiça.

Cite-se o réu.

Intimem-se as partes.

 

0000363-36.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011212 - MARIA

ADELINA TEIXEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, a divergência de endereço reportada na

certidão lançada em 15/08/2012, apresentando, se for o caso, comprovante de endereço recente, em seu próprio

nome e com endereço completo.

Além disso, considerando que consta da inicial pedido de concessão da gratuidade de justiça, deverá a parte autora

apresentar, no mesmo prazo, declaração de hipossuficiência.

 

0001075-26.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010991 - LUZIA

DAMACENA DE OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Ludney Roberto Campedelli declarou-se impedido para a realização do exame pericial,

redesigno a perícia médica para o dia 29/10/2012, às 12h45, na especialidade ortopedia, aos cuidados do Dr.

Afonso Celso de Almeida Ferreira.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua
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ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes.

 

0001377-55.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011309 - BENEDITO DE

JESUS SILVA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.

 

0001419-07.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011299 - KAROLINE DE

OLIVEIRA LEITE (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Mantenho a data agendada no sistema para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento,

oportunidade em que as partes ficarão responsáveis por trazer as testemunhas e todas as demais provas que

entenderem relevantes para a instrução do feito.

Para apreciação do pedido de gratuidade de justiça, apresente a parte autora declaração de hipossuficiência no

prazo de 5 (cinco) dias.

Cite-se o réu.

Intimem-se as partes.

 

0003797-67.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011347 - STHEFANY

VITORIA CORREA VIEIRA NATHAN CRISTHIAN BRANDAO PEREIRA ANNA BEATRIZ BRANDAO

PEREIRA X JOSE LUIZ TROMBETA (SP060315 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA) WALDIR

APARECIDO PEREIRA CAIXA SEGURADORA (SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Tendo em vista o requerimento da representante do autor e o documento do Sr. perito Engenheiro Civil, ambos

juntados em 17/08/2012, abra-se vistas as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, assim como

aguarde-se manifestação do Ministério Público Federal pelo mesmo prazo.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0000616-24.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011298 - MARLENE

CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI (SP210464 - CONRADO ALBERTO BANNWART MORTEAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Dr. Valmir Kuniyoshi declarou-se impedido para a realização do exame pericial, redesigno

a perícia médica para o dia 14/09/2012, às 10h30, na especialidade clínica geral, aos cuidados do Dr.

OswaldoMelo da Rocha.

Intimem-se as partes.

 

0001375-85.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011092 - ANA MARIA DE

ALMEIDA BARROS (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possível coisa julgada em relação ao processo n.º 0003008-

68.2011.4.03.6308 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença entre a

presente ação e a demanda anterior, emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Deve-se ressaltar, desde logo, que as ações mencionam basicamente as mesmas patologias e que a mera renovação

de consultas médicas ou de pedido administrativo de concessão do benefício previdenciário, sem efetiva mudança

na condição de saúde da parte autora (resultante, por exemplo, de novas patologias ou de progressão ou

agravamento das patologias anteriores), não configura nova causa de pedir.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial.  

Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico. 

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua

condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de

impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão

da prova. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Cite-se o réu. 

Intimem-se as partes. 

 

0001407-90.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011301 - FABIANA

MORAES DE OLIVEIRA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001398-31.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011303 - MOACIR

PEREIRA DE SOUZA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0001373-18.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011075 - SUELEN DA

SILVA FERNANDES (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Muito embora o comprovante de endereço apresentado com a inicial esteja irregular, pois está em nome de

terceiro, como também, a certidão de 13/08/2012 sugere que o domicílio da parte autora situa-se fora da

circunscrição deste Juizado Especial Federal, dou por suprida a irregularidade no caso concreto, tendo em vista

que os documentos fls. 16, 19 e 21 demonstram, até data rescente, vínculo empregatício nesta cidade de Avaré/SP.

Ante o exposto, recebo a inicial.

Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.

 

0001351-57.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010786 - LAZARO FELIX

MAXIMIANO (SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

 Diante do teor do e-mail da perita social de 07/08/2012, solicitando seu afastamento do quadro de peritos deste

Juizado, nomeio a perita Elisabeth Theresia Maria Van de Laar Bernábio para a realização da perícia social

anteriormente agendada.

 

Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001391-39.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011158 - NOEMY

MARCELINO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o disposto nos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, intime-se parte autora para emendar a

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de sanar as irregularidades apontadas na certidão retro. No mesmo prazo,

haja vista que o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido pela parte autora e considerando,

ainda, que a competência pelo valor da causa tem natureza absoluta nos Juizados Especiais Federais, deverá a

parte autora ajustar o valor da causa aos parâmetros previstos no art. 3º, caput e § 2º, da Lei n.º 10.259/2001,

combinado com o disposto nos arts. 259 e 260 do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito, sem

resolução do mérito.

 Diante do teor do e-mail da perita social de 07/08/2012, solicitando seu afastamento do quadro de peritos deste

Juizado, nomeio a perita Suzeli Tomomitsu para a realização da perícia social anteriormente agendada.

 

 Defiro a gratuidade de justiça.

 

 Intimem-se as partes.

 

0002845-30.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011338 - WALTER JAMES

CASTRO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo, conforme requerido pela parte autora em 17/08/2012.

Intimem-se.

 

0000953-13.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010582 - DAYANE

PEREIRA DE LIMA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) LEONARDO DE LMA MOREIRA

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Estando sanadas as irregularidades apontadas, recebo a inicial e seu aditamento.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que as partes não alegaram prejuízo, dou por convalidada a sentença de mérito proferida

nos autos. 

Por conseguinte, conforme já deliberado na decisão de 31/07/2012, devolvo às partes, na íntegra, o prazo

recursal, o qual será contado a partir da intimação da presente decisão. 

Intimem-se as partes. 

 

0006804-04.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011350 - BENEDITA DA

SILVA DINIZ (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006936-61.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011349 - CELIA DE

FATIMA ALVES (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006430-85.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011351 - MADALENA

APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 -

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006368-45.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011353 - NAIR DE

ALMEIDA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0004150-44.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011360 - ANTONIA

APARECIDA BORBA PONTES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001240-10.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011361 - IRENE
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MELENCHON NEGRAO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006366-75.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011354 - MARIA REGINA

VENTURINI DE ANDRADE (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006170-08.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011356 - ELISABETE

RAMOS DE OLIVEIRA AMARAL (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 -

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006172-75.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011355 - ANTONIO

FLORIANO DA ROSA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449 - ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005940-63.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011358 - LIETE CRISTINA

DE PAULA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006140-70.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011357 - APARECIDA

RODRIGUES BATISTA (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000322-06.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011363 - JASAO RAFAEL

DE GOMES (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0005938-93.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011359 - BENEDITO

RODRIGUES (SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0006424-78.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011352 - MARIA

ANTONIA DI BRANCO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000654-70.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011362 - EVA

APARECIDA DA SILVA CAMARGO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido pela parte autora e

considerando, ainda, que a competência pelo valor da causa tem natureza absoluta nos Juizados Especiais

Federais, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, ajustar o valor da causa aos parâmetros

previstos no art. 3º, caput e § 2º, da Lei n.º 10.259/2001, combinado com o disposto nos arts. 259 e 260 do

Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

 

0001393-09.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011161 - MARIA DA

GLORIA JESUS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001408-75.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011313 - KELLY

CRISTINA SOARES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0001217-30.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010692 - JOSEFA
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APARECIDA DOS SANTOS (SP294784 - GABRIELA MOLTOCARO TEIXEIRA ASTOLFI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Recebo a inicial.

Trata-se de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia a

concessão de auxilio doença.

Os autos vieram conclusos para análise de pedido de tutela antecipada e gratuidade de justiça.

Decido.

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, entendo estar condicionada aos pressupostos do art. 273 do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova

inequívoca dos fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação e reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro gratuidade de justiça.

Cite-se o réu.

Intimem-se as partes.

 

0001027-67.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010615 - FATIMA

APARECIDA BORBA DOS SANTOS (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do teor do comunicado de 17/07/2012, fica concedido a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que

apresente documento comprobatório acerca de sua ausência na data da perícia social, sob pena de preclusão da

prova pretendida e extinção do feito.

Defiro a gratuidade de justiça.

Intime-se a parte autora.

 

0001355-94.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010830 - IDALINA

FRANCISCA RODRIGUES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido pela parte autora e

considerando, ainda, que a competência pelo valor da causa tem natureza absoluta nos Juizados Especiais

Federais, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, ajustar o valor da causa aos parâmetros previstos

no art. 3º, caput e § 2º, da Lei n.º 10.259/2001, combinado com o disposto nos arts. 259 e 260 do Código de

Processo Civil, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e pena, ante o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284, também do

Código de Processo Civil, para que a mesma emende a inicial, a fim de especificar:

a) as limitações físicas ou mentais, resultantes dessas doenças, que produzem incapacidade para o trabalho; e

b) o seu histórico profissional e contributivo e sua atividade habitual.

Defiro a gratuidade de justiça.

 

0003485-28.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010997 - JOSE PAULINO

DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo havido o trânsito em julgado, cumpra-se a sentença de mérito proferida nos autos.

Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em desconformidade
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com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado

ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Expeça-se requisição de pequeno valor em nome da parte autora. Deverá ser previamente intimada a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual cabimento e interesse na aplicação do regime

especial de apuração do imposto de renda na fonte sobre “rendimentos recebidos acumuladamente”, apresentando

formulário próprio, devidamente preenchido e assinado, constante do Anexo II da Instrução Normativa RFB n.º

1.127/2011, com as alterações promovidas pela Instrução Normativa RFB n.º 1.145/2011.

Apresentado pelo advogado da parte autora contrato de honorários providencie a Secretaria a separação dos

valores referentes à porcentagem estipulada no contrato quando da expedição da requisição de pequeno valor ou

do precatório, limitando-se o percentual a ser destacado ao patamar máximo fixado na tabela de honorários da

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo (atualmente 30% para as ações previdenciárias,

conforme item 85 da referida tabela).

Sem prejuízo das determinações supra, comunique-se à parte autora, pessoalmente, por carta registrada ou

qualquer outro meio hábil, a expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, assim como da juntada

do contrato de honorários nos autos e separação dos valores referentes aos honorários advocatícios.

Havendo condenação em honorários, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório, conforme o caso, em

nome do patrono constituído nos autos, observando-se o mesmo procedimento adotado para a requisição dos

valores devidos à parte autora.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, dê-se baixa dos autos.

Intimem-se as partes.

 

0001343-80.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010679 - TEREZA

MOREIRA BORGES (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

O comprovante de endereço apresentado com a inicial está irregular, pois está em nome de terceiro.

Ademais, o referido endereço diverge daquele que aparece em consulta ao Webservice da Receita Federal, nos

termos da certidão de 07/08/2012.

Apesar disso, dou por suprida a irregularidade no caso concreto, tendo em vista que o endereço constante do

Webservice da Receita Federal situa-se também na Subseção Judiciária de Avaré.

Diante do exposto, recebo a inicial.

Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Para a apreciação do pedido de concessão da gratuidade de justiça, à parte autora para que apresente, no prazo de

5 (cinco) dias, declaração de hipossuficiência.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.

 

0001381-92.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011079 - MARIA ROSA

DOS SANTOS FOGACA (SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.

 

0004895-24.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011333 - ROSELI DA

SILVA SANTOS (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que o Aviso de Recebimento - AR teve como resultado “não procurado” (documento anexado ao
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processo em 12/07/2012) e a consulta ao Webservice da Receita Federal sugere que o domicílio da parte autora

situa-se fora da circunscrição deste Juizado Especial Federal, conforme certidão de 17/08/2012, intime-se a parte

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar os devidos esclarecimentos, apresentando, se for o caso, novo

comprovante de endereço, a fim de demonstrar que reside em município abrangido pela Subseção Judiciária de

Avaré, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

 

0000577-27.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010577 - ELAINE

CRISTINA GONCALVES (SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o comunicado anexado aos autos em 17/07/2012, o qual informa que não foi realizada a perícia

social por ausência da parte autora no local, intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez)

dias, justificativa acerca do narrado pela perita, sob pena de preclusão da prova.

Publique-se.

 

0001087-40.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010675 - JOSE DUILIO

BENATTO (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista que a certidão de prevenção indica possívelcoisa julgada em relação ao processo n.º0002045-

60.2011.4.03.6308 e considerando, ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença entre a

presente ação e as demandas anteriores, emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Deve-se ressaltar, desde logo, que as ações mencionam basicamente as mesmas patologias (problemas

ortopédicos) e que a mera renovação de consultas médicas ou de pedido administrativo de concessão do benefício

previdenciário, sem efetiva mudança na condição de saúde da parte autora (resultante, por exemplo, de novas

patologias ou de progressão ou agravamento das patologias anteriores), não configura nova causa de pedir.

 

0001475-40.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010820 - ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS (SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Recebo a inicial.

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de

Aposentadoria por tempo de serviço.

Os autos vieram conclusos para apreciação dos pedidos de antecipação dos efeitos da tutela e gratuidade de

justiça.

Decido.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

Além disso, a natureza do benefício pleiteado recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é possível formar

um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Diante da matéria discutida nos autos, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

17/01/2013, às 13h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Defiro a gratuidade de justiça

Cite-se o réu.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação processual, incluindo o(s) laudo(s)

pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     987/1372



para a parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é comum para todos os litisconsortes) e, depois,

para a parte ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado.  

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para

sentença. 

 

0000844-96.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011368 - JUNIOR CESAR

TEIXEIRA DE ARRUDA (SP203205 - ISIDORO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000761-80.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011369 - RUTH DA SILVA

CALDATO (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000944-51.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011365 - MARLENE

PEREIRA DOS SANTOS (SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000934-07.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011366 - VILMA COSTA

DE OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000758-28.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011370 - NILTON LEONEL

DE OLIVEIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000741-89.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011371 - CARLOS

ANTONIO DA SILVA (SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0001379-25.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011154 - DEBORA

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Trata-se de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia o

restabelecimento de auxilio doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Os autos vieram conclusos para análise de prevenção e gratuidade de justiça.

Decido.

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo constante do termo de

prevenção, porque, confrontando-se a inicial da presente demanda com as informações da certidão anexada em

14/08/2012, observa-se que são distintas as causas de pedir.

A presente ação, com efeito, tem por finalidade o discutir a cessação do benefício. Trata-se, portanto, de ação de

restabelecimento de benefício por incapacidade e não de ação concessória em sentido estrito.

Além disso, uma vez que a cessação do benefício ocorreu após a prolação da sentença por meio da qual foi

reconhecido o direito ao benefício no processo n.º 0003572-81.2010.4.03.6308, torna-se evidente que ocorreu fato

novo a justificar a propositura da nova ação.

Tendo em vista que já há perícia designada no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a gratuidade de justiça.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o adimplemento da obrigação, declaro extinta a execução. 

Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. 
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0002891-19.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011228 - GUILHERME

ASSIS SHCRAMM (SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003263-26.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011227 - JOAQUIM

DOMINGUES DE SOUZA (SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS, SP243990 - MIRELLI

APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000728-37.2005.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011334 - PAULO BRAZ

(SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001135-33.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011233 - GERALDO

INACIO PEREIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000783-75.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011234 - JOSE

RAIMUNDO PRADO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001313-79.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011232 - SEBASTIAO

ALVES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001465-06.2006.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011230 - BALTAZAR

ANTONIO DA SILVA (SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001685-96.2009.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011229 - SIMEI

PALMEIRA MARTINS (SP055539 - RAUL FERREIRA FOGACA) SIDINEIA PALMEIRA MARTINS

(SP055539 - RAUL FERREIRA FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0003617-90.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011226 - MARLI DO

ROCIO RIBEIRO (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001387-75.2007.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011231 - CLEIDE EUNICE

PEREIRA ARAUJO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0001349-87.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010691 - SUELI ROCHA

DOS SANTOS SILVA (SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

O comprovante de endereço apresentado com a inicial está irregular, pois está em nome de terceiro.

Ademais, o referido endereço diverge daquele que aparece em consulta ao Webservice da Receita Federal, nos

termos da certidão de 08/08/2012.

Apesar disso, dou por suprida a irregularidade no caso concreto, tendo em vista que o endereço constante do

Webservice da Receita Federal situa-se em município abrangido por esta subseção.

Diante do exposto, recebo a inicial.

Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro a justiça gratuita.

Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.

 

0000767-87.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010613 - FERNANDA INES

DE ARAUJO BRESIO (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante do teor do comunicado de 17/07/2012, verificou-se erro no cadastramento do endereço da parte autora,
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sendo este sanado, viabilizou-se a realização da perícia social, a qual determino para a data de 12/09/2012, às

09h00, aos cuidados da perita Sra. Elisabeth Theresia Maria Van de Laar Bernábio, pois conforme e-mail da perita

social anteriormente designada, a mesma solicitou suspensão dos agendamentos por motivos particulares.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001061-42.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010822 - DORACI DA

CONCEICAO VICENTINI (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista a ausência justificada do Dr. João Alberto Siqueira, conforme documento anexado aos autos em

09/08/2012, redesigno a perícia médica para o dia 28/08/2012, às 12h00, aos cuidados do mesmo perito médico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Deixo de apreciar a gratuidade de justiça, até a apresentação da declaração de hipossuficiência.

Intimem-se as partes.

 

0001272-78.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011344 - ARGILEU

OLIVEIRA TEIXEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Inicialmente, indefiro a diligência de constatação requerida na petição de 16/08/2012.

É dever da parte autora comprovar seu endereço, podendo valer-se para tanto não apenas de faturas de água,

energia elétrica ou telefone, como também de correspondências bancárias, de cartas remetidas por órgãos públicos

e de quaisquer outros documentos que mencionem seu endereço atual.

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, conforme requerido na citada petição.

Intime-se a parte autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que consta da inicial pedido de concessão da gratuidade de justiça, intime-se a parte autora

para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, declaração de hipossuficiência. 

Sem prejuízo da acima determinado, abra-se vista às partes para manifestação sobre toda a documentação

processual, incluindo o(s) laudo(s) pericial(is) anexados aos autos. Concedo-lhes, para tanto, prazo

sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro para a parte autora (em caso de litisconsórcio ativo, o prazo é

comum para todos os litisconsortes) e, depois, para a parte ré (em caso de litisconsórcio passivo, o prazo é

comum para todos os litisconsortes). 

A parte autora que não esteja assistida por advogado terá ciência da documentação processual no Setor de

Atendimento do Juizado, perante o qual deverá comparecer, em dia e horário de expediente forense, no

prazo acima estipulado.  

Expirados os prazos acima referidos, com ou sem manifestação das partes, abra-se conclusão para

sentença. 

 

0000131-24.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011331 - MOACIR

PEREIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000226-54.2012.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011329 - AVELINA

LAURINDO MIGUEL PEDRO (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 -

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000225-69.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011330 - EDNA

APARECIDA OLIVEIRA (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000563-43.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011326 - ANA

FRANCISCA TEIXEIRA (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)
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0000255-07.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011328 - ADEMIR

CAMARGO DE QUEIROZ (SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000697-70.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011324 - JAIR

APARECIDO PADAVINI (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000694-18.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011325 - ANGELA MARIA

BENICA (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0000431-83.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011327 - MARIA

BENEDITA LOPES DE OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

0000868-27.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011323 - ROQUE CORREA

DOS SANTOS (SP299566 - BRUNA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0000083-65.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308011332 - NATAL MUNIZ

(SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

0003874-13.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010662 - LEVINO NUNES

FERREIRA (SP290297 - MARIA ASSUNTA CONTRUCCI DE CAMPLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Em complemento à decisão de 05/03/2012, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

18/09/2012, às 17h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.
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DECISÃO JEF-7 

 

0001429-51.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010969 - LAERCIO

FERNANDO DE ALMEIDA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão de benefício

previdenciário.

Os autos vieram conclusos para apreciação dos pedidos de antecipação dos efeitos da tutela e gratuidade de

justiça.

Decido.
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O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na pág. 4 da inicial não merece acolhida.

A parte autora alega que "a conduta contraditória do INSS e sua resistência à implantação imediata [da revisão do

benefício] configuram abuso de direito de defesa, nos termos do art. 273, II, do CPC". Observo, no entanto, que o

dispositivo legal citado, ao mencionar o "abuso de direito de defesa" como conduta justificadora da antecipação

dos efeitos da tutela, refere-se ao comportamento do réu no processo e não à mera resistência à pretensão da parte

autora antes do ajuizamento da ação.

Ora, uma vez que o INSS sequer integra a relação processual, porque não houve ainda a citação da autarquia, é

precipitado falar em comportamento processual abusivo do réu.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu.

Intimem-se as partes.

 

0001209-53.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010593 - EVELI PESSONI

TRINDADE (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.

Cite-se o réu.

Intimem-se as partes.

 

0000939-29.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010596 - NILSON

AGOSTINI (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Estando sanadas as irregularidades, recebo a inicial e seu aditamento.

Trata-se de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia a

concessão de beneficio de prestação continuada ao portador de deficiência.

Os autos vieram conclusos para análise de pedido de tutela antecipada e gratuidade de justiça.

Decido.

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, entendo estar condicionada aos pressupostos do art. 273 do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova

inequívoca dos fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação e reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Ante o exposto e diante da matéria discutida nos autos, designo perícia médica para o dia 04/10/2012, às 09h15,

na especialidade clínica geral, aos cuidados do Dr. Valmir Kuniyoshi e a perícia social para o dia 17/10/2012 às

10h00 aos cuidados da assistente Suzeli Tomomitsu.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Defiro gratuidade de justiça.

Cite-se o réu.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001415-67.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010978 - BENEDITO

APARECIDO HENRIQUE (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Recebo a inicial.
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Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão de benefício

previdenciário.

Os autos vieram conclusos para apreciação dos pedidos de antecipação dos efeitos da tutela e gratuidade de

justiça.

Decido.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, é infundado o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Uma vez que a demanda tem por objeto pretensão meramente revisional, a subsistência da parte autora já se

encontra resguardada, ao menos em princípio, pela percepção do benefício previdenciário reconhecido e pago

administrativamente.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial.  

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a revisão de benefício

previdenciário.  

Os autos vieram conclusos para apreciação dos pedidos de antecipação dos efeitos da tutela e gratuidade de

justiça. 

Decido. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida. 

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação e reversibilidade da medida. 

No caso concreto, é infundado o receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Uma vez que a demanda tem por objeto pretensão meramente revisional, a subsistência da parte autora já

se encontra resguardada, ao menos em princípio, pela percepção do benefício previdenciário reconhecido e

pago administrativamente. 

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido

em caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. 

Defiro a gratuidade de justiça.  

Cite-se o réu. 

Intimem-se as partes. 

 

0001417-37.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010976 - SANDRA

REGINA ANDRADE DE DEUS (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001431-21.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010967 - LUCIA HELENA

VICENTINI DE ALMEIDA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001481-47.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010966 - IOLANDA

LEONEL DA SILVA (SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001365-41.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010989 - DANIELA

CRISTINA DA SILVA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001483-17.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010964 - JAQUELINE

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES
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MORAES)

0001425-14.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010971 - MARCIA OLIVIA

DA SILVA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001413-97.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010980 - RITA DE CASSIA

GUIMARAES (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001411-30.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010982 - ROQUI

FIDENCIO (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001369-78.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010985 - REGIANE

LEOPOLDINO FERREIRA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001363-71.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010990 - JOSE EMILIO

ANDRE (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

0001421-74.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010974 - CARLOS DA

CONCEICAO (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001423-44.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010973 - IONE FUSCO DA

SILVA LIMA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

0001367-11.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6308010987 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP275134 - EDENILSON CLAUDIO DOGNANI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000258 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006275-82.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308010728 - ALZIRA

PEREIRA DE NOVAIS MALISSI (SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que se trata de pedido de benefício por incapacidade e considerando que o parecer contábil

anexado aos autos simula o valor devido tão somente a partir da citação, providencie a Contadoria Judicial a
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simulação do valor devido considerando duas hipóteses adicionais (i) a partir da data do requerimento

administrativo; e (ii) a partir da data de início da incapacidade fixada do laudo pericial (13/08/2010).

Com a vinda do parecer, abra-se nova conclusão para sentença.

 

0003760-40.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308011286 - DOMINGOS

PEREIRA NUNES (SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do processo reportado pela certidão anexada em 15/08/2012,

intime-se a parte autora para que proceda à regularização da representação processual no prazo de 10 (dez) dias,

ficando desde logo consignado que, no caso de não ser possível a interdição, a regularização do processo também

poderá ser efetivada mediante a participação do cônjuge, pai ou mãe, nos termos do art. 110 da Lei n.º 8.213/91.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 

0003676-39.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308011284 - ALDEVINO

MANOEL DA SILVA (SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do processo reportado pela certidão anexada em 16/08/2012,

intime-se a parte autora para que proceda à regularização da representação processual no prazo de 10 (dez) dias,

ficando desde logo consignado que, no caso de não ser possível a interdição, a regularização do processo também

poderá ser efetivada mediante a participação do cônjuge, pai ou mãe, nos termos do art. 110 da Lei n.º 8.213/91.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 

0001865-78.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308010699 - KATIA DE

ASSIZ RODRIGUES DE BARROS (SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES

MORAES)

Diante da matéria discutida nos autos, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

03/12/2012, às 15h30, oportunidade em que as partes deverão trazer eventuais testemunhas e apresentar todas as

demais provas que entenderem relevantes para a instrução do feito.

Intimem-se as partes.

 

0000162-44.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308011297 - BENEDITO

ENEAS DE OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Defiro a gratuidade de justiça.

Tendo em vista que as partes já se manifestaram sobre o teor do laudo pericial existente no processo, venham os

autos conclusos para sentença.

 

0000340-27.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6308011285 - JOSE

ROBERTO RIBEIRO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Tendo em vista o decurso do prazo para regularização do processo reportado pela certidão anexada em

15/08/2012, intime-se a parte autora para que proceda à regularização da representação processual no prazo de 10

(dez) dias, ficando desde logo consignado que, no caso de não ser possível a interdição, a regularização do

processo também poderá ser efetivada mediante a participação do cônjuge, pai ou mãe, nos termos do art. 110 da

Lei n.º 8.213/91.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6308000259 

 

 

0006404-87.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6308000881 - TEREZINHA DE JESUS CASSU

SIMOES (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449-

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, dou cumprimento à decisão lançada em 28/07/2011

(Termo n.º 11417/2011), abrindo vista dos autos à parte autora, ao réu e ao Ministério Público Federal para

alegações finais pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000255-41.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6308011296 -

MARIA APARECIDA AMARAL (SP293514 - CARLOS ALBERTO BERNABE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES)

Dou por encerrada a instrução.

Venham os autos conclusos para prolação da sentença em gabinete.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6308000260 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005867-91.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6308011136 - CLEMENTINA VERONEZ (SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP270449- ISMAEL EVANGELISTA

BENEVIDES MORAES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DESDE A DATA DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO

DOENÇA OCORRIDA EM 07.05.2010.

Defiro a antecipação de tutela para pagamento imediato do benefício, haja vista o caráter alimentar da verba e a

privação de tal renda já há mais de dois anos. Expeça-se o ofício respectivo para cumprimento em 30 (trinta) dias.

Assim, a DIB é fixada no dia 8 de maio de 2010, a RMA no valor de um salário mínimo. Atrasados a calcular e a

serem pagos após o trânsito em julgado. DIP em 17 de agosto de 2012.

O benefício somente poderá ser cessado nas seguintes hipóteses: (a) recuperação da capacidade laboral da parte

autora, em decorrência de efetiva melhora em sua condição de saúde, conforme comprovado em perícia médica

administrativa devidamente fundamentada; (b) retorno voluntário ao trabalho, devidamente comprovado; (c)

comprovada desídia da parte autora em se submeter a exame médico a cargo da previdência social, processo de

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado ou tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e

a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.213/91; ou (d) óbito.

Para efeito da hipótese mencionada no item “c”, considera-se também desídia a não localização da parte autora no

endereço por ela informado ao INSS.

Nas hipóteses mencionadas nos itens “a”, “b” e “c”, a cessação do benefício dependerá, ainda, de manifestação

prévia e fundamentada da Procuradoria local do INSS, nos termos previstos na Orientação Interna

Conjunta/INSS/PFE/DIRBEN n.º 76/2003, e da juntada, aos presentes autos, de cópia integral do procedimento
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administrativo em que a cessação venha a ser determinada e do laudo médico eventualmente existente, extraído do

SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade.

O réu reembolsará ao erário os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei n.º 9.099/95).

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001504-90.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA FERREIRA DE ALMEIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001510-97.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175034-KENNYTI DAIJÓ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001512-67.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/11/2012 09:20 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001513-52.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL JACINTHO RAMALHO 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/11/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001514-37.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ALVES DE LIMA ROSA 

ADVOGADO: SP129486-RICARDO LOPES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/11/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001515-22.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA APARECIDA ARAUJO BARTOLOMEU 

ADVOGADO: SP129486-RICARDO LOPES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/11/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001516-07.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA APARECIDA MALACHIAS 

ADVOGADO: SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/10/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 05/11/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 - CENTRO - AVARÉ/SP - CEP

18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001519-59.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO APARECIDO LIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001520-44.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL VAZ 

ADVOGADO: SP274733-SAMIRA GONÇALVES SESTITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/11/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001521-29.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIR ESTATI 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/10/2012 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001522-14.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA GOMES LOPES 

ADVOGADO: SP305103-HELCIO LUCIANO BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001523-96.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANDREA FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001524-81.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCOLINA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/09/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001531-73.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCIMAR BRANDAO JACUNDINO 

ADVOGADO: SP277864-DANIENE FARAH SOARES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2013 15:30:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000445-09.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALVA NUNES DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO: SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000527 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003260-68.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015774 - WESLEY LIMA

DOS SANTOS (SP287110 - LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA) BIANCA LIMA DOS SANTOS

(SP287110 - LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA) FRANCIELLE LIMA DOS SANTOS (SP287110 -

LEANDRO MONTANDON OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Tendo em vista que a decisão proferida nestes autos não foi publicada e considerando que há providências para

cumprimento da demandante, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 23.10.2012,

às 16 horas, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 22.8.2012.

A decisão supra foi vazada nos seguintes termos:

“1) O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde

que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda,

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     999/1372



caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

A constatação dos requisitos legais para a concessão do benefício almejado depende, no entanto, da regular

instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento

previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista

não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à

verossimilhança das alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2) Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, no último vínculo constante tanto da cópia da CTPS, quanto do

CNIS, consta data de admissão em 02.02.2009, porém sem data de desligamento e o cadastro de tal vínculo foi

efetuado após o óbito. Determino que o autor traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, documentos que

comprovem o vínculo empregatício alegado, tais como holerites, ficha de registro de empregado (inclusive as da

sequência - anterior e posterior), crachá, guia de rescisão do contrato de trabalho, entre outros que entender

pertinentes.

3) Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 22.8.2012 às 15 horas, ficando

prejudicada a audiência marcada para o dia 11.01.2012.

Intimem-se as partes e o MPF.”

Intimem-se.

 

0005936-23.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015178 - THAYNARA

PEREIRA MONTEIRO (SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Em audiência, foi determinado à empresa “ETERNO JI CALÇADOS LTDA” que, no prazo de 30 dias, fossem

encaminhadas cópias: da “Ficha de Registro de Empregados” de Marcelo de Almeida Monteiro, bem como das

fichas imediatamente anterior e a imediatamente posterior, além dos atos constitutivos da empresa (Contrato

Social e todas as alterações contratuais havidas); do comprovantes de pagamentos efetuados ao mencionado

empregado; dos comprovantes de depósitos ao FGTS e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.

O ofício foi entregue em 05.4.2012, porém até a presente data não foi dado cumprimento ao determinado.

Assim, expeça-se com urgência mandado de busca e apreensão dos referidos documentos.

Cumprida a diligência, abra-se "vista" ao MPF e, após, venham-me os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se e intimem-se.

 

0006905-04.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015749 - ALEXANDRE

LUIZ DA SILVA (SP152559 - HORACIO XAVIER FRANCO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA, SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS

SANTOS, SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)

Tendo em vista as preliminares arguidas pela ré, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a

contestação, em especial acerca do interesse de agir, tendo em vista o contrato a fls. 14/19, da petição inicial.

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0048064-48.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012501 - ANTONIO

LUIZ MONTEIRO SANTOS (SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, traga comprovante de residência contemporâneo à

data do ajuizamento da presente ação e esclareça a divergência de endereço, tendo em vista que o mencionado na

petição inicial difere do juntado posteriormente aos autos e que motivou a decisão que determinou a remessa dos

autos a este JEF de Mogi das Cruzes/SP.

 Após retornem os autos conclusos.

 

0000038-58.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015794 - SUELI
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APARECIDA VAVALLO (SP313691 - LIVIA CRISTINA PERES GUARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) BANCO BMG CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR)

Em petição juntada aos autos, a autora requer a exclusão do corréu Banco BMG, devendo-se prosseguir a ação

apenas contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Indefiro o pedido formulado, pois referida instituição bancária é na ação litisconsorte passiva necessária, sendo de

mister sua presença para o deslinde da causa. Considerando que a carta precatória expedida para sua citação ainda

não foi devolvida, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 28.02.2013, às 15 horas

e 30 minutos, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 23.8.2012.

Intimem-se.

 

0001972-56.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014767 - ANTONIO DE

ASSIS VERAS (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

O agente nocivo ruído sempre exigiu comprovação mediante a apresentação de laudo técnico, o qual não foi

apresentado pelo autor. Contudo, a atual legislação prevê a comprovação da exposição ao agente nocivo pela

apresentação do formulário perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, emitido pela empresa e que espelha o laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por profissional responsável (§2º, do art. 68, do Decreto nº 3.048/99).

Assim, é possível demonstrar o exercício de atividade especial pelo PPP, mas é imprescindível seu preenchimento

nos moldes exigidos pela autarquia previdenciária, o que inclui o responsável técnico pelos registros ambientais,

para todo o período trabalhado. Ausentes estas informações no PPP, não há como se avaliar as condições em que

se deu o exercício da atividade laboral, sendo imprescindível a análise dos laudos periciais acaso existentes.

Deste modo, concedo a parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que junte aos autos laudo

pericial do período de 22/12/72 a 04/01/74, sob pena de preclusão.

Advirta-se que incumbe ao autor diligenciar diretamente aos empregadores para obter os documentos necessários

à constituição do seu direito, ficando desde já indeferida a expedição de Ofício às empresas, salvo se comprovada

documentalmente a recusa dos empregadores em fornecer tais documentos.

Com a juntada dos documentos, vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias.

Cumprida ou não a diligência, transcorrido o prazo fixado, encaminhem-se os autos à Contadoria.

Intimem-se.

 

0002318-02.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012608 - SERGIO DE

ALMEIDA TINOCO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Analisando os autos, verifico haver processo anterior (0005276-92.2011.4.03.6309) de mesmo pedido, com

mesmo advogado, cuja extinção decorreu do não cumprimento de despacho, tendo a parte autora deixado de trazer

aos autos cópia das petições iniciais de todos os processos indicados no termo de prevenção, bem como eventuais

sentenças.

 Considerando a importância do conhecimento de todos os processos anteriores para análise de prevenção dos

autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito, junte aos autos cópia da petição inicial do processo de n° 00040600420024036183 ajuizado na 1ª Vara do

Fórum Federal Previdenciário. 

Após retornem os autos conclusos. 

Intime-se.

 

0001932-74.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015779 - ACRISIO

PEREIRA DA SILVA (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

A parte autora foi intimada a apresentar documentos regulares que comprovassem o trabalho exercido em

condições especiais para conversão em tempo comum.

O demandante veio aos autos denunciando a impossibilidade de fazê-lo e requerendo a expedição de ofício às

empresas respectivas, para que as mesmas encaminhem ao juízo referidos documentos.

Indefiro o pedido, pois a intervenção judicial somente se justifica caso haja comprovada negativa das ex-

empregadoras.

Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte diligencie junto às ex-empregadoras e junte

aos autos os laudos e formulários necessários, sob pena de preclusão.

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 28.02.2013, às 14 horas e 30 minutos,

ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 21.8.2012.
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Intimem-se.

 

0000059-34.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015353 - APARECIDA

OKUMA (SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI)

Considerando que a CTPS da autora foi emitida em18/04/77 e o período a que se pretende reconhecer como

atividade de empregado rural iniciou-se em 05/09/1972, cuja indicação está rasurada, apresente a autora, no prazo

de 5 (cinco) dias,sua CTPS para depósito em juízo. Em paralelo, e no mesmo prazo, deverá comprovar que no

período indicado de 1972 a 1977 o empregador- Sr. Giro Shigihara - exercia a atividade de avicultura (granja).

 

Após o cumprimento da diligência, remetam-se os autos para a contadoria.

 

Decorrido o prazo in albis,remetam-se os autos conclusos para sentença.

I

ntime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000967-91.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309013479 - MARIA DO

CARMO SANTOS (SP131373 - LOURDES APARECIDA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que MARIA DO CARMO SANTOS, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença com a conversão deste em aposentadoria por invalidez.

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que,

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte,

deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:

 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a

elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto

de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo

(art. 273, 2º).

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95,

grifo do autor)

 

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº

10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem

discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações.

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Por fim, para melhor instruir o feito, determino a parte autora que apresente, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena

de preclusão, documentos que comprovem o alegado vínculo como faxineira na residência da senhora Vilma de
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Fátima Néri Quintão de Barros, tendo em vista que a anotação na CTPS produz presunção juris tantum, tais como

comprovantes dos pagamentos de salário, de férias ou outro documento que possua. No mesmo prazo, deve

especificar eventuais provas que pretenda produzir.

Na mesma oportunidade, oficie-se ao consultório médico do Dr. Hilton Medeiros de Moraes (CRM 57.894),

localizado na Rua Santos Dumont, 1060, Centro, Ferraz de Vasconcelos/SP, CEP:08530-000, bem como ao INEC

Instituto de Neurologia e Neurocirurgia, localizado na Rua Coronel Souza Franco, 1201, Centro, Mogi das

Cruzes/SP, CEP: 08780-120 para que encaminhem, no prazo de 20 (vinte) dias, prontuário médico contendo o

histórico da paciente, ora autora, Srª MARIA DO CARMO SANTOS.

Ressalto que tais ofícios deverão ser instruídos com cópia dos laudos médicos que instruíram a petição inicial.

No mais, aguarde-se a audiência de conciliação agendada para o dia 14/01/2013 às 13:15 horas.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000528 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002959-24.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015862 - CICERA MARIA DA SILVA X LUCAS SILVA DE ARAUJO (SP226727 - RACHEL

FIERRO MACHADO PIRES) CAMILLY MARIA DA SILVA ARAUJO (SP226727 - RACHEL FIERRO

MACHADO PIRES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte proposta por CÍCERA MARIA

DA SILVA, solteira, do lar, 41 anos de idade, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Consubstanciando seu pleito, alega ter convivido maritalmente com FRANCISCO ALVES DE ARAUJO,

falecido em 10.07.2006.

Ademais, relata que requereu administrativamente o benefício em 03.11.2010, tendo sido indeferido por falta de

qualidade de dependente - companheira.

Citado em 06.07.2011, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência dos pedidos autorais.

Frustrada a tentativa de conciliação.

 

É o relatório. Decido, fundamentando.

 

Conforme preceitua o artigo 201, inciso I, da Constituição da República vigente, a Previdência Social organizar-

se-á sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a cobertura, dentre outros, do evento

morte.

No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.213, de 1.991, impôs ao ente público, gestor da Previdência Social, a

prestação de pagamento continuado e substitutivo da remuneração do segurado falecido, com vistas a atenuar os

efeitos da contingência social que a sua morte representa para os seus dependentes.

Disciplinada nos artigos 74 a 79, da Lei nº 8.213, de 1.991, e pormenorizada nos artigos 105 a 115, do Decreto nº

3.048, de 1.999, tal espécie de prestação previdenciária visa à manutenção dos dependentes diante da ocorrência

da morte do responsável por seu sustento.

Nesses termos, preconiza o artigo 74, de tal diploma, que a pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar de um dos três termos iniciais previstos em seus
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incisos, conforme o caso concreto.

Destarte, a questão posta sob o crivo judicial passa a se restringir ao exame da qualidade dos beneficiários

envolvidos, valendo acrescentar que são eles os segurados, compulsoriamente filiados a partir do exercício de

atividade remunerada (obrigatórios) ou filiados por seu exclusivo alvedrio (facultativos), bem como os seus

dependentes.

Quanto aos segurados obrigatórios, aos quais se refere o artigo 11 do citado diploma, a filiação ao Regime Geral

de Previdência Social decorre do exercício de atividade remunerada, por si só. Por outro lado, segundo o artigo

13, é segurado facultativo o maior de 14 anos que se filiar, mediante contribuição, desde que não incluído nas

disposições do artigo 11.

Acrescente-se, então, que a concessão de pensão por morte independe de carência, vale esclarecer, número de

contribuições mensais mínimas efetivadas pelo segurado, consoante preceitua o artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213, de 1.991, exigindo-se somente que o de cujus esteja no gozo da qualidade de segurado na data do óbito.

Nesse sentido, aliás, converge a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “para que o óbito de alguém gere

o direito à pensão por morte, é necessário que, na data de seu óbito, ele revista a condição de segurado da

Previdência Social, ou esteja na titularidade de direito adquirido à percepção de benefício previdenciário

continuado”. (Pedido de uniformização de interpretação de lei federal nos autos do processo: 200470950126866,

Relator Juiz Federal Leonardo Safi de Melo, Relator para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU de

11/03/2008).

 

Vale, ainda, conferir o julgado a seguir transcrito:

 

“Ementa EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. 1. 'A perda da qualidade de segurado,

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na

impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo

Gallotti, in DJ 24/4/2006). 2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte

quando o de cujus não chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer

aposentadoria concedida pela Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse

preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 3. Embargos

de divergência acolhidos.” (EREsp 263005/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJE de

17/03/2008).

 

Portanto, faz-se necessário constatar o vínculo previdenciário ativo, visto que a perda da qualidade de segurado

importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, sendo certo que a manutenção de tal elo dar-se-á

apenas em caráter excepcional, segundo ressalvas legalmente fixadas.

No caso, a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito é requisito que se encontra cumprido, visto que,

conforme o parecer da Contadoria deste Juizado, tendo o falecido como instituidor, consta benefício pensão por

morte sob nº B 21/142.956.098-0 com DIB em 10/07/06, DIP em 10/07/06, tendo como dependentes, Camilly

Maria da Silva Araújo e Lucas Silva de Araújo, na qualidade de filhos, representados pela Autora como tutora

nata.

Vencida tal questão, resta aferir a qualidade de dependente alegada pela parte autora, que, em tese, encontra

respaldo no artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213, de 1.991, no que se refere à figura da “companheira” - pessoa que,

sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o §3º do artigo 226 da

Constituição da República.

 

Nesse sentido, note-se que o dispositivo constitucional mencionado reconhece, para efeito de proteção do Estado,

a união estável entre homem e mulher, desde que solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou,

ainda, que tenham prole comum, enquanto não se separarem, como entidade familiar.

 

Advirta-se, ainda, que, para efeito de reconhecimento da união estável, não mais se exige a comprovação

convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei nº 8.971, de 1996, bem como não é indispensável a

convivência sob o mesmo teto ou more uxório (Súmula 382, do Supremo Tribunal Federal) e nem mesmo a

existência de prole comum.

 

Muito embora os fatores acima citados não possam ser calibrados como imprescindíveis,imperativa a

demonstração de elementos essenciais caracterizadores do citado instituto, tais como a afetividade, a estabilidade,

a ostensividade e a continuidade, além do ânimo de constituir família, o que se afigura demonstrado no caso dos
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autos.

 

Com efeito, restou devidamente comprovado que a autora viveu maritalmente com o falecido, pois há nos autos

documentos que comprovam essa situação, tais como:

 

1 - Certidão de óbito de FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO, 44 anos, solteiro, 02 filhos menores, residente na

Rua São Bento, nº 15, Quinta da Boa Vista, Itaquaquecetuba, São Paulo, o que ocorreu, em 10.07.2006, no

Hospital Santa Marcelina, em decorrência de bronco pneumonia bilateral, arritmia cardíaca e descarga elétrica,

segundo declarações de CÍCERA MARIA DA SILVA, a autora;

 

2 - Averbação de divórcio litigioso de CÍCERA MARIA DA SILVA e de JOSENILDO FERREIRA COSTA, o

que ocorreu em 23.11.1999;

 

3 - Certidão de nascimento de LUCAS SILVA DE ARAÚJO, filho de FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO e de

CÍCERA MARIA DA COSTA, o que ocorreu em 05.01.1995;

 

4 - Certidão de nascimento de CAMILLY MARIA DA SILVA ARAUJO, filha de FRANCISCO ALVES DE

ARAÚJO e de CÍCERA MARIA DA COSTA, o que ocorreu em 20.05.2004;

 

5 - Correspondência comercial enviada para o falecido e endereçada, em julho de 2006, para a Rua São Bento, nº

15, Quinta da Boa Vista, Itaquaquecetuba, São Paulo, SP;

 

6 - Correspondência comercial enviada para a autora e endereçada, em dezembro de 2006, para a Rua São Bento,

nº 15, Quinta da Boa Vista, Itaquaquecetuba, São Paulo, SP;

 

7 - Correspondência comercial enviada para a autora e endereçada, em maio de 2011, para a Rua São Bento, nº 15,

Quinta da Boa Vista, Itaquaquecetuba, São Paulo, SP;

 

8 - Cópia de sentença de procedência parcial exarada na ação de reconhecimento de união estável entre

FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO e CÍCERA MARIA DA SILVA, o que ocorreu em maio de 2010;

 

Quanto à dependência econômica da autora em relação ao seu companheiro, a mesma é presumida. De fato, o

inciso I do artigo 16 da Lei nº 8.213, de 1991, estabelece que, dentre outros, a companheira, dependente do

segurado, é beneficiária do sistema, concluindo, em seu 4º parágrafo, que a sua dependência econômica é

presumida.

 

Além disso, embora tenha alegado a ré não logrou comprovar que a autora não se enquadra nesta presunção legal.

 

Presentes os requisitos necessários para os fins da concessão do benefício previdenciário ora pleiteado, fixo,

quanto à data de início do benefício, a do ajuizamento da presente ação, já que apenas após a colheita das provas

em Juízo, sob o crivo do contraditório, sobretudo com a oitiva das testemunhas, ficou provada a condição de

companheira da autora em relação ao “de cujus”. Deixo, entretanto, de condenar o INSS no pagamento dos

atrasados, posto que a pensão por morte tem hoje como beneficiários os filhos da autora, e o valorrecebido reverte

para o núcleo familiar.

 

Posto isso, e considerando tudo o que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por

CÍCERA MARIA DA SILVA, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

conceder-lhe o benefício de pensão por morte, desdobrada, em partes iguais e equivalentes a 1/3 do valor do

benefício nº B 21/142.956.098-0 (enquanto não alcançada a maioridade dos filhos) comDIP para agosto de 2012.

 

Reitere-se que deixo de condenar o INSS ao pagamento dos atrasados, visto que os filhos recebem a pensão por

morte e o valor reverte para o núcleo familiar, de sorte não há parcelas vencidas para a autora.

 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e no

artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo
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de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento

da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Saem os presentes intimados.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000529 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000355-90.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015890 - LUCAS VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA- REPRESENTADO X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

(SP164180 - GRACIELA MEDINA SANTANA DEI GOBBI, SP182135 - CARLOS JOSÉ DE SOUZA)

Trata-se de ação proposta por LUCAS VINÍCIUS PEREIRA DE OLIVEIRA, sob o rito dos Juizados Especiais

Federais, em face da UNIÃO FEDERAL e o do MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, objetivando

medicamentos de custo incompatível com a sua renda, contínuos e não fornecidos pelo Sistema Único de Saúde -

SUS.

 

Afirma, então, ser portador de enfermidade devidamente comprovada por laudo médico em anexo, a saber: TDAH

- Transtorno do déficit de atenção com hiperatividade, e para cujo tratamento é exigida medicação de custo

elevado e incompatível com a renda e a despesa familiar, a saber: metilfenidato, 54mg - concerta.

 

Tendo já solicitado o referido medicamento junto à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, nenhum êxito

obteve, sob o argumento de que o relatório apresentado pela parte autora não foi emitido por médico credenciado

pelo SUS.

 

Expostos tais fatos, requer, além da prioridade na tramitação processual, a citação dos réus e da antecipação da

tutela jurisdicional pretendida, o que segue listado:

 

(i). Solicitação de medicamentos formulada, em 30.12.2010, pela parte autora junto à Prefeitura Municipal de

Mogi das Cruzes;

 

(ii). Relatório emitido, em 21.01.2011, pela Dra. Thais Helena Bastos Pinto, atestando que a parte autora está em

tratamento neurológico por quadro de TDAH - Transtorno do déficit de atenção com hiperatividade;

 

(iii). Notificação de receita em nome de LUCAS VINÍCIUS PEREIRA DE OLIVEIRA em 23.01.2011;

 

Laudo pericial produzido a requerimento deste Juizado e juntado aos autos em 28.03.2011, confirma o diagnostico
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da patologia e a necessidade de tratamento.

 

Laudo pericialcomplementar produzido a requerimento deste Juizado e juntado aos autos em 21.06.2012,

confirma os dados do parecer anterior e explicita que a patologia pode ser controlada com o medicamento similar

ofertado pelo SUS (ritalina).

 

A União Federal contestou o feito, alegando, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial Federal em

razão da complexidade da causa, a ilegitimidade passiva quanto à distribuição direta de medicamentos, bem como

o cerceamento do direito de defesa da União por nulidade da perícia realizada sem prévia intimação e, ainda,

apresentando quesitos.

 

O Município de Mogi das Cruzes contestou o feito, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva, sob o

argumento de que o Hospital Luzia de Pinho Melo integra a estrutura de São Paulo.

 

É o relatório. Decido, fundamentando-a.

 

De plano, afasto as preliminares erigidas,uma vez que há entendimento pacifico dos tribunais superiores sobre a

legitimidade (solidariedade, inclusive) de todos os entes federados para a discussão do fornecimento de

medicamentos.

 

Como cediço, a União,o Estado e o Município são partes legítimas para figurarem no pólo passivo de demanda

que visa ao fornecimento de medicamento, independentemente de qual seja este, tendo em vista que o art. 23 da

CF prevê como competência comum da União, Estado, Distrito Federal e Município, cuidar da saúde.

 

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

- UNIÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA -

POSSIBILIDADE.- SÚMULA 729/STF E PRECEDENTES DESTA CORTE.- "É obrigação do Estado (União,

Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o

acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo as

mais graves. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função

da solidariedade, a legitimidade passiva de qualquer deles no pólo passivo da demanda" (Acórdão Origem: STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 516359 Processo:

200300595960 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 08/11/2005 RESP 719716/SC,

Min. Relator Castro Meira).

 

 

 

Noutro ponto, acomplexidade da causa, se existisse na presente lide não seria óbice ao estabelecimento da

competência do Juizado Especial Federal, haja vista a natureza da competência estabelecida pela lei de regência

(art. 1º da lei n. 10.259/01) se embasar no valor da causa e não em outros critérios como a complexidade da

investigação dos fatos.

 

A jurisprudência vem entendendo que a necessidade de produção de prova pericial, além de não ser o critério

próprio para definir a competência, não é sequer incompatível com o rito dos Juizados Federais, que prevê

expressamente a produção dessa espécie de prova (art. 12 da Lei 10.259/01)" (CC 96.353/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 09.09.08)

 

 

Destaco, ainda, que a despeito de não ter havido a intimação regular dos réus para o acompanhamento da prova

pericial, tal fato não poderia refletir prejuízos para a defesa, uma vez que a conclusão do laudo médico é

desfavorável ao pleito. Não é possível visualizar, com efeito, qualquer nulidade, porquantoinexiste prejuízo para a

compreensão do direito material deduzido. Calha reproduzir, sobre esse enfoque,novamentea orientação do art. 13

da lei n. 9099/95, cujo §1º dispõe:
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Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para as quais forem realizados,

atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei.

 § 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.

 

 

No mais, cumpre realçar que a designação do Hospital Luzia Pinho de Mello no pólo passivo não tem o condão de

afastar a legitimidade do Município de Mogi das Cruzes para o enfrentamento da temática, porquanto a iniciativa

do processo se dera pela via daatermação e a exigência da forma neste rito perde espaço para a informalidade,que

privilegia aanálise do direito material, notadamente em face da dispensa do acompanhamento de advogado.

 

Dos parâmetros para a concessão judicial de medicamentos

 

 

Aconcessão judicialde medicamentos não fornecidos pelos órgãos públicos deveponderaras conseqüências

negativas para o sistema de saúde em seu todo, notadamente no que diz respeito à inarredável isonomia

deacessoaos sistemas públicos de saúde, consoante sublinhado pelo Ministro do STF Gilmar Mendes, na STA175

(sem grifos no original):

 

“Assim, também com base no que ficou esclarecido na Audiência Pública, o primeiro dado a ser considerado é a

existência, ou não, de política estatal que abranja a prestação de saúde pleiteada pela parte.

 

(...)

 

Se a prestação de saúde pleiteada não estiver entre as políticas do SUS, é imprescindível distinguir se a não

prestação decorre de (1) uma omissão legislativa ou administrativa, (2) de uma decisão administrativa de não

fornecê-la ou (3) de uma vedação legal a sua dispensação.

 

(...)

 

Como ficou claro nos depoimentos prestados na Audiência Pública, é vedado à Administração Pública fornecer

fármaco que não possua registro na ANVISA.

 

(...)

 

O segundo dado a ser considerado é a existência de motivação para o não fornecimento de determinada ação de

saúde pelo SUS. Há casos em que se ajuíza ação com o objetivo de garantir prestação de saúde que o SUS decidiu

não custear por entender que inexistem evidências científicas suficientes para autorizar sua inclusão. Nessa

hipótese, podem ocorrer, ainda, duas situações: 1º) o SUS fornece tratamento alternativo, mas não adequado a

determinado paciente; 2º) o SUS não tem nenhum tratamento específico para determinada patologia.

 

(...)

 

 Dessa forma, podemos concluir que, em geral, deverá ser privilegiado o tratamento fornecido pelo SUS em

detrimento de opção diversa escolhida pelo paciente, sempre que não for comprovada a ineficácia ou a

impropriedade da política de saúde existente. 

 

Essa conclusão não afasta, contudo, a possibilidade de o Poder Judiciário, ou de a própria Administração, decidir

que medida diferente da custeada pelo SUS deve ser fornecida a determinada pessoa que, por razões específicas

do seu organismo, comprove que o tratamento fornecido não é eficaz no seu caso. Inclusive, como ressaltado pelo

próprio Ministro da Saúde na Audiência Pública, há necessidade de revisão periódica dos protocolos existentes e

de elaboração de novos protocolos.

 

Assim, não se pode afirmar que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do SUS são inquestionáveis, o

que permite sua contestação judicial. Situação diferente é a que envolve a inexistência de tratamento na rede

pública. Nesses casos, é preciso diferenciar os tratamentos puramente experimentais dos novos tratamentos ainda
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não testados pelo Sistema de Saúde brasileiro. Os tratamentos experimentais (sem comprovação científica de sua

eficácia) são realizados por laboratórios ou centros médicos de ponta, consubstanciando-se em pesquisas clínicas.

A participação nesses tratamentos rege-se pelas normas que regulam a pesquisa médica e, portanto, o Estado não

pode ser condenado a fornecê-los.

 

(...)

 

 Parece certo que a inexistência de Protocolo Clínico no SUS não pode significar violação ao princípio da

integralidade do sistema, nem justificar a diferença entre as opções acessíveis aos usuários da rede pública e as

disponíveis aos usuários da rede privada. Nesses casos, a omissão administrativa no tratamento de determinada

patologia poderá ser objeto de impugnação judicial, tanto por ações individuais como coletivas. No entanto, é

imprescindível que haja instrução processual, com ampla produção de provas, o que poderá configurar-se um

obstáculo à concessão de medida cautelar. 

 

(...)

 

 Portanto, independentemente da hipótese levada à consideração do Poder Judiciário, as premissas analisadas

deixam clara a necessidade de instrução das demandas de saúde para que não ocorra a produção padronizada de

iniciais, contestações e sentenças, peças processuais que, muitas vezes, não contemplam as especificidades do

caso concreto examinado, impedindo que o julgador concilie a dimensão subjetiva (individual e coletiva) com a

dimensão objetiva do direito à saúde. Esse é mais um dado incontestável, colhido na Audiência Pública - Saúde.”

 

 

 

 No caso em questão, a parte autora provou que é portadora de déficit de atenção, necessitando de tratamento

contínuo.O medicamento pleiteadoConcerta- que tem como principio ativo o metilfenidato - , possui fármaco

similar que está disponível na rede pública com o nome de Ritalina. 

 

Na hipótese presente a parte autora relata já ter feito uso do medicamento ritalina, sem resultados. Entretanto, não

há qualquer comprovação nos autos neste sentido, muito menos justificativa médica a amparar a especificidade do

caso concreto para o uso do fármaco mais custoso e afastar o remédio fornecido pelo SUS. 

 

Até se poderia alegar que o potencial do medicamento concerta (em razão de sua tecnologia e composição)

poderia ofertar mais conforto ao paciente, todavia essa conclusão não se harmoniza com a necessária isonomia e

universalidade que deve governar apolítica pública de saúde. Eventualprocedência do pedido para o custeio

público do medicamento mais caro, sem a cabal prova de sua imprescindibilidade,acarretaria desequilíbrio no

tratamento coletivo, posto que se estaria a permitir que um único usuário fosse tratado de forma privilegiada em

face dos demais, estando todos na mesma situação. 

 

Oportuno transcrever os esclarecimentos do perito neurologista:

 

“O periciando foi avaliado por este jurisperito, tratando-se de um adolescente de onze anos de idade com quadro

de transtorno de hiperatividade com déficit de atenção. Relatou ter feito uso da ritalina 10mg (metilfenidato) sem

melhora clínica e atualmente esta medicado com o concerta 54mg (metilfenidato) havendo melhora parcial das

queixas. O exame neurológico não revelou o comportamento hiperativo, provavelmente relacionado ao efeito

benéfico do medicamento. O tratamento medicamentoso do paciente portador de transtorno de hiperatividade com

déficit de atenção é realizado através do uso de metilfenidato, conforme evidencia de vários ensaios clínicos e

dispensado pela secretária da saúde do município de São Paulo, conforme diário oficial da cidade de São Paulo Nº

1 - DOM de 03/01/2008 e anexo abaixo ao processo. É fato também que ambos os medicamentos prescritos para o

periciando (a ritalina e o concerta) apresentam a mesma substância química (o metilfenidato), apenas há diferença

na dosagem dos medicamentos. Houve melhora clínica com o uso do concerta por ele apresentar dosagem

superior ao da ritalina (54mg contra 10mg). O problema poderia ser solucionado prescrevendo o metilfenidato na

dosagem de 50mg já dispensado pelo gestor do sistema único de saúde.”

 

 

O fornecimento judicial de fármacos deve ter a cautela de analisar o caso concreto. Se na hipótese em analise a
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ritalina não pudesse ser utilizada pelo paciente, em face de reação alérgica, efeito negativo grave, ou

especificidade semelhante, poder-se-ia amparar o pedido em tela, todavia, não há qualquer comprovação neste

sentido, tampouco justificativa em prol do tratamento diversificado (reafirmando a isonomia).

 

Assim, não há razão para se afastar a padronização do tratamento fornecido pelo SUS em detrimento de opção

diversa escolhida pelo paciente, posto que tal pretensão acarretaria tratamento não equânime perante os demais

portadores da mesma patologia,além de não existir comprovação nos autos sobre a ineficácia do medicamento do

SUSou aimpropriedade da política de saúde existente.

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

 

Cancele-se a audiência designadaparao dia 22/08/12, às 13:00h.

 

Intime-se com urgência as partese o MPF.

 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000530 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002163-38.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015697 - MARIA JOSE

DE ARAUJO (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora,conforme requerido. Intime-se.

 

0001383-30.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015732 - ED CARLOS

PRADO DA SILVA (SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Ciência à parte autora da implantação do benefício,noticiada pelo INSS. Intime-se.

 

0008595-73.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015296 - ADALBERTO

SANTOS SOUSA (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS

MELGAÇO, SP300809 - LUCIANO SANTOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)
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Visto que o Contrato de Honorários anexados aos autos data de 19/03/2012,após o julgamento do feito pela Turma

Recursal,expeça-se ofício requisitório de pequeno valor, na integralidade para o Autor. Cumpra-se. Intime-se.

 

0003113-42.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015772 - YUMI IRENA

SHIRATORI (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Intime-se a parte autora,da implantação do benefício,noticiada pelo INSS.

 

0004091-19.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309012530 - JANETE DOS

SANTOS MINEIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) JAQUELINE MINEIRO

LOPES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) JEAN CARLOS MINEIRO LOPES

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Expeçam-se ofícios requisitórios de pequeno valor,cabendo a cada co-autor o equivalente a 1/3 (hum terço) do

total da execução.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes sobre o Parecer e Cálculo da Contadoria Judicial,no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

 

0004140-65.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015699 - RICARDO

FARIA DE ALMEIDA (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0008405-13.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015704 - MARIA

DIONETE DA CUNHA LIMA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0007805-55.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015726 - GABRIEL

MANOEL SILVA (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006041-68.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015703 - ISABEL

SOUSA FABRI (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0002461-64.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015673 - TEREZINHA

CLAUDINO DOS SANTOS (SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

FIM.

 

0007423-62.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015717 - JAIME FELIX

DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO,

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001,fica facultada a

renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos,conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado

artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV),ou,pelo total da

execução,mediante expedição de ofício precatório.

Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito,juntando os

cálculos que julgar corretos,independentemente de estar a parte representada por advogado,no prazo de 30 (trinta)

dias. Em caso de concordância,expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. Caso haja

renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos,junte procuração com poderes específicos para

renúncia,no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0038271-22.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015696 - TAYNARA

SANTANA CAVALCANTI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Autorizo FABIANA SANTANA RIBEIRO LUCIO,CPF nº 303.444.158-48,RG nº 43.782.058-0,representante

legal da autora,a proceder ao levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor nº 20120107469, tendo como

requerente TAYNARA SANTANA CAVALCANTI,CPF nº 385.436.988-39,junto ao Banco do Brasil. Intime-se.
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0002491-94.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015733 - EDSON

SANTIAGO RAMOS (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Manifestem-se as partes sobre o Parecer da Contadoria Judicial,no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 17/08/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de

OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a).

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003437-89.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALTAIR JOSE MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003438-74.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VANDETE MACARIO DA SILVA

ADVOGADO: SP193361-ÉRIKA GUERRA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/10/2012 16:25 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003439-59.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA BARBOSA

ADVOGADO: SP142532-SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/09/2012 17:20 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003440-44.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRAIN ISAIAS MACHADO

ADVOGADO: SP204287-FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003441-29.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALADIA CARNEIRO THOMÉ

ADVOGADO: SP204287-FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003442-14.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROCHA GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003443-96.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUENA MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO: SP260711-ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003444-81.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2012 11:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/10/2012

17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003445-66.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP142532-SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/10/2012 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003446-51.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NILSON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP248812-ALBERTO JOSE BORGES MANCILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003447-36.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO GONCALVES COUTO

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003448-21.2012.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP190535-RODRIGO MOREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000122

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0003237-82.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019566 - VALMIR DE FRANÇA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1014/1372



recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0000377-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019477 - NILVAN PEREIRA DA ROCHA (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

“Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- NB (31) - 546.601.162-9

- nome do segurado: Nilvan Pereira da Rocha

- benefício: auxílio doença - restabelecimento

- RMA: R$ 622,00

- DIB: 14.06.2011

- RMI: R$ 500,66

- valor dos atrasados : R$ 3.628,08 (TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITO CENTAVOS)

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.”

 

0003767-62.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019631 - ANANIAS FELIPE DA ENCARNACAO (SP266093 - TÂNIA MARA REZENDE DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo

IMPROCEDENTE o pedido pleiteado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

Sentença registrada eletronicamente.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000601-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019692 - VERONICE DA CONCEICAO OLIVEIRA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

0006847-92.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019678 - ROBERTO JONAS DIAS BASTOS (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658

- EUGENIO CICHOWICZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o pedido pleiteado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0005287-18.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019499 - MANOEL DOS SANTOS MARTINS (SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para:

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor nos lapsos que medeiam de 29/01/1981 a

05/03/1997;

b) condenar o INSS a converter o lapso ora reconhecido como especial, em tempo comum;

c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em IMPLANTAR o benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em favor do autor, MANOEL DOS SANTOS

MARTINS, a partir da data do requerimento administrativo (20/05/2011), nos moldes citados nos itens “a” e “b”

supra, com renda mensal inicial de R$ 998,19 (NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAISE DEZENOVE

CENTAVOS) , e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.029,13 (UM MIL VINTE E NOVE REAISE TREZE

CENTAVOS)para a competência de JULHO de 2012, e atrasados de R$ 15.770,49 (QUINZE MIL

SETECENTOS E SETENTAREAISE QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados para a competência de

AGOSTO de 2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte

integrante desta sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais, bem como o receio de

dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL para que o INSS proceda àimediata IMPLANTAÇÃO do benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao autor, MANOEL DOS SANTOS MARTINS - NB 42/ 156.991.840-3,

sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0000541-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019562 - ANTONIO SANTA ROSA (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB:31/­545.275.347-4 e DIB:17.03.2011) desde a cessação

administrativa em 15.08.2011. Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o

prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (6 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício
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a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa, após

outubro de 2012

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (15.08.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a liminar deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0009175-29.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019747 - SIDNEY FERREIRA BARROS (SP289855 - MARIANE CHAVES ALONSO) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO (SP092598A - PAULO HUGO

SCHERER)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

- em relação ao pedido de reconhecimento de inexigibilidade do crédito tributário referente ao exercício de 1998 a

2001 (somente anuidades), pronuncio a prescrição e julgo extinto o processo com resolução de mérito, com

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

- em relação ao pedido de ressarcimento de danos morais, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e julgo improcedente o pedido deduzido pela parte

autora.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

0000184-93.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019503 - ABRAHAO RACHED NETO (SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1018/1372



269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição

inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre

as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos

autos.

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de

correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe oManual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada

deste Juizado.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei

nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal.

Caberá à parte autora proceder à comunicação de seu órgão pagador quanto ao teor da presente sentença, após seu

trânsito em julgado, a fim de que sejam adotadas as providências, na esfera administrativa, necessárias ao seu

cumprimento, independentemente de expedição de ofícios ou determinações judiciais futuras.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Apurados os valores devidos, expeça-se a

adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000963-48.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019502 - NEIDE FLAMINIO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o

pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do

tributo em cada uma das prestações do benefício previdenciário revisado recebidas pelo segurado, consoante as

alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do

recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95.

 Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual.

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Apurados os valores devidos, expeça-se a

adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à

baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1019/1372



 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que

dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de

condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe

o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e

dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002610-78.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019451 - EDSON ALVES DE SOUZA (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA,

SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002182-96.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019456 - JOSE XIMENES DA SILVA NETO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002230-55.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019454 - MARIA APARECIDA OTAVIANO LAUZEN (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS

DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002524-10.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019452 - CLEONICE APARECIDA DA SILVA (SP140738 - SONIA PIEPRZYK CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001391-30.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019458 - OVIDIO JOSE DOS PASSOS (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002657-52.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019449 - RAIMUNDO GOMES DA SILVA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP262377 -

FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002641-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019450 - JUCELINO PEREIRA DA ROCHA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP262377

- FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

0002218-41.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019455 - ADILSON COSTA CAMPOS (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002410-71.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019453 - ANTONIO CARLOS WASCHINSKY JUNIOR (SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS

DE OLIVEIRA, SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001482-23.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019457 - SOLANGE MARIA DA SILVA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP099327 -

IZABEL CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003233-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019565 - JOSE FAUSTO PINHEIRO (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0006171-47.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019569 - ALVARO BRACCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0004261-82.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019737 - MARIA JOSE DA SILVA X JENIFER CRISTINA T. DOS SANTOS EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por ilegitimidade ativa ad causam da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0003887-66.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019736 - CLEUZA DOS

SANTOS BATISTA (SP258266 - PEDRO LEONARDO ROMANO VILLAS BOAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos moldes requerido pela parte autora, uma vez que

depende de uma análise pormenorizada que será realizada tão somente na prolação da sentença.

Intime-se o autor.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0001592-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019698 - DAVID SERGIO

DA COSTA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora protocolizada em 20.07.2012.

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão sob n° 13523/2012, sob as penas nela

cominadas.

Intime-se.

 

0002748-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019734 - FRANCISCO

LOPES DA SILVA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial,

com o CRM do médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias, , sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito

(art. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Outrossim, no mesmo prazo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0001794-96.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019729 - MARIA NAZARE

BATISTA SILVA (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada.

2. Dê-se ciência ao INSS da juntada dos laudos médicos.

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0002664-44.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019687 - DONIZETI PEREZ

(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a repetição do imposto de renda que incidiu sobre verbas

recebidas em razão de ação trabalhista.

Considerando tratar-se de elementos indispensáveis à apreciação da lide, determino à parte autora que apresente

cópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado desconto, com

as informações da existência ou não de restituição de valores e do comprovante de retenção do imposto de renda.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, no termos do artigo 284,

parágrafo único do Código de Processo Civil.
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Intime-se.

 

0002865-36.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019739 - JOAO CANDIDO

DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu

nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a)

de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Após, se em termos o acima determinado:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo: 60 dias.

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer.

Intime-se. Cite-se. Oficie-se.

 

0000922-81.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019681 - EVERALDO

ALVES FERREIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Postergo a apreciação do pedido de tutela para após alguns esclarecimentos.

 

Esclareça o autor se realizou alguma Reabilitação Profissional, bem como seu pleito no restabelecimento do

auxílio doença, tendo em vista estar recebendo benefício de Auxílio Acidente - NB ­1603181684, com DIB em

29/03/2011.

Prazo de dez dias.

 

No mais, oficie-se à Agência do INSS para que apresente cópia do processo administrativo do auxílio Acidente do

autor, NB ­1603181684, no prazo de 30 dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

 

Após cumpridas as providências acima, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0006098-75.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019751 - DOUGLAS

BATISTA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos, etc.

 

1. Intime-se a parte autora a fim de que, havendo interesse, comprove em que local estava na época das operações

bancárias impugnadas neste feito, tendo em vista que informa que é profissional autônomo.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

2. Sem prejuízo, intime-se a CEF a fim de que esclareça e comprove eventuais outras operações bancárias

realizadas na conta de titularidade do autor nas cidades e/ou terminais indicados na petição de 09/03/2012.

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

3. Cumpridas as providências, dê-se vista às partes e venham os autos à conclusão para averiguação da

necessidade de audiência.

Intimem-se.

 

0008610-70.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019727 - RAMIRO DA

SILVA RODRIGUES (SP215539 - CAROLINA APARECIDA DE SOUSA RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO

COSTA)

Vistos,etc.
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Considerando que a parte autora informa que o bloqueio de sua conta poupança decorreu de ordem judicial;

Considerando, ainda, que a CEF informa que o bloqueio é realizado diretamente pelo Poder Judiciário via

Bacenjud, porém apresenta apenas consulta simples de bloqueio em nome de "Ramiro da Silva Rodrigues" à fl. 12

da contestação, referente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sem qualquer correlação com a hipótese

dos autos ou identificação,

Intime-se a CEF a fim de que apresente os dados completos referentes especificamente ao bloqueio indicado na

inicial (nome, cpf, valor, origem) e que foi objeto de reclamação do autor perante a agência ré, conforme

comprova o documento acostado à fl.14 da petição inicial (datado de 19/08/2009), e o qual foi recebido pela

gerente de relacionamento Sandra R. S. S. Sampaio (matrícula 003271-5).

Prazo:15 (quinze)dias.

Cumprida a providência, dê-se vista à parte autora e venham os autos à conclusão para a averiguação da

necessidade de audiência.

Intimem-se.

 

0004909-04.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019716 - LUIZ

FERNANDO HENRIQUE GOMES (SP200212 - JOÃO CARLOS DE ALENCASTTRO GUIMARÃES FILHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos, etc.

 

Converto o julgamento em diligência.

 

1. Inicialmente, verifico que a parte autora postula na presente demanda danos materiais e morais à razão de

quarenta salários mínimos. No entanto, em momento algum esclarece a que título pretende os danos materiais,

especificando o montante requerido a esse título.

Verifico, ainda, que a parte autora noticia na petição inicial que um dos contratos de empréstimo tinha previsão de

encerramento em outubro de 2010 e que outro teve início no mesmo mês. Por sua vez, a CEF faz menção a

determinado contrato realizado em 15/07/2008.

Todavia, nenhuma das partes identifica os contratos claramente (número da avença, valor contrato, prestações) e

nem apresenta o instrumento de celebração do empréstimo.

Sendo assim, intime-se a parte autora a fim de esclareça e especifique o pedido de danos materiais, justificando-o,

bem como identifique minimamente o contrato que visa discutir na presente ação.

Sem prejuízo, manifeste-se sobre as preliminares arguidas pela ré.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

2. Cumpridas as providências acima, intime-se a CEF a apresentar cópia integral legível dos contratos de

empréstimo objeto da presente ação constantes de seu sistema, bem como o mencionado em sua contestação,

discriminando a atual situação de cada um dos contratos. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

3. Sem prejuízo, expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre a data de inclusão e

exclusão no rol de devedores da parte autora nos últimos cinco anos, informação esta que deverá ser acompanhada

do número do CPF e RG. Prazo de 30 (trinta) dias.

 

4. Após, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para apreciação das preliminares arguidas pela ré e,

se em termos, para sentença.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

0001395-38.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019730 - ANDRÉ DE

OLIVEIRA SILVA (SP238702 - RENATA CRISTINA SILVA SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES

BEZERRA)

As partes são intimadas da prolação de sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não

houver interposição de recurso, após o prazo constante do art 42 da lei 9.099/95.

Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a

determinação contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.
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Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista que o processo demanda maiores esclarecimentos, apresente o autor sua(s) declaração(ões) de

imposto de renda e respectivo(s) recibo(s) de entrega em que conste o pagamento de honorários advocatícios,

inclusive com o nome do destinatário, referente ao ano-base em que recebeu o montante decorrente da Ação

Trabalhista e que pretende eventual restituição.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

0002933-83.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019635 - ADERITO JOSE

DE OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001021-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019637 - PAULO

ROBERTO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0002057-31.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019636 - VALTER DE

OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0002273-89.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019746 - MARIA HELENA

RONDINELLI GOMIDE (SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Inicialmente, determino o cancelamento da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento agendada para

23/08/2012 às 15 horas.

 Considerando que o art. 34 da Lei nº 9.099/95 limita em 3 (três) o número de testemunhas a serem ouvidas em

audiência de conciliação, instrução e julgamento, e que a parte autora apresentou rol de testemunhas com número

superior a três, determino seja intimada a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique quais

testemunhas dentre aquelas arroladas pretende sejam ouvidas quando da designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

 Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para redesignação de audiência de conciliação, instrução e

julgamento.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias, traga aos autos toda a

documentação que possa comprovar a retenção do imposto ora guerreado, bem como as respectivas declarações

de ajuste anual acompanhadas do recibo de entrega, referente ao período reconhecido em sentença/acórdão, a fim

de que se verifique eventual restituição quando da entrega das informações à Receita Federal do Brasil.

 Ademais, considerando o trânsito em julgado da presente ação, deverá a parte autora, independente de

determinações judiciais futuras, comunicar ao seu órgão pagador o teor do julgado, a fim de que este adote as

providências necessárias ao seu cumprimento na esfera administrativa.

 Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos no estado em

que se encontram, ressaltando à parte autora que a juntada de documentação posterior à apresentação dos valores

devidos restará prejudicada pela preclusão, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito, com as cautelas de

praxe.

 Intime-se.

 

0007734-81.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019741 - WILLIANS

RODRIGUES DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001487-84.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019744 - REGINA MARIA

GOMES DOS SANTOS (SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0003192-20.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019743 - SILVIO DE

BARROS RODRIGUES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0004612-60.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019742 - CLAUDIA

APARECIDA DE TOLEDO ARANTES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)
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X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0001757-69.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019688 - JOAO ANTONIO

SOARES (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada.

2. Dê-se ciência as partes da juntada dos laudos médicos.

No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000051-51.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019685 - GISELDA JUDITE

DOS SANTOS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 - EDVANIO ALVES DO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo à conclusão.

Verifico que a causa demanda maiores esclarecimentos, sobretudo em relação à qualidade de segurado na data do

início da doença e incapacidade.

 

Dessa forma, determino:

 

I- Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do processo administrativo

NB­ ­5433022915, bem como todas as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte autora, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive

busca e apreensão e crime de desobediência.

 

II - Oficie-se ao AMBULATÓRIO CENTRAL DE ESPECIALIDADES - POLICLINICA DE CUBATÃO e

AME SANTOS OFTALMOLOGIA (Dr. Hamilton A.A. Moreira Pinto; Dr. Eudes Roberto Matos Filho; Dr.

Lucas Calmon Pessanha)

 

para que informem o primeiro atendimento NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA realizado na paciente

GISELDA JUDITE DOS SANTOS, apresentando histórico e prontuário médico da mesma.

 

Ficam cientes os médicos que poderão ser intimados a prestar os devidos esclarecimentos em audiência perante

esse Juízo.

 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

 

Os ofícios deverão ainda ser acompanhados do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os elementos

que possam identificar a parte autora - tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

Deverão ainda, ser encaminhados com cópia das fls. 22/27/37/38/50 da exordial.

 

Cumpridas as providências acima, tornem conclusos para sentença.

 

0000599-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019682 - MARIA

DEUZINHA DA SILVA (SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Recebo a conclusão.

A demanda merece maiores esclarecimentos, sobretudo no tocante ao cumprimento da carência.

Assim, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

I)Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia dos processos administrativos

referentes aos benefícios pleiteados pela parte autora, inclusive o indeferido - NB 5407652303; NB 5458471292;
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NB­5435861353, bem como as respectivas informações do SABI e pareceres médicos.

 

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive

busca e apreensão e crime de desobediência.

 

II) Determino a expedição de ofícios à:

 

a) Dr. Alexandre Pedroso Ribeiro - CRM 75867, na Rua Dr. Arthur Costa Filho, 215, Vila Maia Guarujá;

 

b) HOSPITAL SANTO AMARO - GUARUJÁ (Dr. Marcio da Silva Tinos; Dr. Alexandre Pedroso Ribeiro);

 

c) INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DO GUARUJÁ “MEDICAL CARE” (Dr. Marcio da

Silva Tinos; Dr. Alexandre Pedroso Ribeiro);

 

para que informem o primeiro atendimento realizado na paciente MARIA DEUZINHA DA SILVA, apresentando

histórico e prontuário médico da mesma.

 

Ficam cientes os médicos que poderão ser intimados a prestar os devidos esclarecimentos em audiência perante

esse Juízo.

 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais,

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial.

 

Os ofícios deverão ainda ser acompanhados do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os elementos

que possam identificar a parte autora - tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

Deverão ainda, ser encaminhados com cópia das fls. 16/17/23 e 24 da exordial.

 

III) Tendo em vista que a parte autora recolheu suas contribuições registrada como empresária, apresente, cópia de

suas GFIPs, no prazo de 10 dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

Cumpridas as providências acima, tornem conclusos para sentença.

 

0000331-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019750 - GILBERTO DE

OLIVEIRA DIAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que os documentos anexados aos autos não se encontram totalmente legíveis, reitere-se a expedição

de ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia integral LEGÍVEL do processo

administrativo referente ao benefício NB-42/129129409-8, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação

de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência.

 

 Sem prejuízo, considerando documento apresentado pela parte autora em 15/06/2012 etratando-se de elementos

indispensáveis ao prosseguimento do feito, determino novamente à parte autora que apresente documento em que

haja discriminação do valor das verbas trabalhistas recebidas MÊS a MÊS, INDIVIDUALIZADAS, no prazo

suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, no termos do artigo

284, parágrafo único do Código de Processo Civil.

 

 Cumpridas as providências, remetam-se os autos à Contadoria para cálculo.

Intime-se. Oficie-se.

 

0000040-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019632 - ANTONIO ROSA

(SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando-se a natureza da presente demanda, os documentos apresentados pela parte autora, bem como o

conteúdo do laudo pericial, reputo necessário para o deslinde do feito que sejam tomadas as seguintes
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providências:

 

1- Intime-se a perita judicial na especialidade neurologia, Dra. Marise Cestari Paulo, para que esclareça a seguinte

conclusão presente no laudo médico: “O periciando apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho e

para atos da vida civil sem dependência de terceiros desde 20/10/11.”

Prazo: 30 (trinta) dias

 

2- Sem prejuízo da determinação acima e considerando que a perita judicial, no laudo anexado aos autos, afirma

que a parte autora está acometida de alienação mental. Regularize a parte autora sua representação processual,

apresentando Termo de Curatela, conforme mencionado na inicial, no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento

da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

 

3- Considerando-se que a presente demanda versa sobre a falta de qualidade de segurado, intime-se a parte autora

para que apresente cópia integral da Ação Trabalhista que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Guarujá, no

prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

 

4- Considerando que a cópia da CTPS apresentada pela parte autora está ilegível. Intime-se o autor para que

apresente CTPS original.

Os documentos originais deverão ser depositados diretamente perante este Juizado (Secretaria), mediante certidão

lançada pelo Diretor de Secretaria.

Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art.

267, I do CPC).

 

5- De acordo com a fl. 11 da Petição Inicial, consta informação como início do vínculo com a Empresa Roberto

Rodrigues Blocos ME o ano de 2000.Já na petição protocolada no dia 25.07.2012 pela parte autora, há cópias de

uma CTPS em nome do autor emitida em 2002 com início do vínculo apenas neste ano. Às fls. 04 e 05 da mesma

petição, há um documento em que consta que o vínculo se iniciou bem anteriormente em 1985. Sendo assim,

entendo necessário que a parte autora apresente os seguintes documentos:

- Ficha de Registro de Empregados

- Contra-Cheques

- Termo de admissão e eventual rescisão

- Extrato de FGTS

- Nome completo e endereço do empregador para oitiva do Juízo.

Prazo: 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

 

6- Após cumpridas todas as diligências acima, venham os autos à conclusão para prolação de sentença.

7. Determino a inclusão e intimação do MPF.

 

Intime-se.

 

0003256-88.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019733 - MARIA DE

LURDES DA CONCEICAO (SP168032 - FABIANA BITTAR, SP248024 - ANA KARINA RODRIGUES

PUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos em tutela antecipada.

I Indefiro por ora a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o feito demanda maiores esclarecimentos, o que

deverá ocorrer com a apresentação da contestação.

II - Dessa forma cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de trinta dias.

No mesmo prazo, deverá a ré apresentar relação discriminada da agência, terminal de saque, horário dos saques,

procedendo, inclusive, a identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted,

etc...);

Juntar cópia completa do "processo de contestação de saque", formulado pela parte autora em relação aos valores

apontados na inicial;

III -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

IV - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como
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requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se

 

0000010-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019668 - JOSETE DA

SILVA AZARIAS (SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) EDILSON DA SILVA FERREIRA (SP279243 -

DIEGO MANOEL PATRÍCIO) JOSETE DA SILVA AZARIAS (SP280971 - OLIELSON NOVAIS

NORONHA) EDILSON DA SILVA FERREIRA (SP280971 - OLIELSON NOVAIS NORONHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de outubro de 2012 às 16:00

horas para comprovação da situação de desemprego e da união estável.

Int.

 

0006811-50.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019728 - HILDA PEREIRA

DE ASSIS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Reservo a apreciação do pedido da tutela para posterior esclarecimentos.

 

Considerando que o laudo médico na especialidade de clinica geral indica a ocupação de doméstica, tendo a

autora exercido sua atividade na residência de César Pires de Mello Jr, no período de 20/12/2009 a 25/07/2010;

 

Considerando que o laudo médico na especialidade de psquiatria refere à atividade de cozinheira;

 

Considerando que a autora gozou dos benefícios de auxílio doença nos períodos de 28/07/2006 a 30/08/2007 e

13/11/2007 a 10/02/2008;

 

Com o fim de se verificar a qualidade de segurado, apresente a parte autora cópia integral de sua CTPS no prazo

de 10 dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

 

Int.

 

0008054-29.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019749 - SANDRA

APARECIDA DE CARVALHO (SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO

ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Intime-se novamente a parte autora para que apresente cópia da sua CTPS,pelo prazo suplementar e improrrogável

de 10 (dez) dias.

 Cumprida a providência,venham os autos à conclusão para que seja averiguada a necessidade de complementação

do laudo médico judicial.

 Intime-se.

 

0005893-80.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019732 - JOAQUIM

NORONHA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 10/08/2012: Defiro. Determino a expedição de ofício ao OGMO - Órgão Gestor de Mão

de Obra para que apresente neste Juizado a relação de salários e contribuições previdenciárias (de 1971 a 1988) do

autor, em cópia legível ou, não sendo possível, em original, depositando o documento em Secretaria mediante

certidão de recebimento a ser emitida pelo Sr. Diretor da Vara Gabinete, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de incorrer no crime de desobediência.

 

 O ofício endereçado ao OGMO deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia do RG (n.

5.945.259)e CPF (n. 361.886.898-72) deJOAQUIM NORONHA , de sorte a evitar conflito de informações em

relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

 

 Concluídas as diligências, dê-se vista ao réu e voltem-me, em seguida, conclusos para sentença.
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 Intime-se. Oficie-se.

 

0003245-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019735 - RISONETE DOS

SANTOS VIANA (SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte

autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF,

citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0006853-02.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019679 - JOSE MONTEIRO

DE MELLO FILHO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que os documentos aptos a descrever o exercício de atividades especiais - perfis profissiográficos

previdenciários - relativos ao autor, não foram apresentados no processo administrativo de requerimento de

aposentação, tampouco instruíram a inicial destes autos.

Considerando que mencionados documentos só foram aportados por petição protocolizada em 22/06/2012, após a

citação do réu e após a apresentação de contestação ao pedido.

Considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa inerentes aos processos em geral, converto o

julgamento em diligência, para que se dê ciência ao réu dos PPP's relativos ao autor, anexados aos autos em

25/06/2012, podendo se manifestar, complementando a contestação já ofertada se assim entender, no prazo de 10

(dez) dias.

Após, se em termos, tornem conclusos para sentença.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000123

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo improcedente a presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do

art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0001705-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019710 - ARMINDO DOMINGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001834-78.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019705 - OTTO RITTER NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002172-52.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019701 - JOAO ALBERTO INACIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001704-88.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019711 - SIDNEY GODÓI ELIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001829-56.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019706 - MITUGUE KOIKE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001763-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019708 - ARNESTO PICHAUSKAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001987-14.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019703 - ELISANGELA MARTINS SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001762-91.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019709 - FRANCISCO PAULO ORIGUELA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002171-67.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019702 - JOSE ANTONIO ELIAS VIEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002174-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019700 - ADEMIR MATEUS JOSE DA CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001460-62.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019713 - JOSE CARLOS SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001656-32.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019712 - THEREZINHA DE JESUS SAVIOLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001456-25.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019714 - JOAO VICENTE FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002537-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019699 - JOSE ALVES BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001983-74.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019704 - WALTER CORREA GARCIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001768-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019707 - OSVALDO NUNES DOMINGUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

0000646-84.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019740 - NILTON PEREIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I,do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido pleiteado pela parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8h30

às 10h30min.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0003948-92.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019754 - EDSON SALGUEIRO (SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, decido:

a)quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, extingo o processo sem resolução

de mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC;

b) quanto ao pedido indireto de retroação da data de início do benefício para a DER de 25/02/2008, julgo

improcedente o pedido, e extingo o processo, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, ambos do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de
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10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a

atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%,

respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro

índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias

após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de

penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, das 8:30 às 10:30 horas.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000403-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019695 - WALTER DOS SANTOS FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

0000497-54.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019690 - SERAFIM ALVES DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

FIM.

 

0000308-76.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019511 - JOSE GILSON DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB:31/­530.605.879-1 e DIB:03.06.2008) desde a cessação

administrativa em 24.10.2011. Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o

prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (3 meses), deverá o INSS conceder e manter o benefício

a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (24.10.2011),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a liminar deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de
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10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP,

das 8:30 às 10:30 horas.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a

atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%,

respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro

índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias

após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de

penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30

horas.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000495-84.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019300 - PAULO ROBERTO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000493-17.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019298 - JOSE LEOPOLDO DE ARAUJO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0000626-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019724 - CARLOS ALBERTO MENESES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a

atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%,

respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro

índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias

após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de

penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União,das 8:30 às 10:30 horas.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000295-77.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019633 - JOSE GILSON DA SILVA (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 -

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV e VI, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0000121-68.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019689 - SANDOVAL

ALVES DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Intime-se o autor para que traga cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista à ré e venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0006378-46.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019722 - IVANILDO

AMARO PEREIRA (SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifestem-se as partes sobre parecer e cálculos da Contadoria Judicial.

 Prazo: 10 (dez) dias.

 Após, venham os autos conclusos.

 Int.

 

0004230-62.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019745 - CARLOS

ALBERTO PEREIRA DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que os documentos aptos a descreverem o exercício de atividades especiais - perfis

profissiográficos previdenciários - relativos ao autor, não foram apresentados no processo administrativo de

requerimento de aposentação, tampouco instruíram a inicial destes autos.

Considerando que mencionados documentos só foram aportados por petição protocolizada em 11/04/2012, após a

citação do réu e após a apresentação de contestação ao pedido.

Considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa inerentes aos processos em geral, converto o

julgamento em diligência, para que se dê ciência ao réu dos PPP's relativos ao autor anexados aos autos em

13/04/2012, podendo se manifestar, complementando a contestação já ofertada se assim entender, no prazo de 10

(dez) dias.
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Após, se em termos, tornem conclusos para sentença.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6310000092 

 

 

0002249-35.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6310000119 - NAILDE DOS SANTOS

FRANCISCO (SP284266 - NILZA CELESTINO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência à parte autora acerca do comunicado anexado aos autos em 04/07/2012 pelo Juízo deprecado.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004757-51.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310004053 - RUDNE ALBERTO TREMILIOSO (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC.

 

P.R.I.

 

0003644-91.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024444 - OSVALDO TEODORO SILVA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,declaro

EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Cancele-se a audiência designada para o dia 31/08/2012, às 14h40min.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006343-89.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024460 - ANA CUSTODIO DE SOUZA (SP198462 - JANE YUKIKO MIZUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006319-61.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024464 - SANTINA PREVELATO OLIVEIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0002202-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024952 - MARCOS VALDECI GALVAO (SP198462 - JANE YUKIKO MIZUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002351-86.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310023338 - MARIA ALICE GIATTI MONTEIRO (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA

MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta Instância. 

 

 P.R.I. 

 

0000389-28.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025179 - RUY DA SILVA BUENO (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002369-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025177 - EDGAR ANTONIO BISSI (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002792-67.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025168 - CESARINO COSER (SP223065 - FERNANDA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA

COSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003592-95.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025113 - YONE ELEUTHERIO DE QUEIROZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)
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0001732-59.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025071 - ISIDORO PORTO DE ALMEIDA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000380-66.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025187 - HOMERO ANEFALOS (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003597-20.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025114 - ESTEVAM AMDRE FURLAN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0006600-17.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024302 - ADENIR PEDRO DE ANDRADE (SP208683 - MARITA FABIANA DE LIMA BRUNELI)

X GUARDA MIRIM DE RIO CLARO/SP INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam da Guarda Mirim de Rio Claro, excluindo-a da lide e,

no mérito, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000969-58.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024777 - GERALDA APARECIDA RAMOS PEREIRA (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA

MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002383-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024875 - EDRIANA ANDREIA ALVES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0003611-04.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024655 - MARIA APARECIDA BARYOTTO JACOMASSI (SP129868 - VILSON APARECIDO

MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO, resolvendo o mérito com fundamento

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95). 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004097-86.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025110 - JOSE CARLOS ONOFRIO (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0025534-16.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025188 - LUIZ DE PINTOR (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, MG115019 - LAZARA

MARIA MOREIRA, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003093-14.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024408 - PAULO COLEONE (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0000089-66.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025399 - EDSON FERRAZ MEDICI (SP131998 - JAMIL CHALLITA NOUHRA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001959-49.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025122 - LUIZ ANTONIO GALVÃO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

 Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

 PRI. 

 

0002809-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025115 - ARIOVALDO ANDRIONI (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003141-70.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025118 - REINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003377-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025116 - ALDECI DIAS DA ROCHA LOPES (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002823-87.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025120 - SIDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1039/1372



0003405-87.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025109 - EDISON CARDOSO (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE

HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001726-52.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025169 - MARIO ANTONIO CARRARO (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004410-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025119 - OLIVIA BROSSI (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002742-41.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025176 - NELSON LUIS ANTONICELLI (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003559-08.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025073 - JORGE LUIS SANCHES (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002077-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025178 - JOSE APARECIDO DA SILVA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002738-04.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024899 - ROMUALDO TREVISAN (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 23/03/1976 a 19/05/1976 (“Polyenka

Ltda”), de 01/06/1976 a 19/07/1978 (“Champion Papel e Celulose Ltda”), de 28/11/1978 a 05/06/1979

(“Elekeiroz S/A”), de 19/08/1980 a 08/04/1985 (“Oxiteno Nordeste S/A Ind. e Com.”), de 11/04/1985 a

25/07/1986 (“Proquigel Química S/A”), de 11/08/1986 a 02/10/1989 (“Ripasa S/A Celulose e Papel”) e de

19/11/2003 a 13/07/2006 (“Vicunha Têxtil S/A”);

 

2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.
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O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001738-66.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024831 - PAULO BARBOSA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 01/07/1990 a 02/03/1992, de

01/08/1992 a 26/05/1997 (“Ind. Têxtil Alpacatex Ltda”) e de 01/04/1999 a 16/10/2006 (“Tinturaria e Estamparia

Primor Ltda”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, convertendo em aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos

legais, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001295-86.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024629 - JESSE PIMENTA NEVES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte autora as

diferenças decorridas da DIB (09/12/2002) até a DIP (26/10/2004, nos termos do pedido) de sua aposentadoria por
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tempo de contribuição, obedecida a prescrição quinquenal.

 

 

 O INSS deverá proceder aos cálculos necessários, considerando os parâmetros estabelecidos nesta sentença

(Enunciado 30 do FONAJEF). 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV).

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004800-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024865 - JESUS APARECIDO BERALDO (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o período laborado na condição de trabalhadora rural de 01.01.1978 a

31.12.1988; (2) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 03.04.1989 a

24.08.2001; 04.11.2002 a 01.04.2006; 17.10.2006 a 17.10.2007; 06.08.2009 a 31.07.2010; 03.08.2010 a

17.01.2011; (3) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o

que constar do CNIS até a data do ajuizamento da ação (10.08.2011) e (3) conceda a aposentadoria por tempo de

contribuição integral com DIB em 10.08.2011 (ajuizamento da ação),Renda Mensal Inicial no valor de R$ 894,41

e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 914,89 para a competência de

julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir do ajuizamento da ação (10.08.2011), cujo

valor apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 11.363,62 atualizados para a competência

de agosto/2012, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do

Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de

01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas

anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a

prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003262-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024931 - SELMI DE SOUZA SILVA (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA
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SILVA)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB em 25/07/2012 e

com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da

decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002470-47.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025194 - ANTONIO GOMES DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 16/05/1988 a 11/11/1991; 01/07/1992

a 13/10/1992 e de 16/05/1995 a 01/02/2012;

 

 (2) que averbe os períodos comuns na qualidade de empregado rural e urbano constantes da CTPS; 

 

(3) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e 

 

(4) que conceda a aposentadoria integral por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas

preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data

do ajuizamento da ação (18/04/2012) e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais

vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os

salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora
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nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006677-26.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024942 - MARIA CRISTINA DA SILVA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 -

GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe os períodos de 11/05/1971 a 07/07/1971, de 15/05/1972 a 26/12/1972, de 01/10/1973 a 0707/1975,

de 15/03/1976 a 30/10/1976, de 25/11/1976 a 31/12/1976, de 03/01/1977 a 08/12/1978, de 08/01/1979 a

09/04/1979, de 11/02/1980 a 10/11/1980, de 17/11/1981 a 17/06/1994, de 15/05/1995 a 19/12/1996, de

01/07/1997 a 11/11/1997, de 13/04/1998 a 20/06/1998, de 13/07/1998 a 14/12/1998, de 11/08/1999 a 11/09/1999,

de 03/04/2000 a 24/11/2000, de 09/04/2001 a 03/12/2001, de 15/01/2002 a 01/03/2002, de 17/04/2002 a

10/06/2002, de 07/07/2003 a 01/11/2003, de 23/04/2004 a 16/12/2004, de 04/04/2005 a 14/11/2005, de

05/12/2005 a 18/06/2006, de 10/03/2008 a 27/12/2008, de 07/04/2009 a 26/12/2009, constantes da CTPS;

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício e nos demais requisitos, com DIB

em 20/08/2007, data do ajuizamento da ação (ante à falta de requerimento administrativo) e DIP na data da

prolação desta sentença, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente

prevista.

 

Caso não obtido o tempo necessário à concessão do benefício, deverá o INSS considerar os períodos de

contribuição posteriores a 20/08/2010, como comuns, devendo, em tal caso, a DIB ser fixada na data em que

implementados os requisitos, ainda que posteriormente à propositura da ação (CPC, art. 462).

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,
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apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003386-81.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024660 - SANTA DIAS PEREIRA ROBELDO (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:

 

1) determinar o réu a proceder à retroação da DIP referente ao benefício de pensão por morte titularizado pela

autora, considerando a data do óbito (10/03/2011) e a primeira DER (12/03/2011);

 

2) condenar o INSS a pagar à autora as diferenças resultantes do comando constante do item anterior, calculando-

as nos termos do art. 74, I, da Lei 8.213/91.

 

 O INSS deverá proceder aos cálculos necessários, considerando os parâmetros estabelecidos nesta sentença

(Enunciado 30 do FONAJEF). 

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV).

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003858-82.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6310024764 - RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA FILHO (SP090800 - ANTONIO TADEU

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 01/08/1996 a 19/12/200 (Vafesa

Montagens Industriais LTDA); de 03/09/2001 a 20/09/2005 (Vafesa Montagens Industriais LTDA); de

03/10/2005 a 16/10/2008 (Engedep Caldeiraria e Montagens LTDA) e de 03/11/2009 a 06/01/2012 (Magnum

Serviços Empresariais LTDA);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data da reafirmação

da DER e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até

a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002504-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025191 - MARIA TEREZA FELIX PEREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 14/08/1985 a 10/07/1987; 06/09/1989

a 12/08/1993; 21/01/2002 a 02/04/2005 e de 01/11/2005 a 01/07/2011;

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e
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(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do requerimento

administrativo (22/11/2011) e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até

a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002200-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024299 - ADINEUTO GALDINO (SP274669 - MALAQUIAS ALTINO GABRIR MARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta o período laborado em condição especial de 04/09/1999 a 12/02/2009 (DNP Indústria e

Navegação LTDA).

 

(2) que acresça tal tempo aos demais já reconhecidos em sede administrativa.

 

(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do requerimento

administrativo (29/09/2011) e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até

a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.
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O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003967-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025478 - IRINEU PATUSSI (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 20/09/1978 a 25/10/1978, de

24/11/1978 a 08/01/1986 (“Tusa Transportes”), de 02/06/1986 a 18/11/1987 (“Himalaia Investimentos e

Participações Ltda”), de 12/03/1994 a 08/09/1997 (“Itamarati Transportes”) e de 01/04/2005 a 30/04/2008 (“ABA

- Artefatos de Borracha Americanense”);

 

(2) que averbe os períodos de 02/01/1978 a 30/06/1978, de 12/03/1994 a 08/09/1997, de 20/05/1999 a 01/06/1999

e de 31/10/2000 a 12/04/2002 constantes da CTPS;

 

 

(3) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(4) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do requerimento

administrativo (16/09/2011) e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até

a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês
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conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004822-12.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024867 - FRANCISCO CAETANO SOBRINHO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar os períodos laborados como trabalhador rural de 01.01.1971 a

31.12.1974; (2) reconhecer e averbar o intervalo de trabalho urbano de 20.07.1989 a 17.10.1989; (3) reconhecer,

averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 30.01.1979 a 22.02.1984; 01.07.1985 a

21.02.1989 e 13.12.1995 a 24.02.1997; (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data da DER (12.01.2010) e (3) conceda a

aposentadoria por tempo de contribuição integral com DIB em 12.01.2010 (DER), Renda Mensal Inicial no valor

de R$ 897,29 e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.013,42 para a

competência de julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (12.01.2010), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 32.547,80, atualizados para a competência de julho/2012, os

quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006052-89.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025469 - MARIA APARECIDA FERRARI (SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO

PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:
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1- determinar ao INSS que conceda o benefício de pensão por morte à autora, com DIB em 14/12/2010 e DIP em

03/11/2011; e 

 

2- condenar o INSS a pagar à autora as diferenças apuradas desde DIP.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 30 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), sem observância da prescrição quinquenal.

 

Oficie-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da obrigação positiva, no prazo de 45

dias.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003459-53.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024923 - JOSE DA CRUZ MARIANO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 15/05/1992 a 01/02/1997 (“Alvorada

Segurança Bancária e Patrimonial ”) e de 20/01/1997 a 30/10/2008 (“Alerta Serviços de Segurança”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, desde a DER (24/11/2011) obedecida

a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003299-28.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024891 - CLAUDEMIRA DE OLIVEIRA ZANCAN SALVADOR (SP145959 - SILVIA MARIA

PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB na data do início da

incapacidade (25/07/2012) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão do auxílio-doença fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002507-74.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025032 - DESIDERIO PAZ (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 01/09/1978 A 31/05/1982, DE

10/10/1983 A 14/11/1983 (“Usina São Luiz S/A”), de 23/04/1984 a 06/09/1984, de 02/08/1985 a 11/01/1986, de

26/07/1988 a 09/11/1989 (“Cia Canavieira de Jacarezinho”), de 15/05/1986 a 09/11/1986 (“Fernando Luiz
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Quagliato e Outros”), de 19/05/1987 a 14/12/1987 (“Agropav - Agropecuária Ltda”), de 01/09/1993 a 12/11/1993

e de 05/02/1994 a 31/08/1994 (“J. Malucelli”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003413-64.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025072 - JOSE MAZAIA (SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002428-95.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024880 - JOSE ANTONIO FIDELIS (SP306893 - MARCOS EDUARDO MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 04/07/1988 a 23/05/1990 (“Usina Bom

Jesus S/A Açúcar e Álcool”), de 14/09/1990 a 18/03/1991 (“Unimed Piracicaba Soc. Coop. Serviços Médicos”) e

de 02/09/1991 a 05/03/1997 (“Fundação de Saúde do Município de Rio das Pedras”);

 

(2) que expeça Certidão de Tempo de Serviço atualizada para o autor, incluindo os períodos aqui reconhecidos.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002261-78.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024868 - ENETIDES SILVA MEIRA (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO, SP205250 -

ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer à parte

autora o benefício de auxílio-doença, com DIB em 23.12.2011 (data imediatamente posterior à cessação do último

benefício), e com DIP na data da prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data imediatamente posterior à

cessação do último benefício (23.12.2011), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios por incapacidade ou outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006477-19.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024463 - NEUSA CUSTODIO DA SILVA (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para:

 

1) determinar ao INSS que averbe o período laborado na condição de trabalhadora rural de 03.012.1974 a

30.04.1996.

 

2) declarar o direito da parte autora em obter aposentadoria por idade (híbrida ou atípica, conforme

fundamentação) quando do preenchimento da idade de 60 anos.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003865-74.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025484 - SIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM,

SP178942E - PAULA RENATA VITORIO DOS SANTOS, SP187407E - ELAINE APARECIDA PERIRA DE

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 06/08/1979 a 13/12/1980 (“Toyobo do

Brasil Ind. Têxtil Ltda”), de 02/08/1982 a 18/09/1987, de 08/10/1987 a 31/05/1988, de 02/05/1989 a 12/09/1989

(“Têxtil Sandin Rosada Ltda”), de 01/11/1990 a 17/08/1992, de 01/03/1993 a 08/12/1993 e de 01/09/1994 a

27/05/1997 (“Têxtil J.M.Ltda”)

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do requerimento

administrativo (1722/06/2011) e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso

(até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários

de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos

autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003219-64.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024905 - NEIDE DE JESUS DA SILVA GOBBO (SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 19/01/2005 a 26/12/2005 (“Irmandade

da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba”);

 

2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, convertendo em aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos

legais, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006828-89.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024234 - ANGELO MARINO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que proceda à

averbação do período rural laborado pela parte autora de 01/01/1965 a 31/12/1987, em regime de economia

familiar.

 

 Intime-se o réu para o imediato cumprimento da obrigação positiva determinada nesta sentença,

independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária correspondente a 1/30 do valor do benefício

recebido pelo autor.

 

 Sem custas e honorários nesta instância.

 

 PRI.

 

0006864-34.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6310024878 - JOSE ARNALDO CARRENHO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo:

PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo rural de trabalho, para condenar ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o período de 28.03.1974 a 31.12.1984, observando-se o quanto

disposto no § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, forma pela qual tal período não vale para efeito de carência; (2)

acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do

CNIS até a data da citação (06.08.2010); (3) reconhecer e averbar o intervalo urbano de trabalho de 06/03/1997 a

05/12/1997.

 

IMPROCEDENTE, o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, na consideração de que não restou

implementado o requisito relativo à carência (número mínimo de meses de contribuição necessários à concessão

do benefício), conforme o parecer anexo aos autos.

Assim, resolvo o mérito com fulcro no art. 269, I do CPC.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002181-17.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024951 - JAIME RODRIGUES COUTIN (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE ROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 01/04/1996 a 05/04/2012 (“Welmy

Ind. e Com. Ltda”);

 

(2) que averbe os períodos de 08/02/1979 a 24/09/1979, de 01/11/1979 a 23/11/1980, de 30/01/1980 a 16/05/1980,

de 07/10/1980 a 10/07/1981, de 01/02/1983 a 24/07/1986, de 28/07/1986 a 03/07/1989, de 24/07/1989 a

04/05/1990, de 28/05/1990 a 16/01/1991 e de 08/05/1991 a 18/10/1995 constantes da CTPS;

 

 

(3) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(4) que conceda a aposentadoria integral por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas

preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data

do requerimento administrativo (05/12/2011) e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério

mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da

RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela

parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de
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abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003681-21.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025481 - RODOLFO TADEU WALDER (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 01/07/1986 a 31/12/1987 (“Syngenta

Proteção de cultivos Ltda”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do requerimento

administrativo (06/12/2011) e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até

a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 32 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003152-36.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024898 - MARIA APARECIDA PAIS DE TOLEDO (SP283347 - EDMARA MARQUES, SP289756 -

HELLEN CRISTINA GOMES DOS SANTOS, SP282471 - ADRIANO LOPES RINALTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, confirmo a decisão antecipatória dos efeitos da tutela e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido para:

 

1. determinar ao réu que restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do autor, com DIB na data da

cessação do último auxílio-doença (18/10/2005) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003754-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024932 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE JESUS (SP090800 - ANTONIO TADEU

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:
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(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 15/04/1985 a 22/12/1997 e de

23/12/1998 a 17/11/2003 (“Ind. Têxteis Najar S/A”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, convertendo em aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos

legais, pagando as diferenças daí resultantes, desde a DER (130/05/2011) obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003300-13.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024915 - EDVAL STEFANINI (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 22/01/2009 a 29/03/2011 (“Hudtelfa

Textile Technology Ltda”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, desde a DER (29/03/2011) obedecida

a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de
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1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002877-53.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024593 - OVIDIO PASCHOALIN (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 01/09/1995 a 01/01/2001 (“J.G. Ind. de

Tecidos Ltda”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002348-34.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024872 - GLEDSON FERNANDO FERREIRA DA ROCHA (SP277328 - RAFAEL PAGANO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,
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do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 09.10.2009 (data do primeiro requerimento administrativo após o início

da incapacidade), e com DIP na data da prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do primeiro requerimento

administrativo após o início da incapacidade (09.10.2009), deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios por incapacidade ou outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002527-65.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024882 - ANTONIO DONIZETE CALDEIRA DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 29/04/1995 a 21/06/2005 (“Santista

Têxtil S/A”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, convertendo em aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos

legais, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006323-98.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024646 - RAUL REVELINO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que proceda à averbação, para efeitos de carência, do período laborado na condição de trabalhador rural de

01.01.1961 a 31.12.1994, dos períodos na condição de segurado empregado, facultativo ou individual de

01.08.1998 a 06.07.2001, de 08.11.2002 a 15.05.2007, de 10.01.2008 a 10.02.2008 e de 01.08.2008 a 30.11.2010,

bem como dos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, de 16.05.2007 a

09.01.2008 e de 11.02.2008 a 30.07.2008;

 

e (2) que conceda a aposentadoria híbrida por idade ao autor RAUL REVELINO, com DIB em 09.11.2011

(ajuizamento da ação) Renda Mensal Inicial no valor de R$ 1.482,83 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA

E DOIS REAISE OITENTA E TRêS CENTAVOS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado

no valor de R$ 1.498,84 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAISE OITENTA E QUATRO

CENTAVOS) para a competência de julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da data do ajuizamento da ação (09.11.2011),

cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 13.642,09 (TREZE MIL

SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE NOVE CENTAVOS), atualizados para a competência de

agosto/2012, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº

64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como

com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa

de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006906-83.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024883 - GENESIO DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS (SP184608 - CATIA LUCHETA

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA
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MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer e averbar, para efeitos de carência, os períodos constantes na CTPS como empregado urbano de

01/05/1967 a 27/10/1967, 01/01/1969 a 30/04/1971, 01/05/1971 a 31/07/1971, 01/01/1972 a 30/04/1972,

01/07/1972 a 31/08/1972, 22/03/1976 a 22/04/1976, 02/05/1977 a 19/11/1979, 20/11/1979 a 29/02/1980,

01/05/1981 a 30/06/1981, 01/02/1982 a 30/06/1982 e de 11/10/1983 a 30/12/1983; e os períodos recolhidos

mediante carnês de 01/07/1985 a 30/09/1985, 01/11/1985 a 30/11/1986, 01/07/1989 a 31/01/1990, 01/12/1990 a

31/01/1991, 01/01/2004 a 19/09/2004 e de 01/07/2006 a 31/07/2006; (2) conceder a aposentadoria por idade para

a parte autora, caso comprovados os critérios de concessão do benefício, com DIB na DER (31/03/2008) e DIP na

data da prolação desta sentença, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização

legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (31/03/2008).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006337-82.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024884 - MARIA VELANI DO NASCIMENTO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer e averbar, para efeitos de carência, os períodos constantes na CTPS como segurada empregada de

13/04/1987 a 14/07/1987 e de 21/01/1988 a 11/08/1988; e os períodos recolhidos mediante carnês, de 01/01/1996

a 31/12/1996, 01/01/1997 a 31/12/1997, 01/01/1998 a 30/06/1998, 01/09/1998 a 31/12/1998, 01/01/1999 a

31/03/1999, 01/06/1999 a 31/12/1999, 01/01/2000 a 30/06/2000, 01/10/2000 a 31/12/2000, 01/01/2001 a

31/03/2001, 01/07/2001 a 31/12/2001, 01/01/2002 a 31/12/2002, 01/01/2003 a 31/12/2003, 01/01/2004 a

31/12/2004, 01/01/2005 a 31/12/2005, 01/01/2006 a 31/12/2006, 01/01/2007 a 31/12/2007, 01/01/2008 a

31/12/2008, 01/01/2009 a 31/12/2009 e de 01/01/2010 a 31/10/2010 (2) conceder a aposentadoria por idade para a

parte autora, caso comprovados os critérios de concessão do benefício, com DIB na DER (25/11/2010) e DIP na

data da prolação desta sentença, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização

legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios
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inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (25/11/2010).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000491-50.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024644 - GENI ANGELO DOS SANTOS (SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que proceda à averbação, para efeitos de carência, do período laborado na condição de trabalhadora rural de

18/03/1967 a 31/03/1989, bem como dos períodos na condição de segurada empregada, facultativa ou individual

de 01/04/1989 a 29/06/1989, de 30/06/1989 a 30/09/1989, de 01/05/2007 a 30/09/2010 e de 01/11/2010 a

31/01/2012; e

 

(2) que conceda a aposentadoria híbrida por idade à autora GENI ANGELO DOS SANTOS, com DIB em

13.01.2012 (ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS

REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS) para a competência de julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da data do ajuizamento da ação (13.01.2012),

cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.186,31 (QUATRO MILCENTO E

OITENTA E SEIS REAISE TRINTA E UM CENTAVOS), atualizados para a competência de agosto/2012, os

quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003092-29.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024904 - MARIA HELENA PENACHIONE PACANHELA (SP145959 - SILVIA MARIA

PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 06/03/1997 a 27/10/2008 (“IBC

Tecidos Ltda”);

 

2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, desde a DER (27/10/2008),

obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da conversão/averbação ora

assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002673-09.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024895 - SIDNEY BENEDITO RODRIGUES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, julgo PROCECENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor, com DIB na data

do início da incapacidade (11/07/2011) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.
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 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessação da aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e

nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002344-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024849 - JOSE CARLOS FERNANDES (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 17/06/1970 a 21/12/1970, de

14/06/1971 a 20/12/1971 e de 01/03/1972 a 16/02/1978 (“São Martinho S/A”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno
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valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003407-57.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024917 - EDISON LUIS VITTI (SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 08/09/1997 a 01/01/2007 (“Nossa

Senhora de Fátima - Ind. com. de Embalagens Ltda”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, convertendo em aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos

legais, pagando as diferenças daí resultantes, desde a DER (15/03/2012) obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001799-24.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024803 - ORLANDO INACIO DE OLIVEIRA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 17/04/1980 a 12/05/1989 (“Cia Prda

Ind. e Com.”) e de 17/05/1989 a 31/05/2009 (“Iochpe - Maxion S/A”);
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(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, convertendo em aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos

legais, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003551-31.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024956 - CELSO ROSA SILVA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 19/11/1984 a 15/05/1996 (Tavex do

Brasil Participações S/A); de 13/01/1997 a 01/07/2003 (Teka Tecelagem Kuehrich S/A); de 02/01/2004 a

18/10/2010 (Novacor Têxtil Ltda) e de 09/11/2010 a 13/10/2011 (Nicoletti Indústria Têxtil S/A);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que conceda a aposentadoria especial para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2)

impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do requerimento administrativo

(13/10/2011) e DIP na data da prolação desta sentença, atendendo-se ao critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98,

até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de
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1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de

qualquer forma, o total de tempo de contribuição acumulado em conseqüência da concessão ora assegurada.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006903-31.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024869 - FRANCISCO BUENO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, julgo

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

a) que proceda à averbação dos períodos laborados na condição de empregada rural de 16.11.1969 a 20.09.1971;

15.07.1980 a 12.12.1980; 08.03.1983 a 08.04.1983; 01.02.1990 a 30.04.1990; 01.03.1994 a 31.03.1996;

 

b) que conceda ao autor FRANCISCO BUENO, o benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 29.06.2004

(DER), com renda Mensal Inicial no valor de R$ 260,00 e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste

Juizado no valor de R$ 622,00 para a competência de julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (29.06.2004), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado (descontados os valores do benefício NB: 5281877387, referentes ao período de

11.12.2007 a 31.07.2012), perfaz o montante de R$ 15.477,87 atualizados para a competência de agosto/2012, os

quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Fica prejudicada a audiência anteriormente designada.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003762-67.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024924 - MOISES JUSTINO PEREIRA (SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA
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SILVA)

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para:

 

1. determinar ao réu que implante o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, com DIB na data

do exame pericial (25/07/2012) e com DIP na data da prolação desta sentença;

 

2. condenar o INSS a pagar as diferenças resultantes da concessão do benefício.

 

 Condeno o INSS, ainda, a reembolsar os honorários periciais, em R$ 175,00. 

 

Após a concessão da aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e

nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento imediato da presente sentença,

independentemente do trânsito em julgado, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa

diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da

decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000482-88.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024885 - IZABEL ANGELINA GOMES SATIRO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1)

reconhecer e averbar, para efeitos de carência, os períodos constantes na CTPS como empregada urbana de

01/04/1977 a 27/12/1979, 01/04/1980 a 31/03/1990, 03/12/2001 a 02/08/2002 e de 01/04/2004 a 08/06/2006; (2)

conceder a aposentadoria por idade para a parte autora, caso comprovados os critérios de concessão do benefício,

com DIB na DER (06/08/2009) e DIP na data da prolação desta sentença, devendo utilizar para cálculo da RMI os

salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora

nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de
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abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (06/08/2009).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002676-61.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024901 - JAMILTON IZAIAS (SP273029 - WAGNER WILLIAN ROVINA, SP247582 - ANGELA

ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 06/03/1997 a 30/06/2009 (“KSPG

Automotive Brazil Ltda”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, convertendo em aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos

legais, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0003414-49.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024920 - ROBERTO BASSANI SOBRINHO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 14/12/1998 a 17/02/2012 (“Arcor do

Brasil Ltda”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, convertendo em aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos

legais, pagando as diferenças daí resultantes, desde a DER (17/02/2012) obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001128-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024645 - ROSA MARIA DALFRE (SP283020 - EDSON FELIPE SOUZA GARCINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para

determinar ao réu que cancele o débito inscrito em nome da parte autora, correspondente aos valores recebidos por

força da decisão judicial proferida nos autos do processo nº 0003356-18.2009.4.03.6127(1ª Vara Federal Cível de

São João da Boa Vista), bem como qualquer cobrança a ele referente.

 Sem custas e honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000725-32.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024457 - FATIMA MARIA ORNIANI (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que proceda à averbação, para efeitos de carência, dos períodos laborados na condição de trabalhadora rural de

25.08.1970 a 31.01.2002 e de 31.05.2008 a 18.11.2011, e
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(2) que conceda à autora FÁTIMA MARIA ORNIANI, o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em

18.11.2011 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO

REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 622,00 (SEISCENTOS E

VINTE E DOIS REAIS) para a competência de julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (18.11.2011), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.287,60 (CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE

REAISE SESSENTACENTAVOS), atualizados para a competência de agosto/2012, os quais integram a presente

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª

Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a

contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº

11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006431-30.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024462 - CYNIRA APARECIDA MUNIZ CRIVELLARI (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA

RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES, SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que proceda à averbação, para efeitos de carência, do período laborado na condição de trabalhadora rural de

06.05.1961 a 31.12.2003, e

 

(2) que conceda à autora CYNIRA APARECIDA MUNIZ CRIVELLARI o benefício de aposentadoria por idade

rural, com DIB em 20.05.2009 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E

SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$

622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) para a competência de julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (20.05.2009), cujo valor apurado

pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 22.747,36 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E

QUARENTA E SETE REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizados para a competência de agosto/2012,

os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000677-73.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024630 - BENEDITA ALVES CARDOZO (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que proceda à averbação, para efeitos de carência, do período laborado na condição de trabalhadora rural de

01.01.1975 a 31.12.2011, e

 

(2) que conceda à autora BENEDITA ALVES CARDOZO, o benefício de aposentadoria por idade rural, com

DIB em 13.05.2011 (DER) Renda Mensal Inicial no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E

CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) para a competência de julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (13.05.2011), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 9.233,30 (NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS

REAISE TRINTACENTAVOS), atualizados para a competência de agosto/2012, os quais integram a presente

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª

Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora de 1% ao mês, a

contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº

11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001617-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024866 - EDITE SUSIGAN COELHO (SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X

MUNICÍPIO DE AMERICANA (SP196047 - KARINA RODRIGUES OLIVATTO) UNIAO FEDERAL (AGU)

( - ARTUR SOARES DE CASTRO) ESTADO DE SAO PAULO 

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para

determinar aos réus que forneçam à parte autora o medicamento Aclasta 5mg - Ácido Zoledrônico, destinado a

seu tratamento de osteoporose, pelo prazo de 03 (três) anos, conforme pleiteado.

 

Antecipo os efeitos da tutela, porquanto presentes seus requisitos autorizadores, para que seja imediatamente

cumprida esta decisão pelos réus, independentemente de seu trânsito em julgado.

 

Oficie-se os réus para imediato cumprimento desta sentença.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001292-63.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024874 - RUBENS RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 16.07.2012 (data do laudo médico pericial), e com DIP na data da

prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial

(16.07.2012), deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios por incapacidade ou

outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002402-97.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024853 - ALCEBIADES SANTIAGO (SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 01/05/1984 a 31/03/1992 (“Ficap

S/A”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.
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O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002529-35.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024926 - HUMBERTO GALDINO DOS SANTOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para

declarar a inexistência do débito apontado pela autarquia, no valor de R$ 3.351,38, pago a título de aposentadoria

por invalidez no período de 01/09/08 a 30/09/08, e determinar ao réu que cancele referido débito e se abstenha de

cobrá-lo.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento das obrigações de fazer e

não fazer.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003533-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024929 - MARIA REGINA RODRIGUES COSTA VICENZI (SP202708 - IVANI BATISTA

LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 06/03/1997 a 24/04/2007 (“Fusame”),

de 25/04/2007 a 21/12/2010 (“Pref. Municipal de Americana”) e de 22/12/2010 a 16/11/2010 (“Prefeitura

Municipal de Santa Bárbara D'Oeste”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, desde a DER (16/11/2011) obedecida

a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.
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O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000291-77.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024863 - MARIA LUDUVINA DE SOUZA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença, com DIB e DIP na data da prolação desta sentença; e (2) encaminhar a autora ao núcleo de

reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Condeno também o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e setenta e

cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, o que inclui o

encaminhamento da autora à reabilitação profissional, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004012-03.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024886 - IVANI CLAUDINO DE OLIVEIRA OCTAVIANO (SP096217 - JOSEMAR

ESTIGARIBIA, SP251766 - ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a pagar à autora o salário-maternidade

postulado, calculado na forma dos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91. Juros de mora, a contar da citação, e

correção monetária, desde quando devidas as prestações, nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 -

CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a

contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº

11.960/2009.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006043-30.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024957 - APARECIDA GISSI VAGETTI (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS: (1) que proceda à

averbação, para efeitos de carência, dos períodos laborados na condição de trabalhadora rural de 18/11/1965 a

30/11/1972 e de 30/10/1973 a 30/11/1982, bem como dos períodos na condição de segurada empregada,

facultativa ou individual de 01/02/1990 a 08/05/1990; 03/06/1991 a 29/02/1992; 01/04/1992 a 12/04/1994;

13/04/1994 a 20/06/1994; 21/06/1994 a 10/01/1995 e de 01/07/2010 a 31/05/2011; e (2) que conceda a

aposentadoria híbrida por idade à autora Aparecida Gessi Vagetti, com DIB em 19.01.2012 (data da citação do

réu), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 622,00 Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no

valor de R$ 622,00 para a competência de julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da data da citação do réu (19.01.2012), cujo

valor apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.038,56, atualizados para a competência

de julho/2012, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento

nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem

como com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à

taxa de 0,5% ao mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001779-33.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024802 - FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 13/03/1984 a 28/01/1986 (“Goodyear

do Brasil”), de 24/03/1986 a 04/11/1986 (“Ober S/A”) e de 01/05/1987 a 19/07/2011 (“Nexans Brasil S/A”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, convertendo em aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos

legais, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002487-83.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024879 - LUIS CARLOS DE SOUSA (SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 26.05.2010 (data do primeiro requerimento administrativo após o início

da incapacidade), e com DIP na data da prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício em tela, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício, no caso em espécie, a partir data do primeiro requerimento

administrativo após o início da incapacidade (26.05.2010), deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios por incapacidade ou outros benefícios inacumuláveis.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente

aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001869-41.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024718 - TEREZA PAVANELLI DA COSTA (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI

FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 24.04.2012 (data do laudo

sócio-econômico) e com DIP na data da prolação desta sentença.

 

Após a concessão do benefício de amparo social à pessoa idosa, fica o INSS obrigado a apurar os valores

atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta)

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do benefício de amparo social à pessoa idosa, no caso em espécie, a partir da

data do laudo sócio-econômico.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se vista ao MPF.

 

0006026-91.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024958 - MARLI DE CARVALHO SANT ANA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM)

X ANA LAURA SANT'ANA AUGUSTO SAMUEL VINICIUS SANT'ANA AUGUSTO JOÃO PEDRO

SANT'ANA AUGUSTO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA) GEOVANA GABRIELA SANT'ANA

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para:

 

1- determinar ao INSS que conceda o benefício de pensão por morte à autora, com DIB em 12/02/2011, RMI (na

DIB) de R$ 108,00,RMA de R$ 124,40, e DIP em 01/08/2012; e 

 

2- condenar o INSS a pagar à autora as diferenças apuradas desde a DER, no valor de R$ 2.032,71.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 30 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de
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1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV).

 

Oficie-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento da obrigação positiva.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002081-62.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024859 - JURANDIR MARQUES PEREIRA (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 29/04/1995 a 10/08/2011 (“Fundição

São Francisco Ltda”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001527-30.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024805 - ROBERTO DE SOUZA MARIANO (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:
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(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 06/03/1997 a 18/11/2003 (“Goodyear

do Brasil - Produtos de Borracha Ltda”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, desde a DER (10/03/2010),

obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002451-41.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024840 - FILINTO ROCHA DOS SANTOS (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS:

 

(1) que averbe e converta os períodos laborados em condições especiais de 06/03/1997 a 31/12/1999, de

18/12/2003 a 31/12/2004 e de 01/01/2006 a 28/04/2007 (“Ind. Romi S/A”);

 

(2) que acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; e

 

(3) que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora, considerando o sobredito reconhecimento, averbação e

conversão, com fixação de nova RMI, pagando as diferenças daí resultantes, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

apurando-os e os indicando até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês
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conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006475-49.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025192 - JUDITI BACULI (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para:

 

1- determinar ao INSS que conceda a conversão da aposentadoria por idade, NB 0683209272, em benefício de

pensão por morte à autora, com DIB em 26/07/2011, RMI (na DIB) de R$ 545,00,RMA de R$ 622,00, e DIP em

01/08/2012; e 

 

2- condenar o INSS a pagar à autora as diferenças apuradas desde a DIB, no valor de R$ 7.534,75.

 

O INSS deverá proceder a todos os cálculos pertinentes (Enunciado 30 do FONAJEF).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor (RPV).

 

Oficie-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento da obrigação positiva.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005372-75.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024419 -

JOSE APARECIDO DE CAMARGO (SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

Tornem os autos conclusos para sentença, conforme determinado no decisum anterior.

 

 PRI.
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0006061-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024421 -

TEREZINHA STEFANI TAVARES LAUREANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) JOSE CARLOS TAVARES LAUREANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) THAIS FRANCIELE TAVARES LAUREANO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

 PRI.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento.  

 

PRI. 

 

0001711-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310025183 -

TERCILIA MARIA TAVARES BISSI (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003163-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310025184 -

OTAVIO SCHIAVINATO (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005688-20.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024873 -

RAIMUNDA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, para reconhecer a

omissão no dispositivo da sentença que passa a ter o seguinte teor:

 

“(...)

Do exposto, julgo

 

PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o

período laborado em como segurada especial de 28.05.1959 a 30.06.1979;

 

IMPROCEDENTE o requerimento de concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003472-52.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024410 -

FATIMA SILVA PINTOR (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora. P. R. I.

 

0005693-42.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024876 -

ANNA RODRIGUES MOVIO (SP228754 - RENATO VALDRIGHI, SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, para reconhecer a

omissão no dispositivo da sentença que passa a ter o seguinte teor:

 

“(...)
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Do exposto, julgo

 

PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o

período laborado em como segurada especial de 22.11.1949 a 31.12.1970;

 

IMPROCEDENTE o requerimento de concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005491-02.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024871 -

ODILIA CHACON ALEXANDRINO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, para reconhecer a

omissão no dispositivo da sentença que passa a ter o seguinte teor:

 

“(...)

Do exposto, julgo

 

PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS reconhecer e averbar o

período laborado em como segurada especial de 21.09.1967 a 31.12.1986;

 

IMPROCEDENTE o requerimento de concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006934-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024422 -

OLICIO BIBIANO PASSOS (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO, SP175033 - KÁTIA LAIENE

CARBINATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento.

 

 PRI.

 

0007996-97.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024442 -

SIMAO MESSIAS DA SILVA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, para reconhecer erro

material no dispositivo da sentença que passa a ter o seguinte teor:

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o período rural de trabalho de 01.01.1971 a 31.12.1985, observando-se o

quanto disposto no § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, forma pela qual tal período não vale para efeito de carência; (2)

acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do

CNIS até a data da DER (30.06.2009); (3) reconhecer e averbar os intervalos urbanos de trabalho de 01.12.1987 a

30.06.2009, e (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição integral para a parte autora, com DIB em

30.06.2009 (DER), Renda Mensal Inicial no valor de R$ 1.687,74 e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria

deste Juizado no valor de R$ 2.019,60 para a competência de julho/2012.

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (30.06.2009), cujo valor apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 73.832,90, atualizados para a competência de junho/2012, os
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quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao

mês conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para

as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos pela ré. 

 

P. R. I. 

 

0002122-29.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024304 -

EDISON GERALDO CAPICOTTO (SP120985 - TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT, SP177759 -

MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000693-27.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024303 -

DORACI LUIZ BOTTENE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0001297-85.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024300 -

SONIA REGINA DA SILVA (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa deficiente, com DIB em

02/04/2012 (data do laudo médico pericial), com Renda Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 622,00 e Renda

Mensal Atual no valor de um salário mínimo - R$ 622,00 para a competência de junho/2012, com DIP na data

desta sentença.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório. Os cálculos deve ser elaborados de acordo com os termos do Provimento

n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como

com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de

forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a

prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e vinte

reais) e da perícia social no valor de R$ 170,00 (cem reais).

 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Dados para implantação:

Beneficiário(a): SONIA REGINA DA SILVA;

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa com deficiência física;

RMA: R$ 622,00;

RMI: R$ 545,00;

DIB: 02/04/2012;

DIP: Data da sentença (18/07/2012).

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001985-47.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024864 -

MARIO WENSKI (SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, para reconhecer

contradição na sentença, que passa a ter o seguinte teor:

 

“DECISÃO

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no

artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50.

 

Segue sentença.

 

SENTENÇA

 

Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora concessão de aposentadoria por invalidez ou

manutenção do benefício de auxílio-doença.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta e alegou, preliminarmente a carência da ação por

falta de interesse de agir, a ineficácia da sentença e a impossibilidade jurídica do pedido que exceder sessenta

salários mínimos, bem como a renúncia “ex lege”. No mérito, aduz que a parte autora não tem direito ao benefício

pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir

 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, benefícios previstos nos artigos 59 e 42

da Lei n.º 8.213/91, a predicar:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos” (grifos apostos)

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”

(ênfases colocadas).

 

A fim de que fosse verificada a incapacidade laborativa da parte autora, mandou-se produzir perícia.
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Nessa empreita, o laudo médico-pericial anexo aos autos concluiu que a parte autora apresenta “neurossífilis

tratada e uveíte sifilítica bilateral tratada complicada por lesão de macular bilateral com perda completa da visão

lateral e perda parcial da visão central.”

 

No exame realizado, o Sr. Perito informou que a incapacidade é parcial e permanente. Não soube precisar a data

de início da doença, e ficou como data de início da incapacidade o mês 02.2011.

 

Assim, como visto, a incapacidade que assalta a parte autora é parcial e permanente, daí porque o benefício que se

oportunizaria seria, de feito, o auxílio-doença. Confira-se:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL.

1. Comprovada, mediante perícia médica, com a qual o próprio assistente técnico da autarquia previdenciária se

colocou de acordo, a incapacidade do autor para o exercício de atividades envolventes de maior esforço físico, faz

ele jus ao auxílio-doença, desde a data de sua indevida cessação, até sua reabilitação profissional para o

desenvolvimento de ofício profissional que lhe garanta meios de subsistência, ou que seja considerado não

recuperável, pela Previdência Social, e aposentado por invalidez.

2. Não identificada, contudo, incapacidade total e permanente para qualquer ofício funcional, aliada à

relativamente pouca idade do autor, não autoriza, o simples fato de contar com baixo grau de instrução e pequena

qualificação profissional, reconhecimento de direito a aposentação por invalidez, ficando a cargo da própria

Previdência Social a verificação da viabilidade de sua recuperação para atividade assecuratória dos meios de

subsistência.

3. Juros moratórios mantidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, em virtude da orientação jurisprudencial da

Primeira Seção desta Corte e do eg. Superior Tribunal de Justiça, fluindo, porém, os mesmos das datas dos

respectivos vencimentos, no tocante às prestações vencidas após a citação, pois só então ocorre, quanto a elas, o

inadimplemento da obrigação.

4. Atualização monetária incidente desde o momento em que cada prestação se tornou devida, impondo-se,

contudo, observância aos índices decorrentes da aplicação da Lei 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme

enunciados no Manual de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal.

5. Recursos de apelação e adesivo a que se nega provimento, parcialmente provida a remessa oficial.”

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC 200038000104911, Processo: 200038000104911, UF: MG, SEGUNDA

TURMA, DJ DATA: 30/1/2006, PAGINA: 17, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MOREIRA ALVES)

 

 

Cumpre observar, todavia, que a parte autora já é titular de um benefício de auxílio-doença, de número

541.600.541-2, desde 02.07.2010.

 

Assim, falta-lhe condição da ação, qual seja, interesse de agir na propositura da presente demanda.

 

Veja-se que o interesse de agir é condição da ação e se constitui no binômio necessidade-utilidade da medida

pleiteada. Diante das informações apuradas nos cadastros do INSS, observa-se que o benefício a que a parte autora

faria jus já foi concedida em âmbito administrativo, descabendo, portanto, julgar o mérito da presente demanda.

 

DISPOSITIVO:

Assim, JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

P.R.I.

 

0002293-83.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310024475 -

IVAN SILVIO VITAL (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora.
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P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conheço dos embargos, porque tempestivos, mas lhes nego provimento. 

 

PRI. 

 

0003733-17.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310025182 -

ROQUE JOSE DE OLIVEIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003073-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310025180 -

ANA GONCALVES DO PRADO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002649-78.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310025181 -

SONIA MARIA DOS SANTOS ELIAS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002802-14.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6310025185 -

CHRISTIAN VAZ DOS SANTOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) RUTINEA FAUSTINO BUENO

(SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001345-83.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024669 - MARIA DOS SANTOS (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Assim, HOMOLOGO-O por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004560-28.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024852 - JOSE MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA (SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso I e IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

0003142-55.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024600 - JORGE MARQUES FILHO (SP087750 - NORBERTO FRANCISCO SERVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V,

do art. 267, do Código de Processo Civil. 
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P.R.I. 

 

0002461-85.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024877 - NAERTE GERVASIO DA COSTA (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003935-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024587 - MOACIR MACARIO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004579-34.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024842 - ALIRA LEONARDO DOS SANTOS DE AMARAL (SP208934 - VALDECIR DA COSTA

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004502-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024628 - ROSIVAL DOS SANTOS SOUZA (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no

inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003665-67.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024728 - ERILMA SILVERIO GOBBO (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003007-43.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024725 - JOSE LUIZ FERRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP219242 - SOLANGE MARIA

PINTO)

0002958-02.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024726 - BENEDITO VIÇOSO (SP306987 - VANDREY GUTIERES SANCHES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003676-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024727 - HELIO OCTAVIANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP306987 - VANDREY

GUTIERES SANCHES)

0003679-51.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024724 - ALESSANDRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP306987 - VANDREY

GUTIERES SANCHES)

FIM.

 

0003287-48.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024650 - REDINALDO ANTONIO BUIN (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Assim, JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0005856-43.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024954 - TEREZINHA MARCOLINO DE ALENCAR (SP104605 - RAMES JUNIOR DIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.º

9.099/95.

 

 Sem custas ou honorários.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004572-42.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024843 - JOSE CARLOS FRANCHI (SP110778 - ANDERSON WIEZEL, SP189468 - ANDREZZA

FERNANDA CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, ausente um pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004395-78.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024595 - ELI MARIA DA SILVA NONATO DOS REIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004419-09.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024589 - APARECIDO DOS REIS POIAN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004400-03.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024632 - MAURI ANTONIO HILSDORF (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0004629-60.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024844 - WILSON DOS SANTOS (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES, SP315942 -

LAYS MANSINI GONÇALVES, SP183274 - ADNILSON ROSA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI" e inciso “I”, parágrafo único, ambos do art. 295 do CPCe JULGO

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Publique-se. Registre-se.  

Intime-se. 
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0004506-62.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024637 - ODETINA AMARAL SALOMAO FERREIRA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004513-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024631 - IRENE APARECIDA PEREIRA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. Publique-se. Registre-se.  

Intime-se. 

 

0004423-46.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024596 - APARECIDO ALVES DE ALMEIDA (SP209717 - ADRIANA LEITE PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004530-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024597 - EVERALDO HERGERT (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004527-38.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024643 - ADILSON ANTONIO ROMERA (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de

Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004596-70.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024846 - ADAO SEVERINO DE MOURA (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES,

SP186202 - ROGERIO RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004594-03.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024845 - ANTONIO CARLOS FARDIN (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP186202

- ROGERIO RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004573-27.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024848 - ISMAEL DONIZETTI PERTILE (SP262567 - ALINE REIS FAGUNDES, SP262766 -

TATIANA OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004587-11.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024847 - JOSE ELIO SILVESTRE (SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES, SP186202 -

ROGERIO RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0006549-06.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024687 - ALCIDES RONNILLIA (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
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Publique-se. Registre-se.

 

Intime-se.

 

0004399-18.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024588 - LUCIANO SERGIO RIGHI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Publique-se.

Registre-se.

Intime-se.

 

0004531-75.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024598 - SERGIO FLORENCIO DE GODOI (SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de

Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento

no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0004532-60.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024642 - CLAUDEMIR LOURENCO FARIA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004548-14.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024837 - ISIS DA SILVA GONCALVES JATUBA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004567-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024834 - JOSE ANTONIO FERMINO (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004574-12.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024838 - BENEDITO DE ALMEIDA (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004505-77.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024601 - JANDIRA VENTURA SANTANA (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004583-71.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024835 - NATAL LUIZ PANTAROTA (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1093/1372



0004504-92.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024602 - MARISA BOTTENE OMETTO (SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004576-79.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024839 - RAQUEL TUNUSSI (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004500-55.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310024599 - FERNANDO CARDOSO CORREA (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Publique-se.

Registre-se.

Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003137-33.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024765 - MARIA LUCIA

DE LIMA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada no dia 07/03/2013, às 15:30 horas,

deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada perante este Juízo,

independentemente de intimação.

 

Int.

 

 

0000898-56.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024409 - LUIZ

DOMINGOS VERONEZE (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a juntada de cópia integral dos dois processos administrativos, intime-se o INSS a cumprir

integralmente o despacho anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de descumprimento de determinação

judicial, apontando, analítica e objetivamente, quais foram os documentos que apenas constaram do segundo

processo administrativo, esclarecendo as razões pelas quais tais documentos alteraram o resultado do

requerimento.

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Indefiro o pedido do autor, tendo em vista que, consoante previsto no Provimento nº 90/2008, do Gabinete

da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, as petições protocoladas junto a

juizados especiais cíveis federais são fragmentadas após sua digitalização e anexação aos processos

correspondentes. 

Caso a petição inicial tenha sido, excepcionalmente, instruída com documentos originais, prevê o referido

provimento, em seu art. 2º, §2º, que estes serão devolvidos à parte ou ao seu procurador em audiência ou,

nos demais casos, após a prolação da sentença, mediante recibo, certidão ou termo de entrega de

documentos, que será anexado aos autos. 
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0004397-82.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024649 - PEDRO

FANTIM (SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004701-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025193 - CARLOS

FERREIRA SANTOS (SP027510 - WINSTON SEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002432-69.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024857 - CRISTINA

APARECIDA PILON RIGON (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado, a fim de que emita parecer esclarecendo se o INSS,

ao calcular o benefício da parte autora, observou os parâmetros que venho de expor, devendo calcular, em caso

negativo, as respectivas diferenças, em as havendo.

 Após, retornem os autos conclusos para sentença.

 PRI.

 

0004238-08.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024950 - PEDRO DINIZ

(SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Nada a deferir em relação ao pedido do INSS na petição anexada em 25/07/2012, tendo em vista que há perícia

médica previamente agendada para o dia 20 de agosto de 2012, às 11:40 horas.

Int.

 

 

0007060-04.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024829 - MANOELA

ALVES VIANA (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de

Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, GUSTAVO FERRAZ DE

OLIVEIRA - OAB/SP 261.638, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para

atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora.

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora.

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0003091-44.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024769 - LIDIA

ANTONIA VITOLA (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Reconsidero decisão anterior quanto à expedição da carta precatória, vez que não há rol de testemunhas na inicial.

 

 

0000252-46.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025480 - PAULO

ROBERTO TOBIAS DE SOUZA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência à parte autora quanto ao ofício do INSS, o qual demonstra o cumprimento da tutela concedida na

sentença.

Remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.
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0004570-72.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025472 - CIRINEU

RODRIGUES (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que a perícia anterior foi marcada com um perito de especialidade diversa do problema da autora,

fica designada a nova data de 31/10/2012, às 13:00 horas para o exame pericial a ser realizado pelo perito Dr.

Nestor Colletes Truite Junior, perito neurológico.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

 

Int..

 

0001424-28.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024654 - CLAUDIO

ROSOLEN (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876 - GERALDO GALLI)

 

Tendo em vista que os valores depositados pela CEF decorreram de ato espontâneo do próprio réu, e já tendo a

quantia sido levantada pela parte autora, não há que se falar em restituição da quantia já paga. Assim, indefiro o

pedido.

Não havendo outras providências a serem realizadas, baixem-se os autos.

Int.

 

 

0003274-15.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024856 - CLAUDIA

PAES PANDOLPHO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Mantenho a audiência de conciliação, devendo a parte autora comparecer, conforme designado.

Intime-se o INSS para que esclareça, no prazo de cinco dias, em sua proposta de acordo, qual seria a data de

cessação do benefício.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, comprove a CEF no prazo de 90 (noventa) dias o

cumprimento do acórdão/sentença. 

 

Int. 

 

 

0001066-05.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024582 - ADEVAIR

ALVARO DE LIMA (SP135034 - CLAUDIA AKIKO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

0006058-67.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024581 - DANIEL

XAVIER (SP197082 - FLAVIA ROSSI) IZAULINA MARQUES DA SILVA XAVIER (SP197082 - FLAVIA

ROSSI) PAULO SILAS XAVIER (SP197082 - FLAVIA ROSSI) JOEL XAVIER (SP197082 - FLAVIA ROSSI)

MARCIA XAVIER LOBO (SP197082 - FLAVIA ROSSI) JESSE XAVIER (SP197082 - FLAVIA ROSSI)

JAIRO XAVIER (SP197082 - FLAVIA ROSSI) ESTER XAVIER (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0002706-96.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024947 - LIDIA GERINO

ISENCO (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 07/08/2012 às

15:30h para oitiva de testemunhas arroladas pela parte autora a ser realizada no Juízo deprecado.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante a manifestação do INSS, não havendo outras providências a serem tomadas no presente feito,

arquivem-se os autos. 

Int. 

 

 

0003795-91.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024784 - ANTONIO

LAURO BORGES (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006335-49.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024780 - BENEDITO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000212-98.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024791 - ERNESTO

QUENZER (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001605-58.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024789 - DAVID

ANTONIO AMARANTE (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002247-65.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024787 - LEONICE

INACIO CASTILHO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002323-55.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024625 - LUCIMARA

MARTINS BARBOSA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002215-26.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024804 - LOURDES

APARECIDA NALESSO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006074-60.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024620 - CLAUDIO

LUIZ PETCH (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002578-23.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024975 - EVAIR

GONÇALVES PRETO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003802-83.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024973 - JOAO JULIANI

NETO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004290-43.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024781 - MARCOS

ANTONIO SACILOTTO (SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003484-71.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024974 - SEBASTIAO

ALEXANDRE DA SILVA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004792-74.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024621 - CAMILA

CAROLINE KAPP (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000937-87.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024790 - JOSÉ JAYME

GARDINAL (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007557-28.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024969 - MARIA

ISABEL MARSON (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001192-45.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024627 - ANTONIO

APARECIDO SIQUEIRA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001841-10.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024626 - MARIA
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ANGELA NALIN (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000205-09.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024978 - DORIVAL

MIGLIATI (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003056-21.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024786 - VALTER

SOARES (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003850-76.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024622 - NAGIBE DA

COSTA DE MATOS (SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007446-10.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024779 - VIVALDO

VALDEMIR BATAGIN (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001872-30.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024977 - SIDNEI

CASTAGNA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002636-16.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024624 - ANISIO DA

SILVA (SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004008-97.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024972 - NEUS LERIS

DOS SANTOS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004106-82.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024782 - MARIO BRILIO

(SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004632-49.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024971 - ANANIAS

RODRIGUES PAES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006607-77.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024970 - SUELI

APARECIDA BUENO DE MORAES LAURO BUENO DE MORAES (SP184608 - CATIA LUCHETA

CARRARA) WILMA TEREZINHA BUENO DE MORAES SILVA MARIA CELIA BUENO DE MORAES

SILVA LUIZ SERGIO BUENO DE MORAES MARCOS ROGERIO BUENO DE MORAES MARCIO

APARECIDO BUENO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002305-68.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024591 - VENCESLAU

BEZERRA DE OLIVEIRA (SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o cumprimento integral do acórdão.

Determino a aplicação de multa diária na proporção de um trinta avos do Salário Mínimo vigente, em caso de

descumprimento, a contar da data da intimação desta decisão.

Int.

 

 

0001821-82.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024456 - JOAO

ANTONIO BOARETTO (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a comprovação, pela parte autora, da falta de êxito em obter o PPP junto à empresa Cruzeiro do

Sul Ind. Têxtil S/A , em caráter excepcional oficie-se a empresa supra, a fim de que a mesma apresente a este

Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, qualquer formulário padrão (DSS 8030, Dirben, PPP) que ateste as condições

insalubres,sob pena de incorrer em crime de desobediência.

 

Decorrido o prazo voltem os autos conclusos para sentença.

 

Int.
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0002578-76.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024850 - GENI

MARTINS DEUNGARO (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/09/2012, às 14h30min. Faculta-se à parte autora apresentar concordância nos exatos termos da proposta no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0002761-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024841 - ANA ANIZETE

DO NASCIMENTO BENEDITO (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação da pensionista ANA ANIZETE DO

NASCIMENTO BENEDITO, CPF 962.036.508-97, nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº

8.213/91. Anote-se no sistema.

 

Expeça-se o ofício requisitório de pagamento compentente para a requerente ora habilitada.

 

Intimem-se.

 

 

0004839-24.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024674 - LOURIVAL

TEODORO DA SILVA (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo o julgado determinado o reconhecimento e a conseqüente averbação de um período laborado da parte

autora, o que acarretará a majoração do coeficiente de cálculo da RMI do benefício, fica evidente o direito da

parte autora no recebimento das diferenças a partir da DIB, respeitada a prescrição qüinqüenal,

independentemente de constar expressamente na sentença.

 

Desta forma, determino que o INSS apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos das diferenças em atraso.

 

Int.

 

 

0002464-74.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024719 - NOEMI AIRES

DE ALENCAR (SP275114 - CARLA DE CAMARGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de

Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, CARLA DE CAMARGO

ALVES, OABSP 275.114, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar

no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora.

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora.

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0004284-36.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024723 - LEIDE

ANGELINA MARUCCI FONSECA (SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do não cumprimento integral da sentença, vez que a

decisão, além da concessão da aposentadoria por invalidez, determinou o restabelecimento, desde a cessação, do

último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação.

Int.
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0002509-44.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024941 - VITOR

VICENTE (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 21/08/2012 às

14:00h para oitiva de testemunhas arroladas pela parte autora a ser realizada no Juízo deprecado.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, emende a parte autora, no prazo de 10 dias, sua petição inicial, adequando-se o valor da causa

ao conteúdo econômico da demanda, nos termos da fundamentação supra, sob pena de extinção do

processo.  

 

Decorrido o prazo ora concedido, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

 PRI. 

 

0001009-40.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024810 - HERMINIA

RIBEIRO DOS SANTOS SOARES (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000988-64.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024811 - ELIANA

BUENO DE PAIVA (SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES, SP276747 - ANDERSON BUENO DE

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002643-71.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024807 - PAULO CESAR

DOS PASSOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000404-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024828 - DEJAIR ASSI

(SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000437-84.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024826 - JOAO CARLOS

BENA (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000669-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024824 - JANDIRA

LAGASSI KILIAN (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004192-19.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025474 - OTEVALDO

DE SOUZA ALMEIDA (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000755-67.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024817 - CIRINEU

ANTONIO BORTOLIN (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000723-62.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024819 - CESAR

AUGUSTO DE CAMPOS (SP060108 - AMAURY PEREIRA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001436-37.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024944 - MARIA LUCIA

BATISTA (SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001895-39.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024946 - CANDIDO

CAMPOS DE PAULA (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002161-26.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024816 - JOAO

BENEDITO GERMANO (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002286-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024983 - AMARILDO
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ROTELI (SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002183-84.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024822 - MARIA DE

SOUZA GIOVANINI (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002520-73.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024772 - OTAVIO DE

LIMA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002839-41.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024454 - CRISTIANI

MENARDO (SP170707 - ALESSANDRO RICARDO MAZONETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000782-50.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024815 - SAUL

AGUADO (SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002586-53.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024773 - ROBERTO

GONCALVES (MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002054-79.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024808 - NIVALDO

ALVES DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002165-63.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024814 - JOSE CARLOS

FREDERICO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000715-85.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024820 - JOAO

GERALDO KAIZER (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000991-19.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024812 - CELIA

APARECIDA LOPES RAMOS (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001872-93.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024809 - ANTONIO

BOTEZELLI NETO (SP139826 - MARIA VALDEREZ NUNES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002417-66.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024982 - DOMINGOS

ORLANDO PAVAN (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002641-04.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024775 - JOSE

ROBERTO RODRIGUES DE CAMARGO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004193-04.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025473 - CICERO

APARECIDO DOS SANTOS (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000728-84.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024821 - LOURDES

APARECIDA ZANCO (SP195208 - HILTON JOSÉ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000359-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024827 - ADALBERTO

JOSE FERNANDES (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000650-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024825 - SILVIA

MARQUES PEREIRA (SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000680-28.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024823 - OSORIO TOT

(SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000719-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024818 - MANOEL

SATURNINO BEZERRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002617-73.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024774 - JONAS TADEU

CALLEGARI (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Considerando os termos do Art. 51 da Resolução 168 do Conselho da Justiça Federal que regulamenta os

procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios, bem como os relativos ao saque e ao

levantamento dos depósitos, in verbis: 

 

 “No caso de requisições cujos valores estejam depositados há mais de dois anos, o presidente do tribunal,

sendo o caso, comunicará ao juízo da execução para que os credores sejam intimados.” 

  

 

E, considerando ainda que, caso necessário, os autos digitais podem ser desarquivados a qualquer tempo

para dar cumprimento ao Art. 52 da Resolução supracitada, sem prejuízo aos beneficiários das requisições,

determino o arquivamento do feito. 

 

 

 

0000590-64.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025456 - CELIO

CANDIDO LEME (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002487-25.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025444 - NEUSA

APARECIDA TORRES DE BRITO (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003059-73.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025368 - TIMÓTEO

FRANCISCO DA SILVA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003075-32.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025367 - EVANDRO

ANTONIO DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004174-32.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025353 - VICENTE

BARRICHELO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004826-25.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025428 - LUIZ TONDIN

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006401-92.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025319 - JOEL

CUSTODIO LEITE (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002423-10.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025378 - MARILDA

CAVALCANTE ATAIDE (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000599-21.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025455 - APARECIDO

LOPES ROMANELLI (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000616-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025393 - DANILO

FRANCO SILVA (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000631-84.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025392 - LUCIVAL

APARECIDO MAGRI (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001216-73.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025386 - CLEUZA ROSA

DOS SANTOS GIMENEZ (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002054-21.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025445 - ANDREW

ANDERSON ANTONIO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002430-36.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025377 - ARNALDO

LEITE (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002974-87.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025369 - VILMA DE

SOUZA LIMA MAIA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006770-62.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025315 - ANA

APARECIDA PEREIRA DO AMARAL (SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001363-36.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025383 - IRENE DE

PAULA FERRAZ (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002383-28.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025379 - LUZIA

RONCOLATO SIQUEIRA (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003345-51.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025364 - DANIELLE

CRISTINA VICENTIM (SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003423-50.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025439 - FRANCISCO

MARTO GONCALVES (SP107687 - ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003504-91.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025362 - LURDES

APARECIDA PINHEIRO DE QUEIROZ (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004884-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025343 - ABIMAEL

FELTRIN (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002288-37.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025380 - NADIA

FERREIRA DA MOTTA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) YOLANDA BUENO DA MOTTA

(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) RENATO FERREIRA DA MOTTA (SP158011 - FERNANDO

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0007424-44.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025308 - MARIA

APARECIDA GUARDA MIRIN (SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000036-85.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025397 - NIVALDO

BELARMINO BEZERRA DE MELO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000943-02.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025452 - AUGUSTO

FLEURYS (SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001035-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025388 - LUZIA DE

FATIMA DE OLIVEIRA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001543-23.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025449 - GONCALO

SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001869-80.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025447 - JOSE

DOMINGOS VENANCIO VIEIRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000035-08.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025398 - DIRCEU DE

OLIVEIRA JUNIOR (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004099-90.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025355 - ANA

BORDIGNON FREIRE (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002432-06.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025376 - JOBELINO

MANOEL BRANDAO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002694-19.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025373 - EDSON

EMIDIO BARBOSA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0002756-93.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025372 - VERA LUCIA

FURLANETTO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003324-75.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025365 - DIOMAR

ETELVINA DA SILVA PONTES CAMARGO (SP273029 - WAGNER WILLIAN ROVINA, SP247582 -

ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003775-03.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025360 - SIMONE DE

JESUS RODRIGUES (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL, SP074541 - JOSE APARECIDO

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003794-14.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025437 - ANDRE

DOMINGOS LAURITO (SP276186 - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002005-72.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025381 - SEBASTIAO

FERREIRA LIMA (SP275068 - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA, SP062734 - LUIZA

BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004332-92.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025432 - IZAURA DOS

SANTOS SOARES (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005151-97.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025335 - ANTONIO

APARECIDO D AGOSTINHO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005350-51.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025426 - CLAUDIA

APARECIDA DA SILVA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005485-58.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025328 - ALEX

SANDRO DIAS PEREIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006787-25.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025313 - EDINALVA

LIMA DE JESUS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006956-12.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025311 - CLAUDENICE

DE VASCONCELOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003239-94.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025440 - DIOMAR DE

OLIVEIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005407-64.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025330 - ANTONIO

WLADEMIR OLIVEIRA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003441-66.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025363 - JOSE MANOEL

REIS (SP113459 - JOAO LUIZ GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003617-45.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025361 - MARINITA

EUDOCIA DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003888-54.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025358 - MARIA DA

SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004140-57.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025354 - EURIDICE DA

SILVA SANTOS (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004426-35.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025350 - ANGELITA

CICERA VASCONCELOS DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005375-35.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025425 - ANTONIO

SUZIGAN (SP153408 - ANTONIO CARLOS RONCATO, SP140377 - JOSE PINO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000545-60.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025395 - HAROLDO

SERAFIM (SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006322-89.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025418 - AZELI ALVES

DOS SANTOS (SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006431-40.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025417 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006489-33.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025317 - ELZIRA

BUENO PEREIRA DE SOUZA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000081-89.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025396 - DONISETI

JOSE TRINDADE (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000266-40.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025459 - JOAO LUIZ

BUZELLO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000278-15.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025458 - FRANCISCA

MARTINS RICARDO (SP137532 - VALDOMIRO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000680-38.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025453 - MARTINS

MORENO (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002613-70.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025374 - FERNANDO

SCOGNAMIGLIO (SP273312 - DANILO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000802-17.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025390 - LUIZA SILVA

LAGE DE OLIVEIRA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000847-84.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025389 - IZAURA

EUGENIO DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001047-23.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025387 - IVANIL

LOURENCO BRAGA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001246-11.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025385 - ADELSON

JOSE DOMINGUES (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001599-61.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025448 - RAMIRO

AGUIAR NASCIMENTO (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002591-12.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025375 - DALZIVA DE

JESUS VICENTIM ROBERTO (SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000446-56.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025457 - AGNALDO

LOBREGAT (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003091-49.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025441 - JOSIANE

APARECIDA LEMES (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) MARCIO JOSE LEMES

(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003976-68.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025435 - ANA

FERREIRA DE MELO PADELA (SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI, SP145163 - NATALIE

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004502-98.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025431 - AQUINO DE

JESUS SANTOS (SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0004549-33.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025348 - IRISNETE

CARDOSO MACEDO (SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004851-62.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025345 - REINALDO

CALASSANS (SP283347 - EDMARA MARQUES, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005879-36.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025422 - GERALDO

CARVALHO DOS SANTOS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006104-61.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025421 - ARAUJO

MIGUEL GARCIA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004617-51.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025429 - ROSELI

ISABEL BREGION (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001917-73.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025382 - ALICE BRUNO

FULANETO (SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003444-94.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025438 - AIRTON

GOMES BARBOSA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004074-77.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025356 - MARCOS

ALESSANDRO MEDEIROS DE OLIVEIRA (SP179854 - VANDERSON TADEU NASCIMENTO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0004099-95.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025434 - LEANDRO

CESAR BARRIVIERA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004123-60.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025433 - MANOEL

BATISTA DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004363-10.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025351 - DOMINGOS

DOS SANTOS (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007275-53.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025416 - ROSALVO

MONTEIRO (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005034-33.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025339 - MARISTELLI

GHIZZONI DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005114-94.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025337 - ARILENE

FRANCISCA DA SILVA (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005241-32.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025334 - ALEXANDRE

ANDRE FERRAZ (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006183-40.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025420 - ONIVALDO

BATISTA BORTOLOZZO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006291-64.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025322 - MARIA

SALETE DE MEDEIROS (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006329-08.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025321 - VALTER

PEREIRA DE BRITO (SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005716-61.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025423 - ABRAO

APARECIDO SILVESTRE (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003963-06.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025436 - JOSÉ MESSIAS
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VIEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000648-33.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025454 - WILSON

RENATO CORREA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001442-54.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025450 - JOAQUIM

ALMEIDA MATOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002898-63.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025371 - OFELIA

PRATA PAVAN (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002961-88.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025370 - ADRIANO

APARECIDO BELARDI (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003076-80.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025366 - PEDRO

GRILLO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003852-46.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025359 - ANTONIO

CARLOS DE OLIVEIRA (SP263140 - VANIA APARECIDA ROSALEN SCHAEFER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000587-41.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025394 - DENIZ

BARBOSA SOARES (SP251131 - CASSIO ROBERTO SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004005-50.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025357 - ANTONIO

VALDIR ZAMBON (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004199-50.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025352 - ANDREA DE

SOUZA ANDRADE (SP267982 - ADRIANA BUENO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004448-93.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025349 - MARIA ELISA

ALVES DOS SANTOS (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004640-26.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025347 - MARIA

APARECIDA BONVECHIO MAGAGNATO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005344-39.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025332 - JOSE

ANTONIO DE LIMA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005624-83.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025424 - ANTONIO

BARBOSA DE ALMEIDA (SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006190-32.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025419 - JOSE

ALBERTO DUARTE (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002605-06.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025442 - VALMIR DOS

SANTOS COVRE (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007300-66.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025415 - HERIBALDO

ZARDETTO DE TOLEDO FILHO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000748-12.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025391 - ANGELO

INACIO DO AMARAL (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001274-52.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025451 - ERICA CARMO

DOS SANTOS (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001282-53.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025384 - ELIZETE

APARECIDA GONÇALVES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002053-07.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025446 - JOSE
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APARECIDO TAVARES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002492-13.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025443 - DEJANIRA

APARECIDA SARTI (SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007048-63.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025310 - NATAL

ROSSIN (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004517-38.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025430 - MARCILIO

BENTO (SP054107 - GELSON TRIVELATO, SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004722-33.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025346 - CESARINA

APARECIDA LIMA PINTO (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) PEDRO JUNIOR

LEAO (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004944-98.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025427 - ANTONIO DE

SOUSA MEIRA (SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005025-42.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025341 - ANTONIO

RODRIGUES DOURADO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005564-37.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025326 - CLEIDE DA

SILVA ZOZ (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005880-50.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025324 - GILMAR

APARECIDO ALVES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0017924-43.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024862 - MARCOS

PENATTI MARQUES (SP119387 - JEFFERSON LUIZ LOPES GOULARTE, SP080984 - AILTON SOTERO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Razão assiste à parte autora, vez que o r. acórdão alterou a data do início da concessão do benefício da data do

laudo pericial para a DER.

Ofície-se ao INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cálculo complementar referente aos valores

atrasados entre a DER e a data do laudo pericial, para o cumprimento integral do v. acórdão.

Int.

 

 

0000504-49.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024939 - NEUZA

BRAGA DOS SANTOS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Faculta-se às partes a manifestação, no prazo de cinco dias, acerca do laudo pericial. Decorrido o prazo, venham

conclusos para julgamento. Int.

 

0000717-02.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024677 - AUGUSTA

SOARES (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo ao INSS o prazo último de 15 (quinze) dias para apresentação dos cálculos das parcelas em atraso, uma

vez que o v. Acórdão deu provimento ao Recurso interposto pela parte autora concedendo o benefício pleiteado

bem como o direito às parcelas vencidas.

 

Int.
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0006035-53.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024893 - JESUEL

FERNANDES (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Faculta-se as partes a manifestação acerca do laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Int.

 

0006505-55.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024673 - JOSE

CLAUDINO FILHO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido da parte ré.

Cumpra o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias a sentença proferida uma vez que, equivocadamente, fixou a DIP

em data divergente, devendo efetuar o pagamento dos meses devidos pela via administrativa.

Int.

 

 

0002111-97.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024830 - IZABEL DE

OLIVEIRA MARTINS LIMA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Designo o dia 17 de setembro de 2012, às 10:20 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. ANDRE PARAISO FORTI, especialista em ortopedia, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

0000319-11.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024953 - JOVENAL

JOLMIRO DE SOUSA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o alegado pela parte autora, oficie-se ao INSS, por meio da Agência da Previdência Social de

Atendimento Demandas Judiciais, para que esclareça, no prazo de 20 (vinte) dias, o motivo pelo qual não efetuou

a conversão para aposentadoria especial.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove o RÉU, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento da

sentença/acórdão apresentando, inclusive, os cálculos de eventuais valores das parcelas em atraso. 

 

Havendo parcelas em atraso, apresente o RÉU em sua planilha de cálculos a quantidade de parcelas

mensais (número de meses) a que se refere a condenação, nos termos do Art. 34 da RESOLUÇÃO N. 168,

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011 do Conselho da Justiça Federal, que trata do imposto de renda sobre os

Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA). 

 

Int. 

 

 

0005127-93.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024584 - ANDRE DA

SILVA RODRIGUES (SP284854 - MARIANA LAROSE, SP281000 - REGIANE DONIZETI CARUSO

LEONI, SP260122 - EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP281000 -

REGIANE DONIZETI CARUSO LEONI, SP260122 - EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO, SP284854 -
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MARIANA LAROSE)

0006628-19.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024583 - PATRICIA

RUIZ (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

FIM.

 

0000637-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024721 - HILDA

ALVARENGA PEREIRA (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES, SP183274 - ADNILSON ROSA

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o requerimento da parte autora, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 22 de agosto de 2012, às 15:15 horas.

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95,

informadores da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá a autora providenciar o

comparecimento de suas testemunhas à audiência designada perante este Juízo, independentemente de intimação.

Proceda a secretaria a devolução das Cartas Precatórias expedidas sem cumprimento. Int.

 

0003808-27.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024896 - GENEROSA

ROCHA PEREIRA (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA DEZAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 28/09/2012 às

11:00h para oitiva de testemunhas arroladas pela parte autora a ser realizada no Juízo deprecado.

Int.

 

 

0002697-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024659 - MARIA

HELENA SALES PERIN (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Faculta-se às partes a manifestação, no prazo de cinco dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Após, venham conclusos para julgamento. Int.

 

0011889-20.2009.4.03.6109 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024585 - SALIM

ANTONIO ELIAS (SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

 

Reconsidero decisão anterior.

Tendo em vista o cumprimento da sentença pela Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para ciência

quanto aos créditos efetuados na conta vinculada do FGTS.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

 

 

0002233-18.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024914 - ROSANA

APARECIDA MIRANDA (SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações da parte autora, justificando o motivo da

cessação do benefício N° 539389337-6.

Int.

 

 

0002568-32.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024832 - INALDA

BARBOSA DO NASCIMENTO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Designo o dia 24 de outubro de 2012, às 09:40 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

Nomeio para o encargo o Dr. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, especialista em Clínica Geral e
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Neurologia, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames

periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

0002027-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024836 - VALDEMI

FERREIRA DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Defiro a produção da prova testemunhal requerida pelo autor, para a demonstração da especialidade referente ao

período de 01/11/1982 a 27/08/1983, de 01/09/1987 a 29/06/1988 (Frigorífico Beira Rio Ltda), de 09/01/1984 a

24/08/1984 (Frimon frios Mondini Ltda), de 14/02/1986 a 10/06/14987 (Lieto Ind. Com. de Alta Costura) e de

23/03/1990 a 26/04/1990 (Empremil - Empresa de montagens Industriais Ltda), laborado como motorista.

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a indicação das testemunhas que pretende sejam ouvidas.

Int.

 

 

 

0002230-58.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024860 - NATALICIA

APARECIDA DE LIMA (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o requerimento da parte autora, vez que todos os processos que versam sobre benefício previdênciário e

têm audiência agendada possuem caráter alimentar.

Ademais, a parte autora não comprovou documentalmente o alegado.

Int.

 

 

0004852-47.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025241 - ORDIVAL

LAHR (SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI, SP086640B - ANTONIO CARLOS

BRUGNARO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

 

Razão assiste à parte autora.

 

Uma vez que não houve intimação válida do patrono da parte autora, cancele-se a certidão de trânsito em julgado.

 

Ainda, tendo sido apresentadas as razões de recurso do autor, nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do

FONAJEF, intime-se o RÉU para contrarrazões e, decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

 

 

Int.

 

 

0000759-07.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024451 - NELSON

ANTONIO DE MORAES (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, emende a parte autora, no prazo de 10 dias, sua petição inicial, adequando-se o valor da causa ao

conteúdo econômico da demanda, nos termos da fundamentação supra, como também traga aos autos, a

comprovação de que reside em município integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal de Americana, sob

pena de extinção do processo, juntando documentalmente cópia ATUAL (datado de no máximo seis meses da

intimação deste despacho) de conta de água, energia elétrica, telefone fixo, telefone celular, internet ou TV por

assinatura em seu nome. Caso não possua tais documentos, poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas

em nome de pessoa da família com quem resida, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo de parentesco

existente entre este e o autor da presente ação (certidão de casamento, nascimento, etc.).

No caso de o comprovante estar em nome de terceiro, deverá apresentar declaração feita por este, com firma

reconhecida.
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 Decorrido o prazo ora concedido, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.

 

 PRI.

 

0001301-59.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024855 - HAMILTON

ROGERIO NEVES DE OLIVEIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Cumpra o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, a decisão anterior, apresentando o cálculo da multa aplicada.

Int.

 

 

0004999-73.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024652 - JOSUE DE

SOUZA (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a expedição de Carta Precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, torna-se

prejudicada a audiência anteriormente designada para o dia 16/08/2011, às 14 horas e 15 minutos.

Com o retorno da Carta Precatória, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0002174-93.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024851 - ROSALINA DE

SOUZA GIRELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215625 -

GUSTAVO FRANCO ZANETTE) 

Fica prejudicada a audiência anteriormente agendada. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 26 de setembro de 2012, às 15:30 horas, a ser realizada na sede deste juizado.

Mantenho a determinação para que a Caixa Econômica Federal traga, em audiência, todos os documentos que

possuir em nome da autora.

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95,

informadores da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o

comparecimento de suas testemunhas à audiência designada perante este Juízo, independentemente de intimação.

Int.

 

0001463-20.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024833 - CLAUDIO

ROBERTO SALVADOR (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vistaa falta de intimação do patrono do autor, devolvo o prazo legal para a apresentação de

contrarrazões.

 

Após, o transcurso do prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal.

 

Int.

 

 

 

0001665-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024854 - FATIMA

LUZIA LOURENÇO PASCON (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/09/2012, às 14h40min. Faculta-se à parte autora apresentar concordância nos exatos termos da proposta no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0009556-11.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024477 - ERMELINDA
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MARGARIDA HASSE (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Tendo em vista as alegações da CEF, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Int.

 

 

0000319-45.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024918 - ARNALDO

LOPES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o alegado pela parte autora, oficie-se ao INSS, por meio da Agência da Previdência Social de

Atendimento Demandas Judiciais, para que traga aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, a memória de cálculo

relativa à renda mensal revista.

 

 

0001040-60.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024927 - MARIA DAS

GRACAS PAIVA BERTIM (SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a impossibilidade de reconhecimento de períodos especiais em aposentadoria por idade urbana,

concedo prazo de 10 dias para que a parte autora adite a inicial, esclarecendo o benefício efetivamente pretendido,

sob pena de extinção.

Com a manifestação, conceda-se prazo ao INSS para manifestação em igual prazo. Após, tornem os autos

conclusos para sentença.

 

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação contrária, arquivem-se. Com a conversão, fica autorizado o

levantamento. 

 

Int. 

 

 

0000707-79.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024887 - SEBASTIAO

RIBEIRO GOMES (SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP101318 - REGINALDO CAGINI)

0002407-56.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024651 - ANDRESSA

FERNANDA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0001763-79.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024763 - MARIA

SOCORRO FERREIRA DE SOUZA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Faculta-se às partes a manifestação, no prazo de cinco dias, acerca do laudo pericial. Após, venham conclusos

para julgamento. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo

no recurso interposto pelo réu, eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo

eventual dano irreparável que justifique a medida. 
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Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intimem-se as partes para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0002448-86.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025060 - SEBASTIAO

LUIZ DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004643-15.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025052 - SANTOS TREM

TRIN (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006428-75.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025049 - JOSE MARIA

BREDA SANS (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001804-46.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025066 - CLAUDIO

CESAR BENEDICTO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001867-71.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025064 - PEDRO

FRANCISCO DE MELO (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003513-19.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025053 - NOELI

APARECIDA ALVES RODRIGUES (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002663-62.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025057 - DIRCEU

DELCIDIO GOMES (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005649-23.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025050 - ELCIO

CONSTANCIO JUNIOR (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001752-50.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025068 - SEBASTIAO

FERREIRA DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002158-71.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025062 - AIRTON DIAS

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002297-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025061 - LEONARDO

SACHETTO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003306-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025054 - JORGE REIS

RAMOS CARNAVALLI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006476-34.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025048 - LUIZ CARLOS

MOCCHI (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005473-44.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025051 - TEREZA

BARBOZA DE CARVALHO (SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002590-90.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025058 - MARCOS

AMARILDO MONTEIRO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002848-03.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025056 - IZAIAS

CARDOSO (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001677-11.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025069 - ROSANGELA

GOMES ARTUR (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN, SP235301 - CRISTINA L. RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002918-20.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025055 - VALDEMIR
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SOTO PIETRO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000053-24.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025070 - MANOEL

GOMES DE FRANCA (SP296412 - EDER MIGUEL CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001843-43.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025065 - LEONILDE

LOURENÇO DA CONCEIÇAO MATOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP307741 - LUANNA CAMILA

DE MELO BERNARDINO RODRIGUES, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002508-30.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025059 - ANTONIO

ALEXANDRINO JUNIOR (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001803-61.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025067 - IRINEU

APARECIDO BRUNGNEIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP307741 - LUANNA CAMILA DE MELO

BERNARDINO RODRIGUES, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001884-10.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025063 - JUCICLEIDE

MARIA VIEIRA DOS SANTOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP307741 - LUANNA CAMILA DE

MELO BERNARDINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002906-06.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025470 - EDNA MARIA

RIBEIRO (SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

O presente feito foi distribuído em 16/05/2012 e julgado extinto, sem julgamento do mérito, pois a autora, apesar

de devidamente intimada, não compareceu à perícia designada.

 

O artigo 296, do Código de Processo Civil, assim prevê: Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar,

facultado ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, reformar sua decisão.

 

Ocorre que, a parte autora faz anexar petição pela qual requer ao Juízo a reforma da sua decisão e o

prosseguimento do feito, alegando que não houve intimação válida acerca da perícia designada.

 

Entretanto, verfica-se que a Ata de Distribuição Automática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal em 22/05/2012, constantando a data e horário da perícia:

 

PROCESSO: 0002906-06.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO: SP120898-MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/07/2012 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

Ante o exposto, indefiro o requerimento da parte autora, vez que foi devidamente intimada para o ato.

Intime-se.

 

Após, arquivem-se os autos, com baixa.

 

 

 

0002952-29.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024911 - MARIA DE
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LOURDES REBELO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de

Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, SILVIA MARIA PINCINATO

DOLLO - OAB/SP 145.959, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para

atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora.

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora.

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0000243-21.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024881 - ANTONIO

FELIX DE SOUZA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o requerimento da parte autora para expedição de alvará judicial, vez que cabe ao Juízo das Sucessões

expedir este documento, autorizando o saque aos herdeiros dos valores depositados ao "de cujus"; ou deverá a

requerente, caso haja a possibilidade, solicitar diretamente o saque na via administrativa.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono da parte autora providencie a juntada aos autos da certidão

de óbito do autor, para que haja a apreciação do pedido de habilitação dos herdeiros.

Int.

 

 

0000714-03.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024940 - DURVALINO

DOS REIS TEIXEIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o requerimento da parte autora, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser

realizada no dia 20/09/2012, às 16:00 horas, deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à

audiência designada perante este Juízo, independentemente de intimação.

Int.

 

 

0005024-86.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024458 - CREUZA

FREITAS ALVES DOS SANTOS (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar CONTRA-RAZÕES ao Recurso de

Sentença interposto pelo INSS, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, RENATA CRISTIANE

GUERRA BORTOLIN - OAB/SP 250.919, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª

Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora.

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora.

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0002805-66.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024771 - JAIR ANTONIO

MELA (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ - OAB/SP

290.231, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir

desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora.

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora.

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado.

Int.
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0002569-17.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024768 - CLAUDIA

CASSIA PARCELI MACHADO (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se o perito, Dr. Nestor Colletes Truite Junior, para que informe, no prazo de dez dias, a data do início da

incapacidade parcial e definitiva detectada para a função de motorista. Com a resposta, faculte-se às partes a

manifestação, no prazo de cinco dias. Int.

 

0004523-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024902 - ROBERTO DE

OLIVEIRA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a alegação da parte autora, por meio da petição nº 2012/6310029936 juntada aos autos em

14/08/2012, na qual sanea a falta do comprovante de endereço atual.

Designo perícia médica para o dia03/09/2012, às 14:00 horas, com o médico perito, Dr. Andre Paraiso Forti.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

 

Int..

 

0003692-50.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024792 - LOURDES

OLIVEIRA PACHECO MARTINS (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se o perito, Dr. Sérgio Nestrovsky, para que, no prazo de dez dias, responda ao quesito complementar

apresentado pela parte ré em sua contestação. Após, faculte-se às partes a manifestação, no prazo de cinco dias,

acerca dos esclarecimentos prestados. Int.

 

0004688-48.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024984 - CARLOS

ROBERTO PIRES (PR037201 - ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

“A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a

petição inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente,

sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou

requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se

previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o

inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao

fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC,

conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de

salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da

demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil

Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184).

 

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias

do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das

mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao

INSS.

Int.”

 

 

0004559-14.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024949 - TIAGO JOSE
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FERREIRA LEITE (SP273463 - ANDRE CASSIUS LIMEIRA) X MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE ( - GRAZIELA MAYRA

JOSKOWICZ)

Intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito das informações contidas na Carta

Precatória devolvida pela 2ª Vara Cível da Comarca de Itapevi, anexada a estes autos em 31.07.2012.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0006634-89.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024943 - JOSE DIAS DA

SILVA (SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 15/05/2013 às

14:40h para oitiva de testemunhas arroladas pela parte autora a ser realizada no Juízo deprecado.

Int.

 

 

0001299-55.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024985 - DANILO

GUIDOLIN (SP275114 - CARLA DE CAMARGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, CARLA DE CAMARGO ALVES, OABSP 275.114,

cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase

processual, como advogado voluntário em favor da parte autora.

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora.

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0003298-43.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024945 - MARIA

APARECIDA FERNANDES MARQUES (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 24/08/2012 às

13:30h para oitiva de testemunhas arroladas pela parte autora a ser realizada no Juízo deprecado.

Int.

 

 

0001670-19.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024889 - ELISEU

NUNES DA SILVA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante a manifestação da parte ré, cancele-se a audiência de conciliação. Venham conclusos para julgamento. Int.

 

0003814-63.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024656 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Providencie a Secretaria a expedição de carta precatória para intimação e oitiva da testemunha indicada nos autos,

Sr. Geraldo Rodrigues Bezerra, residente e domiciliado na comarca de Tupã/SP.

 

Int.

 

0005159-15.2012.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024922 - BRENO

ZANONI CORTELLA (SP248321 - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE) X ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO ( - DR. LUIZ FLÁVIO BORGES D'URSO)

Ciência às partes quanto à distribuição neste Juizado Especial Federal do processo nº 0005159-15.2012.4.03.6100,

distribuido inicialmente no Juizado Especial Federal de São Paulo.

Manifestem-se as partes, caso queiram, no prazo de dez dias, acerca das provas produzidas neste processo.
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Concedo ainda à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos comprovação de que reside em

município integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal de Americana, juntando documentalmente cópia

ATUAL (datado de no máximo seis meses da intimação deste despacho) de conta de água, energia elétrica,

telefone fixo, telefone celular, internet ou TV por assinatura em seu nome. Caso não possua tais documentos,

poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas em nome de pessoa da família com quem resida, ocasião em

que deverá ser comprovado o vínculo de parentesco existente entre este e o autor da presente ação (certidão de

casamento, nascimento, etc.).

No caso de o comprovante estar em nome de terceiro, deverá apresentar declaração feita por este, com firma

reconhecida.

 

Int.

 

0003474-95.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024861 - ADAIR

PALMIERI ALVES (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em que pesem as alegações da parte autora, observo que a sentença proferida nestes autos, já transitada em

julgado, estabelece a implantação do benefício desde então, caso preenchidos os requisitos necessários. Assim,

entendo que não há que se falar em pagamento de atrasados quanto a períodos anteriores ao julgado, motivo pelo

qual indefiro o requerimento da parte autora.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intime-se a parte ré para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0006832-29.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024730 - GENY

MARTINS (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000782-84.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025027 - LISETE

APARECIDA DE SOUZA FACI (SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006672-04.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024989 - ELENO

TEIXEIRA DA SILVA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006153-29.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024734 - NELSON

MIRANDA (SP275114 - CARLA DE CAMARGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004418-58.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024738 - LUCE CLEIDE

FARIAS DE OLIVEIRA (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003554-83.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024739 - WILSON

MARREGA (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002596-97.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025037 - INEZ PEREIRA

COUTINHO OROSINO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002188-43.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024752 - EVA

APARECIDA SILVA (SP275114 - CARLA DE CAMARGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001714-38.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025040 - LEONICE

APARECIDA MENDES (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001556-80.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025023 - ANTONIO

BERTO (SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1119/1372



0002365-70.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025010 - JOSE ALVES

DOS SANTOS (SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006406-17.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024990 - TARCISIO

SPOHR (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005493-35.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024991 - ARMANDO

CIA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003239-55.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025001 - LUIZ BAGHIN

(SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003237-85.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024742 - APARECIDO

THOMÉ (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002954-62.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024744 - RONIVALDO

ALVES DOS SANTOS (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA

COSTA) 

0002565-77.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024749 - DENISE

CRISTINA DA SILVA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002313-74.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025012 - OLGA

CAMPANER PINTO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) SHIRLEY IVETE PINTO (SP243609 - SARA

CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002148-27.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025039 - MARIA DO

CARMO GONCALVES MARTINS (SP247294 - DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001744-73.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025017 - ODAIL

APARECIDO RUSSI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001728-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025018 - ISIDORO

PORTO DE ALMEIDA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002398-60.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024751 - CELINA

TIMOTEO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP307741 - LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0006730-07.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024732 - ANA MARIA

MARCHETTI TREVISAN (SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005468-22.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025033 - MARIA

GOMES NASCIMENTO DA HORA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004466-17.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024994 - NAIR DO

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002939-93.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025003 - IZENAIDE

REGINA RODRIGUES CARDOSO (SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO, SP139403 - MARIA SALETE

BEZERRA BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002808-21.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025005 - ARIOVALDO

ANDRIONI (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002796-41.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025006 - SEBASTIAO

MANOEL DOS SANTOS (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002785-12.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024747 - SUELENI DE
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PAULA GODOI (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002554-48.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025008 - HENRIQUETA

TARTAGLIA DEFAVARI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002410-74.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025038 - LUIZA VIEIRA

DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002962-39.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024743 - PAULO JOSE

BASSORA (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0002324-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025011 - SYLVIO

SINICATO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002078-10.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025015 - NORBERTO

FRANCISCO SERVO (SP087750 - NORBERTO FRANCISCO SERVO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002051-27.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025016 - ALTEVIR

FRANCISCO NEVES GRILO (SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001554-13.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025024 - JOEL AVANSI

(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000120-86.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024757 - GENESIA

GOULART LAGO (SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000047-85.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024758 - PERCIVAL

FERNANDES GUIMARAES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006598-47.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024733 - NILTON

TREVISAN (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003577-29.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024995 - JOAO TADEU

FUZATTO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003509-16.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024996 - TEREZINHA

MARIA DA SILVA GUIMARAES (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000405-79.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025029 - DJALMA DE

OLIVEIRA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003275-97.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025000 - FRANCISCO

ALMIR SANTOS (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002726-87.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025007 - ALIPOLINO

BISPO DA SILVA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001708-31.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025020 - PAULO

HARLOQUE (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001431-15.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025025 - ELZA

PETRUCHELLI NASCIMENTO (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000301-87.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025030 - LUIZ CARLOS

CASARI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000227-09.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024756 - ROBERTO

ANTONIO DE GOES (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000080-07.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025031 - MARIA

APARECIDA FAVORETE BLASIUS (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006767-34.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024988 - ROSA MARIA

DALFRE (SP283020 - EDSON FELIPE SOUZA GARCINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003470-82.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024997 - LUIZ CARLOS

RODRIGUES (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003303-65.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024999 - APARECIDO

PALMIRO MARQUES SIMOES (SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002913-95.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024745 - CASSIANO DO

CARMO (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0002831-64.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025004 - SOLANGE

APARECIDA DE MELO DIAS FERREIRA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002546-71.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025009 - MARIA PARDO

VICOLA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002521-58.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024750 - JOSE MARCIO

DELFINO VIEIRA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002246-12.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025013 - MARIA

MADALENA GONCALVES (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002118-89.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025014 - MARILDA

GONCALVES SOARES (SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001727-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025019 - CLAUDIO

PAVAN (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001678-93.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025021 - SERGIO DE

SOUZA XAVIER (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001340-56.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025026 - ADOLPHO

PASTORELLO JUNIOR (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001295-18.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024755 - DORIVAL

CARLOS PEREIRA (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001629-52.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025022 - ELIANA DE

MENEZES BACCAS (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005072-45.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024737 - CLOVIS

RIBEIRO GUIMARAES (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001386-11.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024754 - JOSE JAIR

MENEGHIN (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000622-25.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025028 - ROBERTO

PICELLI (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005802-56.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024735 - ROBERTO

MASATERU MATSUSHITA (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003465-60.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024998 - JOSE ALBINO
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MELLEGA (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003463-90.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024741 - APARECIDO

CARLOS RODRIGUES (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002686-08.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025036 - ANGELINA

MARGARIDA CAMPANA PAZINI (SP247294 - DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0007066-11.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024729 - MILTON

IGNACIO BUENO (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005250-91.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024992 - PAULO

ROBERTO PEROTO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003207-50.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025002 - ODAIR

RAYMUNDO DE SOUZA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004523-35.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025034 - GENI ALVES

PINHEIRO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002820-35.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024746 - NELSON LUIS

ANTONICELLI (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002685-23.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024748 - CLAUDIONEI

CALLE (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001715-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024753 - MONICA

VALERIO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006813-23.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024731 - TEREZA

PAROLINA DA COSTA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ

PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005490-80.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024736 - JOSE

APARECIDO ZORZENON (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005150-39.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024993 - MARISA

HELENA MARTINS MEDEIROS (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003760-97.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025035 - MARIA

MADALENA CARDOSO SATURNINO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003502-24.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024740 - SONIA

APARECIDA RODRIGUES NUNES DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0004740-78.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024986 - JOSE

ANTONIO ALVES DE MIRA (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Razão assiste à parte autora.

Oficie-se ao INSS, por meio da Agência da Previdência Social de Atendimento Demandas Judiciais, para que, no

prazo de 20 (vinte) dias, cumpra a tutela concedida nos exatos termos da sentença, implantando o benefício com

DIP na data da prolação desta.
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0002212-37.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024900 - PAULO

ALBERTO GOMES (SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que em nosso quadro de peritos deste JEF não possuimos nenhum especialista na àrea de

cardiologia, indefiro o requerimento da parte autora para esta especialidade. Assim, determino a realização de

perícia médica para verificar sua eventual incapacidade, relacionada às doenças cardio-vasculares e ortopédicas,

mencionadas pelos documentos médicos anexados aos autos.

Designo o dia 24/09/2012 às 17:40 horas, para a realização de perícia da parte autora e nomeio para o encargo o

Dr. Frederico Guimarães Brandão, cadastrado neste Juizado.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

 

Int..

 

0004583-18.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024722 - JOSE TOZZI

(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Comprove o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento do v. acórdão, vez que este deu provimento ao

recurso do autor, acrescendo período não reconhecido pela sentença.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo

no recurso interposto pelo réu, eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo

eventual dano irreparável que justifique a medida. 

 

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intime-se a parte autora para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0002873-16.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025146 - APARECIDA

DE LOURDES DA SILVA AMADEO ANDOLFO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000797-87.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025238 - ANTONIO

LOPES DE OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001820-97.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025160 - MARILIA

FERREIRA CAMARA PRADO (SP284137 - EVA MARIA DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002476-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025295 - ANA NERY DE

JESUS MENEZES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002512-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025226 - ISAIAS DE

PAULA FERNANDES (SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002658-40.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025223 - LUIZ CARLOS

FORNER (SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002730-27.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025221 - LEOPOLDO DE

JESUS LAVANDOLSKY (SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER, SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002758-92.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025286 - JOSE EUDASIO

PINHO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000660-37.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025100 - EVA VICENTE
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(SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002886-15.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025218 - LAZARO

CUSTODIO FILHO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003008-28.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025143 - EDGAR

APARECIDO AMARAL DA SILVA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003104-77.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025141 - IZABEL

MARIA DOS SANTOS RIBEIRO (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X

LARISSA DOS SANTOS GONCALVES (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003205-80.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025088 - LAZARO JOSE

PEREIRA NETO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003327-93.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025271 - JOSE MARIA

CELESTINO DE JESUS (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001122-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025338 - JOÃO

FERREIRA DOS SANTOS (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001517-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025336 - JAMIR

CAPORICHE (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001706-61.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025161 - JOVAIL

APARECIDO DE CAMPOS (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001781-03.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025318 - ANTONIO

PESTANA SOBRINHO (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003003-06.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025275 - ROBERTA

MONTANARI PAVAN (SP272652 - FABIO LEMES SANCHES, SP318091 - PAULA LEMES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002148-95.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025094 - DOLORES

MOREIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002289-46.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025229 - FRANCISCA

MARIA ANTONIO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002438-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025227 - JOSE

ANTONIO CLEMENTE (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002499-97.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025290 - ALEX

ANTONIO FERRARI NEDOG (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002528-50.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025225 - IDALINA

MARTINS GIRARDI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002743-26.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025220 - BENEDITO

CARLOS ORIANI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002997-96.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025276 - ANDERSON

LEANDRO PAVAN (SP272652 - FABIO LEMES SANCHES, SP318091 - PAULA LEMES SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000476-81.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025340 - NOEL

GROBMAM (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0003023-94.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025274 - SIDNEY

HIPOLITO DE SOUZA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003168-53.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025215 - FATIMA

CANTAZINI DA SILVA (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003267-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025273 - JOSE ADEMIR

ANTONICELLI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003680-36.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025265 - FRANCISCO

CARINI VIEIRA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003930-69.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025139 - SINVAL DE

LIMA SANTOS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006253-81.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025077 - DEOLINDA

LARANJEIRA FATARELLI (SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006825-37.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025123 - DIRCE

ZAMBRETI MELEGA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000014-61.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025344 - CICERO

FERREIRA DE LIMA (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002130-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025303 - ELZA

APARECIDA ZAMPIN MEYER (SP247294 - DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004443-71.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025136 - JOSEFA

SALARI PRATI (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002249-64.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025093 - ALDERIZE

LOPES DOS SANTOS (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS, SP074541 - JOSE APARECIDO

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002449-71.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025155 - MARIA

PEREIRA DE LIMA (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002626-35.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025224 - ANTONIO

DANIEL MAZER (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002662-77.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025150 - IRINEU

BELLATO RIBEIRO (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002828-12.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025147 - ROSANI

PROVENZZANO MAZZONETTO (SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003503-72.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025269 - ANTONIO

CARLOS DE OLIVEIRA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003534-92.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025213 - LUIZ CARLOS

FRANCO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002180-32.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025230 - LUIZ DE

OLIVEIRA DELLA PORTA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004865-80.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025134 - NELSON

PEREZ ALONSO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004883-67.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025086 - MARIA ALVES

CORREA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005152-09.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025085 - APARECIDA

LUIZ FERRAZ (SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005883-05.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025131 - VILMA

APARECIDA FERREIRA BELATTO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006180-12.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025205 - ANTONIO

JOSE MOTA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006655-02.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025203 - MARIA

ANTONIA TEIXEIRA BUGNO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006689-40.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025076 - APARECIDA

ZANATA BERTOLI (SP233898 - MARCELO HAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006898-09.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025202 - INES ARAUJO

DE MACEDO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP284681 - LEANDRO LIMA DOS

SANTOS, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001882-40.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025314 - JOSE BATISTA

DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004372-69.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025138 - NADIR DE

FATIMA MASNELO VERONEZE (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002488-68.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025292 - EVANDRO

MANOEL RAULINO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002692-15.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025149 - MARLENE

MARCHI MACHADO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002763-17.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025148 - WALENTIM

MOSSINI (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002852-40.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025277 - PAULO

ROBERTO MORAES (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003546-09.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025212 - ROBERTO

CARLOS CARVALHO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003758-30.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025211 - VERA LUCIA

TARICANI (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003860-52.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025210 - JOSE

BENEDITO DE AZEVEDO (SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002166-48.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025158 - DARCI

MARQUES DE OLIVEIRA DE CASTRO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005635-39.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025084 - MARILENA

APARECIDA CEREGATTO FEREZINI (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 -

GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006313-54.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025128 - MILTOM

BATISTA (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA, SP283027 - ENIO MOVIO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000168-45.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025107 - NEUSA

APARECIDA SGARIONI BELINI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000882-39.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025099 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP089611 - WALDIR BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001190-12.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025235 - EVA DE

SOUZA MANIEZZO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001282-19.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025164 - CLAUDEMIR

ALVES PINHEIRO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001816-60.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025231 - ALVARINA

PERCILIO DA SILVA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000239-47.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025105 - ROSALINA DA

SILVA NUCCI (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003497-65.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025214 - ELI

APARECIDO CARDOSO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000419-63.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025239 - ISABEL

NEIDELIS NOVELLO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000449-98.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025102 - TEREZINHA

RAMOS DA SILVA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001690-10.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025331 - MARIA

CRISTINA ZUTIN DE CAMPOS (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001718-75.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025327 - KATIA CILENE

BERBEL SENTOMA (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001819-15.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025316 - OSCARINO

HONORIO DE SOUZA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP295916 - MARCIO RODRIGO

LOPES, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002469-62.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025297 - MARINA

MAIELLO BERNARDO (SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003460-38.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025270 - LUIZ CARLOS

RICCI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006490-18.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025204 - JOAO

BATISTA SCARPIM (SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005670-96.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025083 - WALDEMAR

SCARPARO (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006084-94.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025080 - AURORA

MARTINS DE OLIVEIRA (SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006118-69.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025079 - TAIRDE PIAI

ROCATELLI (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006248-59.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025078 - IVACIR

DELLARIVA BOSQUE (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000015-46.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025342 - LUZIA

APARECIDA FREDERICO LUVIZUTO (SP298194 - AWDREY FREDERICO KOKOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000176-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025106 - APARECIDA
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VERONEZ FREIRE (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000643-35.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025101 - ANGELICA

STAFUZA SCARAVATTI (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001016-32.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025165 - CATHARINA

LOPES LOURENCO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001027-61.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025236 - SEBASTIAO

FRED (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002930-34.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025145 - JOSE

ROBERTO PEREIRA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000273-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025166 - SOLIMARA

MARIA GOMES (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001742-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025325 - JESSEI DE

MELLO AVOTS (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001938-73.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025307 - GILBERTO

VICENTE PEREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002426-28.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025228 - EDISON

APARECIDO CANDIDO (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002606-44.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025153 - DONIZETE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002709-51.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025222 - JOSE VICENTE

FILHO (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP094015 -

CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL)

0002817-80.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025278 - DOMINGOS

PEDRO BLANCO (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006487-63.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025125 - MARIA

ANGELICA NOGAROTO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP117037 - JORGE LAMBSTEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002972-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025092 - DANIEL

MOREIRA DE SOUZA JUNIOR (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003019-57.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025217 - FRANCISCO

MANOEL MANICOBA DE OLIVEIRA (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003538-03.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025087 - MARIA

TERESA DE LIMA CAMPANA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003543-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025268 - RAPHAEL

GONCALVES (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003639-69.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025266 - CELIA

MALACHIAS DO NASCIMENTO (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003913-33.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025209 - MANOEL

ALVES DOS SANTOS (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006344-74.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025126 - SUSELI

APARECIDA ZORZI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001910-08.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025309 - CARLOS

ALBERTO BOVER (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002778-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025282 - ZELIA DE

ANDRADE OLIVEIRA BETTONTE (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001698-84.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025329 - REGINALDO

DOS SANTOS (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001757-72.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025323 - ADRIANA

CRISTINA FABBRIS (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001758-57.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025320 - ALEXANDRE

BRONZELLI (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002213-22.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025301 - HELIO

GONCALVES RODRIGUES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 -

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002382-09.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025156 - CELIA REGINA

TEIXEIRA (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002442-79.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025299 - MARTA DE

LOURDES PEDROSO (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002622-95.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025152 - AGOSTINHO

MOREIRA DE SOUSA (SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001692-77.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025233 - MARCIA

FILOMENA ONGARO MARCIANO DA SILVA (SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002882-12.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025219 - EDSON

COELHO DOS REIS (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002988-71.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025144 - VERA LUCIA

MILANI (SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X MARIANA DE OLIVEIRA CONSTANCIO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003676-33.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025140 - CLEUSA

APARECIDA PATEIS DE FRANCA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000248-09.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025167 - FRANCISCA

JOANA SALES (SP279481 - ADRIANO CESAR SACILOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000838-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025237 - ADEMIR

BATISTA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001497-92.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025163 - LINDOLFO

LEITE DA FONSECA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001863-34.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025095 - BENEDICTO

MARTINS (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001892-84.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025312 - BENEDITO

FRANCISCO MATIAS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001420-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025098 - JOELMA DA
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SILVA FERREIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002460-03.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025154 - DIRCEU

HESPANHOL (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001494-74.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025234 - LUIZ CARLOS

CABRAL (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0001512-61.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025162 - MARISA

AMARO DE ANDRADE (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP299618 - FABIO CESAR BUIN,

SP307741 - LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001702-24.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025232 - VERA LUCIA

ESPOSITO (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001754-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025096 - LUIZ CARLOS

HORTENSE (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002052-12.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025305 - VERA LUCIA

DE ALMEIDA BERARDO (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002062-56.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025159 - ORLANDO

APOLINARIO DE SOUZA (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002186-39.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025157 - CLAUDIO

DONIZETI ROBERTO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001542-96.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025333 - WALDECIR

APARECIDO MARREGA JUNIOR (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002618-58.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025288 - VICTOR

ORLANDO POLI (SP277653 - JANE DANTAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002642-86.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025151 - MARIA DE

FATIMA DEL GRANDE SILVESTRE (SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005554-90.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025207 - ALCIDES

VITORINO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005630-17.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025132 - CUSTODIA

GOMES LEMES (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0006330-90.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025263 - JOSE

AMARILDO DELMONDES (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006614-98.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025124 - JOSE

EDUARDO SERINOLI (SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000007-35.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025108 - ALAIDE

GOMES PINHO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002355-26.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024894 - LUCINETE

PINTO SOARES (SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN - OAB/SP

250.919, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir

desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora.
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Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora.

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0004066-66.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025475 - GILBERTO DE

ASSIS PASCHOA LETTO (PR031728 - ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Segundo o Enunciado 84 do FONAJEF, “os Juizados Especiais Federais são incompetentes para julgar causas que

demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico (art. 12 da Lei n.

10.259/2001) ”.

 

 Nesse diapasão, entendo que a prova pericial requerida pela parte autora, a fim de se verificar o nível de ruído,

poeira e agentes químicos dentro de determinada empresa, extrapola os lindes do que possa se entender por exame

técnico, integrando o elemento conceitual, isto sim, de “perícia de maior complexidade”.

 

 Assim sendo, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda pretende produzir a prova

pericial, valendo seu silêncio como resposta positiva.

 

PRI.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Reconsidero decisão anterior tendo em vista que há valores a serem pagos. 

Expeça-se o respectivo RPV e após baixem os autos. 

Int. 

 

 

0004018-44.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024934 - MOACIR

TACCELLI (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES, SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002194-50.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024937 - LOURDES

CONCEICAO AMORIM RAMOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0003453-80.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024935 - SEBASTIAO

TRESCELLER (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0006728-37.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024921 - ANYOTAN

CRUZ DO NASCIMENTO (SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência à parte autora acerca do Ofício anexado aos autos em 09/08/2012.

Remetam-se os autos à Turma Recursal.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Indefiro o requerimento da parte autora, mantendo a decisão anterior por seus próprios fundamentos, nos

termos do parecer apresentado pela contadoria judicial.  

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 
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Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação contrária, arquivem-se. Com a conversão, fica autorizado o

levantamento. 

 

Int. 

 

 

0008160-96.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024551 - LUIZA

BELLATO CERRI (SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI SCABORA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002021-31.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024479 - RENATA

CRISTINA STENZEL (SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista a petição e os cálculos apresentados pela parte autora não concordando com o ofício e as

alegações do INSS, oficie-se à autarquia ré, por meio da Agência da Previdência Social de Atendimento

Demandas Judiciais, para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, o demonstrativo de cálculo

comprovando que a renda mensal inicial revista é inferior à renda mensal inicial ao tempo da concessão do

benefício conforme alegado. 

 

 

0002244-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025189 - CLEIDE

MENDES DE SOUZA DIAS DE SOUSA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005234-40.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025186 - RAIMUNDA

GERONIMO DE SOUSA (SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) LUCIANE DE SOUSA

ARAUJO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002231-77.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025172 - PAMELA

CRISTINA MORELI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002254-23.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025175 - IRACY

CANDIDA RABELO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002212-71.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025170 - MARIA LUISA

GOIA ALVES SOARES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002278-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025173 - MARIA

ERLITE DE SOUZA DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002201-42.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025121 - TEREZINHA

GONCALVES DOS ANJOS GALDINO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002234-32.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025117 - ORDALICE DE

CARVALHO LARIOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005222-26.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025174 - MARIA

CICERA DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.
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0002581-31.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025041 - OSVALDO

MACHADO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, emende a parte autora, no prazo de 10 dias, sua petição inicial, adequando-se o valor da causa ao

conteúdo econômico da demanda, nos termos da fundamentação supra, sob pena de extinção do processo.

 

 Decorrido o prazo ora concedido, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.

 

 PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Indefiro o requerimento da parte autora, mantendo a decisão anterior por seus próprios fundamentos, nos

termos do parecer apresentado pela contadoria judicial.  

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação contrária, arquivem-se. Com a conversão, fica autorizado o

levantamento. 

 

Int. 

 

 

 

0001811-77.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024478 - RENATA

CRISTINA STENZEL (SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0004389-13.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024516 - MARIA

ANGELICA FADEL DE OLIVEIRA (SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, o cumprimento da

sentença/acórdão apresentando, inclusive, os cálculos de eventuais valores das parcelas em atraso. 

 

Havendo parcelas em atraso, apresente o INSS em sua planilha de cálculos a quantidade de parcelas

mensais (número de meses) a que se refere a condenação, nos termos do Art. 34 da RESOLUÇÃO N. 168,

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011 do Conselho da Justiça Federal, que trata do imposto de renda sobre os

Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA). 

 

Int. 

 

 

0000798-43.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024573 - JOSE CARLOS

GOMES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005725-47.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024507 - APARECIDA

BARBOZA GUIMARAES (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005743-68.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024506 - DANIEL

BONAFE CABRAL (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005791-27.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024503 - VITOR
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ANGELO FAVARETO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006107-74.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024494 - MANOEL

FRANCISCO FELIX (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008327-79.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024485 - OZACY

HEITOR DA SILVEIRA FILHO (SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005413-76.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024515 - LUIZ JOSE

DOS SANTOS (SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001584-82.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024570 - JANIA

GONCALVES MARQUES BANHADO (SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002215-89.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024794 - GILMAR

AUGUSTO RAINIAK (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004003-75.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024542 - PAULO

GRAVA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004619-50.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024534 - VALDEMIRO

DE ALMEIDA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005187-66.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024529 - JOSE

FERREIRA NEVES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005213-64.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024526 - MARIA LUCIA

BRIQUES DE ALMEIDA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002364-22.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024556 - TERESA DO

AMARAL ROSA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000669-67.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024574 - OSVALDO PINI

(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000814-55.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024798 - LUCAS DA

SILVA OLIVEIRA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001585-67.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024569 - JANIA

GONCALVES MARQUES BANHADO (SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001806-50.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024566 - MARIA

TEREZA PEREIRA FONSECA (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002078-44.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024563 - GENESIO DA

SILVA (SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005402-47.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024519 - APARECIDO

ROCHA RIBEIRO (SP135459 - FELIX SGOBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002988-76.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024553 - DONALTO

PEREIRA DA SILVA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003278-57.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024550 - OSVALDO

MATHEUS RIBEIRO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003736-06.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024546 - ANTONIO

JOSE DOS SANTOS (SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004004-60.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024541 - SANTIN
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FORNAZIO (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005177-22.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024530 - MOZART

GONCALVES CORREA JUNIOR (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096 -

MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000054-43.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024580 - JANAINA

TEODORO DO PRADO (SP255973 - KAMILA THOMAZ VICTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005403-27.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024518 - ANA CLAUDIA

HANSHKOV ALVES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004186-46.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024539 - ADEMIR

BUORO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004558-05.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024536 - ELIZIEL

BAPTISTA DE OLIVEIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005196-28.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024528 - VICENTE DE

PAULO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005345-58.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024524 - RAMIRO DE

SOUZA RIBEIRO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005372-07.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024521 - ELIZANGELA

APARECIDA DA COSTA SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003797-61.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024545 - JOSE CARLOS

BENEDITO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005427-55.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024513 - VALERIA DE

SOUSA OLIVEIRA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005768-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024505 - ANTONIO

DONIZETTI FERREIRA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005820-77.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024501 - CLEUSA

BARBOSA DE SOUZA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005838-98.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024499 - ELENALDO

MARTINS (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0010694-81.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024482 - ERNESTO

NICOLETTI (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005444-91.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024512 - JURACI

BUENO RAYMUNDO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007138-03.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024488 - ARLINDO

FERNANDES DE SOUZA (SP152618 - SIMONE GALO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005684-17.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024510 - APARECIDO

ROBERTO MINGARELLI (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008375-38.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024484 - WALTER JOSE

LOPES (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000393-02.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024577 - LEILA

GADIOLLI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0002266-37.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024559 - FRANCISCA

JUZANIRA PEREIRA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006588-37.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024490 - OTAIR

ANTUNES DE OLIVEIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003305-06.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024549 - CICERO

FERREIRA DOS SANTOS (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS, SP290231 - ELISANGELA

VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0016134-24.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024481 - YOLANDA

MAFFI SCALANTI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001896-58.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024565 - EDMUNDO

SILVA ROCHA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002091-09.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024795 - MARIA

IDILVA DA SILVA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002199-48.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024562 - DIVA CLARO

GOMES DA SILVA (SP178695 - ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002221-33.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024561 - APARECIDO

HENRIQUES (SP243459 - FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000340-21.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024578 - IDALINA

BARBOSA REZENDE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002284-58.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024558 - ELAINE

APARECIDA MARINHO DA CRUZ (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0000668-48.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024575 - ANTONIO

JOSE ALMEIDA CARVALHO (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA DEZAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001112-81.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024571 - JOAO

BATISTA SANTOS (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001815-75.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024796 - GUSTAVO DE

FAVERI ROCHA (SP263937 - LEANDRO GOMES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002000-55.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024564 - MARIA LUIZA

ROSSI DE SALES (SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002241-58.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024560 - ANTONIA

SEBASTIANA CACESI TEIXEIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0017747-79.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024480 - ADEMAR

PEREIRA DE FARIA (SP264378 - ALAN UALACE BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002834-53.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024554 - ADMA

APARECIDA ALEIXO DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004005-45.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024540 - WILSON

RODRIGUES (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004411-66.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024538 - JOAO SILVA

DE ANDRADE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA
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MEDEIROS DA SILVA)

0004445-41.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024537 - CARLOS LUIZ

LOPES DA MOTA (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004627-27.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024533 - ROBERTO

LOPES JUNIOR (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004812-65.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024531 - MARCELO

FRANCA (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004806-58.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024532 - ALESSANDRA

ALVES DE SOUZA CASAGRANDE (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000412-08.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024576 - MARIA

LUZINETE DA SILVA (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000761-74.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024799 - HELENA

MARTINS DE FREITAS SERANTI (SP275114 - CARLA DE CAMARGO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001793-51.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024567 - ANTONIA

OLIVEIRA DA SILVA (SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002700-31.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024555 - MARIA

GONCALVES DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004312-33.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024793 - DIVINO ADAO

(SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006803-76.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024489 - LUIS PAULO

DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005408-49.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024517 - KATIA

REGINA ROMANZINI (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005422-33.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024514 - DENELSON

VIDAL DOS SANTOS (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005685-02.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024509 - JAIRO PRADO

DA SILVA (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005799-04.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024502 - JOAO PAULO

TURATTI BAPTISTA PEREIRA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006406-27.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024493 - JONAS

BENATTI (SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005863-14.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024496 - HELTON

DESIDERIO GARIGLIO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0007607-15.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024487 - BENEDITO

MOREIRA (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005366-34.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024523 - VERA LUCIA

COUTINHO SOARES (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005385-16.2005.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024520 - JOSE AGENOR

DA SILVA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005500-32.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024511 - ANTONIA
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VILELA NOGUEIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005714-18.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024508 - NEIDE

MARQUES DA SILVA (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006429-65.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024491 - VALDERI

MAIA (SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005209-27.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024527 - HENRIQUE

DOS SANTOS DE TOLEDO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096 -

MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001079-91.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024572 - ANTONIO DO

CARMO JORGE DE MORAES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001621-12.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024568 - EDSON

RIBEIRO NEVES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003105-62.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024552 - OZIEL DOS

SANTOS RIBEIRO (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005787-87.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024504 - LUIZ

ANTONIO DENARDE (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005859-84.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024497 - ANTONIO

PAES DE TOLEDO NETO (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005286-07.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024525 - VERA REGINA

DE OLIVEIRA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0009514-30.2006.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024483 - JAIME

BARBOZA FLORIANO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005370-37.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024522 - IVAN SEVERO

DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005828-54.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024500 - RODRIGO

HENRIQUE SARGACO (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005847-60.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024498 - ADRIANO

APARECIDO GUIMARAES (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005951-52.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024495 - EULALIA

BONFIM CAMBUI DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004600-49.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024535 - EUNICE DE

ALMEIDA DA ROCHA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000195-72.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024579 - BENEDITO

APARECIDO POSSIGNOLLO (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001498-14.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024797 - MARIA

HELENA CARDOSO DE CAMPOS (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002335-74.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024557 - ALTIMIRO DE

OLIVEIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003515-91.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024548 - LUIZA
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PEREIRA DE CARVALHO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003855-98.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024544 - PAULO

SERGIO GOMES PINTO (SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0000485-14.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024468 - CLEONICE

CANDIDO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO - OAB/SP 145.959,

cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase

processual, como advogado voluntário em favor da parte autora.

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a parte autora.

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado.

Int.

 

0000840-53.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024870 - GERSON ELI

NUNES DA SILVA (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Esse o quadro, indefiro o pleito formulado pala autora.

PRI.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nego seguimento ao recurso da parte por falta de amparo legal. A Lei nº 10.259/2001, em seu artigo 5º, não

prevê hipótese de recurso de sentença que não aprecia o mérito. 

 

 Ademais, a admissão do recurso, seu processamento e eventual acórdão mostram-se, na prática,

severamente mais demorados que nova propositura de ação de acordo com a forma legal. 

 

 Certifique-se o trânsito em julgado. Arquivem-se. Int. 

 

0003887-35.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025043 - DIRCEU DOS

SANTOS GOMES HELLENO (SP284316 - SAMANTA BARRUCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004037-16.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025042 - JOSE

APARECIDO DOS SANTOS (SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002501-67.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025044 - JOSE MATIAS

VITTI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000546-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025045 - FILOMENA

QUIRINO VIANA (SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

0004571-57.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024690 - JOSE JAIR

TINELLI (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004585-41.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024689 - VALDIR

CASSITA (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004561-13.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024692 - JOSE GENTIL

CRESCENCIO (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004301-33.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024716 - MARIA

APARECIDA AGUIAR DE SOUZA (SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004445-07.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024702 - MAURO

MASSON (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004356-81.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024710 - AIRTON

VITURINO DE SOUZA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004367-13.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024707 - ANDRE LUIS

PEREIRA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004358-51.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024708 - MARIA

OLIVEIRA DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004415-69.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024704 - OZIAS

POSSIDONIO DA SILVA (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004517-91.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024694 - MARIA ELISA

DE FAVERI PEREIRA DA SILVA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004483-19.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024698 - JOAQUIM

JUARES DA SILVA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004482-34.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024699 - ROSANGELA

MARIA DE MIRANDA (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004357-66.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024709 - JOAO BATISTA

DE OLIVEIRA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004331-68.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024712 - JOSINA DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004495-33.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024696 - EDISON LUIS

GARCIA (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004410-47.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024686 - ALZIRA

FERNANDES DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004525-68.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024693 - CARLOS

VANDERLEI JERONYMO CARDOSO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a constatação de inocorrência de prevenção apontada no termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

0004514-39.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024695 - WALTER

RECANELLI RAPACE (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004566-35.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024691 - BENEDICTA

CLARO RONCASELLI (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004433-90.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024703 - APARECIDA

BARBOSA DE MATOS MANOEL (SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE APARECIDO

BUIN, SP307741 - LUANNA CAMILA DE MELO BERNARDINO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004328-16.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024713 - DENIS DE

OLIVEIRA (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004304-85.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024715 - JOAO GENESIO

PEREIRA (SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004484-04.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024697 - AVELINO LOPES

DE MORAES (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004370-65.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024706 - MARIA CECILIA

LOTERIO FERREIRA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004458-06.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024700 - CIRLENE

CORADINI RODRIGUES (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004388-86.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024705 - ORLANDO

BENTO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004332-53.2012.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024711 - LUCIANA

SANTANA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004312-62.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024714 - ELIZABETE

APARECIDA DE MELLO (SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004456-36.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024701 - DORIVAL DINIZ

VAZ (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a constatação de inocorrência de prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

0004325-61.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024684 - PAULO

ROBERTO DA SILVA (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004481-49.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024681 - MARIA DE

FATIMA APARECIDA SILVIA (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004298-78.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024685 - VILMA

APARECIDA DOS SANTOS (SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004440-82.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024682 - JOVINA MARIA

PEREIRA DE MELO (SP131256 - JOSE PEREIRA, SP284316 - SAMANTA BARRUCA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004494-48.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024680 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM, SP187407E -

ELAINE APARECIDA PERIRA DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004381-94.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024683 - ORIDES NUNES

CARRIAO SERON (SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004180-05.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6310024250 - JULIANI

APARECIDA LEITE (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro o

prosseguimento do feito.

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Prossiga-se.

 

Designo o dia 03 de setembro de 2012, às 16:30 horas, para a realização de perícia social, a qual será realizada na

RESIDÊNCIA da parte autora. Nomeio para o encargo a Dra. ELISANDRA PEREIRA RAMOS, cadastrada neste

Juizado.

Na data e horário agendados, a parte autora deverá aguardar em sua residência a chegada da perita.

 

Designo o dia 17 de outubro de 2012, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora, a qual

será realizada na sede deste Juizado.

Nomeio para o encargo o Dr. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, cadastrado neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames
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periciais, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

 

Após a anexação dos Laudos Periciais fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000954-89.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6310024667 -

DELFINO FERNANDES DA ROCHA (SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ausente a parte autora, venham os autos conclusos para sentença.

Saem intimados os presentes.

Publique-se. Registre-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6310000093 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante a manifestação do INSS, não havendo outras providências a serem tomadas no presente feito,

arquivem-se os autos. 

Int. 

 

 

0003453-80.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024785 - SEBASTIAO

TRESCELLER (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002194-50.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024788 - LOURDES

CONCEICAO AMORIM RAMOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004018-44.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024783 - MOACIR

TACCELLI (SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES, SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0003091-44.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024640 - LIDIA
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ANTONIA VITOLA (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o cumprimento da determinação judicial pela parte autora, prossiga-se.

 

Cite-se o réu.

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada no dia 07/03/2013, às 14:15 horas,

deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada perante este Juízo,

independentemente de intimação.

 

Expeça-se a competente carta precatória para a oitiva das tetemunhas arroladas pela parte autora na inicial.

 

Int.

 

 

0004643-15.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024800 - SANTOS TREM

TRIN (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ciência à parte autora do documento CONBAS anexado em 14/08/2012 aos autos.

Em consulta ao CONBAS verifica-se que o benefício foi implantado em conformidade com a sentença, com o

valor de RMI de R$669,66 e MR de R$ 913,86.

Int.

 

 

0003274-15.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025171 - CLAUDIA

PAES PANDOLPHO (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, ratifique sua concordância à proposta de acordo, tendo

em vista os esclarecimentos prestados pelo réu.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo

no recurso interposto pelo réu, eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo

eventual dano irreparável que justifique a medida. 

 

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intime-se a parte autora para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0006323-98.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025127 - RAUL

REVELINO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006934-51.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310025201 - OLICIO

BIBIANO PASSOS (SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO, SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA)

FIM.

 

0003855-98.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024981 - PAULO

SERGIO GOMES PINTO (SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Reconsidero decisão anterior no que se refere à determinação quanto aos valores atrasados, vez que os cálculos já

foram apresentados pela Contadoria Judicial, conforme determinação do v. acórdão.

Expeçam-se o competente ofício requisitório de pagamento.
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Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Reconsidero decisão anterior tendo em vista que há valores a serem pagos. 

Expeça-se o respectivo RPV e após baixem os autos. 

Int. 

 

 

0000937-87.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024938 - JOSÉ JAYME

GARDINAL (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002247-65.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6310024936 - LEONICE

INACIO CASTILHO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6310000095 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007017-60.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6310025482 - ANTENOR PELLISSON (SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES,

SP090253 - VALDEMIR MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) CENTRAIS

ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à 1ª ré que proceda à

atualização dos valores principais pagos ao autor em decorrência de restituição do empréstimo compulsório, pelo

período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subsequente, e para condenar as rés a pagar ao

autor as diferenças apuradas após a devida atualização, cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em

dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS.

 

As rés deverão proceder aos cálculos necessários, considerando os parâmetros estabelecidos nesta decisão

(Enunciado 30 do FONAJEF).

 

Deverá ser observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal, cabível o cômputo dos seguintes expurgos

inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro?86), 26,06% (junho?87),

42,72% (janeiro?89), 10,14% (fevereiro?89), 84,32% (março?90), 44,80% (abril?90), 7,87% (maio?90), 9,55%

(junho?90), 12,92% (julho?90), 12,03% (agosto?90), 12,76% (setembro?90), 14,20% (outubro?90), 15,58%

(novembro?90), 18,30% (dezembro?90), 19,91% (janeiro?91), 21,87% (fevereiro?91) e 11,79% (março?91).

 

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária

e juros moratórios a partir da citação de6% ao ano, até 11?01?2003 (quando entrou em vigor o novo Código

Civil), e, a partir da vigência do CC?2002, deve incidir a taxa SELIC, inacumulável, esta, com juros moratórios.
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Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/08/2012

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004652-06.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINHA ALVES GURTLER 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004654-73.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANUNCIADA BERNADINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004665-05.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SEVERIANO MARQUES 

ADVOGADO: SP135459-FELIX SGOBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004667-72.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ACIOLE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004668-57.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGINALDO JULIO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/10/2012 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004669-42.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DA SILVA MOTA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2012 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS
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SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004672-94.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI PEREIRA 

ADVOGADO: SP206291-WERINGTON ROGER RAMELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004673-79.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRILIO MASNELO 

ADVOGADO: SP265671-JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004674-64.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO GOMES 

ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004675-49.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONALIA TELES BARBOSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0004676-34.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004677-19.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZEFERINO GAZOLA 

ADVOGADO: SP265671-JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004678-04.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004679-86.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2012 14:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 17/10/2012 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 277 - JARDIM

GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004680-71.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA BIANCA MONARO DAS CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1148/1372



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/09/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA SETE DE

SETEMBRO, 864 - CENTRO - AMERICANA/SP - CEP 13465320, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004681-56.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004682-41.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA HERRERA PACHECO 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/09/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004683-26.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI SILVERIO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004684-11.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO: PR037201-ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004685-93.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PEREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP131256-JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004687-63.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BUENO DONATTI 

ADVOGADO: SP131256-JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004688-48.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PIRES 

ADVOGADO: PR037201-ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004689-33.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSUE CAVALCANTE LIMAO 

ADVOGADO: PR037201-ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004690-18.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALVES BONFIM 

ADVOGADO: PR037201-ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 14:30:00

PROCESSO: 0004691-03.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO INACIO FILHO 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 15:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/08/2012

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004686-78.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILDO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004692-85.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ANDRADE FILHO 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004694-55.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO DE GODOY 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004695-40.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOLINO MALOSSO 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004696-25.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO DE GODOY 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004697-10.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO CAMILO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004698-92.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PIVA DENTE 

ADVOGADO: SP235852-KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/09/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004699-77.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MACEDO PETCH 

ADVOGADO: SP121851-SOLEMAR NIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 14:30:00

PROCESSO: 0004701-47.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004702-32.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILENE CRISTINA AUGUSTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004703-17.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004704-02.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FURIOZO 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004705-84.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA RODRIGUES HORVATTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004706-69.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON PICELLI 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004707-54.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR PEREIRA DA ROCHA 
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ADVOGADO: SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/09/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004708-39.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO MULLER 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004709-24.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI DE LIMA ROCHA 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004710-09.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE CATIA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004711-91.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GUINTHER 

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004712-76.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2012 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004713-61.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004714-46.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004715-31.2012.4.03.6310 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004716-16.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004717-98.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004718-83.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004719-68.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA FREIRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004720-53.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAURICIO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004721-38.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIDA DE FATIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/08/2012

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente:

PROCESSO: 0004722-23.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004723-08.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SGOBI FORTI 

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004724-90.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA TREVISOLI 

ADVOGADO: SP228748-REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 15:15:00

PROCESSO: 0004725-75.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OBERTO AMANCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004726-60.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALBERTO SANTIN 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004727-45.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR PAULINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004728-30.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004729-15.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004730-97.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCA MARIA LEITE MENDES 

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004731-82.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004732-67.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CANDIDO 

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004733-52.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004734-37.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEIA ZILDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004735-22.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004736-07.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANCO 

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004737-89.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENVENUTE CECONELLO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004738-74.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA ANTONIA ROSELIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004739-59.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004740-44.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS BORGES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004741-29.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RODRIGUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004742-14.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JANILDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: RJ153510-JOSI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004743-96.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004744-81.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MEDEIROS AGUIDE 

ADVOGADO: SP273312-DANILO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.
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PROCESSO: 0004745-66.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE AZEVEDO LUDUGERO 

ADVOGADO: SP273312-DANILO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004746-51.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CAMILLO 

ADVOGADO: SP259038-AUDREY LISS GIORGETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004747-36.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP273312-DANILO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004748-21.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL VASQUE CONFORTI 

ADVOGADO: SP259038-AUDREY LISS GIORGETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004749-06.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP273312-DANILO TEIXEIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004750-88.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA FERREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004751-73.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004752-58.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE CRISTINA MIRA 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS
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SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004753-43.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA APARECIDA GOIS BARROS 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004754-28.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE NILCEN FERRARO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004755-13.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIR RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004756-95.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI MARIA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004757-80.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RUBENS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 15:00:00

PROCESSO: 0004758-65.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 15:30:00

PROCESSO: 0004759-50.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA VIRGINIA FABIAN CELIN 
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ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 16:15:00

PROCESSO: 0004760-35.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE SERRANO COSTA 

ADVOGADO: RJ153510-JOSI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004761-20.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP175138-GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2013 16:00:00

PROCESSO: 0004762-05.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FABIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004763-87.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RONALDO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004764-72.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2012 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004765-57.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS BORDON 

ADVOGADO: SP190849-ALINE DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2012

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0004693-70.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004700-62.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004766-42.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALNIDE FRIGO MENDES LOPES 

ADVOGADO: SP213974-REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 16:00:00

PROCESSO: 0004767-27.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI BENEDITA DE GODOY 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004768-12.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SMANIOTO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004769-94.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004770-79.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LEITE 

ADVOGADO: SP190849-ALINE DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004771-64.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às
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partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004772-49.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA MARIA DA CONCEICAO CRISP 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004773-34.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PEREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004774-19.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSOCIAÇÃO MORADORES CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOGUEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP272856-DEUBER CLAITON ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004775-04.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004776-86.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CRISTINA FELIPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004777-71.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004778-56.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HENRIQUE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004779-41.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA REGAZOLI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2013 16:15:00
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PROCESSO: 0004781-11.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO GALDINO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004782-93.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTA CANGUSSU CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 15:15:00

PROCESSO: 0004783-78.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA APARECIDA BORIN BALARIN 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004784-63.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA GOMES CARDOSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004786-33.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004789-85.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMA PINSON GOMES 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004795-92.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMILSON KERCHE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004797-62.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS COVEZZI 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/10/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS
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SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004798-47.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP264628-SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004799-32.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM CRISPIM 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004801-02.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA GOBBO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004802-84.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004803-69.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RICARDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/10/2012 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004804-54.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE APARECIDA MENDES PETRINI 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004805-39.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CESAR LEME DE PAULA 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004780-26.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE ALVES 

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004785-48.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE MOURA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2012 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004787-18.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE TAIETE 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004788-03.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURIVAL MANFRINATO 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 15:30:00

PROCESSO: 0004790-70.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERSON FERNANDES 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004791-55.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004792-40.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RAUL MENDES COSTA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004793-25.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANDRE LUIS GONCALVES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004794-10.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR AZEVEDO 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004796-77.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BORDIN MARQUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP074142-EURIPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 14:00:00

PROCESSO: 0004800-17.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MUSCIO 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004806-24.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004807-09.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/10/2012 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004808-91.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA CAMPANER PINTO 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004809-76.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY IVETE PINTO 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004810-61.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004811-46.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004812-31.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS PAIXAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004813-16.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ANTONIA MUNIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004814-98.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA GONCALVES PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004815-83.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004816-68.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004817-53.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CANTAO 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004818-38.2012.4.03.6310 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ANTONIO PINTO GARCIA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004819-23.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004820-08.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004821-90.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENIDE AMARAL DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004822-75.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROTILDES LOPES SIQUEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004823-60.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SIQUEIRA MONEZI 

ADVOGADO: SP205250-ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004824-45.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2012 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004825-30.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENUSA FARIA VIEGAS 

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/10/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.
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PROCESSO: 0004826-15.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONILCE DE FREITAS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP205250-ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004827-97.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULO REIA 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 17/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS SALES, 277 - JARDIM

GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004828-82.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DE SOUSA DOURADO 

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004829-67.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004830-52.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DONISETI PEREIRA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/10/2012 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004831-37.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA MILITAO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004832-22.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCELO MANTOAN 
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ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004833-07.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 15:45 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004834-89.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RESENDE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004835-74.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDA MISSAO CREMASCO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004836-59.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CAIRES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004837-44.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FRANCISCO AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/10/2012 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004838-29.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLINDA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2013 15:45:00

PROCESSO: 0004839-14.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FELICIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004840-96.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIR TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO: 0004841-81.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA BRITNER 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004842-66.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP233455-CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004843-51.2012.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA MIGUEL REMONHAO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000210 

 

LOTE 2627 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do cumprimento da obrigação de fazer e pagar pela devedora, julgo EXTINTO o processo de

execução, com fundamento no art.794, I, do CPC. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. 

 

0001449-40.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005211 - THEREZINHA ELISA PINTO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

0002997-95.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005201 - ANDRESA CRISTINA PRUDENCIATTO (SP287189 - MILENE CAUDURO

PRUDENCIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0000436-06.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005216 - SUELI SCATOLINI DA CUNHA (SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA)

IDNAR CAPANEMA DA CUNHA (SP174188 - FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR)

0000818-91.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005213 - JUSTINO MARTINHO NETO (SP247666 - FABIO ESTEVES DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000435-79.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005217 - RODRIGO TEREZIANO DE LIMA (SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA)

CLAUDIA CRISTINA ALVES DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000626-66.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005214 - MARIA LUCIA DE SOUZA (SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)

0004221-39.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005196 - MIGUEL PEREIRA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001825-60.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005208 - MAURA JACIRA MASSAMBANI DE GODOY MOREIRA (SP215087 - VANESSA

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0003661-97.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005198 - JOSE LUIS MICALI (SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000118-52.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005220 - OLGA LUCIA ALVES SARTI PEREIRA (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003684-72.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005197 - LUCIANO AVOGLIO (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001956-30.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005204 - UBIRACY JOSE DE ANDRADE (SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001914-10.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005207 - EDNEA CASAGRANDE PINHEIRO (SP245895 - SANDRO GARCIA PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR)

0002336-19.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005203 - ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS (SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000093-05.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005221 - WASHINGTON LUIS CAMPINEIRO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) SAMIRA

CURY CAMPINEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0001955-79.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005205 - APARECIDA BERNADETE DOVIGO (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001604-38.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005210 - OSMAR IGNACIO FARIA (SP076116 - SERGIO APARECIDO NINELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0002781-03.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005202 - ALESSANDRA ANTONINI PEREZ (SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE)

0003042-02.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005200 - ALEXANDRE DA SILVA (SP259228 - MARINA HELENA CURTOLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI, SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR)

0001167-36.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005212 - CELISA CEREDA RAVASI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA)

0001629-85.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005209 - OSMAR BENEDITO CAIRES (SP168604 - ANTONIO SERRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000381-21.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005218 - ANTONIO SIDNEI PAGANIN (SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001947-97.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005206 - EVERTON DE JESUS BORELLA (SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR)

0000495-18.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005215 - MIGUEL LUCIANO AVILLA RODRIGUES (SP296555 - RODRIGO ELY SOARES DE

BARROS) MARIA GRAZIELA DE MENDONCA (SP296555 - RODRIGO ELY SOARES DE BARROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000211 

LOTE 2628 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos de

liquidação do julgado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão. 

 

0004806-57.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001178 - MARIA IVONE BATISTA

VIANA (SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000514-29.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001175 - EDSOM DOS SANTOS OLBERA

(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004574-45.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001177 - PAULO TARSO FERRAZ

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002825-90.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001176 - MANOEL GONZAGA DOS

SANTOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, verificada a

tempestividade do RECURSO interposto pela parte AUTORA e a regularidade de eventual preparo,

expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte contrária para

apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes

de que o recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida

cautelar de urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF. 

 

0000764-62.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001187 - WALTER VICTORIANO

(SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000768-02.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001188 - LUIZ JOSE BIANCHINI

(SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002718-12.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001203 - NATAL BRUNO (SP279661 -

RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001682-61.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001192 - DEIZE TEREZINHA VIGNOLI

BERETTA (SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002274-42.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001197 - ANTONIO LANGE (SP086689 -

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000317-35.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001182 - JOSE SEVERINO MENDES

(SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002436-37.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001200 - SERGIO EUDOXIO CASTILHO

(SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002485-78.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001202 - MARIA JOSE COELHO

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000975-93.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001189 - APARECIDA FONSECA

MARTINEZ (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001419-63.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001191 - LEONTINA ROMANO PICININ

PERUCCI (SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002423-09.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001199 - JOAO DIAS (SP303899 -

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002422-87.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001198 - CARLA REHDER DOS SANTOS

(SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000520-31.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001184 - BENEDITO APARECIDO ALVES

(SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000646-81.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001186 - ROSA FERRAZ DE SOUZA

FRANZIN (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000274-98.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001181 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA

(SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003651-82.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001204 - VALDIR ROSA (SP186452 -

PEDRO LUIZ SALETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002484-30.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001201 - ANTONIO MARIANO (SP105019

- JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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0002200-85.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001196 - ANDRE RODRIGUES DE

MENDONCA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000981-03.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001190 - JOAO JOSE APARECIDO DO

NASCIMENTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000510-50.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001183 - ROSDENEIDE DE C MADURO

BIAZOLI (SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001988-64.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001195 - IZILDINHA APARECIDA

ARAUJO (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001942-12.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001193 - ALBANO JESUS DA SILVA

(SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001946-49.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001194 - BENEDITO BUENO DA COSTA

(SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000644-14.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001185 - CONSUELO APARECIDA

GAUDENCIO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR, SP188080 - ELIANE

VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000212 

 

LOTE 2629

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Designo semana para realização de audiências exclusivamente de conciliação, aprazada no presente feito

para o dia 20.09.2012 às 14:40 horas. 

 

Intimem-se as partes para comparecimento, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

 

Independentemente de representação "ad judicia", expeça-se carta A.R. para intimação pessoal da parte

autora. 

 

Cumpra-se. 

 

0001829-92.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005296 - FLAVIO

FREDERICO CAMARGO (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO, SP270141 - CARLOS ALBERTO DE

ARRUDA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES

FAYÃO)

0001819-48.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005294 - JOSE SERGIO

MIGUEL (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO, SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA
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SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

0001826-40.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005295 - SEBASTIAO

DEVITTO (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE

CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

FIM.

 

0002419-98.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005297 - EUFROSINA

POZELLA ALVES (SP181635 - MÉRCIA MELYSSA KOTO CINOTTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Designo semana para realização de audiências exclusivamente de conciliação, aprazada no presente feito para o

dia 20.09.2012 às 15:00 horas.

 

Intimem-se as partes para comparecimento, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei n. 10.259/01.

 

Independentemente de representação "ad judicia", expeça-se carta A.R. para intimação pessoal da parte autora.

 

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Designo semana para realização de audiências exclusivamente de conciliação, aprazada no presente feito

para o dia 20.09.2012 às 14:20 horas. 

 

Intimem-se as partes para comparecimento, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

 

Independentemente de representação "ad judicia", expeça-se carta A.R. para intimação pessoal da parte

autora. 

 

Cumpra-se. 

 

0001815-11.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005292 - GONCALO

CARLOS DE ALMEIDA (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

0001809-04.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005291 - JOSE PEDRO

VANSAN (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO, SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

0001816-93.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005293 - JOSE CAETANO

DOS REIS (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO, SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

FIM.

 

0002678-93.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005195 - MARIA DE

JESUS FERREIRA BATISTA (SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Oportunize-se ao advogado da parte autora, Dr. LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO, no prazo de 5

(cinco) dias, manifestação sobre as alegações do autor reduzidas a termos nos autos em 14/08/2012, comprovando

o repasse dos valores por levantado em 12/07/2012, conforme documentos juntados aos autos.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/08/2012 

LOTE 2633 

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001291-72.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CEZAR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 08:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA

DE BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001292-57.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001293-42.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR SCIASCI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001294-27.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE BARROS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001295-12.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMUALDO SALLES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213986-RONALDO CARLOS PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001296-94.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DUARTE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001297-79.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA CORREIA MATIA 

ADVOGADO: SP079785-RONALDO JOSE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 14:00:00

PROCESSO: 0001298-64.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GONZALEZ BULE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001299-49.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE PEREZ 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/08/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001300-34.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALDO FATORI 

ADVOGADO: SP101629-DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001302-04.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CILENE RODRIGUES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP272734-PAULO MAXIMO DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/10/2012 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001303-86.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001304-71.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL VERGARA GONZALEZ 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001573-18.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RÉU: APARECIDA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/10/2009 15:45:00

PROCESSO: 0003552-83.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/08/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002017-56.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI FELISBERTO CARDOSO 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001301-19.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO GONCALEZ 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001305-56.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001306-41.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MARCELO CORREA 

ADVOGADO: SP126461-PAULO SERGIO MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2012 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001307-26.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TEYO 

ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001308-11.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDA ROSSI DUTRA 

ADVOGADO: SP256757- PAULO JOSE DO PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1178/1372



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 14:20:00

PROCESSO: 0001309-93.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE GARCIA BABIO PERA 

ADVOGADO: SP295914-MARIA APARECIDA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2012 14:40:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001310-78.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RUOZO 

ADVOGADO: SP153196-MAURICIO SINOTTI JORDAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001311-63.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 01/10/2012 17:00 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001312-48.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PETILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001313-33.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO ANGELON 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001314-18.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CERQUEIRA DE ANDRADE SOUZA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001315-03.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCILIA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/10/2012 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE
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BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001316-85.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA DOS SANTOS FEITOSA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001317-70.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001318-55.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL GUILHERME 

ADVOGADO: SP265671-JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001319-40.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAMILO 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001320-25.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DA SILVA PAZOTTO 

ADVOGADO: SP279280-GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001321-10.2012.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR ALVIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP272755-RONIJER CASALE MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001389-67.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PEIXOTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205326-REGINA CÉLIA FOSCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/03/2009 16:45:00

PROCESSO: 0001751-06.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DYONISIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000910-61.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELA VIEIRA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO: SP108024-JAIR FERNANDES LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000911-46.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNA MARIA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO: SP282166-MARCELO ANGELO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0000912-31.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE JORDAO DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP151474-GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0000913-16.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANTINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0000914-98.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATSUZI YOKOI

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0000915-83.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP270960-SABRINA PEREIRA RANGEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/02/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2012 14:30 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000916-68.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HILDO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO: SP178569-CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 21/02/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0000917-53.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILAINE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP224605-SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/02/2013 14:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000918-38.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA AMELIA DA CRUZ

ADVOGADO: SP155633-CECÍLIA LOPES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1182/1372



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/01/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0000919-23.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO PEDROSO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP155633-CECÍLIA LOPES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/02/2013 14:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/12/2012 16:30 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000920-08.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMUNDO RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO: SP155633-CECÍLIA LOPES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/02/2013 14:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 08/11/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000921-90.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGAS APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP155633-CECÍLIA LOPES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0000922-75.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON DE SOUZA XAVIER

ADVOGADO: SP089044-MARIA PAULA BANDEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000923-60.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA ELENA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/02/2013 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será

realizada no dia 05/11/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA ANCHIETA, 215 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660010, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000924-45.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMPOS CORREA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000925-30.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRTES FRIAS PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000926-15.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO DE SANCTIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/02/2013 15:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/11/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002171 

 

 

0001748-35.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007974 - DORALINA GUIMARAES DE

LIMA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES)
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

determina que seja INTIMADO (A)pessoalmente o (a) requerente acima identificado (a), para que informe, no

prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual antecipação de pagamento ao advogado que o representa, ainda que

parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 4º, “in fine”, da

Lei nº 8.906/94, bem como fique ciente de que, com a vinda da manifestação em concordância, ou, expirado o

respectivo prazo, o feito será remetido à contadoria do juízo para que discrimine os valores devidos (autor e

patrono), visando a expedição do necessário para pagamento em separado.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002172 

 

 

0004472-12.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007975 - ARNALDO JOSE VENTURIN

(MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA derradeiramente o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s) para que anexe ao feito o

indeferimento administrativo relativo ao benefício requerido, sob pena de extinção do feito. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002173 

 

 

0002090-46.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007976 - SUELI MARTINS DA SILVA

(SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA, NOVAMENTE, as partes do

(s) feito (s) acima identificado (s), para que cumpra o despacho de 15/06/2012, anexando o termo de curatela

solicitado.Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002174 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000965-09.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314006743 - ILMA DE SOUZA ROSA NOVO (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos em sentença.
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Trata-se de ação nº 0000965-09.2012.4.03.6314 proposta por ILMA DE SOUZA ROSA NOVO (CPF nº

9830630870) em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de Aposentadoria

por Idade, desde a data do requerimento administrativo.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório nos termos da lei.

 

Decido.

 

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/1991, é devida ao

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

 

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem

atividades rurais (60 anos de idade homem e 55 anos de idade mulher), devendo comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido, nos

termos artigo 25, II, da Lei 8.213/1991, ou seja, os mesmos 180 meses.

 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/1991, devidamente alterada pelas Leis nº 11.368, de 9

de novembro de 2006, e nº 11.718, de 20 de junho de 2008.

 

A Lei nº 11.368/2006 determinou em seu artigo 1º que o trabalhador rural, até o ano de 2008, faria jus à obtenção

do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data

em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de

carência já citada.

 

Já a Lei nº 11.718/2008, complementando o sistema, determinou, para o trabalhador rural empregado e

contribuinte individual, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o

dia 31 de dezembro de 2010. Determinou, ainda, que para a concessão de aposentadoria por idade do empregado

rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados para efeito de carência (art. 3º):

 

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991;

 

 II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três),

limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

 

 III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça explicita o acima apontado:

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em

havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº
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8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão

recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo:

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento:

STJ000556905).”

 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da Lei de Benefícios da

Previdência Social - LBPS, de rigor será afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria

um contra senso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do

valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determinaa regra especial e transitória.

 

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o

art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-

SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964)

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise do caso concreto.

 

Do caso concreto

 

Verifico que a parte autora nasceu em 3/7/1949, completando 55 anos em 3/7/2004 e 60 anos em 3/7/2009, idades

mínimas exigida para a aposentadoria por idade, respectivamente para a mulher e para o homem trabalhadores

rurais, sendo necessários 138 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Analisado o requisito idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico

o entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente

testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por

início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).

 

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos documentos que evidenciam sua

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola, dentre

os quais podem ser destacados: certidão de casamento; carteira de trabalho, carteira de trabalho do esposo.

 

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível

que se refiram a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória, vinculando-o àquele período. Também cumpre salientar que os documentos em nome de pais

rurícolas podem ser estendidos aos filhos, desde que haja a comprovação de exercício de atividade rural em

regime de economia familiar, no qual se pressupõe ser o trabalho realizado com o concurso de todo o grupo

familiar respectivo.

 

Com efeito, a prova oral produzida em audiência não corrobora a informação de que a parte autora trabalhou, sem

registro em CTPS, no meio rural, o período necessário para a concessão da aposentadoria pleiteada.

 

Em depoimento pessoal a autora informou que trabalha e mora na propriedade do sr. Alfredo Ayusso há

aproximadamente 22 anos, local em que trabalha seu marido. A autora ressaltou que cuida da horta e dos animais

da propriedade.

 

A testemunha ORLANDO DE SOUZA informou que trabalhou junto com a autora desde 1992, na Fazenda
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Alvorada, do sr. Alfredo Ayusso. Disse que a autora cuida da horta, carpe e cuida dos animais da fazenda.

Reconheceu-a como empregada da fazenda, em que o marido trabalha e é tratorista, sendo a principal cultura da

fazenda a cana-de-açucar.

 

Já a testemunha ANTÔNIO DE SOUZA informou que trabalhou na propriedade em que a autora trabalha nos

anos de 1992/1993 e, também, de 2003/2004. Ressaltou que a autora cuidava da sede, fazendo faxina, assim como

cuidava dos animais e da horta da propriedade.

 

Afere-se, pelo constante nos autos, que não há material probatório apto a ensejar um provimento jurisprudencial

favorável ao pleito da parte autora. A prova material é deverás antiga, não havendo corroboração da prova

testemunhal que possa confirmar a atividade rural até os dias atuais.

 

Pelo material colhido, ademais, não há indicação de se tratar de segurada especial, mas apenas que a parte autora

mora na fazenda, em que seu marido é empregado rural - com registro em carteira de trabalho e previdência social

-, realizando o cultivo de horta para subsistência e não em economia familiar.

 

As testemunhas ouvidas (ORLANDO DE SOUZA, ANTÔNIO DE SOUZA) também não foram uníssonas em

seus depoimentos, mesmo tentando dar fidedignidade às informações prestadas na peça inicial do autor. Não

desconhece este magistrado as nuances que os testemunhos possuem, devendo ser sopesado o tempo transcorrido,

o grau de cultura do indivíduo, dentre outras características. Entrementes, inexiste material probatório

testemunhal, conforme testemunhos gravados, que comprovem satisfatoriamente o tempo alegado que fora

trabalhado na atividade rural.

 

A parte não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento

jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade.

 

Não há provas suficientes de que a parte autora tenha trabalhado como rurícola quando implementou o requisito

idade - 55 anos para mulheres e 60 anos para homens.

 

Assim, verifica-se que a parte preencheu o requisito da idade mínima, completando 55 anos em 3/7/2004 e 60

anos em 3/7/2009, requisitos etários referentes respectivamente à mulher e ao homem. Entretanto, não logrou

comprovar o exercício de atividade rural até o implemento do requisito idade. É que, embora implementada a

idade, os documentos acostados aos autos, os depoimentos colhidos em audiência e a alegação feita na petição

inicial dão conta de que a parte não exerceu atividade rural durante o período informado.

 

Assim, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, afere-se que o pedido

formulado é improcedente, sendo que a parte autora não comprovou a atividade rural trabalhada no período

pleiteado.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO de

aposentadoria por idade de trabalhador rural, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial.

 

Cientifique-se a parte autora de que, caso queira interpor recurso, em inexistindo procurador habilitado que a

represente processualmente, deverá constituir advogado, tendo o prazo de 10 (dez) dias para recorrer.

 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça.
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Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003259-68.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006635 - HELENA EICO

NOSSE DE SOUZA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147094 -

ALESSANDRO DE FRANCESCHI)

Vistos.

 

Tendo em vista as informações anexadas em 14/08/2012, providencie a União Federal (Fazenda Nacional), no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação, conforme sentença

proferida.

 

Intimem-se.

 

0001947-23.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006683 - JOSE ITAMAR

GOMES (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista a notícia do óbito da parte autora, contida na petição anexada em 15/08/2012, intime-se a

advogada da parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia da certidão de óbito, bem

como efetue as postulações pertinentes.

Findo o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, tornem conclusos incontinenti para a

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no

termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

 

0002325-76.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006686 - MARIA

HELENA ZANON GILIOTI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002147-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006646 - JULITA

CARVALHO SOARES (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS, SP290336 -

REINALDO VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0002171-58.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006647 - SEBASTIAO

SILVA ALVES (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento

do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção.
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Não obstante à absoluta incapacidade civil do autor, que está interditado desde o ano de 2007, faz-se necessária a

apresentação do comunicado de resultado do requerimento de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez

proferido pelo INSS após a interdição. Sendo assim, seja a parte requerente intimada para anexar ao processo o

referido documento.

Ademais, no prazo de 10 (dez) dias, proceda o autor à juntada aos autos de comprovante de residência atualizado,

datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou declaração de domicílio datada e assinada.

Feita a regularização, sejam os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Intimem-se.

 

0004621-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006741 - CLARISSE

VELHO DE MELO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista que na petição anexada em 06/02/2012, às 16h43min39s, o INSS reconheceu a inexistência de

litispência relativamente ao processo de autos virtuais de nº 0004428-27.2010.4.03.6314, apontada pelo sistema

processual e alegada pela própria autarquia ré no recurso interposto, determino o regular prosseguimento do feito,

devendo, o quanto antes, assim que regularizado, ser remetido a uma das Turmas Recursais do Juizado Especial

Federal do TRF da 3ª Região com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0001883-13.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006675 - ERCIDIO

CONEJO FERNANDES (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista a necessidade de se analisar a prevenção relativamente ao processo de autos nº 0000620-

03.2003.4.03.6106, que tramitou perante a egrégia 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto, apontada pelo

sistema processual deste Juizado Especial Federal, determino que a parte autora apresente, em 10 (dez) dias, cópia

da petição inicial daqueles autos, bem como cópia da sentença neles proferida.

Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para a verificação da ocorrência ou não de coisa

julgada.

Intimem-se.

 

0001697-87.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006632 - CLAUDIO

JESUS SASSO (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1190/1372



requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido.

(STJ - REsp 1310042- 2ª T. julgado em 15/05/2012).

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação

administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o

Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do

mérito.

 

Intime-se.

 

0004771-23.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006732 - ADAO

CARLOS PEREIRA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos,

 

Expirado o prazo anteriormente concedido, sem a regularização do CPF da parte autora, arquive-se o feito.

 

Intimem-se.

 

0002165-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006631 - ELZA MARIA

LACERDA DE SOUZA (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento

do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção.

No prazo de 10 (dez) dias, proceda a parte autora à juntada de comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 90 (noventa) dias, bem como cópia legível do CPF.

Após a regularização do feito e a realização da perícia, sejam os autos conclusos para a apreciação do pedido de

tutela antecipada.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

 

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da

sentença proferida em 23/07/2012, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos

nºs 41 e ss., da Lei nº 9.099/95. 

 

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na

imprensa oficial em 26/07/2012, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no

dia 05/08/2012, prorrogando-se até o próximo dia útil subseqüente, ou seja, 06/08/2012, sendo certo que o

recorrente protocolizou seu recurso em 08/08/2012, portanto, após o lapso temporal legal de 10 (dez) dias. 

 

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual

seja, tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto pela parte autora. Por conseguinte, após as

formalidades legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado. 

Intime-se. 
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0001947-57.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006634 - DOLORES

BARBARA PAVANI (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004487-78.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6314006633 - DIRCE

RODRIGUES PORFIRIO (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002175 

 

 

0002107-48.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007977 - HELENA PENA FERREIRA

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que fique ciente de que a períciadesignada para o dia 15/10/2012 às 11h30min foi

cancelada.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002176 

 

 

0002109-18.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007978 - ZIRCIO GERALDO

GONÇALVES (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que fique ciente de que a períciadesignada para o dia 27/09/2012 às 10h30min foi

cancelada.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002177 

 

 

0002110-03.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007979 - JOSEFA CORREA GARCIA

ADEGAS (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que fique ciente de que a períciadesignada para o dia 15/10/2012 às 13h30min foi

cancelada.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002178 

 

 

0002056-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007980 - ADELCY ROSSI MARTINS

(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMAa parte autora para que se

manifeste sobre a proposta de acordo efetuada pelo INSS em contestação (art. 29, inciso II da Lei 8.213/91). Prazo

10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002179 

 

 

0002233-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007982 - VERA MARGARIDA DOS

SANTOS COSTA (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O. em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que se manifeste quanto à propostade acordo formulada pelo INSS em contestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002180 

 

 

0001136-63.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007983 - ONEIDE MARCONI ALVES
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(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP058417 - FERNANDO APARECIDO

BALDAN)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O. em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que se manifeste quanto aos novos cálculos

anexados pelo INSS em 17/08/2012, referentes à propostade acordo formulada. Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002181 

 

 

0001795-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007984 - ODENIR DE JESUS FOGASSI DE

SOUZA (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239156 - LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA as partes para que se cientifiquem quanto à designação de audiência de conciliação, instrução e

julgamento que será realizada no dia 24/10/2012, às 14:30 horas, neste Juízo, sendo que as testemunhas que forem

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002182 

 

 

0001611-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007985 - PEDRO GERONIMO GALVAO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O. em 09/03/2012,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s), para que se manifeste quanto aos cálculos

anexados pelo INSS em 17/08/2012, referentes à propostade acordo formulada. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002183 

 

 

0002235-68.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314007986 - MARA ANTONIA MAZETTO

(SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 - MEETABEL ANDRADE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o requerido (INSS) do (s) feito (s) acima identificado (s), para que, tendo em vista a petição anexada

pela parte autora, apresente os cálculos referentes à proposta de acordo efetuada (art. 29, II). Prazo: 60 (sessenta)

dias.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002479-94.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE CAPRARO LIMA 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719-VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002480-79.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES GARCIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719-VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002481-64.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CANDIDO LEPE 

ADVOGADO: SP201932-FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002482-49.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA RAMOS NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002483-34.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILIA RAMOS 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719-VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002484-19.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILIA RAMOS 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719-VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002485-04.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO ANTONUSSI 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002486-86.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002487-71.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA CRUZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2012 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002488-56.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARLI PERPETUA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/10/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002489-41.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GOMES JUNIOR 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002490-26.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDISON PALOTA 

ADVOGADO: SP216609-MARCO TULIO BASTOS MARTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002491-11.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA VILLENA LOZANO FERNANDES 

ADVOGADO: SP216609-MARCO TULIO BASTOS MARTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002492-93.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGBERTO RODRIGUES MAXIMO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002493-78.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA FERNANDES QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/08/2012 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002494-63.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS DE CASTRO GALINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0002495-48.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA GLORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP309979-RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002496-33.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADRIANO MARDEGAN 

ADVOGADO: SP309979-RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002497-18.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA JANTORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002498-03.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/10/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA BELÉM, 400 -

CENTRO - CATANDUVA/SP - CEP 15800280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002499-85.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA RUIZ PASCHOALINO 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002500-70.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP272136-LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/11/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000347 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0008789-50.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021673 - MARIA APARECIDA GOES DE MORAES (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

moratórios.

 

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se o autor preenche tais requisitos.

 

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica que a caracterizou como total e

permanente. Respondeu, o Sr. Perito,o quesito 1 (um) do juízo esclarecendo que a parte autora é portadora de

 

 

A data de início de incapacidade foi determinada existente desde 2000.

 

A parte autora impugnou tal data informando que na verdade sua incapacidade teria surgido em razão de um 2º

AVC ocorrido em 2011.

 

Diante disso foi solicitado esclarecimentos do perito judicial que afirmou que:

 

"A autora pleiteia a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez.

A autora sempre foi dona de casa e nega realização de qualquer atividade laborativa desde 2000.

A autora estava acompanhada do seu filho durante a perícia médica e o mesmo informou que desde 2000, quando

ela teve um derrame cerebral, ficou com seqüelas do lado esquerdo do corpo. Em maio de 2011 teve novo derrame

com comprometimento da memória recente, memória antiga está preservada.

Atestado médico de agosto de 2011 do neurologista com diagnóstico de acidente vascular cerebral com
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hemiparesia esquerda e dificuldade para locomoção, novo quadro em maio de 2011 com piora da fala e alteração

da memória.

Ao exame físico apresenta marcha claudicante deambulando sem apoio, paralisia espástica e diminuição da força

muscular do membro superior e inferior á esquerda.

Apresentou prontuário médico com internação hospitalar em maio de 2011 no qual há descrição das seqüelas

motoras já existentes. Exame de tomografia de crânio realizado em maio de 2011 com alargamentos dos sulcos e

das fissuras encefálicas, não descrição de alterações agudas ou recentes.

Portanto a descrição dos fatos apresentada pelo acompanhante da autora bem como os documentos médicos

apresentados demonstram que a seqüela motora incapacitante está presente desde 2000.

Sendo o que havia a relatar, discutir e expor, à disposição para esclarecimentos adicionais, encerra-se o presente

laudo, que é protocolado e firmado eletronicamente."

 

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora.

 

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado.

 

Em pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, nota-se que a parte requerente possui contribuições de 01/2006 a

07/2011, portanto, quando do início da incapacidade (2000) a parte autora não possuía carência suficiente para a

concessão do benefício, ora pleiteado.

 

Portanto, observo que na ocasião da realização do quando do início da incapacidade a parte requerente não

possuía o pressuposto de admissibilidade carência.

 

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse

comprovar que a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe

dar estatus de segurada, com o cumprimento da carência exigida, quando do início da incapacidade.

 

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial,

cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer

elemento que demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem.

 

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos

autos prova suficiente que comprove o cumprimento da carência exigida para concessão do benefício pleiteado,

quando do início da sua incapacidade, o que no presente caso não ocorreu.

 

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não possuía carência na data do início de sua incapacidade.

 

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito.

 

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários

para a concessão do benefício pretendido.

 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0004236-23.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021760 - WESLEY CERQUEIRA (SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO

CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 -
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PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBIO). Alega a

autoria ter sido contratada em 01.06.2009, como brigadista, cujo contrato sofreu solução de continuidade por

iniciativa do réu em 01.12.2009. Aduz estar configurado o vínculo de emprego, sobe o rótulo de prestação de

serviço, no que requer a declaração de vínculo empregatício, nos termos da CLT.

Contestou o réu alegando que o autor foi contratado mediante contração temporária nos moldes no artigo 37,

inciso II e IX da CF e das Leis 8.745/93 e 7.957/89, ou seja, a relação havida entre as partes foi de natureza

administrativa e que não forma o vínculo de emprego almejado.

O processo originariamente foi proposto na seara trabalhista, no que aquele juízo declarou a incompetência

material da justiça do trabalho para processar e julgar o presente feito.

 

 É o relatório.

Decido.

Cuida-se de pedido de declaração de reconhecimento do vínculo empregatício no período trabalhado (01.06.2009

a 01.12.2012), bem assim de condenação da ré ao pagamento de todas as verbas rescisórias determinadas nas

normas trabalhistas - CLT, desde o momento da contratação até a data do efetivo desligamento.

A contratação temporária de servidores tem amparo no art. 37, inciso IX, da Carta Federal, que assim estabelece:

“IX - A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público”

Tal lei é a de n.º 8.745/93, a qual dispõe em seu art. 1.º:

 

“Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da Administração Federal

direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas

condições e prazos previstos nesta lei.”

 

Como cediço, a investidura em cargo ou emprego público exige prévia aprovação em concurso público. Todavia,

o art. 37, caput e inciso IX ,da CR/88, confere à Administração Pública o direito de contratar por tempo

determinado, a fim de atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público, nos casos

estabelecidos por lei.

Os servidores públicos temporários, cujo regime jurídico é disciplinado pela Lei n.º 8.745/93, representam um

agrupamento excepcional na categoria geral dos servidores públicos, não podendo ser confundidos com os

celetistas, cujo regime jurídico é disciplinado pela CLT.

O art. 37, caput e inciso IX, da CF/88 determina que a lei estabelecerá os casos de contratação dos servidores

públicos temporários, caracterizando esse vínculo jurídico como de natureza contratual, porém com características

peculiares, a saber: a determinabilidade temporal da contratação (cf. Lei n.º 8.745/93, art. 4.º); a temporariedade

da função (Lei n.º 8.745/93, art. 1.º); e a excepcionalidade do interesse público (cf. Lei n.º 8.745/93, art. 2.º,

caput). Essas caracterizam o regime jurídico especial e o diferenciam do regime jurídico celetista, sendo o caso do

requerente evidentemente disciplinado, como servidor público temporário, pela Lei n.º 8.745/93, e não pela CLT.

Outrossim, o autor foi admitido para trabalhar para a ré no combate e prevenção a incêndio, caso em que sequer se

exige concurso, admitindo a lei o recrutamento de pessoal “mediante processo seletivo simplificado” (art. 3.º da

Lei n.º 8.745/93).Seja como for, o processo seletivo para contratação temporária não é concurso para provimento

de cargo ou de emprego público.

Lei 8.745/93

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante processo seletivo

simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso

público.

§ 1oA contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, de emergência ambiental e de

emergências em saúde pública prescindirá de processo seletivo.

 

Acrescente-se, ainda, que, mesmo que houvesse sucessivas renovações de contratos estes não perderiam o caráter

excepcional e temporário, se a lei expressamente previu a possibilidade de acordo com a conveniência exclusiva

da Administração.

Portanto, não há falar em pagamento de verbas previstas na CLT, como pretende o requerente.

Com efeito, cumpre mencionar que a Lei n.º 8.112/90, no seu art. 232, previa a contratação temporária de

excepcional interesse público mediante locação de serviços. Este dispositivo legal foi revogado pela Lei n.º

8.745/93, a qual reforçou o entendimento de que tal relação tem caráter administrativo, regendo-se por estatuto

próprio, e não pela CLT

Pode-se constatar, assim, que o referido texto legal determina que para contratação de trabalhadores temporários

em função de excepcional interesse público sejam aplicadas regras relativas aos servidores públicos, em geral,
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observadas, evidentemente, as peculiaridades que caracterizam a temporariedade do contrato. Desta maneira,

tratando-se de trabalhador contratado na forma do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, não há que se falar

em aplicação de regras contidas na CLT.

 

 Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem a condenação nas custas processuais e

honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 

 

Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário

devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 
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A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio

doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir

pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0002020-89.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021526 - ERIVALDO LOURENCO DA SILVA (SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002010-45.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021527 - JOAO GOMES DA SILVA (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0004817-38.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021653 - FERNANDO MIGLIORINI (SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) INSTITUTO CHICO MENDES DE

CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBIO). Alega a

autoria ter sido contratada em 01.06.2009, como agente de brigada (combater e prevenir incêndio) e, após, chefe

de brigada, cujo contrato sofreu solução de continuidade por iniciativa do réu em 01.12.2009. Aduz estar

configurado o vínculo de emprego, sobe o rótulo de prestação de serviço, no que requer a declaração de vínculo

empregatício, nos termos da CLT.

Contestou o réu alegando que o autor foi contratado mediante contração temporária nos moldes no artigo 37,

inciso II e IX da CF e das Leis 8.745/93 e 7.957/89, ou seja, a relação havida entre as partes foi de natureza

administrativa e que não forma o vínculo de emprego almejado.

O processo originariamente foi proposto na seara trabalhista, no que aquele juízo declarou a incompetência

material da justiça do trabalho para processar e julgar o presente feito. Decisão esta confirmada pelo Ministro do

Supremo Tribunal Federal Dias Toffoli, em 29.06.2012, onde se definiu a competência da Justiça Federal.

 

 É o relatório.

Decido.
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Cuida-se de pedido de declaração de reconhecimento do vínculo empregatício no período trabalhado (01.06.2009

a 01.12.2012), bem assim de condenação da ré ao pagamento de todas as verbas rescisórias determinadas nas

normas trabalhistas - CLT, desde o momento da contratação até a data do efetivo desligamento.

A contratação temporária de servidores tem amparo no art. 37, inciso IX, da Carta Federal, que assim estabelece:

“IX - A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de

excepcional interesse público”

Tal lei é a de n.º 8.745/93, a qual dispõe em seu art. 1.º:

 

“Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos da Administração Federal

direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas

condições e prazos previstos nesta lei.”

 

Como cediço, a investidura em cargo ou emprego público exige prévia aprovação em concurso público. Todavia,

o art. 37, caput e inciso IX ,da CR/88, confere à Administração Pública o direito de contratar por tempo

determinado, a fim de atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público, nos casos

estabelecidos por lei.

Os servidores públicos temporários, cujo regime jurídico é disciplinado pela Lei n.º 8.745/93, representam um

agrupamento excepcional na categoria geral dos servidores públicos, não podendo ser confundidos com os

celetistas, cujo regime jurídico é disciplinado pela CLT.

O art. 37, caput e inciso IX, da CF/88 determina que a lei estabelecerá os casos de contratação dos servidores

públicos temporários, caracterizando esse vínculo jurídico como de natureza contratual, porém com características

peculiares, a saber: a determinabilidade temporal da contratação (cf. Lei n.º 8.745/93, art. 4.º); a temporariedade

da função (Lei n.º 8.745/93, art. 1.º); e a excepcionalidade do interesse público (cf. Lei n.º 8.745/93, art. 2.º,

caput). Essas caracterizam o regime jurídico especial e o diferenciam do regime jurídico celetista, sendo o caso do

requerente evidentemente disciplinado, como servidor público temporário, pela Lei n.º 8.745/93, e não pela CLT.

Outrossim, o autor foi admitido para trabalhar para a ré no combate e prevenção a incêndio, caso em que sequer se

exige concurso, admitindo a lei o recrutamento de pessoal “mediante processo seletivo simplificado” (art. 3.º da

Lei n.º 8.745/93).Seja como for, o processo seletivo para contratação temporária não é concurso para provimento

de cargo ou de emprego público.

Lei 8.745/93

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito mediante processo seletivo

simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso

público.

§ 1oA contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, de emergência ambiental e de

emergências em saúde pública prescindirá de processo seletivo.

 

Acrescente-se, ainda, que, mesmo que houvesse sucessivas renovações de contratos estes não perderiam o caráter

excepcional e temporário, se a lei expressamente previu a possibilidade de acordo com a conveniência exclusiva

da Administração.

Portanto, não há falar em pagamento de verbas previstas na CLT, como pretende o requerente.

Com efeito, cumpre mencionar que a Lei n.º 8.112/90, no seu art. 232, previa a contratação temporária de

excepcional interesse público mediante locação de serviços. Este dispositivo legal foi revogado pela Lei n.º

8.745/93, a qual reforçou o entendimento de que tal relação tem caráter administrativo, regendo-se por estatuto

próprio, e não pela CLT

Pode-se constatar, assim, que o referido texto legal determina que para contratação de trabalhadores temporários

em função de excepcional interesse público sejam aplicadas regras relativas aos servidores públicos, em geral,

observadas, evidentemente, as peculiaridades que caracterizam a temporariedade do contrato. Desta maneira,

tratando-se de trabalhador contratado na forma do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, não há que se falar

em aplicação de regras contidas na CLT.

 

 Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem a condenação nas custas processuais e

honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se

 

0005076-04.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021386 - JOAO BATISTA VIEIRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de

período trabalhado sob condições adversas.

Realizou pedido na esfera administrativa em 05/03/2010 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de

falta de tempo de contribuição.

Pretende:

 

1. O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na

empresaAUTO POSTO ITAPETININGA LTDA, durante o período 01/10/1980 a 20/01/2010;

 

2. A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 05/03/2010 (DER).

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, incompetência deste Juizado,

considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No mérito,

que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada

totalmente improcedente.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 05/03/2010 e ação foi proposta em 17/05/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo à análise do mérito.

 

1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais:

Os períodos que pretende o reconhecimento como especiais referem-se ao contrato de trabalho com a empresa

AUTO POSTO ITAPETININGA LTDA (de 01/10/1980 a 20/01/2010), onde alega ter sido exposto a agentes

nocivos.

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

 

Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.
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Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que

se possa dar o enquadramento como especial.

 

Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE

EXEMPLIFICATIVO.

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração.

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos

autos, relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor

e poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram

que tais agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade

especial, com base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do

formulário específico, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir

comprovação por laudo técnico.

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. (AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus)

 

O PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pelo empregador, juntado às fls. 36-38 dos autos

virtuais, datado de 20/01/2010, informa que a parte autora exerceu as seguintes funções na empresa:

 

1) de 01/10/1980 a 30/06/1981 - lavador;

2) de 01/07/1981 a 28/02/1982 e de 01/09/1982 a 08/11/1984 - frentista;

3) de 01/03/1982 a 31/08/1982 - vigia noturno;

4) de 01/09/1982 a 08/11/1984 e de 09/11/1984 a 07/05/1985 - frentista;

5) de 15/05/1985 a 17/12/1983 - frentista;

6) de 01/06/1984 a 31/10/1998 - frentista;

7) de 03/05/1999 a 20/01/2010 (data do documento) - frentista.

 

Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que havia exposição, de forma

habitual e permanente, aos agentes químicos, “hidrocarbonetos alifáticos, óleo e graxas”, e biológicos, “vírus,

bactérias e fungos”

 

A atividade profissional exercida como lavador permite o enquadramento nos termos do código 1.1.3 do Decreto

nº 53.831/64.

 

A par disso, o PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, demonstra a exposição a hidrocarbonetos alifáticos,

óleos e graxas, agentes nocivos cuja submissão está prevista sob os códigos 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 1.2.10

do Decreto 83.080/79.

 

A corroborar, houve a juntada de Laudo Técnico, acostado às fls. 39-60, datado de 01/12/2009, firmado por

médico de trabalho.

 

Cabe, portanto, o enquadramento das atividades como especiais, observando-se, porém, que os períodos corretos

são 01/10/1980 a 07/05/1985, 15/05/1985 a 17/12/1993, 01/06/1994 a 31/10/1998 e de 03/05/1999 a 20/01/2010.

 

Poder-se-ia objetar neste caso o reconhecimento de tempo especial em favor do autor pelo fato dele juntar o PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário do período que quer ver reconhecido como especial.

 

Não obstante, deve-se considerar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento

individualizado que contém histórico laboral do trabalhador cujo objetivo é propiciar ao INSS informações
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pormenorizadas sobre o ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo

elaborado pela empresa de forma individualizada para os trabalhadores que estejam sujeitos a exposição de

agentes nocivos. Em sendo assim, como é extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em

campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir que, desde que corretamente preenchido, substitua o laudo

pericial que necessariamente tinha que ser apresentado junto com os antigos formulários.

 

Note-se que existem julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitindo o perfil profissiográfico

previdenciário como elemento suficiente para a configuração de condições especiais, mesmo no caso de ruídos,

consoante se verifica da ementa de acórdão nos autos da AC nº 2007.61.11.002046-3, 10ª Turma, Relatora Juíza

Federal Giselle França, DJ de 24/09/2008, “in verbis”:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. REGRAS

DE TRANSIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.

1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos

laborados em condições especiais.

2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído acima do limite legal, foram

devidamente

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão.

3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as

características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial.

Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial.

4. Computando os períodos laborados em condições comuns e especiais, até 16/12/1998, oi Autor não atinge

tempo suficiente para se aposentar. No entanto, considerando o período laborado até a data do requerimento

administrativo (24/10/2006), o Autor computa mais de 35 anos, suficiente para receber aposentadoria integral,

sem que seja necessário cumprir os requisitos estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/98 (idade mínima e

pedágio).

5. Se forem aplicadas as regras de transição ao caso concreto, estabelecidas em favor do segurado já filiado ao

regime previdenciário antes de 16/12/1998, o Autor fica submetido a tratamento mais gravoso do que ao

outorgado aos demais segurados, que podem se aposentar integralmente, com 35 anos de contribuição, sem que

tenham que atingir idade mínima (53 anos - homem ou 48 anos - mulher).

6. Também não há amparo para se exigir o cumprimento de mais de 36 anos de contribuição, se o sistema já

prestigia a concessão do

benefício mediante o adimplemento do período de 35 anos.

7. Por tais razões, é devida a concessão do benefício, a partir do requerimento administrativo (24/10/2006), data

em que restou configurada a mora da autarquia.

8. Apelação do Autor provida.

 

Neste caso, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado em Juízo, está devidamente preenchido,

sendo possível a inferência de que os valores atuais não sofreram alterações no transcorrer do tempo.

 

Destarte, considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - documento

este hábil a comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como

trabalhado sob condições especiais - e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, as atividades

devem ser consideradas especiais.

 

O fato de o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário ter sido elaborado posteriormente à exposição ao agente,

não interfere no direito do autor. Qualquer prova, seja ela produzida em juízo ou extrajudicialmente, não tem

efeito constitutivo e sim declaratório. A prova não cria o fato, ela apenas atesta a ocorrência deste fato. Assim

sendo, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado posteriormente apenas demonstra a existência de

agente nocivo, e não cria este agente.

 

No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da

atividade como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal

entendimento passou a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou

entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9,

in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1207/1372



 

No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial é

benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme

a filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento

de EPIs ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir

Novaes Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217,

dez. 1998, p. 1049-1055).

 

Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita:

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS -

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de

laudo pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria

especial. Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol

previsto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes

Decretos, pode a mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante

perícia judicial. 2 - Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que

este tem por escopo, apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos,

minorar o contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de

trabalho, mormente por inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos

agentes agressivos, impende gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do

segurado, durante toda a jornada de trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente,

que o exponha habitualmente a condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do

disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei)

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU

DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL ERIK DYRLUND) (grifos meus).

 

Pelo exposto, exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, estando

exposta a agente nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento dos períodos como

trabalhado em condições especiais.

 

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 03/12/1998 a

03/03/2009.

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria especial.

 

 A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

 

 O parágrafo 3º do referido artigo dispõe:

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

 

 Por fim, o parágrafo 4º dispõe:

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

 De acordo com os cálculos da Contadoria, considerando os períodos especiais reconhecidos em Juízo, a parte

autora possui, até a data do requerimento administrativo (05/03/2010), um total de tempo de serviço, efetivamente

trabalhado em condições especiais, correspondente a 28 anos, 03 meses e 11 dias, suficientes para a concessão da

aposentadoria especial.

 

 Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe
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aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições éo ano

de 2006, a carência exigida para o benefício em questão é de 150 meses. De acordo com os cálculos da

Contadoria, a parte autora contribuiu, até 05/03/2010, por 390 meses, implementando, portanto, a carência.

 

 Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE

 

0000514-78.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021217 - MUNIZE DE FATIMA MARINHO TEIXEIRA (SP107720 - VALERIA CRISTINA DA C

V DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de

empregado no período de 07/01/2002 a 08/02/2011, esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos de

17/06/2006 a 05/12/2006, 09/12/2009 a 28/12/2009 e de 13/06/2010 a 20/07/2010.

 

De acordo com o artigo 15, II, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, até 12 meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado, sem remuneração. Tal prazo

poderá ser acrescido de 12 (doze) meses se o segurado comprovar a situação de desemprego, nos termos do

parágrafo 2º, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91.
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De acordo com a pesquisa realizada no site do Ministério do Trabalho pela Contadoria do Juízo, verifica-se que a

autora esteve no gozo de seguro-desemprego de 11/04/2011 a 05/08/2011.

 

Assim, entendo que a autora faz jus à dilação do período de graça, em razão de seu desemprego involuntário, nos

termos do artigo 15, II e §2º da Lei nº 8.213/91. Portanto, quando da realização da perícia em 16/04/2012, que

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é

portadora de “Esquizofrenia paranóide (F20.0/CID-10), transtorno de personalidade histriônico (F60.4/CID-10) e

outros transtornos somatoformes (F45.8/CID-10)”,que embora não ocasione incapacidade para a vida

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata

de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data

da realização da perícia médica (16/04/2012), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sra. MUNIZE DE FATIMA

MARINHO TEIXEIRA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 635,67 (SEISCENTOS E TRINTA E CINCO

REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS) , na competência de 07/2012 , com DIP em 01/08/2012, renda

mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 635,67 e DIB a partir de 16/04/2012 - data do laudo. A parte autora

deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.239,67 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAISE

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a

competência de 07/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.
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Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005104-69.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021383 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de

período trabalhado sob condições adversas.

Realizou pedido na esfera administrativa em 23/10/2009 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de

falta de tempo de contribuição.

Pretende:

 

1. O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum nas

empresas:

1.1. CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, de 15/04/1975 a 02/03/1979, 25/06/1979 a 15/06/1983 e

29/08/1983 a 16/06/1984;

1.2. SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A, durante o período de 18/06/1984 a 04/03/1986;

1.3. MAKRO ATACADISTA S/A, durante o período de 15/08/1988 a 10/07/1995;

 

2. A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 23/10/2009 (DER).

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a

demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 23/10/2009 e ação foi proposta em 18/05/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

 

Passo à análise do mérito.

 

1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais:

 

Os períodos que pretende o reconhecimento como especiais referem-se aos contratos de trabalho com as empresas

CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (15/04/1975 a 02/03/1979, 25/06/1979 a 15/06/1983 e 29/08/1983 a

16/06/1984), SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A (de 18/06/1984 a 04/03/1986) e MAKRO ATACADISTA

S/A (de 15/08/1988 a 10/07/1995), onde alega ter sido exposto a agentes nocivos.

 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.
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Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

 

Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

 

Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que

se possa dar o enquadramento como especial.

 

Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE

EXEMPLIFICATIVO.

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração.

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos

autos, relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor

e poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram

que tais agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade

especial, com base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do

formulário específico, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir

comprovação por laudo técnico.

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. (AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus)

 

 

No período trabalhado na empresa CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, de 15/04/1975 a 02/03/1979, o PPP

- Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pelo empregador, juntado às fls. 55-56 dos autos virtuais,

datado de 11/05/2009, informa que a parte autora exerceu a função “operacional”, no setor “balcão desossador”.

No exercício de suas funções cabia-lhe “prestar atendimento aos clientes, deslocar do interior das câmaras de

conservação as peças de carnes penduradas por ganchos em carretilhas sobre o trilho, para a área de preparação,

realizar a desossa das mesmas, cortar na máquina peças de carnes bovinas utilizando técnicas específicas, dividir a

peça para facilitar a venda, acondicionar a carne em embalagens apropriadas, proceder sua precificação e colocar

no balcão” (sic). Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, informa que havia

exposição ao agente frio, com temperaturas variáveis entre 0 a 5ºC.

 

Quanto aos períodos de 25/06/1979 a 15/06/1983 e de 29/08/1983 a 16/06/1984, também laborados na CIA

BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, os PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchidos pelo

empregador, juntados às fls. 60-61 e 65-66 dos autos virtuais, datados de 11/05/2009, informam que a parte autora

exerceu a função de “encarregado de seção”, no setor “carnes e aves”. No exercício de suas funções cabia-lhe

“requisitar mercadorias em quantidade compatíveis com o consumo habitual; controlar a recepção dos produtos

entregues na portaria, observar os aspectos de conservação e qualidade dos mesmos; realizar o atendimento dos

fornecedores; elaborar as escalas de turnos, de folgas e de férias dos funcionários, zelar pela organização, higiene

e limpeza das dependências e dos equipamentos da seção” (sic).Relativamente aos agentes nocivos presentes no

ambiente de trabalho, informa que havia exposição ao agente ruído frio de 0 a 5º C.
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Os Laudos Técnicos Individuais, juntados às fls. 58-59, 63-64 e 68-69, que embasaram as elaborações dos PPP-

Perfil Profissiográfico Previdenciário, assim especificam:

 

 

 

Da conjunção dos documentos, verifica-se que no exercício de suas funções, a parte autora exerceu tarefas

múltiplas, dentro do setor, como prestar atendimento aos clientes, colocar preços e acondicionar as peças,

requisitar mercadorias, controlar a recepção dos produtos entregues na portaria, realizar o atendimento dos

fornecedores, elaborar escalas de turnos, de folgas e de férias dos funcionários, zelar pela organização, higiene e

limpeza das dependências e dos equipamentos da seção.

 

Os Laudos Técnicos juntados foram categóricos em afirmar que a exposição ao frio, de 0 a 5º C, ocorreu de 20 a

30 minutos diários, dentro de uma jornada de 08 horas, ou seja, não houve contato permanente com o agente

nocivo.

 

Portanto, não restou comprovada que a exposição ao agente nocivo deu-se de maneira “habitual e permanente”,

requisitos imprescindíveis para o reconhecimento da natureza especial das atividades pleiteadas.

 

De se observar que referidos requisitos já estavam contemplados no art. 3º do Decreto nº 53.831/64 que dispunha:

“A concessão do benefício de que trata este decreto, dependerá da comprovação pelo segurado, efetuado na forma

prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões

a que estiver filiado do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no serviço ou serviços,

considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado”.

 

A concluir, tais períodos não serão considerados especiais.

 

No período trabalhado na empresa SOANE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A (de 18/06/1984 A 04/03/1986), o

Formulário preenchido pelo empregador, juntado às fls. 70 dos autos virtuais, datado de 20/12/2003, informa que

a parte autora exerceu a função de “chefe de açougue”, no setor “açougue”.Relativamente aos agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho, informa que havia exposição ao agente nocivo frio, em temperaturas inferiores

a 12ºC, de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.

 

Atendidos os requisitos legais, a exposição habitual e permanente ao frio permite o enquadramento sob os códigos

1.1.2 dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

 

No período trabalhado na empresa MAKRO ATACADISTA S/A (de 15/08/1988 a 10/07/1995), o Formulário

preenchido pelo empregador, juntado às fls. 71 dos autos virtuais, datado de 15/05/2005, informa que a parte

autora exerceu a função de “encarregado de açougue”, no setor “frios”.Relativamente aos agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho, informa que havia exposição, de forma habitual e permanente, ao agente frio,

com temperaturas entre -10ºC a 10ºC, de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.

 

Do mesmo modo, uma vez atendidos os requisitos legais, a exposição habitual e permanente ao frio permite o

enquadramento sob os códigos 1.1.2 dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

 

Exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, estando exposta a agente

nocivo e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento dos períodos de 18/06/1984 a

04/03/1986 e de 15/08/1988 a 10/07/1995, como trabalhado em condições especiais.

 

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 18/06/1984 a

04/03/1986 e de 15/08/1988 a 10/07/1995.

 

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período especial e sua
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conversão em tempo comum, até a data na data do requerimento administrativo (23/10/2009), a parte autora

possui um total de tempo de serviço correspondente 34 anos, 05 meses e 08 dias.

 

Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

 

Contudo, na citação do INSS (23/08/2010) a parte autora contava com o tempo de 35 anos, 03 meses e 08 dias, ou

seja, tempo suficiente para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano

de 2010, a carência exigida para o benefício em questão é de 174 meses. De acordo com os cálculos da

Contadoria, a parte autora contribuiu, até a data da citação (23/08/2010), por 381 meses, implementando, portanto,

a carência.

 

Preenchidos os requisitos necessários faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ

SOARES DE OLIVEIRA, para:

 

1. Reconhecer como especiais os períodos de 18/06/1984 a 04/03/1986 (SOANE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A)

e de 15/08/1988 a 10/07/1995 (MAKRO ATACADISTA S/A);

1.1 Converter o tempo especial em comum;

2. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo

de serviço;

2.1 A DIB é a data do requerimento administrativo 23/10/2009 (DER);

2.2 A RMI corresponde a R$ 1.467,49;

2.3 A RMA corresponde a R$ 1.604,18, para a competência de 07/2012;

2.4 Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 07/2012.

Totalizam R$ 40.232,31. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos da

Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 6% (seis por

cento) ao ano, a partir da citação (Lei n.º 11960/2009).

 

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias. Oficie-se.

 

4. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se. NADA MAIS.

 

0001858-94.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021389 - JOSE LUIZ LIMA DE ALMEIDA (SP281100 - RICARDO LEANDRO DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o concessão/restabelecimento do benefício

de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 13/04/2011. O pedido de tutela
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antecipada foi indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade para o exercício do trabalho.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado,

em períodos descontínuos, entre 02/02/1987 a 12/01/2011, o último de 01/05/2010 a 12/01/2011, portanto, quando

da realização do exame pericial em que foi constatada existência de incapacidade desde 27/03/2011 a parte autora

possuía qualidade de segurada.

 

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de

“Seqüelas motoras de acidente vascular cerebral”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada

para as atividades laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de melhora.

 

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e

permanente e que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo,

preenche todos os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez).

 

A perícia médica constatou a existência de incapacidade desde 27/03/2011, no queentendo haver direito ao

benefício a partir de 13/04/2011, conforme o pedido do autor.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, JOSE LUIZ LIMA DE

ALMEIDA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.365,16 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO

REAISE DEZESSEIS CENTAVOS) , na competência de 07/2012, com DIP em 01/08/2012, renda mensal inicial

(RMI) de R$ 1.314,68 (UM MIL TREZENTOS E QUATORZE REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS)e

DIB em 13/04/2011 - conforme o pedido do autor.
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 22.433,35 (VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E

TRêS REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo,

até a competência de 07/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício acima mencionado, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003252-78.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315021600 -

MANOEL AMARO DA SILVA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em que requer seja sanada alegada omissão que

entendeu ocorrida na decisão proferida em 05.07.2012.

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição,

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo

48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95.

 

No caso em tela embora tenha sido afastada a possibilidade de relativização da coisa julgada, salvo por meio de

rescisória, não houve manifestação sobre os artigos 475 L, § 1º e 741, parágrafo único.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão aventada pela parte embargante, no que

retifico a decisão para acrescentar o que segue:

 

“Vistos. Após o trânsito em julgado da sentença a ré (PFN) apresentou manifestação insurgindo-se contra a

aplicação do prazo prescricional decenal.

 

Quanto à aplicação dos artigos 475 L, § 1º e 741, parágrafo único, adoto integralmente o entendimento do i.

Professor Marinoni, Luiz Guilherme, conforme consta do Código de Processo Civil comentado, ed. RT, edição

2008, página, 471, o qual cito:
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(...) “a possibilidade de a inconstitucionalidade vir a ser sucessivamente invocada para impedir a execução

constitui evidente e inconcebível violação à regra de que a coisa julgada sobre o deduzido e o dedutível (eficácia

preclusiva da coisa julgada). A decisão de inconstitucionalidade não pode ser confundida com uma causa

superveniente, estando muito mais próxima a uma lei nova ou superveniente à sentença.

As normas dos artigos 475 L, § 1º e 741, par.único, do CPC, quando interpretadas de modo a permitir a revisão da

declaração passada em julgado, são inconstitucionais, por afrontarem a autoridade da coisa julgada (art. 5º,

XXXVI CR), uma das expressões inequívocas do Estado Constitucional.

A coisa julgada encontra fundamento na segurança jurídica e na confiança legítima, e constitui um dos

fundamentos do Estado Constitucional.

Contudo, se, antes da definição do litígio, o STF já havia declarado a inconstitucionalidade, e, ainda assim, a

sentença transitou em julgado aplicando a lei que já havia sido proclamada inconstitucional, houve clara violação

à decisão do STF.

As normas dos artigos 475 L, § 1º e 741, par.único do CPC, permitem apenas uma interpretação constitucional: a

de que o executado poderá alegar a pronúncia do STF quando a sentença exequenda houver aplicado lei que já

havia sido declarada inconstitucional ou tiver adotado interpretação que já havia sido declarada incompatível com

a Constituição.”

 

Portanto, in casu, levando em conta que a repercussão Geral do julgamento pelo Tribunal Pleno do STF, acerca do

prazo prescricional para a repetição do indébito, foi publicada em 11/10/2011 e a sentença impugnada transitou

em Julgado em 01.03.2011, ou seja, antes da decisão do STF, não há falar em relativização da coisa julgada no

presente caso.

 

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou nesse sentido:

 

COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E

COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO

COMANDO SENTENCIAL. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A

AUTORIDADE DA COISA JULGADA. EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS.

VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA

PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA". "TANTUM JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL

DISPUTARI DEBEBAT". CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA

JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM

CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A

QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. MAGISTÉRIO DA

DOUTRINA. RE CONHECIDO, PORÉM IMPROVIDO.

- A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação

autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em

lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada,

insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em

momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de

controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade.

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em

que se apóie o título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com os julgamentos

proferidos em sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765), detém-se ante a

autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força retroativa resultante dos

pronunciamentos que emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.

(STF, RE 594350, Relator Celso de Mello).

 

 

Diante do exposto, sanada a omissão aventada, indefiro a impugnação da sentença proposta pela União Federal.

Remetam-se os autos à contadoria do juízo para verificação e elaboração de parecer levando em conta os cálculos

apresentados pelas partes.

 

No mais, fica mantida a decisão em todos os termos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em que requer seja sanada alegada omissão que

entendeu ocorrida na decisão proferida em 05.07.2012. 

 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou

contradição, consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista,

também, no artigo 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

 

No caso em tela embora tenha sido afastada a possibilidade de relativização da coisa julgada, salvo por

meio de rescisória, não houve manifestação sobre os artigos 475 L, § 1º e 741, parágrafo único. 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão aventada pela parte embargante,

no que retifico a decisão para acrescentar o que segue: 

 

“Vistos. Após o trânsito em julgado da sentença a ré (PFN) apresentou manifestação insurgindo-se contra a

aplicação do prazo prescricional decenal. 

 

Quanto à aplicação dos artigos 475 L, § 1º e 741, parágrafo único, adoto integralmente o entendimento do i.

Professor Marinoni, Luiz Guilherme, conforme consta do Código de Processo Civil comentado, ed. RT,

edição 2008, página, 471, o qual cito: 

 

(...) “a possibilidade de a inconstitucionalidade vir a ser sucessivamente invocada para impedir a execução

constitui evidente e inconcebível violação à regra de que a coisa julgada sobre o deduzido e o dedutível

(eficácia preclusiva da coisa julgada). A decisão de inconstitucionalidade não pode ser confundida com uma

causa superveniente, estando muito mais próxima a uma lei nova ou superveniente à sentença. 

As normas dos artigos 475 L, § 1º e 741, par.único, do CPC, quando interpretadas de modo a permitir a

revisão da declaração passada em julgado, são inconstitucionais, por afrontarem a autoridade da coisa

julgada (art. 5º, XXXVI CR), uma das expressões inequívocas do Estado Constitucional.  

A coisa julgada encontra fundamento na segurança jurídica e na confiança legítima, e constitui um dos

fundamentos do Estado Constitucional.  

Contudo, se, antes da definição do litígio, o STF já havia declarado a inconstitucionalidade, e, ainda assim,

a sentença transitou em julgado aplicando a lei que já havia sido proclamada inconstitucional, houve clara

violação à decisão do STF. 

As normas dos artigos 475 L, § 1º e 741, par.único do CPC, permitem apenas uma interpretação

constitucional: a de que o executado poderá alegar a pronúncia do STF quando a sentença exequenda

houver aplicado lei que já havia sido declarada inconstitucional ou tiver adotado interpretação que já havia

sido declarada incompatível com a Constituição.” 

 

Portanto, in casu, levando em conta que a repercussão Geral do julgamento pelo Tribunal Pleno do STF,

acerca do prazo prescricional para a repetição do indébito, foi publicada em 11/10/2011 e a sentença

impugnada transitou em Julgado aos 17/12/2009, ou seja, antes da decisão do STF, não há falar em

relativização da coisa julgada no presente caso. 

 

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou nesse sentido: 

 

COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL. INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E

COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS RESULTANTES DO

COMANDO SENTENCIAL. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E PRESERVA A

AUTORIDADE DA COISA JULGADA. EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS.

VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. EFICÁCIA

PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA". "TANTUM JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1218/1372



DISPUTARI DEBEBAT". CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE

CONTROVÉRSIA JÁ APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE

PROFERIDA EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO

CPC. MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. RE CONHECIDO, PORÉM IMPROVIDO. 

- A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica

ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial

previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa

soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre

fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo

Tribunal Federal, quer em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de

constitucionalidade. 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma

legislativo em que se apóie o título judicial, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc", como sucede com

os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ

201/765), detém-se ante a autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse contexto, limite insuperável à força

retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina.

Precedentes. 

(STF, RE 594350, Relator Celso de Mello).  

 

 

Diante do exposto, sanada a omissão aventada, indefiro a impugnação da sentença proposta pela União

Federal. Remetam-se os autos à contadoria do juízo para verificação e elaboração de parecer levando em

conta os cálculos apresentados pelas partes. 

 

No mais, fica mantida a decisão em todos os termos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003257-03.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315021597 -

ALMERINDA BENEDITA DE OLIVEIRA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0003987-14.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315021598 -

SANDRO DE JESUS CAMARGO (SP187772 - GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

FIM.

 

0008774-81.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315020991 -

ANTONIO FRANCISCO PEDROSO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Chamo o feito à ordem.

 Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos apresenta inexatidão material verificada posteriormente,

com fundamento no art. 463, I do CPC, venho alterá-la a fim de sanar os erros apresentados:

 Constou do corpo da sentença e do dispositivo da sentença:

“CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

07/2012, desde 01/01/2011.”

 

 Retifico o corpo da sentença e dispositivo a fim de constar:

“CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para

07/2012, desde 01/­­11/2011.”

 

 Ressalto que os cálculos apresentam corretos.

 Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser

mantida conforme prolatada. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0008547-28.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021549 - ANTONIO MORO CONTI (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

mediante a averbação de período urbano.

Alega na inicial que realizou requerimento administrativo em 24/09/2008(DER), indeferido pelo INSS.

Pretende, em síntese:

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o relatório.

Decido.

 

Pela análise dos documentos colacionados aos autos, especialmente a cópia do Processo Administrativo, de

acordo com o Agendamento Eletrônico, solicitado em 24/09/2008, sendo agendada a data de 19/01/2009 (fls. 13)

Comunicado de Decisão, relativo aos requerimento realizado pela parte autora em 24/09/2008 (fls. 46/47),

verifica-se que a parte autora formulou pedido de concessão de aposentadoria por idade.

 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao

benefício ora pleiteado: aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia

previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do

processo por ausência de condição da ação.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004809-61.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA FERREIRA FLORIANO

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004811-31.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO CARLOS DINIZ CORDEIRO

ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004812-16.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004813-98.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL MARTINS CLAUDINO

ADVOGADO: SP300358-JOSE CARLOS IGNATZ JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004814-83.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE DE CARVALHO HAMADA

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004815-68.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS HERCULANO

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004816-53.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANSENBERG SOUSA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004817-38.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO MIGLIORINI

ADVOGADO: SP107490-VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004818-23.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO LUIS GARCIA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004819-08.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA GUIMARAES MARQUES

ADVOGADO: SP206794-GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004820-90.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO HENRIQUE DE SOUSA

ADVOGADO: SP172794-FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004821-75.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004822-60.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VARLEI ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP127542-TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004823-45.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE MELO DOS REIS

ADVOGADO: SP206794-GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004824-30.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA DE CÁSSIA BARBOSA DO CARMO DUARTE

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004830-37.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFINA CANDIDA DUARTE DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004831-22.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSELITA SOUZA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004832-07.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADIL LEOPOLDINO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004834-74.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO SAMPAIO

ADVOGADO: SP293658-JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0004835-59.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR SANTANA DA MOTA

ADVOGADO: SP293658-JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 20

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/08/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004825-15.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON DE MOURA PONTES

ADVOGADO: SP172794-FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/10/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004826-97.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA LUIZ DE LIMA

ADVOGADO: SP211800-LISANDRA C. RAIZ CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004827-82.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP272802-ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 12:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004828-67.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA PANINI

ADVOGADO: SP266423-VANESSA S. MOREIRA VACCARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004829-52.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VAGNER SANDRO LOBO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 13:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004833-89.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: LUIS PEREIRA

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004836-44.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA BRAGA

ADVOGADO: SP256418-MARIA CRISTINA CORRÊA KIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004837-29.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS ORTEGA

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 18:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004838-14.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO GONCALVES

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004839-96.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RISONERY LIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004840-81.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRANI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004841-66.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA DE SOUZA LIMA DE MACENA

ADVOGADO: SP259778-ANA CLÁUDIA MARTINS SANCHES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2013 13:00:00
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PROCESSO: 0004842-51.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZORAIDE RODRIGUES SANCHES TARGA

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/11/2012 18:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004843-36.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARACY SERRA

ADVOGADO: SP195049-KARINA MANZELLA ROMANO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/11/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004844-21.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE JESUS MORAES FERREIRA

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004845-06.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZAIR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP212806-MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004846-88.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0004847-73.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO PARRILHA

ADVOGADO: SP272816-ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004848-58.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP212806-MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004849-43.2012.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DONIZETE MACENA

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004850-28.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EONICE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO: SP186389-DIONE DE SOUZA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/11/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004851-13.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERDINANDO MOTA SOARES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004852-95.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CERINA MACHADO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/08/2012 17:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004853-80.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA BASSETTO CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/11/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004854-65.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR PEREIRA RAMOS FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/08/2012 17:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004855-50.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RIBEIRO SIMOES

ADVOGADO: SP046926-JOSE ANTONIO DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2013 17:00:00
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PROCESSO: 0004856-35.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO DOMINGUES

ADVOGADO: SP212871-ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004857-20.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KELLEN CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO: SP208785-KASSIA VANESSA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 14:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2012 15:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004858-05.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO BESERRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2012 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004859-87.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA MARIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004860-72.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE MARUM GUTIERRES

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/11/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004861-57.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DIAMANTINO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004862-42.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDETE RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004863-27.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILDO DA SILVA DIAS

ADVOGADO: SP207290-EDUARDO MASSAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004864-12.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON DE OLIVEIRA BAUN

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004865-94.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLARA DA VEIGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/09/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

15/12/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004866-79.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEOPOLDINO BREVILIERI

ADVOGADO: SP133934-LIDIA MARIA DE LARA FAVERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004867-64.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON GERALDI

ADVOGADO: SP060805-CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0004868-49.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSMAR FERRAZ

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0004869-34.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: JOAQUIM MAXIMIANO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2012 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004870-19.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO RICARDO DE SIQUEIRA

ADVOGADO: SP133934-LIDIA MARIA DE LARA FAVERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 41

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004871-04.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROQUE MARCELINO DE ARRUDA

ADVOGADO: SP133934-LIDIA MARIA DE LARA FAVERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/11/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004872-86.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE ANTUNES PAIFFER

ADVOGADO: SP278580-ANA PAULA CEZARIO PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004873-71.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ONOFRE VALENTIN

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004874-56.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO TORTOLA

ADVOGADO: SP069461-JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004875-41.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/11/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004876-26.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004877-11.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISA CAVALHEIRO MOREIRA LARA

ADVOGADO: SP282641-LOURENÇO FERNANDO SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004878-93.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004879-78.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTEU BENEDITO ALVES

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2012 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004880-63.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALVADOR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004881-48.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARI ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP069461-JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004882-33.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIOVALDO CRISTI PINTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004883-18.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATHEUS SOUZA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004884-03.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO MAMBRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/08/2012 18:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004885-85.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR LUIZ FERRI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004886-70.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

06/11/2012 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004887-55.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANTO CAMILO FLORIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0004888-40.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDE DE FATIMA VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

01/12/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0004889-25.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIO ALEXANDRE LINS DE ALBUQUERQUE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2013 13:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004890-10.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GERALDO DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004891-92.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO WALTER

ADVOGADO: SP250994-ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0004892-77.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA LAURINDO

ADVOGADO: SP202707-ADRIANA DA SILVA RUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 15:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004893-62.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGINA PAES FRAVOLINI

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/09/2012 15:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO

PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004894-47.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO ROGERIO FERREIRA

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004895-32.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZEMIRA ALVES DE CARVALHO LOPES

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 17:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004896-17.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS MATIAS MORAES

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004897-02.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELI ALVES ROCHA PEDROSO

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004898-84.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CESAR BUENO

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004899-69.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA DA BORBA SILVA

ADVOGADO: SP308897-CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004900-54.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PRISCILA DE MOURA FRATI

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004901-39.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETH GIMENES VASQUES

ADVOGADO: SP156757-ANA PAULA BARROS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004902-24.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004903-09.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033376-ANTONIO PEREIRA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004904-91.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004905-76.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0004906-61.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESUS SIMOES MENDES

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004907-46.2012.4.03.6315
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL LINO DO CARMO

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004908-31.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JEANDERSON PEREIRA

ADVOGADO: SP068892-MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

15/12/2012 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004909-16.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JURAMIR CASTILHO

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2013 17:00:00

 

PROCESSO: 0004910-98.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDALHA BATISTA SILVEIRA

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004911-83.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004912-68.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVANDRO DOS SANTOS LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

17/12/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004913-53.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO ADAO DO PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte
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autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004914-38.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA PAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/10/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004915-23.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVO DE LIMA VIEIRA

ADVOGADO: SP232585-ALEXANDRE ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004916-08.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX CRESCENCIO

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0004917-90.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MENDES PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004918-75.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA DE GOES ARANTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004919-60.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZACARIAS RODRIGUES DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004920-45.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS AMARAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/10/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1237/1372



 

PROCESSO: 0004921-30.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA DE ALMEIDA FLORIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004922-15.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO WILSON PRESTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004923-97.2012.4.03.6315

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SELMA SILVEIRA MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/11/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDADOUTOR

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 34

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000198 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, mantendo-se a sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000648-10.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316005431 -

ANTONIO PEREIRA DA ROCHA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000684-52.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316005432 -
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PAULO CESAR ALVES (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001925-61.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316005449 -

JOAQUIM MEIRA FILHO (SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000199 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo referente à perícia

médica anteriormente designada. Assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena Garcia, a fim de que

apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

 

0000540-73.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005315 - MARIA DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000519-97.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005313 - MOISES

SABINO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000411-68.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005305 - LINDAURA

PEREIRA BELMIRO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000344-06.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005309 - JOSE

CANDIDO MAGALHAES DO NASCIMENTO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER

MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000403-91.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005308 - JOSE

ROBERTO GONDIN RUFINO (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000404-76.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005307 - ELENEY

CABRAL DA SILVA (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000412-53.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005304 - WALTER LUIZ

CARREIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000513-90.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005314 - EDNA DE

JESUS RODRIGUES (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000407-31.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005306 - MARCOS

ADAO COELHO NAKAMURA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ
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MOURA JÚNIOR)

0000537-21.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005311 - MARIA

AMAVEL DOS SANTOS (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000488-77.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005316 - ADAUTO

NUNES DA SILVA (SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO, SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000420-30.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005303 - GERALDO

MAGELA BARROSO (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 - LUCAS ANGELO F.

COSTA, SP105262 - APARECIDO NEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000545-95.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005310 - OSVALDO

FERREIRA RAMOS (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE

FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000544-13.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005312 - VALDOMIRA

BATISTA DOS SANTOS (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA

ROCHA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0001925-90.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005271 - SUELI ALVES

BARBOSA SOARES (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Analisando os autos, verifico que o laudo médico pericial anexado ao processo em 13/07/2012, está incompleto,

contendo as respostas a apenas 5 quesitos.

Assim, oficie-se à sra. perita nomeada no presente processo, a fim de que, no prazo de 10(dez) dias, apresente o

laudo médico pericial, sanada a lacuna acima mencionada.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000645-50.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005377 - LUZIA

UMBELINA SANTOS (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Considerando os termos do comunicado médico anexado aos autos virtuais em 24/07/2012, redesigno perícia

médica para o dia 12/09/2012, às 09:00 horas, a ser realizada no consultório do perito médico, sito a Rua Mato

Grosso, 1170, Centro, CEP 16.901-013, Andradina/SP, pelo Dr. Denis Alexander Nunes Dourado.

Ficam deferidos os quesitos que seguem:

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou
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a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Intime-se o INSS.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001259-60.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005386 - JANE

TERESINHA PEREIRA (SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X PAULO EIDI KATO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, comprovar documentalmente que

efetuou em nome próprio o requerimento administrativo do benefício de pensão por morte, visto que consta nos

autos apenas requerimento administrativo em nome do filho da autora.

Após, à conclusão. Cumpra-se.

 

0000285-52.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005371 - CELSO

SOARES DOS SANTOS (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO

ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca do ofício anexado ao processo em 28/06/2012, que informa o cumprimento da

sentença.

Após, considerando que inexistem parcelas vencidas a serem pagas, decorrido o prazo de 15(quinze) dias, sem que

nada mais seja requerido, arquive-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial,

bem como para eventual manifestação, no prazo de 10(dez) dias. 

Fica desde já ciente a parte autora que, por ocasião de sua manifestação, deverá informar o valor total das

deduções da base de cálculo de imposto de renda, conforme artigo 12-A, da Lei nº 7.713/1988,

eventualmente existentes no período englobado pelos cálculos de liquidação, para fins de expedição do

requisitório, nos termos do artigo 9º, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. 

Ressalte-se, outrossim, que tal informação é de inteira responsabilidade da parte autora, e uma vez

apresentada, será inserida na requisição a ser expedida para fins de tributação na forma de rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA). 

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001536-47.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005450 - MASSAADE

MUSTAPHA KASSAB (SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000298-85.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005452 - EDMAR

POLLIDO DE SOUZA (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000493-46.2005.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005451 - MARIA

MARTINS LEITÃO (SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000925-21.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005258 - NEUSA

ANTONIA SILVA SANTOS (SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Tendo em vista as informações constantes da certidão lavrada em 07/08/2012, intime-se a parte autora para que,

no prazo de 15(quinze) dias, esclareça acerca das divergências ali relatadas, bem como, no mesmo prazo, forneça

o endereço completo das testemunhas arroladas, acompanhado inclusive de croqui, para viabilizar a intimação

pessoal das mesmas.

Fica desde já ciente a parte autora que, decorrido o prazo supra, sem que sejam apresentados os endereços corretos

das testemunhas, deverão as mesmas comparecer à audiência designada independentemente de intimação e
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munidas de documentos pessoais para sua adequada identificação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000469-71.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005317 - FABIO

APARECIDO MARTINS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo referente à perícia médica

anteriormente designada. Assim oficie-se ao perito, Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, a fim de que apresente o

respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

 

0001040-42.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005036 - RAIMUNDO

SEVERINO BATISTA (SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA, SP031067 - FERNANDO

ARANTES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03/04/2013 às 14:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000766-78.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005273 - MARIA DE

LOURDES FERREIRA UGEDA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Tendo em vista as informações constantes da certidão lavrada em 06/07/2012, intime-se a parte autora para que,

no prazo de 15(quinze) dias, forneça a este Juízo o atual endereço da testemunha “Adriana da Silva Ferreira”.

Apresentado o endereço, promova a Secretaria a intimação da testemunha.

Fica desde já ciente a parte autora que, decorrido o prazo supra sem que seja apresentada a informação, deverá a

referida testemunha comparecer à audiência independentemente de intimação.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001648-45.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005390 - CONCEICAO

APARECIDA PIPINO (SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X MARIA LUCIA SOBRENSEN

BRESLAU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Intime-se o INSS para, no prazo de 20 (vinte) dias, informar os valores da pensão por morte do regime próprio,

pagos desde março de 2002 à sra. Maria Lúcia Sorensen Breslau, ex-esposa do segurado falecido Axel Hermann

Breslau, matrícula nº 6950153, para fins de verificação do valor da causa.

Após, à conclusão. Cumpra-se.

 

0003342-54.2006.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005374 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Tendo em vista as informações apresentadas pelo Sr. Perito, devolva-se aos autos à E. Turma Recursal, para

apreciação e respectiva deliberação, destacando apenas que o primeiro grupo de respostas constantes do termo de

audiência datado de 14/02/2007, foram apresentadas pelo Sr. Perito Judicial, enquanto que o segundo grupo pelo

Assistente Técnico no Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001016-14.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316004976 - RONALDO

MARTINIANO LIMA (SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA, SP031067 - FERNANDO

ARANTES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000145-81.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005272 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Defiro a exclusão da testemunha “João Fomiro”, conforme requerido pela parte autora.

Aguarde-se a realização da audiência.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000966-22.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005372 - SOLANGE DE

SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca do ofício anexado ao processo em 20/07/2012, que informa o cumprimento da

sentença.

Após, considerando que inexistem parcelas vencidas a serem pagas, decorrido o prazo de 15(quinze) dias, sem que

nada mais seja requerido, arquive-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001036-05.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005387 - LUCIENE DA

SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Inicialmente, verifico haver divergência no tocante ao domicílio da parte autora. A autora juntou aos autos

virtuais, por ocasião da propositura da inicial, à título de comprovantante de sua residência, conta mensal da água

em nome de terceira pessoa. Já a cópia de comunicação de decisão proferida pelo INSS, também colacionada aos

autos, consta como seu endereço outro local.

Diante do exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora esclareça o local onde reside atualmente,

bem como comprove-o, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Por fim, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias e sob pena de indeferimento,

esclarecendo o seu pedido, especialmente a partir de quando pretende a concessão dos benefícios citados. 

Cumprido, venham os autos conclusos para designação do perito judicial. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

0001061-18.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005278 - FRANCISCO

CARDOSO DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001052-56.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005280 - NADIR DA

SILVA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001049-04.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005281 - TEREZINHA

LOPES DA SILVA (SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP305028 -

GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001037-87.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005283 - HALLEY DE

OLIVEIRA TOLEDO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 
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0001038-72.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005282 - JOSE

RODRIGUES BARROCA NETO (SP241901 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Sandra Helena Garcia como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 05/11/2012, às 09h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001055-11.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005279 - NEUSA

BERENGUEL LOSSAVARO (SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 -

PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Ainda, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias e sob pena de indeferimento, esclarecendo o

seu pedido, especialmente a partir de quando pretende a concessão dos benefícios citados, eis que a data

informada difere do requerimento administrativo.

 

Nomeio o(a) Dr.(a) Oswaldo Luis Junior Marconato como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 17/01/2013, às 09h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua
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Santa Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMO REGISTRADO PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000200 

 

0000860-26.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005384/2012 -Autora:

APARECIDA ROQUE DOS SANTOS VIEIRA (OAB/MS 13385 - Leonardo Queiroz Trombine Leite); Réu:

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS; Deprecante: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO

GRANDE - MS; Deprecado: Juizado Especial Federal de Andradina

“Em vista das informações constantes da certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, anexada ao processo em

09/08/2012, especialmente acerca do falecimento da testemunha José Luiz dos Santos, intime-se a parte autora,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova, se assim o desejar, a substituição da referida testemunha,
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apresentando a devida qualificação da nova testemunha eventualmente arrolada.

Fica desde já ciente a parte autora que, não observado o prazo supra, deverá a testemunha eventualmente arrolada

em substituição comparecer à audiência independentemente de intimação.

Fornecido o nome e a qualificação da testemunha em substituição, proceda a Secretaria a respectiva intimação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.”

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000201 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e extingo o processo

com a resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000144-96.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005430 - HELENA MARIA DE LIMA SEKI (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS,

SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002115-53.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005416 - RITA MARIA DE JESUS (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0001941-44.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005265 - ANDREZA VALERIA MARTINS (SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de CONCEDER à parte autora, Sra. ANDREZA VALERIA MARTINS, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (NB

545.121.184-8), a partir da data da sua cessação indevida (DCB 30/06/2011), até 23/07/2012.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 30/06/2011 (data da cessação do último

benefício de auxílio-doença percebido) até 23/07/2012, observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação
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quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001972-64.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005270 - ALZIRA DOS SANTOS RIBEIRO (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS,

SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento

administrativo (23/02/2011).

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 23/02/2011, observada a prescrição qüinqüenal

e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001967-42.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005269 - LUCILENE MARCIA CHIQUITO (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 -

VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de conceder à parte autora, Sra. LUCILENE MARCIA CHIQUITO, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir

da citação (02/11/2012) até 30/05/2012.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 02/11/2012 até 30/05/2012(DCB), observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela

Contadoria do INSS.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.
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Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001153-64.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005475 - JOAO PEREIRA

DE ALMEIDA (SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Intime-se à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, comprovar documentalmente que

efetuou o requerimento administrativo do benefício de pensão por morte, com o intuito de verificar o interesse de

agir.

Após, à conclusão. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000202 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000926-06.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005503 - VERA LUCIA

DOS SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Tendo em vista as informações constantes da certidão lavrada em 17/08/2012, redesigno a perícia médica para o

dia 12/09/2012, às 16h00, a ser realizada pelo Dr. José Carlos Modesto em seu consultório, localizado na Avenida

Guanabara, 1641, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000867-18.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005501 - NOBORU

WATANABE (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

Tendo em vista as informações constantes da certidão lavrada em 17/08/2012, redesigno a perícia médica para o

dia 12/09/2012, às 15h00, a ser realizada pelo Dr. José Carlos Modesto em seu consultório, localizado na Avenida

Guanabara, 1641, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a
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esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000870-70.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005502 - APARECIDA

FERREIRA MUNIZ (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Tendo em vista as informações constantes da certidão lavrada em 17/08/2012, redesigno a perícia médica para o

dia 12/09/2012, às 15h30, a ser realizada pelo Dr. José Carlos Modesto em seu consultório, localizado na Avenida

Guanabara, 1641, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/08/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001088-98.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MATILDE BUFALO CARDOSO

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001089-83.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ DONIZETE ZANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000412-58.2009.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESUINO TOQUETAO

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001874-21.2007.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BATISTINA DOMINGUES CARVALHO

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2008 13:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/08/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001090-68.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL CARLOS LIMA
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ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001091-53.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001092-38.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO JOSE DE JESUS

ADVOGADO: SP058428-JORGE LUIZ MELLO DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001093-23.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BATISTA DE MOURA

ADVOGADO: SP098837-ANTONIO ROBERTO PICCININ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001094-08.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORDALIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP062034-VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/08/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001098-45.2012.4.03.6316

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0
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TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001095-90.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA TREVIZAN

ADVOGADO: SP128408-VANIA SOTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001096-75.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001097-60.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001099-30.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001100-15.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACY MARIA DIAS BENTO

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001101-97.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI ROCHA NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001102-82.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA DIAS BARBARA FARDIN

ADVOGADO: SP141091-VALDEIR MAGRI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001103-67.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON BARDUCCI

ADVOGADO: SP226740-RENATA SAMPAIO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001104-52.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDA FERREIRA DE SALIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000279-79.2010.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BONFIETTI

ADVOGADO: SP275674-FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000866-04.2010.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO VENANCIO BATISTA

ADVOGADO: SP275674-FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000868-71.2010.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIO SEVERINO ANDREAZZA

ADVOGADO: SP275674-FABIO JUNIOR APARECIDO PIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001105-37.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAUDIR ANTUNES DA SILVA
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ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001106-22.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DE CASTRO

 

ADVOGADO: SP210858-ANGELA ADRIANA BATISTELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001107-07.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001108-89.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA SIMOES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001109-74.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDALINA FRANCISCA DIAS DE PAULA

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001110-59.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDD RONALD FERREIRA

ADVOGADO: SP194788-JOÃO APARECIDO SALESSE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001111-44.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA DA CONCEICAO ERNESTO DE FARIAS

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001112-29.2012.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMANDA LOURENCO CANTAO

ADVOGADO: SP210283-CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:
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PROCESSO: 0001914-03.2007.4.03.6316

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000203 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e extingo o processo

com a resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c

arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000142-29.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005474 - ANA MARIA DA SILVA DIAS (SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000238-44.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005495 - MARIA ROSA DA CONCEICAO (SP290796 - LEANDRO FURTADO MENDONÇA

CASATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ

MOURA JÚNIOR)

0000269-64.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005478 - LUZINETHE APARECIDA LIBERATO RIBEIRO (SP290796 - LEANDRO FURTADO

MENDONÇA CASATI, SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM TODESCO, SP185267 - JOSÉ ROBERTO

MENDONÇA CASATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000392-62.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316005504 - GENI ALVES DA SILVA (SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA,

SP167045 - PAULO LYUJI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 

 

0000138-89.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6316004554 - HILTON JOSE DA SILVA (SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA, SP301603 -
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ELIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de restabelecer à parte autora, Sr. HILTON JOSE DA SILVA, o benefício de auxílio-doença NB 542.145.669-9, a

partir da data da sua cessação indevida em 07/01/2011 (DCB) até que seja a parte autora reabilitada

profissionalmente nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente desde o

vencimento das prestações até a data do efetivo pagamento, desde 07/01/2011(data da cessação do último

benefício de auxílio-doença percebido), observada a prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na

data do ajuizamento da ação, valor a ser apurado pela Contadoria do INSS.

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

Sobre os atrasados incidirão juros de mora de 1% ao mês até junho de 2009 e 0,5% a partir de julho de 2009,

desde a citação, bem como correção monetária, nos termos da Resolução n.º 134/2010 do CJF, observada a

prescrição qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, valor este a ser apurado

pela Contadoria do INSS.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional de Araçatuba para que

apresente, no prazo de 60 (sessenta dias), os cálculos dos valores atrasados.

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95.”)

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001820-50.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316005476 -

REGINA CELIA CAIRES LIMA (SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA, SP301603 - ELIAS DO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA,

SP215491 - RENATO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, mantendo-se a r. sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000767-34.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6316005500 -

OSVALDO CENA DA SILVA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) CAIXA SEGURADORA S/A

(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, mantendo-se a

sentença.

Considerando que consta nos autos informação do óbito do autor (pet. CEF anexada em 06/09/2011), intime-se o

advogado da parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação de eventuais sucessores do

autor, observado o disposto no artigo 1.060, I, do Código de Processo Civil, sob pena de arquivamento dos autos,

conforme artigo 51, V, da Lei nº 9.099/1991, aplicável analogicamente ao caso.

Fica desde já ciente o causídico que eventual requerimento de habilitação deverá vir acompanhado de documentos

acerca do óbito do autor e comprobatórios da qualidade do(s) sucessor(es) cuja habilitação seja pretendida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0000134-52.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316004552 - MARIA ZILA

DA SILVA SANTOS (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, emendar a inicial esclarecendo a

data em que se pretende a concessão do benefício pleiteado.

Após, voltem conclusos.

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0001280-02.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005494 - PALOMA

EDUARDA CARDOSO DE SOUZA (SP191632 - FABIANO BANDECA) X RAFAELA CAMPOS DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Vistos.

Tendo em vista a proposta de acordo elaborado pela Autarquia Federal e a posterior aceitação pela parte autora,

encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos valores.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para

eventual manifestação, no prazo de 10(dez) dias. 

Fica desde já ciente a parte autora que, por ocasião de sua manifestação, deverá informar o valor total das

deduções da base de cálculo de imposto de renda, conforme artigo 12-A, da Lei nº 7.713/1988,

eventualmente existentes no período englobado pelos cálculos de liquidação, para fins de expedição do

requisitório, nos termos do artigo 9º, da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. 

Ressalte-se, outrossim, que tal informação é de inteira responsabilidade da parte autora, e uma vez

apresentada, será inserida na requisição a ser expedida para fins de tributação na forma de rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA). 

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001755-89.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005484 - MARIA DA

CONCEICAO DIAS SILVA (SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001339-58.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005482 - LUIZ

ROBERTO ANGELOTTI (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0001649-98.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005486 - REGINALDO

SILVA MIRANDA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0002562-80.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005481 - ANTONIO

FERNANDES (SP077233 - ILDO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000469-76.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005485 - MARIA

ESTELA DE OLIVEIRA ALMEIDA (SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000242-23.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005487 - MOACIR DE

OLIVEIRA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

0000493-41.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005483 - MARIA DE

SOUZA (SP264415 - CARLA M. A. ALMEIDA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP202730 - JOSE

OSVALDO DIAS MESTRENER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

FIM. 
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0000524-95.2007.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6316005480 - PAULO

ROBERTO DIAS (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Tendo em vista a informação acerca do óbito do autor, constante do parecer da contadoria judicial, intime-se o

patrono da parte autora para que, no prazo e 30(trinta) dias, promova a habilitação de eventuais sucessores do

autor nos termos do artigo 1.060, I, do Código de Processo Civil, observada a preferência prevista no artigo 112

da Lei nº 8.213/1991.

Sem prejuízo da medida acima, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, manifestar-

se, no prazo de 15(quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial.

Decorridos os prazos supra e nada sendo requerido, arquive-se.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000904-16.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005492 - JOAO ANTONIO

CERVANTES (SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA, SP265733 - VERENA CHIAPPINA

BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO, e diante do Princípio da Economia

Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia integral dos

presentes autos à uma das Varas da Justiça Federal de Araçatuba/SP, com as vênias de praxe e as homenagens de

estilo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001045-64.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005383 - ARMINDO DE

FATIMA BARRETOS (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 - LUCAS ANGELO F.

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Inicialmente, ante a presença dos requisitos previstos na Lei 1.060/50, art. 4.º, defiro a concessão dos benefícios

da assistência judiciária, com a ressalva constante do art. 12 da referida lei e afasto a ocorrência de

prevenção/litispendência em razão de ter sido extinto, o processo anterior, sem julgamento de mérito, tendo em

vista a ausência da parte autora na perícia designada.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca,verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Por oportuno, analisando os documentos anexados juntamente com a inicial, verifico haver divergência entre o

endereço residencial indicado no corpo da inicial, com os comprovantes das páginas 16 e 22, constando neste

último, único em nome do autor, a cidade de Nova Luzitânia.

Assim, considerando a divergência acima apontada, bem como de que a cidade de Nova Luziatânia não faz parte

do rol de cidades abrangidas pela jurisdição deste Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3º, § único, da

Lei nº 10.259/2001, combinado com o disposto no artigo 6º, da Lei nº 10.772/2003 e artigo 3º, do Provimento nº

268/2005, este alterado pelo Provimento nº 281/2006, ambos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, determino seja a parte autora intimada para que, no prazo de 10(dez) dias e sob pena de extinção,

apresente comprovante de endereço em nome do autor, datado a partir de julho de 2012.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para designação de perícia.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001024-88.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005380 - MARIA DE

LOURDES DA ROCHA NASCIMENTO (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
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Nomeio o(a) Dr.(a) Sandra Helena Garcia como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 05/11/2012, às 11h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para

08/05/2013, às 14h30min.

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001027-43.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005389 - IVETE

GONÇALVES RIBEIRO (SP079422 - EDGARD CESAR RIBEIRO BORGES, SP172786 - ELISETE

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY

GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Quanto ao pedido de prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 70 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, não merece acolhida, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que, as matérias

de competência dos Juizados Especiais Federais (v.g. benefícios de aposentadoria, de assistência social e de

auxílio-doença), na quase totalidade dos feitos em trâmite, possuem no pólo ativo pessoas maiores de 60 anos, em

estado de miserabilidade e portadoras de patologias graves, que, portanto, encontram-se em condições

semelhantes às da parte autora.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/05/2013 às 15:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001084-61.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005418 - SEVERINO

BRAZIL (SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS,

SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Junior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 11/09/2012, às 15h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001018-81.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005286 - FATIMA

RODRIGUES LIMA (SP184661 - FABIANA SILVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.
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Nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Junior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 11/09/2012, às 14h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000340-66.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005296 - ANISIO TOZATTI

(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS, SP225097

- ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora no tocante ao cancelamento da audiência, haja vista que a

anotação na Carteira de Trabalho, decorrente de sentença trabalhista constitui início de prova material para fins

previdenciários, a ser corroborada por prova testemunhal, observado o contraditório e a ampla defesa. Nesse

sentido a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

 

Sumula 31 TNU: "A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova

material para fins previdenciários." (grifei)

 

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 31 DA TNU. NECESSIDADE DE OITIVA DE TESTEMUNHAS PARA

COMPLEMENTAR O QUADRO PROBATÓRIO. INCIDENTE PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Reconhecida

a sentença trabalhista como início de prova material, nos termos da Súmula 31 desta TNU, faz-se indispensável a

oitiva de testemunhas, a fim de complementar o quadro probatório. 2. Incidente de Uniformização parcialmente

provido para o fim de, reconhecendo a validade da sentença trabalhista como início de prova material, determinar
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o retorno dos autos ao Juízo de 1º grau, a fim de que seja oportunizada às partes a possibilidade de produção de

prova testemunhal. (processo: PEDIDO 200772950091821 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator: JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT,

DOU 09/03/2012) (grifei)

 

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

10/10/2012, às 16h00.

Intime-se a parte autora da redesignação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência redesignada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca da redesignação da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001984-49.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005434 - NELSON

AGAPITO DE SOUZA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Indefiro o requerimento formulado pela parte autora através da petição anexada em 08/08/2012, haja vista que, a

teor do disposto no artigo 463, do Código de Processo Civil, com prolação de sentença, encerrou-se a prestação

jurisdicional deste juízo. Nesse sentido a jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Região:

 

PROCESSO CIVIL - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA -

IMPOSSIBILIDADE - EXAURIMENTO DO OFÍCIO JURISDICIONAL - ART. 463 DO CPC. (...) 3 -

Publicada a sentença, o juiz encerra seu ofício jurisdicional, sendo-lhe vedado deferir a antecipação dos efeitos da

tutela (art. 463 do CPC), cuja apreciação caberá a esta Corte se interposta eventual apelação ou remessa oficial. 4 -

Agravo provido. Cassada a tutela antecipada concedida. (Processo: AI 00343753220054030000, AI - agravo de

instrumento - 235655; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; Órgão: TRF3, Nona Turma; Data:

24/11/2005) (grifei)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PEDIDO POSTERIOR. ALTERAÇÃO DO JULGADO POR

MERA PETIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DO OFÍCIO JURISDICIONAL. (...) 2.Ao

sentenciar, o juízo de primeiro grau encerra a prestação jurisdicional, não lhe cabendo o exame de questões

supervenientes vinculadas à lide. Portanto, é vedado ao juiz alterar a sentença já publicada, à exceção das

hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 463 do CPC, não configuradas no caso presente. (Processo: AG

200904000258560, AG - agravo de instrumento; Relator: Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle; Órgão: TRF4, Turma

Suplementar; Data: 14/12/2009) (grifei)

 

Assim, devem as questões surgidas posteriormente à prolação da sentença serem argüidas diretamente perante a

Turma Recursal, que é o órgão ad quem, competente para o processamento da ação em fase recursal.

Dê-se ciência às partes. Após, remeta-se os autos à E. Turma Recursal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000268-79.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005373 - JOSE RIBEIRO

(SP290796 - LEANDRO FURTADO MENDONÇA CASATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Trata-se de análise acerca do requerimento formulado pela parte autora, para julgamento do feito, dispensando-se

a realização de audiência.

Conforme consta dos autos, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Para concessão de tais benefícios, afigura-se necessária a comprovação da existência, basicamente, da existência

de incapacidade laboral e da qualidade de segurado.

Ocorre que, com base nas provas carreadas aos autos até o momento, não é possível aferir, com a certeza

necessária a um provimento de mérito, acerca da qualidade de segurado, uma vez que a cessação do último

vinculo constante da Carteira de Trabalho data de 20/11/2009, mais de um ano antes do surgimento da alegada

incapacidade, junho de 2011.

Entrementes, embora tenha o autor apresentado documentos relativos à residência em assentamento rural,

indicando pretensamente tratar-se de trabalhador rural ou mesmo segurado especial, tais documentos não

permitem, no momento, alcançar uma convicção mínima necessária acerca da qualidade de segurado,

caracterizando-se apenas como início de prova material a ser corroborada por prova testemunhal, a ser colhida por
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ocasião da realização de audiência.

Desse modo, indefiro o requerimento formulado pela parte autora e mantenho a designação da audiência.

Dê-se ciência às partes. Após, aguarde-se a realização da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001042-12.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005381 - LAZARO

GERALDO DOS REIS (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 - LUCAS ANGELO F.

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Junior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 18/09/2012, às 14h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001022-21.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005379 - CLEUSA

FRANCISCA DA SILVA ASSUNCAO (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Sandra Helena Garcia como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 05/11/2012, às 10h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para

08/05/2013, às 14h00min.

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001002-30.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005287 - NILVA

APARECIDA CAVICHIONI (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Oswaldo Luis Junior Marconato como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 17/01/2013, às 09h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Santa Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1265/1372



(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001044-79.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005391 - JOSE CARLOS

SILVA (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 - LUCAS ANGELO F. COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/05/2013 às 15h30min.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0001023-06.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005285 - ODITE

FRANCISCO CAGLIARI (SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Sandra Helena Garcia como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 29/10/2012, às 10h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001043-94.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005382 - ELIZABETHE

SONIA BARBOSA SAMPAIO (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 - LUCAS ANGELO F.

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA

JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Junior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 18/09/2012, às 14h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou
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a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001026-58.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005284 - JORGE

CANDIDO DA COSTA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Sandra Helena Garcia como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 29/10/2012, às 10h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1268/1372



 

0000949-49.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6316005376 - AILTON PAULA

DA SILVA (SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO, SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - RUY GARCEZ MOURA JÚNIOR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o

dia 12/09/2012, às 09:30 horas, a ser realizada no consultório do perito médico, sito a Rua Mato Grosso, 1170,

Centro, CEP 16.901-013, Andradina/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é

(são) o(s) seu(s) sintoma(s)?

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) Qual a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor,

etc.)? Quais os órgãos afetados?

06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente,

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)?

Como chegou a esta conclusão?

07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou

a esta conclusão?

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a

esta conclusão?

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou

a esta conclusão?

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Como chegou a esta conclusão?

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para

08/05/2013, às 13h30min.

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Publique-se. Cumpra-se.
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26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 350/2012

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/08/2012

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Avenida Engenheiro

Aarmando de Arruda Pereira, 587, Jabaquara, São Paulo (SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

9) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003918-34.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ TINE DE SOUZA MELLO 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003919-19.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003920-04.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CONDE FERRES 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003921-86.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003922-71.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA SOARES BORTOLETO 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003923-56.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FULVIO CZORNY DOS REIS 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003924-41.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003925-26.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS MIRANDA 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003926-11.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA SILVA ABREU 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003930-48.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO AVANCINI 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 16:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/09/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003931-33.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO VIEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 16:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003933-03.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI ZAMAI VERRE 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2013 13:30:00

PROCESSO: 0003934-85.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO AREVALO CONTRERAS 

ADVOGADO: SP186561-JOSÉ MÁRIO DE JESUS BONESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/03/2013 13:45:00

PROCESSO: 0003935-70.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAIR APARECIDO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP263887-FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003936-55.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ZIANTONIO 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003937-40.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIOTO BASSO 

ADVOGADO: SP098539-PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 15:45:00

PROCESSO: 0003938-25.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA HENCHIS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003939-10.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DA COSTA VINAGRE 

ADVOGADO: SP155754-ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003940-92.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 15:15:00

PROCESSO: 0003941-77.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERREIRA DE CARVALHO MORENO 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 15:00:00

PROCESSO: 0003942-62.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212984-KLEBER FERNANDES PORTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 14:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 19/10/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1299 - TERREO -

PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003943-47.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 14:30:00

PROCESSO: 0003944-32.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSILENE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129628-RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/03/2013 14:15:00

PROCESSO: 0003945-17.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299724-RENAN TEIJI TSUTSUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/03/2013 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003946-02.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP211864-RONALDO DONIZETI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/03/2013 16:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003947-84.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODNEY DE OLIVEIRA MOURAO 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003948-69.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA SOARES BORTOLETO 

ADVOGADO: SP289373-MARINA SORATO ROMERO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/03/2013 16:30:00

PROCESSO: 0003950-39.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON AMARAL MIRANDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003951-24.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE GOIS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003952-09.2012.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE FRANCA MIGUEL 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003953-91.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICO RODRIGUES ROSA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003954-76.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAILTON JOSE BATISTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003955-61.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINETE MIRANDA GOMES PESSOA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003956-46.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA REGINA PROENCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003957-31.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003958-16.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACIA ROBERTA PEDROSA DE MORAES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003959-98.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLENILSON TEIXEIRA LAI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003960-83.2012.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEODORO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/03/2013 13:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000351 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003608-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018647 - LUIZ CARLOS

DA SILVA COSTA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia na especialidade Psiquiatria, no dia 15/10/12, às 13h15min, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte

autora para: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as

penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do

proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço

fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à

comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

0003477-53.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018775 - JOSE CARLOS

TOMO (SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003032-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018796 - SERGIO

CAMPOS (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0004874-55.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018752 - MARIA

DANIELE SANTOS DA COSTA (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da participação de incapaz no feito reputo necessária a participação do MPF.

Intime-se o MPF.

 

0006337-32.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018765 - ADELINO

TASSO (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente as cópias dos processos administrativos dos

benefícios de aposentadoria por invalidez (NB 000.203.803.0) e de seu originário auxílio-doença (concedido em

09/03/75).

Com a apresentação dos documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer
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contábil.

 

0003180-46.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018637 - JOAO SANTOS

DE OLIVEIRA (SP312127 - LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob

pena de extinção do processo.

 

0003524-27.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018654 - LUIZ XAVIER

DE LUNA (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO

FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia na especialidade Neurologia, no dia 11/01/13, às 11h30min, devendo a parte autora comparecer

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes

ao exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

Redesigno a pauta extra para o dia 11/03/13, sendo dispensada a presença das partes.

 

0003414-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018773 - RISOMARQUE

LIMA DA SILVA (SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Tendo em vista a alegação de que não possui condições de arcar com as custas do cartório, intime-se a parte

autora para providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que

a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0003056-63.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018658 - CELSO SADAO

NISHIDA (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia na especialidade Neurologia, no dia 11/01/13, às 12 horas, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

Redesigno a pauta extra para o dia 11/03/13, sendo dispensada a presença das partes.

 

0003074-84.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018745 - HELIO

TALIANI (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de

extinção do feito. Int.

 

0003479-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018651 - JOAO

BENEDITO RODRIGUES (SP202080 - ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia na especialidade Neurologia, no dia 11/01/13, às 11 horas, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

Deixo de designar, por ora, perícia médica em Psiquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega

do laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

Redesigno a pauta extra para o dia 11/03/13, sendo dispensada a presença das partes.

 

0003525-12.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018655 - JOSE AILTON

DOS SANTOS (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE

RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
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FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia na especialidade Ortopedia, no dia 18/09/12, às 12 horas, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

 

0003363-22.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018747 - ERCILIA DIAS

(SP022570 - BENJAMIN BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer informado pela ré no ofício protocolado em

07/08/12.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int.

 

0052356-13.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018676 - GENESIO

SANTANA CABRAL (PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos de liquidação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Proceda-se à execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para ciência e

cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos

atrasados, consoante PARECER DA CONTADORIA - ATUALIZAÇÃO.doc. 

 

0004359-20.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018763 - JOSE DE

ARAUJO SOUSA (SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE

ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0006065-67.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018767 - ANTONIO

FRANCISCO BORGES DE MOURA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0003239-34.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018820 - EDILSON

VIEIRA DE ANDRADE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, defiro o prazo

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência em nome do seu

genitor, sob pena de extinção do processo.

 

0003571-98.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018771 - GILBERTO

MATOS ROCHA (SP190636 - EDIR VALENTE, SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante do descredenciamento da perita médica e tendo em vista que, no momento, não há outro perito cadastrado

para atuação nesta área, aguarde-se o credenciamento de novo perito.

Com o credenciamento, agende-se nova perícia e intime-se a autora quanto à data marcada.

 

0001933-40.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018800 - HUMBERTO

DE ALBUQUERQUE E SILVA (SP162998 - DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR, SP204996 - RICARDO

CHAMMA RIBEIRO, SP183581 - MARCELO MORCELI CAMPOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA.

SUELI GARDINO)

Ciência à ré do pagamento dos honorários sucumbenciais efetuado pela parte autora.

 Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no processo.

 

0000252-25.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018753 - JULIO LIMA

FERREIRA (SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da participação de incapaz no feito reputo necessária a participação do MPF.
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No mais, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de curatela atualizada.

Intime-se o MPF.

 

0002001-77.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018804 - FRANCISCO

DE ASSIS DA SILVA (SP166984 - ÉRICA ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante do laudo do perito neurologista e dos documentos carreados aos autos, designo nova perícia médica, com

especialista em Psiquiatria, no dia 19/10/12, às 10 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado

munida dos documentos pessoais com foto (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame

judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra.

Redesigno a pauta extra para o dia 19/12/12, dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0003187-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018653 - ROQUENALDO

CORREIA DOS SANTOS (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS

DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

O autor somente apresentoudocumentos referentes ao indeferimento do restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (NB 545925987). Contudo, o pedido de restabelecimento do benefício em comento já foi objeto de análise

judicial no feito de nº00051744620114036317, o qual foi julgado improcedente.

 Não há, portanto, como se renovar pedido já aprecidado judicialmente. 

Dessa forma, intime-se novamente o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a propositura da presente

ação.

 

0000623-96.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018746 - JOAQUIM

CARLOS BORIM (SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão proferida em 23/05/12. Int.

 

0003556-32.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018797 - BENEDITO

RODRIGUES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante do requerimento

administrativo do benefício assistencial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. 

 

0006603-48.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018668 - ADALBERTO

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ, SP249866 - MARLI

APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0048117-29.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018667 - JOSE EDSON

DA SILVA (SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0001616-66.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018661 - EVARISTO

LAURENTINO VIEIRA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0004750-04.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018664 - MARIA INEZ

RECHE (SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA, SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se com urgência o Sr. Perito para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a decisão proferida em 03/05/12,

sob pena de comunicação ao Conselho Regional da categoria profissional e aplicação de multa prevista no art.

424, parágrafo único do CPC.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 24/10/12, sendo dispensada a presença das partes.
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0003548-55.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018769 - MARY

ANGELIS LOPES DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) HIAGO PETERSON

QUINTINO DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço em

nome do proprietário no endereço indicado na declaração, sob pena de extinção do processo.

 

0002607-96.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018650 - JOSE ANGELO

BERTI (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Tendo as alegações contidas na inicial, em que o autor afirma que o INSS incorreu em erro quando do cálculo da

revisão do teto concedida administrativamente, verifico a necessidade de perícia contábil a fim de se apurar o

correto valor da RMI e RMA, bem como o valor pago a título de atrasados. A questão dos períodos trabalhados

após a aposentadoria é matéria de direito e será oportunamente apreciada. Designo pauta-extra para o dia

18/09/2012, dispensada a presença das partes. Int.

 

0047227-27.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018674 - GENI SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da notícia do falecimento do autor, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de habilitação

na presente ação.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

0003260-10.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018645 - WILSON

PEDRO PEREIRA DA SILVA (SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003259-25.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018632 - DONIZETE

FERREIRA DE MORAES (SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003258-40.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018815 - VERA SUELI

DOS SANTOS (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003257-55.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018813 - SONIA

MULTINI MARTINS NAPEDRE (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003710-50.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018778 - MOACIR

ALVES (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0003307-81.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018662 - FERNANDO

LUIZ TEIXEIRA (SP036986 - ANA LUIZA RUI, SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob qual dos males apresentados se comprovaria a

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes.

 Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e retornem os autos conclusos para nomeação de

assistente técnico.

 

0001771-35.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018803 - GENIVALDO

ANDRADE DE LIMA (SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Ciência às partes do laudo pericial apresentado em 09/08/12.
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No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a sugestão do perito de realização de perícia

na especialidade de Neurologia, apresentando, se o caso, exames médicos referentes a eventual moléstia.

 

0001363-49.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018807 - YOLANDA

PAZINI MARTINEZ (SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Oficie-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias.

Após, expeça-se o RPV.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que, no substabelecimento apresentado com a petição inicial, não foi indicado a outorgante

dos poderes substabelecidos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua

representação processual. 

 

0006089-95.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018787 - JOSE LOPES

FERNANDES (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0006090-80.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018786 - LUIZ CARLOS

DE OLIVEIRA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0006207-71.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018785 - SEBASTIAO

PEREIRA DA SILVA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da participação de incapaz no feito reputo necessária a participação do MPF. 

Intime-se o MPF para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001733-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018751 - IRANI

GIUSEPPIN DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0007954-56.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018755 - IVONE ANA

MARTINETTI MARTINS (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0003138-94.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018657 - FABIANO

BALBINO DA SILVA (SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia na especialidade Psiquiatria, no dia 15/10/12, às 13h45min, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

Designo também perícia social no dia 15/09/12, às 11 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da

parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora.

Faculta-se manifestação quanto aos laudos periciais até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

Int.

 

0007568-65.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018768 - RAIMUNDO

GONCALVES DA SILVA FILHO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0003118-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018630 - VICENTE

WALFRIDO DE CARVALHO (SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 
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Cuida-se de demanda em que o autor requer o reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições

especiais à empresa Paranapanema S/A, no período de 03.12.1998 a 16.12.2010, para fins de concessão de

aposentadoria especial a partir de 19.01.2011.

 O termo de prevenção apontou o processo nº 00094056520114036140, em trâmite na 1ª Vara Federal de Mauá,

em que foi proferida sentença de mérito reconhecendo o direito do autor ao percebimento de aposentadoria

especial, desde 17.09.2009.

 Assim, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a propositura da presente ação.

 

0008282-25.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018757 - JOSE

BENEDITO FERREIRA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer informado no ofício do INSS de 13/08/12.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no processo.

 

0002422-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018743 - PAULO

HENRIQUE PEIXOTO BRUNO (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora cumpra a decisão proferida em 04/07/12, sob pena de

extinção do feito. Int.

 

0003533-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018776 - JOAO RIBEIRO

PEREIRA (SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia na especialidade Cardiologia, no dia 25/09/12, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes

ao exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.

 

0001588-64.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018708 - MIGUEL

BALERA (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se com urgência o Sr. Perito para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a decisão anteriormente

proferida.

 

0002776-92.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018648 - FRANCISCO

MOREIRA SILVA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a alegada limitação do salário-de-benefício

ao teto vigênte à época da concessão. Int

 

0003197-19.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018821 - ANTONIO

SIMOES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada.

 Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

 

0001031-77.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018663 - ALICE MARIA

CAVALCANTE (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se com urgência o Sr. Perito para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente o laudo pericial.

 

0003577-08.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018777 - FLORISVALDO

ARAUJO SOUZA (SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Designo perícia na especialidade Ortopedia, no dia 19/09/12, às 14 horas, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao

exame judicial.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra. Int.
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0002699-83.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018649 - ANTONIO

RAGASSI (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para esclarecer o pedido, especificando objetivamente qual a revisão pretendida, bem

como os índices que pretende sejam aplicados ao benefício. Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para

sentença. Int.

 

0002285-85.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018805 - INACIO DE

SOUSA (SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Ciência às partes do laudo pericial apresentado em 06/08/12.

No mais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a sugestão do perito de realização de perícia

na especialidade de Clínica Geral, apresentando, se o caso, exames médicos referentes a eventual moléstia.

 

0002897-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018818 - ROSA MARIA

APARICIO (SP255229 - PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante dos esclarecimentos prestados pela parte autora, fica mantida a perícia anteriormente agendada. Int.

 

0003306-96.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018811 - CLAUDIO

ERACLIDE (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Recebo o aditamento à inicial formulado na petição protocolada em 30.07.2012.

 Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 No mais, proceda a Secretaria à alteração do complemento do assunto dos presentes autos, a fim de constar 000

(SEM COMPLEMENTO).

 

0003055-78.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018672 - MARIA

HELENA DE LUNA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 Indefiro a realização de perícia com especialista em cirurgia vascular, diante da ausência de referido especialista

nos quadros de peritos desse Juizado. Não obstante, não vislumbro a necessidade de ser examinada por este ou

aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não

se sentir capaz, declinará em favor de especialista.

No mais, designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 15/10/2012, às 14h15m,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

Intime-se.

 

0003161-40.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317018795 - JOSE ARTHUR

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena

de extinção do feito.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003857-76.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018634 - IVAN ROBERTO

MANACESI (SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 
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VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Apresente a parte autora, cópia do laudo pericial, se houver, produzido nos autos do processo de interdição,

número 554.01.2012.022088-8.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Com o cumprimento, venham conclusos para deliberação quanto à necessidade de agendamento de perícia médica

nesse Juizado.

 

Intimem-se.

 

0003819-64.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018633 - ROSIVANE

VITOR DA SILVA (SP168085 - ROGÉRIO PESTILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção,

sob nº 00030915720114036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente, com trânsito em

julgado.

 

Observo que na ação anterior a autora formulou pedido de concessão de auxílio-doença, contudo, sem apresentar

o respectivo requerimento administrativo, mas tão somente de concessão de benefício assistencial.

 

Não obstante, verifico que houve perícia médica judicial, onde se concluiu pela inexistência de incapacidade

laboral.

 

Sem prejuízo da espécie do benefício requerido administrativamente, seja ele auxílio-doença ou benefício

assistencial, entendo que já houve análise da incapacidade apontada nas duas demandas (deficiência auditiva) e a

questão foi submetida à apreciação judicial, razão pela qual não pode ser reanalisada neste feito, sob pena de

insegurança jurídica.

 

Sendo assim, deverá a parte autora esclarecer qual benefício (NB) pretende restabelecer, e a partir de qual data,

demonstrando que o pedido já não foi apreciado em Juízo, bem como apresentar requerimento de auxílio-doença

posterior à ação indicada no termo de prevenção.

 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser

distribuída ao Dr. Ricardo Farias Sardenberg, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por

parte deste, de impedimento médico.

 

Por fim, tendo em vista o comprovante de residência em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0002518-82.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018770 - SILVIA

GRACIELA SANTOS (SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 13/06/12.

Nomeio como curador especial para a causa dos menores João Gabriel Santos Silva Paulino e Beatriz Santos Silva

Paulino o Sr. Alvaci dos Santos, CPF nº 005.919.368-95, avô dos menores.

Proceda a Secretaria a inclusão dos referidos menores no pólo passivo.

Intimem-se as testemunhas arroladas na petição de 05/06/12 para comparecimento neste Juizado, na data da

audiência de instrução e julgamento designada.

Citem-se os réus.

 

0003875-97.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018750 - VALDIR DIAS

(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP315971 - MARISTELA MAGRINI

CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia
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benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

No mais, designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 19.09.2012, às 13h, devendo

a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.

 

0005094-82.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018711 - MARCELO

DONIZETI MARTINS (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO

TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que não há atrasados a serem pagos, pois

eventuais parcelas devidas encontram-se prescritas, uma vez que a cessação do benefício titularizado pela parte

autora foi anterior aos cinco anos contados a partir da propositura da ação.

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório somente dos honorários sucumbenciais.

Intimem-se.

 

0005757-31.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018710 - ANDERSON

ROLIM RIOS (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO

ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que não há atrasados a serem pagos, pois

eventuais parcelas devidas encontram-se prescritas, uma vez que a cessação dos benefícios titularizados pela parte

autora foi anterior aos cinco anos contados a partir da propositura da ação.

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório somente dos honorários sucumbenciais.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em petição de 10/08/12, requer o patrono da parte autora o destaque do valor de honorários contratuais na

requisição do valor da condenação, nos termos da cláusula 2ª do referido instrumento, conforme cópia
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juntada.  

 

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe: 

 

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

... 

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei) 

Nesse sentido recente julgado do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009) 

 

 

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pela autora, confirmando se

não foram pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório

total em favor da autora. 

 

Apresentada a declaração conforme determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos requeridos. Não

cumprida a presente determinação legal, expeça-se requisitório total em nome da parte autora. 

 

0006326-32.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018702 - CLEIDE

LANZONI MOTTA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0004323-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018703 - THAYSIS

SUPLINIO DOS ANJOS DE OLIVEIRA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 -

JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de revisão de benefício. 

Intimada para cumprimento da sentença, o INSS informa que já efetou o pagamento dos valores à parte

autora, em cumprimento à Ação Civil Pública, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase

executória da presente ação. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório para pagamento

dos honorários sucumbenciais. 
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0006051-83.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018683 - ADEMIR

CHIAFARELLI (SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0007451-69.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018681 - ISMAEL

ALEXANDRE (SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003873-64.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018679 - MARIA

APARECIDA GIMENEZ URBANO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0002969-44.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018761 - CLEBER DE

SOUSA KORT KAMP (SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação revisional de benefício em que a Contadoria Judicial informou que não há atrasados a serem

pagos na presente ação, uma vez que o INSS já havia efetuado o pagamento dos valores à parte autora, em

cumprimento à Ação Civil Pública.

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução.

 

0006509-37.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018814 - ANTONIO

LAURINDO GERALDINO (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante do limite estabelecido no acórdão proferido, o valor dos honorários sucumbenciais deve observar o

referido limite fixado em R$ 600,00.

 Assim, proceda a Secretaria a expedição dos requisitórios para pagamento dos atrasados, no valor calculado pela

ré, e dos honorários sucumbenciais, no valor de R$ 600,00.

 

0003885-44.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018736 - MARINA DE

FATIMA VENTURA BRUGOGNOLI (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

No mais, designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 18.09.2012, às 11h30min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta extra.

 

Intimem-se.

 

0003867-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018739 - LIDIA PEREIRA

ANDRADE (SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Da análise dos autos, verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de

terceiros, visto que há dependente habilitada ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme consulta

ao Sistema PLENUS.

 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da

sentença, deve a autora providenciar a citação de MARIA DA GLORIA DIAS, que recebe o benefício

previdenciário (endereço arquivo plenus beneficiaria.doc).

 

Diante do exposto, deve a parte autora aditar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que a revisão do benefício, conforme

determinado em sentença, não gerou alteração da renda mensal do benefício. 

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório somente para pagamento dos honorários

sucumbenciais. 

Intimem-se. 

 

0005095-67.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018801 - DIVA MARIA DE

LIMA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO,

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0006466-66.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018802 - JOSEANE MARIA

FLORENCIO (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0007773-89.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018673 - JOSÉ ROBERTO

RODRIGUES CAROTO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de pedido de revisão de benefício.

Intimada para cumprimento da sentença, o INSS informa que já efetou o pagamento dos valores à parte autora, em

cumprimento à Ação Civil Pública, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente

ação.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório somente para pagamento

dos honorários sucumbenciais.

 

0003297-47.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018706 - ADEMIR J

ARRONCHE (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Na petição inicial, requer o patrono da parte autora o destaque do valor de honorários contratuais na requisição do

valor da condenação, nos termos da cláusula 3ª do referido instrumento, conforme cópia juntada.

 

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe:

 

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei)

Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

 

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não

foram pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do precatório total em favor

do autor.

 

Apresentada a declaração conforme determinado, expeçam-se os precatórios nos termos requeridos. Não cumprida
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a presente determinação legal, expeça-se precatório total em nome da parte autora.

 

0003886-29.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018766 - VERA LUCIA

SIMONI (SP217851 - CLEZE MARIA COSTA ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

No mais, tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora

para retirar o documento original juntado com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante

de documentos a ser juntados aos autos eletrônicos.

 

Sem prejuízo, dê-se baixa no sistema. Int.

 

0003873-30.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018749 - DEIVIDE

MARQUES DA SILVA NEVES (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP310359 - JOSÉ

PAULO FREITAS GOMES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de auxílio-acidente.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as
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alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob

pena de extinção do processo.

 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento

administrativo do benefício de auxílio-acidente.

 

Com o cumprimento, voltem conclusos para designação de perícia médica.

 

Intimem-se.

 

0000269-71.2006.4.03.6317 -- DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018827 - VALDECY PEDRO DE SOUZA

(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Em consulta ao Sistema Plenus anexo, verifico que a ré efetuou o pagamento administrativo de valores à parte

autora, em 02/05/12, em cumprimento à Ação Civil Pública.

 Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique os cálculos apresentados efetuando o

desconto dos valores já pagos administrativamente.

 

0003848-17.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018816 - ALMIR DIAS

ESIQUIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

Vistos.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do Fundo Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - FNDE, e da Caixa Econômica Federal, por meio da qual pleiteia a concessão liminar do

direito ao aditamento ao contrato de financiamento, cujo prazo encerra-se em 30/09/2012, independentemente da

negativação de seu nome.

 

Narra que foi impedido de renovar referido contrato em razão de restrições em órgãos de proteção ao crédito.

Todavia, aduz que o contrato em questão (cláusula 21ª) tão somente exige a indicação de fiador, razão pela qual,

inclusive, prevê que a existência de débitos não impede sua celebração e renovação.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

 

Em análise sumária, própria das tutelas de emergência, NÃO verifico a presença dos requisitos exigidos para sua

concessão.

 

A cláusula 21ª do contrato de financiamento para encargos educacionais assim dispõe:

 

“CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INIDONEIDADE CADASTRAL/LIMINAR - A existência de restrição

cadastral do(a) FINANCIADO(A) não foi considerada óbice à assinatura do presente Contrato em razão da
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liminar concedida em processo judicial, com abrangência no âmbito desta jurisdição, a qual autoriza a contratação

do FIES sem exigência de idoneidade cadastral do(a) FINANCIADO(A), condicionada à decisão final a ser

proferida na Ação Judicial.

Parágrafo único - Em caso de revogação da liminar ou improcedência de decisão judicial a que se refere caput

desta Cláusula, o (a) FINANCIADO(A) fica obrigado a:

I - comparecer de imediato à Agência do AGENTE FINANCEIRO onde firmou este Contrato e apresentar as

comprovações de idoneidade cadastral cabíveis, sob pena de ficarem sobrestados os aditamentos futuros;

II - manter tal condição de idoneidade, do contrário ficará sobrestado o aditamento deste Contrato até a

comprovação da restauração da respectiva idoneidade, respeitado o prazo de suspensão temporária do Contrato.”

 

Sobre o fumus boni iuris, tenho que o autor não especifica quais as limitações SERASA, CADIN, SINAD a

impedir a prorrogação do contrato, já que, v.g., o inadimplemento das obrigações decorrentes de contrato do FIES

pode acarretar, em tese, a negativação (Cláusula Décima Quarta, Parágrafo Quarto).

 

No mais, vê-se que a restrição cadastral só não obstou a assinação do contrato em razão de decisão judicial

concedida em ação de natureza coletiva, sujeita, eventualmente, à modificação.

 

E a só apresentação de cópia do andamento processual da Ação Civil Pública n.º 0000152-52.2002.4.01.3803

(TRF-1), de per si, não demonstra a manutenção da medida liminar citada na Cláusula Vigésima Primeira, mesmo

porque, após o ajuizamento daquela Ação Civil Pública, sobreveio a Lei 11.552/07 que, ao acrescentar o § 4º do

art 5º da Lei 10.260/01, dispôs que:

 

Art. 5º (...)

 

§ 4oNa hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) fiador(es) após a assinatura do

contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado documento até a comprovação da restauração da

respectiva idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do

contrato

 

Sem prejuízo, a atual jurisprudência tem se inclinado pela validade da exigência de restrição cadastral do

estudante e fiador, com base na citada Lei 11.552/07, inclusive em sede de recurso repetitivo de controvérsia (art

543-C) no âmbito do STJ. No ponto:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADITAMENTO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

COM RECURSOS DO FIES. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA IDONEIDADE

CADASTRAL DO FIADOR. 1. Consoante já proclamou a Primeira Turma, ao julgar o REsp 840.602/RS (Rel.

Min. José Delgado, DJ 9.11.2006, p. 265), "a norma legal é transparente ao exigir, de modo concomitante ou

simultâneo, a idoneidade cadastral do estudante beneficiado e do seu respectivo fiador. Assim, constatada a

inidoneidade do estudante, restará sobrestado o aditamento do contrato até a comprovação da restauração da sua

capacidade financeira, independente de possuir fiador cujo nome não conste em listas de proteção ao crédito. De

igual modo, na hipótese de o fiador tornar-se inidôneo, suspender-se-á o aditamento do ajuste até a sua

substituição por outro apto a assumir a função de garantidor da dívida". 2. A Primeira Seção, ao julgar o REsp

1.155.684/RN (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 18.5.2010), submetido ao procedimento de que trata o art.

543-C do Código de Processo Civil, reafirmou a orientação jurisprudencial no sentido da legalidade da exigência

de comprovação da idoneidade cadastral do fiador para fins de concessão de financiamento com recursos do FIES.

3. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1033229 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.2010)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DA

APELAÇÃO. SENTENÇA QUE CONFIRMA A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA. ART. 520, VII,

DO CPC. EXCEPCIONALIDADE CONFIGURADA. RECURSO RECEBIDO EM AMBOS OS EFEITOS.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA IDONEIDADE CADASTRAL DO ESTUDANTE E DO FIADOR.

ART. 5º, VII, DA LEI 10.260/2001. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Recurso Especial interposto com a finalidade de conferir efeito

suspensivo à Apelação de sentença que, em Ação Civil Pública, confirmou os efeitos da tutela anteriormente

concedida. 3. A demanda foi proposta pelo Ministério Público Federal com o fim de declarar, incidenter tantum, a
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inconstitucionalidade do art. 5º, VII, da Lei 10.260/2001, garantindo a formalização de contratos de

Financiamento Estudantil sem a imposição de qualquer restrição cadastral ou necessidade de os estudantes

comprovarem a sua idoneidade ou de seus fiadores. 4. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico

de que é possível, em situações excepcionais, conferir efeito suspensivo à sentença que confirma a antecipação

dos efeitos da tutela. 5. A Lei 10.260/2001 dispõe, em seu art. 5º, ser necessária a comprovação de idoneidade

cadastral do estudante e do fiador para que seja assinado o contrato de financiamento vinculado ao FIES.

Precedentes do STJ. 6. Recurso Especial provido. (STJ - RESP 1046325 - 2ª T, rel. p o ac., Min Herman

Benjanim, maioria de votos, j. 10.06.2008)

 

PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FUNDO DE

FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR - FIES. EXIGÊNCIA DE IDONEIDADE

CADASTRAL DO ESTUDANTE E DO RESPECTIVO FIADOR. LEGALIDADE. DISCIPLINA DO ART. 5°,

§ 4°, DA LEI N° 10.260/2001. 1. Cuidam os autos de ação sob o rito ordinário ajuizada em face da UNIÃO e da

CEF na qual SAUL DE SILVA ABREU visa a obter Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento

Estudantil (FIES), sem a exigência de comprovação da sua idoneidade cadastral. A sentença julgou procedente,

em parte, o pedido para condenar as requeridas a dar seguimento ao pedido de financiamento a que se refere a Lei

n° 10.260/2001, independentemente de idoneidade cadastral, ressalvada a possibilidade de sua exigência em

relação a eventuais aditamentos ao contrato. Acórdão que negou provimento aos apelos manejados pelas rés e

conferiu parcial provimento ao recurso do particular para afastar a ressalva da sentença quanto aos futuros

aditamentos, visto que a ausência de impugnação aos dados cadastrais do fiador não autoriza a oposição de

restrições em relação ao estudante. Recurso especial da CEF no qual se invoca vulneração do art. 5°, III e § 4°, da

Lei n° 10.260/01. Recurso da UNIÃO apontando afronta aos arts. 3° da MP n° 1.865-5/99, 2° e 7° da Portaria do

Ministério da Educação n° 1.368/99 e 5°, § 4°, da Lei n° 10.260/01. 2. A Corte de origem não emitiu juízo de

valor acerca da matéria jurídica estampada nos arts. 3° da MP n° 1.865-5/99 e nos arts. 2° e 7° da Portaria do

Ministério da Educação n° 1.368/99 apontados como vulnerados no recurso extremo de autoria da UNIÃO.

Ausente o indispensável prequestionamento, não se conhece do recurso nesse ponto, incidindo as Súmulas 282 e

356/STF. 3. O Tribunal de origem, interpretando a regra do art. 5°, § 4°, da Lei n° 10.260/2001, entendeu que,

uma vez demonstrada a idoneidade do fiador, não é razoável que se oponha ao estudante a ser beneficiado por

restrições cadastrais. 4. O acórdão objurgado merece reforma, uma vez que não observou os ditames da legislação

que rege a matéria em apreço. O art. 5°, III e § 4°, da Lei n° 10.260/2001 são transparentes ao exigir, de modo

concomitante ou simultâneo, a idoneidade cadastral do estudante beneficiado e do seu fiador. Assim, constatada a

inidoneidade do estudante, restará sobrestado o aditamento do contrato até a comprovação da restauração da sua

capacidade financeira, independente de possuir fiador cujo nome não conste em listas de proteção ao crédito. De

igual modo, na hipótese de o fiador tornar-se inidôneo, suspender-se-á o aditamento do ajuste até a sua

substituição por outro apto a assumir a função de garantidor da dívida. A idoneidade cadastral do fiador, por si só,

não autoriza a celebração do contrato, tampouco dos seus sucessivos aditamentos. 5. Recurso especial da CEF

provido e recurso da UNIÃO parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, tão-somente para restabelecer os

efeitos da sentença que condicionou a celebração de futuros aditamentos contratuais, celebrados após a entrada em

vigor da Lei n° 10.260/2001, à prévia demonstração de idoneidade cadastral do estudante beneficiado e do seu

fiador. (STJ - RESP 840.602 - 1ª T, rel. Min. José Delgado, j. 17.10.2006)

 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FIES. EXIGÊNCIA DE

IDONEIDADE CADASTRAL DE FIADOR. LEGALIDADE RECONHECIDA. SENTENÇA REFORMADA.

ORDEM DENEGADA. 1. O Superior Tribunal de Justiça já assentou não haver qualquer ilegalidade ou abuso na

exigência da comprovação de idoneidade do estudante para a assinatura do contrato de financiamento vinculado

ao Fies. 2. Sentença reformada. Ordem denegada. 3. Apelação provida. (TRF-3 - MAS 246.057 - 3ª T, rel. Juiz

Convocado Rubens Calixto, j. 23.09.2010)

 

Somente na hipótese de o autor demonstrar, in concreto, possuir decisão judicial em seu favor, ainda que em sede

de ação coletiva, após a edição da Lei 11.552/07, é que se poderia cogitar, in these, da antecipação de tutela

pretendida, eis que, como visto, até aqui, o fumus boni iuris não se encontra devidamente demonstrado, ante

maciça jurisprudência validando a disposição legal que passou a exigir a demonstração de idoneidade cadastral do

estudante e do fiador.

 

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Citem-se os réus para apresentar defesa até a data da pauta extra.

 

0003854-24.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018623 - REINALDO

GONCALVES DE SOUSA (SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 
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Vistos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça

gratuita, porém ausente a declaração de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, intime-se a parte

autora para regularização, mediante juntada da declaração, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

do benefício da gratuidade.

 

No mesmo prazo, intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0006231-36.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018825 - MANOEL ALVES

DE MATOS (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de pedido de revisão de benefício.

Intimada para cumprimento da sentença, o INSS informa que já efetou o pagamento dos valores à parte autora, em

cumprimento à Ação Civil Pública, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente

ação.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório somente para

pagamento dos honorários sucumbenciais.

 

0003874-15.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018772 - LUCIA

APARECIDA DA SILVA (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP315971 -

MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a prevenção com relação ao processo 00068299220074036317.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1294/1372



 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção,

sob nº 00041412120114036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente, com trânsito em

julgado..

 

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, e a partir de qual data,

demonstrando que o pedido já não foi apreciado em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade

alegada, em caso de benefício já apreciado em Juízo.

 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise da prevenção e eventual designação de perícia médica, a

qual deverá ser distribuída ao Dr. Washington Del Vage, que já realizou exame no processo anterior, salvo

alegação, por parte deste, de impedimento médico.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0003787-59.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018530 - KARINE

DANIELA OLIVEIRA SANTOS (SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se

com o processamento regular do feito.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus, na

medida em que, a despeito de anterior sentença obtida na 2a VF de Santo André, em sede mandamental, a mesma

culminou reformada pelo TRF-3 exatamente pela falta de adequada instrução do feito, não se emprestando

eficácia probatória plena à documentação juntada no writ.

 

INDEFIRO A LIMINAR.

 

Tendo em vista o comprovante de residência em nome de terceiro, intime-se a parte autora para apresentar, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água

ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento

278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0001660-51.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018774 - ALEX TREVISAN

DOMINGUES (SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Diante da proximidade da data designada para pauta-extra (04.09 p.f), postergo a apreciação do pedido de tutela
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antecipada para o momento da prolação da sentença, já que tal evidencia, de per si, a ausência de periculum in

mora. Int.

 

0003620-42.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018817 - MARIA

EDVIRGEM ANORATO (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP195512 -

DANILO PEREZ GARCIA, SP089107 - SUELI BRAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 09/08/12.

 Entretanto, verifica-se que os patronos constituídos da corré (com exceção da Dra. Sueli Bramante), são os

mesmos da parte autora.

 Linha de princípio, extraio tal não ser possível, diante do conflito de interesses, já que autora e corre estão em

pólos opostos da demanda, pelo que há ser intimada a corré para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua

representação processual, evitando-se o aventado conflito de interesses, independente da petição retro, em que

manifesta desinteresse na contestação da ação.

 Proceda a Secretaria a alteração do pólo passivo com a inclusão da corré.

 

0003031-21.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018789 - JESSE FONTES

FERREIRA (SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário transitada em julgado.

 Há informação nos autos quanto ao falecimento do autor em 31/05/11.

 Os filhos do autor requereram a habilitação no feito, apresentando documentação necessária para comprovação da

condição de herdeiros do segurado falecido.

 Decido.

 Diante da ausência de dependentes habilitados à pensão por morte, defiro a habilitação dos seguintes herdeiros do

autor:

 - Ricardo Fontes Ferreira, CPF nº 065.230.048-05;

 - Rogério Fontes Ferreira, CPF nº 079.936.938-10;

 - Adriana Fontes Ferreira, CPF nº 454.892.698-47;

 - Patricia Fontes Ferreira, CPF nº 140.555.238-74;

 - Fabiana Fontes das Neves, CPF nº 254.611.718-18;

 - Ronnie Fontes Ferreira, CPF nº 223.459.588-63;

 - Romeu Fontes Ferreira, CPF nº 166.715.878-33.

 Proceda a Secretaria a alteração do pólo ativo com a exclusão do autor falecido e a inclusão dos herdeiros acima

habilitados.

 No mais, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos de liquidação.

 

0007631-51.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018701 - JOSE DA SILVA

FEITOZA (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Em petição de 10/08/12, requer o patrono da parte autora o destaque do valor de honorários contratuais na

requisição do valor da condenação, nos termos da cláusula 2ª do referido instrumento, conforme cópia juntada.

 

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe:

 

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei)

Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O
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ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

 

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não

foram pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em

favor do autor.

 

Apresentada a declaração conforme determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos requeridos. Não

cumprida a presente determinação legal, expeça-se requisitório total em nome da parte autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que a revisão do benefício, conforme

determinado em sentença, não gerou alteração da renda mensal do benefício. 

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0000136-53.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018670 - MANOEL

FERREIRA DA SILVA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002209-95.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018680 - DORALICE

FERMINO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0003788-44.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018635 - ANICHERLY

DEBORAH BORBA PEREIRA (SP137166 - ANTONIO PEREIRA COELHO) JOEL FELIX BORBA PEREIRA

(SP137166 - ANTONIO PEREIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Os autores ANICHERLY DEBORAH BORBA PEREIRA e JOEL FELIX BORBA PEREIRA, qualificados na

inicial, sendo o menor representado por sua genitora Miltervania Carvalho Borba, ajuízam a presente demanda em

face do INSS, por meio da qual pleiteiam pensão por morte de seu genitor José Félix Pereira.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Considerando a existência dos autos do processo nº 0000685-29.2012.403.6317, movido por SOLANGE

LOURDES DOS SANTOS, cujo pedido também é de concessão de pensão pela morte de JOSÉ FÉLIX

PEREIRA, entendo tratar-se de hipótese de conexão (mesma causa de pedir e pedido).

 

Verifico, ainda, que naqueles autos, embora a autora Solange tenha indicado as filhas do segurado como corrés,

estas não são beneficiárias de pensão por morte, razão pela qual não há litisconsórcio necessário naquele feito.

Possivelmente, em razão daquela citação, restou movida a presente actio.

 

Entendimento contrário possibilitaria a obtenção de dois pronunciamentos judiciais sobre a mesma matéria

(reconhecimento do direito à pensão por morte do mesmo segurado), mesmo porque eventual procedência da ação

pode repercutir em eventual concessão de pensão por morte a ser deferida nestes autos, cabendo a reunião dos

processos a fim de evitar julgamento diverso, especialmente no tocante ao rateio da pensão, em caso de

procedência para todas as requerentes.

 

Por esta razão, reconheço de ofício a conexão entre a presente ação e a ação de nº 0000685-29.2012.403.6317,

posto que fundadas nos mesmos fatos (morte do segurado José Félix Pereira), observando que ambas tramitam

perante este Juizado, sendo desnecessária a remessa dos autos a outro Juízo.

 

Assim, determino o cancelamento da pauta-extra e designo audiência de conciliação, instrução e julgamento

conjunto com os autos n.º 0000685-29.2012.403.6317, para o dia 15/10/2012, às 15h30min.

 

Sem prejuízo, apresente a parte autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo em

nome de ANICHERLY DEBORAH BORBA PEREIRA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial.

 

Intime-se, inclusive o MPF (art 82, I, CPC).

 

0004543-05.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018682 - LAZARO

PEREIRA DOS SANTOS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de pedido de revisão de benefício.

Intimada para cumprimento da sentença, o INSS informa que já efetou o pagamento dos valores à parte autora, em

cumprimento à Ação Civil Pública, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente

ação.

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução.

Intimem-se.

 

0005504-43.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018709 - VALMIR

ESTEVAO DA SILVA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO

DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que não há atrasados a serem pagos, pois

eventuais parcelas devidas encontram-se prescritas, uma vez que a cessação do benefício titularizado pela parte

autora foi anterior aos cinco anos contados a partir da propositura da ação.

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução.

Intimem-se.
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0007341-75.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018799 - ROBERTO

BALBINO DE SOUZA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Tendo havido requerimento de concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado

a exigência dos honorários à perda da condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada

do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos

autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou

nesta demanda.

 Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema.

 

0006277-25.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018812 - FRANCISCO

AMORIM (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES) 

Assiste razão à parte autora quanto ao valor dos honorários sucumbenciais, que deve ser limitado a 6 (seis)

salários mínimos, o que hoje equivale a R$ 3.742,00, conforme acórdão proferido.

 Assim, proceda a Secretaria a expedição dos requisitórios para pagamento dos atrasados, no valor apurado pela

ré, e dos honorários sucumbenciais, no valor de R$ 3.111,98 (10% do valor da causa atualizado).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício por incapacidade. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este

Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0003866-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018756 - CLEUZA SILVA

NASCIMENTO (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003884-59.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018760 - KELLI BUENO

ALVES SOARES (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0007695-95.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018677 - MAURO ROSA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Trata-se de ação revisional de benefício em que o INSS informou que a revisão do benefício, conforme

determinado em sentença, não gerou alteração da renda mensal do benefício.

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo

requerido em 10 (dez) dias,expeça-se o requisitório para pagamento dos honorários sucumbenciais.

 

0007220-08.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018705 - JOAB PEDRO

DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Na petição de 09/08/12, requer o patrono da parte autora o destaque do valor de honorários contratuais na

requisição do valor da condenação, nos termos da cláusula 2ª do referido instrumento, conforme cópia juntada.

 

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe:

 

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei)

Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

 

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não

foram pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em

favor do autor.

 

Apresentada a declaração conforme determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos requeridos. Não

cumprida a presente determinação legal, expeça-se requisitório total em nome da parte autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Na petição inicial, requer o patrono da parte autora o destaque do valor de honorários contratuais na

requisição do valor da condenação.  

 

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe: 
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"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

... 

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei) 

Nesse sentido recente julgado do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009) 

 

 

Ante o exposto, determino a juntada do contrato de honorários e da declaração de próprio punho, firmada

pelo autor, confirmando se não foram pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

expedição do requisitório total em favor do autor. 

 

Apresentada a declaração e o contrato conforme determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos

requeridos. Não cumprida a presente determinação legal, expeça-se requisitório total em nome da parte

autora. 

 

0005770-69.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018704 - JURANDIR JOSE

FERRERA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0005380-60.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018707 - GILSON

APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS (SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0003876-82.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018742 - VERA LUCIA

CARVALHO ALMEIDA (SP234019 - JOSE IRINEU ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus.
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0003506-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018759 - LIBERIO ARRIEL

DE CARVALHO (SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

Vistos.

 

Inicialmente, vieram os autos conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela, o qual foi indeferido.

 

Aduz a parte autora, em sede de embargos de declaração, que o autor foi induzido a erro no momento de sua

Declaração Anual, pelo que requer a reconsideração da decisão anterior.

 

É o breve relato. Decido.

 

Nada há a ser modificado na decisão primeva, posto que, independente de eventual erro praticado pelo

aposentado, tal fato foi considerado naquele decisum indeferitório de liminar, qual assestou a praesumptio de

veracidade do ato atacado, citando mecanismo eficaz a evitar eventual inscrição em cadastro de negativação

(Súmula 2 TRF-3).

 

Entrevê-se, portanto, busca de modificação de decisão por outro Juiz de mesma instância, o que, em princípio, não

se admite, posto haver recurso cabível em face de decisum monocrático indeferitório de tutela, ainda que em sede

de Juizados, orientados por celeridade, informalidade, simplicidade.

 

Do exposto, mantenho a decisão anterior. Int.

 

0005694-06.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018822 - JOSE LIMA DA

SILVA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se o INSS para manifestação acerca do pagamento dos honorários sucubenciais deferidos em Juízo, na

medida em que, segundo a alegação da parte, após o trânsito em julgado, efetivou-se pagamento via PAB,

excuindo-se a advocatícia determinada por decisão judicial transitada em julgado (prazo - 5 dias).

Após, conclusos para decisão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de revisão de benefício. 

Intimada para cumprimento da sentença, o INSS informa que já efetou o pagamento dos valores à parte

autora, em cumprimento à Ação Civil Pública, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase

executória da presente ação. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da

execução. 

 

0006381-80.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018684 - ANTONIO

CARLOS PAPARAZZO (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002771-07.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018671 - JOAO BATISTA

DE AZEVEDO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e

das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por

ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Intime-se. 

 

0003888-96.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018737 - NELSON NATAL

NEVES (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003869-90.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018740 - FERNANDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0003868-08.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018738 - SEBASTIAO

PEDRO GOMES (SP093614 - RONALDO LOBATO, SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA,

SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

0003878-52.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018741 - JOAQUIM VAZ

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por idade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim,
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prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Intime-se.

 

0003907-30.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018819 - CORREIA E

CORREIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C (SP086793 - MARTA MARIA CORREA) X ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO (SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK)

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das

exigências do Provimento Core 80/2007.

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se.

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da

execução.

 

0003883-74.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018744 - EDNALDO

MARTINS DOS SANTOS (SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial de amparo ao deficiente.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a

hipossuficiência econômica da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as
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alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Contudo, tendo em vista a gravidade da doença

alegada na exordial (neoplasia maligna de esôfago), intime-se o Senhor Perito para, excepcionalmente, apresentar

o laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, diante da perícia marcada para 18/09 p.f.

 

Com a juntada do laudo médico, conclusos, para reapreciação do pedido de antecipação de tutela.

 

Intime-se.

 

0003845-62.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317018624 - DIRCE JARDIN

BETTI (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se

com o processamento regular do feito.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/08/2012

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003062-67.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HOMILTON ALVES DE LACERDA

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003063-52.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA MARA DOMENEGUETI

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2012 16:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000141 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000897-81.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318001563 - MARILZA INES RESENDE (SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE,

SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre a autora MARILZA INÊS RESENDE e o Instituto Nacional do Seguro Social,

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

29/05/2010, DIP em 01/01/2012, RMI no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), RMA no valor de R$

545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) e atrasados no importe de R$ 8.871,84 (oito mil oitocentos e setenta e

um reais e oitenta e quatro centavos).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1306/1372



Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004515-05.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013236 - JAIR DE PAULA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos, conversíveis em tempo comum

para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações, conforme

planilha abaixo:

EGIDE CALÇADOS VULCANIZADOSEsp 09/05/1968 20/09/1968 

FIPASA CALÇADOS Esp 16/07/1970 05/05/1971 

H.Bettarello Curtidora E C... Esp 02/06/1971 17/02/1975 

H.Bettarello Curtidora E C... Esp 17/03/1975 27/01/1977 

Silva Bianco e Cia Esp 01/04/1977 31/05/1977 

Froes Cia Ltda. Esp 01/10/1977 10/12/1979 

Froes Cia Ltda. Esp 01/02/1980 23/05/1980 

Calcados Sandalo Sa Esp 24/05/1980 17/02/1982 

Industria De Calcados Nels... Esp 03/05/1982 26/07/1982 

Aurasil Brandao Joly Junior Me Esp 16/03/1985 18/09/1985 

Empresa Sao Jose Ltda. Esp 29/07/1989 09/08/1990 

Industria De Calcados Orie... Esp 19/03/1991 12/10/1991 

Democrata Calcados E Artef... Esp 19/03/1992 30/10/1992 

Calcados Grenson Ltda. Esp 10/11/1992 04/12/1992 

Fundacao Educandario Pestalozzi Esp 09/12/1992 12/10/1993 

Calcados Netto Ltda. Esp 09/11/1993 13/09/1994 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir do

requerimento administrativo, ou seja, 27/07/2009, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91, conforme cálculos da

contadoria deste Juizado:

Espécie do benefício Aposentadoria por tempo de contribuição 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 667,89 

Data de início do benefício (DIB) 27/07/2009 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 560,47 

Salário de Benefício (SB) R$ 560,47 

Data do início do pagamento (DIP) 01/08/2012 

Cálculo atualizado até 08/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 26.109,47 

 

 

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 27/07/2009 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09; desse modo, para fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Após o trânsito em julgado, ofício requisitório.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.
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Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001395-17.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318011656 - ANTONIO DIAS DE SOUSA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

parcialmente o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, com data de início do

benefício (DIB) em 09/04/2010, data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00

(quinhentos e dez reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), mais

abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 07/2012, R$ 16.852,74

(dezesseis mil oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos), devendo ser descontados os valores

percebidos a título de benefício assistencial.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/07/2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

 

0001216-83.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318009232 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA (SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO
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parcialmente o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, com data de início do

benefício (DIB) em 08/04/2011, data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00

(quinhentos e quarenta e cinco reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

dois reais), mais abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro

benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 05/2012, R$ 8.636,58 (oito mil

seiscentos e trinta e seis reais e cinqüenta e oito centavos), devendo ser descontados os valores percebidos a título

de benefício assistencial.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/06/2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

 

0006495-84.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318009220 - MARIA GORETI FALEIROS DE CARVALHO (SP074944 - MARIA ROSALINA

FALEIROS DOMICIANO, SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

parcialmente o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu atividades

rurais no período de 01/09/1965 a 30/01/1973 devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a

conceder a Maria Goreti Faleiros de Carvalho o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição,

com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 53 e seguintes da lei n. 8.213/91,

devida desde 23/07/2010 (DIB), cujo valor da renda mensal inicial (RMI) é de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais),

e a renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), mais abono anual.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 134/2010 do

CJF.
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até junho de 2012, R$ 13.938,11

(treze mil e novecentos e trinta e oito reais e onze centavos).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do

pagamento) em 01 de junho de 2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0001805-75.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318012334 - RENILDA DE ALMEIDA PEREIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

parcialmente o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, com data de início do

benefício (DIB) em 23/04/2010, data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00

(quinhentos e dez reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), mais

abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 08/2012, R$ 17.234,83

(dezessete mil duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/08/2012.
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Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

 

0004265-35.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010852 - HORTALITA MARIA DE LIMA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 -

CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO

BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

parcialmente o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, com data de início do

benefício (DIB) em 24/08/2010, data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00

(quinhentos e dez reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), mais

abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 06/2012, R$ 13.294,30 (treze

mil duzentos e noventa e quatro reais e tinta centavos).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/06/2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0001276-56.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318011709 - JOSE GERALDO VIEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

parcialmente o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, com data de início do

benefício (DIB) em 08/04/2011, data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00

(quinhentos e quarenta e cinco reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

dois reais), mais abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro

benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 07/2012, R$ 9.303,39 (nove mil

trezentos e três reais e trinta e nove centavos), devendo ser descontados os valores percebidos a título de benefício

assistencial.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/07/2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

 

0004175-27.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010851 - VONI MARIA DE OLIVEIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

parcialmente o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de
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Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, com data de início do

benefício (DIB) em 17/08/2010, data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00

(quinhentos e dez reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), mais

abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 06/2012, R$ 13.428,85 (treze

mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/06/2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

 

0005216-63.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010850 - ANTONIO DE MELLO SANTOS (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO,

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

parcialmente o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, com data de início do

benefício (DIB) em 03/11/2009, data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

dois reais), mais abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro

benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do

CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 06/2012, R$ 19.382,16

(dezenove mil trezentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/06/2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

 

0003501-83.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013245 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para o fim de reconhecer que a atividade exercida no seguinte período foi exercida sob condições especiais,

devendo o INSS promover a devida averbação, conforme planilha:

CIA. TELEFONES DO BRASIL CENTRAL CTBC Esp 07/04/1986 17/01/1991 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0001436-47.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318010359 - CANDIDA DA SILVA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 -

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

parcialmente o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, com data de início do

benefício (DIB) em 16/08/2011, data da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00

(quinhentos e quarenta e cinco reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e

dois reais), mais abono anual, devendo ser compensados os valores que já tenham sido recebidos a título de outro

benefício.

 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 134/2010 do
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CJF.

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 05/2012, R$ 5.956,52 (cinco

mil novecentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo e receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza

de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, DIP (data do início do

pagamento) em 01/06/2012.

 

Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita ( Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

 

0000845-22.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318009464 - PAULO ROBERTO DE ALCANTARA PINTO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

 Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

parcialmente o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalhos em

atividades rurais de 07/11/1958 e 07/11/1963, 08/11/1963 a 08/11/1970, 09/11/1970 a 30/12/1974, 01/01/1975 a

30/12/1996, 01/01/2001 a 30/03/2007; 01/09/2007 a 30/04/2009; segundo, para condenar o INSS a conceder a

Paulo Roberto de Alcantara Pinto o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com DIB (data

de início do benefício) em 12/03/2010, cujo valor da renda mensal inicial no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez

reais).

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de maio 2012, R$ 16.730,28

(dezesseis mil e setecentos e trinta reais e vinte e oito centavos).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do

pagamento) em 01 de junho de 2012.
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Oficie-se o chefe da agência competente.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003588-68.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318013014 -

PRISCILLA LEMOS ROSA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001021-98.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013149 - APARECIDA DAS GRACAS CARAMORI NUNES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto a

parte autora, mesmo intimada na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente audiência.

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Oportunamente, arquivem-se os autos.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003062-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318013314 - HOMILTON

ALVES DE LACERDA (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de liminar para após a vinda da contestação.

Cite-se.

Int.
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0002281-45.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318013220 - ELZITA AGUIAR

D ASSUNCAO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

3. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

26/10/2012, às 09:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

6. Int.

 

 

 

0002129-94.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318013219 - VALDINEIA

FERREIRA DA SILVA SOUSA (COM REPRESENTANTE) (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

3. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 16:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1317/1372



Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

6. Int.

 

 

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0005082-36.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6318013139 -

ORLINDA GONCALVES DOS SANTOS (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto a

parte autora, mesmo intimada na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente audiência.

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 Oportunamente, arquivem-se os autos.

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6319000096

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0002370-07.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6319008366 - CLAUDIO ALEOTTE (SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, IV, do CPC.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

P.R.I.

 

 

0001784-67.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319008362 - FERNANDO JOSE KRONKA (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Posto isto, julgo procedente o pedido do autor, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento

dos valores referentes à renda mensal inicial do benefício fixada em 17/10/03 e a nova renda apurada na revisão

em 27/04/07, devendo, após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das diferenças

vencidas, respeitada a prescrição qüinqüenal contada da propositura da ação, atualizadas na forma do art. 1º-F, da

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado,

para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P. R. I.

 

 

0002420-33.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6319008311 - SIDNEY QUEIROZ ANDRADE (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, declarando a existência de tempo de serviço, a ser

computado para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, compreendido entre o período de 29 de

junho de 1970 a 01 de agosto de 1972.

Da mesma forma, resta procedente o pedido de reafirmação da data de entrada do requerimento do benefício para

a data em que Autor veio a preencher os requisitos necessários para a obtenção da aposentadoria por tempo de

contribuição, ficando o Réu condenado à:

I) implantar em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

II) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, desde a

DIB até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de

expedição de ofício requisitório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Tratando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao Autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P. R. I.

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0004665-17.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2010/6319017834 - FABIO B. NASCIMENTO - ME (SP193167 - MÁRCIA CRISTINA SATO, SP076208 -

JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Trata-se de ação proposta por Fabio B. Nascimento - ME em relação à União Federal - Fazenda Nacional, na qual

pretende o reconhecimento da prescrição de créditos tributários que lhe foram cobrados.

Conforme se verifica das informações apresentadas nos autos, identificadas como “-46653 PETIÇÃO

PFN@.PDF”, anexadas aos autos em 06/02/2009, esclareceu a Douta Procuradoria da Fazenda Nacional que no

PA nº 10825 200659/2004-56, indicado pelo Autor na inicial, a Ré já reconheceu a prescrição do crédito tributário

na esfera administrativa, o que afasta, de forma superveniente, o interesse processual nesta ação.

Posto isso, julgo extinto o processo sem o conhecimento de seu mérito, nos termos do que estabelece o artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil.

Não há incidência de custas e verbas honorárias.
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P. R. I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0001735-89.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6319008313 - MARIA

HELENA PINTO DE QUEIROZ (SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X MINISTÉRIO

DOS TRANSPORTES

Intime-se a autora para corrigir o pólo passivo da demanda, tendo em vista que o Ministério dos Transports é um

órgão da União, sem personalidade jurídica. No mesmo ato, a parte autora deve se manifestar sobre a(s)

preliminar(es) levantada(s) pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) levantada(s) pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos. Intime-se.

 

0003400-43.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6319008319 - CARLOS

PINTO NOGUEIRA (SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO

MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002741-34.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6319008318 - MARCIA

HELENA VANUCHI (SP068425 - GILBERTO APARECIDO VANUCHI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifeste-se a parte autora sobre os documentos juntados pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

conclusos. Intime-se.

 

0002284-02.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6319008315 - CARLOS

PLAINA (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002285-84.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6319008316 - JOCIMAR

ANDERSON DOS REIS (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0002581-09.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6319008317 - ROBLEDO

PARPINELLI (SP143111 - LUIZ MARCOS BONINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

 

0001309-77.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6319008312 - FLAVIO

VALENTIM LEONARDI (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) levantada(s) pela parte demandada, no prazo de 10 (dez) dias

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0001500-20.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319008304 - CELSO IGNACIO

DOMINGUES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que

se falar em litispendência.

Nomeio o perito Dr. Arquimedes Schuindt Pelloso e designo a perícia médica para o dia 19/09/2012 às 11:00 hs, a

ser realizada no consultório médico, localizada na Rua Treze de Maio, 153, Centro, Lins-SP, onde a parte

autoradeve comparecer munida de seus documentos pessoais e todos os documentos médicos que comprovem a
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doença alegada na inicial.

Designo a perícia social e nomeio a Sra. Edinedi Costa Cavalcanti, assistente social, para a realização da mesma,

no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0003029-79.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319008309 - SILVIO CARLOS

PERIN (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP250109 - BRUNO BIANCO

LEAL, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA,

SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO

WHITAKER GHEDINE, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI)

Vistos,

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em face do INSS.

Em consulta ao sistema PLENUS, verificou-se, conforme mostra a cópia da tela do sistema (anexo), que o INSS já

concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, NB 155.897.142-1, com DIB em 14/03/2011.

Desta forma, determino a intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, em relação à

implantação de referido benefício e interesse em prosseguir com a presente ação.

Após, conclusos.

Int.

Lins, 17 de agosto 2012.

 

 

0005363-86.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319008308 - MILTON

LOUZANO LARA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO

FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Vistos,

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em face do INSS.

Em consulta ao sistema PLENUS, verificou-se, conforme mostra a cópia da tela do sistema (anexo), que o INSS já

concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, NB 147.809.942-6, com DIB em 02/09/2009.

Desta forma, determino a intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, em relação à

implantação de referido benefício, bem como eventual interesse no prosseguimento desta ação.

 

 

Após, conclusos.

Int.

Lins, 17 de agosto 2012.

 

0000700-26.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319008303 - CLEUSA

CARNEIRO (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Dê-se ciência ao patrono da parte autora, da petição anexada ao autos em 18/07/2012.

 Sem prejuízo, e face a petição apresentada pela parte autora,justificando a sua ausência à perícia médica por

motivo de tratamento médico fora do município de Lins, redesigno nova perícia e nomeio o Dr. Mario Puttinati

Júnior, perito judicial, para a realização da mesmano 31/08/2012, às 15 horas, devendo a parte autora comparecer

ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros

elementos que se referirem à doença alegada.

Int.

 

 

0005175-93.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6319008310 - JOAO BAPTISTA

PESSOA MOREIRA (SP241168 - CYRO OUTEIRO PINTO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Em análise aos presentes autos virtuais, verifico que, conforme consta da petição inicial, a ação foi interposta em

face da Caixa Econômica Federal e do Serasa.

Todavia, o Serasa não foi cadastrado junto ao sistema informatizado como réu, e, consequentemente, por óbvio,
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sequer foi citado e tampouco apresentou sua contestação.

Destarte, regularize a serventia, com urgência, o pólo passivo da ação, fazendo a devida inclusão do Serasa.

Ato contínuo, cite-se e intime-se referido réu para apresentar sua contestação, no prazo legal, tudo sob pena de

eventual aplicação dos efeitos da revelia.

Com a vinda de contestação e caso sejam arguidas preliminares, intime-se o autor para, no prazo de dez dias, se

manifestar em relação às alegações formuladas.

Em face da renúncia do advogado Bruno Outeiro Pinto Moreira, procedam-se às anotações necessárias, para que

as futuras intimações da parte autora sejam feitas apenas em nome do patrono Cyro Outeiro Pinto Moreira.

Após, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.

Lins/SP, 17 de agosto de 2.012.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/08/2012

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001507-12.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON DE CAMPOS

ADVOGADO: SP251466-PRISCILA ROGERIA PRADO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001509-79.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANILDO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO: SP283757-JULIANA GRASIELA VICENTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2012 15:45 no seguinte endereço:RUA JOSE FAVA,

444 - JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001511-49.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YSAK PARMEZAN CAETANO

ADVOGADO: SP300489-OENDER CESAR SABINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001513-19.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE PEREIRA DA SILVA PEURINO

ADVOGADO: SP266616-MAIRA FERNANDA BOTASSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/08/2012 15:15 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001514-04.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GASPARINA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2013 10:00:00

 

PROCESSO: 0001516-71.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESUS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001517-56.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDWARD BIONDO MENGATO

ADVOGADO: SP020705-CARMO DELFINO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001518-41.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN DONIZETE MAMEDE DOS REIS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001519-26.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIOVALDO GUMIEIRA

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001520-11.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA HELENA TUDELA FREITAS

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001521-93.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAQUELINE SOARES MENDONCA BATISTA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001522-78.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS MOITINHO

ADVOGADO: SP241440-MARIA CAROLINAREMBADO RODRIGUES DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001523-63.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI BERNARDI

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2013 11:40:00

 

PROCESSO: 0001524-48.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAN ANTONIO LOPES

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001525-33.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICTOR THOMAZ SANTOS

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001526-18.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO PEDERIVA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002899-50.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA TEIXEIRA

ADVOGADO: MS015319-ANTONIO CAIRO FRAZAO PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/05/2013 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO,

979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002900-35.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDA MARCONDES BRAZAO

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002901-20.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002902-05.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 24/06/2013 10:00 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002903-87.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRAZIELA SOARES OCAMPOS

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002905-57.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO DOMINGOS ROMAN

ADVOGADO: MS011138-LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 24/06/2013 10:20 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002906-42.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALESANDRA ELUISA SEIBERT SANTANA

ADVOGADO: MS011138-LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 08/01/2013 15:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002907-27.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELTON JOAO ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS011138-LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 24/06/2013 11:00 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002908-12.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERCILIA ROMERO ROSA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002909-94.2012.4.03.6201
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALICIO RIOS PEREIRA

ADVOGADO: MS011138-LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/01/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2012 13:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002910-79.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE MARIA OLIVEIRA

ADVOGADO: MS011138-LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/01/2013 10:20 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002911-64.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO RICARDO DOS SANTOS SELLES

ADVOGADO: MS014525-RENATA DE OLIVEIRA ISHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002912-49.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDO RENATO PEREIRA

ADVOGADO: MS015588-CAROLINA TORQUATO SCORSAFAVA AMARAL

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002913-34.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA SAARA MARTINS

ADVOGADO: MS015588-CAROLINA TORQUATO SCORSAFAVA AMARAL

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002914-19.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: MS015588-CAROLINA TORQUATO SCORSAFAVA AMARAL

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002915-04.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ALVES DA CRUZ

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2012 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 01/07/2013 08:00 no seguinte endereço:RUA 14 DE JULHO, 356 - VL

GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002916-86.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIANA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/05/2013 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO,

979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR).

 

PROCESSO: 0002917-71.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER MOURAO

ADVOGADO: MS014509-BRUNO GALEANO MOURAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002918-56.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EXPEDITO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: MS015497-DAIANE CRISTINA SILVA MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 24/06/2013 10:40 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 19

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000309
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição dovalor do precatório. (art. 1º, inc.

XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01) .

 

0002954-16.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009474 - ALCI CALONGA (MS009584 -

VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005931-39.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009478 - CREUZA DOS SANTOS SILVA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006899-74.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009479 - ALTAMIR JOSE GARCIA

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) MADALENA DE SOUZA (MS005738 - ANA

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003044-19.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009475 - ANDERSON DA COSTA

(MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007459-16.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009480 - AMBROZIO BATISTA

PRAXEDES (PR016716 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) TEREZINHA MARIA PRAXEDES

(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA, PR016716 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas doagendamento da perícia conforme consta do andamento processual (art. 1º, XXXI, §

único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

0001944-19.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009433 - WILSON CAMILO RODRIGUES

CORREIA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0002377-23.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009434 - MARIA CELI GOMES (MS014239

- BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA, MS013125 - MARIO CEZAR

MACHADO DOMINGOS, MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO)

0002709-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009436 - VILMA DA SOLEDADE

SANTOS (MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES, MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES)

0002576-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009435 - JACIRA RODRIGUES MARTINS

(MS014193 - CLEYTON MOURA DO AMARAL, MS013374 - PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

CAVALCANTI)

FIM.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. XVI,

da Portaria 005/2010-SEMS/GA01) .

 

0000439-32.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009442 - JACY JORGE (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194-

MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0007278-44.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009471 - NIVALDO ORLAN KASCZUK

(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0000227-79.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009439 - OLERINDA DE ARAUJO

CARNEIRO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003708-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009336 - LUDE SIMIOLI JUNIOR
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(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0002173-13.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009451 - CLEONICE ALVES MARTINS

(MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004962-53.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009341 - MARIA DE FATIMA DO

NASCIMENTO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004779-87.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009464 - JOÃO BELARMINO

FIGUEIREDO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004582-35.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009461 - JOÃO MARIA BUENO

(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006257-33.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009431 - RODRIGO PEREIRA LOPES

(MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA)

0005900-48.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009343 - NEILY APARECIDO

RODRIGUES GARCIA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004418-65.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009459 - JOSE LUIZ DA SILVA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001948-95.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009450 - JOSINA ANNA ROZA (MS012466

- BARBARA HELENE NACATI GRASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000029-08.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009332 - PAULO DA COSTA LIMA

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA)

0006256-48.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009344 - RIVANILDO GOMES DOS

SANTOS (MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0001138-91.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009446 - DEZOLINA FAGUNDES DE

OLIVEIRA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS, MS009232 - DORA WALDOW) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005163-45.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009342 - MARIA AUXILIADORA LEMES

DA SILVA (MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006084-72.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009469 - JOSE ALDAIR OLIVEIRA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004492-90.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009339 - LOIVA BEATRIZ DEFANTE

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003104-89.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009454 - DIRCE JANUARIO DE SOUZA

(MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000254-23.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009440 - AURORA BALBINOT PIAIA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000302-16.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009441 - VILSA LANDULPHO CARDOSO

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005248-94.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009465 - HELENA DE OLIVEIRA

SANTOS (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003401-62.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009456 - APULCRO VIANA (MS008957 -

ROGER FREDERICO KOSTER CASANOVA) ADENIZIA MARINA MACHADO (MS008957 - ROGER
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FREDERICO KOSTER CASANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000676-61.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009444 - ERNESTO DE CARVALHO

CORREA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007322-63.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009345 - ANTONIO VAZ MARTINS

(MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS

DE LIMA)

0007022-04.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009470 - MARLA FARIAS FRANÇA

(MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000671-44.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009443 - ADALIA CRISTINA DOS

SANTOS (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000322-07.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009333 - VILMA AGUILAR (MS008460 -

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO

CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000119-50.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009437 - PEDRO FREITAS DE OLIVEIRA

(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO, MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

0000918-20.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009445 - AGENOR FREITAS MATOS

(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003992-19.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009337 - MARIA ELIZABETE SILVA

BARBOSA (MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001147-53.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009447 - DIRCE OZORIO (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003170-64.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009455 - ARNALDO FERNANDES

MOREIRA -ME (MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO, MS011705 - CARLOS HENRIQUE

SANTANA, MS012195 - ALEXANDRE CHADID WARPECHOWSKI) X FUNDAÇÃO NACIONAL DO

ÍNDIO - FUNAI (MS999999- RICARDO MARCELINO SANTANA)

0000217-69.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009438 - RANULFO DE QUEIROZ

(MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) ONDINA FELICIA DE QUEIROZ (MS007566 - MAURA

GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004179-27.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009458 - ANNA ZARAMELLA CARDOSO

(MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003398-39.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009335 - IVONE DOS SANTOS SOUZA

(MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005346-84.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009466 - IRENE VERGILIO DUARTE

(RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005965-82.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009468 - ELISEU PEREIRA LISBOA

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0002745-71.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009452 - ELZEVI FIGUEREDO DE SOUSA

(MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004136-61.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009457 - CRISTINA RIBEIRO FRANCO

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003128-20.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009334 - VANESSA APARECIDA DOS

SANTOS MELO (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) LINDINALVA FRANCISCO
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DOS SANTOS (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) RAFAEL DOS SANTOS MELO

(MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) DANIEL DOS SANTOS MELO (MS011149 -

ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) MAXELL DOS SANTOS MELO (MS011149 - ROSELI

MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004603-40.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009462 - MARIA MACHADO

GONÇALVES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004550-88.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009460 - LAURA DE SERGIO SILVA

(MS007168 - FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

0005058-97.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009432 - VERONICA DA SILVA RIBAS

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco)dias quanto a respostas a ofícios relativos a

diligências determinadas pelo juízo. (art. 1º, VII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica aparte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado,advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC.

(art. 1º, inc. IV, da Portaria 030/2011-JEF2-SEJF).

 

0007713-86.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009426 - DAMIAO BATISTA DE ARAUJO

(MS001882 - IRACEMA FERREIRA DE VASCONCELOS)

0007019-20.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009425 - CAMILA DE PAIVA GIMENES

(MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES)

0001289-57.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009396 - LAURA DA SILVA SOBRINHO

(MS008334 - ELISIANE PINHEIRO)

0002163-66.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009401 - VALDEMAR AMARAL DO

PRADO (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

0000747-05.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009391 - MARIZETE FERREIRA

(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA)

0000468-77.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009390 - TEREZA ALVES DOS SANTOS

(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0000419-46.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009389 - JOAO FERNANDES NEVES

PREZA (MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR)

0005728-72.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009421 - ALEX ALEXANDRE SERPA

PAIVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA

BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0001643-82.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009399 - APARECIDO SANTTI (MS009643

- RICARDO BATISTELLI)

0001597-54.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009398 - NEUZA BALBINA SERRA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0004342-70.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009412 - NORVINO FLORES NOGUEIRA

(MS005989 - ALESSANDRA MACHADO ALBA)

0005533-24.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009418 - ELVISLEY SILVEIRA DE

QUEIROZ (MS008988 - ELVISLEY SILVEIRA DE QUEIROZ)

0014928-79.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009429 - JOSE RAMAO DA SILVA

(MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA, MS007068 - STELLA MARIA DE ARAUJO)

0003858-55.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009408 - MARIA MIYAHIRA GENKA

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0000945-71.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009394 - MARIA BERNARDETE DE

FREITAS CARVALHO (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS)

0002857-11.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009405 - ZILDA DE JESUS DOS SANTOS

(MS009923 - LINCOLN CEZAR MELO GODOENG COSTA)
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0004493-75.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009413 - ELOI NOGUEIRA VIDAL

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0004021-06.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009410 - MARLENE APARECIDA

SERTORI (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0004565-91.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009414 - ALDAIR BALBINO (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0016457-36.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009430 - LOURDES DE OLIVEIRA SILVA

(MS009975 - BRUNO MENEGAZO)

0004601-65.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009415 - BEATRIS DEON SIGNOR

(MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

0001849-33.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009400 - GERCINO ALVES DE AZEVEDO

(MS009189 - SAUL GIROTTO JUNIOR)

0005513-33.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009417 - ALDAYR HEBERLE (MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0012071-60.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009427 - DARCI BRANDÃO FERNANDES

(MS009327 - ALEXANDRE MALUF BARCELOS)

0005698-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009420 - JOAO ROSS MALDONADO

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0005615-21.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009419 - TEREZINHA ARAUJO DA

COSTA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA

BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0003476-62.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009407 - MARIA ROBERTA SAMPAIO DE

OLIVEIRA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0005730-76.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009422 - MARIA GALDINO DE ALMEIDA

(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS)

0006835-30.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009424 - MOACIR TOSTA DE MORAIS

(MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA)

0002684-16.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009403 - GUSTAVO ROBERTO DE

SOUZA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA)

0000763-85.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009392 - ALEX PEREIRA DA SILVA

(MS006000 - MARIA APARECIDA G. PIMENTEL, RJ150847 - ROSSANA CRISTINA DA SILVA LOPES,

MS012569 - GABRIELA DA SILVA MENDES)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.

 

0014087-84.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011867 - CICERA CESARIO DA SILVA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0005343-37.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011881 - EDEVALDO MORAES (MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005609-87.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011879 - JOAO BATISTA ALVES RODRIGUES (MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0007999-64.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011870 - RONIS ALENCAR DE QUEIROZ (MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0016109-18.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011865 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0005979-90.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020497 - JOSE GONCALVES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 -

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0014167-48.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011866 - LOIDE ARGUELHO (MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007191-59.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011874 - HONAPIO CARVALHO NETO (MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0005635-46.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020504 - JOSE BRUNO RIBEIRO (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007199-36.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201011873 - REGINALDO DE ARAUJO MELO (MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

0004155-96.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020510 - EVA MARIA DA SILVA BOGADO (MS014147 - EDSON JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0000957-51.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020593 - LEONEL FERREIRA LEONI (MS013377 - GEIZIMARY SILVA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0003316-42.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020520 - RAFAEL AZEVEDO AMORIM VILHALBA (MS010019 - KEULLA CABREIRA

PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)
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0004116-70.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020519 - JOCELINA DE OLIVEIRA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004622-46.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020587 - ZENILDA FRANCISCA DO CARMO (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0005539-94.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020586 - LUCENIR RIBEIRO LEITE (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA,

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0003721-44.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020591 - NILSON APARECIDO DURAN HERREIRO (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DEMANDA, para acolher em parte o pedido

deduzido na inicial, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de auxílio-doença, nos seguintes

termos:

SÍNTESE DO JULGADO

Nome da segurada NILSON APARECIDO DURAN HERREIRO 

RG/CPF RG 699.575 SSP/MS - CPF 459.468.171-91 

Benefício concedido Auxílio-doença 

Renda mensal atual A calcular 

Data do início do Benefício 09/08/2010 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Data do início do pagamento 01/08/2012 

 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de

cálculos da Justiça Federal.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro a gratuidade

judiciária.

 

Concedo a tutela antecipada para que o requerido implante o benefício de prestação continuada ao autor no prazo

de trinta dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais.

 

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - SADJ de Campo Grande, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela. Destaque-se que a DIP na esfera administrativa será fixada em 01.08.2012.

 

Intime-se a parte ré para apresentar os cálculos dos valores devidos nos termos do título executivo judicial, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento.

 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos e requerer a execução do julgado, no prazo de 10

(dez) dias, com a advertência de que seu silêncio implicará concordância com os valores propostos pela parte ré.
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Havendo concordância expressa ou tácita da parte autora com os valores propostos pela parte ré, expeça-se

requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.

 

Havendo discordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pela parte ré, remetam-se os autos à

Contadoria, para elaboração do demonstrativo dos valores em 10 (dez) dias.

 

Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente compensados.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal será suportado pelo réu (art. 6º da Resolução

CJF nº 558/2007).

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0003194-58.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201019524 - NILSON LIMA LEONE (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido inicial, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC e

condeno o INSS:

a) reconhecer e averbar o período entre 01/081987 a 11/06/2009 como laborados sob condições especiais,

convertendo-os em tempo comum mediante aplicação do fator 1,4;

b) conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais, desde a

DER (18/05/2009);

c) pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e com juros moratórios aplicados de acordo com o

novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E.

Conselho da Justiça Federal, conforme parecer elaborado pelo Setor de Cálculos Judicias que faz parte integrante

da presente.

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001912-82.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020518 - ZENILDA PEREIRA GONSALVES (MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez

desde 31/10/2006, com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.
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EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

EXPEÇA-SE ofício para pagamento do perito caso essa providência ainda não tenha sido tomada.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0003440-88.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020523 - CLAUDINEY SERROU DOS SANTOS (MS007085 - NEY SERROU DOS SANTOS,

MS009892 - FABIO REZEK SILVA, MS006822 - HUMBERTO AZIZ KARMOUCHE) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para, reconhecendo que o auxílio-creche/pré-escolar tem

natureza indenizatória, bem por isso, a ilegitimidade da incidência IRPF sobre esta verba, ordenar não mais se

realizem descontos a título de IRPF sobre o auxílio-creche/pré-escolar, e por fim, condenar a União a restituir as

contribuições descontadas da parte autora para o IRPF incidentes sobre os valores percebidos a título de auxílio-

creche/pré-escolar, observada a prescrição qüinqüenal nos termos da fundamentação, com juros e correção

monetária aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, tudo no montante de R$ 3.145,81, conforme

cálculo da Contadoria que faz parte integrante desta sentença.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução n° 122/2010, do

Presidente do Conselho da Justiça Federal.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0003297-02.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6201020525 -

MARIA ODETE DE ARAUJO (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, ACOLHO-OS para constar na parte

dispositiva da sentença os seguintes termos: “(...), condeno o réu a pagar o benefício de auxílio-doença no prazo

de 180 dias a partir da realização do exame médico pericial (31/8/2010), com renda mensal calculada na forma da

Lei, mediante correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.”

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

P.R.I.

 

0000813-77.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6201020577 -

PAULO MARQUES VAZ (MS012533 - RODRIGO BEZERRA VAZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (MS000580- JACI PEREIRA DA ROSA)

III - Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas

não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0003514-79.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020596 - JAZON CHAVES (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.
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10.259/2001).

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos.

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de contribuição.

O autor requereu o benefício em 30.01.2007 e ajuizou a presente ação em 17.10.2008, pleiteando a concessão do

benefício desde a data do indeferimento administrativo que entendeu ser indevido. Observa-se que o autor

requereu novamente o benefício em 30.03.2011, tendo-lhe sido concedido pela autarquia previdenciária.

Instado a manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito, o autor requereu a concessão do benefício

a partir de 30.11.2008, quando teria implementado os requisitos para a percepção da aposentadoria por tempo de

contribuição integral. No entanto, estando o feito saneado, não é possível a alteração do pedido inicialmente

formulado, vez que já se deu a estabilização da demanda, na forma do parágrafo único, do art. 264, do Código de

Processo Civil.

Novamente intimado sobre o interesse no prosseguimento do feito, nos termos postulados na petição inicial, sob

pena de extinção, o autor quedou-se inerte, restando caracteriza a ausência superveniente de uma das condições da

ação.

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao

julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito, superveniente à propositura da ação.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

face à ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002786-96.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020259 - MARIA GERALDA DOS SANTOS RUAS (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 -

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0004341-85.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020512 - MARIA DE

JESUS DOS SANTOS (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

I - Aguarde-se o decurso de prazo de manifestação do MPF.

II - Decorrido o prazo, conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0003758-08.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020598 - JAIME ALVES

RABELLO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Para melhor instrução do feito, e considerando que há omissões no laudo produzido pela ilustre perita, intime-se-a

para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça os seguintes pontos:

A) No item 6, dos quesitos do juízo, ao ser questionada se a doença gera incapacidade laboral, a perita responde

que sim, afirmando inclusive "ele faz uso continuo de psicofarmacos, portanto, incapacitado para exercer a

atividade de motorista." Por outro lado, no item 7, afirma que a incapacidade é parcial, o que ratifica ao responder
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o item 9 - "não se mostra totalmente incapacitado do ponto de vista psiquiátrico", e no item 5, dos quesitos do

INSS. A perita deve esclarecer especificamente em que consiste a incapacidade parcial do autor.

B) A incapacidade apurada impossibilita o periciando de exercer o seu trabalho ou a sua atividade habitual?

C) Em sendo positiva a resposta, e a partir dos documentos juntados aos autos, bem como do exame clínico,

determine a i. perita a data de início da incapacidade.

D) Esclareça o item 4, dos quesitos do INSS, tendo em vista suposta limitação psiquiátrica do periciando.

Intimem-se. Cumpra-se.

Após, tornem conclusos para sentença.

 

0000944-52.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020576 - MARIA DA

GLORIA DE MATOS FERNANDES (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora já se submeteu à perícia médica com especialista em clínica geral, abrangendo as especialidades de

cardiologia e reumatologia.

 Ademais, quanto à especialidade do médico perito, o enunciado FONAJEF nº 112, consigna que, “Não se exige

médico especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”.

Assim, vistas ao MPF, para parecer conclusivo e, após, conclusos para sentença.

Intimem-se as partes.

 

0006159-09.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020492 - ANDRE

AGUERO TENORIO (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Apresente o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, a evolução dos cálculos, conforme requerido pela parte autora.

Com a manifestação, vistas à parte autora, por igual prazo.

 

0003140-58.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020584 - ITAMAR

TADEU DE GODOY (MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Portanto, indefiro o pedido de realização de perícia.

Encerrada a instrução processual. Façam-se os autos conclusos para sentença

Intimem-se as partes.

 

0004874-44.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020516 - NEWTON JOSÉ

DE OLIVEIRA GARCIA (SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Diante da possibilidade de efeitos infringentes aos embargos declaratórios, vista ao embargado para manifestação,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, ao Setor de Cálculo Judicial para parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para

apreciação dos embargos.

 

0003021-68.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020502 - MARINA

FARIAS DE OLIVEIRA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os cálculos, conforme determinado em sentença, sob

as penas da lei.

Com a manifestação, vistas à parte autora, por igual prazo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Compulsando os autos, verifico que a parte autora requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, todavia

não juntou declaração de hipossuficiência.

Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar declaração de hipossuficiência, sob

pena de indeferimento do pedido de Gratuidade de Justiça.

 

0002600-73.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020583 - JOAQUIM
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NAZARETH DO CARMO (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0002606-80.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020580 - MANOEL

VIANA DA SILVA NETO (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0002608-50.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020478 - FRANCISCO

DE ASSIS DIAS DE OLIVEIRA (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0002604-13.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020582 - BASILEU

RAMIRES DIAS (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0002612-87.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020581 - MANOEL

MARQUES DA SILVA (MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0002889-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020500 - KAUA

LAURENTINO DA SILVA VERISSIMO (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS010829 -

CAROLINE PENTEADO SANTANA, MS015456 - ANGELA RENATA DIAS AGUIAR FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, pois se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro o pedido de justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

pedido, sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da hipossuficiência

econômica. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei.

Defiro o pedido de designação de perícia social. Intimem-se as partes acerca do agendamento da perícia conforme

consta na consulta processual.

Cite-se.

III - Disponibilizada agenda na especialidade de psiquiatria, promova-se o respectivo agendamento, intimando-se

as partes.

 

0001386-18.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020483 - JOSE BUCHARA

GOMES (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro o pedido para modificação dos termos da decisão que antecipou a tutela, uma vez que com a prolação da

sentença, esgota-se a prestação jurisdicional deste Juízo.

Ademais, exercido o direito de recorrer através da primeira interposição, a parte não pode inovar suas razões em

nova peça, em face da preclusão consumativa.

Por fim, recebo o recurso apresentado INSS nos seus regulares efeitos. Intime-se o parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul.

Intimem-se.

 

0002635-67.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020499 - GENIRA

DELFINA DA SILVA SOUZA (MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 -

TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de março de 2013, às 13h20min, para a

oitiva da testemunha arrolada pela parte Ré, Allan da Rosa Pitthan.

II - Intime-se a referida testemunha para comparecimento à audiência designada, sob pena de condução coercitiva.

Intimem-se as partes.

 

0004978-07.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020457 - JAIR FRANCA
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(MS011748 - JÚLIO CÉSAR MARQUES, MS013107 - EDGAR LIRA TORRES, MS003342 - MARCO

ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO, MS011281 - DANIELA VOLPE GIL)

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e dou-lhes provimento, para sanar a contradição apontada,

reconhecendo a tempestividade do recurso.

Recebo o recurso tempestivamente interposto.

Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação do recorrido, remetem-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0007949-67.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020585 - ANTONIO

ALVES DINIZ (MS010301 - ATACINO TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS007420 - THÚLIO CÍCERO GANDRA RIBEIRO,

MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDÃO)

I - A Caixa Econômica Federal opôs embargos de declaração em face da decisão que julgou deserto seu recurso

por insuficiência de preparo.

Decido.

II - A Lei nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê,

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os

presentes são conhecidos.

Merece razão a embargante.

O valor da causa atualizado à época da interposição do recurso pela embargante era de R$ 16.874,24.

Considerando os termos da Resolução do CJF do Tribunal Regional Federal da 3ª Região nº 373/2009, o valor

corresponde ao preparo era de R$ 168,74; foram recolhidos R$ 83,59.

Intimada a complementar o recolhimento, nos termos da legislação vigente, recolheu a diferença entre aqueles

valores, isto é, R$ 85,25. O preparo foi novamente considerado insuficiente sob o argumento de que esse valor

complementar deveria ser recolhido sob nova atualização do valor da causa. Assim, faltaram R$ 0,21 centavos.

Entendo que o valor relativo ao preparo do recurso deve ser recolhido levando em conta o valor atualizado da

causa à época da interposição do recurso.

Correto, pois, o recolhimento da embargante.

III - Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e, no mérito, acolho-os para o fim de receber o recurso ora

interposto pela parte ré.

Intime-se a parte autora para, no prazo legal, apresentar contrarrazões.

IV - Decorrido o prazo, remetam-se os autos à e. Turma Recursal.

 

0004620-71.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020501 - APARECIDA

DONIZETE DA CRUZ SANTOS SALES (RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Indefiro o pedido de aplicação de multa à parte ré porquanto, inobstante a implantação ter ocorrido em data

posterior ao prazo determinado em sentença, o benefício teve sua data de início de pagamento (DIP) em

03/05/2012, data da prolação da sentença.

Assim, não vislumbro a necessidade de aplicação de qualquer multa por atraso no cumprimento.

Ao setor de execução.

Intimem-se.

 

0001003-06.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020511 - RAIMUNDA EVA

DE ALMEIDA VIEIRA (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Indefiro o pedido da autora de complementação do laudo médico psiquiátrico. O laudo está claro e conclusivo,

não havendo nenhuma omissão relativa às doenças mencionadas, o que se pode constatar, principalmente, pela

resposta ao quesito de número 1. A perita concluiu pela inexistência de incapacidade do ponto de vista

psiquiátrico.

II - Aguarde-se a realização da outra perícia médica agendada.

III - Com o laudo, vista às partes e ao MPF e conclusos para sentença.

 

0001394-34.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020439 - PEDRO COELHO

CAVALCANTI (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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O autor propôs a presente ação buscando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria

por invalidez.

Noticiado o óbito, o filho menor de idade do autor, Thallisson Fellipe Silva Cavalcante, compareceu nos autos por

intermédio de sua genitora e curadora, Sra. Maria Aparecida da Silva Cavalcante (certidão de nascimento, p. 9,

docs. anexados em 30/05/2012) e requereu a habilitação no feito. Para tanto, juntou os documentos necessários à

habilitação.

Instado a se manifestar, o INSS não se opôs ao pedido de habilitação de herdeiros.

Restando, pois, comprovada a qualidade de herdeiro deThallisson Fellipe Silva Cavalcante em relação ao falecido

(certidão de óbito, p. 5, docs. anexados em 30/05/2012), cabível a habilitação requerida nestes autos.

Destarte, DEFIRO o pedido de habilitação de Thallisson Fellipe Silva Cavalcante, CPF nº 032.163.321-01 a fim

de suceder o autor no presente feito. Anote-se.

Considerando a informação da patrona do falecido autor de que não foi feito o cadastro da RPV dos honorários

sucumbenciais, ao setor de execução para promover o cancelamento dos cadastros feitos.

Após, ao setor de contadoria para elaboração de novos cálculos.

 

0002887-36.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020527 - CLOVIS

SANTANA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Defiro o pedido de justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

pedido, sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da hipossuficiência

econômica. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei.

Verifico ser a parte autora pessoa não alfabetizada. Seria necessário, pois, procuração por instrumento público,

tendo em vista o disposto no artigo 654 do Código Civil. Todavia, diante de sua comprovada hipossuficiência, não

terá condições financeiras para arcar com tal despesa.

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido

processo legal (art. 5º, LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados

para solucionar o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário.

II - Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer pessoalmente em Cartório e

declarar sua vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e

eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito, sob pena

de extinção sem resolução do mérito.

III - Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01.

 

0002458-69.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020490 - MARCELO

CACIQUE DA COSTA (MS013248 - CAROLINE MENDES DIAS) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a decisão in totum.

Cumpra-se integralmente a decisão que antecipou a tutela.

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora na petição anexada em 6/8/2012. Concedo o

prazo de 10 (dez) dias para cumprir a decisão que determinou a emenda à inicial. Cumprida a determinação com a

juntada dos documentos, à imediata conclusão para análise da antecipação da tutela quanto aos demais

medicamentos pleiteados.

Intimem-se.

 

0002895-13.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020493 - ELVIS NARCISO

FRANCA (MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Defiro o pedido de justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia

judicial (prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual

incapacidade. Dessa forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações.

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS.

II - Disponibilizada agenda na especialidade de psiquiatria, promova-se o respectivo agendamento, intimando-se

as partes.

 

0001025-40.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020496 - ANDRE JARA

(MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Diante do comparecimento do autor, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05

de dezembro de 2012, às 15h20min, para a oitiva das testemunhas (máximo de 3 testemunhas), as quais deverão

comparecer independentemente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei n. 9.099/95.

II - Ressalte-se que o não comparecimento implicará o julgamento do processo no estado em que se encontra.

III - Intimem-se as partes.

 

0004657-35.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020521 - ANTONIO

BARBOZA DA SILVA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Para a comprovação do período rural, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de

janeiro de 2013, às 15h20min, para a oitiva das testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de

intimação, nos termos do art. 34 da Lei n. 9.099/95. Intimem-se as partes.

 

0007856-41.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020495 - JOAQUIM

FREITAS DE ASSIS (MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora noticia que até o presente momento não foram pagos os valores compreendidos entre 10/12/2007

(data da sentença) e 17/12/2009 (data da concessão da tutela antecipada), referentes ao benefício de aposentadoria

rural por idade concedido na sentença proferida nos autos e mantida pela Turma Recursal. Requer o retorno dos

autos ao setor de contadoria para inclusão desse período.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, indefiro o pedido para inclusão nos cálculos do período requerido, pelas razões que passo a expor.

 

Quando da prolação da sentença foram apurados os atrasados devidos até 09/12/2007 (data da conta de

liquidação). Assim, os valores devidos entre a data da prolação da sentença e a efetiva implantação do benefício,

cuja comprovação não consta dos autos, deverão ser pago mediante o denominado 'complemento positivo'.

 

No âmbito do procedimento do Juizado Especial Federal, as sentenças são executadas pelas parcelas vencidas até

a sentença, por isso mesmo é obrigatória a liquidação desta ou a fixação dos parâmetros de cálculo. Os valores

devidos após a sentença, decorrentes da implantação de benefício previdenciário ou da revisão daquele já

existente, consistem em obrigação de fazer de caráter mandamental, independendo da execução por precatório ou

da requisição de pequeno valor - que exigem, para expedição, o trânsito em julgado da sentença judicial.

 

Nesse mesmo sentido, de forma esclarecedora, é o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. COMPLEMENTO POSITIVO.

PLANILHAS DE CÁLCULOS. VALIDADE. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PARCELAS POSTERIORES À SENTENÇA. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

DETERMINAÇÃO PARA PAGAMENTO MEDIANTE COMPLEMENTO POSITIVO. CARÁTER

MANDAMENTAL DA DETERMINAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

 

 

1. Deve ser aplicada nos salários de contribuição componentes do PBC, a correção monetária integral, incluindo-

se o IRSM de fevereiro de 1994 (Lei nº 8.880/94, art. 21 e § 1º).

 

 

2. No caso das sentenças referentes a ações de concessão ou revisão a de benefício previdenciário em rigor o

preceito condenatório abrange apenas as parcelas que tenham vencido até a data da prolação da sentença. Uma vez

prolatada a sentença, as parcelas que se vencerem a partir de tal data não estão mais abrangidas pela condenação.
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3. Há, a partir da data em que reconhecido o direito, um preceito mandamental, decorrente não mais de uma

obrigação de dar propriamente dita, mas sim de uma obrigação de fazer, que está, todavia, com sua eficácia

submetida a condição suspensiva, representada pela necessidade de trânsito em julgado.

 

 

4. Desta forma, ocorrendo o trânsito em julgado, de modo que a satisfeita a condição, a execução das parcelas

posteriores à decisão concessiva não precisa seguir o rito da execução atinente às obrigações de dar, pois a

obrigação é de fazer. Plenamente viável, destarte, a determinação para pagamento das parcelas posteriores à

sentença mediante complemento positivo.

 

 

5. Entendimento afeiçoado à Súmula 111 do STJ e à adequada interpretação do § 3º do artigo 475 do CPC.

 

 

TRF4; Processo AC 200272000091902, APELAÇÃO CIVEL; Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE

PEREIRA; Órgão julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJ 18/02/2004; Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL; Data da Decisão:

10/02/2004; PUBLICADO NA RTRF Nº 52/2004/396

 

 

Veja-se, também, o Enunciado 72 do FONAJEF:

 

As parcelas vencidas após a data do cálculo judicial devem ser pagas administrativamente, por meio de

complemento positivo.

 

Assim, intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do

art. 8º da Lei 10.259/2001,para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovar o integral cumprimento da

sentença (pagamento das parcelas posteriores à sentença mediante complemento positivo). Coma comprovação,

proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se vista à parte autora e demais providências. Registre-se

que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

Intimem-se.

 

0002871-82.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020484 - ELIAS DE

SOUZA NUNES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

benefício, sendo necessária a dilação probatória a fim de se aferir a presença dos requisitos.

Ademais, designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0002891-73.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020498 - NILSON BRAGA

FILHO (MS002201 - GERALDO ESCOBAR PINHEIRO, MS009822 - CRISTIANO PAIM GASPARETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, pois se trata de alteração da situação fática.

II - Defiro o pedido de justiça gratuita.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do

pedido, sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da hipossuficiência

econômica. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei.

Defiro o pedido de designação de perícias médica e social. Intimem-se as partes acerca do agendamento das

perícias conforme consta na consulta processual.
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Cite-se.

 

0002203-48.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020515 - DEONICE

ALFREDO DE ANDRADE (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

I - Diante do novo (recente) atestado médico juntado, intime-se a perita para, no prazo de 10 (dez) dias,

complementar o laudo e, com base no atestado, afirmar se mantém sua conclusão. Com o laudo, vista às partes.

II - Outrossim, aguarde-se a realização da outra perícia médica agendada.

III - Ao final, vista às partes e ao MPF e conclusos para sentença.

 

0002472-53.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020489 - MARIA

CONCEICAO MACIEL (MS015390 - JOAO CARLOS VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Desta feita, conheço dos embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a decisão proferida.

 

Intime-se a parte autora para cumprir integralmente a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do

feito sem exame do mérito.

 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se.

 

Intime-se.

 

 

  

 

 

 

PORTARIA Nº 035/2012/JEF2-SEJF

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Campo Grande - Mato Grosso

do Sul, Doutor HERALDO GARCIA VITTA, no uso de suas atribuições legais, face ao estatuído nos incisos V e

VII, do art. 62, do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005;

 

CONSIDERANDO a orientação firmada no Enunciado FONAJEF 90, com redação alterada pelo 5º FONAJEF,

segundo a qual “Os honorários advocatícios impostos pelas decisões do Juizado Especial Federal serão executadas

no próprio JEF, por quaisquer das partes”.

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização e racionalização dos procedimentos relativos à fase de

cumprimento de sentença condenatória em quantia certa em favor das entidades requeridas do artigo 6º, II, da Lei

nº 10.259/2001;

 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº

940.274/MS, decidiu que o início do prazo de quinze dias para pagamento voluntário se opera depois da intimação

do devedor, a requerimento do credor e somente após a o retorno dos autos à 1ª instância;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.Com o trânsito em julgado da sentença condenatória em quantia certa em favor das entidades requeridas do

artigo 6º, II, da Lei nº 10.259/2001, os autos deverão aguardar o requerimento do credor, pelo prazo de 06 meses,

na pasta suspenso/sobrestados.

 

Art. 2º. Requerida a execução, mediante a apresentação da memória discriminada e atualizada do cálculo, intime-

se o devedor, na pessoa de seu advogado, independentemente de despacho, para pagar a importância devida em 15

dias, sob pena de o montante da condenação ser acrescido de multa de 10%, nos termos do art. 475-J, do CPC.
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Art. 3º Transcorrido o prazo e não efetuado o pagamento, intime-se, independentemente de despacho, o credor a

fim de que promova o andamento do feito, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 614, inciso II, do CPC. Poderá

o credor indicar, desde logo, em seu requerimento, os bens a serem penhorados, de acordo com o inciso 3º, do art.

475-J, do CPC.

 

Art. 4º Não sendo requerida a execução, no prazo de seis meses, os autos serão arquivados, sem prejuízo de seu

desarquivamento a pedido da parte, nos termos do art. 475-J, § 5º, do Código de Processo Civil, mediante

intimação das partes por ato ordinatório.

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

Campo Grande, 16 de agosto de 2012.

 

 

HERALDO GARCIA VITTA

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000158 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0015910-93.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201019780 - GILDETE DA SILVA PEREIRA

(MS001092 - BERTO LUIZ CURVO, MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto

do Relator. Participaram do julgamento, além do deste, os juízes federais Dr. Jânio Roberto dos Santos e Dr.

Marcio Ferro Catapani.

 

Campo Grande (MS), 10 de Agosto de 2012.

 

0013964-86.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201019862 - MARIA HELENA ALVES CORREA

(MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do deste, os juízes federais Dr. Jânio Roberto dos Santos e Dr. Marcio

Ferro Catapani.
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Campo Grande (MS), 10 de Agosto de 2012.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0002268-19.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201020448 - MARIA MADALENA DOS SANTOS

SILVA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO

NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando os presentes autos verifico que houve erro material, já que o acórdão nega provimento ao recurso;

enquanto que o voto do relator dá provimento ao mesmo recurso.

 

Decido.

 

Diante disso, de ofício, nos termos do art.463, I, do CPC, corrijo a inexatidão material verificada nos presentes

autos, para modificar o acórdão nos seguintes termos “Relatados e discutidos estes autos em que são partes as

pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do deste, os juízes

federais Dr. Jânio Roberto dos Santos e Dr. Marcio Ferro Catapani”, redação que fica fazendo parte integrante do

presente acórdão.

 

Intimem-se.

 

0000788-69.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201020172 - ALFREDO LUCIANO KRUKI

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Revejo a decisão retro em sua integralidade, tendo em vista que o Recurso Extraordinário já foi objeto de juízo de

admissibilidade pelo Presidente da Turma Recursal.

Viabilize-se a baixa.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000163 

 

 

0000493-21.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000946 - VIVIANE GERMANO DE

OLIVEIRA (SP293761 - ADRIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 Nos termos da decisão proferida no dia 13/07/2012, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil e Portaria 09/2012 deste Juizado Especial Federal de São Vicente, abra-se vista às partes para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito médico.
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0007556-06.2010.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6321000945 - MOACIR SOARES DE NOVAES

(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (PFN)

 Nos termos da decisão proferida no dia 13/08/2012, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil e Portaria 09/2012 deste Juizado Especial Federal de São Vicente, abra-se vista às partes para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito médico.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000771-85.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321008513 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0006926-71.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321008505 - JOSE FRANCISCO MARQUES CABRAL (SP132257 - ANA PAULA DOS SANTOS

CARVALHO AMANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO,

SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA)

Ante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do

CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0000643-65.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6321008515 - HELENA USHI TERUYA (SP178389 - ROSANA DA CONCEIÇÃO PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante do exposto, resolvendo do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à parte autora:

a) a título de reparação por danos morais, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), observando-se os critérios de

atualização monetária constante do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir do arbitramento;

b) e, a título de danos materiais, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os critérios de atualização

monetária constante do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir dos saques indevidos.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de
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preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002768-06.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008449 - BRUNA MARIA

LOPES ARAUJO DE SOUZA (SP240438 - KÁTIA VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento recente de

procuração outorgada ao seu representante.

E, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente

também comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da

ação),condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

No mais, determino que a parte autora apresente, em 30 dias, cópia integral do procedimento

administrativo referente ao benefício pretendido, sob pena de extinção do feito. 

Cite-se. 

Intime-se. 

 

0002471-96.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008336 - GILBERTO

AMANCIO DA SILVA (SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 -

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002469-29.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008337 - MANOEL

ANTONIO CORREIA FILHO (SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 -

ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Apresente a parte autora cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício pretendido,

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

0002753-37.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008460 - AMARO

DANTAS DE SOUZA (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP307723 -

KAUÊ ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002758-59.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008459 - MIGUEL

FERREIRA DA COSTA (SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 
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Apresente a parte autora cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício pretendido,

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

E, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado,

apresente a parte autora comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se  

 

0002598-34.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008457 - WALDEMAR

BAPTISTA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001003-69.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008458 - SEVERINO

BALBINO DA SILVA (SP040112 - NILTON JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002608-78.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008490 - FABIO DA SILVA

FONTES (SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Isto posto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada pela parte autora.

 Intime-se a parte autora.

Cite-se.

 

0001905-50.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008329 - MARIA DO

SOCORRO FURTADO PINHEIRO BUENO (SP240438 - KÁTIA VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documentode

procuração “ COM DATA" outorgada ao seu representante.

Verifique a necessidade de arrolar possíveis correus.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado,

apresente a parte autora cópia do Cartão CPF e comprovante de residência em nome próprio (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço informado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se  

 

0002623-47.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008456 - CARLOS

ALBERTO DINIZ (SP303541 - NATHALIA CAROLINI MENDES DOS SANTOS, SP306475 - FRANCISCO

S. PACHECO SAVOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002688-42.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008455 - ADRIELLY

ARAUJO ROCHA (SP148006 - SONIA APARECIDA DE CARVALHO) ESTHER ARAUJO DA ROCHA

(SP148006 - SONIA APARECIDA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento

recente de procuração outorgada ao seu representante.  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

0002682-35.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008462 - JOSE DA CRUZ

OLIVEIRA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002704-93.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008461 - ALTAMIRO DA

SILVA PESSOA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002607-93.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008101 - JONAS BORGES

PINHEIRO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Haja visto a incongruência verificada no endereço declarado em petição inical e o comprovante apresentado.

Esclareça, o autor, qual o número correto da residência a ser considerado para o cadastro? Emende a inicial ou

altere o comprovante de residência juntado aos autos.

Prazo 10 ( dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Intime-se a CEF para que dê integral cumprimento à sentença, trazendo aos autos comprovante de

depósito e/ou pagamento dos valores da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

O saque dos valores disponibilizados independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o

comparecimento da parte autora à agência da CEF, portando cópia da sentença, desta decisão e de

documentos pessoais e comprovante de residência, ou do advogado constituído nos autos, na forma do

disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos

da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da

qual constem poderes específicos para dar e receber quitação. 

Para a autenticação da procuração pelo Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, deverá a parte

autora protocolar procuração original e atualizada no Setor de Protocolo e requerer através de formulário

próprio a sua autenticação na Secretaria, conforme art. 1º do provimento 80/07, com a redação alterada

pelo Provimento 142/2011. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência

poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado

constituído nos autos à agência bancária depositária do crédito. 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa findo, observadas as formalidades legais. 

Int.  

 

0000519-83.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008387 - NIVALDO

CORREIA REGIS DA SILVA (SP288413 - RENATA SILVA AMANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

0003300-44.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008385 - JAIR DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP303496 -

FLAVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO)

0002087-03.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008386 - FRANCISCO

ALVACI DE SOUZA (SP147765 - ALEXANDRE PECORARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.
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0002450-23.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007934 - MARIO

CIPRIANO DA SILVA (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do feito, apresente cópia do

procedimento administrativo que concedeu o benefício de aposentadoria por contribuição.

Cite-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, INDEFIRO, por ora, a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se. Int. 

 

0002307-34.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008501 - GENARO DOS

SANTOS (SP210042 - MARCOS JOSE RAGONEZI) GIOVANNI MARULLI SANTOS (SP210042 - MARCOS

JOSE RAGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002759-44.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008497 - CAMILA

AQUINO CICHETTO (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) MARIA FATIMA DE AQUINO

CICHETTO (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) MAURO AQUINO CICHETTO (SP204718 -

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) LAURA AQUINO CICHETTO (SP204718 - PAULA MARIA

ORESTES DA SILVA) LARISSA AQUINO CICHETTO (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA)

PAULO AQUINO CICHETTO (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002355-90.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008499 - ELZA SANTOS

DA SILVA (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Designo Audiência de Conciliação Instrução e Julgamento para o dia 31 de outubro de 2012, às 15:00 horas.

Cite-se INSS para apresentar sua contestação no prazo legal

Junte-se aos autos cópia integral do Procedimento Administrativo, indispensável ao deslinde do feito ( Art. 11 da

Lei 10.259/2001) .

Se achar necessário, a autora poderá vir acompanhada de testemunhas, independentemente de intimação.

Intime-se .

 

0001945-32.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008148 - MARIA DE

LOURDES TOLEDO DE OLIVEIRA MENESES (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação em que MARIA DE LOURDES TOLEDO DE OLIVEIRA MENESES, pleiteia, junto ao

Instituto Nacional de Seguridade Social - I.N.S.S. ( previd) - a retroatividade do pagamento dobenefício de Pensão

por Morte, decorrente do falecimento de seu legítimo esposo, Sr. José Motta Meneses, ocorrido em 23/07/2010,

para inicio a partir da data do óbito, como se prevê a Lei .

Designo audiência de Conciliação Instrução e Julgamento para o dia01 de outubro de 2012, às l4:00 horas .

Cite-se INSS a apresentarem sua contestação em prazo legal.

Intime-se.

 

0002151-46.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008476 - JURAIR CILSO

DELFINO (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora.

Cite-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado,

apresente a parte autora comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no
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imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se  

 

0002599-19.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008416 - MARCELO DE

PAULA SILVEIRA (SP263116 - MARCIO CRUZ, SP309064 - RENATA SILVA BEU) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002757-74.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008402 - TERESINHA

BEZERRA DE ARAUJO (SP143992 - ERINEIDE DA CUNHA DANTAS, SP239338 - KELLY CRISTINA

LEANDRO DA SÉ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002586-20.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008418 - JULIO GOMES

(SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002666-81.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008409 - JOSE PEREZ

(SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003918-91.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008401 - NIVIO ERNESTO

SANCHES (SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0002673-73.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008408 - CAREN CORREA

(SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002638-16.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008413 - WALMIR

APARECIDO VIEIRA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002745-60.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008403 - ANA CARLA

MATOS LIMA (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002744-75.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008404 - MARIA VITORIA

CONCEICAO NOVAES (SP061220 - MARIA JOAQUINA SIQUEIRA, SP169367 - KÁTIA REGINA GAMBA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002595-79.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008417 - JOSE

BONIFACIO DA HORA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002612-18.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008414 - ROGERIO

MACHADO MARCAL (SP299655 - JOSÉ GOMES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002762-96.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008464 - JOAO FERREIRA

DA SILVA (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002603-56.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008415 - LUZINEIDE DE

OLIVEIRA SANTOS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002569-81.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008419 - JOSEFA

SANTANA DA SILVA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027387-60.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008400 - CARLOS

ALBERTO ASSUNCAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002727-39.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008405 - ROZALINA

MARIA DE SANTANA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002722-17.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008406 - MARIA DE

LOURDES DE JESUS MELOO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002639-98.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008412 - VALDIR

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002566-29.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008420 - LEANDRO
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CANDIDO CESARIO (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002653-82.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008411 - MARIA DE

FATIMA DUTRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002705-78.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008407 - LUIZ HENRIQUE

PRADO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002664-14.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008410 - DENISE DOS

SANTOS OLIVEIRA REIS (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002761-14.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008465 - FRANCISCO DA

SILVA CARVALHO (SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0001930-63.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008343 - MARIA DAS

NEVES DA CONCEICAO PIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Proceda a Secretaria a inclusão da Mastercard no polo passivo da demanda.

Após, cite-se a corré.

Int.

 

0002573-21.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008477 - HELIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP250572 - WELLINGTON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.

Cite-se.Intime-se.

 

0002712-70.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008469 - BENEDITO

FERREIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento recente de

procuração outorgada ao seu representante.

E, com vista à complementação de seus dados pessoais, apresente também cópia do Cartão CPF.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com vista à complementação de seus dados apresente a parte autora cópia do Cartão CPF 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se  

 

0002579-28.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008453 - SANDRA

REGINA BUENO GOMES (SP260703 - AGOSTINHA SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002637-31.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008452 - JOSE DOS

SANTOS FILHO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002739-53.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008451 - ARNALDO

BERARDINE (SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA BARBINI DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002061-38.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008332 - ORLANDO PESO

(SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O valor da causa nas ações previdenciárias tem papel fundamental na medida em que, na maioria dos casos, é ele

que define a competência, ou seja, onde deve ser julgada a ação. Isto porque, dependendo do valor, a ação poderá

ser proposta no Juizado Especial Federal ou na Justiça Federal Comum (ou Ordinária).

Tanto o art. 3º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), como os arts. 259 e 260 do CPC

determinam a forma de atribuir o valor da causa.

Inicialmente, cumpre destacar que é o Tribunal Regional Federal que analisa os conflitos de competência

envolvendo o Juizado Especial Federal e a Vara Federal Comum (ou ordinária), na hipótese de ambos os Juízos

estarem situados na mesma região.

Ressalta-se que o art. 3º da Lei nº 10.259/01 diz que o Juizado Especial Federal é competente para conciliar e

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Já o § 3º do mesmo

artigo estabelece que essa competência é absoluta.

“ Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. (...)

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vicendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no Art. 3º, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e

6º e incisos da Lei nº 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa; a matéria

sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas

Destarte, esclareça a parte autora sobre o valor estipulado a causa.

Prazo 10 ( dez) dias, sob pena de ser declinada competência com a devida remessa a Vara Ordinária.

Intime-se .

 

0001017-81.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321002830 - HEROFILO

GONÇALVES DE SOUZA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0202098-15.1996.4.03.6104, em

trâmite pela 3ª Vara Federal de Santos, tem como objeto a obtenção do benefício de Aposentadoria por Invalidez (

Art. 42/47); enquanto que estes autos se referea revisão de benefício em sua Renda Mensal Inicial - RMI - ( Art.

29, § 5º ), não havendo, portanto, identidade entre as demandas.

Assim, dê-se prosseguimento ao feito.

Haja visto estar depositada a contestação ( padrão), dê-se, a Autarquia-ré, como citada e aguarde-se oportuno

julgamento .

Intimem-se

 

0002658-07.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008175 - ANA MARIA

ROSSATTO (SP256329 - VIVIANE BENEVIDES SRNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação em que ANA MARIA ROSSATTO, pleiteia junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social -

I.N.S.S - (prev), a concessão do benefício de Pensão Por Morte, decorrente do falecimento de seu companheiro o

Sr. Robeto Bottoli, ocorrido em 28/10/2011.

Em pesquisa efetuada, MPAS/INSS/DATRAPREV, apontou que a esposa do “de cujo”, Sra. Rosaura Maria

Arruda Bottoli, já vem recebendo desde 23/05/2011, sendo a atual detentora do benefício.

Diante do exposto, providencie a parte autora a emenda da petição inicial para constar no polo passivo desta ação

a beneficiária da pensão, Sra. Maria Arruda Bottoli, informando seu endereço para futuras intimações.

Colacione, ainda, cópia do Procedimento Administrativo do benefício em questão, bem como a Certidão de

Casamento do falecido Sr. Roberto Bottoli, com as devidas averbações.

Prazo 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Com o cumprimento, ao Distribuidor para inclusão da corré no polo passivo do presente feito.

Após, citem os réus para apresentarem suas contestações no prazo legal.

Intime-se

 

0002382-73.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008338 - MARINA ACUNA

LOPES (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação em que MARINA ACUNA LOPES, pleiteia junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social -

I.N.S.S - (prev), a concessão do benefício de Aposentadoria Por Idade ( Art. 48/51) - “ RURAL” , negado pela
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Autarquia-ré por falta de período de carência ( início de atividade após 24/07/1991 ).

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Colacione aos autos todos os canês de contribuição que possue e manifeste-se sobre a necessidade de se agendar

audiência de Conciliação Instrução e Julgamento.

Prazo 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Após, cite-se o INSS para apresentar sua contestação no prazo legal.

Intime-se

 

0011679-13.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008357 - NANCI NATALIA

ROSA ANDRADE (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O valor da causa nas ações previdenciárias tem papel fundamental na medida em que, na maioria dos casos, é ele

que define a competência, ou seja, onde deve ser julgada a ação. Isto porque, dependendo do valor, a ação poderá

ser proposta no Juizado Especial Federal ou na Justiça Federal Comum (ou Ordinária).

Tanto o art. 3º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), como os arts. 259 e 260 do CPC

determinam a forma de atribuir o valor da causa.

Inicialmente, cumpre destacar que é o Tribunal Regional Federal que analisa os conflitos de competência

envolvendo o Juizado Especial Federal e a Vara Federal Comum (ou ordinária), na hipótese de ambos os Juízos

estarem situados na mesma região.

Ressalta-se que o art. 3º da Lei nº 10.259/01 diz que o Juizado Especial Federal é competente para conciliar e

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Já o § 3º do mesmo

artigo estabelece que essa competência é absoluta.

“ Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. (...)

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vicendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no Art. 3º, caput.

§ 3º No Foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e

6º e incisos da Lei nº 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa; a matéria

sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas

Destarte, promova novamete a emenda da inicial esclarecendo "nominalmente"o valor estipulado a causa, no

Prazo 10 ( dez) dias, sob as penas legais.

 Junte-se também COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA com data atual de até seis meses da distribuição do feito,

em nome próprio, inclusive com indicação do CEP.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo 10 ( dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Intime-se .

 

0001842-85.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008440 - CECILIA

GIANINI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento recente de

procuração outorgada ao seu representante.

E, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente

também cópia do Cartão CPF e comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação),condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

“É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo egrau de jurisdição, sobre a presença no processo

de todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as

condições da ação” (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). 

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de

interesse de agir, necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo

junto ao INSS, ou de que teria este se negado a protocolizar o seu pedido.  

Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de

comprovação de resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável

a caracterizar seu interesse de agir na propositura da demandajudicial. 

Isto posto, apresente a parte autora, documento que comprove ter protocolizado pedido junto a autarquia-

ré, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

E, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado,

apresente também comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data

da propositura da ação), condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se  

 

0002645-08.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008436 - IRENE LUCIA

POZZUTO LIMA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002621-77.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008438 - ANGELINA

APARECIDA DE ANDRADE (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002644-23.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008437 - EVERTON

ALVES DE SOUSA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002079-59.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008333 - SIMIÃO LIVEIRA

FERNANDES (SP288170 - CLAYTON ALONSO FRANÇA) CAMILLA DE CARVALHO E SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) CAIXA SEGURADORA S/A (SP288170 -

CLAYTON ALONSO FRANÇA)

Trata-se de ação em que SIMIÃO LIVEIRA FERNANDES e CAMILA DE CARVALHO E SILVA, pleiteiam

junto a Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S.A., Dano Moral e/ou Material, decorrente de

descumprimento contratual ao ser promovida a renovação automática do seguro sem a concordância dos autores e

a consequente inscrição destes nos Orgãos de Proteção ao Crédito ( SPC e SERASA).

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte co-autora, Sra. Camila de Carvalho e Silva, cópia de seu Cartão CPF e comprovante de residência, atual (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço informado na petição

inicial.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Após, citem os réus para apresentarem suas contestações no prazo legal.

Intime-se

 

0002447-68.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008347 - NOEMIA

ANTONIA CORDEIRO DO ESPIRITO SANTO (SP296561 - RUI ANTONIO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação em que NOEMIA CORDEIRO DO ESPÍRITO SANTO , pleiteia junto ao Instituto Nacional de

Seguridade Social - I.N.S.S - (prev), a comprovação legal com a devida oportunidade de contraditório, para o
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desdobramento efetuado pela Autarquia-ré, a revelia do autor, no benefício de Pensão Por Morte, que vinha

recebendo na sua totalidade.

Em pesquisa efetuada, MPAS/INSS/DATRAPREV, apontou que a Sra.Eunice Ferreira G. da Silva, como

beneficiada de cota-parte da pensão (50%).

Diante do exposto, providencie a parte autora a emenda da petição inicial para constar no polo passivo desta ação

a Sra. Eunice Ferreira G. da Silva, informando seu endereço para futuras intimações.

Junte Procedimento Administrativo.

Prazo 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Com o cumprimento, ao Distribuidor para inclusão da corré no polo passivo do presente feito.

Após, citem os réus para apresentarem suas contestações no prazo legal, colacionando aos autos cópia integral do

Processo Administrativo que gerou o desdobramento. ( Art. 11 da Lei 10.259/2001 ) .

Intime-se

 

0001369-39.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008450 - IVANILDA DOS

SANTOS NEVES (SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Cite-se Caixa Econômica Federalpara apresentar sua contestação no prazo legal.

Após, aguarda-se oportuno julgamento do feito

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

“É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo egrau de jurisdição, sobre a presença no processo

de todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as

condições da ação” (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). 

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de

interesse de agir, necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo

junto ao INSS, ou de que teria este se negado a protocolizar o seu pedido.  

Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de

comprovação de resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável

a caracterizar seu interesse de agir na propositura da demandajudicial. 

Isto posto, apresente a parte autora, documento que comprove ter protocolizado pedido junto a autarquia-

ré, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se  

 

0002571-51.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008471 - ZILDA MOREIRA

DE SA NACIMENTO (SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002763-81.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008447 - SERGIO LEAL

COELHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002764-66.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008448 - OSCAR

BOUCHER (SP132728 - SILVIO JOSE SAMPAIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000528-16.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008355 - DONIZETE

SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS (SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

O valor da causa nas ações previdenciárias tem papel fundamental na medida em que, na maioria dos casos, é ele

que define a competência, ou seja, onde deve ser julgada a ação. Isto porque, dependendo do valor, a ação poderá

ser proposta no Juizado Especial Federal ou na Justiça Federal Comum (ou Ordinária).

Tanto o art. 3º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), como os arts. 259 e 260 do CPC

determinam a forma de atribuir o valor da causa.

Inicialmente, cumpre destacar que é o Tribunal Regional Federal que analisa os conflitos de competência

envolvendo o Juizado Especial Federal e a Vara Federal Comum (ou ordinária), na hipótese de ambos os Juízos
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estarem situados na mesma região.

Ressalta-se que o art. 3º da Lei nº 10.259/01 diz que o Juizado Especial Federal é competente para conciliar e

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Já o § 3º do mesmo

artigo estabelece que essa competência é absoluta.

“ Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. (...)

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vicendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no Art. 3º, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e

6º e incisos da Lei nº 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa; a matéria

sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas.

Destarte, esclareça a parte autora sobre o valor estipulado a causa no Prazo 10 ( dez) dias, emendando a inicial de

maneira formal, pois não basta apenas juntadas de planilhas.

 Junte-se também COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA com data atual de até seis meses da distribuição do feito,

em nome próprio, inclusive com indicação do CEP.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo 10 ( dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0002657-22.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008446 - RAIMUNDA

MARIA DO NASCIMENTO (SP293761 - ADRIANE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento

recente de procuração outorgada ao seu representante.  

E, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado,

apresente também comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data

da propositura da ação),condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se  

 

0002732-61.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008424 - ORLANDO DIAS

NOVAIS (SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002675-43.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008426 - JOSINETE

ANDRADE DA SILVA (SP264859 - ANNA PAULA MARSZOLEK ALBINO, SP211875 - SANTINO OLIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002624-32.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008430 - ALCIDES

CASTRO FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003103-94.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008421 - FERNANDA

SAMPAIO PICEDA (SP139622 - PEDRO NUNO BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002740-38.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008423 - ANTONIO LUIZ

ROSA (SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002651-15.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008428 - WILSON

ASSUNCAO RAMOS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO

FEDERAL (AGU)

0002640-83.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008429 - MAURO CESAR

LOÇURDO (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002731-76.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008425 - GELDESI DOS

SANTOS RIBEIRO (SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002749-97.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008422 - ANA CRISTINA

DA SILVA MELO (SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002655-52.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008427 - JOSE DINIZ

COUTINHO SOBRINHO (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003773-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008389 - JOSE LIMA DA

SILVA (SP143992 - ERINEIDE DA CUNHA DANTAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO, SP235213 - SONIA REGINA GARCIA

FIGUEIREDO)

Vistos.

 Intime-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT para que dê integral cumprimento à sentença,

trazendo comprovação aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se.

 Após, dê-se baixa findo.

 Int. 

 

0000362-12.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008136 - ALTANI SILVA

DE ARAUJO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por ALTANI SILVA DE ARAÚJOem face do Instituto Nacional de Seguridade Social -

INSS -( prev), na qual se pretende o beneficio de Pensão Por Morte decorrente do óbito do marido, Sr. Pedro

Chaves de Araújo ( 01/08/2001), que até o presente não foi caracterizado o seu interesse em agir com a devida

comprovação de requerimento administrativo para com a autarquia-ré. Nesse diapasão, esclareça o autorjuntada de

documento em petição 09/08/2012, totalmente estranho ao objeto do feito, onde o INSS em carta ministerial

orienta como se cadastrar para o benefício de Prestação Continuada de Assitência Social (BPC) .

Condedo prazo derradeiro de 10 ( DEZ) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito para

que o autor cumpra integralmente decisão Tr. 63210033723/2012 de 26/04/2012 .

Intime-se, Ministério Público Federal a se manifestar nos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

No que se refere ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo social.  

Assim, após a juntada do laudo poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

0000763-11.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008432 - JOANA D ARC

GOMES (SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000105-21.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008433 - CLARA

APARECIDA DOS SANTOS NUNES (SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

0001462-02.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008260 - CARLOS

ALBERTO MAURI MONTEIRO JUNIOR (SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reitero a parte autora que cumpra integralmente a decisão Tr 6321005248/2012 de 06/06/2012, regularizando

“sua” qualificação no processo, apresentando Certidão de Casamento com averbação no verso. (ccNº 27.249 -

PETIÇÃO INICIAL FLS 29).

Prazo derradeiro 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo ( Art. 267, I

do CPC). 

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos no dia 17/08/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002806-18.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE REINALDO CAVALCANTI

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002807-03.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS HAIBA DE OLIVEIRA SENA

ADVOGADO: SP198356-ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2012     1361/1372



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002808-85.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREMILDA GOMES DA CRUZ

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2012 15:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002809-70.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE PEIXOTO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2012 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002810-55.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTINA MARIA MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/10/2012 10:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002811-40.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YARA MARIA DA SILVA PEDRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002812-25.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SELMA MARIA DE PONTES ALBINO

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/10/2012 11:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002813-10.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO LOPES DE MORAIS

ADVOGADO: SP140189-GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002814-92.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS OLIVEIRA
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ADVOGADO: SP292049-MARCIA APARECIDA SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002815-77.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIVIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP121428-ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002816-62.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000386

 

DESPACHO JEF-5

 

0000159-19.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002628 - MAXIMINA

LOPES GONCALVES (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, SP215561 - PATRÍCIA GIMENES TAROZO

ESCOBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

Converto o julgamento em diligência.

A fim de viabilizar a correta análise do tempo de contribuição da autora e, em caso de eventual procedência, do

cálculo da RMI da aposentadoria, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar:

a) cópia integral de sua carteira de trabalho;

b) relação-de-salários dos períodos trabalhados na Prefeitura Municipal de Dourados, com indicação do regime

para o qual as contribuições foram vertidas.

Recebidos os documentos, intime-se o INSS para se manifestar, no prazo de 10 dias.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0000974-16.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002630 - THAYSLAN

OLIVEIRA ANDRADE (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO) CARLOS
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LEONARDO OLIVEIRA ANDRADE (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO,

MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA) THAYSLAN OLIVEIRA ANDRADE (MS011401 -

ELIANO CARLOS FACCIN, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA) CARLOS LEONARDO

OLIVEIRA ANDRADE (MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Na petição inicial, foram informados para integrar o polo ativo Carlos Leonardo Oliveira Andrade e Thayslan

Oliveira Andrade.

No entanto, a petição foi instruída com procuração e declaração de hipossuficiência de Antônio Carlos Alves de

Andrade e Thayslan Oliveira Andrade.

Assim, intime-se o patrono da parte autora para emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito sem resolução de mérito, nos seguintes termos:

a) Manifestar expressamente se Antônio Carlos Alves Andrade pretende ou não integrar o polo ativo na condição

de autor.

b) Regularizar a representação processual do menor Carlos Leonardo Oliveira Andrade, apresentando procuração

e declaração de hipossuficiência confeccionados em seu próprio nome (e assinados por seu representante).

Com a regularização, proceda a Secretaria as alterações necessárias no cadastro do processo, e façam-se os autos

conclusos.

 

0000020-04.2011.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002627 - DIVA CABRAL

LUNA (MS008446 - WANDER MEDEIROS A. DA COSTA, MS014630 - VINICIUS MEDEIROS ARENA DA

COSTA, MS010918 - RAFAEL MEDEIROS ARENA DA COSTA, MS015752 - ALEXANDRE LIMA

SIQUEIRA, MS015064 - FAGNER MEDEIROS ARENA DA COSTA, MS014988 - JOHNAND PEREIRA DA

SILVA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Converto o julgamento em diligência.

Compulsando os autos verifica-se que a autora apresentou comprovante de residência com endereço diverso do

informado na inicial.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar declaração de residência indicando

corretamente seu endereço, com a observação de que está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa,

nos termos da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF.

Considerando a existência de separação de fato entre a autora e o falecido, faz-se necessária a comprovação da

dependência econômica ao tempo do óbito, motivo pelo qual designo audiência de conciliação para o dia

18/09/2012, às 14 horas, e desde já, para a mesma data, audiência de instrução e julgamento.

Oficie-se ao Hospital Evangélico de Dourados para que, no prazo de 10 dias, encaminhe a este Juízocópia do

prontuário de atendimento do finado, Adeval Pereira Luna. Subsidie-se o ofício com documentos do finado.

Cientifiquem-se as partes quando do recebimento dos documentos.

Ainda, indefiro o pedido do autor de que as intimações sejam feitas exclusivamente a um dos patronos, pois uma

vez cadastrados no sistema vários advogados, não há como excluir os demais, nem como especificar que a

publicação seja feita apenas em nome de um destes.

Intimem-se.

 

0000717-88.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002629 - ERONIDES

OLIVEIRA FRANCISCO (MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA, MS009395 - FERNANDO

RICARDO PORTES) X ALEXSSANDER OLIVEIRA DO NASCIMENTO ANNE CAROLINE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES)

A certidão do oficial de justiça anexada aos autos em 31/07/2012 demonstra que no endereço Rua Hayel Bom

Faker, 1350, funciona um estabelecimento comercial. A autora indicou esse endereço como sendo sua residência

na petição inicial, e informou ser esse também o endereço de sua filha Anne Carolina Oliveira do Nascimento, o

que culminou na citação infrutífera desta.

Nota-se, ademais, que a autora e os corréus constituíram os mesmos advogados.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:

a) Esclarecer a divergência entre o endereço informado na petição inicial e aqueles constantes nos comprovantes

que a instruem.

b) Manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça anexada em 31/07/2012 e indicar o endereço correto da

litisconsorte passiva Anne Carolina Oliveira do Nascimento, para fins de citação.

c) Manifestar-se sobre as procurações trazidas na emenda a inicial, tendo em vista que um mesmo advogado não

pode representar em juízo clientes com interesses opostos, sendo que, no caso dos autos, os atuais beneficiários da

pensão por morte devem necessariamente figurar no polo passivo (artigo 47 e parágrafo único do Código de

Processo Civil).
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Após, conclusos.

 

0000987-15.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002650 - MARIA

OLIVEIRA DA SILVA (MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS014895 - JOSIANE MARI

OLIVEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício assistencial ao portador de deficiência (Loas) formulada por

MARIA OLIVEIRA DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social.

Inicialmente, defiro a gratuidade judiciária.

Compulsando-se os autos, verifica-se que consta no documento de identificação que a autora não é alfabetizada.

Todavia, tanto a procuração quanto a declaração de hipossuficiência estão assinadas.

Diante disso, determino seja intimada a parte autora para esclarecer, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

proceso sem julgamento de mérito, sua condição de alfabetização. Caso se confirme que a parte autora não é

alfabetizada, deverá providenciar a regularização da procuração nos termos do inciso VI do Art. 5º da Portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF: 

Art. 5º. Quando do protocolo da petição inicial ou no momento da atermação,o setor responsável deverá verificar

se a parte autora apresentou os seguintes documentos:

VI - Instrumento público de procuração ou particular com assinaturade 2 (duas) testemunhas, nos casos em que o

demandante seja analfabeto;

Se em termos, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela e ulteriores

providências.

Intime-se.

Dourados/MS, 17/08/2012.

 

0000118-52.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002631 - LUIZ CARLOS

RIBEIRO DA SILVA (MS007918 - ALZIRO ARNAL MORENO, MS013186 - LUCI MARA TAMIASI

ARECO, MS011914 - TATIANE CRISTINA DA SILVA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Questiona o autor a RMI fixada na concessão de seu benefício de aposentadoria por invalidez e requer o

pagamento de valores atrasados para o período de 01/02/2012 a 09/04/2012.

 

Inicialmente, quanto ao período de 01/02/2012 a 09/04/2012, verifica-se que não há valores atrasados.

Conforme acordo realizado em audiência, devidamente assinado pela parte autora e seu procurador, a data de

início do benefício - DIB foi fixada em 09/04/2012. Assim, não há falar em pagamento de qualquer valor anterior

a essa data.

Após detida análise dos dados constantes do CNIS, da informação da Contadoria e do histórico de cálculo da

concessão judicial do benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32/552.708.021-8, vislumbra-se, realmente,

equívoco na fixação da RMI.

No cálculo realizado pela Contadoria do Juízo, apesar de fixada DIB em 09/04/2012, data não imediatamente

posterior à cessação do auxílio-doença (544.512.500-5 - DCB: 31/01/2012), a RMI foi fixada em valor decorrente

da evolução do salário-de-benefício desse benefício, conforme artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

Assim procedeu a Contadoria por entender que não houve retorno ao trabalho após a cessação do auxílio-doença,

sendo correta a mera evolução da renda (SB) para fixação da RMI da aposentadoria.

Ocorre que o autor retornou ao trabalho, pois consta do CNIS remuneração para os meses de 02/2012 e 03/2012.

Dessa forma, o correto cálculo da renda deve incluir no PBC o salário-de-benefício do auxílio-doença e essas duas

competências.

A autarquia efetuou a concessão nesses moldes. Contudo, verifica-se a ausência de diversas competências no

PBC.

Apesar de constar do CNIS vínculo empregatício de 01/12/2004 a 01/2007, foram incluídos no PBC somente os

meses a partir de 02/2006. Do vínculo empregatício de 01/09/2006 a 03/2012 também não foram incluídas no

PBC diversas competências, apesar de todas constarem do CNIS.

Noto que as remunerações faltantes do vínculo iniciado em 01/12/2004 não constam do CNIS.

Diante dessas divergências, para viabilizar o correto cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, faz-se

necessária a confirmação dos períodos dos vínculos empregatícios e de suas contribuições.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar cópia integral de sua CTPS e relação-de-

salários de contribuição da empresa Praktico Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda - ME.

Recebidos os documentos, encaminhem-se os autos à Contadoria para elaboração de novo cálculo da RMI e

valores atrasados.

Apresentado o cálculo, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10 dias.
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Com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Juntem-se aos autos o extrato do CNIS e histórico de calculo da aposentadoria por invalidez.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000385

 

0000988-97.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000680 - ORMEZINDA TEIXEIRA

SOARES (MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS002271 - JOAO CATARINO T.

NOVAES)

Compulsando-se os autos, verificou-se que o comprovante de residência está em nome de terceiro.Fica a parte

autora intimada, nos termos do art. 5º, inc I, c/c § 2º da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a justificar o vínculo

existente para com o titular do documento apresentado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito.Se preferir, a parte autora poderá juntar aos autos comprovante de residência atualizado em

seu nome (que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio

autor (com a observação de que a mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa).

 

0000144-50.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000676 - EDINALDO GOMES DA COSTA

(MS007770 - ARNALDO RODRIGUES JUNIOR)

Nos termos do artigo 1º, VIII, da Portaria 26202000020/2012/JEF/SEJF, intime-se a parte autora para informar no

prazo de 10 (dez) dias se a sentença foi cumprida conforme determinado, esclarecendo que no silêncio reputar-se-

á cumprida a obrigação, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

 

0000986-30.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000681 - MARIA SOARES DA SILVA

(MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso II, da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a

juntada aos autos,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1)

Cópia legível do CPF ou de documento que contenha número de CPF.

 

0000519-51.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000674 - JOAO BATISTA ORTIZ

(MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO, MS007496 - VANILTON

CAMACHO DA COSTA, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Manifestem-se as partes sobre laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, consoante o determinado

em decisão anterior. E, na mesma oportunidade, diga o INSS acerca de eventual interesse de apresentar proposta

de acordo.

 

0000520-36.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000673 - OSEIAS GOMES DE OLIVEIRA

(MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO, MS007496 - VANILTON

CAMACHO DA COSTA, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Manifestem-se as partes sobre laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante o que foi

determinado pela Portaria 6202000020/2012/JEF23/SEJF, artigo 1º, inciso XXII.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Manifestem as partes sobre o teor do ofício requisitório de RPV, no prazo de 10 dias, nos termos do Artigo 1º, VI,

da Portaria 6202000020/2012/JEF23/SEJF.

 

0000207-75.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000678 - APARECIDO MENDES

ANTUNES (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)
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0000064-86.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000675 - SEBASTIANA OLIVEIRA

ROCHA (MS007334 - LUIZ RIBEIRO DE PAULA, MS006629 - EDNA REGINA ALVARENGA BONELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

FIM.

 

0000990-67.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000679 - MARIZA DE MORAES

CABREIRA (MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS002271 - JOAO CATARINO T.

NOVAES)

Fica intimada a parte autora, nos termos do artigo artigo 5º, II, 1º da Portaria 08/2012/JEF/SEJF,a emendar à

inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para:1. Apresentar

cópia legível de seu RG.Art. 5º. Quando do protocolo da petição inicial ou no momento da atermação, o setor

responsável deverá verificar se a parte autora apresentou os seguintes documentos:II. Documentos pessoais (RG e

CPF - este último nos termos do artigo 4º da presente Portaria, sem prejuízo das certidões de registro civil

pertinentes) referentes a todos os demandantes, inclusive menores e incapazes;

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000387

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0000847-78.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202002609 - VERA LUCIA LOPES DE SA (MS011655B - GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI,

MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Assim sendo, indefiro a petição inicial por falta de interesse de agir, e julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, com base no artigo 267, VI do CPC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000478-84.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6202002602 - ALCINA BEZERRA DE LINS (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES)

Assim sendo, indefiro a petição inicial por falta de interesse de agir, e julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, com base no artigo 267, VI do CPC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/1995 c/c art. 1° da Lei n° 10.259/2001).

Oportunamente, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

 

UNIDADE: DOURADOS
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000986-30.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO: MS002271-JOAO CATARINO T. NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000987-15.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS002271-JOAO CATARINO T. NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000988-97.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORMEZINDA TEIXEIRA SOARES

ADVOGADO: MS014895-JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000989-82.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FIGUEREDO ALZIRO PEDRO

ADVOGADO: MS002271-JOAO CATARINO T. NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/11/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAWEIMAR

GONÇALVES TORRES, 3215 - CENTRO - DOURADOS/MS - CEP 79800023, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000990-67.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIZA DE MORAES CABREIRA

ADVOGADO: MS014895-JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000991-52.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA PRUDENCIO FRANCO

ADVOGADO: MS002271-JOAO CATARINO T. NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/09/2012 08:00 no seguinte endereço:AVENIDAWEIMAR

GONÇALVES TORRES, 3215 - CENTRO - DOURADOS/MS - CEP 79800023, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0000992-37.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BEATRIZ PRATES RODRIGUES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000993-22.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDO DA SILVA PIVETA

ADVOGADO: MS010669-GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000994-07.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRAZ MACHADO DA SILVA

ADVOGADO: MS010669-GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000997-59.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO ELOY DA COSTA

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000998-44.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURA RICALDE GALEANO

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001001-96.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO BENITEZ CARVALHO

ADVOGADO: MS013229-CAROLINE MACHADO SIVIERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000222-62.2012.4.03.6002

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO: MS007735-LUCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 13

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6323000077 

 

 

0000575-12.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000310 - LUIZ ROBERTO RUFINO

(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES)

Nos termos da r. decisão proferida nestes autos, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação

apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000261-66.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000316 - ALESSIO MARCATO (SP198476

- JOSE MARIA BARBOSA, SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY, SP293096 - JOSE RICARDO

BARBOSA)

Nos termos da r. decisão proferida nestes autos, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o laudo pericial,

já que não houve contestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000691-18.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000313 - MARIA ZACHARIAS NALIA

(SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA)

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada para

que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a prova produzida por meio da Justificação

Administrativa realizada ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente, alertando-se

à parte autora de que o seu silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das testemunhas.

 

0000376-87.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000312 - JANAINA DOS SANTOS

RODRIGUES (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS)

Nos termos da r. sentença proferida nestes autos, fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000140-38.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002339 - MARIA APARECIDA CRISPIM (PR057162 - JAQUELINE BLUM, PR050471 -

FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Por meio da presente ação previdenciária MARIA APARECIDA CRISPIN pretende a condenação do INSS na

concessão em seu favor do benefício de aposentadoria por idade rural que lhe foi indeferido frente a requerimento
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administrativo com DER em 02/02/2012, sob o fundamento de insuficiência de tempo de serviço (o INSS

reconheceu apenas 103 meses, tempo tidos por insuficientes frente à tabela do art. 142 da LBPS que exigiria,

segundo os fundamentos autárquicos, 180 contribuições).

 

 Antes de citado o INSS foi determinada a realização de Justificação Administrativa, tendo o procedimento sido

concluído pela autarquia previdenciária, após realizar entrevista rural da autora e ouvir três testemunhas por ela

arroladas. Mesmo diante das provas produzidas administrativamente o INSS manteve o indeferimento do

benefício, o que ensejou a continuidade desta ação.

 

 O INSS foi citado e contestou o feito ratificando os motivos que levaram o INSS a indeferir o benefício.

 

 A pedido da autora, foi designada audiência de instrução, em que foi tomado o depoimento pessoal da autora e

ouvidas duas das três testemunhas por ela arroladas, tendo-se desistido da oitiva da terceira testemunha. Todos

(autora e testemunhas) ratificaram o quanto foi afirmado ao servidor do INSS no procedimento de Justificação

Administrativa.

 

 As alegações finais da autora foram remissivas e o INSS teve precluso seu direito de apresentar alegações finais.

 

 Vieram-me conclusos para sentença.

 

 É o relatório.

 

 DECIDO.

 

 Como início de prova material do trabalho rural alegado a autora apresentou: (a) certidão de casamento sua

datada de 1983 em que seu marido foi qualificado como “lavrador”; (b) certidão de nascimento de seu filho no

ano de 1984 em que seu marido foi qualificado como “lavrador”; (c) certidão de óbito de seu filho datada de 1986

em que seu marido foi qualificado como “lavrador”; (d) vários registros em sua CTPS, todos como funções

rurícolas (ora como “lavradora”, ora como “trabalhadora rural” e ora como “serviços gerais - agrícola”) entre 1977

e 1982 e, depois, vínculos esparsos nos anos de 2001, 2001, 2003, 2004-2005 e 2006.

 

 A autora completou 55 anos de idade em 15/01/2012 e requereu administrativamente seu benefício já no mês

seguinte (DER em 02/02/2012). Pela tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91 precisaria demonstrar o trabalho rural

em período anterior por, pelo menos, 180 meses, ou seja, desde 1997 até 2012.

 

 Dentro desse período, o primeiro documento servível como início de prova material data de 2001 (registro em

CTPS da autora) e o último de 2006 (último vínculo em CTPS). Ou seja, dos 15 anos que a autora precisaria

comprovar de efetivo trabalho rural há início de prova material no período de apenas 5 anos.

 

 Ademais, a prova oral foi bastante confusa e não foi suficientemente uníssona para corroborar os documentos

apresentados aos autos. A própria autora entrou em contradição em seu depoimento pessoal, ao ter afirmado que

se casou quando tinha 20 anos de idade (portanto, em 1977, já que nasceu em 1957), quando a certidão de

casamento acostada aos autos evidencia que teria se casado no ano de 1983 (quando tinha, portanto, 26 anos de

idade). Além disso, afirmou que “sempre trabalhou com registro em carteira de trabalho” depois que se mudou

para a cidade de São Pedro do Turvo depois de seu casamento, sendo que a testemunha Benedita afirmou o

contrário, ou seja, que a autora sempre teria trabalhado como bóia-fria. A testemunha Vicente, por sua vez,

afirmou que conheceu a autora “há aproximadamente 40 anos” (ou seja, próximo do ano de 1972) e, se isso for

mesmo verdade, teria conhecido a autora quando tinha 9 anos de idade, já que nasceu em 15/06/1963. Assim, não

parece crível sua afirmação de que, quando conheceu a autora, “trabalhavam juntos na lavoura de café como bóia-

fria”, até porque, a própria autora afirmou que antes de seu primeiro registro em CTPS (em 1977) trabalhava

ajudando seu pai numa fazenda, e não como bóia-fria como afirmou aquela testemunha.

 

 Em síntese, pela escassez de documentos que sirvam como início de prova material pelo período de carência

legalmente exigido para a obtenção do benefício e pelas contradições extraídas da prova oral produzida, a

improcedência do pedido é medida que se impõe.
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 POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extingo o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se as partes.

 

 Havendo recurso, desde que tempestivo e devidamente preparado (se o caso), intime-se a parte recorrida para

contrarrazões e, decorrido o prazo, encaminhe-se para uma das C. Turmas Recursais de São Paulo para

julgamento. Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000381-12.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002340 - APARECIDA

MARIA VIANA JERONYMO (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP275075 - VIVIANE LOPES

GODOY, SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Porque incábível recurso de agravo no âmbito dos JEFs (exceto nos casos do art. 5º da Lei nº 10.259/01), porque o

recurso foi interposto perante este juízo a quo em afronta ao que disciplina o art. 524, CPC que determina sua

interposição perante o juízo ad quem e porque o recebimento do recurso na forma retida seria inócuo ante a

inexistência de veículo de acesso à instância superior, desentranhe-se o agravo de instrumento anexado a este

processo. Intime-se a parte autora e devolva-se os autos ao arquivo com as baixas de praxe.

 

0001160-76.2012.4.03.6125 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002342 - LUIZ DE

OLIVEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP249680 -

ANDERSON CHICÓRIA JARDIM, SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ, SP085459 - JOSE LUIZ

FERREIRA CALADO, SP250327 - DANIEL MELLO FREITAS SILVA, SP206856 - FERNANDO PRADO

TARGA)

Indefiro o requerimento de intimação de testemunhas formulado pela parte autora, porquanto na decisão em que se

designou a audiência foi decidido competir à autora providenciar o comparecimento de suas testemunhas

independentemente de intimação. Mantenho, portanto, a decisão anterior por seus próprios fundamentos.

 

Intime-se a autora. Aguarde-se a audiência designada.
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